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1952

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 6ô,
item I, da Constituição Federal, e eu promulgo o' seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.Q 1, DE 1952

Art. 1.0 São aprovadas, nos têrmos das cópias devidamente autenir
cadas e a êste anexas. as Notas trocadas pelo Ministério das Relações Ex
teriores do Brasil e a Emb::tixada da Itália no Rio de Janeiro, que estabele
cem um acôrdo entre os dois países quanto ao investimento .do capital ita
liano e copartacípaçãc de cidadãos italianos em emprêsas brasileiras.

Art. 2.° Revogam-se M disposições em contrário.

Senado Federal, em 22 de janeiro de 1952. - João Café Filho, Presa
dente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66, item
I, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N.o 2, DE 1952

Art. 1.0 E aprovado o convênio de Pagamentos firmado na cidade do
Rio de Janeiro, em 14 de dezembro de 1949, entre o Brasil e o Uruguai.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação,revoga
das as disposições em contrário.

Senado Federal, em 22 de janeiro de 1952. - roxo CAFÉ FILHO, Presíden

dente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do .artdgo
77, § 1.0, da Constituição Federal. e eu promulgo o seguinte

JECRETO LEGISLATIVO

N.o 3, de 1952
Art. 1.0 O Tribunal de Contas registrará o têrmo de ajuste celebrado

a 22 de outubro de 1950, entre o" Departamento dos Oorreíos e 'I'elégraros
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e a firma Bcmag-Sociedade de Engenharia Limitada, para a construção
c e um prédio na cidade de Oarcvart, Estado de São Paulo, destinado à
Agência Postal-Telegráfica dessa cidade.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrárto.

senado Federal, em 30 de janeiro de 1952

J DÃO C_~FÉ F:r.LHQ

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos termos do artigo
77, § 1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N ,0 4, de 1952

Art. 1.0 E' mantida a decisão por que o 'Trtbunal de Contas, em sessàe
realizada a 20 de fevereiro de 1951, denegou registro ao termo de prorro
gação de .contrato firmado a 23 de junho de 1950, entre o Míntstérío da
Agricultura e a Cooperativa dos Cafeicultores de Ponte Nova, para explo
ração por esta, mediante arrendamento, da Usina de Prepare de Cate, de
propriedade do Ministério e situada em Ponte Nova, Estado de Minas
Gerais.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal. em 30 de janeiro de 1952

J oêo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmcs do artigo
77 ~ í,'', da Constituição Federal e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.C 5; de 1952

Art. 1.0 E' mantida a decísâo por que o Tribunal de Contas, em sessão
realizada a 27 de abril de 1951. negou registro ao contrato celebrado a 26
de dezembro de 1950, entre o Ministério da, Agricultura e Abigail Ribeiro.
de Magalhães Janja, para a tocaçâo do prédio Rito à Rua Governador
Sampaío n.v 492, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará

Art. 25' Revogam-se as disposições: em contrário.

Senado Federal. em 30 de Janeiro de 1952

J oêo C.~FÉ FILHO

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. 77,
§ 1.0, da Conatituíçào Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRE'IO LEGISLATIVO

N.o 6. de 1952

Art. 1.0 O Tribunal de contas registrará o contrato firmado a 24 de
agôsto de 1949, entre o Mintstérfo da Guerra e a Congregação das. Filhas
de Caridade de São Vicent,e de Paulo, para a prestação, por esta, de ser
viços de enfermagem nc Hospital Militár de Salvador, no Estado da Bahia.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 7 de fevereiro de 1952.

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço sa!Jer que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. 77,
§ V', da Constituição Federal e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 7, de 1952

At t , 1.0 E' mantida a dccísãc por que o Tribunal de Contas, em sessão
realizada a 29 de dezembro. de 1950, recusou registro ao termo de Acôrdo
celebrado a 11 -dêese mês e ano, entre o Ministério da Agricultura e o Estado
do Rio de Janeiro, Jnstítuto do Açúcar e do Aleool e Sindicato da Indús
tria do Açúcar do Ext.ado do Rio de Janeiro, para o desenvolvimento. do
programa de trabalhos da Estação Experimental de Campos, nesse Estado.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em ccntrártc .

Senado Federal. em 7 de fevereiro de 1952.

Joro CAP't FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal. e eu promulgo o seguinte

DECRETe LEGISLATIVO

N.o 8. de 1952

Art. 1.° E' mantíca a decisão por que o Tribunal de contas, em sessão
realizada a 6 de 'março de 1951, denegou registro ao térmo de contrato
celebrado a 29 de agô.sto de 1951. entre a Diretoria de Aeronáutica Civil,
do Mimstér!o da Aeronáutica. e a emprêsa Viação Aérea Brasil Sociedade
Anônima (VIABRAS), para a exploração por esta, da linha aérea Rio de
Janeiro-Belo Horizonte-dataí ,

5
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Att. 2.° Esta l- entrará em vigor na data da sua pubUcaçã(), revogadas
as díst.csíções em contrário.

Senado Federal, -eru 7 de fevereiro de 1952.

JOÃo "CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

l:-~.ço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituição Pederal. e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N." 9, de 1952

Art 1.0 E' mantida a oecísão por que o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a ~;1 de fevereírc de 1951, negou registro ao têrmo de
conte-aro firmado a 2, de aaôsro de 1950, entre a Díretorta- de Aeronáutica
Civil, ao Ministério da Aeronáutica, e a emprêsa Viaçâo Aérea Brasil 80
ciedade Anônima (V:P.,BRAS), para a .exploração por esta, da linha aérea
Rio de janeiro-Belo Horizonte-Nortenópolís ,

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 7 de tevereíro de 1952.

.Ioêo C1\FÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Oougresso Nacional decreta nos têrmos do art. 77,
Lo da Constituição, e eu promulgo o 'Seguinte

DECRETe;. LEGlSLA'I'IVO

N.o 10, de 1952

Art. 1..... O Tribunal de contes registrará o .têrmo de contrato firmado
a 5 de julho de 1950, entre o Serviço do patrimônio da União no Rio Grande
do Norte e Geraldo Buriti Romen-o, e relativo à constituição. de aforamento
de um terreno acrescido de marinha, sito à rua General Glícérto, na cidade
de Natal.

Art 2.0 Revogam-se .as dispoaíções em contrário.

Senado Federal, em 28 de Fevereiro de 1952.

ALE&\NDRE MARCONDES FILHO

Vice-Presidente do Senado Federal,.em exercício da Presidência

Faço saber que o oongresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
LO, da Constíbuíçâc Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 11, de 1952

Art. 11. E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a Hl de setembro de 1948, recusou' registro ao contrato

fírmado a 13 de maio dêsse anc, entre o Serviço de Proteção aos índios,
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do Ministério da Agricultura, e a firma otto Low & Irmãos Limitada, para
a venda de pinheiros e cedros existentes na área do Pôsto Indígena de
Guarita, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2.0 Revogam-se as dísposiçôes em contrário.
Senado Federal, em 20 de fevereiro de 1952.

JoÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77.
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRE'fO LEGISLATIVO

N.O 12,.de 1952

Art. 1.0 E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em sessão
realizada a 12 de setembro de 195'ü, recus-ou registro ao contrato celebrado
a 21 de agôsto dêsse ano, entre o Ministério da Educação e Saú.de e a firma
Construtora Aruos Limitada, para a execução de obras complementares na
Colônia Juliano Moreira, no DIstrito Federal.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 20 de fevereiro de 1952.

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
S 1.0, da Constituíçáo Federal, c eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.<' 13, de 1952

Art. 1.0 E' mantida a decisã-o por que o Tribunal de Contas, em sessão
realizada a 20 de fevereiro de 1951, negou registro ao têrmo de contrato
celebrado a 2~ de janeiro dêsse ano, entre o Ministério da Guerra e as
Irmãs da Congregação de São Jose, para a prestação de serviços no Hos
pital Militar de Curitiba.

Aí't. 2,0 Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 20 de fevereiro de 1952.

J cÃO CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

PECRETO LEGISLATIVO N.". 14

e Ainda' não foi publicado no Diário Oficial.
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 15. de 1952

Art. 1.0 E' mantida a decisão por que o Tribunal de contas, em
sessão realizada a 4 de outubro de 1950, negou registro ao têrmo de 27
de julho dêste ano, aditivo ao ajuste firmado em 10 de dezembro de 1947,
entre o Departamento Nacional de Portos, Rios e Canais, do Ministério
da Viação e Obras públicas, e a firma Oobrasll ~ Companhia de Mineração
e Metalurgia Brasil, para a execução de dragagem no pôrto de Laguna,
Estado de Santa Catarina.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 3 de março de 1952.

JOÃo CAFÉ FILHO

presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77;
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguínt e

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 16. de 1952

Art. 1.0 E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a 15 de dezembro de 1950, denegou registro ao têrmo de
contrato celebrado a n de outubro dêsse ano, entre o Ministério da Guerra
e José Giassi, para a construção de um pavilhão de oficinas no Depósito
Central de Material Bélico.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 3 de março 'de 1952.

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Naeional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 17, de 1952

Art. 1.0 E' mantida a decisão por que o Tribunal de contas; em
sessão realizada a 1.0 de dezembro de 1950, recusou registro ao têrmo de
contrato celebrado a 8 de novembro dêsse ano, entre o Ministério da
Educação e Saúde e a firma A. pereira Gonçalves, para a execução de,



ATOS DO PODER LEGISLAT'tVO 9

obras de abastecimento de energia elétrica no Pavilhão de Adolescentes
da Colônia Juliano Moreira, no Distrito Federal.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 4 de março de 1952.

JOÃO CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. 77,

1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N o 18, de 1952

Art . 1.0 E' mantida a (IE'C1Sâc. por que o Tribunal de Contas, em sessão
realizada a 29 de dezembro de- 1950, recusou registro ao têrmo de contrato
celebrado 110 dia 6 do mesmo mês dêsse ano, entre o Ministério da Educação
e Saúde, e a firma Campas, Fernandes & Companhia Limitada, para a
execução de trabalhos diversos em enfermarias do Serviço de Assistência
Social, do Míntstérro no Hospítaj Gaffrée .Guínle, Distrito Federal.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposíçôes 12m contráno.

Senado Federal, em 7 de março de 1952.

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 7.1,

§ 1.0, da Constituição Federal. e eu promulgo o seguinte

DF.(~RETO LEGISLATIVO

N° 19. de 1952

Art. 1.0 O. Tribunal de CCI1tas registrará o têrmo de 25 de julho de
1949, aditivo ao contrato celebrado em 30 de julho de 1948, entre o De
partamento de Portos, Rios e Canais, do Ministério da Viação e Obras

públicas, e a Prefeitura Muníoipal de Itacaré, no Estado da Bahia, para

a conservação e exploração co 'cais construído pela União na sede do Mu

nicípio, bem como do cais construído pelo Muriícípio em Poirí, Antiga
Itaipava, e de outros que venham a ser construidos no Município, de acôrdo
com o disposto-pelo Decreto-rei n." 6.480, de 2 de maio de 1944.

Art. 2.'J Revogam-se as dreposíções em contrário.

Senado Federal, em 7 de março de 1952.

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal
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LEI N.? 1.536 - DE 2 DE JANEIRO
DE 1952

Autoriza o Poder Bxecutioo a doar
imóvel do domínio da União ao
M1lnicipiO ae [baia, Estad!) do Pa

raná.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°,
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a doar ao Município de Ibai
ti, no Estado do Paraná, dentro do
imóvel do domínio da União denomi
nado Fazenda Barra Bonita, compre
endido no acêrvo das Emprêsas In
corporadas ao Patrimônio Nacional,
as áreas necessárías ao perímetro ur
bano da sede desse município e aos
das sedes dos seus distrrtos ,

§ 1.0 As áreas doadas ao patrimô
nio nacional compreenderão as zonas/
já urbanizadae, ou que façam parte
de plano de urbaníaacâo organizado
e aprovado pelo Poder Legislativo
competente.

§ 2.° A demarcação das áreas doa
das' será feita com a presença de um
representante do mtmicíplo donatário
e um das Emprêsas Incorporadas ao
Patrimônio Nacional.

§ 3.° As áreas doadas, com exce
ção das propriedades particulares já
existentes." e salvo o que tlcar desti
nado para uso público, constituirão
bens domímaís do mumcípío, que dê
les poderá dispor na forma. que por
lei municipal fôr estabelectdn ,

§ 4.° Compreendem-se na doação
quaisquer benfeitorias [á existentes
dentro das. áreas demarcadas.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 2 de janeiro
de 1952.

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal.

LEI N ..Q 1.537 - DE 2 DE JANEIRO

DE 1951

Autoriza ° Ministro da Fazenda a
contratar com o Bancc do Brasil
S. A. o financiamento de compra
de máquinas agrícolas e animais de
tração, destinados a') fomento da
produção, e dá outras -prcmíâéncías.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.0,
da Constituição Federal a seguinte
lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a contratar com o Banco do
Brasil S. A., por intermédio do Mi
nistro da Fazenda, :J financiamento
para aquisição de máquinas, instru
mentos agrícolas e de animais de tra
ção, destinados à agrícul'an-a.,

Parágrafo único. O limite dêsse
contrato de fínancíamento será .de
crs 50.000.000,00 (cinqüenta milhões
de cruzeiros) no primeiro ano, reno
vando-se por igual quantia nos qua
tro anos subseqüentes.

Art. 2.° O financiamento poderá
ser feito diretamente ,1.- agricultores
ou a sociedades constituídas de agrt
êultcres, sob a forma cooperativista.

Art. 3.° As máquinas agrícolas que
fôrem importadas, sob o regime de fi
nanciamento, de que trata esta Lei.
gozarão de isenção de taxas e direi
tos alfandegários e não estarão su
jeitas a licença prévia.

Art. 4.0 As importações de que tra
ta o artigo anterior poderão ser fei
tas diretamente pelo interessado,
agricultor ou sociedade, por firmas
comerciais ou pelo Bando do Brasil
S. A.

Parágrafo único. Na caso de ter si
do feita a Importação por intermé
dio de firma comercial, o lucro líqui
do da operação não poderá sertsupe
ríor a 10% (dez por cento: e caberá
ao Ministério da Agrícnltura a fisca
lização do cumprimento dêste dispo
sitivo.

Art. 5.° Gozarão ãos favores desta
Lei as máquínaa que embora não em
pregadas em uso exclusivo na lavou
ra, ~ ela servirem nos trabalhos' de
desbravatamento e drenagem.

Art. 6.0 Para obtenção do financia
mento, o interessado, agricultor, so-
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cíedade OU firma comercial interme
diária depositará' no Banco do Brasil
S, A" 10% (dez por cento) do valor
do maquinismo pretendido o qual será
financiado na proporção de 90% (110
venta por cento) e fícaa'á aquêle de
pósito como sinal da compra. pre
vista,

Art. 7.° como garantia do emprés
timo e durante os anos necessários a
sua liquidação" o Banco do Brasil
S. A.. receberá em penhor; do agri
cultor, uma parcela de sua produção
agrícola equivalente à amortização
anual.

Art. 8.° Para a concessão do em
préstimo o Banco do Brasil S'. A.,
mandará avaliar as safras do agri
cultor e também, as suas possibilida
des de desenvolvimento.

Art. 9.° Para os empréstimos, a
que se refere esta Lei, vigorarão os
seguintes prazos:

a) 4 (quatro) anos para maquinís
mos agrícolas de valor igual ou supe
rior a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cru"
zeíros) ;

b) 2 (dois) anos para instrumentos
agrícolas de valor inferior a Cr$
5.000,00 (cinco mil crnzeirosj ,

c) 2 (dois) anos pat-a animais de
tração.

Art. 10. Para as operações de cré
dito previstas nesta Lei, serão man
tidos os juros da Carteira Agrícola e
Industrial do Banco cio Brasil S. A.

Art. 11. No caso de ser feito o em..
préstimo à sociedades agr-icoles sob a
forma cooperativista, oferecerão es
tas as garantias que forem julgadas
necessárias pelo BaDCO do Brasil S. A.

Art. 12 .. Os serviços Estaduais de
Fomento à Produção, gozarão dos fa
vores desta Lei, quando oferecerem
garantias, aceitas paío Banco do Bra
si! S. A., quer para o seu próprio
serviço, quer para venda aos agricul
tores.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publícacão .

.Art, 14. Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 2 de janeiro
de 1952,

J oÃo CAl'}~ FILHO
Presidente do Senado Federal.

LEI N,? 1.538 - DE 3 DE JANEIRO
DE 1952

Concede isenção de irunuos, cxctüsi
ve a taxa de previdêncict social, a,

materiais importados pela Creche
Regina Apostoldrum) de Sete La
goas, e outras inetituicêee.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70; 4.°,
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
todcs .os tributos, exclusivo a taxa de
previdência social, que Incidem sôbre
o materdal abaixo relacionado, impor
tado para as seguintes instícuições:

I - para a Creche Regina Aposto
Iorum, de Sete Lagoas, Minas Ge
raré: uma camionete Ford", um re
frigerador e um' fogão elétrico;

II _ para o Glnáslo Santa Ber
nadette, de Salvador, no Estado da
Bahia: 227,50 metros de tecido para
escapulário, 227,5Ü metros de tecido
para véus pretos, 445 metros de teci
do para hábítoa e 445 metros de te
cido para capas;

UI - para a Federação das Socie
dades de Assistência aos Lázaros e
Defesa Contra a Lepra, com sede no
Rio de Janeiro: seis camlonetes mar
ca "Chevrolet",modélo 2.119, seis ci
lindros, para oito passageiros, tom
quatro portas, e equipamento com
pleto; incluindo quatro pneus.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revoga
das as dlsposírões em contrário.

Senado Federal, em 3 de janeiro
de 1952.

.Ioâo CM'É F'II.HO

Presidente da Senado Federal.

LEI N° 1.539 - DE 3 DE JANEIRO

DE 1952

Ratifica a Lei n.O 'L249, de 12 de de~

zembro de 1950, que orça a Recei
ta e fixa a Despesa an Unido para
o exercício financeira de 1951,

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos .do art. 70, § 4.°,
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da Constituição Federal a seguinte
Lei:

Art. 1.0 São feitas as seguintes re
tifica-ções na Lei n.? 1.249, de 12 de
dezembro de 1950:

Ministério da Agricultura _ Verba
4 - Consignação VI - Dotações di
versas.

7 _ Para complementação dos se
guintes postos agro-pecuários.

16 - Pernambuco
Onde se lê:

j) Pesqueira

Leia-se:
j) Parnamirím
Ministério da Educação e Saúde ~

Verba 3 - Serviços c Encargos 
Consignação I - Diversos - 06 
Auxílios, contribuições c subvenções
- I - Aurílios - 04 .~ Departamen
to de Administração - 05 -- Divisão
do Orçamento - 07 _ Espírito Santo.

Onde se lê:
Colégio da Divina Providência, de

Mimoso do Sul.

Leia-se:
Educandários Santa Izabel ; e

Onde se lê:
Asilo Padre Alonso, Baíro Guandu

Leia-se:
Orfanato de Meninas Lar Santa

Terezinha do Menino Jesus.
Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor

na data da sua publlcacão, revogadas
as disposições em contrárío .

Senado Federal, em 3 de janeiro
de 1952.

JOÃO Cr,FÉ FILHO

Presidente do Senado Federal ,

LEI N.? 1.'540 - DE 3 DE JANEIRO
DE 1952

Dá nova redação ao art. 224 da Con
solidação das Leis do Trabalho, e

dá outras providências

O Congresso Nacional decreta, e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°,
da Constituição Federal a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O art. 224 do Decreto-lei
11.° 5.452, de 1 de maio de 1943 (Con
solidaçâo das Leis do Trabalho), pas
sa a ter a seguinte redação:

Art. 224. O horário diário para
os empregados em Bancos e Casas
Bancárias, será de seis horas contí
nuas, com exceção dos sbados, cuja
duração será de três horas, perfazen
do um total de trinta e três horas de
trabalho por semana.

§ 1.0 A duracão normal do traba
lho estabelecida neste artigo, ficará
compreendida entre as sete. e vinte
horas, assegurando-se ao empregado,
no horário diário, um intervalo de
quinze minutos para alimentação.

§2.0 As disposições dêste artigo
não se aplicam aos que exercem fun
ções de direção, gerência, fiscalização,
chefes e ajudantes de seção e equi
valentes, ou que desempenhem outros
cargos de confiança, todos com ven
cimentos superiores aos postos efeti
vos.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua. publicação, revogadas
as disposições em contrário.

'Senado Federal, em 3 de janeiro de
1952.

JOÃo CAFÉ FILHo

Presidente do Senado Federal

LEI N." 1.541 - DE 5 DE JANEIRO DE 1952

Autoriza a abertura ao Poder Judiciário - Justiça do Trabalho - do cré
dito especial de Cr$ 3.807.847,40, para pagamento de despesas relativas
ao exercício de 1951.

o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos têrmos do artigo 70,
§ 4.°, da Constituição Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.0 Pica aberto ao poder Judiciário - Justiça do Trabalho 
um crédito especial de Cr$ 3.807.847,40 - (três milhões, oitocentos e sete
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mil, oitocentos e quarenta e sete cruzeiros e quarenta centavos) - para
o pagamento de despesas relativas ao exercido de 1951, assim discriminadas:

VERBA 1 - PESSOAL

CONSIGNAÇÃO 1 - PESSOAL PERMANENTE

Cr$ Cr$

01 - Pessoal Permanente
05 - Justiça do Trabalho
01 - Tribunal Superior do Trabalho .....
02 - Tribunais Regionais do Trabalho e

Juntas de Conciliação e Julgamento.
02 - 2.a Região ' .
03 - 3.a Região .
06 - 6.a Região .
07 ~ 7.n Região .
08 - 8.a Região .

422.400,00

598.558,00
157.440,00
226.800,00
186.480,00
176.328,00

1.345.606,00 1. 768. 006,00

CONSIGNAÇÃO UI - VANTAGE:NS

14 ....:..- Gratificação de Representação
05 - Justiça do Trabalho
02 - Tribunais Regionais do Trabalho e

Juntas de Conciliação e Julgamento.
~L; - 2.a Região .
03 - 3.a Região .
05 - 5.a Região .
06 - 6 a Região .
07 - 7 a Região .
08 - a,a Região .

o-s

413.929,60
35.712,00

107.443,20
134.316,00
80.630,40
53.740,80

crs

825.772,00

CONSIGNAÇÃO VII - OUTRAS DESPES1IS COM PESSOAL

crs o-s
31 - Substituições
05: - Justiça do Trabalho
02 - Tribunais Regionais do Trabalho e

Juntas de Conciliação e Julgamento.
03 g.e Região .
05 5.a Região .
06 6,a Região .
07 7.a Rcgfâc .
08 - 8.a Região .. , .

320.760,00
180.000,00
120.000,00
174.145,40
203.884,00 ' 998.789,40

CrS

o-s

202.680,00

Cr$

178.680,00
24.000,00

CONSIGNAÇÃO UI - DIVERSAS DESPESAS

ors
31 - Aluguéis ou arrendamentos.
05 - Justiça do Trabalho
02 - Tribunais Regionais do Trabalho e

Juntas de Conciliação e Julgamento.
07 - 7.1> Região .
08 - 8.a Região .
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37 - Iluminação, fôrça motriz, etc.
05 - Justiça do Trabalho
02 - Tribunais Regionais do Trabalho e

Juntas de Conciliação e Julgamento.
02 - 2,a Região . 8.000,00 8.000,00

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

CONSIGNAÇÃO I - DIVERSOS

41 - Salário-Família.
05 - Justiça do Trabalho
02 - Tribunais Regionais do Trabalho e

Juntas de Coneílíação e Julgamento.
05 - 5.a Região ......................•...

crs

4.600,00

c-s

4.600,00

3.807.847,40

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal. em 5 de janeiro de 1952.

JOÃO CAFÉ FILHO

Pre-sidente do Senado Federal

LEI N.? 1.542 - DE 5 DE JANEIRO
DE 1952

Dispõe sôbre o casamento dos fun
cionários da carreira de Diplomata
com pessoa de nacionalidade es
trangeira.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°,
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Os funcionários da carrei
ra de Diplomata só poderão casar com
estrangeira mediante licença do Mi
ndstro de Estado.

§ 1.° O interessado solicitará do
Ministro de Estado licença .para casar
e êste deferirá ou indeferirá o pedido,
à -víata de atestado fornecido pelo
chefe da missão diplomática nos paí
ses de origem e de residência da pes
soa com a qual o funcionário deseja
contrair matrimônio.

§ ~.c, Quando se tratar do chefe
da missão, o atestado será fornecido
pelo Chefe da míssâo mais próxima,
de superior ou igual categoria.

~ 3.° Quando o Chefe da missão
não puder atestar favorávelmente as
qualidades morais da noiva, por im
possibilidade de indagação fidedigna,
fará uma declaração nesse sentido e
a licença será negada.

§ 4. 0 Quando o chefe da missão,
não conhecendo a noiva, ou conside
rando inconveniente o casamento,
atestar favoravelmente, -incorrerá na
perda do cargo.

Art.2.0 O funcionário da carreira
de Diplomata casado com pessoa de
nacionalidade estrangeira nêo poderá
servir no país de origem do seu côn
juge, salvo decisão em contrário do
Presidente da República.

Senado Federal, em 5 de janeiro de
1952.

João Café Filho, Presidente do Se
nado Federal.

LEI N.o 1.543 - DE 8 DE JANEIRO

DE 1952

Concede pensâo mensal a Ben
vinda de Holanda Moreira

O Congresso Nacional decreta e eu.
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°,
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. L° E' concedida a Benvínda
de Holanda Moreira, viúva de Hlpó
lito Moreira, herói da revolução acrea-
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na, a pensão mensal de crs 3.000,00
(três mil cruzeiros).

Art. 2.° Por falecimento da bene
ficiada, reverterá a pensão em favor
da filha solteira do casal, enquanto
conservar este estado civil.

Art. 3,° A despesa decorrente da
execução desta Lei correrá à conta da
verba orçamentária destinada ao pa
gamento dos demais pensionistas, a
cargo do Ministério da Fazenda.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrártc .

Senado Federal, em 8 de janeiro de
1952.

AZexandre Marcondes Filho, vice
Presidente do Senado Federal.

LEI N.? 1.544 - DE 8 DE JANEIRO

DE 1952

Autoriza a abertura de um crédito es
pecial de Crg 30.000,00 (oitenta ma
cruzeiros) , para o pagamento de
despesas provenientes da substitui
ção de presidentes de juntas do Tri
bunal Regional do Trabalho, da P
Regiã.o. e relativas ao exercício
de 1950.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4. °
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário
- Tribunal "Regional do Trabalho da
l.a Região - um crédito especial de.
Cr$ 80.000,00 (oitenta mil cruzeiros),
para atender ao pagamento de despe
sas provenientes da substituição dos
presidentes das juntas do Trabalho de
Niterói, Campos, Petrópolis e Vitória,
e relativas ao exercício de 1950.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 8 de janeiro de
1952.

Alexandre Marcondes Filho, více
Presidente do Senado Federal.

LEI N.? 1.545 - DE 8 DE J"';NEIRO
DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário. O crédito espe
cial de Cr$ 9.000,00, para pagamento
de diferença de aluguél do prédio
sede do Tribunal Regional Eleitoral
do Ceará.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°.
da Constituição Federal, a seguinte
Lei: '

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torfzado a abrir ao Poder Judiciário

Tribunal Regional Eleitoral do
Ceará o crédito especial de
Cr$ 9.000,00 - (nove mil cruzeiros) _
para pagamento de diferença de alu
guél do prédio-sede do Tribunal Re
gional Eleitoral do Ceará. no período
de março a dezembro de 1950.

ArL 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em conrtário.

Senado Federal, em 8 de janeiro de
1952.

Alexandre Marcondes Filho, Vice
Presidente do Senado Federal.

LEI. Nv 1.546 - DE 29 DE JAN:€1RO
DE 1952

Revoga o art. 10 do Decreto-lei nú
mero 4.791, de 5 de outulJro de
1942, e dá Outras providências.
O Presidente da República:

Faço saber que o Congreso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' revogado o art . 10 do
Decreto-lei n.v 4.791, de 5 de outubro
de 1942.

Art. 2.0 E' restabelecida a com
petência da Junta Admtnistratíva da
Caixa de Amortização para deterrrn
nar as estampas das cédulas de pa
pel-moeda que tenham de ser fabri
cadas para OCorrer à substituição 0-::'
troco, na conrormídade uo &.rt 4 o
11.° 8, do Decreto n.o 17.770, de ia d~
a.bJ:il de 1927.
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Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0

da República.
GETULIO VARGL,S.

Horácio Later ,

LEI N." 1.547 - DE 5 DE FEVER~I!l.(}

DE 1952

Faculta aos químicos agrícolas in
terinos, de carreira especializada do
Ministêno da Agricultura, o direito
à matricula no Curso de Aoertei
çcarnento, Especialização e Ex
tensão.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' assegurada aos atuais
químicos agrícolas interinos da car
reira especializada do Ministério da
Agricultura o direito à matrícula no
Curso de Aperfeiçoamento, Especia
lização e Extensão. previsto no ar
tigo 3.° do Decreto-lei n.? 8.695,de
16 de janeiro de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as díspos'cões
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de
1952; 131.0 da Independência e 64.°
da Repúblíca..

GETULIO VARGAS.

João cteotae.

LEI N," 1.548 - DE 5 DE FEVEREIRO
DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura o
crédito especial de Cr$ 300. OOO,()O,
como cusílio à Prefeitura M1mici
paI de ;...'iJeraba e à Sociedade Ru
ral do 'l'riângulo Mt7',eiro de Uúe·
rara. Estado de Minas Gerais

Faço saber que o COil.s'TeSSO Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.{' :8' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pele Ministério da
Agricultura, o icréditc especial de C':$
:tOO.OOO,OO .~trezemo:j mil cruzeíruev ,
como auxilio à Pvetectura Muníetpat
de Uberaba € à Sccíecade Rural do
Triângulo Mlneirc, de Uberaba. '"1i
vidido emduas pare elas iguais de
Cr$ 150. ;)00,00 cento e cinqüenta
mil cr-ieetrosj , dcst.rnadas a c~rJ.Q,

uma das citadas entidades, para que

ocorram às 1e.5p~';1::; extraordinárias
com a EXP0::51Ção Agrv- Pecuária, rea
lizada em maio do corrente ano.

Art. 2:' Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de
1952; 131.' da Independência e 64,0
da República.

GETULIO VARGAS.

João cieotoo.
Horácio Ltüer .

LEI N.? 1.549 - DE 5 DE FEVEREIRO
DE 1952

Estende ao" químicos, para efeito, de
ingresso na carreira especiaíiz-uia

de -numico agnícola, as 'vanta
gens outorgadas pela Lei n.1) 657,

de 21 de março de 1949, que dis
põe sôhre os cursos de aperteícca
mento de especíaiizaciio, cruuios no
Ministério da Agricultura.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 São aplicáveis aos quími
cos do Ministério da Agricultura os
direitos e prerrogativas outorgados
pela Lei n.? 657, de 29 de março de
1949.

Art. 2.'1 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publícaçâ.o, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de .Janeiro, 5 de fevereiro de
1952; 131.0 da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João cíeotae.

LEI N." 1.550 - DE 5 DE FEVEREIRO
DE 1952

Reclassifico. na carreira de ccnitinuc
do Quadro Suplementar do Min1s
téríc .la Fazenda, classe F, os ex
contínuos de Delegacias Fiscais, in
cluídos no Quadro VII pela Lei nu
mero 284. de 28 de cnüubr., de
1936, como serventes, e dá outras
-nrooíâénciae,

Faço aaber que o Congresso Nacíc
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° São incluídos na classe F,
da Carreira de Continuo do Qua.dro
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Suplementar do Ministêrio da Pa
senda, como excedentes, observada a
classificação por antiguidade que ti
verem na data da publicação desta
Lei, os remanescentes ex-continues de
Delegacias Fiscais que foram classi
rícados. como serventes do Quadro VII
pela Lei n.c 284, de 28 de outubro
de 1936, e que não se beneficiaram
com as determinações do Decreto-lei
n.o 145, de 29 de dezembro de 1937.

Art. 2.~ A despesa decorrente será
custeada com os recursos da conta
corrente elo próprio Quadro.

Art. 3.° O Serviço do pessoal. da
Fazenda providenciará as índíspensá
veís apostilas nos títulos dos fuucic
nários indicados na relação que
acompanna esta Lei.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data ele sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de
1952; 1315' da Independência e 64 ....
da República.

GETULIO VARGAS.

Horácio Lafer ,

LEI N.o 1.551 ~ DE 7 DE FEVER.EIRO
DE 1952

Fixa o prezo para o Conselho de
Segurança Nacional emitir parecer
nos têrmos do § 2;° do art. 28 da
Conetitsuçõo Federal.

Faço sàoc- que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 :Ê de 30 (trinta) dias, a
contar la data do recebimento da
respectiva solicitação, o prazo de que
dispõe o conselho de Segurança Na
cional para emitir o parecer nos têr
mos do § 2.° do art. 28 da Consti
tuição Federal.

Parágrafo único. Se o Conselho de
Segurança Nacional não emmr '.1 pa
recer a qU2 se refere o artigo aute
ríor, no prazo nêle estipulado ou em
prorrogação não excedente do mesmo
tempo que ache conveniente reqne
rer, entender-se-á o seu silêncio
como manifestação favorável a so
lução da autonomia do município
interessado.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de
1952; 131." da Independência e 64."
da Repúblíca .

GETULIO VARGAS.

Francisco Negrão de Lima.

LEI N.O 1.552 - DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1952

Asüoriza o Poder seccuuoo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda i)

crédito especial de Cr$ ' .
189.760,00, para pagamento de di
ierença de vencimentos a Solonuio
Vasconcelos.

o Congresso Nacional decreta e cu
promulgo, nos têrmos -do artigo '"lO,
parágrafo 4. ° da Constituição Federal.
a seguinte Lei:

Art. 1. ° E' o Poder Executivo ,11...1
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda. o crédito especial de crs ..
189.760,00 <cento e oitenta e nove mil,
setecentos e sesenta cruzeiros>. para
pagamento da diferença de proventos
da inatividade, no período compre
endido entre junho de 1948 e dezem
bro de 1950. ao taquígrafo, aposentado,
da Secretaria da Câmara dos Depu
tados, Salomão de Vasconcelos, 113.
conformidade da Resolução n. o 20. de
13 de dezembro de 1950, da mesma
Câmara, e das Leis ns. 288. de 8 cte
junho de 1948 e 616. de 2 de fevereiro
de 1949.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as "disposições em contrário.

Senado Federal, em 8 de fevereiro
de 1952. - .ioÃo CAFÉ FILHO.

LEI N.O 1.553, DE 8 DE FEVEREIRO
DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, ao Poder Judiciário, o c-e
dito especial de CrS 9.100.00, para,
'Pagamento de gratificações -no
exercício de 1948, no 'Tribunal
:Regional Eleitoral do Estado do
Amazonas.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
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parágrafo 4. o da Ccnstdtuiçâc Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1. o E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Poder Judícíário ..,...
Tribunal Regional Eleitoral do Estado
do Amazonas. - o crédito especial de
Org 9. 1C'Ü.OO (nove mil e cem cruzei
1'05), destinado ao pagamento de gra
tiffcaçôes por serviços eleitorais, t:'t';

Iatívas ao exerctcío de 1948. devidas
ao Juiz Dr . Teotônio Martins Ooim
bra. aos escrivã-es Renato Farias. ele
Almeida. Newton Carneiro de FarLts
e Dímas Teles Rodrígues é ao auxi
liar de cartório Dea Brasil Teíxeíra.

Are. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Pederaí. em 8 de fevereiro
de, 1952. - .rcxo CAFÉ FILHO.

LEI N.o 1.554 - DE 8 DE FEVEREIRO
DE 1952

Manda mcnur. no ensino da ca
deira de [t'a-rmácia Gtüénica, tI~S

rzocôes tutuiameniais de Farmácia
Homeopàíica,

o congresso Nacional decreta e ÇU
promulgo, nos têrmos do artigo 'iO.
jparégrafo 4. o, da Oonstituíção Fe
deral, a seguinte LeI:

Art . 1.0 Excetuadas as escolas e
faculdades de Farmácia que tenham
ou venham a criar uma cadeira de
Farmacotécmca Homeopática, consta
ra da cadeira de Farmácia. Galêníca
o ensino das noções fundamentais de
Parmàcta Homeopática.

Art . 2. 0 Revogam-se as dísposlções
em contrário.

Senado Federal. em 8· de fevereiro
de 1952. - João CAFÉ FILHO.

LEI N." 1.555 - DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1952

Denomina "Comandante Gusta
vo Kramer" o Aeroporto de Bagé,
no Estado do Rio Grande do S1.Ll.

O congresso Nacional decreta e eu
promulgo. nos têrmos do artigo 70,
parágrafo 4. o da Constituição Federal,
a seguinte Lei.

Art. 1. o O Aeroporto de Bagé, no
município de igual nome, no Estado

do Rio Grande do Sul, passa a de
nominar-se "Comandante Gustavo
Kramer-".

Art. 2. 0 Esta Lei entrará em vi
gor' na data da sua publicação, revo,
gadas as disposições em cor..trárto ,

Senado Federal, em 8 de fevereiro
de 1952. - JoÃo CAFÉ FILHO.

LEI N. o 1.556 DE 12 DE FEVEREIRO DE
1952

Autorizá o Poder Executivo a abrir
pelá Ministério da Educação e Saú
de, o credito especial de .........•
Cr$ 300.000,00, destinado às despe
sas do Congresso de Anestesiologia.

O Congresso Nacional decreta, e eu
promulgo, nos têrmoa do art. 70, §
4. o, .da Constituição Federal, a se.,
guante Lei:

Art. 1. o É o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 300.00C,00 (trezentos mil cru,
zeíros) , destinado a .atender às des
pesas com a realização do 1. o Con
gresso Brasileiro e 2. o Sul Americano
de Anestesíología a realizarcse nesta
Capital.

Art. 2. o O crédito de que trata o
Art. 1, o se destina às despesas de
ínstalaçâo, de VIagens e hospedagem
de delegados estrangeiros e às refe
rentes às divulgações dos trabalhos do
referido Congresso.

Art. 3. 0 O Ministério da Educação
e Saúde custeara par suas dotações
proprras, os anais do Congresso.

Art. 4. o Esta LeI entrara em vigor
na data da sua pubücaçâo, revogadas
as disposições em contrario.

Senado Federal, em 12 de fevereiro
de 1952.

João C:\FÉ FILHO

LEI N. o 1.557 DE 12 DE FEVEREIRO
DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
neto Ministerzo da Agricultura, o
credito especuü de Ct'S 10.000.000,00
para socorro as populaçóes flagela
das pelos incendios nos Estados de
Santa Catarina e do Rio 'Grande do
Sul.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70 § 4.0
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da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torízado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de ....
Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cru
zeiros) para ser aplicado, em partes
íguais, pelos governos dos Estados de
Santa catarme e Rio Grande do Sul.
no SOClJ!Tc. as populações flageladas
pelos mcendios ocorrrdos na região
frontemça entre ambos:

Art 2." Esta Lei entrará em. vigor
na data de sua pualicaçâo, revogadas
as dísp osíçóes em contrario.

Senado Federal, em 12 de fevereiro
de 1952.

JOÃo CAFÉ FILHO

LEI N.o 1. 557-A -' DE 14 DE FEVEREIRO
DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir o
crédito especial de ors 300.000,00,
corrio auxílio ao V cemuneeso Na
cional dos Estabelecimentos Parti
cuíoree de Ensino, a realizar-se em
1952, na c~dade de Pôrto Alegre, Es
mdo do Rio Grande do Sul.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, §
4.°, da Constituição Federal, a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
ate o limite de Cr$ 300.000,00 (tre
zentos mil cruzeiros) destinado a au
xiliar o V Congresso Nacional dos Es
cabelecímentoa Particularesv de Ensí
110, que será realizado em 1952, na
cidade de Pôr to Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul.

Art. 2.0 O crédito autorizado no ar
tigo anterior terá vigência até au
de dezembro de 1952.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 14 de fevereiro
de 1952. - João Café Filho.

LEI N. o 1.558, DE 16 DE FEVEREIRO
DE 1952

Dispõe eõbre a contagem de tempo de
efetivo serviço. dos Oficiais veteriná
rios que outrora cursaram, na qua
lidade de alunos ciVis, a Escola de
Yetermariu: do Exercito.

Faço saber que o Congresso Nacío;
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 1. c Aos oficiais veterinários
que outrora, na qualidade de alunos
civis, seguiram çom aproveitamento o
curso de formação de cífciats. veteri
nários da Escola de Veterinária do
Exército. é computado. como tempo
de efetivo serviço, êsse pertodo de es
tudo, que deverá contar-se a partir da
data da matricula.

Art. 2. o Os oficiais veterinários do
Exército díptomados em Veterinária
p01,' escolas civis, quando transferidos
para a reserva ou reformados, conta
rão mil ano do curso reito com apro-.
veitamento nessas escolas em cada
cinco anos do respectivo tempo· de
serviço eretívo.

Art. 3. c Revogam-se as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de
19;)2; 131.0 da Independência e 64.0 da
República

GETULIO VARGAS

Newton Estilac t.eci

LEI N.o 1.559 - DE 18 DE FEVEREIRO
DE 1952

Reconhece aos antigos encarregados
e escrivães dos postos fiscais do
Território do Acre os direitos asse
gurados pela Lei nP 3.454. de 6 de
[aneíro de 1918, e confirmados peJo
Decreto n.O 15.220, de 29 de setem
bro de 1921.

o Presidente do Senado Federal
promulga, de conformidade COm o ar
tigo 70, § 4.°. da Constituição Federal,
a seguinte Lei, resultante de projeto
vetado pelo Presidente da República
e mantido pelo Congresso Nacional:

Art. 1.0 Aos antigos Encart'egadcs
e Escriv~es dos Postos FisCais do Ter
rítóno do Acre, cujos cargos foram
considerados extintos em virtude do
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disposto na Lei 11.° 3.089, de 8 de
janeiro de 1916, 08 quais exercem
atualmente função diferente e não se
acham amparados nos têrmoa da Lei
TI.o 3.454, de 6 de janeiro de 1918. con
firmados pelo Decreto n.c 15.220, de
29 de setembro 'de 1921. serão reco
nhecidos todos os díreítos que a ci
tada legislação lhes assegurou, ánclu
síve os relativos M seu aproveitamen
to nos cargos de z.e e a.v cntrãncíae.
correspondentes aos oficiais adminis
trativos, e relevadas quaisquer pres
crições e outras exigências contra os
interessados até agora privados dos
favores legais. .

Art. 2.° Os Iunclonártos ta que se
refere o are. LO desta Lei deverão ser
aproveitados na mesma categoria ou
padrão numérico em que se encontram
os demais Encarregados e Escrivães
que. atingidos pelos favores da legis
lação invocada, exercem função no
quadro do Ministério da Fazenda, sen
do-lhes contado o tempo de serviço
relativo ao período em que, acaso es
tiveram irregularmente afastados de
seus cargos, por qualquer ato minis
terial ou do Presidente da República.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua pubücaçâo.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal. em 18 de fevereiro
de 1952.

JoÃO CAFÉ FILHO

LEI N.o 1.560 - DE 21 DE FEVEREIRO
DE 1952

Autoriza o Pcaer Executivo a abrir ao
Ministério das Relações Exteriores
o crédito especial de _.
Cr$ 600.000,üO para o fim que es
oecitica,

o Presidente da República:

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Ministerio das Re
lações Exteriores o crédito especial
de ors 600.000,00 (seiscentos mil cru
zeiros), para atender às despesas de
correntes da realizacão do Primeiro
Congresso da União "Latina, a insta-

lar-se na cidade do Rio de Janeiro
no próximo dia 12 de outubro de 1951.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .janeíro. 21 de fevereiro de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

João Neees da Fontoura

Horacia Later,

LEI N.o 1. 561 DE 21 DE FEVEREIRO
DE 1952

Dispõe sôbre a projissão de conferente
de carga e descarga, nos portos or
ganizados do país.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 A conferência de mercado
ria exportada, importada ou em trân M

sito será feita, com exclusividade, nos
portos organizados, por profissionais
matriculados nas Delegacias do Tra
balho Marítimo.

Art. 2.° Compete às Delegacias do
Trabalho Marítimo, de aoôrdo COm as
peculiaridades inerentes a cada pôrto,
nos têrmos do Decreto-lei n.? 3.346, de
12 de junho de 1941:

a) expedir as instruções referentes
ao exercício da profissão;

z» estabelecer o horário de traba
lho;

c) fixar o quadro na base territo
rial de cada pôrto: e

d) estipular os salários respecti
vos.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação; revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de
1952; 131.° da Independência e 64.° ela
República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de .Souza Lima

Seçtuias Viana
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LEI N.? 1.5,62 - DE 28
DE FEVEREIRO DE 1952

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministé1'io da Educaçdo e Saú-
de, ucrédito especial de Cr$ .
l<l.OOD.OO{),Cú, para ereção, na Ca
pittü da r' ');iblica, de um monu-'
meni _, Rui Barbosa (Art. 33 do

üas Dispccíçôes Constitucionais
Tvunoitóriaes .

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o _ O Poder Executivo fará
errgfr, na Capital da República, um
mom: .ento a Rui Barbosa, em con
sagraçâo dos seus serviços à Pátria,
à liberdade eà justiça, na forma do

disposto no Art. 33 do Ato das Dispo
si. v'-_ Constitucionais Transitórias.

Art. 2. 0 - Para o fim previsto no
artigo anterior, é o Poder Executivo
autorizado abrir, pelo Mínístérío
da teducacão e Saúde, o crédito es
pecial de Cr$ 10.000.DüO',QO (dez mi
lhões de cruzeiros) .

Art. 3.0 - O Ministério da Educa
ção e Saúde baixará as instruções ne
cessárias para a execução da presente
Lei.

Art. 4..o _ Esta Lei entrará em
vrgôr na data da SU3J publicaçâo: re
vogadas s disposições em contrário.

o de Janeiro, 28 de fevereiro de
1952' 131.0 da Independência e 64. 0

da República.

GETULIO VARGAS
li:. Si~:~ôes Filho
Horácio Laier

LEI N.O 1.563 - DE 1 DE MARÇO DE 1952

Dispõe sõbre a merceçêo dos volumes que contiverem produtos brasileiros
destinedos à exportação para o estrençeirc,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 10},- É obrigatória, pela forma estabelecida nesta lei, a marcação
de todos os volumes, que contiverem produtos brasileiros, destinados à expor
tação para o estrangeiro "

Art. 29 - A marca obedecerá a modêlos oficiais. aprovados pelo Minis
térto do Trabalho, Indústria e Comércio. e deverá conter, em caracteres desta
cados, uma das expressões «Produzido no Brasil>, «Made in BraziI» ou «Pro
duit du Brésíl».

Art. 31' - A marca deverá ser estampada em uma ou mais faces do vo
lume, em lugar conveniente, para ser bem visível. Tratando-se de engra
dado de madeira, a marca poderá ser impressa em papel, 'para afixação no
volume.

Art. 41' - As dimensões da marca não poderão ser inferiores à oitava
parte da area da face do volume a ser marcado, se tiver um metro ou mais
de altura, e à quarta parte dessa: área, quando de altura inferior .

Art. 51' - Será permitido, na marcação, o emprego de tintas apropriadas,
que garantam a sua índelebilídade contra a ação do tempo, pela exposição
à luz, calor, chuva ou simples humídade e não contaminem o produto contido
no volume.

Art. 6'" - Para os efeitos desta lei, só poderá ser utilizada. em cada
partida. à escolha do interessado, sacaria uniforme. quanto à natureza do tecido
e dimensões dos sacos.
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Art. 7"1 - Os exportadores são obrigados a depositar suas marcas de
exportação no Departamento Nacional de Indústria e Comércio, do Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio.

§ 1<1 - Além do exemplar que será arquivado na repartição, e de outro
que, devidamente autenticado, será restituído ao exportador. instruirão o te
quertmento tantos exemplares do modêlo da marca, quantos forem os portos
ou pontos de fronteira por onde seja feita a exportação. Cada exemplar pa
gará a taxa de Cr$ 5.00 (cinco cruzeiros), em estampilhas, inutilizadas pela
repartição.

§ 21' - Os pedidos de depósito obedecerão a número de ordem, que
passará a figurar na marca com indicação «Depósito 01' •••»

§ 31' - Efetuado o depósito da marca, o Departamento Nacional de In
dústria e Comércio providenciará a remessa urgente dos exemplares destinados
às alfândeqas e mesas de rendas dos portos ou pontos de fronteira', indicados
pejo exportador, para que essas repartições fiquem habilitadas a exercer a
fiscalização prevista nesta lei.

§ 19 - Os exportadores, estabelecidos nos Estados, poderão encaminhar
Os pedidos de depósito de suas marcas de exportação. diretamente ou por
intermédio das delegacias regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio.

Art. 89 - As alfândegas. mesas de rendas e quaisquer outras repartições
fiscais do Ministério da Fazenda não permitirão a saida de volumes, que
contiveram produtos brasileiros destinados à exportação para o estrangeiro.
sem que se achem marcados na forma desta lei.

Art. 9" - As infrações ao disposto nesta lei serão punidas com a multa
de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros).
elevada ao dôbro na reincidência.

Parágrafo único - Verificada a infração: depois de embarcados os vo
lumes,. além da multa de que trata êste artigo, o infrator ficará sujeito ao
pagamento das' despesas com o desembarque da mercadoria, que será pro"
movido. se possível, pela autoridade competente.

Art. 10 _ A fiscalização da observância desta lei incumbirá às repar
tições a que se refere o Art. 8.°, podendo ser igualmente exercida, nos Estados,
podas delegacias regionais do Ministério' do Trabalho, Indústria e Comércio.

Parágrafo único - Quando, por qualquer funcionário, for verificada a
infração desta lei, servirá de base pará o processo a representação, por êle
feit<.t e assinada e encaminhada pelo chefe da repartição, em que servir, ao
Departamento Nacional de Indústria e Comércio.

Art. 11 - Sempre que qualquer autoridade consular brasileira verificar
a entrada de produtos nacionais, ,00 país de sua sede, com inobservância das
exiqências desta lei, comunicará o fato ao Departamento Nacional de Indústria
e Comércio, com as necessárias informações sôbre o assunto para contrôle
da inspeção.

Art. 12 ~ É competente para aplicar as multas, cominadas por esta lei,
o Diretor Geral do Departamento Nacional de Indústria e Comércio. ao qual
serão conclusos os processos, depois de convenientemente preparados Delas
repartições onde tiverem sido iniciados, obedecidas as normas do Regulamento
do Impôsto de Consumo.

Parágrafo único - Do [ulçamento proferido haverá, para o Ministério
do Trabalho. Indústria e Comércio, recurso ex-oiiicío, na própria decisão
quando esta for favorável à parte, e recurso voluntário, quando lhe for con
trária. O recurso voluntário será interposto dentro no prazo de 20 (vinte t
dias, contado da data do «Ciente», que a parte apuser no processo, ou da
notificação, feito previamente o depósito da importância da multa.
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Art. 13 - Esta lei entrará em vigor 180 (cento e oitenta) dias após
a sua publicação, e as instruções necessárias à sua execução serão baixadas,
dentro dêste prazo, pelo' Poder Executivo.

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de março de 1952, 131.0 da Independência e 64.0 da
Repúcliear.

GETULIO VARGAS.

Horácio Lajer.

Segadas Viana.

LEI N.? 1.564 - DE 1 DE MARÇO
DE 19.52

Altera, .sem aumento de despesa, as
carreiras de Marinheiro e Patrão
do Quadro Suplementar do Mmis
téric da Fazenda.

o Presidente da República:
Faço saber que o Cong-resso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 São alteradas, na forma da
relação anexa, as carreiras de Mar.i
nheíro e Patrão do Quadro Suplemen
tar do Ministério da Fazenda.

Art. 2.° Os funcionários atingidos
pelo disposto no artigo anteríct, oon
forme a relação nominal Inclusa, te
rão os seus títulos apostílados pelo
Serviço de Pessoal do urie.smo Minis
tério.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de março de
1952; 131.° da Independência e 64,0
da República.

GETULIO VARGAS.
Horácio Later,

LEI N,O 1.565 - DE 3 DE MARÇO
DE 1952

Bstaaeiece obrigatoriedade da reore
sentaçao, pelas Companhias teatrais,
de peças de autores nacionais.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Decorrido um ano após a
publicação de"staLei, as companhias

teatrais nacionais, de qualquer gênero,
serão obrigadas, durante suas tempo
radas, a representar, no mínimo, em
cada série de três peças, uma de
autor brasileiro,

Art. 2.° 'I'ôda emprêsa teatral, ao
solicitar licença para a realização de
espetáculos de estréia de companhia
nacional, apresentará relação do re
pertório programado para a tem
porada.

Art. 3,° A emprêsa que não cum
prir a exigência do art. 1.0 desta Lei
terá a respectiva licença cassada.

Art. 4.° A fiscalização do que de
termina esta Lei poderá ser exercida
pela Oensura do Teatro e Cinema do
Departamento Federal" de Segurança
Pública, pelo Serviço Nacional de Tea
tro, pelas sociedades defensoras dos
direitos dos autores e pelos respecti
vos delegados nos Estados e Terri
tórios.

Art . 5.° Revogam-se as disposições
em contrário .

Rio de Janeiro, 3 de março de 1952;
131.° da Independência e 64:) da Re
pública,

,GETULIO VARGAS.

Francisco Negrão de Lima.
E, Simôes Filho.

LEIN.o 1',566 - DE 5 DE
MARÇO DE 1952

Au~:::;nta para Cr$ 1.200,00 mensais
a importância da pensão especial
concedida à senhora Leonor Bara
ta Coteçipe,

O Congresso Nacional decreta, nos
termos do art. 70, § 4.°, da Constitui
ção Federal, e eu promulgo a seguin
te Lei:

Art . 1. ° __ E' aumentada. para Crg
1.2úO,Oú (mil e duzentos cruzeiros)
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.clonal decreta, nos
70, § 4.°, da Oonsti
e eu promulgo tt se-

mensais a ímportânci da pensão es
pecial concedida à Senhora Leonor
Barata Ootegtpe pelo Decreto n.o 2.391,
de 4 ""::e janeiro de 15'1l.

Art. 2. o - Esta'. Lei entrará em
vigor na data da sue pubhcaçâc, re
vogadas as disposições em centrá-
r-ic. -

"':enado Fed _ral, em 5 de marco
de 1952.

30'" Cf:' i; FILHO

presidente do Senado Federal

LEI N.O 1.567 DE 5 DE
MARÇO DE 1952

Concede .__ -~.:o especial a Ester de
Souza Valente

O congresso Nacional decreta, nos
têrmos do art. 70, § 4.°, da Constitui
çao Federal, e eu promulgo a seguin
te Lei:

Art. 1. o - E' concedida ai Ester
de Souza Valente, filha do falecido
jornalista Jsidro Torres de Souza Va
lente, uma pensão especial de Cr$ ..
1.0QO,()O (mil cruzeiros) mensais.

Art. 2.° - A despesa com a exe
cucão do disposto no artigo 1. o COT

:1'0' i .à conta da dotação global des
t''';:;'da ao pagn-oento- de pensionistas,
constantes do orçamento do Míníste
r: -. da Fazenda.

Art. 3. 0 - Esta Lei entrará em
vigor nz, data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio.

Senado Federal, em 5 de março
de 1952.

JoÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

LEI N.o 1.568 - DE 7 DE MARÇO
DE 1952

Autoriza o Poder _xecutivo a. abrir
ao Poder Judiciário - Justiça do
Trabalho - o crédito especial de
Cr$ 90.468,10, para ocorrer ao saldo
do pagamento devido, por substitui
ções, aos Juizes do Tribunal Regio
nal do Trabalho da La Reçuia,

A O Congress!? Nacional decreta;' nos
termos do artigo 70, § ~.o, da 'Constí
tuíçâc Federal, e c promulgo a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au-.
torizado a abrir ao Poder Judiciário,
~ Justiça do Trabalho - o crédito
especial de O~-S 90. 468;l{J (noventa
mil, quat-r centos e sessenta c oito
cruzeiros e dez centavos) , para ocorrer
ao saldo do pagamento devido, por
substituições, aos Juízes do Tribunal
Regional do Trabalho da La Região.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revoga
dw> as disposições em contrário.

Senado Federal, em 7 de marco de
1952. -

João Café Filho,

Presidente do Senado Federal

LEI N,> 1.569 - DE 8 DE MARÇO
~E 1952

Autoriza o Poder Executivo 1J, doar
imóveis sitos nos Municípios de La
vras e São João del-Rei; Estado de
Minas Gerais) provenientes de ne
ranças vacantes, à Fundação da
Casa Popular de São João dei Rei
e à instituições sociais .do mesmo
Estado.

o Congresso
termos do art.
tuíção Federal,
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a doar:

I ~ À Santa Casa de Misericórdia,
ao Orfanato, Augusto Silva, ao Abrigo
dos Inválidos c ao cervtco Social do
Seminário Sagrado Coração de Je
sus, do Munícipio de Lavras, Estado'
de Minas Gerais. para maior desen
volvimento e custeio dos seus diver
sos servícos de beneficência. os imó
veis prcveníentes das heranças va
cantes de Afonsína Isabel da Costa e
Antônio Fortunato Barbosa, constan
tes da fazenda denominada Fcíbeírâo
de São João e três glebas de trera,
tôdas situadas no mesmo Município,
a primeira .com uma área de 303 (tre
zentos e três) hectares., e as outras
com 15 (quinze), 6 (seis) e 6 (seis)'
hectares, tôdas confrontadas e discri
minadas nos respectivos inventários,
e que serão repartddas equítatívamente
entre as quatro instituições referidas;

II - À Fundação da Casa Popular,
da cidade de São João del Rei, Es
tado de Minas Gerais, para a cons
trução de casas destdnc.d. ..: a operá-o
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rios, a metade da área d~ terra da
chácara de Montollio (ou Montoglio) ,
correspondente a 1 n.rm hectare e
81 (oitenta e um) acres de superfície,
com diversas plantacócs, bem como
uma área de terreno contíguo, na
parte da .várzea à margem da chá
cara, medindo 5 (cinco) no-tares e
oitenta (80) acres de superfície, uma
e outra provenientes da herança de
Lírio Montollío (ou Montoglío: decla
rada vacante por sentença judiciária
de 1. de dezembro de 1944;

IH - A Arquidiocese da cidade de
Mariana, Estado de Minas Gerais,
para a fundação de uma escola rural
doméstica:

a) a metade da área de terra da
chácara de lvIontollio (ou Montcglío)
com 1 (um) hectar., e '31 (oitenta
e um) acres de superfície, onde, exis
tem plantações, casa de morada e
dois (2) barracões, e ;) (cinco) hecta
res e 83 (oítneta e três) acres de ter
reno contíguo, na parte da várzea, à
margem da cl.ácara, sendo urna. e
outra área correspondentes às.da doa
ção indicada no item II, e tôdas si
tuadas em São João del Rei.

b) um terreno sito à Avenida Leite
de Castro, em S2.0 João del Rei, com
80.200 (oitenta mil e duzentos) me
tros quadrados de superfície, prove
niente da herança de Lírio Montollio
(ou Montoglío) , declarada vacante, o
qual confronta corr. as propriedades
de Sehaetdào Mamede, Antônio Cíp
píaní e herdeiros de José do Nasci
mento Teixeira.

IV - À Santa Casa de Misericór
dia de São <João del: Rei, para au
xilio ao Recolhimento de órrãs, que
lhe está anexo, o lnóvel sito à Rua ./
Paulo Freitas n.? 233, near-i Cidade,
constante de uma casa' de morada e
respectivo terreno, e proveniente da
herança de Lírio Montollio (ou Mon
toglío) , declarada vacante, o qual con
fronta com 2. propriedade de Sigis
fredo Zerlotini e a I rata do Lenheiro.

§ 1.0 Os terrenos a que se referem
o item II e a letra a do item III con
frontam com a Avenida Leite de Cas
tro, Rêde Mineira de Viação, rio das
Mortes, córrego da Agua Limpa e as
propriedades de João Batista da Cruz,
de herdeiros de José do Nascimento
Teixeira, de João Ortsóstomo Santia
go, de AngelaLodi Zanola, de José
Zanola e de Carlos Zanola.

§2.0 Regular-se-âo pelas disposi
ções aplicáveis do Código Civil os di
rettos c obrigações dos donatários em
relação à propriedade comum.

§ 3.° Os bens doados reverterão ao
Domínio da União sem quaisquer re
servas, se dentro de um ano; a con
tar da cdata da publicação dest., Lei,
não forem iniciados os serviços sociais
a que se destinam.

Art. 2.° E'concedida ao Montepio
Geral dos Servidores do Estado a ple
na propriedade do imóvel sito à Tra
vessa Belas Artes n.? 15, 110 Distrito
Federal.
. .AI·t. 3.° A presente Lei entrará em

vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrárío ,

Senado Federal, em 8 de março de
1952.

João c-üe Filho,

Presidente do Senado Federal.

LEI N," 1. 570 - DE 10 DE MARÇO
DE 1952

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da. Agricultura, do crédito especial
de Cr$ 1.000.000,00, para ressarci
mento' das despesas e trabalhos rea
lizados por .Manoel Inácio Bastos c
Oscar Salvador Cordeiro.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Para ressarcimento de
dispêndios feitos pelo angenhelro Ma
noel Inácio Bastos e por Oscar Sal
vador Cordeiro, com os primeiros es
tudose localização da zona petrolí
fera de .Lobato, no Estado da Bahia,
é ° Poder Executivo autorizado a
abrir, pelo Ministério da Agrtcultura,
o crédito especial de Cr$ 1.0DO.OOO,OO
(um milhão de cruzeiros), que, me
diante quitação plena, lhes será pago,
ou aos seus sucessores.

Art. 2.° O Poder Executivo reali
zará o pagamento dividindo a impor
tância do crédito, ora aberto, em duas
partes iguais, em favor de cada Um
dos mencionados beneficiários.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de março de 1952;
1310 da Independência e 64 da Repú
blica.

GETUlJO VARGAS.

João cteotae.
Iloracio Later .
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LEI N." 1.571 - DE 11 DE MARçc
DE 1952

Aplica-se às ieesoas físicas ou íuriâi
cae, alemães ou japoneses, reeuiesi
tes ou tiomiciiuuice no -cxterior, as
disposições do artigo 1.0 do Decreto
lei n.O 4.806, de ':" de outubro de
1942, e do artigo 1.0 do Decreto-lei
n.o 9.123, de 3 de abril de 1946.
O Presidente .da República:

Faço saber que o Oongreseo Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 A partir de 5 de abril de
1950, aplicam-se às pessoas físicas ou
jurídicas, alemãs ou japonesas, resi
dentes ou domiciliadas no exterior, as
disposições contidas no art. 1.0 da De
creto-lei n.? 4.806, de 7 de outubro
de 1942, e no art. 1.0 do Decreto-lei
n.c 9.123, de : abril de 1946.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro,_ 11 de março de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

João Neves da Fontoura.

Hcrccio Later .

LEI N.o 1.572 - DE 11 DE MARÇC
DE 1952

Autoriza o Poder geecut:so a aorír,
pelo Ministério da Educação e Saú
de, o crédito especial de Cr$ .....
5.0DO' 000,00, pa1'a auxiliar Os fes
tejos comemorativos do 1.0 cente
nário da fundação da Cidade de
Teresina, CapitCLl do Estàdo do
Piauí. '

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

ctonal decreta (; eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abril', pelo Mi üstério da
Educação e Saúde, crédito especial
de crs 5.000.000,00 (cinco milhões de

cruzeiros), para auxiliar as despesas
com a comemoração ao ímeíro cen
tenário da fundação c.a cidade. de Te
resina, capíta; do. Estado do Piaui,
a 16 de agôsto de 1952, que o Estado
e o Município vão lavar a efeito.

Art. 2.° Ser-i feita uma emissão
de selos postais corr.emoratívos da
fundação de Teresina.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio 'de Janeiro, 11 de ma-ço de
1952; 131.° da Independência e 64,° da
Lepública..

GETULIO VARGAS

Horacio Later ,

E. Simões Filho.

LEI N,~ 1.573 - DE 13 DE MARÇO f,l

DE 1952

Manda contar, para efeito de dispo~

nibilidade e aposentadoria, o tempo
de serviço prestado. junto ao Ser
viço Especial de Saúde Pública.

O Presidente da República:
Faço saber. que o :Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a. se
guinte Lei:

Art. 1.0 Computar-se-á integral
mente, _10 serviço público federal,
para efeitos de aposentadoria e dís
ponibüídade, o temp., de serviço re,..
gularmente prestado no serviço Es
pecial de Saúde Pública.

Art. 2.° A contagem de tempo de
serviço a que se retere o artigo an
terior será feita à vista de certidão
fornecida. pelo .Serviço Especial de
Saúde Pública, autenticada pelo Su
perintendente do Serviço.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de marco de
1952; 131.° da Independência e 64.0 da
República.

GETUI.IO VARGAS.

E. Simões Filho.
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LEI N.O 1.574 - DE 13 DE MARÇO

DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da .Aeronáutica, o
crédito especial de Cr$ 30.391.198,30,
para atender ao pagamento de in
denização devida a Construções
Aeronáuticas S. A., concessionária
da Fábrica ce Aviões da Lagoa
Santa, no Estado de Minas Gerais.

o Presidente da República:

Faço saber que c Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Aeronáutica, c. crédito "especial de
Cr$ 30.391.198,30 (trinta milhões, tre
zentos e noventa e. um mil, cento
e noventa e oito cruzeiros c trinta
centavos), para atender ao pagamen
to de indenização a Construcões Ae
ronáuticas S. A., c-mcessíonárfa da
Fábrica de ... víões de Lagoa Santa,
no Estado de Minas Gerais, conforme
contrato aprovado pelo Decreto-lei
n.v 2.176, de 6 de maio de 1940, pela
liquidação do aludido contrato, na
parte relativa ao saldo da conta de
capital fixo a amortizar, compr-een
dendo a aquisição da maquinárta e
dos ~ imóveis da, fábrica, apurado por
comissão de tomada de contas, em
30 de junho de' 195D.

Parágrafo único. O pagamento
será feito mediante ampla e geral
quitação dada pela Construções Ae
ronáuticas S. A., e desistência. dos
feitos judicíaís ,

Arb , 2.° Esta Lei entrara em vigor
na data da sua publicação, revoga
das as disposições em contrarie

Rio de Janeiro, 13 de março de
1952; 1310 da Independência e 640 da
República.

GETULIO .vARGAS.

Nero Iâoura,

Horácio Lafer,

LEI N,? 1.575 - DE 14 DE MARÇO
DE 1952

Reorganiza o Quadro da Secretaria
do Supremo Tribunal Federal.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e ell sanciono a se~

guinte Lei:
Art. 1.0 O Quadro dos funcioná

rfos da Secretaria do Supremo Tribu
nal Federal fica reorganizado de con
formidade com as tabelas anexas,
compreendendo cargos isolados e de
carreira.

Art. 2.0 São criados, no mesmo
quadro, além das carreiras de Oficial
.jurüciár!c e Taquígrafo, os s--umtes
cargos isolados, de provimento efetl
voe. 1 Ajudante de Chefe de Portaria,
padrão L; 13 de .Contínuo, padrão I;
13 de Servente, padrão G e 3 de Men
sageiro, padrão E.

Art.. 3.0 São extintos, no. mesmo
quadro, os seguintes cargos isoreoos:
1 de Protocolista, padrão N; 1 de Ser
vente, padrão G; e, à -nedida que
vagarem, os cargos isolados: z de
Chefe de Seção PJ-3 'e 8 de Auxiliar
de Portaria, padrão K; e O~' de car
reira: 2 de Taquígrafo Revisor PJ-4;
7 de Oficial, classe O; 6 de Oticíal,
classe M e 7 de onciai, c.asc- K.

Art. 4.0 O preenclnmentc das va
gas nas classes Intermedíárte das
carreiras, será feito por promoção,
sob o critério alternado (Í~~ mereci
menta e antíguídac., e, nas cresses
iniciais, mediante concurso, 'na roi-ma
da legislação em. vigor.

Art. 5.0 E' aberto ao Poder Judi
ciário o crédito especial de Cr$
2.200.000,00 ccoís mílhôe. e duzen
tos mil cruzeiros), para atende- a exe
cução do disposto no ar'" ~) 1.0 desta
Lei.

Art. 6.0 Esta Lei entrare, em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de marco de
1952; 1310 da .cadependêncie e 64" da
República.

GETULIO VAõl.Gt">S.

Francisco tleçrõo de Lima,

Horácio t.ater,



QUADRO DA SECRETARIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, A QUE SE REFERE O ART. 1.' DESTA LEI "'"
CARGOS ISOLADOS

A serem preenchido- por 9 ser veates
G e 4 ascensoristas F

A serem preenchidos por 4 serventes;
1 artífice e J au.dhares de conser
vação, diaristas

A serem preenchid 3 mensa-
geiros diaristas

3

13

13

I I
Vago IExcedentes II Observações

j

I - ~
, - ~

I 2 Extintos quando vagarem ;
l<l

I - ~

1 I - I I
u l Extintos quando vagarem ê3
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N
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oU

Classe
cargos

......... ...................I
.........................I

i

continuo
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7

I

I

I

Diretor Geral 1

secretário Geral da Presidência I

subsecretário 1
. I

Chefe de Seção : ,

Chefe de Portaria .

IZelador ·: ·1
1 I Ajudante de Chefe de Portana .

I Auxiliar de Portaria · .. ·· ·1
Eletricista , .I

1

1

22

3

2

13

13

Número



CARREIltAS

Número Cargos
Padrão

ou
Classe

Vago
I

Excedentes I coservaçõ:s

2 Taquígrafo Revisor ................... PJ-4 - 2 Extintos quando vagarem

4 Taquígrafo ........................... O - 2 Extintos quando vagarem

2 Taquígrafo . . .., . .............., ...... N 2 - A serem preenchidos à mec

I
vagar a classe superior

3 Taquígrafo ........................... M 3 - A serem preenchidos à med
vagar a classe superior

11 Oficial Judiciário .......... , .......... O - 7 Extintos quando vagarem,

4 Oficial Judiciário ..................... N 2 - A serem preenchidos à meô

M'
vagar a classe superior

10 Oficial Judiciário ..................... - 6 Extintos quando vagarem

5 Oficial Judiciário ..................... L 5 - A serem preenchídoa

í6 Oficial Judiciário ..................... K - 7 Extintos quando vagarem

í2 Oficial Judiciário ................ ... J

I

8 ~ A serem .pl;eenchidos, por c
à medida que vagar a cl:
períor

,
I

~
00

~

ida que o
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ida que g
f;j
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ida que ~

~
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LEI N.? 1.576 - DE 17 DE MARÇO DE 1952

Restitui ao Govêrno da República Fe
deral da Alemanha o imóvel daan
iiga Embaixada Alemã no Rio de
Janeiro, incorporado ao patrimônio
nacional.

o presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O imóvel da antiga Embai
xada alemã no -Rio de Janeiro que foi
incorporado M patrimônio da União,
em virtude do disposto no art. 2.0 do
Decreto-lei D.O 9.727, de 3 de setembro
de 1946 e na Lei TI.o 1.224, de 4 de nc-'
vembro de ,1950, é restituidc à pro
priedade e posse do Govêrno da Re
pública Federal da Alemanha.

41rt. 2.° Não caberá ao' Govêrno ora
beneficiado reparação ou indenização
alguma por eventuais danos ou pre
juizos decorrentes do confisco e pos
terior incorporação daquela propríe
ôade ao patrimônio nacional.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na. data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de marco de 1952;
131.° da. Independência e 64.0 da, Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.

Horacio Lafer,

LEI N.? 1.577 ~ DE 17 DE MARÇO. DE 1952

Autoriza: o Podere ExecutivO a abrir.
'pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de crs 93.600.000,00,
t-ara pagamento de compromissos
de guerra.

o presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

r:a~ decreta e eu sanciono a seguinte
LeI:

Art. 1.° E' o Poder Executivo .auto
rtaado a abrir. pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de Cr$ ..' ..
93.600.000,00 (noventa e três milhões
e seiscentos mil cruzeiros), equivalen
tes a USS 5.000. 000,00 (cinco milhões
de dólares), para regularização da
despesa com o pagamento aos Esta
dos Unidos da América do Norte da
quarta prestação do. total de US$ ...

35.000.000,00 (trinta e cinco milhões'
de dólares) ,:'a que se obrigou o Govêr
no orasíleíro, para Itquídaçâo dos com
promissos decorrentes do' Aoôrdo de'
Empréstimo e Arrendamento, de' 3 de'
março de 1942.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições'
em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de março de 1952;
131.0 da Independência e 64.° da Re-'
pública.

GETULIO VARGAS.

Horacio Lafer,

LEI N.o 1.578 ~ DE 17 DE MARÇO DE 1952

Concede isencão de triouios. exclusiVe
a taxa de previdência' social, a ma
teriais importadas para vários tem
plos religiosos.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte"
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
todos os tributos, exclusíve a taxa de
previdência social, que- incidam sôbre
o material abaixo -relacíonado, impor
tado para os seguintes templos re
ligiosos:

I - para a Igreja da Santíssima
Trindade. do Rio de Janeiro: cinco
imagens 'de pedra e onze vitrais ar
tisticos: quatro imagens de pedra, de
dois metros de altura, e três vitrais
representando cenas religiosas: mais
três vitrais representando cenas re
hgiosas;

XI - para. a Igreja Episcopal, da
cidade de Pelotas, no Río Grande do
Sul: um órgâo elétrico. embarcado no
veoor "Frederika."·

III - para a Catedral de São Fran
cisco de Paula, de Pelotas: um altar
de mármore completo. vindo da Itá
lia, pelo vapor "Loíde Equador" e
importado pela Irmandade do gan
tíssímo Sacramento e São Francisco
de Paula. da mesma cidade:

IV - para a Basílica do Carmo. de
Recife: cinco mil livrinhos de ouro,
trezentos ouflos de cola de· nelica e
dez litros de mixtíon claretes, prece
dentes da Alemanha e importados
pelo Suuerícr dos Carmelitas daque
la cidade. para a reparação dos al
tares do referido templo;
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v _ para a Igreja de Nossa Se
nhora de Lourdes, de' Belo Horizonte,
um órgão encomendado à Fábrica
'I'amburmt, de Cremo, na Itália, pe
los padres. Misisonáríos do Coração de
Mana, de Belo Horizonte.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contorárío.

Rio de Janeiro, 17 de março de 1952;
131.° da' Independência e 64.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.
Horacio t.ater .

LE: N,o 1.579- DE 18 DE MARÇO
DE ·19-52

Dispõe sôbre as Comissões Paríaanen
teres de Inquérito.

O Presidente da República:

Faço saoer que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

ATt. 1. ° - As Comissões Parla
mentares de Inquérito, crtadas : na
forma do Artigo 53 da Constituição
Federal, terão ampla ação nas pes
quisas destinadas. a apurar os fatos
determinados Que deram origem à sua
formação.

Parágrafo único - A criação de
Comissão Parlamentar de Inquérito
dependerá de deliberação plenária, se
não for determinada pelo têrço da
totalidade dos membros' da Câmara
dos Deputados ou do Senado.

Art , 2. o - No exercício de .suas
atrtoutcões, poderão as Comissões Par
lamentares de Inquérito determinar
as diligências que reputarem necessá
rias e requerer a convocação de Mí
nistros de Estado. tomar o depoimen
to de quaisquer autoridades federais,
estaduaüs ou municipais, ouvir os in
dicia.tos, inquirir testemunhas sob
compromisso, requisitar de reparti
ções públicas e autárquicas informa
ções e documentos, e transportar-se
aos lugares onde se fizer mister a
sua presença.

Art. 3. 0 _ Indiciados e testemu
nhas serão íntímados de acôrdo com
as prescrições estabelecidas na legis
lação penal.

Parágrafo único - Em caso de não
comparecimento da testemunha sem
motivo justificado, a sua intimação

será sohcítada ao juiz criminal da.
localidade em que resida ou se en
contre, na Icrma do artigo 218 do
Código do Processo Penal.

Art. 4. o_Constitui crime:
I - Impedir, ou tentar impedir, me

diante violência, ameaça ou assuadas,
o regular funcionamento de Comissão
Parlamentar de Inquérito, ou o livre
exercício das atribuições de qualquer
dos seus membros.

Pena - A do Artigo 329 do Código
Penal..

Il _. Fazer afirmação falsa, ou ne
gar ou calar a verdade como teste
munhe, perito, tradutor ou intérpre
te,' perante a comissão Parlamentar
de Inquérito.

Pena _ A do Art. 342 do Código
PenaL

Art. 5.° - As Comissões Parla
mentares de Inquérito apresentarão
relatório de seus trabalhos à respec
tiva Câmara, concluindo por projeto
de resolução:

§ ,1 o _ Se forem diversos os fatos
objeto de inquérito, a comissão dirá,
em separado. sôbre cada um, podendo
fazê-lo antes mesmo de finda a in
vestigação dos demais.

~ 2.o _ A incumbência da C\)~is

são parlamentar de Inquérito termi
na com a sessão legtslatlva em que
tiver sido outorgada, salvo delibera
ção da respectiva Câmara. prorrogan
do-a dentro da Legislatura em curso.

Art, 6,0 _ O processo e a instrução
dos Inouérítos obedecerão ao que pres
creve esta Lei, no que' lhes foi apli
cável, às normas' do processo penal.

Art. 7.° - Esta Lei entrará em vi..;
gôr na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de março de
1952; 131,° da Independência e 64,0 da
República.

GETULIO VARGAS
Francisco N egrão de Lima
Renato. de Almeida Guülobei
Newton Estilac Leal
João Neves da Fontoura
Horácio Lcter
Alvaro de Souza Lima
João Cleojas
E, Simões Filho
Segadas Viana
Nero Moura
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LEI N.? 1.580 - DE 20 DE MARÇO DE 1952

Altera 08 arts. 3.°, 4.° e 5.° da Lei nú~
mero 794, de 29 de a.gôsto de 1949,
que assegura a inscrição de provi
sioruuias no quadro da Ordem dos
Advogados do Brasil.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 As provisoes para a advo
cacia e as cartas de solicitador, de
que tratam os arts. 3.°, 4.° e 5° da
Lei n.c 794, de 29 de agôsto de 1949,
serão concedidas por B (três) anos e
rencváveía somente segundo as neces ...
cidades do serviço forence local, a
JUíZO dos respectivos Conselhos Sec
cionais da Ordem dos Advogados do
Brasll , As provisões abrangerão três
comarcas, no máximo, e as cartas
apenas uma comarca.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
TIa data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

1Vo de Janeiro, 20 de março de 1952;
131,0 da Independência .e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Francisco neorao de Lima.

LEI N.O 1.581 - DE 21 DE MARÇO
DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - JUstiça Elei
toral _ a crédito especial de Cr$
45.900,üO a fim de atender ao -pa
gamento de gratificação de repre
sentação devido aos juízes do Tri
bunal Regional Eleitoral do Estado
de Mato Grosso, relativamente ao
exercício de 1947.

a Congresso Nacional decreta, nos
têrmos do art. 70, : 4.°, da Oonsti
tuiçâo Federal, e eu promulgo a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo eu
torlzado a abrir ao Poder. Judiciário
- Tribunal Regional Eleitoral do Es
tado de Mato Grosso - o crédito es
pecial. de Cr$ 45.900,00 (quarenta e
cinco mil e novecentos cruzeiros) a
fim de atender ao pagamento' de gra
-tlfícaçâo de representação devido a

seus membros, relativamente ao exer
cício de 1947.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 21 de março de
1952.

Alexandre Marcondes Filho,

Vice-Presidente no exercício da
Presidência do Senado Federal

LEI N." 1.582 - DE 22 DE MARÇO
DE 1952

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Viação, e Obras Públicas, do cre
dito especial de ors 17.835. 40Q,OO,
para ocorrer ao pagamento de di
versas despesas relativas aos exer
cicios de 1947 e 1948.

a Presidente da República:
Faço saber que o Congresso' Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito es
pecial de Cr$ 17.835.400,00 (dezessete
milhões, oitocentos trinta e cinco
mil e quatrocentos cruzeiros), para
ocorrer às despesas abaixo discrimi
nadas, sendo as das .etras a e b rela
tivas aos exercício de 1947 e as da
letra c atinentes a 1948:

c-s
a) Iluminação; instala

ções e suas modifica
ções, remoção de pos
tes e demais -serviços
contratuais (Serviços
e Encargos) 2.900.000,00

b) Cota de previdência
2 % de contribuição
(Serviços e Encar-
gos) ........•...•.... 58.000,00

c) Pessoal, nos têrmos
do Decreto-lei núme
1'0 8.308,' de 6 de de
zembro de 1945 (Ser-
viços e Encargos) ... 14.877.400,00

17.835.400,00
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Art. 2.° Revogam-se as dísposrçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de março de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO. VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.
Horácio Later .

LEI N.o 1.583- DE 25 DE MI\RÇO
DE 1952

Abre ao Poder Judiciário ~ Trib1znal
Federal de Recursos ~ o crédito
especial de Cr$ 44.740,50, destinado
ao pagamento das despesas de subs
tituição de tâínsstroe, em razão tle
convocação oti impedimento.

O Congresso Nacional decreta, nos
têrmos do artigo 70, § 4.°, da Consti
tuição Federal, e eu promulgo a se
guinte Lei;

Art. 1.0 E' aberto ao Poder Judi
ciário - Tribunal Federal de Recur
sos - o crédito especial de Cr$...
44.740,50 (quarenta c quatro mu, se
tecentos e quarenta cruzeiros e cin
qüenta centavoa) , para atender, no
exercício de '1951, ao pagamento de
substituição de Ministros, em razão
de convocação ou impedimento.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 25 de março
de 1952.

JoÃo CAFÉ FILHO,
Presidente do Senaoc Federal.

LEI N." 1.584 - DE 27 DE MARÇO
DE 1952

Dispõe sôbre o 'P1'ovimento dos cor
{lOS em, comissão, nos Institutos e
Caixas de Aposentadoria e Pensões.

O Presidente da República:
Faço saber Que o congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. l.o E' vedada a admissão, a
qualquer 'titulo, de pessoal, sem pré
vio concurso público de provas ou de
provas e títulos, nos quadros de qual
quer natureza das instituições de pre
vidência social e entidades autárquí
cas e- paraestatais, 'sob pena de nu
lidade de pleno direito do ate e res
ponsabilidade do administrador que
o praticar.

§ 1.0 O disposto neste artigo, no
que se refere à exigência de concurso.
não se aplica, aos cargos de confiança
de Presidente e auxiliares de seu ga
binete, em número limitado, nem a0S

cargos em comissão.
§ 2.° - (Vetado)
Art ..2.° - (Vetado) ...
Rio de Janeiro, 27 de março de 1952;

131.° da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida Guilo
bel.

curo Espi1'iio Santo Car-
doso.

João Neves da Fontoura.
Horácio Laier,
Alvaro de Souza Lima.
João Cíeotoe,
E. Simões Filho.
Seçtuias Viana.

LEI N.o 1.5:85 _. ;:lE 28 DE :i\1!IRÇ:J DE 1952

Altera. âispositivos ela. Lei di) Seruícc Militar (Decreto-lei número
9.500, de 23 de julho -te 1946).

O Presidente da República resolve:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
O CONGRESSO NACIONAL decreta;

Art. L° Passam a ter a redação abaixo os seguintes artigos do Decreto
lei TI.O 9.500, de 23 de julho de 1946 (Lei do Serviço Militar):

"Art. 4.° A obrigação para com o serviço militar, em tempo de paz, co
meçará no primeiro dia de janeiro do ano em que o brasileiro atingir de
zessete anos de idade e subsistirá até 31 de dezembro do ano em que com
pletar quarenta e cinco anos".

§ 1,0 Dentro dêsse período a par'hr dos dezoito anos de idade, quer
tenham' ou não, prestado o serviço militar, poderão os brasileiros ser convo-
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cados em qualquer época e nas condições que forem ordenadas ou auto
rizadas pelo Presidente da República. tendo em vista a paruícipaçâo
em manobras e exercícios, ou, ainda, em casos especiais para o preenchi
mento de claros.

§ 2.° Em tempo de guerra, êsse período poderá ser ampliado de acôrdo
com os ínterêsses da defesa nacional.

Art. 35. A Diretoria de Recrutamento em cocrdenaçâo com a Di
retoria do Pessoal da Armada e a Diretoria' Geral do Pessoal da Aero
náutica, organizará, anualmente, ° Plano Gera! de Convocação para o Ser
viço Militar, do qual constarão: a época da seleção do contingente, as épocas
para a incorporação e a. matrícula. nos órgãos de formação de reservis
tas e os respectivos prazos de apresentação de incorporação e de matrt
CEla; e outras prescrições necessárias à ortentação dos trabalhos pelos ór
gãos de execução.

§ 1.° Os Planos Regionais de convocação, baixados pelos Comandos
das Regiões Militares, em coordenação com os Comandos' dos Distritos Na
vais e das zonas Aereasregularãü de acorde. com os ínterêsses e as neces
sidades ,das corporações de cada Fôrça Armada COIr. sede no respectivo ter
ritório, tódas as medidas de execução relacionadas com a apresentação, se
leção, incorporação em cada época, estabelecida a matrícula nos órgãos de
fcrmaçâo de reservistas e outras particularidades.

~ 2.0:&;sses Planos serão, com a necessaría antecedência, divulgados em
tudo o que interessar aos convocados por êles atingidos,

Art. 36. Os convocados residentes nos municípios do território atri
buído à Região Militar, não compreendidos nas disposições do Art. 37,
têm o deve}" de apresentar-se, por conta própria, nos locais fixados naquêles
municípios, para fins de seleção, tendo em vista a sua designação para a in
corporacão nas épocas que forem fixadas, ou para matrícula. em órgãos de
formacão de l·eservistas.· .

§ -1.<> Os convocados dos municípios que, cada ano, terem dispensados
da incorporação na forma do Art.. 37, não estão obrigados a apresentar-se
para a seleção, mas ficam à disposição do Comande da respectiva Região
Militar para convocação de emergência durante o tempo normal do serviço
militar dos incorporados nêsse ano.

S 2.° Os que se encontrarem no exterior, em local próximo à fronteira
onde existir guarnição militar brasileira, nesta deverão apresentar-se, por
conta própria, nos locais e nos prazos estabelecidos para a seleção.

S 3.° Os que se encontrarem no exterior, em circunstâncias diversas
das previstas no parágrafo anterior, apreseatar-se-ão no Consulado mais
próximo da sua residência, para concessão do adiamento da incorporação
na forma do art. 56, alínea â,

Art.. 41. Os convocados que constituem o contingente anual serão sub
metidos à seleção, tendo em vista a verificação da sua capacidade física
(Inspeção de saúde) e das habilitações que possuírem para a sua distribuição
pelas 'corporações do respectivo território ou para a matricula em órgãos de
formacão de reservistas, segundo as converüênctas dessas corporações e as
possíbilídades de aproveitamento nos ditos órgãos de formação de reser
vistas.

Art. 45. Os convocados serão submetidos à ínspccâo de saúde e à ve
rificação das suas habilítaçôes pessoais. por comíssôea para ISSO especial
mente designadas, pelos Comandos das Regiões Militares oonstítutdas por
militares da ativa de qualquer das corporações das Fôrças Armadas e com
pletadas, se necessário, por oficiais da reserva não convocados e por civis
do território regional; nas condições que forem autorizadas pelos respectivos
Ministérios.

§ 1." O funcionamento dessas comíssôes e as condições de execução da
seleçâo dos convocados do contingente obedecem a normas que constarão
dos Planos Regionais de Convocação, estabelecidas de acôrdo com a na
tureza e as necessidades das corporações interessadas.

§ 2° ESsas comissões durante a época da seleção do cnntíngente, tun
eionarào nos munícípíos que ccntr-íbuírem para a incorporação, cabendo
lhes distribuir pelas unidades, estabelecimentos e órgãos de formação de
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reservistas, os convocados aptos e determinar a êsses convocados, a data.
da apresentação para incorporação e, aos julgados incapazes temporária
mente, a época em que deverão apresentar-se para a segunda Inspeção de
s~~. .

§ 3.° Durante a época da incorporação, essas comissões somente fun
cionarão nos locais fixados para a apresentação dos convocados do respec
tivo contingente e atenderão, para os fins do parágrafo precedente, os que
não se apresentarem na época da- seleção.

s 4. o Quando houver mais rie urna época de íncorporaçâo a distribuição
.dos convocados pelas .corporaçõe- atlngrdas por essa medida, ter-se-a na
época da seleção e na primeira época de incorporação do contingente, Te
reservando-se as outras épocas para a seleção dos convocados para elas de
signados por motivo de adiamento de Incorporação, inclusive insubmissos.

Art. 56 Poderão ter a incorporação adiada:
a) até a idade de vinte arras, os que forem candidatos â matricula

nas Escolas de Formação de Oficiais da Ativa das Fôrças Armadas, desde
que possuam curso secundário completo'ou estejam matrrculados rios cursos
científicos ou clássicos e o" comprovarem antes da convocação da classe;

b) os que comprovarem nas mesmas condições, ser candidatos à matri
cula em Curso deFormação de Oficiais da Reserva das Fôrças Armadas.
[podendo o adíamentoeer concedido até completarem a idade de vinte anos.

c) os que estiverem matriculados em institutos de ensino destinados a
formação de sacerdotes, de ministro de qualquer religião ou de membro de
ordens religiosas regulares;

d) os convocados que se encontrarem no exterior em situação do § 3.°
do Art. 36, e renovada essa concessão cada ano, mediante sua apresen
tação M Consulado mais próximo, enquanto não regressarem ao Brasil e
não houverem atingido a idade de trinta anos.

Art. 57. Incorporaçâo é o ato de inclusão do convocado ou do vclun
tárto no serviço ativo do Exército, da Marinha ou da Aeronáutica.

§ L° A incorporação dos convocados do contingente anual poderá ser
feita em mais de .uma época em tôdas ou determinadas Regiões Militares,
Dístrttos Navais e Zonas Aéreas ou corporações de qualquer das Fôrças
Armadas conforme proposta GOS respectivos Ministros consignada no Plano
Geral de Convocação e regulada nos correspondentes Planos Regionais.

§ 2.0 Em cada época que fôr estabelecida para a incorporação do con
tingente, os convocados para elas designados deverão apresentar-se no pra
zo e local fixados, sob pena de incorrerem no crime de Insubmissâo ,

Art. 59.

Parágrafo único. Os insubmissos e, bem assim, os convocados das
classes anteriores ainda sujeitos ao serviço militar, terão prioridade para
incorporação segundo critério estabelecido pelos Comandos des Regiões
Militares, em coordenação com os Comandos dos Distritos Navais e das
Zonas Aéreas.

Art. 81. Em qualquer época do .ano, poderá o Ministro da Guerra, da
Marinha. cu da Aeronáutica, autorízat a aceitação de voluntários, reser
vistas, ou não, para preenchimento de claros nas corporações 'das Regiões
Militares, Distritos Navais ou Zonas Aéreas, onde convier.

Parágrafo único. Segundo as conveniências da Fôrça Armada, a auto
rização poderá compreender:

a) reservistas de primeira, segunda e terceira categoria, da própria
Fôrça Armada, ou não, devendo, nesta caso, ser ouvido o Ministério a cuja
Reserva pertencer;

b) convocados para o serviço nulítar inicial excedentes às necessidades da
incorporação inclusive os designados 'para os- órgãos de formação de reser
vistas que não tiverem sido matriculados nesses órgãos por qualquer mo
tivo legal;

c) alistados para o serviço militar, maiores de dezessete anos de idade,
inclusive os dispensados do serviço militar não aproveitados em outros
encargos;

d) brasileiros naturalizados.
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Art. 82.
duração de
nístérios .
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As condições a que deve satisfazer o candidato e o tempo de
Seu serviço serão previamente fixados pelos respectivos Mi-

Engajamento é a prorrogação do tempo de serviço inicial do·Art. 86.
incorporado.

§ 1.0 A. praça engajada poderá. ser concedida nova prorrogação de
permanência no serviço ativo da Fôrça Armada, ou seja,primeil'Q reenga
jamento .

§ 2.° Novas prorrogações de permanência no serviço ativo da Fôrça
Armada, ou seja, outros reengajamentos, poderão ser concedidos às praças
anteriormente reengajadas.

§ 3.° O engajamento e os reengajamentots das praças de qualquer grau
de hierarquia militar sêo concedidos nos têrmos desta lei, nos prazos e
condições estabelecidos na sua regulamentaçân e instruções dos respecti
vos Ministérios, às' que o solicitarem e satisfizerem as seguintes condições,
além de outros requisitos que poderão Ser exigidos em cada caso especial:

a) robustez rrstca, reconhecida em ínsnecâo de saúde;
b) comprovada capacidade de trabalho;"
c) boa conduta civil e militar;
d) menos de vinte e cinco anos de idade, em se tratando de engajá

menta.
Art. 37. O engajamento e o primeiro reengajamento poderão, no

limite das percentagens anual ou periodicamente fixadas pelos Minis
tros da Guerra, da Marinha e da Aeronáutica, ser concedidos,a critério
da autoridade competente, às praças que os solicitarem, desde que sa
tisfaçam as condições regulamentares, estabelecidas.. para as do grau de
hierarquia da sua classificação ou qualificação de função e haja conve
niência e mterêsse para o serviço.

Art. 88. Poderão, ainda, na forma do preceituado no Art. 87, ser
concedidos reengajamentos sucessivos às praças reengajadas .que se tenham
revelado profissionalmente capazes no exercício da função do seu grau;
hierárquico.

Parágrafo único. Quando a função em que a praça estiver classifi_
cada ou qualificada comportar graduações superiores a que tiver, a con
cessão do segundo e posteriores reengajamentos só lhe poderá ser ferta,
quando satisfizer, de cada vez os requisitos regulamentares exigidos para
essas outras graduações da sua qualificação ou Classificação ou, pelo menos,
para a graduação imediata à sua,

Art , 89. Às praças matriculadas em curso para o qual se exija, das que
o concluírem com aproveitamento, a obrigação de permanecerem nas fi
leiras das Fôrças armadas, por prazo determinado, não terão computado o
tempo que lhes restar como engajadas ou reengajadas, mas continuarão
assim consideradas até a terminação daquele prazo, o qual passará a pre
valecer. mesmo que daí resulte ficar servindo por tempo maior ou menor
que o estabelecido para a correspondente prorrogação .

§ 1.0 Quando nesses cursos rôr admitida a matricula de civis, de re
servistas ou- de praças que não tenham ainda completado o tempo normal.
do serviço militar inicial, os que concluírem com aproveitamento dentro
das condições estabelecidas no respectivo regulamento, serão considerados,
como engajados durante o prazo restante da obrigação contraída.

§ 2.° Findo o prazo de permanência a que se obrigarem, poderão essas
praças obter prorrogação de acôrdo com as prescrições dêste capítulo
aplíoávéía ao caso, observadas as disposições do Arb.. 88 e seu parágrafo
úníco para as que tiverem, nessa ocasião, mais de oito e menos de dez
anos de serviço, embora a prorrogação solicitada nào corresponda ao ter
ceiro reengajamento' ,

Art. 90. As percentagens para prorrogação do tempo de serviço são
computádas em comum, para engajamento e reengajamento. dentro dos
limites estabelecidos tomados sõbre os efetivos correspondentes aos graus
hierárquicos das funções existentes nas respectivas unidades, repartições
ou estabelecimentos militares, segundo a classificação adotada pelas. Fôrças
Armadas.
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Art. 91. Nas corporações de guarnições consideradas especiais, de fron
teira, a concessão dos engajamentos e reengajamentos poderá, a juizo dos
respectivos Mínístros ser regulada periodicamente em atos baixados por
essas autoridades, tendo em vista as conveniências das respectivas Fôrças
Armadas e o mterêsse do serviço nessas corporações.

Art. 97. Os Ministros da Guerra, da Marinha ou da Aeronáutica
poderão em tôdas ou determinadas Regiões Militares, Distritos Navais
ou Zonas Aéreas, adiar até seis meses, ou a-ntecipar até dois, o licencia
mento dos incorporados, engajados e reengajados ,

§ 1.0 Em caso de Interêese excepcional, poderão fazê-lo por maior prazo,
mediante autorização do Presidente 'da República.

§ 2,° Durante o período da dilação, as praças por ela abrangidas não
serão havidas como engajadas e reengajadas, salvo ee. já o eram.

Art. 147. O reservista funcionário público, empregado, operário ou
trabalhador, convocado para manobras, exercícios ou manutençâo da ordem
interna. terá assegurada sua volta ao emprêgo até dez dias após sua desín
corporação. limitado êsse 'período até sessenta dias, e, pelas Fôrças Armadas,
apenas vencerá a etapa regulamentar.

Parágrafo único. O reservista incorporado por motivo de guerra exter
na terá sua situação regulada em lei especial" -

Art. 2.° Serão suprimidos os arts. 60, 83, 84 e 92 do Decreto-lei núme
ro 9.500, de 23 de julho de 1946.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as- disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de março de 1252; 131.e da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGP.S.

Francisco Neçrúe de Lima.
Renato de õlmeuia Guillobel.
Curo Espírito Santo Cardoso.
Júê. -' Neoec da Fontoura.
Hcrücio Later ,
Al'Varo de Sona Lima.
J060 Clecto.s,
E. Simões Fillz ().
Seçtuias Viana.
N era .Mcura,

LEI N,O 1.586 - DE 29 DE MARÇO
DE 1952

Autoriza o poder Executivo a abrir,
ao Ministério da Aeronáutica, o
crédito especial de Cr$ 217.644,{)(),
para pagamento de diferença de
proventos ao suootícuü reformado
Luiz de Góes.

o Presidente da República:
Faço saber que o congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Aeronáutica, o crédito especial de ...
Cr$ 217.644,00 (duzentos e dezessete
mil, seiscentos e quarenta e quatro

cruzeiros), para pagamento de dife
rença de proventos devidos ao subofl
cíal f-eformado Luíz de Góes, da Fôrça
Aérea Brasileira, no período de ja
neiro de 1942 a dezembro de 1949,
na conformidade do disposto no Arti
go 2.° da Lei n.c 1.264, de 6 de de
zembro de 1950.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio dé Janeiro, 29 de março de
1952; 131.° da Independência e 64.° da,
República.

GETULIO VARGAS

Nero Moura

Horácio Later





APENSO

Figl..lram neste apenso:

- ás decretos-legislatIvos e as leis que. expedidos em trt
mestres anteriores foram publiçados depois do 2.° dia útil
Ido 1,0 trimestre de 1952

1 -- as retificações publicadas no 1,0 trimestre de 1952, refe
rentes a lei expedida em trimestre anterior,
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J.952

Faço saber que o Congresso" Nacional decreta, nos têrmos do artigo
77, § 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 32, de 1951

Art. 1.0 E>' mantida a decisão por que o Tnblglal de Contas, em sessão
realizada a 22 de dezembro de 1950, recusou registre ao termo de contrato
celebrado, em 7 do mesmo mês,' entre o Mínísterio da Educeçào e Saúde
e a firma "Casa Homero de Ferragens Limitada", para a execução oe
obras na sede do Serviço de Assistência Social dêsse Ministério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário ..

Senado Federal, em 6 de- setembro de 1951

ALEXANDRE MARCONDES .F'ILHO

çíce-Presidente, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do artigo
77, § 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 64, de 1951

Art. 1.0 E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em sessão
realizada.a 29 de. dezembro de 1950, recusou registro ao termo de con
trato celebrado a 21 de setembro dêsse ano, entre o Ministério da Agn
cultura e a Associação de Criadores de Bovinos da Raça Mocha Nacionai,
que tem sua sede, em São Paulo.

Art. 2,° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 6 de dezembro de 19b I
ALEXANDRE l\:IARCONDES l''ILHO

Vice-Presidente, no exercício da Presidencia
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do artigo
66; D.O I, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 74, de 1951

Art. 1.0 E' aprovado o texto da Convenção Interamertcana sobre a
concessáo dos Direitos Civis a Mulher. firmado em Bogotá, Coíõmma. a
2 de maio de 1948 por ocasíâo da IX Oonterência Internacional Ame
rrcana.

Senado Federal, em lS de ueaemoro de 19;'1
JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do senado Federal

Faço saber que o Congresso. Na
cional decreta, nos têrmos do art. 66,
item r, da Constituição Federal, e eu
promulgo o seguinte

pECRETO LEGISLATIVO

N.o 76. de 1951

Art. 1.0 E' aprovado o texto do
Protocolo de Annecy sôbre os têrmos
de Adesão ao Acôrdo Geral de Ta
a-ífas Aduaneiras e Comércio, conclui
do entre o Brasil e vários países, e
datado de 10 de outubro .de 1949.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 20 de dezembro
de 1951.

JOÃo CAFÉ F'Ium

Presidente do senado Federal

LEI N.O 1.437 - "DE 6 DE DEZEMBR.O
DE Hl51

Estima a Receita e ji:Ci~ a Despesu det
União para o Exercicio de 1952.

e') RETIFICAÇãO
No Suplemento ao 11.° 287, do Diá

rio Oficial, Seção I, edição de 14 de
dezembro de 1951, à págína n.e 256
- Ministério da .Justiça e Negócios
Interiores - (Discriminação de Des
pesa) - Verba 1 _ Pessoal - 0011
sígnaçâo TI Pessoal Extranume
rário,

Onde se lê:

06 - Diaristas
O - Pessoal civil

24 - Administração do Território
do Acre - 3.000.000

, Leia-se:
06 '- Diaristas
1 - Pessoal civil

24 - Administração do Território do
Acre - 3.5-00.000

LEI N.? 1. ..93 - DE 13 DE DEZEIVI:BRO
DE I95!

Promulgação de dispositivos vetados
pelo Presidente da República e man
tidos pelo Congresso Nacional.

Faço saber que o Congresso Nacío
nal manteve os seguintes dispositivos
vetados pelo Presidente da República
no projeto que se transformou na LeI
n.v 1.493, d~13 de dezembro de 1951,
os quais são promulgados nos têrmos
do.art. 70, § 4.°, da Constituição, a
fim de completarem a referida Lei:

Art. 11. Os. créditos orçamentários
referentes a subvenções de que trata
esta Lei serão automàticamente re
gistrados pelo Tribunal de. Contas ~

díatribuídos ao Tesouro Nacional, que
porá no Banco do Brasil, à disposição
do Ministério da Educação e Saúde,
os referentes a, subvenções extraordi
nárias.

§ 1.0 Nos dois primeiros meses de
cada ano, o Tesouro Nacional distri
buirá às delegacias fiscais, nos Esta
dos, as quantias correspondentes a
subvenções 'ordinárias destinadas às
instituições com sede nos mesmos.

§ 2.° O Ministro da Educação e Saú
de solicitará ao Banco do Brasil, à
conta. dos créuítos postos à sua dís-
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posição, o pagamento das subvenções
extraordinár-ias as instituições benefí
dadas, no local das sedes destas ou nas
localidades mais próximas, por inter
médio das agências do referido Banco,
deduzidas de cada subvenção extraor
dinária as respectivas taxas de serviço
bancário.

§ 3.° As subvenções e auxilias não
pagos no exercício serão inscritos em
"restos a pagar".

Senado Federal, em 11 de fevereiro
de 1952. - João Café Filho, Presidente
do Senado Federal.

e) LEI N.o n.» 1.493 - DE 13 DE DE
ZEMBRO DE 1951

Dispõe sóbreo pagamento de auxílios
e subvenções

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

CAPíTULO I

DA COOi'ER.\ÇÁC. FINANCEIRA DA UNIÃO

Art. LO A cooperação financeira
proporcionada pela União à institui
ções públicas, autárquicas, semí-es,
tatais ou privadas, rar-se-á mediante
auxílios e subvenções, para o que na,
verá consignação própria no Orça
mento Geral da República.

Art. 2.° Os auxílios serão concedi
dos em virtude de lei, decreto, trata
do ou convênio, para atender a ônus
ou encargos assumidos pela União
para com instituições públicas, autár
quicas ou semi-estatais.

Art. 3.° As sucvencõee, ordinárias
ou extraordinárias, serão concedidas,
independente de legislação especial, a
instituições privadas de caráter assis
tencial ou cultural, regularmente or
ganizadas.

~ 1.° As subvenções ordinárias, que
serão concedidas anualmente; em ca~

ráter continuado, terão por fim aju
dar as instituições no custeio normal
de seus serviços.

~ 2.° As subvenções extraordinárias,
que terão caráter eventual e· serão
concedidas sem prejuízo das subven
ções ordinárias porventura atribuídas
às respectivas instituições,destinar
se.âo a reaüzacôes de natureza es
pecial e temporária, principalmente
execução de obras, melhoramentos e

adaptações, aquisiçoes de imóveis,
instalações' e equipamentos.

CAPíTULO li
NORiI'IAS ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4.° Para atender à despesa com
o pagamento de subvenções ordinárias
e extraordinárias, o Orçamento Geral
da República, no Anexo do Ministério
da Educação e Saúde, destinará,
anualmente, sob a consignação "Au
xílios e Subvenções", importância não
inferior à estimativa da .renda de lo
terias especificada no anexo da Re
ceita.

§, 1.0 .A dotação correspondente à
subconsígnaçâo "Subvenções Ordíná,
rias" não poderá ser inferior a 20%
(vinte por cento) do total estabele
cido com base. neste artigo e será dís
crlmlnada por unidades federativas e
por instituições.

§ 2.° A dotação. correspondente à
subconsígnaçâo "Subvenções Extraor.,
dinárias" será dividida em duas par
tes: uma, atribuída ao Conselho Na
cional de Serviço Social, e hão inferior
a 4% (quatro por cento) do total a
que se refere o parágrafo anterior,
para atender a necessidades ccorren-'
tes, mediante solicitação de entidades
não contempladas na discriminação
orçamentária: outra, discriminada por
unidades federativas e por Institulçôes
para atender, a juizo do legislador, ao
disposto no § 2.° do art. 3.°.

§ 3.0 Excepcionalmente, e para
atender a necessidade inadiável, po
derá ser beneficiada pela cota atri
buída no § 2.° ao C.N .S.S .. entidade
já contemplada na discriminação do
Orçamento.

li 4.° vetaõc.
§ 5.° Vetado.

CAPíTULO rn
DAS ENTIDADES QUE PODEJYI SER

EENEFICIADAS'

Art. 5.° Somente poderão ser bene
ficiadas, com subvençôes-entddades que
visem específtcadamente aos seguin
tes fins:

I - Promover a educação e desen
volver a cultura;

II - Promover a defesa da saúde
e a assistência médico-social;

lI! - Promover o amparo social da
coletividade.

Art. 6.° Não se concederá subven
ção:

1 - A instituição que:
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a) vise à distribuição de lucros ou
dívídendos a seus participantes;

b) constitua patrimônio de. indiví
duo ou de sociedade sem caráter ri,
Iantrópico:

c) tenha finalidades precipuamente
recreativas,' esportivas ou comerciais;

d) distribua benefícios apenas aos
próprios meenbrcs cu vpropríetárfos e
respectivas famílias:

e) não tenha sido fundada até 31
de dezembro do ano anterior ao da
elaboração da lei orçamentária:

1> não esteja regularmente organi
zada até- 31 de dezembro do ano da
elaboração da lei orçamentárta:

g) não tenha pedido registro no
Conselho .Nacíonal de Serviço social
ou cujo registro tenha sido negado
definitivamente.

II - A caixa de aposentadoria e
pensão, sociedade de montepio e' con
gêneres.

CAPíTIJLO IV

DO REGISTRO DAS INSTITUIÇÕES

Art. 7,° O registro das instituições,
no Conselho Nacional de Serviço So
cial, será feito mediante requerrmen
to, instruído com os seguintes ele,
mentes:

I - Certidão do inteiro teor dos es
tatutos, regulamentos ou compromissos
da instituição, fornecida pelo Registro
Público das Pessoas Jurtdicaa; .

II - Prova do mandato da dire
toria em exercício:

III - Preenchimento do questio
nário adotado pelo C.N .S.S.

Art. 8,° O Conselho Nacional de
Serviço Social> à vista da documenta
ção apresentada, concederá ou não o
registro, de cujo indeferimento haverá
recurso para o Ministro da Educação
e Saúde.

Parágrafo único. Se o requerísnentc
de registro não for despachado dentro
de 3 (três) meses de sua apresentação.
considerar-se-á como registrada a ins,
tttuíçãc provísôrlamente, até que se
dê o despacho.

Art. 9 c Sempre que for feita qual
quer alteraçào DO':: eatatutos.vregula
mentos ou compromissos das entida
des registradas, deve 'ser comunicada
ao C.N .S.S. com a remessa da cer
tidão .do respectivo registro.

Art. 10. 'Terá' seu registro cancela,
do e perderá o direito ao recebimento
de subvençâc a instituição:
. I - Que infringir qualquer disposi
ção desta Lei;

II - Que não possua diretoria com
mandato regular;

IH - Cujo funcionamento tenha
sofrido solu·ç:ãode contínuídada:

IV - Cuja prestação de contas con
tenha, vício insanável.

~ lY Do cancelamento do registro
pelo C.N.S.S. caberá recurso para o
Ministro da Educação e Saúde.

S 2.° No caso previsto no n.c TIl
dêste . artigo, restabelecido o funcio
namento da entidade, poderá esta re
querer a renovação do registro.

CAPíTULO V

DO PAuAMENTO DE SUBVENÇÕES

Art. 11 e seus parágt-atos - Ve
tado.

Art. 12. '0 pagamento de subvenção
ordinária não depende de requeri
mente, mas, na ocasião de recebê-Ia, a
entidade interessada deverá fazer, pe
rante a repartição pagadora, prova do
mandato de sua diretoria e do seu
regular funcionamento, em atendi
mento à sua finalidade, atestado êste
pelo juiz da Comarca, promotor pú
blico, coletor federal da resoectíva lu
risdíçâo, prefeito ou coletor' estadual.

Art 13 O pagamento de subven
ção extraordinária, consignada no Or
çamento, depende de requerimento d2.
instituição ao Ministério da Educação
€ Saúde, instruído com os seguintes
documentos:

1 - Prova do mandato de sua di
retoria:

II - Plano de aplicação da sua
vençâo extraordínárta:

IH - Projeto, especificações e or
çamento elos serviços a serem reali
zados. se se tratar de início de obras;

IV - Prova do estado em que se
encontram as obras, se se tratar de
prosseguimento ou conclusão de ser
viços;

V - Relação do material a ser ad
quirido, se se tratar de equipamento.

~ 1.0 Na ocasião do recebimento da
subvenção extraordinária, a entidade
Interessada deverá fazer, perante a
agência do Banco do Brasil, as mes
mas provas a que .se refere o art. ]2.

§ 2.° O pagamento de subvenção ex
traordinária concedida por conta da
dotacâo atribuída ao Conselho Na
cional de Serviço Social, a que se re
fere o § 2.° do art. 4.°, obedecerá ao
disposto nas Instruções que forem bai
xadas a respeito e que deverão ob
servar, no que for aplicável, as -ext
gências e dlsposlçêes: dêste oapítuto..
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CAPíTULO VI

DA PRESTAÇÕES DE CONTAS

Art. 14. As ínstítuíçêes contempla
das com subvenções extraordmárías
sâo obrigadas a remeter ao Minístérlo
da Educação e Saúde os comprovantes
das despesas efetuadas por conta das
mesmas, devidamente autenticados.

§. 1.0 A prestação de contas ecrá
examinada pelo órgão competente do
Ministério, que julgando-a com vício
ou defeito sanável, providenciará junto
à entidade para que a mesma pro
mova sua regularização.

§ 2.° ApÓS o seu pronunciamento
sôbre a prestação de contas, o órgão
a que se refere o artigo anterior sub
mete-la-á à. apreciação definitiva do
Tribunal de Contas.

§ 3.° As instituições contempladas
COm subvenções ordinárias são obri
gadas a remeter ao Ministério da Edu
cação e Saúde o relatório de suas ati
vidades, inclusive o balanço nnan~

ceiro .

Art. 15. A.s subvenções serão apli
cadas rigorosamente aos fins a que
se destinam, não podendo correr a
conta das mesmas, em nenhuma hi
pótese, o pagamento de .qualquer tipo
de remnmernçâo pelo exercício dos
cargos de dirigentes superiores d-a ins
tituição, gratificações, representações,
festas e homenagens.

Parágrafo úntco . Entendem-se como
dirigentes superiores, para os fins
cêste artigo, o Presidente, o Provedor,
os membros da Diretoria e demais
ocupantes de cargos eletivos.

Art. 15. O Ministério da Educação
e Saúde nào expedirá ordem de pa
gamento enquanto a instituição inte
ressada não houver apresentado a
prestação de contas de subvenção or
dinária recebida no primeiro semestre
do exercício anterior ou da última
subvenção extraordinária recebida até
êsse exercício.

CAPíTULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17. São isentos de sêlo os re
querimentos previstos nos Capítulos
IV e V desta Lei e bem assim as
documentos destinados à sua instrução
e demais papéis referidos nos citados
capítulos.

Art. 18. As instituições já registra
das no C.N .S.S., à data desta Lei,
são dispensadas de novo registro, de-

vendo apenas fornecer os elementos
necessários à sua atualização, na con
formidade das Instruções que forem
baixadas a respeito.

Art. 19. O Orçamento não poderá
consignar mais de uma subvenção or
dinária, nem mais de uma extraordi
nária' a uma mesma ,instituição.

Parágrafo único. Poderá haver, en
tretanto, mais de uma subvenção atri
buída à mesma entidade mantenedora,
desde que se destinem a instituições
ou departamentos· diferentes por ela
custeados.

Art. 20.. O pagamento de subven
ções e auxilies constantes do Orça
mento de 1951, regular-se-á, no que
fôr aplicável pelas disposições desta
Lei, inclusive pelo disposto no § 2.° do
art. 3.°, e excluída a condição esta
belecida no art. 6.°, n.c I. letra e.

§ 1.0 Não é obrigatório. 'para os efei
tos dêste artdgo, o registro estabelecido
no art. 7:) Exigir-se-á, entretanto,
para o pagamento de subvenções e au
xílios a entidades que ainda não
hajam apresentado seus Estatutos ao
Ministério da Educação e Saúde, o
preenchimento dessa formalidade.

§ 2.° Serão baixadas, se preciso,
novas instruções para o cumprimento
do disposto neste artigo.

Art. 21. Enquanto a matéria nâo
fór 'regulada em legislação especial.
estendem-se, no .que forem aplicáveis.
as disposíçôes desta Lei, aos processos
de pagamento de subvenções ordiná
rias e extraordinárias consignadas nos
Anexos dos Ministérios da Aeronáu
tica, Agricultura e Justiça e Negócios
Interiores.

Parágrafo único. 'Não se concederá
SUbvenção ordinária nem extraordiná
ria no Anexo do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores senão a ínstl
tuíções de assistência ou proteção a.
menores, desde que não estejam com
preendidas na proibição do art. 6.°,
11.° I, desta Lei.

Art. 22. As restrições contidas no
art. 19 não se aplicam aos auxílios e
subvenções consignadas no Orçamento
de 1952.

Art. 23. Enquanto não fôr adotada
na Lei orçamentária a nomenclatura
estabelecida nesta Lei, entendem-se
como auxílios. subvenções ordinárias e
subvenções extraordinárias; 'respectiva
mente e para todos os efeitos. as con
tribuições, subvenções e auxílios con-
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signados no orçamento para 1952 e
anteriores.

Art. 24. Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 63.0 da
República.

GSTULIO VARGAS.

E. Simões Filho.
Francisco Neçrtio de Lima.
Horácio Laier .
João cteoto»,
Nero Moura.

LEI N,o 1.531-B - DE 29 DE DEZEM
BRO DE 1951

Considera de vnuaaae pública a Ban~

deira -piratininça, com sede no ES4
tiuio de São Paulo.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70,. §
4°, da Constituição Federal, a segum
te Lei:

Art. 1.0 E' eonsíderada de utilidade
pública a Bandeira Piratininga, en
tidade. civil, com sede na cidade de
São Paulo.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dísposlções
em contrário.

Senado Federal, em 29 de dezembro
de 1951.

João Café Filho,

Presidente do Senado Federal.

LEI N.? 1.534 - DE 31 DEZEMBRO DE

Autorizo o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário' - Justiça Elei-
toral - o crédito especial de .
Crp 76.7,89,7{), destinado ao paga
mento dê' gratificação por seroéçoss
eleitorais devida a Juízes do Tribu
nal Reçicauü Eleitoral do Estado do
Pará.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70; §
4.°, da Constituição Federal a seguin
te Lei : .

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário

-Tribunal Regional Eleitoral do Es
tado do' Pará - o crédito especial, de
CrS 76.789,70 (setenta e seis mil, se
tecentos e oitenta e nove cruzeiros e
setenta centavos), destinado ao -pa
gamento de gratificação por serviços
eleitorais devida a Juizes eleitorais
daquela -oireunscnção, relativamente
ao exerccíio de 1946.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
da data da sua publicação, revorgadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 31 de dezembro
de 1951.

JoÃo CAFÉ FILHO

Presídénte do Senado Federal

LEI N,o 1. 535 - DE 31 DE DEZEMBRO DE

Concede à Sociedade Brasileira de
Urologia o auxilio de CíP 480.000,00·
para o VI Congresso Brasileiro de
Urologia e para custeio da Delega
ção no V Congresso Arneri<:'rZno e IV
Mexicano .de Urologia.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70" §
4.°, da Constituição Federal a seguiu
te Lei:

Art. 1.0 E' concedido à Sociedade
Brasileira', de Urologta, com sede no
Distrito Federal, o' auxilio especial de
Cr$ 480.0W,OO (quatrocentos e oitenta
mil cruzeiros) .para ocor'rer às despe
sas decorrentes da realização, em
1951, do VI Congresso Brasileiro de
Urologia, na Capital Federal, e às de
viagem dos delegados brasíleíros que
representarem Sociedade no V Cu11
gressc Americano e IV Mexicano de
Urologia, que se reunião no México,
D. F., 'no mesmo ano.

Art. 2.° Para atender às despesas
previstas no artigo anterior, é aber
to, pelo Ministério da Educ'açã:o e
Saúde, o crédito especial da impor
tância nêle especificado.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federalçém 31 de dezembro
de 1951.

JoÃo CAFÉ FILHO
Presidente do Senado Federal
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EMENTÁRIO

A

A. PEREIRA GONÇALVES

Decreto-legislativo n.v 17 .- de
19&2.

Publicado no D. O. de 8 de mar
ço de 1952.

ABRIGO DOS INV ALIDOS

Autoriza o Poder Executivo a doa?'
imóueie sitos nos -.M unicipiee de La
vras e São João del-Rei e à institui
côes sociais do mesmo Estado de Minas Gerais, provenientes de heran
ças vacantes, à Fundação da Casa
Popular de São soao del-Rei, e a ír-s
tituiçôee sociais d.a mesmo Estado.

Lei TI.o 1. 569 de 8 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 13 de mar
ço de 1952.

ACONDICIONAMENTO DE PRO-
DUTOS

Revoga a art, L' do Decreto nú-
mero 24.057, de 14 de novembro de
1M7.

Decreto n . 30.382 de 11 de ja-
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de ja-
neíro de 1952.

ACORDOS

Decreto-legislativo n.c 1 _ de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de. f.eve
retro de 1952.

Decreto-legislativo n.c 76 195!.
1951.

Publicado noD. O, de 22 de fe
vereiro de 1952.

ACOllDOS

- Autorize o Poder Executivo a
abrir, pelo .l\!inistét·io da Fazer...da, o
crédito especial de Cr$ 93.600. 'ÜO'Ü,OÜ,
para pagamento de compromissos de
guerra.

Lei n.s 1. 577 - de 17 de março
de 195,2.

Publicada no D. O. de 20 de mar
ço de 1952.

~ Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito 'especial de C1'$
268 ..fi50,OO para pagamento da coa
tribuição do Brasil em favor das
Partes Contratantes do Acôrdo Gc
rat sõbre Tarijas_ Aduaneiras e' Co
mércio"

Decreto n . 30.632 - de 13 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. .o. de 15 de mar
ço de 1952.

AÇUDES

Declara de utilidade pUblica, para
desapropriação pelo Departamento
Nacional: de Obras Sontra as Sêcas,
terrenos secessértos .à construção do
açude público "Trairi", no municí
pio de Santa Cruz, Estado do Rio
Grande do N arte.

Decreto n. 30.369 - de 8 de Ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de lO de ja
nelrc de 1952.

- Declara de utilidade pública,
para desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Obras Contra as
Sêcae, a área de terreno necessária à
construção do açude público "Caía
zeiras" .

Decreto n. 30.584 - de 21 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de .revc
cetro de 1952.
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ADMINISTRAÇAO DO PORTO DO
RIO DE J ANErRO

Aprova novo orçamento para a
construção do cais do Caju, no Põrto
do Rio &e Janeiro.

Decreto n. 30.562 - de 18 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 2G .de re
vereírc de 1952.

ADThl!SSõI:S

Dispõe sôbre o provimento elos
cargos em comissão, nos Institutos
e Caixas de Aposentadoria e Pen
sões.

Lei n . 1.5&4 - de 27' de, março de
IS52.

Publicada no D. O. de 31 de mar
ço de 1952.

ADUTORA. DO RIO GUANIlU

Declara àJe utilidade pública os
terrenos da Fazenda do Guandú do
Sapé.

Decreto n. 30.637 - de 17 -de mar
.ço de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de mar
ço de 195·2.

AERONAU'l'lCA

Fixa as condicáes de acesso ao
posto de Major, ~do Quadro de Ln-:
jantaria &e Guarda da Aeronáutica.

Decreto n. 30.361 - de 3 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de janer
ro de 1951.

- Aprova o Regulamento dei. co-
mando de Transporrte .aerso.

Decreto n . 30.389 - de 12 de ja-
neíro de 1952.

Publicado no D. O. de 15 de Ja-
neiro de 1952.

Retificado no D. O. de 16 de _Ja~

neíro de 1952.

AEROPORTOS

Denomina "Ccmeauiante Gustavo
Kramer" o Aeroporto de Bagé, no
Estado do Rio Grande do Sul.

~i n. 1.'555 - de 8 de fevereiro
de 1952.

Publíeadamo D. O. de 15 de feve
reiro de 1952.

AGÊNCIA NACIONAL
Outorga concessão à Agência Na..

oíonat para instalar um transmissor
rádio elétrico na sua sucursal We São
Paulo.

Decreto n. 3'0.372 - de 9 de Ja
neiro de 195-2.

Publicado no D. O. de 11 de [a
neíro de 1952.

AGUA ThlINERAL
Autoriza a cidadã brasileira Uardat

Frayha a lavrar água mineral no
Municipiode poços de Caldas, Esta
M de Minas Gerais.

Decreto TI. 30.451 - de 25 de la...
neiro de 19'5,2.

Publicado no D. O. de 28 de ja
neiro de 1952.

- Autoriza o cidadão 'brasileiro Is
mael Ribeiro Barros a pesquisar
água, mineral, no município de I ccca
sa, Estado de São Paulo.

Decreto n. 30.466 - de 30 de ja
neiro de 1952•

Publicado no D. O. de 5 de teve
retro de 1952.

- Autoriza o ctâaâtio .brasileíro
J oâo Lamarca a lavrar -clgua mineral
no murécípic de Leopoldina, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 30.538 - de 14 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de feve
reiro de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Bertholdo Hey a lavrar água mineral
no -municipio de Malé, Estado do
Paraná.

Decreto n. 30.571 - de 21 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de reve.
reiro de 1952.

- Autoriza o eiaoõõo brasileiro
Manuel Peixoto da Silva a pesquisa1
água m-ineral de Teójilo Otoni, Es..
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 30.578 - de 21 de fe
vereiro de 1952.

Publicado .no D. O. de 23 de fe
vereiro de 1952.
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brasileiro
pesquisar
de Santa

- Autoriza a cidadão
Severino Gomes Procópio a
água mir..zral no município
Rita, Estado da Paraíba.

Decreto n. 30.ô2ü .- de 1{} de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de mar
ço de 1952.

- Autoriza O cidadão brasileiro
Pedro Francisco do Rêgo Barros a
pesquisar água mineral no municí
pio de Quipapú, Estado de Pernam~

zece.
Decreto n. 30.621 - de 10 de mar

ço de 1952.
Publicado no D. O. de 12 de mar

ço de 1952.

- Autoriza o cida&ão brasileiro
Ciro Pcümerston- Ribeiro Guimarães
a pesquisar água mineral, no mum~

cipid de Caldas Novas, Estado de
Goiás.

Decreto n. 30.'659 - de 20 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 195,2.

AGUA MINERAL RÁDIO ATIVA

Autoriza o cidadão brasileiro Pri
mo Rajaeli a lavrar água-mineral
mdio-atioc no município de Jacutin
ga, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 30.57·6 - de 21 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de re,
vereíro de 1952.

AJUDAN'i;E DE TESOUREIRO

Dispõe eõore a aplicação do arti-:
go 1.0 da Lei n. 403, de 24 de setem
bro de 1948, ao Instituto de Aposen·
taâoríà e Pensões dos Marítimos.

Decreto n. 30.561 - de 18 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de re
vereíro de 1952.

ALGQ.DÁO EM PLUMA

Assegura ao algodão em pluma do
país da safra de 19-52 a garantia de
-préçoe mínimos.

Decreto n . 30.640 - de 19 de mar
ço de 1952'.

Publicado no D. O de 21 de mar
ço de 1952.

Autoríza o cidadão brasileiro Hi
pãlito Joaquim Ribeiro, a pesquisar
ametisiae associados, no MunicípiO
de !n&per..dência, Estado do Ceará.

Decreto n. 30.450 - de 25 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de ja
neiro de 1952.

ANIMAIS DE TRAÇÃO

Auicrizà o Ministro da Fazenda a
contratar com o Banco do Brasil
S. A. a financiamento de compra de
máquinas agrícolas e animais de
traÇiio ·destinadlOsao tomento da
produção, e dá outras -proináêncías,

Lei n . 1.537 - de 2 de janeiro de
1952.

Publicada no D. O. de 9 de janei
ro de 195·2.

APATITA

Renova o Decreto n. 23.766. de 29
de setembro de 1947.

Decreto n. 29.156- de 17 de [a
nelro de 195,1.

Publicado no D. O. (Suplemento)
de 8 de ma-rço de 195-2,

APOSENTADORIA

Manda. contar, para efeito de di::;
ponibiiUlade e aposentadoria, o' tem
po de serviço prestado junto ao Ser
viço Especial de Saúde Pública.

Lei n. 1.573 - de 13 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 17 de mar
ço de 19i32.

AREIA.

Renova o Decreto n. 27.411. &e 8
de 1i.<ove1i1bro de 1949.

Decreto n. 30.613 - de 7· de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de mar
ço de 19·52.

AREIA QUARTZOSA

Renova o Decreto n. 25.079. de 9
de iunno de· 1948.

Decreto n. 30.537 - de 14 de fe
vereíro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de feve
reiro .de 1952.
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AREIA QUARTZOSA

- Autoriza a cuaaa brasileira
-Amélia Abel a lavrar areia quartzo-
.sc no município de ttannaem; Esta
do de São Paulo.

Decreto n. 30 ..e51 - de 20 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 26 de mar
ço de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Juvenal Ferreira a lavrar areia
quarteasa: no município de São VI
cente, Estado de São Paula,

Decreto n . 30.652 - de 20 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 26 de mar
ço de 195~.

ARENITO

Autoriza o cidadão brasileiro Car..
los Frederico ôaruier 'a pesquisar
arenito no município. de Palmeira,
Estado do Paraná.

Decreto n, 30 ..657 - de 20 de mar
ço de 195,2.

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 1952.

ARGILA

Autoriza o cidadão brasileiro Josê
Eulália de Matos Pimenta a lavra?'
argila e associaà'Üs no municipic . de
.Jl1ogi das Cruzes, Estado de São
Paulo.

Decreto n. 29.159 de 17 de ja-
neiro de 1951.

Publicado no D. O. (Suplemento)
de 8 de março de 1952.

- Renova o Decreto n. 27.277, de
29 de setembro de 1949.

Decreto n. 3{}.409 - de 17 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neiro de 1952.

- Autoriza a Irmandade da Santa
Casa da Misericórdia de São pa1t!o,
a pesquisar nrgila e associados, no
Municipio de Mogí das Cruzes, Esta
do de São Paulo.

Decreto n. 30.449 - de 25 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de ja
ncíro de 1952.

ARGILA

Autoriza o cidadão brasileiro José
Ermirio de Morais a pesquisar urçi
la, no município de lvIogi das Cruees,
Estado de São Paulo.

Decreto n. 30.'487 - de 30 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de feve
reiro de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
AntôrlJio Ermirio de Morais a pesqui
sar argila no município de M agi das
Cruzes, Estad'Ú de São Paula.

Decreto n. 30.488 - de 30 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de reve
retro de 19,52.

Autoriza Indústrias Brasileiras
e Artigos Refratários S. A. IBAR a
pesquisar a r g i 1a no município âe
Mogi das Cruzes, Estado de São
Paulo.

Decreto n. 30.492 - de 30 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de feve
reiro de 1952.

- Autoriza a Cerâmica Itaoca Li
mifaoo a lavrar turfa, cauum, argila
e associados. no município de São
Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto TI. 30.551 - de 14 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de feve
reiro de 1952.

ARMADA

Concede reconhectmento ao curso
de suuxiiíar de enfermagem da Esco
la. de Auxiliares de Enfermagem da
Assistência Méàtico-Social da Ar
mada.

Decreto n. 30.39:4 - de 15 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neiro de 1952.
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AUTONOMIA

o Conselho de
emitir vareceT'

do art. 28 da

ARQUIDIOCESE DA CIDADB DE
MARIANA

Autoriza o Poder Executivo a doar
imóveis sitos nos MuniCípios de La
vras e São João del-Rei, Estado de
Minas Gerais, provenientes de he
ranças vacantes, à iFun'dação da Ca
sa Popular de São João d'el-Rei e a
inst~tufcões sociais dO 'mesmo Es
taao, ~

Lei n. 1.569 - de 8 de marco de
Da. .

Publicada no D. O. de 13 de mar
ço de 1952.

ARTiFICE DE MANUTENÇÃO

Extingue cargos excedentes.
(M.F. - Q.P.l

Decreto n. 30.519 - de 9 de reve
reírotde 1952'.

Publicado no D. O. de 12 de fe
vereiro de 1952.

ASSOCIAÇÃO DE CRIADOReS DE
BOVINOS DA RAÇA MOCHA
NACIONAL

Decreto-legislativo n.c 64 de
lG5J.

Publicado no D. O. de 8 de reve
reíro de 1952.

ASSOCIAÇÃO DO EX-SEmINARIS
TA BRASILEIRo.

Declara de utilidade pública a As
sociação tio Ex-Seminarista Brasilei
700, com sede no Distrito Federal.

Decreto n. 30. 3j}2 - de 15 de j a
neirc de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de Ja
neiro de 1952.

ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES FIS
CAIS DO IMPôSTO DE CON
SUMO DO BRASIL.

Declara de utilidade púNica a As
sociação dos Ager..-tes Fiscais do Irn
põsto de' Consumo do Brasil, com
sede no Distrito Federal.

Decreto n. 30.424 - de 22 de ja
neiro de 19-52.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neiro de 1952.

ATALAIA, COMPANHIA DE SE
GUROS GERAIS

Aprova alterações íntroauesaoe nos
Estatutos, inclusive mudança de de
nominação e aumento de capital da
Atalaia, Companhia de Seguros Ge
rais.

Decreto n. 30.'515 - de 8 de te
vereíro de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de re.,
vereíro de 195,2.

ATO DAS DISPOSIÇõES CONSTI..
TUCIONAIS TRANSITôRIAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação. e SalÍ-
de, o crédito especial de Cr$ .
10.0<HU:IOO,OO, para ereção" r.a Capi
tal tia Re.pública, de um monumento
a Rui Barbosa (Art. 33 do Ato das
Disposições Constitucionais Transi ..
tôrias) .

Lei n , 1.562 - de 28 de rcvcretrc
de 1952.

Publicada no D. O. de 3 de mar
ço de 1952.

Retificada no D~ O. de 31 de mar
ço de 1952.

AUTARQUIAS

Dispõe sôbre a prOVimento dos ce-,
gos em. comissão, nos Institutos e
Caixas de Aposentcuioríà e Pensões.

!.lei n. 1.584 - de 27 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 31 de mar
ço de 1952.

Fixa o prazo para
Segurança Nador...tü
nos térmoaÓao § 2.°.
Constituição Federal.

Lei n. 1.55-1 - de 7 de fevereiro
de 1G52.

Publicada no D. O. de 11 de feve
reiro de 1952.

AUTORES NACIONAIS

Betaoelece obrigatoriedade da re
presentação, pelas Companhias zec
trais, doe peças de autores nacionais.

Lei n. 1. 565 - de 3 de março de
1%2.

Publicada no D. O. de B de mar..
ço de W52.
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AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONA
MENTO.

Ver o nome da emp'rêsa autoreu
da a tuncumar•

AUXíLIOS

Ver: Suiniencões,

13
BANCOS

Autoriza O Ministro da Fazenda a
corstrator cem o Banco do Bmsil
S. A. o financiamento de compra
de máquinas' agrícolas e animais .se
tração destinados ao fomento ela
produção, e dá outras proVidências.

Lei n. 1.537 -- de 2 d ejaneíro de
1~52.

Publicada no D. O. de 9 de ja
neiro de 1952.

- lJá nova redação ao Art. 224 da
Consolidação das Leis óo Trabalho e
dá outras -proouiéncias,

Lei n. 1.540 - de 3· de janeiro de
1~52.

Publicada no D. O. de 9 de janei
ro de 1952.

- Abre, ao Ministério da Aarícui
tura, a crédito especial, de crs ....
ioo. 000.000,00 ,para inteçralização do
Banco Nacional de Crédito Coopera
tivo.

Decreto n. 3(}.41$ - de 1& de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de Ja
neiro de 1952.

- Aprova. aumento de capital e
autoriza a "instalação de agências de
banco estrangeiro.

Decreto n. 30.442 - de 25 de ja
neiro de 19,52:.

Publicado no D. O. de 7· de feve
reiro de 1952.

Reproduzido no D. O. de 22 de
fevereiro de 1952.

- rronetere ao Banco do Brasü
S~ A., ·como Agente Especial do Go
vêrno Federal o encargo de liquida?'
as _operações remanescentes da em
prêsa que menciona e dã outras pro
vidências.

Decreto n. 3{}. 619 - de 10 de mar
ÇO de 1952.

Publicado no D. O.. de, 12 de mar #

ço de 1952.

BANDEIRA PIRATININGA

Considera de utilidade pública a
Bandeira Píratimituia, com sede no
Estado de São Paulo.

Lei n. 1.53'1-B - de 29 de dezem
bro de 1951.

Publicada no D. O. de 5 de janei
ro de 1951.

BASíLICA DO CARMO DE RECIFE

Concede isençtfu de tributos, ex
clif,sive a taxa de previdência social,
a materiais importadas para vários
templos retunóeoe,

Lei n . 1. 578 - de 17 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 20 de mar
ço de 1952.

BAUSCH & LOMB DO BRASIL
LIMITADA

Concede a «Bausch & Lomb do
Brasil Ltâ:" autorização para con
tinuar a funcionar na República.

Decrete n , 30.247 - de 6 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O . de 9 de i a~
neíro de 1952.

BAUXITA

Autoriza a Indústrias Brasileira3
de Artigos Refratários S: A. - -lEAR
a pesquisar bauxita: e .associados no
mur...ic,ípio de Mogi das Cruzes, Esia-.
do de "São Paulo.

Decreto n. 30.539 - de 14 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de feve
reiro de 19-5'2.

BELIENDA & COMPANHIA LIMI
TADA

Outorga a etenaa & Companhia
Limitada concessão para distribuir
energia elétrica no· distrito de Cen
tenário do Sul, Municipio de Jagua
-pdã. Estado do Paraná, e dá out-ras
providências.

Decrete n. 30.608 - de 6 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de m:12'
ço de 1952.
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BENS DE SúDITOS DO EIXO
Restitui ao Govêrno da. República

FerJ..eral da Alemanha o imóvel ,da
antiga Embaixada. Alemã 1:.0 Rio de
Janeiro, incorporado ao :vatrimônl0
nacional.

Lei n. 1.576 - de 17 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 20 de mar
ço de 1952.

- rranstere ao Banco õo Brasit
S. A. como Agente Especial q,o GOR
-oerno reaenü o encargo de liquida?'
as operações remanescentes da. em R
prêsa que menciona e dá outras pro
»uiênciae,

Decreto n. 30.619 - de 10 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. 00 de 12 de mar
ço de 1952.

BERILO

Fica autorizàdo o ctdadão braeaet
ro Mário Aguiar a pesquisar, berilo e
associados no -mumícíoto de São Luiz
do Paraitinga, Estado de São Paulo.

Decreto n. 30.468 - de 28 de je
neiro de 1952.

Publicado no "Do 0 0 de 1 de feve
reiro de 195,2.

Autoriza a "Produco" Socíe
dade Produção e Comércio de Miné
rios e Matérias Primas Limitada. a
pesquisar berilo e associados, no mUR

nicipio de Salinas, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 30.>67'4 - de 27 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. 00 de 31 de mar
ÇO de 1952.

- Autoriza a "Prcuiuco" Socieda
de Proôução Comércio de Minérios e
Matérias 'Primas Limitcuia, ti pes
quisar berilo e associados no municí
pio de Salinas, 'Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 30.677 - de 27 de mar
ço de 1952.

Publicado no ,D. O. de 'SI de mar
ço de 19652.

BIBLIOTECA DO ITAMARATl
Abre ao Ministério das Relações

Exteriores, o crédito especial ele
ors 33Q .2-22,90, para o fim que espe
cifica.

Decreto n. 30.511 - de 7 de marco
de 1952.

Publicado no D. O o de 11 de mar
ço de 19'52.

BRAZILIAN HYDRO ELETRIC
COMPANY, LIMITED

Concede à "Brazilian Hydro zte
tríc Company, Limited" onaorização
para continuar a fur..donar na Repú,..
blica.

Decreto n. 30.338 - de 24 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de [anet
TO de 1951.

BRAZILIAN TELEPHONE COM
PANY
conceae lL flBrazilian Telephone

Compan1f' autorização para conu
nuar a funcionar na Repúõlica.

Decreto n. 30.346 - de 28 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 4 de janei
ro de 1952.

BRAZILIAN WARRANT COMPA
NY, LIMITED

cosceae nacionalização à "Brazl
lian Warrant Company, Limited",

Decreto n. 30.358 - de 3 'de janei
ro de 195,2.

Publicado no D. O o de 12 de já
neírc de 1952.

Retificado no D o O o de 15 de mar..
çode 195,2.

c
CAIXA DE ,AMORTIZAÇÃO

Revoga o art. 10 00 DecretoRlef
n. 4.791, de & de outuõro de 1942, e
dá- outras providencias.

Lei n . 1.546 de 29 de janeiro
de 1952.

Publicada no Do O. de 31 de ]a.R

neíro de 1952.
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CAIXAS DE APOSENTADORIA E
PENSõES

Dispõe sôbre o provimento dos car
gas em comissão nos Institutos e
Caixas ce Aposentadoria e Pensões,

Lei n. 1.584 - de 27 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 31 de mar
ço de 1952.

CAIXAS ECONõMICAS FEDERAis

Fixa os vencimentos dos Dirigen
tes e Servidores da Caixa Econômica
Federal do Estado do Rio.

Decreto n. 30.600 - de 29 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 1 de março
de 1952.

CALCÁRIO

Autariza o cidadão brasileiro Jose
Maria dos Santos a pesquisar calcá
rio e associados no município de Ar
cos, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.221 - de 2'6 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. (Suplemento)
de 8 de março de 1952.

- Renova o Decreto n., 27'.172, de
12 de setembro de 1949.

Decreto n. 30.221 - de 29 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de teve
reíro de 1952.

- Autoriza o cidaàão brasileiro
J31venal Felicíssimo a pesquisar ia
ziâa de calcário e associados no mu
nicípio de Aráçoiaba da. Serra Esta-
do de São Paulo. '

Decreto n. 30..:nS _ de 9 de ja
neiro de 195,2.

Publicado no D. O. de 19' de ja
neiro de 1952.

- Fica autorizado o ciâadão brasi
leiro Arthur Herman: Luauiçren: a
pesquisar calcário, no municípío de
Paulista, Estado de Pernambuco.

Decreto n. 3{).412 - de 17 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neiro de 1952.

CALCARIO
Fica autorizado o cidadão bra-

sileiro Arthur Herman Lundgren a
pesquisar calcário, no município de
Paulista, Estado de Pernambuco.

Decreto n. 30.413' - de 17 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de Ja
neiro de 1952.

- Fica autorizado O cidadão bra
eileiro Arthur Herman Lundgren a
pesquisar calcário, no mur.<icipio· de
Paulista, Estado de Pernambuco.

Decreto ri, 30.~14 - de 17 de ja
neíro de 19'52.

Publicado no D. O. de 24 de Ja
neiro de 1952.

~ Fica autorizado o cidadão bra
sileiro Arthur H erman Lundgren a
pesquisar calcário, no mamicipio de
Paulista, Estado de Pernambuco.

Decreto n. 30.415 - de 17' de ja~
neíro-de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de Ja
neiro de 1952.

- Renova ° decreto roJ. 27.08'3, de
25 doe agôsto de 1949.

Decreto TI. 30.448 - de 25 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de ja
neiro de 1952.

- Ficam autorizados os oíaoaaoe
brasileiros Pedro Luís Correta e Cas
tro, Pedro José WernecJc Correia e
Castro e Luís Felipe Carneiro de La
cerda Filho a pesquisar calcário e
associados, no município de ltara
ré, Estado roe São Paulo.

Decreto n. 30.464 - de 28 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 31 de ja
neíro de 1952.

- Autoriza o cidad!1o brasileiro
Francisco Gonçalves Loura Filho· a
pesquisar calcário e associados no
mur..oicípio de Mratosinhos, estaao de
Minas Gerais.

Decreto n. 20.1465 -'" de 28 de Ia
neíro de 195,2.

Publicado no D. O. de 31 de ja
neiro de 1952.
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brasileiro
a lavrar
município
Gerais.

14 de fe-

CALCARIO

Autoriza o cidadão brasileiro
José Tristão Riel de Carvalho a pes
quiser calcário e associados no mu
nicípio de Baãé, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n , 30.491 de 30 de ja-
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de re
vereiro de 195,2.

- Autoriza o cidadão
Manuel de Matos Júnior
calcário e associados -na
de Arcos, Estado de Minas

Decreto n. 30.542 - de
vereíro de 1952.

Publicado no D. O. de 29- de fe
vereiro de 1952.

- Retifica o art. 1.0 do Decreto
n. 28.712,. de 6 de outubro àJe 1950.

Decreto n , 30.550 - de 14 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 211 de te
vereíro de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco qavalc4nti de Albuquer
que a pesquisar calcário e gipsita
no município de Barra da Corda,
Estado do Maranhão.

Decreto n , 30.574 - de 21 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de fe
vereiro de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Lídio Lunardi a pesquisar calcário
no município de Ouro Préio, Estado
de Minas Gerats.

Decreto n. 30.577 - d.e 21 de feve
reiro de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de fe
vereiro de 1952.

_ Autoriza o cidadão brasiíeíro
Alcirsio yomee -rerretra a pesquisa?'
calcário e 'associados no município
de Itapeva, Betuüo de São Paulo.

Decreto n. 30.679 - de 27 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 31 de mar
ço de 1952.

CAMPANHA NACIONAL CONTRA
A TUBERCULOSE

Abre, pelo Ministério 00 Educ(~

ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 20.000.000,00, para atender às
despesas com o prosseguimento da
Campanha Nacional Contra a Tn
berculose.

Decreto n. 30.438 - de 25, de ja
neiro de 195,2.

Publicado no D. O. de 25 de jal
neíro de 1952.

CAMPOS, FERNANDES & COMPA
NHIA LIMITADA

Decreto-legislativo TI.O 18 _ de 1952.

Publicado no' D. O. de 11 de mar-
ço de 1952.

CAPITAL ESTRANGEIRO

Dispõe sôbre o retorno de capital
eetraraeíro. na forma do Decreto-lei
n. 9. 025, de 27 de fevereiro de 1946.

Decreto n. 30.363' - de 3' de janei
ro de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de ja
neiro de H}52.

Retificado no D. O. de 5 de ja
neiro de 1951.

CARGOS EM COMISSÃO

Diepõe sôbre o provimento dos car
gos em comissão, nos Institutos e
Caixas de Aposentadoria e Pensões.

Lei n. 1.584 - de 27 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 31 de mar
ço de 1952.

CARTA DA ORGANIZAÇÃO DOS
ESTADOS AM'ERlCANOS

Promulga a Carta da Organização
dos- Estados Americanos, firmada em
Bogotá, a 30 de abril de 1948.

Decreto TI. 30.544 - de 14 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de re
vereiro de 1952.
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CARTA DA ORGANIZAÇÃO DOS
ESTADOS AMERICANOS

Torna pública a entrada em 'Vigor
da Carta da .organização dos Estados
Americanos, firmada, em Bogotá, à
3G de abril de 1948.

Decreto n. 30.545 - de 14 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de te..
vereiro .de 1952.

CARVÃO

Autoriza o cooerno do Estado ao
Rio Grande do Sul a lavrar carvão
mineral no mnmicipía de São rerôra
mo, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n, 28.146 - de 23' de maio
de 1950.

Publicado no D. O. (Suplemento)
de 8 de março de 1952.

- AutcJriza a Emprêsa Continen
tal de Minérios Ltda. a lavrar: car..
vão mineral e associados no muni
cipio de Orleans, Estado de Santa
Catarína,

Decreto n , 29..161 - de 17 de Ja
cetro de 1951-

Publicado no D. O. (Suplemento)
de S de março de 195·2.

- Renova o Decreto n. 26.9-80, de
28 de iutno de 1949.

Decreto n. 30.447 - de 26 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de fa
neíro de 1952.

- Autoriza o Departamento AU
tônomo de Carvllo Mineral a toorcr
carvão mineral no município de
Bagé, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 30.5'69 - de 21 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de fe
vereiro de 1952.

- Autdriza a Viação Férrea do Rto
Grande do Sul a. pesquisar carvão
mineral no município de Caçapava
do Sul, Estado do Rio Grande do
sa.

Decreto n. 30.655 - de 20 de mar
ÇO de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 1952.

CASA HOMERO DE FERRAGENS
LIMITADA

Decreto-legislativo n.c 32 - de 1951.

Publicado no D. o. de 8 de revc-
retro de 195Z.

~ASA DE RUI BARBOSA

Institui o centro de Pesquisas da
Casa de Rui Barbosa e dispõe sôbre
seu funcionamento.

Decreto n. 30 ..643 - de 20 de mar
ço .de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de mar
ço de 1952.

CASAMENTO DE DIPLOMATAS

Ver: Diplomatas.

CASAS BANCÁRIAS
_ D6.. nova redação ao Art. 224 da

Consolidação das Leis do 'Trabalho e
dd outras providências.

Lei n. 1.:540 - de 3 de janeiro de
1952.

Publicada no D. O. de 9· de jenet
ro de 1952.

CASSITERITA

Autoriza o cUladão brasileiro A1t
tere Leopoldino de Carvalho a pes
quisar cassiterita, caulim, ouro, dta~

mante e associados so município de
Itumirim, Estddo. de Minas Gerais.

Decreto n. 29.106. - de 8 de ja
neiro de 195-1.

Publicado no D. O. (Suplemento)
de 8 de março de 1952.

- Autoriza a Cia, de Estanho São
João del-Rei a pesquisar cassiterita
e associados no município de São
Tiago, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 30.411 - de 17 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de Je
neíro de 1952.

- A"utoriza a Emprêsa Nacíorua
de Estanho Limitada a lavrar ccssz
terita e associados no mun.icípio de
Prados, Estado de Minas Gerais.

Decreto n , 30.450 - de 1t4 de re
vereíro ce 1952.

Publ1cado no D. O. de 29 (te fe
vereiro de 1952.
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CASSITERITA

Anula o Decreto n.o 28.917, de
30 de novembro de 1950.

Decreto n . 30.'645 - de 20 de mar
ço de 195,2.

Publicado no D. O. de 22' de mar
ço de 1952.

CATEDRAL DE SÃO FRAN CISCO
DE PAULA, DE PELOTAS

Concede isenção de tributos, ex
clusiva a taxa de previdência social,
a materiais importados para vários
templos religiosos.

Lei n. 1.'5;78 - de 17 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 20 de mar
ço de 1952.

CAULIM

Autoriza o cidadão brasileiro An
tero Leopoldino de Carvalho a pes
quisar cassiterita, eaulim, ouro, dia
msuste e associados 1W município de
Itumirim, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.106 - de 8 de [a
neíro de 1951.

Publicado no D. O. (Suplemento)
de 8 de março de 1952.

~ Autoriza o cidadão orasueu-o
Albino Me&iei, a pesquisar cautim e
associados no mumicipio de São Ber...
-narao do Campo, Erstado de São
Paulo.

Decreto n . 29.165 de 17 de ja-
nelro de 1951.

Publicado no D. O. (Suplemento)
de 8 de março de 1952.

- Renova o Decreto n. 27.00'8, de
,3. de asiôsto de 1949.

Decreto n. 30.012 - de 26 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neiJ:o de 1952.

- Rer.JOV(i o Decreto n. 27.277, Cl13
29 de setembro de 1949.

Decretou. 30.409 - de 17 de ja
neírc de 1952.

Publicado no D. O. de 7 de 1e
vereíro de 1952.

CAULIM

Fica autorizado o cidadão bra
sileiro Joaquim Gomes de Oliveira a
pesquisar ceuum. e associailtos, no
-nnmicipio de Juiz de Fora, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 30.467 - de 28 de Ja
neiro de 1952.

Publicado no D-. O. de 31 de ja
neíro de 1952.

Autoriza o cíaoaao õ'rasilel:ro
Gabriel" Caúla Soares a pesquisar
caulim e assacuuios no __ município de
Bicas, Estado de Minas Gerats.

Decreto n. 30.470 - de 28 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 1 de feve
reiro de 1952.

- Autoriza a Cerftmica Itaoca LZ
mitada a lavrar turfa, caulim, argila
e associados, rJO município de são
Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 30.5õ1 - de 14 de fe
vereiro de 195~.

Publicado no D. O. de 29 de fe
vereiro de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Agostinho Marotta a pesquisar cau
lim e associados no mamicipía d~

Guaratinguetá, Estado de São Paulo.

Decreto n. 30.660 - de 20 de mar
ÇO de 1952.

Publicado no D. O. de 2.4 de mar
ço de 1952:.

CENTENARIO DE TERESINA

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da .Educação e Saú-,
de, o crédito especial de : .
Cr$ 5.000.000,00, para auxiliar os
festejos comemorativos do Primeiro
Centenário 'da fundação da Cidade
de Teresina, Capital do Estado do
Piaui.

Lei n. 1.572 - de 11 de março do
1952.

Publicada no D~ O. de 14 de mar
ço de 1952.
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CENTRO DE PESQUISAS DA CASA
DE RUI BARBOSA

jr"lstitui o Centro de Pesquisas tia
Casa de Rui Barbosa e dispõe sôore
seu tumcionoanento.

Decreto n. 30. ,j)43 -. de 20 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 22 março
de 1952.

CERÂMICA ITAOCA LIMITADA

Autoriza a Cerâmica Itaoca Limi
tada a lavrar turía, ccuum, argila
e associados 1W município de São
Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 30.551 - de 14 de fe
vererro de 1952. .

Publicado no D. O. de 29 de fe
vereiro de 1952.

CEREAIS

Fixa os preços básicos mínimos
para o financiamento ou aquisição
de cereais e outros gêneros de pro
dução nacisnuü, para o ano de
1952.

Decreto n. 30.473 - de 29 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 31 de ja
neiro de 1952.

CESSÂO DE IMóVEIS

Autoriza a cessão de um terreno d":;:
União à Prefeitura do Distrito Fe
deral.

Decreto n. 30.423 - de 21 de ja
neiro de 1952.

PublicadQ no D. O. de 24 de ja
neiro de 1952.

- Autoriza a cessão, em caráter
provisório, de imóveis da União ao
Govêrno do Estado do Rio Grande
do Norte.

Decreto n. 30.3,88 - de 12 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 15 de ja
neiro de 1952.

CHUMBO

Autoriza o cidadão brasileiro
Apriar...o Seabra Fonseca a pesquisar
minério de chumbo e associados nos
municípios de Cerro Azul e Lmbuial,
Estado do Paraná. '

Decreto n. 30.410 _ de 17 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de janei
rv- de 195?

CHUMBO

- Renova O> Decreto n. 26.565, de
u de abril de 1949'.

Decreto n. 30.614 - de 7 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 1.1 de mar
ÇO de 1952.

- Autoriza a Companhia Técnica
de Industrialização e Exportação de
Minérios do Brasil a lavrar minérios
de chumbo e zirsco no municipio de
Januária, Estado roe Minas Gerais.

Decreto n, 30..615 - de 7 de mar
ço de 1952~

Publicado no D. O. de 12 de mar
ço de 1952.

- Autoriza o ciacuiãa . brasileiro
Roberto 'rallone a pesquisar minério
de chumbo e associados no município
de Apiai, Estado de São Paulo.

Decreto TI.o 30.622 - de 11) de mar
ço de 1952.

Publicado no D. o. de 12 de mar
ço de 1952.

CINEMATOGRAFIA

A'prova 'instrUÇÕes para execução
da Lei que menciona.

Decreto n , 30.435 - de 23· de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neiro de 1952.

COBRASIL - COMPANHIA DE MI.
NERAÇÃO .E M'ETALURGIA
BRASIL

Decreto-legislativo n. 15 de
1952.

Publicado no D. O. de 8 de mar
ço de 1952.

COLôNIA JULIANO MOREIRA

Decreto-legislativo n.e 12 - de 1952.

- Decreto-Iegtslatlvo n.? 17 - de
1952.

Publicado no D. O. de 8 de mar
ço de 1952.

COMANDO DA POLíCIA MILITAR

Ver: Polícia Militar do' Distrito Fe
ifprnl



ATOS DO PÚDER LEGISLATr:Tq 61

c O M A N D O DE TRANSPORTE
AÉREO

Aprova o Regulamento do Coman
do de Transporte Aéreo.

Decreto n . 30.389 - de 12 de ja
neíro de 1952.

Publicado no D. O. de 1'5 de ja
neiro de 1952.

Retificado no D. O. de 1$ de ja
neiro de 1952.

COMÉRCIO INDúSTRIA E NAVE
GAÇÃO SAÔ JOSÉ LIMITADA

Concede à sociedade "Comércio,
Irv.dústria e Navegação São JoSé L-i
mitcuia" autorização para funcionar
como emprêsa de navegação de ca
botagem.

Decreto n. 30.514 - de-B de feve
reiro de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de feve
reiro de 1952:.

COMISSÕES

Designa comissão para estuâar o
sistema estatístico brasileiro e emi
tir parecer a respeito.

Decreto n. 30~399- - de 16 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 16 de ja
neiro de 1952.

_ Cria a Comissão de Exportaçáo
de Materiais Estratégico e dá ou
tras providências.

Decreto n. 30.583 - de 21 de te
vereíro de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de feve
reiro de 1952.

- Institui uma comissão especial,
para o estudo do aproveitamento da
energia hidráulica do rio Paraíba, '1[.)

trecho compreendido entre Cachoei
ra Paulista e São Fi&elis e dá outras
providências.

D-ecreto n. 30.626 - de 10 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de mar
ço de 1952.

.- Dispõe sôbre a Comissão Orça
mzadora da Conferência dos Estados
da América Membros da Organização
Internacional do Trabalho, e dá ou
tras providências.

Decreto n . 30.642 - de 19 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de mar
ço de 1952.

COMISSõES

- Autoriza a Comissão do Vale de
São Framcísco a aceitar a doacão de
terreno de propriedade da Prefeitu
ra Municipal de Corímto, no Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 30.,695 - de 31 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 2 de abril
de 1952.

COMISSõES PARLA~~ENTARESDE
INQUÉRITO

Dispõe sôbreas Comissões Parta
mentares de Inquérito.

Lei n.s 1.579 - de 18 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 21 de mar
ço de 1952.

Retificada no D. O. de 24 de mar
ço de 1952.

COMPANHIA A ç O S ESPECIAIS
ITABIRA

Autoriza a Companhia Aços Espe
ciais ttaoiro, emprêsa de mineração
a lavrar minério de ferro e associa
60s no murdc.ipio de Antônio Dias,
Estado de Minàs Gerais.

Decreto n. 30.570 - de 21 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 23· de feve
reiro de 19'52.

_ Autoriza a Companhia Aços Es
peciais Itabira a proceder aos estu
dos para o aproveitamento da ener
gia hidráulica de diversos desníveis
dos ribeirões Cocais Grande e Co
cais pequeno e outros afluentes da
margem esquerda do ria Piracicaba,
compreendidos entre as estações de
Sá Carvalho e Coronel Fabridano, da
Estrada de Ferro Vitória a Minas,
bem assim, do trecho do rio Doce,
compreendido eare a. barra do Pi
raccicaba e a foz do ribeMáa M omba
ca, nos. municípios de Antônio Dias,
S. Dominaos do Prata e Bom Jesus
ao Galho, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 30.586 - de 22 de Ie
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de fe
vereiro de 195,2.



62 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

COMPANHIA ALIANÇA RIO GRAN
~ENSE DE SEGUROS GERAIS

Aprova com modificações, altere
ções íntroauaaoe nos Betatutcs da
Companhia Aliança Rio Gratuiense
de Seguros Gerais.

Decreto n. 30.498 -- de 31 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de reve
reíro de 195-2.

C O M P A N H I A BRASILEIRA DE
ALUMíNIUM

Outorga à Com;panhia Brasileira
de Alumínium concessão para o apro
veitamentaprogressivo da energia
hiàJráulica de trechos do rio Juquui
Guassú, no Estado de São Paulo.

[)ecreto n. 30.617 -- de 10 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de mar
ço de 1952.

C O M P A N H I A eIMENTO POR
TLAND CAUll

Concede à Companhia Cimento
Portland Cauê autorização para [un
cicmar como. emprêsa de mineração.

Decreto n. 30.67r1 - de 27 de mar
ço de 19-52.

Publicado no D. O. de 2 de abril
de 1952.

COMPANHIA DE CARRIS, LUZ E
FôRÇA DO RIO DE JANEIRO
LIMITADA

Autoriza a Compar...hia de Carris,
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro, Limi
tada, a ampliar suas instalações.

Decreto n, 30.44& ~ de 25 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 7 de feve
reiro de 1952.

"7- Autoriza a Companhia de Car
ris. Lus: e Fôrça do Rio de Janeiro,
Limitada, a construir uma linha de
transmissão entre a Usina de Fonte:"
Município de Pírai, Estado do() Rio de
Janeiro, e a Estação Receptora de
Cascadura, no Distrito Federal.

Decreto n. 30.471 "7- de 29, de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de feve
reiro de 1952.·

Rettlicado no D. O. de 12 de mar
ço de 1952.

COMPANHIA DE CA~RIS, LUZ E
FÔRÇA DO RIO DE JANEIRO
LIMITADA

Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra e autoriza a
Com/paaihiá de Carris, Luz e Fôrça
do Rio de' Janeiro, Limitada, a pro
mover a desapropriação das mes
mas.

Decreto n. '·30.555 - de 15 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de mar
ço de .1952.

COMPANHIA DE ELETRICIDADE
DO ALTO RIO DOCE

Concede autorização -para iuncío
-nar como emprêsa de energia, elétri
ca à Companhia &e Eletricidade do
Alto Rio' Doce.

Decreto n. 30.187 -r- de 20 de no
vembro, de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de ja
neiro de 195,2.

~ Concede autorização para fun
cionar como emprêsa de energia ele
trica a Companhia de Eletricidade
do Alto Rio Grande.

Decreto 'no 30.189 - de 20- de no
vembro de 1951.

Publicada no D. O. de 14 de ja
neiro de 1952.

COMPANHIA DE ELETRICIDADE
DO MEDIO RIO DOCE

Concede autorização para funcio
nar como emprêsa de energia elétri
ca a Companhia de Eletricidade do
Médio Ria Doce.

Decreto n , 30.1-8-8 - de 2,0 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de' ja
neiro de 1952.

COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN
ÇA BRASILEIRA

Aprova alterações introduzidas nos
Betatutcs, inclusive aumento d.e: CrJ,

pital, da Companhia de Seguros
"Aliança Brasileira".

Decreto n.c 30.49~ - de 31 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 7 de fe
vereírovde 1952.
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COMPANHIA DE SEGUROS MARí
TIMOS E TERRESTRES "PE
LONSE"

Aprova, com modificação, os Bstu
tutos da Companhia de Seguros Ma
rítimos e Terrestres "Pelotense":

Decreto n. 30.378 - de 10 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 1'6 de ja
neiro de 1952.

Retificado no D. O. de 18 de mar
ço de 1952.

COMPANHIA DOCAS DE SANTOS

Aprova novo projeto e orçamenca
para a construção de um armazém
pela Companhia 'Docas de Santos.

Decreto n. 30.524 - de 11 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de feve
reiro de 1952.

-Aprova novo orçamento para a
conetruçõo de um .reseroatórío de
água potável· na Ilha de Barnabé,
no -pôrto de Santos.

Decreto n. 30.638 - de 17 de mar
ço de 1952.

Publicado' no D. O. de 28 de mar
ÇO de 195~.

COMPANHIA ESTANHO S. JO.~O

DEL REI

~4.utoiiza a Cic. de Estanho São
João âet Rei a pesquisar cassiterita
e associados ao município de São
Tiago, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 30.411 - de 17 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neiro de 195-2.

COMPANHIA F:ERRO BRASILEIRO
SOCIEDADE ANôNIMA

Autoriza a Companhia Ferro Bra
sileiro S. A. a construir um-a linha
de transmissão no Município, de Cae
té, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.733' - de 3 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de mar
ço de 1952.

COMPANHIA FôRÇA E LUZ DO PA
RANA, SOCIEDADE ANôNIMA

Autoriza a Companhia Fôrça e Luz
do Paraná, Sociedade Anór.·ima, a
ampliar suas instalações.

Decreto n. 30.461 - de 2& de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 7 de fe
vereiro de 1952.

C O M P A N H I·A HIDROELÉTRlCA
AGUAS NEGRAS

Outorga à Companhia Huiroelétri
ca Aguas Negras, concessão para o
aproveitamento de energia hidráuli
ca, do eauo .A.guas Negras, n.o rio de
igual nome, limitando os distritos de
ttuoorança e Ria dp Sul municípios
de Bom Retiro e Rio do Sul, Estado
de Santa Catarir...a.

Decreto n. 30.3931 - de 15 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de feve
reiro de 1952.

Retüicado no D. O. de 17 de mar
ço de 1952.

COMPANHIA IMOBILIARIA AMÉ
RICA DO SUL

Outorga à Companhia Imobiliária
Amêr1ca do Sul com sede nesta Cc
pital concessão para o aproveita
mento progressivo de energia hidráu
lica da queda dágua Capitão Mór, n?
rio de igual nome, distrito õe Arap~z,

Município de Bananal, Estado de Sao
Paulo.

Decreto n. 30.592 - de 27 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de mar
ço de 1952.

COMPANHIA INDUSTRIAL BRASf
LEIRA EXTRATOS ACACIA

Concede permzssao a seções da
Companhia Industrial Brasileira Ex
tratos Acácia para funcionarem aos
domingos e nos feriados cíois e reli
giosos.

Decreto n. 30.664 - de 21 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 1952.
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COMPANHIA INDUSTRIAL OURO
PRETANA DE TECIDOS, FÔR
ÇA, LUZ E TELEFONES

Revalida o Decreta n. 28.873, de 16
de novembro de 19'50, que outorgou à
Emprêsa Ourobranquense e Trame
formação de Produtos S. A. conces
são para o aorooeítcmereo de ener
gia hidráulica de uma queda dágua
existente no rio Verissimo, Municí
pio de Ouro Prêto, Estado de Minas
Gerais, e restringe a zona de conces
são CJa Oía, Industrial Ouropretana
de Tecidos, Fôrça, Luz e Telefones.

Decreto n. 30.500 - de 31 de jà
nelro de 195;2.

Publicado no D. O. de 11 de re
vereíro de 1952.

COMPANHIA LUZ E FÔRÇA "SAN
TA CRUZ"

Autoriza a Companhia Luz e Fôr
ça "Santa Cruz" a aumentar a po
tência de aproveitamento do Ri-:;
Paranapanema .

Decreto n. 30.462 - de 28 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de S de janei
ro de 19"52.

- Autoriza o funcionamento da
terceira usvuicuie geradora, de 3. {)QO
KWA, na Usina de Pirajú da Com
panhia Luz e Fôrça "Santa Cruz".

Decreto n. 30.-55.6 - de 15 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de mar
ço de 1952.

COMPANllIA MELHORAMENTOS
DE SÃO PAULO INDúSTRIAS DE
PAPEL

Outorga à Compar..hia Melhora
mentos de São Paulo Indústrias de
Papel, concesoõo para o aproveita
mento de energia hidráulica de um
clesnível existente no curso dágua
denominado Can-Can, distrito e Mu
nicípio de Camanducáia, Estado de
Minas Gerais, para uso exclusivo.

Decreto TI. 30.364 - de 7 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de ja
neiro de 1952.

Retificado no D. O. de 9 e IH de
janeiro de 1952.

COMPANHIA MINAS DA PASSA
GEM

Autoriza a Comvanhia Minas da
Passagem a pesquisar . minério ~e
ouro e associados no município de
Mariana, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.o 30.437 - de 24 de ja
neiro de 1952. .

Publicado no D. O. de 26 de ja
neiro de 1952.

COMPANHIA NACIONAL DE NAVE
GAÇÃO COSTEIRA

Dispõe SÔb1'"e a majoração cios sa
lários do peSSOal à serviço das em
prêsas de navegação pertencentes ao
patrimõtvio nacional e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 30.513 - de 7 de fe
vereiro de 1952-.

Publicado no D. O. de 11 de feve
reiro de 1952.

COMPANHIA PAULISTA DE FÔRÇA
E LUZ

Autoriza a Companhia Paulista de
Fôrça e Luz, sociedade anônima,. a
construir uma linha de transmissão
entre os municípiOs de Nova Gra
nada e Palestina, no Estado de São
Paulo, e dá outras providências.

Decreto n. 30.549 - de 14 de fe
vereiro de 195·2-.

Publicado no D. O. de 19 de mar
ço de 1952.

COMPANHIA PAULISTA DE SE
GUROS

Aprova alteração ir..troduzida nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital, da Companhia Paulista de Se
guras.

Decreto n. 30.593 - de 28 de f€
vereíro de 1952.

Publicado no D. O. de 6 de mar
ço de 1952.

COMPANHIA PRADA DE :ELETRI
CIDADE

Autoriza a Companhia Prada de
Eletricidade ampliar :mas instalações
termoelétricas.

Decreto TI, 30.598 - de 28 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de mar
ço de 1952.
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COMPANHIA TECNICA DE IND.US
TRIALiZAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DE MINERIOS DO BRASIL

Renova o Decreto n. 26.'565, de ()
de abril de 1949.

Decreto n . 30.61'4 - de 7 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de mar
ço de 1952.

Autoriza a Companhia Técnica de
Industrialização e Exportação de
Minérios do Brasil 'a lavrar mi1..oé~
rios &e chumbo e zinco no municí
pio de Januãria, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 30.'615 - de 7 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de mar
ço de 1952.

- Renova o Decreto n. 27.533, de
29 de novembro de 1949.

Decreto TI. 30.647 - de 20 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 26 de mar
ço de 1952.

COMPANHIAS TEATRAIS

Estabelece obrigatoriedade da re
presentação, pelas Companhias tea ..
trais, de peças de autores nacionais,

Lei TI. 1.5.65 - de 3 de março de

1952.

Publicada no D. O. de 5 de março
de 1952.

CONDUTOR DE SERVIÇOS TEC·
NICOS

Extingue cargos eccerteares.
(M.l". - Q.P.)

Decreto n. 30.523 - de 9 de reve
reírc de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de feve
reiro de 1952.

CONFERENCIA DOS ESTADOS DA
A1~:tRICA MEMBROS DA OR'
GANIZAÇÃO INT,ERNACIONAJ~

DO TRABALHO (V)

Dispõe sôbre a Comissão Organi
zadora da V Conferéncía: dos Esta
dos da América Iâembroe da Orça
nizacão Internacional do Trabalho, e
dá outras providências.

Decreto n. 30.642 - de 19 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de mar
ço de 1952.

CONFERENTE DE CARGA E DES
CARGA

Dispõe sôbre a profissão de conte
rente de carga e descarga, zoa por
tos organiza&os do país.

Lei n. 1.5'61 - de 21 de fevereiro
de 1952.

Publicada no D. O. de 28 de fe
vereiro de 1952.

CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE
CARIDADE DE SÃO VICENTE DE

PAULA

Decreto-legislativo n.c 6 - de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de feve-
reíro de 1952.

CONGRESSO DA UNIÃO LATINA
(I)

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ministério das Relações Exterio-
res _o crédito especial de Cr$ .
600. {)OO,{)O, para o fim que especifica.

Lei n. 1. 5'60 - de 21 de fevereiro
de 1952.

Publicada no D. O. de 28: de fe
vereiro de 1952.

CONGRESSO DE ANiESTESIOLOGlA

Autoriza. .o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Educação e Saú-
de, o crédito especial de Cr$ .
300.000,00, destinado às despesas do
Conçreeeo de Anesteeioloçia,

Lei n. 1.55-6 - de 12 de fevereiro
de 1952.

Publicada no D. O. de 20 de te
vereíro de 1952.
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CONGRESSO NACIONAL DOS ES
TABELECIMENTOS P A R T 1
CULARES DE ENSINO (V)

Autoriza o Poder Executivo a abrir
o crédito especial de crs 30{}. 000,00,
como auxílio ao V Congresso Nacío
rlJal dos .Estabelecimentos Particula
res de Bneima, a realizar-se em 1952,
na cidade de Pôrto Alegre, Estado do
Ria Grande do sia.

Lei n. 1.557-A - de 14 de feverei
:ro de 1952.

Publicada no D. O. de 25 de feve
reiro de 1952.

CONGRESSOS DE UROLOGIA

Concede à sociedade Brasileira de
Urologia o auxílio de Cr$ 480.000,00
para o VI Congresso Brasileiro de
Urologia e para o custeio da Delega
ção no V Congresso Americano e IV
Mexicano de Urologia.

Lei n. 1.535 - de 31 de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 9 de janei
ro de 1952.

CONSELHO D:E SEGURANÇA NA
CIONAL
Fixa o prazo para o Conselho de

Seçurumça Nacional emitir parecer
nos têrmos do § 2.° do art. 28 da
Constituição Federal.

Lei n. 1.551 - de 7 de fevereiro.
de 1952.

Publicada no D. O. de 11 de feve
reiro de 195,2.

CONSELHO NACIONAL DE ÁGUAS
E ENERGIA ELÉTRICA

Institui uma ccsasscc especial,
para o estudo &0 aproveitamento da
energia hidráulica do rio Paraíba, no
trecho compreendido, entre Cachoei
ra Paulista e São Fidélis e dá outras
providências.

Decreto n . 30.626 - de 10 de mar-
ço de 1952. '

Publicado no D. O. de 12 de mar
ço de 1952.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO

Dá nova. redação ao Art. 224 da
Consolidação õos Leis do Trabalho
e dá outras -proníaéncíae,

Lei -n. 1.540 - de 3 de janeiro de
1952.

Publicada no D. O. de 9 de ja
neiro de 1952.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Fixa. o prazo para o Ccmeelho de
Segurança Nacional emitir parecer
nos térmce do § 2.° do art. 28 da
Constituição Federal.

Lei n. 1.551 - de 7 de fevereiro de
1952.

Publicada no D. O. de 11 de fe
vereiro de 1952.

- Dispõe sôbre as Comissões Par
lamentares de Inquérito.

;Lei n. 1.:579 - de 18 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 21 de mar
ço de 195,2.

Retificada no D. O. de 24 de mar
ço de 1952.

CONSTRUÇõES AERONÁUTICA SO
CIEDADE ANôNIMA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Aeronáutica, o
crédito especial de Cr$ 30.39'1.198,30,
para ater;,<fiJer ao pagamento de in
denização devida a Construções Ae
ronáutica S. A., concessionária da
Fábrica de Aviões da Lagoa Santa,
no Estada de Minas Gerais.

Lei n , 1.574 - de' 13 de março
de 1952.

Publicada no D. O. de 17 de mar
so de 1952.

CONSTRUTORA ARTIOS LIMITADA

Decreto-legislativo n,« 12 - de 1952.

Publicado no D. O. de 23, de feve
reiro de 195,2.
~

CONSULADOS

Cria o Consulado de carreira do
Brasti em J1:funique, na República
Federal da Alemanha.

Decreto n . 30.39'6 - de lá de Ja
neirode 1952.

Publicado no D. o. de 17 de ja
neiro de 1952.

- Cria o Consulado de carreira de
Dusseldorj, na República Federal da
Alemanha.

Decreto n. 30.397 - de 15 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de ja
neiro de 1952.
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CONSULADOS
_ Dispõe sôbre a representação

consular do Brasil em Iquitos, perú.

Decreto n. 30.398 - de 15 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de Ja
neiro de 1952.

_ Cria Consulado de carreira em
Jacarta, IndorlJésia.

Decreto n. 30.594 - de 28 de fe
vereiro de 1952.

PUblicado no D. O. de 1 de mar
ço de 1952.

_ Cria o Consulado Honorário do
Brasil no Pireu, na Grécia.

Decreto n. 30.547 - de 14 de fe
vereiro de 195·2.

Publicado no D. O. de 15, de fe
vereiro de 1952.

_ Eleva o Vice-consulado. honorá
rio do Brasil em Melbourne a ca
tegoria de Consulado honorário.

Decreto n. 30.582- de 2,1 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de feve
reiro de 1952.

_ Cria o Consulado honorário do
Brasil em Palma de M czzcrcc, nas
Ilhas Baleares.

Decreto n. 30.@1 - de 13 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 15. de mar
ço de 1952.

CONTAGEM DE T~MPO DE SER'
VIÇO
Dispõe sôbre a contagem de, tem

po de efetivo serviço dos Oliciais ve
terinários que outrora cursaram, na
qualidade se alunos civis, a EscOla
de Veterinária do Exétcito.

Lei n. 1.558 - de 16 de feverei
ro de 195·2.

Publicada no .D. O. de 20 de ':fe
vereíro de 1952.

- Manda contar, para efeito de
disponibilidade e aposentadoria, o
tempo de serviço' prestado ao servi
ço Especial à-e Saúde Pública.

Lei n. 1. 573 - de 13 de março de
1952.

Publicada no D-. O. de 17 de mar
ço de 1952.

CONTíNUOS
neaoeeutca rlia carreIra de contt

nuo ao Quadro Suplementar do Mi
nistério da Fazenda, classe 'F, os ex
contínuos de Delegacias FiscaiS, in
cluídos no Quadro VII pela Lei nú
mera 284, de 28 de outubro de 1936.
como serventes, e dá outras provi
dências.

Lei n. 1.550 de 5 de feveretrc
de 1952.

Publicada no D. O. de 8 de feve
reiro de 1952.

CONTRATOS
Decreto-legislativo n,c 4 - de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de feve
reiro de 195·2.

CONVENÇõES

Decreto-Iegtslativo n.c 74 - de 1951.

Publicado 'no. D. O. de 8 de fe
vereiro de 195·2.

- Promulga a conrenoõo Interna
cional para a Regulamentação da
Pesca da Baleia e o Regimento ane
xo à mesma, assínaaos em Washing
ton, a 2 de dezembro de 1946.

Decreto n. 28.524 - de 18 de
agõsto de 19·50.

Retificado no D. O. de 28 de mar
ço de 1952.

CONVENIOS

Decreto-legislativo n.c 2 - de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de feve
reiro de 1952.

COOPERATIVA BANCO POPULAR
DE NILóPOLIS

ccuceoe autorização para· a cõne
tituiçtio da Cooperativa Banco Po
pular de Nilópolis, com sede no Mu
nic,ípio de Nil6polis, Estado do Rio
de Janeiro,

Decreto n. 30.606 _ de .6 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. o. de 17 de mar
ço de 1952.

COOPERATIVA DOS CAFEICULTO
RES DE PONTE NOVA

Decreto-legislativo n,e 4 - de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de feve-
reiro de 1952.



68 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

COPAIITICIPAÇJiO DE CIDADJiOS
I T A L I A NOS EM EMPRtSAS
BIIASILEmAS

Decreto-legislativo TI.O 1 - de 1952.

Publicado no D. O. de 5, de feve-
Teixo de 1952.

COIlPO DE BOlllB:EmOS DO DlS
TIIITOFEDEIIAL

pá nova redação ao artigo 266 e
seus parágrafos' do Regulamento do
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral, aprovado pelo Decreto núme~

TO 16..27L1, de 20 de dezembro de 1&23.

Decreto n. 30.43'4 - de 23 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de Ja
neiro de 1952.

- Cria a distintivo tipo "Caraca
cha H no Corpo áe Bombeiros do
Distrito, Federal.

Decreto n. 30.:45,2. -,- de 26 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 2 de rcve
reíro de 1952.

COIlPO DE FUZILEmOS NAVAIS

SUspend1e~ te'mp~rariament~ exi
gências do Regulamento de Promo
ções.

Decreto TI. 30 ..603 - de 4 de mar
ço de ~952.

Pubhcado no D. O. de 6 de março
de 19',52.

COTONIFfCIO JOSÉ IIUFINO SO
CIEDADE ANôNIMA

Outorga ao Cotonijício José Rufi
no Sociedade Anônima, concessão
para o aproveitamenfo de energia
hidráulica de um desnível existente
1['0 rio Pirapama, Município de Ca
bo, Estado de Pernambuco.

Decreto n. 30.322 - de 21 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O de 4 de Ja-
neiro de 1952. .

R€tificado no D. O. de 24 de ja
neiro de 195~.

CIIECHE IIEGINA APOSTOLOllU1I

Concede isenção de -tributos, ex
clusive a taxa de previdência social,
a materiais importados pela Creche
Regina Apostolorum, de Sete La
çõas, e outras instituições.

Lei n. 1.53& - de 3 de janeiro de
1952

Publicada no D. O. de 9 de ja
neiro de 1952.'

CIIÉDITO ESPECIAL

Autoriza o poder Executivo a, abrIr,
ao Poder Judiciário - Justiça Elei-
toral - o crédito especial de .
Cr$ 7,6.7a9,70, &estinado ao paga
mento de gratificações por serviços
eleitorais devida Ix juizes do Tribu
1[oul Regional Eleitoral do Estado do
Pará.

Lei n. 1.534 - de 31 de dezembro
de 195!.

Publicado no D. O. de 9 de ja
neiro de 1952.

- Concede à Sociedade Brasileira
de Urologia o auxilio &e Cr$ ...•.••.
480.(lOO 00 para, o VI Congresso Bra
sileiro 'de Urologia e para custeio da
Delegacia no V Congresso America
no e IV Mexicano de Urologia..

Lei n . 1.535' - de 31 de dezembro
de 195!.

Publicado no D. O. de 9 de Ja
neiro de 1952.

- Autoriza a abertura ao t-oaer
Judiciário - Justiça do Trabalho -
do crédito especial de Cr$ .
3.807.847,40, para pagamento de
despesas relativas ao exercício de
195!.

Lei n. 1-.5:41 - de 5 de janeiro oe
1952.

Publicada no D. O. de 12 de ja
neiro de 1952.

- Autoriza a abertura de um cre
dito especial de Cr$ 80.0DO,OO (oiter:•.
ta mil cruzeiros), para o pagamen
to de despesas provenientes da, subs
tituição de presidentes de juntas do
Tribunal Regional- do Trabalho, da:
1.a Região. e relativas ao exercício
de 195Q.

Lei n. 1.544 - de 8 de janeiro de
1952.

Publicada no D. O. de 12 de ja
neiro de 1952.
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CRÉDITO ESPECIAL

~ Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Jtuiíciàrio, o crédito
especial de crs 9.000,00, para paga
mento de diferença de aluguel do
-prédio seà,-e do Tribunal Regional
Eleitoral do Ceará.

Lei n. 1.545 - de 8 de janeiro de
1952".

Publicada no D. O. de 12 de ja
neiro de 195-2.

- Autoriza .0 Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultu
ra, o crédito especial de CrS •....•••
300.000,00, como aUXÍlio à Prefeitu
ra Municipal de Uberaba e à Socie
dade Rural âo Triângulo Mineiro de
Uberaba, Estado &'e Minas Gerais.

L€i n. 1..54'8 de 5 de fevereiro
de 1952.

Publicada no D. O. de 8 de feve
reiro de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda
o crédito especial de ors 189. '760,00,
para pagamento de diferença de
vencimentos a Salomão Vascon
celos.

Lei n. 1.552 - de g de fevereiro de
1952.

Publicada no D. O. de 15 de fe
vereiro de 1952.

~ Autoriza o Poder Executivo a
abrir, ao Poder Judiciário, o crédito
especial de era 9.100,00, para paga
-menao de gratificações no exercido
de 1948, no Tribunal Regional Elei
toral do Estado do Amazonas.

Lei n. 1.553 - de 8 de fev.ereíro
de 1952.

Publicada no D. O. de 15 de fe
vereiro de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir pelo Ministério dI(/, Educacão e
Saúde, o crédito especial de .. ~ .....
CrS 300.000,00, destinaâo às despe
sas do Congresso de Anestesioloçia,

Lei n. 1. 55'6 - de 12 de fevereh-o
de 1952.

Publicada no D. O. de 20 de feve
reiro de 1952.

CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricul-
tura, o crédito especial de Cr$ .
10.DOO.'OOO,OO para socorro às popu
lações .jlagelaoos pelos incéndios nos
Bsuuios de Santa Catari1í.<L e do Rio
Grande do Sul.

Lei 11. 1:.557 - de 12 de fevereiro
de 1952.

Publicada. no D. O. de 20 de fe
vereiro de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo a
'abrir o crédito especial de Org .
.30n.OOO,{)Ü', como auxilio ao V Con
gresso Nacional dos Estabelecimen
tos Particulares de Ensino, a. reali
zar-se em 1952, na cidaà.e de Põrto
Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul.

Lei n. 1.55'7-A - de 14 de feverei
ro de 195,2.

Publicada, no D. O. de 25 de fe
vereiro de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Ministério das Relações Ex-
teriores o crédito especial de .
Crg 600.000,00, para o fim que espe
cifica.

Lei n.. 1.560 - de 21 de fevereiro
de 1952.

Publicada no D. O. de 28 de fe
verelrc de 1952·.

- Autoriza o Poder ExecutiVo tt:

abrir, pele Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial de CrS ....
10.000.000,00, 'para ereção, 1í.o.a. Capi
tal da República, de um monumento
a Rui Barbosa (Art. .33 do Ato das
Disposições Con9tituciona,is Transi
tórias) .

Lei n. 1. 562 -'- de 28 de Ieveretro
de 1952.

Publicada no D. O. de 3- de mar
ço de 1952.

Retificada no D. O. de 31 de mar
ço de 1952.
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CRÉDITO ESPECIAL. CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza o Poder ExecutiVo a
abrir ao Poder Judiciário _ Justiça
do rrtuxüno, - o crédito especial
de Cr$ 9'0.1468,10, para ocorrer ao
saldo do pagamento devido, por
substituições, aos Juízes do Tribunal
Regional do Trabalho àIa Primeira
Região.

Lei n. 1.568 - de 7 de março de
1952,

Publicada no D. O. de 13 de mar
co de 1952.

- Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da Agricultura, do crédito
especial de Cr$ 1.'000. O(}O,OO, para
ressarcimento das despesas e trace
lhos realizadas . por Manoel Inácio
Bastos e Oscar SalVador Cordeiro.

Lei n. 1.570 - de 10 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 13 de mar
ço de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo, a
abrir, pelo Ministério 'da Educação
e Saúde, o crédito especial de C1'$ ••
5 ..{)OO.OOO,OO, para auxiliar os feste
jos comemorativos do Primeiro Cen
tenário da fundação da Cidade de
Teresina, Capital do Estaoo do
Piaui,

iLei n. 1.572' - de 11 de março de
.1952.

Publicada no D. O. de 14,de mar
co de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Aeronáu~

fica,' o crédito especial de Cr$ ....
30.391.198;30, para atender ao paga
mento de indenização devida a Cons
truções Aeronáuticas S. A., coaces
eiorôria . da Fábrica de Aviões di(},
Lagoa' Santa, no Estado de Minas
Gerais.

Lei n. 1.574 - de 13 de -marçc ce
1952.

Publicada no D. O. de 17 de mar
ço de 1952.

- Reorganiza o Quadro da Se
cretaria do Supremo Tribunal Fe
deral.

Lei n. 1.575 - de 14 de março de
1952.

Publicada no D; O. de 18 de mar
ço de 1952.

- Autoriza o Poder Executiva a
abrir pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de crs 93.600.000,00,
para pagamento de compromissos de
guerra.

Lei n . .1.57(7 _ de 17 de março do
1952.

Publicada no D. O. de 2{) de mar
ço de 1952.

_ Autoriza o PoàJer Executivo a
abrir, ao poder Judiciário .....:.. Justiça
Eleitoral- o crédito especial de
Cr$ 45-.900,00' a fim de atender au
pagamento de gratificações de re
presentação âeoiac aos juízes do Tri
burl1U[ eieuoroi do. Estada de Mato
Gl'OSSO~ relativamente ao exercício de
1947.

Lei n. 1.581.,.- de 21 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 26 de mar
ço de 1952.

_ Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da Viação e Obras Públicas,
do C1'éditoespeCial (te Cr$ .
17.835A{)O,{lO, para ocorrer ao paga
mento de diversas despesas relativas
aos exercícios de 1947 a 1948.

Lei n. 1.582 _ de 22 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 26 de mar
ço de 1952.

_ Abre ao Pcôer Judiciário - Tri
bunal Federal de Recursos - o cré
dito especial de Cr$ 44.740,00, desti
nado ao pagamento -das despesas de
substituição ,de Ministros, em razão
de convocação ou impedimento'.

Lei n. 1.583 - de 25 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 29 de mar
ço de 1952.

_ Autoriza o Poéer Executivo a
abrir, ao Ministério da Aeronáutica,
o crédito especial de ors 217 .644,00,
para pagamer.·to de diferença de
proventos ao subofícktl reformado
Luiz de Góes.

Lei n. 1.586 - de 29 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 2 de abril
de 1952.
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CRÉDITO ESPECIAL

- Abre, ao Poder Judiciário 
Justiça Eleitoral - o crédito espe
cial que especifiea.

Decreto n. 30.360 de 3 de Ja-
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de Ja
neíro de 1951.

- Abre ao Poder Judiciário,
Tribunal Federal de Recursos - o
crédito espeCial de Cr$ 15.000.00-0,00,
para o fim que especifica.

Decreto n. 30.3'77 _. de 10 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de ja
neíro de 1952.

- Abre ao Ministérw das Relações
Exteriores o crédito' especial de -crs
2.404.190,90, para o fim que espe
ctttca,

Decreto n. 30.386 - de 12 de ja
neíro de 1952.

Publicado no D. O. de 15 de ja
neiro de 1962.

- Abre ao Min·l.stério das Relaçbes
Exteriores o crédito especial de Cr$
74.880,00 para o fim que especifica.

Decreto n , 3.0.400 - de 16 de ja
neiro de 1002.

Publicado no D. O. de 18 de ja
neiro de 1952.

- Abre, ao Ministério da Agricul
tura, o crédito especial de Cr$ ....
100.000.000,00 para integralização do
capital do Banco Nacional de Crédi
to; Cooperativo.

Decreto .n , 30.416 - de 1& de ja
neiro de 1952,

Publíeado no 'D. O. de 21 de je
neiro de 1952.

-_ Abre, pelo Ministério da Edu
coçao e saúde o crédito especial de
ors 100.000.000,00, para atender em
1951, às despesas de pessoal, de ~sta.,.
belecimentce de errsezc .supe.rior te
deralizados.

Decreto n. 30.425 - de 22 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D, O. de 24 de ja
neiro de 1952.

CRÉDITO ESPECIAL

- Abre, pelo Mtnistério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr~ 136.&Sl,20, para atender às des
pesas com o pagamento de çratitica
cães de magistério.

Decreto n. 30.433 - de 23 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de ja
-neiro de 1952.

- Abre, pelo Ministério da Bâuca
ção e seuae, o crédito especial de "
Cr$ ·20.000.000,00, pata atender às
despesas com o prosseguimento da
Campanha Nacional Contra a Tu
berculose.

Decreto n , 30.438 - de 25 de Ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 25- de ja
neiro de 19S2.

~ Abre, pelo Ministério da Pa
zenâa, o créàito especial de Cr$ •.•.
2.'727.338,1-0, para o fim que espec..'i
fica.

Decreto n. 30.439 - de 25 de Ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de .1a
'neíro de 1952.

- Abre, pelo Ministério da Educa
çã-o e Saú&e, o. crédito especial de
Org 43.007,70. para atender a despe
sas de gratificações de magistério.

Decreto n. '30.476 - de 30 de ja
neiro de 195-2.

Publicado no D. O. de -4 de feve
reiro de 1952.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito. especial de
Cr$ 45,,654,00, para atender às iiee
pesas eom o pagamento de gratifi
cação doe magistério.

Decreto n. 30.4'77 - de 30 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D., O. de 4 de feve
retro de 195-2.

- Abre, pelo MinistériO da Educa..
cão e Saúde, o crédito especial de ..
Cr$ 39.779,30, para atender' às aes
pesas com o pagamento de gratifica
ção de magistério.

Decreto n . 30.478 - de 30 de ja
neiro de 1952,

Publicado no D. O. de 4 de feve
reiro de 1952.
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CRÉDITO ES·PEGIAL

- .Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Crg 5. 780,1}{}, para atender às despe
sas com o pagamento de çratifícação
de magistério.

Decreto n . 30.479 - de 30 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de feve
reiro de 1952.

- Abre, ao Ministério C<LS Rela
ções Exteriores a crédito especial de
Cr$ 1.850.589,00, para o fim que es
pecifica.

Decreto n . 30.504 - de 4 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 7 de feve
reiro de 1952.

- Abre ao Tribunal ae Contas o
crédito especial de cr$ 41.806,00,
lJCU"a o fim que especifica.

Decreto n. 30.553 - de 15 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de fe
vereiro de 1952.

- Abre ao Poà.er Judiciária ~ Jus
tiça do Trabalho - Tribunal Regio
nal do Trabalho da Primeira Re-
gião, o crédito especial de - .
ors 8. 96(},Oo- para atender -a despesa
especifica na Lei n. 1.493, .de 14. de
dezembro de 1951.

Decreto n.30.r601 - de 29 defe
vereíro de 1952.

Publicado no D. O. de 3: de mar
Çwo de 1952.

- Abre pelo Ministério da Edou
cação e' Saúde, a crédito eSpecial de
Cr$ 64.491,70, para atender as des
pesas com o pagamento de gratifica
ção de maçistéric,

Decreto n . 30.605 ---.., de 6 de mar
ço de 1952.

Publicado no D ~ O. de 8 de mar
ço de 1952.

- Abre ao Ministério das Rela
ções Exteriores o crédito especial de
Cr$ 42.120,00, para pagamento ,das
ouotos de ccnirünucõo do Brasil à
União Incemacicauü de Química Pu
ra -e Aplicada nos exercícios de 1946
e ,1949 e de parte relativa a .1939.

Decreto n . 30.610 - de 7 de mar
ço de 1952.'

Publicado no D. O. de 11 de mar
ço de 1952.

CREDITO ESPECIAL

- Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de ors
3'30.222,90 para o fim que especifica.

Decreto n. 30.611 ---.., de -7 de mar
ÇO de 1952.

Publicado no D. O. de !l-de mar
ço de 1952.

- Abre' ao Ministério das Rela-
ções Exteriores o crédito especial de
CrS. 9-3.600,90 para pagamento."da
contribuição do Brasil' 'ao Instituto
Pan-Americano de Geoçrafía e Hís
tória, no exercício de 1950.

Decreto n . 30.616 - de 7 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de mar
ço de 195-2.

- Abre ao Poder Judiciário _.
Justiça Eleitoral - o crédito espe
cial que especifica.

Decreto n. 30.,630 - de 13 de mar
ço de 1952.

Publicado no-p. O. de '15 de mar
ÇO de 1952.

- Abre ao Ministério das Rela
ções Exteriores o credito especial, de
Cr$ 26B.'65-0,OO para pagamento da
contribuição do Brasil em favor das
Partes Contratantes do "Acôrdo Ge
ral sôbre Tarifas Aduaneiras e Co
mércio.

Decreto n. 30.632 ,-- de .13 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 15 de mar
ço de 1952.

- Abre ao Poder Judiciário
Justiça do Distrito Federal - ~ri-

. bunal de Justiça o crédito especial
de o-s 2.000.:O00,0{), para ocorrer às
despesas de pessoal e material -neces
sários à execução da Lei n. 1.521, de
26 de dezembro de 1951, no Distrito
Federal e. nos Territórios.

Decreto n.· 30.644 - de 20 de mar
co de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de mar
ço de 195'2.
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CRÉDITO ESPECIAL

~ Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Crê 1'15A71,30 para ater-ler as des
pesas com o pagamento de gratifíca
cães de magistério.

Decreto n.. 30.686 - de 26 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 1 de abril
de 1952.

~ Abre, pelo ,Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Crê 21.690,00, para pagamento de
qratiticaçtio. adicionat assegurada ao
servidor José Cândido de Andrade
Muricy.

Decreto n. 30.68'1 - de 26 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 1 de abril
de 1952.

CRIAÇÃO DE FUNÇõES

Ver: Extranumerários.

CRIMES CONTRA A ECONOMIA
POPULAR

Abre 40 poder Judiciário -Jus
tíça: do Distrito Federal - Tribunal
de Justiça o crédito especial de Cl'S
2.-000.000,-00, para ocorrer às despe
sas de pessoal e material necessdrtos
à execução da Lei n. 1.521, de 26 de
dezembro de 1951, no Distrito Federal
e nos Territórios.

Decreto n. 30.-644 - de 20 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de mar
ço de 1952.

CRISTAL DE ROCHA

Autoriza o. cidadão brasileiro FmT..'
celino Gualberto da Silva a pesqui
sar cristal de rocha no município de
Oiioeira dos Brejinhos, Estado da
Bahia.

Decreto n. 30.469 - de 2-8 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 1 de feve
reiro de 1952.

CROMO

Autoriza o Govêrno do Território
Federal do Amapá a pesquisar mi
nérios de cromo, no município de
taaeaeõo.

Decreto n . 30.485 ~ de 30 de ja
neiro de ·1952.

Publicado no D. O. de 5 de, feve
reiro de 1952.

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

concese reconhecimento ao Curso
de auxiliar õe enfermaçem: mantido
pela Cruz Vermelha. Brasileira, fi
lial no Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 30.639' ~ de 1& de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de mar
ço de 1952.

CURSOS

Concede reconhecimento ao curse
de auxiliar de enteimaçem mantido
pela Cruz Vermelha Brasileira, }i~

lial no Estado de Minas Gerais. .

Decreto-ri. 30.639 - de 18 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de mar
ço de 1952.

- Ver, também, Faculdades.

CURSOS DE ADD;llNISTRAÇÃO

Baixa novo Regulamento para os
Cursos de Administração dei D-ASP,
instituidos pelo . Decreto-lei número'
2.80-4, de 21 de novembro de 19110.

Decreto n . 30.'665 - de 21 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 26 de mar
ço de 1952.

D
DE SIMONE & CIA. LTDA.

Autoriza De Simone & Cia, Ltda.,
a ampliar suas instalações hidroelé
tricas e dá outras providências.

Decreto n.. 30.'564 - de 19, de fe
vereiro de 1952.

Publicado .no D. O. de 22 de feve
reiro de 1952.

DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO SERVIÇO PúBLICO

Altera (J Decreto n-, 20. '489, de 24
de janeiro de 1946.

Decreto ll. 30.395 _ de 15 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de ja
neiro de 1952.

- Baixa novo Regulamento para
os Cursos de Administração do
DASP, instituidos pelo Decreto-lei
n. 2.084, de 21 de novembro de 1940.

Decreto n, 30.665 - de 21 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 26 de mar
ço de 1952.
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DEPARTAMENTO AUTôNOMO DE
CARVÃO MINERAL

nenooa o Decreto n. 26 9.80, de 28
de iuúio de, 1949.

Decreto n. 30.447 de 25 de ja-
neiro de 19-52.

Publicado no D. O. de 28 de ja
neiro de 1952.

- Autoriza o Departamento Au
tônomo de Carvão Mineralq, lavrar
carvão mineral no município de
Baçé, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 30.-569 - de 21 de re
vereíro de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de fe
vereiro de 1952.

DEPARTAMENTOS DE ADMINIS
TRAÇÃO

Aprova o Regimento do. Departa
mento de Administração do Minis
tério da Agricultura que com êste
baixa.

Decreto n. 30.,.618 - de 10 de mar
co de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de mar
ço de 1952.

D:EPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

Decreto-legislativo n. 3 - de 1952.

, Publicado no D. O. de8 de feve
reiro de 195-2.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS StCAS

Declara de utilidade pública, para
desapropriação pelo Departamento
Nacional. de Obras Contra as Sêcas,
'terrenos necessários à construção do
-açuâe público "Traíri", no município
àe Santa Cruz, Estado do Rio Gran
de do· Noite.

Decreto n. 30.369 - de 8 de ja
neiro de 195,2.

Publicado no D. O. de l(} de ja
neiro de 1952.

- Declara de utilidade pública,
para desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Obras Contra as
Sécas, a área de terreno _necessário
à construcão do açude - público "Ca
jazeíras", ~

Decreto n. 3(}.534·- de 21 de fe
vereiro de 195·2.

Publicado no D. O. de 23, de fe
vereiro de 19'52.

DEPARTAM-ENTO NACIONAL DE
PORTOS, RIOS E CANAIS

Decreto-legislativo n. 15 - de :1952.

Publicado no D. O. de 8 de março
de 1952.

_ Decreto-legislativo n,e 19 - de
1952_

Publicado no D. O. de 11 de mar
ço de 1952.

DEPóSITO CENTRAL DE MATE
RIAL BÉLICO

Decreto-legislativo n. 16 - de 19&2.

Publicado no D. O. de ·8 de mar-
ço de 1952.

DESAPROPRIAÇõES
tsectar« de utilidade pública, para

desapropriação, pelo Departamento
Nacional de Obras Contra as sécae,
terrenos necessários à construção do
cçuôe público "Trairi", no município
de Santa Cruz, Estado do Rio Gran
de do Norte.

Decreto n .. 30.369·- de 3 de ja
neiro de 195-2.

Publicado no D. O. de 10 de ja
neiro de 1952.

_ Declara de utilidade pública e
autoriza a desaproprfaçào d'e imõ'V':zl
necessário a serviço do Exército Na
cictuü,

Decreto n . .30.fi03 - de 4 de Ieve
retro de 1952.

Publicado no D. O. de '"{ de teve
reíro de 1952.

_ Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra e autoriza a
Companhia de Carris, Luz e Fôrça
do Rio de Janeiro, Limitada. a pro
mover fi desapropriação das mesmas.

Decreto n.c 20.555 - de 15 de reve
retro de 19'52.

Publicado no D. O. de 5 de mar
ço de 1952.
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DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidade pública,
para desapropriação pelo Departa
mento. Naciotuü de Obras Contra as
Sécas, a área de terreno necessária
à construção do açude público de
"Caíazeirae" .

Decreto n. 30.58.4 - de 21 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O de 23 de fe
reíro de 1952.

- Declara de utilidade pública,
para desapropriação, os imóveis que
menciona, situados no Distrito Fe
deral.

Decreto n. 30.591 - de 23 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de re
vereíro de 1952.

- Declara de utilidade pública os
terrenos d.!! Fazenda Guandú do
Sapé.

Decreto n. 30.637 - de 17 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de mar
ço de 1952.

DIAMANTES

Autoriza o cidadão brasileiro An
tero Lecpolârno de Carvalho a pes
quisar cassiterita, caaüim, ouro, dia
mante e asso.ciadCoS. eo município de
ltaunirím, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.106 - de 8 de janei
ro de 1951.

Publicado no D. O. (Suplemento)
de 8 de março de 1952.

- Autoriza. o. cidadão brasileiro
Alvaro Guiomarino Guineiro a pes
quisar diamantes, ouro e associados,
no municipio de Diamantina, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 30.455 - de 26 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de ja
neiro de 1952.

>--- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Ribeiro de Andrade a pes
quisar diamantes e cssocuuios no
município de Diamantina, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 30.466 - de 28 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de :H de ja
neiro de 1952.

DIAMANTES

- Autoriza o cidadão. brcsiieiro
Moisés José Martins a pesquisar óío-:
-mcraee e associados -no murécipio de
Diamantina, Estado, de MinasGe
raie,

Decreto n. 3i}.4W - de 30 de ía
neíro de 195-2.

Publicado no D. O. de 5- de fe
vereíro de 1952.

- õecíora caduco o Decreto nú
merO' ~8.1l.1, de 11 de maio de 1950.

Decreto n. 3'Ü'. 604 - de 5 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 7 de mar
ço de 1952.

- Renova o Decreto n. 28'.034, de
24. de abril de 1950.

Decreto n. 30.648 - de 20 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 26 de mar
ço de 1952.

DIPLOMATA

Dispõe sôbre o casamento dos fun
cionários da carreira de Diplomata:
com .pessoc de nacionalidade eetran
geira.

Lei n . 1.542 - de 5 de janeiro de
1952.

Publicada no D. O. de 12 de ja
neiro de 1952.

- A,prova 'a,s tabelas de gratifica
ção, a título de representação a que
se retere o Decreto-lei n'. 9.202, de
26 de abril de ·1946.

Decreto n.v 30.357 - de 31 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 4 de janei
ro de 1952.

D!R!EITOS AUTORAIS

Estabelece ooriaatoríecace da re
presentação, pelas Companhias tea
trais, de peças de autores nacionais.

Lei n. 1.565 - de 3 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 5 de mar
ço de 1952.

DIREITOS CIVIS À MUI./lER

Decreto-legislativo n.c 74 - de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de feve
reiro de 1952.
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DIRETORIAS DO MATERIAL

Modifica o Reçuunnento para a
Diretoria do Material do Ministério
da Aeronáut.ica.

Decreto n. 30.-668 - de 25 de mar
ço de 1952.

Publicado no .D. O. de 28 de mar
ço de 1952.

DISPONIBILIDADE

Manda contar, para efeito de dis
ponibilidade e aposentadoria, o tem
po de serviço prestado. junto ao Ser
viço Bepecítü de Saúde Pública.

Lei n. 1.573 - de 13 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 17 de mar
ço de 1952.

DISTINTIVOS

Cria o distintiva tipo "Caracactui"
no COTpO de Bombeiros do Distrtto
Federal.

Decreto n . 30.452 - de 26 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 2 de fe
vereiro de 1952.

DOAÇõES

Autoriza o Poder Executivo a doar
imóvel à;o aomuuo da União ao Mu
nicípio de lbaiti, Estado do Paraná.

Lei n. 1.536 - de 2 de janeiro de
1952.

. Publicada no D, O. de 9 de ja
neiro de 1952-.

Reproduzida no D. O. de 10 de ja
neiro de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo a
doar imóveis sitos nos Municípios de
Lavras e São João del-Rei. Estac.~
de Minas Gerais, provenientes de
neromçae vacantes, à Fundação da.
Casa popular de São João del-Rei e
a instituições sociais do mesmo Es
tado.

Lei n. 1.569 - de 8 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 13- de mar
ÇQ de 1952.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um terreno destinado ao> Ministério
da Guerra.

Decreto n. 30.387 - de 12 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 15 de ja
neiro de 1952.

DOAÇÕES

- Dispõe sôbre a doação de terras
do domínio da União do MunicípiO
63 Ibaiti, T..O Estad.o do Paraná.

Decreto n. 30.563 - de 19 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de fe
vereiro de 1952.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio .da União a aceitar a doação de
dois terrenos destinados ao Ministé
rio da Guerra.

Decreto n. 30.-636 - de 1'7 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de mar
ço de 1952.

- Autoriza a Comissão do Vale de
São Frsmcísco a aceitar a doação de
terreno de propriedade da Preteitu
Ta Municipal de Corinto, no Estado
de -Minas Gerais.

Decreto n , 30.695 - de 31 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 2 de abril
de 1952.

DOLOlVIITA

Autoriza o cidadão brasileiro Caio
Monteiro de Barros Filho a pes
quisar aoiomua no município de
Barão de Cocais, Bsuuio. de Minas
Gerais.

Decreto n. 29.222 - de 26 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. <Suplemento)
de 8 de março de 1952.

snaoríea o cidadão brasileiro
João Jacob Cheib a pesquisar dolo
mita, ferro e associados, no muni
cípío de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 30.678 - de 27 de mar
ço de 1952.

Publicado no D .. O. de 31 de mar
ço de 1952.

DRAGAGElVI DE PORTOS

Decreto-legislativo TI.O 15~ de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de março
do 1952.
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E
ECONOMIA POPULAR

Abre ao Poder Judiciário - Jus
tiça do Distrito Federal - Tribunal
de Justiça o crédito especial de CrS
2. 000. {)O(),OO, para ocorrer às despe
sas de pessoal e material necessário's
à execução da Lei n. 1. 521, de 26 de
dezembro de 1951, no Distrito Fe
deral e nos Territórios.

Decreto n. 30.644 - de 20 de mar
ço de 195-2.

Publicado no D. O. de 22 de mar
ÇO de 1952.

ELETRICISTA

Extingue cargos excedentes.
'M.i!'. - Q.P.)

Decrete n. 30.521 - de 9 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de fe
vereiro de 1952.

UIBAIJ[ADAS

Restitui ao Ga'Vêrno da República
Federal da Alemanha o imóvel da
antiga Embaixada Alemã no Rio de
Janeiro, ínccrporaaa ao patrimônio
nacional.

Lei n. 1.57$ - de 17 março de
1952.

Publicada no D. O. de 20 de mar...
co de 1952.

-r- Eleva à categoria. de Embaixa
da a Representação diplomática do
Brasil em Belgrado.

Decreto n. 3D'.612 - de 7- de mar
ço de 1952.

.FuC:~Gado no D. O. de 11 de mar
ço de 1952.

ElIllSSi\O DE SELOS POSTAIS CO
1I1EMORATIVOS

Ver: Sêlos Postais Comemorativos.

EMPRí:SA BRASILEIRA DE CRO
MO LIMITADA

Concede à Emprêsa.· Brasileira de
Cromo Luia, autorização para fun
cionar como emprêsa de mineração.

Decreto n. 30.407 - de 17" de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de re
vereiro de 1952.

EMPRllSA CONTINENTAL DE MI_
NÉRIOS LTDA.

Autoriza a Emprêsa CCifl,tiner.,tl;al
de Minérios Ltâa, a lavrar carvão
mineral e associados no município
de oríeame, Estado de Santa Cata
rina.

Decreto n. 29.161 de 17 de ja-
neiro de 19M.

publicado no D. O. (Suplemento)
de 8 de março de 1952.

EMPRÉSA DE ÁGUA E ESGOTOS
DE RIBEIRÃO PUTO S. A.

Outorga. à Emprêsa de Agua e Es
gotos de Ribeirão Prêto S. A. con
cessão para o aproveitamento de
energia hidráulica da 'corredeira do
Quebra Joelho, existente z-o rio
Pardo, distrito de Ribeirão Préto,
município de igual nome, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 30.420 de 21 de ja-
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 26 de ja
neiro de 1952.

EMPRí:SA ELÉTRICA ITAPURA S.A.

Outorga à Emprésa Elétrica lta
pura S. A. concessão para distribuir
energia elétrica nos Municípios de
rcoceuo, Gracian&polís, t-aeoemõa.
JunqueirÓ/!Jolis e Florida paulista,
no Estado de São Paulo.

Decreto n. 30.607 - de '6 de mar
ço de 19'52.

Publicado no D. O. de 15 de mar
ço de 19-52.

EMPRllSA fÔRÇA E LUZ SANTA
CATARINA S.A.

Autoriza a Emprêsa Fôrça e Luz
Sar...ta Catarina S. A. a ampliar
suaJ instalações de produção de
energia elétrica.

Decreto n. 30.362 - de 3" de Ja
neiro de 195,2.

Publicado no D. O. de 11 de. ja
neiro de 1952.
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EThlPRf:SA NACIONAL DE ESTANHO
LIMITADA

Autoriza a Emprêsa Nacunuü de
Estanho Limitada a lavrar cassite
rita e associados no munic,ípio de
Prados, Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 30.540 - de 14 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de feve
reiro de 1952.

EMPRtSA OUROBRANQURNSE DE
ELETRICIDADE E TRANSFOR
lllAC-'\O D:E PRODUTOS S A.

Revalida o Decreto n.· 28.873, õe
16 de novembro de 1950, que outcr
gou à Emprêsa Ourcbramquenee de
Eletricidade e Transformação de
Produtos S. A. conceseiic para o
aproveitamento de energia hidráuli
ca de uma ouéaa: dágua existente no
rio Veríssimo, Município de Ouro
Préta, Estado de Minas Gerais, e
restringe a zona de' concessão da
Cia. Industrial Ouro'pietanadoz Te
cidos, Fôrça, Luz e retetonee,

Decreto n. SO.5O(} - de 31 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de fe
vereiro de 1952.

EMPRílSA SUL BRASILEIRA DE
ELETRICIDADE

A utoriea a Emprêsa Sul Braeíiei
Ta de Eletricidade S, A. a ampliar
as suas instalações e a modificar a
trequéncui de seu sistema'.

Decreto n. 28.,8'72 - de 18 de no
vembrc de 1950.

Publicado no D. O. (Suplemento)
de 8 de março de 1952,.

EMPRllSAS DE MINERAÇÃO

Ver o nome da emprêsa autoriza.
da a tuncumar,

Ern~PRtsTIMOS E ARRENDAMEN
TOS

Autoriza o Poder Executivo a
abrir,pelo ,Ministério da Fazenda.
o crédito especial de Cr$ .
93.600. ()OO,'Q{), para pagamento de
Gompromissos de ouerra,

Lei n. 1. 577 - 'de 17 de março de
1952.

Publicada. no D. O. de 2(} de mar
ço de 1952.

ENCARREGADOS DE P OS TOS
FISCAIS

Reconhece dos antigos encorreaa
dos e escrivães das postos fiscais d-o
Território do Acre os direitos esse
çurtuioe pela Lei n. 3.454, de 6- de
janeiro de 1918, e confirmados pelo
Decreto n. 15.220, de 29 de setem
bro de 1921.

Lei n. 1.559 - de 13 de fevereiro
de 1252.

Publicada no D. O. de 28 de re
vereíro de 1952.

:ENERGIA ELÉTRICA

Decreto-legislativo n, 17 - de 1952

Publicado no" D. - O. de 8J de mar
ço de 1952.

- Outorga a Prefeitura: Municipal
de Barbacena concessão para o apro
oeiiamento de energia hidráulica df'
cachoeira. da Lavra, situada no río
das Mortes, .munícipío de Barbacena,
Estado de Minas Gerais.

Decreto no 27.406 - de 8 de no
vembro de 1949.

Publicado no D. O. (Suplemento)
de 8 de março de 1952.

- Outorga à Prefeitura Munici-
-xa de Três Passos concessão para
distribuir energia elétrica - 1UJ, cidade
de Três Passos, Estado do Bió Gran
de do Sul, utilizando enerçia térmica.

Decreto n , 27.932 - de 11 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. (Sunlemento)
de 8 de março de 1952.

- Autoriea a Prefeitura Munici
pal de Irai, Estado d.:o Rio Grarâc
do Sul a ampliar suas instalações
termoelétricas.

Decreto n. 23.492 - de 14 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. (Suplemento)
de 8 de março de 1952.

- Autoriza a Emprêsa Sul Brasi
leira de Eletricidade S. A. a ampliar
as suas instalações e a modificar a
trequência de seu sistema.

Decreto n . 28.'872 - de 16- de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. (Suplemento)
de 8 de março de 1952.
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ENERGIA ELÉTRICA

- Outorga a Prefeitura Municipal
de Cristalina concessão para distri
buir e fazer comércio de energia elé
trica na sede do município de Cris
talina, .Estado de. Goiás, e dá outras
nrootaénctae.

Decreto n . 28.890 - de 22 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. (Suplemento)
de 8 de março de 1952.

- Concede autorização para fun
cionar como emprêsa de energia elé
trica a Fôrça e Luz Uruçu S;. A,.

Decreto n. 28.895 - de. 22 de no
vembro de 1950.

Publicado no D-. O. (Suplemento)
de 8 de março de 1952.

- Amplia a zona de fornecimento
da usina de Betim, do Gooémo do
Estado. de Mi1..as Gerais e dá outras
previdências.

Decreto n. 28.999 - de 19 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. (Suplemento)
de 8 de março de 1952.

Autoriza a ccmoaraua. Ferro
Brasileiro S. A. a construir uma li
nha de transmissão no Municfpio de
caete, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29/733 - de 3 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de mar
ço de 1952.

- Concede autorização para iun
ciotutr como enL1Jrêsa de energia ele
tricc à Compar.ihia de Eletricuuuie
do .Alto Rio Doce.

Decreto n. 30.1'87 - de 20 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de ]2.
neíro de 1952.

- Concede autorização para fun
cionar como empresa: de energia elé
trica a Companhia de Eletricidade
do Médio Rio Doce.

Decreto 11. 30.18& - de 20 de no
vembro de 195!.

Publicado no D. O. de 14 de ja
neiro de -1952.

ENERGIA ELtTRICA

- Concede autorização para hm-:
cismar como empresa de energia elé
trica. a Comsxuüua de Eletricidade
do Auo Rio Grande.

Decreto n. 30. 189' - de 20 de no-o
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de ja
neiro de 1952.

- Outorga à, Prefeitura Municipal
de Lagôa Santa, ,Estado de Minas
Gerais, concessão para distribuir
energia elétrica na sede domunicí
pio do mesmo nome e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 30.-263 de 10 de de-
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de )a~

neíro de 1952.

Reproduzido no D. O. de ~ de ja
neiro de 1952.

- Cnüorqa ti I Irmãos Schlumber
ger concessão para o aproveitamen
to' de energia hidráulica do salto
Curucaca existente no rio roraõc.
município de' Guarapuava, Estado do
Paraná.

Decreto n. 30.291 - de 19 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de janeí
TO de 1951.

Retificado no D. O. de 24 de ja
neiro de 1952.

- Outorga ao Cotonttícía José
Rujmo Sociedade Anônima, conees
são para o aproveitamento de ener
gia hidráulica d.B um· desnível eXis~
tente no rio Pirapama, Município de
Cabo, Estado de Pernambuco.

Decreto n. 30.322 - de 21 de de
zembro de 1951.

PUblicado no D. O. de 4: de ja
neiro de 1952.

'Retificado no D. O. de 24 de ja
neiro de i952.

- Outorga à Prefeitura Municípal
de ttueta, conceeeõo para distribuir
energia elétrica no município de
Itueta, Estar1lo de Minas Gerais, e dá
outras providências.

Decreto n. 30.323- de 21 de de
zembro de 1951.

Publícado no D. O. de 28 de mar
ÇO de 1952.
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ENERGIA ELETRIGA

..:....- Autoriza. a Emprêsa Fôrça e Luz
Santa Catarina S. A. a ampliar
suas instalações de produção de
energia elétrica.

Decreto n. 30.362 - de 3. de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de ja
.oeíro de 1952.

- outorga à Companhia Melhora
metucs de São Paulo' Indústrias de
Papel, concessão para o aproveita
mentode energia hidráulica de um
õamíoet existente no curso dágua
denominado Can-Can, distrito e Mu
nicípio de Camanducáia, Estado de
JrlIinas Gerais, para uso exclusivo.

Decreto n. 30.3'64 - de 7 de janeí
TO de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de ja
neiro de 1952.

Retificado no D. O. de 9 e 10 de
janeiro de 1952.

- Outorga à Companhia Hidroele
trica Aguas Negras, oonceesao para
o aproveitamento de energia hidráu
lica do salta Águas. Negras, no rio
·de igual nome, limitando os tiístri
tos de Ituporangae Rio dO.iSul, mU~

n'icÍ:pios de Bom Retiro e Rio do
Sul, Estadó de Santa Catarina.

Decreto n. 30.393" .:....- de 13 de ja
neiro de 1952..

Publicado no D. O. de ,8 de reve
vereíro de 1952.

Retificado no D. O. de 17 de mar
-ço de 1952.

- Outorga à Emprêsa de Água e
Esgotos de .Ríbeirão Prêtc S. A. con
cessão para o aproveitamer...to de
energia hidráulica da corredeira' do
'Quebra Joelho, existente' no rio Par
do, distrito de Rt'beireto_ Prétc, muni
cipio àJe igual nome, lÚtado de São
Paulo.

Decreto n . 30~42{} - de 21 de ja
neiro de. 195-2.

Publicado no D. O. de 26 de ja
neiro de- 1952.

'ENERGIA ELETRIGA

-Outorga a Zortéa & Cia. Ltda.,
concessão para o eproneiiamenio de
energia hidráulica no Rio do peixe,
distrito e município de Capinzal, Es
tado de Santa Catarina

Decreto n. 30.422 - de 21 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de feve
reiro de 1952.

Retificado no D. O. de 17 de mar
ço de 1952.

- Autoriza a Companhia de Car
ris, Luz e Fôrça do Rio de Janeiro,
Limitada, a ampliar sues instala
ções.

Decreto n.30.445 - de 25- de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 7 de feve
reiro de 1952.

- Autoriza The São Paulo Tram
way, Light & Power Company Li
mited, a montar' novos grupos çera
écres tüârcelétricos em instalações
subterrâneas, nas proximidades da
atual usina de Cybatão.

Decreto n. 30.44'6 - de 25 de ja
neiro de 19,52.

Publicado no D. O. de 1 de feve
reiro de 19-52.

Outorga à Fiação e Tecelagem
"JoãÚ' Lombard" S. A., concessão
para aproveitamento de' energia hi
iíráutíca de um .desnível existente no
rio Barba de .Lôbc, na tocauaaae de
Coqueiro, distrito de Rio das Iâortee,
município de São João del Rei, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n 30.458 - de 28 de ja
neiro de 1952'.

Publicado no D. O. de S de fe
vereiro de 1952.

- Autoriza a Cdmpanhia 'Fôrça e
Luz do Parar...a~ Sociedade Anônima,
a a1npliar "suas instalações.

Decreto J.1. 30.461 _ de 23 de ja
nerio de 1952.

Publicado no D. O. de '1 de feve
reiro de 1952.
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ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza .a Companhia Luz e Fôr
ça "Santa Cruz" a aumentar a oc
téncia de aproveitamento do Rio
Paromapanema:

Decreto n. 30.462 - de 28 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de te-
reir ode 1952. .

- Autoriza a Companhia ee Car
ris, Luz e Fôrça do Rio de Janeiro,
Limitada, a conotruir uma linha de
transmissão entre a' Usina de Fon
tes; Munic,ípio de Pírci, Estado do
Rio de Janeiro, e a Estação Recepte
Ta de Cascadura. no Distrito Fe
deral.

Decreto n. 30.471 - de 29 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de fe
vereiro de 1952.

Retificado no 'D, O. de 12 de mar
ço de 19552.

- Reva.lidao Decreto n. 28.873,
de 16 de novembro de 1950,. que ou
torgou à Emprêsa Oumbranquense
de Eletricidade e Transformação de
Produtos S. A. concessão para o
aproveitamer..oto de energia hidráuli
ca de uma queda dágua existente no
rio Verissimo, Município de Ouro
Préto, Estado àJe Minas Gerais, e
restringe a zona de concessão da
Cia, tnametrua de. Ourapretana de
Tecidos, Fôrça, Luz e Telefones.

Decreto n. 30.5UO -. de 31 de ja
neiro de 195,2.

Publicado no D. O. de 11 de fe
retro de 1952.

~ Autoriza The São Paulo Tram
way, Light & Power Company, L.i
miteâ, a construir um ramal de li
nha de transmissão r~o Município de
Mogi das Cruzes, Estado de São
Paula.

Decreto n. 30.548 - de li4 de fe
vereiro de 1952:.

Publicado no D. O. de 5- de -março
de 1952.

- Autoriza a Companhía Paulista
de Fôrça e Luz, sociedade anônima,
a construir uma linha de trtmsmis
são entre os muauciotoe de Nova
Granada e Palestina, no Estado de
São Paulo, e dá outras providências.

Decreto vn..30.549 - de 14 de fe
vereiro de' 1952.

Publicado no D. O. de 19 de mar
ço .de 1952:.

ENERGIA ELÉTRICA

- Autoriza- o funcionamento da
terceira unidade geradora, de 3'.000
KVA, na Usina de Piraiu: da Com-:
panhia Luz e Fôrça "Santa Cruz"

Decreto n. 30.556 ~ de 15 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de mar
ço de 195-2.

,- Autoriza De Simone- & Cia
Ltda., a ampliar suas instalações h.i
ârceletricas e dá outras providên
cias.

Decreto n. 30.5-64 - de 19 de re
vereíro de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de re,
vereirode 1952.

- Autoriza a Companhia Aços Bs
peciaís Itabira a proceder aos estu
dos para o aprcueitemetno da en~T_

gia hidráulica d'e diversos aemíoese
dos ribeirões Cocais Grande e Cocais
Pequeno e outros afluentes' da mo,r
gem esquerda do Rio Piracicaba,
compreendidos entre as estações de
Sá Carvalho e Coronel Fabriciano,
da Estrada de Ferro Vitória a Mi
nas, bem assim, da trecho do rio Do
ce" compreendido entre a -oarra do
Piracicaba e a foz' do ribeirão Mom
baca, nos municpios d.e Antônio Dias,
S. Dcminços do Prata' e BoBm JeSUJ

do Galho, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 30. 586 ~ de 22 de fe
vereiro de 195'2.

Publicado no D. O. de 29 de feve
reiro de 1952.

- Outorga à Companhia Imobiliá
ria América' do Sul com sede ne$ta
Capital concessão para o aproneita
mento progressivo de enerqia hidráu
lica da queda d/lÍgua Capitão Mór. 1lC
rio de igual nome, distrito de Arapei,
Múnicípio de Bananal, EstaeZo de São
Paulo.

Decreto n. 30.592 - de 27 de fe
vereiro de 19-52.

Publicado no D. O. de 13 de mar
ço de 19-52'.

- Autoriza a Companhia Prado,
de Eletricidade a ampliar suas ins
talações termoelétricas.

Decreto n. 30.598 - de 2& de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de mar
ço de 1952.
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:ENERGIA BLtTRICA
Outorga à Emprêsa Elétrica Lta

pura S. A. conceesac para tiistri
índr energia elétrica nos 1I1unicip'iOs
de Dracena, Gracianõpolis, Pacaem-·
bú, Jumqueirópotie, e Florida Paulis
ta, no Estado de São Paulo.

Decreto n. 30.-607 - de 6 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 15- de mar
ço de 195·2.

- Autoriza aS. A. Central Elé
trica Rio Claro a construir uma li
nha de transmissão entre' os muni
cípios de Pinhal e Limeira, no Es
tado de São Paulo.

Decreto n. 30.609 - "de 6 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de max
ço de 1952.

- Outorga à Companhia Brasilei
ra de Alurn,ínium concessão para, o
aproveitamento progressivo da ener
gia hidráulica de trechos do rio Ju
uuíâ-Guaseú. no Estado de São
Paulo.

Decreto n . 30 ..617 - de 10 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de mar
ço de 1952.

- Institui uma comissão especial,
para o estudo do amooeuomenso da
energia hidráulica. do rio Paraíba, no
trecho .compreendido entre Cachoei
ra Paulista e São Fidélis e dá ou
tras providências.

Decreto n. 30.626 - de 10 de mar
ço de 1"952.

Publicado no D,. O .. de 12 de mar
ço de 1952.

ENERGIA HIDRÁULICA

Ver: Energia Elétrica.

ENERGIA TtRMICA
Ver: Energia Elétrica,

ENFERMAGEM

Concede reconhecimento ao curso
de auxiliar de enfermagem' da Esco
la .de Auxiliares de Enfermagem da
Assistência Iâétiica-Soeial da' Ar
mcaa,

Decreto n. 30.394 - de 15 der ja
neiro de 195-2.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neiro de 1952.

ENVÓLUCROS
Revo[la Q' art. 1.0 do Decreto 1ZÚ

mero 24.857, de 14 de novembro de
1947.

Decreto n. 30.382' - de 11 de ja~

neíro de 1952.
Publicado no D. O. de 14 .de ja

neiro de 1952.

ESCOLAS
conccõe reeonnecímcnso Óoo curso

de auxiliar de enfermagem da Es
cola de Auxiliares de Enfermagem 'da
Assistência Médico-Social da Ar
mada.

Decreto 11. 3Q.394 - de 15 de ja·
neíro de 1952,.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neiro de 1952.'

- Concede permissão à Escola de
Rádio Eletricidade Delorenei para
funcionar como escola de rtuiíoeletri
cidade e aprava seu regulamento.

Decreto n. 30.436 - de 24 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de fe
vereiro de 1952.

- Concede autorização parq, fun
cionamento do curso de Música da
EscO?d de Müsica e Belas Artes do
Paraná,

Decreto n. 30.474 de 29 de ja-
11€ÍTode 195-2.

Publicado no D. O. de 7 de fe
vereíro de 1952.

- Ccmceae autorizaçtio para fun ...
cionamentc do curso de engenharia
civil da Escola 'Politécnica do Estado
do Espírito Saaiio,

Decreto n. 30.507 - de 5 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de feve
reiro de 1952.

- Concede reconhecimento à Es
cola Industrial Silva Freire.

Decreto n. 3Q.567 - de 20 de fe
vereiro de 1952;

Publicado no D. O. de 3 de março
de 1952.

- Concede reconhecimento ao cur
so 'de enfermagem da Escola de En-...
Iermaçem: São Francisco de Assis.

Decreto n. 30.-628 - de 11 de mar
co de 1952,

Publicado no D. O. de 26 de mar
ço de 1952,.
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ESCOLAS

Altera artigo do Regulamento da
Escola Superior de Guerra, epro
vado e '1nand-atiO executar pelo De
creto n. 27.264, de 28 de setembro de
1941l.

Decreto n.. 30.'535 - de 17 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de março
de 1952.

ESCRIVAES DE POSTOS FISCAl;;

ReconJiece aos antigos encarrega..
dos e escrivães dos postos liscais - elo
Território do Acre os direitos asse
gurados pelo Lei n. 3.4'54, de 6 de
janeiro de 1918, e confirmadas pelo
Decreto n. 15.220, de 29 de setem
bro de 1921.

IA!1 n. 1.559 - de 18 de fevereíro
de 1952.

Publicada no D .. O. de 28 de re
verelro de 1952.

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
SUPERIOR

Abre, pelo Ministério, da Edtucação
e Saúde, o crédito especütl de ors
100.üOO.OOO,OO, para atender, em
1951, as despesas, de pessoal, de este
belecímentce de ensirolO superior fe
deralizados .

Decreto n. 30A25 - de 22 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neiro de 1952.

E S TA ç Ã O EXPERIMENTAL DE
CAMPOS

Decreto-legislativo n. 7 - de 19&2.

Publicado no D. O. de 13 de feve-
retro de 1952.

ESTADO DE iIIlNAS GERAIS

Amplia a zona de fornecimento da
usina de Betim, do Govêrno do Es
tado de Minas Gerais e dá outras
previdências.

Decreto n. 28.999 - de 19 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. (Suplemento)
de 8 de ma-rço de 1952.

ESTADO DO PIAUí

Autoriza o Poder Executivo a abrir
neto Ministério da Educaçao e Saú-
de o crédito especial de Cr$ .
5.000,000,00, para auxiliar os feste
jos comemorativos do 1.0 centenáiio
da fundação da Cidade de Teresina,
Capital do Estado do Piauí.

Lei n. 1.572 - de 11 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 14 de mar
ço de 1952.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Aprova nova mO'clificação na plan
ta das obras de construção ao põrto
de Niterói, a que se referem os De
cretos números 17.980, de 12 de no
vembro de 1927" 822, de 15- de maio
de 1936 e 9.018, de 16 de março àfe
1942.

Decreto n. 30.568 - de 20 de fe
vereiro 'de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de fe
vereiro de 1952.

ESTADO DO RIO GRANDE no
NORTE

Autoriza a cessão, em caráter pro
visório, . de imóveis da União ao 00
zérxo dOI Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto n. 30.388 - de 12 de j a
neíro de 1952.

Publicado no D. O. de 15 de ja
neiro de 1952.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultu
ra, a crédito especial âe Cr'$ ..••••
10'.000.000,00 para socorro às popu
lações flageladas pelos incêndios nos
Estados de Santa Catarina e, do Rio
Grande do Sul.

·Lei n. 1.557 - de 12 de fevereiro
de 1952.

Publicada no D. O. de 20 de feve
reiro de 1952.

- Autoriza o Govêrno do Estada
do Rio Grande do Sul a lavrar car
vão mineral no mur..4cipio de. São J e
rônsmo, Estado de Rio Grande do
Sul.

Decreto n. 28'.146 - de 23 de maio
de 1950.

Publicado no D. O. (Suplemento>
de 8 de março de 1952.
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ESCOLAS

Altera artigo do Regulamento da
Escola Superior de Guerra, a-pro
vado e masukuio executar pelo De
creto rz, 27. 264, de 28 de setembro de
1941l.

Decreto n.. 30.535 - de 17 de mar
ço de 1952.

'Publicado no D. O. de 19 de março
de 1952.

ESCRIVAES DE POSTOS FISCAl;;

Reconhece aos antigos encarrega..
dos e escrivães dos postos liscais elo
Território do Acre os direitos asse
gurados pelo Lei n. 3.454, de 6 de
ianeiro de 1918, e confirmadas pelo
Decreto n. 15.220, de 29 de setem
bro de 1921.

1K!1 n. 1.559 - de 18 de fevereírc
de 1952.

Publicada no D. O. de 28 de re
vereíro de 1952.

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
SUPERIOR

Abre, pelo Ministério da Edtucação
e Saúde, o crédito espedal de ors
100.üOO.OOO,oo, para atender, em
1951, as despesas, de pessoal, de esta
belecimentos de ensirolO superior fe
deralizados. .

Decreto n. 300'425 - de 22 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neiro de 1952.

E S TA ç Ã O EXPERIMENTAL DE
CAMPOS

Decreto-legislativo n. 7 - de 19&2.

Publicado no D. O. de 13 de reve-
retro de 1952.

,ESTADO DE iIIlNAS GERAIS

Amplia a zona de fornecimento da
usina de Betim, do Govêrno do Es
tado de Minas Gerais e dá outras
previdências.

Decreto n . 28.999 - de 19. de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. (Suplemento)
de 8 de março de 1952.

ESTADO DO PIAUí

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Educaçao e Saú-
de o crédito especial de Cr$ .
5.000,000,00, para auxiliar os feste
jos comemorativos do 1'.0 centenósío
da fundação da Cidade de Teresina,
Capital do Estado do Piauí.

Lei n. 1.572 - de 11 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 14 de mar
ço de 1952.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Aprova nova mO'clificação na plan
ta das obras de construção ao põrto
de Niterói, a que se referem os De
cretos números 17.980, de 12 de no
vembro de 1927" 822, de 15- de maio
de _1936 e 9.018, de 16 de março àfe
1942.

Decreto n. 30.568 - de 20 de fe
vereiro 'de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de fe
vereiro de 1952.

ESTADO DO RIO GRANDE no
NORTE

Autoriza a cessão, em caráter pro
visório, de imóveis da União ao 00
eérxo dOI Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto n. 30.388 - de 12 de j a
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 15 de Ja
neiro de 1952.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultu-
ra, a crédito especial de Cr$ .
10'.000.000,00 para socorro às popu
lações tíaaeioaae pelos incêndios nos
Estados de Santa Catarina e do Rio
Grande do Sul.

Lei n. 1.557 - de 12 de fevereiro
de 1952.

Publicada no D. O. de 20· de feve
reiro de 1952.

- Autoriza o Gooémo do Estada
do Rio Grande do Sul a lavrar car
vão mineral no mur..4cipio de. São J e
rõnimo, Estado de Rio Grande do
Sul.

Decreto n. 28'.146 - de 23 de maio
de 1950.

Publicado no D. 0, (Suplemento)
de 8 de março de 1952.
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EXTRANUM'ERARIOS

- Aprova a Tabela Numérica de
E:rtranumerário-Mensalistas da Uni...·
nersuiaâe do Paraná.

Decreto n. 30.367 - de 8 de ja ...
neíro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de ja
neiro de 1952.

EXTRAtlUMERARlOS

Tabela$. (/nicas ou Numéricas
Ver, também, o nome do Ministério
a. que pertencem.

F

FABRT~!, DE AVIõES DE LAGOA
SANTA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Aeronáutica, G
crédito especial de Cr$ 30.391.198,30.
para ateruier ao pagamento de in-:
denização devida a Construções Ae
ronáuticas S. A., concessionária da
Fábrica de Aviões de Lagoa· Santa,
no Estado de Minas Gerais.

Leí n . 1. 5714 - de 13 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 17 de mar
ço de 195,2.

F ACUl;DADES

Manda incluir, xo ensino da cadei
ra de Farmácia GçMnica, os noções
fun(.'[,mentais de Farmácia. Homeo
pática.

Let -io 1. ,')54 _ ele 8 de fevereiro
de 1952.

Publicada no D. O. de 15 de fe
vereiro de 1952.

- Concede reconhecimento aos
cursos de filosofia, geografia e histó
ria, letras clássicas, letras neo-tou
nas, letras anglo-germânicas e peda
gogia da Faculdade de Filosofia,
Cíêmciae e Letras São Tomás de
Aquir..o.

Decreto n. 30.344 - de 26 de de-
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de l! de re-
vereiro de 1952.

FACULDADES

Concede reconhecimento ao curso
de Ciências Econômicas, da Facu1da..
de de Ciências Sconómicas do Rio de
Janeiro.

Decreto n , 3Q.371 ~ de 9 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de ja
neiro de 1952.

- Concede anüoríeaçõo paTa tum-:
cioiuimeotc -dos cursos de Filosofia,
Letras clássicas, Letras neo-latinas,
Letras anglo - çermõmica», Peâaçc-:
çia, Matemática, Física, Química
História Natural" e Geografia e His
tória, da Faculdade de Filosofia da
Bahia.

Decreto TI. 30.-427 de 22 de ja-
neiro de 195,2.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neiro de 1952.

- Concede autorização para fun
cionamento dos cursos de Filosofia,
Geografia e História, Letras clás
sicas, Letras neo-latinas e Letras
anglo-gamâniças da Faculdade de
Filosofia de, Alagoas.

Decreto n. 3ú.428 - de 22 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 3-1 de j a
neíro de 19'52.

- Concede reconhecimento da cur
so de engenheiro industrial, moaou
âcuie mecânica, ela Faculdade de En
genharia Industrial, da Pontifícia:
Universidade Católica de São Paulo.

Decreto TI. 30.429' - de 22 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 23, de ja
neiro de 1952.

- Concede autorizaçáo para fun
cionamento da curso de Duiátiea: da
Faculdade de Filosofia de Goiás.

Decreto n. 30.475 - de 29 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 7 de teve
reiro de 1952.
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FACULDADES

Concede autorização para fun
cionamento dos cursos de Filosofia,
Pedagogia, Geografia e História, Le
tras Clássicas, Letras neo-latinae e
Letras anglo-germânicas da Faculda
C&~ Salesiana 'de -Filosofia, Ciêr-daa
e Letras.
~reto .n. 30.552 de 14 de re-

vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de, 20 de fe
vereiro de 1952.

Concede autorização para tum
cionamento dos cursos de filosofia.
matemática, física, química, história
natural, geografia e história, letras
clássicas, letras -neo-íatinos, letrae
anglo-germânicas e pedagogia, da
Faculdade -de Filosofia, Ciências
Letras de C1Lrittba.

Decreto (1. 30.565 - de 20 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 2$' de feve
reiro de 1952.

Concede reconnecsmeneo doa
cursos de Geografia, e História, Le
tras neo-tannae, Letras ançto-oer
mânicas e Pedagogia, da Faculdade
de Filosofia de Goiás.

Decreto li. 30.'588 - de 22 de fe
vereiro de 195,2.

Publicado no D. O. de 3 de mar
ÇO de 1952.

- Cria funções na Tabela única
ze lvIensalistas dÇ}Ministério da Edu
cação e Saúde.

Decret-o n . 30.662 - de 21 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 1952.

FARMAC01'tCNICA HOMEOPATICA

Manda incluir, 'N'j ensino da cu ..
deira de Farmácia Galênica, cs no
ções fundamentais de Farmácia Ho
meopática.

Lei .n . 1.554 de ij de crevereirc
de 1952,

Publicada no D, O. de 15- de 'te..
vereíro de 1952.

fEDERAÇlW DAS SOCIEDADES
DE ASSlsTtNCIA AOS LÁZA
ROS E D:EFESA CONTRA A
LEPRA

Concede isenção de .tríouiae, ex
clusive a taxa de previdência social,
a materiais importados pela Creche
Regina Apostolorum, de Sete Lagoas,
e outras instituições.

Lei n. 1.538 - de 3 de janeiro de
1952.

Publicada no D. O. de 9 de ja
neiro de 1952.

FELDSPATO

Renova o Decreto n.o27.277, de 29
de setembro de 1949.

Decreto n , 30.409 -de 17 de ja..
neíro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de jn..
neiro de 1952.

- .Autoriza os cidadãos braeileiron
Helman Paula, João Costa e José Vi
cente Fernandes a pesquisar teias
pato no 'município de Mar de Espa
nha, Bsuuio de Minas Gerais.

Decreto n. 30.623 ""'- de to de mar
ço de 1952.

Publicado no D, O. de 12 de mar
ço de 1952.

- Ficam autorizados os cidadãos
brasileiros neimo» Paula, João Cos...
ta e Oliver Rezende a pesquisar
feldspato e cssccsecos no município
de Mar de Espanha. Estado de Mi~

nas Gerais.

Decreto n. 30.624 - de 1'0 de mar
Çi) de 1952,

PubLicado no D. O. de 12 de mar
ço de 1952.

FERRO

Autoriza o cidadão breeiieiro Ama~

ro Ribeiro Coelho a pesquisar mi
tierios de manganês, ferro e, associa
dos no município de 13elo Vale, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 30.3.18 - de 20 de de
zembro de 195·1.

Publicado no D. O. de 11 de f~
verelro de 1952.
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FERRO
- Autoriza O cidadão braeüeiro

Antônio Alípio de MerJdonça Chaves
a lavrar minério de ferra e associa
dos no município de Ltaúma, ';;staâr,
de Minas Gerais,

Decreto n.? 30.534 - de 13 de fe
vereiro de ,1952.

Publicado no D. O. de 29 de re ...
vereiro de 1952.

FINANCIAMENtOS

/Fiíta os preços bãsicos míni11W.~
para o financiamento ou aquisição
de cereais e outros gêneros, de' pro
àlUção nacional, para o ano de 1952.

Decreto n. 30.473 - de 29 de ja
neírc de 1952.

Publicado no D. O. de 31 de ja
neiro de 1952.

Fisher, Kessler
comprar pedras

FLORESTAS PROTETORAS

FlSHER, KESSLER, & ClA. LiMI
TADA

Declara remanescentes, de acõrtic
com o artigo 5.°, letras "a" e "b", do
Decreto n. 23.793', de 23 (!.e janeiro
de 1934, as florestas que ituiica,

Decreto n. 30.443 - de 25 de [a ..
neíro de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de ja..
netro de 1952.

de 19 de mar-

- de 13 de

Autoriza a firma
& Cia, Limitada a
preciosas.

Decreto n . 30-.$33
março de 1952.

Publicado no D. O.
ço de 1952,

FLAGELADOS

Autoriza a Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério âc Agricultura, o cré
dito especial d·e Cr$ 10.000.i}ClO,OCl
para socorro às populações flagela
das pelos incêndios nos Estados de
Santa Catarina e do Rio Grtmâe do
Sul.

Lei. ri. 1. 557 - de 12 de fevereiro
de 1952.

Publicada no D. O. de 20. da te
vereíro de 1952.

FIAÇÃO E T.ECELAGEM "JOÃO
LOMBARD" S.A.

Outorga à Fiação e T~celagem

"João Lombard" S. A, concessão
para aproveitamento de enerçià tu
dráulica de um desnível existente no
rio Barba de j.ôbo, na localidade de
Coqueiro, distrito de Rio das'Mor
tes, município de São João deI Rei,

-Estado de Minas Gerais.

Decreto n 30.45-3 - de 28 de ja..
neíro de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de fevo-'
retro de 1952.

'- Autoriza a Companhia Aços E;;~

pedàis Itabira, emprêsa de minera...
cão a lavrar minério de ferro e asso...
cuuioe no municipio de Antônio Dias
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 3Q.570 - de 21 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de te ..
vereírc de 19'52.

- Autoriza o cidadão braeüeiro
João Jacob Cheib a pesquisar dolo
mita, ferro e associados, no municí..
pio de Belo· Horizonte, Estado de
Minas Gerais,

Decreto n. 30.678 - de 27 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 31 de mar
ço de 1952.

FIEL DE TESOUREIRO

Dispõe sôbre a ,aplicação do arti
go 1.0 da Lei n.o 403, de 24 de setem-:
bro de 1948, ao Instituto de APosen
tadoria e Pensões dos Marítimos.

Decreto n. 30.561 - de 18 de fe~
vereíro de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de fe
vereiro de 1952.

- Declara protetoras, de acôrdo
'C01n o crtiço 4.°, letras "a" e "b", do
Decreto n. 23.793', de 23 de [aneíra
de 1934, as florestas que indica.

Decreto n. 30.444 - de 25 de ja..
neíro de 1952.

Publicado no D. O. de 2& de ja
neiro de 1952.
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FÔRÇA E I,UZ DE URUÇU S.A.

Concede autorização para funcio
nar como emprêsa de energia elétri
ca a Fôrça e Luz de Uruçu S _ A.

Decreton. 28.895 - de 22 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. (Suplemento)
de 8 de março de 1952.

FôRÇAS ARMADAS

Altera dispositivos da Lei do Ser
vica Militar (Decreto-lei n. 9.500, me
23~ de julho de 1946).

Lei n. 1.585 - de 28 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 31 de mar
ço de 1952.

FUNCIONARIOS AUTARQUICOS

Dispõe s6bre o provimento dos
cargos em comissão, nos Institutos e
Caixas de Aposentadoria e Pensões.

Lei n. 1.584 - de 27 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 31 de rnar
co de 1952.

FUNCIONARIOS púBLICOS

Faculta aos químícos agrícolas in
terinos, da carreira especializada do

.Ministério da Agricultura, 'o tiíreitocã
matricula: no Curso de -Aperfeiçoa
mento, . Especialização e Extensão.

Lei n. 1.547 de fi de fevereiro
de 1952.

publicada no D. O. deB de feve ..
relro de 1952.

- Estende aos químicas, para
efeito de ingresso na carreira espe
cíalizaâà de químico agrícola, as van
tagens outorgadas pela Lein. -657, de
21 de março de 1949, que asepõe sô..
bre os cursos de aperfeiçoamento de
especialização, criados no Ministério
da Agricultura.

L-ei n . 1..549 de 5 de fevereiro
de 1952.

Publicada no D. O. de 8 de reve..
retro de 1952.

FUNDAÇÃO DA CASA POPULAR

Autoriza o Poder Executivo a à:oar
imóveis sitos nos Municípios de La-
vras e São João del-Rei, Bstcuio de
Minas Gerais, -prooementee de he
ranças vacantes, à Fundação cta
Casa popular de São iJoão deZ Rei e
a ímetituiçôes sociais do mesmo Es
tado.

Lei n. 1.5.69 - de 8 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 13 de mar
ço de 1952.

FUNDIDOR

Extingue cargos eeceõentee,
(M.F. - Q.P.)

Decreto n . 30.516 - de 9 de feve
reiro de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de teve..
reíro de 1952.

G
GALENA

Autoriza o cidadão brasileiro JoeZ
Americano Lopes a pesquisar gaZena
no município de Santo Inácio, Esta
do da Bahia.

Decreto TI. 30.654 - de 20 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de mar
co de 1952.

GALVANOPLASTA

Extingue cargos exceâentee .
(M.F. - Q.P.)

Decret-o n . 30.517 - de 9 de feve
reiro de 195,2.

Publicado no D. O. de 12 de fe
vereiro de 1952.

G:I':NEROS DE PRIMEIRA NECES
SIDADE

Fixa os - preços básicos mínimos
para o financiamento ou aauisicão
de cereais e outros gêneros, de iro~
ducão nacional, para o ano de
1952.

Decreto n . 30.473 - de 29 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D •. O. de 31 de ja
neiro de 1952.
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GESSO NACIONAL TAPUYO LIMI
TADA

Autoriza S. A. Mineração õerõns
mo Rosado e Gesso Nacional 'Tapuyo
Lunitcuia, a lavrar gipsita e cssocte
dos no municipio de Jaicos, Estado
do Piaui,

Decreto n . 30.376 - de 9 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de ja
neírc de 1952.

GiNÁSIO SANTABERNADiETE

Concede isenção de tributos, ex
clusive a taxa de previdência socuü;
a materiais importados pela Crécne
Regina Apostolorum, de Sete La
goas, e outras instituições.

Lei n . 1. 538 - de 3 de janeiro de
1952.

Publicada no D. O. de 9 de ja
neiro de 1952.

GiPS!TA
Autoriza S. A. Mineração Je

rO'/í.'lmo Rosado e Gesso Nacional
Tapuyo Limitada, a lavrar, gipsita e
associados no município de Jaicós,
Estado do Piauí.

Decreto n. 30.376 - de 9 de janet
'1'0 de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de ja
neíro de 1952.

- Autoriza o cidadão braeüeirc
Francisco Cavalcanti de Albuquerque
a pesquisar calcário e gipsita no mu
nicipio 'de Barra do Corda, Bstaao do
Maranhão.

Decreto n. 30.574 - de 21 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de fe
vereiro de 1952.

GOVÊB.NO DA REPÚBLICA rs
DERAL DA ALEMANHA

Restitui ao Govêrno da República
Federal da Alemanha o imóvel da
antiga Embaixada Alemã no Rio de
Jarseiro, incorporrado ao patrimônio
nacional.

Lei n. 1.5:[,6 - de 17 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 20 de mar
ço de 1952.

GRATIFICAÇÃO DE MAGISTÉRIO

Ver: Crédito especial.

GRATIFlGAÇ.'iO DE REPRESEN
TAÇÃO

Aprova as tabelas de gratificação
a titulo de representação, a que sé
refere o Decreto-lei n. 9'.202, de 26
de abril de 1946.

Decreto n,' 30.357 - de 31 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 4: de janet
1'0 de 1952.

GRAVADOR
Extingue cargos excedentes.

(M.F. ~ Q.P.l.
Decreto n. 30.5,22 - de 9, de reve..

reíro de 1952.
Publicado no D. O. de 12 de fe

reíro de 1952.

GUARDAS fLORESTAIS
Dispõe sôbre o uniforme dos Guar

das Florestais do Serviço Florestal
do Ministério da Agricultura.

Decreto n. 30.219< - de 29 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de janei
ro de 195:2.

fi
HORÁRIO BANCÁRIO

Ver: Bancos e Casas Bancárias.

HOSPEDARIA DE IMIGRANTES
Autoriza a Comissão do Vale de

São Francisco a aceitar a doação de
terreno de proPriedade da Prefeitu
ra Municipal de Corvnto. no Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n. 3{}.'695 - de 31 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 2 de abril
de 1952.

HOSPITA.L GAFREi: GUINLE

Decreto-legislativo n. 18 __ de 1952.

~ Publicado no D. O. de 11 de mar
ço de 1952.

HOSP!1'AL lIIILI'rAR D(E CURI
TIBA
Decreto-legislativo n. 13 - de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de te-
veréíro de 1952.

HOSPITAL MILITAR DE SAL
VADOR

Decreto-legislativo n. 6 - de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de re-
vereiro de 1952.
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DE
DO

IEEC RESEARCH INSTITUTE

Coro-cede a "IEEe Research InsU~

tute" autorização para funcionar no
Brasil.

Decreto n. 30-.385 ~ de 11 de ja
neiro de 195,2.

Publicado no D. O. de 28 de ja
netro de 1952.

IGREJA DA SANTÍSSImA TRIN
DADE DO RIO DE JANEIRO

Concede isencão de tributos, ex
clusive a taxa de previdência social,
a materiais importados para vários
templos religiosos.

Lei 11. 1.578 - de 17 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 20 de mar
ço de 1952.

IGREJA DE NOSSA SENHORA DE
LOURDES, n~ RELU HORI
ZONT,E

conceae isenção de tributos, e»
clusiveú taxa de previclência social,
a materiais importados para vários
templos reuotoeoe,

Lei n. 1. 5'78 - de 17 de março de
1952.

Publicada no D. o. de 20 de mar
ÇO de 1952.

IGREJA EPISCOPAL DE PELOTAS

Ccmceâe isenção de tributos, er
cíusiue a, taxa de previdência social,
a materiais importadas para 'váric'S
templos religiosos.

Lei n. 1.5-78 - de 17 de março de
1952.

Publicada no D.O. de 20 de mar
ço de 1952.

IMOBILIÁRIA PARQUE SANTA
ROSA DE FRANÇA LIMITADA

Concede à Imobiliária Parque San
ta Rosa de França Limitada, auto
rização para funcionar como emprê
sa de mineraçáo.

Decreto n. 3-0.326 - de 21 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de mar
ço de 1952.

IMPORTAÇÃO

Concede isencão de tributos, ex
clusive a taxa &e previdência social.
a materiais importados pela Creche
Regina Apostolorum, de Sete La
goas, e outras instituições.

Lei 11. 1.538 - de 3 de janeiro de
1952.

Publicada no D. O. -de 9 de janei
ro de i952.

- Concede isenção de triouice, ex
clusiiJe a taxa' de previdência social,
a materiais importados para vários
templos reuotosoe,

Lei n. 1.578 - de 17 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 20 de mar
ço de 1952.

IMPôS'fO DE C-ONSUlúO

Dispõe sôbre a marcação dos vo
lumes que contiverem protiutoe bra
sileiros destinados à exportação pare
o estrangeiro.

Lei n. 1.563 - de 1 de março de
1952.

Publicada no D, 0, de 4 de mar
ço de 1952.

IMPRESSOR DE VALORES
Extingue cargos excedentes,

(M.F. - Q.P.)

Decreto n. 30,52(} - de 9 de feve
reiro de 1952,

Publicado no D: O, de 12 de feve
reiro de 1952.

INDENIZAÇAO POR ATOS
AGRESSÃO CONTRA BENS
,'ESTADO BRASIL~IRO

Aplica-se às" pessoas físicas ou 1u
riaícas, alemãs ou 1aponesas, resi
dentes ou üomicüuuíae no exterior, as
disposições dp art. 1.° da Decreto
lei sz . 4,8G6, de 7 de outubro de 19"42,
e do artigo 1.0' do Decreto-lei núme
ro 9.123, de 3 de abril de 1946.

Lei n. 1. 571 - de 11 de março de
1952,

Publicada no D, O. de 14 de mar
ço de 1952:.
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]"NDENIZJt(:õES

Autoriza o. Poder Executivo a abrir,
velo Ministério da Aeronautsca, o'
crédito especial.' de crs 30.391.198,3{),
para atender ao pagamento, de in
denizacão devida c Construções Ae
ronáuticas S. A., concessionária da
Fábrica. ele Aviões ae Lagoa Santa, no
EsSado de Minas· Gerais.

Lei n. 1.574 - de 13 de março de
1952.

Publicada no D. o. de 17 de mar
ço de 1952.

INDúSTRIA EXTB.ATIVA DE riIAR
I1iORES··(S.I.E.iVI.l\.) J~mIITA!)A

Concede à Sociedade para a indús
tria Extrativa ·de Mármores (8. I.
E. 11f. A.) Limitada auiorizuçao
para nmcícmar C'tYmO emprêsa de
mineração.

Decreto 11. 30.575 - de 21 de, rc
verelro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de mar
ço de 1952.

INDúSTRIAS BRASILBIRAS E AR
TIGOS RBFRATÁRiOS SOCIE
DADE ANuNILIA lEAR

Autoriza Indústrias Brasiteiras 1$

Artiçoe Refratários S. A. lBAR a
pesquisar argila no município de 1/10
gi das Cruzes, Estado de São Paulo.

Decreto n. 30.492 - de 30 de ja
neíro de 1952.

Publicado no D. o. de 5 de teve
veretro de 1952.

_. Autorize .o. Indústrias Brasüei
rcs .de Artigos Refratários S. A.
!BAR a pesquisar bauxita e asso
ciados no município de Mogi das
Cru::~es, Estado de São Paulo.

Decreto n. 30.539 - de 14 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de re
vereírovde 1952.

HiDúS't'H.! 1\8 REUNIDAS D:E CAL
LIMITADA

Concede permissão Q Indústrias
Reunidas de Cal Limitada, para
funcionar aos domingos e nos 'ferla
dos civis e religiosos.

Decreto n. 30.3-81 - de 10 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de ja
neírc de 1952.

IriQUÉRITOS PARLAMEHTUlES

Dispõe sôbre as Comissões Parla
mentares &e Inquérito.

Lei n. 1.579 - de 18 de março de
195z.

Publicada no D. O. de. 21 de mar
ço de 19-52.

Retificada no D. o. de 24 de mar
ço de 1952.

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO~
GRAFIA E' ESTATíSTICA

Designa comissão paTa estudar fJ

sistema estatística brasileir.o e emi
tir 1JaTecer a .reeoeíto,

Decreto n . 30.399 - de 16 de Ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 16 de Ia
neírc de 1952.

INSTITUTO BR.f.SILEIRO DE PSY~

mWGNO~llA DO DISTRITO
FEDERAL
Declara de utilidade pública o lns~

titutn . Brasileiro de Psychognomia
do Distrito Federal.

Decreto n. 30.391 - de 15 de Ja
neiro de 1952 .

Publicado no D. O. de 17 de ja
neiro de 1952.

INS'ITTUTO CE!\TTR!~L no C,.\NCER

Declara de utilidade pública, -para
desapropriaçãd, os imóveis que men
ciona, situados no Distrito Feà;BTaF..

Decreto n. 30.591 - de 23 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de teve
reiro de 1952.

INR-~JTI.T·rO DC' j~_ÇúC!lR F DO
AI:COOJ"
Decreto-legislativo n. 7 - de lfr52.

Publicado' no D. o. de 13 de fe-
vereiro de 1952.

YN~'rXTUTO NP·nOI"JAL DE C1NiE
MA EDUCATIVO

,A:pro'Va inetrucôee para erecucco
da lei que menciona.

Decreto n.30.435 - de 23 de la...
neíro de 19'52.

Publicado no D. o. de 24 de Ja
neíro de 1952.
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INSTITUTO PAII-AMERICANO DE
GEOGRAFIA E !ESTómA

Abre ao Ministério das Relações
Btderioree o crédito especial de Cr$
93.600,00 para pagamento da contri
buictio do Brasil ao Instituto Pan
Americano de Geografia e História,
no exercício de 1950.

Decreto n . 30.616 - de 7 de mar
ço de 1952.

Publicado noD. O. de 11 de mar
ço de 1952.

INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSõES

Dispõe sôbre o provimento dos car
gos em comissão, nos Institutos e
Caixas de Aposetetcuioria e Pensões.

<Lei li. 1.584 - de 27 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 31 de mar
ço de 1952.

- Dispõe sõbre a apliéaçãd do ar
tigo 1.0 da Lei n. 403, de 24 de se
tembro de 1948, ao Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos M arítímce,

Decreto n . 30.561 - de 18 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de fe-,
vereíro de 1952.

INTERCAlViBIO COHERClAL

Decreto-legislativo n. 2 - de 1952.

Publicado no D. O. de )} de reve-,
reiro de 1952.

INVESTIMENTO DE CP.FITAlS

Decreto-legislativo n. 1 - de 1952.

Publicado no D. o. de 5 de feve
reiro de 19-52.

INV,ESTIMENTOS

Dispõe sôbre o retôrno de capital
estrangeiro, na forma do Decreto-lei
n. 9.025, de 27' de fevereiro de 194'6.

Decreto n. 3(}.363 - de 3 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 4. de ja
neiro de 1952.

Retificado no D. O. de 5 de ja
neiro de 1952.

IHMANDADE DA SANTA CASA DA
MISERICóRDIA

Autoriza a Irmandade da Santa
Casa da Misericórdia de São Paulo,
a pesquisar argila e associados, no
Município de Mogidas Cruzes, Esta-
do de São Paulo. .

Decreto n. 3().449 - de 25 de ja
neírc de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de ja
neiro de 1952.

lRMJiOS SCHLUMBERGER

Outorga a Irmãos Schlumberger
coacessnc para o aproveitamento de
energia hidráulica do salto Curuca
ca, existente no rio roraão, município
de Guarapuava, Estado roo Paromà,

Decreto n. 30.291 de 19 de de-
zembro de 195!.

Publicado no D. O. de S de ja
neiro de 1952.

Rettfícado no D. O. de 24 de ja
neiro de 1952.

IRMÃS DA CONGREGAÇÃO DE 3110
JOSE

Decreto-legislativo n. 13 - de 195:!.

Publicado no D. O. de 23 de re-
vereíro de 195·Z.

"ITATIAIA" COMPANHIA DE SE
GUROS D'E ACIDENTES DO TR~
BALHO

Aprova alterações intrc'i<uzida.s nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital, da "Itatiaia" Comqxmtuo:Ó de
Seguros de Acidentes do Trabalho.

Decreto n. 30.295 - de 20 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. o. de 11 de ja
neiro de 1952.

L
LAVRAS

Ver a denominação da elemento
lavrado.

LEGAÇõ:Fc8

Cria uma Legação do Brasil junto
à Soberana Ordem Militar (10:!.
Malta.

Decreto n .. 3{).403 - de 17' de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de ja
neiro de 1952.
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LEI no SERVIÇO MILITAR

Altera dispOSitivos da Lei do Ser-
viço Militar (Decreto-lei n. 9.500.
de 23 de julho de 1946) .

Lei n. 1. 585 - de 28 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 31 de mar
ço de 1952.

LINHAS fÉRREAS

Aprova projetos e orcamentos para
a construção dos 1.0, 4.0 e 5.° trechos
da linha férrea Oiticica-Foz de Ber
lenga.

Decreto n. 30.543 - de 14 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de te
vereíro de 1952.

LOCAÇÃO DE IMóVEIS

Decreto-legtslatívc 11. 5 - de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de fe
vereiro de 1952.

LOT AÇÃO NUMÉRICA

Ver: o Ministério a que pertence.

L'UNION, COMPAGNIE D ASSU-
RANCES CONTRE L'INCENDIE,
LES ACCIDENTS ET RISQUES
nIVERS

Aprcrva alterações introduzid·as nos
Bstrtatutcs, inclusive aumento de ca
pital, de L'Union, Compagnie D'As
surcaces Contre L'Incendie, Les Ac-
ciâesus e Risques Divers. >

Decreto n. 30;.321 - de 21 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de feve
reiro de 1952.

L UTO OFICIAL

Manda prestar a Sua Magestade
Jorge VI, Rei da Grii-Bretanlui, da
Irlasuia e dos Domínios Britânicos
de Além-Mar, as honras de Chefe de
Estaào.

Decreto n . 30.509 - de 6 de feve
reiro de 1952. •

Publicado no D. O. de 7 de feve
reiro de 1952.

M

1,1ADElRA SERRADA DE PINHO
BltJ SILElRO

Aprova as especificações e tabela
para classificação e fiscalização da
expcrtaçõo de madeira serrada de
pinho brasileiro.

Decreto n 30.325 de 21 de de-
zembro de 1951.

Reproduzido no D. O. de 11 de
março de 1952.

MAG - NAVEGAÇÃO E COMÉRCIO
LIMITADA

Concede à sociedade "MAG - Na
vegação e Comércio Limitada" au
tcrrização para. funcionar come em
oréea de navegação de ccootaoem:

Decreto n. 30.495' - de 31 de Ia
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 2 de feve
reiro de 1952:

lVIANGANÉS

Autoriza o csaanõo brasileiro Ama
ro Ribeiro Coelho a pesquisar mi
nérios de manganês, ferro e asso
ciados "no' município de Belo Vale,
Bstcuio de Minas Gerais.

Decreto TI. 30.316 - de 20 de de
zembro de 195J.

Publicado no D. O. de 11 de feve
reiro de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Irineu Felieoerto a pesquisar mimé
rio de manganês e associados no
municipio de Guaçuí, Estado do Es
pírito santo.

Decreto n. 30.3'74 - de 9 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de ja
neiro de 1952.

- Autoriza a cidadã brasileira Ma
ria "Cândida de Jesus a. pesquisar
minério "de manganês e associados
no munic,ípio de São João del-Rei,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 3Q.541 - de 14 de Te
vereíro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de teve
reiro de 1952.



94 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MÁQUINAS AGRíCOLAS MÁRMORES

Autoriza o Ministre da Fazenda a
contrcacr com o Banco do Brasil
S. A. o financiamento d,e compra de
máquinas agrícolas e animais de ira
ção destinados ao fomento da pro
dução, e dá cnüros providências.

Lt'Ü n. 1.537 - de 2 de janeiro de
1951.

Publicada no D. O. de 9 de janet
1:0 de 1952".

MARCAÇÃO DE VOLUMES DESTI
NADOS À EXPORTAÇÃO

Ver: Exportação.

MARCAS DE EXPORTAÇÃO

Dispõe sôbre a marcação dos volu
mes que contiVerem produtos brasi
teíroe destinados à exportação para o
eetrençeíro.

Lei li. 1.563 - de 1 de enarco de
1952.

Publicada no D. O. de 4 de mar
ço de' 195·2.

MARINHA

Distribui o efetivo do Quadro de
Oficiais-Auxiliares. da Marir"ha.

Decreto n. 30.627 - de 10 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de, 12 de mar
ço de 1952.

MARlNllElRO

Altera, sem aumento de siesoesa. as
carreiras de Marinheiro e Patrão do
Quadre, Suplementar do Minis'tériJ
da Fazenda,

Lei n. 1.564 - de 1 de março de
1952.

Publicada no D. o. de 5 de mar
Ç0 de 1952.

MÁRmORES

Autoriza o cidadão brasileiro Jn
venal Vieira a lavrar mármores e
associados no municipio de Ltabuíca,
Estado de Minas Gerats,

Decreto n. 29.1:60 _ de 17 de ja
neiro de 1951.

PublIcação· no D. o. (Suplemento)
de 8 de março de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Orestes Gianaietti a pesquisar már-.
mores e 'associados no ·muniCipio' ae
Itabirito, Estado de Minas Gerais.

Decrete n. 29.219 - de 26 de ja
neiro de 1951.

Publicado 110 D. O. (Suplemento)
8 de março de 1952.

MATERIAIS ESTRATÉGICOS

Cria. .a comissão de Exportação de
Materiais Estratégicos edá outras
providências.

Decreto n. 30.5,83 - de 21 de te
vereírc de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de h,
vcreíro de 1952~

JUECÂNICO
Extingue cargos excedentes.

(M.,F. - Q.P.)

.Decretc n. 30.518 - de 9" de feve
reiro de 195-2.

Publicado no D. O. de 12 (J~ teve
retro de 1952.

MICA

Renova o Decreto n. 27.008, de 3
de aaóato de 1949.

Decreto n . 30.012 - de 26 de se
eembro de 1951.

Publicado no D. O. de 7 de teve
eeíro de 1952.

- Renova o Decreto n. 27.277, de
:29 de eetemoro Óae 1949.

Decreto n.? 30.409 - de 17 de Ja
neiro de '1952.

Publicádo no D. O. de 24 de Ja
netro de 1952.

- Autoriza a Mineração Rio Doce
Limitada a pesquisar m1.cano -muní
cipio de Governador Valadares, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto TI. 30.453 __ de 26 Re ja
neíro de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de ja
neiro de Hl52.

- Autoriza a Mineração Rio Dct:e
Limitada a pesquisar mica no muni
cípio d,z Peçtmna, Estado de Mina~

Gerais.
Decreto 11. 30.4'54 - de 26 de ja

neiro de 195·2.
Publicado no D. O. de 30 de ja

neiro de 1952.
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MINERAçÃO FALCOMAR LIMI-
TADA

I~IINISTt:RIO DA AGRICULTURA

Decreto-legislativo n. 4 - de 1952.
Publicado no D. O. de S de feve

reíro de 1952.
- Decreto-legislativo n. 5 -------, de

1952.
Publicado TId D. O. de 8 de feve

reiro de 1952.

IUINAS GOlAS LTDA.

Autoriza Minas Goiás Ltda., a pes
quisar quartzo no munícípio de C1'Ís
taZina, Estado de' Goiás.

Decreto n. 30. 625 ~ de 10 de mar"
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 12 ele mar
ço de 1952.

MINISTÉRIO DA AERONAUTICA

Decreto-legislativo n. 8 - de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de re
vereíro de 1952.

_ Decreto-legislativo n. 9 de
1952.

Publicada no D. O. de 13 de feve
reiro de 1952.

- Abertura de crédito - Ver:
Crédito Especial.

Decreto n . 30.327 - de 21 de de
zembro de 1001.

Publicado no D. O. de 5 de janei
ro de 1952.

MiN.ERAÇ.iiO RIO DOCE Lli\l!TADA

Autoriza a Mineração Rio Doce U
mitada a pesquisar mica no .munici
pio de Governador Valadares, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n. 30,453 - de 26 de ja
neíro de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de ja
neiro de 1952.

__4utoriza a Mineração Rio Doce
Limitada a pesquisar mica no muni
cípio de Pecamlui, Bstcuio de Minas
Gerais.

Decreto n. 30.454 - de 26 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 3D ele ja
neiro de 1952.

à Mineracão Falcomar
autorização' -pora tumcio

emprêsa de mineração.

Concede
Limitada"
nar como

-- Au1;nj'i;<:a os cidadãos brasileiros
Arouio Weber e José Vaz a pesquis{.:x
mica e associados, no mumicioio de
Itaboraí, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n . 30.673 - de 27 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de. 31 de mar
ço de 1952.

l'I'IINH-RAÇ.KO ARlLÇARIGULnIA S.A.

Core-cela o Decreto n. 16.966, de 25
de üutubro de 1944.

Decreto n , 30.559 - de 15 de feve
reíro de 1952,

Publicado no D. O. de 29 de fe
vereiro de 1952.

- Renova o Decreto n. 27.533, ce
29 de novembro de 19411.

Decreto n. 30.-647 - de 20 de mar
ço de' 195~.

Publicado no D. O. de 26 de mar 
ço de 1952.

- Renova o Decreto n. 27, 226, de
26 de setembro de 1949.

Decreto n. 30,572 - de 21 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de teve
reíro de 1952.

- Renova o Decrete n. 27.080, ele
25 de açõsto rre 1949.

Decreto n . 30.'5.79 - ele 21 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de fe
vereiro de 1952.

- Autoriza O' cidadão brasileiro
João, Chaves Sampaio a pesqutsar
mica e associados no municipio de
150rn Jesus, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n . 3{J.658 - de 20 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de mar
co de 195~.

lUlGA

Autorize. o c"i!1aáãa brasileiro Joa
qunn Batista àe Sá Sobrinho a
pesquisar mica no município de An
tônio Dias, Estado de Minas (;e
rais.

Decreto n. 30.489 ~ de 3D de ía
neíor de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de feve
reiro de 1952.
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MINf.STtRIO DA AGRICULTURA

-- Decreto-legislativo n. 7 de
1952.

Publicado no D. O. de 13 de fe
vereiro de 1952.

- Decreto-legislativo 11 11 de
1952.

Publicado no D. O. de 23' de fe
vereiro de 1952.

- Decreto-legislativo n. 54 - de
1951.

. Publicado no D. O. de 8 de Ieve
reíro de 1952.

- Altera a dotação de repartição
do Ministério da Agricultura.

Decreto n. 30'.,502 - de 1 de !e
veréirc de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de feve
reiro de 1952.

- Altera a lotação de reparttçõez
atendidas pelos Quadros Permaner...,·
te e Suplementar roa Ministério a:l
Agricultura.

Decreto n. 3(}. 512 - de 7 de leve
retro de 1952.

Publicado no D. O. de 9 de teve
retro de 1952.

- Aprova o Regimento do Deuar
tumento de Administração do Minis
tériu da Agricultura que com êste
baixa.

Decreto n. 30.618 - de 10 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de mar
ço de 1952.

Abertura de crédito - Ver - Cre
dito Especial.

MINISTtRIO DA EDUCAÇÃO E
SAÚDE

Decreto-legislativo n. 12 - de 1952.
Publicado no D. O. de 23 de fe-

vereiro de 1952.

Decretc-Iegíslativo n. 17 - de 1952.
Publicado no D. O. de 8 de 'mar

ço de 1952,

-c-Decretc-Iegísiativo .n. 18 - de
1952.

Publicado no D. O. de 11 de mar
ço de 1952.

- Decreto-legislativo n. 32 - de
1951.

Publicado no D. O. de 8 de feve
reiro de 1952.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
3AúDE
- Cria tiusçôee na Tabela lJn1ca

de Mensalistas do Ministério da
Educação e Saú&e.

Decreto n. 30.356 - de 31 de cre
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 4 de janei
ro de 1952.

- Cria funções na Tabela ú"nic.a
de Mensalistas do Ministério da Edu
cação e Saúde.

Decreto n. 30.3'66 -de 8 de janei
ro de 1952.

Publicado no, D. O. de 10 de ja
neiro de 1952.

-- Cria funções na Tabela üreca. âe
Mensalistas do Ministério da Educa~

pão e Saúde.

Decreto n. 30.413 - de 21 de Ja
neiro de 1952.

"Publicado no D. O. de 2'4 de ja
neiro de 1952.

- Cria funções na Tabela lJnica de
Mensalistas do Ministério da Eti-uca
cão e scaae,

Decreto n. 3{}.419 - de 21 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neiro de 1952.

.- Altera a lotação de renaruçães
ate1í:didas pelos Quad1'OS Pernumen. ...
te e Suplementar do Ministério da
Educação e Saúde.

Decreto n. 30.421 - de 21 de [a
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de j a,
neíro de 1952.

- Aprova instruções para execu
ção da lei que menciona,

Decreto n. 30.435 - de 23 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de ja..
neíro de 1952.

- Cria funções na Tabela ünica
de Mensalistas do Mirlfistéria da, Eàu
cação e Saúde.

Decreto n. 30.4'60 - de 26 de ja
neirc de 1952.

Publicado no _D. O. de 30 de J.a··
neíro de 1952.
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de 5 de fevereiro

MINISTÉRIO DA EDU CAÇA0 E
SAúDE

- Cria junções na Tabela única
de Mensalistas do Ministério da Edu
cação e Saúde.

Decreto n. 30.531 - de 12 de te
vereíro de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de feve
reiro de 1952.

- Altera ,o.; lotacão de reportiçôee
otenasaao pelos .Quadros Permamen
te e Suplementar dd Bfinistério da
Educação e Saúde.

Decreto n. 30.532 - de 12 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de fe
vereiro de 1952.

- Cria junções na Tabela Onica
ce Mensalistas do Ministério da Edu-
cação e Saúde. )

Decreto n , 30.662 - de 21 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 1952.

- Aprova a Tabela Numérica de
Bxtranumerórías-rnensalistae da Uni
versidade do Rio Grande do Sul e dá
outras providências.

Decreto n. 30.,666 - de 24 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 26 de mar
ço de 1952.

Abertura de crédito - Ver 
Crédito Especial.

mnnS'I'ÉRIO DA FAZENDA

Reclassijica na carreira de contí
nuo do Quadra Suplementar do Mi
nistério da Fazenda, classe F, os ex
contínuos de Delegacias Fiscais in
cluídos nos Quadro VII pelá Dei
n. 284, de 28 de outubro de .1936,
como serventes, e dá outras provi
dências.

Lei n , 1.550
de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de fe
vereiro de 1952.

Abertura de crédito - Ver _ cre
dito Especial.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Decreto-legislativo n. 13 - de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de íe
vereíro de .1952.

- Decretc-Iegíslatrvo n. 16 de
1952.

Publicado no D. O. de 8 de mar
ço de 1952.

- Autoriza o Serviço do Patri
mônio .'da União a aceitar a doação
de um terreno destinado ao Minis
tério da Guerra.

Decreto n. 30.387 - de 12 de .ia
neíro de' 1952.

Publicado no D. O. de 15 de ja
neiro de 1952.

- Declara de utilidade pública e
tnitoriza a âesapropriactio de imóvel
necessário a serviço dá Exército Na
cional.

Decreto n. 30.503 de 4 de fe-
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 7 de fe
vereiro de 1952.

- Autorize o Sernicc do Patrimô
nio da .a-aao a aceitar a doaçao de
dois terrenas destinados ao Minis
tério da Guerra.

Decreto n. 30.·636 - de 17 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de mar
ço de 1952.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Declara de utilidade. pública os
terrenos da Fazenda Guandu do
Sapé.

Decreto n 30.637 ~ de 17 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de mar
so de 1952.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES EX
TERIORES

Abertura de crédito - Ver: Cré
dito Especial.
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PúBLICAS

Decreto-legislativo n. 15 - de 19'32.

Publicado no D. O. de 8 de mar-
ço de 1952.

- Decreto-legislativo n. 19 - de
1952.

Publicado no D. O. de 11 de mar
ço de 1952.

Abertura de Crédito - Ver: Cré
dito Especial.

mONTEPIO GERAL DOS SERVIDO
REB DO ESTADO

A utoriza o Poder Executivo a doar
imóveis sitas nos Mtmicípios de La
vras e São JOGO del-Rei, Estado de
MÍ1:·xs Gerais, provenientes de he
ranças vacantes, à Fundacão da Ca
sa Popular à<e São João ae: Rei e a
instituicãee sociais do 1ncsmo Es
tado.

Lei n . 1. 569 de 8 de março de
1952.

Publicada no DO. de 13 de mar
G'J de "1952.

MOTORISTA

Surmme cargo extinto.
(M.M. - Q.S.).

Decreto n. 30.526 - de 11 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de fe
vereiro de 1952.

MumCíPiOS

. Autorizá o Poder Executivo a âaor
unovel do âominio da União (10' Mu
nicípio de lbaiti, Estado do Paraná:

Lei n . 1,536 - de 2 de janeiro de
1952.

Publicada no D. O. de 9 de janei
ro de 19'52,

- Fixa Co prazo para o Cor..}eZTw
de SegurancaNacíonal emitir pare
Ce1' nos termos do § 2.° do art. 28 da
Constituição Federal.

Lei li. 1.551 de 7 de fevereíro
de 1952.

Publicada no D. O. de 11 de fe
vereiro de 1952.

MUNICíPIOS

Dispõe sôbre a doação de terras
(lo domínio da União ao Município
de Ibaiti, no Estado dei Paraná.

Decreto n . 30.5'63 - de 19 de fe
vereiro de 1952.

'Publicado no D. O. de 21 de fe
vereiro de 1952.

N
NACIONALI-ZAÇÃO DE EIVl:PRtSAS

Ver: o nome da emprêsa naciona
lizaâa,

NúCLEO C.OI..ONIAL DE UNA

Cria o Núcleo Colonial de Ut;a, no
Estado ela Bahia.

Decreto n. 30.390 - de 14 de ja
neiro de 195-2.

Publicado no D. O. de 16 de janer
ro de 1952.

o
OfiCIAIS ADUANEIROS

Reconhece aos antigos encarrega
dos e eecríotiee .dos postos fiscais do
Território do Acre os direitos .asse
-neunos pela Lei n. 3.454, de 6 de
janeiro de 1918, e conjinnados pelo
Decreto n. 15.220, de 29 6~ setem
bro de 1921.

Lei n . 1. 559 - de 18 de fevereiro
de 1952,

Publicada. no D. O. de 28 de fe
vereiro .de 1952.

OFICIAIS AUXILIARBS

Distribui efetivo do Quadro de
Otícuus-Auxiliaree da Marinha.

Decreto n. 30,627 - de 10 de mal'
ço de 1952,

Publicado no D. O. de 12 de mar
Ço de 1952.

OFICIAIS DO CORPO DEf'UZLLEI
ROG r'lAVAIS

Suspende, temaioraríaonenie, e:"Ci-
gê1~das do Regulamento de Promo
ções.

Decreto n. 3{},603' - de 4 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 6 de mar
ço .de 1952.
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OFICIAIS VETERINÁRIOS

Dispõe sôbre a contagem de tem
po de efetivo serviço dos Oficiais ve
terínórios que outrora cursaram, na
muüiâsuie de alunos civis, a EscoZa de
Veterinária de Exército.

Lei n. 1.558 _ de 16 de fevereiro
de 1952,

Publicada no D. O. de 20 de fe
vereiro de 1952.

OPERARIO DE RADIO

Suprime cargo extinto.
(M.M. - Q.S.)

Decreto n. 30.5,25 - de 11 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de fe
vereiro de 1952.

ORCAMENTO GERAL DA REPÚ
BLICA

Estima a Receita e fixa a Despesa
à/a União para o Exercício de 1952.

Lei n. 1.487 - de 6 de dezembro
de 1951.

Retificada no D. O. de 4 e 5 de
janeiro de 1952.

- Retifica a, Lei n. 1. 249, de 12 de
dezembro de 1950, que orça a Recei
ta e fixa a Despesa da' União, para
o exercício tinamceirc de 1951.

Lei n . 1.539 - de 3 de janeiro de
1952.

Publicada no D. O. de' 9 de ja
neiro de 1952.

ORDEM DO CRUZEIRO DO SUL

Abre' ao Ministério das Relacóes
Exteriores o crédito especial de "CrS
330.222,90, para o fim que especifica.

Decreto n . 30.61.1 - de 7 de mar
Ço de 1952.

PUblicado no D. O. de 11 de mar
ço de 1952.

ORDEM DOS ADVOGADOS D~
BRASIL

Altera os arts. 3.°, 4.° e 5.° da Lei
n. 794, de 29 de agôstode 1949, que
assegura a inscrição de provisiona
(kJS no quadro da Ordem. dos Advo
gadas do Brasil.

Lei n. 1.580 - de 20 de março de
1952.

Publicada no D. o, de 24 de mar
ço de 1952.

ORfANATO AUGUSTO SILVA

Autoriza o Poder Bxecutioo a doar
imóveis sitos n.JsMunicipios de La
vras' e São João del-Rei, Estado de
Minas Gerais, provenientes de he
ranças vacantes, à Fundação da Ca
sa Popular de São João del Rei e a
ínstituieôee sociais do mesmo Es
tado. .

Lei n. 1.569 de 8 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 13 de mar
ço de 1952.

ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAl,
DO TRABALHO

Dispõe . sôbre a Comissão Organi
zadora da V Conferência dos Esta
dos da América Membros da Orga
nização Ititertuicioruü do rroncatco,
e dá outras providências.

Decreto n. 30 :'642 - de 19 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de mar
ço de 1952.

OTTO LOW & IRMIcOS LIMITADA

Decreto-legislativo n. 11 - de 1952.

Publicado no. D. O .. de 23 de fe
reíro de 1952.

OURO
Autoriza o cidadão brasileiro An

tem Lecpccâino de éarvalho a pes
quisar cassiterita, canüím, 'ouro, dia
mante e associados no municipio de
Ltumirim, Estado (J.'3 Minas Gerais.

Decreto n. 29.106, - de 8 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. (Suplemento)
de 8 de março de 1952.

- Autoriza a Companhia Minas
da Passagem a pesquisar minério de
ouro' e associados no município de
Mariana, Estado de Minas Gerais.

Decreto .ri. 30.437 - de 24 de ja
neiro de 195,2.

Publicado no D. O. -de 26 de ja
neiro de 1952.
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OURO
Autoriza o cidadão 'brasileiro Al

varo Gomarino Guieíro a pesquisar
diamantes, ouro e associados, no mu
nzcipio de Diamantina, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 30.455 - de 26 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de ja
neiro .de 1952.

- Renova o Decreto n. 26.49ü, de
19 de março ce 1949.

Decreto n. 30.,646 - de 20 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 26 de mar
ço de 1952.

- Renova o Decreto n.o 28.034, de
24 de abril de 1950.

Decreto n . 30.643 _ de 20 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 26 d,e mar
ÇO de 1952.

p

PAPEL MOEDA
- Revoga o art. 10 -do Decreto-lei

n. 4.791, de 5 de outubro de 1942, e
dá outras providências.

Lei n. 1.546 - de 29 de janeiro de
1952.

Publicada no, D. O. de 31 de ja
neiro de 1952.

PATRÃO
Altera, sem aumento de despesa,

as carreiras de Marinheiro e Patrão
do Quadro Stuplementar do Ministé
rio aa Fazenda.

Lei ri, 1.564 - de 1 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 5 de mar
ço de 195,2.

PEDRAS CORADAS

Renova O Decreto n. 27.080, de 25
à·~ uçóstc de 1949.

Decreto n. 30.579 de 21 de fe-
vereiro de 1952-.

Publicado no D. O. de 23 de feve
reiro de 1952.

- Renova o Decreto n. 27.533, de
29 de novembro de 19'49.

Decreto 11. 30.64'1 - de 20 de mar
ço de 1952.

Ptiblícado no D. O .de 26 de mar
ço de 1952.

PEDRAS PRECIOSAS
Revoga o Decreta ra. 27.850, ,de 6

de .março à·'3 1950.

Decreto '!1. 30.383 - de n de ja
neiro de 195,2.

Publicado no D. O. de 14 de ja
neiro de 1952.

- Autoriza Raram Jose! Zoghaib
a comprar pedras preciosas.

Decreto n. 30'.384 ~ de 11 de ja-.
netro de 1952.

Publicado '110 D. O. de 16 de ja
neiro de 195,2.

Reproduzido no D. O. de 3D de
janeiro de 1952.

-' Autoriza Valdevino Gomes de
Carvalho a comprar pedras precio
sas.

Decreto n . 30.440 - de 25 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. (5). de 1 de feve
reiro de 1952.

- Autoriza João Gomes de Carva
lho a comprar pedras preciasas.

Decreto n. 30.441 - de 25 de j a
neíro de 1952.

Publicado no D.O. de 31 de ja
neiro de 1952.

- Extingue cargos excedentes. - Autoriza Armênio Santos a
(M.M. - Q.P.) comprar pedras preciosas.

Decreto n. 30.528 - de 11 de te- Decreto n. 30.499 - de';]l de ja-
vereíro de 1952. neirode 1952.

Publicado no D. o. de 13 de fe- Publicado no D. o. de 15 de fe-
vereíro de 1952. vereíro de 1952.
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PEDRAS PRECIOSAS
Revoga o Decreto n, 4.960, àe 30

de novembro âe 1939.

Publicado no D. O. de 7 de mar
ÇO de 1952.

Decreto n. 30.554 - de 15 de fe
vereiro de 1952.

_ Autoriza Antenor Flygare Teles
a comprar pedras preciosas.

Decreto n . 30.595 - de 28 de fe
vereiro de 195,2.

Publicado no D. O. de 5 de mar
ço de 1952.

_ Autoriza Antônio' Lustosa de
Brito a comprar pedras preciosas.

Decreto n . 30.596 - de 28 de Ie
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de mar
ço de 1952.

- Autoriza a firma Fisher, Kees
ler, & Cia. Limitada a comprar pe
dras preciosas.

Decreto n , 30.633 - de 13 de março de 1952.
Publicado no D. O. de 19 de mar

co de 1952.

P,EDR~~S SEmIPRECIOSAS

Renova o Decreto' n. 27.277, de 29
de setembro de 1949.

Decreto n. 30.409 - de 17 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neiro de 1952.

- Autoriza o cidadão brusileíro
Joaquim Dias Vale a pesquisa?'
quartzo e pedras semi-preciosas no
município de Macarani, Estado elei
Bahia.

Decreto 'no 30.573 - de 21 de re
vereíro de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de fe
vereiro de 1952.

PENSõES
Aumenta para Cr$ 1.200-,00 men

sais a importância da pensão espe
cia.l concedida à Senhora Leonor
Barata Ccteçipe.

Lei n. 1.566 - de 5 de março de
1952.

Publicada no D. O. de' 11 de mar
ço de 1952.

PENSõES
Concede pensão mensal a Ven

vinda de Holanda Moreira.
Lei n. 1.543, - de 8 de janeiro de

1952.
Publicada no D. O. de 12 de ja

neiro de 1952;

_ Ccmceée p~nsão especial a Es
.tcr de Souza Valente.

Lei n . 1.567 de 5 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 11 de mar
ço de .1952.

PEREIRA & COMPANIIlA

Concede a Pereira & Cia., autori
zação para funcionar como emoreea
de mineração.

Decreto n , 30.408 - de 17 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de ja
neiro de 1952.

PESCA DA BALEIA

Promulga a Convenção Internacio
nal para a Regulamentação da Pes
ca da Baleia 'e o R.egimento anexo
à mesma, assinados em Washir,.]ton,
a 2 de dezembro de 1946.

Decreto n . 28.524 ....:... de 18 de agôs
to de 1950.

Retificado no D. O. de 28 de mar
ço de 1952.

PESQUISAS

Ver a denominacão do elemento
pesquisado.

PODEHEXECUTIVO

Abertura de Crédito .~ Ver: Cre
dito Especial.

PODER JUDICIARlO~

Abertura de Crédito: - Ver: Cré
dito Especial.

POLiCIA MILITAR DO Df.STRITO
FEDERAL

Dá nova redação ao artigo 2.° do
Regulamento Geral d·x Polícia Mili
tar do Distrito Federal, aprovada
pelo Decreto n. 3.273, de 16 àe no
vembro de 193-8.

Decreto n. 30.641 - de 19 de mar
ço de 1952'.

Publicado no D. O. de 21 de mar
Ço de 1952.
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a Conselhcde
emitir parecer

do art. 28 da

PORGELANA REAL S.A.

Concede à· Porcelana Real S. ,4.
autorização: para funcionar como
emprêsa de mineração.

Decreto n. 30.406 ~ de 17 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 26 de ja
neiro de 1952.

PORTOS

Decreto-Iegíalativo 11. 19 - de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de mar
ço de 1952.

- Aprova nova modificacão na
planta das obras de construção âc
pôrto de Niterói, a· que se referem os
Decretos ns. 17.980, de 12 de no
vembro de 1927, 822, de 15 de maio
de 1936 e 9.01'8, d·e 16 de março de
1942.

Decreto n . 30.568 - de 20 de fe
vereíro de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de fe
vereiro de 1952.

~ Aprova novo proieto e orça
mento da construção do pórto de
Ar...tonina.

Decreto n . 30.629 ~ de 11 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de mar
-ço de 1952.

PRAZOS

Fixa o prazo para
Segurança Nacional
nos térmoe l!.(l § 2.°
Constituição Federal.

Lei li. 1. 551 de 7 de fevereiro
de 1952.

Publicada no D. O. de ,11 de fe
vereiro de 1952;

PREÇOS MíNIMOS DO ALGODÃO
Em Pj~UMA

Assegura ao algodão em pluma ero
país da safra de 19'52 a garantia de
preços mínimos,

Decreto n. 30.640 - de 19 de
março de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de mar
ç,o de 1952.

PREFEITURAS

Decreto-legislativo n. 19
4

- de 19-52.

Publicado no D. O. de 11 de mar
ço de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Minist~rio da Agricultu
1·a o crédito eepecuü de Cr$ ... ,.....
300.000;00, coma auxílio- à Prefeitu
ra Murc.kipal de Uberaba e à socie
dade Rural do Triângulo Mineiro de
Uberaba, Estado de Minas Gerais.

Lei n . 1.548 - de 5 de fevereiro de
1952.

Publicada no D. O, de 8 de feve
reiro de 1952.

-Outorga a Prefeitura Municipal
de Barbacena concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica âa
cachoeira da Lavra, situada no rio
das Mortes, município -ae Barbace
na, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI. 27.406 - de 8 de :1:)

vembro de 1949'.

Publicado no D. O. (Suplemento)
de 8 de março de 1952.

- Outorga à Pretettuar Municipa!
de Três Passos concessão para eMs
tribuir energia elétrica na cidade de
Três Passos, Estado do Rio Grande
do Sul, utilizando energia térmica.

Decreto n. 27.932 - de 11 de abril
de 1950.

Publicado no D, O. (Suplemen
to) de 8 de março de 1952.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Iraí, Estado fi.'] Rio Grande do
Sul a ampliar suas instalações ter
moelétricas.

Decreto n . 28.492 - de 14 de agôs
to de 1950.

Publicado no D. o. (Suplemen
to) de 8 de março de 1952:.

outcrrga a Prefeitura Mur:.fcipal de
Crietaiina concessão para distribuir
e fazer comércio de energia elétrica
na sede do município de Cristalina,
F:stac.) de Goiás, e dá outras prcm
dências.

Decreto n. 28.890 de 22 de s('-
tembro de 1950.

Publicado no D. O. (Suplemen
to) de 8 de março de 1952.
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Municip'al
de Minas
distribuir

do mumici
outras pr:o-

PREFEITURAS
Outorga à Prefeitura,

de Lagoa Santa, Estado
Gerais, concessão para
energia elétrica na sede
pio do mesmo Jijome e dá
vidências.

Decreto n . 30.2-63 - de 10 de de
zembro de 195!.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neiro de 195,2.

Reproduzido no D. O. de 25 de ja
neíro de 1952.

- Outorga à Prefeitura ,Municipal
de ttueta, conceeeõo para distribuir
energia elétrica no mumicipio de
Ltueta, Estado de Minas Gerais, e dá
outras -promâénctae,

Decreto n. 30.323 '- de 21 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. o. de 28 de mar
ço de 1952.

- Autoriza a cessão de um terre
no da União à Prefeitura do Distri
to Federal.

Decreto n. 30.423 - de 21 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neiro de 1952.

--.. Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
dois terrenos destinados ao Ministé
rio da Guerra.

Decreton. 30.636 - de 17 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de mar
ço de 1952.

-- Autoriza a Comissão do Vale de
São Francisco a aceitar a doação de
terreno de propriedade da Prefeitu
ra, Municipal de Corínto, no Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 30.-6950 - de 31 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O .de 2 de abril
de 19&2.

PRODU CO" SOCIEDADE PRODU
çÃO E COfilÉRCIO DE. U!lNt
RIOS E MATtRIAS PRIMAS LI
MITADA

Autoriza a "Proâuco" Sociedade
Proôuçõo e Comércio de' Minério e
Matérias Primas Limitada a pesqui
sar berilo e associados, no município
de Salinas, Estado de Minàs Gerais.

Decreto n. 30.674 - de 27 de mar
ço de 195-2.

Publicado no D. O. de 31 de mar
ço de '1952,.

- Autoriza ,a "Proâuco" Socieâa-.
de Produção Comércio de Minérios e
Matérias Primas Limitada, a pesqui
sar berilo e associados no municipio
&e Sounas., Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 30.677 - de 27 de mar
ço de 1952.

Publicado' no D. O. de 31 de mar
ço de 1952.

PROJETORES CINEMATOGRAFICOS

Ver: Cinematografia.

PROJETOS E ORÇAMENTOS
Aprova projeto e orçamento para

construção de 16 grupos de casas de
duas habitações para turmas, em es
tações da Estrada de ferro Noroeste
do Brasil.

Decreto n. 30.370 - de 3 de ja
neiro de 195,2.

Publicado no D. O. de 10 de ja
nerro de 1952.

- Aprova novo orçamento para
reconstrução e ampliação de edifício
na linha São Francisco-Joazeíro, da
Viação Férrea Federal Leste Brasi
leiro.

Decreto n. 30.493 - de 31 de [a
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de feve
reiro de 1952.

- Aprova novo projeto e orçamen
to para a construção de um arma
zém pela Compa1i.hia Docas e'3 San-'
tos.

Decreto n. 30.524 - de 11 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de ja
neiro de 1952.
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PROJETOS E ORÇAMENTOS
Altera o Decreto n,o 23.863. cte

16 de outubro de 1947, que aprovou
projeto e orçamento para construção
de armazém de segunda linha no
iórto de Rio Granôe,

Decreto n, 30.529 - de 12 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de fe
vereiro de 1952.

- Aprova projeto e orçamento
para construçõo., no pôrio· de Rio
Grande, de armazém anexo ao de
que trata 'o Decreto 1í:o. 23. M3, de 16
outubro de 1947.

Decreto n. 30.530 -de 12 de fe-
vereiro de 1952.

Publicado no D. Q. de 14 de fe
vereiro de 1952.

- Aprova projetos e orçamentos
para construção dos 1.0, 4;° e 5.0 tre
chos CÜl linha férrea Oitícica-Foz do
nertensa,

Decreto n, 30.543 - de 14 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de fe
vereiro de 1952.

-- Aprova novo orçamento para a
construção do cais do Cajú, no PÔT
to do Rio de Janeiro.

Decreto n. 30.562 - de 18 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de fe·
vereíro de 1952.

- Aprova. nova modificação na
pIai;; ta das obras de construção do
pôrto de Niterói, a que se refere os
Decretos es.. 17.980; de 12 de novem
bro de 1927, 822, de' 15 de maia de
1936, e 9.018. de 16 de março de HM2

Decreto n , 30.568 - de 20 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. o. de 22 de feve
reiro de lB52.

-'- Aprova novo projeto e orça
mento daconstrueão do pôrto de
Antonina.

Decreto n, 30.629 - de 11 de mar
ço de 1952.

Publicado no D.O. de 13 de mar
ço de. 1952.

PROJETOS E ORÇAMENTOS
Aprova novo orçamento para a

construção de um resematório de
água potável na Ilha do Barnabé, no
rôrto. de Santos.

Decreto n. 30.638 - de 17 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de mar
ço de 1952.

PROMOÇõES
Fixa as condições de aCBSSo ao

põeto de Major. do Quadro de Infan
taria de Guarda da Aeronáutica.

Decrete n. 30.361 - de ·3 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de janeic
ro de 1952,

- S~pende. temporarícmente, exi
gências do Regulamento de Prema
çeee.

Decreto n, 30.603 - de 4 de mar
ÇO de 1952.

Publicado no D. O. de 6 de mar
ÇO de 1952.

PROMULGAÇÃO DE VETOS
Promulgação de dispositivos oete

dos pelo Presidente da República e
mantidos pelo' Congresso Nacional.

Lei' rr. 1.493 - de 13 de dezembro
de 19&!.

Publicada no D. O. de 16 de fe
vereiro de 1951.

PROTOCOLO DE ANNECY
Decreto-legislativo n. 76 - de 1951.

Publicado no n. O. de 22 de te
vereíro de 1pS2.

PROVISIONA,DOS
Altera os arts. 3.° 4.° e 5.° dez, Lei

n. 794, de 29· de aoãeto de 1949, que
assegura a inscrição de provisiona
dos no quadro da Ordem dos Advo-
gados do Brasil. '

'Lei n . 1.580 - de 20 de março de
L952.

Publicada no D. O. de 24· de mar
ço de 1952.
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Q
QUADRO DA lNFANTAI\lA DE

GUARDA DA AERONAUTICA

Fixa as condições de acesso ao pôs
to de Ma1or, do Quadro de Infanta
ria de Guarda da Aeror«íutica.

Decreto n. 30.361 - de 3 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de & de ja
neiro de 1951.

QUADRO DA SECRETARIA DO SU
PREMO TRIBUNAL FEDERAL

Ver: Supremo Tribunal Federal.

QUADRO DE OFICIAIS AUXILIA
RES DA MARINHA

Distribui o efetivo do Quadro de
Oficiais-Auxiliares da Marinha.

Decreto n. 30.62'1 - de 10 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de mar
ço de 1952.

QUARTZITO

Altera o, art. 1.0 do Decreto nú
mero 29.540, de 9 de maio de 1951.

Decreto n. 300484 - de 30 de ja
neírs de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de feve
reiro de 195-2.

- Autoriza a cidadão brasileiro
JoSé Cristiano Alves a pesquisar
quartzito no município de Baependi,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 30.656 - de 20 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. .de 24 de mar
ço de 1952.

QUARTZO

Autoriza o cidadão brasileiro Tito
de' Oliveira Lima a lavrar quartzo e
associadas no município de Novo
Cruzeiro, Estado de Minas Gerais.

Decreto D. 30.558 - de 15 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D·. O. de 29 de fe
vereiro de 1952.

QUARTZO

Autoriza o cidadão "brasileiro roa
quim Dias Vale a pesquisar quartzo
e pedras semi-preciosas no município
de Macarani, Estaq,o da Bahia.

Decreto n. 30.573 - de 21 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de :fe
vereiro de 195-2. .

- Autoriza Minas Goiás Ltda. a
pesquisar quartzo no mamicipto de
Cristalina, Estado ae Goiá3.

Decreto n. 30A3-2á - de 10 de mar
ço de 1952.

Publicado no D~ o. de 12 de mar
ço de 1952.

- Renova o Decreto n. 27.533, de
29 de ndvembro de HI49.

Decreto n. 30.'647 - de 20 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 26 de mar
ço de 1952.

-- Autoriza Minas Goiás l-tüa. a
Artliur de Oliveira Regis a pesautsaT
quartzo e associados, no município
de Campo Formoso, Estado da Ba
hia.

<Decreto n. 30.661 - de 2(} de mar
ço de 195·2.

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 1952.

- Renova o Decreto n. 27.529, de
29 de novembro de 1949-.

Decreto n. 30.675 - de 27 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 31 de mar
ço de 1952.

- Autoriza' o cidadão brasileiro
José Gregório de Andrade a pesqui
sar quartzo e associados no mumici
pio de Itamar..:mdi"ba, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 30.676 - de 27 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 1 de abril
de 1952.

- Renova o Decreto n. 27.080, de
25 de agôsto de 1949.

Decreto n. 30.579 _ de 21 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de~e
vereíro de 1952.
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QUARTZO
Autoriza o ciéf,q,dão brasileiro Rai~

mamão Pinheiro Lopes a pesquisar
qU':lTi.zo e associados nos municípios
de _Cristalina e l pameri, Estado de
Goiás.

Decreto n. 30.580 - de 21 de fe
vereíro de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de fe
vereiro de 195,2.

QUímICOS

Estende aO'8 químicos, para _efeito
de ingresso na carreira especializa
da de' químico agrícola, as var.,otagens
(l'utorgadas pela-Lei n. 657, de 21 de
março de 1949, que dispõe sôõre os
cursos. de aperfeiçoamento' de' espe
cificação, criados no Ministério - da
Agricultura.

Lei n. 1.549 de 5 de revereíro
de 1952.

Publicada no D. O. de 8 de feve
reiro de 1952.

QU'iMICOS AGRÍCOLAS

Faculta aos químicos agrícolas' in
terinos, -da carreira especializada do
Ministério da Agricultura o direito
à matrícula no Curso de Anerteíçca
-mento, Especialização e Extensãó.

Lei n . 1.547- - de 5 de fevereiro
de 1952.

Publicada no D. O. de 8 de fe
vereiro de 1952.,

R
R.C.A. VICTOR RÁDIO SOCIEDADE

ANôNIMA

oonceae à R.C.A-. Victor Rádio
S. A. autorização para funcionar
como emprêsa de minoeração.

Decreto n. 30.1483: - de 30 de ia-
neíro de 19-552. ~

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 1952.

RÁDIO CLUBE DO BRASIL S. A.

Outorga concessão à Rádio Clube
do Brasil S. A. para estabelecer uma
estação radiodifusora, em [requéncia
maõutaõa, -neetá capital.

Decreto n. 30.430 - de 23 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 2 de abril
de 1952.

RAlllO CLUB;!: DO PIAUí LIMI
'l'ADA

Outorga concessão à Rádio Clube
do Piauí Limitada para -estabelecer
uma estação -radiodifusora em ondas
intermeâuuíae (jrequéncià tropical)
em Teresina, Estado do Piauí.

Decreto n. 30.197 - de 21 de no
v-embro de 1951.

PUblicado no D. O. de 21 de fe
vereiro de 1952.

R s D I O SOCIEDADE ANóllI&IA
lllAYRlNE VElGA

Outorga conceeeõo à- Rádio gocie
cUzde Anônima Mayrink Veiga para
estabelecer uma estação radiodifuso
ra, --em frequêncía modulada, nesta
Capital.

Decreto n . 30.432 - de 23 de ja~

neíro de 1952.
Publicado no D. O. de 1& de mar

ço de 1952.

RADIO TAMANDARÉ L!MITADA

Transfere à Rádio· 'ramanâorã Li
mitada a concessão outorgada a. S.
A. 'Rádio Tupi, para estabelecer uma
estação radiodifusora em Recife, Es
tado de Pernambuco.

Decreto n.30.3·73 - de 9 de ja
neiro de 1952.

Publicado 110 D. O. de 23 defeve
retro de 1952.

RADIO TELEVISE.O DO BRASIL
;.lOCIEDADE .ANôNIMA

Declara caduca a concessão outor
gada a Rádio Televisão do Bra
sus, A.

Decreto n. 30.5'89 -de 22 de fe
vereiro de 19'52~

Publicado no D. O. de 25 de fe
vereiro de 1952.

nsnro TELEVISÃO PIlULlSTA
SOCIEDADE ANôNIMA

Outorga concessão à Rádio. Tele
visão Paulista S. A., para .estabele
cer uma estação Tadiotelev~são na
cidade de sõo Püulo, Estado de São
Paulo.

Decreto n. 30.590 - de 22 de fe
vereiro de 195·2.

P.lblicado no D. U. de 6 .de mar
ço de 1952.
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RAD!oDJFUSAO
Ver: o nome (la emprêsa conceseic

nária.

RADWTELE'LRIClDADE
Ver-: o nome da emprêsa conces

sionária.

RAIJ!OJ-:ONIA
Ver: o nome da emprêsa conces

sionária.

RAD1DT:ELEGRf:..I:'IA
Ver: o nome da empresa conces

sionária.

RAlJlOTELEVIS1l0
Ver: o acate da emqrrésc conces

sionária.

READAPTAÇAO
Reconhece aos antigas encarrega

dos e escrivães dos postos fiscais ao
Território do Acre .os ,direitos USSB

gurados pela Lei r". 3.454, de 6 de
janeiro de 1918, e cotüirnuuios pelo
Decreto n. 15.220, de 29 de setem
bro de 1921.

Lei n. 1.'559 - de 18 de fevereiro
de 1952.

Publicada no D. O. de 28 de fe ve
retro -de 1952.

R:t:DE DE YIACJiO PAR.ANA SANTA
CATARINA "
Aprova a Tabela Numérica de

Mensalistas da Rêde de Viação pá
raná-Santa Catarina e dá outras
providências.

Decreto n. 30".402 '- de 16 de' ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neiro de 1952.

REGIJ11ENTOS
,Altera o Decreto n. 20.489, de 21

de janeiro de 194'6.
Decreto n. 30:395, - de 15, de ja

neiro de 1952.
Publicado no D. O. de 17 de ja

neiro de 1952.

- Aprcva o Regimento do Depa:r
tamento de Administração do Mi
nistério da. Agricultura que com ee:e
baixa.

Decreto n. 30.618 -de 10,de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de mar
ço de 1952.

REGULAMENTOS

Dispõe- sôbre a marcação dos »o
lumes que contiverem produtas brll
stleiros destinados à exportação para
o estrangeiro.

Lei n. 1.563' - de 1 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 4 de mar
ço de 1952-.

- Revoga o art. 1.° do Decreto nú
mero 24.057, de 14 de rooemoro de
1947.

Decreto n. 30.382 - de 11 de" ja~

neiro de 1952.
Publicado no D. O. de 14 de ja

netro de 1952.

_ Aprova o Regulamento do Co
mando de Transporte Aéreo

Decreto n , 30.389, - de 12 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 15 de ja
neiro de 1952.

Retificado no D. O. de 16 de aj
neíro de 1952.

_ Dá nova redação ao artigo 266 e
seus parágrafos do Regulamento do
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral, aprovado pelo Decreto núme
ro 16.274, de 20 de dezembro de 1923,.

Decreto n. 30.434 - de 23 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de ja
neiro de 1952.

- Concede 'permissão à Escola, de
Rácl\Y;) Bletrícidaâe D'elorenzi para
funcionar como escola de radioefe
tricuuuie e aprova seu regulamento.

Decreto n. 30.436 - de 24 de ja
neiro de 1952.

Publicado 'no D. O. de 29 de fe
vereiro de 195,2.

- suera o Regulamento do Servi
ço de Identificação de Aeronáutica:

De-creto n. 03'.456 - de" 26 de je
neíro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de ja
neiro de 1952.

- Altera o art. 4.° do Regulamen
to para O <gerniço Consular Honorá
rio do Brasil;

Decreto n. 30.510 - de 7 de fe
veretro de 1952.

Publicado no D. O. de 9 de feve
reiro de 1952.
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REGULAMENTOS
Suspende, temooróríamente, exi

çéncias do Regulamento de Promo
ções.

Decreto n. 30.603 - de 4 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 6 de mar
ço de 1952.

- Altera artigo do Regulamento
-âa Escola Superior de Guerra, "apro-
vado e mamâaâo executar pelo De
creto n. 27.264, de 28 de setembro de
1949.

Decreto n. 30.635 - de 17 de mar
ço de 19552.

Publicado no D. O. de 19 de mar
ço de 1952.

- Dá nona redação ao artigo 2.0 do
Regulamento Geral da Polícia Mili
tar do Distrito Federal, aprouado
peta Decreto n. 3.273, de 16 de no
vembro de 1938.

Decreto n. 3{).,641 _ de 19 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de mar
ço de 1952.

- Baixa novo Regulamento para
as Cursos de Administração do
DÁSP inS'tituidos pelo Decreto-lei
número 2.804, de 21 de novembro de
1940.

Decreto n. 30 ..665 - de 21 de mar
ÇO de 1952.

Publicado no D. O. de 26 de mar
ço de 1952.

- Modifica o Regulamento para
t!; Diretoria do Material do Ministé
rio da Aeror,,:íutica.

Decreto n. 30.~-68 - de 25 de mar
ço de 1%2.

Publicado no D. O. de. 28 de mar
ço de 1952.

REPRESENTAÇõES DI P L O M A-
TICAS

Eleva à categoria de EmbaiXada a
Repreeentacâo diplomática do Brasil
em Belgrado.

Decreto. n.° 30.1612 - de -7 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de mar
ço de 1952.

RESERVATóRIOS
A.prova novo orçamento WTa a

construcão de um reeeroatórto de
água potável na Ilha do Barnabé, no
pôrt.o de Santos.

Decreto n.e 30.638 - de 17, de
março de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de mar
ço de 1952.

RESTITUIÇÃO D,E IMóVEIS

Restitui ao Govêrno da República
Feâercü: da Alenuuuui o imãvelda
(mtiga Embaixada Alemã so Rio de
Janeiro, incorporado ao patrimônio
nacional.

Lei ll.0.1.576 - de 17 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 20 de mar
ço de 1952.

RETôRNO DE CAPITAL ESTRAN
GEIRO

.zuspõe sôbre ° .retôrno de capita~
estrangeiro, na forma do Decrete-lei
n.o S:.025, de 27' de fevereiro de 11946.

Decreto n." 30.363 - de 3 de ja
nétro de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de janeí
1'0 de 1952.

Retificado no D. O. de 5 de janei
ro de 1952.

RODOVIAS BLOQUEADAS

Dispõe sôbre a limitação de acesso
às rodovias federais bloqueadas, com
fundamento no art. 2.° da letra c
do Decreto-lei ru.o 8.463, de Zl de de
zembro de 1945.

Decreto n.° 30.669- - de 25 de
março de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de mar
ço de 19-52.

RUI BARBOSA
Autoriza o Poder Executivo a abrir

pelo Ministério da Educação e Saú~
de o crédito eepecuü de Cr$ .. , .....
10:000.000,00, para ereção, na Capi
t.:zl da República, de um monu~~p
-a Rui Barbosa (Art. 33 das Dispo$1...
ções Constütuc1onais TransitóriaS).

Lei n.? 1. 562 - de 28 de fevereiro
de 19'32.

Publicada no D.. O. de 3 de março
de 1952.

Retificada no D. O. de 31 de mar
ço de 1952.
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s
SACARIA

Revoga o art. 1.0 do Decreto nú
mero 24.057, de 14 de novembro de
11)47.

Decreto n.v 30.382 - de 11 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de janeiro
de 1952.

SALÁRIOS

Vêr: Vencimentos.

SANTA CASA DE MISERICóJ;\DIA

Autoriza o Poder -Bxecutioo a doar
imóveis sitos nos Municípios de La
vras e São João del Rei, Estado de
Minas Gerais, provenientes de heran
cas vacantes, à Fundação da Casa
popular de sõo João del Rei e a ims
tituições sociais do mesmo Estado.

Lei 0.° 1.5{)·9 - de 8 de março de
1952.

publicada no D. O. de 13 de mar
ço de 1952.

SÃO PAULO ELETRIC COMPANY,
LIMITED

Concede à "São Paulo Elétric
Company, Limited" autorização para
continuar a funcionar na República.

Decreto n." °30.347 - de 28 de de
zembro de 1951.

Publicada no D. O. de 5' de janeiro
de 1952.

SCHEELITA
Autoriza' o cidadão brasileiro Luís

Maria !la Silva a, pesquisar -minérío
de scheelita no município de ltare
tania, Estado 'do Rio Grande do Nor
te.

Decreto n.? 30.463 - de. 28 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 31 de ja
neiro de 1952.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Manuel César de Araújo a pesquisar
scheelita e associados no município
de Rafael, Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto n. °30,581 _ de 21 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de feve
reiro de 1952.

SCHEELITA
Autoriza o cidadáo brasileiro z'ec

dorico Bezerra a pesquisar scneeuta
no município de Itaretama, Estado do
Rio Grande do Norte.

Decreto n.o 30.653 - de 20 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de março
de 1952.

SECRETARIA DO SUPREMO rni
BUNAL FEDERAL

Vêr:. Suqrrenio Tribunal Federal.

SEGUROS
l'er o nome da Companhia.

S E L O S POSTAIS COMEMORA
TIVOS

Autoriza o poder Executivo a abrir
pelo .Ministério da Educação e. Saúde,
o crédito espedialde Cr$ 5.000.000,00.
para auxiliar os festejos comemorati
vos do 1.0 'centenário' da fundação da.
Cidade de Teresina, Capital do Es
tado do Piauí.

Lei n.c 1.'572 - de 11 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 14 de mar
ço de 1952.

SERRANA, SOCIEDADE ANôNIMA
DE MINERAÇÁO
Renova o Decreto n.o 23.766, de 29

de setembro de l.S47.

Decreto n." 29.156 - de .1"1 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. (Suplemento)
de 8 de março de 1952.

SERVENTES
Reclassifica na carreira de contí

nuo do Quadro Suplementar do Mi
nístério da Fazenda, classe F, os ex
contínuos de Delegados Fiscais, il1
cluidos no Quadro VII pela Lei nÚ
mero 284, de 28 de outubro de 1936,
como serventes. e dá outras provi
dências.

Lei n." 1.550 - de 5 de fevereiro
de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de teve
reíro de 1952.
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SERVENTES

Stiprime cargos extintos.
(M. M. ~ Q. S.l

Decreto n.v 30.527 - de 11 de fe
vereiro de 1952.

Publicada no D. O. de 13 dc rreve
reíro de 1952.

SERViÇO CONSULAR l!OilORARlO
DO BRASIL

Altera o art. 4.° do Regulamento
para o Serviço Consular Honorário
do Bracü.

Decreto n.? 30.510 de 7 de fe-
vereiro de· 1952.

Publicado no D. O. de 9 de reverei
ro de 1952.

SERVIÇO jJE lDENTIFIGAÇAO DE
AERm!AUTICA

Altera o Regulamento do Seroíço
de Identificação de Aeronáutica.

Decrete n.o 30. 45{) - de 26 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de Ianet
1'0 de 1952.

S E R V I ç O DE NAVEGACXO DA
AI\,AZóNIA E liDMUnSTRAçÃO
DOS PORTOS DO PARÁ

Dispõe sôbre a majoração dos sata
rios do pessotü à serviço' das emprê'
sas ele navegação pertencentes ao pa
trimônia nacional e dá, outras pro
vidências.

Decretom.? 30.&13' - de 7 de feve
reiro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de feve
reiro de 1952.

SERVIÇO IlE NAVEGAÇÃO DA BA
CIA DO PRATA E FROTA DE
PETROLEIROS

Dispõe sôbre a maâoroeõo dos so..
Lérice do pess0f-l à serviço das em
prêsas de navegação pertencentes ao
patrimônio nacional e dá outras pro
vidências.

Decreto TI.o SÜ'. 513 _ de 7 de feve
reiro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de feve
reiro de 1952.

S E R V I cO DE PROTEÇÃO AOS
ÍNDIOS

Decreto Legislativo TI.o 11 - de
1952.

Publicado no D. O. de 23 de feve
reiro de 1952.

SERVIÇO ESPECIAL DE SAúDE
PúBLICA

Iâtuula contar, para efeito de sits
ponibilidade e aposentadoria, o tem
po de serviço prestado -nnüo. ao Ser
nico Especial' de Saúde Pública.

Lei n.c .1.573 -de 13 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 17 de março
de 1952.

snnvrco MILITAR

liltera dispositivos da Lei do Ser
viço Militar (Decreto-lei n.o 9.50ü, de
23 de julho de 194:5) .

Lei n.? 1.585 - de 28 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 31 de março
de 1952.

SERVIÇO SOCIAl. DO SE1[IIlARIO
SAGRADO CORAÇAO DE JESUe;

Autoriza o Poder Executivo a doar
imóoeis sitos nos Municipws de La
vras e são ,Joáodel Rei, Estado de
Minas Gereis, provenientes' de ne
Tanças vacantes, à Fundação da Ca
sa Popular de Sâo João del Rei e a
ínctituiçóee sociais do mesmo Estado.

Lei 11 ,0 1. '5{)9 - de 8 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 13 de-março
de 1932.

SILEX
Fica autorizado o cidadão brasilet~

rc José Correia Marra a pesquisar
eíles: e associados no numicipic de
Patos de Minas, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.? 30.535 - de 14 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de feve
reiro de 1952.
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SINDICATO DA INDúSTRIA DO
AÇúCAR

Decreto Legislativo n.o 7 - de
1952.

Publicado no D. O. de B de feve
reiro de 1952.

SISTEMA ESTATíSTICO BRASI
LEIRO

Designa comissão para estudar· o
sistema estatístico brasileiro e emitir
2JC!-recer a respeito, .

D-ecreto n.v 3().399 - de 16 de ja
neiro de .1952.

Publicado no D. O. de 16 de janei
ro de 19,52.

SOCIEDADE ANôNIMA "ALUIill
NlUl'II UNION L!llIITED"

Revoga os Decretos que concede
rwn à Sociedade Anônima "Alumi
nium tjnscn Ó Limitesi" autoríeação
tora iumciotuir na República.

Decrete n.v 3(}.494 _ de 31 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de feve
reiro de 19-52.

SOCIEDADE ANôNIllU C:EllTRAL
ELÉTRICA RIO CLARO

Autoriza a S. A. Central Elétrtca
Rio Claro a construir uma linha de
transmissão entre os muntdpios de
Pinhal e Limeira, no Estado de' São
Paulo.

Decreto n.? 30. ti09 - de 6 de mar
ço de ,1952.

Publicado no D. O. de 11 de março
de 1952.

SOCIEDADE ANôNrr.lA DE SEGU
ROS LLOYD ATLÂNTICO

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da S. A. de Seguros Lloyd
Atlântico.

Decreto n.v 30;,2,73 - de 13 de de
zembro de ~1951.

Retificado no D. O. de 8 de janei
ro de 1952.

SOCIEDADE ANôtHllIA MINERA-
ÇAO JERôNIMO ROSADO

Autoriza S. A. Mineração Jerôni
mo Rosado e Gêsso Nacional Tapuyo
Limitada, a lavrar çtpsita e assoCia
dos no município de Jaicõs, Estado
do Piauí.

Decreto n.v 3lL376 - de 9 de [a
ncíro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de janei
ro de 1952.

SOCIEDADE AlIJôNIlVIA R A D I O
TUPi

'prometere à Rádio Tamandaré Li
mitada a concessão outorgada a S.A..
Rádio Tupi, para estabelecer uma es
rccéo l'adiodijusora em necite, .Bsta
do' de Pernambuco.

Decreto TI.O 30.373 - de 9- de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de feve
reiro de 1952.

SOClEDADEllRASILElRA mo URO
LOGIA

Concede à Sociedade Brasileira de
Urologia o auxílio de C1'$ 480.000,00
para o VI Congresso Brasileiro de
Urologia e para custeio da treteçaçaa
ao V Congresso' Americano e IV Me
;,;icano de Urologia.

Lei n.? 1.535 - de 31 de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 9 de janeiro
de 19'52..

SOCIEDADE RáDIO EMISSOR1\. na
l'lRATININGA L!lIITADA

OutGrga .ccecessõo à Sociedade Rd
dia Emisso'ra- de Piratininga Limita
da para estabelecer uma estação ra
d~odijusor(i" em ondas curtas, na Ca
pital do Estado de São Paulo.

Decreto n.c 30.431 - de 23 de ja
neiro de 19&2.

Publicado no D. O. de 11 de feve
reiro de 19'52.

SOLIClTAIHlRES

Altera os arts. 3.°, 4.° e 5.° da Lei
número 7M, âe 29 de agôsto de 1949,
que assegura a-. inscrição de provisio
nados no quadro da Ordem dos Ad
vogados do Brasil.

J...eí TI.o .1.580 - de- 20 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 24 de mar
ço de 1952.
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SOMAG SOCIEDADE DE ENGE-
NHARIA LIMITADA

Decreto Legislativo n.? 3 _ de
1952.

Publicado no D. O. de 8 de reve
retro de 1952.

STAHLUNION LINITADA

Transfere ao Banco do Brasil S.A.,
como Agente Bspecuü do Govêrno
Federal o encargo de liquidar as ope
rações remanescentes aa emprêse
que menciona, e dá outras providên
cias.

Decreto n.? 30.619 - de 10 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de J2 de mar
ço de 1952.

STANDARD OIL COMPANY OF
BRAZIL

Concede à ""Standard DiZ Comqia
ny ot Brazii" autorização para con
tinuar a funcionar na, República.

Decreto n,c 30.339 - de 24 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 4 de janei
ro de.1952.

SUBVENÇõES

Dispõe sóbre o pagamento de au~
xüio e subvenções.

Lei n.c 1..493 - de 13 de dezembro
de -1952.

Reproduzida no D. O. de 18 de fe
vereiro de 1952.

Promulgação de dispositivos ve~a
dos' pelo Presidente da República e
mantidos pelo Congresso Nacional.

Lei n.c 1. 493 _ de ;13 de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 16 de feve
reiro de 1952.

SÚDITOS DO EIXO

Aplica-se às pessôas físicas ou ju
rídicas alemães ou japoneses, resi
dentes ou tlomiciluuioe eo exterior,
as disposições do artigo :1.0 do De
creto-lei n..0 4.800. de 7 de outubro
de 1942, e do artigo 1.0 do Decreto-lei
~.o 9.123, de 3 de abril -ae 1946.

Lei n.? 1.571 _ de 11 de março de
1952.

Publicada TIO D. O. de 14 de mar
ço de 1952.

SUL AMERICANA, COMÉRCIO E
NAVEGAÇÃO LTDA.

Concede à sociedade "Sul Ameri~
cana, Comércio e Navegaçáo Ltda"
a1ltorizãÇão para funcionar como em
prêsa de navegação de cabotagem.

Decreto nP 30.681 - de 27 de mar...
ço de 19-52.

Publicado' no D. O. de 29 de março
de 1952.

SULBA, SOCIEDADE COMERCIAL
DE MINÉRIOS LIMITADA

Concede a Sulba, Sociedade Co
mercial de Minérios Limitada autori
zação para funcionar como emprêsa
de' mineração.

Decreto n.c 30.650 - de 20. de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 31 de março
de 1952.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Reorganiza o Quadro da Secreta
ria do Supremo Tribunal Federal.

Lei n.o 1.575 - de 14 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 18 de março
de 1952.

T
TABELAS PARA CLASSIFICACÁO

E FISCALIZAÇÃO 1JA EXPOR
TAÇÃO DE MADEIRA

Aprova as especificações. e tabela
para classificação e tiscaüzcçõa da
exportacao de madeira serrada de
pinho brasileiro;

Decreto n.v 30.325 - de :21 de de
zembro de 1951.

Reproduzido no D. O. de 11 de
março de d.952.

TABELAS ÚNICAS

Ver o nome do Ministério a Que se
referem.

TARIFAS ADUANEIRAS E CO
MÉRCIO

Decreto-Legislativo TI.o 76 - de
1951.

Publicada no D. O. de 22 de feve
reiro de 1952.
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TARIFAS ADUANEIRAS E CO
MÉRCIO

Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de cr$
268.650,00 para pagamento da coa
tribUição do Brasil em favor das
partes Contratantes do Acôrdo Geral
eôbre Tarifas Aduaneiras e Comér
cio.

Decreto n," 30.632 - de ,1.3 de mar
ço de 1952.

Publicada no D. O. de 15 de março
de 1952.

TAXA DE PREVIDÉCIA SOCIAL.

Ver: Taxas.

TAXAS

Dispõe sôbre a marcação dos VOl'u
mes que contiverem produtos brasi
leirosdestinados à exportação para
o estrangeiro.

Lei n,? 1.&53 de 1 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 4 de março
de 1952.

.,- Concede isenção de tr;ibutos, ex
clu,sive a taxa de previdência. eocuü,
a materiais importados para vários
templos religiosos.

Lei .0 1.578 - de 17 de março de
1l}32.

Publicada no D. O. de 20 de março
de 1952.

TEATRO

Estabelece obrigatoriedade da re
presentaçõo, pelas Companhias tea
trais, de peças de autores nacionais.

Lei n.? 1.565 de 3 de março de
1952.

Publicada- no D. O. de 5 de março
de 1952.

TERRENOS DE lIlARJ.NHA

Decreto Legislativo n.c lO - de
1952.

Publicado no D. O. de 13 de feve
reiro de 1952'.

~. Autorizá estrangeiro a reotçorar
o aforamento de terreno de acrescido
de marinha que menciona, situado na
Capital da República. .

Decreto n.? -30.:126 - de 1 de no..
vembro de 1951.

Pttblicado no D. O. de 31 de março
de 1952.

TERRENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil do terreno de marinha
que mencionaI situado na Ilha do
Governador, na Capital da Repú.bli
c«.

Decreto n.? 30.304 - de 20 de de
zembro de 1951.

Publicado no D, o. de 18 de janei
ro de 1952.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
fração íaeiü de domínio útil de, terre
no de marinha que menciona, situado
na Capital, da República.

Decreto n.o 30.305 _ de 20 de de
zembro de ..1951.

Publicado no D. O. de 18 de jane1
ro de 1952.

- Autoriza estrangeira a adquirir o
domínio útil do .terreno de marinha
que menciona, situado na capital da
República.

Decreto n.o 30.404 - de n de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 21'de jenet
1'0 de 1952.

Reproduzido no D. O. de 23 de ja
neiro de' 1952.

TERRITÓRIOS FEDERAIS

Reconhece aos antigos encarrega
dos e escrivães dos postos fiscais do
Território do Acre os direitos assegu
rados pela Lei n.o 3.454, de 6 de ja..
aeírc de 1918, e confirmadOS pelo De
creto n.o. 15.220, de 29 de setembro
de 1921.

Lei n,c 1.-559 - de 18 de fevereiro
de 1952.

Publicada no D. O. de 28 -de feve
reiro de 1952.

_ Autoriza o Gouêrnc do Territó
rio Federal do Amapá a ~squisaT

minérios de cromo, no município de
Mazagtio.

Decreto n.? 30.485 - de 30 de ja
neiro de 1952.

[Publicado no D. O. de 5 de reve
reíro de 1952.
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PAULO TRAMWAY,
POVvER C.oMPANY

TESOUREIRO
tnspôe sõbre a aplicação do artigo

LO da Lei n"o °403, de 24 de setembro
de 1948, ao Instituto ãe Aposentado~

,'ia e Pensões dos Marítimos.

Decreto n." 30. ,561 _ de 18 de fe
vereiro de H}52.

Publicado no D. O. de 19 de reve
-re11'O de 1952.

TESOURBIRO GERAL
Dispõe sôbre a aplicação do artigo

1.0 da Lei n,o 403, de 24 de setembro
de 1948, ao Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Marítimos...

Decreto n." 30'.561 - de 18 de fe
vereíro de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de deve
retro de 1952.

TESOUHEIRO-AUXlLIAR

Sicprime ccrço extinto.
(M. V. o. P. - Q. lU - P.S.).

Decreto n.? 30.533 - de 13 de re-
vereíro de 1952.

Publicado -no D. O. de 13 de teve
retro de 1952.

- Suprime cargo extinto.
(M. V. O. P. _.Q. UI P.S.).

Decreto n.? 30.560 .;.... de 15 de fe-
vereírc de 1%2.

Publicado no D. O. de 15 de feve
<tiro de 1952.

- Dispõe sôbre a aplicação do ar
tigo 10 da Lei n.O 403, de 24 de se
tembro de 1948, ao Instituto pe Apo
sentadoria e Pensões dos Marítimos.

Decreto n.e 30. 5u1 - de 18 de fe
vereiro de 1952.

Publicado rio D. O. de 19 de feve
reiro de 1952.

- Altera a vigência do Decreto 'nü
mero 30.001-A, de 18 de setembro de
lS5!.

Decreto n.e 30.67'0 - de '26 de, mar
ço de 1S52.

Publicado no D. O. de 2S de março
de 1952.

THE CALORIC COMPANY

Revoga os Decretos que concede
ram a: "The aatoric Cómpany" auto
rização para "funcionar na República.

Decreto TI.O 30.248 _ de 6 de de:'
zembro de :1951.

Publicada TIO D. O. de 8 de janeiro
de 1952.

Retificado no D. O. de 23. de ja
neiro de 1952.

THE MIRANDA ,ESTÂNCIA COfã
PANY LIMITED

Concede nacionalização à "The »u
renda Estância Com'pany, Limited"

Decreto n.o 30.359 - de 3' de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de .1Z-ae janei
ro de 1952.

Retificado no D. O. de 15 de mar
ço de '1952.

THE SJiO
LIGTH &
J.!MITED

Autoriza The São Pauto Tramway
Light & Pcuier Company, Limitea, a
montar 1WVOS grupos geradores. hi
drceíétricos em instalações subterrâ
neas, nas proximidades 'da atual usi
na de Cubatão.

'necreto n.? 30.446 - de 25 de Ja
neíro de 1952.

Publicado no D. O. de 1 de feve
reiro de 1952.

_ Autoriza rtve São Paulo Tram~

way, Light & Power Company, Limi
teâ, a construi?' ztm ramal de linha
de transmissão no _Municípío de Mogl
das Cruzes, Estado de São Paulo.

Decreto n.v 30.548 - de 14 de fe
vereírc de 1952.

Publicado no D. a. de 5 de março
de 1952.

T!IE YORKSHlRE IN S U R A N C E
COMPANY Lj~IITED

Aprova alterações íntroaueiaae nos
Estcdzltos da The' Yorkshire Insuran
ce Company Lirnited.

Decreto TI.o 30.4gB - de 31 de ja
neíro de 19"52.

Publicada no D. O. de 27 de março
de 1952.
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TORIO

Cria. a Comissão de Exportaçao de
Materiais Estratégicos e dá outras
prcuidéncias.

Decreto -n.? 30.583 - de 21 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de feve
relrc de J952.

",'RANSFERÊNCIA DE R E N D 1-
lliENTOS

ver: Retõrno de Capital Estrangei
ro.

TRIBUNAL DE CONTA9

Abertura de .créaito - Ver: Cré
dito Especial.

TRIBUNAL FiE D E R A L DE RE
CURSOS

Abertura de crédito - Ver: Crédi
to Especial..

TRIBUNAL REGIONAL ELEITO
RAL

.Abertura de Crédito - Ver: Cré
dito Especial.

TURFA

Autoriza a Cerâmica ttaooa Limi
t(l",da a tooror turfa, caulim. argila é
aeeccuiücs no m1tnicipio de São -Gon
ctuo, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.v 30.551 .....:.. de 14 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D; O. de 29 de feve
reiro de 1952.

u
UNIÃO BRASILEIRA, COl\lPANHL~

DE SEGUROS GERAIS

A1JrOva, com modificaãço, os Ssta
tutos da "União Brasileira, Compa
nhia de Seguros Gerais".

Decreto TI.o 30.379 - de 10 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D.O. de 17 de janeiro
de 19!5-2.

UNIÃO INTERNACIONAL DE QUí
MICA PURA E APLICADA

Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de Cr$
42.120,00 pcra .pagamento das quotas
de contribuição do Brasil à União
Internacional de Quimica Pura e
Aplicada, nos exercícios de 1946 e
1949 e de parte relativa a 1939'.

Decreto n.? 30.610 - de 7 de março
de 1952.

Publicação no D. O. de Ll de mar
ço de 1!!,ô2.

UNIVERSIDADES

Aprova a Tabela Numérica de Ex~

trarncmerãrio-Iâenealístas da Univer
sidade do Paramà.

Decreto TI.o 30.367 - de 8 de ja
neiro de 1!}52.

Publicado no D. O. de :lI de janei
ro de :1952.

Concede prerrogativas de equipara
ção à Universidade Católica de Per
nambuco>.

Decreto n.c 30.417 - de 1~ de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de feve
reiro de 1952.

_ Conceãe prerrogativas de equs
pamçáo à Universidade Machenzie e
aprova seu estatuto.

Decreto n.v 30.511 _ de 7 de te
veretro de 1952.

Publicado no .D. O. de 1 de março
de 1952.

- Aprova a Tabela Numérica ele
Extmnumerário-mensalistas da Uni
versidade do Rio Grande do, Sul, e dá
outrae providências.

Decreto TI.O 30.666 - de 24 de mar
(}O de 19'52.

Publicado no .D. O. de 26 de março
de 1952..

URJ!.NIO

Cria a Comissão de Exportaç(lo de
Materiais Estratégicos e dá outras
providências.

Decreto n.v 30.583 - de 21 de fe
vereiro de .195'2.

Publicado no D. O. de 28 de feve
reiro de 1952.
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"URBANIA" COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas 1W8
Estatutos, inclusive aumento de capi
tal da "Urbãmia" Companhia Nacio
nal de Seguros..

Decreto n,c 30 ..:663 - de 21 de mar
ço de 1952.

publicado no D. O. de 29 de mar
ço de 1952.

v
VALE DO SÃO FRANCISCO

Autoriza a Comissão do Vale ae
São Francisco a aceitar a doação de
terreno de -proprieacuie da Prefeitu
ra Municipal de Cormto, no Estado
de Minas Gerats.

Decreto TI,o 30.595 -,de 3.'1 de mar
ço de 1952.

publicado no D. O. de 2 de abril
de 1952.

VENCIMENTOS

Dispõe sôbre a majoração dos saUt..
rios do pessoal à serviço das empré
sas de navegação pertencentes ao
patrimônio nacional e dá outras pro
»tâénciae.

Decreto n,c 30.513 - de 7 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de feve
reiro de 1952.

Fixa os vencimentos dos Dirigentes
e servidores da casca Econômica' Fe
deral- do Estado do Rio.

Decreto n.v 30.600 - de 29 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 1 de março
de 1952.

VIAÇÃO AÉREA BRASIL SOCIE
DADE ANôNIMA (VIABRASl

Decreto Legislativo n.e 8 - de
1952.

Publicado no D. O. de 13 de feve
reiro de 1952.

Decreto Legislativo n.c 9 __ de
1952.

Publicado no D. O. de 13 de feve
reiro de 1952.

VIAÇÃO FÉRREA DO RIO GRANDE
DO SUL

Autoriza a Viacão Férrea do R'lO
Grande do Sul ã pesquisar carvão
mineral no município de Caçapava
do Sul, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto TI.o 30.655 - de 20 de mar
ço de 1952.

Publicado no, D. O. de 24 de março
de 1952.

VIAÇÃO FÉRREA F.EDERAL LESTfl
BilASILElRO

Aprova n01JO orçamento para re
construção e 'ampliação de edifícios
na linha São Framcísco-Jcoeeíro, da
Viação Férrea Federal Leste Brasi
leiro.

Decreto n.? 30.493 - de 31 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de feve
reiro de 1952.

VICE-CONSULADOS HONORARlOS'

Suprime o Vice-Consulado honortl..
rio do Brasil em Savannah e cria
uma Repartição honorária em Jaek
sonville.

Decreto n.s 30.546 - de 14 de fe
vereiro de 19-52.

Publicado noD. O. de -19 de feve
reiro de 1952.

Eleva o Vice-Consulado honorário
do Brasil em Melbourne à categoria
de- Consulado honorário.

Decreto TI.o 30.582 - de 21 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de feve
reiro de 1952.

VIGÉNCIA DE DECRETO
Altera a vigência do Decreto ntt

mero 30.001-A, de 18 de setembro de
19'31.

Decreto n.e 30.67'0 - de 2& ue
março deJ952.

Publicado no D. O. de 28 de mar
ço de 195~.

z
ZINCO

Renova o Decreto n.o 26.565, de 6
de abrü de 1949.

Decreto n.c 30.614 _ âe 7 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de mar
ço de 1952.
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ZINCO
Autoriza a Companhia Técnica de

Iruiustríalização e Exportação de Mi
nérios do Brasii a lavrar' minérios de
chumbo e zinco no município de Ja
nuária; Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 30.615 - de 7 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de março
de 1902.

ZORTtA & CIA. LTDA.
Outorga a zortéa & Cia.' utaa., -coe

cessão. para o aproveitamento de
energia hidráulica no Rio do Peixe,
distrito e -município de Capinzal, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto TI.o 30.422 - de 21 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de feve
reiro de 1952._

Retificado no D. O. de 17 de mar
ço de 1952.
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1952
Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos termos do artigo

77, § 1.", da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECHFTG LEGlSL.lI.TIVO

1'\.0 24, de 1952

Art. 1.0 E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas; em
sessão realizada a 8 de agôstr. de 195D, recusou registro ao têrmo de contrato
celebrado a 7 de dezembro ele 191!3, entre a Diretoria de Obras e joortífiea
ções do Exército e a tíi-ma Cavalcanti, Junqueira Sociedade Anônima,
para a construção de um esgoto primário no primeiro bloco do edifício de
apartamentos para oficiais, sito à Praça General Tiburcio n." 63, no Distrito
Federal:

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, 1 de Abril dOe 1952.

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77"
§ 1.0, da Oonstãtuíção Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 25, de 1952

Art. 1.0 E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a 12 de dezembro de 1950,. negou registro ao têrmc de
contrato celebrado a 1 do mesmo mês dêsse ano, entre o Ministério da
Educação e Saúde e a firma Emprêsa Brasileira de Construções Sociedade
Anônima, para a execução de obrae -nc Hospital "Oswaldo Cruz, no- Distrito
F'ederal.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, ·1 de Abril de 1952.

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.°, da Oonstituíçâo Federal. c eu promulgo o seguinte

líECRETü LEGISLATIVO

N° 26, de 1952

Are. 1.0 E' mantida a decisão do Tribunal de Contas, que recusou
registro ao contrato celebrado entre o Serviço de Proteção aos índios e a
firma Irmãos Icchpe S. A. Indústria e Exportação, para venda de pinheiros
e cedros e arrendamento de unlósel'raria, na área do Pôstc Indígena de
.Ligeíro, no Município de Getúlíc Varga~, no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2." ~ste Decerto Legislativo entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as dis:y,:}j_~'õe~. em contrário.

Senado Federal, 1 de Abril de 1952.
JOÃó CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o congresso 'Nacto nal decreta, nos .têrmos do art. 77,
1.0, da Constâtuíçào Federal. e eu promulgo o seguinte

DECfiETO LEGISLATIVO

N.c 27, de 1952

Art. 1.0 I-;' mantida a necísâo por que o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a 23 de novembro de 1948, recusou registro ao têrmo de
contrato celebrado a 26 de abri'. dêsse ano, entre o Serviço de Proteção aos
índios. do Míntstérto da Ag~·i.cultura, e a firma Hermínío -píssiani & Com
panhia Límitacs., para :~ venda de pinheiros e cedros existentes na área
do Pôsto Indígena de Nonoal, no Município de Sarandí, Estado. do Hio
Grande do Sul

Art. 2.° A presente lei entrara em vigor na data da sua publicação,
revogadas as ulspostçõcs em contrário,

Senado Pederal em '3 de abril de 1952.

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do senado Federal

Faço saber que o congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0, da Conetatuiçâo Feder-al e cu promulgo o seguinte

liECRE.TÚ LEGISLATIVO

N.O 28, de 1952

Art. . [O E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a 30 ue dezembro de 1949, negou registro ao têrmo de
contrato cclebradc a .5dE-. do meSIl1G mês dàsse ano, entre a Diretoria de
Obras e Por ufícaçôes do Exército e a firma Construtora Guanabara Lí
mítada, para a execução de obras no primeiro bloco do edifício de apar
tamentos para ori"!"",,·i.:; situado à Praça General 'plbúrcío n.c 83, no Distrito
Federal.

Art. 2.C' Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, ern 3 -de abril 'de 1952.

JoÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Na
cional decreta, nos têrmos do art. 66,
item I, da Constituição Federal, e eu
promulgo ° seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O. 29, de 1952

Art. 1.0 E aprovado o Tratado de
Paz firmado entre o Govêrno do Bra
sil e -o do .Iapâo, na Cidade de São
Francisco da Califórnia, a 8 de se
tembro de 1951.

Art. 2,0 Revogam-se as disposições
eIT! contrário.

Senado Federal, em 5 de maio de
1952.

aoxo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

LEI N.O 1.589 - DE 8 pE ABRIL DE 195:;"

Autoriza o Poder Executivo a iJ,brir
o credito especial de Cz-S 40.716,40,
para átender ao pagamento de des
pesas com a Justiça do Trabcíno,

o Congresso Nacional decreta, nos
têrmos do art. 70, § 4.° d11,Con:::O
tuiçâo Federal, e eu promulgo u se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judícíárío
o crédito especial de C 1'$40.716,40
(quarenta mil, setecentos e dezesseis
cruzeiros e quarenta centavos) nara
atender ao pagamento de despesas re
lativas aos exercícios de 1946 B. 1950
'"''t Justiça do 'I'rabalho.. come. segue:

Pessoal

Suostituíçôes

Tribunal Regional do Tvabalho e
Juntas de Conciliação e Julgamento
da 5.a Região:

Cr$
Bahia ~O. 716,43

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publcíação. "evogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em '8 de abril de
1952,

JOÃo CAFÉ FILHO,

Presidente do Senado. Federal

LEI N.O 1.590 - DE 8 DE ABRIL DE 1952

.Autoriza o Poder Executivo. a abrir)
pelo Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio, um crédito
especial de Cr$ 2.:QO'0.o-O-O,OO (dois
milhões de cruzeiros), para socorro
às vítímas de incêsuiios ocorridos,
em 1951, na zona suburbana. da ci
dade de São Luis, Estado do Ma
rantuio .

o Presidente da República:
Faço saber que o congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei;

Art. 1.0 - l1: o Poder Executivo àu
torízado a abrir, pelo Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio Um.
crédito especial de Cr$ 2.00-0.000,00
(doís milhões de cruzeiros), para so
corro às vítimas dos incêndios que
em 1951, por ocasião de sucessos po-.
liticos locais, destruíram numerosas
habitações em zona suburbana da ci
dade de São Luis, Estado do Mara-
nhão. .-

lAtI'. 2.° - Esta Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em. contrário.

GETULIO V AnGAS.

Segadas Viana.

p}cÓJ. ,Ha;f:!l~',:4 7-/ 6~
LEI N.O ~.591 - DE 17 DE ABRIL DE 1952

Abre ao Ministério da Fazenda o cre
dito especial de Cr$ 1.444.319,00
destinado às obras de ampliactlo
das ineteiaçôes do Tribunal de ccn
tas.

o Presidente da República:
Faço saber que o congresso Nacío

nal decreta c eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de Cr$ ...
1.444.319,00 (um milhão quatrocen
tos e quarenta e quatro mil, trezentos
e dezenove .cruzeiros) , sendo Cr$ ...
550.000,00 tquínhentos e cinqüenta
mil cruzeiros) - nara atender às
despesas com as obras de ampllacâc
das instalações do Tribunal de Con
tas, no 13.° pavimento do Edifício do
"Mlnístérlo da Fazenda e de adap
t~o de nova área para .a instalação
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da Administração do Edifício. do Mi
nistério da Fazenda, e o-s 894 319,00
<oitocentos e noventa e ouatro mil,
trezentos e dezenove cruzeiros) par-a
às despesas com o mobiliário des
tinado aos Gabínentes dos dois no
vos Ministros e à nova 'Diretoria erra
da pela Lei n.c 886, de 24 de outubro
de 1949.

Art, 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de abril de 1952;
131.0 da Independência e 64.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Horácio Lajer.

LEI N.o 1.591-A _ DE 16 DE ABRIL
DE 1952

Autoriza o Poâer Executivo a abrir,
ao Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio o crédito especial
de o-s 1. 600. OOO,{)O para despesas
decorrentes de substituições.

O Congresso Nacional decreta, nos
têrmoa do art. 70, §. 4.°, da Constitui
ção Federal, e eu promulgo a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Ministério do Tra
bamo, Indústria e Comércio, o crê
dito especial de Org 1. 600.000,00 (um
milhão e seiscentos mil cruzeiros) ,
para atender ao pagamento de subs
tattnções de Procuradores da Justiça
do Trabalho, ocorridas em 1950.

Art. 2,0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, 16 de abril de 1952.

?n.Otã~cr&J'3/6-0
LEI N," 1.592 - DE 23 DE ABRIL DE 1952

Concede pensão especial de Cr$ ...
1.l()O,OO mensais a D. Avelina de
Almeida Camooc, ex-agente postal
de Planattina, '

O Congresso Nacional decreta, nos
têrmos do art. 70, § 4.°, da Ocnsti-.
tuíçâo Federal, e eu promulgo a se-
guinte Lei: .

Art. 1.0 E' concedida a ,D. Avelina
de Almeida Campos., ex-Agente pos-

tal de Planaltina, exonerada por De
creto dell de novembro de 1932, pen
sâo especial na importância de Orá
1.100,.OOemil e cem cruzeiros) men
sais.

Art. 2.° A pensão, de que trata o
artigo anterior, será recebida a par
tir da data da vigência da presente
Lei e extingui-se-á no caso de ocor
rência de qualquer das hipóteses pre
vistas no Art. 20 do Decrete> nú
mero 22.414, de 30 de janeiro de 1933.

Art. 3.0 A despesa correspondente
correrá por conta da verba orçamen
tária destinada ao pagamento dos
demais pensionistas do Ministério da
Fazenda .:

Art. 4.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publícacâo .

Art. 5.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 23 de abril
de 1952.

João Café Filho.

LEI H.o 1.593 - DE 23 DE ABRIL DE 1952

Assegura pensão especial às viúvas
dos ex-Presidentes. da República.

o Congresso Nacícrral decreta, no
têrmos do art. 70, § 4.°, da Consti
tuíção Federal, e eu promulgo a se
gumta Lei:

Art , 1.0 E' assegurada a pensão
mensal de Crg 10.000,00 (dez mil cru
zeiros) às viúvas dos ex-Presidente"
da República, que a requeiram, cuja
despesa correrá por conta da verba
- Pensionista - do Orçamento do
Mimetérío. da Fazenda.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. .

Senado Federal, em 23 de abril
de 1952. I
tkt~c~te:C~o41~ Cf

LEI N.o 1.594 - DE 29 DE ABRIL DE 1952
Concede pensâo especial de ors ....

425,00 a Mônica Isabel de Alcân
tara, viúva de Manoel Batista de
Alcântara, ex-foguista da Viação
Férrea' Federal Leste Brasileira.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso decre

ta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 E' concedida a Mônica

Isabel de Alcântara, viúva CJe Manoel
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Norte-Rio
Cauital Fe
exe-cução ao

Batista de Alcântara, ex-Ioauista da
Viação Férrea Federal Leste<>Brasilei
ro, falecido em 17 de novembro de
1948, .em conseqüência de acidente
ocorrido no serviço, uma pensão es
pecíal de Crg 425,00 (quatrocentos e
vinte e' cinco cruzeiros) mensais.

Art. 2.0 A pensão a que se ref-ere
o artigo anterior é devida a partir
da publicação desta Lei, correndo a
despesa à conta da verba orçamentá
ria destinada ao pagamento das pen
sões a cargo .do Ministério da Fa-
zenda. '

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1952;"
131.° da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS,
Horácio t.oter,
Alvaro de Souza Lima:

LEI N.o 1.595-DE 29 DE ABRILDE19:i2

Autoriza o Poder Executivo a aorir,
pelo Ministério da Educação e Saú
de, o crédito especial de Cr$ .....
10l}.000,00, destinado à ereção de
monumento a Amaro Cavalcanti e
à publicação de trabalho comemo-o
rativo do centenário de seu nasci~

menta.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
tortzado a abrir, pelo Ministério da
Educação e saúde, o crédito especial
de Cr$ 10{).ODO,DO (cem mil "cruzeiros) .
destinado à ereção de monumento,
no Rio Grande do Norte, a Amaro
Cavalcanti, e à publícaçâo de traba
lho comemorativo do centenário de
seu nascimento.

Art. 2.° E' o Centro
grandense, com sede na
deral. incumbido de dar
que se," dispõe nesta Lei.

Art. 3.° Esta Lei' entrará em vigor
na data de sua -publicação, revogadas
as disposições em con trárlo .

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1952;
131.° da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.
Horácio t.ater,

LEI N.? 1.596 - DE 80 DE ABRIL DE 1952

..Autoriza a abertura, velo Ministério
da Fazenda, do crédito especial de
ors 21.415.680,00." para pa.gamenio
de prestações devida.s nos têrmos
e condições do "Suplemento "] ao
Ajuste de Liquidação do Lend
Lease" .

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Cr$
21.415.680,00 (vinte e um milhões.
quatrocentos e quinze mil, seiscentos
e oitenta cruzeiros) para clasaíflca
çào da despesa relativa às duas pri-
meiras prestações devidas, nos têrmoa
e condições ao "Suplemento I 9.1)

Ajuste de Liquidação do Lend Lease"
acordado entre os Govêrnos do Brasil
e dos Estados Unidos da América,
em 19 de abril de 1950.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de' 1952;
131.° -da Independência e 64.° da Re-
pública. -

GETULIO VARGAS.

H?rácio t.ater 'I 3 . /6-j
'P)f(.c'~. ~ J. 50

LEI N.? 1.597 - DE 2 DE MAIO
DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Saú
de, o crédito especial de Cr$ .. _..
711. 80-0,00, para. atender ao paga
mente de despesas decorrentes 'de
fornecimento e instalação de equi
pomiento do laboratório para micro
filmagem, pela firma Microfilme
Técnica Limitada.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se~

gulnte Lei:
Art 1.0 E' o Poder Executivo au

torizado a abrir ao Ministério da
Educação e Saúde o crédito especial
de Cr$ 711. 800,00 (setecentos e. onze
mil e oitocentos cruzeíros) , para .aten-
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Restabelece a Delegacia do Trabalho,
do Estado de São Paulo e dá ou tras
providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - F,' restabelecida a De
legacia Regional do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio, no
Estado de São Paulo, voltando a ser
de sua competência tôdas as atribui
ções delegadas ao Govêrno do refe
rido Estado pelo Decreto-Ieí n.v 9.480,
de 18 de julho de 1946.

Art. 2.0 - A Delegacia Regional

?:~t:ri~d~n5ft471sr

devidas a funcionários do Senado Fe
deral, por sessões extraordinárias re
alizadas no ano legislativo de 1951.

Art. 2.o São, ígualmente, abertos
ao Congresso Nacional - Câmara dos
Deputados - para o corrente exer

.oícío, ó crédito suplementar à Verba
1, Consignação IV, subccnsígnaçâc
20, 01, Anexo' n. c 2, da Lei número
1.487, de 6 de dezembro de 1951, da
importância de Cr$ 5.620.0QO,00 (oln
co milhões, seiscentos e vinte mil
cruzeiros), para pagamento de ajuda
de custo aos membros da Câmara dos
Deputados, correspondente. ao perío
do de cónvccacão extraordinária do
congresso Nacional, de 15 de janeiro
a 9 de março de 1952;. e o crédito es
pecial de o-s 2.092.000,00 (dois mi
lhões e noventa e dois mil cruzeiros)
para pagamento,nos têrmos da ReM
solução da Câmara dos Deputad-os
n. c 98, de 22 de fevereiro de 1952, ue
gratificação aos funcionários da sua
Secretaria, pela mesma convocação.

Art. 3. 0 Os créditos, a que se re
fere a uresente Lei, serão automàti
camente registrados no Tribunal de
Contas e dístríbuídos ao Tesouro Na
cional.

AI't. 4. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1952;
131° da Independência e 64° da Re
pública.

der a pagamento à firma Microfilme
Técnica Limitada, por fornecimentoie
instalação de equipamento de Iabora
tório para microfilmagem, feito ao
mencionado Ministério, em 1950.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em con traria.

Rio de Janeiro, 2 de maio de 1952;
1310 da Independência e 64° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

llordcio Later .

LEI N." 1.598 - DE 7 DE MAIO DE 1952

Abre üa Congresso Nacional - Se
nado Federal - o crédito especial,
de Cr$ 2.506.511,30, para pagamen
to de subsídios. aos Senadores e
gratificação e diárias aos tuncíonà
rios da Secretaria do Senado, .pe'
sessões extmoraaumoe realizadas"
no exercício de 1951; e os créditos
suplementar de Cr$ 5.620.000,00 e
especial de Cr$ 2.092.000,00 - Câ
mara dos Deputados _ para paga
menta. de ajuda de custo «os
Deputados e çratificaçtio aos jun~

etonãrtos da Secretaria da Câmara
correspondente ao período de cou
vocação extraordinária de 1952.
O Presidente da República:

Paço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o E' aberto ao Congresso
Nacional - Senado Federal - o cré
dito especial de ors 2.506.511,30 (dols
milhões, quinhentos e seis mil, qui
nhentos e onze cruzeiros e trinta cen ..
tavos) , sendo crs 457 ,600,00 (quatro
centos e cinqüenta e sete mil e seis
centos cruzeiros) para pagamento' de
subsidias aos Senadores, de acôrdo
com a Resolução do Senado Federal,
n.» 22, de 15 de dezembro de 1951;
Cr$ 1.723.859,10 (um milhão, sete
centos e vinte e três mil, oitocentos
e cinqüenta e nove cruzeiros e dez
centavos) para pagamento a funcio
nários da Secretaria do senado, por
fôrça da Resolução n. o 20, de 13 de
dezembro de 1951, e Org 325.052,20
(trezentos e vinte e cinco mil, cin
qüenta e dois cruzeiros e vinte cen
tavos) para pagamento de diárias

?noa
LEI N.o 1.599

GETULIO VARGAS

í5orqci'j Later/J..-L
~1'<D1:}J

- DE 9 DE MAIO DE 1952
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e Comércio, no Estado de São Paulo,
compõe-se dos seguintes órgãos:

Serviço de Administração (SA)
constituído de:

Seção de Pessoàl ,
Seção de Material.
Seção de Orçamento e contabíu.

dade.
Seção de Abono Familiar.
Seção de Comunicações.

serviço de: Fiscalização (SF) cons
tltuldo de:

Seção de Inspeção.
Seção de Multas.

Seção de Recursos.

Serviço do Interior (SI) constitufdc.
de:
Secão de Contrôle .

Seção de Orientação e Píscalíza
çâo.

Divisões Regionais.
Postos de Fiscalização.

Serviço de Identificação Profissio
nal (SIP) constituído de:

Seção ele Identificação.
Seção de Emissão de Carteiras.
Seção de Registro Profissional.
Postos de rdenttãcação.

Serviço Sindical (SS) constituído
de:

Seção de Orientação e Registro
Sindical.
Seção de Oontrôle contábil.

Secâo de Colocação de Trabalha
dores.
Serviço de Higiene e Segurança do
Trabalho, constituído de:

seção .de Higiene do Trabalho.
Seção de Assistência a Mulheres

e Menores.
Seção de segurança do Trabalho.

Art. 3.0 - São criados no Quadro
Permanente do Ministério do Traba
lho. Indústria e Comércio, os cargos
e funções gratificadas constantes das
tabelas anexas, bem como alteradas
as 'carreiras mencionadas nas referi
das tabelas.

Art. 4,° - E' o Poder Executivo
autorizado a abrir ao Ministério do
Trabalho, Indústria e ~ comércio, o
crédito especial de ces 21.000. (){)O,OO
(vinte e um milhões de cruzeiros),
para atender a tôdas as despesas de
pessoal da Delegacia Regíonal do
Trabalho, no ~stad.o de São Paulo.

Art . 5.° - E' também o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir ao referido
Ministério o crédito especial até a
importância de Cr$ 21.000.000,00
(vinte e um milhões de cruzeiros).
para atender a tôdas as despesas de
instalação e funcionamento unate,
ríal, serviços e encargos e eventuais I

da Delegacia Regional do Trabalho,
no Estado de Sào Paulo, inclusive
aquisição de bens imóveis,

Art. 6.° - Para ocorrer ao paga
mento de despesa com a movimenta
ção «üána ou ajuda de custo) de
servidores de qualquer repartição e
Ministério, a Um de atender aos ser
viços .de emergência da Delegacia Re
gional, a cue se refere esta Lei. até
que se normalize a sua lotação, é
Poder Executivo autorizado ainda a
abrir ao aludido Ministério o crédito
especial de crs 300. coe.oo (tre
zentos mil cruzenca) .

Parágrafo único. O pessoal a que
se refere êste artigo, retornará às
suas repartições, desde que seja dís
pensável a sua colaboração naquela
Delegacia, à medida 'que forem sendo
providos os cargos constantes das ta
belas anexas,

Art. 7.° - Os créditos a que se re
fere a presente Lei serão aplicados
por adiantamento na forma do arti
go 287 elo Regulamento Geral do Có
digo de Contabrlrdade Pública da
União.

Art. 8.° - Os créditos a que se re
ferem os Arts. 4.0, 5.° e 6.° desta Lei
serão automàtícamente registrados
pelo Tribunal de Contas e distribuídos
à Delegacia Fiscal do Tesouro Nacio
nal de São Paulo, à disposição no
Delegado Regional do Trabalho no
aludido Estado.

Art. 9.° - Enquanto não fôr de
finitivamente instalada a Delegacia
Regional, as atribuições respectivas
continuarão sendo exercidas pelo In
terventor designado pelo Ministro do
Trabalho. Indústria e Comércio.

Art. 10 - E' o Poder Executivo
autorizado a readmitir, nos cargos
anteriormente exercidos ou em car
gos equivalentes, os funcionários fe
derais que optaram pelo serviço pú
blico estadual, nos têrmos do arü. 3.°
do Decreto-lei n.c 9.480, de 18 de ju
lho de 1946.

§ 1.0 - Serão incluídos no Qua..
dro Permanente de que trata esta
Lei, todos os servidores, já nomeados
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GETULIO VARGAS.

Segadas Viana~
Horácio t.ater,

ou não, beneficiados pelo Decreto.
lei n,« 8.475, de 27 de dezembro de
1945.

§ 2.° - Os atuais fiscais do traba
lho terão os seus títulos de nomeaçâc
apostilados ee-ottioío pelo órgão com
petente do Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio.

§ 3.° - A recrassíríeacão dos servi
dores de que trata. o § 1.°, dêste ar
tigo, será efetuada dentro de trtnta
dias, a contar do encerramento do
prazo estipulado .10 Art. 12, § 2.o,dest~

Lei, pela Divisão do Pessoal do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Co
mércio, observando-se o critério da
antiguidade na classe. no Ministério
do Trabalho e no serviço público
federal, contada a antiguidade de
classe a partir da data da primeira
nomeação, havida por fôrça do ci
tado Decreto-lei n.c 8.475, de 27 de
dezembro de 1945.

§ 4.° - Vetado.
Art ..11 - Para obtenção do bene

ficio deverão os interessados' reque
rer sua concessão ao Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio por
intermédio da Delegacia Regional
dentro do prazo de 30 <trinta) dias
contados a partir da data da presen
te Lei.

Parágrafo único Decorrido ,0
prazo de que trata êste artigo ~erão
encaminhados, dentro de 30 (trinta)
dias à assinatura presidencial, os
Decretos de nomeação de todos os
servidores estaduais que optaram
pelo serviço público federal e dos be
neficiados pelo Decreto-lei n.c 8.475,
de 27 de dezembro de 1945, aíndanáo
nomeados.

Art. 12 _ serão nomeados, em ca
ráter efetivo mediante concurso de
títulos que será realizado dentro de
90 (noventa) días, a contar daquêle

em que entrar' esta Lei em vigor, os
atuais inspetores interinos do traba
lho e médicos interinos do trabalho
que exerçam áquele cargo em con
dições satteíatónas.

§ 1.0 Poderão concorrer, em idên
ticas condições, ao concurso de títu
los, os atuais funcionários, do Minis
tério do Trabalho, que tenham- exer
cido, em caráter interino, durante
cinco anos, o cargo de Inspetor do
Trabalho.

§ 2.° - A aplicação do díspôsto
no presente artigo não poderá pre
judicar direitos já anteriormentead
quirídos por funcionários beneficiados
pelo Decreto-lei n.« 8.475, de 27 de
dezembro de 1945.

Art. 13 - bs cargos de assistente
jurídico. paorâo 0, serão providos
mediante' concurso de títulos, tendo
preferência. absoluta -os servidores do
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio.

Art. 14 - Os servidores que forem
readmitidos de acórdo com o artigo
10. contarão para todos os efeitos
legais, o tempo de serviço público fe
deral.

Art. 15 - Dentro de 90 (noventa)
dias. 'a partir da pubhcaçào desta Lei.
o Poder Executivo expedirá o regula-'
mento da Delegada Regional do Tra
balho no Estado de São Paulo.

Art. 16 __ Esta Lei entrará em vl
gor na data de sua publicação.

Art. 17 - Revogam-se. as dísposi
ções em contrári~.

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1952 ~

131.0 da Independência e 64.0 da Re
pública.



TABElJA& A QUE &E REFERE O ART. 3.' DESTA LEI

QUADRO PERMANENTE

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO DECORRENTE DESTA LEI

580

I
I Classe

r
ou

··padrão

I

Escriturário

Guarda-livros

8

~
~

f
~

~

~

i

6

6

75

75

OOS.

1

3

25
50
75

150

VagosI
I

I
IExced.

I

G
F
E

G
F
E

O

00-4

sriturtirio

Carreira
ou

cargos

Guarda-livros.................... I
I

I

Paulo) .

I
Cargo isolado de pro-I
vimento em comissão I

I I
Delegado Regional d.e r

I
Trabalho (São

1

730

Cargo isolado de pro-]
. uímentc efetivo I

3 I Assistente jurídico .. f

I I
I ESI

165 I
270
295 I

I
~ I
~I

25 I

I I
NP de I

I
cargos I

I I

-I

=)
=1-I

I

I I
Exced./ VagosIQuad.

-II
G
F
E

G
F
E

Carreira
ou

cargos

I.................... I

I
3
6

10

140 I
220 I220

I

I
.I
!
I

19

I
N.' de I

I
cargos 1

I



~

"
QUADRO PERMANENTE

SITUAÇÃO ATUAL S.t!"GAÇÃO DECORRENTE DESTA LEI

I I I I I 1 I I \ I
N.o de I Carreira 1 Classe I I N.o de Carreira I Classe I I

ou I ou Exced. Vagos I Quad. I ou ou Exced.] Vagos Obs.
cargos I cargos I padrão I I cargos I cargos I padrão I

I I I I I I I I
I I I ' 1-- I I I I I
I I I I I I Engenheiro I I 1 >

11 Eng~~he:ro i O i -1-1 21
1 10 -I 11 ~

11 INI-I-1 31 INI-ll o
11 · · .. IM[- -I 41 · ·IMI-121 '821 1 L 1-1- 51 1 L l-I 31 ~:I · ·IKI- -I _6\· .. · IK

I-I_
31_9 ~

8 1 I I I I 20 I I I 10 I 9 t:
I I I I I 1 I I I S

I I I I I. I I \ [!l

3 I ...~~.ct:I~S.C.~~i.'.t~... I L I -- 1 _ I 3 I ~~.ctÜ.~s:.~~i.'~~... I L i - i - ~
31 ..· · 1~\- -.1 41 KI-lll
51 "\- -\ 71 · · J 1-121
71 r - -\ 10

1

r\-)3)6
9\ H - - l3 1 · IHI-\4\

-I I --
27 I I 37 I I 10 6

1 I I I I I



I I
\Daqtiloscopista

I I DactiZoscopista

IAuxiliar I Auxiliar II 1
7 I .................... G =1 7 27 1 .................... I G =1 27

15 I .................... I F

I
15 40 I .................. z , I F 1 40

28 .................... 1 E -I 9 22 58 I .................... I E

I
- I 39 I 67

50 I -I 1
125 1 1 106 67,

I 1

I
,

Contador

I
I I Contador 1 1 I ~1 i .................... \ I

1
1 .................... M -

~I
M

=1
-I '"2 ..................... L - 2 1 •..•••.......••.•••• L

=1 "2 .,................... K - 2 1 ...••.•..•..•••••.•• K o

3 ......... ........... J - 3 1 ..••......••••...... J 1 - 1 e'3 .................... 1 - - 3 I .................... I

I =1 213 H 3 - 8 I .................... H ".................... ~
- 1 - 191141

I
3 1 1 1 1 to<

~

I
I

I I I
I

I
~

I I
!ri

Dactilógrafo I Dactilógrafo 1 5
I 1 I 1 1 I 1 -\ I !;J

30 I .................... I F

I =1
-I 40 I .................... I F I 10 I o

70 .................... I E -I 85 I .................... I E

I
-I 15

80 .................... D -I 105 I .................... D -I 25

-I I I
-I I I -

180 1 ! I 230 I I 1 50

I I 1 1

~

cc



QUADRO PERMANENTE :;:

8
i

i

f

1e~1 I I I I I 1 455 [ I 1135812581
OBSERVAÇAO _ Os cargos provisórios serão suprímídos à medida que forem sendo providos os vagos das classes supe

rrores. O total de cargos providos na carreira não poderá ser superior a 455.

SITUAÇÃO ATUAL ~I1'rAçÃO DECORRENTE DESTA LEI
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Regula a promoção de ano dos Cede
tes da Escola de Aeronáutica.
O Presidente da República

Faço saber que o Congresso. Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' permitida a promoção
dos cadetes dos cursos de formação de
oficial aviador e intendente da ESC'J:a
de Aeronáutica ao ano seguinte, com
dependência, quando reprovados em
uma única disciplina, matéria ou ca
deira do ano que freqüentam.

Parágrafo único. Os cadetes bene
notados pelo presente .artigo só po
derão prestar os exames finais do ano
ao qual foram promovidos, se forem

1952

GETUUO VARGAS

Horácio t.ater

P}W,A~V~O~ (~r§3751
LEI N,O~.601 - DE 12 DE MAIO DE

LEI N.o 1.600 _ DE 12 DE MAIO DE 1952

Concede a pensão especial de .
Cr$ 300,00 mensais, a. Honorina
Maria de Jesus, genitora de Vital
Alves dos Santos, extranumerário
diarista da Viação Férrea Federal
Leite Brasileiro, falecido em con
seqüência de acidente no trabalho.
O Presidente da República

Faço saber. que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a. seguinte
Lei:

Art. 1.° E' concedida a Honortna
Maria de Jesus, genitora de Vital A.1·
ves dos Santos, servente de 7. a classe
extranumerário diarista da ViaçáJl
Férrea Federal Leste Brasileiro fale
cido em conseqüência de acidente 110
trabalho, quando em exercício de suas
funções, a pensão especial de crs ..
3-00,00 (trezentos cruzeiros).

Parágrafo único. A pensão especial
de que trata êste artigo é devida ai
partir da data da vigência desta Lei.
correndo a respectiva despesa à con
ta da verba orçamentária destinada!
ao pagamento dos demais pensíonts
'tas a cargo do Ministério da Fa
zenda.

Art. 2.° EstaLei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário..

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1952;
131° da 'Independência e 64° da Re
pública.

Senado Federal, em 9 de maio de
1952.

LEI N.? 1.599-"A" - DE 9 DE MAIO

DE 1952

João Café Fil~o.

Considera segurados obrigatórios do
Instituto de Aposentadoria e Pen 
sões dos Empregados em rmnepor-:
tes e Cargas os motoristas profis
sionais, empregados de emoréeoe
concessionária de serviço público.

O congresso Nacional decreta nos
têrmos do artigo 7{), § 4.°, da Consti
tuição Federal, e eu promulgo a se
guinte 'Lei:

Art. 1. 0 Os motoristas profissionais,
quando empregados de emprêsa con
cessionária de serviço público, ainda
que conduzam exclusivamente veículos
de propriedade da emprêsà, são se·
gurados obrigatórios. do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Empre
gados em Transportes e cargas
<lAPETC) .

Art. 2.° Aqueles dos motoristas
compreendidos nesta lei e que ora se
achem segurados em caíxa de apo
sentadoria e pensões, é garantido o
direito de optarem pela instituição de
previdência para que vêm contn
buíndo .

Parágrafo único. A declaração de
opção será enviada )elo interessado
à caixa de aposentadoria e pensões
onde esteja segurado.

Art. 3.° As emprêsas concessioná
rias de serviço público recolherão na
forma da legislação. vigente, ao In'3
tituto de Aposentadoria e Pensões
dos Empregados em Transportes e
Cargas, as suas contribuições obriga
tórias para o seguro dos motoristas
que tenham por empregados;

Art. 4.° Quando o motorista hou
ver optado por outra instituição de
previdência onde já se encontre se
gurado, a esta será recolhida a con
tribuição de emprêsa empregadora.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrario.
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antes aprovados no exame da díset
plína; matéria ou cadeira de que de
pendem.

Art. 2.° E' assegurada, na forma.
desta Lei, a rematrícula dos cadetes
dos cursos de formação de oficial
aviador e intendente da Escola da
Aeronáutica .que, nos exames finais
de' 1!!50, tenham sido reprovados em
uma única disciplina, matéria ou Cf!·..
deira do ano escolar que freqüen
tavam.

Art. 3. o Esta Lei entrará em 'vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de maio de
1952; 1310 da Independência e 64° da
República.

GETULIO VARGAS

Nero Moura

LEI N. o 1.602 - DE 13 DE MAIO DE 1952
Denomina "Aeropôrto Pinto Martins"

o aeropôrto do cocorote, em For
taleza.

O Congresso Nacional decreta, nos
termos do artigo 70, § 4. o da consti
tuição Federal, e eu promulgo a se ..
guínte Lei:

Art. 1. o E' denominado "Aeropôrto
Pinto Martins" o aeropôrto do C(I
corote, em Fortaleza, Estado do
Ceará.

Art. 2. 0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revogadas
as disposições em :contrário.

Senado Federal, em 13 de maio de

à;52se~j;]d~~;~hF;H3677Jji
LEI N,' 1.603[DE 16 O" MAIO,DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abdr.
pelo tamieter-o da Viacão e Obras
Públicas, o crédito "especial .de.or$ 27.0-0'0.000,00, 1Jara atender às
despesas com serviços e 'encargos ao
Departamento dos Correios e Tece
grafos em 1951.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sancion-o a seguinte
Lei:

Art. 1. 0 E' o Poder Executivo au
tcrizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas. o crédito
especial de crs 27.o-00.üOO,OO (vim-e
e sete milhões de crueeíroej , a rim

de atender às despesas com o trans..
porte de malas postais por via aérea,
reaüaaces, em 1951, pelo Departa
mento doe correios e Telégrafos.

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rió de Janeiro, 16 de maio de 1952;
1310 da Independência e 640 da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima
Horácio Lajer

LEI N.O 1.604 - DE 16 DE MAIO DE 1952
Autoriza o poder Executivo a abrir

a Presidência da República. 0_ cré-.
dito especial de Cr$ 20.000.000.00.
destinado à aquisição de um símcro
ciclotron: e seus aparelhos eomote-,
mentares.

Q Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. c E' o Poder Executivo uu
torizado a abrir, à Presidência da Re
pública, um crédito especial de .....
eis 20, Q-o-O .00'0,00 (vinte milhões de
cruzeircs) , para aquisição de um sín
cro-crcíotron e seus aparlheos com
plementares; destinado a pesquisas de
física nuclear.

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicaçã-o, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de mato-de W52;
1310 da Indeoendêncía e 640 da Re-
pública. .

GETULIO VARGAS

P>t.o. &JránJaje~ ?>f./ -S-l
LEI N. o l~O::J - DE 16 DE MAIO DE 1952

Concede pensão especial de Cr$ 242,00
a Francisca dos santos, viúva do
ex-maquinista-auxiliar da Estrada. "
de Ferro de Goiás, ctauaomsro Luís
dos santos,- falecido em conseqüên
cia de acidente ocorrido em serviço'.

O President-e da República:
Faç.o saber que o Congresso Nactc

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o E' concedida a Francisca
dos Santos, viúva do ex-maquínísta-
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auxiliar, referência VII, da Estrada
de Ferro de Goiás, Olaudomíro Luts
dos Santos, falecido a 2(), de julho
de 1948, em conseqüência de acíden
te ocorrido em serviço, pensão men
sal de Cr$ 242,00 (duzentos e quaren
ta e dois cruzeiros).

Ar-t. 2.0 A pensão a que se refere
o artigo anterior é devida a. partir
da publicação da presente Lei, cor
rendo a despesa à, conta da verba or
çamentária destinada ao pagamento
das pensões a cargo do Ministério da
Fazenda.

Al't. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1952;
1310 da Independência e 64° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Horácio t.ater

Alvaro de Souza Lima

LlD! N.o 1.600 - DE 16 DE MAIO DE 1952

Declara de utilidade pública a Asso
ciação dos Servidores Públicos de
Sergipe. <1

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70
~ 4.°, da Constituição Federal, a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' declarada de utilidade
pública a Associação dos Servidores
Públicos de Sergipe. com sede na cí
dade -de Aracaju.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publícaçâo, revoga
das as dísposiçôes ' em . contrário.

Senado Federal, em 16 de maio de
1952.

0r.bk.rfl ~1Jti~90
DEI N.o 1.60~ - DE 22 DE MAIO DE 1952

Dá nova redação ao art. 3.° e seu
§ 1.0 da Lei n.o 1.185, de 31 de
agôsto de 1950.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 O art. 3.° e seu § 1,0
da Lei n.c 1.185, de 31 de agôstc

de 1950, passam a ter a seguinte
redação:

"Art. 3.° - A Ohefía do Estado
Maior da -Aeronáutica é nrtvatíva do
pôsto de 'I'enente-Bngadeiro . As fun
ções de Comandante da 2.:1 Zona
Aérea, Diretor-Gerai do Ensino e
Inspetor-Geral do Estado Maior da
Aeronáutica serão exercidas por 'on
ctaís-Generais do posto de Tenente
Brigadeiro ou Major-Brtgadeíro.

§ 1.0 ~'\.s funções de Comandante
das 3.'1, 4.a e S.a Zonas Aéreas e Di
retor-Geral do Material serão priva
tivas do pôsto de Majcr-Brtgndeíro".

Art. 2.° Revogam-se as díspcsições
em contrát-ío.

Rio de Janeiro, 2',l de maio de
1952; 131.° da Independência e 64.0

da República.

GETULIO VARCAS

Nero Moura

LEI N.o 1.608 - DE 2,2 DE MAIO DE 1952

Altera o art. 59, do Decreto-lei nú
mero 9.120, de 2 de :t"bril de 1946,
referente à organização dos qua
dros efetivos do Exército.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 O Presidente da Repú
blica. o Ministro da Guerra, o chefe
do Estado Maior das Fôrças Ar-ma
das, o chefe do Estado \-1:'1,101' do
Exército, os comandantes das zonas
militares e o chefe ::'u Departamento
Geral de Administração do Minis
tério da Guerra, cada um dispõe de
dois ajudantes de ordens. Cada um
dos demais generais da ativa, quando
em runcão de caráter essencialmente
milítar, . ou enquanto aguarda comts
são, terá um ajudante de ordens.

§ 1.0 A função de ajudante de
ordens do Presidente da República
é exercida, indiferentemente por ca
pitões ou majores, e a desempenhada
junto às demais altas autoridades mí
Iltares por capitães.

§ 2.° Não terá ajudante de ordens
o general em comissão de caráter
permanente no estrangeiro.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 21

§ 3.° O coronel. 11.1 exarcícío de
função de comando correspondente
ao pôsto de generaí. dispõe de um
oficial adjunto. em vez de um aju
dante de ordens.

§ 4.° Cada oficial noda-permanecer
como ajudante de ordens ou adjunto
somente até o prazo de três anos,
consecutivos ou não, excetuados os
que servirem junto 'ao Presidente da
jeepúbíica. para os quais o tempo de
permanência na função poderá cor
responder ao período presidencial,

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2.2 de n-ato de
1952; 131.° da Indepeudêncta e 64.°
da República.

GETULIO V A1l.GA5

Cyro Es.pírito santo Cardoso

LEI N.? 1. &09 - DE 22 DE MAIO DE 1952

Estende os díspositivos da Lei n.o 1.195,
de 9 de setembro de 1950, aos re
formados por incapacidade física,
anteriormente à vigência da citada
Lei.

o Congresso Nacional decreta, e eu
promulgo, ales têrmos do art. 70, § 4.°,
da Constituição, a seguinte Lei:

Art. Lo Os oficiais do Exército, da
Marinha, da Aeronáutica, da Polícia
Militar e do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal que. antes da vigência
da Lei n.c 1 195, de 9 'de setembro de
1950, foram reformados por incapaci
dade física. definitivamente, desde que
o requeiram, serão contemplados com
o beneficio dessa Lei se, na época de
sua reforma, ocupassem posição na
escala de antiguidade de pôsto que
lhes permitisse ingresso no quadro de
acesso de promoção por merecimento.

Art. 2.° Os beneficiados pela pre
sente Lei não terão direito a venci
mentos e vantagens atrasados.

Art. 3.° Os oficiais já promovidos
por ocasião da reforma ou da passagem
para a reserva não são atingidos por
esta Lei.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 22 de maio de
1952.

JOÃO CAFÉ FILHO.

LEI N.o 1.610 - DE 27 DE MAIO DE 1952

Autoriza o Poâer Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas um crédito especial de cr$
150.000.000,00. para custear a insta
lação de uma usina termo-elétrica
em Candiota, Estado do Rio Grande
do Sul.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. c - E' o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas um crédito
especial de ors 150.000.000,00 (cento
e cínquenta milhões de cruzeiros) pa
ra atender ao pagamento das impor
tâncias abaixo discriminadas relativas
à instalação de uma usina termo- elé
trica em Candiota. Estado do Rio
Grande do Sul. para consumo de car
vão aí extraído.

Fornecimento de máquinas para a
usina ~ Cr$ 70.000.0GO,OO.

Montagem - Orê 10.000.000,00
Obras de construção civil Ors

25.000.000,00.

Abastecimento de água para as
caldeiras e instalações para explora
ção do carvão - Cr$ 45.000.000,'00.

Total - Cr$ 150.000.000,00.

Art. 2. o - Será a usina. depois de
concluída e com tôdas as suas obras
e instalações acessórias, entregue ao
Govêrno do Estado do Rio Grande do
Sul, que a explorará por intermédio
dos Seus órgãos competentes - a 00
missão Estadual de Energia Elétrica e
o Departamento Autônomo do Car
vão - nos têrmos de convênio que
assinará com o Ministério da Viação e
Obras Públicas, análogo do que está
em vigor para a execucão do Plano
de Eletrificação dêsse Estado.

Art. 3, o - A vigência do crédito a
que se refere o artigo 1. o estender
se-á do exercício de 1952 ao de 1955.

Art. 4.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro 27 de maio de 1952
,131. o da Independência e 64.o da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Sousa Lima.
Horácio Later.
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LEI N.o 1.-6111 - DE 27 DE MAIO DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Ministério das Relações Bxteric-
res o crédito especial d.e Cr$ .
412.076,62 para o fim de atender ao
pagamento da contribuiçáo do Brasil

em favor do Fundo de Reserva da
Organização Mundial de Saúde.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal .decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 - E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério das
Relações ExterIores, o crédito espe
cial de Cr$ 412.706,62 (quatrocentos e
doze mil, setenta e seis cruzeiros e
sessenta e dois cntavos) equivalente
a US$ 22.012,64 (vinte e dois mil, doze
dólares e sessenta e quatro centímos)
3JO câmbio de Cr$ 18,72 P<Jr US$--l.OO,
para atender ao pagamento da contri
buição do Brasil, em favor do Fundo
de reserva da Organização Mundial
de Saúde.

Art. 2.° - Esta Lei entrará em 'vi
gor na data de sua publicação.

Ant. 3.° - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro. 27 de maio de 1952,
131.° da Independência e 64.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura

1//(0' .Z;;n5/}'g/i:L
LEI N.' ~612 - DE 28 DE.MAIO DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a
abrir o crédito especial de Cr$ ."
356.649,00, para pagamento à Ser
viços Hollerith S. A., em decor
rência do Decreto Legislativo nÚ~

mero 2, .de 5 de fevereiro de 1948.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos ó."o art. 70,
§ 4.°, da Constituição Federal, a
seguinte Lei:

Art. 1. o E' aberto, pelo Ministé
rio da Agricultura, o crédito. especial
de Or$ 356.649,00 (trezentos e cin
qüenta e seis mil, seiscentos e qua
renta e nove cruzeiros), para paga
mento à Serviços Hollerit11. Sociedade

Anônima, em decorrência, do Decerto
Legislativo n .° 2, de 5 de fevereiro de
1948.

Art. 2. ° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 28 de maio de
1952. - João café Filho.

LEI N-,0 1.613' - DE 29: DE MAIO DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, O crédito especial
de Cr$ 3.00Ü'.OOO,OO, destinado ao
Departamento Federal de Seçu-:
ranÇa Pubiica,

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e .eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 ll": o Poder zxecuttvo au
dorizado a abrir. pelo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, o cré
dito especial de Cr$ 3.000'. OOO;{lO (três
milhões de cruzeiros), destinado ao
Departamento Federal de Segurança
Pública, para o pagamento de des
pesas realizadas com diligências, dn
vestigações e serviços de caráter se
creto ou reservado, e relativos ao
exercício de 1S51.

Art. 2.° Esta -Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de maio de
'1952, 131~0 da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Negr10 de Lima;

~O':áC:O(;~erlO90/6'1
LEI N. 1.~4 _ DE 29 DE MAIO DE 1952

Concede pensão-especial. de Cr$ 432,00
mensais a Helena Pereira Munis,
viúva de Nestor Muniz de Medeiros
Filho, ex-guarda civil, classe G, do
Quadro permanente, do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida a Helena Pe
reira Muniz, viúva de Nesj;or ~JW1iz
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de' Medeiros Filho, ex-guarda civil,
classe G, do Quadro Permanente do
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, falecido em 18 de abril de
11943,em . conseqüência.. de acidente
ocorrido em serviço, a 'pensão espe
cial de Cr$ ,432,aO (quatrocentos e
trinta e rtoís cruzeiros) mensais.

Art. 2.0 A pensão especial, a que se
refere o artigo anterior, é devida a
partir da data da publicação desta
lei, cuja despesa correrá a conta da
verba orçamentária destinada ao pa
gamento das pensões a cargo do Mi
nistério da Fazenda.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1952,
131.0 da Independência e 64.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Francisco Neorõo de Lima.

Horácio Làter ,

LEI N.O 1.615 _ DE 30 DE MAIO

DE 19-52

concede isenção de impostos e taxas,
exceto a de Previdência Social~ a
dois volumes contendo paramentos
sacerdotais, adquiridos na França, e
destinados à Imperial Irmaauiaâe de
N. S. da Glória do Outeiro, desta
Capital.

o congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos termos do art. 70, §
4. o, da Constituição Federal, a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
impostos e taxas, exceto a de Previ
dência Social, que incidirem sôbre a
importação de dois volumes, contendo
paramentos sacerdotais adquiridos ria
França, com o pêso de 30 quilos, e
destinados à Imperial Irmandade de
N. S. da Glória do Outeiro, desta
Capital.

Art. 2. o Esta, Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revogadas
aos disposições em contrário.

Senado Federal, em 30 de m-aio
de 1952.

JoÃo CAFÉ FILHO.

LEI N.O 1.616 - DE 4 DE JUNHO
DE 1952

Altera o art. 7.° da- Lei n.O 116, de
15 de outubro de 1947, e acrescenta
um parágrafo ao art. 3.° da Lei
n.o 216, de 9 de janeiro de 1948.

O Presidente, da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a .se
guinte Lei:

Art. 1.0 O art. 7.0 da Lei n.e 116,
de 15 de outubro de 1947, ·passa a ter'
a redação seguinte:

"Art. 7.0 O prazo de validade do
concurso será igual ao fixado para o
concurso de Juiz Substituto do Dís
trito Federal, salvo se _a lista dos ha
bilitados ficar nesse período de tempo'
reduzida a menos de três nomes".

Art. 2.° O art. 3,0 da -Lei n.c 216,.
de 9 de janeiro de 1948, passa a vi
gorar com o segulmte parágrafo:

"Parágrafo único. As substituições
que durarem mais de trinta dias, serão
remuneradas por todo o período".

Art. 3.0 Revogam-se as disposições,
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1952;
131. 0 da Independência e 64.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

?~ra~ci;~,?Neg~o~ttrli
LEI N.o ~617 - DE 4 DE JUNHO

DE 1952

Concede pensão especial â viúva t;

filhos menores de Pedro Inácio de
Freitas, auxiliar de urtüice da Es
trada de Ferro de Goiás, taleculo
em conseqiiência de acidente no tra
balho, quando em exercício de suas
funções.

O Presidente da República:
Faço saber que o congresso Na-·

cíonal decreta e eu sanciono a se
guínte Lei:

Art. 1.0 E' concedida a Lúcia Gon
çalves de Freitas, Célia, Paulo, .suce..
Ivone, Jarede Goncalves de Freitas,.
respectivamente, viúva e filhos me
nores de Pedro Inácio de Freitas, au-.
xílíar de artífice, referência 19, da
Tabela de Mensalista da Estrada de
Ferr.Q: de Goiás, falecido em. conse-
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qüência de acidente no trabalho,
quasido em exercício de suas funções,
uma pensão especial de Cr$ 50000
(quinhentos cruzeiros) mensais. '

~l.o Por morte da viúva 'benefi
ciária, a pensão a que se refere êste
artigo será transferida inteiramente
aos herdeiros acima nomeados, sendo
que o do sexo masculino perderá, o
direito à mesma quando completar
a maioridade e os do sexo feminino,
quando contraírem matrimônio.

§ 2.0 A pensão _ especial prevista
eieste artigo é devida a partir da vi
gência desta Lei, correndo a despesa
à conta da dotação orçamentária des
tinada ao pagamento de pensionista
a cargo do Ministério da Fazenda.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1952;
131.0 da Independência e 64.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Horácio 't.ater,

Alvaro de Souza Lima.

LEI N." 1,618 - DE 4 DE JUNHO

DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cre 2. J)OO. 000,00,
destinado à regularização de des
pesas relacionadas com o pessoal
brasileiro a servico da Comissão
Mista Brasil-Estados Unidos e ao
desenvolvimento dos trabalhos da
referida Comissão.

o Presidente da República:
Faço saber que o congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder' Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de CrS
2,000.000,00 (dois milhões de cru
zeiros), destinado à regularlzacão de
d.espesas, de qualquer espécie: rela
cíonadas com o pessoal brasileiro a
serviço da Comissão Mista Brasil
Estados Unidos, bem como de outras
naturezas, julgadas indispensáveis ao
desenvolvimento dos trabalhos da
mencionada Comissão.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua r;uI:1ic~ã~: J

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1952;
131.0 da Independência e 64.° da Re
pública,

GETULIO VARGAS.

Horácio t.ater,

LEI N.o 1.618 "A" - DE 6
DE JUNHO DE 1952

Considera monumentos, nacionais os
edifícios e logradouros remanescen
tes das duas antigas vilas coloniais
que, respectivamente, foram origem
das atMJi.'} cidades de São Vicente,
no Estado de São' ronao, e Pôrto '
Calvo, no Estado de Alagoas,

o Congresso Nacional decreta e
'eu nromulgo, nos têrmos do art. 70,
§ 4.°, da Oonstítuíçãc Federal, a se
guin- _ Lei:

Art. 1.0 São considerados monu
mentos nacionais os edíficios e lo
gradouros remanescentes das duas
antigas vilas coloniais que, resoectr
vamente, deram origens às atuais ci
dades de São Vicent-e, no Estado de,
Silo PO::<l,10, e Pôrto Calvo, 1""'.0 Estado
de Alagoas.

Arb. 2.° O Serviço do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional provi
dencíará. dentro no prazo de sessen
ta dias a contar da DIJh1icacão desta
Lei. cuanto à desigançâo e demar
cação dos edifícios e logradouros a
que se refere o artigo precedente,
a fim de aplicar-lhe em ::f'O",'""'t as
rl;<;l', .... -tcões do Decret''"'-·''">.i n.? 25, de
30 de novembro de 193'7.

Art. 3,0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as díspcsíçõés em contrário.

Senado Federal, em 6 de junho de

1952 .?;-;ã~,cc;;: r'jl ~Iti
LEI N~ 1. 618 "B" ~ -- 6

DE JUNI-W m: 1952

Concede isencão de tributos a mate
riais e imaçens importedos para
templos reliçiccos,

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70,

§ 4.°. da Constituição Federal, a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida Isenção de tri
butos, exclusive ~ taxa .G.'ô' -t'evidên-



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 25

LEI N.? 1.620 - DE 9 DE JUNHO
DE 1952

LEI N." 1.619 - DE 9 DE JUNHO
DE 1952

Altera o Decreto-lei n." 4.271, de 17
de abril de 1942

Abre ao Mini$tério da Marinha um
crédito especial de Cr$ 18.986.786,20
(dezoito milhões e novecentos e oi
tenta e seis mil e setecentos e oi
tenta' e seis cruzeiros e mnte cen
tavos) para a aquisição de 'um ee
tabelecimento hospitalar destinado
à Assistência Médica - Social da
Armada. .

• ' .: • " • 7II Art. 2'. o

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Ministério da Ma
rinha um crédito especial de ..... ,
Cr$ 18.986.786,20 (dezoito milhões e
novecentos e oitenta e seis mil e sete
centos e oitenta e seis cruzeiros e
vinte centavos), para a aquisição da
Casa de Saúde Nossa Senhora da
Glória situada à Rua Conde de Bon
fim número 54 (cinqüenta e quatro),
em área de terreno que mede 2.647,10
m2. e destinada ao serviço da Assis
tência Médico - Social da Armada.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1952;
131. o da Independência e 64. ° da
República.

GETULIO VARGAS.

.úenato de Almeida Guii
lobel.

A:0r~c;q Lafer . /;-0
r"íPf~'~ Cfcr3

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nado

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 A alínea c, do art. 2. 0

do Decreto-lei n.o 4.271, de 17 de
abril de 1942,' passa a ter a redação
seguinte:

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4,°,
da Constituição Federal a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' relevada a prescrição em
que Incorreu o direito dos antigos
escreventes do Ministério da Guerra,
oriundo do Quadro de Sargentos Es
creventes do Exército, a fim de. que
possam, pelo meios legais pleitear
os benefícios a que se julgarem com
direito na conformidade da les-íalacão,
a partir de 10 de julho de 1934, sem
percepção de gratificações ou venci
mentos atrasados.

Parágrafo único, E' limitado êste
-direíto ao prazo de 12 (doze) meses.

Art. 2.° Esta Lei entrará' em vi
gor na data de sua nubltcacâo, revo
gadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 6 de junho de
1952. - João Café Filho.

LEI N.o 1.618 "C" - DE 6
DE JUNHO DE 1952

Revela a crescncco em que mcorreu
o direito dos antigos eeoi-r-rres do
Ministério da Guerra, a fim de que
possam pleitear .os beneficios a que
se julgarem com direito,

cia social, que incidem sôtcc um púã
pito e um batistério, provenientes da
Itália, encomendados pelos Padres
Oarmelítas Descalços e destinados à
Igreja de santa 'I'eresínha, à Rua
Mariz e Barros, no Rio de .t-ueíro:
um altar de madeira e outros artí
gos religiosos, acondicionados em cin
co volumes, importados pelas Irmãs
Felicianas, do Saco de São Francisco,
em Nv-erói, e destinados à capela da
referida Congregaçâc, vindos pelo va
por "Uruguai"; uma imagem de Nos
sa Senhora de Fátima, procedente
de Portugal, com destino a Sontos, e
oferecida à Oongreaacão de::'.anta
Dorctéia, pela Colônia Portuguêsa.;
quatro sinos e respectivos acessórios,
ímnortados pelo Convento elr- -, riTeS

.Oapuchinhos de Nossa Senhora das
Mercês, de Curitiba, e destinados à
sua Igreja.

Art. 2.° Esta Lei entrará' em vigor
na data des ua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 6 de junho, de
1952. - João Café Filho.
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c) para os Serviços de Saúde
(médicos e dentistas) e de Vete
rinária:

- ser reservista do Exército;
- ser diplomado em escola de

Medicina, ou de Odontologia, ou
de Veterinária, oficial ou reconhe
cida pelo Govêrno Federal, con
forme a inclusão requerida:

- ter reafízado um estágio de
adaptação e especialização em eor
PO de tropa especialmente desig
nado, formação de serviço, ou es
tabelecimento, como aspirante a
oficial:

1) se reservista de 1. a ou 2. a
categoria, com a duração de dois
meses;

2) 's'e reservista de 3. a categoria,
com a duração de três meses".

Art. 2.° O 11.0 3 do parágrafo
único do art. 4.°, no citado Decre
to-lei, passa a ter esta redação:

"Art. 4. 0 ••.••••••.••••••••••

"Parágrafo único ,
3 - certificado de reservista.".

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as dísposíções em contrário.

Ric de Janeiro. 9 de junho de 1952;
131.0 da Independência e 64. 0 da
República,

GETULIO VARGAS.

curo Espirito Santo Car
doso.

LEI N. o 1.621, - DE 9 DE JUNHQ
DE '1952

Autoriza a abertura pelo Ministério
da Fazenda, do crédito especial de
Cr$ 34.307,10 destinado à regulari
zação de despesa do exercício de
1950, com o estudo de letras hipote
cárias e escriturada em conta de
ordem, pela Contadoria Geral da
República.

O Presidente da República:
.s'aço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art ..1. o E O Poder Executivo au
izado. a abrir, pelo Ministério da

Fazenda, o crédito especial de ....
Cr$ 34.307,10 rtrtnta e quatro mil,
trezentos e sete cruzeiros e dez cen
ta vos) , destinado, à regularização de

despesa efetuada, nó exercício de 19.50,
com o estudo de letras nípotecánas
e escriturada em conta de ordem pela
Oontadoría Geral da República.

Art. 2, o O crédito a .que se refere
o art. 1.0 desta Lei será automàtâca
mente registrado pelo Tribunal de
Contas e distribuído ao Tesouro Na
cional .

Art: 3. o Esta Lei entrará em 'rigor
na 'data da sua publicação.

Art. 4, o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1952;
131. 0 da Independência e 64. 0 da
República.

GETULIO VARGAS,

Horácio Later ,

LEI N." 1.622 - DE 9 DE JUNHO
DE 1952

Iceçula a quebra natural do sal esto
cado nas salinas

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art , 1. o E' considerada natural
:para os efeitos fiscais a quebra anual.
que se verifica na estocagem dosaI
nas salinas. até o limite de 15% (quin
ze por cento) nas salinas do norte do
país, e de 20% (vinte por cento) do
Sergipe .ínclusíve, para o sul.

Parágrafo único, As diferenças ve
rificadas nos anos anteriores, até os
limites previstos. no art. 1. o desta lei.
ficam igualmente reconhecidas como
legais, e assim isentas de multa fiscal.

Arb , 2,0 Anualmente o Instituto
Nacional do Sal, de acôrdo com os
exatores federais, devel'á-'rever e oa
lancearos estoques de sal, para a
devida escrituração fiscal, fornecendo
dados para que seja concedida, ee
oíticio, a baixa verificada. dentro dos
limites fíxaô'os no art . 1.0 desta Lei.

Parágrafo único. Quando ocorre
rem modificações meteorológicas con
sideradas calamitosas. inundações, fa
zendo ultrapassar Q,S' limites previstos
das quebras. a Diretoria das Rendas
Internas mandará examinar a ocor
rêncía.. comprovando-a para determí
llJU: a respectiva dedução.
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Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1952;
131. c da Independência e 64. o da
República.

GETULIO VARGAS.

Horácio t.ater,
João Cteotos,

LEI N. 1.622 "A" ..:...- DE 9 DE JUNHO
DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir
. ao Poder Judiciário - ~ Tribunal de

Justica do Distrito Federal - o
crédito especial de crs 269 ..041,00,
para pagamento de diferença de
vencimentos ao Ministro Antônio
Pereira Braga.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulg-o, nos têrmos do art , 70,
§ 4°, da Constituição Federal, a se
guírste Lei.

Art. ,1.0 E' o Poder Executivo E'-U
torizado a abrir ao Poder Judiciário
_ Tribunal de Justiça do Distrrto
Federal ~ o crédito especial de Cr$
269.041,00 (duzentos e sessenta e no
ve mil e quarenta e um OJr11zeu'OS),
destinado ao pagamento de dtrerença
de vencimentos a que tem nírerto o
Ministro Antônio Per-eira Braga, n-o
período de 14 de maio de 1947 a. ::l1 de
dezembro de 1948.

Allt. 2.° - Esta Lei entrará em vi
gOl'· na data de sua publícaçàc .

Art. 3. 0 Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Senado Federal, em 9 de junho de
1952. _ Etelvino Lins, 1. o secretário,

nOf7~C)O,nr~~&75O
LEI N. ~622-B - DE 9 DE JUNHO DE

19~2

Concede iSençâo de impôsto ..de im
nortaçãc e taxas aduaneiras para
material importado pela. Santa Ca
sa. de Misericórdia de Maceió, 'Bsta
do de A!agoas ..

O Congresso Nacional decreta. e eu,'
promulgo, nos têrmos do art. 70,
§ ~.o, da Constituição Federal, a se
guinte Let-

Art. I. {) E' concedida' .tsenção do
ímpôsto de importação e taxas adua-

neira, excetuada a de previdência so
cial, para o material de procédêncra
inglêsa, que consta da relação abaixo,
vindo para a Santa Casa de Miserr
córdía de Maceió, Estado. de Alagoas,
e destinado a amptíaçao dos seus es-'
tabelecimentos nospitaíares, bem co
mo para a mstalaçào de um Institu
to de Radioíogta e Câncer;

a) 2 <dOis) elevadores próprios
para transporte de renos:

b) 1 (um) conjunto de estermza
çâo composto de 4 (quatro) autocía
ves horizontais, 2 (duas) estufas a
sêco, 4 (quatro) depositas de agua,
esterelízada e respectivas canaliza
ções;

c) 3 <três) aparelhos de anestesia.
gasosa e respectivos acessórios, mcíu
sive material para Intubaçâo traqueal ;

d) 2 (duas) mesas círúrgrcaa, lj;.
_(seis) mesas auxüiares, 4 (quatro)
mesas de Mayo, 2 (duas) mesas para
anestesia, 1 (Uma) mesa ortopédica,
1 (uma) mesa para cirurgia oftalmo
lógica, 12 (doze) baldes e 12 (doze)
bacias.

e) 2 (duas) mesas obstétricas, 6
(seis) mesas auxiliares, 2 «íuas» me
sas para anestesia e 6 (seis) baldes:

f) 1 (Um) aparelho para radiote
rapia profunda Stabilivolt Bíemens,
com disp-ositivo de convergência (CO'D
junto completo);

g) 1 <um) aparelho de radíodíag
nóetico de quinhentos mil ampêres
(completo) ;

h)' 1eO (cem) miligramas de rá
dium;

i) 2 (duas) instalações de ar con
dicionado para os dois conjuntos ct
rúrgtcos do .hospítal;

j) 2 (duas) caldeiras a óleo die
sel, canalizações respectivas e mate
rial para instalação de' água quente e
vapor;

k) 1 (um) conjunto de lavande
ria para quinhentas pessoas; cons
tantes de 2 (duas) máquinas de la
var, (dois) esterilizadores, 2 (duas)
caldeiras, 2 (duas) passadeiras e 1
(uma) estufa;

1) material de uso corrente para
cirurgia abdominal. toráxica, oftal
mológica, otorrinolaringológica, obs
tétrica, urológica, ginecológica, orto
pédica, traumatclógíca, para equipa
mento de centro cirúrgico de acordo
com as normas do' Colégio Brasíletro
de Cirurgiões;

m) 4 (quatro) aspiradores cirúr
gicos à prova de explosão, 2 (duas)
lâmpadas cíauticas:
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n) 4 (quatro) conjuntos de oxíge
noterapia, inclusive ressuscítadores,
incubadores e tendas de oxigênio;

o) aparelhagem para Iísíoterapía,
compreendendo metabolismo basad,
ondas curtas, ultra-som, ínn-averme
lho, ultravioleta, eletro-círurgía, ele
nro-cardíogratía:

p) ínsalaçâo para um banco de
sangue, compreendendo rrtgortífco e
vidraria:

q) 2.500 (dois mil e quinhentos)
metros quadrados de azulejos bran
cos;

r) 600 (seiscentos) metros qua
drados de azulejos coloridos;

s) 1 (uma) instalação de oínter
comunicação para 40, (quarenta) tê
lefones e respectivos pertences.

Art. 2.° Esta lei entrará em vi
gor na data de sua pubncaçao, revo
gadas as díspostçôes em contrarro .

Senado Federal. em 9 de unno ~e
1952. - Etecoino Lins, 1.° Secretárto,
.no exercício da Presidência.

LEI N.O 1.623 - DE 10 DE JUNHO
DE 1952

Autonza o poder Executlvo a abrir
pelo Mimsterw da Fazenda um cré
dito especial de Cr$ 6.000.000,()(}
com que auxiliará o glube de. ~ri:
genharia na construçao do erI.4tcw
de sua sede.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda um crédito especial de Cl'$..
~6.000:000,oo <seis milhões de cruzei
ros), com que auxiliará o Clube de
Engenharia, dentro do exercício de
1952. nas obras do edifício que está
construindo à Avenida Rio Branco,
'no .Distrito Federal, e onde será obi-i
.gatõriamente a sua sede.

parágrafo único. A importância do
auxílio será entregue ao Clube de En
genharia de uma só vez, ou parcela
.damente .

Art. 2.0 O Ministério da Fazenda
fiscalizará a utilização do auxilio por
intermédio da Diretoria do Domínic
.da União.

Art. 3.° Será o Tesouro Nacinna.l
reembolsado da quantia mencionada
no art . 1.0, e preferentemente a qual
quer outro credor pelo saldo que se
verificar em execução porventura mo
vida contra o Clube de Engenuarla
para a cobrança de dívida garantida
por hipoteca.

Parágrafo único. Na hipótese de
dissolução do Clube de Engenharia
sem a transmissão integral lo seu
patrimônio à União, terá prereréncía
o Tesouro Nacional a qualquer outro
credor a fim de ser reembolsado ime
diatamente da quantia entregue por
fôrça desta Lei.

Art. 4.° A presente Lei entr-ará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrártc ,

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1952;
131.° da Independência e 64.0 da rze.
pública.

GETULIO VARGAS •

Horácio .Later ,

LEI N." 1.624 - DE 13 DE JUNHO
DE 1952

Autoriza o Poder' Executivo a abrir
.ao Poder Judiciário -' Tribunal 'de
Justiça do Distrito Fefleral - o
crédito especuü de Cr$ 256.751,50,
-para pagamento de vencimen,IOs
atrasados a Paulo VasconceloS'
Calmon.

O Congresso Nacional decreta, e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70,
§ 4.°, da Constituição Federal, a se

guinte Lei:

Art.. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário
- Tribunal de Justiça do Distrito
Federal - o crédito especial de ...•
Or$ 256.751,50 (duzentos e cínqúenta
e seis mil setecentos e cinqüenta e um
cruzeiros e cinqüenta centavos), para
pagamento de vencimentos atrasados
a Paulo Vasconcelos Calmon, escre
vente juramentado do extinto Juízo
de Direito do Alistamento .gleitoral
do Distrito Federal.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de SUa publícaçâó, revoga
das as disposições em contrário.

Senado Federal, em 13 de Junho
de 1952.

Etelvino Lins, 1.0 Secretário, no
exercício da Presídêncía..
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IJEI N.? 1.625 - DE 17 DE JUNHO
DE 1952

Autoriza a doação de imóveis à Paró
quia de IV. S. da Soledade, em Re
cife, Estado de Pernambuco,

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4,°,
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rtsado a doar o terreno e o prédio cio
velho Quartel da Soledade, sitos entre
a Casa Paroquial, número mil e eín
qüenta e nove e a casa número 'IOVC
centos e noventa, e sete, à Rua Oliveira
Lima, em Recife, Estado de Pernam
buco, à Paróquia de Nossa Senhora
da Soledade.

§ 1.° O imóvel doado será destinado,
pelo donatário, à construção, de. um
estabelecimento de ensino O'U de assís
têncía à maternidade ou à infância.

§ 2.(, O imóvel, nas condições em
que se encontrar, reverterá ao DJmí
nio da União, se após 5 (cinco) anos,
a contar da data de sua entrega à
Paróquia de Nossa Senhora da 301e
dade, não fôr utilizado para os fins
'previstos nesta lei; ,

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data da sua publíoação, revogadas
as disposições em contrário,

Benado Federal, em 17 de junho
de 1952.

Eteivino Uns

1.0 Secretário, no exercício
() . da Presidênç~ J
r'fCO,J., Vi ~'1:2 6-(11 '1

LEI NV 1.626 - DE 17 DE JUNHO
DE 1952

Estende a todos os chefes e servidores
dos Postos de Atração e Pacific(~ção
dos ttuiios, quando - em expedic'ão
pelas regiões habitadas. pelos índios
não oiaeaaoe os benefícios do Decre
to-lei n.o 5.801, de 8 de siezemorc de
1943, que considera de interêsse mi
titar a Expedição Ronciuior-Xinçu:

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, ~ 4:0,
da- Constituição Federal a seguinte
Lei:

Art. 1.° Estendem-se a .odos os
chefes e demais servidores dos Postos
de Atração e Pacificação dos .índics,
os benefícios do Decreto-lei n." 5.301,

de 8 de dezembro de 1943, que consi
dera de interêsse militar a Expedição
Roncador-Xingu.

Art. 2.° Somente terão direito a
ésses benefícios os servidores quando
em expedição pelas regiões habitadas
pelos índios não aldeados.

Art. 3.° Revogam-se as disp-osições
em contrário.

Senado Federal, em 17 de junho ele
de 1952.

Etelvino Lins

1.0 Secretário, no exercício

'PXôJ~a~~sidti?-/61
LEI Nv 1.627 - DE 18 DE .JuNCD:o

DE 1952

Assegu1'a aos oficiais da reserva de 2,((

classe da Aeronáutica aproveitados'
no serviço ativo da F.A.H, a ins
crição como contribuinte do Monte
pio Militar.

O' Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 1.0 E' assegurado aos oficiais
da reservaide z,e classe da Aeronáu
tica, aproveitados no. serviço ativo da
Fôrça Aérea Brasileira de conformi
dade com o Decreto-lei, TI.o 9.631,'. de
22 de agôsto .de 1946, o direito etc se'
inscreverem como contribuintes do
Montepio Militar desde a data da sua
declaração de aspirante a oficiaL

Art. 2.° Será feita a contrtbuíçâo.
para OF Montepio Militar de acôrdo
com o aru.. 29· da Lei n.c 488, de 15
de novembro de 1948.

Parágrafo único. A amortização das
contribuições relativas ao. período de
corrido entre a data da declaração a
qUB alude o art. 1.0 e a em que entrar
em vigor a presente Lei, não poderá
ser superior a 10 % (dez 'por cento)
dos vencimentos que o oficial perceber
no pôsto em que- se ache.

Art. 3.° Revogam-se as díspostçêes
em contrário..

Rio 'de Janeiro, 18 de junho de 1952;
131.0 da. Independência e 64.0 da Re
pública.

GETÚLIO VARGAS.

Renato de Almeíâa G'lJ-illobeL
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LEI N.? 1.628 - DE 20 DE JUNH{l DE 1952

Dispõe sôbre a r~stitui9ão dos adi
cionais criados pelo art. 3.° da Lei
n. O 1.474, de 26 de novembro de
1951, e fixa a respectiva bcmificaçtio ;
autoriza a emissão de obrigações da
Divida Pública Federal,' cria o
Banco Nacional do Desenvolvimento
Econômico; abre crédito especial e
dá outras providências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e cu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Os títulos -ía divida DÚ
blica, a que se refere o artigo 3.°-da.
Lei 11.° 1.474, de 26 de novembro de
195,*, serão emitidos com o nome ele
"Obrigações do Reaparelhamentc
Econômico" e vencerão juros à taxa
-de 5% (cinco por cento) ao ano, pa
gáveis semestralmente.

§ 1.0 Os títulos serão ao portador,
do valor nominal uniforme 'de Cl'$
1.000,{)O (mil cruzeiros) e negociáveis
em tôdas as Bôlsas do País.

§ 2.° A emissão das "Obrlgaçõea"
será feita em séries anuais, nunca
inferiores a Cr$ 2.500,000.000,00 «íots
'bilhões e quinhentos .nllhôes de cru
zeiros) cada uma, podendo o saldo
-de uma incorporar-se à série ou, sé
rtes seguintes, observado o limite da
'emissão.

§ 3.° E' elevada para ors .
12.500.000.000,00 (doze blliões e qui

nhentos' milhões de cruzeiros) a ao
'torfaação para emissão de títulos, pre
"Vista no § 3.° do art. 3.° da Lei nú
.mero 1.474.

Art. 2,0 O resgate das "Obrigações
-do Reaparelhamento Econômico"
'será efetuado, a partir do exercício
seguinte ao de sua emissão, em 2<)
(vinte) prestações anuais, iguats,
cada uma equivalente a 5% (cinco
por cento) do valor nominal do ti ...
tulo.

parágrafo único _ Para facilidade
do resgate, os titulas serão emitidos

'em vigésimas _partes,' negociáveis . e
-resgatáveís isoladamente.

Art. 3.° A fim de assegurar o ser
"Viço regular de juros, amortdzáções 8
resgate, de que trata o art.- 2;° desta
Lei, é criado um "Fundo Especial

de Juros, Amortizações e zeszate das
Obrigações do Reaparelhamento Ec0~

nômico". Que será constituido de te-.'
xas, sôbre-taxas. rendas ou contrlbur
ções, no todo ou em parte, que fo~

rem criadas por lei e resultarem, de
obras, serviços ou investimentos
custeados, ampliados ou reaparelha
dos com o produto de receitas ou
operações de crédito je que tratam
esta Lei e as de ns. 1. .,474 tart . 3.0)
e 1.518.

Art. 4.° Ao Fundo de que trata o
art. 3.0 serão também recolhidas. res
peitados os vínculos já em vigor, &5
taxas, sôbre-taxas, rendas ou contri-·
huições existentes nesta data e des
tinadas a fins idênticos aos previs
tos nesta Lei e nas de ns. 1.474 ~~

1.0 do art. 3.°) e 1.518, desde que se
destinem a atender ao servico de íu~
1'05, amortizações e resgate 'ãos ' en
cargos assumidos pelas respectivas
entidades para custeio ou financia
menta de programas ou projetos de
reaparelhamento, ampliação ou fo~
menta, nos têrmos das referidas Leis.

Art. 5.° A bonificação de Que tra
ta o § 3.° do art. 3.° da. Lei n.O 1.474,
de 26 de novembro de 1951, será de
25% (vinte e cinco por cento). paga.
de uma só vez,

§ 1.0 O impôsto de renda devido
pela percepção dessa bonificação será
deduzido no ato, e cobrado na mes
nia base aplicada aos juros dos tí
tulos da divida pública federal, ao
portador.

§ 2.° O pagamento da bonificação,
deduzido o ímpôsto a que se refere
o parágrafo anterior, será feito em
títulos da dívida pública emitidos em
virtude do art 1.G desta Lei.

§' 3.° Será restituída em dinheiro,
a débito do Fundo a que se refere o
§ 1.0 do art. 3.0 da Lei TI,o 1.474, ao
fração dos adicionais e da bcnifícacâc
que não atingir ors 1. O()O,OO (mil cru
zeiros) .

Art. 6.° E' pessoal o direito à res
tituição dos adicionais e davbontfl
cação de que trata esta Lei, não P0-
dendo ser cedido a qualquer título
nem penhorado, nem dado em ga
rantia salvo ao Tesouro Nacional.

Parágrafo único. A entrega das
obrigações resnectívas .só poderá ser
feita ao próprio ..contribuinte, aos seus
sucessores causa-mortis. inclusive o
inventariante do seu espólio. ao sín
dica da sua massa falida ou a pro
curador constituído por instrumento
público outorgado nos 120 (Cento -e
vinte) dias que antecederem a en
trega.

Art . 7.° E' o Poder Executivo, por
intermédio do Ministro da Fazenda,
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autorizado a determinar, quando ne
cessário, em cada um dos exercíctos
de 1952 a 1956, inclusive, as impor
sânclas que as Caixas Econômicas Fe
derais. as emprêsas de seguro e ::1>::: ca
pitalização e os órgãos de previdên
cia social, tendo em vista as respec
tivas disponibilidades e reservas téc
nicas, devam recolher ao Banco de
que trata o art. 8.° desta Lei, para
financiamento de parte das Inversões
ou despesas com a execução de pro
gramas de reaparelhamento econô
mico, dentro das seguintes limitações
anuais:

I - até 4% (quatro por cento) do
valor total dos depósitos das Caixas
Econômicas Federais:

I1 - até 25% (vinte e cinco' por
cento) das reservas técnicas que as
companhias de seguro e capitalização
devam constituir cada ano;

IH - até 3% (três por cento) da
receita- anual dos órgãos de previ
dência social, excluída' a cota que
cabe à União.

§ 1.0 Essas importâncias serão, no
decurso do 6.° (sexto) exercício após
o do respectivo recolhimento, ínte
gralmente restituídas, observando-se o
disposto no § 3.° do art. 3.° da Lei
n.? 1.474, e legislação complementar.

§ 2.° Em caso de comprovada fôrça
maior. a juízo da Superintendência
da Moeda e do Crédito, a -cstíbutcâe
poderá ser efetuada em prazo ínte
i-ler ao previsto no § 1.° dêste artigo,
observando-se as demais disposições
legais.

§ 3.° Na hipótese 'do § 2.°, a bom
ficarão a que alude o art. 5.° desta
Lei será proporcional ia tempo de
corrido, na base de- 5% (cinco por
cento) ao ano.

Art. 8.0 Para dar execução aos ob
jetivos desta Lei, bem como da Lei
n.v 1.518, de 24 de dezembro de 1951
e do art. 3.° da Lei n.e 1.474, de 26
de novembro de 1951, é criado, sal)
a jurisdição do Mmistérlo da Fa
zenda, o Banco Nacional do Desen
volvimento Econômico, aue também
atuará, como agente do "Govêrnó, nas ~

operações fínanceiras Que se reren
rem ao reapare1hamento e ao fomen
to da economia nacional.

Art. 9.° O Banco terá autonomia
administrativa e personalidade [urt
dica própria, gozando, como serviço
público federal. de tôdas as vanta
gens e regalias respectivas, inclusive
quanto a impostos. taxas, diret'os
aduaneiros, juros moratórios, ímpe-

nhorabiüdade de bens, fôro e trata
mento 'nos pleitos tudtcíaís .

Art. 10. O Banco exercerá tôdas
as atividades bancárias, na forma da
legislação em vigor, dentro de limi
tes e condições que serão fixados no
regimento interno, e .naís os seguin
tes:

I - Só poderá receber depósitos:
a) de entidades governamentais ou

autárquicas;
b) de sociedades de economia mis

ta em que preponderem as ações do
poder Público;

c) de bancos, quando e nas condi-
ções que forem 'estabelecidas pela
Superintendência da Moeda e do
'Crédito;

d) .de soçíedades de seguro .I? ca
pitalização, para os fins do art. 7.°
desta Lei;

e) judiciais:
[) .que resultarem de operações rea

lizadas pelo Banco ou que a elas es
tejam diretamente vinculadas.

n - Só poderá efetuar empréstí
mos ou financiamentos com os obje
tivos de reaparelhamento e fomente
estabelecidos nas Leis 11S. 1.474 (ar
tigo 3.°) e 1.518.

Art. 11. São .atríbuícões do Ban
co, além das que lhe dá. o artigo lO
desta L-ei:

I _ receber os recursos .proveníen
tes da cobrança, pelo Tesouro Na
cional, dos adicionais' de Que trata
o art. 3.° da Lei n.°1.474, ou outros
tributos criados em lei;

n - movimentar créditos obtidos
no exterior para o financiamento do
programa de -reaparelhamento e fo
mento previsto nas Leis na. 1.474
(art. 3.°) e 1.518;

In - promover, mediante instru
ções do Ministro da Fazenda, o aten
dimento dos compromissos, diretos ou
indiretos, assumidos pelo Govêrno na
execução do referido programa, nu
de outros em cujo financiamento
participar nor fôrça de lei;

IV ~ receber o produto da cobran
ça de impostos, taxas, .sôbre-taxas,
rendas ou contribuições de quaisquer
espécies, que se destinem a custear
as inversões ou despesas com o rea
parelhamento econômico a cargo da
União, dos Estados e Municípios ou
sociedades de economia mista em
que preponderem ações do Poder
público, ou que tenham por objetivo
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aconselhar
sôbre os

pronuncia-

atender ao serviço de juros, amorti
zações e resgate de encargosvassurnt
dos para o mesmo fim;

V _ satisfazer, diretamente ou por
intermédio de outros órgãos, as obrt-.
gações decorrentes do serviço de tu
ros.: .amortdzaçôes e resgate dos en
cargos assumidos, no pais ou no ex
terior, em virtude da execução de
programas de reaparelhamento e fo
mento, inclusive quanto às onrlga
çôes governamentais referidas no ar
tigo 1.0 desta Lei;

VI - controlar ,e fiscalizar a apli
cação dos recursos, de qualquer pro
cedência, destinados a obras, servt
ços ou investimentos para cujo ti
nanctamento, total ou parcial, venha
o Tesouro Nacional a dar a sua ga
rantia ou 'fornecer os recursos, con
forme previsto na Lei n.O 1.-518, de 2~

de dezembro de 'H}51, e no art. 3.° da
Lei n.? 1.474, de 26 de novembro de
19~1 :

VII _ contratar no exterior, por
si ou como agente de governos, en
tidades autárquicas, sociedades de
economia mista e organizações urt
vadas, a abertura de créditos destt
nados à execução do programa de
reaparelhamento e fomento de que
tratam esta Lei e as de ns . 1.474
(art. 3.°) e 1.518, nos têrmos e con
dições nelas previstos;

VIII _ efetuar, sempre que auto
rizado em lei, outras operações vi
sando ao desenvolvimento da econo-
mia nacional. .

Art. 12. São órgãos de adminis
tração do Banco:

I a Diretoria, composta de 4
(ouatro: membros de livre nomeação
dô presidente da República, sendo:

a) Presidente, demissível ad-nu-
tum :

b)' Diretor Superintendente, com
mandato de 5 (cinco) anos;

c) 2 (dois) Diretores, com manda
to de 4 (quatro) anos cada um.

TI - o Conselho de Aammietrocõo.
composto de:

a) o presidente do Banco, como
Presidente do Conselho, apenas com
voto de qualidade;

b) 6 (seis) membros, com manda
to de 3 (três) anos cada um, livre
mente nomeados pelo Presidente da
República, entre cidadãos de reco
nhecida idoneidade moral e compro
vada capacidade.

§ 1.° O primeiro mandato de um
dos diretores referidos na alínea c,
item I, será de 2 (dois) anos.

§ 2.° O Conselho de Administra
ção será anualmente renovado pelo
têrço.

§ 3.° Na composição inicial do Con
selho de Admínístraçâo, dois dos seus
membros terão mandato de 1 (um)
ano, dois terão mandato "de 2 (dois)
anos e dois terão o mandato normal
de 3 <três) anos.

Art. 13. São atribuições do Oon
selho de Administração:

a) organizar e modificar o. regi
mento interno do Banco, que deverá
ser aprovado por ato do Ministro da
Fazenda;

b) tomar conhecimento das opera
ções do Banco, traçar-lhes a onen
tação geral e fixar as taxas de ju
ros que o Banco abonará aos seus
depositantes ou aplicará em seus em
préstimos, dentro dos limites legais;

c) criar ou extinguir cargos ou
funções, fixando os respectivos ven
cimentos e vantagens, mediante pro
posta do Diretor Superintendente;

d) examinar e julgar os balancetes
e balanços do Banco, ffnanceíros ou
patrimoniais;

e) examinar e dar parecer sôbre a
prestação anual de contas do Banco;

f) deliberar sôbre operações que
elevem a mais de 50 (cinqüenta) mi
lhões de cruzeiros a responsabilidade
de um só cliente;

g) examínar.. orientar e
a Diretoria nos assuntos
quais esta invoque o seu
menta;

h) prover interinamente, até que
o Presidente da República o faça em
caráter efetivo, as vagas de direto
res cuja substituição não esteja ex
pressamente prevista;

i) distribuir os serviços do Banco
entre os diretores, observado o dís
posto em lei;

j) apreciar e julgar os vetos do
Presidente às deliberações da Dire
toria;

k) autorizar a alíenacâo de bens
desnecessários ao uso de Banco ou
cuja propriedade tiver adquirido em
virtude de liquidação de suas ope
rações.

1) autorizar renúncia de direitos,
transação e compromisso arbitral, po
dendo estabelecer normas e delegar
poderes.

Parágrafo único. O Conselho de
Administração reunir-se-á ordínàría
mente uma vez por semana e delibe
rará com a presença da maioria dos
seus membros.
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Art. '14. E' da competência da Dí
retorta:

a) exercer os poderes e as ata-i
buiçôes que a lei e o regimento in
terno lhe oontertrem:

b) decidi!' sôbre as operações do
Banco com as ressalvas da letra f do
art. 13 e da letra b do art. 16;

C) resolver todos os assuntos da
direção executiva do Banco, ouvindo
o Conselho de Administração nos ca
sos omissos.

Parágrafo único. A Diretoria se
reunirá ordinàriamente uma vez por
semana e extraordinàriamente sem
pre que fór convocada pelo Presiden
te do' Banco.

Art. 15. Compete ao Presidente do
Banco:

a) representar o Banco em suas re
lações com terceiros, em Juízo ou
1-01'a dêle, sem prejuízo do dispos
to no art. 16;

b) convocar extraordinàríamente o
Conselho de Administração' e a Di
retoria, sempre que necessário;

c) presidir as reuniões da Diretoria
e do Conselho de Administração, com
o voto de qualidade; ,

d) vetar deliberações da Diretoria:
submetendo seu veto à apreciação do
Conselho de Administração;

e) enviar ao Tribunal de Contas,
até 31 de janeiro de cada ano, as
contas dos administradores do Ban
00, relativas ao exercício anterior,
para os fins do art. 77, n." II, da
Constituição Federal;

f) enviar ao Tribunal de Contas até
31 de janeiro -de cada ano, as con
tas gerais do Banco relativasao exer
cício anterior, as quais serão exami
nadas juntamente, com as contas do
Presidente da República e com estas
enviadas ao Congresso Nacional.

Art. 16. Compete ao Diretor Supe
rintendente:

a) substituir o Presidente em seus
ímpedímentos ocasionais, sem pre
juízo do exercício normal de suas
funções;

b; administrar e dtriglr os negó
cios ordinários do Banco, decidindo
2,S operações que não elevem a mais
de 5 (cinco) milhões de cruzeiros
a responsabilidade de um só, cliente:

c) outorgar e aceitar escrituras e
nelas intervir, assinando-as com °
Presidente ou outro diretor:

0.) nomear, remover, punir ou de
mitir Iunctonártos. de qualquer cate
goria, conceder licenças e abonar fal
tas, podendo delegar poderes, salvo

quando se tratar de nomeação, pro
moção ou demissão;

e) superintender e coordenar o tra
balho dos diferentes setores do Ban
co e velar pelo fiel cumprimento das
delíberaçôes da Diretoria e do Con
selho de Administração.

Art. 17. Os Diretores 'referidos na-o
alínea c, item I, do art. 12 desta Lei
terão as atrábuíções que lhes forem
determinadas no regimento interno.

Art. 18. Os direitos e deveres dos,
funcionários do Banco serão fixados
no regimento interno.

§ 1.0 Somente para o exercido, em
comissão, de chefias técnicas _'espe
cializadas é permitida a admissão, em
razão de requisição ou contrato, de·
servidores públicos ou autárquicos e',
de funcionários de bancos sob con
trôle elo Estado.

§ 2.° Na hipótese do parágrafo an
teríoc ,ê necessária expressa autori
zação, em cada caso, do Conselho de'
Administração. .

Art. 19. O capital inicial do Ban
co será de 20 (vinte) milhões de cru-.
zeiros, fornecidos pelo Tesouro Na
cional à conta do crédito .especíal a;
que se refere o art. 29.

Art. 20. Os lucros liquidas do Ban
co serão consid-erados reservas e sem
pre que atinjam quantia igual' à do
capital a êle serão incorporados.

Art. 21. Poderá ser dada por in
termédio do Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico a garantía,
do Tesouro Nacional prevista na Lei
n.v 1.518, de 24 de. dezembro de )951,
observadas as seguintes- condições:

a) ter o investimento sido conside-.
rado de ínterêsse nacional por 0.85-·
pacho do Presidente da República,
mediante proposta do Ministro da.
Fazenda;

b) aprovação da operação, seus de
talhes de prazo, amortizações, juros.
etc., obedecido o disposto nos arts.
13 (item f), 14 (ítem b) e 16 (ítem'
b) desta Lei:

c) obrigação, por parte daentida
de financiada. de recolher ao Ban
co as cotas ou contribuições desti
nadas ao serviço de juros eamorti
zacões:

(1) sub-rogaçâc do Banco em todos,
os direitos e garantias dadas pelas en
tidades financiadas aos organismos
financiadores, no caso em que o Go
vêmo se veja obrigado a honrar a-sua
garantia;

e) fiscalização, pelo Banco, da apli-
cação do financiamento recebido.
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Art. 22. No exercício da autoriza
cão contida na Lei n.v 1. 518, de 24
de dezembro de 1951, poderá o Poder
Executivo obrigar o Tesouro Nacio
nal como fiador e principal pagador
da quantia mutuada e seus acessó
rios, e praticar todos os atos julga
.dos necessários ao referido fim.

tr;~~nl;'dget;~~~~~. ~~Ci~~;l, il;~~~
médio elo Banco. poderá aceitar as
cláusulas e condições usuais nas ope
rações com organismos Iínancíadores
internacionais, sendo válido o com
promísso geral e antecipado de dirl
mir, por a-rbitramento, tôdas as dú
-vídas e controvérsias,

Art. 24" O adicional de 15%, esta
belecído pela alínea a do art. 3.° da
Lei n." 1.474, não alcancará o ím
pôsto de renda devido, na fonte ou
em poder das pessoas tísicas, pela pos
terior distribuição das reservas e lu
eras em suspenso ou não distribuídos,
.sôbre os quais comprovadamente ha
ja incidido a taxa adicional de 3%
criada pela alínea b do art. 3,° da
referida Lei.

Art. 25. Constarão anualmente do
Orçamento da União, como receita:

I ~- nos exercícios de 1953 a ·1956,
inclusive: o produto da cobrança dos
adicionais a que se refere o .art. 3.°
da Lei n.v 1.474, de 26 de novembro
-de 1951:

n - a partir do exercicio de 1953
inclusive: o produto da cobrança daS
taxas, sôbre-taxas, rendas e contri
buições a que se referem os arts. 3.°

-e 4.° desta Lei, e de quaisquer tribu
tos que forem criados em lei para fi
nanciamento das operações do Banco
ou atendimento de encargos por êle
assumidos:

lIr - a partir do exercício de 1958,
inclusive: os recursos que o Banco

.Naclonal do Desenvolvimento Econô
mico deve anualmente romecer: ao
"Tesouro Nacional para atender no
serviço de juros e amortizações das
"Obrigações do Reaparelhamentc
Econômíco"

IV - a partir do exercício de 1958,
.ínclusive: os recursos que o Banco
.Nacíonal do Desenvolvimento E~onô

mico deve anualmente fornecer ao
Tesouro Nacional, a débito do Fun

-do a que se refere o § L° do art. 3.°
da Lei n.? '1.474, para atender aos

.pagamentos em dinheiro estabelecidos,
no § 3.° do art. 5,° desta Lei;

Parágrafo único. 'No exercício de
.1952, o produto da cobrança dos adi-

danais a que se refere o ítem I dêate
artigo, constituindo fundo especial
tom personalidade própria, será .de·
posttado no Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico e livremen
te movimentado pelo Ministro da Fa
zenda .

Art. 26. Importâncias iguais, res
pectivamente, às que constarem da
receita em virtude do artigo ante
rior, deverão figurar no mesmo Or
çamento, na parrte da despesa, anexos
do Ministério da Fazenda, a saber:

I - nos exercícios de 1953 a 1956,
inclusive: sob a subconsignaçâo
"Fundo do Reaparelhamento Econô
mico". para ser entregue ao Banco
Nacional do Desenvolvimento Eco
nômico;

II _ a partir do exercício de 1953,
inclusive: sob a subccnsignaçâo "Fun
do Especial de Juros, Amortizações
e Resgate das Obrigações do Rea
parelhamento Econômico", para ser
entregue' ao BaThC.() Nacional do De
senvolvimento Econômico;

IH - a partia' do exercício de 1958,
inclusive: como dotação especial, con
signada à Caixa de Amortização, pa
ra atender ao serviço- de juros, amor
tizaçôes eres-gate das "Obrigações
do Reaparelhamento Econômico";

IV - a partir do exercício de 1958,
inclusive: como dotação especial, con
signada à Caixa de Amortização, pa
ra atender aos pagamentos em dl~

nheiro a que se refere o § 3.0 do
aa-t. 5.° desta Lei.

Art. 27: Os créditos orçamentários
a que se refere o artigo anterior in
dependem de registro prévio no Tr1~

bunal de Contas e sua distribuição
será feita automàtícamente ao Te..
souro Nacional, que lhes dará o res
pectivo destino.

Art. 28. No exercício de 1952, o
Ministro da Fazenda poderá, a dé..
bito do ."Fundo do Reaparelhamento
Econômico", aplicar até ..... ,.,_
Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de
cruzeiros) no aparelhamento da D1
visão do Impôsto de Renda e ~a Cai
xa de Amortização, inclusive em des
pesas de pessoal e material, para o
fim especial de habilitá-las ao bom
cumprimento do disposto nesta Lei
e nas de' ns. 1.474 cart, 3.°) e 1.518,

Parágrafo único. Nos exercicios de
1953 a 1956, inclusive, o Ministro da
Fazenda poderá aplicar, com o mes
mo objetivo e também a débito do
Fundo do Reaparelhamento Econô
mico, importância não superior -a 1%
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(um por cento) do valor total dos
adicionais arrecadados em cada um
daqueles exercícios.

Art. 29. E' o Poder Executivo au
torizado a abn'dr, ao Ministério da
Fazenda, o crédito especial de 20
(vinte) milhões de cruzeiros que o
Tesouro Nacional entregará ao Ban
co Nacional do Desenvolvimento
Econômico para o fim especial de
constituir o capital com que: o refe
rido Banco iniciará suas operações.

Art. 30. Dentro de 30 (trinta) dias,
a contar da data do inicio da ses~

são Legislativa Orrdinárfa. o Poder
Executivo enviará 'ao Congresso Na
cional um relatório completo sôbre

o desenvolvimento do programa refe
rido nas Leis ns, 1.474 (art. 3,°) e
1.518, contendo:

a) exposição justificativa do pro
grama de trabalho a ser executado
no exercício em curso;

b) relação das obmas e serviços
executados no uno anterior, acom
panhada de demonstração analitica
do movimento financeiro do mesmo
exercício e, cumulativamente, dos
exercícios já decorridos.

Art. 31, O Poder Executivo regu
lamentará, dentro do prazo de 60
(sessenta) dias, a execução desta Lei.

Art. 32. Esta Lei entrará em vi-'
gor na data de sua publicação.

Art. 33. Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em .. de junho
'de 1952.

Rio de Janeiro, 20 de junho de 1952;
131.0 da Independência e 64.° .da Re
pública.

GETULIO VARGAS,

Horácio t.ater,

Oswaldo Carijó de Castro.

LEI N ,0 1.629 - DE 24 DE JUNHO
DE 1952

Autoriza o Poder eeeeuuoo a abrir ao
poder Judiciário - Tribunal Fe
deral de Recursos - o crédito es
pecial de cr$ 717.904,20, para paga
mento de despesas relativas ao
exercício de 1951.

o Cong-resso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmcs do ert. 70,

§ 4.°, da Constituição Federal, a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizad Da abrir ao Poder Judiciário
- Tribunal Federal de Recursos - o
crédito especial de crs 717.904,20 (se
tecentos e dezessete mil, novecentos
e quatro cruzeiros e vinte centavos),
para, o pagamento de despesas rela
tivas ao exercicio de 1951, que foram
as seguintes:

Verba 1 -- Pessoal.
Consiguaçâc I Pessoal Perma-

nente. .
Suboonsígnaçãn Dl - Pessoal Per

manente.
crs

02 - 'I'ríbunal Federal de
Recursos ..... . . . . . 182.830,60

Verba 1 - Pessoal.
Oonstgnaçâc UI·":- van-

tagens.
Subconsígnaçâo 1'5

Gratificação adicional
02 - Tribunal Federal de

Recursos .... ,..... 535.073,60

717.904,2.0

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vígcr
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 24 de junho de
1952. -Etelvino Lins, 1.0 Secretário,
no exercício da Presidêncta ,

LEI N." 1.630 - DE ·24 DE JUNHO
DE 1952

Abre ao poder Judiciário - Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Pa-

raná - o crédito especial de ....
Cr$ 54.0S0,OO, para o pagamento de
despesas .. de pessoal.

Q Congresso Nacional decreta, e eu
promulgo, nos têrmos do art , 70, § 4.°.
da Constituição Federal, a seguinte
Lei;

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário
- Tribunal Regional Eleitoral do Es
tado do Paraná - o crédito 'especial
de Cr$ 54.060,00 (cinqüenta e quatro
mil e sessenta cruzeiros), para, o pa
gamento de despesas' de pessoal re
lativas ao exercí-cio de 1951.

Art 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da' sua publicação.
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Art , 3.° Revogam~se as dispostçôes
em contrário.

Senado Federal, em 24 de junho
de 1952. - Etelvino Lins, 1.° Secre
titio, no exercido da Presidência,

L~I N.? 1.531 - DE 26 DE JUNHO
DE 1952 .

Concede uma pensão especial de ....
c-s 463,C() a Hilda Ribeiro de Al
meida, e outra de cr$ 558,00 a Te
resa Giancecchi Moreira.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1." São concedidas: a) uma
pensão especial de Cr$ 463,00 (quatro
centos e sessenta e três cruzeiros) a
Hílda Ribeiro de Almeida e Cleusa
Maria de Almeida, _viúva e filha de
José de Almeida, extranumerário
mensalista da Fábrica de Juiz de
Fora, falecido em conseqüência de
uma explosão: b) uma pensão espe

cial de Cr$ 558,00 (quinhentos e cín
qüenta e oito cruzeiros) a Teresa
Gíancecchl Moreira, Maria Helena
Moreira e 'I'eresinha de Medeiros Mo
reira, viúva e filhas de Manuel de
Medeiros Moreira, extranumerário
díaríata da referida Fábrica e viti
ma também do mesmo acidente,

§ 1.0 Por morte da viúva nenefi
ciárfa, a pensão a que se refere êste
artigo será transferida, conforme o
caso, à herdeira OU à-s herdeiras .~:.J.

pramencionadas, que perderão o di
reito ao benefício quando contraírem
rnatrímônío ,

Art. 2.° Cada pensão especial pre
vista no artigo anterior é devida a
partir da data em que esta Lei entrar
em vigor, correndo a despesa res
pectiva a conta da dotação orçamen
tária destinada ao pagamento dos
pensionistas a cargo do Minístárío .da
Fazenda.

Art. 3.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrárto ,

Rio de Janeiro, 2ô de junho de
1952, 131.° da Independência e 64. l da
República.

GETULIO VARGAS

Horácia LcVer

LEI N. 1.632 - DE 30 DE JUNHO DE.
1952

Fixa o número de oficiais ge
nerais ao Exército em tempo de
paz.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O quadro normal dos ofi
ciais-generais do Exército em tempo.
de paz fica constituído de:

a) Generais das Armas:
6 (seis) Generais de Exército;
23 (vinte e três) Generais de Di

visão;
47 (quarenta e sete) Generais de

Brigada;
b) Generais de Serviços:

1 (um) General de Divisão Médico;
2 (dois) Generais de Brigada Mé

dicas;
1 (um) General de Divisão Inten

dente;
2 (dois) Generais de Brigada In

tendentes;
1 (um) General de Brigada vete.

rmáno.
cj Generais Técnicos:

1 (um) General de Divisão 'I'éc
nico;

6 (seis) Generais de Brigada Téc
nicos.

Art. 2.° As promoções para o pre
enchimento das vagas decorrentes de
nova organízaçâo constante do arti
go ~. ° rar-se-ào, progressivan:ente, a
medida que forem sendo errados os.
órgãos e as funções correspondentes,
de acôrdo com o art. 3.°.

Art. 3. ° As funções privativas de
oficiais-generais, efetivos ou gradua
dos, serão ríxaoas em decreto, medi
ante proposta do Mmístro da Guerra,
até que; em 1953, sejam atingidos as
efetivos desta LeI

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
dísposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 3{) de junho de 1952;
131° da Independência e 64° da Repú
bllca ,

GETULIo VARGAS

cnro Espírito~Santo Carsicso



APENSO

Figuram neste apenso:

I - os decretos legislativos e as leis que, expedidos em tr l

mestres anteriores, foram ptrbüoacios depo:s 'do 2.° dia útil

do 2.° trimestre de 1952.

Ir -A reprodução falta no 2.0 trimestre de 1952.
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1952

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta, nos têrmos do art. 66, item 1,
da Constituição Federal, e eu promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.' 76, de 1951

Art. 1.° - fi: aprovado o texto do
Protocolo de Annecy sôbre os Têrmos
de Adesão ao Acôrdo Geral de Tarifas
Aduaneiras e Comércio. concluído entre
o Brasil e vários países, e datado de
10 de outubro de 1949.

Art. 2.° - Revoqam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal. em 20 de dezembro
de 1951. - João Café- Filho, Presidente
do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta, nos, têrmos do art. 66,
item I, da Constituição Federal, e
eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 77, de 1951

Àrt. 1.0 -E' aprovado o Acôrdo sô
bre Transportes Aéreos Regulares en
tre o Brasil e a Itália, firmado em
Roma a 25 de janeiro de 195!.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em Vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 20 de dezem
bro de 1951.

JOÃo CAFÉ FILHO
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta nos têrmos do' art. 66,
inciso I, da Constituição Federal, e eu
promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 20, de 1952

Art. 1.0 - Sâo aprovados, nos têr
mos das cópias devidamente autenti
cadas e a êste anexas, o Convênio de
Cooperação Econômica, o Protocolo
Adícícnal ao Tratado de Comércio e
Navegação, de 1 de março de 1943, o
Convênio sôbre Transportes Aéreos e
o Convênio de Trânsito de Passaget
ros e Turismo, firmados na cidade do
Rio de Janeiro a 4 de julho de 1947.
entre o Brasil e o Chile.

Art. 2.° - Constituem parte inte
grante do Convênio de Cooperação
Econômíeave do Protocolo Adicional
ao Tratado de Comércio e Navegação,
as notas na mesma data trocadas en
tre o Ministério das Relações Exterio
res do Brasil e a Embaixada do Chile
no Rio de Janeiro.

Art. 3. o - Revogam-Se as disposi
ções em contrário.

Senado Federal, em 25 de março de
1952. - João cate Filho, Presidente
do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta, nos termos do artigo
77, § 1.0, da Constituição Federal, e
eu promulgo o seguinte

DECRETO . L~GISLATIVO

N.o 21, de 1952

Art. 1.0 E' mantida a decisão do
Tribunal de. Contas, de 22 de deaem-
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oro de 1950, que recusou registro ao
têrmo do contrate" celebrado entre o
Departamento Nacional de Portos,
Rios f; Canais e a firma N. S. Lírio
& cía . Ltda., para a execução dos
serviços ele reparacão da "Cábrea Ví
tor", de propriedade daquêle Depar
tamento.

Art,. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 23 de março
-de 1952. -' João Cate Filho. Presi
dente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta,' nos têrmoa do arta

.go 71, ~ i.«. da Constituição Federal,
e eu 'promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.!.' 22, de 1952

Art. 1.0 E' o Tribunal de Contas
autortzado a registrar 'o têrmo de

.contrato celebrado entre a Divisão de
Caça e "Pesca do Ministério da Agri

-cultura e, Cícero Bahia Dantas, a 29
-de novembruBe 1950, para locação de
imóvel dêste, situado à Rua Lélía

'Piedade n.c 50, em Salvador, Estado
-da Bahia, para instalação de ambu
latório médico para pescadores e de
escola para ,filhos de pescadores.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal,' em 28 de março
-de 1952. - João Café Filho, Presl-
-dente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Naoio
.nal decreta, nos têrmos do artigo 77,
§ 1.0 da Constituição Federal, e eu

. [promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATr.,ro

N.O 23, de 195-2

Art. 1.0 E' mantida a decisão do
"I'ríbunal de contas, de 13 de revc
reíro de 1951, que recusou registro ao
.contratc de 'cooperação celebrado a
11 de dezembro' de 1950, entre a Divi
são de Aguaa do Ministério da Agri
cultura e Gerson Pires de Araújo e

-sua mulher, Adalgisa Luísa de. Mene-
-zes, regulando o pagamento da aqui,
sição e instalação de uma roda d'água

-em terras dos mesmos, às margens
do Rio São Francisco, no muníoípio
-de Jatlnâ, no Estado de Pernambuco,

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 28 de março de
1952. - João Café Filho, Presidente
do Senado Federal.

LEI N.~ 1.587- DE 31 DE II'IARÇá DE 1952

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras par a
material destinado à Usina Blé
trica Municipal de Santa Cruz ao
Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Y E' concedida à Prefeitura
Municipal de Santa Cruz do Sul, no
Estado do Rio Grande do Sul, isen
ção de todos os tributos, exclusíve a
taxa de previdência social, dev'dos
para importação de material (motor
"diesel", respectivo gerador elêtríco e
todos os acessórios e peças) deetlna
dos à usina elétrica de sua proprie
dade.

Art. "2.0; Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de março de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS.

HwJ. Vipor3i577óJ
LEI N.» 1.588 - DE 31 DE MARÇO DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério do Trabalho, tn
dústria e Comércio, o crédito espe
cial de ors 980.023,20 (novecentos e
oitenta mil, vinte e três cruzeiros e
Vinte centavos), -para atender às
despesas do Ministério Público do
Trabalho.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a: seguin
te Lei:

Art. 1.0' E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mínistério do
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Trabalho, Indústria e Comércio, o cré
dito especial de Cr$ 980.023,20 (nove
centos e oitenta mil, vinte e três
cruzeiros e vinte centavos), para
atender às despesas do Ministério
público do Trabalho, decorrentes da
aplicação do disposto no art. 82 da
Lei n.e 1.341, de 30 de janeiro de
1951, combinado com o art. 13, § 2.°,
da Lei n.e 116, de 15 de outubro
de 1947.

Art , 2,.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as -disposíçôes em contrário.

Rio· de Janeiro, 31 de março de
1952; 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Seçtuias Viana.
Horácio t.ater,
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EMENTÁRIO

Ã

ACORDOS
Deeretc-Iegíslativo n.o 76 - de

195!.
Retificado no D. O. de 7 de julho

de 1952.

- Decr.eto-legislativo n.e 77 - de
1OO!.

Publicado no D. O. de 20 de maio
de 1962.

- Promulga o. Ac6rdo de Imigra
ção e Color...ização~ entre o Brasil e os
Paíeee Baixos. firmaao no Ria, de Ja
neiro, a 15 de dezembro de 1950.

Decrete-m. 30.692 - de 29 de mar
ço de 1952.

Publicado no D .. O. de 3 de abril
de. 1952.

- P,romulga o Acôrdo eóore Trans
portes AéreClS entre O'Brasil' e a TUr
quia, asSinado em Ancara a 21 de
setembro de 1950.

Decreto n. 30.,693- - de 29 de mar
ço de 1952.

PubUcado rao D. O. de 3de abril
de 1952.

>- Promulga o Acôrdo sôbre In
v~stimentos entre o Brasil e a tta
lia, concluído por troca de notas, as
sinadas no Rio de Janeiro, a 5 de 1u
lho de 195().

Decreto n. 30.823' - de 7 de maio
de 1952.

Publicadt:> no D. O. de 10 de maio
de 1952.

- Promulga o Acôrdo de Migr.ação
entre o Brasil e. a Itália, assinado no
Rio de Janeiro, a S. de julho de HJ.50.

Decreto n. 30.824 - de 7 de maio
de 1002.

Publicado no D. O. de 16 de maio
de 195~. "

ADICIONAIS DO IMPOSTO DK
RENDA

Ver: Impôsto de Renda.

ADJUNTO DE PROCURADOR GE
RAL DA FAZ:ENDA púBLICA

SU(JYTime cargo extinto.
(M.F. - Q.S.)

Decreto n. 30.960 - de 6 de junho
de 1952.

Publicado (110 D. O. de 9 de junho
de 1952.

ADMINISTRAÇÃO DO EDlFICIO
DO i\!lNISTÉRIO DA FAZENDA

Abre ao Ministério da Fazenda o
crédito especial der Cr$ 1.444.319,00,
destinado as obras de ampliação das
instalações do _Tribunal de Contas.

r.eí n. 1.5-91 - de 17 de abril. de
1952.

Publicada. no D. O. de 22 de abril
de 1952~

ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DO
RIO DE JANEIRO.

Declara de uuuaaae pública.. para
desapropriação p e l a Administração
do Põrto do Rio de Janeiro, a Ilha
dos Ferreírce, necessária aoprolon
çcmenso do cais- acostável.

Decreto n. 30.933 - de 2 de junho
de 1H52. .

Publicado no D. O. de 4 de junho
de 1952.

- Declara ele: utilidade pública,
para desaproprftu}ão pela Aamous
tração do Põrto d<J Rio de Jameirc,
áreas de terreno, necessárias aos
seus serviços. .

Decreto n. 31.060 ~ de -30 de Ju
nho de 1952.

Publicado no D.. O. de 2 de julho
de 1952.
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AERONÁUTICA

Decreto-legislativo n.s 77 ,....- de
1951.

Publicado no D. O. de 20 de maio
de 1952.

- Regula a promoção de ano dos
Cadetes da Escola de Aeronáutica.

Lei m. 1 .:601 de 12 de maio de
1952.

Publicada no D. O. de 15 de maio
de 1952.

Denomina "Aeroporto Pinta Mar
tins" o aeroporto ão- coeorote, em
Fortaleza.

Lei n . L602 - de 13 de maio de
195·2.,

Publicada no D. O. de 19 de maio
de 1952.

- Dá nova reíuçiio ao art. 3.° e
seu § 1.0 da Lei n. 1.185, de 31 de
agôsto de 1950.

Lei n. 1.'607'- de 22 de maio de
1952.

!Publicada no D. O. de 24 de maio
de 1952.

- Estende os dispositivos da Lei
n. 1.195'1 de 9 de setembro de 1950,
aos reformados por incapacidade {ti'
sica.. an;t'&ío1tmen,fuà vigência da
citada. Lei.

Lei n.c 1.-609 de 22 de maio de
1952.

Publicada no D. O. de 24 de maio
de 1952.

- 4ssegura aos aliciais da, reserva
de 2.l1. classe da Aeronáutica aprovei
tados no serViço ativo da F.A.B. a
inscrição como contribuinte do Mon
tepio Militar.

Lei n. 1.627 - de 18 de junho de
1952. ..

Publicada no D. O. de 21 de junho
de 1952...

- Promulga o Acõrdo sôbre Trans
pfYrl}.(!(; Aéreos entre o Brasil e a Tur
quia, assinado -em: Ancara a 21 de
setembro de- 195:0.

Decreto n . 30.693 - de 29 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O.· de 3 de abril
de 1952.

AERONÁUTICA
- Aprova o Regulamento da Es

cola de Aeroreiutica:
Decreto n . 30.698 - de 1 de abril

de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de abril
de 19&2.

Reproduzido no D. O .de 30 de
abril de 1952.

Aprcva. o Regulamento para a
Reserva da 4eronáutica.

Decreto n. 3D. 778 - de 23, de abril
de 19&2.

Publicado no D. O. de 29 de abril
de 1952.

Reproduzido no D. O. de 17 de
maio de 1952·.

- Aprova cs valores da etapa das
Fôrças Armadas para 1~,2.

Decreto n. 30.'790 - de 28 de abril
de 1952.

s-ubucedo no D. O. de 28 de abril
de 1952.

Reproduzido no D. O. de 29 de
abril de 19-52.

- Classifica as localidades do Ter
ritório Nacional, nas categorias pre
vistas no art. 122, do Código de, Ven
cimentos e Vantagens dos-Militares.

Decreto n. 30.-809 - de 30 de abril
de 1952.

Publicado no D. Q. de 2 de maio
de 1952.

- Determiná e -nooamenie classi
fica as localidades 00 Território Na
cionat, nas categorias previstas nos
artigos 122 e 123:. do Código de Ven
cimentos e VaniJJgensdos ,Militares.

Decreto n . .w.8H) - -de 2 de maio
de 1952.

Pubücadc no D. O. de 5 de maio
de 1952.

- Dá nova redação ao artigo 3.0

da Decreto n. 28.966, de 13 dezem
;,ro ae 195Q.

Decreto n. 30.817 - de 6 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 9 de maio
de 19&2.
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AERONÁUTICA

_ Especifica novos cargos em- or
ganizações militares que dão direito
às gratificações de Técnico Militar
oreoistà 1'..0 art. 56 e de sennco de
Índustrias a que se refere as drtigos
64 e 66, do Código de Vencimentos e
Vantagens dos Militares.

Decreto n. 30.8-25 - de 7 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de l(} de maio
de 1952.

- Dispõe sôbre funções considera
das de caráter ou interêsse raúiior .

Decreto n. 3(),955 - de 7 de junho
de 19'5,2.

Publicado no D. O. de 1() {te ju
nho de 1952.

AEROPORTOS

Denomina "Aeroporto Pinto
Martins" o aeroncrto do. coccrote,
em Fortaleza. -

Lei n. 1.-602 - de 13 de maio de
1952.

Fubllcada no D. O. de 19 de maio
de 1952.

ÁGUA MINERAL

Autoriza o cidadão brasileira Aiire
do Bassoul a pesqUisar água mineral,
na Ilha de Paquetá, Distrito Federal.

Decreto n. 30,720- - de 3 de abrâl
de 195·2.

Publicado no D. O. de 5 de abril
de 19·52.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Alberto, otto a pesquisar ósrua mine
ral no município de Petrópolis) Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 30.848 - de 14 de maio
de 1952.

Publicado no D. o. de 17 de mala
de 195,2,.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Boarísto Loriori a pesqmsar aqua mz
-nerut no municipíc de Campanha:
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 30.8'62 - de 18 de ma.c
de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 195-2.

ÁGUA MINERAL

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Mário Zucato e Orestes Montovani a
pesquisar água mineral no município
de Monte suío, Estado d-e Minas Ge
rais.

De-ereto n. 30.863' - de 15 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1952.

ÁGUAS MARINHAS
Declara sem efeito o Decreto r>ú

mero 23.·686, de 19 de junho de 1951.
Decreto n. 30.705· - de S de som

de 1952.
Publicado no D. O. de 5 de abril

de 1952.

AHRENDT & CIA. LTDA.
Concede Ahretuit & Cia, tsõa, au

torização para funcionar como ern
présa: de mineração.

Decreto n , SO.847 - de 14 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de maio'
de 196·2.

AJUDANTES DE ORDENS
Altera o art .59, do Decreto-lei nú

mero 9.120, de 2 de abril de 1946, re~

[ereeite à organização dos quadros
efetivos do Exército.

Lei n. 1.6()B- de 22 de maio de
1952.

Publi-cada no D. o. de 24 de maio
de 1952.

AJUSTE COMERCIAL
Promulga o ajuste Comercial, entre

o Brasil e 'fL República Federal da
Alemanha, firmada em Bonn a 17 de
açôsto de 19-50.

Decreto n. 30.977 - de 11' de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de junho
de 1952.

,ALGODÃO EM PLU~lA

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 30.64(), de 19' de março de 195-2.

'Decreto n , 30.77-1 - de 18 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de abri]
de 1952.

AldBULATóRIOS
Decreto-legislativo n. 22 de

1952.
!Publicado no D. O. de 4 de abril

de 1952.
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PROPRIEDADE

ANDRÉA SALVINI & ClA. LTDA.

Autoriza a- iírma Andréa Salvini &
Cía, Ltsia, a pesquisar mármore e
asociados no mumicipio de Mar de
Espanha, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI. 30. -805 -_. de 30 de abril
de 19:5-2.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 1952.

,APATITA

Autoriza o Govêrno do Estado de
(:)ão Paulo a pesquisar apatita e as
sociados no município de Jacupiran
ça, Estado de São Paula,

Decreto n. 30.837 ._- de 13 de maio
de 1952.

Publicado' no D. O. de 16 de maio
de 1952.

AQUISIÇÃO DE DOMíNIO úTIL'
DE 'ljERRENO DE MARINHA

ver: Terrenos de Marinha.

AQUISIÇÃO DE
AGRíCOLA,

Homologa a compra de -proprieda
de agrícola cita à mamcrn do rio Sa
litre, município de Joasseírc, nó E1>
tado da Bahia.

Decreto 'TI. 31. 019 - de 20 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. Q. de 23 de ju
nho de 1952.

,ARDóSIA

Autoriza O cidadão brasileiro Car
zos Faccini a pesquisar ardósia no
municipio de Guarulhoe, Estado de
São Paulo.

Decreto n 30.871 - de 15 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1952.

AREIA QUARTZOSA

Retifica o art. 10 do Decreto nú
mero 30..,551, de âü de março de 19E·~t

Decreto li. 30.846 - de 14 de maio
de 1952.

!Publicado no D, O. de 23, de maio
de 1952.

AREIA QUARTZOSA

- Autoriza o cidadão brasileiro
Armindo Ramos Fuha a 'lavrar areia
quartzosa no município de Uanhaem,
Estado de S.ão Paulo.

Decreto n. 30.8'13 - de 15 de maia
de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1952.

- Autoriza a Mineração' Atlântica
Limitada a pesquisar .cresc qiiartzo
sa e associados no mU1i..~cípi(J de Ita
nhaem, Estado de São Paulo'.

Decr-eto n. 30.890 - d-e 21 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1952.

ARGILA

Autoriza o cidadão brasileiro Ja
cyro Faury a pesquisar argila, cau
lím. e 'associados no municípia de Mo
çi das Cruzes, Estado de São 'Paub.

Decreto n. 30.8Q-3 - de 30 de abri'
de 1952.

Publicado no D. (). de 6 de maío
de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Anis Fadul a pesquisar argila e esse
oíaâoe no município de Suzana, Es-
tad,d de São Paulo. .

Decreto n. 30.8{18 - de 30 de abril
de 1952,

Publicado no D. O. de 6 -de maio
de 19:52.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Henry Saxon Fellows a pesquisar cal
cário, argila, calcita e associados no
município de Oortieiro, Estado do RiO
de Janeiro.

Decreto n. 31.0-22 - de 20 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O, de 25 de junho
de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Lavínia Soares R'~àeir;) do Vale, a
pesquisar argila 1W mumicipia de São
Simão, Estado de São Paulo.

Decreto n. 31.030 ---,- de 20 de ju
nho de 1952.

Ptthlicado no D. O. de 25 de junho
de 1952.
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ARMADA
Suspende exiçêncíae do Regula

mento de Promoções para os Otteuue
da Armada.

Decreto n. 30.696 - de 1 de abril
de 1952.

Publicado no D . .O. de 3 de abril
de 19:;2.

- Altera dispositi'l.lfJs do Regula
mento para o Corpo do Pessoal Su
balterno da Armada..

Decreto n . 30.699 - de 2 de abril
de 19:;2.

Publicado no D. Ó. de 4 de abril
de 1952.

ARQUIVOLOGISTA

Suprime cargos extir..;f;os.
(M. Aer. - Q.S.).

Decreto n. 30.967 - de 9 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de junho
de 1952.

- Suprime cargo provisório.
(M.E.S. - Q.P.).

Decreto n. 3-1.042 - de 26 de ju
nho de 195,2.

Publicado no D. O. de 28 de ju
nho de 1952.

ARTiFICE

Swprime cargos extintos.
(M.G. - Q.S.).

Decreto n. 30.7'60 - de 14 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de abril
de 1952.

Suprime cargos extintos.
(M.G. ~ Q.,s.).

Decreto n. 30.761 - de 14 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de abril
de 1952.

- Suprime cargos provisórios.
(M.Aer. - Q.,s).

Decreto n. 30.965 - de 9 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de ju
nho de 1952.

ASSISTtNCIA fdÉDICO-SOCIAL DA
ARMADA

Abre ao -Ministério da Marir..\l-ta v,m.
crédito especial de ors 18.986,786,::'.0
(dezoito milhões e novecentos e oi
tenta e seis mil e setecentos e citen-:
ta e seis cruzeiros e Vinte centcroev
para aquisição de um eetoneteotmen
to hospitalar destinado à Assistércia
Médico-Social da Armada.

Lei n. 1.-619 - de 9 de junho de
1952.

Publicaad no D. O. de 11 de junho
de 1952.

ASSISTENTE DE ~UTERIAL

Suprime cargos extintos.
1(N.(.Aer. - Q.S.).

Decreto n . 30.969 - de 8 de junho
de 19:;2.

Publicado no D. O. de 11 de ju
nho de 1952.

ASSISTENTE DE ORçAmENTO
Suprime cargos extintos.

(M.Aer. - Q.S.).

Decreto n. 30.968 - de 9 de junho
de 1952.

Publicado -no D.' O. de 11 de junho
de 19:;2.

ASSISTENTE JURíDICO

Restabelece a Delegacia do Tra
balho, do Estado de São Paulo) e dá
outras providências.

Leí , n.o 1.599 - de 8 de ma'u de
1952.

Publicada no D. O. de 10 de maio
de 1952.

Retificada no D. O. de 13 de maio
de 1952.

ASSOCIAÇ.iiO DOS SERVIDORES
PúBLICOS DE SERGIPE
Declara ae utilidade pública a As

ecciaçiio dos Servidores Públicos de
Sergipe.

Lei TI. 1. 606 - de 16 de maio de
1952.

Publicado no D. O. de 21. de maio
de 1952.
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ASSOCIAÇÃO INTBRNACIONAL DB
CINEMA CIBNTíFICO

Abre, pelo Ministério da Btiueacão
e Saúde" o crédito e.speciarde ora ..
12. ÜOO,OO, para atender às deecessis
com o pagamento das ccntríouiccee
referentes a 1948, 194.9 e 1950, dài~
das pelo Instituto Nacional de Ci
nema Educativo à Associaotío I1:;~('r

nacicauü de Cinema Cientifico, coma
membro da reteríac .assocscceo.

Decreto n . 30.791 - de 29 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 2 de maio
de 1952.

"ATALAIA" COMPANHIA DB SE
GUROS CONTRA ACIDENTES
DO TRABÀLHO
Aprova alterações introduzidas nos

Estatutos, inclusive mudança de de
nominação, aumento de capital e ex
tensão das operações aos seguros dos
ramos elementares da "Atalaia"
Companhia de Seguros contra Ad
dentes do Trabalho.

Decreto n . 30 ..680 - de 27 de mar
ço de 19:;2.

Publicado no D. O. de 5 de abiil
de 19'5-2.

ATBNDBNTE

Swpríme cargos extintos.
(M.T.r.C. - Q.S.).

Decreto 'no 30.898 - de 22 de maio
de 1.g,52.

Publicado no D. O. de -24 de maio
de 1952.

ATLAS SUPLY COMPANY OF
BRAZ!L

cumceae à socif'jdade anônima
"Atlas Supply CQmpany ct Brazü"
autorização para continuar a funcio
nar na República.

Decreto n. 30.757 - de 14 de abril
de 1952.

Publicado no D. D. de 22 de atrl~

de 19:;2.

AUTOMóVEL CLUBE no BRASIL
Concede ao Auiomóuel Cluõe da

Brasil a prerrogativa da alínea d (lo
art. 513 da Ccnecíiâação das Leis do
TrabalM.

Decreto n . 3D.9{}2 - de 26 de maio
de 1953.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de H1'52.

AUXILIAR D:E ENGENHEIRO
Susmme cargo extinto.

(.M.Aer. ~ Q.S.).

Decreto n. 3{}.971. - de 9 de junho
de 1952.

'Publicado '110 D. O. de 11 de ju
nho de 195,2.

- Suprime caTgo extinto.
(M.Aer. - Q.S.).

Decrete n. 30.972 - de 9 de junho
de 19:;2.

Publicado no D. O. de' 11 de ju
nho , de 1952.

B

BANCO NACIONAL DO DESENVOL
VIMENTO ECONôMICO

Dispõe sôbre a restituição dos adi ~
cionais criados pelo art. 3.° da Lei
n. 1.474, de 26 de novembro de 19['1,
e fixa a respectiva bonificação; U':!
toriza a emissão de ooríçaoões da
Dívida Pública Feâenü; cria -O BU:I-
co Nacional do Desemoclnimersto Eco
nômica; abre crédito especial e da
outras tmnnâéncias,

Lei n. 1.62-8 - de 20 de junho de
1952.

Publicada no D. O. de 20 de ju
nho de 1952.

BATALHÃO nIAUA

Cria a "Estandarte-Distintivo" pa
ra o Batalhão Mauá.

Decreto n. 30.930- de 2 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de junho
de 195,2.

BAUXITA

Autoriza a Indúsvrias Brasileiras
de A1'tigos Refratários ,S. A. - IBAR
- a pesquisar bauxita e associados
no mamicipio de MC/gi das Cruves, Es
tado de São Paulo.

Decreto n. 31.024 - de 20 de ju
nho de 1952.

PUblicado no D. O. de 25 de junho
de 1952.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 51

BERlLO

Autoriza o cidadão brasileiro Poli
carpo Dias Corrêa a pesquisar' peàres
coradas e minério de beríla no muni
cípio de Sulinas, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n . 3(L918 - de 28 de maio
de 1952.

zubncaõo 'TIO D. O. de 31 de maio
de 1952.

BIJlLIOTECARIO

Extingue cargos extintos,
(M.T.I.G. - Q.P.).

n-r&eton, 30.896 - de 22 de maio
de 1952.

Publicado no D. o. de 24 de maio
de 1952.

BORRACHA

Estabelece critério para a distribui
ção de quotas de borracha nacicnci
ou importada às emprêsas -proâiito
'ras de arte/atos de borracha.

Decreto TI. 30.694 - de 31 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 15 de abrtl
de 1952.

llRAUZULlNO SILVA & COMPA
NHIA
Concede à sociedade' comercial

Bmuzulino Silva & Companhia a'U
torizoção para tuncíorar como em
-présa de nooeauçõc: de cabotagem_.

Decreto n. 30.895, - de .22 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 2 de junho
de 1952.

c
CA!SSE GÉNÉRALE DE PRÉTS

fONCIERS ET INDUSTRI:ELS

;Aprova aumento de capital de
bu'IU:o estrangeiro.

Decreto n . 30.856 - de 15 de maio
de 1952.

rsubucado no D. O. de 28 de maio
de 1952.

CAIXA DE AMORTIZAÇÃO

Dispõe sôbre a restituição dos adi
cionais criados pelo art. 3.° da Lei
n. 1.474, de 26 de novembro de 1951,
e fixa a respectiva bonificação; au
toriza a emissão de obrigações cc
Divida Pública Feâeral : cria o Ban
co Nacional do Desenvolvimento Eco
nômico; abre crédito especial e dá
outras prcanaênciae,

Lei TI. 1.628 - de 20 de junho de
1952.

Publicada no D. o. de 20 de junho:
de 19-52.

CALCARIO

Declara sem efeito o Decreto nú
mero 29.7'5():, de 12 de julho de 19:>1.

Decreto 11. 30.706 - de 3 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de abril
de 1952.

_ Declara sem efeito o Decreto
n. 29.7.64, de 12 de julho de 1951.

Decreto 11. 30.707 - de 3- de abril
de ,1951.

Publicado no 'D. O. de 5 d.~ abril
de 1952.

_ Autoriza os cidadãos bras-ilciros
Reinaldo Busato e Angelo Anicnui
comi a pesquisar calcário e associa
dos no município de Timoneiro, -gs
tado do Paraná.

Decreto 11. 30.712 - de 3 de atrü
de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de abril
de 195,2.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio Alves Ribeiro - a pesquisar
calcário e «eeocíoaoe, no -municipio
de Pedro Leo?Joldoj Estado ele Minas
Gerais.

Decreto -n. 30.713 - de 3 de abril
de 1952,

Publicado no D. o. de 5 de abril
de Ig52.

- Autoriza a Mitra Arquidioces!'tr.à
d~ São Paulo a pesquisar calcório e
associados no município de Santana
de Paranaíba, Estado de são Paulo,

Decreto n , 30.717 - de 3 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de abril
de 1952.
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CALCÁRIO
- Autoriza o cidadáo brasileiro La

dislau de Paula Martins a pesquisar
calcérío, calcita, e associados no m1!
nicipio de Matosir.lws, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 30.719 - de 3 de abril
de 1952.

lPublicado no D. O. de 5 de ab-ü
de 1952.

- Autoriza o cidadtio brasileiro
Gabriel Domingos Abdala a 7a?Jml'
calcário no município de Rio nron
co do Sul, Estado do Paraná.

Decreto n. 30.'721 - de 3 de abrfl
-de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de :ebrll
de 1952.

- Autoriza: o cidadão brasileiro
Bianon Silva a pesquisar calcário c
associados no município de São João
del Rei, Estado de Minas' Gerais.

Decreto n. 30.723' - de 3 de abril
de 1952.

Publicado no D...:- O. de 5 de abril
de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio RO'drigues de Melo a pesqui
sar calcário e associados, no munici
'(Pio de São João aei Rei) Estado de
Minas Gerais.

Decreto '11. 30'.748 - de 14 de abrfl
de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de abril
de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Braeíiica Rogich a pesquisar calcário',
no munic1pio de Sorocaba, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 30.802 - de 30 deabl'il
de 1952.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 1952.

- Autoriza a Cia, Brasileira de
Ligantes Hidráulicos a pesquisar cal
cário e 'associadas, no mumícipio de
Cantaçaío, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 30.804 - de 30 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 6 de ma-io
de IS52.

CALCÁRIO

- .Autoriza a S. A. de Cimento,
Mineração e Materiais de construção
"Cimimar" a lavrar calcário e asso
ciados no município de Arroio Gran
de, Estado do. Rio Grande do Sul.

Decreto n. 30.829 - de 8 de 'maio
de 1S52.

Publicado no D. O. de 12 de maio
de 1952.

- Autoriza aS. A. de Cimento,
Mineração e Materiais de Construção
"Cimimar" a lavrar calcério e asso
ciados no munic.ípio de Ãrroio Gran
de, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto TI. 30.83Ü1 - de 8 de maio,
de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de maio
de 1952.

~ Autoriza o Govêrno do Estado'
do Espirito Santo a pesquisar calcá
rio e associados no município de Ca
choeira de. .tteaemtrvm, EstaàO do,
Espírito Santa.

Decreto 11. 30.841 - de 14 de 'maio
de IS52.

Publicado no D. O. de 16 de mato
de 1952..

- Retifica o art. 1.0 do Decreto
n. 25.116, de 18 de junho de 1948.

D-ecreto" n. 30.845 - de 14 de maio.
de 1952.

.Publicadb no D. O. de 17 de maio
de 1952.

- Autoriza () cidadão brasileiro
Juvenal Felicíssimo a lavrar dolomi
ta e cezccrrc no município de S.r:r.n
tana ,do Parnaíba, no Estado de São
Pa1tlo.

Decreto TI. 30.870 - de 15 de maio'
de 19,52.

Publicado 110 D. O. de 19 de ma.o
de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Cartas ae Oliveira a -peequiear
calcário e mármore no municíino de,
ttcoeca, Estado de São Paulo.

Decreto n. 30.872 - de 15 de mala
1952.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1952.
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(JALCARIO

- Autoriza o cidadão brasileiro
Açenor Teixeira da costa .a lavrar
'mármore e calcário, no mur...icípio de
Pedro Leopoldo, 'Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 30.91-5. - de 28 de maío
de 1952.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Denisarte Gomes de Campos a gies
quicar calcário, no município de Ita
-pena, Estado .de São Paulo.

Decreto n. 30.919, - de 28 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1G52.

- Altera o art. 1.0 do Decreto nú
mero 27.776, de 8 de teoereiro de
1950.

Decreto n. 3Lú(}7· - de 18 de ju
nho de 1952.

Publica-do no D. O. de 20 de ju
nho de 19512.

- Autoriza o cidadão brasileiro
H enry Saxon FeUows a pesquisar cal
cário, argila, calcitae associados no
município de Cordeiro, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n. 31.022 - de 20 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 25 de ju
nt.o de 1952._

- Autoriza o aaaaao brasileiro
Otávio Alencar de Lima a pesU'ltísar
calcário e associados no mumczplO
de Tomazina, no Estado do Paraná,

Decreto n . 31.027 -.- de' 20 de ju
nho de 1952.

íP'luolicado no D. O. de 25 de ju
de 1952.

- Autoriza. O cidadão brasileiro
João Giraldi a pesquisar talco, cal
cário e associados no mur"icípio de
Ponta Groseá.. Estado do Paraná.

Decreto n . 31.031 - de 20 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 25 de ju
nho de 1952.

CALCÁRIO

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Rodrigues Barbcea a pesq'fli.sar
calcário e associados, no munwzpzo
de Matosinhos, Estado de' Minds Ge
rais.

Decreto n. 31.037 - de 21 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 25 de ju
nho de 1952.

CALGlTA

RJetifica o art, 1.0 do Decreto nú
mero 28.288, de 21 de -iumtio de 1950'.

Decreto n. 30.708 - de 3 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de abril
de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ladislau de Paula M artir..s a pesqui
sar calcário, caulim e associados no
munic,ípío de Matosinhos~ Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 30.719 - de 3 de abril
de 1952.

Publicado no D. o. de õ de abril
de 1952.

I- Auiorizà o cidadão brasileiro
Henru Saxon Fellows a pesquisar cal
cário, argila, calcita e associados no
município de Cordeiro, Estado do Rio
de Janeiro,

, Decreto n. 31.022 - de 20 de íu
nr.D de 1952.

Publicado no D. O. de 25 de junho
.de 1952.

CARVÃO

Autoriza a Viação Férr'& do Rio
Grande do Sul a pesquisar carvão
mineral no município de São Jeró
rémo, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 30.753 - de 14 de abril
de -1952.

Publicado nlJ D. o. de 18 de abril
W:;'2.

- Autoriza a, Co'mpanhia Carboni.
fera Brasil utaa. -a lavrar carvão
mineral. no municípUJ..de Cresciuma,
E~adode Santa Catarina.

Decreto n. 38.850 - de 14 de maio
de 1952.

!Publicado no D. 'O. de 17 de maio
de 19óa.
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CARVÃO
-- Autoriza o cidadão brasileiro

Alvaro Teixeira de Alencastro a la
vrar carvão mineral, no municipio
de São Jerônimo, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n. 30.852 - de 14 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de maio
de 1952.

-r- Autoriza o cidadão brasileiro
Ernesto Correa da Silva a lavrar car
vão mineral no município de São
Jerônimo) Estado do Rio Grande -do
Sul.

Decreto TI. 3D'. 882 - de 2 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1952.

CAULIM

- Autoriza O' cidadão brasileiro
Guilherm-e Furtado Portugal a pes
quisar mica, caulim e 'aesociculos no
Município de Rio Préto, EstadGde
Minas Gerais.

Decreto n. 30.799" - de 30 de abril
de~52. .

Publicado no D. O: de 6 de maio
de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ja01JTO Faury a pesquisar argila, cau
Um e associados no município de
Mogi das Cruzes, Estado de sao
Paulo.

Decreto n. 30.803- ...;.... de 3(): de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de -6 de maio
de 195'2.

CASSITERITA
Autoriza: o cidadão brasileiro João

Vieira de Sousa a pesquisar -cassite
rità e associados no municipíe de São
João dei Rei, Estado, de Minas Ge
orais.

Decreto n. 80.722 - de 3 de abril
de 1952.

iPUblicado no D. .Q. de 5 de abril
de 1952.

CASA DE SAúDE NOSSA SBNHORA
DA GLóRIA

Abre ao Ministério da Marinha
um crédito especial de ors .
18.986.786,2() (dezoito milhões e no
vecentos e oitenta: e -eeis mil e sete
centos e oitenta e seis cruzeiros e vin
te centavos) para a aquisição de um
estabelecimento hospitalar destinado
a Assistência Médico-Sacial da A1"
maâà,

Lei n. 1.-619 - de 9" .de junho de
1952.

Publicada no D. O. 'de 11 de ju
nho de 1952.

CAULIM

Retifica o
mero 30.151,
1951.

Decreto n .
de 1952.

Publicado
de 1952.

art. 1.0 , do Decreto nú~

de 8. de ~novembro de

3Q.746 - de 14 de abril

no D. O. de 18 de abril

- Autoriza o· cidadão brusíleíro
Darwin Arbese a pesquisar cauiim: e
associados no> Município de. Franco
de Rocha, Estado de São Paulo.

Decreto n . 30.884 - de 21 de maio
ce 19'52.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ulísses Franco a pesquisar mica, ca.t
um, feldspato e associados no muni
cípio de Santa Branca, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 30.921 - de 28- de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1952.

- Renova o Decreto n. 27.559, de
7 de dezembro de 19'49,.

Decreto n . 3,1.002 - de 18 de íu
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de ju
nho de 1952.

- Torr....J, sem efeito. o Decreto nú~'
mera 29.511, de 30 de abril de 1951..

Decreto n. 31.<l06 ~ de 18 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de ju
nho de 1l:l5'2.
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CAULIM

- Autoriza o cidadão brasileiro
Mitchel Hannud a pesquisar caulirn
e aseocuuios, no município de Cotia,
Estado de São Paulo.

Decreto TI. 31. 036 - de 21 de ju
nho de Hl52.

'Publicado no D. O. de 21} de ju..
nho de 1952.

- Autoriza a Mineração Manuel
Nunes Limitada a lavrar caulini no
mwnicípio da Capital do Estado de
São Paulo.

Decreto TI. 31.040 - de 21 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 25 de [u
nho de 1952,.

CAVALCANTE JUNQUEIRA SOCIE
DADEANôNIMA

Decreto-legislativo n , 24 - de
1952.

Publicado no D. O. de 4 de abril
de 1952.

CENSURA

Altera a redação do art, 93 do Re
gulamento do serviço de Censura de
Diversões Públicas do Departamento
Federal de segurança Pública apro
vado pelo Decreto número 20.493, de
24 de janeiro de 1946.

Decreto TI. 30.795 - de 30 de abril
de W52.

Publicado no D. O. de 5 de maio
de 1952.

CENTRO NORTE-RIOGRANDENSE

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Educação e Saú-
de, o crédito. especial de Cr$ .
l(lO:OOO,OO, destinado à ereção de mo
numento a Amaro Cavalcanti e (1, pu
blicação de trabalho comemorativo
do centenário de seu nascimeMi).

Lei n. 1.595 - de 28 de abril de
1952.

Publicada no D; O. de 2 de maio
de 1952.

(lERA DE CARNAÚBA

Fixa' os preços, básicos mínimes
para o financiamento ou aquisiçiio da
cêra de carnaúba, de produção na
ciOnal para a safra de 1951-52;

Decreto n. 30. S99 ..:....- de 23 de maio
'de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de mato
de 1952. -

CESSÃO DE TERRENOS

Autoriza a cessão de um terreno
da União à Prefeitura do Distrito
Federal.

T"'-~--...,to n. 30.875, - de 19 de mato
de 1952.

F".·' 'cado no D. O. de 21 de maio
de 1952.

CHEFE DO DEPARTAMENTO GE
RAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
MINISTÉRIO DA GUERRA

Altera o art. '59 do Decreta-lei nú
mero' 9.120. de 2 de abril de 1946, re
terence à organização dos quadros
efetivos do Exército.

Lei n.e 1:608 - de 22 de maio de
1952.

Publicada no D. O. de 24 de maio
de 1952.

CHEFE DO ESTADO MAIOR DAS
FôRÇAS ARMADAS

Altera o art. 59 do Decreto-lei nú
mero 9.120, de 2 de abril de 1946. re
ferente à organização dos quadres
efetivos dá Exército.

Lei n. 1.6Q8 - de 22' de maio de
1952.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1952.

CHEFE DO iESTADO MAIOR DO
EXÉRCITO

Altera o art. 59 do Decreto-lei nú
mero. 9.120, de 2 de abril de 19461. re
ferente à organiZaÇão· dos quadro8
efetivos do Exército.

Lei n . 1.-608 - de 22 de maio de
1952.

Publicada no D. O. de 24 de maio
de 1952.

CHEFIA DO ESTADO MAIOR DA
AERONÁUTICA

Dá no'Va redação ao ort, 3.° e SAeu,
§ 1.0 da Lei n. 1.18õ. âe 31 de aços
to de 195Q.

rr..ei rr. 1.607 - de 22 de maio de
1952.

Publicada no D. O. de 24 de maio
de 1952.
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CHUMBO
Renova o Decreto n. 26.972, de 27

de julho de 1949.

Decreto n. 30.710 - de 3 de abril
.de 1952.

Publicado no D. O. de 5 fi? abril
de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Adriano Seabra Fonseca a pesquisar
minérios de chumbo e associados no
município de. Ribeira, Estado de São
Paulo. -

Decreto n. 30.727 - de 3 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 7 abril de
U52.

- Autoriza o cuuuião brasileiro
Adriano Seabra Fonseca a pesquisar
minérios de. chumbo e aseocuuioe, nu
munícipío de Ribeira, Estado de São
Paulo.

Decreto n. 31.026 -" de 20 de ju
nho de 1952.

Publicado no D .: O. de 25 de -ju
nho de 1952.

CINEMAS

Dá nova redação ao art. 1.o do De-.
, ereto n. 30.179-, de 19 de novembro
de 1951.

Decreto n.. 30.700 - de 2 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de aortl
de 1952.

CIRCOS

Altera a redação do art. 93 do Re
gulamento do Serviço de Censura de
Diversões Públicas do Departamento
de Segurança Pública aprovado pelo
Decreto n. 20.493, de 24 de janeiro
de 1946.

Decreto n. 30.795 - de 30 de abril
de 1952.

Publicado nt,) D. O. de 5 de maio
de 1952.

CLUBE DE ENGENHARIA

Auto'riza o Poder Executivo a abrir
tpe;lo Ministério da Fazenda um cré
-dito .eeueetai de Cr$ 6.000.000,00, com
que auxiliará o Cíub e de Engenharia
na construçao do edificio de sua sede.

Lei n , 1.623 - de 10 de junho de
a952.

Publicada. no D. O. de, 14 de junho
<le 1952. .

CLUBES ESPORTIVOS E RECREA
TIVOS

Altera a redação do art. 93 do Re
l[Julamen·to do Serviço 'de Censura de"
Diversões Públicas do Departamento
Federal de Segurança Pública apro
txuio pelo Decreto n. 20.493, de 24 de
janeiro de 1946.

Decreto n. 30.795 - de 30 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de maio
de 1952.

CóDIGO DiE VENCIMENTOS E VAN
TAGENS DOS MILITAR.ES

Aprova os valores da etapa das
Fôrçç,s Armadas para 1952.

Decreto n. 30.790 - de 28- de abril
de 1&52.

Publicado no D. O. de 28 de abrtl
de 1952.

Reproduzido no D. O. de 29 de
abril de 1952.

- Classificá as íacaíidades do Ter
ritório Nacional, nas categorias pre
vistas ao art. 122 do Código de Ven
cimentos e Vantagens dos Militares.

Decreto n. 30.809- -'- de 3-0 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 2 de maio
de 1952.

....,.. Determina e novamente classifi
ca as localidades do Território Na
cional, nas categorias previstas nos
artigos 122 e 123 do Código de Ven
cimentos e Vantagens dos Militares.

Decreto n. 3Q.810 - de 2 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de mato
de 1952.

- Especifica novo's cargos em, or
(lanizaçi5e8 militares que dão direito
às Gratificações de Técnico Militar
prevista no art.' 56 e de Serviço de
Industrial a que se refere os artigos
64 e 66 do Código. de Vencimentos e
Vantagens dos Militares.

Decreto n. 30'.625 -"de 7 de maio
de 1952.

Publicado no n. O. de 10 de maio
de 1952.

- Dispõe eõbre funções considera
dás de ccrdrer ou interêsse militar.
, Decreto n. 36.955 - de 7 de junho

de 1952,.
Publicado nó D. a~ de 10 de junho

l\e 1952.
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COLÉGIOS

Dá nova denominação ao Ginásio
Santo Estanislau. de- Nova F1'iburgo,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 30.426 - de 22 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de abril
de 1~52.

- Aprova 'e manda executar o Re
gulamento para o Colégio Naval.

Decreto n . 30.689 - de 29 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. - O, de 15 de abril
de 1%2.

- Abre, pelo Ministério, ela Edu
cação, e Saúde, o crédito especial de
ors 10.000.000,00, para atender às
despesas com a reconstrução do edi
fício de propriedade da Universidade
do Rio Grande do Sul, em que iun
danava o Ccíéçio Júlio de Castütice,
de Pórto Alegre.

Decreto n. 31'.0:13 - de 19 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de ju
nho de 1952.

COLôNIA AGRíCOLA 'DO DISTRITO
FEDERAL

Aprova o Reçímento da Colônia
Agrícola do Distrito Federal.

Decreto n. 30.892 - de 22 de maio
de 1952.

PUblicado no D. O. de 24 de maio
d-e 1952.

comANDANTES DAS ZONAS MI
LITARES

Altera o art. 59. do Decreto-lei nu
mero 9.120, de 2 de abril de 1946, 1'8
jerente à organizaçção dos quadros
efetivos do Exército.

Lei n . 1.uOa - de 22 de maio de
lS52.

Publicada no D. O. de 24 de mato
de 1952.

c O M A ti D A N T E DA 2.' ZONA
AÉREA

Dá nova redação ao art. 3.° e seu
§ 1.0 da Lei n. 1.185, de 31 de aqôs
to üe 1950.

Lei n. 1..607 de 22 de ma'u de
1952.

Publicada. no D. O. de 24 de maío
de 19{i2.

aOMANDANTE DA 3.", 4.' E 5.'
ZONAS AÉREAS

Dá nava redação ao art. 3.° e seu
§ 1.0 da Lei n. 1.185. de 31 de açóeto
de lP50.

Lei n , 1. 607 de 22 de maio de
1952.

Publicada no D. O. de 24 de maio
de 19ó2.

COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO

Decreto-legislativo n . 20 ~ de
1952.

Publicado no D., O. de 4 de abril
de 1~52.

comISSôEs

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o crédito
eepecuü de Cr$ 2.000.000,00, destina
do à regularização de despesas rela
cionadas com o pessoal brasileiro a
serviço da Comissão Mista Brasil-Es
tadas Unidos e ao desenvolvimento
dos trabalhos da referida Conuesõo ,

lLei li. 1. 61& - de 4 de ajnelro de
1952.

PUblicado no D. O. de 7 de junho
de 1952.

- Institui a Comissão· Executiva
da Indústria de Material Elétrica. .

Decreto n. 30.763 - de 14 de abril
de 1~52.

Publicado no D. O. de 15 de ahrü
de 1952.

- Dá nova redação a parte "in
fine" do artigo 4.° do Decreto núme
ro 30.13'4, de 5 de novembro de 1951.

Decreto n. 30.785 - de 25 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de abril
de 1952.

- Dispõe sôbre o' funcionamento
da Cc/missão de Habilitação de Pen
sões Vitalícias e dá outras providêr.,
das.

Decreto n. 30.9.00 - de 24 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1952.

Retificado no D. O. de 30 de, ma:»,
2 e 3 de junho de 1952.
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COMISSõES

- Altera a otmea "ç" do art, ~:L(

do Decreto n. 2!L829, de 31 de nuno
de 1951.

Decreto li. 30.901' - de 23 de maio
de 19'5·2,.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1952.

- Atribui à Comissão do Vale cto
São Francisco a incumbência de pro
mover O aproveitamento progressivo
de várias cachoeiras e trechos de
curso d'água na bacia do rio COTTen
te, Estado- da Bahia.

Decreto li. 30.904 - de 2& de maio
de 19-52.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1952.,

......:.. Abre, pelo Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércio, o credito
especial de CrS 20.000.000,00, para C!S
fins que especifica.

Dcreto n. 30.9'42 - de 3 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de junho
de 1952.

- Cria a . Comissão de Coordena
cão e Desenvolvimento dos Trans
portes.

Decreto n. 31.056 - de 20 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 1 de -julho
de 19-52.

C O 1\1 P A N H I A BRASILEIRA DE
AGUAS IE .ESGOTOS DE NITE
RóI S.A.

Desmcorpora do Patrimônio Nacio
nal ce bens €I. direitos da Companhia
Brasileira de 'Aguas e Esgotos de Ni
terói S. A.) e dá outras providên
cias.

Decreto n . 30.83ô - de 12 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 15 de maio
de 1952.

COMPANHIA BRASILEIRA DE CAR~

BURETO DE CALCIO

Declara sem efeito o Decreto nlÍ
mero 29.760:, de 12 de julho de 1951.

Decreto li. 30.706 - de 3 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de abril
de 1952.

comPANHIA BRASILEIRA DE CAR
BURETO DE C'ALCIO

- Declara sem efeito o Decreto
n. 29.'764, de 12 de iuino de 1951.

Decreto TI. 3(}.707 - de 3· de abril
de 1952.

!Publicado no D. O, de 3 de abril
de 19'52.

comPANHIA BRASILEIRA DE LI
GANTES HIDRAULICOS

Autoriza a Cia. Brasileira de. Li
gantes Hidráulicos a pesquisar cal
cário e ossocuutoe., no município de
Comtuçalo, Estado do Rio de Jcmeira.

Decreto n. 30.804 - de 30 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de' 6 de mato
de 1952.

COMPANHIA BRASILEIRA DE MI
NERAÇÃO DE GRAFITE

Autoriza a Companhia Brasileira
de Mineração de Grafite. a lavrar
minério de manganês çratuoso no
município' de ltaperusui, Estaâo 40
Rio de Jar..dro'.

Decreto TI. 30.800 - de 30 de abril
de 1952,

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 1952.

COMPANHIA CARBONÍFERA BRA
SIL LIMITADA

Autoriza a Companhia Corconíiera
Brasil Ltâa, a lavrar carvão mine
riü no municipio de Crisciuma, EBtri.
do de Santa Catarina.

Decreto n. 3(}.850 - de 14 de maio
de 19&2.

Publicado no D. O. de 17 de maio
de 195'2'.

COMPANHIA DE Cl[I'lENTO POR
TLAND RIO BRANCO

Autoriza a Companhia de Cimenta
Portumâ Rio Branco a instalar u:ma
usina elétrica no município de Rio
Branco do .Sul, Estado do Parunui,
paTa uso exclusivo.

Decreto n. 3().79·7 - de 30 de abril
de 1952_

Publicado no D. O. de 14 de maio
de W52,
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COMPANHIA DE MINERAÇÃO NO
VALIMENSE

Autoriza a CcJmpanhiade Minera
ção Nooaiimense a pesquisar acre no
município de Belo Horizonte, Esta
dao de Minas Gerais.

Decreto n, 30.535 - de 14 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. o. de 13 de junho
de 1952.

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO SÃO
JORG:E

Concede à Companúia de Navega
cão São, Jorge autorização para con
tinuar a funcionar como emp7'êsa de
navegação de cabotagem.

Decreto n. 30.685 - de 28 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. Q. de 9 de abril
de 1952.

comPANHIA DE SEGUROS ARGOS
FLUMINENSE

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia de Seçuros
Argos Fluminense.

Decreto n. 30.983 - de 13 de ju
11110 de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de junho
de 1952.

COMPANHIA DOCAS DA BAHIA

Aprova novo orçamento re!a:tívo às
obras com-píemetutares para cxecuça()
dos serviços decorrentes do prolon
gamento da Avenida Jequittua, en:
Salvador, no Estado da Bahia.

Decreto n 30 :732 - de 3 de abril
de 195,2.

Publicado no D. O. de 9 de abril
de 1952.

COMPANHIA FERROVIARIA ESTE
BRASILEIRO

Abre ao Ministério da. 1Nuç(l1J e
Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 25.829.809',70, para pagamento (l
Companhia Ferrov-iár;a Este Brasí
íeiro,

Decreto n. 30.957 - de 7 de junho
de 1952.

, Publicado no D. O. d': 10 de JU'
nho de 1952.

COMPANHIA FôRÇA E LUZ CATA
GUASES-LEOPOLDINA

Declara de utilidade lJúNicc di
ec- sas áreas de terras euuanoo nos
municípios de Leopouiina, Cauuivu
see e São João Neponucceno, no Es
tado de Mirvas Gerais, e autoriza a
Companhia Fôrça e Luz Cataguases
-Leopouiinà a promever as desapro
prtaçôes necessárias.

Decreto n. 30.781 - de 24. de abril
de 1952.

iPublicado no D.. O de 14 de maio
de 195-2.

c O III P A N H I A HIDROELtTR!CA
P ARANAPANEIII.A

Autoriza a Companhia Hidrelé-
trica Paranapanema a anvptior suas
instalações.

Decreto n . 30.813 - de 5 de maio
de 1952.

;Publicado no D. O. de 31 de .maic
de 1952.

COMPANHIA INDUSTRIAL PA-
RAENSE S.A.

Autoriza a Cía, Industrial Paraen
se S. A. a ampliar suns mcuaoçõee
hidrelétricas.

Decreto n. 30_911 - de 27 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de junho
de 1952.

COMPANHIA PAULISTA na ELE
TRICIDADE

Declara de utilidade púbJ.ica. ciivel'
sas áreas de terra n'3cessána~ à rcau
zaçtio do aproveitamento de enerçia
hidráulica existente no curso d'água
denominado Jacaré Guaçu, na dá/lsa
dos municípios de São Carlos e Ri
beirtio Bonito, Estado de São Paulo,
e autorize a Companhu), Paulista de
Eletricidade a promover (18 âevipro
'j.,'-riações.

Decre'u n . 30.796 -de 30 de abr il
de 19·52.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1952.
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brasileiro
conc7Jl ts

canonesa.

COMPANHIA PAULISTA DE ENER-
GIA ELÉTRICA .

Autoriza a Companhia Paulista de
Energia Elétrica, sociedade anônima,
a ampliar suas instalações hidrelé
tricas.

Decrete n. 30.936 - de 2 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de junho
de 1952.

COMPANHIA PAULISTA DE FôRÇA
E LUZ
Autoriza a Companhia Paulista de

Fôrça e LUZ, sociedade omônima, a
construir uma linha de transmissão e
dá outras providências.

Decreto n. 30.667 - de 24 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de abril
de 1952.

COMPANHIA SEGURADORA BRA
SILEIRA

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos para aumento de oaosuu d(~

Companhia Seçuraâora Braeileira .

Decreto n. 30.682 - de 23 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de abrfl
de 1952.

COMPANHIA SIDERúRGICA BEL
GO-MINEIRA

Declara de utilidade pública, pam
desapropriação pela Aâmimistração
do Põrto do Rio de Janeiro: áTeas de
terreno, zecessdrtcs aos seus servi
ços.

Decreto n. 31.060 - de 3D de ju
nho de' 1952.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1952.

COMPANHIA SWIFT DO BRASIL
SOCIEDADE ANôNIMA

Decreto n. 31.051 - de 2-6 de junho
de 1952.

Publícado no D. O. de 28 de ju
nho de 1952.

COMPANHIA VIDRARIA SANTA
MARlNA

Concede à Companhia Vidraria
Santa Marina auiorizaçãs» para fun
cionar como emprêsa de mineração.

Decret-o n , 30.798 -'de 30 de abril
de 1952.,

Publicado no D. O. de 5 de maio
de 1952.

COMPRA DE ~EDRAS PRECIOSAS

Ver: pedras Preciosas.

CONCHAS CALCÁRIAS

!Autoriza o cidadão brasileiro Ber
nir;,.i Monaco a lavrar conchas cal
cárias, no municipio de Ccnanéía, Es
taao de São Paulo.

Decreto n', 30.916 -. de 28 de maio
de 1952.

(Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1952.

- Auto'riza o cidadão
Bemini Monaco a lavrar
calcárias no município de
Estado de São Paulo.

Decreto n. '30.917 - de 28 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de mais
de 195·2.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Domingos Rdccir...f a lavrar conchas
calcárias no município de CcinaneiC!,
Estado de São Paulo.

Decreto n. 31.025 - da 20 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 25 de ju
I'J10 de 1952.

CONCURSO DE JUIZ

Altera o art. 7.0 da Lei ?l.0 11G, de
outubro de 1947, e açr<3scenta 'um
parágrafo ao art. 3.0 dI!, Lei n. 216,
de 9 de setembro de 194e.

Lei n. 1.61-6 de 4 de junho de
.1952.

Publicada no D. O de 7 de junho
te 1952.

..:1.t:tiIica.dú, no D. O de 19 de ju
nho de 1952.
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CONCURSO DE TiTULOS

Restabelece a Delegac:a do Tra{la
uio, do Estado de São Paulo, e de,
outras providências.

Lei n. 1.599 de 9 de maio de
1952.

Publicada no D. O. de 1(!- d-e maio
de 1~52.

Ret.ificada no D. O. de 13 de maia
de 19'52.

CONFERtNCIA DOS ESTADOS DA
AllltRlCA ThIElllBROS DA OR
GANIZAÇÃO INTERNACIONAL
DO TRABALHO (V)

Dispõe sôbre a Delegação Gover
namental Brasileira à V Conferên
cia d(Js Estados da América ~Wem.

bros da Organização Internacional
do Trabalho.

Decreto n. 30..728 - .de 3 de abril
de 1~52.

Publícadn no D. O. de 5 de abril
de 1952.

CONFERtNCIA INTERNACIONAL
DO TRABALHO

Dispõe sôbre a Deleçaeõa Governa
mental Brasileira à '35.a Sessão da
Ctmferéncià Inãernaciotuü do Tra
balho.

Decreto TI. 30.874; - de 19 de maio
de 1~52.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1952.

CONGRESSO DA UNiÃO LATillA
(I)

Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de Cr$
600.000,00 para o fim que especitica.

Decreto n. 30.9-79 - de 13' de [u
nho de 1952.

Puhlicado no D. O. de 16 de ju
nho de 1952.

CONGRESSO NACIONAL Aber-
tura de, Cédito

Ver: Crédito Especial e Crédito Su
plementar.

CONSELHO NACIONAL DO P;E
TRóLEO

Dispõe sôbre O' pessoal dó Conselho
Nccumal _do Petróleo.

Decreto n. 30.991 - de 16 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de ju
nho de 1952.

CONSTRUTORA GUANABARA LI
MITADA

Decreto -leglslatívo n. 28, de 1952.
Publicado no D. O. de 9- de abril

de 1952.

CONSULADOS

Suprime o Consulado hO'l:(J-1'ário do
Brasil em Port-Arth.ur e cria uma
Repartição honorária da mesma. ca
tegoria em Galveston.

De-ereto n. 3ü.820 - de- 6 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 9 de mato
de 1952.

- Cria o Consulado honorário' ao
Brasil em Basiléia) Suíça.

Decreto n. 30.821 - de f:j de maio
de 1~52.

Publicado no D. O. de 9 de mato
de 1952.

- Suprime o Consulado Prnxstioo
do Brasil, em Castilhos, e cria uma
Repartição da mesma r:a":o.'1.")rl'J, ("n
Roctui, na República Oriental da
Uruçuai,

Decreto n. 30.853 - de 15 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de maio
de 193,2.

- Eleva à cateaoria de Consnluâo
Geral o Ccnsuliuic de carteir.!' ao
Brasil em Marselha.

Decreto n 30.978 - de 13 de Ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. dt.- 11} de ju
nho de 1952.

- Cria o CO'nsulrlJo hr;no1'firio ào
Brusit em T..a p((f,;;U, Rep1n.ltiC'l. ~11_

qentina.

Decreto 11. ?I). 993 - de 18 de ju.
nho de 1952.

Publicado 110 a. (J. de 20 de íu
nho de 19'52.

- Cria o Consulado de carreira 00
Brasil em Casablan('a~ J1:2"W'TOCOS
Francês.

Decreto n. 31.047 - de 11 de ju-
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de ju-
nho de 1952.

Reproduzi-do no D. O. de 2 de ju-
lho de 1952.
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CONSULADOS
- Cria o Consulado de carreira do

Brasil em TângerJ cOm ju.ristliç(lo· tô
bre o Marrocos, Esp::,r.úol, Ceuta e
Melilla.

Decreto n. 31.048 - de 2G de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. .ce 23 de ju
nho de 1952.

'Reproduzido no D. O. de 2 de ju
lho de 1952.

CONTAGEM DE TEMPO DE SER
VIÇO

Restabelece a Delegacia (lo Trub«
lho, do Estado de São Paulo, e dá ou
tras providências.

Lei li. 1.-599 de 9 de maio de
1952.

Publicada no D. O. de 10 de maio
de 1952.

Retifícada no D. O. ele 13 de maio
de 1952.

- Altera dispositivos da Regula
mento para o Corpo do pessoa.l 8u
bclterno da Armada.

, Decreto TI. 30. -699 ,- de 2 de abril
de 1952.

Publicado no D. 'O. de 4 de abril
de 1952.

CONVENÇõES

Promulga a Convenção lJura a
Preoençãc e a Represeiio do Crime
de Genocídio, concluida em Paric. a
11 de âeeembrc de 1948, por ocaciao
da LlI Sessão da - Assembleio: Geral
das Nações Unidos.

Decreto n. 30.822 - de ô de maio
de 19-52.

Publicado no D. O. de 9 de maio
de 19-52.

CONV:1:NIOS

Decreto-legislativo n. 20 - de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de abril
de 1952.

COOPERAÇÃO ECONôMICA

De-ereto-legislativo Í1. 20 - de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de abril
de "1952.

COORDENAÇÃO E DESENVOLVI
MENTO DOS TRANSPORT:ES

Cria a Comissão de Coordenacão e
Desenvolvimento dos TransporteS.

Decreto n. 31.055 - de 30 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 195.2.

CORPO DE OFICIAIS DA AERO
NÁUTICA

Dá nova reaacao ao art. 3.° e 8e'i.l
§ 1.0 da Lei n. L 185, de 31 de açôeto
de 1950.

Lei n. 1.607 - de 22 de maio de
1952.

Publicada no D. O~ de 24 de mato
de 1952.

CORPO DO PESSOAL SUBALTER
NO DA ARMADA

Altera dispositivos do tceçuuimen ..
to para o como do Pessoal Sgbal
terno da Arm-ada.

Decreto n. 30.699 - de 2 de abrtl
de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de abril
de 1952.

CORPOS DE BOMBEIROS

Estende os dispositivos da Lei nú
mero 1.195, de ,9 de setembro de 1950,
aos fejormados por incapacidade ji
stcc, anteriormente, à »taencía da ci
tada Lei.

Lei n. 1. 609 de 22 de maio de
1952.

Publicada LD D. O. de 24 de maio
de UI5'2.

- Dispõe sôbre funções considera
das de carâtá ou interêsse muuur,

Decreto n. 3'0.S'55 - de 7 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de lO de ju
nho de 1952.

CORREIOS E TELtGRAFOS

Autoriza o Serviço da Patrimônio
da União a aceitar a doação de um
terreno situado. no Município e Ci
dade de Jatai, Estado de Goiás.

Decreto n. 30.7,66 - de 17 de abril
de 1952. -

Publicado no D. O. de 19- de abri:
de 1952.
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CRÉDITO ESPECIAL
- Auicriza o Poder Executivo a

abrir, pelo Ministério do Trabalho)
Indústria e. Comércio, o crédito eepe
cial âe. _Crg 98Ü'.G23,3Ü', (novecentos e
oitenta mil) vinte e três cruzeiros e
Vi1C·te -centavos), para atender às des
pesas do Ministério Público do Tra
balhO'.

Lei n . 1.-588 - de 31 de março de
1952.

Publicada no D. O. de 4 .de abrfl
de 1952.

- A uioriza o Poder Executivo a
abrir o crédito especial de Crg
4.0.716;4.0, para atender ao naçcmen
to de despesas à Justiça do Traba
lho.

Lei li. 1. ,589 de 8 de abrtí de
1952.

Publicada no D. O. de 1'5 de abril
de 1952,

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério do Trabalho,
Indústria e. Ccnnercio, um crédito es
pecial de Cr$ 2.000.000,00 (dois mi
lhões de cruzeiros), para socorro às
'vítimas de incêndios ocorr!dos ?'m,
19'51, na zona suburbana da cidade de
Sã.o Luís, Estado do Maranhão,

Lei n. 1.580 de 8 de abril de
1952.

Publicada no D. ·0. de 15 de abril
de 1952.

- Abre ao Ministério da Fazenda o
crédito especial de ors 1.444.319,OD,
destinado às obras de ampliação das
trctauiçõee do Tribunal de Contas.

Lei n . 1.591 de 17 de abril de
1952.

Publicada no D. O. de 22 de abril
de 1952.

- Autoriza o Poder . Executivo a
abrir, ao Ministério do Trabalho) In
dústria e Comércio o crédito' especial
de Orô 1-.6'00.000,00 para despesas de
correntes de substituições.

L-ei n. l.5f}l-A - de 16 de abril.
de 1.592.

Publicada no D. O. de 24 de abril
de 1952.

CRÉDITO ESPECIAL
- Autoriza o Poder Executivo a

abrir pelo Ministério da Educação
e Saúde) o crédito especial de
ors 100, DOO,DO, destinado à ereção de
monumento a Amaro Cavalcanti e a
publicação de trabalho comemcratt
vo do centenário de seu nascimentc.

Lei n. 1. 595 - de 29 de abril de
1952,

Publicada no . D, O. de 2 de ma.o
de 1952,

- Autoriza a abertura) pelo .lV1i'1~·:s

tério da Fazenda, do crédito especial
de Cr$ 21.415,'680,00, vara naçamen
to de -preetacôes devidas nos térmcs
e condições do "Suplemento I ao
Ajuste de Liquidação do Letui
Lease"

Lei n. 1.596 - de 30 -de abril de
19'52.

Publicada no D. O. de 5 de mato
?-e 19'52,

- Auioriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da, Educação e
Saúde, o crédito eepecicü de, . ' .
CrS 711.800,00, para atender ao pa
gamento de despesas decorrentes. de
fornecimento e instalação de 6quipCt
menta do íaacratórío para microfil
magem, pela firma Microfilme Téc
nica Limitada.

Lei n. 1.597 de 2 de maio de
1952.

Publicada L!J D, O. de 6 d9 maio
de 1952.

- Abre ew coraresso Nacional .
Senado Federal--:_ o crédito especuü
de Cr$ 2,506,511,30, para, pagamen
to de subsídios aos Senaiioree e aro-:
tijicação e diárias «os juncicmárioe
da Secretarie do Senado) por sesso~s

extrcortitsuiriae realizadas no exerci
cio de Ul'51' e os créditos suplemen
tarele c-s '5,620,000,00 e especial de
Cr$ 2.092.000,00 Câmara do;;
Deputados - para pagamento de
ajuda de custo aas Deputados eÓsrc
ti/icação aos funcionários da Secre
taria da Câmara) correspondente na
perioda -üe convocação extraordinária
de 1952.

Lei n . 1.598 de 7 de maio de
1952.

Publicada no D. O. de 7 de maio
de 1952.
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CRÉDITO ESP1WIJ\L

- Restabelece a Delegacia do Tra
balho do Estado de São Paulo e dá
outras providências.

Lei n. 1.5S9 de 9 de maio de
1952.

Publicada TJJ D. O. de 10 de maio
de 1952.

Retífícada no D. O. de 13 de maio
de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Viação. e
Obras Públicas, o crédito especial de
o-s 27.00(} .occ.oc, para atender às
despesas com serviços e encarçce do
Departamento dos Correios e Teie
grafos em 1~51.

Lei. n. 1. 603 de 16 de maio de
1952,

Publicada no D. O. de 19 de maio
de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir) à Presidência da República o
crédito especial de ors 20. 000. 000' 00
destinado à -aquisicão de Umsinc~G~
ciclqtron e seus" "aparelhos comple
mentares.

,Lei n. 1. 604 de 16 de mato de
1952.

Publicada no D. O. de 19 de mate
de 1952-.

- Autoriza o Poder Bxecutioo (I,

abrir, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas um crédito esnecícü
de crs 150.000.000,00, para custêar à
i7é<Jtalaçãa de u?Jl4 usina termo-elétri
ca em Candzota, Estado do Rio
Grande do Sul.

Lei n. 1.510 de 27 de maio de
1952.

[publicada no D. O. de 30 de .maío
de 1952.

- Autoriza a Poder Executivo a
abrir, ao Ministério das Relações Ex-
teriores o crédito especial de .
Cr$ 412.076,62, para o fim de atender
ao tpagamen'to da contribuição do
Brasil em favor do Fundo de Reser
va da Orçamizaçtio Mundial de
Saúde.

Lei n . 1.611 de 27 de maio de
1952.

Publicada no D. O. de 30 de ma'u
de 1952.

Reproduzida no D. O. de 7 de ju
de 1952.

CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir' o crédito especial de Cr$ .
356.649,00, para pagamento-a Ser
viços H ouernn S. A., em decorrên
cia do Decreto Legislativo n. 2, de 5
de fevereiro de 1948.

Lei n. 1.612 de 28 de maio de
1952.

Publicada no D. O. de 31 de mato
de 1952,.

- Autoríea o Poder Executivo a
abrir, _pelo Ministério da Justiça c
Negócios Interiores, o crédito eepe
cuu de Cr$ 3.000.000,00-, destinado ao
Departamento Federal de Seçurtmçà
Pública. . J ~

Lei n. L613 - de 29 de maio de
19'52.

Publicada no D. O. de 2 de junho
de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo· a
abrir, pelo MinistérirJ da Fazenda,
o crédito especial de ors 2.0'00-. o-OD,OO,
destinado d regularização de despe
sas relacionadas com o pessoal bva
síieiro a serviço da Comissão ~'íJi:;ta

Brasil-Estados Unidos e ao desenvol
vimento dos trabalhos da referida
Comissão,

Lei n. 1.618 de 4 de junho de
1952.

Publicada no D. O. de 7 de junho
de 1952.

- Abre ao Mir...;stério da Marinha
um crédito especial de Cr$ .
18.986.786,20 (dezoito milhões 1:ove
centos e oitenta e seis mil, setecen
tos e oitenta e seis cruzeiros e vinte
centavos) para a aquisição de ,um
estabelecimento hO'spitalar âestuuuio
à Assistência Médico-Social da Ar
mada.

Lei n . 1.619 - de 9 de junho de
1952.

Publicada no D. O. de 11 de ju
nho de 1952.

- Autoriza a abertura) pelo Minis··
tério da Fazenda, do crédito especial
de Cr$ 34.307,10, destinado à retnua
rização 'de despesa do exercício de
1950, com o estudo de letras hipote
carias e escriturada em conta de or
dem pela Contadoria Geral da Repú·
blica.

Lei n . 1.,621 - de 9 de junho de

)9Pu52'bll'Cada no D. O. de 11 de -ju-
nho de 1952.

Retificada no D. O. de 13 de ju
nho de 1952.
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CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao poder Judiciário - Tribu
nal de Justiça do Distrito Federal 
o crédito especial de Cr$ 269.041,00,
para pagamento de diferença de ven
cimentos ao Ministro Antônio Perei-
ra Braga. '

Lei n . 1.622-A - de 9 de junho de
1952.

Publicada no D. O. de 16 de ju
nho de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir pelo Ministér{o da Fazenda um
crédito especial de Cr$ 6.000 .1J00,00
com que auxiliará o Clube de Ey.']e
nharia na construção da edifício de
sua sede.

Lei n. 1.623 - de 10 de junho de
1952.

Publicada. no D. O. de 14 de ju
nho de 1902.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Tribu
nal de Justiça do Distrito Federal 
o crédito especial de Cr$ 255.751,5::,
para pagamento de vencimentos
atrasados a Paulo Vasconcelos Cal
1TWn.

Lei n, 1.624 ---'- de 13 de -junho de
1952.

Publicada no D. O. de 19 de ju
nho de 195-2.

- Dispõe sôbre a restituicão dos
adicionais criados pelo art. ~ 3.° ela
Lei n. 1.474, de 26 de rJ'lvembro de
19-51, e fixa a respectiva bonificação,
autoriza a .emiseio ~e obrigações da
Dívida Pública Federal; cria o Ban
co. Nacumal do Desenvolvimento
Econômico; abre crédito especial e
dá outras providências.

Lei n. 1.628 - de 20 de junho de
1952.

Publicada no D. O. de 20 de ju
nho de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Tritni
nal Federal de Recursos - o crédito
especial de Cr$ 717.904,20, para pa
gamento de despesas relativas ao
exerc,icio de 1951.

Lei n. 1.629- de 24 de junho de
1952.

Publicado no D. O. de 30 de ju
nho de 1952.

CRÉDITO ESPECIAL

- Abre ao Poder Judiciário .
Tríburuü Eleitoral do Estado do Pa
raná _. o. crédito' especial de .....
.ors 54.600,00, para o pagamer..~o de
despesas de pessoal.

Lei n. 1. 630 -r- de 24 de junho de
1952.

Publicado no D. O. de 30 de junho
de 1952.

- Abre ao Ministério das Rela
ções Exteriores o crédito especial de
Cr$ 280.800,00 para o fim que especi
fica,

Decreto n. 30.730 - de 3 de abri]
de 1952.

Publicado na D. O. de 5 de abril
de 19·52.

- Abre ao Ministério das Rela
ções Exteriores o érédito especial de
Cr$ 1.10iUJOO,OO para atender às dcs
peucs com o monumento a ser oie

.recuio a cidade "Brasil", nos Estados:
Unidos da América.

Decreto n . 30.744 -Si de 9 de abril
<le 1952.

Publicado no D. O. de 15 de abril
<te 1952.

. ,- Abre, ao Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
ors 10.785 ..500,00, para o fim qUees
oeoínea.

Decreto n.30.765 - de 17 de abrú
de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de abril
de 1952.

- Abre ao Poder Judiciário - Jus
tiça Eleitoral - o crédito especial
que especifica.

Decreto n . 30. '773- - de 23 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 25 de abril
de 1952.

- Abre ao Poder Judiciário 
Justiça Eleitoral - o crédito espe
cial que especifica.

Decreto n. 30.786 - de 28 de abr-il
de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de abril
de 19õ2.
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CRÉDITO ESPEGlAL

- Abre, pelo Ministério da Bdu
cação e Saúde, o crédito especial de
o-s: 12.000,00, para atender às des
pesas cem o pagamento das contri
buições referentes a 1948, 1949 e 1950,
devidas pelo Instituto Nacional de
Cinema Educativo à Associação In
ternacional "de Cinema Cientifico,
como membro da referida Assoc,(t
ção.

Decreto li. 30,791 de" 29 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 2 de maio
de 1952.·

- Abre ao Poder Judiciária
Justiça Eleitoral - o crédito espe
cial que especifica,

Decrete n. 30.811 - de 2 de maio
de issz.

Publicado no D. O. de 6d.e maio
de 1952.

~ Abre ao Poder Judiciário 
Justiça Eleitoral - o crédito espe
eiaZ que especifica.

Decreto n.. 30.827 ---' de 8 de malo
de 1952.

Publicado no D, O, de 12 de maio
de 1952.

- Abre ao Poder Judiciário
Justica Eleitoral - o crésiiio esne
ci0,J que especifica.

Decrete n. 30.83-9 - de 13 de maio
de 19Q2. '

Publicado no D. O. de 15 de medo
de 1952.

- Abre ao Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito eepecicü de
Cr$ 1.820-.000,00 para pagamento da~

despesas realizadas pela Viação Fér
rea Federal Leste Brasileira com o
restabelecimento das linhas danifi
cadas pelas enchentes de 1943,

Decreto n. 30.903-- de 26 de maio
de 1952,

Publicado no D. O, de 28 de maio
de 1952..

CRÉDITO ESPEaIAL
- Abre ao Poder Judiciário

Justiça do Trabalho - Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira IJ,e
gião .- o crédito especUiZ de ... , ..
crs 90.468,10 (noventa mil quatro
centos e sessenta: e oito cruzeiros e
dez centavos), para atersíer ao paga
mento devido por substituições, aos
Juizes do Tribunal-B-e~ionaly do Tra
balho da Primeira Região.

Decreto n. 30. ,939 - de 3 de ju
nho de 19,52-.

Publicado no D. O. de5 de junho
de 195-2.

- AQre ad Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Junta de
Conciliação e Julgamento ae' Vitória,
o crédito especial de Cr$ 3. CÜO,OO
(três mil cruzeiros), para atender ao
paçasnento de aluguéis do prédio em
que funciona a referida Junta.

Decreto n. 30.940 - de 3 de junho
de 1952. -'

Publicado no D. O. de 5 de junho
de 1952.

- Abre, pelo Ministério' do Traba
íno, Indústria e Comércio, o crédito
especial de Or$ 20.000. OOO,OG, para os
fins que especifica.

Decreto n. 30.942 - de 3 de jU'l1-}O
de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de junho
de 1952.

- Abre ao Ministério da Viacão e
Obras Públicas o crédito emecíat de
01'$ 25.829.809,70, para pagamento à
Companhia Ferroviária Este Brasi
leira.

Decreto n . 30.957 - de 7 de ju
nho 'de 1952.

Publicado no D. O. de 10 ele ju
nho de 1952.

- Abre ao Poder Judiciário
Justica Bleitorat - o crédito espe
cial que especifica.

Decreto n. 30.973 - de la de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de ju
nho de 1952.

- Abre ao Poder Judiciário _.
Justiça Eleitora! - o crédito especíul
que especifica.

Decr-eto n. 30.974 - de 10 de ju
nho de 1952.

Publi-cado no D., O. de 13 de junho
de 1952.
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CRÉDITO ESPJ>CIAL
- Abre ao Ministério das Relações

Exteriores o crédito especial de Cr$
6QO.{lüO,OO, para o fim que especifica.

Decreto 11. 30.979 - de 13 de ju
nho de 19,52.

Publicado no D. O. de 16 de junho
de 1952.

- Abre ao Poder Judiciário
Justiça do Trabalho -. Tritnuuü Re
gional do Trabalho da Primeira Re-
gião, o crédito especial de .
Cr$ 80.0nO,{)(), para atender ao paqu.
mentodevido, por substituições, aos
Juizes do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região.

Decreto n. 30.996 - de 17 de junho
de í952.

Publicado no D. o. de 19 dê junho
de 1952'.

- Abre, pelo' Ministério da ..t(J1'l
cultura, o crédito especial de Or'S
16.440,00 (dezesseis mil, quutrocet»
tos e quarenta cruzeiros), pera o fim
que especifica.

Decreto n. 30.997 - de 18 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de juuho
de 1952.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e scõae, o crédito especial: ele
CrS 10.000.000,00, para atende?' às
despesas com a reconstrução' do eâi
tício, de oroorteacae da Uninersuiuâ.e
do Rio Grande do Sul) em que fun
cionava o Colégio Júlio de Castilhos,
de PÔ1'to Alegre.

Decreto n. 31. 013 - de 19 de tu
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de ju-
nho de 195,2.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde) o crédito especial de
Cr$ 2.50Q:.OOO,OO, para atender às
despesas com a marcüençõo da Pg
culdade de Direito da Unioersíâaâe
da Bahia.

Decreto n. 31.014 de 19 de ju-
nho de 19,52.

Publicado, no D. O. de 21 de ju..
nho de 1952.

CRÉDITO SUPL:EMENTAR
Abre. ao Congresso Nacional - S e

nado Federal - a crédito especial dI]
Crê 2.506.511,30, para pagamento de
euosuiics aos Senadores e gratifica
ção e âuuiae aos funcionários da Se
cretaria do Senado, ror sessões e,:c
traordinárias . reoueaaae no exercício
de 1951; e os créditos suplementrxT üc
Cr$ 5.620.000,00 e especial de Org ..
2. ill}2.OOO;D-O Câmara dos Depu
tados - para pagamento de ajuda ele
custo aos Deputados e gratitica.ção
aos tumciotuirioe da Secretaria ãr-;
Câmara, correspotuierâe ao período
de convocação extraordinária de
19'52.

Lei n . 1.598 de 7 de maio de
195,2.

Publicada no D. O. de ti de maio
de 1952.

CRIAÇAO DJ> FUNÇõES
Ver o n6me do órgão a que per

tence,

CRIME DE GENOCíDIO

Promulga a Convenção. para a
Prenenção e a Repressc70 do Crim e
de Genocídio, concluida em Paris, a
11 de dezembro de 1948, por ocasião
da III sessão da Assembtéia. Geral
ãae tcdçõee Unidas.

Decreto n. 30.822 - de 6 do maio
de 19·52.

Publicado no D. O. de 9 de n-ato
de 19,52.

CRISTAL DE ROCHA
Autoriza a cidadã braeileira Av.

çusta Adjuta Botelho a pesquisar
cristal de 1·0Cha, no Município de
Cristalina, Estado de Goiás.

Decreto n. 3,0.885 - de 21 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1952.

CROMITA
Autoriza o cidadão brusileirrt Eâ

çarâ Teixeira Leite a pesquisar CíO
mita . e associados 1:') município de
Piura-i Es)ado de Minas Gerais.

Decreto n. 30.725 - de 3 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 7 de abrtl
de 1952.
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CROMITA
- Autoriza a emprêsa de minera

ção Pereira & Cia. a lavrar eremita
no município de Piracamquoa, Esta
do de Goiás.

Decreto n. ~31.Ü'39 de 21 de [u-
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 25 de ju
nho de 1952,

CULTURA DA SERINGUEIRA

Estabelece critério para a distri
buição de quotas de borracha aceso
naZ ou importada às emçréuis pro
dutoras de artefatos de borracha.

Decreto n. 30.694 '- de 31 de cnar-'
ÇD de 1952. -

Publicado no D. O. de 15 de abril
de 1952.

CURSOS

Ver: Escalas e Faculdades.

D

DACTILOSCOPISTA

Extingue cargos excedentes.
(M.T.I.C. - Q.P.).

Decreto n. 30.896 - de 22 de maio
de 19·52.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1952.

DACTILOSCOPISTA-AUXILIAR

Suprime cargos provisórios.
(M.T.I.C. - Q.P.).

Decreto n. 30.897 - de 22 de maio
de 1952.

Publicado no D.O. de 24 de maio
de 1952.

DECLARAÇÃO DE OPÇilO

Considera Óeeauraaoe obrigatórios
do Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Empregados, em Transpor
tes e Cargas os motoristas proííssia
-nais"empregados de em-prêsas con
cessismáriae de serviço público.

Lei 11. 1. 599-A - de 9- de ma.o de
1952.

Publicada no D. o. de 15 de mato
de 1952.

DELEGACIAS REGIONAIS DO TRA
BALHO

Restabelece a Delegacia do 'Ira
ballw) do Estado de São Paulo) e dá
outras providências.

Lei n. 1.599- - de 9- de maio de
1952.

Publicada no D. O. de 10 de maio
de 1952.

Retificada no D. O. de 13 de maio
de 1952.

DENTISTA

Extingue cargo excedente.
(M.Aer. - Q.P.).

Decreto n. 30.963 - de 9 de junho
de ·1952.

Publicado no D. O. de 11 de junho
de 1952.

DEPARTAMENTOS D~E ADMINIS
TRAÇA0

Aprova o Regimento do Departa
mento, de, Administração do !'/[inlsti
rio da Agricultura. que com éete
baixa.

Decreto n. 30.618 - de 10 de mar
ço de 1952.

Retificado no D. O. de 22 de abril
de 1952.

DEPARTAi\IENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAfOS

Autoriza o Poder Executivo a obrir,
pelo Ministério da Viação e Obreis
Públicas, o crédito especial de ....
ors 27.000.000,0.0, para atender às
despesas' com serviços e encarços d,o
Departamento dos Correios e Tele
grafas em 1951.

Lei 11. 1.-603 de 16 de maio de
1952.

Publicada no D. O. de 19 de maio
de 11Z52.

DEPARTAMENTO FEDERAL DE
SEGURANÇA PúBLICA

Autoriza o Poder Bxecútiuo a abrir)
pelo Ministério da Justiça '? Negó
cios Interiores, o crédito especial de
o-s 3. nOD.. 000,00-, destinado ao De
partumenco Federal de Segurança.
Pública.

Lei n. 1.613 - de 29 de mero de
1952.

Publicada no D. O. de 2 de ju
nho de 1952.
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DEPARtTAMENTO FED,ERAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA

- Regulamenta O'S cursos t}a Bsco
la ae Polícia do Departamento Fe
deral de Segurança Pública.

Decreto n . 3ü. 739 - de 8 de abril
de 1952.

Publicado no D. o. de 15 de abrtl
de 1952.

- Altera a redação do art. 93 do'
Regulamento do Serviço de Censura
de Diversões Públicas do Departa
mento Federal de Segurança Pública
aprovado pelo Decreto n. 20.493, de
24 de janeiro de 1946.

Decreto n. 30.795 - de 30 de abril
de 1952.

Publicado no D, O. de 5 de maio
de 1952.

DEPARTAMENTO 'NACIONAL DE
IESTRADAS DE FERRO

Declara de utilidade pública: para
desapropriação pelo Departamento
Nacional de Estradas de Feno, os
terrenos xccessérsos à conertução da
ferrovia Campina Grande-Patos.

Decreto n. 30.932 - de 2 de tuul;u
de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de junho
de 1952. .

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, terrenos ne-
cessários iJ, construção do aç'1dI'J 1JÚ
blico "Pataxo", -no--município de An
gicos, no Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto n . 30.779 - de 24 de abril
de 1952. .

Publicado no D. o. de 26 de abril
de 1952.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PORTOS, RIOS E CANAIS

Decreto-legislativo n.? 21 - de 1952.
Publicado no D. O. de 4 de abril

de 1952.

DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade pública üao
veis situados na Ilha do Governador.

Decreto n . 30.731 - de 3 de aln-il
de 1952.

Publicado no D. O. de 15 de abril,
de 1952.

DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidade pública,
para desapropriação pela Estrada de
Ferro Santos a Jundiaí, duas áreas
imprescindíveis à construçiio: âe ú'i;ras
complementares ao sistema de Oleo
duto Santos-São Paulo.

Decreto n . 30.778 - de 24 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 26 de abril
de 1952.

- Declara de utilidade púbUca,
para fins de desapropriação} terre
nos necessários à construção do «cu
de pública "Pataxo»~ no m~i?âclpio
de Angicos, 1X) Estado do Rio Gran
de do Norte.

Decreto n. 30.779 ......,... de 24 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 26 de abril
de 1952.

_ Declara de utilidade púNico; di
versas áreas de terras situadas nos
municípios de Lecpculitui, couunui
ses e São. João Nepomuceno, no Es
tado de Minas Gerais e autoriza a
Comsiamhia Fôrça e Luz Cataguases
Leopoldina a promover as desapro
priações necessárias.

Decreto n . 30.781 - de 24 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de ma'o
de 19'52.

---c' Declara de utilidade pl'~bl'ica,

para fins de desapropriação, a área
sccesscne à construção ferroviária
D. síuérto-sõo Domingos do Prata
Nova Era, no Estado de Mir.·as Ge
rais.

Decreto n. 30.794 - de 30 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de, 5 de maio
de 1952.

- Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra necessárias à
reatizaçãc do aproveitamento de
energia hidráulica existente 110 ctzr.so
â'éaua denominado Jacaré Guaçu, na
divisa dos municípios de São Carlos
e Ribeirão Bonito, Estado ae São
Paulo, e autoriza a 'Companhia Pau
lista de Eletricidade a -promouer as
desapropriações.

Decreto n. 30.796 - de 30 de abri!
de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1952.
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DESAPROPRIAÇõES
_ Declara de utilidade publica,

para desapropriação pela Estrada de
Ferro Central do Brasil) área (ir? ter
reno situada ao pátio da estação d-e
Nova Era, para construção de mn
triângulo de reversão.

Decreto -n. 30.833 - de 10 de maíc
de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1952.

- Declara de uuuõaae pública,
para desapropriação, o imóvel que
menciona, situado na cidade ele Re
cife) Pernambuco.

Decreto n 30.838 - de 13 de maio
de 19$2.

Publicado no D. O. de 15 de maio
de 1952.

~ Declara de utilicZade pú!)lict"Z c
autoriza a desapropriação àe um
imóvel necessário a servico do Sxer-
cita Nacional. . /

Decreto n. 30.876 - de 19 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1!?'52'.

- Declara de uiüuiaâe rn"blica e
autoriza a desapropriação de imo
veis necessários a serviço do Exérci
to Nacional.

Decreto n. 30.877 - de 19 de maio
de 195,2.

Publicado no D. O. de 21 da rna.o
de 1952.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a desapropriação de imó
veis nccessdrtos a serviço do Exercite
Nacional.

Decreto n. 30.878 - de 19 de maio
de 195·2.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1952.

- Declara de utilidade pública,
para iiestcprcpriação, terrenos que
menciona necessários às instolucóes
da Base Aérea de Parnamirim, -em
Natal, Rio Grande do Norte.

Decreto TI. 30.90'5 - de 26 de maio
de 1952.

<Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1952.

DESAPROPRIAÇõES
~ Declara de utilidade pública"

para fins de desapropriação amigá
vel, o imóvel situado à Avenida Dou
tor Getúlio Vargas n. 53, na cid(lde
de Neópotie no Es~ado de Serçipe,

"Decreto..n . 3-0.907 - de 2'7 de maôo
de 1952.

Publicado no D. O. de. 29 de maio
de 1952.

.~ Declara de utilidade pública,
para desapropriação pelo Departa
mento Naciceuü de Estradas de Fero.
70) os terrenos necessários à cons
trução da ferrovia Campina Grcsuie
Patos.

Decreto n. 30.9,32 - de 2 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de junho
de 1952.

~ Declara de utilidàde pública)
paro âesapropríaçiio pela Adrninis
tração do Pôrto do Rio de Janeiro, a
Ilha dos Ferreiros, necessária ao 1)1'0
umçonnentc do cais acostéuel,

Decreto n. 30-.933 - de 2 de junho
de 1952.

Publicado nu D. O. de 4 de: junho
de 1952.

-:- Declara de u'tilida-de pública,
para âeeapropriaçéa, de terrenos que
menciona, necessários as instulucôes
da Guarnição Ac.-1onáutica de Reci
fe, Estado de Pernambuco.

Oecreto ,11. 30.956 - de.i7 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de 'junho
de 1952.

~ Revoga o Decreto n. 28.153, de
2ô de maio de 1950, que declarou. de
utilidade pública, para desapropria
çao pela Unuia Federal, um terreno
situado no Estado da Bahia.

Decreto n. 30.986 - de 16 de ju
nho de 195'2.

Publicado no ...D. O. de 18 de ju
nho de 1952.

- Declara de utilidade pública,
para desapropriação pela Adminis
tração do Põrtc do Rio de Janeiro,
áreas de terreno, necessárias aos sees
serviços.

·Decreto n. 31.060 - de 30 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 2 de ju
lho de 1952.
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DESERÇÃO

Manda. adotar formulários para
processo e julgamento dos, crimes de
meuonuseõo e deserção.

Decreto n. 30.959 ~ de 9 de junr;u
de 1952.

Publicado no D. O. - de-Ll de junho
de 1952.

DESINCORPORAÇÃO DE BENS

Desimcorpora do Patrimônio Nacio
nal os bens e direitos da Companhia
Brasileira de Ainuie e Esgotos de Ni
teroi S. A . ~ e dá outras providê1~"

cias.

Decreto n. 30.8-36 - de 12 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 15 d-e nia'u
de 1952.

DIAMANTES

Autorzza (I cidadác- braeüeiro Braz
Barroso a -pecquiscr diamantes e os
saciados no' município tle 'Diamanti
na, Estado de Minas Gerais.

Decreto .n. 30.864 - de 15 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco RibeiTCo de Andrade a pes
quiser âsamantes e associados 11o
município de Diamantina, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 30.866 - de 15 de maio
de .1952.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1952.

DIARIAS

\Altera o Decreto n. 18.517, "de 3J
de abril de 1945, que dispõe sôbre a
concessão de diárias aos servidores
civis da União.

Decreto n. 3{)-. 772 - de 23 de abril
de 19'52.

Publicado no D. O. de 25 de abril
de 19-52.

DIAS, IRMÃO & COMPANHIA

Concede à sociedade "Dias & Ir
mão" autorização para continuar a
jU1'. ..sicmar como emprêsa de nave
gaçãO' de cabotagem sob a nova ra
zão social de "Dias, Irmão & Com
panhia. "

Decreto n. 31}.855 - de 15 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de '27 de maío
de 1952.

DIRETOR G:ERAL DO ENSINO

Dá nova redação ao art. 3. o e seu
§ 1. o da Lei rz . 1.185, de 31 de cutóe
to de 1950.

Lei n. 1.607 ~ de 22 de maio de
1952.

Publicada no D. O. de 24 de maio
de 1952.

DIRETOR GERAL DO MATERIAL

Dá nova redação ao art. 3. o e. seu
§ 1. o da Lei n. 1.185, de 31 de aaôe-,

·to' de 1950.

Lei n . 1.607 de 22 de maio de
19'52.

Publicada rJJ D. O. de 24 de maio
de lS52.

DIRETORIA DE OBRAS E fORTI
FICAÇõES DO EXÉRCITO

Decreto-legislativo n. 24 de
1952.

Publicado no D. O. de 4 de abril
de 1952. .

~ Decreto-legislativo n. 28 - de
195,2. ,

Publicado no D. O. de 9 de abril
de 1952.

DISTRIBUIÇÃO DE COTAS DE
BORRACHA
Ver: Borracha,

DIVERSõES PúBLICAS

Altera a redação do art. 93 do Re
çulamenio do serviço de Censura de
Diversões Públicas do Departamento·
F'ederal de Sequrança Pública o..))"to
vado pelo Decreto n. 20.493, de' 24 de
janeiro de 1946.

Decreto n. 30.795 - de 30, de abril
de 1952.

Publicado no D, O, de 5 de maio
de Ig52.
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DIVISÃO DE AGUAS DOAÇõES

Decr.eto-legislativo n. 23 de
1952.

Publicado 'no D. O. de 4 de abril
de 1952.

DIVISÃO DE CAÇA E P'ESCA

Decreto-legislativo n. 22 - de
1952.

PUblicado no D. O. de 4 de abril
de 195·2.

DIVISÃO DO IMPôSTO DE RENDA

Dispõe sôbre a restituição dos adi
cionais criados pelo art. 3. o da Lei
n. 1.474, de 26 de novembro de 1951,
e fixa a respectiva bonificação; au
toriza a emissão de obrigações da
Dívida Públíca Federal; cria o Ban
co Nacionat do Desenvolvimento Eco
nômico; abre crédito especial e dá
outras providências.

Lei u. 1. 628 - de 20 de junho' de
1952.

Publicada no D. O. de 20 de ju
nho de 1952.

DOAÇÕES

Autoriza a doação de imóveis à Pa
róquia de N. S. da Soteâiuie, em .Re
cite, Estado de Pernambuco.

Lei n. 1.-625 - de 17 de junho de
1952"

Publicada no D. o. de 21 de' ju
nho de 1952 .

- Autoriza o Serviço dó Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
três terrenos destinados ao Minis
tério da Guerra.

Decreto n. 30.742 - de 8 de abril
de 19.52.

Pubücaôa no D. O. de 12 de- abril
de 1952.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da união' a aceitar doação de ter
renos situados no Mur.";cipio de Ouro'
Préto, no Estado de Minas Gerais.

Decreto n. SO.756 - de 14 de abril
de 1952.

Publicado no D: O. de 18 de abrtl .
de 1962.

-Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a· doação de
um terreno situada no Munic-;pio e
cidade de Jataí, Estado de Goiás.

Decreto n. 30.766 - de 17 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de abril
de' 1952.

- Autoriza o Serviço> do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um terreno destinado ao Ministério
da Guerra.

Decreto n . 31. 032 - de 21 de jU
nho de 1952.

Publicado no D. o. de 24 de ju
nho de 1952.

DOLOIllITA

Autoriza o cidadão brasileiro Ju
venal Felicíssimo a lavrar dolomita
e calcário no município de Santana
do Parna'Ibay no Estado de São
Paulo.

Decreto n. 30.8,70 - de 15 de maio)
de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de maio
doe ..1952.

E
ECONOMISTA

E.'r:tingue cargos exceâeretee,
(M.T.LO. - Q.P.).

Decreto- n. 30.896 - de 22 de maio
de 1952.

Publicado no D. o. de 24 de maio
de IS52.

ELETRO QUiMlGA BRASILEIRA
SOClEDADEANõNIMA

Autcríeà Eletro Qu;mica Brasilei
ra S. A. a pesquisar minério de man
ganês no mur..icípío de Conceição do
Mato Dentro', no Estado de Minas
Gerais.

Decreto n . 30.868 - de 15 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1952.

EMPRllSA BRASILEIRA DE COfiS-
. TRUÇõES SOClEDAD,E ANõ-

NIMA

Decreto-legislativo n. 25 de
1952.

Publicado no D. O. de 4 de abril
de IS52.



Aros DO PODER LEGISLATIVO 73

EM P R:1: SA DE EL,BTRIClDADE
VALE PARANAPANEMA S.A.
Autorizá a Emprêsa de Bletríciâa

de ValeParanapanema S. A. a am
pliar suas instalações termoelétricas.

Decreto n. 33. 78D' - de 24 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de junho
de 1952.

EMPR:1:SA FôRÇA E LUZ SÃO JOS:1:
Autorizá a Emprêsa Fôrça e Luz

.são José a ampliar suas instalações
tuaroeietrícoe,

Decreto n. 30.585 - de 22 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 16 de mato
de 1952.

EMPR:1:SA MINERAÇÃO 1I1ANUEL
NUNES LTDA.

Retifica o art. 1. o do Decreto nú
mero 30.151, de 8 de rooemoro de
1951.

Decreto n. 30.746 - de 14 de abril
de 1S52.

Publicado no D. O. de 18 de .abril
de 1952.

I:MPRtS>A RiEAL S.A. TRANS
PORTES A:1:REOS
Outorga, concessão à Emprêsa Real

S. A. Transportes Aéreos para
instalar uma estação raiuoteteçràtí
ca e de raâiotorot na cidade de Ca
aamou, Estado de Minas' Gerais.

Decreto TI. 30.735· - de 7 de abril
de 1952. '

Publicado no D. O. de 4 de junho
de 1952.

EMPRtSA SERVIÇOS AÉIÜ:OS CHU
ZElRO DO SUL LIMITADA
Dutarga concessão à Emprêsa Ser

viços Aéreos Cruzeiro do Sul Limi
tada para instalar. uma estação ra
·diojarol na cidade de Porecatu, Es
.uuio dd Paraná.

Decreto n .. 30.934 - de 2 de junho
de 1952. '

. Publicado no D. O. de 14 de junho
de 1952:

Ej\lPRtSAS CONCESSIONARIAS DE
SERVIÇO PúBLICO

Considera segurados obrigg,tórios
do Instituto de Aposentadoria e ren
sões dos Empregados em Transportes
e C::i.rgas os motcrristas profissionais,
empregados de emprêsas concessioná
rias de serviço público.

Lei n.. 1.599--A - de 9 de maio de
1952.

Publicada no' D. O. de 15 de maio
de 1952.

EMPRÉSAS DE TRANSPORTESAE
ROVIAS BRASIL S. A.

Outorga concessão à Emprêsa de
Transportes Aeroinae ,Brq.sil S. A.
para instalar um transmissor de
400 watts na cidade de Belo Horizon
te, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 30.734 - de 7 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de abril
de 1952.

EMPR:f:SAS PRODUTORAS DE AR
TE.FATOS DE BORRACHA

Estabelece critério para a distribui
ção de quotas de bcrractui nacioriaZ
ou importada às emprésas produtoras
de ortetatos de borracha.

Decreto n. 3[10.694 - de 31 de mar
ço de 1952.

s'ubuceco no D. O. J.e 15 de abril
de 1952.

EMPRÉSTIMOS E ARRENDA
MENTOS

Autoriza a abertura, p~lo Jfinisté
rio da Fazenda, do crédito esoecuü
de Cr$ 2L415~680,OO. para pagamen
to de prestações devidas nos tés-moe
e condições do "Suplemento I do
Ajuste ã~ Líquuiaciio do Len•.~
Lease" .

Lei n . 1.596 - de 30 de abril de
1952.

Publicada no D. O. de 5 de maio
de 19ó2.

ENERGIA ATôMICA

Ver: Funções de caráter ou mte
résse militar.
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jEIIERGlAELJóTRICA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
públicas, um ctédito" especial de
o-s 150.000.000,00, para custear a
instalação de uma usina termoelé
trica em Caruliata, Estado do Rio
Grande do Sul.

Lei n. 1. 610 de 27" de maio de
U'52.

Publicada no D. O. de SO de maio
de 19&2.

---, Outorga à Prefeitura Municipal
de Camboriú concessão para distri
buir energia elétrica no Município de
g~i.boriÚ. Estado de Santa Cata-

Decreto TI. 30.222 - de 29 de no
vembro-de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de abril
de 1952.

- outoraa a Maximiano Nunes da
Rosa concessão para o aproveita
mento de energia hidráulica de um
desnível existente no curso d'águrt
denominado Pouso Alegre, õistrito de
Durandê) Município de Manhumirim,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 30:.300 - de 20 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de maio,
oe 1952.

- Dá nova redação ao § 1.0 do ar
tige; 7.0 do Decretosre. 29.428, de 3 ~e
abril de 1951, que. outorgou coacessso
a Heráclito de' Paula Martins para o
aproveitamento de energia hidráuli
ca do rio Cabeludo, Município' de Ma
tipó, Estado de Minas.

Decreto n. 30.348 - de 28 de de
zembro de 195!.

PUblicado no D. O. de 15 de maio
de 19&2.

Retdfícado no D. O. de 16 de maio
de 1952.

~ Outorga à Indústria Comércio e
Cultura de Madeiras Sguário S. A.
coacessec para' o aproveitamentq de
eneraía hidráulica de uma queda
d'ágUa no rio Co~go~has, nos limites
dos municipios de Araipo,rar...ya e
.Conaotnnas, Estada do Paraná:

Decreto TI. 30.472 - de 2D de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1952. .

IENERGIAELJóTRlCA

- Autoriza o Estado do Rio Gran
de do Sul a instalar dois grupos ter
-moeíetrícoe rIJa. cuiaâe de r'õrres,
Estado do Ria Grande Jj.o Sul.

Decreto n. 29.560 - de 15 de maio
de 195!.

Publícacto no D. O. de 28 de ju
nho de 1952.

- Autoriza' a Emprêsa Fôrça e Lu?
São José a ampliar suas instalações
nsaroeiemcos,

Decreto n. 30.585 - de 22 de rcve
aeíro de 195,2.

Publicado no D. O. de 15 de maio
de 1952.

- Autoriza a Prefeitura Munici
pal de Prata, Estado de Mix'1S Ge
rais, a ampliar suas instalações e dá
outras prsmiâéncias,

Decreto n. 30:597' - de 28 de re
vereíro de 1952.

Publicado no D. O. de 7 de ju
nho de 1952.

Reproduzido no D. o. de 9 de: ju
nho de 1952,.

- Outorga a Soizzero' <fr C011L9a
nhia concessão para o aproveitamen
to de energia hidráulica da cachoeira;
Barra Seca, existent~ no riaeõriia
Barra Séca, distrito de Guaian,6s,
municipio de Pederneira, Estadao de
São Paulo, e cUi outraspr01>idên
cias.

[Decreto n . 30.602 -:- de 1 de março.
de 1952.

Publicado c no D. O. de 28 de ju
nho de' 1952.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Fôrça e -Luz, sociedade anônima,
a construir uma linha de transmis
são e dá outras providências.

Decreto n. 30.667 - de 24 de mar
ço de 19&2.

Publicado no D. O. de ô de abril
de 1952. .

- A'lltor~z.a a. ~ão Paulo Li.ght Cf'?td
Power Compa,n.v, Limíted; a coas
truir um ramal de transmissão entre
a usina 'térmica; flutuante; "Pim-:
quê", a ser ancorada no rio Cas
queira" e a lir.·:z.a tronco cuixaõo-Vi
la Matias) 'Estado de São Paulo.

Decreto li. SO. 736 - de 7 de abril
de 1952.

Publicado no D. -O. de 17 de eorn
de 1952.
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IENERGIA ELÉTRICA

-- Dá nova redação ao art. '1.0 do
Decreto n. 28.895, de 22 de noverJ~

bro de 1950.

Decreto .11. 30.71,.;5 - de 14 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de abril
de 1952.

- Retifica a ementa e (J art. 1.°
do Decreto n. 21l..:O'51, de 25 ae. abril
de 1950.

Decreto n. 30.775 -:" de 23 de atn-il
de 1952.

Publicado no D. O. de 25' de abril
de 1952.

- Autoriza a Emprêsa de Eletri
cidade VaZe Pararuuptmenui S. A. a.
ampliar suas instalações termoetetri
cas,

Decreto n. 30.78Ü' - de 24 de abril
de 1952.

Publicado TIo D. O. de 5 de junho
de 1952.

- Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra necessárias à
realização do aproneitamenec da
ener.già hiâráulicà existente no curso
d'água denominado Jacaré Guaçu, na
divisa dos municipios ae São cartc«
e Ribeirão Bonito, Estado de São
Paulo, e autoriza a Companhia Pau
lista 'dJe Eletricidáde a promover as
aiúq.propriações.

Decreto n. 30.796 - de gú de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1952. -

- Autcrriza a Companhia de Ci
mento Portland Rio Branco a insta
lar uma usina elétrica no -niunicipío
de Rio tsmrao do Sul, Estado do Pa
ranáypara uso' exclusivo.

Decreto n. 30.-79,7 -:" de 30 de abril
de 1952.

Publicado no D. o, de 14 d~ maio
de 1952.

- Autoriza a Companhia Hidro
Elétrica Paranapanema a ampliar
secs i'JZ,stalaçães. ~':

Decreto TI. 30.813: - de5 de maio
de 1952.

Publicado 110 D,. O. de 31 d.e maio
'~961 ap

~fTERGIA ELÉTRICA

-- Atribui à Comissão do' Vale do
S õo Francisco a incumbência de. pro
mover o aproveitamento progressivo
de várias cachoeiras c trechos de
CU1'SO d'água :in: tecia c?'-J ria Corren
te, Estado da Bahia,

Decreto n . 30.904 - de 26 de maio
de 1952.

Publicado Til) D. O. de 28 de maio
de 1952.

-- Autoriza a Oia, Industrial Pa-:
raenee S. A. a arnpliar suas trata
uiçõee hidr'oelétricas.

Decreto n. 30.911 - de 27 de maio
de 1952. .

Publicado no D. O. de 13 de junho
de 1952.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Energia Elétrica, sociedade an6ni
ma, a ampliar suas instulaçóes tü
droelétricas.

Decreto n. 30.936 - de 2- de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de junho
de 1952.

- Outorga a 1\fendo Sampaio &
Ccmmannia Ltda, . .concessão para o
aproveitamento da energia hidráuli
ca da caclWeira Cajueiro, existente
1):) Tio de igual nome, Município de
Lagoa, dos Gatos, Estado de pernam-
buco. "

Decreto fi. ~O. 9~7 - de 2 de junho
de 1952. .

Publicado no·D. O, de 18 de ju
nho de, 1952.

- Autoriza a. Prê/eitumMunicipal
de Coranet trooríoiamo, sctaao-ae Mi-.
nas Gerais, a construir 'uma; linha
de transmissão.

Decreto n. 3(}..96~ --:-: de 9 de junho,
de 1952. . .

Publicado no D. O. de '16 de ju
000 de 1952.

ENFERMEIRO

Su-prime cargos extintos,
(M.G. - Q.S.)

Decreto n. 30. 7ÜO -'- de 14 de abril
de lS52: '.

Publicado. .no D. O,· de, l7. de, abril
de 1952.
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ENGENHOS MILITARES

Ver: Fur,,;;ães de caráter ou mie
seeec militar.

ESCOLAS

Regula a promoção de ano do's Cc
aetee da Escola de Aeronáutica.

Lei n. 1.601 de 12 de maio de
1952.

'Publicada no D. O. de 15 de maio
de 1952.

- Concede reconhecimento à Es
cola Industrial Antártica.

Decreto n. 30.556 ---' de 20 de fe
vereíro .üe 1952.

Publicado no D. 0.- de 12 de abril
'de H~·52.

- Aprova o Regulamento da Esco
la de Aeronáutica.-

Decreto TI. 3Q.698 - de 1 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de abril
de 1952.

Reproduzido no D. O. de 30 de
abril de 1952.

- Regulamenta os cursos da Esco
la de Polícia do Departamento Fe
deral de Seguruno;a Pública.

Decreto n. 30.739 - de 8 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 15 de abril
de 1952. '

- Autoriza o Serviço do Patrimõ
nio da União a aceitar doação de
terrenos' situados no Município de
Ouro Préto, no Estado de Mir..as Ge
rais.

Decreto n. 30. 756 ~ de 14 de abrtl
de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de abril
de '1952.

~ -Altera denominação de CUTSÜ'.

Decreto n. 30. 818 ~ de 6 de maio
de 1952;

Publicado no D. O. de 9, de maio
de 1002.

- Autoriza o tumcíonamentc do .
curso ele veterinária aa Escola de
Medicir".l Veterinária da Bahia.

necrete n. 30.914 - de 28 de maio
de 1952.

Publicado no D. O .de 31 de maio
de 1952.

ESCOLAS

- C r i a o Estandarte - Distintivo
para a Escola de Sargentos Çlas Ar
mas.

Decreto n. SG.9"31 - de 2 de ju
nho de 1952.

Publicado no- D. O. de 4 de j1111.hID'
de 1952.

- Concede reccnhecimenta à Es
cola Técnica de Agrimensura de Ara
raquara.

Decreto n. 30.941 -r-- de 8 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de ju
nho de 1952.

- Dispõe sôbre as Escolas de Far
mácia e Odontolo.gia das Universi
dades da Bahia e do Rio Grande do
Sul.

Decreto n. 3D.9'43, - de 5 de ju
nhn de 19-52.

Publicado no D. O. de 7 de ju
nho de 1952.

-- Aprova 00 Regulamento da Esco
la preparatória de Cadetes do Ar.

Decreto TI. 3(}.976 - de 10- de ju
nho de lf:·52.

Publicado no D. O. de 14 de ju
nho de 1952.

ESCREVENTES
Releva a preecriçéo em, que incor

reu o direito dos antigos escreventes
do Ministerio da Guerra, a fim de
que possam pleitear os beneticícs a
que se julgarem com direito.

19~~~ n. 1.618-0 - de 6 de junho de

Publicada no D. O. de 13 de ju
nho de 1952.

ESCRITURARIO
Suprime cargos extintos.

(M.T.r.O. - Q.S.).

Decreto n. 30.8gB - de 22 de maio
de 1952.

Publicado no D. 0.- de 24 de maio
de 1952.

ESTABEL:EmMENTOS Milita-
res de :Ensino e Civis Produto
res de Material de Interêsse
Militar:

Ver: Funções de caráter ou Inte
rêsse militar.
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ESTAÇõES DE RÁDIO

Outorga concessão à Emprêsa de
Transportes Aerooias Brasil S. A.
para instalar um transmissor de
400 watts na cidade de Belo HoriZon
te, Estado de Minas Gerais.

'Decreto n . 3'0.734 - de 7 doe abril
de 1952.

,Publicado no D. O. de 30 de abril
de 1952.

ESTADO DE ALAGOAS

Considera .monumentos nacionais
os editícios e logradouros, remanes
centes das duas antigas vilas colo
niais que, respectivamente, foram
origem das atuais cidades de São Vi
cente, no Estado de "São Paulo) e Pôr
to' Calvo, no Estado de Alagoas.

Lei ri . 1.618-A - de '$ de junho de
1952.

Publicada no D. O. de 13 de ju
nho de 1952.

ESTADO DA BAIIIA

A-utoriza o funcionamento do CUr
so de veterinária da Esco la de J.Ir:letii
cina Veterinária da Bahia.

Decreto n. 30.9-14 - de 28 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1952.

ESTADO DO ESPiRITO SANTO

Autoriza o Govêrno do Estado do
Bspiriio Santo a pesquisar calcário
e associados no município de .Ca
cnoeiro do ltapemirim Estado do Es
pírito Sento,

Decreto n. 30.841 - de 14 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 1-6 de maio
de 1952.

ESTADO DE GOIÁS

Ratifica decreto do Estado de
Goiás sôbre exploração do serviço de
loteria.

Decreto n , 30.788 - de 28 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de abril
de 1952.

ESTADO DE PERNAriIBUCO

Autoriza o Servico do Patrimônco
da União a aceitar ~ a doação de três
terrenos destinados ao Ministério da
Guerra.

Decreto n. 30.'i'42 - de 8 d~ abrtl
de 1952..

Publicado no D. O. de 12 de abril
de 1952.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Auioriza o Poder Executivo' a abrir,
pelo Ministério da Yiação .6 Obras
Públicas, um crédito especial de ..
eis 15ü. -000. DOO,no, para custear!Z
instalaçlf.o de Uma usina termoetéiri
ca em Candiota, Estado do Rio Gran
de do Sul.

Lei n. 1.-610 de 27 de maio de
1952.

Publicada r.o D. O. (J.-. 30 de maio
de 1952.

- Autoriza o Estado do Rio Gram-.
de- do Sul a instalar dois grupos ter
moeletricce na cidade de -rorree.Óse
tado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 29.560-de 15 de maio
de 195!.

Publicado no D. O. de 28 de ju
nho de 1952.

ESTADO DiE SÃO PAULO

Considera monumentos nacionais
os edifícios e logradouros remanes
centes õas ,duas a!1'tjaas vilas colo
niais que, reepectioãmence, f aTam.
origem das atuais . cidades de São
vtcexce. no Es~ado de São Paulo, e
Põrte Calvo~.no Estado de A,lagoas.

Lei n . 1.618-A -t-__de 6 d-e junho de,
1952.

Publicada no D. O. de 13 de junho
de 1952.

- Autoriza O Govêrno do Estaáo
de São Paulo a pesquisar apatita e
asscoCiados 'lia l1iunicípio tie Jacupi
rança, Estado de São Paulo.

Decreto n. 30.837- de "13 de maio
de 1952.

Publicado no D.O. de 16 de maio
de 19'2.
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ESTANDARTES-DISTINTIVOS

C,rià.'o "Estaauiarte-Dístuititc' para
o Batalha0 Mauá.,

Decreto n. ao. 930 - de 2 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de junho
de 1952.

Cria c Estar..:Lartet, - Distintivo
para a Escola de Sargentos das Ar
mas.

Decreto n. 30.931 -de 2 de junho
de 1952.

Publicado no D. 'O. de 4' de junho
de 1952.

ESTATíSTICO

SUPrime cargos extintos.
(M.Aer. - Q.S.).

Decreto n. 30.966 - de' S de junho
de 19-52.

Publicado no D. O. de 11 de junho
de 1952.

ESTATUTOS

Ver o nome da emprêsa.

ESTATUTOS DA UNIVERSIDADE
. DO PARANÁ.

Ve:r: Umimereiâsules .

ESTEA'l:11'À

Autoriza 'ti !Jara, Arq1{-idiccesana
de j;{cÚ'iana., a pé_~qÚisar esteixtiiaj no
municíp:to de" '(fó'M/(Jn.has ,do Campo)
Estado de Minás Gerais.

D-ecreto n . 30.867 - de 15 de maio
de 1952. -

Publicado no D. O. de 19, de maio
de 1952.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL
DO BRASIL

.D'ééiaro deütilUlade publica, para
desapropriiu;áo pela estrae« de Eer
1'0 CentrÇtl d(),,13ra.$.il, área de "terreno
situadá no,pá,ti6da estóçâo de Nova
:~fô s:r~evc;:.:J~~UÇãd de um triãm-

Decreto, n , 30.833 - de 10 de maio
de 1952.

Publicado no D. .o. de 14 de maio
de 1952.

ESTRADA DE FERRO DE BRA
GANÇA

Aprova projeto e orçamento para
retórço da ponte metálica sôbre o rio
Livramento, na Estrada de Ferro àe
Bragança.

Decreto n. 30. 777 ~ de 24 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 26 de abril
de 1952.

ESTRADA DE FERRO DE GOlAS

Concede pensão especial de Cr$ ,.
242,0~ a Francisca dos Santos, '/fiúva
do ex-maquinista-auxiliar da Estracu'
âe Ferro de GO'iás, Claudomiro Luís
dos Santos, jálecido em conseqüên
cia de acidente ocorrido em serviço.

Léí n.. 1.605 - de 16 de maio de
1952. .-

Publicada no D. O. de 19 de maio
de 1952.

ESTRADA DE FERRO SANTOS A
JUNDJA1

, .Declara de utilidade pública, para
desapropriação pela Estrada de Fer
ro Santos a Jundiaí, duas áreas im
pfe.scindiveis à construção de obras
comolemeatoree ao sistema do Oleo
duto Santos-São Paulo;

Decreto n. 30.77& - de 24 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 26 de abril
de 1952.

ESTRANGEIROS - Aloramento de
Terreno de Marinha

Ver: Terrenos de Marinha.

ETAPA :nAS FôRÇAS ARMADAS

c ,AprOVa os, valores da etapa aos
Fôrças Armadas para '1952.

Decreto n . 30.79(} - de2B. de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de abril
de 1952.

Reprodtiáido no D. O. de 29 de
abril de 1952.

EXERCITO
Estende os dispositivos da Lei ,nú

mero 1.195, de 9 á€f setembro de 19'59,
aos refórm'ados por incapacidaàe fí
sica, anteriormente à vigência da Ci
tada, Lei,

Lei n.c 1.609 - de 22 de maio de
1962.

Publicada no D, O, de 24 de maio
de 1952.
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EXÉRCITO

'--- Altera o Decreto-lei n. 4,271.
de 17 de abril de 1942.

L-ei li. 1. ü20 - de 9 de junho de
19~2.

Publicada no J). O. de 11 de junho
de 1952.

- Fixa o número' de oficiais-gene
ruis do Exército em tempo ele r:_az~.

. Lei n. 1.632, - de 30 de junho de
1952.

Publicada no D. O. da 1 de julho
de 1952.

Retificada no D. O. de 2. de julho
de lS52.

- Àpiova os válOresCla etapa das
Fói'ças Armadas para 1952.

Decreto n. 30.79"0 - de 28 de abril
de 1952.

Publicado rui D. O. de 28 de abril
de 195,2.

Reproduzido no D. O. de 29 de
abril de 1952.

~ Classifica as loca.lidades do Ter
ritório Nacíatuü, nas categorias -pre
vi~t(ts, no art. 122,.do Códigd d~ Ven
cimentos ~ Vantagens dos Militares.

Decreto n. 30.-809 - de 30 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 2 de mato"
de 1952.

- Determina e novet1nente, ctassi
fica as localidades do Territorio N a~
ci01é>:Ll, na.s" cateçoríae 7ff?vistas nos
arti(Jos 122 e f23,. dó Código de Ven
cimC1ttos e Vántâgens dos MiÍitares.

Decreto n. 30.810 - de 2 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 5 do:; maio
de 1952.

---:... Dá nova redaçao 'ao artigo 3.0

do Decreto n. 28.966, de 13 de de
zémõro de 1950.

Decreto n. 30.817 - d-e 6 de inalo'
de 1952.

PtibÜcado no D. O. 'de 9 de mato
de 1952.

EXÉRCITO

- Especifica eceos cargos em or
f/a.;üzações militares que dão dire!to
[;,S Gratificações de Técnica Militár
previstas no art. 56 e de" Servi,::o, Ir:
dH':tricl a oue se retere os cirUgos 64
e 66, do Código ele Vencimentos c
Vaniagen-s dos Militares.

Decreto n. 30.825 - de 7 de mala
de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de maio
de 19"52 .

- Cria o Estandarte - Distintivo
para o BatàlniúJ Máuà.

Decreto TI. 30. 93~O' - de 2 de junho
de 1953. .

Publícádc no D. Ó. de 4 de jtínho
de 1952.

- :Cria o Estandarte - Distintivo
para a Escola de Sargentos das Ar
11WS.

Decreto n. 30.931 - de 2 de junho
de 1952.

Publicado rio D. O. de 4 de jU
nho de 1952.

- Dispõe sôbre [umçôes consíâera
das de caráter ou interêsse militar.

Decreto n . 30.955 - de 7 de junho
de 1952.

Publicado, no D. O. de 10 de Ju
nho de 1952.

- Reduz para um (1) ano o in
teretício para premiação ao pôsto de
LO Tenente dos 2.os Tenentes perten
centes à Arma de E111JénhiJ.7ià;

Decreto n. 3L 0-12 - de 19 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 2Í d0 ju-
nho de 1952-. t

EXIBIÇõES DE FILMiES NACIONAIS

Ver: Filmes Nàcicinais.

EXPEDIÇÃO RONCADOR-XiNGU
. Estende a todos os ctietee e' servi

dores dos Postos de, AtraçãO eJf'aci~
tícaçao dos lndios, quasuio em expe~

cuçao pelas, regiões habitada~., .pelos
índios não aldeados, os benefícios do
Decreta-lei n.. 5.Sm, . ae 8, 00 õeeem
bro de 1S43, que considerá, de i"nte
résee militar a Expedição RónCàâor~
Xingu.

Lei n. 1~'626 :.:..:. de 17 de junho de
1952.

Publicada no D. O. de 21 de ju
nho de 1952
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EXPLORAÇÃO no SERVIÇO DE
LOTERIA

Ver: Loterias.

EXPLOSIVOS

VeT: Fn1~';)ões de Caráter ou Ittte
résse Militar.

EXPOSIÇÃO NAmONAL DE A!W
MAIS E PRODUTOS DERIVA
DOS (XIX)

Aprova o Regulamento para a XIX
Expo,siqão Nticiotuü de Animais e
Produtos Derivados, a realizar-se na
coraoi do Estado do Rio Grande do
Sul, no corrente ano.

Decreto n. 30.774 - de 23 de abril
de 1952"

Publicado no D. O. de2g' de abril
de 1952. .

\EXTRANUMERÁRIOS

Altera o Decreto n. 18.517, de 30
de abril de 1945, que dispõe sôbre a
concessão de diárias aos servidores
ciVis da União.

Derreto -li. 30.772 - de 23 de abril
de 1952.

Public&,do na D. O. de 25 abril de
19-'52.

F

FACULDADES

Concede autorizacão para iumcia
nametito do curso de letras neo-lati
nas da Faculdade Católica de Filo
sofia de Sergipe.

Decreto n. 30.697 - de 1 de abri!
de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de abril
de 1952.

- Concede autorização paar fun
cionamento do curso médica da 'Fa
culdade de Medicina de Ribeirão
Préia,

Decreto n. 30.819 - de 6 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de maio
de 1952.

- Cria junções na Tabela r/nica
de Mensalistas do Ministério da Edu~

cação e Saúde.
Decreto n. ~O. 891 - de 22 de maio

de 1952.
Publicado no D. O. de 24 de maio

de ,1952.

FACULDADES

- conceae recorêiecimenio ao cur
sei de ciências econômicas d(l, Facul
dade de Ciências Econômicas de Jui.~

de Fora.
De-creto n. 30.908 - de 27 de maio

de 1952.
Publicado no D. O. de 24 de ju

nho de 19,52.

- .Concede autorização para fun
cionamento dos cursos de Pedagoyi;},)
Geografia e História e Letras Neo
latinas da Faculdade de Filosofia da
Paraíba.

Decreto n.' 30.909 - de 27 de maio
de 1952. .-

Publicado no D. O. de 29 de maio
de 1952.

- Cria nmeôee ra Tabela lJnica de
Mensalistas do Ministério da Educa
ção e Saúde.

Decreto n . 30.913 - de 28 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de maio
de 1952.

- Cria funções na Tabela único.
de Extranumerário - mensalista da
Uniuersiâaâe de Recite, e dá outra.s
providências.

Decreto n . 30.928 - de 2 de junho
de 1952. '

Publicado no D. O. de 4 de junho
de 1952.

- Cria junções na Tabela Onica
de Extranumerãrio.- Mensalista da
Universidade da Bahia.

Decreto n . 30.929 - de 2 de ju~

nho de 1952.
Publicado no D . O. de 4 de ju

nho de 19,52.

- Concede reconhecimento ao C1l,1'~

so de bacharelado da Faculdade Mi~

neira de Direito de Belo Horizonte.

Decreto n , 30.9·75. - de 10 de ju
nho de 1952_

Publicado no D. O. de 20 de ju
nho de 1952.

-' Abre_, pelo Ministério da Educa-
ção e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 2.50n.OOO,oO, para atender às
despesas com a -masnüencãe da Fa
culdade de Direito da Uniuersídade
da Bahia.

Decreto n. 31.014 de 19 de JU-
nho de 1952.

Publicado no D. O. _de 21 de ju
nho de 1952.
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F ARMACtUTICO

S1wrime cargos extintos.
,(M.T.r.C. - Q.S.).

Decreto n. 30.3gB - de 22 de maio
da 1952.

Publicado no D. O. de 2-:t de maio
de 1952,

FELDSPATO

Autoriza o cidadão brasileiro Ulis
ses Franco a pesquisar mica) cau
Um, feldspato e associados no muni
cípio de Santa Branca, Estado de São
Paulo.

Decreto n . SG.921 - de 28 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1952.

'FERRO

Autoriza Mineração tccuto Ltâa .
a pesquisar minérios de: -munaunée.
torro e associados, no mumicipio de
Borba, Estado do. Amazonas.

Decreto n. 30.851 - de 14 de mato
de 19.52.

Publicado no D. O. de 17 de maío
de 1952.

- Autorizá o cidadão brasileiro
Marcelo de Miranad Labato -a pes
quisar minérios de manganês ferro
e associados no município de Borba)
Estado do Amazon·as.

Decreto n , 31.029 - de 20 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 25 de ju
nho de 1952.

..:- Autoriza o cidadão brasileiro
Manuel de Miranda Lobato a pes
quisar minérios de manganês, ferro
e associados no município de Borba,
Estado do Amazonas.

Decreto TI. 31. 034 - de 21 de junho
de 1952. __o

Publicado no D. O. de Z5 de junho
de 1952.

F,ERROVIAS

Aprova projeto e orçamer...to para
a construção do segundo trecho da
ligação ferroviária D. Silvério .....:.... São
Domingos- do Prata - Ncma: Era, no
eecaao de Minas Gerais.

Decreto n. 30.793' - de 30 de ahril
de 1952.

Publicado no D. O. de 5· de maio
da 1962.

FERROVIAS

- Declara de utilidade pública...
para fins de desapropriação, a área
necessária a construção ferroviária
D. Síímério - São Domingos -do Pra
ta - ~va Era, na Estado ae Minas
Gerais.

Decreto li. 30.794 - de 30 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de maio
de 19,52.

- Declara de utilidade pública)
para desapropriação pelo Denarta>
menta Nacional de Estradas de Fer
TO, os terrenos -oeceesónoe à cons
trução da ferrovia Campina Grtm-
de - Patos. .

Decreto n . 30.93-2 - de 2 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de junho
de 195·2.

FILMES NACIONAIS

Dá nova redaçãa ao .art, LOdo De
creto n. 30.179, de 19- de novembro
'de 1951.

Decreto n. 30.700 - de 2 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de abril
de 1952.

FISCAIS DO TRABALHO

Restabelece a Delegacia do Tra
balho do Estada de São Paulo e dã
outras providências.

Lei n. 1.599 - de 9 de maio de
1952.

Publicada no D. O. de l() de maio
de 1S52.

Retificada no D. O. de 13 de maio
de 19-52.

FOGUISTA MARíTIMO

Suprime cargos extintos.
(M.G. - Q.S.).

Decreto n . 30.761 - de 14 d-e abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de a.bril
de 1952.

FôRÇA E LUZ DE URUAÇU, S.A

Dá r..ova redação ao art. l.°'da De
creto n. 28. ·895 de 22 de novembro
de 1950.

Decreto n . 30.745 - de J.4 de abril
ele 1950.

Publicado no D.· O. de 18 de abril
de 1952.
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í"
FôRÇAS ARMADAS

Altera o art. '50 do Decreto-lei nú~
1nero 9.120, de 2 de abril de 1946, re
terente à or@anizagão dos quadros
efetivos do Exército.

Lei n. l.ú08 ~ de 22 de maio de
1952.

Publicada no D. O. de 24 de maio
de 1952.

FUNDAÇÃO ANTôNIO E H:ELENA
ZERRENER

Concede reconhecimento à Escola
Industrial Antártica.

Decreto n. 30.'56G - de 20 de fe-
vereim de 1952. -

Publicado no D. o. de 12 de abrtl
de 1952.

FUNÇõES DE CARATER OU IN
TERtSSE MILITAR

FRANQUIA POSTAL E TELE·
GRAFICA

Comissão ExecutiVa aa .
Material Elétrico.

30.7ii3 - de 14 de abril

Dispõe _sôbre tunçqões _,consideradas
de caráter ou interêsse militar.

Decreto n. 30.955 - de 7 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de lU de ju
nho de 1952.

FUNDO DE RESERVA DAÓRqA
NIZAÇÃO MUNDIAL DE SAuDE

Autoriza á Póder Executivo 'a itOri;,
ao Mi71:istériodas Relaçõe.s Bxterio
rés, o crédito espeéiaZ dé Cr$ ';', " ....
412.076,62, para o t~m 4e (ltenaer e.t0
pagamento ela, contribuiçãd do Bra·
siZ em favor do Fundo de Reserva da
Organização Mundial de Saúde.

IAi n. 1.-611 - de 27 de maio de
1952.

Publicada no D. O. de 30 de maio
de 1952.

Reproduzida no D. o. de 7 de ju
nho de 1952.

FUNDO. ESPECIAL DE ~UR03,

AMORTIZAÇõES E . RESGATlO
DO Ril3APARELHAMENTO ECO
NôMICO
Dispõe sôbre a restituiÇãó dosadi

cid1z:ais erittdos pelo ort, 3.° da Lei
númetol.474; de 26 de nO'Jembro de
1951, e fixa a respectiva bonijidição;
autoriza a emissão de obrigações da
Divida Pública Federal; cria o BCÚ.

co Nacion:al do Desenvolvimento Eco
1'..ômico; abre Crédito especial e dá
outras providtncias.

Lei n .1. 628 ~ de 20 de junho de
1952.

Publicada no D. O. de 20 de junho
de 1952.

FUNDAÇÃO RADIO MAUA

Outorga eoacessdo à FUJ,.iação .Rd
dio Mauâ para estabelecer umui Óee
tacõo de radicJtelevisão nesta Capi
tal.

Decreto n. 30.815· - de 5 de maio
ele 1952.

Publicado no D. O. de 7 de maio
de 1952.

abril

Institui a
Indústria de

Decreto n.
de 1952.

Publicado no D. 'O. de 15 de
de 1952.

- Aprova os valores da etapa àas
Fôrças 4rmadas para 19'52.

Decreto n. 30.7'90 - de 28 de abrfl
de 1952.

Publicado 'no D. O. de 28 de abrtl
de 1952.

Reproduzido no' D. O. de 29 de
abril de 195,2.

FUNCIONARIOS PúBLICOS CIViS
DA UNIÃO

Altera o Decreto r.t. 18.517, de 30 de
abril de 1945, que dispõe sôbre .0, con
cessão de diárias aos _servidores civis
da União.

Decreto n. 30.772 - de 2~ de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 25' de abril
de 195,2.

FOTôGRAFOS
Suprime caraoe extintos.

(M.G. - Q.S.).

Decreto n . 30.760 - de 14 '@ abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de abril
de 1952.



ATOS no PODER LEGISLA'HVO 83

FUNDO DE REAPARELHAMENTO
ECONôMICO

j)is']iõe sôbre a. restituição dos adi
cionais criados pelo art. 3.° da Lei
n. 1.474, de 26 de novembro de 1951,
e Ji:x:aa respectiva bonificação; au
toriza a emíseão de obrigações da
Dívida Pública. Federal;. cria o Bam-:
co Nacional do Desetnxüoimento Eco
nômico; abre crédito especiaZ e dá
outree providências.

. Lei n. L628 - de 20 de junho de
1952.

Publicada no D. O. de 20' de ju
nho de 19'5Z.

G

GABINETE PORTUGUÊS DE LEI
TURA

Abre ao. Poder Judiciário - suen
ça Eleitoral - O crédito especial que
especifica.

'Decret-o n. 30.839 - de 13 de maio
de B52.

Pliblicado no D. O. de 15 de maío
de 1952.

GENERAIS DA ATIVA

Altera o art. 59 do Decreto-lei nú
mero 9.120, de 2 de abrâ de 1946, re
terente à organização dos quadros
efetivos do Exercito.

Lei n. 'l.ti08 - de 22 de maio de
1952. _. .

Publicada no D. O. de 24 de maio
de 1952.

GII'SITA

Declara sem efeito o Decreto nú~

mero 27.005, de 3 de agôst.o' de 1949.

Decreto n. 30.860 - de 15 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de maio
de 1952.

- Renova, o Decreto n. 25.310, de
3 de fevereiro de 1949. .

Decreto n. 30,861 - de 15 de maio
de 1952.

PUblicado no D. O. de Z4 de maio
de 1952.

GRÁfiCO

Sioprime caraoe extintos.
(M.G. - Q.S.).

Decreto 'no 30.760 - de 14 de abril
de 1952.

Publicaôa no D. Q. de 1'i de abril
de 1952.

- Suprime cargos extir..tos.
(M.G. _- Q.S.).

Decrete n. 30.761 - de 14 de abril
de 1952.

Publi-cado no D. O. de 18 de abril
de 1952.

GRAfiTE
Autoriza: o cidadão brasileiro José

Rainuuuio de. Melo a pesquisar gra
fite e associados) no município de
Santo Antônio da Monte, Estado de
Minas Gerais,

Decreto n . 30.'801 - de 3i} de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de -6 de maio
de 1952.

GRATIFICAÇÃO DE GUARN!Ç!iO
ESPECIAL
Classifica as localidades do.Terri

tório Nacional, nas categorias. previs
tas no artigo 122 do Código de Venci~

mentes e Vantagens dos Militares.

. Decreto n. 30.809 - de 30 de abril
de 1952.

Publicado l'JD D. O. de 2 de maio
de 1952.

- Determina e novamente clàeei
fica as localidades do Te.rritótio Na
cional nas categorias previstas .nos
al1tigos 122 e 123 do Código de Vea
cimentos e Vantagens dos Militares.

Decreto n . 30.810 - de 2 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 5, de maio
de 1952.

-GRATIFICAÇÃO D,E SERVIÇO IN
DUSTRIAL

Especifica novos cargos em. orga
nizações militares que dão direito .às
Gratificações de Técnico Militar pre
vista no art. 56 e de Serviço In
dustrial a que se refere .oe aitigos 64
e -66 do Código de vencimerxoe e
Vantagens dos Militares.

Decreto n. 30.825, - de 7 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de maio
de 1952.
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GRATIFICAÇÃO DE TECNICO MI
LITAR

Especifica novos caraos em orça
nizacões militares que dão direito às
Gratificações de Técnico Militar, pre
vista no (J.,Tt. 5ô e de Serviço Insiue
trial a one se refere 08 artigos 54 e
66 do Código de Vencimentos e Van
tagens dos Miíiiares .

Decreto n. 30.825· - de 7 de maio
de 195.2.

'Publicado no D. O. de 10 de maio
de 19'52;

GRATIFICAÇõES - Abertura de
Crédito

Ver: Crédito Especial.

H

H. DANTAS & FILHO

Concede à Sociedade "H. Dantas &
FilhCl" autorização para continuar a
funcionar como emprêsa de navega
ção de. cabotagem sob a 'nova deno
minação e forma social de UH. Dcn
tas) Comércio) Navegação e tnaús
irias Limiuuic",

Decreto TI. 3.0.789 -:- de 28-- de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 1952.

HABILITAÇÃO DE PENSõES VI
TALÍCIAS

Dispõe sôpre o funcionamento da
comíesõo de, Habilitação âe. Pen-:
sões Vitalícias e dá outras prO'vidên
cias.

Decreto n . 30.900- de 24 de maio
de 19{;2.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1952.

Retificado no D. O. de 30 de maio,
2 .e 3 de junho de 1M2.

HERMíNIO TISSIANI & COMPA
NHIA LIMITADA

Decreto-legislativo n. 27 de
1952.

Publicado no D. O. de 9 de abril
de 1952.

HlDRARGILITA

Autoriza o cieZadão brasileiro Fram-:
cisco da Rêgo Falcão a pesquisar tü
drargilita e associados, no município
de Reâençtio, Estado do Cedrà,

Decreto n. 31.036 - de 21 de junho
de 1952.

Publicado no D~ O. de 25 de ju
nho de 1952.

HIGROSCOPICIDADE

Regula a quebra natural do sal es
tocado nas salinas.

Lei n. 1.622 - de 9 de junho de
1952.

Publicada no D. O. de 11 de ju
nho de 1952.

HOSPITAL OSVALDO CRUZ

Decreto-legislativo n. 25 - de
1952.

Publicado no D. O. de 4 de abril
de 19'5,2.

I
ILMENITA

Autcrriza O cidadão brasileiro Idit-.
chel J1.:luci a pesquisar monazita, il
menita, zirccnita e associados, no
município de JvIacaé, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n . 31.033: - de 21 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 2,5 de ju
nho de 1952.

IMIGRAÇÃO E COLONIZAÇÃO

Promulga o Acôrdo de" Imigração
e Colonização entre o Brasil, e os
Países Baixos, firmado no Rio de Ja
neiro a-[S· de dezembro de 19S0.

Decreto n. 30.692 - de 29 de mar
ço de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de abril
de 1952.

IMPERIAL IRMANDADE N.S. DA
GLóRIA DO OUTEIRO

Concede isenção de impostos e ta
xas, exceto a de Previdência. Sociat,
a dois volumes con.tendo- paramen
tos sacerdotais; adquiridos na..--"Fran
ça, e destinados à Imperial Irman
dade de N. S. da GIMia do çnüeíro.,
desta Capital.

Lei n . 1.615 - de 30 de maio de
1952.

Publicada no D. O. de 5 de juntro
de 1952.
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IMPORTAÇÃO

Concede isenção de direitos de ím
-portoçõo e taxas aduaneiras para
material destinada à Usina Elétrica
Municipal de Santa Cruz de. Sul, Es
tado do Rio Grande do Sul.

Lei n . 1.587 - de 31" de março de
19,2.

Publicada no D. O. de 3 de abril
de 1952.

- Concede isenção de impostos e
taxas, exceto a de Preuiâénciá Social,
a dois volumes contendo paramentos"
sacerdotais, adquiridos na França, e
destinados à Imperial Irmandade de
N. S. da Glória do Outeiro, desta
Capital.

Lei n. 1.615 de 30 de maio de
195·2.

Publicada no D, O. de 5- de junho
1952.

Concede ísençõo de tributos a
materiais e imagens importados para
templos reíiçiasce,

Lei n. 1.61&-B - de 6 de junho de
1952.

Publicada no D. O. de 13- de ju
nho de 1952.

- Concede isenção de impôsto de
importação e taxas aduaneiras para
material importado pela Santa Casa
de Misericórdia de Maceió, Estado âe
Al~goas.

Lei n. 1.622-B - de 9 de junho
de 1952.

Publicada no "D. O. de 1'6 de ju
nho de 1952.

- Estabelece critério para a âis
~iibuição de quotas de borracha- na
cional ou importada às emprêsas
produtoras de artefatos de borracha.

.Decreto n . 30.6!H - de 31 de mar-
co de 1952. .

Publicado no D. 0.- de 15 de abril
de 1952.

IMPOSTO DE RENDA

Dispõe sôbre a restituição dos tuli
cionais criados pelo art. 3.0 du Lei
n. 1.474, de 26 de ncvembro de 1951,
e fixa a respectiva bcniticucâo; au
toriza a emissão de obrigações da
Dívida Pública. Federal; cria o Ban
co Nacional do Desenvolvimento EcO'
nômico; abre crédito especial e dá
outras providências.

Lei n. 1.623 - de 2{} de junho de
1952.

Publicada no D. O. de 20 de junho
de 1952.

- Regulamenta dispositivos da Lei
n. 1.4'74, de 26 de novembro de 19151.

Decreto n. 30.&IZ - de 2 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 6 de mato
de 1952.

INDUNlDAS BRASIL S.A. CO-
. MERClAL INDUSTRIAL

Declara de utilidade pública, para
desapropriação pela Administração
do Pôrto do R.io de Janeiro, áreas
de terreno, necessárias aos seus ser
viços.

Decreto n. 31.060.- de 30 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 2 de ju
lho de 1952.

INDúSTRIA COMÉRClO ;E CULTURA
DE MADEIRAS SGUÁRIO S.A.

Outorga à Indústria Comércio e
Cultura de Madeiras Sçuàrio -8. A.
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica de uma queda
d'água no rio csmçonncs, nos limites
dos mumicipíos da Amiporanga e
Congonhinhas, Estado do' Paraná.

Decreto :TI. 30.472 - de 29 de ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1952.

INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LI
MITADA - ICAL

corceae permissão à Indústria de
Calcinação Ltda. - leAL - par((
funcionar aos domingos e nos feria
dos civis e reíiçiosoe .

Decreto n. 31.052 - .de 26 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1S52.
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INDÚSTRIA DE IdÁRMORES ITAL
VA LI~nTADA

Autorizà a Indústria de Mármores
ltalva Limitada a pesquisar mármo
re, no municípío de Ca/mbuci, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto n, 30.849 - de 14 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de maio
de Hl52.

INDúSTRIA DE óLEOS VEGETAIS
SECATIVOS

Concede permsssãa à indústria de
óleos vegetais secativos para o tra
balho aos domingos e nos feriados
civis e religiosos.

Decreto n. 31.015, ....:.... de 19 de ju
nho de 195,2.

Publicado no D. O. de 21 de ju
nho de 1952.

INDúSTRIA DO MATERIAL ELÉ
TRICO

Institui a Comissão Executiva da,
Indústria da Material métríeo.

Decreto n , 3(}.763, - de- 14 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 15 de abril
de 1952.

INDúSTRIAS BRASILEIRAS D:E
ARTIGOS REFRATARIOS S.A.
- !BAR

Autoriza a Indústrias Brasileiras de
Artigos Refratórícs S. A. - IBAR ~

a pesquisar bauxita e associados np
município de Mogi das Cruzes) Bstc
do de São Paulo.

Decreto n. 31.024 - de 20 de ju
nho' de 1952.

Publicado no D. O. de 25 de junho
de 1952.

INSPETOR DE ALUNOS

Suprime cargos extintos.
(M.G. - Q.S.).

Decreto n. 30.760 - de 14 de abril
de 1952.

Publicado no D. O, de 17 4.e abril
de 1952.

INSPETOR DE ALUNOS

- Sup'rime cargos extintos.
(M.G. - Q.S.).

Decreto n. 30.761 - de 14 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de abril
de 1952.

INSPETOR DE INDúSTRIA E CO
MÉRCIO

Extingue coreoe exceaerees.
(M.T.LO. - Q.P.).

De-creto n. 30.896 - de 22 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1952.

INSPETOR GERAL DO ESTADO
MAIOR DA AERONÁUTICA

Dá nova redação .ao art. 3.° e seu
§ 1.0 da Lei n. 1.lS5, de 31 de -ag6s
to de 1950. .

Lei n. 1.607 ..:- de 22 de maio de
1952.

Publicada no D. O. de 24 de maio
de 1952.

INSPETORES INTERINOS DO TRA
BALHO

Restabelece a Delegacia CW Traba
lho do Estado de São Paulo e dá ou
tras providências.

Lei n . 1.599 - de 9 de maio de
1952.

Publicada no. D. O. de 10 de maio
de 1952.

Retificada no D. O. de 13 de maio
de 195'2.

INSTITUTO NACIONAL DE CIN:E
MA EDUCATIVO

Abre) pelo Ministério da Educaçtfv
e Saúde, o Crédito- especial de' .
ors 12.()00,Oú, para atender às desp~

eas com a pagamento das contribui
ções referentes a 1948, 1949 e 1950,
devidas pelo Instituto' Naciotuü _de
Cinema: Educativ() à ,Associação 1~

ternacional de Cinema Científico,
como. membro da referida'. Ass'c~cia-
ção,. -

Decreto n. 30.791 -r-- de 29 de abril.
de 1952. .

Publicado no D. O. de ?. de maio
de 1952':
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INSTITUTO PAN-AMERICANO DE
GEOGRAFIA E HISTóRIA

Abre ao Ministério das Relacôes
Exteriores o crédito especial de -CrS
28D.800,{JO, para o fim que, eepeciiico.,

Decreto n. 30.730 - de 3 de abril
de 1952.

Publicado no D. O, de 5 de abrtl
de 1952:

INSTITUTOS CIENTíFICOS

Ver: Funções de caráter ou inte
-esse militar.

INSTITUTOS DE APOSENTADO
RIA E PENSõES

Considera segurados obrigatórios
do Instituto de Aposentadoria e Pen
sões' dos Empregadas em Transportes
e Cargas os motoristas profissionais,
emoreaaõoe de emprêsas concessioná
rias de serviço público.

Lei TI. 1:599-A - de 9 de maio de
1952.

Publicada no D, O. de 15· d-e maio
de 1952.

INSTITUTO JOAQUIM NABUCO

Declara de utilidade pública) pa"'a
desapropriação) o imóvel que meneio
na., situada na cidade de Recife) Per
nambuco.

Decreto TI. 30. '838'- de 13 de maio
de í952.

Publicado no D. O. de 15 de mato
de 1952.

INTERSTíCIO

Reduz para ~O meses, o 'interstício
para. a; promoçao a caeuao.

Decreto n.30. 762 - de 14 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de abri!
de 1952.

- Reduz -pcra um. (1) arw! o in
tereticio pf}'fa a pramoç.40 a Coronel
do Quadro de Oficiais Farmacêuti
cos do Exército.

Decreto n. 30.922 - de 29 de maio
de 1952. .

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 19õ2.

Il'l'rERSTiClO

- Reduz para (1) ano o ir..<tersti
cio pam promoção ao pôsto' de 1.0
Tenente dos 2.os Tenentes pertencen
tes à Arma de Engenharia.

Decreto n . 31.012 - de 19 de ju
nho d-e 1952.

Publicado no D. O. de 21 de ju
nho de 1952.

INTERVENÇ.iiO NO DOMíNIO IECO
NõMICO
Dá nova redação à parte "in fine"

do artigo 4.° do Decreto n. 3Q .134, de
5 de novembro' de 1951.

Decreto n , 30.785 - de 25· de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de abrü
de 1952.

INSUBMISS.iiO
Manda adotar formulários pare

processo e julgamento dos crimes de
insubmissão e deserção.

Deoretu n . 30.959 - de 9 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de ju
nho de 1952.

INVESTIMENTOS
Promulga c Acôrdo sôbre Investi

mentos entre o Brasil e a ttana,
concluído por troca de notas, assina
das no Rio de Janeiro) a 5 de julho
de 1950.

Decreto n , 30.823, - de 7 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de lQ de maio
de 1952.

IRMÃOS IOCHPE S.A. INDúSTRIA
E EXPORTAÇÃO

Decreto-legislativo TI. Z6 - de
1952.

Publicado no D. O. de 4 de abril
de 19õ2.

ISENÇõES
Concede isenção de impostos e ta

xas, exceto a de PreVidência Social,
a dois volumes contendo paramentos
sacerdotais) adquiridos na Franca, e
aeeunaaae à ImperiaÍ trmanâaae u«
N. S. da Glória do Outeiro) desta
Capital.

Lei n , 1.61& de 30 de maio ce
1952.

Publicada no D. O. de 5 de junho
de 1952.
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ISENÇõES
- Concede isenção de tributos a

materiais e imagens importados para
templos religiosos.

Lei n. 1.618-B - de 6 de junho de
de 19-52.

Publicada TIl.) D. O. de 13 de ju
nho de 1952.

- Concede isenção de impôsto de
impitrtação e taxas aduaneiras pam
material importado pela Santa Casa
de Misericórdia de Maceió, Esictdo
de Alagoas.

Lei n , L622-B - de 9 de [unho de
1952.

Publicada' no D. O. de 16 de ju
nho de 1952:

ITALCABLE SERVIZI CABLOGRA
FICI RADIOTELEGRAFICI E
RADlOELETRICI SOCIETÀ PER
AZIONI

Concede à "Italcable Serníei Cablo
çraiici Raitiotelegrajici e Radioeletri
ci Societá per Azioni" autorização
para continuar a funcionar na Repú
blica.

Decreto n . 30.984 - de 13 de ju-
nho de 1952. -

Publicado no D. O. de 26 de ju
nho de HN32.

J
JUSTIÇA DO TRABALHO - Aber

tura de crédito
Ver: Crédito especial.

JUSTIÇAELEI'l'ORAL

Abertura de crédito - ver: Crédi
to especial.

JUSTIÇA ELEITORAL

Manda 'adotar formulários vara
processo e julgamento dos crimú de
insub-missão e deserção.

Decreto n. 30.959 -de 9 de junho
de 1952.

PUblicado no D. O. de 11 de ju
nho de 1952.

JUTA E FIBRAS SIMILARES

Assegura preços mínimos à produ
ção de juta e fibras similares da Ba
cia Amazônica da safra de 1951-52.

Decreto n. 30.958 - de 9 de junho
de 1952.

Publicado 110 D. Q. de 11 de ju
nho de 1952.

L
LABORATóRIOS PIFZER, S.A.

Concede à "Laboratórios Piizer,
S. A." autorização para continuar a
iumcumar na República.

Decreto n. 30.954 - de 6 de ju
nho de 195·2.

Publicado no D. Q. de 24 de ju
nho de 1952.

LEGAÇõES

Cria uma Legação junto ao Gooêr
no da República da Islândia. l'

Decreto n. 30.741 - de 8 de abril
de 1962.

Publicado no D. O. de 12 de abril
de 1952.

LEI DE PROMOÇõES DOS OFICIAI~

DO EXÉRCITO

Reduz para 30 meses o interstício
para a oromoçao a, Capitão.

Decreto n. 30. 7ü2 - de 14 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de abril
de 1952.

LEIS PENAIS MILITARES E FOR
MULÁRIOS

:P5anda adotar formulários para
processo e julgamento áos crimes de
insubmissão e deserçéo .

Decaem n. 30.959 - de e ele ju~

nho de 1952.
Publicado no D. O. de 11 de ju

.nho de 195·2.

"lJEND LEASE"

Autoriza a abertura) pelo' Ministé
rio da Fazenda) do crédito especial de
o-s 21. 4105. 680,ü(}, para pafTamento
de prestações devidas nos têT11U)$· ~

condições do "Suplemento I ao A.jus
te de Liquidação do :Lend Leaee",

Lei n. l.696 - de 30 de abril de
1952.

Publicada no D. O. de '5 de maio
de 1952.
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LEIrmTA
AuWrZza a cid<tdã brasileira. t.eo

polaina Gomes Barroso. de Cüroeira
a. pesquisar íeucite e associados no
-mamicípío de Poços de Caldas, Esta
do àe Minas Gerais.

Decrete n . 30.715 - de 3 co abvll
de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de abril
ele J952.

LOTAÇ1i.O NUMÉRICA
Ver o í:'J7ne de, Minideno '."t que

pertence.

LOTERIAS
Ratifica decreto do Estuâc de

Goiás sôbre exploração do serviço tle
loteria.

Decreto n , 30.788 - de 23 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de ?O de abril
de :1952.

M

MAWGANÉS
Autoriza o cidadão. brasileiro Ro

berto de Aquino Lordy a pesquisar
minério de manganês no município
de Barbacena) Estado de .14"inas Ge
rais.

Decreto n. 30.718 - ele 3 de abril
de 19ó2. .

Publicado no D. O. de 5 de abril
de issa.

~ Autoriza o cidadão brasileiro
Basilio dos Santos Melo a. pesquisar
minério de manganês no nnuucipio
de Pacaius, Estado do' Ceará.

Decreto n . 30.749 - de 14 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de. abril
de 1952.

- Autoriza o cidadão braeiieiro
Basíiio dos Santos Melo a. pesquisw'
minério de manganês no niumicipío
de Pccaius, Estado do Ceará,

Decreto n. 30.751 - de 14 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de abrrl
de 1.952.

MANGANtS
- Autoriza o cidadão brasileiro

Basilio dos Santos Mela a pesquisar
rninérío de mançcnés no mnmic'píc
de Pacaius, Estado do Ceará.

Decreto n. 30.752 - de 14 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de abril
de 1952.

- Autoriza Mineração Lobato Li
mitcuiá a pesquisar minérioe âe mm:·
çanés, ferro e associados, 7;0 rnuv.i
cipio de Borba) Estado do A-r'wzv"
nas.

Decreto TI. 30.851 - de 14. ele l'lUÜO
do 1952.

Publicado no D. O. de 17 de mata
de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José de Souza/FOrtes a peequi3ar mi
nério de manganês) no município de
Barão de Cocais, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 30.865 - de 15 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1952.

- Autoriza Eletro Química Brasi..
leira S. A. a pesquisar minério de
m..anganês no mU7Acípio de Concei
cão do Mato Dentro, no. eetuaa de
Minas Gerais.

Decreto 11. 30.868_- de 15 de maio
d-e 195-2.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1952.

- Autoriza a Mineração Ba.irtna
Limitada a pesquisar minério : de
manganês e associados, no mumicipic
de Miguel Calmors, Estado da Bahia.

Decreto 11. 30.888 - de 2: de ma.io
de 1952.

Publicado 110 D. O. de .?4 de maio
de 196·2.

- Autoriza a Mineração Baiana
Limitada a pesquisar . minério de
manganês e associados, no nuimicuno
de Jaçuararí, Estado da Bahia.

Decreto 11. 30:889 - de 21 (te maio
de '19·52.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1952.
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MANGANJ':S

- Renova o Decreto n. 28.!O!!, de
11 de ~io de 1950.

Decreto n.: 31.003 - de 13 de ju
nho de 1952.

Publicado no D._ O. de 21 de junho
de 1953.

- Autoriza o cidadão "brasileiro
Marcelo de Miranda. Labato a -pes
ouiso« minérios de manganês, ferro
e oeeccsaaoe szo: mu;:.!cipio de Borba,
Estado do A,màzonas.

Decreto n. 31.029 - de 20 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 25 de ju
nho d-e 1952.

- Autoriza o cidadão tnaeileirc
Manuel. de Miranda Lo'bato a pes
quisar minérios de manganês, terra
e aesocuuice, no municipio d-~ Bor
baj Estado do Amazo'nas.

Decreto n. 31.034 - de 21 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. 0.- de 25 de ju
nho de 195Z.

MANGANÊS GRAFl1'OSO

Autoriza, a Ccmqiarüiia Brasileira
de Mineração de Grafite a tooio r mi
~:.irio de manganês çratttoso no mu~

nicípio de ttoaenma. Estaào do Rio
ae Janeiro. -

Decreto n. 30.800 -.:. de 30 de ab.!'H
de 195Z.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 1952.

MAQUINISTA MARiTIMO

Suprime .coroos extintos.
eM.T.LO. - Q.S.J.

Decreto n , 30'.898 - de 22 de maio
de 195Z.

Publicado no D. O. de 24 de maic
de 195Z.

MARINHA

Estende os dispositivos da J ei nú
mero 1.195, de 9 de setembro, fie 1950,
aos "e/armados par incapacidade 1'>
sica, anteriormente à vigência da ci
tada Lei.

Lei n. 1. 6Q9 de 22 de maio de
1952.

Publicada no D. O. de 24 de maio
de 195Z.

MARINHA

- Aprova 08 valores da eil"'-padas
Fôrças Annadas para 1952.

Decreto n . 3G.790 - de 280e abril
de 195Z.

Pu-blicado no D. O. de 28 de abril
de 1952.

Reproduzido no D. o. de 29 de
abril de 1952.

- Classifica as localidades do Ter-c
ritório Nacional, nas categorias pr!~

Vistas no art. 122, do Código de Ven
cimentoe .e Vantagens dos lVhlitare8.

Decreto n. 30.809 - de 30 de "",brlI
de 195Z.

PUblicado no D. O. de 2 de mato
de 1952.

- Determina e nooamenie cícssi
fica as localidades do Territõrio Na~

cíonal, nas categorias previstas nc's
artigos 122 e 123, do CÓdigO de Ven
cimentos e Vantagens dos Militares.

Decreto n. 30.810 - de 2 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de maio
de 1952.

- Dá nova redação ao art. 3.Q do
Decreto n. 28.966. de 13 de dezem
bro de 1950.

Decreto n. 3Q.817 - de 6 de maio
de 1952.

Publicado no D. o. de 9 de maio
de 195Z.

- Especifica novos cargos em 01'
ganizações que dão direito às Gra
tificações. de Técnico Militar previs
tas no art. 56 e de Serviço de Indus
trial a' que se refere os artigos 61 e 66,
do Código de Vencimentos e ~'anta
gens dos Militares.

Decreto n. 30.82'5 - de 7 3e maio
pe 19'52.

Publicado no D,. O. de 10 de maio
de 195Z;

MARINHEIRO

- Dispõe sôbre funções considera
das de caráter ou interêsse militar.

Decreto n. 30.955 - de 7 de junho
de 1952. -

Publicado no D. O. de 10 de junho
de 1952.
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MARINHEIRO
_ Suprime cargos extintos.

(M.G. - Q.S.).

necreto n , 30.760 - de 14 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de abril
de "1952.

MARMORES
Autoriza a firma Andréa Sulvini &

em. Lida. a pesquisar mánnclf8 e
ass,o'ciados> no município de Mar de
Espanha, Estado de Minas Gerais.

Decreto 11. 30.805 - de 30: de abril
de 1952.

Publicado DD D. O. de 6 de maio
de 1952.

- Autoriza a Indústria de Mármo
res itaua Limitada a pesquisar már~
more) no 1n1tnicípio de Cambuci, Ee

'tado do Rio de Janeiro.

Decreto 11. 30.849 - de 14 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de maio
de 1952.

- Autdriza o cidadão brasileiro
roao Carlos de Oliveira 'a pesqwsar
calcário e mármore T:.() -munícuno de
ttepeoa. Estado de São Paulo.

Decreto n. SO.S'7?.- de J5 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1952.

- Autoriza o cidadão braeíleíro
A[}oo,o'r Teixeira da Costa a lavrar
m.ármore e calcário, no município de
Pedro Leopoldo, Estado de Minas Ge
rats.

Decr-eto n. 30.915 - de 28 ele mato
de 1952.

Publicado no D. o. de 31 de maio
de 1952.

- Autoriza a Sociedade Anônima
Mármores Brasileiros . "Sambra" a
pesquisar mármore, na município de
Jabqticatubas, Estado de Minas Ge
rais.

Decrete TI. 30.920 - de 28 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1952.

r~ÉDICO PUERlCULTOR

Supríme cargos provisórios.
(·M.E.S. - Q.P.).

Decreto 11. 30.995 -r- de 17 de ju
nho de 19-52,

Publicado no D. O. de 19 de jH
nho de 1952.

MÉDICOS lNTElUlIOS no TRA
BALHO
Restabelece a Delegacia. do T1"ae~

lho do Estado de Sã-o Paulo e dá G~<
trae providências.

Lei TI. 1.599 - de 9 de maio de
1952. "

Publicada DO D. o. de lO de mate
de 1952.

Retificada no D. O. de 13· de maio
de 1952.

MENTIO SAMPAIO & COMPANEiIA
LIMITADA
Outorga a Mendo Sa'mpa'lo & Com

panhia Ltda. concessão para o apro
veitamento da energia hidráulica da
cachoeira Cajueiro, existente no río
de igual nome) Município de Lagoa
dos Gatos, Estado de Pernam.buco.

Decreto n. 30.937 - de 2 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de ie u? junho
de 1952.

MERCADOS REGIONAIS
Autoriza a cessão de um terreno

da União à Prefeitura ao Di-strito
Federal.

Decreto D. 30.875 - de 19 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. ele 21 de maio
de 1952.

MESA DE RENDAS DE lIlACAI'A

A.prOva e manda. executar o Regi
mento da Mesa de Rendat; (lt? Me
capá, no Território FecI..ei:? do
Amapá.

Decreto n. 3·0.0257 - de 15 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de meio
de 1952.

MICA
Declara caduco o Decrete ~?Úm4

ro 12.061, de 24 de março de 1948.

Decreto n. 30.7'04 - de 3 (~e <\J)ril
de 1952.

Publicado no D. o. de 5 de abril
de 1952.



92 ATOS DO, PODER LEGISLAmO

MiCA
- Autoriza Co cidadão braeüeiro

Paulo Batista Coelho a pesquisar mi
ca e associados no mumicopic de Go
vernador Valadares, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto TI. 30.726 de 3 de abril
de: ,19-52.

Publicado l11J D. O. de 7 de abril
de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Guilherme Furtado Portugal a pes
quü:ar mica, caulim e associaclos no
mu.nicípio de Rio Prêto, Estado de
Minas Gerais.

Decreto TI. 30.799 - de 30 de abrfl
de 1952.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 19&2.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Celestino Nepomuceno da Silva a
pesquisar mica e associados no mu
nicípio de Conselheiro Pena, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n . 30.842 - de 14 de maio
de 1952_

Publicado no 'D. O. de 16 de maio
de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Alírio VelrJso de Almeida' a pesqui
sar mica e associados no mamicípio
de Vitória da Conquista, Estc,do dI.!
Bahia.

Decreto n. 30.843 - de 14 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 16 de maio
de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Geraldo Gabriel Nitnes Coelho a lct
vrar mica na municipio de Santa
.il:(aria de Suassui, E§tado de Mií:'.1S
Gerais.

Decreto n. 30.844 - de 14 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 17 dê maio
de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Joaquim: Inácio Raminho a pesqui
sar mica e associados no mumiciqno
de Conselheiro pena, Estada de M i-
nas Gerais. -

Decreto n. 30.887 - de 21 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1952.

MICA-

- Autoriza o cidadão brusileirc
Ulisses Franco a pesquisar mica; cau
lim, jeldspato e associados na muni
cípio de Santa Branca, Estado de São
Paula.

Decreto n. 30.921 - de 28 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Lindoljo Gomes de Almeida a 'Pesqui
sar mica, 1:.J município de vírçotõn
dia, Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 30.999 - de 18 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de ju
nho de 19-52.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Otomar Peixoto a pesquisar mica
e associados no município de Abre
Campo, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 31.000 - de 18 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de ju
nho de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Liruior Anelino de Barros a pes
quisa?' mica e associados no municí
pio de Miradouro) Estado de .~1inas

Gerais.

Decre'o n . 31.001· - de 18 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1952.

MICROFILME TÉCNICA LIMITADA

Autoriza o Poder Executivo a abrir}
pelo Ministério da Educação e saúde,
o crédito eeiecuü de Cr$ 711.~nOJ{)O,

para atender ao pagamento de des
pesas decorrentes de fornecimento e
instalação de equipamento do labo
ratório para microfilmagem.. 'pela
firma Microfilme Técnica Limítaâa,

Lei n. 1.597 de 2 de maio de
1952.

Publicada no D. O. de 6 de maio
de 1952.
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MIGRAÇÃO

Promulga o Acôrdo de Mzgraçao
entre o Brasil e a Itália, assinado no
Rio de Janeiro, a 5. de julho de 1950.

Decreto n. 30.824 - de 7 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 16 de maio
de 1952.

MILITARES

Fixa C1 número de oficiais generais
do Exército em tempo de paz,

Lei n.1.632 - de 30 de junho de
195-2.

Publicada no D. O. de 1 de julho
de 1952.-

Retificada no D. O: de 2 de julho
de 1932.

- Dá nova redação ao art. 3,° do
Decreto n. 28.966, g,e 13 de dezem
bro de 1950.

Decreto n . 30,817 - de 6 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 9 de maio
de 1952.

- Especifica ninos .carços em. or
ganizações que dão direito às Grati
ficações de Técnico Militar prevista
no art. 56 e de Serviço IriJ1-ustrial
a que se, retere os artigos 64 e 66 do
Código de Vencimentos e Vantagens
dos Militares.

Decreto n. 30.82·5 - de 7 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de maio
de 1952.

- M ar...ja oaotar formulários para
processo e julgamento dos crimes de
insubrniss00 e deserção.

Decreto n. 30.9-59 - de 9 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de ju
nho de 1952.

- Reduz para um (1) ano o in
terstício 'para promoção -ao pôsid de
1.° Tenente dos 2.os Tenentes per
tencentes à Anna de Bnçenharía,

Decreto n. 31.0-12 - de 19 de ju
nho de 19.5·2.

Publicado no D. O. de 21 de tu
)l110 de. 1952.

MINiERAÇÃO ATLÂNTICA LIMI
TâDA

Autoriza a Mineração Atlântica Li
mitada a pesquisar ateia quartz;)sa
e associados no município de tt«
-nnaem, Estado de São' Paulo.

Decreto n. 30.B9Q. - de 21 de maio
de 1952.

Publicado noiD. p. de 24 de mato
de 1952.

MINERAÇAO BAIANA LIMITADA

Autoriza a Mineração Baiana Li
mitada a pesquisar minério de ~fl:"1.ll
ganês e associados no município de
Miguel Calmon, Estado da' Bahia.

Decreto n. 30.888 - de 21 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 19-52.

-- Autoriza a Mineração Baiana
Limitada a pesquisar minério de
manganês e associados, no munidpio
de Jaguarari, Estado, da Bahia.

Decreto n . 30.839 - de 21 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de mato
de 1952.

MINERAÇÃO LOBATO LTDA.

Autoriza Mineração Labuto Ltda.
a pesquisar -minénae de manganês,
ferro e associados", no municipio de
Borba, Estado do Amazonas.

Decreto n. 30.851 -de 14 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de maio
de 1952.

MINERAÇÁO MANUEL NUNES L~

MITADA
Autoriza a Mineração Manuel Nu

nes Limitada a lavrar caul>im"rzo ;nu
rc.:cípio da Capltal do Estada de Srio
rauio.

Decreto n. 31.040 - de 21 de [u
Ilha de 19-52.

Publicado no D. O. de 25 de}u
nho de 1952.

MINERAÇÃO SANTO ANTôNIO LI
MITADA

Concede à Mineração Santo Antô
nio' Limitada autorização paí'a fun
cionar como emprêsa de mineração,

Decreto n.30.672 - de 27 de mar-
ço de 1952.

Publicado no D. O. de.12 de ~,ÍJdI

de 1952.
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filIlilBRAÇAO TALCOMAR LI).I'lI
TADA
Retifica o Decreto n. 30.327, de 21

de dezembro de 1951.

Decreto 11. 3ú.709 - de 3 de abril
de 19tt2. '

Publicado no D, O. de 5 de abril
de 1952.

MINERAÇÃO TORELLY, IMPORTA
DORA E EXPORTADORA LTDA.
Concede à llftr•-crcçõo 1'orelly, l-m

,!!ortadora e Exportadora Lida. J au
wrtzaçáo para funcionar coma em
prêsa de mineração.

Decreto n. 31.004 - de 18 de ju
nho de 1952.

Publicado TIO D. O. de 30 de ju
nho de 1952.

MINISTtlUO !lA AGRICULTURA

Decreto-legislativo n. 22 - de
19&2.

Publícadn no D. O. de 4' de abril
cte 1952.

- Decreto-Iegislatíyo 11. 23 - de
1953. -

Publicado no D. O. de 4 de abril
de 1952.

- Decreto-legislativo n. 27 - de
1~E.2.

Publloado no D. O. de 9 de abril
de 1952.

- Ap"ova o Regimento do Depor
iamento de Administração do Mi
nisiéria da Agricultura que com éste
baixa.

Decreto n . 30.'618 - de 10 de mar
ço de 1952.

Retificado no D. O, de 22 de abril
«c 1952.

- Altera a "lotação de repartições
atendidas pelos Quadras Permanen
tes e Suplementar do Ministério .da
Agricultura.

Decreto n. 30.754 - de 14 de abril
deHJÕ2.

Publicado no D. O. de 18 de abril
de 1952.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
_ Altera a lotação de repartições

atendidas pelos QuadrosPermanen
te e Sup'lementar do Ministério da
Açricuiiurá,

Decreto n. 3/}.75-5 - de 14 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de abril
de 1952.

_ Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanen
te e Suplemer,,-:ar da Ministério da
Agricultura.

Decreto n . 31.1)11 - de 19 de ju
nhu de 1952.

Publicado no D, O. de 21 de ju
nho de 1952.

- Homologa a compra de proprie
dade agrícola sita à -maraem do' rio
Salitre, município de Joazeiro, no
Estado da Bahia.

Decreto n. 31.019 - de 20 de ju-.
nho de 1952.

Publicado T.JJD, O. de 23 de ju
nho de 1952.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

Decreto n. 31.049 - de 26 de ju-
nho de 1952. -

Publicado no D. O. de 28 de ju
nho de 1952.

_ outorga concessão ao Ministé
rio da Agricultura para instalar um
transmissor' de radiodifusão em on
das curtas.

Decreto TI. 31.{i5~ - de 20 de ju
nho de 1~52,

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1952.

- Abertura de crédito - Ver:
Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Cria função na Tabela única. de
Extranumerátio-mensalista do Mi
nistérío da Aeronáutica.

Decreto n. 30.880 - de 21 de maio
de 1952.

Publicado no D, O, de 24. de maío
de 1952.
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MINISTÉRIO DA AERONAUTICA

-- . Declara de utilidade ~íblica,
para ,desapropriação, terrenos que
menciona necessáríos às instalações
da Base Aérea de - Parnamirim, em
Natal, Rio Grande do Norte,

Decrete n . 30.905 - de 26 de maio
de, 1952.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de W52.

- Altera a lotação numérica de
repartições do Ministétio ela A.ero
tuuaica;

Decreto n. 30.910 - de 27 de maio
de 1952.

Publicado no D, '0, -de 29 de maio
de ).952.

- Declara de utilidade pública,
para «esoproin íocõo terrenos oue
mellC'wna, necessários. às instalações
da Guarnição Aercnâutíco. de Reei
te. Estado de Pernambuco.

Decreto n. 30.956 - de '/ de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de ju
nho de 1952.

MINISTtRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

Decreto-Iegtslativo n , 25 de
1952.

Publicado no D. O. de 4 de abril
de 1952.

- Altera a lotação de renartícôes
atendidas pelos Quadros Permusum
te e S.uplementar do Iâinietéríc ãa:
Educação e Saúde.

Decreto n. 30.70-1 - d-e 2 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de abril
de 1952.

O'id(Jrga concessão ao Mi1;úté
rio da Educação e- Sasuie, para esta
belecer, nesta Capital, uma estação
de raasoteteoteõo,

Decreto n. 30.814 - de 5 de maio
de 1952.

P"olb1ícadono D. O. de 7 de maio
de 1002.

MINISTtRIO DA .EDUCAÇÃO E
SAúDE
~ Altera a loiaçõo de repartições

atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Edu
caçõo e Saúde.

Decreto n . 30.826 - de 8 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de maio
de 1952,

- Altera a lotação de reparti-
ções atendidas pelos Quadros Per
monente e Suplementar do Mínieté
rio da. Educação e Saúde.

Decreto n. 30-.854 - de 15 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de maio
de 1952.

- Cria tunçõee na' Tabela Onica
de Mensalistas' do Ministério da Edu-
cação e Saúde. .

Decreto n , 30.891 - de 22 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1952.

- Cria junções na Tabela ú'nica
de Mensalistas do Ministério da Eau
cação e Saúde.

Decreto n . 30,913 - de 28 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de maio
de 1952.

-t- Altera a lotação de repartições
atendidas. pelos Quadros Permanente
e Suplementar do "Ministério..da Edu·
cação e Saúde.

Decret on. 31.041 - de 26 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de ju
nho de 1952.

- Outorga concessão ao Jl;Iinisté
ria da Educacão e Saúde para insta
lar um. transmissor' de raâioãttusâo
em.. ondas curtas.

Decreto TI, 31.058 - de 30 de ju
nho de 1952.

Publicado I1JJ D. O. de 2 de jullio
de 1952,

- Abertura de cr-édito. - Ver
Crédito Bepecíal,
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MINIS'fÉRIO DA FAZENDA

Revoga o art, 4.0 do Decreto n'ií
»zero 29.134, de 15 de janeiro ele
W51.

Decreto n . 30.<828 - de 2 de maio
de 19:;2.

Publicado no D. O. de 12 de maio
de 1952.

MINISTÉRIO DA GUERRA
-s-Ótieetara de utilidadepúõlica e

autoriza a desapropriação de imóoeie
xccessdrâos a serviço do Exército Na
cional,

Decreto n. 30.8'17 - de 19 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1952.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

Cria fungüo na Tabela única de
Mensalistas do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores.

Decr-eto n.c 31.010 - de 19 de junho
de 1952

Publíoado no D. O. de 21 de junho
de 1952.

- Declam de utilidade púbUca c
autoriza a desapropriação de imóveis
necessários a ee-oico do Exército Na-
cicnuü, '

Decreto n. 30.878 - de 19 de maio
de 1952,

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1952,

Autoriza: o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação de um
terreno destinado ao Ministério da
Guerra, "

Decreto ;0,0 31.032 - de 21 de junho
de 1952.

Publicado no D, O. de 24 -de junho
de 1952.

de

GUiERRA

'TI. 28

MINISTÉRIO DA

Decreto-legialatlvu
1962.

Publicado no D. O. de 9 'de nbrtl
de 1952.

- Revoga o Decreto n. 23.153, de
26 de maio de 1950, que declarou de
utilidade pública, para desapropria
ção pela Urâão Federal, um terreno
situado no Estado -da Banic,

Decreto n. 3ú.926 - de 16 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 1B de ju
de 1952.

- Abertura de crédito - Ver:
Crédito Especial.

- Altera o art, 59 do Decreto-lei
n. 9.120, de 2 de 'abril de 19'1,6, "ej6
rente à oroasueoçâo dos quaclros efe
tivos do Exército.

Lei n. 1.608 de 22 de maio de
de 1952.

Publicada no D. O. de 24 de maio
de 1952.

- Autoriza o Serviço do Patri
mônio da União a aceitar a doaçiio
de. três terrenos destinados ao Minis
tério da Guerra.

Decreto n. 30.742 - de 8 de abril
de 19:;2.

Publicado no D. O. de 12 de abrtl
de 1952.

- Declara de" utilidade pública e
autoriza a desapropriação de ímónet
necessário a serviço do Exército teu
cional.

Decreto 11. 30.876 - de 19 da maio
de 1952.

Publicado no D. O," de 21 de maio
de 1952.

Abertura ele crédito - Ver: Cri"dUo
Bspecíal,

MINISTÉRIO DA MARINHA
Declara de 'utilidade púb!i(~iJ., ímó-:

veis situados na Ilha do Governador,
Decreto n.s 30.731 - de 3 de abril

de 1952.

Publicado no D.a. de 15 de abril
dê 1952.

Restabelece funções na Tabela, úni
ca de Mensalistas do Iâinisiéria da
Iâorintui,

Decreto li" 30.906 - ele 23 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1952.
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MINISTÉRiO DA MARINHA

'Declara de utilidade públiL:a, rara
ji'fl-s d-e desapropriação amigvel~' oi
imóvet situado à Avenida DI". Getúlio
vasvae n:' 53 na cidade de N,'?(jpolis,
no Estado de Sergipe.

Decreto n.v 30.907 - de 27 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de maio
de 1952.

MINISTÉRiO DA MARINHA

Abert1~m de crédito _ Ver: Crédito
Especial.

MINISTÉRiO DAS RELAÇõES BX
TERro~ES

Promulga o Ajuste Comercial entre
o Brasil e a República Federal da
Alemanha; firmado em Bonn) a 17
de açôsto de 1950.

Decreto m.c 3ü.977 - de 11 dr- junho
de 1952.

Publicado no D.O. de 17 de junho
de 1952.

Abertura de crédito _. Ver ; Crédito
Especial.

MINISTÉRIO DO TRABALHO, IN
DúSTRIA E COMÉRCiO

Restabelece a Delegacia do Trcbo
lho, do Estado de São Paulo, e dei
outras providências.

Lei n.° 1.599 - de9 de maiô de
1952.

Publicada no D. O. de 10 dê maio
de 1952.

!Retificada no D. O ~ de 13 de maio
de 1952.

Altera a lotação de repartições aten:
didas pelos Quadros Permanente e Su-:
'plementcr do Ministério do Traba
lho) Indústria e Comércio.

Decreto 11.° 30.759 - de 14 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de abril
de 1952.

Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Qu.adros Permánente
e Suplementar do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio.

Decreto n.e 3l.M3 - de 26 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 28 da junho
de 1952.

MINISTÉRIO DO TRABALHO, IN
DÚSTRIA E COMÉRCIO

Abertura,de Crédito - per: Crédito
Especial.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PúBLICAS

Abertura de crédito - Ver: Crédito
Especial.

MINISTÉRIO púBLICO DO ms
TRITO FEDERAL

Altera o art. 7.,°, da Lei n.o 116,. de
15 de outubro de 194,7, e acrescenta
um pargrafo ao ort, 3.° da Lei nú
mero 216, de 9 de janeiro de 1948.

Lei D.O 1.616 - de 4 de junho de
1952.

Publicada no D. O. dé 7 de junho
de 1952.

Retificada no D. O. de 19 de junho
de 1952.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA
BALHO - Abertura de Crédito

Ver: Crédito Especial.

MITRA ARQUIDIOCESANA DE PIlA
RIANA

Autoriza a Mitra Arquidiocesana de
MW'iana a pesquisar esteaiita, no mu
nicipio de concontuis do Campo) Es
tado de Minas .Gerais.

Decreto TI.o 30.867 - de 15 de maio
da 1952.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1952.

Ml'fRA ARQUIDIOCESANA DE 8,'0
PAULO

Autorizá a Mitra Arquidiocesana de
São Paulo a pesquisar calcáreo e as
sociados no município de Samuma de
Purnaioa, Estado de São' Paulo.

Decreto 11.° 30.717 - de 3 d-e abril
do 1952.

Publicado no D. O. de 5 de abril de
1952.
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MOLIBDtNIO
Aouiortza o cidadão brasileiro .José

uamnmao de Melo a pesquisar mi
nério de molüxiénío e assoc!ados no
município de ítapeceríca, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.v 30.869 - de 15 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 19"52.

MONAZITA

Autoriza o cidadão brasileiro l'I.lit
'chel Muci a pesquisar -monaeua
ilmeniia, zirconíta e csocézdos, no
município de taacaé, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n,O 31.033 - de 21 de
junho de 1952.

Publicado no D. O. de 25 de junho
de 1952.

MONTEPIO MILITAR

.4ssegura aos oficiais da' reserve de
2.ll, classe da Aeronáutica cororena:
dos no serviço ativo da F. A. B . a
inscrição come contribuinte do MOn_
tepío Militar.

Lei n.o 1.627 - de 18 de junho ele
1952.

Publicada notn.o . de 21 de junho
de 1952.

MONUMENTOS

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Btiucação
e Saúde, o crédito especial de c-s..
100.000,00, destinado à ereção de mo
numento a Amaro Cavalcanti e à. pú
blicação de trabalho ccmemcratiuc do
cenetnário de seu. nascimento.

Lei n,o 1.595 - de 29 de abril de
·1952.

Publicado no D. O. de 2 de maio de
1952.

MONUMENTOS NACIO.NAIS

Considera monumentos nacidúals
08 edifícios e loçrtuiouros remanese-en
tes das duas antigas" vilas coloniais que,
respectivamente) foram origem das
atuais cidades de São Vicente. no
EStado de São Paulo e Põric calvo,
no Estado de Alagoas. .

Lei n. 1.618~A ~ de 6 de junho
de 1952 •

Publicada no D. O. de 13 de junho
de 1952.

MONUMENTOS
Abre ao Ministério das Relações Bx-:

tcriorce o crédito especial de Cl'$ ..
1.1eQ.000,00 para atender as despesas
com o monumento a ser oferecido a
cidade "Brasil") nos Estados Unidos
da, América.

Decreto :11;0 30.744 - de 9 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 15 de abril
de 1952.

MOTORISTA

Suprime cargos extintos.
(M.G. - Q.S.)

Decreto 11.° 30.760 - de 14 de abril
de 1952.

Publicado no D.a. de 17 de abril
de 1952.

MOTORISTAS PROFISSIONAIS

Considera segu.l'ados obrigatórios
do Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Empregados em Transportes
e Cargas os motoristas profissionais,
empregados de emoréeae concessioná
rias de serviço público.

Lei n.c 1.599-A de 9 de maio
de 1952.

Publicada no D. O. de 15 de' maio
de 1952.

MOVIMENTOS MULTITUDINARIOS

Autoriza o Poder Exeautivo a abrir,
pelo Ministério do Trabalho, Isuiús-:
tria e Comércio, um crédito especial
de o-s 2.000.000.00 (dois milhões 'de
cruzeiros), para socorro às vítimas de
incêndios ocorridos, em 1951, na zona
suburbana da cidade de São Luiz, Es
tado do M urumluio,

Lein.o 1.590 - de 8 de abril de
1952.

Publicada 'no D. O. de 15 de abril
de 1952.

Abre ao Poder Jiuiicuiric _ -lustica
Eleitoral --'- o crédito especiat que
especifica.

Decreto n.c 30.839 - de 13 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 15- de maio
de 1952.
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N
N.S. LIMO & ClA. LTDA.

Decreto-Legíslatlvo n.c 21 - de 1952

Publicado no D, O, de 4 de abril
de 1952.

NICOLAU DA COSTA & COMPA
))J!lIA LIMITADA
conocae à sociedade come-rcial "NiN

.colau da Costa & Companhia Limite
da" autorização para funcionar com:;
emprêsa de navegação de cabotagem.

Decreto n." 30.683 - de 28 de março
de 1952.

Publicado no D.O. de 12_ de abril
de :1952.

o
OBRiGAÇõES DO RBAPARELHA

llfjENTO IECONõMICO
Dispõe sôõre a restituição dos adi_

cicmuis criados _pelo art. 3.°, da Lei
n.o 1.474, de 26 de novembro de 1951,
e fLwJ, a respectiva bonificação; auto
riz« a emissão de obrigações da Dí
vida Pública Federal; cria o Banco
Nacional do 'Desenooíoimentc Eco
nômico; abre crédito especial e dá ou
trae providências.

Lei ,n.O 1.628 - de 20 de junho de
19-5,2.

Publicada no D, O. de 20 de junho
de 1952.

oeRE
.I.1utoriza a Companhia de Mineração

Novalimense a pesquisa?' ocrc no mu_
nidpio de Belo Horizonte, -Estado de
Minas Gerais

Decreto n.o 3{).535 ,- de 14 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O ..de 13 de junho
de Hl52

Autoriza o cidadão brasiieirc José
Sctnnerber a pesquisar ocres e asso
dados no município de Mat'iana, Bs
lemo de Minas Gerais.

Decreto n,o 30.716 - de 3 de abril
de 1952.

Publicado 1110 D.O. de 5 de abril de
1952.

'l'oma sem efeito o Decreto num.ero
29 .511, de 30 de abril de 1951. .

Decreto 11. 31.006 - de 18 de ju
nho de 1952.

P.ublicado no D, 'O, de 20 de junho
de 195-2.

OFICIAIS DA ARMADA

Suspende exigências do Reçnüamen-:
to de Pr01Jwções para os Oticiaiz da
Armada.

Decreto n.c 30.696 - de 1 de abril
de lil52.

Publicado 110 D. O. de 3 de .abril
de 1952.

Suspende exigência do Regulamento
de Promoções para Oficiais da Ar ~
moaa,

Decreto '11.°30.792 _ de 30 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de maio
de 1952.

OFICIAIS DA RESERVA

Altera o Decreto..lei n,O 4.271. de 17
de abril de 1942. .

Lei n.c 1. 620 - de 9 de junho de
1952.

Publicada no D. O. de .11 de junho
de 1952.

Assegura aos oficiais da reserva de
2.:1 classe da Aeronáutica aproveita
dos no _serviço ativo da F. A. B. a
inscriç-ão conw contribuinte do Mon
tepio Militar.

, Lei ..n.o 1.627 - de 18 de junho
de 19,52.

Publicada no D.O. de 21 de [unho
de 1952.

OFICIAIS DO EXÉRCITO

Reduz para 30 meses o interstício
para a promoço'o a- Capitão.

Decreto m.? 30.762 - de- 14 de abril
de 1952.

publicado n . D. O, de 18 de abril
de 1952.

OFICIAIS GENERAIS
Fixa o número de oficiais generais

do Bxércitc ém tempo de paz.

Lei n.e 1.632 - de 30 de junho
de 1952.

Publicada no D. O. de 1 de julho de'
1952.

Retificada eio D. O. de 2 de julho
de 1952.
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OFICIAIS REFORMADOS POR IN
CAPACIDADE FíSICA

Estende os dispositivos. da Lei n. ~
1.195, de 9 de eetemcrc de 19'50, aos
reformados por incapacidade física,
anteriormente à vigência da citada
Lei.

Lei n.s 1.609 - de 22 de maio de
1952.

Publicada no D. O. de 24 de maio
de 1952.

OFICIAL ADJUNTO

Altera o art. 59 do Decreto-lei nú
mero 9.120, de 2 de abril de 1946, rc:
teren:e à organização dos quadros efe
Uvas do Exér-cito.

Lei m.c 1.608 - de 22- de maio de
1952.

Publicada no D. O. de 24 de maio de
1952.

OFICIAL ADMINISTRATIVO

Suprime cargos exstintos.
(M.G. - Q.S.)

Decreto n. 30.761 - de Ié-de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de abril
de 1952.

Suprime cargos provisórios.
(M.Aer. - Q.P.)

Decreto n.v 30.962 - de 9 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de junho
de 1952.

OPERARlO DE AVIAÇÃO

Suqníme cargo extinto.
(M.Ae,.. - Q.S.)

Decreto n.o 30.964 - de 9 de junho
de 1952.

Publicado no D.O.de 11 de junho
de 1952.

OURO

Autoriza o cidadão brasileiro Au
rmo Gomes da Silva a pesquisar nu-:
nério de ouro e associados no -mumi
cipio de Jacobina - Estado da Bahia.

Decreto n.c 30.883 - de 21 de maio
de 1952.

Publicada no D. O. 24 de m-aio de
1952.

OURO

Autoriza: o cidadâa brasileiro Auri
no Gomes da Silva a pesquisar ms
néric de ouro e associados 'nom'nni
cípio de Jacobina, ~stado da Bahia.

Decreto H.O 31, 028 - de 20 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 2"5 de junho
de 1952.

p

PACHA & COMPANHIA LIMITilllA

Concede 'à sociedade comercial
"Pacha &, Companhia Limitada" au
torização para funcionar como emrrrê
se de navegação de c.a"botagem.

Decreto n. 30."782 - de 24 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de maío
de 19-52.

PATRÃO.

Suprime cargos extintos.
(M.G. - Q.S.J.

Decreto n." 30.760 - de 14 de abril
de 1952.

Publicado no D.O. de 17 de abril
de 1952.

PATRÃO

Supri,me cargos extintos.
(M.G. - Q.S.)

Decreto 11.° 30.761 - de 14 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de abrfl
de 1952.

Suprime cargos exti-ntos.
(M.T.I.C. - Q.S.)

Decreto H.O 30.898 - de 22 de mato
de' 1952.

Publicado no D. O. oe 24 de reato
de 1952.

PEARL ASSURANCE CO. LTD.

Aprova alterações iniroduzidas nos
Estatutos· de "Pearl A'ssurance Co.
Ltda.".

Decreto H.O 31.018 - de 19 de junho
de 1952.

Publicado no D, O. de 28 de junho
de 1952.
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PJ;;:rr;RAS GI)IR~.j)AS

'Autoriza o cídaâãc brasileiro Níca.:
nOT Quaresma. Vilela a pesquisa?' pe
dras coradas e associados no municí
pio de ioavma, Estado de Minas Ge
?'aIS.

Decreto TI.o 30.714 - de 3 ele abril
de 1952.

publicado no .D. O. de 5 de abril
de 1952.

Autoriza o cidadão brasileiro Burí
Co Moreira de Almeida a pesquisa?'
pedras coradas e associados no mu~

n.icí'pio de Joiamo, Estàdo de Minas
Gerais,

Decreto n.? 31}.724 - de 3 de abril
de 1952.

Publicado no D.O. de 7 de abril
de 1952.

A..utoriea o cidadão brasileiro Po
licarpo Dias Corrêa a pesquisar pe
dras coradas e minério de berilo no
mU7Acipio de Salinas) Bstaâo de Mi
nas Gerais.

Decrete n.s 30.918 - de 28 de mala
de 1952.

Publioa.à.'o no- D. O, de 31 de mala
de 1952.

P)E:JJRAS PRECIOSAS

Autoriza Jos.ephino Ottoni Alves a
comprar pedras preciosas.

Decret-o n.s 30,634 - de 13 de março
de 1952.

Publicado no 'DeO: de 4 de abril
de 1952,

AutoriZa .Elvect.no Barros Cabral a
comprar pedras preciosas,

Decreto u.o 3-ü-. 728 - de 3 de abril
de 1952.

publicado no D. O. de 9 de abril
de 1952.

tceooça o Decreto n.« 17 .413, de 22
de tíezembro ck 1944.

Decreto n.v 30.783 - de 24 de abril
de 1952.

Publicado no D, O. de 26 de abril
de J,952.

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza Antônio Maia do Amaral
a comprar pedj'Wj preciosas,

Decret-, m.? 30.784 "--- de 24 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de abril
de 1952.

Autoriza Mojzesz Zimetbawn a
comprar pedras preciosas,

Decreto n.? 30.858 - de 15 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de maro
de 1952.

AutoriZa Salustiano José de Som-:
tana a ccmuror pedras preciosas,

Decreto n." 30.859 - de 15 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de maio
de 1952.

Revoga o Decreto li," 28.879, de·12
de julho de 1949.

Decreto TI.o 30.893 - de 22 de maio
de 1952.

Publicado no D. a. de 24 de maio
de 19&2.

Revoga o Decreto n/ 16,737, -de 5
de outubro ele 1944

Decreto n,.o 30.923 - de 30 de maio
de 1952.

Publicado no D. O, de 2 de junho
de 1952.

A,ut01'iza Arnaldo Figueiredo Cha
gas a comprar pedras preeiosas.

Decreto TI.o 30.924 - de 30 de maio
de 19&2.

Publicado no D. a. de 9 de junho
de 1952,

Reproduzido 'DO DO. de 10 de junho
de 1952.

Autoriza CéTico Vieü'd da Silt'Cf. a
comprar pedras preciosas.

Decreto n.? 30.925 - de 30 de maio
de 1952.

Publicado no D. a. de 5 de junho
de 1952.



102 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

especial às viúvas
da República.

de 23 de abril de

P,ENSõES
Concede pe-ns'ão especial de Cr$ ..

1.10D,DO mensais. a D. Avelina de Al
meida Camaoe, ex-agente postal de
Planattina,

Lei TI'. 1.592 - de 23 de abril de
1952.

Publicada no D. O. de 26 de abril
de 1952.

Assegura pensão
dos ex-Presidentes

Lei n.? 1.593
1952.

Publicada no D. O. de so. de abril
de' 1952-.

Concede pensão especial de Cr$ ...
425,00 a Mônica ISabel de Alcântara,
viuva de Manoel Batista de Alcântara,
'ex_foguista da Viação Férrea' Federal
Leste Brasileira.

Lei n,c 1.594.- de 29 de abril de
1952.

Publicada .nc D. O . de 2 de maio
de 1952.

concede a pensão -eepeciat de Cr8 ..
300,00 mensais, a Honoriná Maria de
Jesus, çenítora de Vital Alves dos son
tos) extranumerário diarista da Via~

ção Férrea Federal Leste Brasileiro)
falecido em coneeqtlência de- aciâeti
te no Trabalho.

Lei m.s 1.600 - de 12 de maio de
1952. ,

Publicada no D, O. de 15 de maio
de 1952.

Concede pensão especial de OrS ..
242,00 a Fromciscá dos Santos, viú':Ja
do ex-maquinista auxiliar da Estrada
de Ferro do GOiás, Claudemtro Lüis
dos Santos, falecido em conseqüencia
de acidente ocorrido em serviço.

Lei n.o 1. 605 - de 16 de maio de
1952.

Publicada no .D.O. de 19 de mate
de 1952.

Concede -pensão especial, de Cr$ ..
432,00 mensais a Helena Pereira iliu
niz, Viúva de Nestor Nuniz de .Medei_
ros Filho) ex-guarda civ-H, euseee G.
do Quadro Permanente, do .i[,1inistêrio
da Justiça e Negócios Interiores.

Lei n,c 1. 614 - de 29 de malo de
1952.

Publicada no D. O. de '2 de junho de
1952.

UNSõES
Concede -penstio especial à VZU'üf[' e

filhos menores de Pedro I 1~ácia _de
Freitas) auxiliar de ortitice da Bs-;
trcuia de Ferro de Goiás, tateotao em
conseqüência de acider..·te no traba
lho, quando em exercício de 81J.,(I,S
funções.

Lei 11.° 1.617 -' de 4 de junho de
1952.

Publicada no DO. dê 7 de junho
de 1952.

Concede uma pensão especial' de
Cr$ 463,00 a Hilda Ribeiro de Almeida,
e outra de Crê 558,00 a Teresa. Gian-:
eeccni Moreira.

Lei -n." 1. 631 - de 26 de- junho de
1952.

Publicada no D. O. de 30' de [unho
de 1952.

PENSõES VITALíCIAS
Dispõe sôbre o tumcíonemento ao

Comissão de Habilitação de Pensões
Vitalícias e dá, outras providências.

Decreto TI.O 30.900 -·de 24 de rosto
de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1952.

Retificado no D. O. de ~~C de fiHÜO.
2 ,e -3 de junho de 1952.

PEREIRA & CIA.
Autoriza a envprésa de mineração

Pereira & Cia: a lavrar ercmsui 1~()

mumicipio de Píraccmuoa, EstO'.:do de
Goiás.

Decret-o ln.o 31.039 - de 21 de junho
de 1952. -

Publicado no D. O. de 25 de junho
de 19[;2.

PETRóLEO
VCl': Funções de caráter ou tnte

réeee militar.

PFIZER INT:ER"AMERICAN S,,~..
Concede a "Ptizer Lnter-Amerícasi

S . A ." autorização para func.;i'Jnar na
República.

Decreto n." 30.981 - de 13 -de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de junho
de 1952.
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PLUMBUM S.A. INDúSTRIA BRA
SILEIRA DE MINERAÇÃO

RenOVa o Decreto n.o 25.97:1, de 27
de jUlho de 1949.

Decreto ri;o 30.710 - de ;3 de abril
de 1952.

Publicado no D.a. de fi de abril de
1952.

PODER JUDIClARIO
Abertura de crédito ~ \/t:'l': Crédito

Especial.

POLlGIAS MILITARES
Estencle os dispositivos da Lei nú

mero 1.195, de 9 de setembro de i950,
aos rekn-maâoe P01: incapacuiaâe fi

. sico, cnteríormente à vigênc;a cla ci
tona Lei.

Lei n." 1.609 _ de 22 de maio de
1952.

PUblicada. no D. O. de 24 de maio
de 1952.

Dispõe sôbre funções consideradas
de caráter ou, íntereeee militar.

Decreto n.s 30.955 - de 7 de junho
de 1952.

Publicado no D. a. de 10 de junho
de 1952.

PóL-VORAS

Ver: Puncôcs de caráter ou inte
réese militar.

POSTOS DE ATRAÇÃO E PACIfI
CAÇÃO DOS íNDIOS

Estende a todos Os chefes f'., sf'-í'vi_
dores dos Postos de Atração e Pacifi
cação dos tnatoe, quando em expedi
ção 1Jelas regiões habitadas pelos in-:
dios não aldeados os beneficios do De
creto nL 5.801, de 8 de dezembro' de
1W3, que considera de interêsse mi
litar a. Expedição Iconctuicr-Xinçu:

Lei n.s 1.626 - de 17 de -junho de
1952.

Publicada no- D.a. de 21 de junho
de 1952.

POUSADA & COMPA'NHIA LI-
!\lIT ADA

Concede à sociedade "Pousada &
Cotnqumnie LimUada" autorização
para continuar a funcional" como een
l)Tesa de na'vegação de caootaçem:

Decreto n.? 30.952 - de 6 de junho
de 1952.

Publícado no D. O. de 25 de junho
de 1952.

PRÁTICO D,E FARMAClA
Suprime cargos extintos

(M.G. -. Q.S.)

Decreta n.? 30.760 - de 14 de abril
de 19-52.

Publicado no D.a. de 17 de abril
de 1952.

Suprime cargos extintos
(M.G. - Q.S.J

Decreto. n.o 30.761 -de 14 de abril
de 1952.

Publicado no D. O, de 18 de abril
de 1952.

PREFEITURAS

Concede isenção de direitos ae im-:
portação e taxas aduaneiras para ma
terial destinado à Usina Elétrica .Mu
nicipal de Santa Cruz do Sul, Es
tado do Rio Grande do Sul.

Lei 1l};O 1.587 - de 31 de março
de 1952 ..

Publicada no D. O. de 3 de abril
de 1952.

Outorga à Prefeitura Municipal de
Cambcriic concessão para' distribuir
energia elétrica no Município de Cem- .
boriú, Estado de Santa Catarina.

Decreto '11. 0 30.222 - de 29 de no.,
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de abril
de 1952.

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Prata, Estado de Minas Gerais, a am
pli<w suas instalações e dá outras pro
vidências.

D-ecreto 11.° 30,597 - de 28 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 7 de junho
de 1952.

Reproduzido no D.O. de 9 de junho
de·1952.
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I'REFEITURAS

Autoriza O Ser-oiço do Patrimônio
da União a aceitar doação de ter-e
nos situados no Munietpio de Duro
Prêto, no Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 30.756 - de 14 de abril
de 1052.

Publicado no D.Q, de 18 de abril
de 19'52.'

AUiori.:za o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação de um
terreno eu-aaao no Município e Cidade
de Jatai, Estado de Goiás .

Decretc m.? 30.766 - de 17 de abril
de 1952.

Publicado no D.a. de 19 de abril
de 1952.

outorga concessão à Prefeitura do
Distrito Federal para estabelecer, por
intermédio da Rádio zmsseora Ro.,
quete Pinto, uma estação de radiote
levisão.

Decreto n. o 30.832 - de io de maio
de 1952.

Publicado no D.a. de 14 de maio
de 1952.

Df3Si,ncorpo'ra do Patrimônio Nacic-:
naZ os bens e direitos da Companhia
Brasileira de Aguas e Esgotos de Ni
terói S.A.) e' dft outras providências.

Decreto TI.o 30.836 - de 12 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 15 de maio
de :1.952.

Autoriza a cessão de Uln terreno da
União à Prefeitura do Distrito re
aeroi.

Decreto n.° 30.875 - de 19 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 21 do maio
de 1952~

Autoriza a prefeitura Municipal de
Coronel Fabriciano, Estado de Minas
Gerais, a construir uma linha de
transmissão.

DifoJ'eto n.s 30.961 ~ de 9 de junho
de 1952.

Publicado no 'D.a. de 15 d~ junho
de 1952.

PRESIDENTE DA REPúBLICA

Altera .o art. 59, do Decretc-tei nú
mero 9.120, de 2 de abril de 1946, re
ferente à organização dos ciuuiros
efetivos do Exército.

Lei n.v 1.608 _ de 22 de maio de
1952.

Publicada no D.a: de :::1 de maio
de 1952.

Assegura ieneõo especial is viúvas
dos ex-Presuientes da Rep{lblica.

Lei n.v 1. 593 - de 23 de abril de
1952.

Publicada no D. O. de 30 de abril
de 1952.

I'REVENÇÃO E REPRESSÃO DO
CRIME DE GENOCIDIO

Promulga a Convenção para a Pre
venção e a Repressúo do Crime de
Genocídio) concluída em Paris) a 11
de dezembro de 1948, par ocasião da
111 Sessão da Assembléia Geral àas
Ncições Unidas.

Decreto n.c 30,822 - de fi de maio
de 1952.

Publica-do no D. O. de 9 de maio
de 1902.

I'ROCURADORES DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

Autoriza o Poder Bxecutroo a _corír..
ao Ministério do Trabalho, Indústri.{,
e Comercio, o crédito especw-l de
Cr$ 1.600. {)OO,OO -para despesas decor
rentes de. substituições.

Lei n.c 1.591_A - de 16 de abril
de 1952.

Publicada no D. O. de 24 de abril
de 1952.

I'RODUTOS FARMACÊUTICOS E
B I O L Ó G I C O S AYERST DO
BRASIL S.A.

Concede a "Produtos rarmaccun
COs e Biológicos Ayerst do Brasil S.
A." autorização para funcionar na
República.

Decreto m." 30.758 - de 14 de abr-il
de 1952.

Publicado no D. O. <102" 29 de abril
de 1902.
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PROJETOS E ORÇAMENTOS
Aprova nova orçamento relativo as

obras complementares para execução
dos serviços decorrentes do prolon
garnentoda Avenida .Jequitsiía, em
Souxuior, no Estado da Bahia.

Decreto U.O 80. 732 ~ de 3 de abril
de 1952.

Publicado 110 'D. O de 9 de abrfl
de 1952.

PROJETOS E ORÇAMENTOS
Aprova projeto e orçamento para

retôrço da ponte metálica sôbre ,1 rio
Livramento, na Estrada de Ferro de
Bragança.

Decreto n." 30.777 - de 24 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 26. de abril
de 1952.

Aprova O, projeto e orçamento para
a construção do segundo trecho da li
gação ferroviária D. Siloério-Sãc Do
mtngos do Praia-Nouc Era. no Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n." 30.793 - de 30 de abrtl
de 1952.

Publicado DO D. O. de 5 de maio
de 1952.

PROMOÇõES
Regula a promoção de ano dos Ca

detes da Escola de Aeronáutica.

Lei n.c 1.601 - de 12 de maio de
1952.

Publicada TIo D. O. de 15 de maio
de 1952.

Estende os dispositivos da Lei nfl
mero 1.195, de 9 de setembro de 1950,
aos reformados por incapacidade fí
sica, «nteríov-mente. à vigência da ci-:
tada Lei.

Lei in.o 1.6])9 - de 22 de maio
de 1952.

Publicada no D. O. de 24 de maio
de 1952.

Suspende exigências do Regula
mento de Promoções para os Otíciois
ela A,rmada.

Decreto n.c 30.696 - de 1 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de abril
de 1952.

PROMOÇõES

Redllzpara 30 meses o interstício
para a promoção a Capitão.

Decreto n.s 30.762 - de 14 de abril
de 1952.

Publica-do no D, O. de 18 de abril
de 1952.

sueienae exigências do Regulamen
to de Promoções para Oficiais da Ar ~

mcuia,

Decreto n." 30.792 - de 30 de abril
de 1952. .
. Publicado no D.O. de 5 de maio

de 1952.

Reduz para um (1) ano o intersti
cio para a promoção a Coronel do
Quadro de Oficiais Farmacêuticos do
Exército.

Decreto 11.° 30.922 ...:...... de 29 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 31 de 'maio
de 1952.

Reduz para um (1) ano o intersttcio
para promoção ao tãsta de 1.0 Te
nente dos a.cs Tenentes pertencentes
à Arma de Engenharia.

Decreto n.e 31.012 - de 19 i'le junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1952.

PROVENTOS DA INATIVIDADE
Dá nova redaçâo ao artigo 3.0 do

Decreto n." 28.966, de 13 de dezembro
de 1950.

Decreto n.c 30.817 - de 6 de maio
de 1952.

.Publicado.no D. O. de 9 de maio
de 1952.

Q

QUADRO DE OFICIAIS FARMA
C.!:UTICOS
Reduz para um (1) ano o interetí

cio para a promoção a Coronel do
Quadro de Oficiais Farmacésttíccs elo
'Exército.

Decreto 11.~ 30.922 _ de 29 de mato
de 1952.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1952.
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QUARTZO

Autoriza o cidadão brasileiro C'ãn
dido reu» M artins a pesquisa?' quartzo
no município de Campo Formoso, Es
tado da Bahia.

Decreto n.v 30.750- de 14 de abril
de 1952.

Publicado no D.O. de 17 de abril,
de 1952.

Autoriza o cidadão brasileiro Anis
Fadul a pesquisar quartzo e associa
dos, no município de Pod, Estado de
São Paulo.

Decreto n.? 30.806 _ de 30 de abrü
de 1952.

Publicado no D.a. de 6 de maio
de 1952.

Renova o Decreto n,o n .389, de 3
de novembro de 1949.

Decreto .n.? 30.881 _. de 21 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de. 1952.

Autoriza o cidadão brasileiro Nagib
Abes Ganem a pesquisar quartr~a e
assccuuios, no município de Teáfilo
Otâni) Estado de Minas Gerw:s.

Decreto n." 31.021 - de 20 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de. 25 de junho
de 1952.

R

RABAY & CIA.
Revoga o Decreto n.o 17.413, de 2~

de dezembro de 1944.

Decreto n.o 30.783 _ de 2'1 de abril
de 1952. '\

publicado no .n.o . de 26 de abril
de 1952.

RADIO BANDEIRANTES S. A.

Outorga, concessão à Rádio Ban*
deimntes S.A. uaro eetooeiecer uma
estação de raâicteleuísâo na cidade
de so» Paulo) Estado de são' Paulo.

Decreto n.? 30.945 - de 5 de junho
de 1952.

publicado no D. O. de 21 de junho
de 1952,

RADIO EMISSORA ROQUETTE
PINTO

Outorga concessão à Prefeitura do
Distrito Federal para estabelecer, p01'
intermidioda Rádio Emissora Ro ;
quette Pinta, uma estação de rádio
televisão

Decreto n. 30.832 - de Hl de maio
de 1952.

I Publicado no D. O. ge 14 de maio
de 1952.

RÁDIO LIBERDADE DE SERGIPE
LIMITADA

outorga concessão à Rádio Liberda
de de Sergipe LimitCida para estabe
lecer uma estacão rádiodijusora de
ondas médias na cidade de Aracatu,
Estado de Sergipe

Decreto m.v 30.992 - de 17 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1952.

RADIODIFUSÃO

Ver o 1l.Ome da empl'êsa outorgada.

RADIOFAROL

Ver ° nome da emprêsa outorgada.

RADlOTELEGRAFIA
Ver o nome da emoréc« cnücrçaâa,

RADIOTELEVISÃO
Ver o nome da, estação iadiotele1:li~

sara.

READMISSÃO DE FUNClONÁRIOS
PúBLICOS

Restabelece a Delegacia do Traba_
lho, do Estado de São Paulo) e dá
outras providências.

Lei n.? 1.599 - de 9 de maio de
1952.

Publicada no D. O. de 10 de maio
de 1952.

Retificada no D. O de 13 de maio
de 1952.

REAJUSTAMENTO DE PROVENTOS
DA INATIV1D~DE .

Ver: Proventos da Inatividade.
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REAPARELHAM!ENTOECONôMICO

Dispõe sôbre a restituição dos adi
cionais criados pelo. art. 3.° da Lei
n.o 1. 474, de 26 de 1~'Ove1nbro de
1951, e fixa a respectiva bonificação;
autoriza a emissão de obrigações d~

Dívida Pública Federal; cria o Banco
Nacional do Desenooínimento Eco
nômico; abre crédito especial e dá
outras -prcnnâéncías,

Lei n.c 1.,628 - de 20 de junho de
1952.

Publicada no D.a. de 20 de junho
de 1952.

RECLASSIFICAÇÃO DE FUNCIO
NáRIOS PúBLICOS

Restabelece a Delegacia do Traba
lho) do Estado de São Paulo, e dá
outras providências.

Lei n. 1. 599 - de 9 de maio de
1952.

Publicada no D. a. de 10 de maio
de 1952.

Retificada no D. a. de 13 de maio
de 1952.

RECRUTAMEN'ro

Altera o Decreto- lei n.° 4.271, de 17
de abril de 1942.

Lei n.c L 620. - de 9 de junho de
1952.

Publicada no D.O. de 11 de junho
de 1952.

REDUÇÃO DE INTERTWIO
Ver: Interstício

REGULAMENTOS

Aprova e manda executar o Reçu-:
lamento para o Colégio Naval.

Decreto n.c 30.689 - de 29 de mar
ço de 1952.

Publicado no 'D. O. de 15 de abril
de 1952.

Suspende exigências do Regulamen
to de promoções para os Oficiais da
A·rmada

Decreto n. ° 30.696 - de 1 de abril
de 1952.

Publicado no D.a. de '3 de abril de
1952.

REGULAMENTOS

Aprova' o Regulamento da Escola
de Aeronáutica

Decreto n,» 30.698 - de 1 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de abril
de 1952.

Reproduzido no D. a. de 30 de
de abril de 1952.

Altera dispositivos do Regulamento
para o Corpo do Pessoal Subalterno
da Armada.

Decreto n." 30.699 - de 2 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de abril de
1952.

Regulamenta os cursos da Escola de
Polícia do Departamento reaerai de
Segurança PúbUca.

Decreto .n.c 30.739 - de 8 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 15 de abril
de 1952.

Aprova o Regulamento para a XIX
Exposição Nacional de Animais e Pro
dutos Derivados) a realizar-se na ca
pital do Estado do Rio Graruie do
Sul, no corrente ano.

Decreto n.c 30.774 ..:....... de 23 de abril
de 1952.

PubliCádo no D. O. de 29 de abril
de 1952.

Ap-rova o Reçulamenio -pora a Reser-:
va da Aeronáutica

Decreto n." 30.77-6 - de 23 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de; abril
de 1952.

Reproduzido no D. a. de 17 de maio
de 1952.

Suspende exigência' do Reçolamentc
de Promoções para Oficiais da A.f
maâc

Decreto li,o 30.792 - de :50 de abril
de 1952. .

Publicado TIo D. a. de 5 de. maio
de 1952.
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REGULAMENTOS
Altera a redação do aJ ligo 93, do

Regulamento do Serviço âe. Censura
de Diversões Públicas do Deoarta
menta Federal de Segurança Publica
aprovado pelo Decreto n.o 20.493. de
24 de [ametro de 1946.

Decreto n.v 30.795 - de 30 de abril
de 1952.,

Püblíeado no. D. O. de 5 de maio de
1952.

- Regulamenta dispositivo da Lei
número L474, de. 26 de novembro de
1951. ,

Decreto n.c 30.812 - de 2 de maio
de 1952.

Publicano no D.a. de 6 de maio
de 1952.

Aprova o Regulamento da i!:scoZa
Preparatória de Cadetes do A)'.

Decreto n.? 30.976 - de 10 de junho
.de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 1952.

IIiEGIlVlENTOS
Aprova o Regimento do Deporta

menta de Administracão do Minis
tério da Açt iculiura Óque oom éete
baixa'.

De.creto n. 30.618 - de 10 de março
de 1952.

R-difioadú no D. O. de 22 de abril
de 1952.

Ap1'OiVa e manda executar 'o Re_
gimento da Mesa de Rendas de .'1.Ja·
capá, no Temtório do Amapã

Decreto TI.O 30.857 - de 15 de mato
de 1952.

Publicado no D.O. de 17 üe maio
de 1952.

Aprova o Regimento da Colônia
Agricola do Distrito Federal.

Decreto 11.° 30.892 - de 22 de maio
de 1952.

Publicado no D. O .. de 24 de maio
de 1952.

RELEVAÇÁQ DE PRESCRIÇÃO

Releva a prescrição em que incon'eu
o ditreito dos antigos escreventes do
Ministério. da Guerra, a fim de que.
possam pleitear os benefícios a que
se julgarem com direito.

Lei n.z 1. 618-0 - de 6 de junho
de 1952.

Publicada TIo D. O. de 13 de junho
de 1952.

RELOTAÇÃO

Ver o Ministério.

RiESERVA DA AERONAUTICA

Aprova o Regulamento para a Re
serva da Aeronáutica.

Decreto D.O 30.776 - de 23 de abril
de 1952,

Publicado no D. O. de 29 de abril de
1G52.

Reproduzido no 'D O. de 17 de maio
de 1952.

s
SAL

Regula a quebra natural do sal
estocado nas salinas,

Lei -TI. 0 1.622- de 9 de junho de
1952.

Publicada no D. O, de 11 de junho
de 1952.

. SANTA CASA DE lVlISERICóRDI·A

Concede isenção de ímoôeto de im
portação e taxas aduaneiras paro, mft
terial importado pela Santa Casa de
Misericó'i'àiaãe Maceió, Estado de
Alagoas

Lei n.? 1 A522-B - de 9, de junho
de 1952.

PUblicada no D,O. de 16 de junho
de 1952.

SÃO PAULO LIGHT AND POVVER
COMPANY, LIMITED

Autoriza a .são Paulo Ligr~t anà t»:
wer Campany, Limiteâ, a construir
um ramal de' transmissão ent e a usi
na térmica flutuante, <Piraque", a
ser ancorada no rio Caequeiro, e a li
nha tronco Cubatão . - Vila l~Ialias,

Estado de São Paulo

Decreto n.v 30,736 - de "7 de ahril
de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de abril
de 1952.

SARGENTOS ESCREVENTES

Re!.eva a prescrição em qUe íncor:eu
o titreiio dos antigos es(;reven-te3 do
Ministério da Guerra, a fim de q'1..e
1JOSsam pleitear os benetícíoe a qge
Se julga1'em com direito.

Lei TI.O 1.618-.c - de fi de junho
de 1952.

PubliCada no D. O. de 13 de junho
de 1952.
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SCHEEL!TA

Autoriza os cidadãos brasileiros Bia
nor Arantui Sobrinho e Severino Ser
-outo de Medeiros a pesquisar ecneelí-:
ta e associados no município de San
tana do Matos, Estado do Rio Grande
do Norte.

Decreto 11.°30.711. .- de 3 de :',bril
de 1952.

Publicado no DO. de ti de ebrf l de
1952.

A utoríea o cidadão brasileir-o H eitor
Lopes Varelo. a pesquism' scheelita e
associados no município de ttavetama,
Estado do Rio Grande do Norte.

Decreto n.« 30.886 - de 21 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de maio
d.e 1952.

Autorizá os culaâãcs brasileiros Jo
ce1vm Vila?" de Melo' e José Xavier da
Cunha a pesquisar scheeíita e asso
ciados no município de Patú, Estado
do Rio Grande do Norte.

Decrete 11." 31.038 - de 21 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 25 de junho
de 19,52.

SEGURADOS OBRIGATóRIOS

Consuierti segurados obrigatórios do
InstU-uto de Aposentadoria e Pensões
dos EmpTegados era Transportes e
coraae os motoristas moitesíonaie em~

pregados de emprêsas ccncessionárías
de serviço pública,

Lei n."1.599-A - de 9 de maio de
1952.

Publicado no D. O. de 15 de maio
de 1952.

SEGUROS
Ver o nome da envprésá

SERVENTE
Suqiriane cargos extintos

(M.G. - Q.S.)

Decreto 11.° 30.760 - de 14 de abril
de 1952.

Publicado 110 D.O. de 17 de abril.
de 1952.

SERVENTE'
Suprime cargos extintos

(M.G. - Q.S.)
Decreto n." 30.761 - de 14 de abril

de 1952.
Publi'Cado no D. O. de 18 de abril

ele J.952.

Suprime cargos extintos
(M.T.LO. - Q.S.)

Decreto 11.° 30.898 - de 22 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1952.

SERViÇO DE CENSURA DE DIVER
SõES PúELICAS
Altera a 1'edação do artigo 93, do

Regulamento da Serviço de Cen
sura de Diversões Públicas do De
-oartamenio Federal de Segurança PÚ_
blica aprcnxuio pelo Decreto nünwro
20.493, de 24 de janeiro de 194.6.

Decreto n. 30.795 - de 30 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de maio de
1952.

SERViÇO DE NAVEGAÇÃO DA
BACIA DO PRATA
Abre ao Ministério da Viação e

Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 10.785.500,00, para o fim que es
pecifica

Decretom. 30.765 - de 17 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. d'e 19 de abril
de 1952.

SERViÇO DE PROTEÇÃO AOS
íNDIOS
Decreto legislativo n. 26 - de 1952
Publicado noD. O . de 4: de abril

de 1952.

Decreto legislativo 11. 27 - de 1952
Publicado no D. O. de 9 de abril

de 1952.

Estende a todos os chefes e servi
dores dos Postos de Atração e Paciii
cação dos Indios, quando em expe
dição 1Jelas regiões nobiuuias pelos
indios não ciaeaaoe os benefícios do
Decreto n.o 5.8lH, de 8 de dezembro
de 1943, que considera de interêsse
Militar a' Expedição _ RQncadoT
Xingu.

Lei n. 1.626 - de 17 de junho de
1952.

Publicada no D. O .de 21 de junho
de 1952.
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DO PATRIMôNIO IlIS
E ARTiSTICO NA-

,SERVIÇO
TóRWO
ClONAL

Considera monumentos nacicmais os
edifícios e logradouros remanescentes
das duas antigas úilas coloniais que,
respectivamente, foram origem das
atuais cidades de São Vicente, no Bs
tado de São Paulo, e Pôrto Calvo) no
Estado de Alagoas

Lei n. - 1.618-A - de 6 de junho
de 1952.

Publicada no D. O. de 13 d:e junho
de .1952.

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO EDU
CATIVA

.outorça concessão ao Ministéríp da
Educação e Saúde para ir~talar um
transmissor de radiodifusão em ondas
curtas.

Decreto n. 31.058 - de 30 de junho
de '1952,

Publicado me D. O. de 2 de julho de
1952,

SERVIÇOS HOLLERI'rH S,A,

Autori.za O Poder Exec'1tUvo a abril'
o crédito especial de Cr$ 356.649,00,
para paC/ameni-o a Serviços Hollerith
S.A.) em decorrência do Decreto Le
gislativo n. o 2, -de 5 de fevereiro de
1942, .

Lei n. 1. 612 - de 28 de maio de
1952.

Publicada no D. O. de 31 de maio
de 1952.

SERVIDORES CIViS DA UNIÃO

Ver: Funcionários-Públicos Civis da
União e Extranumerários.

S~SSÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL
DAS NAÇõES UNIDAS (Illl

Promulga a Convenção para a Pre
venção e a Repressão do Crime de Ge
nocídio, concluída em Paris, a 11 de
dezembro' de 1948, POT ocasião da I I I
Sessão da AssembMia Geral das Na_
ções Umuias .

Decreto n. 30 .'822 ~ de 6 de maio
de 1952,

Publicado no D. O. de 9 de maio
de 1952,

SOCIEDADE ,ANôNIMA DE GIMEN"
TO, MINERAÇÃO E MATERIAIS

,DE CONSTRUÇÃO "CIMIMAR"

Autoriza a S.A. de Cimento, Mine-
ração e Materiais de Construção "Ci
mimar" a lavrar calcário e associa
dos no município de Arroio Grande,
Estado 'do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 30. 829 ~ de 8 de maio
de 1952,

Publicado mo D. O. de 12 de maio
de 1952.

Autoriza aS. A. de Cimento, lIfinc_
ração e Materiais de, Construção "Ci
mimar" a lavrar calcário e associados
no município de- Arroio Gn:mele, ~s
to-da do Rio Granàe do Sul.

Decreto n. 30.830 - de 8 de maio
de 195,2.

Publicado no D. O. de 12 de maio
de 19'52.

SOCIEDADE ANõNIr.IA JOSÉ FER
NANDES - COMÉRCIO E NA
VEGAÇÃO

Concede ti "S. A. JOse Fernandes
- Comercio e 'Navegação" autoriza
ção para continuar a funcionar cama
enupréea. de navegação de cabotagem.

Decreto 11.. 30.951 - de 6 de junho
de 1952,

PUbUcado no D. O. de 26 de junho
de 1952.

somEDAD;E ANóNIrilA MÁRMORES
BRASILEIROS "SArilBRA"

Autoriza a Sociedade Anônima Már
mores Brasileiros "Srnnbrc" a, pes
quisar mármore, no município de Ja
boticatubas, Estado de Minas Gerais.

Decreto u.c 30.920 -'- ele 28 de maio
de 1952.

Publicado no Ir. O. de 31 de maio
de 1952.

SOCIEDADE BRASILEIRA DE DI
REITO AERONÁUTICO

Declara de utilidade 1J1.l.blica a "So
ciedade Brasileira de 'Direita Aero.,
náutico, com sede no Distrito Federal.

Decreto n.? 30.840 - de 13 de maio
de 1952,

. Publicado no D. O. de 15 de maio
de 1952.
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SOCIEDADE CULTURA" A VOZ DO
. ESPAÇO"

Outorga concessão à Sociedade Cul
tura "A Voz do Espaço" para esta
belecer uma estação de rcuiioteleõieão
na cidade de São Paulo, capital d,o
Estado de São Paulo

Decreto TI.O 30.816 - de 5 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 16 de mato
de 1952.

SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MI
NÉRIOS E ACIDOS - S.LM.A.
LIMITADA

Concede à Sociedade Industrial de
Minérios' e Ácidos - S.I.P/f.A. Ltda.
autorização para [umcicnar como ern
prêsa de mineração.

Decreto m. 30.702 - de 2 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de abrtl de
1952.

SOClEDAD;E MINERADORA PONTA
DA SERRA LTDA.

Declara sem ejeitc o Decreto número
27.005, de 3 de açôsto de 1949.

Decreto TI. 30.860 - de 15"de maio
de 1952.

Publicado no D.O. de 17 de malc
de 1952.

SOCIEDADE MINERADORA SUA
ÇUI LIMiTADA

Concede à Sociedade Mineradora
Suuçui Limitaãa autorização para
[umcumar como emorésa de minera
ção.

Decreto TI.O 30.747 - de 14 de- abril
de 1952.

Publicado no D.O. de 29 de maio
de 1952.

SOCIEDADE "NAVEGAÇÃO PRO
GRESSO LiMITADA"

Concede à Sociedade "Navegação
Progresso Limitada" autorização para
continuar a funcionar coma emorêsa
de navegação de cabotagem.

Decrete n.o 30.684' _ de 28 de março
de 1952.

Publicado no D.O. de 8 de abril ele
1952. /

Reproduzido no D.O. de 14 de- abril
de 1952.

SOCIEDADE RADIO EMISSORA
aONTINENTAI, LIMITADA

Outorga concessão à Sociedade Rá
dio Emissora Continental Limitada
para estabelecer ·u.ma estação radio
difusora de ondas ci-l-Ttas nesta Ca-
pital, -

Decreto n.? 3Q,733 - de 7 de abril
de 1952. ,"

Publicado no D. O. de 29 de maio
de 1952.

SOCIETÉ sue R E R I E S BRÉSI
LI:ENNES
Concede à Sociedade anônima "So_

ciete de Sucrertee Brésüienmee" au
torização' para continuar a funcionar
na República. .

Decreto n.« 30.985 - 13 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1952.

SUBSTiTUIÇõES DE JUiZES
Altera o art. 7.° da Lei n.O 116, de

15 de outubro de 1947" e acrescenta
um pr:uágrafo ao ort, 3.° da Lei nú
»sero 216, 'de 9 de janeiro de 1948.

Lei n.? 1.616 - -de 4 de junho de
1952.

Publicada no D. O. de 7 de junho
de 1952.

Retifica no D. o. de 19 de- junho,
de 1952.

. SUPLEMENTO I AO AJUSTE DE
LIQUIDAÇÃO DO LENDLEASE

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Fazenda, do crédito especial de
o-s 21.415.680,00, pMa pagamento de
prestações devidas nos têrmos e con
dições do "Suplemento I ao A.juste de
Liquidação do Lerui Lense".

Lei 11. 1.'5096 .:-. ele 30 de abrtl dó
1952.

Publicada illO D. O. de 5 de lTI8.iO
de 1952.

SVIZZERO & COMPANHIA
Outorga a Sntezero & Companhia

concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica da cachoeira BaT
ra Séca, existente no ribeirão Barra
Séca, distritCJ de Giuuanóe, mamicipic
de, Peâemeíra, Estado de São Paulo, e
dá outras providências.

Decreto 'D. 30.602 - de 1 de março
de 1952.

publicado no D. O. ele 28 de junno
de 1952.
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T

TABELA DE FIXAÇÃO DE VALO
RES DA ETAPA DAS FôRÇAS
ARMADAS

Apreva os valores da etapa das fôr_
çae Armadas para 1952.

Decreto a. 30.790 _ de 28 'de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de abril
de 1952.

Reproduzido no D. O. de 29 de alml
de 1952.

TABELAS úNICAS DE EXTRANU
MERÁRIOS MENSALISTAS

Ver os Ministérios a que pertencem.

TALCO

Autoriza o cidadão brasileiro Manuel
da Silva Franco a pesquisai' talco e
associados no município de Ponta
Grossa, Estado do Paraná. ,

Decreto n. 30.807 - de 30 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 6 de maio
de 1952.

Autoriza a cidadã brasileira Iâiletui
Rcselli a p~squisar talco e associados
no 1nUnfçípio de Cananeía, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 31.023 - de 20 de -junho
de 1952.

Publicado no D.a. de 25 de junho
de 1952.

Autoriza o cidadão "brasileiro João
Girulâi a pesquisar talco, calcário e
associadas no município de Ponta
Grossa, Estado do Paraná.

Decreto n. 31.031 - de 20 de ju
nho de 1952.

Publicado no" D. O. de 25 de junho
de 1952.

TARn'A~ ADUANEIRA E CO-
rJ:ÉRCIO

Decreto-Legislatívo.m. 76 - de 1951

Retificado rio D, O. de 7 de junho
de 1952.

TEATROS

Altera a reacçõo do artigo ~3J do
Regulamento do Serviço de Censura:
de 'Diversões Públicas do Departamen
to Federal de Segurança Pública,
aprovado pelo Decreto n.o 20,493, de
24 de janeiro de 1946.

Decreto n . 30.795 - d e30~de abrtl
de 1952.

Publicado 110 D. O. de 5 de maio de
1952. .

TÉCNICO DE EDUCAÇ1!.O

Suprime caraos provisórios
(M.E.S. - Q.P.J

Decreto m. 30.912 - de 27 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de maio
de 1952.

TEMPLOS RELIGIOSOS

Concede isenção de tributos a ma_
teríaie e imagens importadas para
templos religiosos.

Lei n. 1. 613-B de 6 de junho
de 1952,

Publicado 110 DO. de 13 ele junho
de 1952.

TEliíPO DE EFETIVO EXERCíCIO

ver: Contagem de tempo de serviço.

TERRENOS DE MARiNHA

Autoriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado na Capital do
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto m.? 3ü. 587 ---: de 22 de í'eve ..
retro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de abrfl'
de 1952.

TERRENOS DE liíARINl1A

Autoriza estrangeiro a adquü'ir a
ocupação de terreno de rnarinha e
acrescido de -marintui que menciona,
situado em Niterói, Capital do Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto n," 30.76'7 - de 17 de abril.
de 1952.

Publicado no D. O. de 2 üe maio de
1953.
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TERRENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil do terreno acrescido de
marinha que menciona, situado na
Capital da República.

Decreto n. 30. '768 _ de 17 de abril
d-e 1952.

Publicado 110 D. O. de 11 de junho
de 1952.

TERRENOS DE MARINHA

Autoriza estrangei1"Oa reoiçoroa o
aforamento do terreno ae marinha,
que menciona, situado na Capital da
República

Decreto ai. 30.769 ----, de 17 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de maio
de 1952.

TERRENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeiros a adquirir o
domínio útil do terreno de acrescuio
ee marinha que menciona, situado na
Capital da República. .

Decreto n. o 30.770 - de 17 de abrrl
de 1952.

Publicado 1110 D. O. de 15 de maio
de 1952.

Autoriza sociedade anomma estran
geira a adquirirr o domínio útil do ter
reno acresCf.do de marinha que men_
ciOna, situado na Capital da Repú
blica.

Decreto 11.° 30.989 - de 16 de junho
de 19'1}2.

Publicado no D. O. de 24 de junho
de 1952.

T\ERRITóRlOS FEDERAIS

Altera o art. 7.° da Lei n.O 116, .âe
15 de outubro de 1947, e acrescenta U1n
parágrafo do art. 3.°, da Lei n.o 216,
de 9 de janeiro de, 1948.

Lei n. 1. 616 - de 4 de junho de
1952.

Publicada no D.O. de 7 de junho
de 1952.

Retdfícada TIo D. o. de' 19 de jUl1J.'1.o
de 1952.

'!iERRITóRIOS FEDERAIS

Aprova e manda executar o Regi
mento da: Mesa o-e Rendas de Maçapá)
n.o Território Federal do Amapá.

Decreto n. 3-0.857 - de 15 de maio
de 1952.

Publicado no D.O. de 17 de maio
de 1952.

TESOUREIRO

Suprime cargo extinto
(M.F. _ Q.S.)

Decreto n. 30.938 - de 2 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de junho
de 1952.

1'ESOUREIRO-AUXILIAR

Suprime corao extinto
(M.F. - Q.S.)

Decreto n." 30.743 - de 8 de abril
de 1952.

Publicado nó D. O. de 9 de abril
de 1952.

Suprime cargo extinto
(M.F. - Q.S.)

Decreto n,« 30.787 - de 28 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 3D de abrtl
de 1952'.

Suprime cargo-extinto
(M.F. - Q.S.)

Decreto n. 30.891 - de 9 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de maio
de 1952.

Suprime cargo extinto
(M.V.O.P. ~ P.S.)

Decrete n,« 30.834 - de 10 de maio
de '1952.

Publicado no D. O. ,cJ.:e 10 de maio
de 1952.

TRADUTOR

Suprime carços extintos
(M. Aer. - Q.S.)

Decreto TI.o 30.970 - de 9 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de junho
de 1952.
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AÉREOS R;EGU-

TllÂNSITO DE PASSAGEIROS
Decreto~Legislativo n.s ãü - de 1952

Publicado no D.a. de 4 de abril
de 1952.

TllANSPORTES
Cria a Comissão de Cocrâenacãc e

Desenooloimento dos TranS1JOrtes.

Decrete n.s 31.056 - de 30 doe junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 1 de j~1110

de 1952.

TRANSPORTES AÉREOS
Decreto.Legtslaõívo n.c 20 - de 1952

Publicado TIo -D. O. de 4 de abril
de 1952.

Promulga o Acórdo sete-e Transpor
tes Aéreos entre o Brasil e a Turquia
assinado em A.ncara a21 de setembro
de 1950.

Decreto n.Q 3.fr. 693 - de 29 de março
de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de abril
de 1952.

TRANSPORTES
LARES
Decreto-Legislativo n.c 77 - de 1951

Publicado no D. O. de 20 de maio
de 1952.

TRATADO DE PAZ COM O JAPÃO
Decreto-Legislativo n.o 29 - de 1952

Publicado 110 D.a.de 14 de maio
de 1952.

Promulga o Tratado de Paz com o
Japão.

Decreto n.? 30,948 - de 5 de junho
de 1952.

Publicado (110 D. O. de 23 de junho
de 1952.

TRATADOS
Decreto-Legislativo n." 2ü - de, 1952

Publicado no D. O. de 4 de abril
de 1952.

TRIBUNAL DE CONTAS
Abre ao Ministério da Fazenda o

crédito especial de Cr$ 1.444.310,00,
destinado às obras de ampliação das
instalações de Tribunal de Contas.

Lei n.? 1.591 - de 17 de abril de
1952.

Publicada no D. O. de 22 de ablil
de 1952.

TURISMO
Decreto-Legislativo tt1'.o 20 - de 1952
Publicado no D. O; de 4 de abril de

1952.

U
UNIVERSlDADiES

Aprova o Estatuto da Universidade
do Paraná.

Decreto n." 30.738 - de 7 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de abril
de 1952.

Cria tumcõee na Tabela ú"nica de
Extranumerário mensalista da Uni
eersiaaâe de Recife e dâ outras pro
vidências.

Decreto: n.o 30,928 - de' 2 de junho
de 1952.

Publicado no D,O. de 4 de junho
de 1952.

Cria funções na Tabela ú"nica de
Extranumerário,1lfensalista da Uni
versidade da BahirJ,.

Decreto n.c 30.929 - de 2 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. ,de 4 de junho
de 1952.

Dispõe sôbre as Escolas de Far~
nuícia e Odontolog,ia das Unmereuia
des da Bahia e do Rio Grosule do
s-a.

Decreto m.s 30.943 - de 5 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 7 de junho
de 1952.

UNIVERSlDAD:ES
Aprova. o Estatuto da. Universidade

do Rio Grande do Sul.

Decreto Do.O 30.994 - de 17 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de junho
de '1952.

Retificado no D. O. de 20 de junho
de 1.952.
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UNIVERSIDAD:ES
Ab1"e~ pelo Ministério da E'ducação

e Saúde, o crédito especial de CrS ..
10.000.000,00, para atender a«. des
pesas com a reconstrução do edifício,
d-e propr'iedade da Universidade do
Rio Grande. do Sul, em que funciona
va o Colégio Júlio de Caeutnos, de
Pôrto Alegre.

Decreto m.? 31.013 - de 19 de [unho
de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de junho
ele 1952.

Outorga concessão ao Ministe,1rio da
Agricultura para instalar um trens:
missor de radiodifusão em ondas
curtas.

Decrete 11.0 31.059 - de 30 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1952.

V
VALE DO RIO SÃO FRANCISCO

Homologa a compra de propriedade
agrícola sita à margem do rio Sa
litre, município de Joazeiro, no, Estado
da Bahia.

Decreto n." 31.019 - de 20 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de junho
de 1952.

VIAÇÃO FÉRREA DO RIO GRANDE
DO SUL
Autoriza a Viação Férrea do Rio

Grmiae do Sul a pesquisar carvão mi
neral no município de São Jerônimo,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto TI.O 30.753 - de 14 de abrtl
de 1952.

Publicado no D.O. de 18 de abril
de 1952.

VIAÇÃO FÉRREA FEDERAL LESTE
BRASILEIRO
Concede a pensão especial de Cr$ ..

300,00 mensais a Honorina Maria de
Jesus, çenitora de Vital Alves dos
Santos, extranumerário diarista da
Viação Férrea Federal Leste Brasüei
1'0 falecido em ccmseqiiéncía de aci
dente no trabalho.

Lei 11.0 1. 600 - 'de 12 de maio de
1952.

Publicada no D. O. de 15 de maio
de 1952.

VIAÇÃO FÉRREA FEDERAL LESTE
BRASILEIRO
Abre' ao Ministério da Viação e

Obras Públicas o crédito' especial de
Cr$ 1.820.000,00, para pagamento das
despesas realizadas pela Viação Férrea.
Federal Leste Brasileiro com o resta

Óbelecimentc das linhas danificadas
pelas enchentes de 1948.

Decreto n.v 30.903 - de 26 de maío
de 1952.

Publicado no ID. O. de 28 de maio
de 1952.

VICE CONSULADO HONORÁRIO
Cria um Vice Consulado tumarério

do Brasil em Chitagong, no Paquistão
Orientai,

Decreto n.« 30.737 - de 7 de abril
de 1952.

Publicado no D. Ó . de 9 de abril
de 1952.

Repr-oduzido no D. O. de 14 de abril
de 1952.

z
ZELADOR

Suprime cargos provisórios
(M.E.S. - Q.P.)

Decreto n.v 31. 053 ~ de 27 de junho
.de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de junho
de 1952.

Suprime cargo provisó1'io
(M.E.S. - Q.P.)

Decreto TI.o 31.054 - de 27 de junho
de 1952.

Publicado no D.O. de 30 de junho
de 1952.

ZIRCôNIO
Autoriza o cidadão brasileiro MU

chel Muci a pesquisar monazita, il
menita, zírccmità e associados no mu·
nicipio de Macaé, Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto n.s 31.033 _ de 21 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 25 de j unhe
de 1952.
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zada em 1901, e na qual Alberto
dos Santos Dumont provar a di
r-igibilidade dos aeróstatos. Pu
blicado no" Diário Oficial de 11
de agôsto de 1952 .... ,. ~ .....

1.660 - Trabalho-Fazenda ----, De
19 de agôsto de 1952 - Auto
riza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, crédito
especial para pagamento de des
pesas com ajuda de custo e
passagens do pessoal dos Escri
tórios e Agências de Propaganda
no Exterior.· Pub. no Díéri.v
Oficial de 21 de agôsto de 1952

1. 661 - Justiça - De 19 de
agôsto de 1952 - Modifica os
artigos 801, 836, 853, 871, 872
e 874, do Código do Processo
Civil, sôbrs julgamento do re
curso de revista e da ação resci
sória . Pub. no Diário Oficiai de
26 de agôsto de 1952 .

1.662 - Exterior-Fazenda - De
21 de agôsto de 1952 - Abre,
'ao Ministério das Relações Ex
teriores, o crédito especial de
Cr$ 2.614.877,10, para atender
às despesas de transporte aéreo
de malas diplomáticas entre a
Secretaria de Estado e as -mís
sões diplomáticas brasileiras,
no período de 1945 a 1949. Pu
blicado no Diário Oficial de 25
de agôsto de 1952 .

1.663 - Fazenda _ De 27 de
agôsto de 1952 - Autoriza a
abertura ao Poder Judiciário _
Superior Tribunal Militar - do
crédito especial de •.........
Cr$ 792.000,00, para atender as
despesas com o pagamento de
gratificações adicionais aos· Iv1i
nístros daquele Tribunal. p~_
blicado no Diário Oficial de 30
de agôsto 'de 1952 .

1. 664 - Fazenda _ De 27 de
agôsto de 19'52 - Autoriza o
Poder Executivo a abrir 'ao Po-



VIU ATOS no ..PODEr: LEGISLATIVO

Págs ,

para pagamento 20 Tesouro Bri
tânico, como liquidação de tôdas
as reivindicações pendentes,
constantes do Memorando en
eregue ao Embaixador Brasileiro
de Londres, a 1.0 de março de
1947. Pub. no Diário Oficial de
de 6 de setembro de 1952 '" 34

1.670 -' Fazenda -----< De 5 de
setembro de 1952 -~ Abre ao
Congresso Nacional ..--1.- Senado
Federal - o crédito especial de:
Cr-S 1.188.000,00, para paga
menta da ajuda de custo aos Se
nadores pela convocação extra
ordinária do Congresso Nacional,
no período de 16 de dezembro
de 1950 a 31 de janeiro de 1951.
Pub. no Diário Oficia! de 10 de
setembro de 1952 34

1.671- Viação - De 12 de
setembro de 1952 - Autoriza
o Poder Executivo a emitir, pelo
Ministério da Viacão e Obras
Públicas - Depa;tamento dos
Telégrafos - sêlo comemorativo
do 150.° aniversário de nasci
mento do Doutor José Martins
da Cruz Jobim. Pub. no Diário
Oticiel de 18 de setembro de
1952 34

1.672 - TrabaÍho~Fazenda - De
18 de setembro de 1952 - Au
toriza o Poder Executivo a abrir,
p€lo Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, o créáito
especial de Cr$ 200.000.000,00
à Fundação da Casa Popular.
Pub. no Diário Oficial de 20 de
setembro de 1952 35

1.673 - Justiça-Fazenda - 'De
18 de setembro de 1952 - Au
riza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Ne~

gócios Interiores - Corpo de
Bombeiros do Distritd Federal
- crédito especial para ocor
rer às despesas com o pagamento
de auxílios para funeral. Publi
cado no Diário Oficia! de 20
de setembro de 1952 35

Págs.

1.674. - Viação - De 19 de
setembro de 1952 - Autoriza a
abrir, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito es
pecial de Cr$ 2.270.000,00,
destinado ao Departamento Na
cional de E"stradas de Ferro (Es
trada de Ferro de Goiás). Pu
blicado no Diál"io Oficial de 25
de nete mbro de 1952 35

1.675 - Consreeso >« De 25 de
setembro de 1952 ......:- Estende
as vantagens da Lei n.? 264, de
25 de fevereiro de 1948, aos
·funcionários da Secretaria do
Superior Tribunal Militar. Pu
blicado no Diário Oficial de
27 de setembro de 1952 .... 36

1.676 - Trabalho - De 26 de
setembro de 1952 - Faculta
a contribuição para diversos
Institutos de Previdência e dá
outras providências. Pub. no
Diário Oficial de 2 de outubro
de 1952 36

1.677 - Fazenda - De 26 de
setembro de 1952 - Autoriza
o Poder Executivo a abrir, ao
Poder Judiciário, o crédito es~
pecial de Cr$ 6.575,20, a fim de
ocorrer às despesas com o paga
mento de diferença de venci
cimentos ao Suplente de Presi
dente da Junta de Conciliação e
Julgamento de Vitória . Publi
cado no Diário Oficial de 2 de
outubro de 1952 36

1. 678 - Trabalho - De 26 de
satembro de 1952 - Isenta do
pagamento dos impostos de im
portação e taxas aduaneiras,
maquinários usados, destinados
ao fabrico de sabão, gordura e
produtos similares. .Pub. no
Diário Oficial de 2 de outubro
de 1952 37

Ementário - Leis e decretos pu
blicados nos volumes V e VI
de 1952, desta coleção: clas
sificados pela ordem alfabético
dos assuntos 39



FlguraITl neste voturo e os decretos legislativos e as leis
que, expedidos no terceiro trtro een-e de 1952, fore rn publi
cados no "Diário Oficiai" até o segundo dia útil do trtmeetr-e
seguinte.

As datas d a publicação, retificação o u reprodução
estão Indicadas no índice.
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1952
Faço saber que o Congresso Nacional decreta. nos têrmcs do art. 7-7,

§ Lo, da Constituição Federal. e eu promulgo o seguinte

DECr?ETO LEGISLATIVO

N.~ 34,' de 1952

ATt. La E' mantida a decisão do Tribunal de contas, de 9 de abril
de 1951, que recusou registro aí) contrato celebrado entre o Departamento
de Administração do Mínistérto da Agrícultura e a firma J. Pessoa Rodri
gues, para a instalação de Bar-Café no edifício-sede do mesmo Ministério.

Art. 2.<1 Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em, 4 de Julho de 1952.

João CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso NaciOnal decreta, nos têrmos do art. 77,
1.", da Ccnstítuíçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

:CECRSTC LEGISLATIVO

N.O 35, de 1952

Art. 1.0 E' mantida a decisâr, do Tribuna.l de Contas que recusou
registro 8.0 contrato celebrado, em 11 de dezembro de 1950, entre o Mí
nístério da Agricultura e João Preíre do Nascimento e sua mulher, Maria
José de Sá, regulando o pagamento da aquisição e instalação de uma
roda dágua para a irrigação de terras de sua propriedade, situadas à
margem do Rio São Francisco, Município de Cabrobó, Estado de Pernam
buco, no valor de Crg 20.0C-o,rQ.D <vinte mil cruzeiros) .

Art. 2.° Revogam-se as dísposíções em contrário.

Senado Federal, em 4 de julho de 1952,

JoÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nac tonal decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0, da Cor.státuiçâo Federal. e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.0 36, de 1952

Art. 1.0 E' o Tribunal de Contas autorizado a registrar o contrato
celebrado, em 2 de dezembro de 1952, entre o Departamento Nacional de
Portos. Rios e Canais e a Construtora Rodoviária Ltda. para os serviços de
calçamento no põrto de Mucuripe, no Estado do Ceará.

Art. â.v Revogam-se as "dísposíções em contrário.

Senado Federal, em 4 de julho de 1952.

JoÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

DECRETO-LEGJELATIVO N.O 37 - DE 1952

Ainda não foi publicado no Diário Oficial.

Faca saber oue o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constátuíção Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N .° 38, de 1952

de l~r~~ ~'~tu~;ood~r;~~~,a;gea~~~~a~ea~;~~i~a~~l:b;:â~t~: ~ot~em~o~~~i;l?à
de 1949, entre o Departamento Nacional de Estradas de Ferro e a nnne
Barbosa. Melo, Scarpelü Ltda.; para a construção dos edifícios do trecho
compreendido entre o quilômetro zero (Apucarana) e o quilômetro cem do
prolongamento ferroviário Apuoarana-Guaíra-Pôrto Mendes, no Estado do
Paraná.

Art. 2. ° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
2.8 disposições em contrário.

Senado Federal, cm.Iü de julho de 1952.

1. ° Secretário, no exercido da Presidência
ETELVINO LINS

Faça saber que o Cor...gresso Nacional, decreta, nos têrmos do art. 77;
1.0, da Constituição Fed-eral, c eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLA'r'IVO

N . o 39, de 1952

Art. 1. ° E' aprovado o ato do Tribunal de Contas que denegou re
gistro ao têrmo aditivo assinado, em 18 de dezembro de 1948, entre o Mmís
teria da Aeronáutica e Antôníc Mario Barreto para desempenhar, na Escola
de Aeronáutica, a função de Professor de Português.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 10 de julho de 1952.

ETELVINO LINS

1.° secretário, DO exercício da presidência
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do artigo 77,
1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N .° 40, de 1952

Art. 1. ° - E' mantida a decisão do Tribunal de Contas denegatória
ao registro do têrmo de contrato firmado, em 6 de outubro de 1950, entre
o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio e a firma ESTIL - Em
prêsa de Serviços Técnicos em Imóveis Ltda., para execução de trabalhos
de pinturas, consertos e reparos, inclusive extensão de pisos, no prtmerro
andar e sobreloja do edifício do Ministério do Trabalho.

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contráráo .
Senado Federal, em 16 de julho de 1952

Alexandre Marcondes Filho

Vice-Presidente, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art 77,
1.0, da Constituição Federal. e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

)'f.o '11, de 1952

Art. I.'' O Tribunal de Contas reg.strará o contrato celebrado em '!.
de dezembro de 1950 entre a Deregacía do Patrimônio da üníâo, em ~ra.,

ceíó, Estado de Alagoas, e Anselmo BI)T.e1ho, engenheiro. cara a execuçao
de serviços do levan tamento cauastraí de terrenos de marinha e seus
acrescidos, situados na mesma cidade.

Art. 2.°. Rcvoga.n-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 31 de julho de 1952.

ALEXANDRE MARCOND:b~S FILHO

Více-Presídente, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
V>, da Oonetituíção Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETo:] LEGISLATIVO

~.o 42, de 1952

Art. 1.0 E' aprovado o termo Cf) Acôrdo firmado, em 24. de abril de
1950, entre o Ministério da Agricultura e o Estado do Paraná, para o Io
mente da produção vegetal nesse Estado.

Art. 2.° Revogam-se as disposíçõee em contrário.

Senado Federal, em 31 de julho de 1952.

ALEXl'.NDRE MARCONDI':S FILHO

Vlce-Prcsfdente, no exercício da Presidência

5
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Faco sabervque O Congresso tcacional decreta, nos têrmos do art. 77>

1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DEChE"Iü LEGISLATIVO

N.(· 43, ce 1952

Art. 1.0 O Tribunal de Contas registrará o têrmo de contrato ceíe
brado entre a União e a firma Hard Rand & eia., em 9 de maio .de 1950,
relativo à constituição de aforamento de um terreno de marinha situado
em Vitória, Estado do Espírito ganto.

Art. 2.° Revogam-se as otspcsíçôes em contrário.

Senado Federal, em 31 de julho de 1952.

ALEXANDRE MARCONDES FII,HO
Vice-Presidente, no exercício da Presídéncía

DEORE"Tq-LEGTSLATlVO N." 44 - DE 19-52

Ainda não foi publicado no Diário Oficial.

Faço saber que c Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.°, da Constituição, e eu promulgo o seguinte

DECRE'H} LEGISLATIVO

N° 45, de 1952

Art. 1.0 E' mantddr' a oecísâo por cue o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a 13 de tevereírc de 195-1, negou registro a-o têrmo de
contrato celebrado a 10 de dezembro de 1950. entre o Ministério da Agri
cultura e José Pn-es de Araujo e relativo ao pagamento da aquisição e
instalação de uma roda dágur para a irrigação das terras de uma pro
priedade do segurado contratante situado à margem do rio São Francisco,
no Município de j atínâ Estaco de pernambuco, no valor de cr$ 20.000,00
(vinte mil cruzeiros) .

Art. 2.'J Revog8,111-Se as disposições em contrário.

Distrito Federal em 13 de agôsto de 1952.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO

Vice-Preaídente, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0, da Ccnstíttnção, e eu :JI'OUlU!gO o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 46, de 1952

Art. L? E' mantida a decisão por que ° Tribunal de Contas, em
sessão realizada a 29 de dezr-mbrc de 195'0, negou registro ao térmo cele
brado a S{) de novembro dêste ane, entre o Mínístérío da Agricultura e a
firma Gastal & Oompanhta Límnada, para fornecimento por esta de vinte
jipes à Drvísão de Defesa. Sanitária Vegetal.

Art. 2:· Revogam-sé as disposições e.lU contrária.

Distrito Federal, em 13 de agõsto de 1952.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO

Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art , '17,
1.0, da Constituíçêo, e €1.; promulgo o seguinte

DECRE1·0 LEGISLATIVO

.N c 47, de 1952

Art , 1.0 O Tribur,al de Contas registrará o 'contrato celebrado em 7
de novembro de 1949, entre o Ministério da Viação e Obras Públicas e a
firma Imobiliária e Distribuidora de Materiais União Limitada, observado
o disposto nos Arts. 35~e 35.:1 de Decreto-lei n." 5.452, de 1.° de maio de
1943 (Cor-soüdaçâc das Leís do Trabalho).

Art. 2.° Revogam-se as dieposiçôes em contrário.
Distrito Federal, em 13 de agôsto de 1952.

ALEXANDRE MARCONDES F'ILHo

Vice-Presidente, no exercicio da Presidência

Faça saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do artigo
77, parágrafo 1.0, da Constituição Fed eral, e eu promulgo o seguinte

DECRETa LI~GIS!.:\TIVo

N . o 48, de 1952

Art. l.'r. - E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em ses
são realizada a 20 de fevereiro de 195~. recusou registro ao contrato firmado,
a 10 de dezembro de 195C, entre o Minístérfo da Agr-icultura e Francisco
Gomes de Andrade e-sua mulher, Nert Bieni de Andrade, em que se regula
va o pagamento da aquisição e instalação de uma roda dágua em terras de
propriedade da s-egunda parte contratante, situada à margem do rio
São Francisco, no Município de Cabrobó, Estado de Pernambuco .

.8.rt. 2.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de ngôstc de 1952. - João café Filho) Presiden
te do Senado Federal.

Faça saber que. o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do artigo
66, inciso l, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 49, de 1952

Art. ,V' - E' aprovada a convenção n.c 98, relativa à aplicação dos
prmcíp.cs do c'Ireíto de organízaçâo e de negociação coletiva, adotada em
1949, na cidade de Genebra, por ocasião da 32.a sessão da Conferência In
ternacional' de Trabalho.

Art. 2.° - Revogam-se as dispostçôes em contrário.

Seriado Pederai, em 27 da agôstc de 1952. -João Café Filho, Presl
dente do Senado Pederal .

7
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DEGRiETO-LEG'TSLATIVO N." 50 - DE 1952

Ainda não foi publicado no DiáTio Oficial.

DEQRlETO-L,EGISLATIVO N.? 51 - DE 195-2

Ainda mão foi publicado no Diário Oficial.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta. nos têrmos do ar
tigo 77, ~ 1.0, da constituição necerai, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N." 52, de 1952

Art. 1.0 - O Tribunal de Contas registrará o têrmo aditivo assi
nado, em 12 de dezembro de 1951 ao contrato celebrado, em 29 de
julho de 1949, entre o Govêmo do Brasil e o Groupement D'Exporta
tíon de Locomottves S. A. R. L. (GELSA), para o fomecimenco de
peças sobressalentes de locomotivas.

Art. 2.° - üste 'decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal. em 18 de Setembro de 1952

João CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Paço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do ar':'
tágc 77, parágrafo 1.0, da Oonsütuiçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DE:CRETO LEGISLATIVO

N.o 53, de 1952

Art. 1.0 - O Tribunal de Contas registrará o contrato celebrado
entre o Ministério da Educação e Saúde e a firma Guítderres, Paula &
Munhcz, a 17 de novembro de 1950, para prosseguimento das obras
da Escola Técnica de Curitiba, Estado do Paraná.

Art. 2.° - Revogam-se as dísposlçôes em contrário.

Senado Federal, em 24 de Setembro de 1952

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

LEI N.? 1. 633 - DE 1 DE JULHO DE Hf52

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Poder Judiciário"":"" Justiça do Tra
balho - dois créditos especiais, um
de Cr$ 12.469,'00 e outro de Cr$
29.908,{)Q, para atender, respectiva
mente, ao pagamento (te despesas
relativas aos exercícios de 1947, 1948
e 1949.

o Congresso Nacional decreta, e eu
promulgo, nos térmos do artigo 70,
§ 4.°, da Constituição Federal, a se
guinte Lei:

Art. 1.0 - É o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiclá-

rio - Justiça do Trabalho - um cré
dito especial de Cr$ 12.469,00 (doze
mil quatrocentos .e sessenta e nove
cruzeiros), para atender ao pagamen
to de despesas feitas pelos Tribunais
do Trabalho da 1.a e 7.a Região, re
lativas. ao exercício de 1949. e assim
discrtmínadasc

c-s
1 - Serviços devidos pela

Primeira Junta de Conci
liação e Julgamento de
Niterói à Companhia Te-
'Iefôníca Brasíleíra 98,10

2 - Serviços devidos pela
segunda Junta õe oonct-
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Cr$
Ilação e Julgamento de
Niterói à Companhia Te-
Iefônica Brasileira 370,90

3 - Aluguel devido pela
Junta de Conciliação e
Julgamento de Sá-o Luis
do Maranhão e relativo
ao prédio onde funciona. 12.000,00

7,568,0"

29.908,00

20.540,00

Total

Art. 3.° - Esta lei entrará em vi
gor na data da sua publicação, revo
gadas ás disposições em contrário.

Senado Federal, 1.0 de julho de
1952. - Btelúino Lins, 1.0 secretário,
no exercício da Presidência.

2 ~ Salários devidos ao
Chefe da Secretaria, pa
drão "L", da Primeira
Junta de Conciliação e
.julgamento do Distrito
Federal, Martna de Frei
tas Faria (quatorze dias
do mês de novembro e o
mês de dezembro de 194:8)

3 _ Diárias e ajudas de
custo devidas ao doutor
José Alves Ribeiro. su
plente do presidente da
Segunda Junta de conci
liação e Julgamento da
cidade do Salvador, e
vencidas na presidência
da Junta de Aracaju (em
1947 e 1948) .

1.800,00

, 12-469,00Total

Art. 2.° - :Ê: ainda o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir ao Poder
Judiciário - Justiça de Trabalho -:-
um crédito especial de CrS 29.908,00
(vinte e nove mil, novecentos e oito
cruzeiros), para atender ao pagamen
to de despesas de .pessoal dos Tribu
nais do Trabalho da Lv. e õ.e Regiões,
relativas aos exercícios de 1947, :948
e 1949, e assim discriminadas:

1 - Salàrio-famílía devido
ao escriturário do 'I'rlbu
rtal Regional do Traba
lho da 1.a Região, Cle-
mente Martins (exercício
de 1949) .

"LEI N.O 1.634 - DE 3 DE JULHO DE 19'52

Autoriza a abertura. pelo Minisférw aae Relações Exteriores, do crédito
especial de CrS 500. OOO,Of:L para atender às despesas decorrentes da
realização do VIII Cotutresso da comissão lnteramericoaui de Mulheres.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguiu
te Lei:

Art 1.0 E o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Dxteríores o crédito especial de Cr$ 50.0VO,Ü'a - (quinhentos
mil cruzeiros) - para atender as despesas decorrentes da realização elo
VIII Congresso da Comissão Interamerlcana de Mulheres, a Instalar-se.
nesta Capital, em junho de 1952. '

.LU't, 2.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua puoucácêo.
Art , 3 o Revogam-se as dieposíçôes em contrário,

Rio de Janeiro era 3 de julho de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 ela República.

GETÚLIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.

Horácio rsuer,
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LIEI N.o 1.63,5 - DE 4 DE JULHO DE 1952

Da aeeunaooo aos saldos- apuraaos do
ullxílio concedido à Rede Ferrcnna
Tia _do Nardeste pela Lei nUrr:.cm
1.180, de 1"7 de asãsto de 19fJO.

o Congresso Nacional decreta, e e1J.
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
§ 4.°, da, Constituição Federal, a se
guínte LeI:

AJ..t. 1.0 - Os saldos. apurados nas
prestações de contas do auxilio cou
cedido a Rede s'erroviàrra do -ccrdes
te pela LeI n . L180 de 17ct ..... ",jó;.:
to de 1950, deverão ser recotníuos em
conta do Banco do Brasil S. .6.,.. como
,.Fundo de Pagamento de ?es.~'-'al ,. e
56 poderão ser empregados na setas
Iacão de salários e ordenados do pe.:;
508,1 dessa Rede Perrovíarra .

Art. 2. 1 Dentro do prazo ua
dez dias, após o pagamento )"'oj re..
souro Nacionar do auxtno .anue , ces
tinado ao reajustamento dos '3Jl'3.r'Qs
e ordenados. de que trata a ·:::'t'86H Leí
n. 1 180, recolhera a Rêde Perrovia
ria do Nordeste à conta a -1 11-; se re.,
fere o art. l." a importãncts .me
houver sido utüízada para .completar
os cagamentos do pessoal, restabeíe
cendo assim o Fundo de Pagamento
do Pessoal da própria Rêde.

Art. 3. o - Esta .Lei entr-ará em
vigor na data da sua pubítcaçao re
vogadas as dísposíçóes em ccntràr:o.

Senado Federal, em 4de tulho de'
1952,

JOÃO C!,FÉ FILHO

LEI N." 1.636 - DE 11 DE JULHO

DE 1952

Estende aos servidores das eetraáas
de ferro 'da Uniào) sob regime de
autarquia, os direitos e vantagens
previstos na Lei n.O 1,163; de 22 de
julho de 1950, que dispõe sôbre fI.

Estrada de Ferro Central do Brasil.

o Congresso Nacional decreta, e eu
promulgo, nos têrmcs do artigo 70,
~ 4.°, da Constituição Federal, a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Aos servidores das Estra
das de Feno da União que têm per-

sonalidade p;:ó,Pria, de natureza au
tarquica e que estão sob a jurisdição
do Mmístério da Viação e Obras PÚ
blícas. são assegurados todos os di
reitos e vantagens conferidos aos Ser
vidores da Estrada de Ferro Central
do Brasil pela Lei' n.? 1.163, de 22
de julho de 1950.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 11 de julho de
1:52.

ETELVINÓ' LINS, 1. ° Secretário, no
exercício da Presidência.

LEI N.O 1.637 - DE 14 ;DE JULHO
DE 1952

Cria, no Quadro Suplementar do Mi
nistério da Educação e Saúde, um
cargo isolado. de provimento ete
Uva, de Entomologista, padrão 1M.

O Presidente da' República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' criado, no Quadro Su
plementar do Múnístérío da Educação
e Saúde, um cargo isolado, de pro
vimento efetivo, de Entcmologtsta,
padrão M.

Parágrafo único. O cargo de que
trata êste artigo, criado excepcional
mente· para atender ao Interêsse do
Estado em amparar atividade cientí
fica. relevante e brasileiro de notável
saber e renome' internacional, deverá
ser extinto quando vagar.

Art. 2.° A despesa. decorrente da
execução desta Lei correrá à comta da
verba deatínada ao pagamento do
Pessoal permanente do Ministério da
Educação e saúde.

Art. 3.G Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14de julho de 1952;
13Lü da Independência e 64.° da Re
públíca..

GETÚLIO VARGAS.

E. Simões Filho.

Horácio Lajer.
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LEI N.o 1.633 - DE 14 DE JüLHO

DE 1952

Altera disposiçôes do Decreto-lei nú
mero 9.053, de 13 de março de 1945,
que dizem respeito à composição e
funcionamento do Conselho Nacional
de Minas e Metalurgia.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 O Professor da Escola Na
cional de Minas e Metalurgia ela
Universidade do Brasil, a que se l'e
fere o parágrafo nníco do art. 1.o do
Decreto-lei D.O 2.666, de 3 de outubro
de 1940, com a redação que lhe dá
o art. V~ do Decreto-Icf-u.v 9,058, de
13 de março de 1946, poderá- ser subs
tituído por um engenheiro de minas,
indicado pela mesma Escola, à es
colha do Presidente da República, em
lista tríplice.

Art. 2.° O Conselho reunir-se-á, lia
mínimo, duas vêzes por mês e tantas
VêZ2S quantas forem necessárias.

Parágrafo único. Os membros do
Conselho terão a gratificação de
função de Ors 2UO,00 (duzentos cru
zeiros) por, sessão a que compare
cerem, até ó máximo de 60 (sessenta)
reuniões anuais.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de julho de
1952; 131.° da Independência ·e 64.0
da República.

GETÚLIO VARG.~S.

Renato de Almeida Guillobel,

Cyro Espirito Santo Cardoso.

Alvaro de Souza Uma.

Joâo Oleotoe,

E. Simões Filho.

Oswaldo Coriio ee Castro.

Nero ~d"',~1tra.

LEI N.o· 1,639 - DE 14 DE JULHO
DE 1952

Altera a carreira de Comissário de
Polícia do Quadro, Permanente do
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, -nos termos do art. 70, § 4::'
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. LI} E' alterada a carreira de
Comissário de Polícia do cuedro Per
manente do Mímietér!o da Justiça e
Negócios Interiores, ele acôrdo com a
tabela constante do art. 6.° desta Lei.

Parágrafo único, Três cargos da
classe K serão providos, obrfgató
riamente, por Gastão Bourgecls, Nél
son Macedo de Carvalho e Carlos
Gonçalves Lopes, em cumprimento ao
acórdão do Tribunal Federal de Re
cursos.

Art. 2.° As vazas decorrentes da
alteração da carreira de Comissário
de Polícia serão preenchidas, ímedia
temente. de acôrdo com o Regula-.
menta de Promoções, ficando dispen
sado o interstício de 730 (setecentos
e trinta) dias.

Art . 3.° Os funcionários que satis
fizerem os requisitos do arb . 2.C da
Lei n.v 705, de ]949; serão -Incluidos,
automàticamente, na classe L da car
reira ora alterada,

Art. 4:.0 Os funcionários atingidos
.por esta Lei, ter-ão seus títulos devi
damente apostilados uelo Diretor da
Divisão de' Admi,nistràçãc do Depar
tamento Federal de Segura.rica PÚ-
blica. -

Art. 5.° As despesas decorrentes da
execução da presente Lei 5er9,0
custeadas pelo saldo das contas cor
rentes dos Quadros Permanente e Su
plemeeitar do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores.

Art. 6.° A -tabela a que se refere o
8.1't. 1.0, é a sagutnte

Art. 7.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vcgadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 14 de julho de
W52,

'ETELVINO LINS, 1.0 Secretário, no
exercício da Presidência.
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SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

N.'
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20
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40

45
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! I I I I II Vagos (QUadrOS

I I I
N.' I I I I
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I
I

I
I I I I I ,.

I I I
I

~Com. Policiá I N - I -
I

Q. S. 20 I Com. Poticui O - I 9

I
Q. P. o

I I I I I I ""__ 1
I I

o---- o,
I I I I I 'd.............. I M 3

:1

- 1 Q. P. 30 I • ............. I N - I
7

I
Q. P. g

I I I I t·'j
-o.............. L 15 - \Q. p 50 I .............. I M - 3 Q. P.

I I I 1
I."

i "K 37
\

-

1I

Q. P. 65 I L 21

I
- I Q. P,. o.............. • ••••••••••••• I

~
I i I

\

~

J , - I 11 Q. P. 75 I . . . . . . . . . . . . .. I K - 46 Q. P. >.............. I ~
I ! I I ~

o.............. I - I - I Q. P.
,

I I 11 240

OBSERVAÇÕES; - Ficam reservados onze (l1) cargos de ('12.8S2 L e três (31) de classe K, para os funcionários amparados
pelo artigo 2.'J da Lei n.v 705, de 16 de maio de 1949. SE:.1do que êstes três últimos, serão providos por Gastâo
Bourgeoís, Nélson Macedo Carvalho e Carlos Gonçalves Lopes, em cumprrmentc ao acórdão do Tr-ibunal Federal de
Recursos.
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LEI N.O 1.640 - DE 14 DE JULHO
DE 1952

Concede isenção de impôsto de con
sumo de direitos de impOTtação e
taxas aduaneiras, exciusine a de
previdência social, para maquina
rias e material técnico impodados
por Serviços Aerojotogramétricos
Cruzeiro do Sul, S, A.

o congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°,
da Ccmstituicão Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
impôsto de consumo e direitos de
importação e taxas aduaneiras; ex
clusíve a de previdência social, para
maquinarias e material técnico im
portados por Serviços Aerofotograrrie
trtcos Cruzeiro do Sul S. A., e des
tinados à indústria de mapas e le
vantamentos aerofotogramétrlcoa.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, 14 de julho de 1952.
-. ETELVINO LINS, 1.0 Secretário, no
exercício da Presidência.

LEI N.? L 641 - DE 14 DE JULHO

DE 1952

4utoriza o Poder execuuoo a abrir,
pelo I'lJinisterio da Fazenda, o cré
dito especial ae CrS 79.657.946,00,
para completar o pagamento deouio
aos municípios pela quota do impõs
to de renda.

O. Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos co art. 70, § 4.0,'
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

AI't. 1.0 :8' c Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Mmístérto da Fa
zenda, o crédito especial de Cr$ ..
7.9.K7 94:::,00 (setenta e nove milhões,
seiscentos e cinqüenta e sete mil, no
vecentos e quarenta e seis cruzeiros),
para completar o pagamento devido
B.CS Municípios pela Quota do impôs
to de renda, que lhes é atribuída. pelo
art. 15, § 4.°, da Constituição, e re
fercnta ,'<O exercicío de 1951.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua pubfícaçâo, revogadas
as. disposições em contrário.

Senado Federal, em 14 de julho de
1952.

ETELVINO LINS, L ° Secretário, no
exercício da Presidência.

LEI N." 1.642 ~ DE 14 DE JULHO
DE 1952

Autoriza o Pcâer Executivo a abrir,
pelo Iâímuitérío da .Açricuitura, o
crédito esnecicü de CrS 2.000.00U,00,
para aquisição e instalação do equi
pamento, pa1'('., o Iâauuiouro do Nú
cleo Agro-Industrial São Francisco.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos tênnos do artigo 70,
,§ 4.°, da Constituição Federal, a se-
guinte Leii- .

Art. 1.° E' ti Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de Cr:;
2.000.000,00 (dois milhões de cruzei
ros), para aquisição e instalação, do
equipamento para o Matadouro do
Núcleo Agro-Industrial São Pranctsco.

Art. 2. o Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 14 de julho de
1952.

ET;;:LVINO LINS, 1. ° Secretário, no
exercício da Presidência.

LEI N.O 1.643 - DE 16 DE JULHO
DE 1952

Aiüoriza o Poâer tcxecutcao a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de Cr$
40. C'OO. 000.00 para a conclusão das
obrcui de ligação ltajaí-Blnmenau,
de> Sstrsuia ele Ferro Santa Catarina.

o Presidente da República:

Faca saber que o Congresso Nacio
112.1 decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. ° E' o Poder Executivo au
torrzado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito es
pecial de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta
milhões de . cruzeiros), destinado a
custear as despesas com a conclusão
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das obras de ngação Itajai-Blumenau
da Estrada de Perrn Santa Catarina.

Art. 2.°. Revogam-se as disposições
em-contrário.

Rio de Janeiro; em 16 de julho' de
1952; 131. 0 da Independência e 64. 0

da República.

GETÚLIO~ VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

Horácio t.ater,

LEI N." 1.644 - DE 16 DE JULHO DE 1952

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cre
dito eeiecaü de cr$ 15.000.0nO,{]{},
como auxílio à Fundação-Abrigo do
Cristo Redentor.

o Presidente da República:

Faço. saber que o Congresso jqacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 E' o poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de .
ors Ui.onn. 0.0-0.00 (quinze milhões de
cruzeiros) , 'como auxílio à Fundação
Abrigo do Cristo Redentor.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1952,
131.0 <la Independência e 64.° da
RZ'pública.

GETULIO VARGAS

Horácio Lafer

LEI N.» 1.645 -- DE 16 DE JULHO DE 1952

Exclui o Município de Belém, no Es
tado do Pará, do art. 1.0 da Lei
a.« 121, de 22 de outubro de 1947.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 E' excluído do disposto no
Art. 1.0 da Lei n.? 121, de 22 de ou
tubro de 1947, o Município de Belém,
capital do Estado do pará.

Aru. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de julho de
1952,131.° da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Francisco Negrâo de Lima

LEI N," 1.646 - DE 16 DE JULHO DE 1952

Concede Iicenca às -entiâsulee sindicais
brasileiras, de 2.° e 3.° graus para
que, se filiem à Confederação Inter
nacional das Organizações Sindicais
Livres.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

ual decreta e eu sanciono a seguinte
,Lei:

Art. 1.0 E' concedida licença à?
entidades sindicais brasileiras. de se
gundo e terceiro graus, para que se
filiem à Confederação jnternacíonal
das organizações Sindicais Livr-es.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de julho de
1952, 1~1.° da Independência e 64.C da
República.

GETULIO VARGAS

Osvaldo carijó de castro

LEI N," 1.647 - DE 18 DE JULHO
DE 1952

Torna extensivas às enfermeiras que
prestaram serviço no Primeiro Gru
po de Caça, as disposições da Lei
n.o 1. 209, de 25 de, ouiucrc de 1950,

O Presidente 'õa República:

Faço saber que o Congresso Na-cio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° São extensivas às enfer
meiras que participaram das Opera>
côes de Guerra, na Itália, junto ao
Prlmeíro Grupo de Caça, as 'disposi
ções da Lei n.c 1.'209, de 25 de outu
bro de 1950,
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TESO UREIRO-AUXILIAR

- Suprime ·cw·go extint6.
(M. F. - Q. S.)

Decreto n.« 31.254 - de 7 de agôs
to de .1952.

iPublic:a-tlo no D. O. de 8 de agôsto
de 1952.

.- Suprime ea'rga. extinto.
(M. F. - Q. S.)

Decreto n.« 31. 345 - de 27 de aaõs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de agôs
to de 1952.

_. Dispõe sôbre o cumprimento da
Lei n. 1. 095, de 3 de maio de 1950,
COi1L relação ao Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Ituiuetriôrioe,

Decreto TI.o 31.479 - de 18 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de setem
bro de 19-52.

TlIE LEOPOLDINA RA I L W A Y
COMPANY LIMIT:ED

Dispõe, em caráter provisório, sôbre
a administracão da Estrada de Fer
1"0 Leopoldiná.

Decreto n.v 31.078 - de 3 de JU~

lho de 1952.
Publicado no D. O. de 5 ele julho

de 1952.

TOPÁZIO
Declara a eaauotaaac do Decreto de

autorização de lavra número 19.8-72,
de 24 de outubro de 1945, retificado
pelo de nÚ1J1,ero 20.948, de 9 de abril
de 194õ'.

Decreto n.v 31.065 - de 2 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1952.

TRANSLADAÇÃO DE DESPOJOS
MORTAIS

Abre, pelo Ministério da Eaucaçao
e Saúde, o crédito especial de Cr$ .. _
1.000.000,00. para atender às despesas
f;Om a transladação, para o Rio de
Janeiro, dos despojos mortais da
P7incesa Isabel e do conae D'Eu.

Decreto n.c 31.141 - de 17 de ju
iho de 19·52.

Publicado no D. O. de 19 de ju
lho de 19'52.

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS A
FRETE EM VEICULOS DE ALU
GUEL

Aprova o Regulamento do serozçc
de táxis no Distrito Federal.

Decreto n.? 3-1.181 - de 25 de ju
lho de 1952.

Publicado no .D. O. de 31 de julho
de 1952.

TRANSPOR'T'ES

Cria a Comissão de Coordenação e
Desenvolvimento dos Transportes.

Decreto n.s 31.056 - de 30 de ju
nho de 195-2.

Retificado no D. O. de 3 de ju
lho de 1952.

TRANSPORTES AÉREOS

Promulga o ztcôrco sôbre Trans
portes Aéreos entre os Estados Uni
dos do Brasil e a República do Líba
no, assinado no Rio de Janeiro, a 11
de janeiro de 1951. .

Decreto n." 31.343 - de .27 de agõs
to de .1952.

Publicado no DO. de 29 de agôs-
to de 195~. .

TRANSPORTES AÉREOS R:EGU-
LARES

Promulga 'o Acórdo sôbre Transpor
tes Aéreos Reçnüaree entre os Esta
dos Unidos do Brasil e a Itália, assi
nado em Roma) a 25 de janeiro de
1951.

Decreto n." 31.419 - de 10 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de se
tembro de 1952.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS
TRIT'O. FEDERAL

Abertura de Crédito - V~'r: Cré
dito Especial.

TRIBUNAL FEDERAL DE RE-
CURSOS

11er: Crédito Especial.

TRIBUl'IAL REGION AL DO TRA
BALHO
Abertura de Crédito - Ver: Crédi

to Especial.
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v
UNIÃO AMERICANA DE MINERA

çÃO LTDA.
-Ccnceae â União AmeriCana de Mie.

neroeõo Ltda., autorização para fun
cionar como em2Jl'§Sa de mineração.

Decreta n~o 31.308 ,- de 20 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 25 ae se
tembro de 195,2.

UNIVERSIDADES
Concede reconhecimento ao curso

de veterinária da Escola Superior de
veterinãria. da Universidade Rural
d.e Perruimcuco-

Decreto n.? 31.100 - de 9 de JU~

lho· de 1952.

Publicado no D. O de 3 de setem
bro de 1952.

- conceae reconhecimento aos cur
sas de engenheiros civis, eletricistas
e industriais da Escola Politécnica da
Pontifícia Universidade Católica do
Rio âe Janeiro.

Decretei n.? 31.443 - de 11 de. âe
tembro de 1952.

Publicado no DO. de 18 de se
te-mbro de 1952.

USINA SIlJiERúRGIOA l\IlARUMBY
LIMITADA

Concede à Usina Siderú1'gica Ma
rumby Ltda, autorização para iun-:
cIOnar como emprêsa de mineração.

Decreto n." 31.1'09 - de 9 de ju
lho de 19-32,

Publícadn no D. O. de 17 de setem
bro de 1952,

VENCIMENTOS
Estende as vantagens âa Lei n6nw

ro 264, ae 25 de jeoereiro de 19:48,
aos juncionáriosda Secretaria do Su
perio1' Tribunal Militar,

Lei n. o 1,675 - de 25 de setembro
de 1952.

Publicada no D. O, de 27 de se
tembro de 1952.

VIAÇÃO FtRREA FEDERAL DO
RIO GRANDE DO SUL

Aprova novos 1JTojetos e orçamentos
para obras na· Estação de VnLZ Alta,
da Yíaçtio Férrea Federal do Rio
Grande do Sul,

Decreto n.? 31.277 _ de 13 de agôs
to de 1952.

Publicado no DO. de 18 de agôs
to de 1952~

- Aprova novos projetos e orça
mentos para conetrucão da variante
de Pedras Altas, da Viação Férrea do
Rio Grande do Sul.

Decreto n.? 31. 420 - de 10 de se
tembro de 1952,

Publicado no D. O. de 12 de se
tembro de 1952.

- Declarei ae uuuaaae pública para
efeito ae tieeaurcpriaçéo áreas neces
sárias à construção ferroviária que
menciona,

Decreto n,v 31.421 - de 10 de se
tembro de 1952.

Publícado no D. O. de 12 de se
tembro de ~952.

y

YOKOHAMA SPECIE BANK LIMI
TED
Altera os artigo,; 4.° e 5.° do Decre

to-lei 11..° 9.143" de 8 de abril de 1946.
.Leí n." 1.653-A - de 26 de julho de

1.952. '
lI:'Ublicatia·oo D. OI, de. ,30 -de julho

de 1952.
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Att. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data da sua, publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro; em 18 de julho de
1952; 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETULIO· V Ar.GAS

Cyro Espirito santo Cardoso
Nero Moura

LEI N.O 1.648 - DE 18 DE JULHO
DE 1952

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exte-
riores, o crédito especial de .
Cr$ 4.872.320,00 para atender ao
pagamento de despesas de pessocll
dbs Quadros Permanente e Suple
mentar daquele Ministério.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nado

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' o poder Executivo::tu
torízado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito eSp8~lJ1:

de ors 4.872. 320,{)O (quatro milhões.
oitocentos e setenta e dois mil, tre
zentos e vinte cruzeiros), 'para 'aten
der ao pagamento de despesas, relati
v8.S ao exercício passado, com ('. pes
soal dos Quadros Permanente e Su
plementar do mesmo Ministér!o e
para a qual foi insuficiente a veroa 1
- I - OI - 04 - 06, do Orçamento
de 1951.~

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicaçâo

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

.Río de Janeiro. em 18 de julho de
19'52; 131.0 da Independência e 64.p da
República.

,
GETULIO VARGAS

Joã.o toeiee da Fontoura

Horácio t.ater

LEI N' 1. 649 DE 19 DE JULHO DE 1952

BAN(.O 00 NOIIDE5TE ;)0 BR.!\SIL E DA

OUTl"l.:'S l'ROViDr'i:'i~lA5.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPíTULO I

CONSTITUIÇÃO DO BANCO

Art. l ? E o Poder Executivo autorizado a promover todos os atos neces
sários à constituição do Banco do Nordeste do Brasil. como um dos órgãos de
execução do programa assistencial previsto no art. 198 da Ccnstíruiçào.

Art. 2" ü Banco do Nordeste do Brasil será organizado sob a forma
de sociedade por ações e os seus estatutos, que dependerão de prévia apro
vação do Presidente da República. obedecerão às linhas gerais consubstan
dadas na presente Lei, e aos dispositivos, por esta não derrocados, da legislação
bancária e do Decreto-lei n° 2.627. de 26 de setembro de 1940.

Art. '3° Ü Banco do Nordeste do Brasil terá sede na cidade de Fortaleza.
§ J" O Banco terá uma filial em cada um dos Estados compreendidos

no Poligono elas Sêcas ,

§ 2" As filiais de que trata o parágrafo anterior terão. conforme dis
puserem os Estatutos, e guardadas as normas gerais do Benco. autonomia na
aplicação dos recursos que, na conformidade do art. 14, couberem aBS res
pectivos Estados.
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§ 3" As agências irão sendo instaladas na área do Polígono. de modo
que haja. em cada Estado, pelo menos uma agência por 400.000 (quatrocentos
mil) habitantes da respectiva área seca e um mínimo de duas aqônctas por
Estado.

CAPíTULO Il

RECURSOS

Art. '-1." Serão os seguintes os recursos dc.Banco do Nordeste do Brasil:
a) capital social;
b) parte do fundo a que se refere o art. 10 da Lei n" 1.004. de 24 de

dezembro de 1949;
c) depósitos nas condições que forem fixadas nos Estatutos;
d) lucros verificados nas operações;
e) produto do lançamento de títulos de sua responsabilidade, nas con

dições permitidas pela lei,

Art. 5<> Ü capital inicial do Banco será de cem milhões de cruzeiros
(Cr$ 100.800.000,00) dividido em ações comuns, nominativas. de mil cruzeiros
i Cr$ 1.000.00) cada uma. das quais o Tesouro Nacional st1b~creverá: no
mínimo. setenta por. cento (70~{,). no valor dê setenta milhões de cruzeiros
(Cr$ 70.000.000.00). ficando os, restantes trinta por 'cento (30'%). no
montante de trinta milhões de cruzeiros (Cr$ 30.-000.000,00), destinados à
abertura de subscrição pública.

§ 1.6 Caberá ao Tesouro Nacional, se necessário, completar a quota reser
vada à subscrição particular e não subscrita.

§ 2.° E' o Tesouro Nacional autorizado a subscrever a sua quota inicial
de capital, com parte do Fundo constituído em obediência ao disposto no
art. 198. § 1°. da Constítuíçâo Federal.

§ 3° B: o Poder Executivo autorizado a baixar -os atos necessários ao
reajustamento periódico do capital social, conforme a conveniência das opera
ções do Banco, incorporando parte dos depósitos previstos no artigo seguinte
e levando em conta o disposto no art. 17.

Art. 60 O Tesouro Nacional depositará cada ano, em conta especial
no Banco do Nordeste, entre 50% e 80% da incorporação anual do Fundo

. a que se refere o art. 198, § 10. da Constituição, para as operações referidas
no mesmo dispositivo constitucional, in tine. observado sempre o disposto no
§ 3° do art. 1° da Lei na 1. 004. de 24 de dezembro de 1949.

CAPíTULO 1Il

ADMINISTRAÇÃO

Art. 7.° O Banco será administrado por. uma Diretoria composta de seis
membros, sendo um presidente e cinco diretores. com a assistêncía de um
Conselho Consultivo e de outros órqâos previstos na lei ordinária.

§ 1.0 O Presidente será de livre nomeação do Presidente da República,
entre pessoas de notório conhecimento dos problemas. peculiares à região.

§ 2.° Os Diretores serão escolhidos pela forma e prazo que os Estatutos
determinarem, não podendo êste ser superior a quatro anos, mas permitida a
reeleíçêc .

§ Y Vetado.
~ 4.° As resoluções da Diretoria serão tomadas por maioria de votos,

cabendo ao Presidente o direito' de veto, com recurso para o Ministro da
Fazenda.

~ 5.° O Conselho Consultivo, constituído conforme determinarem os
estatutos. Incluíra obrigatoriamente o Diretor do Departamento Nacional de
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Obras Contra as Sécas. o Superintendente da Comissão do Vale' do São
Francisco. um representante de cada um dos Estados diretamente interessados
e um representante da agricultura, um da indústria e um de comércio da
região. escolhidos mediante indicação das federações regionais. ou organiza
ções semelhantes, através-das confederações nacionais respectivas.

CAPITULO IV

ATIUBUIÇÕES

Art. 8.l) ü Banco do Nordeste do Brasil prestará asststêucla. mediante
empréstimo, a empreendimentos de caráter reprodutivo, na área cio Polígono
das Sêcas. especialmente para:

a) despesas que couberem ::'\0 tomador de empréstimo para construção de
açude por cooperação com o Govêrno Federa! ou com qovêrno estadual, até
o limite de setenta por cento (70%) do prêmio concedido:

b) construção de pequenos .açudes e de barragens submersas. às expen-
sas de interessado; .

c) perfuração e .ínstalação de poços;
d) obras de írrtqação:

e) aquisição ou construção de silos e construção de armazéns e íenis nas
fazendas;

f) aquisição ou reforma de equipamentos e máquinas eqrtcolas ou indus
triais e aquísíção de reprodutores e animais de trabalho;

q) produção de energia elétrica;
h) plantação técnica e intensiva de árvores próprias à ecologia reqíonal,

especialme-nte as xcrófilas de reconhecido valor econômico;
i) serviços e ,obras de saneamento e desobstrução e limpeza de rios e

canais;
i} financiamento de safras agrícolas em qeral. de preferência por inter

médio de cooperativas agricolas;
Jc) financiamento, mediante penhor mercantil, dos produtos da região até

o limite máximo de oitenta por cento (80%) de seu valor comercial, ou do
preço mínimo. oficialmente fíxado:

l) construção e instalação de armazéns, nos centros de coleta e distribui
ção. e de usinas de beneficiamento e industrialização de produtos da região. e
que concorram para o desenvolvimento e estabilidade da produção aqrope...
cuáría:

m) desenvolvimento e criação de indústrias, inclusive artesanais e domés
ticas, que aproveitem matérias-primas locais, que ocupem com maior produti...
vídade as populações ou que sejam essenciais à elevação dos seus níveis de
consumo essencial, no Polígono das Sêcas:

n) aquisições; preparo e loteamento, de terras para venda de pequenas
propriedades rurais, a prazo longo, bem como despesas de transporte e sustento
de colono durante o período inicial; atendidas, porém, as exigências da lei
bancária comum cu dos estatutos quanto à manutenção de reservas em pro
priedades imobiliárias.

Art. 9.° O Banco elo Nordeste do Brasil poderá fazer empréstimos a
Prefeituras Municipais localizadas no Polígono das Sêcas, pera qualquer um
dos fins previstos 118S letras a a i do artigo anterior. e bem assim para a rea
llzação de serviços de água e esgotos, mediante a utilização dos recursos
a que se referem as letras c, d e e, do art. 4.°.

Art. 10. Pcderá ainda o Banco do Nordeste do B'21.o::iJ reallz ar. em
benefício dt' empreendimentos que promovam o desenvclvímen-c E':'.:::"~;'!'Ícc da
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região compreendida l10 Polígono das Sêcas. tõdas as operações habituais dos
corretores e bancos ou. sociedades de investimento, permitidas peta lei, corno
sejam;

a) estudar empreendimentos econômicos e coferecê-los ao capital privado
ou lançá-tos à subscrição publica. na área de sua operação;

b) garantir a tomada de determinada quota do capital e o adquirir, para
revenda posterior;

c J financiar mediante hipoteca:
àl adquirir ou construí r e ceder em locação, com opção de compra os

imóveis convenientes ti instalação de fábricas, uma vez possam êles ser Iucil
mente utilizáveis por outras emprêsas ou para outros fins:

e) colaborar com bancos e soctededes de investimentos para a realização de
ernprecndímentos que correspondam às suas Hnaãdades .

Paréqrafo único. Para os fins das letras b a e dêste artigo, o Banco
cederá emitir titulas de rendimento fixo ou veríáve., conforme fôr permitido
pela lei.

CAPITULO V

CONDIÇÕES DÂS OPERAÇÕES

Art. 11. Os prazos, juros e outras condições dos empréstimos serão
fixados. atendendo aos aspectos econômicos dos empreendimentos e projetos,
à existência dos recursos e à finalidade assistencial do Banco.

Art. 12. Na regulamentação desta lei. ou nos atos' constitutivos a que
se refere o art. 1.", o Poder Executivo determinará a prioridade e as condições,
nela não previstas. das operações do Banco,

Art. 13. Os recursos da conta especial a que se refere o art. 6.";
somente poderão ser aplicados, para qualquer dos fins previstos no art. 8."
desta lei.' em empréstimos a agricultores e industriais estabelecidos na área
do Poligono das Sêcas, "inclusive emprêsas aqrtcolas. emprêsas industriais e
cooperativas.

§ 1Q Vetado.
~ 2." Nos casos das letras j a n. os prazos. juros e demais concuçoes

serão estabelecidos Da conformidade do que dispõem os arts. 11 e 12.
§ 3Q Vetado.
§ 4Q Vetado.
Art. 14. Vetado.

CAPITULO VI

DISPOSJÇÕES G:~RAIS

Art. 15. A parte do capital subsc-íto pelo Governo da União, de- acôrdo
com os §§ 2." e 3.'ào art. j.o, não terá direito a dividendos, se às ações
subscritas por outras pessoas físicas e turtdicas não couber um dividendo
mínímc de lC ~'", Os dívrdendos que tocarem à União não poderão ser reti
rados.

Paréqra!c único . Não serão abonados juros aos cdepósítcs previstos no
ert. 6.".

Art. 16. O Banco do Nordeste de Brasil operará. sempre Que pcssível.
em coracoraçêo com outros bancos e de preferência através de aqéucias iocaís
de oancos nacionais. oartícularmcnte os de caráter cooperativo cu 6(' C0'..ltrÕJC

ria Llnrêc e rios Estados c M:.;nicí;:;ÍQs.
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Paráqrafo único . C Bancc :10 Nordeste de. Brasi]'.:1ará preicr êncta. iqual
mente, as operações por intermédio de cooperativas, e a financiamentos diretos
<1 essas entidades, para as ouais vscrêo estabelecidas condições mais Iavoràveís.

Art. l 7. ......., Pode Executivo. ao adotar as »rovtdêuctas autortz adas no
3." do ano :i.. ~ e ao requtamentar as operações ·dü Banco, icvarú em conta

3 necessidade de um nívc. mínimo de Iíouídez. a iím de relcr ç ar a reserva
liquida. constituída para socorro às ooputaçôcs atínqídas petas secas.

Paráqrafo único, O regulamento estabelecerá os favores especiais -que
devam ter os tomadores de emprcstímo nos anos de sêca. sob 2 forma de
redução, isenção ou adiamento de pagamento de juros e amortizações, con
forme a natureza das operações e a gravidade local do flagelo.

Art. 18. O Departamento Nacional de Obras Contra as Sêcas e outros
órgãos públicos prestarão ao Banco a assistência técnica que estiver "a seu
alcance.

Parágrafo único. O Banco, por sua vez. colaborará, através do Escri
tório Técnico de estudos económícos. que manterá. no exame dos problemas da
região a 'cargo do Departamento Nacional de Obras Contra as Sêcas.

Art. 19. O Banco apresentará anualmente ao Pode!' Executivo, até
31 de janeiro, relatório sôbre suas atívídades•.0' qual será remetido ao Con
gresso juntamente com a conta de movimento. a que se refere o art. 11 da
Lei n." 1 .004.

Art. 20. f: o Poder Executivo autorizado a dar a qarantía do Tesouro
para os depósitos e os titulas emitidos pelo Banco do Nordeste: bem como
para os empréstimos que laça no estrangeiro, destinados a empreendimentos
econômicos. e que sejam previamente submetidos ao exame e aprovação dos
órgãos próprios da administração federal.

Art. 21. A parte da reserva à que se refere .o § 1." do art. 198 da
Constituição. e que não seja depositada no Banco do Nordeste ali integrada
rio seu capital, na forma desta Lei, poderá constituir depósito 'especial no
Banco do Brasil, para atender à finalidade do § 1" do art. 10 da Lei n" 1,004"
conforme as condições que forem contratadas entre êste e o Govêrno.

Art. 22. O Poder Executivo, ouvido o Conselho da Superintendência da.
Moeda e do Crédito, poderá autorizar a que' no Banco do Nordeste possam
ser realizados, em condições equiparadas às do Banco do Brasil. depósitos do
Tesouro e de órqãos e entidades públicas, depósitos judiciais e outros depósitos
ou tomada de títulos, determinados pela Lei a instituições públicas ou subordí

nadas .« contrôle publico em SUas aplicações financeiras.

Peráqrato único. Os órgãos e entidades públicas cuja atuação. no todo
ou em parte. se faça na área do Poltqono das Sêcas. utthzarão sempre
que isso n50 prejudique suas atividades, quanto aos recursos financeiros mobi
lizados na' reqião, os serviços bancários do Banco do Nordeste.

Art. 23. O art . 1" e seu § 3" da Lei n" 1,004, de 24 de dezembro
de 1949, passam a ter a sequínte redação:

"Art. 1.0 A Lei orçamentária consiqnaré. anualmente, uma dotação global
correspondente a 1% {um por cento) da renda tribtltária prevista da Uni50,
para constituir o depósito especial de que trata o § I" do art. 198 da Cons
tituição Federal.»

«§ 3.0 Em nenhuma hipótese. a reserva especial. sem ",-pliC2Ç50. destinada
ao socorro às populações durante as calamidades. poderá ser inferior à quantia
correspondente a 10/0 (um por cento) da renda tributária prevísta.»
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Art. 24. Ê vedado ao Banco do Nordeste· do Brasil conceder empréstimos
a pessoas físicas ou jurídicas que não sejam estabelecidas nó Polígono das
SêC3S ou' que não tenham atividades na referida área.

Art. 25. Os servidores dó Banco do Nordeste do Brasil. excetuados os
Diretores e os ocupantes de cargos técnicos, definidos no Requlamento. serão
admitidos mediante concurso.

Art. 26. 580 revogados os arts. 3° a to da Lei n° 1.00-1. de 24 de
dezembro de 1949. e as dísposíções em contrário.

Art. 27. !Esta Lei entrará em v'igor' na data da sua. publicação.

Rio de Janeiro. 19 de julho de 1952; 131'" da Independência e 64(> da
República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Leier
Alvaro de Souza Lima
Osvaldo Cetíjó de Castro

LEI N.o 1.650 - DE 19 m: JULHO
DE 1952

Cria uma seção· de organização na
Direção Geral da Fazenda Nacional
do Ministerio da Eaeetuia, e outra
em .cada ~lm de.;; departamentos de
administr·ação dos demais "Ministé
rios civis, e dá outras tmrouléncuis.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nado
nal decreta e eu sancione a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Em cada. um dos seis Mi
nistérios seguintes Agricultura,
Educação e Saúde, Justiça e Negócios
Interiores, Trabalho, Indústria e COw

mércio. Relações Exteriores, e Viação
e Obras Públicas, é criada uma Seção
de Organização, subordinada admi
nistrativamente ao respectivo .Depar
tamento de Adrmnístraçâo e tecmca
mente ao Departamento Administra
tivo do Serviço público, com o qual
runcíonará em articulação direta.

Parágrafo único. E' criada tam
bém, no Ministério da Fazenda, uma
Seção de organização, adminlstrati
vamente subordinada à jjíreção Geral
da jsazenda Nacional, e têcnícamente
ao Departamento Administrativo do
Serviço Público,

Art , 2.° Competirá a cada unia das
seções de organização instituídas pelo
arb , 1.0 proceder ao estudo da orga
rrízação. condições, normas e métodos
de trabalho das unidades admíntsbra
tdvas do respectivo Ministério, bem

como sugerir as medidas que julgar
necessárias à sua racíonalízaçâo e
aperfeiçoamento.

Parágrafo único. As au-Ibuíções das
seções de organização serão fixadas
em regimento,

Art . 3.° E' extinta a Seção de Or
ganização da Divisã-o de Orçamento
do, Departamento de Administração
do Ministério da Justiça e .Negócíos
Interiores.

Art 4.° A chefia d-e cada seção
ele Organização deverá ser preenchida
por escolha a fazer-se de preferência,
entre servidores que possuam conhe
cimentos especializados de organiza
ção) adquiridos em .oursos técnicos. ou
que hajam trabalhado em serviços
dessa especialidade,

Parágrafo único. Os nomes para a
chefia da, seção de organização 'serão
designados, em cada Ministério, pelo
diretor geral do respectivo Departa
mento de Adrriínistraçâo, exceto no
Ministério da Fazenda, onde a de
signação será feita pelo diretor geral
da Fazenda .Naelcnal ,

Art. 5.° Os diretores gerais dos
departamentos de administração a
cue se refere esta Lei e o diretor geral
d-a Fazenda Nacional ficam autoriza
dos a requisitar do próprio Ministério
servidores para a sua Seção de Orga
nizaçâo, mediante aprovação do res
pectivo Ministro de Estado.

Art. 6.° E' criada .uma função gra
tificada de Chefe de geçâo (F'G-5) na
Direção Geral da pazenda. Nacional,
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e função igual em cada um dos de
partamentos de administração dos
IT'Ilinistél'i'Üs citados no art , 1.0 com a
gratífícação anual de ors 9.üOO,OU
(nove mil cruzeiros).

Art. 7.° E' extinta a função gra
tífícada de Chefe da Seçâu de Orga
nização da Divisão de o-eameruo do
Departamento de Admmístração do
Ministério da Justiça e Negócios In
tenores.

Art. 8.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições' em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de julho de
1952; 131.') da Independência e 64. 0

da República.

GETULIO VARGAS

Horácio ucter
Francisco N earôo de Lima

João teeiee da rontoyra
Alvaro 4e Sou,za Lima

João cteotas
E. Simões Filho

Osvaldo Carijó de castro

LEI N."' 1 651 ~ DE '2~' DE 'JULHC
DE. 1952

F'txa o praw cera a C'Dnclusão da
construção e pavimentaçã.o do tre
cho Sulvaaor··F'eira j,tl Estrada de
sutvaocr - P-:::I ro NU.cl',1<Q.l lBR '?8i·.

o Co-ngresso Nacdonal decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
§ 4.°, da Oonstituiçâc Federal, a se
guinte Lei:

Art. 1.0 No prazo je2 'três) anos,
li contar da pubncaçâc, cesta lei, con
cluirá o Poder Execuuvo a constru
ção e pavímvotacáo o-. trecho Salva
oor-Pelra, constante 0.0 programa de
pcímeíra urgência estacelecido pela
Lei D.O 3D2, de 13 de FIlho de 1.948

Art. 2.° Pata aten.í-r M disposto
no artigo anterior, o Or-çamento da
República. consignará, anualmente
comptementanuo os recursos OUf Lnr

forem destlnacos pelo F. R N ," '7P""':
nunca inferior a Cr$ 30.000.000,00
(trinta milhões de CrU~~!l·OS).

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrá no .

Senado Federal, em 22 de julho de
19,5'2,

ETELVI'NO LINS, 1.0 Secretário, no
exercício da 'Presidência.

LEI N." .652, - DE 22 DE JULHO DE
1952

Considera ferroviários, para os elei
tos das leis do Trabalho e Preoi
áéncia Social> os empregados dos
carros-restaurantes das estradas de
ferro e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta e e-u
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°,
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Arb. 1.0 São consideradas' ferroviá
rios, para os efeitos das leis do 'I'ra
calho e de Previdência Social. os
empregados de emprêsas cooperativas
ou firmas Que explorem carros-rés
taurantes de composições ferrovíá-
rias, ,

Art. 2.0 São igualmente considera
dos ferroviários. para os referidos
efeitos, os empregados de aseocíacões
constituídas de Ierrovíárics cujas atí
vídades a étes se destinem com exclu
sividade, tais como cooperativas, rar
méctas e slndícatos.

Art. .3.0 A mesma situação é reco
nhecida aos carregadores em ativi
dade nas estações ou pontos de em
barque e desembarque de passageiros
das estradas de ferro, aeródromos e
portos marítimos ou fluviais.

§ 1.0 - Fica-lhes assegurado, bem
como aos demais trabalhadores POl'
conta própria, o direito .de contribuí
rem para o Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Empregados em
Transportes e Cargas. que lhes ga
rantirá todos os benefícios dispensa
dos aos demais contribuintes.

§ 2.° - Para que se lhes possa apli
car o disposto neste artigo os carre
gadores habtlttar-se-âo com certifi
cado de exercício das companhias,
empresas ou entidades jurídicas a
que estejam servindo e nas quais se
tenham matriculado. caso não pos
suam carteira profissional.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor.
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 22 de julho de
19,2.

E'rnLvrNO Lms, lP Secretário, no
exercício da Presidência.
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LEI N,? 1.653 - DE 22. DE JULHQ DE
1952

A'utoriza o Poder Executivo. a abrir ao
poder Judiciário - Superior Tri
bunal Militar - o crédito especial
de CrS 767.650,00 para pagamento
de despesas reuiuoxs ao exercício de
1951.

Art. 2.) Esta Lei entrnra em vigor
~a data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dispcslçõas
em contrário,

Senado Federal, em 22 de julho de
1952.

IETELvrNo LINS, 1.° Secretário, no
exercício da Presidência.

o Congresso Nacional decreta.. e. eu
promulgo nos têrmos do art . 70, § 4.°.
da Constdtuiçâo Federal, a seguinte
Lei;

Art. L'' E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao/Poder Judiciário 
Superior Tribunal Militar - o crédito
especial de Ore 767.650,00 (setecentos
e sessenta e. sete mil, seiscentos e
cmquênta cruzeiros) > para atender 110
pagamento de despesas relativas ao
exercício de 1951, que foram as se
guintes:

Verbà - 1 Pessoal

Consignação III
Vantagens

gubconslgnaçâo 14 - Gra
tificação de represen
tação

03 - Justiça Militar

01 - Superior Tribunal
Militar .

Suoconsignaçâo 14
Gratificação adicional

03 Justiça Militar
02 ...,... Auditorias
01 - Auditoria de Cor-

reição .

Consisnacâo VII - Ou
tras despesas com Pes
soal

Subconsignaçâo 31 -- Su
bstituições
03 - Justiça Militar
01 - Superior Tribunal

Militár .

02 - Auditorias .

Verba 3 - Serviços e
Encargos.

Consignação I Di-
versos

~~;J.bconsignflção 41 Sa-
Iárto família
03 - Justiça Militar
02 - Auditorias .

Total

crs

21.600,úO

24.000,00

112.000.00

588.000,00

21. 750,00

767.650,00

LEI N.? 1.653-A - DE 26 DE JULHO
1952. ~

Altera os artigos 4.° e 5.° do Decreto
lei n,o 9.413, de 8 de abril de 1946.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nado
nal decreta 'e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.° .- O parágrafo único do
art. 4.° do Decreto-lei n." 9.143, de 3
de abril doe 1946, passa a vigorar co
mo § 1.0, acrescentados os §§ 2.° e 3.°
na forma seguinte:

"Ar-t , 4.° - .. " ..
§ 1.° - .

§ 2. ° - Se a recuperação da capa
cidade de trabalho ocorrer entre os
55 e 65 anos de idade do aposentado.
a aposentadoria por. invalidez será
autcmãtícamente convartfda .em apo,,:
sentaõcna por velhice, de igual va
lor mensal.

§ 3.°' - O Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Bancários recebe
rá, à conta do acervo do "Iokohama
Specie Bank Limited", indenização cor
respondente à responsabilidade que
lhe acarrete o disposto no parágrafo
anterior, observadas, no cálculo para
o pagamento, as instruções que forem
expedidas pelo Serviço Atuarial do
Mínistérfo do Trabalho, Indústria e
Comércio" .

Art. 2.° - O art 5.° do Decreto
lei r1. 0 9.143, citado, passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 5.° - Os maiores d-e 55 anos,
quando julgados válidos em inspe
ção d.õ- saúde, serão aposentados por
velhice na mesma base da aposen
tadoria por invalidez.

Parágrafo único - Em virtude dez ..
sa nova responsabilidade, o Instítu
to de Aposentadoria e Pensões dos
Bancários receberá. do acervo do' Ban
co uci' tado importância igual à di
ferença entre o valor atU8J provável
da aposentadoria por velhice, inclu
sive a respectiva reversâc em pensão,
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e a reserva individual média do as
sociado. já constituída no Instituto".

Art.. 3.° _ No calculo das mensa
lidades relativas às aposentadorras
por velhice, que se hajam de fazer
<18 acôrdo com o art. 5. o do meneio
naco Decreto-lei n. o 9.143, são apli
cáveís as disposições de Decreto-lei
n.e 7.835, de fi de agosto de 1945.

Art. 4. o - As p-restações das apo
sentadorías por velhice assumirão os
\'2.10r'e8 estabelecidos nesta Lei, a
partir da data da sua publicação.

Art. 5. - É o Banco do Brasil
S. A, autorizado a tranSf21'irpara
o Instituto de Aposentador-ia e pen
soes dos Bancários, do saldo da con
ta do "Iokohama Specie Bank Limi
ted", a importância relativa às indeni
zações previstas no art. 4.°, § 3.°, e
art. 5.°, parágrafo único, do Decreto
Iel n.? 9.143, de 8 de abril de 1946.

Art. 6.° _ A Idade do associado
para o efeito do disposto' .nos .arts ,
1.° e 5.° do Decreto-lei citado no
artigo precedente, será a que o mes
mo conta-sse na data em que entrou
em vigor .êsse Decreto-lei.

ArL 7.0 - Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua. publicação. r-evo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 28 de julho de
1952; 1310 • da Independência e G4~'.

<ia República.
GETULIO V,\RGAS

Horácio tsüer

Segadas Viana

LEI N,? 1.654 - DE 28 DE JULHO
DE 18'52

Autoriza a União a constituir, com o
Estado do Amazonas e o município
de sua capital, a "Comp.anhia de
Eletricidade de Iâomaus", e dá outras
prouiâéncias,

Faço saber que o Congresso Nacíc
ual decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 1.o E' a União autorizada a
entrar em acôrdo com o Estado do
Amazonas e com o Murncípíc de Ma
naus, sua capital, para a constitui
ção de uma 'sociedade anônima de
economia mista, destinada a refor
mar e a explorar o sistema elétrico e
de carris que serve ao aludido Muni
cípío .

Parágrafo umco , A Sociedade de
nominar-se-a "Companhia de Eletrr
cidade de Manaus" e terá sua sede,
domicilio e fôro na cidade do mesmo
nome.

Arc , 2.° O capital inicial da Com
panhia será rixadc pelos Estatutos e
rcrmado da seguinte maneira: ...<-

a) Cl'$ 80.0-00.000,00 subscritos pe
la União;

t» crs 8.000. OO{),OO, acrescidos do
valor do aCBl'VO incorporado, atual
mente. aos Serviços Elétricos do Esta
ele, súbscrttos pelo Estado do Ama
zonas;

c) o-s 1. 6'80.000,00 subscritos pelo
Munlcipio de Manaus;

d) c-s 10.400.000;00 oferecidos a
subscrrçào púbhca .

Paragrafc úníco Se não for inte
gralmente cooerra a parcela ofereci
(ia à' subscrição pública, a diferença
será subscrita ou peja Umào, ou per
autarquias reuerats, íucíustve a CaIXa
Econónnca T'ederaí do Amazonas, pa
ra êsse fim esuectsrmente autorrzadas

{s2l~rRidi~~leS~l~iscr.'~~~·,~~~nl~g ~e~un~~g
caso, o ]Ul'O de seis por cento (6~/".l&'iJ

ano, enquanto a Compannza nào dis
trtbuir dividendo, ou a dírerença en
tre essa taxa e a do dividendo. quan
do o distrtbulr inferior àquele juro,

Art. 3.) A subscríçâo em dinheiro
da üntão. do Estado do Amazonas e
do Mumcrpío de Manaus correrá Dor
conta da quota -oneutucionar na va
lorizacao da Amazõnia (Constituição
Federal artigo 199 t ser, naragraro
único: e constara anuannente aos
respectivos orçamentos em parcelas
correspcnden tes as cnamadax de ca
pitar da Oompannía .

Art. 4,) A parte da subscrição do
Estaco do Amazonas representada pe
lo acervo dos Servicos Elétricos do
E.':'tado será avaliada' pela Divisão de
Águas do Ministério da Agricultura
devendo a avaliação ser aprovada pela
assembléia geral de constituição da
Companhia.

Art . 5, o O capital da Companhia
será representado. por ações ordinárias
de mil cruzeiros (01'$ 1.000,00) cada
uma e integralizado em qua.ro (4)
anos, em prestações anuais de igual
valor, a partir de 1952.

Parágrafo único. O capital da Com
panhia, depois de integralizado, po
derá ser aumentado.



24

Art. 6, o O capital em dinheiro da
Companhia, no montante de cem mi
lhões de cruzeiros (Cr$ 100.000.000,00),
só poderá ser empregado na execução
das obras novas previstas nos projetos
que forem aprovados, para a completa
remodelação do sistema elétrico e de
carris de Manaus, bem como nas mo
dificações que lhes forem ul.eriormen
te introduzidas. visando à sua amplia
ção Ou aperfeiçoamento.
, Art. 7. o A Companhia será admi
nístrada por rtrês Diretores, a saber, o
Diretor-Presidente, o Diretor-Técnico
e o Diretor-Administrativo, eleitos p-e
ia assembléia geral pelo prazo de
quatro (4) anos, podendo o mandato
ser renovado.

~ 1, o A eleição da Diretoria pro
cessar-se-á em dois escrutínios. votan
do cada acionista em um só nome:

a) no primeiro escrutínio eleger-
se-á, is-oladamente o Diretor-Presi-
dente por maioria de votos;

b) no segundo escrutínio eleger
se-âc conjuntamente os dois ;:JUr,l"OS
Diretores, cousrcterando-se eleitos o
prtmeíru e ts segundo votactos,

§ 2. o O representante da União na
assembléia geral sera a Procurador
Geral da Fazenda Pública, ou 'quem,
em 'seu impedimento, o Ministro da
Fazenda designar; os representantes
do Estado do Amazonas e do Mumcr
pio de Manaus serão oscprocuradores
ou func.cnártos que sua tegísraçao
indicar.

Art. 3, o O cnúncto de convocaçêo
de assembléia geral, em que se pro
ceda a eteíçao da Diretorra, devera
ser acompannauo de urna nsta ue no
mes, dentre os quais deverão ser es
colhidos os Diretores da Companhia,
quatro propostos pela Umac e dOIS
pelo Estado do Amazonas a qual se
rá publicada com a Iôlha de títulos
profissionais e de serviços de cada um.

i§ ,Lo .O Diretor-Técnico, além de
engenheiro, precisa contar mais de
quatro (4)- anos de serviços especian
zados em eletrrcidade .

§ 2. j Proceder-se-a de maneira
análoga no caso de preenemmento
de vaga.

Art. 9. ,) A Companhia não 1'88
pondera por nennuma curtgaçao de
corrente do cont-are entre (J Estado
do Amazonas e é' ex-arrenoatarta do
sistema eletrtco de Manaus, OLt da ex
ploração direta dêsse sistema par
aquêle, assumindo o Estado do Ama
zonas todo o passivo oriundo da exe-

cucâo d!.reta ou contratada do serviço
de eletricidade da sua Capital e pas
sando o acervo dêste, livre e desemba
raçado de qualquer ônus, real ou pes
soal, para o patrimônio da Compa
nhia .

Art. 10. A Compantua não res
ponderá também:

a) pelas obrigações decorrentes da
dispensa automatica. que sera IeE,2.,
de todo o pessoal qu-e for acaso ad
mitido nos Serviços Elétricos do Esta
do entre a data da apresentaçao do
projeto deste LeI e aquela em que o
referíuc servtco lhe rôr entregue, as"·
sumindo o Estado do Amazonas as
rererrdas obrtgaçóes ;

b) pelo dejicit de exploração que
fôr devidamente apurado no penedo
que medear entre a entrega do ser..
viço e o Início de tuncicnamento do
primeiro gerador da nova usina ele
trica, o qual será liquidado anual
mente, em partes iguais. pelo Estado
do Amazonas e pela União.

Art. 11. A Companhia gozará da
imunidade tributária comum das em
prêsas de eletricidade; bem como ~a
isenção dos direitos de ímportaçao
para consumo, das taxas, inclusive
emolumentos consulares! e demais ~n
cargos fiscais a que estiverem sujeitos
os materiais, equipamentos, combustí
veis e lubrificantes que importar, des

.de que destinados a suas instalações
e à ampliação, renovação, conserva
ção e exploração das mesmas; e, du
rante o prazo de cinco (5) anos, con
tados da data em que se inscrever.
no Registro do Comércio, de isenção
do impõsto de consumo nas compras
que efetuar e do ímpôsto do sêlo em
todos os atos em que fôr parte.

Art. 12. O Banco-do Brasil forne
cerá o câmbio e as licenças de impor
tação para a aquisição da aparelhagem
e dos materiais necessários a comple
ta remodalaeão de sistema elétrtcc ~

de carris dc.q"Manaus, bem corno para
as -iespesas correlatas de transporte,
seguros e serviços.

Art. 13. ; Companhia será titular
da autorrzação federal para produ
ção, transformação, transmissão e dís,
tríbuíeão de energia elétrica no Muni
cípio de Manaus em virtude de trans
ferêncía, que se operará automátíca
mente daquela que ora cabe aos Ser..
viços Elétríeos do Estado; e cujo pra..
zo de vigência fica. prorrogado para
perfazer cinqüenta (50) anos cArtago
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157, parágrafo único' elo Código de
Águas) .

Art. 14. O acôrdo previsto no ar
tigo 1. o fica subordinado à prévia ex
pedição de leis do Estado do Amazo
nas e do Município de Manaus, .que
os autorizem igualmente a- partícípar
do mesmo e a subscrever as ações da
Compauhía, nas bases estabelecidas na
presente lei. bem como à apresenta
cão, por parte do primeiro, à õomís
.sâo adiante designada, dos seguintes
documentos:

co leis d.. autorização estadual e
municipal publicadas no órgão oficial
do Estado e do Município;

b) estudo das bases econômico-fi
nanceiras do empreendimento e do
mercado compreendido na autcrízaçâc
de que a Companhia seravtttutar;

c) projeto e orçamento da comple-,
ta remodelação do sistema elétrico e
de carris de Manaus, levados até as
p.antas de detalhe e as especifica
ções, para coleta de preços, da apare;
Ihagem e do material;

d) programa das obras, a ser eum
prrdo no prazo maxímo de quatro (4)
.anos, contados da constituição da
r-ompanma:

e) minutas dos contratos e atos ju
rídicos necessários à constituíçâo da
Companhia e à consecução dos obje
tivos da presente lei.

parágrafo único. Na mesma ocasião,
a Divisão de Águas do Ministério da
Agricultura apresentará a avaliação do
_8..cervo dos .Serwlços !Elétricos do Esta
(lo que passará à Companhia tarta
go 4. 0 ) . "

Art. 15. A comissão prevista no
artigo anterior compor-se-á do Con
sultor Jurídico do Ministério da Agri
cultura, que será seu Presidente e a
quem caberá promover seu funciona
mento, do Procurador Geral da Fa
zenda Pública, do Diretor da Divisão
de Águas do Minístérío da Agricultu
ra e de um dos Diretores da Compa
nhia Hídroelétí-íca de São Francís
co, designado pelo Presidente desta.

§ 1. o O Estado do Amazonas fará
acompanhar os trabalhos dessa Oo
missâc por dois representantes, um
para a parte técnica e q outro para
a parte Jurídica, munidos de poderes
para debater e aceitar- as modifica-

çôes que forem acaso propostas pela
Oomissào.

§ 2. o Essa Comissão examinará, no
prazo improrrogável de quarenta e
cinco (45) dias, os documentos apre
sentados pelo Estado do Amazonas e,
ao aprovar o projeto, orçamento e de
mais soluções propostas, embora com
modificações aceitas por aquele, extín
guir-se-á automàtícamente .

§ 3, o A aprovação preliminar do
projeto e orçamento p-ela Comissão
não dispensa a aprovação definitiva
pelo Ministério da Agricultura.

§ 4. o Extinta a Comissão, ficará o
seu Presidente .ínvestído dai por dtan
te, por parte da União, da qualidade
de fundador da eompanhia. para pu
blicar o prospecto e o projeto dos
Estatutos, anunciar a subscrição pú;",
blica e tomar as demais providências
legais para a constituição da mesma.

Art. 16. Fica aberto, pelo Mínieté
rio da Agricultura, um crédito especial
de um milhão e duzentos mil cruzei
ros (Cr$ 1. 200. OQ.O,OO), para ocorrer
às despesas da fundação da Compa
nhia de Eletricidade de Manaus.

§ 1. o Essa quantia será depositada
no Banco do Brasil, à ordem do 'fun
dador da Companhia, que prestará
contas da sua aplicação à Assembléia
Geral

§ 2. o Entre as despesas da funda
ção se inclui, até o limite de 'um
milhão de cruzeiros (Cr$ 1.000,000,00).,
o pagamento de metade das que tí
verem sido feitas com a elaboração
do projeto, orçamento e estudos, des
de que, .ao aprová-los preltminarmen
te, tenha a Comisâo aprovado tam
bém o seu preço.

§ 3,0. As despesas custeadas por
êsse crédito, e às da mesma nature
za efetuadas pelo Estado do Ama
zonas, não serão levadas à conta do
capital da Companhia.

:Art. 17, A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicaçào, re
vogadas as disposições em contrário.

·Rio de Janeiro, em 28 de julho de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Horácio Lcfer

João cteotae
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'LEI N,o 1.6fttl - DE 28 DE JULHO

DE 1952

Concede a pensão especial de Cr$ ..
'300,00 a Adelaide goarieto. da Silva,
mãe de José Raimundo da Silva,
'extranumerário-diarista da Estra
da de Ferro central do Rio Gran
de do Norte.

O Presidente da República:'

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1. o - É concedida a Adelaide
Evarísto da Silva, mãe de José Rai
mundo da Silva, extranumerário-dia
rista da Estrada de Ferro Central
do Rio Grande do Norte, falecido a
13 de setembro de 1943, em conse-"
quêncía de acidente ocorrido em ser
viço, a pensão especial de Cr$ 300-,00
(trezentos cruzeiros) mensais.

§ 1. o - Pelo período decorrido en
tre a morte do servidor e a publicação
desta Lei, será paga à pensionista
a importância mensal, de Cr$ 150,00
(cento e cínquenta cruzeiros).

§ 2.° - A pensão será paga com
recurso da verba orçamentária desti
nada ao pagamento dos pensionistas
ela União, a cargo do Ministério da
Fazenda.

Art. 2 _° Esta Lei entrará em vi-
gor na data de sua publícaçâo, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 19'52;
131. ° da Independência e 64. ° da
República.

GETULIO VARGAS

Horácio Later
Alvaro de Souza Lima

LEI N.o 1.656 - DE 28 DE JULHO
DE 19'52

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 15.500,00, para
1Jagamento de pensão a. Maria de
Bastos Medeiros Chagas.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1".° É o Po::ierExecutivo au
torizado a abrir, pelo Míntstárío da

Fazenda: o crédito especial de
01'$ 15,500,00 (cuinze mil e quinhentos
oruaeíroaj . pará atender ao pagamen
to da pensão de 01'i,) 500,00 (quinhen-

tos oruzeírosj mensais a Maria de
Bastos Medeiros Chagas, concedida na
Lei n.? 726, de 3 de junho de 1949.

Parágrafo único - O crédito men
cionado se destina a atender às des
pesas relativas ao período de 1 ce ju
n.ho de 1949 a 31 de dezembro de
1951.

Art. 2.° '- As despesas, a partir
de janeiro de 1952, correrâo à conta
dos créditos próprios do Mínlstérfo
da Fazenda para pagamento de pen

sionistas do Estad.o.

Al't. 3. ° _ Esta Lei entrará em vi
gor na data da SUa publícaçâo, re
vogadas as disposi-;;6es.em contrãríc.

Rio de Janeiro, em 28 de julho de
1952; 131°. da Independência e 64°.
da República.

GETULIO "".7ARGAS

llorácio Láfer

LEI N.o -1..fl57 - DE 29 DE JULI-IQ

DE 1952

Modifica a Lei nP L~{i5, de 7 de maio
de 1951, que -autoriza a abertura,
pelo Ministério do Trabalho, ín
dústria. e Comércio, de crédito es
pecial para despesas com as tios
peitarias de imigrantes de Rio Bran
co, Manaus, Belém, Fortaleza. e Nc
tal.

O Presid-2nte da República:

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - O crédito especial de
Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cru
zeiros) de qU2 trata a Lei n.v 1. 365,
de 7 de maio de 1951, será destinado
ao pagamento das despesas. já reali
zadas, de pessoal e material. referen
1;2S aos anos de 1949 e 1950, com a
manutenção de hospedarias a cargo do
Departamento Nacional de Imigração,
em Rio Branco, 'Manaus, Belém, For
taleza e Natal.

Art. 2.° - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em rontrárto .

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1952;
131.° da Independência e 64.0 da Re-
pública. .

GETÚLIO VARGAS

Segadas Viana

Horácio Láfer
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LEI N.o 1.657 - DE, 1 DE AGÔSTO
DE 19,52

Autoríea o Poder Executivo a obrír °
crédito especial de Cr$ 10.00n.oOG,OO,
para socorrer a população do, 1I!u
nicípio de Santos Dumont, odsma
de tromba dágua.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos termos do artigo 70,
§ 4. o, da Constituição Federal, a se
guinte Lei:

Art. 1.° ~ :Ê o poder Executivo au
torizado a abrir o crédito especial de
Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cru
zeiros), para socorrer à população do
Munícípío de Santos Dumont, vítima
de tromba dàgua que ali caiu, deter
minando o transbordamento de vários
rios e 'consequente inundação de larga
parte da cidade.

Árt. 2. 0 - Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 1 de agôsto de
1952.

rALEX:A:N)>RE MARCONDES FILlIb, Vic€
Presidente, no exercício da Presidên
cia.

LEI N.? 1.657-B - DE 1 DE AGÔSTO
DE 1952

Concede isenção de impôeto. de im
portação e taxas aduaneiras, exce
tuada a de previdência social, para
materiais importados pela [piranga
S. A. ~ Cia. Brasileira de Petróleos.
o Congresso Nacional decreta e eu

promulgo, nos têrmos do artigo 70,
~ 4.°, da. Oonstrtuicâo Federal. a se-gumte Lei: -

Art. 1.0 - g concedida isenção de
imposto de importação e taxas adua-

neiras, excetuada a de previdê:1cia so
cial, para o seguinte material a ser
importado pela Ipiranga S. A. Com
panhía Brasileira de Petróleos:

a) ~ uma unidade para destilação
atmosférica, com capacidade para 4.500
barris diários; ,

b) - uma unidade de «oracklng'
térmico, com capacidade de 2.000 bar
rís diários, dupla serpentina, tipo
"Dubba":

c) _ uma unidade para tratamen
to químico. da gasolina de «cracktng":

d) ~ bombas e demais acessórios,
tiara transferência das cargas entre
unidades;

e) _ duas caldeiras a vapor, com
capacidade de 10 toneladas por hora
de vaporização;

j) - estacões de bombeamento, para
água de resfriamento, sendo uma com
motor elétrico e outra com motor a
gasolina;

r.o - Seiscentos metros de cano de
12'"

h) - um sistema de segurança de
explosões, para a unidade, de "era
cking":

i) - uma unidade de defesa contra
incêndios;

j) - Dois compressores de ar, com
capacidade de vinte metros cúbicospor hora:

l) - unidades complementares das
instalações referidas:

m) -r- tôrres e demais equipamentosde montagem.
Art. 2.° - Esta Lei entrará em vi

gcr na data da sua publicação.
Art , 3.° - Revogam-se as disposi

ções em contrário.
Senado Federal. em 1 de agôsto ele

Senado Federal, em 1 de agôsto de
1952.

iU.E!XANIlRE MARCONDES F'ILRb, VlcePresidente, no exercício da Presidência.

LEI N. o 1.658 - DE 4 DE AGÔSTO DE 1952

Dá neva croanizaçõo -uhninistratina ao Ministério da Marinha

F,lÇO saber Que- o CcngTcSSG Nacional decreta e eu sanciono a seguinteLei:
Art. 1Q Os serviços administrativos do Mmístérlo da Marinha serãoreorganizados nas bases desta lei.
Art. 2° O Ministério da Marinha compreenderá 'o Conselho de Almírantado. o Conselho de Promoções, o Gabinete do Ministro, o Estado-Major daArmada, a Secretaria-Geral da Marinha, as Diretorias e os Serviços,
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§ 19 O Conselho do Almirantado. o de Promoções e outros que forem

errados, as Comissões de' caráter consultivo e a. Secretaria-Geral da Ma

rmhatconstttuírão, em conjunto. o Gabinete Administrativo do Ministro.

§ 2.0 O Chefe do Estado-Maior da Armada, como Assessor Militar, o

Secretário-Geral da 'Marinha.' como Assessor Administrativo, os Diretores Ge

rais das diversas Diretorias e o Comandante Geral do Corpo de Fuzileiros

Navais, como Assessôres Técnicos. serão os Auxiliares do Ministro, na sua

atribuição de exercer a alta direção da política naval.

Art. 3.° O Estado-Maior da Armada é o órgão responsável pelo Co-

mando Militar e pela Logística de Consumo, competindo ao seu Chefe, como

Comandante Superior das Fôrças Navais. o adestramento, eficiência. prepa-

ração e empréqo dessas Fôrças. ,

§ 1.0 O Estado-Maior da Armada terá um Vice-Chefe e cinco Subchefes,

com as atribuições estabelecidas em regulamento.
S 2.<> São subordinados ao Estado-Maior da Armada, militar e' adminis

trativamente, as Fôrças Navais e os Distritos Navais, êstes últimos para c fim

da coordenação das atividades de terra e militarmente o Corpo de Fuzileiros

Navais, cabendo aos Comandantes dos Distritos o Comando superior das

Bases e mais 'estabelecimentos navais existentes na zona de sua jurisdição,

s· 3.° Será subordinado ao Chefe' do Estado-Maior o Inspetor-Geral da

Marinha. a quem caberá investigar e fiscalizar tudo que concernir à díscí

plína e à eficiência da Marinha Brasileira.

Art. 4.° A Secretaria-Geral da Marinha compreenderá os Departamen

tos de:

a) Administração - com atribuições sôbre : Expediente, Pessoal Xlívll,

Tombamento, Estatística, Planejamento e Contrôle Administrativo, Biblioteca e

Arquivo e Imprensa Naval;
b) Finanças - com atribuições sôbre : Orçamento e Distnbuíção de

Rendas, Fiscalização de Despesa e de Pagamentos e Recebimentos;

c) Relações Públicas - com atribuições sôbre : Loqísttca de Produção.

Ligações com o Congresso Nacional, Ligações com as - Repartições Públicas,

Autarquias e Serviços de Propaganda e Ligação com a Imprensa e Público;

d) Consultona Jurídica - com atribuições de Consulta e a de Consolí

dação de leis e regulamentos.

Art. 5° Os órgãos técnicos da Administração Naval serão:

a) Diretoria do Pessoal - com atribuições sôbre : Assuntos relativos à

obtenção, instrução e distribuição do pessoal, promoções, justiça, disciplina e

assistência socral, bem como a superintendência das organizações navais de

pessoal e enstrro :
b) Diretoria do Armamento da Marinha - Direção dos serviços rela

clonados com o material bélico em geral;

.c) Diretoria de Engenharia Naval - Planos de construção e obtenção

de navios e embarcações e .certos equipamentos; projetos, construção ou

obtenção de obras civis e serviços de fôrça, luz, água, telefones, esgôtos e

outros necessários às dependências navais; orientação técnica dos estaleiros.

oficinas e arsenais de construção e reparos; contrôle de determinados labora

tórios experimentais;
d) Diretoria de Hidrografia c Navegação - Assuntos de hidrografia,

oceanografia, meteorologia náutica e segurança da navegação marítima, fluvial

e lacustre;
e) Diretoria de Saúde Naval - Administração de hospitais, ambula

tórios, clínicas e laboratórios e adestramento do pessoal de saúde;

f) Diretoria de Portos e Costas - Registro de embarcações. matrícula

do pessoal marítimo, socorros marítimos, praticagem, policia naval do líto

ralo ensino profissional do pessoal marítimo e .... de pesca;
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g) Diretoria de Intendência da Marinha. - Aquisição, armazenamento
e entrega de suprimentos. provisões, fardamento. combustível e outros ma
teriais, manutenção e tomada de contas do patrimônio e dos fundos da Man
nha; pagamento do pessoal e das faturas de fornecimento, quando autorizado
pela Secretaria-Geral da Marinha;

h) Diretoria de Aercnaunca - Coordenação dos assuntos relaclonados
com o Ministério da Aeronáutica, mantendo com êste a mais estreita ccope
ração; e assuntos relacionados com a Aviação embarcada:

. i) Díretoría de Eletrônica - Projetos de delineamento. fabrico ou ob
tenção, reparos, entrega e manutenção do material eletrônico e de rádíocomu
nicaçôcs não. especlftcadamente atribuído a outra Diretoria. Controle das ati-.
vídacles relacionadas .com a eletrônica e rádíocomunicações, como fábricas,
gabinetes, laboratórios de pesquisas e de análises e depósitos:

j) Comando Geral do Corpo de Fuzileiros Navais - Recrutamento. en
sino•. adestramento e distribuição das praças; adestramento e distribuição
dos Oficiais: administração das organizações de apóio e do pessoal do Corpo.

Art. 6(1 São extintas as atuais Diretoria de Comunicações; Díretorla de
Fazenda. Diretoria da Mar-inha Mercante. Diretoria do Ensino Naval e a
Secretaria de Estado dos Neqócíos da Marinha. sendo dada nova orqanlzacãc
ao Gabinete do Ministro e transferidas para a Divisão de Expediente da Se
crctaria Geral da Marinha as atuais atribuições da Secretaria da Marinha.

ArL 79 Os atuais Arquivo da Marinha e Biblioteca passarão a constituir
uma Divisão da Secretaria-Geral.

AI'L 8 Q O Poder Executivo baíxarã os regulamentos necessãnos à exe
cução desta Lei e fixará a lotação do pessoal civil das repartições e estabele
cimentos navais de acôrdo com a nova organização administrativa do Minis
tério.

Art. 9.~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em '{ de agôstc de 1952; 131.° da Independência e 64.
da República.

GETULIO VARGAS

Renato de Almeida Guillobel

LEI N.o 1.658-A _ DE 5"DE AGÔSTO

DE 19,52

.Autoriza .o Poder Executivo a abrir ao
Poder Judiciário - Tribunal Regio
nal do Trabalho ela l.a Região - o
créiiitc especial de c-s 605.734,40,

1JUra pagamento de despesa relativa
ao exercício de 1951.

O Congresso Nacional decreta, e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, §
4.°. da Oonstituíção Federal, a seguin
te Lei :

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rfzado a abrir ao Poder .Iudiciárío 
Tribunal Regional do Trabalho da ta
Região - O crédito especial de Oi'S
605.734,40) seiscentos e cinco mil, se-

tecentos e trinta e quatro cruzeiros e
quarenta centavos, a fim de atender a
despesa relativa ao exercício de 1951,
para a qual foi insuficiente a verba 1
- Pessoal; Consignação 1 -"-- Pessoal
Permanente, Subconeignaçâo 01
Pessoal Permanente, 05 - Justiça do
Trabalho, 02 - Tribunais Regionais e
Juntas de Conciliação e Julgamento,
1)1 - 1.a Região, do Anexo 00.° 26. da
Lei D.O 1.249, de 1.0 de dezembro de
1950. ~

Art. 2,° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 5 de agõsto
de 1952.

JOÃO CAFÉ FILHO
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LEI N,? l.ê58:'B - DE ,5 DE AGÔSTO
DE 195-2

Abre ao poder Judiciário ~ Justiça
do Trabalho- o crédito especial de
Cr$ 325.000,00, para pagamento de
de.spesas efetuadas pelo Tribunal
Regional do Trabalho da 2.1\ Região.

o Congresso Nacional decreta, e eu
promulgo, nos têrmos 9-0 art. 70, § 4.°,
da Constituição Federal, a seguinte
Lei: .

Art. 1.0 E' aberto ao 'Poder Judi
ciário - Justiça do Trabalho - o cre
dito especial de Cr$ 325.000,00 (tre
zentos e vinte e cinco mil cruzeiros I
lP.ara pagamento de despesas de aíu
guel, .no exercício de 1950, efetuadas
(pelo Tribunal Regional do. Trabalho
da 2. a Região.

Art. 2,° Esta, Lei entrará em vigor
na data de sna publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em fi de agôsto
de 1952.

JoÃo CAFÉ FILHO

LEI N,? 1.6·5-9 - DE· 6 DE AGÔSTO
DE 1952

Autoriza a emissão de selos post,.'1,is
comemorativos do cinqüentenário da
prova de Saint Cloud, realizada em
19lH, e na qual Alberto dos Santos
Dumont provou a dirigibilifl,ade dos
aerostatos.

O presidente da Repúbli-ca, faz sa
ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

A..rt. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a emitir nele . Ministério da
Viação e Obras Públicas - Departa
mento dos Correios e Telégrafos 
uma série de selos postais comemorati
vos da prova de Satnt Cloud, realizada
a 19 de outubro de 1901, e na qual Al
berto dos santos Dumont demonstrou
a dirfgíbíhdade dos aeróstatos com a
sua evolução aérea ao redor da Tôrre
Eiffel.

ATt. 2.° A fim dedal' ampla e efi
ciente divulgação ao feito COmemora
do; os selos serão destinados tanto ao
serviço postal ordinário como ao servi
ço postal aéreo, levando os dêste úl
timo a indicação: Correio Aéreo.

Art. 3.° Serão as seguintes as quan
tidades e taxas dos selos comemora
tivos: cinco milhões de selos para cada

uma das taxas de ors 0,20 (Vinte cen
tavos) ,. Crg 0,40 (quarenta centavos)
e CrS (},6{l (sessenta centavos); do ser
víco "postal ordmártc: e um milhão
para cada uma das taxas de Cr$ 1,20
(um cruzeiro e vinte centavos), Crs
3,8"0 (três cruzeiros e oitenta centavos)
e' Cr$ 5,80 (cinco cruzeiros e oitenta
centavos), do serviço postal aéreo.

Art. 4.° Os selos serão impressos
por processo gráfico moderno, no país
ou no estrangeiro, a critério. do De
partamento dos Correios e Telégrafos.

Art. 5.° O Departamento dos Cor
reios e Telégrafos emitirá para custeio
da impressão dêsses selos cem mil
blocos filatélicos, que' serão vendidos
a.o preço de Org 5,00 (cinco oruaeiros)
por unidade.

Art. 6.° A venda dos blocos fila
télicos far-se-á nos tgrmos de instru
ções especiais a serem baixa-das em
colabcraçâo com a Comissão Filatéli
ca, e que terão ampla publicidade.

Art. 7.° A impressão dos blocos fi
latélicos far-se-ã na oaea da M·oeda,
que para tanto. imprimirá, em folheto
de u.ruum x O,150m, uma quadra 60S
selos de 200 réis (Correio Aéreo) de
1929, representando Santos Dumont no
vôo de contôrno da 'I'ôrre Eiffel, com
a legenda: «Departamento dos COl"
retos e 'I'elégrafos - Fó Emissão do
Cinqüentenárto - Custo: Cr$ 5,Cr[)" 
em .forma gráfica artisticamente dis
tribuída.

Art. 8,° Esta Lei entrará em vigor
na- data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio doe Janeiro, em 6 de agôsto de
1952; 131.° da Independência. e 64.1.0
da República.

GETULIO VARGAS

Alvarq de Souza Lima
Horácio LajeJ'

LEI N.O 1.660 _ DE 19 DE

AGÔSTO DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministerio do Trabalho, Indús
tria e Comercio, crédito espectal
para pagamento de despesas com
ajuda de custo e tassaçens do
pessoal/los Escritórios e Agêncius de
Propaqaruia no Exterior,

O presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:
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Art .. 1:) E' o Poder Executivo au
torizado a abrir,' pelo Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio, o cre
-díto especial de Cr$ 220.070,00 - (du
zentos e vinte mil e setenta cruzeiros),
para ocorrer ao pagamento de des
pesas, relativas ao 'exercício de 1951,
com ajuda de custo e passagens do
pessoal dos Escritórios e Agências de
Propaganda no exterior.

Art. 2,c' Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de - Janeiro, em 19 de agôsto
ode 1952; 131.0 da Independência e
',64, o da República.

GETÚLIO VARGAS

Seqtuias Viana

Horácio t.ater

LEI N.? 1.661 - DE 19 DE

AGÓSTO DE 1952

Modifica os artigos 801, 836, 853, 871,
872 e 874, do Código do Processo
Civil, sóbre julgamento do recU1'SO
de tenista e da ação rescisória.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

-cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 O art. 801, pr . e § 1.0, o
art. 836, pt-., o art. 853, pr . e pará
grafo único, o art. 871, pr., os ns. II
e IH, do art. 872, e o § 2.°. do artigo
874, do Decreto-lei n.c 1. 608, de 13
de setembro de 1939 (Código de Pro
cesso Civil) passam a vigorar nos
'têrmos abaixo, mantidas as demais
.disposíçôes dos. artigos;

Art. 801 -r- A ação rescisória
será julgada em única instância,
pelo' tribunal competente, segundo
a lei de organização judiciária e
processada na forma seguinte:

§ 1.0 _ Se a petição' se revestir
dos requisitos dos arts. 158 e 159,
c relator a que fôr diatrtbuída or
denará a citação do réu por inter
médio da Secretarta do Tribunal,
por qualquer das formas previstas
neste Código.

Art. 836 - Se não fôr caso de
'embargo, o relator o decidirá de
plano, cabendo desta decisão agra
vo para o Tribunal competente
para o julgamento dos embargos.

Art . 853 _ Conceder-se-á re
curso de revista nos casos em que
divergirem, em 'suas decisões fi
nais, duas ou mals câmaras, tur
mas ou grupos de câmaras, entre
si, quanto ao modo de interpre
tar o direito em tese. Nos mes
mos casos, será o recurso exten
sivo 'à decísâo final de qualquer
das câmaras, turmas ou grupos de
câmaras, que contrariar outro
julgado, também final, das câ
maras cíveis reunidas.

§ 1.° - Não será licito alegar
que uma interpretação diverge de
outra, quando, depois desta, ao
mesma câmara, turma ou grupo de
câmaras, que a adotou, ou as câ
maras cíveis reunidas, hajam, fir
mado jurisprudência uniforme no
sentido da interpretação contra a
qual se pretende reclamar.

§ 2.° - A competência para o
julgamento de recurso, em cada
casov será u-egulada pela Lei.

Art. 871 - Preparados os autos,
ou verificada a dlsuensa de pre
paro, serão apresentados, na pri
meira sessão ele julgamento, ao
presidente do 'Tribunal a que ccu
bel' conhecer do recurso, sorteado
o relator na forma do art. 872.

Art. 872 - .

II - quando forem dois ou mais
os processos, a distribuição será
feita em público, e antes de Ini
cíada a sessão de julgamento, pelo
presidente do Tribunal a que cou
ber conhecer do recurso;

H'I - verificados os números .re
ordem dos processes o presidente
os escreverá em papéis destacados,
colocando-os na urna; em segui
da irá, por sorteio, distribuindo os
que rôr retirando da urna, na or
dem de antiguidade dos juízes que
compuserem o Tribunal.

Art. 3'14 - .

~ 2.° - Nos embargos de nuli
dade ou infringentes do julgado,
nas revistas e nas ações rescisó
rias, a Secreta-ria do Tribunal de
volvidos os autos pelo relator, ex
pedirá cópias autenticàdas do re
latório, e as distrtbuírá entre os
juízes que compuserem o Tribu
nal competente para o julga
mento. "

Art. 2.0 Esta Lei aplica-se' aos pro
cessos em curso, e entrará em vigor na
data da sua publicado.
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Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de agôsto
de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

Francisco N egrâo de
Lima

LEI N.o 1.662 - DE 21 DE AGÔSTO
DE 1952

Abre, ao Ministério das Relações Ex
teriores, o crédito especial de ....
Cr$ 2.fi14.'877,'IO, para atender às
despesas de transporte aéreo de
malas diplomáticas entre a Secre
taria de Estado e as missões diplo
máticas brasileiras, no período de
19~5 a 1949.

o Preàíder.te da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta c eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 _. J!: o POd'3l' Executivo 8U
torfzado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito especial
de Crg 2.614.877,10 (dois milhões, seis
centos e quatorze mil oitocentos e Sl?
tenta e sete cruzeiros e dez centavoa) ,
para atender ao pagamento das des
pesas de transporte, por via aérea de
malas diplomáticas trocadas entre a
Secretaria de Estado das Relações. E".:
tertores e as Missões díplomátícas ora
sileíras, no período de 19'1,5, a 19/i9

Art. 2.° - Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicaçao, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de .Ianeiro, em 21 de agôato
de 1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS
João Neves da Fon'toura
Horácio Lajer

LEI N.o 1.663 - DE 27 IJE AGÔSTO
DE 1952

Autoriza' a abertura ao Poder Judi
ciário - Superior Tribunal Militar
- do crédito especial de' .
Cr$ 700.000,00, para atender às des
pesas com o pagamento de grati
ficações adicionais aos Ministros
daquele Tribunal.

O Congresso Nacional decreta e seu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°;

da .Constituiçâo Federal, a seguinte:
Lei:

Art. 1.0 - 11: O Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Poder .Iudictárío,
c crédito especial de Orô 792. OGD,OO
(setecentos e noventa e dois cruzei
ros) para atender ao pagamento de
gratificações adicionais aos Ministros
do gupenor trríbunal Militar, no valor'
de 25% (vinte e cinco por cento) sõ
ore seus vencimentos , de acõrdo com
o disposto na Lei TI.o 1.341, de 30 de
~.meiro de 1951.

Art. 2.° - Revogam-se as díspoai
eões em contrário, entrando esta Lei
em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 27 de agôsto de
1952.

JOÃo CAFÉ FILHO.

LEI N.o 1.664 - DE 27 DE AGÔSTO
DE 1952

Autoriza o poder Executivo a abri?'
ao Poder Judiciário - Tribunal
Federal de Recursos ---:. o crédito es
oecíat de crS 3.1'50,00, para retorce
de pagamento de salário-família.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo; nos têrmoa do art. 70, § 4.°,
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - É o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário
- Tribunal ?ederal de Recursos. - o
crédito especial de Cr$ 3.150.00 (três'
mil, cento e cínquenta cruzelrcs) , para
refôrço de pagamento de salário-fa
mília, relativo ao exercício de 1951.

Art. 2.° - Revogam-se as dispost
çêes em contrário.

Senado Federal, em 27 ele agôstc
19&2.

JOÃo CAFÉ FILHO.

:DEI N.? 1.6f35 - DE 1 DE SETEIIl3RO
DE 1952

Modifica a Lei 11..0 121. de 22 de Ou
tubro de 1947, na parte relatfúu co
Município de Angra dos Reis, Es
tado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso No

cíoeal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. 1.0 E' excluído da classificação,
declarada no art. 1.0 da Lei n.c 121,
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de 22 de outubro de 1947, o Municí
pio de Angra dos Reis, no Estado do
Rio de Janeiro.

Art. 2.° Esta Leí entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de outubro de
1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETULIO. VARGAS.

Francisco Neçrão de Lima.

Renato de Almeida. Guillobel.

Cure Espírito Santo Cardoso.

NeTO Moura.

LEI N.? 1.·666 - DE 1 DE SETEMBRO
DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viacão e Obras
públicas, o crédito especial de ..
Cr$ 1.563.337,10, pera pagamento da
parte restante das despesas realiza
das pelo Departamento dos Correios
e Telégrafos ccni a aquisição de
carros-correio.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono 2 seguinte
Lei.

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Via
ção e Obras Públicas, o crédito espe
cial de Crg 1.563.337,10 (um milhão,
quinhentos e sessenta e três mil, tre
zentos e trinta e sete cruzeiros e dez
centavos), para atender ao pagamento
da parte restante das despesas reali
zadas pelo Departamento dos Correios
e Telégrafos com a aquisição de sete
vagões destinados aos servícos de cor
reio ambulante das composições, de
paesageíros, dos modernos comboios
ferroviários da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, nas linhas do Centro
e de São Paulo ,

Art. '2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de setembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.0 da República.

.GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.

Alberto de Andrade Queiroz.

LEI N.? 1.667 - DE 1 DE SETEMBRO
DE 1952

Revoqa a alínea a do art. 530, do De
creto-lei nY 5.452, de 1.0 de maio de
1943, (Ccnsotiâactio das Leis do Tra
oouiov, e dá outras providências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congreseo Na
cional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. 1.0 E' revogada a alínea a do
Art. 530 do Decreto-lei 11.° 5.452, de
1.0 de maio de 1943 (Consolidação das
Leis do Trabalho).

Art. 2.° E' proibida, sob qualquer
pretexto ou modalidade, a exigência
do atestado de ideologia, ou qualquer
outra que vise a apreciar ou a inves
tigar as convicções políticas, religiosas
ou filosóficas dos sindicalizados.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárío.

Rio de Janeiro, em 1 de setembro
de 1952; 1-31.0 da Independência' e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Segadas Vianna.

LEI N.? .668 - DE 2 DE SETEMBRO
DE 1952

Concede auxílio de CrS 150.000,00 à
Associação lklédícCí de Goiás pera
realizaçüo do III Congresso Médico
do Brasil Central e V do Triângulo
Mineiro.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°,
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - E' concedido à Asso
ciacâo Médica de Goiás o auxilio de
o-s 1'50.000,00 (cento e cinqüenta mil
cruzeiros) para a realização, na cida
de de Goiânia, do IH Congresso Mé
dico do Brasil Central e V do Triân
gulo Mineiro.

Art. 2.° - É o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito eepeóf al
de igual importância. para pagamen
to do auxílio a que ce refere o artigo
1.° desta Lei.
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GETÚLIO VARGAS

Alberto de Andrade Queiroz

ArL 3.° ~ Esta Lei entrará em vi
gor na, data de sua publicação, 1'e\,"I)
gadas as disposições em contrário,

Senado Federal, em 2 de setembro
de 1952.

.roxo CArnFrL'Ho.

LEI NY.1. 669 ~ DE 3 DE S.sTf2,lBR()
DE 1952

Autol'iza a abertura, pelo Ministério
da' Fazenda, do créâito especial de
CT$16.'51-1.04'O,ül} (dezesseis milhões,
quinhentos e onze mil e quarenta
cruzeiros), para J)agamento ao Te
souro Britânico, como liquidacão de
tôdas as reivindicações pendentes,
cOnstantes do Memorando entregue
ao Embaixador Brasileiro de z.ou
dres, a 1.0 de março de 194'1.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 _ :f: o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mínistérro (la
Fazenda, o crédito especial de ..
1Cr$ :l:6J51'l.D'40,9Q (dezesseis milhões, qui
nhentos e onze mil e quarenta cruzei
TOS) correspondente a :f 300.000· (tre
zentas mil libras esterlinas), para pa
gamento ao T-esouro Britânico, como
líquídaçâo de tôdas as reivindicações
pendentes, constantes do Memorando
enrtegue ao Embaixador Brastletro em
Londres, a 1.° de março de 1947, exce
tuado o referente à Brazil Rfj.ilway
Company and Port of Pará.

Parágrafo único - No 'pagamento a
que se refere êste artigo serão utiliza
-dos os fundos congelados em ester
linos.

Art. 2. - ° crédito especial a que
se refere a presente Lei, depois ...~e
registrado pelo Tribunal de Contas,
será distribuído ao Tesouro Nacional.

Art. 3.° - Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

Alberto de Andrade Queiroz

João Neves da Fontoura

LEI N.O 1.670 - DE [j DE SETEJ:I~B.?;')

DE 1952

Abre ao Congresso Nacional - Senado
Federal - o crédito especial de
CrS J.188.000,'00, pml[!~ pagamento
de custo aos Senadores pela ccasc
cação extraordinária do Congresso
Nacional, no periodo de 16 de de
zembro de 1950 a 31 de janeiro de
1951.

0, Presidente da República:
Faço saber que o congresso Nacíc

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - É aberto ao Congresso
Nacional - Senado Federal ~ o crê
dttuespectal de Cr$ 1.188.00G.OO (um
milhão, cento e oitenta e oito mil
cruzeiros), para pagamento de ajuda.
de custo aos Senadores pela convo
cação extraordinária do Congresso
Nacional, no período de 16 de de
zembro de 1950 a 31 de janeiro de
1951.

Art. 2.° _ ° crédito aberto pela
presente Lei será autornàticamente re
gistrado no Tribunal de Contas e dis
tribuído BO Tesouro Nacional.

Art. 3.° - Esta Lei entrara em ví
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de setembro oe
1952; 131.ó da Independência e 64.° da
República.

LEI N.? L 671 - DE 12 DE SETEMBI\O
DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a emitir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas - Departamento dos Cor
reios e Telégrafos -'-- sêlo comemo
rativo do 150.° aniversário de nas
cimento do Dr. José Martins da
Cruz Jobim.

O Congresso Nacional decreta, nos
têrmos do artigo 70, § 4.° da Consti
tuição Federal, e eu promulgo a se
guinte Lei:

Art. 1.° ~ lI: o Poder Execut-ivo a.u
tcrtzado a emitir pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas _ Deuarta
mente Nacional dos Correios e T'21é
grafos _ sêlo comemorativo do 150.°
aniversário do nascimento, na cidade
do Rio Pardo. Rio Grande do Sul, a
26 de fevereiro de 1802, do Dr , José
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Martins da Cruz Jobim, o precursor
da ,medicina pública no Brasil.

Art. 2.° - Esta Lei entrara em vt
gor na data doe sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 12 de setembro de
1952.

JoÃo CAFÉ FILHO.

LEI };J".o 1.672 ......,... DE 1$ DE SETEMBRO
DE :1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo lfiinistério do Trabalho' Indús~
tría e Comércio, o crédito 'especial
de c-« 2M .000.000,00 à Fundac{w
da Casa Popular. "

O Presidente da Repúbli-ca:
Faço saber que o Congresso Nado

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. . 1.0 - E' o Poder Executivo
autorizado a abrir. pelo Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio °
crédito especial de c-s 200.000. OOÓ,OO
(duzentos milhões de cruzeiros), para
atender ao pagamento da contribui
ção devida, no corrente exercício, à
Fundação da Casa Popular, nos têr-

~~o~~~1~\~~~~1'~·0d~al~;f.11.° 1.473, de
Art. 2." - Esta Lei entrará em vi

gor DE!, data' de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro em 18' de Setembro
de 1952; 131.° da Independência e
-64.° da República.

GETÚLIo VARGAS
Seçaâae Viana
Alberto de Andrade Queiroz

LEI N." 1.673 - DE 18 DE SETEMBRO
DE 1952

Autoríea o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Justica e Negó
cios Interiores - Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal _ cré
dito especial para ocorrer às des
pesas com o pagamento de auxilias
pare ncaeroi.
O Presídentr, da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - E' a Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério
da Justiça e Negócios Interiores _
CorP9 de Bombeiros do Distrito Fe-

deral - o crédito especial de .
o-s 24.000,00 (vinte e quatro mil
cruzeiros), a. fim de ocorrer as des
pesas com o pagamento de auxílios
para funeral, relativos 20 exercício de
1950.

Art.2.0) _ Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação.

Art. 3.° - Revogam-se as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de Setembro de
1952; 131.°' 'da Indepedência e 64.<> da
República.

GETÚLIo VARGAS

F. Negrão de Lima
Alberto de Andrade Queiroz

LEI N.? 1.674 - DE 19 DE SZTEi'.lBRO
DE 1952

Autoriza a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Pú.blicas, o crédito
especial iie Cr$ 2.-270.G{l0,OO, des
tinado ao Departamento Nacional
de Estradas de Ferro (Estrada de
Ferro de Goiás).

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
§ 4.°, da Constituição Federal, a se
guinte Leí:

Art. 1.0 - lt o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas _ Departa
mento Nacional de Estradas de Fer
ro - Estrada de Ferro de Goiás, o
crédito especial de dois milhões, du
zentos e setenta mil cruzeiros ....
cors 2.270.0GO,00).

Art. 2.° - :@:ste crédito terá a se
guinte aplícaçãoc "

a) duzentos e setenta mil cruzei
ros (Cr$ 270.0DO,OO) serão destinados
à aquisição de um armazém de carga
para a estação de Goíandtra, no Es
tado de Goiás.

b) dots milhões de cruzeiros ....
(,Cr$ 2.'OQ!O.QOO,OO) serão destinados
aos encargos de conservação do novo
trecho da Estrada de Ferro de Gatás,
entre Leopoldo Bulhões e Gotàma .

Art. 3.° - 'Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 19 de setembro de
1952.

J'DÃ'D CAFÉ FILHO.
Presidente do Senado Federal
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LEI N,O 1.675 - DE 25 DE ,SETEMBRO DE 1952

Estende as vantagens da Lei n.o 264, de 25 de fevereiro de 1948, aOS
funcionários da Secretaria do superior Ttibunal Militar

o Congresso' Nacional decreta, nos têrmos do art. 70, § 4.°, da Cons
tituição Federal, e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.0 Estende-se aos funcionários da Secretaria do Superior 'I'rl
burial Militar o disposto no art. 1.0 da Lei n.c 264, de 25 de fevereiro
de 1948.

Parágrafo único, O aumente de vencimentos será pago a contar da
vigência da presente Lei.

AI't. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 25 de setembro de 1952.
Joêo CAFÉ FILHO

Nacícnal decreta, nos
70, § 4.°, da oonstí
e eu promulgo a se-

LEI N.O '1.676 DE 26 DE SETEMBRO

DE 1952

Faculta a contribuição para diversos
Institutos de Previdência e dá cu
tras providências.

o Congresso
têrmos doart
tuíção Federal:
gumte Lei:

Art. 1.0 Aos associados dos Insti
tutos ou Caixas que usaram das van
tagens do Decreto-lei n.s 5.643, de 5
de julho de 1943, revogado pelo De
creto-lei n.v 8.821, de 24 de janeiro
de 1946, é facultado voltarem a ccn
tríbutr para as antigas instituições de
previdência das quais saíram par fôr
ça de opção.

Art. 2.° O pagamento das contri
buições, ao instituto a que o associado
retornar em virtude do art. 1.0 desta
Lei, será devido a partir da data do
requerimento pedindo revalidação de
inscrição.

Art. 3.° Será apenas em caráter fa
cultativo a contribuição atrasada re
ferente ao lapso de tempo em que ó

trabalhador deixou de contribuir para
uma das instituições, em conseqüência
de ter optado por outra, conforme
dispôs o Decreto-lei n.c 5,643, de 5
de julho de 1943.

Parágrafo único. Nesta hipótese, a
cobrança atrasada será feita em tan
tos anos quantos o trabalhador dei
xou de contribuir para as Caixas ou
Instituto de Aposentadoria e pensões,

Art. 4.° Qualquer beneficio será
concedido ao associado com base no
tempo anterior de contribuição, adi
cionado ao atual, sem que se conte o
período em que estêve desligado da
instituição, salvo no caso previsto no
art. 3.° desta Lei.

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em eontrár!c.

Senado Federal, em 26 de setembro
de 1952.

JOÃo CAFÉ FILHO

LEI no 1.677 - DE 26 DE SE-:rKMERO
DE 1952

Autoriza o Poder Execútivo a utmr,
ao Poder Judiciário, o crédito es
pedal de CrS 6.·57'5,'20, a fim de
ocorrer às despesas com o pa
gamento de diferença de vencimen
tos ao Suplente de Presidente da
Junta de Conciliação e Jul[jftmen
to de Vitória.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo,' nos têrmos do art. 7ü § 4.~

da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizadoa abrir, ao poder Judtciário
-- Justiça do Trabalho (Tribunal Rc
gional do Trabalho da l.a Regiàoi
o crédito especial de Cr$ 6.575,20 (seis
mil, quinhentos e setenta e cinco 'cru
zeiros 'e vinte centavos), a fim de
atender ao pagamento de diferença.
de vencimentos, relativa ao exercício
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de 1950, a Beresford Martins Moreira,
Suplente de Presidente da .Junta de
Conciliação e Julgamento de Vitória.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 26 de setembro
de 1952.

JüÃO CAFÉ FILHO

_LEI N.o 1. 678 - DE 26 DE SETEMBRO
DE 1952

Isenta do pagamento dos impostos de
importação e taxas aduaneiras ma
qttinários usados, destinados ao fa
brico de sabão, gordura e produtos
similares.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°,

da oonstítutção Federal, a seguinte
Lei:

Art. L" E' concedida isenção de
direitos de importação para consumo
e demais taxas aduaneiras, exclusíve
a de previdência social, e impostos de
consumo, para 49 (quarenta e nove)
volumes, contendo máquinas e aces
sórios destinados ao fabrico de sabão,
gorduras e produtos similares, embar
cados no pôrtc de Amsterdam com
destino ao de Santos, pelo imigrante
Ludwík .Lukac, de nacionalidade obe
coslovaca.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da SUa publícaçâo.

Art. 3.° Revogam-se as dlspostçôes
em contrário.

senado Federal, em 26 de setembro
de 1952.

JoÃo CAFÉ FILHO
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EMENTÁRIO

ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DO
RIO DE JANEIRO

AÇÃO RESCISóRIA
MocHjica os artigos 801, 836, 856, 871,

872 e 874, co Código do Processo Ci
vil, sôõre iulçarnento do recurso de
revista e da ação rescisória.

Lei n,e 1.-661 - de 19 de agôsto de
1952.

Publicada -TIO D. O. de 26 de ágôsto
de 19·52.

ACORDOS
Promulga o Protocolo de Annecy

sôbre os Térmoe de Adesão do Acôr
ão Geral sóbre Tarifas Aõsumeiras e
Comércio, firmado em AnneC1J, a 10

àE, outubro de 1949.

Decreto n.c 31.307 de 20 de
agôsto de 1952.

Publicado no D. O. de 25 de agôsto
de 1952.

- Promulga Q Acôrdo sôbre Trans
portes Aéreos entre os Estados Uni
dos do Brasil e a República do Líba
nú assinado no Rio de Janeiro, a 11
ele janeiro (te 1951.

Decreto n.v 31.343 - de 27 de agôs-
to de 1952. '

Publicado no D. O. de 29 de agôsto
de 1952.

- Promulga o Acôrdo sôbre Trans
nortes Aéreos Recnüores entre OS Es
tados Unidos do Brasil e a Itália, as
si1,ado em Roma, a 25 de janiero de
1951.

Decreto n.? 31. 419 de 11) dese-
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de setem
bro de 1952.

Aprova aoec tabela' do pessoal fÜ1,

Administração do Põrto do Rio de
Jcneiic e dá outras providências.

Decreto n.v 31.235 - de 6 de agôs
to de 195:2.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1952.

- Substitui o art. 30, e seus pará
grafos, do Regulamento do Pessoal da
Administração do Pôrto do Rio de
Janeiro, aprovculo pelo Decreto nú
mero 7.847, de 16 de setembro dJe
1S41.

Decreto TI.o 31.258 - de 8 de agôs
tode 1952.

Publicado no 'D, O. de S de agôs
to de 1952.

Retifica a Tabela do Pessoal da
Administração JJ2 Pôrto do Rio de Ja
neiro, aprovada pelo Decreto número
31.285, de 6 de oeóeto de 1952.

Decreto n.e 31.4:04 - de 8 de se
tembro de 1952.

Publicado no D, O. de 10 de se
tembro de 1952.

ADMINISTRl\1QÃO DA AERONAU
TICA

Aprova o Regulamento de Admi;.
nistraçtio da Aeronáutica' (R.A.D.A>,

Decreto :'1,° 31. 402 - de 8 de .setem
1.:1'0 de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de 1952.
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ADMISSÃO DE P,ESSOAL EM AU

TARQUIAS

Regulamenta a Lei n.o 1.584, de 27
de março de 1952.

Decreto 11.° 31.477 _ de 18 de se
tembro de .1952.

Publicado no D. O. de 20 de se
tembro de 1952.

AEROCLUB.ES

Altera a. redação da letra "b" do

item 11 do art. 5.° do Regulamento
para Concessão ce Subvenção aos Ae
rocltt.bes e Escolas de Aviação Civil.

Decreto n.? 3'1.161 - de 21 de ju
1110 de 1952.

publicado no D. O. de 24 de julho
de 1952.

AERONÁUTICA

Autoriza a emissão de sêlos postais
comemorativos do cinqüentenário da

pTo:va d~ Saint Clcuâ, realizada em
1901, e na qual Alberto dos Santos
Dumotit prova a dirigibilidade dos ae
rostatos.

Lei n.« 1.659 de 6 de agôsto dE>
1952.

Publicada no D~ O. de 11 de agôs
to' dé 1952.

-- rranetere de eeae Unidades da
Fórça Aérea. Bmsileiru.

Decreto 11.c 31.232 - de .1' de agôs-
to'de 1952. '

Publicado no D. O. de 5 de agôsto
de 1~52.

- Aprova o Regulamento da. Es
cola de Comando e Estado-Maior da
Aeronáutica'.

Decrete n.c 31.364 - de 1 de se
tembro de 19-52.

Publicado no D. O. de 2 de setem
bro, de 1952.

Retificado no D. O. de 18 e 26 de
setembro de 1952.

- Prorroga o prazo de que trata o
item 4 das Instl'J.ções· aprovadas pelo
Decreto n.D 30.790, de 28 de abril de
19:52.

Decreto TI.o 31. 400 - de 8 de se
tembro 'de .1952.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembrc de 19-52.

AERONÁUTICA

- Dispõe eõore os militares ela Ae
rcnuiutica ,que pela natureza de suas
[unçoee, são funcionalmente obtiga 4

aos ao vôo.
Decreto 11.° 31.401 - de 8 de se

tambro de Hi52.
Publicado na D. O. de 10 de se

tembro de 1952".

- Aprova o Regulamen'to'de Admi
nistração" da Aeronáu..tica (R.A.D.A.).

Decreto n? 31.4-02 _ de 8 de setem
bro de 195-2.

Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de 1952.

- Aprova o Regulamento do Curso
de Oficia.is Especialistas.

Decreto TI.o 31. M38 - de 19 de se
temere de 19'52.

Publicado no D. O. de 30 de setem
bro de J.952.

AGALMATOLITO

Autoriza o ciàadiio brasileiro Wal
âcmar Pereira Duarte a pesquisar
uçcimatoiito, .no município de Pará
de Minas, Estado de Minas "Gerais.

Decreto TI.o 31.'148 - de 18 de julho
de H/52.

Publicado no D. O, de 22 de julho
de 1952.

~GENTEDE ESTRADA DE FERRO

Sísprime cargos extintos.

(M. V. O. p ..- Q. VI - P. S.)

Decret-o n." 31.297 - de 18 de agôs-
to de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de: agôs
to-de J,952.

-~ Swprime cargo extinto.

(M. V. O. P. ~ Q. IX - P. S.)

Decreto n.? 31.302 _ de 19 de agôs-
to- de 1952.

Publicado. no D. O _ de 21 de agôs
te de 1952.

-- Sup1'ime carrla extinto.

(M. V. O. P. - Q. X - P. S.)

Decreto, ~.0 31. 303 _ de 19 de agôs-
to de lG52.

Publicado no D. O. de 21 de agôs
t ode 1952.
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AGEN~E DE ESTRADA DE FERRO
- Suprime cargo extinto.

ÚVi. V._ O. P. -Q. VIII - ll.S.)
Decreto u.v 31. 33'2 - de 25 de agôs

to de 1952.

Pubheado no D. O. de 27 de agôs
Lo de 1952.

ÁGÚA MINERAL
Autoriza a so-seaoae Construtora:

Poty Limitada (Socapa) a pesquisaráçnsa mineral, no rnnmicipío de Tere
sino., Estado cfopiauí.

Decreto n.? 3,1.149 - de 18 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O, de' 2'2 de julho
de 19'32.

- Autol'i.zu o cuiaaâo brasileiro Ma~
nuelito Gomes da Silva a' pesquisaraoua mineral nO município de João
Pessoa, Estado da Paraiba.

Decreto 11.° 31.319 - de 21 de agôs
te de 1952.

Publicado no D. O. de 25 de agôs
to de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro Be
nedito de Sousa coaoç « lavrãr água

mineral 710 11W.1~i.cí.pio de Lindóia, Es
taao ele São Paulo.

Decreto 11.° 31.348 'de 27 de
agôato de 1\152.

Publicado no D. O. de 29 de agôs
te de 1952:

- Autoriza o cidadão brasileiro Lu
dovino Nota Macharlo a pesquisar
áçua mineral no municuno de Itave
ré, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto ~1.0 31.465 - de 17 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de se
tembro de 1952.

ÁGUA PLATINA LIMITADA
Concede à Agua Platina Ltda. au

torização vara [uncisnuir como em
lJTêsa de mineração,

Decreto n. ° 31.309 - de 2ú de agôs
tode 1952.

Publicado no D. O. de 28 de agôs
to de 1952.

ÁGUAS MINERAIS. 'TERMÁIS :E
GASOSAS .

Autoriza a cidadã brasileira Ar
minâc Bruschini Zelante a lavrar

águas minerais, termais e gasosas no
município de Serra Negra, Estado de
se» Paulo,

Decreto n.v 31.274 - de 13 de agôs
te' de 1952.

Publicado no D_ O. de 18 de agôs
to d-e 1952.

ÁGUAS PúBLICAS
Declara publicas de esc ,comum, do

dmnínio do Estado de Minas Gerais
ô.s águas do rio Agua Limpa.

Decreto 11.° 31.335 - de 25 deagôsto de 1952.

Publicado no D. O. de 27 de agós
to de 19.52.

-- Declara públicas de uso comum,
ào âominío do Estado do Rio Grande
do Sul, as áçuae do rio Aclcermann.

Decreto n.c 31.336 _ de 26 de
agôstc de 1952.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 1$52.

:-:- Declara públicas de u,so comum,
âomimio .dó Estado do tuo Grande do
do Sul, as águas do rio Santa Lücia.

Decreto n.v 31.337 - de 25 de
agôsto de 1952.

Publicado no DO. de 27 de agôs
to de 19'32.

- Declara públicas de uso comum,
do domínio do Estado do Paraoo) as

aguas do rio Araras, Araras-Caverno
se e Cavernoso.

Decreto n.v 31.352 - de 28 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 30e de agôs
to de 1952.

-r- Declará públicas de uso comum,
i.o domínio do' Estado de Santa cate
r~na,.: as águas do Rio Correrües ,

Decreto n.? 31.353 - de 28 de agôs
te. de 1952.

publicado no D. O. de 30 de agôsto
de 1952.
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AGUAS PúBLICAS

-DeCW1"U públicas de uso comum,
do domínio do EstadO do liiSpiJfi,t{j

Santo as ágll-as do Rio Tabocas.

Decreto TI.o 31.482 - de 16 de se
tembro de 1952.

PublicHdo no D. O. de 18 de setem
bro de 195.~.

_ Declara públicas de uso comum,
do domínio do Estado do Rio de Ja
neiro, as águas qo rio Santo Antônio

Bonito e Bonito.

Decreto n.v 31. 463 - de 16 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de setem
bro de 1952.

AGUAS RADIOATIVAS TEREZó
POLIS SOCIEDADE ANôNIMA

Concede ri A!J1W.s Radioativas Tere
zópoZis, socseõaae Anônima, autoriza
ção para funcionar como empresa de
mineração.

Decreto n.? 31.107 - de 9 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de julho
de 1952.

AMETISTA

Declara q caducidade do Decreto de
autorização de lavrar número 19.s:n
de 24 de outubro de 194!5, retificado
pelo de número 20.948, de 9 de aoru
de 1946.

Decreto n.° 31. 065 ~ de 2 de ju
'ho de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de julho
te 1%52.

- Autoriza o cidadão brasileírc

Júlio Ferreira Gomes a pesquisar

quartzo e ametista no município de

Coripós, Estado de Pernambuco.

Decreto n.° 31.271 - de 13 de agôs

to de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de agôs
to de 1952.

AMIANTO

Renova o Decreto n.o 27.922, de 27

de março de 1950.

Decreto TI.o 3'1.379 - de 3 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 6 de setem
bro de 1952.

Abre ao Ministério da Fazenda o
crésuto especial de Cr$ 21.415.680,00
1Jara o fim que' especifica.

Decreto TI.o 31.123 ~ de 11 de ju
lho de 1952.

Publicado no D . O, de 14 de ju
lho de 1952.

AJUSTE
LEND
N". 1)

DE LIQUlDÁQÁO DO
LEASE (SUPL:.EMENTO

A. MIRANDA CORRÊA & COMPA
. NHIA LIMITADA

Concede à sociedade "A. Miranda

Correz & Companhia Limitada" au

torização para [umcionar como etn

prêsa de navegação de cabotagem.

Decrete n.o 31.255 - de 7 de agôs
to de 1952.

iPUbI102Jdo no D. O. de 20 de agôs

to de 1953:

ALGODAO EM PLUMA

AsseguTa ao algodão em pluma da
recnão setentrional do país, da safra
de' 1952-53, a gm'anUa de preços mí

nimos.

APATlTA

Autoriza o cidadão brasileiro Ura

quitan Bezerra Liste a lavrar miné

rio de apatita, no' município de taon

teíro, Estado da Paraíba.

Decreto :1.0 31. 157 - de 21 de íu- Decreto n.c 31.146 - de 18 de ju-

lho de 1952 lho de 1952. "

Publicado no D. O. de 24 de julho Publicado no D. O. de 22 de ju-

de 1952. lho de 1952.
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APATITA

- Autoriza._ o cidadão brasileiro
José Paulo sumonao a lavrar ooau
ta e associados no município de Man
teria, Estado da Paraíba.

Decreto n.? 31.347 _ de 2,7' de agôs
te de 1952.

Publicado no D. O. de 29" de agôs
to de 1952.

APOSENTADORIA POR VELHICE

Attera os artigos 4.° e 5.° do Decre
te-lei n,o 9.143, de 8 de abril de 1946.

Lei n." 1. B53-A _ de 26 de julho
de 1952.

Publicada no ]). O. de 30 de ju
HlO de 1952.

A PREVIDÊNCIA, CAIXA PAU
LIST'A DE PENSõES S. A.

Cassa a autorização concedida à
«A Preuídéncia, Caixa Paulista de
Pensões S. A."~ para funcionar.

Decreto n. o 31.082 - de 3 de julho
dê 1932.

Publicado no D. O. de 7 de julho
de 1D'52.

ARDóSIA

Autoriza O cidadão brasileiro Lucas
Evangelista Rodrigues a pesquisar ar
dósia e associados no MU1?icípio de
Pedro Leopoldo) Estado de Minas Ge
reis,

Decreto 11.° 31. 466 - de 17 de se-
tembro de 1952.

Publicado no D. o. de 20 de se-
tembro de 1952.

AREAS PETROLj~ERAS

Reserva à União úreas presumUla
mente petrolíferas nos Estados de São
Paulo e Pamná.

Decreto n.v 31.D62_..,,- de 2 de julho
de 1952.

Publica·dQ no D. O. de 4 de julho
de 1952.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadão brasileiro José
de Campos Melo a pesqusear areia
quartzosa ~ cssocícdos, no município
ue Ponta Grossa, Estado do Paraná.

Decreto 11.° 31.227 _ de 30 de ju
lho de 19"52.

Publicado no D. O. de 4 de agôsto
de H/52.

- Declara caduco -o Decreto núme
ro 25.04-8, de 2 de junho de 1948.

Decreto TI.O 31.237 - de 6 de agôs
to de 1952.

Publicada no D. O. de 8 de agôsto
d8 1952.

- Autoriza o cuiaaõo brasileiro Ce
sarino Vitorino da Sil-vu a pesquisar

areia quartzosa, no municipio de São
Paulo.

Decreto n.o 31.327 ..... de 21 de agôs
te- de 1952.

<,

Publicado no D, O. de 25 de agõs
to de 1952.

AREIA SILHlOSA

Autoriza o cidadão brasileiro Edu
ardo Sprada a pesquisar areia silico
sa, no município, de LfJ,pa, Estado do
Paraná.

Decreto TI.o 31.190 - de 25 de ju~
lhe de 1952.

Publicado no D. O. de 28- de julho
de 1952.

ARGILA

Autoriza O cidadão brasileiro José
Pedro a pesquisar argila e associados
no município de Mogi das Cruzes, Es
rodo de São PaUlo.'

Decreto n.e 31.020 - de 20 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O _ de 10 de julho
de 1952.

- Autoriza a Companhia Cimentos
Portlaaui Caué a pesquisar calcário
calcita, argila e associados no muni':
cipio de Pedro Leopoldo, Estado de
11iinC'..8 'Gerais.

Decreto TI.o 3L072 -,- de 2 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 7 de julho
de 1952.
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ARGILA

- Autori.çu aS. A. de Cimenta,
Mineração e Cabotagem Cimsmar, a

lavrar atgila no município'de Canoas,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto TI.o 31.184 - de 2'5 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. ·0. de 7 de agôsto
6." 19'32,

_ Autoriza o ciàadão brasileiro
Cristóvão 1l4:oreira da Silva a lavrar
argila no município de Barra Mansa,
retcao do Rio de Janeiro.

Decrete, n.? 31.215 - de 30 de ju
lha de 1952.

Publicada no D. O. de 2 de agôsto
de 1952.

ARMADA

Altera dispositivos do Regulamento
para o Corpo do Pessoal Subalterno
da Arrna'à'a.

Decreto n.c 31.155 - de 21 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O.de 24 de julho
de 1952.

- Altera a redação do artigo 50 e
seus parágrafos, do neçiücmento pa
ra Q Corpo do Pessotü Subalterno da
Arnuuia, aprovado pelo Decreto nú~

mero 28.703, de 2 de outubro de
1950.

Decreto n.c 31.186 - de 25 de ju
lho de 1952.

Publicado no D, O. de 29 de julho
de 1952.

Retificado no D. O. de 30 de julho
de 1952.

~ Dá nova redação a alínea a) do
artigo 5.0 do Regulamento para a Di
retoria de Saúde Naval, aprovado e
r.wndado executai pelo Decreto nú
mero 18.506, de 27 de abril de 1945.

Decreto n.? 31. 266 ....:.... de 12 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de agôs
to de 1952.

ARMADA

~ Altera dispositivos do Regula
mento pura o C01'PO do Pessoal Su
balterno, da Armada, aprovado pelo
Decreto n.o 23.703, de 2 de outubro
de 1S'30.

Decreto 11.0 31. 2G8~ de 18 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 2(} de agôs
to de 1952.

~ Revpga o Decreto n.o 20.079" de
30 de novembro de 1945 e restabelece
os interstícios no .Regulamento de
Pronwções para Oficiais àa Armaaa ;

Decreto n.v 31'~ 394 ~ de 5 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de setem
bro' de H?'52.

ARQUIVIST'A
Suprime camo pronisorio,

(M. V. O. P. - Q. I - P. P.l

Decreto n v. 31. 411) ~ de 8 de setem-
DI'O de 1952.

Publicado no D. O. de 10 'de se
tembro de 1952.

ARQUIVOLOGISTA
Snprime CW'Y03 provisórios.

(M. V. O. P. _ Q. r. - P. P.l

Decreto n.c 31.409 ~ de 8 de se~

tembro de 1952.

Publicado no D. .Q. de 10 de se
tembro de 19,52.

ARTiFICE

swprime ccraos extintos.

(M. G. _ Q. S.l

Decreto n.c 30.7'60 - de 14 de abril
de 1952,.

Retificado no D. O. de 23 de agôs
te de 1952.

- Suprime cargo extinto.

(M. Aer-, - Q. S.l

Decreto n,« 31. 369 ~ de 3 de setem
bro de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de setem
bro de 1952.
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ARTíFICE

Suprime cargo extinto.

(M. Aer, - Q. S.)

Decreto n." 31.204 - de 29 de ju
lho de 1952.

publicado no D. O. de 31 de ju
lho de 1952.

ASSISTENTE JURíDICO

suprime cargo extinto.

(M. V. O. P. _ Q. I - P. S.l

Decreto '-1.0 31.41'5 - de 8 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1952. '

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE [EN
FERMEIRAS DIPLOMADAS

Declara de utilidade pública a As
sociação Brasileira de Enjerm.eiras
Diplomado», com sede no Distrito
Peaertü,

Decreto n.c 31.~17 de 9 de se-
ternbrc de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de setem

brc de 1952.

ASSOCIAÇÃO DOS FERROVIÁRiOS
SUL RIO-GRANDENSES

Declara de uiiliâsuie pública a As
sociação ('03 Ferroviários Sul Rio
Granâenses, com sede em Pôrto Ale
gre.

Decreto n.c 31.265 - de 12 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 14. de agôs
to de .1952.

ASSOCIAÇÃO MÉDICA DE GOIÁS

Concede auxílio de Cr$ 150.000,00
à 4,ssocjação l'vIédica de Goiás para
reallzaçao do .I I I ,Congresso. M.édico
do Brasil Central e V do Triângulo
Iviineirc,

Lei n.? 1. 668 ~ de :2 de setembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 6 de setem
1::.1'0 de 1952.

ATESTADO DE IDEOLOGIA

R/moga a alínea a do art. 530, do
Decreto-lei n.o 5.452 de 1.0 de maio

ae 1943 (Coneoíuiação das Leis do
l'rabalho) , e d{(, outras providências.

Lei n,v 1.667 - de 1 de setembro
.de 19'52.

Publicada no D. O. de 5' de setem
bro de 19ó2.

AUXILIAR DE ENGENHEIRO

Suprime cargo extinto.
(M. V. O. P. - Q. VI - P. S.)

Decreto 11.° 31. 293 - de 18 de agôs-
to de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de agôs
to de 1952.

- Suprime cargos extintos.
(M. V. O. P. - Q. I. _ P. S.l

Decreto n.? 31.411 - de 8 de setem-
bro de 1952.

Publicado no J). O. de 10 de se
tembro de 1952.

- Suprime cargos extintos.
(M. V. O. P. - Q. r. - P. S.l.

Decreto n.? 31.412 - de 8 de setem-
bro de 19'32.

Publicado no D'. O. de 10 de se
tembro de 1952.

AUXíLIOS

Concerte auxilio de Cr$ 150.000,00
à Associação Mé~Uca de Goiás para
recüizacão do In Congresso Médico
«o Brasil Central e V do Triângulo
lIJinei?·o.

Lei n.v 1.668 - de 2 de setembro de
1952.

Publicada no D, O. de 6 de setem
bro de' 1952.

AVIAÇÃO CIVIL

A Itere a realacão da letra "h" do
item II do art. - 5.° do Regulamento
para Concessão de Subvencão aos
Aeroclubes e Escolas de AviaCão Ci-
vil. ~

Decreto n." 31.'161 _ de 21 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de julho
ele 1&52.
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BARBOSA MELO, SCARPELLI LI
MITADA

BANCARlOS

Altera os artigos 4,° c 5.° do De
ereto-lei n~c 9.143, de 8- de abril de
1946.

Lei n.v 1.65-3-A - de 26 de julho
de 1952.

Publicada no D. O. de 30 de julho
de 1952.

BANCO DE CRÉDITO DA CAPITAL
SOC~EDADE COOPERATIVA DE
RESPONSABILIDAPE LIMrTAIlA

Concede autorização para a consti
tuição do Banco de Crédito da Capi
tal Sociedade Cooperativa de Respon

sabilidade Limiuula, com sede no Dis~

trito Federal.

Decreto n.? 31.311 _ de 20 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de agôs
te de 1952.

BANCO DO NORDESTE DO BRA
SIL

Banco do Nordeste do Brasil e dá
outras providências.

Lei n." 1.649 - de 19 de julho de
1952.

Publicada no D. O. -de 24 de julho
de 1952.

BANCO NACIONAL DE DESEN
VOLVIMENTO ECONôMICO

Abre pelo Ministério da Fazeneta o
crédito especial de Cr$ 20.000.0ooOQ,
para o fim que especifica. - '

Decreto n.v 31.158 "- de 21 de ju
lho de 19~2.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1952.

BANCO NACIONAL ULTRAMARINO

Autorizá a instalação de filial de
banco estrangeiro.

Decreto n.c 31.228- - de 31 de ju
lho de 1952.

Publicado n-o D, O. de 4' de agôs
to de 1952.

Decreto-legislativo n.v 38 - de , ..
1932.

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1952.

BARlTINA
All..toriza a Companhia Quím·lca In

dustrial "CIL" S. A, a -pesquisar
calcário, boritma fi associados, no mu
nicípio ele Giunnara, Estado de São
Paulo,

Decreto n." 31.150 - de 18 de ju
iho de 135~l,

Publicado no D. O, de 22 de julho
de 19~2.

_ Autoriza a Companhia Química
Ituiustriai "CIL" S. A. a pesquisar
burititui e ossocsaao« no município de
Rio Branco õo Sul, Estado do Para

'/! Ó. •

Decreto n.c 31. .13J -·de 13 de íu-
lho de 1952.

Publicado no IJ. o. de 22 de ju-
lho de 1952.

BASES MILITARES
Modifica a Lei n.o 121, de 22 de ou

tubro ele 1947, na parte relatuxi ao
.iklunicipio de Al!{ni dos Reis, Estado
do Rio de Janeiro.

Lei n.c 1.665 - de 1 de setembro
OE- 1952.

Publicada no D. O, de 5 de setem
bro de 1952.

BASES OU PORTOS 1,1ILITARES

Exclui o Município de Belém, no
- Estado do pará, do art. 1.0 da Lei nú
mero 121, âe 22 de outubro de 1947.

Lei n.c 1.645 - de 16 de julho de
1952.

Publicada no D. O de 21 de julho
àe 1952.
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B;ENEFIClADORA DE MIN.tRIOS
ITABIRITO LTDA.

Concede à· Beneticiadora de Miné
rios Itaoiríto LtdCL. autorização para
funcionar cama emprêsa de minera
ç'ão.

Decreto n.v 31 310 _ de 20 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de setem
uro de 1952.

BERILO

A utoriza Os cidadãos brasileiros José
Ferraz de Oliveira e. t.atosete Lopes
Ferraz C!- pesquisar berilo e associados,
no município de Ituanbé, Estado da
Bahia.

Decreto n.? 31.113 - de 10 de julho
ne 1952.

Pub)ü:~ado no D. o. de 12 de julho
dE 1952.

BRAsÍL RAILWAY COMPANY AND
PORT OF PARÁ

Antoríeà a abertura) pelo Ministé
rio da Fazenda, do crédito especial de
c-« 16.511.040,00 (dezesseis milhões,
Quinhentos e onze mil e quarenta cru
zeiros) , para pagamento do Tesouro
Britânico, como liquirtação de tôdas
as reivindicações pendentes, consoan

tes do Memorando entregue ao Em
baixaâor Brasileiro de Londres, a 1.0
de março de 1947. -

Lei n.? 1.669- de 3 de setembro de
1952.

Publicada no D. O. de 6 de setem
bro de 19'52.

c
CABRALS SOCIEDADE ANôNIMA

fll!NERACÃO, INDúSTRIA, CO
MÉRCIO ENSAIADORES E
REFINADORES

Concede à Cabrals Sociedade Anô
7:~rna Mineração, Indústria, Comércio
- Ensaiadores e. Retiruuioree, auto
rização para funcionar como em-pré
sa de mineração.

. Decreto :-1.° 31. 431 - de 10 de se
tembro de .1.952.

Publicado no D. O. de 15 de se
tembro de 1952.

CAFE'

Assegura ao cajé beneficiado do
pais, da safra de 1951-1952, a garan
tia ãe preços mínimos,

Decreto n.? 31.081 - de 7 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de In de julho
de 1952.

CAIXAS DE APOSENTADORIA E
PENSõES

Faculta a contribuição para diver
sos Institutos de Previdência e dá. ou
tras providências.

Lei n.c 1.676 de 26 de setembro
de 1952.

Publicada no D, O.' de 2 de outu
bro de 1952.

-- Regulamenta a Lei n.» 1.584, de
27 ele m,arço de 1952.

Decreto n.? 31.477 - de 18 de se
tembro de 1952.

Publicada no D. O. de 2ú de se
tembro de 1952.

CAL FORTALEZA S. A.

Concede à Cal Fortaleza S. A. au
torização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto 11.° 31.244 - de 7 de agôs-
to de 19-52. '

Publicado no D. O. de 18 de agôs
Ü. de 1952.

CALCÁRIO

Autoriza a Companhia Cimentos
Portland Cauê (t pesquisar calcário,
calcita, argila e associados no mumici
pio de Pedro Leopoldo; Estado de Iâi
HOS Gerais.

Decrete, TI.o 3L{)72 - de 2 de ju
lho de 1952.

Publicado no D, O. de 7 de julho
de 19'52.

- Renova o Decreto n.o 27.869, de
1Ü de 71Larço de 1950 .

Decreto 11.° 31.105 _ de 9 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de julho
de 1952.
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CALCARIO

- Renova o Decreto n.o 27'.870, de
10 de março de 195.0.

Decreto ri.? 31.106 _ de 9 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de julho
de 1952.

- Autoriza o cidadão brasiléiro Ni
lo Coirim e Silva a lavrar acre e cal
cário no mumicipio de Duro Preto,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 31.115 - de 10 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de ju
lho de 1952.

- A utoriza o cidadão brasileiro
ssõo -Girauii a pesquisar tsüoo, calcá
rio e aseocíaace, no município de Cas
tro, Estado do Paraná.

Decreto n.? 31.119 - de 10 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. 0.. de 12 de julho
de 1952.

- Autoriza a cidadã brasileira jto-'
milda Loureiro Pôrto Carreira a pes
quisar toeiatcs, calcário e associados
no município de Olinda, Bstosio de
Pernambuco.

Decretoin.? 31.147 - de 18 de ju
lho de lH52.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1952.

- Asitovizc a Companhia Quimica
Industrial "CIL" S. A., a pesquisar
calcário) baritina e associados, no
município de Guapiara Estado de
São Paulo. '

Decreto n.? 31.150 - de 18 de ju
lho de 1952.

publicado no D. O. de 22 de julho
de 1952.

- Auicrizà o cidadão brasileiro An
tônio Jorge Abdala a pesquisar cal
cáT'io e associados, 110 município de
Alpinópolis, Estaa'o de Minas Gerais:

Decreto 11.0 31.185 - de 25 de ju
jho de 1952.

Publicado no D. O., de 28 de julho
de 1952.

CALCARIO

- Declara sem efeito o Decreto nú
?nero 29.823, de 27 de_julho d;e 1951:

Decreto n.v 31.212 _ de 30 de julho
de 1G52,

Publicado no D. O. de 4 de agôsto
de 1952.

- Autoriza o couiaão brasileiro
Fraim Procópio dos Santos, a pesqui
sar calcário e associados, no municí
pio de Arcos, Estado de Minas Gerais.

Dec-reto n.c 31.222 _ de 30 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de agôsto
de 1952.

- Autoriza os cidadãos írmsileirce
Ulisses da Trindade e Milton da Trin
dade a pesquisar calcário, no municí
pio de Camâéiae, Estado de Minas Ge
'tais.

Decreto 11.0 31.225 - de 30 de' ju
lho de 1952.

. Publicada no D. o. de 4 de agôsto
de 1952.

- Autoriza ° cidadão brasileiro Pe
aro Marques dos Santos a pesquisar
calcário e associados, no mun,icípio de
prados, Estado de Minas G~rais.

Decreto ;1.0 31.248 - de 7 de agôsto
de 19"52.

Publicado no D. O. de 9 de 3.gÕS
to de 1952.

-~ A iuoríea o cidadão brasileiro
Ferdmamâo Matamzzo a pesquisar
talco, calcário, aoiomsta e associados,
no municípioCZe Itararé, Bstaao de
São Paulo,

Decreto-n.? 31.249 - de 7 de agõs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 9 de agôsto
de 1;95-2.

- Auiorizà o cidadão brasileiro Pe
dro Marques dos Santos a pesquisar
calcário e associados, no município
de São João aei Rei, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.o 31. 251 - de 7 de agôs
to de 1952,

Publicado no D. O. de 9 de agôsto
de 1952.
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CALCÁRIO

- Autoriza o cidadão brasileiro José
]\i'ende3 de Sousa a lavrar calcário no
município de Lavres, Estado ce Mi
nas. Gerais.

Decreto TI.O 31.313 - de 20 de agôs
to de 1952.

Publicado no D" O de 22 de agôs
to de 1952.

- Autoriza a Cornqumhía Mineira
de Cimento Portland S. A. (Co. Min
ei S. A.) lavrar calcário no munici
pio de Ma'tozinhos, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.v 31.314 - de 20 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de agõs
to de 1932.

- Autoriza a cidadã brasileira' Al
da Arruda Baccarat a pesquisar tal
co ..xisto, quartzito, calcário e associa
dos no município de Santana de Par
naíba, Estado de São Paulo.

Decreto n," 31.320,- de 21 de agõs
te- de 1952.

Publicado no D. O. de 25 de agôs
to de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tenor Pereira ele São Joaquim a pes
cuisar calcário e associados no muni
cípio dp- Pedro Leopoldo, Estado de
Minas Gereis,

Decreto n.c 31. 328 - de 21 de agôs
i-o de 1952,

Publicado no D. O. de 25 de agôs
to de 1952.

- A utoriza: a cuiaâã brasileira D.
Filomena Teixeira de Matos a pes
quisar calcário e associados no Mu
nicipío de Matozinhos, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.? 31.398 _\ de 5 de se
tembro de ,1952.

Publicado no D. O. de S de se
tembro de 19:52.

- Autoriza Q cíaaaão brasileiro
A thos Fontes Ferreira a pesquisar
calcário, e associados no município de
Iumeia, Estado de São Paulo.

Decreto n.? 31.399 _ de 5 de se
tembro de 19-52.

Publicado no D. O. de 8 de setem
bro de 1952.

CALCÁRIO

- Autoriza a Companhia Catari
ac-isc ele Cimento Portíurui a lavrar
cnicário, no mu.nicípio de Ccmôoriú,
Estado ele Santa Catcrina,

Decreto n.? 31.430 - de 10 de se
tembro de 1S52.

Publicado no D" O. de 15 de setem
J:,~'o de Hl'52.

- Autorize: o cidadão brasileiro
Amaury Jl:[oTeirú âe Sousa a pesqui
sar calcário e associados no municí
p:o ce ttoçeva, &;f.ado de São Paulo.

Decreto n." 31.433 - de 10 de se
tembro de 1952.

Publicado 110 iJ: Q. jíe 15 de setem
bro de 195",3'.

- Autoriza o ciâo;t1áo braeúeiro An
tónio Mor~no de Caroaíno a peseuisar
calcário '8 associados no município de
J;'rados, Estado de Minas Gerais.

Decreto 11.° 31.434 ~ de 10 de se
tembro de lD52.

Publicado no D. O. de 15 de .se
tembro de 1932.

CALCITA

Autoriza Cf, Companhia Cimentos
Portumâ Cuué a pesquisar calcário,
ccícua. argila e associados na muni
cmio de Pedro Leopoldo, Bstaao de
Minas Gerais.

Decreto n.? 31.072 - de 2 de julho
de 1&52.

Publicado no D. O. de 7 de julho
de 1952.

CAPITANIA nOS POR'TOS

Reduz temnorõríame-ue o tempo de
embarque estabelecido para a conces
são dia Corta de capitão de Longo
Curso, Capitão de Cabotagem, Pri
meiro Piiôto C Primei1·oMaquinista
Motorista, da" Marinha Mercante.

Decreto n.v 31.098 - de 9 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de julho
de 1952.
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CAPITANIA DE PORTOS CARVAO
-- Altera o valor das multas esta

oeiccuiae no Regulamento parq, as
Capitanias de Portos, aprovado e
nustuiaâc executar pelo Decreto nú
»eero 5,798, de 11 de j1mho de ~940,

Decreto n.c 31,201 .;..;... de 23 de ju
lha de 1952.

Publicado _no D. O, de 30 de julho
de 1952.

CAPITAO DE LONGO CURSO E DE
CABOTAGEM
Reduz tem/poràriamente o tempo de

embarque _estabelecido pera a conces
são da Carta de - Capitão de Longo

.Curso, Capitão de Cabotagem, Pri
meiro Pilôto e Primeiro 111aquinista
Motorista; da Marinha Mercante.

Decreto n.? 31.09-8 ~ de 9 de julho
de 1952.

Publicado no D, O de 11 de julho
de 1952. "

CARBONIFERA COCAL LIMITADA
Autoriza a Carbonífera Cocal Li

mitada a peequisar carvão mineral, no
mamicipio de urucecnao; Betoao de
Santa Catarina.

Decreto n.s 31.318 ~ de 21 de agôs
to de 1952,

Publicado no D" O, de 25 de agôs
to de "1952,

CARGOS EM COMISSÃO
Regulamenta a Lei n.O 1.584, de 27

de março de 1952.

Decreto n-v 31, 477 ~ de 18 de se
tembro de 1952.

Publíoado no D. O. de 2'0 de setem
bro d~ 1952.

CARREGADORES
Em atioulaaee nas estações ou pon

tos de embarque e desembarque de
vassageú'os ~ ccmeuiera ferroviários,
para os efeitos das leis do Trabalho
e Previdência. Social, os empregados
dos carro,'; restaurantes das estradas
de terro e dá outras providências.

T..!ci n." 1,652 _. de 22 de julho de
1052.

Publicada no D. O de 26 de julho
de 1932.

Autoriza a Em~1rêsa Continental de
Minérios Ltda, a pesquisar carvão
mineral, no -municipic de Orleans,
Estado de Santa Catarina.

Decrete n.o 31.316 ~ de 21 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de agôs
te de 19~'2.

~ Autorizá a Emprêsa Continental
de Minérios Ltda. a pesquisar carvão
-minerol: no município de Orleans, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto n.e 31. 31'7 ~ de 21 de agôs
to de ,1952.

Publicado no D. O. de 25 de agôs
to de 1952.

-- Autorizu fJ, Carbonífera Cocal
Limiuuia 'a -pesquisar carvão m-ineral
no município de Umssanga, Estado de
Santa Catarina,

Decreto n.« 31 3í8 _ de 21 de agôs
to de 1952~

Publicado 110 D, O" de 25 de' agôa
to de 1952.

-- Autoriza Q cíaaaão brasileiro
João Gabriel Macari a pesquisar car
vão mineral) no rmmicípic de Orlcans,
Estado de Santa Catarina.

Decreto 11,° 32 258 ~ de 28 de agôs
to de 1952.

Publicado 110 D. O. de 3 de se
tembro de 1952.

~ AutOTizc.: o cuiaâão -brasileiro Ha
-oiao CecU Poland a pesquisar carvão
numeral, no município de São Jerô
uima, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n,v 31. 397 ~ de 5 de < se
tembrc de 1952.

Publicado no DO. de 8 de setem
bro de 1952.

CASA DA MOEDA
Aprova o Regulamento dos Cursos

de Formação, Especialização e Aper
feiçoamento da Casa da Moeda,

Decreto nc 3],077 - de 3 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 7 de julho
de 1952.
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'CASSITERlTA
Autoriza o cidadão brasileiro Carlos

neceuo Silva a lavrar cassiterita e as
sociados no muniCípio de S. João deZ
Rei, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 31.216 _ de 30 de julho
ce 1952.

Publicado no D. O. de 2- de agósto
.de 1tl52.

_ Renova, 'retificando, o decreto
número 29.588, de 28 de maio de 1951.

Decreto 11,° 31. ~H2 - de 20 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O de 22 de agôs
to de 1932.

_ Renova o Decreto n.o 27.530, de
2ú de nO'V~mbTo de 19-,*9.

Decreto n.v 31.377 - de 3 de set-em
bro de 1952.

Publicado no D. O. de fi de setem-
bro de 1952. •

_ Renova o Decreto n.o 27',921, de
27 de março de 1950.

Decreto n. 31.378 - de 3 de setem
bro de 1952.

Publicado no D. O. de 6 de setem
bro de 1952.

CAULIM

Autorizo, a Emprêsa de Ca'nlün Li
-miuuia a pesquisar caulim e associa
dos no município de Mar de Espanha)
íçetiuio de Minas Gerais.

Decreto 11.° 28.764 - de 16 de ou
tubro de 1950.

Reproduzido na D. O. de 15 de ju
lho de 1952.

- Autoriza O cidadão brasileiro Ar
lU1lâo Couto de Magalhães a pesqui
sar caulim e associados) no municí
pio de São Bernardo do Campo, Es
tad-o de São Paulo.

Decreto 11.° 31.117 ~ de 10 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de julho
de 1952.

- Renova o Decreto n.o 27.909, de
23 de março de l'í.!50.

Decreto n.v 31.144 - de 18 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1952.

CAULI~1

- A.uktoriza o cidadão brasileiro
Saulo Paulo Vilela a lavrar quartzo,
mica, cauiim. e associados) no muni
cípio de Juiz de. Fora, Estado de _l1Ii
1; as Gerais.

Decreto 11.° 31.145 - de 18 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1952.

_ Autoriza0 cidadão brasileiro
Paulo Lemçruber Sertã ~ pesquisar
comiim: e associados nos municípios de
scoucaus e Sumidouro, Estcuio do Rio
de J emeíro,

Decreto 11.° 3:':..172 - de 23 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de julho
de 1952. - ,

- Autoriza o cidadão brasileiro Fio
telli r'cccícccco a lavrar cauiim: no
município de São Paulo) Estado de
São Paulo.

Decreto 11.° 31.191 - de 25 de julho
de 1952.

Publicado 110 D. O. de 28 de julho
de 1952.

- Autoriza o cíâaaõo brasileiro
Abílio Conrado a pesquisar caulim e
cseocuulos no município de São Ber
'IW?'do do Campo) Estado de São Pau
lo.

Decreto 11.° 31.226 - de 30 de julho
de 1952.

Publicado no D-, O. de 4 de agôsto
de 1952.

- Autoriza Q cidadão ·brasileiro Be
neclito Conrado Filho a pesquisar cau
tini e tusccíeace no mumicipio de São
Bernardo do Campo, Estado àe Sero
Paulo.

Decreto n.v 31.239 - de 6 de agôs
to de 1952.,

Publicado no D. o. de 8 de agôs
to de 1952.

- Autorize a empTêsa de minera
ção Porcelana-Real Sociedade Anôni
ma a pesquisar caulím, no município
de São Paulo) Beuuio de São Paulo.

Decrete 11.° 31. 346 - de 27 de agôs
to de 1952,

Publicado no D. O. de 29 de agôs
to de 1952.
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CAULIM

~ Autoriza a cidadã brasileira Cé
lia Petralanda de Souza a -pesquieér
caulim, no -mumícipio de Mar de Es
panha~ Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 31.354 ~ de 28 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 3- de setem
bro de 1952.

CENTENÁRIO DE FUNDAÇÃO DA
CIDADE DE TERESINA

Abre, pelo Ministério. da Bdueaçtio e
Saúde o crédito eepecuü de Cr$ ....
5.000.000,00 para auxiliar os festejos
comemorativos do primeiro Centená
rio de ncnaccõo da cidade de Teresi
na) Capital do Estado do Piauí.

Decreto n.v 31.137 ~ de 16 de ju
lhG de 195:~.

Publicado 110 D. O. de 18 de julho
de 1952,

CENTRAIS ELÉTRICAS DE MINAS
GERAIS S. A.

Concede autorização para funcionar
como emprêsa de energia elétrica a
Centrais Elétricas de Minas Gerais
S. A.

Decreto n.c 31.229 ~ de 31 de julho
de 1952.

Publicado no D. O, de 4 de agôsto
de 1952.

CENTRO DE INSTRUÇÃO MILI
TAR DA 3." ZONA AÉREA

Criá Centros de Instrução Militar
no Ministério da ~eronáutica.()

Decreto n.c 31. 418 ~ de 1Q de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1952.

CENTRO TÉCNICO DE AERONÁU
TICA

Declara. de utilidade pública, para
deeaprotmaçâc, imónet necessário ao
Centro Técnico de' Aeronáutica, em
São José dos Campos, Estado de São
Paulo.

Decreto n.v 31.177 ~ de 24 de julho
de 1952. '

Publicado no p, O. de 26 de julho
de 1952.

CENTROS DE INSTRUÇÃO MILI
'l-AR NO MINI3TÉRIODA A,E
RONÁUTICA (CIlll)

Cria Centros de Instrução Militar
1.:0 Ministério da Aeronáutica.

Decreto ct.v 31,418 _. de 10 de se
tembro de 1952.

Publicado DO D. O. de 10 de se
tembro de 195~.

CÉRA D;E CARNAúBA

Estende à céra de carnaúba da pro
dução nacional da safra de 1952-1953"
os precos mínimos e de mais' disposi
tivos do Decreto n.° 30.899, de 23 de
maio de 1952.

Decreto TI. o 31.487 - de 19 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de se
tembro de 1952.

CESSÃO DE IMóVEIS

Dá nova redação ao artigo 2.0 do
Decreto n." 30.388, de 12 de janeiro
de '1952.

Decreto n.? 31.339 ~ de 26 de agôs
to de 1952.

Publicado no D _ O. de 28 de agôs
to de 1952.

CHEFE DE PORTARIA

Suprime cargo extinto.

'M. V. O. P. - Q, I. _ P. S.)

Decreto n.? 3'1.40'7 _ de8 de se-
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1952.

CHEFE D}; SEÇÃO

Cria urtta secão de organização na
Direção Geral ~ da rosenâa Nacional
do Ministério ,da Fazenda, e-outra
em cada V,1n tios departamentos de
administracáo dos demais ministérios
civis) e dá' outras prouiâénciae,

Lei n.? ·1.650 - de ,19 de 'julho de
1952.

Publicada no D. O. de 23 de julho
de 1952.
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CHUMBO

Autoriza o cidadáo brasileiro Adria';'
no Seabra Fonseca a pesquisar miné
rio de chumbo e asso~iados nos mu
nicípio de Cêrro Azul e Bocaiúva do
Sul, Bsttuio do Paraná.

Decreto n.? 31.070 _ de 2 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 7 de julho
de 1952.

- Auto1"i~'a o cidadão brasileiro
Adriano Seábra Fonseca a pesqUlsar
minérios de chumbo e associados, nos
municípios de. cerro Azul e Bocaiúoa
do Sul, Estado do Paraná.

Decreto 11.° 31.071 - de 2 de julho
de 1952.

Publicado na D. O. de ? de julho
de 1952.

CIMENTO SANTA RITA S. A.

Conceae à Cimento. Santa Rita S.A.
autorização par,'! funcionar' como em
prêsa de ?nineração.

Decreto n.? 31.246 - de 7 de agôs
to de 1952.

Publícarlo no D. O. de 18 de 'agôs·
to de 1932.

CLUBE DE ENGENHARIA

AIJre, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 6 .000.00-0,,00,
destinado q auxili(l,r o Clube de En
renh(!ria na construção do edifício de
sua sede.

Decreto 11.° 31.4&2 - de 30 de se
tembro de ;1952.

Publicado no D. O. de 1 de outu
bro de 1952.

CóDIGO DE PROCESSO mVIL

MOdifica os artigos 801, 836, 853, 3-~'1,

872 e 874, do Código de Processo Ci
vil., sôbre julgamento do rec-urso de
revista e da ação rescisória.

Lei n.v 1.661 -'- de 19 de agôsto de
2252.

Publicada no D. O. de 26 de agôs
to de 1952.

CóDIGO DE VENCIMjENTOS E
VAN'TAGENS DOS MILIT·ARES

Prortoça o prazo ete que trata o
item 4 MS Instruções aprovadas pelo
Decreto n.o 3ü-.790, de 28 de abril de
1952.

Decreto TI,o 31.40{) - de 8- de se
tembro de 1952.

Publicado TIO D. O. de 10 de setem
bro de 1952.

COLETORIAS FEDERAIS

Extingue Coletoria Federal.

Decreto' TI.o 3~.382, _ de 4 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O de 6 de setem
bro de 1952.

- Extingue Coletoria Federal.

Decreto TI,o 31.474 - de 18 de se-
telnbl'o -de 1952. .

Publicado no D. O. de 20 de se
tembro de 1952.

COMISSõES

Cria a Comissão de Coortienaçãc e
Desenvolvimento dos Transportes.

De'creton.o 31.056 - de 30 de ju
nho de 1952.

Retificado no D. O. de 3 de julho
de '1952.

- -Cnitorça concessão à Comissão
do Vale do São Francisco-pará ?J!sta
lar doi.') transmissores e quatro recep
tores em. sua sede, nesta Capital.

Decreto n.v 31.093 ---,. de 7 de ju-
lho de 1952. .

Publicado no D. O de 10 de julho
de 1952.

- Abre, no Ministério da Fazenda,
c crédito especial de Cr$ 2.000.00G,OO,
destinado a regularização de despe
sas relacionadas 'com o pessoal "bra
sileiro a serviço iui Comissão Mista
nrasn-vetaao« Unidos e ao aeeeneoi
vzme7üo dos trabtühas a"a mesma Co
missão,

Decrete n.? 31.122 ---,. de 11 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de ju
lho de 1952.
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COMISSõES

- Cria junção na Tabela Numérica
de Pessoal da Comissão de Marinha
Mercante.

Decreto n.? 31.164 - de 21 de ju
lho de 1952.

Publicado r..o D. O. de 24 de julho
de 1932.

_ Outorga concessão à Comissão
"de Constituição aa Refinaria Nacio
rua de petróleo S. A. para instalar
um transmissor na refinaria de Matu
ripe, no Estado da Bahia.

Decreto n." 31.197 de 28 de julho
de' 1952.

Publicado DO D. O. de 3-1 de julho
de 1952.

- Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a. aceitar a doacão de
terrenos de propriedade da Prefeitu
ra; Municipal de Monte A:zul, no Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n,? 31.290 -- de ·18 de agôs ..
to de 1952.

Publicado-no D. O. de 20 de agôs
to de 1952.

- Aprova o Regimento da Comissão
do Enquadramento Sindical.

Decreto n.c 31.359 - de 29 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 1952.

- Altera: a Tabela Numérica de
Pessoal da Comissão de Marinha
Mercante.

Decreto TI,o 31.422 - de 1{) de se
tembro de 1952.

Publicado 110 D. O. de 12 de se
tembro de 1952.

COMISSÁRIO DE POLiCIA

Altera a carreira de Comissário de
Policia do Quadro Permanente Cio
Ministério drt Justiça e Negócios In
teriores e dá J]'lttras providências.

Lei n.? 1.-639 - de 14 de julho de
1952.

Publicada no D. O. de 16 de julho
de 1952.

COMPANilIA ACECARUNA DE MI
NERAÇÃO

Concede à Companhia Acecaruna
àe Mineração autorização para fun
cionar corno emprêsa de -mmercçãa.

Decreto n.? 31.090 - de 7 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de julho
de ,19,52.

COMPANHIA AGRíCOLA E INDUS
TRIAL BOA VISTA

Concede à Czc Agrícola e Indus
trial Boa Vista autorização para fun
cionar como emprêsa de mineração.

Decreto n.c 31.245 - de 7 de agôs
to ide 1952.

Publicado no D. O. de 18 de agôs
to de 1952.

COMPANHIA B R A S I L E I R A ns
CRBURETO DE CÁLCIO .

Declara sem eieuo o Decreto nú
mero 29-.823, de 27 de julho de 1951

Decreto n.c 31.212 - de 30 ee Ju
lho de 1952.

PUblicado no D. O. de 4 de agôs
te de 1952.

COMPANHIA B R A S I L E I R A DE
ALUMíNIO

Outorga à Companhia Brasileira de
"Uumínio co~são para o aproveita
mento progressivo _da enerçía hidráu
Iica das cachoeiras da Bandeira e
Carmo do rio Pardo, existentes no rio
Partio, entre os municpios de -Poços
de Caldas e Campestre, Poços de Cal
das e Botelhos, no Estado de Minas
Gereis,

Decreto n.c 31.091 _ de 7 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de julho
de 1952,

COMPANHIA B R A S I L E I R·A DE
FIAÇÃO E TEQELAGEM DE
JUTA S. A.

Autoriza a Companhia Brasileira de
Fiocão e Tecelaoem: de Juta S. A. a
instalar uma usina termoelétrica 'na
cidade de Manáus, Bstaslo do Amazo
nas, para uso exdusivo.

Decreto n.? 30.949 - de 6 de junho
de 1952.

Publicado no D. O de 22 de Julho
de 1952.
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COMPANHIA CATARINENSE DE
CIMENTO PO)3.'T'LAND

COMPANHIA DE ;ELE'TRlGlDADE
DE MANAUS

Autoriza a Companhia Oatarinense
de Cimento Pcrtlarui a lavrar calcá
rio, no municpio de 'Camboriú" Estado
de Santa Catarina

Decreto n. 31.430 - de 10 de se
tenrrbro de 1952.

Publicado no D. O. 'de 15 de setem
bro de 1952.

COMPANHIA C I M E I'l TOS POR
TLAND CAUt

Automa a Companhia Cimentos
Portland cuué a pesqu:isar calcário,
caícnc, argila e associados no -mumici
pio ele Pedro Leopoldo, Estado de lIfiR

nas Gerais.

Decreto n.v 31.072 - de 2 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 7 de julho
de 1952.

Autoriza a União a construir, com
o Estacto do Amazonas e o município
de sec capital, a "Companhia de Ele
triciâaâe de M anáus" e dá outras
prouiâênciae.

Lei TI.O 1.654 - de 28 de julho de
1952.

Publicada no D. O. de 28 de ju-
lho de 1952. --

Reproduzida no D. O. de 29 de ju
lho de 1952.

COMPANHIA DE ESTANHO S10
JO.l.O DEL REY

Renova, retitícasiao, o decreto nú
m.ero 29.588, de 28 de maio de 1951.

Decreto n." 31.312 - de 20 de agôà
to de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de agôa
to de 1952.

COMPANHIA DE AÇOS ESPECIAIS
ITABlRA

Decreto n.? 31.152 - de- 18 de' ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1952.

Aiitoriza a Companhia de Aços Es
peciais Itabira a pesquisar minérios
de ouro e aesocuuios, no município ae
Antônio, Dias, Estado de Minas Ge
1 ais.

Autoriza a Cia., de Carris, Luz e
Fôrça ao Rio de Janeiro, Ltda. a
construir uma linha de transmissão
entre as localidades de Volta Redon...
da e Saudade no município de Barra
Mansa, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.c 31,366 - de 2 de se
tembro de 19,52.

Publicado no D. O. de 11 de se
tembro de 1952.

D:E SEGUROS MAR!
TERRESTRES "GA-

CO~lPANHIA

TIlnOS E
RANTIA"

Decreto n.v 31.470 _ de 17 de se
tembro de 1932.

Publicado no D. O. de 20 de se
tembro de 1952.

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos inclusive aumento de capi
tal, da Companhza de seguros Marí
timos1e Terrestres "Garantia".

Decreto n.v 31.442 - de 11 de se
tembro de 195-2.

Publicado no D. O. de 26 de se
tembro de 1952.

COMPANHIA DE MlNERAÇ1l0 1'10
VALlMENSE

Autoriza a Companhia de Minera
ção Novalimense a pesquisar minério
de ferro. e associados, nos mumicipios
de Nova Lima, e Brunuuiínno, Esta
do de Minas Gerais.

DE CARRIS, LUZ E
RIO DE J ANElRO

COMPANHIA
FôRÇA DO
LIMITADA
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COMPANHIA ENERGIA ELÉTRICA
DA BAHIA

Autoriza a Cia . Energia Elétrica da
Bahia a construir um.a linha de trans
missão, ampliar nma subestação e dá
outras nromaéncíae,

Decreto n.c 31.360 - de 29 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de setem
bro de .1952.

COMPANHIA FôRÇA E LUZ DE
MINAS GERAIS
Autoriza a C01npanhia Fôrça e Luz

de .Jlfinas Gerais, sociedade anônima,
a construir uma linha de transmissão.

Decreto n.v 31.131 - de 11 de julho
de 1952. \.

Publicado no D. O. de -2 de agôsto
de 1952.

COMPANHIA FôRÇA E LUZ MA
RIANENSE

Autoriza a Cia. Fôrça e Luz Ma
rianense a am/pliar secs :instalações
íiuiroetétricas .

Decreto n.o 31.129 - de 11 de ju
lho de' 1952.

Publicado no D. O. de 9 de agôs
to de 1952.

COMPANHIA HIDRELÉTRICA DO
SAO FRANCISCO

Outorga concessão à Companhia
Hidrelétrica do São Fmmcíscc para
instalar qucetro estações ra-diotelegrá
txcue,

Decreto n.c 31.234 - de 1 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de agôs
to de 1952.

- Declara de ut.ilidade públic:a uma
faixa de terras destinada à passagem
da linha tronco de transmissão de
energia elétrica de 220 toa. da Com
panhia maroeietríca São Francisco,
de Paulo Afonso e Recife (Linha
Norte), e autoriza a referida Compa
nhia a promover a desapropriação.

Decreto n.c 31.485 - de 19 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 25 de setem
ore de 1952.

C O fi! P fi; N I! I A HIDRELÉTRICA
SANTA BRANCA S. A.

Outorga à Companhia' Hidrelétri
ca Santa Branca S. A. concessão pa
Ta o aproveitamento da energia hi
aràulicà de um desnível existente 1W
rio Santana, na íocaiuiaâe denomina
da Santa Branca, no 5.° Distrito do
1n1,(:nicípio de Vassouras, Estado do
Rio de J one-ro.

Decreto n,c 30.506 - de 5 de feve
retro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1952.

COMPANHIA INDUSTRIAL ALI
ANÇA BONDESPACH;ENSI;

Autoriza a Companhia Industrial
Aliança Bomâespactietise a ampliar
su<ts instalações hidroeléiricas.

Decreto n.c 31. 05!} - de 26 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1952.

COMPANHIA INDúSTRIAS REU
NIDAS OLINDA "GIRO"

Autoriza a Co'mpanhia Indústrias
Reunidas Olinda "Ciro" a lavrar toe
Iorita, no município ãe Olituia, Esta
do de Pernambuco.

Decreto n.031.240 - de 6 de agôs
to de 19'52.

Publicado no D. a. de 8 de agôsto
de 1952.

GOMPANHIA LAVRENSE DE ELE
'T'RIClDADE S. A.

Auiorizà a Cia. Lavrence de Ele
tricidade S. A. a ampliar suas ins
talações.

Decreto n.? 31.055 - de 27 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. a. de 7 de julho
de 1952.

COMPANHIA LUZ E FôRÇA HU
LHA BRANCA

Autoriza a Companhia Luz e Fôr
ça Bulha Branca. a construir novo
trecho de Unha de transmissão. no
raumicípio de Curvelo, Estador:le Mi
nas Gerais.

Decreto n." 3,1.482 "_ de 19 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 2 de outu
bro de 1-952 ..
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COMPANHIA LUZ E FôRÇA HULHABR'ANCA

- Autoriza a Companhia .Luz e
Fôrça Hulha Branca a. construir uma
linha de transmissão entre o muni
cípio de Curvelo e a localidade de
Gustavo da Silveira, no Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto TI.o 31.483 - de 19 de se
tembrodev195~

Publicado no D. O. de 2 de outubro de 1952.

COMPANHIA MECÂNICA INDUSTRIAL E COMEIlGIAL BRASILEIRA

.Exclui do regime de liquidação a
firma que menciona e. dá outras pro
vidências.

Decreto n. o 31.361 - de 1 de se-'tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de setembro de 1952.

COMPANHIA MINEIR,A DE CIMENTO PORTLAND S. A.
Concede à Companhia Mineira de

Cimento Portuitui S. A., autorização
para funcionar como emprêsa ae mtneração,

Decrete n.? 311.110 - de 9 de julhode 1952.

Publicado no D. O. de 18 de julhode 1952.

COMPANHIA M I NIE I R A DE CIMENTO PORTLAND S. A. (Co.mINCI S.A.)

Autorizá a Companhia Mineira de
Cimento Portla-nd S. A. (Co. Minei
S. A.) a lavrar calcário no município
de JlIJatozinhos, Estado de Minas Ge
rais.

riecrcto n.c 3l1.314 - de 29 de aeõstO' de 1952.,

[Publicado no D. O, de 22 de agôsto de 1~52.

COMPANHIA NACIONAL DE NAVEGAÇÃO' COSTEIRA - PATRIMôNIO NACIONAL
Outorga. concessão à Companhia

Nacional de Navegação Costeira 
Património Nacional, para instalar
um transmissor de 500 watts na cida
'de de Recife, Estado de pernambuco.

Decreto n.c 31.260 - de 11 de agõsto de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de setembro de 193-2.

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS IPIRANGA
Aprova alterações introduzidas nosBstctuios, inclusive aumento de capital, dq, Companhia. Nacional de -Seguros Ipiranga.

Decreto n.v 3,1.387 _ de 4 de se-tembro de 195-2. '

Publicado no D. O. de .12 de setembro de 1952.

COMPANHIA NACIONAL DE MINERAÇÃO DE CARVÃO DEBARRO BRANCO

outorga à Companhia Nacional deMineração de Carvão de Barro Branco concessão para o aproveitamentode enerçia hidráulica, de um desnÍ'Velexistente no rio Tubarão, municípiode Oríeane, Estado de santa Catarina.

Decreto n.? 30.950 - de 9 de junhode 1952.

Publicado. no D. O. de 18 de julhode 1952.

COMPANHIA PARQUE DA mOóCAOU SUCESSORES
Declara de utiluuuie pública, para, efeito de desapropriâção pela Estradade Ferro Santos a Jusuiiai. . terrenonecessário à conetruciio do sitsemade oleodutos Santos-São Paulo.
Decreto n.? 31.263 - de 11 de agôsto de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de agôs-to de 1952.
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COMPANHIA PAU L I S'T A
FôRÇA E LUZ S. ,A.

DiE COMPANHIA SUL MINEIRA DE
ELETRICIDADE

Complementa disposições do Decre
to n.o 28.1.6G, de 1 de junho de 1950.

Decreto TI.o 31.132 - de 11 de julho
de 1952.

Publicado TIo D. O. de 14 de julho,
de 1952.

Autoriza q Companhia paulista de
Fôrça e Luz S. A. a construir duas
linhas de transmissão, no Estado de
São Paulo.

Decreto u.v 31.416 - de ,9 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de se
tembrode 1952.

COMPANHIA Q U í M I C A INDUS
TRIAl, "ClL" S. A.

Autoriza a Companhia Química In
dustrial "CIL" S. A. a pesquisar cal
cário, boritina e associados no muni
cípio de Gucoíara, Estaao de São
Paulo.

Decreto TI.o 31.150 _ de 18 de julho
de .. 19,52.

Publicado no' D. O. de 2'2 de julho
de 1952.

Autoriza a Companhia Química 111-"
auetruü "CIL" S. A,_a pesquisarbo.:
ritina e associados no município de
Rio Branco do Sui, Estado de Pffra
11â.

Decreto n.e 31.151 - de 18 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1952.

COMPANHIA ROCHEDCY DE SE
GUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de capi~

tal, da Companhia Rochedo\ de Segu
ros.

Decreto n.c 31. 451 - de 12 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de se
tembro de 1952.

Autoriza a Cia. ~uz Mineira de Ele
tricidade a contrur duas linhas de
traneoussão, entre os municípios de
Osvaldo Costa e Cachoeira de Minas
e entre a Usina Santa Teresinha e o
município de Ouro Fino, no Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.0 31. 200 - de 2& de ju
lho de 1932.

Publicado no D. O. de 2 de agôsto
de 1952.

CONCURSOS

Aprova 'e manãc executar o Regu
lamento para o Concurso de Seleção
de Candidatos ao Corpo de Engenhei
ros e Técnicos' Navais.

Decreto U.O 31.202 - de 29 de ju
1110 de 1952.

Publicado no D. O. de 31 de julho
de 1952.

CONDUTOR DE TREM

Suprime cargos extintos.

(M. V. O. P. - Q. VI - P. S.l

Decreto U.O 31.296 - de 18 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 2() de agôs
to de 1952.

- Suprime cargo extinto.
(M. V. O. P. - Q. VII - P. S.l

Decreto n,e 31.299 - de 19 de agôa-
to de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 19-52.

- Suprime cargo extinto.
(M. V. O. P. -Q. VIII- P. s.:
Decreto n.s 31.333 - de 25 de agõs

to de 1952.

Publicado no D. O. de' 27 de agôs
to de 1952.
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CONFEDERAÇÃO INTERNACIONAL
DAS ORGANIZAÇõES SINDICAIS
LIVI\ES
Concede íicencá às entidades sindi

ciais brasileiras, -de 2.° e 3.° graus pa
ra que se filiem à Confederação In
ternacional das Organizações Sincti
cais Liores,

Lei n.v 1.646 -'- de 16 de julho de
1952.

Publicada no D. O. de 21 de julho
de 1952.

CONFERtNCIA INTERNACIONAL
;00 TRABALHO
Decreto-legíslatívo n." 49 ~ de ..

lH2. .

Publicado no D. O. de 1 de setem
bro de 1852.

Reproduzido no D. O. de 2- de ou
tubro de 1952.

CONGRESSO DA COMISSÃO INTE
RAMERICANA DE MULHERES
(VII~)

Autoriza a abertura, pelo Ministério
das Relações Exteriores, do crédito es
pecial de Cr$ 500. OOÜ,OO, para atender
às despesas decorrentes da realização
do VIII Congresso da Comissão in
teramericana de Mulheres.

Lei n.° 1. 634 ~ de, 3 de julho de
1952.

Publicada no D. O. de 5 de julho
de 1952.

CONGRESSO MÉDICO DO BRASI
O'ENTRAL (IlI) e DO TRIíÃN'
GULO ~INEIRO (V)

Concede auxilio de Cr$ 15-0 ~ 'COO,OO à
Associacáo Médica de Goiás para rea
lização -do III Congresso Médico do'
Brasil Central e V do Triângulo Mi
neiro.

Lei TI,o 1. 668 ~ de 2- de setembro
de 1952.

Publicada no, D. O. de 6 de setem
bro de 1952.

CONGRESSO NACIONAL - Ver
Abertura de crédito
Ver: Crédito Especial

CONSELHO NACIONAL DE GiEO
GRAFIA

Dispõe eôcre a. realização da XII
Sessão Ordinária da Assembléia Ge
ral do Conselho Nacional de Geogra
fia.

Decreto n.e 31.069 - de 2 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1952.

CONSELHO NACIONAL DE MINAS
E METALURGIA
Altera disposições do Decreto-rei

n.O 9.008, de 13 de março de 1946,
que dizem respeito. à composição e
funcionamento do Conselho Nacional
de Minas e Metalurgia.

Lei n.? 1,638 -de 14 de julho -de
1952.

Publicada no D. O. de 16 de julho
de 1952.

CONSELHO NACIONAL no PE
TRóLEO

Dispõe sôbre o pessoal do Conselho
Nacional do Petróleo.

Decreto n.e 31.139 ~ de i'x de ju
lho de 1952 ..

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1952.

CONSOLIDA'CÃO DAS LEIS DO
TRABALHO

Consiclera terrootãnoe. para os efei
tos das leis do Trabalho e Previdên
cia Social, os empregados dos carros
veetauromtee das estradas de ferro e
dá. outras providências.

Lei n.? 1.652 - de 22 de julho de
1952.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1952.

- Revoga q alínea a do art. 5,30 do
Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de maio
de 1943, (Consolidação das .Leis do
Trabalho), e dá outras providências.

Lei n.v 1.ti67 - de 1 de setembro
de 195'2.

'Publicada no D. O. de 5 de' setem
bro de 19'52.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL

MOdifica. a. Lei n.o 121, de 22 õe ou
tubro de 1947, na parte relativa ao
iâumícipio de Angra dos Reis, Estado
do Rio de Janeiro.

Lei TI.o 1.665 - de 1 de setembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 5 de se
tembro de 1952.

CONSTRUTORA RODOVIÁRIA LI
MITADA

Decreto-legislativo n.? 36 - de
1952.

Publicado no D. O. de 10 de julho
àe 19~2.

CONSULADOS

Cria um: Consulado honorário do
Brasil, em Oramíestaã - Aruba 
A ntilhas hol('~esas.

Decreto n. o 31. 089 - de 7 de julho
de 19-52.

Publicado no D. O. de' 10' de ju
lho de 1952.

- Suprime o Consulado de carreira
do Brasil em Wellin'gton e restabelece
o Consulaao honorário do Brasil na
referida cidade.

Decreto n.v 31.174 - de 24 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 26-· de julho
de J.952.

- Cria o Consulado de carreira em
Paiermc, na Itália.

Decreto TI.o 31.187 -'- g.e 25 de ju
-Iho de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de -julho
de 1952~

- Cria 'Q consuuiao de carreira em
Veneza, na ttauo:

Decreto TI.o 31.188 - de 25 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1952.

.........:. Cria o Consulado de carreira do
Brasil em Hong Kong. '

Decreto n.? 31.287 - de 18 de agôs
to' de 1952.

Publicado 'no D. O. de 20 de agôs
to de 1952.

CONSULADOS

- Suprime o Consulado honorário
do Brasil em Ca7acas.

Decreto n.? 31. 342 - de 27 de agôs
to de 1952.

publicado no D. O. de 29' de agôs-
to de 1952,<. -

- Cria o 'Consulado honorário do
Brasil em Stutttart.

Decreto n.c 31.368 - de 3de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de setem
bro de -1952.

CONTADORIA GERAL DE REPÚ
BLIGA

Abre ao Ministério da Faze:nda o
credito es-pecial de c-s 34.307,10, para
o fim que especifica.

Decreto TI.o 31.121 - de 11 de ju
lho de 1952.

iPubli'l}ado no D. O. de 14 de julho
de 1932.

CONTiNUO

Suprime- cargo promsorzo.
(M. V. O. P. -,Q. 1. - P. s.i
Decreto n.c 31.413 '-,- de 8, de se-

tembro de 1952.

Publicado TIO D. O. de 10 de se
tembro de 1952.

- Suprime cargos extintos.
(M. V. O. P. - Q. 1. - P. S.l

Decreto n.? 31..4f4 - de '8 de se~

tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de setem
bro de 1952.'

CONTRIBU:lÇóES f,ACULTATIVAS

Faculta a contribuição para diver
sos Institutos de Previdência .e- dá
cutras providências.

Lei m, o 11.676 - de 26 de setembro
de 1952.

Publicada DO D. O. de 2 de outu~

bro de 1952.
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CONV:ENÇ"õES

Decreto-legislativo n,c 49 - de 1952.

Publicado no D. O. de 1 de setem
bro de 1952,

Reproduzido no D. O. r" 2 de ou
tubro de 1952.

COOPERATIVAS
Concede autorização para a cons

tituição ela cooperativa de Crédito
dos Funcionários do Banco do Brasil
S. A,· de Responsabilidade Limitada',
com eeâe na cidade do Rio de Janei
ro, Distrito Feüeral ,

Decreto n.c 31.257 - de 8 de agôs
to de. 1952.

Publicado no.o· O. de 2 de outu
bro de 1952.

COORDENkÇ"ÁO E DESENVOLVI
MENTO DOS TRANSPORTES

Cria a Comissão de Coordenação e
Desenvolvimento dos Transportes.

Decreto n.o 31.056 - de 30 de ju
nho qeI9Õ'2.

Retificada no D. O. de 3 de julho
de 1952.

CORPO DE BOMBEIROS DO DI8
'T'RITO FEDERAL - Abertura de
crédito

Ver: Crédito Especial.

CORPO DE ENGBNHEIROS E TÉC
NICOS NAVAIS

Aprova e manda executar o Regu
lamento para o Concurso de Seleção
de Candidatos ao Corpo de Engenhei
1'OS e Técnicos Navais.

Decreto 11,° 31.202 - de 29 de ju-
lho de 1952. .

Publicado no D, O, de 31 de ju
lho de 1952.

CORPO D;E OFICIAIS DA ,AERO
NÁUTICA

Dispõe sôbre os militares da Aero
náutica, que, pela natureza de suas
junções, são funcionalmente obriga
dos ao vôo.

Decreto 11,° 31.401 - de 8 de se
tembro de 1952.

Publicado 110' D. O. de 10 de se
tembro de 1952.

CORPO DO PESSOAL SUBALTER
NO DA AERONÁUTICA

Dispõe sõore os militares da Aero
náutica, que -peto: natureza de suas
funções, eõo funcionalmente obrigados
ao vôo. -

Decreto 11.° 31.401 - de 8- de se
tembro de 1952.

Publicado 110 D. O. de 10 de setem
bro de 1952,

CORPO DQ PESSOAL SUBALTER
NO DA ARMADA

Altera dispositivos do Regulamento
para o Corpo do Pessoal Subalterno
aO, Armada.

Decreto 11.° 31.155 - de 21 de jU
lho de 19,52,

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1952,

- Alterá a redação do artigo 50 'e
seus pcrãçrafoe, do Regulamento pa
ra (I Corpo do Pessoal Subalterno da
Armada, aprovado pelo Decreto nú
mero 28.703, de 2 de outubro de 1950.

Decreto 11.° 31,186 - de 25 de jU
lho de 195"2.

Publicado 110 D, O .de 29 de julho
de 195-2.

Retificado no D. O, de 30 de julho
de 1052.

Altera dispositivos do Regulamen
to para o Corpo do Pessoal Subalter
no da Armada, aprcnxuio pelo Decre
to n,o 28.'703, de 2 de outubro de 1950.

Decreto n.c 31.288 - de 18 de agôs
to de 1952.

Publicado 110 D, O. de 20- de agôs
to de 196-2.

Concede à Corradi & Cia. Ltda, aU
iorizaçio para funcionar como em
prêsa, de mineração.

Decreto 11,0 30.649 - de 29 de mar
ço de 1952.

<Publicado no D. O. de 3 de julho
de 1952.
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COTONIFíGIO DA TORRE S. A.

Autoriza o Cotúnijício da z'õrre S.A.
a instalar uma usina termoelétrica
em-sua fábrica de tecidos, situada "à
rua José Bonifácio n,0944, Tôrre, na
cidade do Recife, Est0dode Pernam~

buco, para USo eeclusioo,

Decreto n.c 31.208 - de 29 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro .de 1952.

COUTINHO & PENA

outorga a Coutinho & Pena con
cessão para aproveitamento progres
sivo de energia hidráulica da cacho
eira Sumidouro) no rio Sacramento,
ãistrito e município de Bom Jesus
do Galho, Estado 'de Minas Gerais.

Decreto n.o 31.264 -- de 12 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de setem
bro de 19'52.

CRÉDITO ESPECIAL

A utoriza o Poder Executivo a abrir.
ao Poder Judiciário - Justiça do Tra
balho - dois créditos especiais, um
de Cr$ 12.469'..00, e outro de Cr$ ....
29.908,00, para atender respectiva
mente, ao pagamento de despesas re
lativas ao exercício de 1947, 1948 e
1949. .

Lei 11.° 1..633 - de 1 de julho de
1952.

Publicada no D. O. de 5 de julho
de 1952.

Retdfícada no D. O. de 9 de julho
de 1952. -

Reproduzida no D. O. de 29 de se~

tembr-, de 1952.

- Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério das 'Relações Exteriores, do
crésiito especial de Cr$ 500.000,00,
para atender às despesas' decorrentes
da realização do VIl! Congresso da
Comissão Irüer-americama de Mulhe
1"eS.

Lei 11.° i. 634 -- de 3 de julho de
1952.

Publicada. no JJ. O. de 5 de julho
de 1952.

CRÉDITO ESPECIAL

- Auioriea o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de c-s 79.657. 94ti,OO,
para completar o pagamento devido
aos m1tnicípios pela cota do impâsto
de renüa,

Lei n.v 1.641 de 14 de julho de
1952.

Publicado no D. O. de 1-6 de julho
de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, velo ltfinisté"rio da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 2.000.009,00,
para aquisição e instalaÇão do equi
pamento para o Matadouro Núcleo

.Açrc-Ituiustruü São Francisco.

Leí 11.° 1.642 de 14 de julho de
1952.

Publicado 110 D. O. de 17 de julho
de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo a
oõrsr, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 4Q.OOO.ooO,OO para a .conctusão
das obras de ligacão ltaiai-Bíumetuns,
da Estrada de 'l"érro Santa Catarina.

Lei n.? 1.643 - de 16 de julho de
i952.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 19,2.

Autoriza O Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério, da Fazenda, o crédito
especial de Cr$ 15.000.000,00, como
a'llxílio à Fundação Abrigo Cristo Re
dentor ..

Lei n.? ,1.644 - de 16 de julho de
1952.

Publicada no D. O. de' 21 de julho
de 19>2.

- Autoriza o Poder Executivo' a
abrir, pelo Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de Cr$
4.872.3'20,00 para atenaer ao paga
m ento de despesas de pessoal dos
Quadros Permanente e Suplementar
daquele M~nistério.

Lei 11.° 1.648 _ de 18 de julho de
1~}52 .

Publicada no D. O. de 23 de julho I

de 1952.
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CRtDITO ES~CIAL

- Autoriza O Poder Executivo a
abrir ao Poder, Judiciário .,...- Superior
Tribuniil Militar ,- o crédito especial
de Cr$ 7167.650,00 para pagamento de
despesas relativas ao exercício de
1951.

Lei n.c 1. ti53 "'- de 22 de julho de
1952.

PUiblica:da no D. O. de 26 de j.~

de 1952.

- Autoriza a União a constituir,
com. o Estado do Amazonas e o mn
nicípio ae sua capital, a Compa:nhia
de .Eletricidade de Manaus e dá ou
tras .prootaéncíae.

Lei TI,o 1. 654 - de 28 de julho de
1952.

Publicada no D. O.' de 28 de julho
de 1952.

Reproduzida no D. O. de 29 de ju
lho de 1952.

- Autoriza o Poaer Executivo a
abrir, pefoMinistério da Fazenda, o
créditb especial de Cr$ 15. SOO,O.fr, para
pagamento de pensão a Maria de Bas
tos Medeiros Chagas.

Lei TI.o .1.656 - de 28 de julho de
1952.

Publicada no D. O. de 3ú de ju
lho de 1952.

- Modifica a Lei n.o 1.3-65, de rT
de maio de 1951, que autoriza a aber
tura, pelo Ministério do Trabalho, ln
drúsb'ia e Comércio, de crédito espe
cial para despesas com as hospedarias
de imigrantes de RioBranco, Manaus,
Belém, Fortaleza e Natal.

Lei n." 1.657 - de 29 de julho de
1952.

!Publicada no D. O. de 4 de agôs
to de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir o crédito especial de Cr$ .
10.000.000,00, para socorrer à popit~

íacão do Município ae Santos Du
11UJnt, vítima de tromba d'água.

Lei n.? 1.657-A - de 1 de agôsto
de 1952.

Publicada no D. O. de 7, de agôs
to de 1952.

- Autoriza: o Poder Executivo e;
abrir ao Poder Judiciário - Tribunal
Regional do Trabalho da La Região
- o crédito especial de Cr$ .
605.734,40, para pagamento de des
pesa relativa ao exercício de 1951.

Lei n.°1.658-A - de 5 de agôstc
de 1952.

Publicada no D. O. de 12 de egôs
to de 1952.

- Abre ao Poder Judiciário - Jus
tiça .do Trabalho - o crédito especial
de Cr$ 325.000,00, para pagamento de
(~espesas efetuadas pelo _Tribunal Re
gional do Trabalho da, 2.1.1, Região.

Lei 11.° L658-B - de 5 de agôsto
de 1952.

Publicada no D. O. de 12 de agôs
to de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, crédito especial
para pagamento de despesas com ajU
da de C"'.tsto e passagens do pessoal
dos Escritórios e Agências de Propa'
ganàa no Exterior.

Lei n.° 1.660 _. de 19 de agôsto de
1952.

Publicada no D. 0:. de 21 de agôs
to de 1952.

- Abre, ao Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de Cr$
2.614.877,10, -pora atender às aeeie
sas de transporte aéreo de malas di
plomáticas entre a Secretaria de Es
tado e as missões diplomáticas brasi
letras, no -perícdo de 19:15 a 1949.

Lei n.e 1.662 - de 21 de agôsto de
1952.

Publicada no D. O. de 25 de agôsto
de 19'5'2.

-Autoriza a abertura ao Poder Ju
diciário - Superior Tribunal Militar
do crédito especial de Cr$ 792.000,00,
nora atender às despesas com o paga
mento de aratiticacôen adicionais aos
Ministros daquele Tr~bunal.

Lei n. o 1.663 _ de 2·7 de agôsto de
1952.

Publicada no D. O _ de 30 de agôs
to de 1952.
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- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Jtuiiciário _ Tribunal
Federal de Recursos - o crédito es
pecial de Cr$ 3.150-,00, para retorço
de pagamento de salário família.

Lei n.c 1.'664 - de 27 de agôsto de
1952.

Publicada no D. O. de 30 de agôs
to de 1952.

- Autoriza Q. Poder Executivo a
abrir; pelo Ministério da Viacão e
Obras Públicas. o crédito especial de
Cr$ 1.563.337,10, para pagamento da
parte restante das despesas realiza
das pelo Departamento dos Correios
e TelégrafOS com a aquisição de car
1 os-correio.

Lei n.v 1.666 - de 1 de setembro de
!052.

Publicada no D. O. de 5 de setem
bro de 1952.

- Autoriza a ooertura. pelo Minis
teria da Fazenda, do crédito especial
de Cr$ 1,6.51,1.040,00 (dezesseis mt
íhôee, quinhentos e onze mil e qua
renta cruzeiros), para pagamento ao
Tesouro Britânico, como liquidação de
tôdas as reivindicações penaentee,
constantes do Memorando entregue ao
EmbaixadlDr BrasiJei'To(J;e Londres, a
i.ode março de 1947.

Lei' n.° 1.669- - de 3 de setembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 6 de, setem~

bro de 1952.

- Abre ao Congresso Nacional 
Senado Federal - o créüito especial
de 01'$ 1.'1'88.000,00, para pagamento
de ajuda de custe aos senoaoree pe
la convocação extraordinária do Con
gresso Nacional, no -períotio de 16 de
dezembro de 1950 a 31 de janeiro de
1951.

Lei n,c 1.670 - de 5 de setembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 10 de se
tembro de 19'5,2.

- Autoriza o Poder Bxecuiioo a
abrir, pelo Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, o crédito espe
cial de -Cr$ 2DO.OOO.OOo-,OO, à Funda
ção da Casa Popular.

Lei n." 1.672 - de 18 de setembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 20 de setem
bro de 1952.

- Autoriza o Potier Executivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça e Ne
gócios interiores _ Corpo de Bom
beiros do 'Distrito Federal - crédito
especial para ocorrer às despesas com
o pagamento de auxilias para funeral.

Lei n.o 1.673 - de - 18 de setembro
de 1952.

Publicada no D. O de 20 de setem
bro de W52.

:- Autoriza a abrir, pelo Ministério
da Viação e Obras públicas, o crédito
especial de Cr$ -2. 27().OOO,OG, destina
do ao Departamento Nacional de Es
tradas de Ferro (Estrada de Ferro de
GOiás) .

Lei n.? 1':674 - de 19 de setembro
de 1952.

Publicada no lJ. O. de 25 de se
tembro de 1952.

- A utorizà o Poder Executivo a
abrir, ao Poder Judiciário, o créüito
especuü de Cr$ 6.575,20, a fim de
ocorrer às despesas com o pagamento
fie diferença de vencimentos ao Sú
plenie de Presidente da Junta de Con
ciliação e Julgamento de Vitória.

Lei n. o 1.677 - de 26 de setembro
de 1952.

Publicada no D. O. de2 deoutu
bro de 1952.

- Abre ao Ministério da Fazenda o
crédito especial âe o-s 34!.3()7,10, -pa
ra O fim que especifica.

Decreto n.« 31.121 - de 11 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O.de :1,4 de julho
de 1952.
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CRÉDITO ESl\ECIAL

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 2e(oue. 000,00,
destuuuio à regularização de õeeoeeae
relacionadas com o -oessoal brasileiro
a serviço cZa Comissão Mista Brasil
Estados Unidos e ao desenvolvimento
dos trabalhos da mesma Comissão.

Decreto n.? 31.122 - de 11 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1952.

- Abre ao Ministério da Fazenda
o crédito especial de Cr$ 21.415.680,00
para o fim que especifica,

Decreto n.° 31.123 - de 1,1 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1952.

- Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 3().705,00 pa
ra pagamento, de despesas que eeie
cifica: I ,

Decreto TI.o 31.125 - de 1 de no
vembro de 1;.951:

Publicado no D. O. de 23 de se
tembro de 1952.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de' Cr$
5.00-0.000,00, para auxiliar os festejos
comemorativos do Primeiro Centená
rio de tumdação da cidade de Tere
zina~ Capital do Estado do Piauí.

Decreto n.? 31.137 - de 16 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de julho
de 1952.

- Abre,-pelo Ministério da Agricul-
tura, o crédito especial de Cr$ .
300.000,00 (trezentos mil cruzeiros).
para o fim que especifica.

!Decreto TI.O 31.:138 - ide 16 de ju
l!ho de 195'2.

Publicado no D. OI. de 18 de julho
lho de 1952.

- Abre, pelo Ministério da Educa
cão e scúae, o crédito especial de
o-s 1.000.{){)0,OO para atender às des
pesas com Cf transladação, para o Rio
de Janeiro, dos âesioioe mortais da
princesa I eabel e do Conde D'Eu.

Decreto n." 31.141 -de 17 de julho
de 1952.

Publíeado 'no D. O. de 19 de julho
do 1952.

CRÉDITO ES~ECIAL

- Abre pelo Ministério da Fazen-
da o crédito especial de Cr$ .

.20.000.{)OO,GO para\o jim que especifi
ca.

Decreto n» 31.158 - de 21 de julho
de 1932.

,Publica'do no D. O. de 24 de julho
de 1052,.

- Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de Cr$
1.70'/i.3'33,60, para atender ao paga
m ento da contribuzção do Brasil em
favor da Repartietio Sanitária Pam-
Americana. -

Decreto r..o 31.169 - de 21 de ju
lho de 1952.

Publicado lia D. O. de 25 de julho
de: 1952.

- Abre ao Ministério da Guerra o
crédito especial de Cr$ 14.40.Q-.OOO,OO,
para OCorrer à despesa que especifi
ca.

Decreto n.? 31.289 - de 18 de agôs
to de 1952.

PublicadfJ no D. O. de 20 de agôsto
de 1952.

- Abre, pelo Ministério da Fazen-
da" o crédito especial de Cr$ .
9N.319,OO, para o fim que especifica.

Decreto n.? 31.338 - de 26 de agôs-
to de 1952. .

Publicado no D. O. de 28 de agôsto
de 1952.

- Abre ao Minis-tério do Trabalho,
Indústria e Comércio os créditos es
peciais que especifica,

'Decreto n.? 31.367 - de 2 de se
tembro de 1952.

Publicado no,D. O. .de 2 de setem
bro de 1952.

- Abre, ao Poder Juiiiciâric - Tri
bunal de Justiça. do Distrito Federal
crédito especial de Cr$ 256.751,50, au
torizado pela Lei n.o 1.624', de 13 de
junho de 1952.

Decreto H.O 31.381 - de 4 de 'se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 6de setem
bro de 1952.
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CRÉDITO ESP;EGIAL

. -Abre, ao Poder Judiciário _ Tri
bunal de Justiça do Distrito Federal
- créüito, especial:; de Cr$ 269.041,00,
para atender aos vagamentos autori
zados pela Lei n.o l,622-A, de 9 de
junho de 1952.

Decreto TI,o, 31.396 - de 5 de se~

tembrq de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de setem
bro de 1952.

_ Abj'e, pelo Ministério da Aero·
náutica o crédito especial de Cr$ ...
217 ,-644,-00 para pagamento de dife
rença de -prooetuos ao suoolícuü re
tormaao Luis de Góes.

Decreto n.c 31.437 -' de U de se
tembro de 1932.

Publicado no D. O. de 13 de sctem
bro de 1952.

- Abre, pelo MinisUrio da Fazenda,
o crédito especial de-Cr$ 15.000.000,00
1Jara o fim que especifica.

Decreto n.? 31.438 - de 11 de se
,teu1bro ,de 1952.

Publicado na D, O, de 13 de setem
bro de 1952.

- Abre, pelo Ministério da raeen-
da, o crédito especial de Cr$, .
15 ' 5ü{),On, para o fim que especifica.

Decreto n." 3L43!} - de 11 de se~

tembro de 19{)2.
Publica-do no D. O, de 13 de setem

bro de 19-52.

- Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de Cr$
412.076,-62 OU US$ 22.012.'64, para pa
gam.ento âa contribuicão do Brasil
ao Fundo de Reserva da .Organização
Id'unuial de Saúde.

Decreto TI,o 31.445 - de 12 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 15 de se
tembrc de 1952.

- Abre, ao poder Judiciário, crédi
to especuü de CrS 54.,060.,00, para pa
gamento de dJespesa a que se refere a
Lei n.o 1. 630, de 24 de Junho de 19-52.

Decreto n.v 31.461 -r- de 16 de se
tembro de 19,52.

Publicado TIO D. O '. de ia de se
tembro de 1952,

CRÉDITOESP~CIAL

- Abre, pelo Ministério da Açricut
tura, o crédito especial de Cr$ ....•..
1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros),
para o fim que especifica.

Decreto TI.o 31.468- - de 17 de se
tembro de 1952.

Publicado DO D, O, de 19 de se
tembro de 1952.

- Abre ao Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 150,000,000,00, para custear a
instalação de uma usina termoelétri
ca. em Candiota, Estadá do Rio Gran
de do Sul.

Decreto n.v 31.481 - de 18 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de se
tembro de H132.

- Abre, pelo 1!finistério da Fazen-
dia, o crédito especial de (lerS .
6.000.000,00, destinado a auxiliar o
Clube de Engenharia n.a construção
do edifício de sua sede.

lDecTeto n.s 31.492 - de 30 de se
tembro de 1952.

Publicado no D, O. de 1 de outu
bro de 1952.

CURSOS
Atprova o Regulamento dos Cursos

de Formação, Especialização e Aper~

jeiçoamento da Casa da Moeda.

Decreto TI.o 31.077 - de 3 de julho
de 1952.

Publicado no D. O, de 7 de julho
de 1952,

- Aprova o Regulamento do Curso
de Oficiais Especialistas.

Decreto n.? 31. 488 - de 19 de se
tembro' de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de se
tembro de 1952.

Ver, também, Escol.as Técnicas e
Faculdades,
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DO TRA
DE SÃO

D

D'AlVIICO, SOCIEDADE DE NAVE
GAÇJlO LTIJA.
Concede à sccieâxuie "D'Amico, 80

cieuaàe de Navegação Ltda"", autori
zação -pora [umcionur como emprêsq.
de navegação de cabotagem.

Decreto n.v 31. 176 _ de 24 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de agôsto
de 195-2.

DACTILóGRAFO

Suprime cargos extintos.

(M. V. O. P. - Q. I - P, S.l

Decreto n.v 31.406 - de 8 de se-
tembro de 1952.

!Publioado no D. O. dIe 10 de se
t-embro de 1952.

DAUSACKER & COMPANlllA LI
MITADA
Concede à sociedade "Dcusacker &

Companhia Limittuia" autorização
para tumciotuir como empresa de na
vegação de cabotagem.

Decreto TI.o 30,9'53- - de 6de junho
de 195·2.

Publicado no D. O. de 3 de agôs
to de 19,52.

DELEGACIA DO PATRIMôNIO DA
UNiÃO
Decreto-legislativo n.c 41 - de 1952.

Publicado no D. O de 8 de agôsto
de 1952. .

DiELEGACIA REGIONAL
BALHO NO ESTADO
PAULO

A.provn o Reçulamento da Delegacia
Regional elo TT;tbalho no Estado de
São Paulo.

Decreto n.v âl.. 259 - de 11 de agôs
to de 1952.

Publicado no D .. O. de 14 de agôs
to de 1952.'

DELEGACIAS REGIONAIS DO TRA
BALHO

Abertura de Crédito - Ver: Crédi
to Especial.

DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO SERVIÇO PÚBLICO

Cria uma. seção - de orçamização na
Direção Geral da Fazerz,da Nacional
co Ministério da Fazenda, e outra em
cada um dos departamentos de admi
nistração dos demais ministérios ci
vis, e dá outras providências.

Lei n.c 1.650 - de 19 de julho de
1932;

Publicada no D. O. de 23 de julho
de 1952.

- Altera a Tabela (rnica de Extra
nuanerórícz-Iâeneolistà do Departa
mente Admiinisiraiioo do Serviço PÚ
blico.

Decreto n.? 31.162 - de 21 de ju
lho de 1952.

Publicado no D .. O. de 24 de julho
de 1952.

DEPARTAMENTOS DE ADMINIS
TRAÇl0

Cria umA seção de organização na
Direção Geral da Fazenda Nacional
do Ministério da Fazenda, c outra em
wda um aos departamentos de aâmi
1ústração dos demais ministérios ci
vis, e -'1·á outras prccuiêmciae,

Lei .n." 1.€50 -- de 19 de julho de
1952.

Publicada no D. O. de 23 de julho
de 1952·.

DEPART'AMENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

Auiorize a emissão de selos postais
comemorativos do cinouentenóric da
-prooa de Saint Cloud, realizada em
19'01, e na qual Alberto dos Santos
Dumont prova a dirigibiWiaàe dos ae
rostatos.

Lei n.v 1.659 - de 6 de agôsto de
:952.

Publicada no D. O. de 11 de agôs
to de 1952.-

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Viacão e
Obras Públicas, o crédito es-pecial de
Cr$ 1.563.337,10, para pagamento da
porte restante das despesas realizadas
pelo Departamento dos Correios e Te
légrafos com a aquisição de carros
correio.

Lei n,o 1.66-6 - de 1 de setembro
de 1952'.

Publicada no D. O. de 5 de setem
bro de 1952.
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DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

- Autoriza o Poder Executivb a
emitir, pelo Iâínistério da Viação e
Obras Públicas - Departamento dos
Correios e Telégrafos _ sêlo come
morativo do 150.° aniversário de nas
cimento' do Dr. José Martins da Cruz
Jobim.

Lei n.s 1.-571 de 12 de setembro
de 1952.

Publícada-no D. O. de 18 de serem
era de 1952.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE FERRO
mecreto-íegtsíacrvo n.v 3'8 - de 19!j2;

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1952.

- Declara de utilidade pública; para
efeito de desapropriação pelo Depar
tamento Naéional de Estradas de Fer
ro, terreno e benfeitorias necessârioe
à Estrada de Ferro de Goiás.

Decreto' n.? 31.1166 - de 21 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1952.

- Declara- de utilidade pública, pa
ra desapropriação, a faixa de terreno
e respectivas benfeitorias compreendi
'das entre os quilômetros O e 30 da
ligação ferroviária Coatuuti a patos
de Minas.

Decreto 11.° 31.262 - de 11 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de agôs
to de 1952.

DEPAR'TAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS ~E RODAGEM
Considera contribuintes obrigatõ'

rios do IPASE os servidores do De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem.

DEcreto n.e 31.423 - de 10 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de se
tembro de 1952.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
IMIGRAÇÃO
Moaificà a Lei n.o 1.365, de 7 de

maio de 1951, que autoriza a abertura,
pelo Ministério dr) Truixüno, Indústria
e Comércio, de crédito especial para
despesas çom as hospedarias de imi
grantes de Rio Branco, Manaus, Be
lém, Fortaleza (J Natal.

Lei n.? 1.657 - de 29 de julho de
1952.

Publicado no D. O. de 4de agôs
to de 1952.

DEPARTAMENTO NA/CIONAL ~E
OBRAS CONTRA AS SÉC·AS

Declara de utiluiaae pública, para
efeito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacicmat de Obras contra
as Sêcas, terreno necessário à cons
trução do açude púbtiJco "Várzea do
Boi", município de Tuuá, Estado do
Ceará. '

Decreto n.c 31.362 - de 1 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 1952.

- Declara de utilidade pública, pa
ra efeito, de desapropriação, pelo De
partamento Nacional de Obras con
tra as Sécas, terreno necessário à
construção do açude público "Poço da
Cruz", no município de Moxotó, no
Estado de Pernambuco.

Decreto n.c' 31.405 - de 8 de se
tembro de 1952.

Publicado no D, O. de 10 de se
tembro de 19'52.

D;EPARTAMENTO NACIONAL DE
PORTOS, RIOS E CANAIS
Decreto-legislativo n.? 3,6 _ de 1952.

Publicado no D. O, de 10 de julho
de 1952.

DESAPROPRIA.ÇõES
Declara de utilidade pública, para

desapropriação, pela Estrada de Per
ro Central do Brasil; terreno e ben
feitorias 'situados no Município de
Santos Dumotü, .Estado de Minas Ge~

rais.

Decreto n.v 31.094 _ de 7 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de julho
de 1952.
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DESAPROPRIAÇõES
- Declara de utilidade pública, pa

Ta fins de clesaproJ)riação, área ne
cessária à construção ferroviária Ser
ra Talhada-Salgueiro, no Estado de
Pernambuco.

Decreto TI.o 31.127 - de 11 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de ju
rno de 1952.

-'- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação, áreas ne
cessárias li construção, ferroviária de
Itararé-Fábio Rêgo-Jaguariaiva
Presidente Castilhos, da Rêde de Via
cão Paraná-santa Catarina.

Decreto TI.o 31.136 - de 16 de ju
lho de 1952.

Publicado na D. O. de 18 de julho
de 1932.

- Declara de utiliaaàie pública a
desapropriação doe imóveis, que men
cwna, situados em Itajaí, no Estado
de Santa Catarina.

Decreto n.? 31.140 -' de 17 de ju
lho dê 1952.

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1952.

- Declara de utilidade pública, pa
ra efeito de tieecpropriaçiio pelo De
partamento Nacional de Estradas· de
Ferro, terreno !Z benfeitorias necessá
rios à Estrada de Ferro de Goiás.

Decreto n.? 3,1.166 - de 21 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de ju
lho de 1952.

.,....- Declara de utiliâuâe pública, pa
ra desapropriaçã.o, imóvel necessário
ao Centro Técnico, de Aeronáutica, em
São José dos Campos, Estado de São
Paulo.

Decreto n.c 3'1.177' _ de 24 de jU
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1952.

- Declara de utilidade pública pa
ra desapropriação) terreno que men~

dona, necessário às instalações da
Guarnição Aeronáutica de Recife,
Estado de Pernambuco.

Decreto n. o 31.233 - de 1 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de agôs
to de 1952.

DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidade pública, pa
ra- eteito de desapropriação, a área de
terreno, situada no município de Nc
va Iguaçu, Estado do Rio .de Janeiro,
e destinada à construção da adutora
do Rio Guandu.

Decreto nc 31.236 - de 6 de agôs
to de 1952.

Publicado no J). O. de 8 'de agôs
to de 1952.

- Declara de uiiiuiaâe pública, pa
ra desapropriação, a faixa de terre
no e resvectivas benfeitorias entre os
quilômetros o e 30 da ligação ferro
viária Coatiara a Patos de Minas.,

Decreto TI.o 3-1.262 -de -H de agôs
to de ,19'52.

Publicado no D. O. de 13 de agôs
to de 1952.

- Declara de utilidade pública, pa
ra efeito de desapropriação pela Es
irada de Ferro Santos .a Jundiaí, ter
reno necessário à construção do siste
ma de oleodutos Santos-São Paulo.

Decreto n.c 31; 263 - de 11 de agôs
to de 1952.

Publica.c1ono D. O. de 13 de agôs
to de 1952.

_ Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação, área neces
sária para a construção de uma va
riante na linha Passo Fusuio-Gtuipo
ré-Barra do Jacaré, no Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto n.? 3,1.275 - de' 13 de agôs
to de ·1952.

Publicado no D. O. de 18 de agôs
to de 1952.

- Declara de utilidade pública uma
área de terra necessária à passagem;
de linha de transmissão e autoriza a
Sociedade Anônima Central Elétrica
Rio .Claro a promover a desapropria
ção.

Decreto n.v 31.28-2 - de 18 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de agôs
to.de 1952.
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DE FAZENDA

DESAPROPRIAÇõES

- Declarar de utilidade pública,
para efeito de desapropriação pelo De
oartomento Nacional de Obras· con
tra as Secas, terreno necessário à
construção de açude público "Várzea
do Boi", município de Tauá, Estado
do Ceará.

Decreto n.? 31.362 - de 1 de se
temere de 19E2.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 1952.

- Declara de unuaoae pública, pa
ra efeito de desapropriação pela Es
trada de Ferro Central do Brasil ter
1'61W situado no trecho de Saudade e
Ribeirão da Divisa, município de Bar
ra Mansa) Estadc do !!-io.

Decreto TI.O 31.363 - de .1 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 1952.

- Declara de utilidade pública, -pa
sc eteitc sie desctpropriaçâo, pelo De
partamento Nacional de Obras con
tra as Sêcas, terreno necessário à
ccnctruçtío do açude público "Pôço da
Crtiz", no município de Moxotõ, no
Estado de Pertuumbuco, .

Decreto n.o 31.405 - de 8 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1952.

_ Declara de utilidade pública pa
ra efeito de deSa1JrOpriação áreas ne
cessárias à construção ferroviária que
menciona.

Decreto n." 31.421 -de 10 de se
tembro de 1S52.

Publicado no D. 0-. de 12 de se
tembro de 1952.

- Declara de uiiiiâtule pública uma
faixa de terras âeetituuias à passagem
da linha tronco de - transmissão de
energia- elétrica de 220 KV da Com
panhia Hidroelétrica de São Francis
co, de Paulo Afonso e Recife (Linha
Norte), e autorizá a referida Compa
nhia a promover a desapropriação.

Decreto n.c 31.485 _ de ,19 de se
tembro de 19~2.

Publicado no D. O. de 25 de se
tembro de 1952.

DESPOJOS MORTAIS DA PRIN
CESA ISABEL E DO CONDE D'EU

Abre, pelo Ministério da Boaieoção
e Saúde, o crédito especial de Cr$ ...
,1.000,000,00 para atender às despesas,
com a transladação para o Rio de
Janeiro, dos despojos mortais da
Princesa 18'aoel e do Conde D'Eu.

Decreto n.c 31.141 - de 17 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 1~ de julho
de 1952.

DIAMANTES

Autoriza a ciâaâã brasileira Maria
Elvira da Silva a pesquisar âiamom-:
tes e associados no município de Dia~

mamtina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 31.272 - de 13 de agôs
to de 1952.

Publi-cado no D. O. de 18 de àgôs
to de 1952.

_ Renova o Decreto n.o 27.921, de
<XI de março de 1950.

Decreto n.v 31.378- ~ de 3 de se
tembro de 1952.

Publicado no D; O. de 6 de setem
bro de 1952.

DIREÇÃO GERAL
NACIONAL

Cria umCl seçao de organização na.
Direção Geral da Fazenda Nacional
do Mi.nistério da Fazenda, e outra em
cada um dos âenartumetitoe de admi
nistração dos' demais ministérios ci
vis, e dá outras p"ovidências.

Lei n.o 1. -650 - de 19 de julho de
1932.

Publicada no D. O. de 23 de ju
lho de 1952.

DIREITO DE ORGANIZAÇÃO E DE
NEGOCIAÇÃO COLETIVA

Decreto-legislativo n.s 49 - de 1952.

Publicado no D. O. de 1 de setem-
bro de 1952.

Reproduzido no D. O. de 2 de ou
tubro de 1952.
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brasileiro Fer
pesquisar talco)

associados, no
Estado de São

DIRETORIA DE SAúDE NAVAL

Dá nova reâaçâo a alínea a) do ar
tigo 5.° ào Regulamento para a Di
retoria de Saúde Naval, aprovado e
numâsuio executar pelo Decreto nú
mero 18.506, de 27, de abril de 1945.

Decreto TI,o 31. 266 - de 12 de agôs
to de 1952.

Publicado no D, O. de 14 de agôs
to de 1952.

DISTRITOS RODOVIÁRIOS FE-
DERAIS

Aprova o Regimento dos Distritos
Rsxíouíàrioe Federais.

Decreto TI,o S1.154 - de 19' de ju
lho'de 1952.

Publicado 110 D. O. de 21 de julho
de lS52.

DOAÇõES
Autoriza o Serviço do Patrimônio

da União a aceitar a doação de Um
terreno destinado ao Ministério da
~uerra.

Decreto TI.o 31. 088 ~ de 7 de julho
de 1952.

Publicado no D. O, de 10 de ju
lho de 1952.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar a doação de terre
1~OS e benfeitoria r; em São José dos
Campos, no E~tado de São Paulo.

Decreto n.? 31.120 - de 10 de ju
lho de 1952,

Publicado no D .. O. de 15· de julho
de 1952.

Retificado no D. O. de 16 de julho
de Hl52.

- Autoriza o Serviço do. Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um terreno destinado ao Ministério
da M aríntui,

Decreto n.v 31.133 - de 14' de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 15 de ju
lho de '1952',

Retificado Da D, O. de 16· de julho
e 22 de agosto de 1952,

DOAÇõES

'----- Autoriza o Scruíco do Patrimó
nio da União a aceitar a doação de
um terreno situado na rua Buarque
de .lJ!Iacedo,· município. de Quarai) no
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto 11.° 31.280 - de 14 de agôs
to de 195-2.

Publicado no D, O. de 18 de agôs
te de 1952.

- .Autorize a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitar a doação de
terrenos de mooríeâaâe da Prefeitura
Municipal de Monte Azul, no' Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.° 31.290 - de 18 de agôs
to de 1952.

Publicado no D, O. de 20 de agôs
to de 1952,

-- Autoriza o Serviço do Patrimó
nio da União a aceitar a doação de
Um terreno suuoao no Estado do Rio_
de Janeiro ..

Decreto !1.0 31.489 - de 30 de se~
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 2 de outu
'tiro de 1952.

DOLOMITA

Autoriza o cidadão
âinanâc Matarazzo a
calcário, dolomíta, e
m.wnicipio de Itararé
Paulo.

Decreto n,v 31.2·19 - de 7 de agôsto
de 19-52.

Publicado no V. O. de 9 de agôs
to de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Santos Pupin Neto a pesquisar dolo
mita e associados, no município de
Campos de Jorõão, EstC/.ào de.. São
Paulo.

Decreto n.o 31.389 - de 4 de se:
tembro de ,1952.

Publicado TIO D D. de 8 de setem
bro de 1952.
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DRAGAGEM DE OURO LIMITADA

Autoriza a Dragagem de Duro Li
mitad:a -a íaorar jazida de ouro alu~

vianar, nos municípios de Sabará, Se
te' Lagoas e Santa Luzia, do Estado de
11-1ina~ Gerais.

Decreto TI.o 31.101 - de 9- de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de julho
de 1952.

E

EMISSÃO DE .SELOS POSTAIS
Autoriza a emíaeao ae éeioe postais

comemoroiioos do cinquentenário da
próva de Saint Cíoiui, realizada em
1901, e na qual Alberto dos Santos
Dicmont: prova a dirigibilidadedos «e
rostetos,

Lsi .n.v 1.659 - de 6 de agôsto de
1952.

.Publícada no D. O.de 11 de agôs
to de 1952.

EMPREGADOS
.....". de cerres restaurantes, coopera

tivas, farmácias, sindicatos de asso':'
cíações conetibuuiae de terrcnnõríce 
Considera ferroviários, para os_efei
tos das Leis do TTabalhó e Previdên
cia. Social) os enopreoaâos dos carros
restuurtmtes das ectrasae de ferro' e
dá ..outras prcuiâências,

Lei. n.v 1.652 - de 22 de julho de
1952.

Publicada no D. O. de 26 de julho
QC 1952.

EMPRtSA CON'TINENTAL DE MI
NÉRIOS LTDA.

Autoriza a Emprêsa Continental de
Minérios Ltcla.a_pesquísar carvão mi
nertü, :no municipio de Orlearis, 'Es
tado âe Santa Catarina.

Decreto n? 31.316 - de 21de agôs-
'to de 195-2', _ ..

Publicado no D. O. de 25 de agôs
'lo de 19"52.

EMPRtSA CONTINENTAL DE MI
NÉRIOS LTDA.

- Autoriza a Emprêsa Continental
de Minérios Ltda. a pesquisar carvão
mineral no município de orzeees, En-.
tado de Santa Catarina.

Decreto n.v 31.317 - de 21 de agôs
to de 1952,

Publicado no D. O. de 25 de agôs
to de 1952.

EMPRtSA DE CAULIM LIMITADA

AutOriza a Emprêsa de Caulim Li
ítúi:a.da a pesquisar caulim e associa
cios no município de Mar de Espanha,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 28.764 - de 16 de ou
tubro de 1950.

Reproduzido no D. O. de 15 de ju
lho de 1952.

EMPRESA DE ELETRICIDADE,
LUZ E FôRÇA DE ARARANGUA
SOClEDAD:E ANôNIMA

Ccnceâe autorização para funcionar
como emarésa de energia elétrica à
EmprêSa de Eletricida4e Lv,,;: e Fôrça
df;, ATilranguá S. A..

Decreto n.? 31.343 -,----- de 7 de agôs
to de 19·52.

Publicado no D. O. de 22 de agôs
to de 19,52.

BMPRtSA HlDROELtTRlCA J A
GUARI S. A.

Outorga concessão li Emprésa Hi
âro-Blétrica: Jaguari S. A. para o aprc~

ueitamento progressivo de energia hi
dráulica de um trecho do rio Jaçua
ri, entre 03 municípios de Campinas e
Pedreira, no Estado de . São Paulo, e

. dá outras providências.

Decreto 21.° 30.690 - de 28 de mar
ço d-e 1952.

Publicado no I), O. de 10 de ju
lho de 1952.
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EMPRtSA DE MINERAÇÃO IN
DúSTRIA BRASILEIRA DE MAR
MORES ITATINGA
Autoriza a E1nprêsa de Mineração

Indústria Brasileira de Mármores
Itat'lnga a pesquisar 1)1,ármores -e as
sociados no município de Mar de Es
panha., Estad.o de Minas Gerais.

Decreto n.? 31.435'-- de 10 de sew
tembro de 1952.

Publicado rio D. O. de _15 de se
tembro de 1352.

EldPRtSA DE MINERAÇÃO TIMBU
LIMITADA

Renc'Va o Decreto n,o 27.909, de 23
ele J/W1'ÇO de 1950.

Decreto n." 31.144 - de 18 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1952.

EMPRtSA FôRÇA E LUZ SANTA
CATARINA S. A.

Autoriza a Ernprêsa Fôrça e Luz de
Santa Cata.rina S" A. a ccaserue-:
wn.a 'barragem 1 o luga'i' aenommoao
Alto Rio ceare, município de Timbó,
Estado de sonu: Catarina.

Decreto rí.? 31.291 - de lS de agôs
to de 1952

Publicada 'no D. O. de 29 de agôs
to de lS52.

EMPRtSAELÉTRIGA DE SARA
PUI

Declara a caducidade da concessão
outorgada à Emprêsa Elétrica de Sa
tnuxu, no Estado de- São Paulo.

.Decreto TI.o 31.408 - de 8 de se
tembr-o de 1932.

Publicado no D. O. de 10 de sew
tembro de 1952.

EMPRtSA DE LUZ E FôRÇA ITA
NHANDU

A..utoriza a encvréso: Luz e Fôrça
Itantumüu: -« construir duas linhas de
transmissão entre os municípios de
Itanhandu e Pouso Alto e Itanhandu
c Passa Quatro, no Beuuio de Minas
Gerais.

Decreto 11.° 31.178 _de 24 de julho
de 1952. .

.Publícado no lJ. O. de 5 de agôsto
de 1952.

EMPRtSA PAULISTA DE NAVE
GAÇÃO, INDúSTRIA E COMÉR
CIO LIMITADA
Ccnceâe à "Bmprêsa Paulista de

Navegação, Indústria e Comércio Li
mitada" autorização pera continuar
(I,' funcionar como emprêsa de' nave
qação de ccootcurem,

Decreto TI.o 30.982 ~ de 13 de tu
l;ho de lS52.

Publicado no D. O. de 9 de julho
de 1952.

EMPRtSA REAL S. A. 1'RANS
PORTE AÉREOS

outorga concessão à .tzmoreea Real
S. A ; Tranepories Aéreos, para ins
tutor-uma estação radiotelegráfica na
cidade de União da Vitória.. Estado
do Paraná,

Decreto n.? 30.944 - de 5 de ju
nho de 1852.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 1952.

-r- Outorga concessão à Emprêsa
ue«: S. A. 'l'ransportes Aéreos, para
instalar uma estação de rtuliojaroi
movei. na c-ldade de Londrina, Esta
elo do Paraná..

Decreto n.? 30.993- de 17 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 1952.

EMPRtSAS DE MINERAÇÃO
Vel' o nome da Emprêsa autorizada'

a funcionar.

ElVIPRtSAS INCORPORADAS AO
J>A!TRIMÕNIO NACIONAL
Dispõe sóbre ·u crçamízação das em

-créeae incorporadas ao patrimônio
nacional e dá outras ptoviq,ências.

Decreto 11.° 31.446 ~ de 12 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 15 de se
tembro de 1952.

ENER.GIA ELÉTRICA
01l;torga à Prefeitura Municipal do

Rio- âe Contas concessão para o apro
veitamento· de energia hich'áulica da
cacnceira Casa BTanca, no rio BTU
nuuio, distrito ela sede do Município
de R-io de Contas, EBtauo da Bahia',

Decreto 11.0 30.401 .;.,....... de 16 de janeí
1'0 de 1952.

Publícàdo. no D. O. de 14 de agôs
to 'de 1952.·



76 . A'IOS DO POLER LEGISLATIVO

,ENERGIA ELÉTRICA

- outorga à Companhia Híâro
Elétrica. Santa Branca S. A. con
cessão pera o aproueitumento da
energia hidráulica ele mn desnível
existente 1~O rio Santana, na localida
de acnonimaao Santa Branca, no 5.°
Distrito e município de Vassouras,
Estaà6 do Rio de Jameíro,

Decreto n.c 30. 506 ~ de 5 de feve
reiro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1952.

_ Outorga à Prefeitura Municipal
de Jequiticà ou emorésa que organi
zar, concessão 1)a1'a distribuir _ener
gia elétrica na ,'"eele do município de
Jequitibá, Estado de Minas Gerais.

Decreto 11.° 30.557 - de 15 de fe
vereiro de. 1952.

Publicado no D. O, de 18 de- julho
de 1952.

- outorga concessão à Emprêsa Hi
cro Elétrica Jaguari S. A. para o
a!proveitame1ito progressivo de ener
gia hidráulica de um trecho do rio
iosnuuí, entre os municípios de Cam
1)inas a Pedreira, no Estado de Séio
Paulo, e dá outras providências.

Decreto n.c 30.690 - de 28 de mar
co de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de ju
lho de 195-2.

- fiutcriza a Companhia Brasileira
de Fiação e Tecelagem de Juta S. A.
a instalar uma usina termoelétrica na
cidade de Manaus. Estado do Amar;o"
nas, para usoexcZusivo.

Decreto n.s 30.9'19 - de 6 de íu
nho de 195-2.

Publicado no D. O _ de 22 de julho
de 1,952.

- Outorga à Companhia Nacional
de Mineracão de Carvão ete Barro
Branco CQ1wessãopetTCt o, aproveita~
-merao 'de energia hidráulica de um
âeeníuel existente no rio Tubarão,
município de orteons. Estado de San·
ta Catarina.

Decreto n.0-30.960 - de 9 de junho
de 1952..

Publicado no D. O. de 18 de julho
de 1952.

:ENERGIA ELÉTRICA

- Autoriza q Preieitura Municipal
de Dom Joaquim, Estado de ·Minas
Gerais, a ampliar suas instalações hí
àroelétrícas,

Decreto n.? 31.0ü9 - de 18 de íu
nno.dc 195:;;.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 1952.

- Outorga a Irmãos Olivei'ra & cíc.
concessão para o aproveitamento de
energia hidr,áulica da cachoeira do
Fagundes, existente, -no rio Fundo,.
âistrito de Antônzo Carlos, municipio
de igual nome, Estado de Minas Ge
riüs,

Decreto 11.° 31. 046 ~ de 26 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 7, de julho
de 1952.

- .Autoriza a Companhia Industrial
Aliança Bomdespachense a ampliar
suas .instalações hidroelétricas.

Decreto n.? 31.050 .,....... .de 26 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1952.

- Autorizá a Ctc . Lavrence de Ele
tricidade S. A. a' ampliar suas ínêto
íocõee.

Decreto n.c 31.055 - de 27 .de fu
nho de 1952.

Publicado no D. O.de 7 de julho
de 19&2.

- Outorga à Companhia Brasilei
ra de Aluminio concessão para o apro
ceuomento progressivo da energia
Iuâráuiícà das cachoeiras da Bandei
ra e Carmo do Rio Pardo, existentes
no rio Pardo, entre os municípiõs de
Poços de Caldas e Campestre, poços
de -ciuaoe e Botelhos, no Estado de
Minas Gerais.

Decreto 11.° 31.091 _ de 7 de ju
lho de 1952.

Publíoado no D~ O. de 18 -de julho
de 1952.

- Autoriza a Cia. Fôrça e Luz Ma
rianense a ampliar suas instalações
luârcelétricas

Decreto n.o 31.1~9 - de 11 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 9 de agôs
te de 1952.
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de 26 de ju-

- Outorga ao Govêrno do Estado
da Bahia, concessão -pora aproveita
mento de energia hidráu.lica nos rioe
de Contas e Gongogi, no Estado da
Bahia.

Decreto 11.° 31.130 - de 31 de ju
1110 de 1952.

Publicado no D. O.' de 26 de ju
lho de 1952.

-Autoriza a Companhia Fôrça e
t.ue de. Minas Gerais, sociedade amô
n1ràa~ a construir uma linha ae-tmne
missão,

Decreto n.v 31.131 - de 11 de ju-
lho de 1952." .

Publicado no D. O de 2 de agôsto
de 1952.

'~ Coraplemenia: disposições do De
creto n_.o 28.166, de 1 de iunho de
1950.

"Decreto n.o-'31.'lS-4 de 11 de ju-
lho :1e1952.

Publicada no D., O. de 14 de julho
de 1952.

- Outorga à' rreteuura Municipal
de Santa Cruz de Goiás concessão
pata Q aproveitamento progressivo de
energia hidráulica da cachoeira do
Brumuuio, no ribeirão de igual nome;
município de Santa Crüz de GoIás,
Estado de Goiás.

Decreto n.o 31.168 - de 21 de ju
(lia de 19,52.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1952.

Retificado no D. O. de 13 de agôs
to de 1952.

-- Autoriza a São Paulo Light -and
Pcacer Company Limited a construir
1t1na linha de transmissão entre' a
Estação Terminal de Anhanguera e a
L'staçãoTerminal de Pirituba, no Es
tado .de São Paulo.

Decreto li.o 31.171 de 22 de ju-
]110 de ·19-52.

Decreto n.e 311'.132
mo de 1952.

Retificado no D. O. de 14 .devagôs
to de 1952.

- Autoriza a Emprêsa Luz e Fôrça
ltanhandu a construir duas linhas de
trtmsnussão entre os municípios de
lícnhonuiu: e Pouso Alto e Itanhandu
c Passa Quatro, no Estado de Minas
Gerais.

Decreto. ri.v 31.178 _ de 24 de ju
lhe de 193Z.

Publicado no D. O. de 5 de agosto
de 1952. .

- cutorça concessão à Comissão
de Ccmetüuiciio da tcetínasía Nacía
suü de Pet1'óleo S, A.. para instalar
z::nt transmissor ,na refinaria ele Md
turtoe, no Estado da Bahia,'

Decreto 11.° 31.i9'7 - de 28 de ju
lho de 1952.

Publicado 110 D, O. de 31 de - jU1110
de lfS:?.

- AldoTi.za a Cia. Sul Mineira de
Eletricidade' a construir duaslinnas
de transmissão, entre os municípios
r/e Osvaldo Costa e' Cucnoeirá de Mi~

nus, e entre a Usina Santa Terem
nlui e o município de oero Fino, no
Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 31.200 -de 28 de ju
1110 de 19&2.

Publicado no D.· O. de 2 de, agos
to de 1952.

- AutoriZa o Cotonijícío da, Tôrre
S. A. a instalar uma usina 'termoelé
trica em sua fábrica de tecidos, si
tuada a, rua. José Bonifácio n.o, 944,
Tôrre, na_ cidade do Recife, Estado
de Perna1nbuco, pam uso excíusito,

mecretc 11.° 31.-20.8 ------'. de 29 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O, de 10 de setem
bro de 1952.

-- Concede' autorização para fun
cionat como emprêsa de energia eJé·
trica a Centrais metewae de Minas
Gerais S, A.

Decreto 11.° 31.229- de 31 de ju
lho de 1952.

Publicado no D, O, de 4 de egõa
to de 1952.

- Autoriza a Prefeitura Municiptll
de Barbacena (J. ampliar suas insta
lações e dá outras providências,

Decret-o 11.° 31.252 - de 7 de egôa
to de 1952,

Publicado no. D. O; de 22 de agôs
to de 1952.
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;ENERGIA ELÉTRICA

-Óoviorao :aCoutinlúJ& Pena con
cessão para aproveitamento progres~
sivo de en,ergia hitláulica da cacho
eira Sumiiõouro, no. rio Sacramento,
distrito e mu.nicípio de' Bbm Jesus do
Galho, Estado de Minas Gerais.

Decretg 11.° 31.264 - de 12, de agôs
to de 1952.

Publicado no D. Q. de 5 de setem
bro de 1952.

- conceac autor'i-zaçã'Opara fun:"
donar conto emprêsa de energia elé~

trica à Emprêsa de. Eletricidade Luz
c Fôrça de Araranguá S . .A.

Decreto n.e 31.343 - de 7 de agôs
te de 195íL

Publicado no D. O. de 22 de, agós
to de 1952.

- Autoriza a Cia. ~Energia Elétrica
(la Bahia c: construir uma linha de
transmiesõo. ,ampliar mna euoestaçõo
c dá outras -proínâénctas,

Decreb.rm.? 31.360 -'de '29 de "agôs~
te de 1952.
. Publicado no D. O. de 29 de -se

'lembro de 1952,

- Autoriza a Cia, de, Carris, Luz
e Fôrça do Rio de Janeiro," Ltaa.· a
ccnstruír uma linha de transmissão
entre as localidades de Volta-Re
dorida e Saudade, no município de
Barra Mansa, Estado do -Rio de ra
neiro,

Decretovn.v 31. 36G ~ 'de 2 de se
tembro de Hl32.

Publicado no D. o. de 11 de se~

tembro de 1952.

-- Outorga ü Prefeitura Mltnicipal
ce Pei.'x:e, Estado de Goiás, concessão
1"rara distribl~ir energia .. eiétrico: ao
11l-?t,nicipio de Peixe, e al~torizçz. a mes
ma prefeUuraainstalar ltma usina
termoelétrica.

.Decreto 11.° 31.372 _ de 3 de se
tembro de 1952.

Publicado .nc D. 0.- de17 de se~

tembro de 1952.

- Decuira a caducidade da conces
são outorgada fi Emprêsa Bíétríca de
Surainü, .no Estado de São Paulo.

Decreto n.? 31.408 - dea de -se-
Lembro de .1952. '

Publicado no D. o. de 10 de setem
b1'o de 1952.

,ENERGIA ELÉTRICA

- Autori,za a- Companhia pauliSta
de Fôrça eLltz S. A. a constrúil'
duas· linhas de transmissão, no Esta
do d,e São Paúlo.

Decreto 11.° 31..416 --'- de 9 de "5e
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de Se
tembro de 1952.

- Outorga à Prefeitura Munictpal
de 111~i concessão .para o aprove~ta~

menta de enerçia hidráulica da q1Jé~

diJ,'-d'á4ua dencnninada,Passo de·A1u.~

ricab«, "município de ljut~ Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto 11.°&1.444 - dell de se:
tembro de 1952.

Publicano no D. O. de 25 de se
tembro de 1~52.

-Abre ao Ministério da Viação' e
Obras públicas I)" .oróiíto especial de
Crs 150.00().OO(J;,oo, para custear a
instalação de urna usina termoelétri
ca em, Candiota, Estado do Rio Gran
àe do Sul .

Decreto TI.o 31 481 - dela de se~

Lembro de 1952.

Publicado TIO D, O. de 20. de se
tcmbro de ,1952:

.----O Declare de ?;.tilidade plÍbltca uma
faixa de terras _tiestincuiá ó: passagem
da· linha tronco .de transmissão de
energia elétrica: de 220 kv da Compa
nhia Hiâroeiétricc de sâo Francisco,
de Paulo Afonso e Recife (Linha
Norte) e osnortea a referida Compa
nnia a' promover a desapropriação.

necr'eto TI.o 31.485 _ de 19' de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 25 de Se
tembro de 1952.

ENERGIA HIDRAULICA

Ver: Energia El,étrica.

ENFERMEIRAS

Torna extensivas às enfermeiras
que prestaram serviço .ao 1.0 Grupo de
Caça, as disposições da Lei. núrnero
1. 209, de 25 de outubro de 1950.

Lei TI.o ].647 ..:..- de 18 de julho de
1952.

Publicada no D. O. de 23 de julho
de lGJ32.
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ENFERMEIRO

Suprime cargo provisório.

(M. Aer , - Q. P.l

Decreto n,c 3L205 - de 29 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 31 de julho
de 1952.

- Suprime cargos extintos,

(M. F. - Q. S.l

Decr:eto 11.° 30.760 -de 14 de abril
de 1952.

Retificado no D. O. de,.'23 de agôs
to. de, 1952.

ENTIDADES SINDICAIS

Concede licença às entidades sin..
dicais brasileiras, de 2.° C 3.Q graus "pa
ra .oue 8~ filiem à Confederação- In
-ternacional das Oroanizacôes sindi"-
cais Livres. -

Lei TI.o 1.646 de 16, de julho de
1952.

J;>ublicada nó D. O.' de 21 de julho
de 1952.

ENTOMOLOGISTA

Cria, no Q.uadro Suplementar ao
Ministério da Educação e Saude, um
come 'isolado, de provimento efetivo,
de Entomologista, padrão M. .
_ Lei n.v 1.637 - de 14 de julho de

1952,
. Publicada .no D. O. de 16 de julho

de 195-2. -

ESCOLAS

Decreto-Iegíslatdvo n.e 53, de 1952.

Publicado' -no D. O. de 27 de se
tembrd de 1952.

-- Concede reconhecimento à Es
ooj« Técnica de Bauru.

Decreto TI.o 30.50·8 - de.B de reve
retro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de julho
de 'H!52.

- Aprot'a e manda executar o Re
çulamento para et Escola de Marinha
Mercante do Rio fie Janeiro.

Decreto n.v 31.143 - de 18- de ju
lho de 19'52.

Publicado no D.· O. de 23 de julho
de 1952.

Retificado no D. O. de 12 de agôs
to de 1952.

ESCOLAS

- Alteru « redação da letra "b" do
item Ll do art. 5,° do Regulamento
'para Concessão de Subvenção dos
Aerocl1tbes e Escolas de Aviação Oi
·vil.

Decreto h.o 31.161 - de 21 de julho
de 19'52.

Publicado no D. O. de 24 de ju
lho de 1952,

-- Aprot1a o Regulamento da Esco
la, de Comando e Estaeto-Maior da.
Aeronáutiça,.

Decreto 11.°, 31.3-64 -de 1 de se
tembro de 1%2.

Publicado no D. O. 'de 2. de setem
bro de 1952.

Retificado 110 D. O. de 18 e 2& de
setembro de 19ó2.

- constitui. no Exército. com a
atual Escola de Paraquedista e a sua.
tropa, o Núcleo da Divisão Aéreo
Terrestre.

riecreto-n.v-ar.asa ~ de 5 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de se
tembro de 1952.

-Ve!7', também universidades.

ESC'RITóRIOS E AG:l:NCIASDE
PROPAGANDA NO EXT:ERIOR
Autorize o Poder Executivo a abrir

pelo Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comercio, crédito especial para
paqamento de despesas CCl11~ ajuda de
custo e nassaoene do pessoal dos Es
critorice e Agências de Propaganda
no Exterior.

Lei n.v 1. 660 - de 19 de agôsto de
1952.

Publicada no D. O. de 21 de agôs
to de 1952.

ESTADO DO- AMAZONAS

Autoriza: a União a constituir, cmn
o Estado de Amazonas e o muniCÍpio
de sua capital, a "Companhia de Ele
tricidade de Manaus"~ e dâ outras
providências. .

'Lei TI.O 1.'654 - de 28' de julho de
J952,

Publicada no D. O. de 28 de ju
lho de 1952.

Reproduzida no D. O. de 28 de ju-'
lho de 1952.
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ESTADO DA BAHIA
\ Outorga aei Gcvêrno do Estado da
ECihia·· concessão para aproveitamen
.to de energia hidráulica 1WS rios de
Con~as e Gsmçori, no Estado da Ba
hia.

, Decreto n.c 31.130 "'- de 21 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 26 de ju
lho de 1952.

J:STADO DO ESPíRITO SANTO

Declara 'públicas de uso comum, do
~omínio âo . Estado Ido Espírito San
to as águas do Rio Tabocas.

Decreto 11.°' 3'1.462 .- de 16 de se
tembro de 1952.

PUblicado no D: O. de 18 'de se
tembro de 1952.

ESTADO DE MINAS GERAIS

. Declara públicas de uso comum, do
âcminio ao Estado de Minas Gerais,
tIS águas do rio Açua Limpa,

Decreto n.? 31.335 -,de 2'3 'de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de ·1952.

'ESTADO DO PARA

Exclui J Município de Belém, no
Estado tlo Pará, do Art. 1.0 da Lei
n,O 121, 'de 22 de outubro de 1947.

Lei n.? 1.645 - de 16 de julho de
1952,

Publicada no D. O. de 21 de julho
de 1&52,

EllTADO DO PARANA

Decteto-legisl!ativo n.c ~, de 19:52.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1952.

-:- Declara públicas de uso comum,
do .domínio do Estado do Paraná as
«guas do rio Araras, Araras-Caver
noso e Cavernoso,

Decreto n.? 31.352 _ de 28 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de agõs
tode'1952.

ESTADO DO PIAUí
A.bTe, pelo Iâitustérío da Educação

e Saúde, o crédito especial de Cr$
5.000.{lOO,OO, parrt auxiliar os festejos
comemorativos do Primeiro Centená
rio da timaaçõo. dJa. cidade de Teresi
na, Capital do Estado do PiauL

Decreto 11.° 31.137 ..--:... de 16 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de julho
de 1952.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Declara públicas de uso c011Lum, do
aommío eo Estado do Rio de Janei
TO, as águas do rio Santo Antônio
Bonito e Bonito

Decreto n," 31.463 - de 16 de se
tembro de 1952.

Publicado Ui) D. o. de 18 de se
tembro de 1952,

- Autoriza o Sernico do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um terreno euuuao no Estado do Rio
de Janeiro. .

Decreto 11.° 31.489- de 30, de' se
tembro às 1S52.

Publicado no J). O. de 2 de outu
bro de 19:52.

ESTADO DO RIO G R A N D E DO
NOR'tE
Dá nova redaçáo ao artigo· 2.° do

Decreto n.c 3~.388, de 12 ée janeiro
de 1952.

Decreto 11.° 31.339 - de 28 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de agôs
to de 1952.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Declara públicas de uso comum, do
domínio do Esta(io do Rio Grande do
Sul, as águas do rio Ackermann ..

Decreto -n.v 31.336 _ de 25 ode agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 27 de agôa
to de' 1952.

- Declara públicas de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Grtmae
do Sul, '1,8 águas do rio Santa Lúcia.

Decreto u.c 31. 337 - de 25 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 27 de .agôs
te. de 1952.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Tteclarc públicas de uso comum, do

domínio do Estado de Santa Catari
na, as águas do Rt-o Correntes.

Decreto TI.o 31. 353 ~ de 28 de agôs
to de 19'52.

Publicado no D. O. de 30 de agôs
to de 1952.

.ESTIL - EMPR:IlSAS DE SERVI
ÇOS TÉCNICOS EM IMóVEIS. LI
MITADA
~~legislativo.n.c 40, de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1952.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL
~E PERNAMBUCO
ApTOW projeto e orçamento vete

rentes à conetrucão do trecho de '"
112,500 quilômetros;' compreeruiíac en
treas estacas 2366-7991, do, prolon
oomento da Estrada dê Ferro Central
de Pernambuco (Linha Oeste), ligan
do Serra Talhada a, Salgueiro, na Rê
de Ferroviária do Nordeste.

Decreto n.v 31.126 ~ de 11 de ju
lho de 1952.

Publicado no .D. O. de 14 de julho
de 1952.

- Declam de utiliaade pública, pa
Ht dns de desapropriação, área neces
sária à construção lerrooiôría Serra
Talhada-Salg'1!'eiro, no Estado. de Per
nambuco

Decreto 11.° 31.127 -'de 11 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1952.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL
DO BRASIL
Estende aos servidores das estradas

de ferro da Unido, sob regime de au
tarquia ,OS, direitos e vantagens pre
vistos na 'Lei n,o 1.163'" de 22 de ju
lho de 1'950, que dispõe sôbre a Estra~

da de Ferro Central. do Brasil.

Lei n.v 1.636 _ de '1J1 de julho de
1952.

Publicado no D, O. de 16 de julho
de 19-52.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL
DO BRASIL

- Declara de utilidaae pública,pa
TU desQpropriaçao pela Estraãa-de
Ferro Central do Brasil, terreno' e
benfeitorias situados no Município' de
Santos Dumont, Estado de Minas Ge
Tais. '

Decreto 11.° 31.094 - de 7' de julho
de 19;52 .

Publicado no D. O. de 11 de ju
lho de 1952.

- Declara de utilidade pública, 'pa
mo efeito de de~'apropriação pela .Be
Itrada. de Ferro Central do Brasil, .ter
-eao situado no trecho de Saudade a
Ribeirão lla Divisa. 1mmicípio de .'Bar':"
l'(f, Mansa, Estado do Rio.

Decreto TI. o 31.363 _ de 1 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. o. de 3 de setem
bro de 1952.

ESTRADA DE FERRO DE GOIÁS
Autoriza. a abrir, pelo Ministério da

Viacão e Obras Públicas. o crédito es
lJecial de Cr$ 2.270.000,00, destinado
ao Departamento Nacional de Bstra
das de Ferro (Estrada de Ferro 'de
Goiás) .

Lei 11.° 1. 674·...:....... de J9 de setembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 25 de se
tembro de 1952.

- Declara de utilidade pública, pa
I a efeito de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Ferro, terreno e benfeitorias eeceese
rias à Estrada de Ferro de Goiá~.

Decreto n.c 31.166 - de 21 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1952.

ESTRADA DE· FERRO LEOPOL
DINA
Dispõe, .em co-ater provisório, sôbre

a administração da Estrada de Fer
ro ueooouuno,

Decreto n.e 31.078 - de 3 de julho
de 1952..

Publicado no D. ·0. de 5 de julho
de 1952.
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~STRADA DE FERRO NOROESTE
DO BRASIL

- Aprova projetos e orça'J'1Umtos para
obras a serem executadas na eeplana
àa de Corumbá, Estada de Maio Gros
so.

Decreto n.? 31.279 -- de 14 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de agôs
to_de 1952.

ESTRADA DE FERRO SANTA CA
TARINA

-. Autoriza: o Poder. Executivo a
abrir, - ,pe.lo Ministério da .Viação e
Obras Públicas, o crédito especial, de
Cl'$ 40. '000.000.,00 para a oonouuõo das
obras de ligação ltaiei-Bíumetuui, di't
Estrada de Ferro Santa Catarina ~

Lei n.°1.643 -'- de 16 de julho de
l.952.

Publicada no D. O. de 17 de julho
de lS52.

ESTRADA DE FERRO SANTOS A
JUNDIAi

- Declara de utiliâtuie pública, para
efeito de âeeaprooriaciio pela Estrada
de Ferro Santos a Juruiiai, terreno ne
cessário 1- conetrucão. de oleodutos
Santos -- São Paulo.

Decreto 11.° 31. 263 - de 11 de agôs-
te. de 1952. -

Publicado no D, O. de' 13 de agôs
to de 1952.

ESTRADA DE SALVADOR-PôRTO
NACIONAL IBR 28)

- Fixa o PTaZO para a cb-nclusão da
construção' e pavimentação do trecho
Salvador-Feifra da Estrada de Salva
dor ~ Pôrto Nacional (BE 28) ,

Lei n.s 1.651 ~ de 22 de julho de
)S-52.

Publicada no D. O. de 25 de julho
delS'32.

ESTRANGEIROS

- Aquisição 'de-domínio útíl de ter
reno demarinoo- Ver: Terrenos de
Marinha.

ESTUDO DE LETRAS HIPOTE
CARIAS

- A,bre ao Ministério da Fazenda o
crédito ,especial de ors 34.3'07}10para
o fim que especifica,

Decreto n.v 31.:121 - de II de julho
de 1952.

iPuJblicadú no D. O. ---,. de 14, de
Junto de 19ô2.

ETAPA DAS FôRÇAS ARMADAS

Prorroga o prazo de que .trata o
item 4 das Instruções apro-oodaspelo
Decreto 71..0 3ú.'7<9Ü', de 28 de a'bril cU
]952.

Decreto n.e 31.490 - de 8 de se
tembro de 1952.

Publíeadc no D. Oi. - de W:de se;'
ãembrc de 195-2.

,EX-EMPREGADOS DO "YOKOlIA
MA SPECIE BANK LIMITED"

Altera os arts. 4'.°_ e 5.° do Decreto
lei 71..0 9.1:43, de 8' de abr$l de 19'48.

Leí n.c 1.'6&3-:A _ dte 26 de julho
de 1952.

[Publica'da no D. O. - de 30 de
julho de M52.

EXÉRCI'TO

Torná extensivas às enfermeiras, que
prestaram: serviço no 1.0 Grupo de
Caça as disposições da Lei nümero
1.20:9, de 2:5 de outubro de 1950.

'Lei u.c L647 - de 18 de íuuio de
de 19i52.

[Publioo:da no D. O. - de '23' de
julJho os 19'1?2.

- Modifica a Lei 71.,0 121, de 22 de
ouiuorc de 1947, na parte retauoa ao
Município de Angra dos Reis, ··Esf)íldo
do Rio de Janeiro. '

Lei n.v l.eeS - de 1- de setembro
de 1952.

Pucldcada no D. O. - de5 de se~

tembro de 1:952.

- Revoga disposiç6es do. Regula
mento das Fortifícaçõee Costeiras,
aimnxuto pelo Decreto n.o 26.959, de
27 de julho de '1,949.

'Decreto n.o 311.0fil - de 2 de julho
de 195i2,

lPubHoaJdo no D. O. -'- de 4 de
julho de 1'952.
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EXÉRCHO

Cria a "ímsiçnia-distitüioo" do Mi
nistério da Guerra.

Decr-eto n,? ':3'1.1:53 _ de ,18de' julho
de 1952.

Publicado no D. O . - de 19- de
jutl10 de ·19'52.

_ AutorizaI ao Regimento Sampaio o
uso da insigniu. de Cavaleiro da tm
perua Ordem do Cruzeiro do Sul.

Decreto -n.? 31.'196 - de 2-6 de íu
Iêio de 19;5-.2.

iPubli('".a.Jdo 110 D. O. de 29 de
ju!ho de 19fr2.

tR:epro'duzi'do no D. O .. - d'e 30· de
julho de 19,2.

.,- Designa as junções privativas_dos
Ojic-iais Generais -do Exército em tem
po de paz.

Decrete n.e 3'1.·21'1 - de 29 de julho
de 19,2.

lPub!:ica.cto no D. O. - de -20 de
agôsto de 1952.

EXÉRcrTO

- Designa as sedes dos Comandos
das DikJisães de Infantaria e das tn-.
tontartae .e Artiãuníae Dtvisü:márias
em tempo de paz.

Decreto n.? 31.400 --'-- de 13' de se
tembro de 1952.

:PU.bl::i-c.aldo no D. a. - de 17'-de ,Se
'tembrc de 19512.

- Fixa o prazo dft validad1e dos De
cretos 30.'7162, 30.1900 e 311.012, de H
de abril, 29 de maio e ,19 de'iunho do
correnee ano, reipectivame'!1'te.

Decrete n,031.4'5f7! - de 13 de' se
tembro de :1952.

iPubli:claldo no D. O. .d'e 16.' d.e
setembro. de 1952.

EXPORTAÇÃO

Aprova novas esiecttícaçôes ,e' ta
belas para a classijicaÇáo e jiscaft.
zaÇão da exportação de jibras de sisal
e piteira.

mecreto n.e 311.009 - de 22 de agôsto
de 19~2.

IPublicaido no D., O. - de 25'. de
aeôsto de lem.

. --; Constitui, no Exército, com a atual
Escola de Paraqueâistas e a sua tropa,
O' Núcleo da Divisão Aéreo-Terrestre.

- Desif11UX as -junções privativas de
Generais .de Brigada, em tempo de
paz.

Decreto 11,0 31.392 - de 5 de. se
tembro de 1952.

Publicado no D. O.
setembro 'de 1952.

de 5 de

EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA

• A'bre, pelo Minjstério da AgriCUl-
tura, o crédito especial de cr$ .
300.000,00 (trezentos mil cruzeiros),
para o fim que. especíüce..

mccrcto n.v 31.'136 - de 16 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 18· de
julho de 1962.

F

Decreto n.c 3i1.'393' ---.,. de '5, de se-
tembro de 19&2. .

!PUJblicado no D. O. --'--de 5 de se
tembro de 1'952.

_ Prorroga o prazo de cuetrata o
item- 4'd<ls Instruções aprova:à:l:ts pelo
Decreto n. o 3D. "i:9G, de 20 de abril de
.1952.

Decreto 11.° 311.400 - de 8 de se
temere de 1952.

Publicado no D. O. -- de li{) de
setembro de 1952.

FACULDADES

conceaeausorieaçõo cura junciona
mente do curso de bach~[tr.()laào da
Faculdade de Direito de Bauru.

Decreto n.e .Sl1.0Sa - de 9 de junho
de 19'5'2.

euouceoc no D. Oi. - de 12 de
[ulhovde 1952.

'"'- .Concede cutorízação para [umcío
namento d;o curso âebccharelsuio da
racuiaoae de Díreito : de Santos.

Decreto n.c 311>134 --'-- de 1'5 de ju-
lho de 1952. .

Publicado no D. O. de 251 da
agôsto .de 1952.
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de 1-2 de

FACULDADES
Concede reconhecimento aos cursos

.4e tcrmãciae e odOntologia da Facul
dade de Farmácia e Odk>ntologia de
Natal.

!Decreto n.c 31.:209 _ de 29 de ju
lho de 1952.

lPublioado no D. O .. - de 5 de
aeõsto de 119'52.

FELDSPATO
Autoriza o cidadão brasileiro Fio

relti r-eccsceccc a lavrar feldspato no
município de Séio-Paulo, Estado de
sao Paulo.

iDecreto n.« 311. '183 de 25 de fu-
1110 de :1e52.

lPublicado no D. O. - de 7 de
agôsto de 19502.

FERRO
Autoriza o cuaaao -oraeueíro Her

melino Lopes .Rodrigues· Ferreira a
pesquisar minérios de ferro, -manga
nês e associados, no município de
Corumbá, Estado de Mato Grosso.

iDecreto n,c ;~l.OOI3 - de 2 de ju:
llio de 1952.

[PU'blie:a'do no D. O. - de 7 de ju
lho .de 1952.

Autoriza o cidladão brasileiro Her
meuno Lopes Rodrigues Ferreira a
~esquisar minérios de ferro, manga
nês e associailos, no município de
Corumbá, Estado de Mato Grosso.

Decreto n.c 31.07'4 - de 2- de ju
1/10 de 19&2.

eubncedc no D. O. - de 7 de ju
lho de 1952.

Autoriza o cidadão brasileiro Her
menno Lopes Rodrigues Ferreira a
pesquisar minérios de [erro, manga
nês e associadas, no município de
Corumbá, Estado de Mato Grceeo .

Decreto l}.o 31.0115' - de 2 de ju
lho de 19&2.

lPuibliOOJdo no D. 0.- de'7 de JU
lho de 1952.

FERRO
Autoriza o.-cidadão braeileiro • Her

melino Lopes Rodrigues Ferreira
a .pesquisar minérios ae ferro, man
ganês e associados, no município de
Corumbá, Estado de Mato Grosso.

Decreto TI.o 31.07:6 - de 2 dé ju
lho de 1952.

iPubliooJcro no D. O. - de ·7 de ju
1.'10 de 19'512.

- Renová o Decreto n.o 27 .499, d~
24 de novembro de 19'49'.

'Decreto TI.O 3u.l.1103 - de 9 de ju
lho. de ·.19512.

lPublicado noD. OI, :..-.c. de lt"de
ju1!ho de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro losé
Celso Lana Santos a lavrar minério
de ferro e associados, .ao municipip
de' Ouro Preto. Estxtdo de Minas Ge
rais,

meereto TI,o 31.'116 _ de 10 ce [u
lho de IS52.

Publicado no D. O.
julho de 195,2.

- Autoriza o çÚ:ladão brasileiro Ri
ctuirâ Paul Júnior a pesquisar ..mi:-
nérios de terro, no mmnicipio de Tim
bó, Estado de Santa Catarina.

Decreto n. o ~1.221 de 30 de ju-
jho de lS52.

iPublioa'do no D. O. - de 4 .ce
agôsto <te- 19:52.

- Autoriza a emoréea de minera
ção Gastão Müller Cia, S. A-o a
pesquisar minério de ferro e associa
dos no. município de cotomoo, Es
tado do Paraná.

Decrete 11,0 31.223' - de 30 d~

julho de 1952.

'Publicado no D. O. - de 4 de
agosto de 119-5-2,

-- Asuorua o cidadão brasileiro
Antônio Pacífico Homem Júnior a ía
vrar minério' de ferro nos municipios
de Ouro Preto e Congonhas do Cam
po, Estado de Mi1l>M Gerais.

ürecreto n.c 311.:3-90 -de 4: de s€
temere de 19152.

[Publicado no D. O. de 8 de -se
temoro de 1952.
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FOMENTO DA PRODUÇKO ViE"
GETAL

FôRÇA AÉREA BRASILEIRA

Transfere de. sede Unidades C!a
F6rça Aérea Brasileira.

Decreto TI.o 311.1232 _ de 1 de agôsto
de 1952.

lPub1icado no D. O. ~ de 5 de
agôetc de 1952.

- Assegura ao algodão em pluma
da, região setentrional do pais, da sa
fra de, 19'5'2-53, a garantia de preços
mínimos.

iDemeto n.e 3.1:.:1157' - ce 21 de ju
$10 de- 19'5:2.

iPublicafdo no D. O. de 24 de
julho de 1,900.

FINANCIAMENTOS

Assegura ao café beneficiado do
'JJaís, da safra de 19511-:19&2, a garan
tia de preços mínimos.

Decreto n.c :3i1.0s7 - de 7 de ju-
lho de Hl52. .

Publicado no .n , O. - de ~O de
julho de 19'52.

42, de 19>'1.·

de 8 de

mecreto-Iegtsjetívo n.O,

IPubIicado no D. O.
agôstc de .19&2.

- Estende à cérc de carnaúba da,
prodW;ão nacional da safra de 1952-53
os preços mínimos e demais disposi
tivos do Decreto n.o 30.899. de 23 de
maio de 1952.

Decreto n.e :311.487 -de 19 de se
.temoro ete 19'52.

iPUblriC'a'do no D. O. -,....- de 23 de se
t-embro de 1952.

FILATELIA

Autoriza a emissão de selos .postais
comcmoransooe do cinqüentmário da
prova de Sain.:i; -Cíouâ, realiZada em
1901, e -?'Ulo qual Alberto dos Santos
Dumoni: provou a dirig~bilidacle dos
a-erostatos.

!Lei n.v 1.'65,9; - de 6 de agôssc de
lS52.

!Publica'da no D. O. de 1'1 de
agosto de 19&2.

FIBRAS DE SISAL E PITEIRA

Aprova novas especificações e ta
bela...~ para a classificação e fiscaliza
ção da exportação de fibras de sisal
e mteira .

Decreto TI.o 311. 329 - de 22 de
agôsto de 1952.

(FublicWo no D. O. - de 2·5 de
agêstc de 1952.

FERROVIARIOS

Coneiderá terrootáríoe. para os efei
tos' das leis do Trabalho e Previdên
cia Social, os empregados dos carros
restaurantes aas estradas de ferro e
dá cutrae providências.

Leí n.c 1.'652 - de 22 de julho de
1952 .

iPuhUc'ado no .D. O. - de 26 de
julho 'de 1952.

FERRO

- Autoriza a Companhia de Mine
ração Nonalimense a pesquisar mi
nério de ferro e associados, nos mu~

nicípios de Nova Lima e Brumadi
nho, Estado de Minas Gerais.

toeercto . n.c 31.470 - de 17, de se.~

tetnbro de 19'52.

Publicado no D. O. - oe 20 de se~

tembro de ~g52.

Autoriza o Poder Executivo a emi
tir, pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas - Departamento dos Cor
reios e Telégrafos - sêlo comemora
tivo do 1'50.° aniversário' de nasci
-menão do Dr, José Martins da Cruz
Jobim.

Lei n.o J. 67!! - de J~ de setembro
de 1s5Q".

IPubHoald'a no D. O. - de 18 de
setembro' de 1002.

FôRÇA EXPEDICIONÁRIA BRA"
SILElRA

Torna eetenéeoae às entermeirae que
prestaram serviço no 1.0 Grupo de
Caça, as' disposições da Lei númerO
1. i209, de 25 de outubro de 11950.

Lei n.c l.i6'47 - de 18 de julho de
W52.

lP.ubIicada no D. O. - dtf'23 'de
julho de W52.
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FôRÇAS ARMADAS
Prorroga o prazo de qUe trata o

item 4 das. Instruções aprovadas pelo
Decreto n.O 30.~90. de 28 de .abril de
1952.

Decreto n.c 311.40Q: ~ de 8 de se
tembro de ,1S52.

Publícadc no D. O. - de 10 de'
setembro de 1952.

FORD MOTOR COMPANY EXPOR'TS
INC.
Declara de utilidade pública, para

eteuo ae -desapropriação pela Estrada
de Ferro Santos a Jundiaí, terreno ne
cessário à construção do stetemc .((e
oleodutos Santos-São Paulo.

Decreto 11.° 311.,200 - de l,lde agôstc
de lS52.

Publicado no D. O. -'...--... de 13 de
agôsto de 19&2.

fORTIFICAÇôlls COscfEIRAS
Revoga disposições'do Reçulamenic

das Fortificações Costeiras, ap1"OVado
pelo Decreto n.o 26.959, de 27 de j~lhQ
de 1919. .

Decreto n.c 311.0611 - de 2 de julho
de 19.5'2.

[?ubli1Ciafdo no D. O. .- -de 4 de
j~:{h{) de 1'952.

FOSFATOS

Autoriza a emoréea de mineração
Novas Irü1JÚstiias oimaa S. A. {1,

pesquisar toetotoe e associaaos, no
mamícipio de Olil1àa, Estado de per
namouco .

[)ecreto n.c 31.iHl - de lQ de
julho de 1952,

Puoblica!d:o no D. O. - de 12 de
ju1\1o de 1952.

- Autoriza a cidadã brasileira Ro
mildiJ, Loureiro: Pôrto Carreira a pes
quisar toetatoe, calcário e associados
119 município -we .Olinda, Estado de
Pernamouco.

Decreto n.v 3I.H·' - de 18 de ju
liho de 19,52.

'PuiblicaJdo no D. Q1~ de 22 de
julho de 1952.

rOSFORITA
Autoriza Novas Ind6strias Oliwii.a

S. A. a lavrar tostorua no -nnmscuno
de ounaa, Estado de Pernambuco.

Decreto n.o 3,1.06'6 - de 2 de jU
lho del9'52.

Publicado no D. O. _ de 7 de juuio
ee 11.9ifl<2. .

- A'utoriza a Companhia. Indústrias
Reunidas onoao "Ciro" a lavrar jos
tonta, no município de Oíisuia, Bs
tado de Pernambuco.

iDecr~t,o n.O 31.240 - de 6 de agôsto
de 1952.

lPublicwdo no l}. O. - de 8ie
agôsto de .195'2.

FOTôGRAFO
Suprime cargos extintos (M. G ~

Q.S.J.
Decreto n.e 30.7150 - de 14 de

abrü de 195-2.

Retificado no D. O. - de 23 de
agôsto de 1~52.

fUNCIONARIOS AUTARQUICOS

Estende aos servidores d{[.s estradas
de ferro da União, sob regime de au~

tarquia, os siirettoe e vanta!tens' -pre
vistos na Lei 11..° 1.[:63; de 22. de 11/,'"
lho de 19'5'0'-, que dispõe sôbre a Es
trada de Ferro Central do Brasü,

Lei a.c 1. 636 - de 1:1 à"€ julho de
1952.

Pubrícada no D. OI. .- de .I6 ue
julho de 19'52.

FUNÇõES PRIVATIVAS DE GENE
RAIS DE BRIGADA
Ver: Generais de Brigada e Exe r ...

cito.

FUNDAÇÃO ABRIGO DO CRISTO
RED:llNTOR

Autoriza o Poder Executivo a. abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de ors 1'5.000.000,00; como
auxílio à Fundação Abrigo do Cristo
Reàentor.

rLei n," .1.644. - de Hl -de juLho de
19152.

lPublica'da no D. O. - de 21 de
julho de 1952.
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FUNDAÇÃO ABRIGO DO CRISTO
REDENTOR

- Abr-eo, 'pelo Iâínietério da Fazen
da., o crédito especial de Cr$ .••.••
,15.000.000,00, para o .fim que espe
cifica.

Decreto n,» 311.<438 - de 11 de e,;.
teme-o- de 'HHj2.

IPublioa:do no D. O. de 13 de
setembro cte 1~52:

FUNDAÇÃO CASPER LíBERO
Outorga concessão à Fundação Cae

per Libero para instalar um, trtme-.
missor ae radiodifusão em ondas cur
tas.

!Decreto n," 311.057 - de 30' de . Hc
000 de 19'52.

Publicado no D. O. - de·2 de ou
.t uoro de H1~5',2.

- Altera o Decreto n.o 3:1.0:57, de
30 de junho de 195'2, que outorgou
ccacesséo à Fundação Casper Libero
para, .estabeiecer um transmissor de
ixdiodijusão de. ondas curtas:

rDecreto n.o311.'448 - de 112 de ::;e
tembro de 1'9512.

rPubliOOldo no D. O. - ó.re 2 de OU
túbro de ·'195'2.

FUNDAÇÃO DA CASA POPULAR
Autoriza o Poder Executivo a abrir,

pelo 'Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, o crédito especial ae
O.r$ 200.«)OO.QÜ'O,OO, à Fundação da
casa Popular.

Leí n.e 1.'Ô7i2 - de 18 de setembro
de 191>2. .

Publdcade no D. Ó. - de 2Q de
setembro de 19-52.

FUNDAÇÃO RADIO MAUA

Outorga conceeeão rã Fundação Rá
dio Mauá para instal!?r um transmis
sor de ondas curtas.

!Decreto n,o 311.-095 - de 7de julho
dO 1&52.

Publicado no D. OI. - de 11 de
julho de 19:12.

FUNDO DE PAGAMENTO DE
PESSOAL

Dá d,estinaçãoaos ealdae amaaâo«
do auxilio concedido à Rêde Ferru
uiáría do Nordeste pela Lei número
1.'180, de 17 de anãsto de .19'50.

Lei n.? l.'&3'.s- - de 4 de julho de
1&52.

'Publicada no D. o. ~ de 9 de julho
de Hl:52.

FUNDO DE RESBRVA DA ORGA
NIZAÇÃO MUNDIAL Dl: SAúDE
Abre ao Ministério 'aae Relações Bx

teriores o crédito especi-al de Cr$ ....
412.0716,'20 ou. US$ 2,2,{}1'2.'64, para pa
gamento da contribuição do Brasil ao
Fundo de Reserva da Organização
Mundial de Saü;];e.

Decreto n.c 3'1.44'5 de 12 de se":'
tembro rde 195-2.

:Publicado no D. O. de 15 de
setembro de 19'5-2.

FUNDO RODOVIARIO NACIONAL
FiXa o prazo para a conc.lúsão dii

construção e pavimentação ao trecho
Salvador-Feira da Estrada âe Salva
dor - Põrto Naciotuü .(BR 2?).

iLei n.e L65'1, -- de 22 de julh-o df
W&2.

!Publkai:la no' D. O. - de 25 de
jullho de Hl'l)i2.

G

GASTAL & COMPANHIA
Decreto-íeçíelatioo n.o 46 - de 1952.
Publicado no D. O. _ de 20 de

agôsto de 1952.

GASTÃO MULLER & CIA. S.A.

Autoriza a emprêsa de mineração
Gestão Müller & Cia. S. A. a pesqui
sar ferro e. associados na município
de Colombo, Estado do Paraná.

(Decreto n.c 31.223 de 30: de lu-
lho de 1952.

Publicado no D. O. _ de 4· .d':l
agôsto de waz.
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GENERAIS DE BRIGADA

Designa as junções privativas de
Generais de Brigada, em tempo de
paz.

Decreto n.c 3i1.392 - de 5 de se
tembro de 1952.

'publica:do no D. O. - de '5 de se
tembro de 195>2.

GIPSITA
Autoriza o ciaaaaooraeueu» Nelson

Spinola Teixeira a pesquisar gip:nta
e associados, no município de Pl.[L~raú,

Estado da Bahia.

mccreto n.c 3'1.1&2 ---:. de 2-5: de ju.no
'ele 19:;2.

PubUca!do no D. O. - de 28 de
julho de 19:;2.

- Autoriza a Sociedade taímera
dorc Ponta da Serra t.tâà., a lavrar
gipsita, ,1W município de Ararípina,
Es~o de Pernambuco.

Decreto n.c 311.·287 - de 13 de agôsto
.de 1952. .

Publicaido no D. O. - de 18 de
agôsto de ]95'2.

GRÁFICO

Suprime cargos extintos. (M. G. 
Q.S.) .

[)ecreto n,o 3t}.71JO - cre 14 de abril
de 1952. .

RetJfdc'a;do no D. O. _ de 23 de
agôsto de 19&2.

GROUP;EMENT D'EXPORTATION
DE LOCOMO'TIVES S.A.R.L.
(GELSA)

Decreto-legislativo n,052 - de 1952.

Publi'Ciaido 110 D. O. - de 24 de
setembro de 19-52.

GRUPO D.E TRANSPOR!'E (1.0 E 2.°,)
Transfere de sede Unidades da

Fôrça Aérea Brasileira.
Decrete n.c 31.23'2 - de .1 de agôsto

'de 19:;2.
iPUlbliC'.atlo no D. .o. -- ~ -5 de

agôstc de 1952.

GUlTIERREZ, PAULA & MUNHOZ

Decreto-legislativo n. O 5'3 - de 1952.

(Publricadono D. O. -; de 27 de se
tembro de 195'2.

H

HARD RAND & COMPANHIA

Decreto-legislativo n.o 43 - de 1952.

iPublic'ado no D, O. -- de 8 de
agôsto de 19-52.

HOSPEDARIAS DE IMIGRANTES

MOdifica a Lei !L.o 1. 365, de 7 de
maio de 19'51, que autoriza a abertura
pelo Minjstério' do Trabalho, l'túlús
tria e _Comércio, de crédito especial
para despesas com as hospe:darias de
imigrantes de Rio Branco, M-a.naus,
Belém, Fortaleza e Natal.

iLei n.c 1.65f7- - de 29 de julho de
ID512 .

Publicado no D. O. :- de 4 de
agôsto de 1952.

- Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitar a doação ~

terrenos de propriediule dJa Prefeirur"
J1funicipal de Monte Aeul, no Estado
de Minas Gerabs ~

Decreto n.c &1.29t:l - de 18 de
agôsto de 1952.

IPUblicatlo no D. O. - de 20- de
agôsto de 1952.

r
mlOBlLIARIA E DISTRIBUIDORA

DE MATERIAIS UNIÃO LIMI
TADA.

Decreto-legislativo n.o 47 _ de 1952.

lPublicaK!o no D. O. - de 20 de
.aeõsto de 1952.

JMPORTAÇÃO

Concede isenção. rte impôsto de
consumo de âireiios -ie im,po, ti...ç.{i,0 -e
taxas canumetrae, excuieíoe a de pre
vidência social, para macuinãrias e
materíal técnico imporJados por Ser
VbÇOS Aerofotoçzamétricos Cruzeiro, do
Sul S.A.

iLei n.s 1.'640 _ de 14 de julho de
lS52.

iP.ublica\la no D. O. de lG da
julho de 1952.
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IMPORTAÇÃO

Concede isenção ã.t. unoõeto ele im
portação e taxas ÚUI':/(,:>.cl,·'01'>, exce
tuada a de .preoidencia social, pura
materíaie vmsortoaoe pela [piranga
S. A. - Cía , Braeilen "" de Petróleos,

Lei n.? 1.1657'-B - de 1 de agõsto
de 19,2.

!Pubhcad.'a no D. o.
agôstc de 195&.

de 7 de

INDúSTRIA 'PAULISTA DE VIDRO
PLANO LTDA.

Ccnceâe a Indústria Paulista de
Vidro Plano Ltda. autoríeaçiio para
hmcsonar como emprêsa de min.e~

ração.

'Decreto n.v 31.108 - de 9 de ju
lho de 195,2.

Publicado no D. O. ~ de 3,1 de
ju]lho de 19,52..

- Isenta do Ptluament::> dos im
post-os de importação e taxas uduamei
ras maquinários usados, destinados ao
jabrico de 's-a.bão, gordura e produtos
similares.

Lei n,? 1.ro8 - de 26 de setembro
de 1'9'5-'2.

:Public.aJd.a no D. O. - de 2 'de ou
tubro de 19-52.

IMPOSTO DE RENDA

Autoríea o Poder Executivo a abrir,
pelo Mi7l:i'S~ério da Fazenda, o crédito
especial de Cr$ 79.'657.9'46jOQ. para
completar o pagam:ento" devido aos
mamicipíos para quota do impôsto de
tenda.

ILe-i TI.O bfMi1 - de 14 de ju1lho de
1952.

<Publl!cado no D. O. - de l6 de
juuio de 1952.

IMPOSTOS DiE IMPORTAÇÃO

Ver: t-maortação.

INCtNDIO

Relvoga o Decreto a,» 28.-7G5, de 9
de outubro de 1950.

Decreto n.? 311.3,80 - de 4 de se
tembro de 1<9,5-2.

fPubli:ca'do no D. Oi. de 6 de
setembro de 19'52.

INDENIZAçõES

Abre, pelo Ministério da Agricul
tura, o credito eepecicat de Gr$ .;- ..
1.000.000,00 (1(,m milhão de cruzeiros).
para o fim que especifica.

Decret-o n.? 31.4€!8 ~ úe 1-7 de se
tembro de 195:2.

iPruhlic:aido no D. O. de 19 de
setembro doe 1952.

INDUSTRIAL DE MARlVWRES BRA
SíLIA S.A.

Conceâe permissão às seções de
serrooem de mármore da Industrial
de Már1WOres Brasília S. A. para jun
cismar aos domingos e feriados:

!Decreto n.e 311..3.'314 - de 25 de
agõstc de 19'&2.

Publ-ioaldo no D. O. - de 27 de
agôsto de 19'5'2.

INSIGNIA DISTINTIVO

Cria a "insígnia-distintivo" de Mi
nistro da Guerra.

Decreto n.e 3Il.11'53' - de 13 de ju
liho cre 1952".

Publicado no D. O. de 19 de
julho de J.9'5·2.

INSIGNIAS

Autoriza ao Reçímentc Sampaio o
uso da insígnia de Cavaleiro da Im
perial Ordem do Cruzeiro cto Sul.

Decreto n.c 31l.!196 - de 26 de ju
lho de ,W5-2.

iPu!JJlica!do no D. O. de 29 de
julho de ·19'52.

Reproduzido no D. O. - rre 30 de
ju1!ho de 195,2.

INSPEÇÃO INDUS'TRIAL E SANI
1'ARIA DE PRODUTOS DE ORI
GEM ANIMAL.

Aprova o novo Regulamento da InS
peçâo Ituiustría; B Sanitária de Pro
dutos de Origem Animal.

iDecreto TI.O 30.69Ul p~- de 29 de
març-o de 19512.

iPublica'do TIO D. OI. - de 7 de
jujho de ,HNi2.
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INSPETOR DO TRABALHO

Iceçuiamenia o ort , 10; § 3.°, da
Lei n.o 1.'59'9, de 9 de maio de 1952.

Decreto n.? 31.4:80 - de 18 de se
tembro de 1952.

INSPETOR DE ALUNOS

Stuprime cargos extintos eM.O. __
Q.S.) .

Decreto n.c 30.'160 - de 14 de abri"
de 1'952.

Retiüc:Bido EO D. O. - d~e 23 de
à,gôs·tode 1952.

INSPETORES

Altera o quadro de pessoal do Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões dos
emoreçcaos em Transportes e Cargas
e dá outras nrcnnõéncíos,

Decreto n,« 3'1.3114'- de 27 de
agôsto de 1952.

iPuibltea<lo no D. O. -- de 29 de
agôsto de 19'5'2.

lPu,bHca{lo no D. O.
setembro de :1952.

de 20 de

nrsTITuTOS DE APOSENTADORIA
E HNSõES

- Faculta a ccaüvítnsição para' di
sersos Institutos d'e' Previdência e dá
o:dras providências.

(Lei n.v L 8'W - de 25 de setembro
de ,1952.

Pubhca'da 110 D. O. - de 2 de
outubro de 1952.

- Altera o quadro de pessoal do
lnetituto de Aposent'lUloria e Pensões
dos Empreg'ados em Transportes e
Cargas e dá outras p1·ovidên:cias.

Decreto n.c 311 :3:4'4, - de 27 de
agõsto doe 19'52.

Publícado no D. O. - de 29 de
agôsto de 19'5'2.

- Regulamenta a Lei n.o 1. 584, de
27 de 1narço de 1e52.

Decreto n.s 311.4-7tT - de 18 de se-,
tembro de Hl5J2.

:Publica-tlo no D. O. - de 20 de se
temo-o de 1952;

INSTITUTO BRASILEIRO D:E GEO
GRAFIA E ESTATíSTICA

Dispõe sõbrc a realização da XII
Sessão Ordinária da Assembléia Geral
do Conselho Nacional de Geoçrtüia,

'Decreto -TI.O 3:1.069 _ de 2 de íu-
l:ho de 1952.

lPublica'du no D. O. - de 4 cre julho
de 1l9-!}2.

INSTITUTOS DE APOSENADORIA
E PENSõES

Considera ferroviários, para os efei
tos das leis do Trab!LUw e Previdên
restaurantes das estradas de ferro e
cía Social, os e:mpregados dos carros
dá outras prouuiéneías,

Lei n.? 1.<6&2 - de :r.rde julho de
19:5-2.

iPublíca!d:a no D. O. - de 26 de
julho de 1952.

~ Alternos arts. 4.'0 e 5.0 do' De
creto-lei n.o 9.1143', de 8 de abril de
lS46.

Leí r n." l.{h,~-A - de 26 de julho

de 1952.

Publícada no D. O. -' de 30 de
julho de 19&2.

- Dispõe sôbre o cumprimento da
Lei n.° 1. ()i95. de 3, de maio de 1950.
com relação ao Instituto de Aposen
taàJoriiJ. e Pensões dos Industriários.

Decreto n.? :H .47fl: - de 18 de se
tembro de 1952.

lPublica'do no D. O. ~ de 20 de se~

tembro de .1952'.

INSTITUTOS DE PREVlDtNCIA

Ver:' Institutos e Caixas de Apo~

eevuoaarsa e Pensões.

INSTITUTO DE PREVlDtNClA E
ASSISTtNClA AOS SERVIDO
RES no ESTADO (lPASE)

. ConsUf,erp, contribuintes obrigatórios
do IPASE os seruídores do Departa
menta -Nnciotuit de Estradas de Ro
dagem.

Decreto n.e 3'1'.423 - de 10 de se~

tembro d:e 1952.

lPu'blicaldo no D. O. de 12 de
setembro de 19'52.

IN'TERSTíCIO PARA PROMOÇõES

Ver _ Promoções.
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IPIRANGA S.A. COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETRóI,EO
Concede isencão de immãsto de im

portação e' taxas aduaneiras, eace
tuaâa a de preoidéncia social, pura
materiais inoportoâos pela Ipiranga
S. A. Cia nroeuev» de Petróleos.

Lei n.c 1, 657·--B - de 1 de agõsto
de l'S62.

'Publicado rio D, O. - de 7' de
agôsto de 18'S2,

IRMÃOS OLIVEIRA & GlA.

outorga a Irmãos Oliveira & Cia-,
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica aaÓcaenoetro do
raçunaes, existente no rio Fundo,
Distrito de Aniónío carlos, municí
pio de içual nome, Estado de Minas
Gerais.

Decretei n.v 3:1.046 de 26 d-e jü-
mio de 10952.

'Publicado no D. O. - de 7 de
julho de 1952.

ISENÇõES
Concede isenção dJe impôsto de con

sumo de asreuoe de importação e ta
xas aduaneiras, eccuuioe a de previ
dência social, para maquinarias e ma
terial técnico importados por Ser-oi
cos Aerototoçrasnétrícoe Cruzeiro do
Sul S. A.

Lei n.v LS40 - de 14 de julho de
1-9'5-2.

Publicada no D, O, - de 15 de
j ujho de 195-2,

- Concede isenção de ,imriôsto de
invportacão e taxas aduaneiras, exce
tiuuia a de preoiâéncia social, para
materiais ímooreaaos pela Ipiranga
S, A. c: Brasileira de Petróleos.

Lei n,v 1:6:r1'-"B - de 1 de agõstc
de 1,9'5,2.

Pubhcado no D. O. - de 7 de
agõato de 1952.

Isenta do pagam-ento dos impostos
de importação e taxas asieumeirae ma
quinários usados, destinados -ao ta
brico de sabão, çcrõura e prOdutos si
milares.

Le.i n.c 1.67'8 _ de 26 de setembro
'de 1952.

Publicada no D. O, - de' '2 de ou
tubro de 1952.

J

J PESSOA RODRIGUES
Decreto-Iegislatívo n.v 34 - de Hh)2.
Publicado no D, O. - d-e 10 d-e

jmno co 1952.
ft, ;.,c~

JUSTiÇA no TRABALHO
Aprova o Regulamento da Delega

cia Regional do Trabalho no Estado
de São Paulo.

Decreto n.c 31.-259 '--- de 11 d-e
agôato de 1952,

lPublioaJdo no D. O. - de 14 d-e
agôsto de 195-2.

Abertura de crédito,

Ver: Crédito Especial.

L

LAVRA

Ver o noine do elemento íauraâo,

LEI DE PROMOÇõES DE OFICIAIS
DO EXÉRCITO

Fixa o prazo de validade dos De
cretos ns. 30.'7162, 30.922 e 311.01-2, de 14
de abril, 29- de maio e 19 de junho ao
COrrente ano, respectivamente.

'Decreto n.c 3'1.4'5:7' - de 13 de se
tembro de 1952.

Public:a1do no D. o. de 16 de
setembro de 195-2.

LINDOIANO HOT,EL fONTES
RADIOATIVAS LTDA.
Concede à Línâoiano Hotel _. Fon

tes naasoouroe Ltõa, tuücrieaçãa
para funcionar como emorêsa de mi
neração.

Decreto .n.v âl .005 - ele 18 de junho
cre Hl:5~.

Publicado no D, O. - de 3 de se
tembro' de 1fl5'2.

LO'T'AÇÃO NUMÉRICA
Ver o .nome .do M1ni.stério que a

teve ajterada.
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M

lIAG - NAVEGAÇÃO E COMtRCIO
LIMITA,D_A

Concede fi, Sociedade "MAG" 
Navegação e Comércio LirnJitada eu
torieaçõo para continuar a funcional' .
como emprêsa àe naueçactio de ccbo
taçem,

Decreto n.s :311-.416 - de 18 de se
.tembro de 1952.

iPublibaldo no D. O. de 25 de
setembro de 1952.

MANGANts
Autoriza o cidadão brasileiro líer

metuto Lopes Rodrigues -rerretr« a
pesquisar minérios de ferro, manga
nês e aseoeíaâo« no município de Co
r".tm'liá., Estado' de Mato Grosso.

Decreto n.c :3'1.073 - de 2 de .ju
}Q1O de 195-2.

(Publica:do no D. O. _ de 7 'de ju
lho de 1952.'

MANGANts
- Renova o Decreto n.O 27.'4.99,

de ~H de novembro de 1949.

Decreto ri.v 311.11ü3:' - de 9 de ju
llho de 195:2.

Publicado no D. O. - de 11 de
julho de 1'952.

- Autoriza o cidadão brasileira
José dos Santos a pesquisar ocres,
quartzo, minérios de manganês e as':'
eocaaoe. no município de Jaüoti.
catuoas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 31.iV18 - de 10 da ju
11110 de 1952.

Puolícado no D. O . de 12 de
jujho de 1952.

_ Autoriza a socteaaae de Mine
ração Piiomçui Limitada - Sompit,
a -pesquiear minério de mamçanée e
associados no mmnicípio de socae,
Estado da Bahia.

Decreto n." 3.1.189 - de 25 àle ju
lho de 1952.

lPublica'Cio no D. O. de 29- de
julho de 1952.

-- Renova o Decreto n.O 27.:56L,.
de T de dezembro de 1949.

Decreto rr.° 31. f194 - de 25 de j u
lho de 1-952.

euonceoo no D. O. de 28 de
jalho de 1952,

- Asutoriza. o cidadão brasileiro
Hermeiino Lopes Rodrigues Ferreira a
pesquisar minérios me ferro, manga
nês e assocuuias, nó município de Co
rumbá, Estado de Mato Grosso.

Decrete n.c 3'1.0"7!4 - de 2 de julho
de 19<52.

Publdcadc no D. O. - de 7 de ju
lho de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Hermelino Lopes Rodrigues Ferreira
a pesquisar minérios de ferro, mun
çanés e associados, no município de
Corumbá, Bstado de Mato Grosso.

Decreto n.o 3'1'. (}.715 ~ de 2 de julho
de IS52.

Pubâíoado no D. DI. - de 7 de [u
-1110 de 1952.

- Renova o Decreto
H de ianeiro dJeHJ50.

Decreto n.? 31.1195 
1110 'de 1952.

[Publica'do no D. O.
juJho de 195'2.

-' Renova o Decreto
11 de ismeíro de 1950.

Decreto n.? 31.~1'9: ..:...
lho de .1G5Q..
~ubHC:9:do no D. O .

agôsto de 195'2.

n." 27.688, de

de as de ju-

de 28 áe

n." 27.689, de

de 30 de ju-

de 2 de

~ Autoriza o cidaâiio brasileiro
Hermetino Lopes Rodrigues Ferreira
a pesquisar 1ninénos de [erro, rnan
ganês e aeeocíoâoe, rIA) município de
Corumbá, Estado de Mato- Grosso.

[)OOTeoo n.? :n.ú7,6- de 2 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. ~ de 7 de ju
lho de 1'95-2.

- Autoriza. o cuuutao brasileiro
Afonso Rodrigues de Resende a pes
quisar qrtartzo, minério de manga
nês e aveocuuios, no município' de
Lagca Dourada, Bstnâo de Minas
Gerais, '

Decreto n.v 31.250 - de ? de
agôsw.de 1952.

Publi0!I-ltO no D. O. - de 9 de
agôsto de 1952.
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mANGANÊS

~ A ui oriza .o oíaaano braeíieiro
Egon Fisrh.er a pesq·t.,.;;ar minério de
mançomée e associados no Munici
pio de saúde, Esrt'ado da Bahia.

Decreto n.e Sã .31.31 ~ 'de 21 de
.agósto de 19-52.

Publicaco no D. Oi. - de 2:5 de
agôstc de 1952.

MARINHA

Prorroga o prazo de que trata o
item- 4 das lnstrucôee aqmnxuias pelo
Decreto n.O 30.790, de 28 de a'brH de
19&2.

Decreto TI.o 311.400 - de 8 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. - de' 10 de
setembro de HJ:52 .

MARINHEIRO

Suprime cargos extintos. (M. G. 
Q.S.) .

Decreto n.? 30'.7rS{j - de 14 de abril
de W52.

Retifica!d~ no D. o. - de 23à.e
agôsto de 1952 .

MARINHA MERCANTE

Reduz teniporàriamenie o tempo de
embarque eetooetectao para ·a con
cessão da Carta de Capitão de Longo
Curso, Capitifo de' ca'botagem, PTi..,.
meiro Pilôto e Primeiro Maquinista
Motorista, da Marinha Mercante ..

Decreto n." 3'1.098 - de 9 'de ju
jho de 1952.

- AW~ov.2 e manda executar o, Re
gulamento para a Bseola: de Mari1lJ1,a
Mercante do Río de Janeiro.

<Decreto n.c 211..'140 ~ de 18 de ju
jno de 19'5'2.

Publicado no D. O. de 23 de
j ulho de 1'95'2,.

Retificado no D; O. de 12 de
agôeto de 1S52.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Egon Físcher .:1. pesquisar minério de
manganês e associados 1Új Municí
pio de Saúde, Estado da Bahia.

TIeCJ.'e<t(.'· n.v 31.3·26 - de 211 de
agosto de 1952.

Publicado no D. O. de 25 de
agôsto d~~ 19'52.

- Autoriza: o cidadão oraeiteiro
Irineu. Fdisterto a pesquisar miné
rio . de útall ganês e ·associados no
.ilfw~icipio de Guaçuí, Estado do
Espírito ;~an,to.

Decreto n.c 31.4.-3'6 - de 10: de se
tembro de- 1952.

Publícaüo no D. O. de 15 de
setembro de 19'""d2.

I\1AQUINISTA DE ESTRADA DE
FERRO

Supri~'. caraos extimioe, (M. V .
o.P. - Q. vrr ~ P.8.J.

Cccreto n.v 31.:295 _ de 18 de
agosto de HH5'2.

Fu:blic.aàl) no D. o. - de 20 de
agôeto de 1-9,52.

Suprime cargo extinto. (M. V .O. P .
- Q. IX - P.S.).

Decreto n.o 311. 3-011 - de 19- de
agõsto de 1%-2.

Publícarso no D. O. - 'de 211 de
agósto de! lI;-52.

Publícado no D. O .
junio de 1952.

de H de

Suqníme ourço extinto. CM.V.O.P.
- Q. X -.P.8.J.

Decrete D.O 311.304: - de Hl de
agôsto de 19'0'2.

(P;ublicado no D. O. - de 21 de
agôsto de 19t'2.

- Suprime cargo extinto. AM.V.O.P.
~ Q. X - ll.S.).

Decreto n.o 311.305 - de- 19 de
asôsto de 1~\J2.'

"Pubãicadc no D. O. :...- de 21 de
agôsto de Hl&2.

MÁRMORES

A utoriza a Emprêsa de Miner·a,ção
Indústria Brasileira de MaT1nQres·lta
tinga a pesquisar mármores e asso
ciados no município deMaT de Es
panha, EsT.JU:to de Minas Gerais.

Decreto n.v Sl1.:435 - de 10 de se
ternoro de 1'95'2.

'Publicado no D. O. - de 15 de se
tembro de '1952.
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MATADOURO NúCLEO AGRO-IN
DUS'rRIAL SÃO FRANCISCO

Autoriza: o Poder Executifvo a abrir,
pelo Iâinistério da Agricultura, o cré
dito especial de Cr$ 2.{10(}.OOO,OO. para
aquisição e instalação do equipa
mente para o Matadouro Ntszlceo
Agro-In.dustrial São Francisco.

Lei n.? 1.642 _ de 14 de julho 't!e
1952.

Publicado no D. O. - de 17 de
jI.iEho de 1952.

MESTRE DE LINHA

Suprime cargo extinto (M. V. O. p .
- Q. VI - P.S.).

Decreto 11,0 311.294 _ de 18 de
agôsto de 1'952.

Publicado no D. O. - de 20 de
egôsto de 1952.

-r- Suprime cargo extinta (M.V.O.P.
- Q. VII - P,S.).

Decreto n.e 31.300 _ de 19 de
agôsto de 19"52.

Publícazro no D. O. - de 21 de
ecõsto de 1952.

- Suprime cargos extintos.

(M.V.O.iP. _ Q. X - P.E.).

Decreto nv 3:1.300 - de 19 de agôsto
ce 1S52.

iPu':oHoodo no D. O. - de 21 de
agôsto de 19-52,

MICA

-'- Autoriza o cidadão b1yt..~iLeiro
Geraldo Simões M ont.eiro a pesquisar
mica e associados no município, de
Gouertuuior Valadares, Estado de lIH-
nas Gerais. .

Decreto TI,o 31.:102 - de 9 de ju
lho de 1952.

Publíoado no D. OI. - de 11 de
julho de 19512.

- Autoriza o cidJa;dão brasileiro
Saulo Paulo Vilela, a Ianrmr quartzo,
mica, caulim e associados, no 1nunicí
pio de Juiz de Fora, Estado de Mi
nas ceriue.,

Decreto TI.o 3l1.il45 - <te 18 de ju
lho -de 19'52.

Publicado no D, O. de 22 de
junro de .19:52.

- Autoriza o cíâaâão brasíteirc
Armando Forattini a pesquisar mica
e associados no município de Cape
lmna, Es!-ado de Minas Gerais,

Decreto TI.o 31.192 - d-e 25 de ju
lho de Hl52.

IPublioado no D. O. --de 23 de
ju1ho de 1B52.

- Autoriza o cidadão brasileiro Le
vindo Goncaloes da Silva a -oeecnoear
1/ilica e as-soc-iados, no município de
Governador V·aJ;adares, Bstxuio de Mi
1Ias Gerais.

De-creto n.? 31.'193 - de 25 de ju
lho de W&2.

fPuiblletado no D. O . de 23 de
juloo de 1952.

MICA

Autoriza o cidadão brasileiro Eu
rico Bueno de Azevedo a pesquisa?
mica no município de Galiléia, Es
tado de Minas Gerais.

tIlre:reto TI.o 31.067 - de 2 de ju
1m de 1952.

Publir.,atlo no D. O.
julho de Hl'52.

ce 7 de

- Autoriza o cuuuião brasileiro
Antônio Rodrigues Coelho a pesqui
sar mica e essccsczos no municuno
de Santa Maria do Suassui, Estado
de Mina,s Gerais,

Decrete n.v 3'l.i193 de 25 de ju-
lho de 195'2.

Puollcado no D. O . de 2 de
agôsto i'.e 1952.

- Auioríea o cid.{f.diio brasileiro
TH;o Oliveira Lima a pesquisar mica
11.0 nsumicipío de Santa Maria do
Sssassui, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI,o 31.068 - <te 2 de ju
00i0 de ,H! 52.

Publicado no D. O. - de 7 de ju
JiI:ID de 1952.

- Aauoriza o cidadão brasileiro
Hilário Ciimpio da Cunha a nesoui
sarmica e associa.40s no municipi>o
de Bom Jesus do Galho, Estado de
Minas Gerais.

Decreto TI.o 31.238 - de 6, de agôsto
de 19'52.

rPubltcado no D. O. - de 8 de
agôato de 1952.
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nnCA
- Autoriza a cidadã brasileira Lu

zia Batista Hatem: a pesquisar mica
e associados, nos municípios de Con
eelneico peria e Gaiüeía, Estado de
jjfmos Gerais.

Decreto n.v 311.2'69 - de 13 de
agosto a:e Hl'5.2 .

.Publicado no D. O. - de 18 de
agôsto de 1952.

- A uioriza os cidadãos brasileiros
Tito de Oliveira Lima e Alberto Tôr
res Fi~ho a lavrar mica no muni
cípio de Santa Maria do Siuiesui, Es
tadá de 11:['in·:t,s Gerais.

'Decreto n.c 311.2'j"i3 - de 13 de agôsto
de 18'5'2.

Publicado no D~ CI. - de 18. de
agôeto de 1952.

- Autoriza o Serviço de proteção
aos truiíoe do Iâínístério tia Açricui
tura a pesquisar mica no município
de ReSl]ló3!nclor, Estado de Minas Ge
rais,

Decreto n.v 31.3'7,3 - de 3 de se-'
temere de 1952.
~ub1ioaldo no D. O. de 6 de

setembro de 19"52.

Autoriza o cidadão braeiíeíro
Adeo:rZ,aio Ferreiro; da Costa a pes
auisar micac e associados no muni
(;ípio ae Capelinha, Bstsuio de Minas
Gerais.

Decreto n.v 3iL3·'M - de 3 de se
tembro de 1952,

'Publícedo no D. O. - de 6 de ,se
tembro ele lS52.

MICA
- Autoriza a csaoaa Ócrasuesra So

fia Rodrigues Cipriano a pesquisar
mie-a e associados, no município .ze
Santa Maria do Suassuí, Estado de
Tilinas Gerais.

Decreto n.c 31.3S1 - de 4 de se
tembro de 1'952.

'Publicado no D. O, - de 8 de se
tcmbro de 1952.

- A utorísa o cuiaâão bràsúeiro
Ani,bal Ribeiro Zambelli a peesqllisa''t
mica e associados, no município, de
Virger d·a Lapa, Estado de Minas
Gerais.

Decreto 11.° ·31.425 - de 10 de se
tembro doe 1952.

Publicado no D. O. - de 15 de se
tembro de 19'5;2.

A utoriza o cidadão brasileiro
Düermuraio Rodrigues de Melo a
pes{j.itisar mica, no mnuucuiio de Ca
pelinha, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.e 31.412,6 - de 10 de se
tcmbro de 1952.

IPublicado no D. O.._.. de 15 de se
tembro de 1952,

Autoriza. o cidadãu brasileiro
João Angelo de Oliveira pesquisar
mica e associados no 'i7,;unic-iPio de
Virgolândia, Esta{lo de 1Ii,nas Gerais.

Decreto n.v 31.427 - de 10 de 58
temoro de 19-52,

Publicado no D. 0'. - dI; 15 de, se
tembro de 1S<52.

Autoriza o cidadão brasileiro
Ubaldo Sales da Fmnga a pesquu;w'
mic-a, e associados, no numícíiito de
Capelinha, Estado ao 1J1linas Gerais.

Decreto n.? :3;1'.428 .- de 10 de se
teenoro rre 1952.

Autoriza o ciâsuuio brasileiro Luu:
Anthero da Silva a pesquisar mica
e assoeíaâoe no munie':PJo de Espera
Feliz, Estado de uínae Gerais.

Decreto TI.O 31.4:;.) -- de 10 de se
tembro d-e 1952.

Autoriza o cidadão brasileiro
Tasso de caroüno a pesquisar micc;
e assocxuios no município .ie Santa
J1faria: do Suaeeui, Estado de Minas
Gerais,

Decrete n.v 31. '::f7'5 - de 3 de S>2
tembro de 19'52.

Publíea'do no D. O. - de 6 de 1;€
tcmtco d-e 1952.

Aiücriza o cidad{ío brasileiro
Jose ·PedTo Amâncio a pe3quisar mica
e associados, no município d.e Gover
nador Valadares, Estado de Minas
Gerais.

D-ecreto n.v 31.37·6 - de 3 de se
tenso-o ére 195-2.

iP:ublicado no D. O. - de 6 dese
temoro de 1952.

[Publk.ac10 no D. O.
setembro de 1952.

!Publicado no D. O
setembro de 1952.

de 15 ele

de 15 de
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MICA

- Anula o Dec: eto ?t. O 17.581, de
14 de -dezembro de lJ';'9.

De-creto n.c 31.45ô - de 13 de se
tembro de :1952.

Publicado no D. O.
setembro de 1952.

de 16 de

MINERAÇÃO BONFIM LIMITADA

Concede à iW~neração Bonjim Li
mfuula autorização para. [umcíonar
como emprêsa de mineração ~

Decreto n. c &1.2'47 - de 7 de agôsto
de 1952.

'Publicado no D. O. - de 1'4 de
agóstc de 19'52.

- Anula o Decreto n,o 26.202, de
1& de janeiro de .19419.

Decreto n." 31.459- de 13 de se
tembro de HJ:52.

Publicado no D. O. de 1(3. ue
setembro de 1952.

filINISTliRIO DA AERONAUTICA

Decreto-Iegts'atívo n.? 3S _. de 195:2.

Publicado no D.. O. - de .19 de
jujno de 195,2.

- Renova o Decreto n,o 24.761,
àe 6' de" abril de 19'48.

Decreto 11,° 31.460 - de 13 de se
tembro de 1952.

Publica:dú no D _ O. m:; 15 de
setembro de 1952.

MILITARES

Dispõe sóbre os miiitares da xe-c.,
':7duti.ca, que pela natureza de suas
junções, são [unciotuitmetite oimoa
zos ao vôo.

Decreto n.e 31 AGil - de 8 de s€
tccnbro de 19,52.

- Autoriza o cidUdão brasileiro
Paulo Roberto Pinheiro Tôrres a pes
quisar mica, quartzo; .pedras coradas
e associados, no mamícipio de Conse
lheiro Pena, -EstadtJ de Minas Gerais.

'Decreto n.v 31.457 - de .·17 de Ee
tembro de H152.

!Publicado no D. O. -de 20 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O.
setembro de 1:S5'2.

de 10 de

- Autoriza o Ministério da Ae1"O
náwtica, a aceitar a doação de ter
rencs e benteitcriae em São José dos
Campos, no Estado de Sébo Pau'to,

Decreto n.c 3'l.!120 - de 10 de ju
jho de 1952.

. Publicado no D. O. de 15· de
jinho de 1'9'52.

Retífícado no D. O. de 1ô de'
julho de 195'2.

Dectará de utilidade púNio-::L.
para diesa,propriação, imóvel necessá
rio ao Centro Técnico de Aeronáu
tica, em São José MS Campos, Es
tado de São Paulo.

Decreto n.v 311.17fT - de 24 de ju
lho de HJ5,2.

'Publíeado no D. O. ~ de 26 de
julho de HJ52,

Declara de utilM:ade pública.
pos-a desapTOpriação, terreno - que
menciona, necessário às instalações
ela Guarnição Aeronáutica de Recife,
Estado àe Pernambuco.

Decreto TI,O 311.2\33 - de ó'c
agôsto de IS52.

Puolicaído no D. O. - de 5 de
agôeto de 1952.

- Fixa o .nrazo àe ':Jalidadedos
Decretos ns. 2'(}. '7i6'2, 3"0, S!22 e 31. (112,
ee 1!4 ae abril, 2,9 de maio e 19 de
junho do corrente ano, respectiva
mente.

Decreto n.c 31. 457 de 13 de se-
t-embro de 195'2.

Publicado no, D. OI. de 16 de
setembro rre 1952.

~ Altera a lotação de repartições
aten.làidc,s, pelos Quadros Permanente
e Simiemeruar dó Ministério da ~1ero

náutica.

Decreto n.? 311.,2718 - de 14 de
agôsto de 1952.

Publicado no D. 0.- de 18 de
agôsto ce 195-2.
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JdINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

- Cria Centros de Instrucáo Mi
litar no Ministério da Aeronáutica.

Decreto n.v 31.418 _ de m de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. - de 10 de se
tembro de 19'52.

MINISTÉRIO DA AGRICUL:rURA

Decreto-legislativo TI.o 3'4 - de 1952.

Publicado no D. Ca. - de 10 de
.julho de :19512.

Decreto-legislativo n.v 35 - ~·1952.

Publicado no, D. O. - de 10 de
julho de 19'52.

Decreto-legislativo n.c 42·- de 1952.

fPublicado no D. O. _ de 8 de
.agôsto de 19'52.

Decreto-legislativo n.v 45 - de 1952.

Publicado no D. O. - de 20 de
.-agôsto de 1952.

Decretc-regtsaaüvo 11.° 46 - de 19~.

Publicado no D.O. - de 20 di:
.agôsto de 1952.

Decreto-Iegrsladivo 11.° 43 - de 1'952.

Ptuiblti'caJdo no D. O. - de 1 de se
tembr-o de 1952.

- Cria uma seção de orçaníeeçõc
na Direção cenü na Fazenda Nncio
tuü ao Ministério da Fazenda, e outra
eln coxia um dos Departamentos'. de
h.l.ministração dos demais Ministêrios
-ciois, e dá outras providências.

Lei n.c 1.650 - de 19 ue julho de
1952.

IPu>olioa:drO no D. O. - de 2'3 de
julho de 1952.

- Altera a, lotação de repartições
-atetuitdsxs pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri
cuitura,

Decreto n.e 31.063 - de 2 de julho
de 19'5,2.

Publicado no D. O. - de 4 de
Julho de 1915-2.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

- Altera a lotar;iio de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar dJo 'Ministerio da Agri
cultura.

Decreto n.c 311.0Si2 de 7 de julho
de 1952.

lRubUcado no D. OI. - de 10 de
julho de 195-2.

- Altera. a lotação de repartições
atensiuias pelos çuaâros Permanente
e Suplementar do Ministério da Açri
tura .

'Decreto n.e $1.1128 - d!e 11 de ju
lho de 1'952.

Pubrrcado no D. O. de 14 de
julho de 19'52.

- Altera, sem ausnetüo de despesa,
a série funcional de Farmacêutico
da Tabela Onica de Mensalistas do
Ministério da Agricultura.

Decreto n.c 31.'1:57 - de 21 de ju
lho de 195,2.

Publicado DO D. O. de 24 de
julho de 1952.

- ALtera a lotação de repartições
atenâuias pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

Decreto 11.° 2'1 323 - de 2,1 de agôsto
de Hl5'2.

Publicado 110 D. O. - de 2.3 de

MINISTÉRIO DA EDU CAÇA0 E
SAúDE

:DecTe'oo-legíslativu n,v 53 _ de 195'2.
agôstc de '19'52.

Publicado Do D. O. - de 2,7 de se
tembro de 1952.

- Cria, no Quadro Suplement·ar do
Ministério da Educação e Saúde, um
cargo isoladjo, eLe provirmento efetivo,
de -Bntomcícçteta, padrão M.

Lei n.v 1".'.637 _ de 14 de julho de
1952.

iPublk·ado no D. O. - de 16 de
julho de 1'952.
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- Cria junções na Tabela lJnica
de Mensalistas do Ministério da Edu
cação e Saúde.

Decreto n.v ::Jl.'16(} ~ de 21 ó:e ju
lho de .1952.

Publicado no D. OI; de" 24 de
ju'eio de 19,52.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Edu
ceçéo e Saúde.

Decreto 11.° 3il.424 - de 10 de s~

tcrnbro de 19:5-2.
Publicado no D. O. de 12 de

S-2t..2m:}1·O de 195-2.

- Altera a lotação de repartições
atenâuiae pelos Quadros Permanente
e Suqéementar do Ministério da Edu
cação e Saúde.

Decreto D.O 31.29.8 - de 19 de
agôsto de 19'52.

euotíeado 110 D. O. - de 21 de
agôsto de 1952.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

- Cria uma seção de ol'ganizasão
na Direção Geral da Fazenea Nacio
nal do Ministério da Fazenda, e -ou
tra em cada um dos Departamentos
de Admi.n~stração aoe Óaemaie Minis
térios civis, e dá outras prooiâénciae,

Lei 11.0 1.-650 - de 19 de julho de
1952.

Publicado no D. O. - de 23 de
julho de 1-9,52.

- Alter·,2 a lotação de repartições
atendidas pelos QuaJiIros Permanente
e Siusíementar do Ministério, da Edu
cação e Sturie,

'Decreto TI.o 3\1.;159 - de Zl de ju
lho de 19{i2.

MINISTÉRIO DA JUSTiÇA E NE
GóCIOS INTERIORES
Altera' a carreira de Comissário de

Polícia do Quadro Permanente do
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores e dá outras providências.

!Lei n.v 1 A~39 - de 1'4 de julho de
1952.

Publicada no D. O. - de 16 de'
julho de 19'52.

- Cria uma seção de orçanizaçtio
'JJ..a Direcão Geral da Fazenda Nacíe
nal do Ministério de, Fazenda, e outra
em, cada· 1Lm dos Departamentos de
Astaninistracão dos aemase Ministérios
civis. e dá outras pronulêncías,

Lei n.? 1.-e50 - de 19 de julho de
1'2-52.

Publicada no D. O. - d-e 23 de
julho de 1952.

- Reajusta órgãos do Ministério da
Guerra e dá outras providências.

Decreto 11.° 31. 210 - de Z9 de ju
lho de 1952.

Puoücado no D. O. de 20 de
agôsto de 1952.

Cria: a. "Insignia-Clistintivo" de Mi
nistro da Guerra.

Decreto D.O 31.1'53 - de 13 de Ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1.9'52.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Autoriza o Serviço do Patrimônio
(J,x União a aceitar a doacão de um
terreno destinado ao Ministério da
Guerra.

Decrete 11.° 311.088 de 7 doe julho
de 195'2.

Publicado no D. O. - de 10 de
julho de 195-2.

de 24 dePublicado no D. O.
julho de 19&2.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Autoriza o Serviço do Patrimônio
tia União a aceitar a doação de um
terreno situado no Estado do Rio de
Ja-neiro.

Decreto n.c :Yl A39 - de 30 de se
tembro de 1e5-2.

!Publioado no D. O. - de 2 de ou
t\.t3;)1'O de 1952.

_ Altera a lotação de reiartiçõee.
aienüuias pelos Quadros Pemumen-:
tes, õa Justiça e Sumlemetüar do Mi
nistério da Justiça' e Neg.Qcfos Inte-
riores.

Decreto 11.° 31.09,7 - de 7 de j ulbo
de 19'52.

Publãcacro no D. O. - de 9 de funio
de 1952.
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l\iIIlHSTÉRIO DA JUS1'IÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

- Altera a Tabela única de Ex
tramumerário Mensalista do Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores,
e dá outras prcniuiéncias,

Oecreto n.? 3'1.~163 - de 21 de ju
lho de UI·52.

Publicado no D. O. de 25 de
julho de 1952.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Dã nova orçanizaçiio administra
tiva ao Ministério da Marinfia.

Lei n." 1. 6'58 - de 4 de agôsto de
1952.

IPubli'ca!do no D. O. - G"e 8 de
agôsto de 1952.

- Autoriza o seroíço no Património
da Uniilo a aceitar a doação de wn
terreno ãestin·:ulo ao Ministério da
Marinha.

Decreto n.c 31.133 - de 14'de jU
lho de 195-2.

IPublicaido . no D. O. de 15 de
julho de 1952.

iR,et1ücado' no D. O. de 16 de
julho e 22 crc eeôsto de 1952.

- Cria [umcôes na Tabela tnuca
de Mensalistas-do Ministério da Ma
rinha.

Decrete n.v 31.156 - de 21 de JU
lho de 19'52.

Publicado no D. O. de 24 de
julho de 1952.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES EX
TERIORES

Cria uma Seção de Organi;wção na
Direção Geral da Fazenda Nacional
do Ministério .da Fazenda, e outra
em cada um dos Departximentcs de
Administraytio dos demais Ministérios
civís, e dá outras promõéncuie,

IRi 11.° 1.650 - de W de julho de
1952.

-Puolicada no D. O. -....'- de 23 de
julho .de 1952.

-- Cria tuneão na Tabela l'inica de
MensalWlas do Iâinietérío das Rela
ções Bxteríores,

Decreto n.c E,l.l73 - de 23 de ju
lho de 1952.

:P'uibli'ca:do no D. 0'. de 23 de
julho de 1952.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES EX
TERIORES
-s-Swpresstio, Extinção, Reetubeíeci

7J1,(:.nto ou Criação de Consulados, Ver:
Consulados.

MINISTÉRIO DO TRABALHO, IN
DúSTRIA E COMÉRCIO

Decreto Legislativo n.o 4ú de
1952.

Publícadc no D. O. de 19 de julho
de 1852.

Cria uma seção de orçnmização na
DÜ'eção Geml da ,Fazenda Nácional.
do lIfinistério da Fazenda, e outra em,
ca.da um dos departamentos de adm;
nsstrucéa elos demais ministérios ~

vis e -dá outras providências.

Lei n." 1.6GO de 1'9 de julho de
lG52.

Publicada no D. O. de 23 de julho
ele -1952.

_ Cria jll.nções provisórias na Ta
bela única de Extranumerário Met~

salist:a do Ministérib do Trabalho, In
aostría e Comércio e dá outras pro
vidências.

Decreto 11.° 31.395 - de 5- de se
tembro de 1952.

Publicado no D. '0. de 8 de setembro
de 1952.

]\llNIST:i:RIO DA VIAÇÃO E osass
PúBLICAS

Decreto Legislativo n." 47 - de 1:9&2.

Publicado no D '; O. de 2ü' de agôsto
de 1952.

- Crta uma seção de crçanizaçaa
na Dírecão Geral àaFazenda Nacio
nal elo Ministério da Fazenda, e ourrc
em. ca.aa um dos departamentos de
aãmumistraçtio dos âemais Ministérios
civis? e da outras providências.

Lei n.? 1.650 - de '19 de julho dI;!
1952.

Publicado no D. O. de 23 de ju~ho

de 1952
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PúBLICAS
- Declará ,de utilidade JY1-'iblica~ po-:

ra Ims de desapropriação, área ne
cessária para a construção de uma
taríomte na linha Passo Fundo-Gua
paTê-Batra do Jacaré, no Estado ao
Rio Grande do se:

Decreto n.v :Y1..275 - de 13 .de agôs
to de 1952.

Publicado no D. Q. de 18 de agôstc
de 195-2

- Aprova .o projeto de orçamenTO
para construção de uma variante na
ligação terooiéría Passo Furulo-Giui
poré - Barra do Jacaré, no Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto n.c 21.276 - de 1:3 de agêsto
de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de agôsto
de 1952.

filORAES S.A. - INDúSTRIA, CO
mÉRCIO E NAVEGAÇÃO

Concede a "Morais S. A . .......... Ind:ús~

tria, Comércio e Navegação" autoriza~

ção para [unctonor COmo .emprêsa de
navegação de cabotagem.

Decreto n.? 31.0&3 - de 3 de julho
"de 1952.

Publicado no D. O. de 1i1 de Julho
ele ·1.932.

MOTORISTA

Súprime carçoe extintos.
(M. G. - Q. S.l.

Decreto TI.o 30.760 - de 14 de abríl
de 19-52.

Retificado no D. O. de 23 de agosto
de 19-52,.

Suprime carço extinto.
(M. r. - Q. S.l.

Decreto TI.o 31'.124 - de n de julho
de 1952.

Publicado no D. O.de 14 de junio
de 1952.

InULTAS

Altera u 'valor das muUas estaãele
ciàc.s no Regul.a.mento para as Capi.
ter-nias de Portos J aproixuic e 1na"7U1a~

do executar pelo Decreto n.° 5-:-798,
de 11 de junho de 194ü..

Decreto n.v 31.201 _ de 28 de julho
de 1952.

Pulblicadu no D. O. de 3'G de julho
de ·1952.

MUNICíPIOS

...iutcri.~a o poder Executivo a abrir,
pelo Mi7<.is:ério da Faze'lUia, o crêaito
especial de Cr$ 79.6'57.946,00, para
completa'! o pagamento devido aos mu
nicípios pela quota do impôsto de ren
da.

Lei [1.0 1.641 -'--- de 14 de julho ne
1952.

Publicada no D. O. de 1"6 de jumc
de 1952.

- E::cclu·l O Munteípio de Belém, no
Esta.do do Pará, do art. L° da Lei nú
-szero 121:, de 22 de outubro de 1fJ4-7'.

Lei TI.o 1.645 de 16 de julho dG
1952.

Publicada no D. O. de 21 de jumo
de 1952.

-Autoriza a União a constituir
com o Estado do Amazonas e ,o rmu-,
nicípío de 'sua capital) a "Companhia
de Eletricidade de Manaus", e dá ou
~_providências.

Lei n." 1.654 de 28 de julho de
1952.

Publicada no D. O. de 28 de julho
de 1952.

Reproduzida no D. O. de 29 de ju
lho de 19'52,

_ Modifica a Lei 12-.0 121', de. 22 de
outubro de 1.04-7, 1W.. parte reíatiua- (1/)

Municip'i.o de Angra dos Reis) Estado
do Rio de Janeiro.

Lei 11.° 1.6G5 - de 1 de setembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 5 de setembro
de 1952.

N

NAVEGAÇÃO
R81'(j(Ja o Decreto n.o 23-.736, de 9

de outúbro de 195ü.
Decreto n.? 31:.3'80 de 4 de se~

tembro de 1952.
Publicado no D. O. de 6 de setem

bro de 1952.

NAVIOS
Revoga o Decreto n.o 28.735. de 9

de outubro de 195.0.
Decreto n.c 31. 380 - de 4 de se

tembro de 1952.
Publicado no D. O. de 6 de setem-

bro de 1952. '
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1tI0VAS INDúSTRIAS OLINDA S.A.

Autoriza Novas Indústrias Olinda
S. A. a lavrar tostorita no município
de Oímâa, Estado de Pernambuco.

Decreto n.e 31.066 - de 2' de julho
de 19-52.

Publicado no 'D. O. de 7 de julho
de 195Q.

~ Autoriza a. eminéeà de mineração
Novas Ind11'>trias Olinda S. A., a pes
quisar fosfato e associados} no :mu
nícípic de Olinda, Estado de Pernam
buco.

Decreto n." 31,,111' ~ de 10 de julho
de 1952.

Publicaao no D. o. de 12 de julho
de 1952.

NúCLEO DA DIVISÃO AÉREO TER
RESTRE
Constitui ao ExéTclto, com a atuaZ

Escola de Para-quedista e a eua sro
-pa, o Núcek> da Divisão Aéreo-Ter
restre.

Decreto u.s 31.393 - de 5. de se
tembro de 195-2.

Publicado no D. O. de 5 de setem
bro de 1952.

o
OBRIGATORIEDADE DE VôO

Dispõe sôbre os militares da ~eTO

náutica, que pela natureza de suas
funções, são funcionalmente obriga
dos .ao 000.

Decreto n." 31.401 - de 8 de $(":

tembro de 195·2.

Publicado no D. O. de 10 de se·
tembrc de 1952

OCRAS

Autorizo, o cidadão brasileiro Cor
losWenzel ranuer a íavrar ocras e pig
mentos -mxnerase no municipio 'de Ou
ro preto, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.e 'Sl.432 - de 10 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 15 de setem
bro de 1952.

OCRE

Autoriza oa cidadão brasileiro Ni
lo Ootrim e Silva, a lavrar ccre e cal
cário no municiqJio aeÓouro Prêto
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 31.1;15, - de 10 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de julho
de 1952.

.. - Renova o Decreto n.O 27'.9'09, de:
23 de v~arço de 1950.

Decreto n.v 31.144 _ de 18 de ju
lho de 195-2.

Publicado no D. O. de 22 de JULho
de 1952.

- Auiortea o cidadão brasileiro,
Jose dos Santos a pesquisar ocree,
quartzo, minérios de monoãnee e cs
saciados no município de Jcboticatu
bcs, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.e 31.1.18 - de .10 de ju
lho de Hl·32.

Publi-cado no D. O. de 1-2 de julho.
de 1952.

OFICIAIS DA ARMADA

Revoga o Decreto n.o 20.019. de 30
de novembro de 1945 e restabelece os
interstício oremetoe no Regulamento
de Promoç6es para O jiciais da Arma-
da.

Decreto TI. o 31.3n4 - de' 5 de setem
bro de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de setembro
de 1952.

OFICIAIS BSPECIALISTAS

Aprova o Regulamento do Curse de
Oficiais Especialistas.

Decreto n.? :U.488 "- de 19 de se
tembro de 19'52.

Publicado no D. O. de 3D de setem
bro de 1952.

OFICIAIS GENERAIS DO EXÉRCrTO
Designa as junções prtvattvas dos

Oficiais Gen~T!lis do Exército' ern tem
po de paz.

Decreto n.c 31. 2-11 - de ~!::t de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 2{} de agôs
to de 195-2.
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Suprirne cargo provzsorto.
UI![. Aer._ Q. P.).

Decreto 11.° 31.206 - de 29 de Ju
jho de 1852.

. Publicado no D. O. de 3-1 de jUl110
de 1952.

S1lprime cargo provz80no.
(M. Aer.- Q. P.).

De.creto 11,° 31. 370 -,... de 3 de setem
bro de 1952.

Publicado no D. O. de ã de setembro
de 1952.

OPERARIO DE AVIAÇAO

Su-prime cargos exumos.
(M. Aer. - Q. S.).

Decreto n.c 31. 203 - de 29 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de '31 de jumo
de 1952-,

Suprime cargo exUnlo.

(M. Aer. - Q. S.).

Decreto n.v 31.3'71 - de 3 de setem
bro de 19'52.

Pubícado no D. O. de ;) de serem
oro de 195·2.

ORÇAMENTOS

Projetos e 01'çarnentos.

ORGANIZAÇAO ADMINISTRATIVA
DO MINISTÉRIO DA MARINHA

Ver: Ministério da õâarinna.

OURO
Autorize a Dragagem de Duro Li

-muaaa. a lavrar jazida de ouro alu
oumor, nos municípios de Sabará: Se
te Lagoas e Santa Luzia, do Estado
de Minas Gereãa,

Decreto TI.O 31.101 - de 9 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de julho
de 1952.

- Renova o JJecreto n.o 27.&23 de
2·1 de fevereiro de 1950. '

Decreto TI.o 31.104 - de 9 de julho
de 1952.

iPublica.do no D. O. de 11 doe julho
de 1952.

OURO
- Autoriza a Sociedade de lWinera

(jão Pita.n-gU.i Lida. "SONlPl'l''') a pes
quisar minerioe de :ouro e associaaos,
no 7nunicipio de Pitangui, Estado de
M'inas Gerais.

Decrete 11,° 31.114 _ de l\} de julho
(;0 1852 .

. Publicado 1-;.0 D. O. de 12: de julno
de 195'2.

-s-Auicmza a Companhia Aços Ji,'s
peciais Itabú'u a pesquisar mirtértos
de ozo-o e associados, no município ae
A.nt6n-io Dias, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.? 31.152 - de 18 de JU
lho de 195'4.

Publicado no D, O. de 22 de julho
de 1952.

.:....- Autorizo o cidadão brasileiro João
Machado Lobo a pesquisar minério de
ouro e associados) no município de

.Jacobina) Estado da Bahia.

Decreto n.c 31.224 - de 30: de ju
lho de IS52.

Publicado no D. O. de 4 de agôsto
de 1952.

- Renova., retificando, o Decreto
n.o 29. '588, de 28 de maio de 19M.

Decreto n." 31.312 _ de 20: de agôs
to de 1952.

Publica-do no D. O. de 2,2 de' agõsto
de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Amintruze de Cctrvalho MoU
ra: a pesquisar minérios de ouro) no
município de Caeté, Estado de Min-as
Gerais.

Decreto n.c 31.350 - de 28. de agôs
to de 19'52.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 1952.

- Renova o Decreto n.o 27.530, de
20 de novembro de 1949.

Decreto n." 31.377 - de ~ de sc·
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 6 de setem
bro de 1!}5:2'.
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OURO

- nenova O Decreto n.o 27.921, etc
27 de março. de í95D.

Decreto n.? 31. 3'T<3 - 'de 3 de setem
bro de 1952.

Publicado no D. o: de 6 de setem
bro de 1952.

p
PilCTR.W
~ Suprime cargo::- extintos.

(M. G. - Q. S.l .
Decreto n.c 30.760 - de 1.4 de ebrn

de 1952.
Retificado no D. O. de 23 de agôsto

de 1952.

PEDIDO DE SOCORRO EM CASO
DE INCr'NDIO EM NAVIOS OU
NAS INSTALAÇõES DOS
PORTOS
VEr: Incêndios e Portos.

PEDRAS. CORADAS
Autoriza o cidadão brasiletro José

Vieira dos Santos a pesquisar quartzo
e pedras coroadas, no munieíPio de
Ataleia) Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 31.270 - de 13 de agôs
to de 1952.

Publicado 1l(J D. O. de 18 de agôsto
de 1952.

- Renova o Decreto n.O 241761 - aI':
6 de abril de 1948.

Decreto n.c 31.46f} - de 13 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 16 de setem
bro de 195·2.

- Autoriza o cidadão brasileiro Pau
lo Roberto Pinheiro Torres a pesqui
sar mica, quartzo, pedras coradas e
cssocéccos, no muniOíPio de Conse
ítieirc Pena. Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 31.467 - de 17 de setem
mo de 195-2.

Publicado no D. O. de 20 de setem
bro de 1952.

PEDRAS PRECIOSAS

Autori.'~a 'Wiskival Guimarães a C(J7tt
orar pedras -ireciosas.

Decreto TI.o 3J.08O _ de 3 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. o. de 11 de julho
de 1952.

nDRAS 'PRECIOSAS
- Autoriza Benjamin Lozinsky a

comprar peu1'as preciosas.

Decreto n.v 31.081 - de 3 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de lG52.

- Revoga o Decreto a,» 22.854, ae
30 de janeiro de 1947.

Decreto n,v 31.125 - de 11 de julho
de 19'52.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1952.

- Reooga o Decreto n.o 25.440, de
3 de setembro de 1948.

Decreto 11.° 31.142 - de 17 de ju
lho de 1952,

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1952.

- Autori,za Joeé Herszkouncz a
comprar iearoe preciosas, .

Decreto n.c 31.180 - de 24 de ju
lho de 1952.

Publicado no D, O. de 31 de julho
de 1952.

- Autoriza Framcísco de Araújo
Neto a comprar pedras preciosas,

Decreto TI.o 31. 231 ~ de 1 de agôs
to de 19ro.

Publicado no D. O. de 11 de acosto
de 1952.

- Autoriza Sumuet wou J1I!a.1'ynowel'
a comprar pedras preciosas.

Decreto n.~ 31.285 - de 14 de a7OO
to de 1952,

Publicado no D. O, de 21 de aaôsto
de 1952,

- Autoriza ,Man'uel Ferreira Bor-.
çee a comprar pedras precisas.

Decreto 11.° 31. 236 - de 14 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. o. de 28 de agôste
de í952.

- Revoga o Decreto n.O 18.-647, de
5 de .maio de 1945.

Decret-o n.? 31.349 - de 28 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de agôsto
de 1952.
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PEDRAS PRECIOSAS

- Revoga o Decreto n.o 2'1.883, de
27 de setembro de isse.

Decreto n,e 31.383 - de 4 de setem
bro de 195.2.

Publicado no D. O. de 6 de setem
bro de 195·2.

- Autoriza Vergilio Martins Gomtt<t
a comprar pedras preciosas.

Decreto n.o 31.441 - de 11 de se
temoro de 1952.

Publícado no D. O. de 15 de sotcm
bro de 1952.

PENSõES

Concede a pensão especial de Cr$
310,000 a Adelaide Buaristo da Silva,
mãe de JOsé Raimundo da Silva, ex
tranumerário diarista da Estraàa de
Ferro Central do Rio Grande do Nor~

te.
Lei TI.o 1.6.')'5 de 28 de julho ce

19S2.

Publicaria no V. O. de 30, de julho
de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo n
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 15.50:0,00, para
pagame'nto de pensão a Maria de Bas
tos Medeiros Chagas.

Lei n.« 1. 656 - de 28 de julho de
1952.

Publicada no D. O. de 30 de julho
de 19'52.

PESQUISA
- Ver o nome do elemento pesqui

sado.

PETRASIL SOGIEDADCE BRASILEI
RA DE COMÉRCIO E INDúS
TRIA DE MINERAIS LIMITADA

Concede à Petrasil Sociedade Bra·
sileíra de Comercio e Indústria de .M~
nerais Ltda., .autorizaçd-Q para run
cionar como empr~sq. de mineraçeto.

Decreto n.v ;311.328 ~ de 4 de f:e
temoro de H!·52.

Publicado no D. O. de 24 de setem
bro de 1952

PETRóLEO

ReseT<Va à União áreas presumida-
mente petrolíferas nos ,Estados de
São Paulo e Parando

Decreto n.c 31.062 - de 2 de Ju
lho de 1952

Publicado no D. O. de 4 de julhO
de 1'952:

PIGMENTÓS MINERAIS

Autoríza o cidadão brasileiro Car
los wenZel Müller a lavrar ccrcs e ptg
mentos minerais no município de
Ouro Préto, Estado de Minas GeT.ais.

Decreto n.v 31.432 - de lO de se
tembro de 195·2.

Publicado no D. O. de 15 de setem
bro de 1952.

PLANO SALTE

Altera o Decreto n.O 28.'225, de 12
de iunho de 1950.

Decreto n.c 3-1.179 - de 24 de ju
lho de 19'52.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1952.

PODER JUDlClARIO

Abertura de Crédito. - Ver: Cré
dito Especial

POLiCIA MILrT'AR DO DISTRITO
FEDERAL

Modifica os artigos 9.°, l.6, 18, 26 e
185, parágrafo 1.0 do Reçulasnento
Geral da Policia Milita'!' do Distrito
Federal, anexo ao Decreto n.o 3.27,3,
de 1'6 de novembro de 1935.

Decreto TI.o 31. 230 - de 31 de julho
de 1952.

euencado no D. O. de. 4 de agôsto
de 1952.

PORCELANA REAL SOC~EDADE

ANõNIMA
Autoriza a emiprésa de -mineracão

porcelana Real Sociedade Anônima a
pesquisar caulim" no município de
São Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto n.? 31. 346 - de 27 de agôs
to de 1952

Pubncado no D. O.de 29 de agõsto
de 1952.
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PORTOS
Aprova novo orçamento para a coes

truçãodo cais e respectivo armaeem;
no -pórto de .Corumbá, Estado de Ma~
to .Grosso.

Decreto n." 31.086 - de 5 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 9 de julho
de 1952.

:..- Decl'ara de utilidade pública a de-
saproprtaçCio dOs imóveis, que men
ciona,.situaclos em Itaiaí, no Estado
de Santa Catarina.

Decreto n.e 31.14Ü' - de 1'7 de ju
lho de 195,2.

Publicado no, D. o. de 19 de julho
de 1952.

- Revoga o Decreto n." 2B.735, de
.9' de outubro de 1950.

Decreto n.v 31.300 - de 4 de se
tembro de 1952.-

Pubücaco no D. O. de '6 de setem
'bro de 1952.

PRATICO DE FARMACIA

Suprime cargos extintos,
(M. G. - Q. S.).

Decreto n.° :30..760 - de 14 de abru
de 1952.

Retificado no D. o. de 23 de a",gÓst:J
de 1952.

PRAZOS

Fixa o prazo para a conclusão da
constniçãó e pavimentação do trecho
Salvador-Feira da Estrada de Salva
-flor - Pôrto Nacional (BR-28).

Lei n.e 1.651 de 22 de julho de
1952.

Publicada no D. O. de 25 de julho
-de 1952

- Altera os «ruçon 4.° e 5.° do De
ereto-lei n." 9 .143 1 de 8 de abril de
194ô.

Lei .n.s ,1. 65'S-1}..- de 26 de julho
.de 1952.

Publicada no D. O. de 30 de julho
de 1952.

PRAZOS
~ .Prorroga o _prazo de que· trata o

item 4 das Instruções aprovadas pelo
Decreto n.o 3{).790, de _28 de abril de
1952.

Decreto TI.o 31 Ao-'O - de 8 de se
tembro de 1952,

Publicado no D. O. de 10 de setem
bro de 19-52.

PR.EÇOS MíNIMOS DA CE'RA DE
CARNAúBA

Ver: cera de Carnaúba.·

PREÇOS MíNIMOS DO ALGODÃO
En1 PLUMA

Ver: Algodão em Plum,a.

PREÇOS MíNIMOS DO CAFÉ

Ver: Café.

PREFEITURAS

Outorga à Prefeitura Municipal de
Jequitibá ou emqsréec que orçansear,
concessão -para distribuir energia ele
tríce na sede do município de Jequi
tibá, Estado t1e Minas Gerais.

Decreto D.O 30.557 --'- de 15 de fe
vereiro de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de julho
de 1952.

~ Autoriza ,u, Pretettura Municipa.!,
de Dom Joaquim, Estado de Mina..i
Gerais, a ampliar suas instalações hí~

aroetetrícas.

Decreto n.c 31.009 ---. de 18 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 3' de setem
bro de 1952.

- Outorga concessão à Prefeitura
-ao Distrito Federal para estabelecer,
por mterméai« da RálZio EmtssoraJ
Roquete pinto, um transmissor ~ on
das curtas nesta ,CapitalL

Decreto n.o:31.096 ---. de 7 de julho
de W52.

Publicado no D. o. de 9 de julho
de' 1952.
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PREFEITURAS
--.:. OUtorga ã Prefeitura Munidpal

de .,Santa Cruz de ,Gotás concessõa
para o aproveitamento progresstvo de
energia hidráulica da cachoeira do
tsrumaao, no ribetrtto de igual aome,
município de Santa Cru.z ,de Goiás,
Estado de Goiás.

Decreto n.c 31.168 - de 21 de Ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de" 1952.

RetM'icado no D. O. de 13 de agõs
to de )952.

- Declara ,de utilidade pública, pa
ra efeito de desapropriação, a área de
terreno, situada no w-unicipio de No- .
va Iguaçu) Estado do Rio de Jametro
e aeetmoaa à conetrucac a,a- adutora
do Rio Guandu. -

Decreto TI.O 31.236 - de 6 de agos
to de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de agõsto
de 1952.

- AutoriZa a prefeitura Municipal
de Barbacena a ampliar suas insta
lações e dã outras proVidl!ncULs.

Decreto n." 31. 252 - de 7 de agôsto
de 1952"

PUiblicado no D. O. de 22 de agosto
de 1952.

- Declara de utilidade púoltca) pu
ra eleito :de desapropriaçtio seta s»:
trtula de Ferro Santos a JunàWli, ter
reno necessário à construção do slS'"
tema de oteoãucos Santos-São Paulo.

Decreto u.c 31.263 - de 11 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 1\:1 de agüs
tct de 1952.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação de um
terreno situado na Rua Buarque ee
Macedo, município de ouorai, .no Es
t~do do Rio Grande do Sul.

Decreto '11.0 31. 280 - de 14. de agos
to de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de agõsto
de 1952,

PREFEITURAS

- AutoTtZa a Comissão 40 Vale ao
8ào Frtmcísco. -a ooeuos- a dOaçáo de
terrenos de propriedade da Prefeitura
Municipal .de Monte Azul) 1W "Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.? 31.290 - de UI de agõa
to de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de agõsto
de 1952,

- Outorga á Pretettura Municipal
de Peixe, Estado de Goiás, concessão
para distribuir energia elétrica ao
mnmicipio de Peixe. e autoriza a ezes
ma Prefeitura .0. instalar uma usina
termoelétrica.

Decreto 11.0 31.372 - de 3- de setem
bro de 1952.

'Publicado no D. O. de 17 de setem...
mo de 19-52.

- Outorga à Prefeitura: Municiptü
do Rio de Contas .concessão para o
aproveitamento de energia hidráulica
da cacnoeira Casa Branca~ 'vW riO
Brumaâo. distrito da sede do Municí
pio de R-'lo de contas, Estado da Ba
tvo:

Decreto n.? 30.4()1 .:....- de 16 de ta
neírc de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de agôsto
de 19-5·2.

- Cnuorçc à Prefeitura Municipal
de Ijui concessão para o aproveita
mento de energia hidráulica da queda
d'água denominada Passo õe \Aiu~

ricaoa, -mumicopic de ljuiy Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto n.? 31.4:44 _ de .p de setem
bro de 1952,

Publicado no D. O. de 25- de setem
bro de 1952.

PRIMEIRO PILôTO
Reduz tem-porórusmetite Q tempo de

embarque estabelecido para f;L con
cessão na Carta de Capitão de Longo
Cursaç Capitão de Cabotagem, rrz...
meíro Piloto e Primeiro Maquinista...
Motorista, da Marinha Mercante.

De-ereto TI.O 31.09-8 _ de 9' de ju
lho de 19·52.

Publicado no D. O. de 1'1 de julho
de 1952.
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PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL
Aprova o novo Regulamento da tne

peção Industrial e Sanitária de Pra
dutos de ,Origem Animal.

Decreto 11.° 30.691 - de 29 de mar
ço de 19'52.

Publicado no D. O. de 7 de julho de
1952.

PROJETOS E ORÇAM'ENTOS
Aprova novo orçamento para a

construção do cais e reeiectivo armar
eem, no iôrto de Corumbá, Estado
do Mato Grosso.

Decreto 11.° 31.086 - de 5- de jujno
de 1952.

Publicado no D. O. de 9 de julho
de 195·2.

- Aprova projeto e orcarnento re
ferentes à construção do trecho 1.'12,500
quilômetros compreendido entre as es
tacas 2.366-7.99l, do prolongamento
da' Estrada de Ferro Central de Per
nambuco (Linha Oeste) , ligando Serra
Talhada a Salçueíro, na Rêde Ferro
viária do Nordeste.

Decreto 11.° 31.126 - de 11 de julho
de 19:52.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1952.

- Aprova projetos e crcamentoe dos
trechos da 1Wva ligação ferroviária ~_

Itararé-Fãbic Reço-Jaçuariaioa-Pre
dente costünos, da Rêâe de Viação
Paraná-Santa Catarina.

Decreto u.c 31.185 - de 16 de Ju
lho de 195,2.

Publicado no D. O. de 18 de julho
de 1952.

- Aprova o ;,projeto e orçamento
para construção de U71U!. variante na
ligação ferroviária Passo iFundOl, ~
Guaporé Barra do Jacaré; no Esta
do do Rio Grande do Sul.

Decreto TI.o 31.276 - de 13 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de agôsto
de 1952.

- ,Aprova novos projetos e orça
mentoe para obras na Estação de çruz
Alta, da Viação Férrea Federal do
Rio Grande do Sul.

.Decreto 11.° 3'1'.27'1' _ de 113, de agôs
to de ,1952.

Publicado no D. O. de 18 de agôstc
de 1952.

PROJETOS E ORÇAM~NTOS

- Aprova projetos ;,6 orçamentos
para obras 'a serem eiecuraaae na
esplanada de Corumbá, Estado de Ma
to Grosso.

Decreto n.s 31.279 - de 14 de agôs
to de '1952.

Publicado 110 D. O. de 18 de agõa
to de 1952.

- Aprova novos projetos e orça
mentos para construção da variante
de. pedras, Altas, da Viação Férrea do
Rzo Grande do Sul.

Decreto TI.o 3'1.420 - de li), de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de setem
bro de 1952.

- Declara de utiWlade pública para
.eteito de desapropriação áreas neces
sárias it construçlto terrootãria que
menciona.

Decreto n.? 31.321 _ de 101 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de setem
bro de 1952.

PROMOÇõES
Revoga o Decreto n.o 20.079, de 30

de novembro de 1945, e restabelece os
interstícios -preoístoe no RJe:guZamento
de prcmwções para Oficiais da Arma
da.

Decreto 11.° 31.394 - de 5 de setem
'bro .de 1952.

Puolícado no D. O. de 5 de setem
bro -de 1952.

- Fixa o prazo de validade dos De
cretos ns. 30.7-62, 30.922 e 31.012, de
14 de abril, 29 de maio e 19 de junho
do corrente ano, respectivamente.

Decreto 11.° 31.45-7 - de .13' de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 16 de se
tembro de 1952.

Q
QUARTZITO

AutOriza a cidadã brasíleíra: ,Alda
Arruda Baccarar a pesquisar talco
xito, quartzito, calcário e associados
no m,unicipio de Santana de Parnaí
ba, Estado de São Paulo.

De-ereto TI.o 31.320- - de 2.1 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 25 de agõstc
de 1952.
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QUARTZITO CERICíTICO QUARTZO

Autoriza o cidadão brasileiro
,José Araer a pesquisar quartzito eeri
otesco, no -mmmicipíc de Baependi, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n,v 31.356 _ de 28 de agôs

to de 1952.
Publicado no D. O. de 3 de setem

bro de 1952.

- Autoriza c cidadão írrasileiro, Josê
Argel' a pesquisar quartzito cericítico
no município de BMpendi, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.? 3'1.3,5,7 - ae 28 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 1952.

QUARTZO

Declara a caducidade do Decreto de
autorização da lavra n,o 19.872, de
24 de outubro de 194:5, retificado pelo
de número 20..94'8, de 9 de aõril de
\946.

Decreto n.c 31.065 - de 2 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de Ifr52.

- Autoriza O cidadão "brasileiro Ru
bens Valadares Vasconcelos a pes
quisar quartzo e as~ociados, no muni
cíPio de paraopeba Estado de Minas
Gerais. '

Decreto n.? 31.112 - de 10 de ju
lho de 1952.

Publicada no D. O. de 12 d-e julho
de 195·2.

-. Autoriza o cidadão orosuesro José
dos ISantos a pesquIsar acres, quartzo,
minérios de manganês e oseocuuios, no
municíPio de Jaboticatubae, Estado cte
Minas Gerais. '

Decreto n." 3,1.118 - de 10 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. o. de 12 de jumo
de 1952.

_.'- Autortza o cidadão "brasileiro
SaUlo Paulo Vilela~a lavrar quartzo,
mica, caulim e associados, no muni
cípIo de JU1.z de Fora Estado de Mz-
nas Gerais. '

Decreto TI.o 31.145 -- de 18- de julho
de 1952. .

Publícado no D. O. de 22 de julho
de 1952.

~ Autoriza o cidadão brasileiro LU?s
Guedes de Amorlm a pesquisar quart
Zo e associados, na município de Har
ra do Garça, sstoao de Mato Grosso

Decreto n,? 31.220 - de 30- de julho
de 1952.

Publicado no P. O. de A de agosto
de 195,2.

- Autoriza 'O cidadão brasitetro
Afonso l?.odrlgues de Resende a oes
quiser quartzo, minério de -monoames
e ossocíaâos, no município de Lagoa

Dourada, Estado ~ Minas Gera28.

Decreto TI.o 31.250 - de 7 de agôs
to de 19'52.

Publicado no D. O. de 9 de agôsto
de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jose
V'leirados Santos a pesquisar quartzo
e pedras corcccs, no m,unicípio oe
Atoleia, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 31.270 - de 13 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de ngôsto
de 195~.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jú
lio Ferreira Gomes a pesquisar quart
Zoe ametista no mumícvpío de Corí
pós, Est,ado de Pernsimbuco,

Decreto n." 31.271 - de 13' de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de ages
to de 1954.

.- Autoriza o-eidadão brasíieírc JOse
tuuü AZVes Nascimento a pesquisaI'
quart~o e associados. no município de
Cristalina, Estadoãe Goiãs.

Decreto rr." 3,1.322 _ de 21. de agõ
to de 1S.5Z.

Puollcado no D. O. de 25 de agosto
de 1952.

- Autoriza o cidadão brasiíeírc
Cândido Trancoso Soôrinho a pesqui
sar quartzo e associados, no mun'ici
Pio de Cristalina, Estado de Goiás.

Decreto n.o 31.324 - de 21 de agõs
to de 1952.

iPublicado no D. O. de 25 de acosto
de 1952. ~
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QUARTZO
_ Renova o Decreto n.o 24.761, de

6 de abril de 1943.

Decreto n.o 31;460· _ de 13; de se
'temoro de 1952.

Publicado no D. O. 'de 16 de setem
oro de 1952.

- Autoriza o cuuiaao orasüeiro Pau
lo Roberto Pinheiro Torres <L pesquisar
mica, cuarteo, pedras coradas e as
eociaaos, no município de Consetnei
TO pena) Estado de Minas Gerais.

Decreto n,c ~3'1.467 - de 17 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 20, de setern
bro de 1952.

R

RADlO BANDEIRANTES S.A.

OUtorga concessão à Rádio Bandei
rantes S. A. para estabelecer um trame
-míssor de "ondas curtas na cidade de
Sito Paulo.. Estado de São Paula.

Decreto n." 31-.449 - de 12 de se
tembro de 19S:J.

Publicado no D. O. de 26 de serem
bro de 1952.

RADIO CULTURA .•A VOZ DO ES
PAÇO"

Outorga concessão à Rádio cuuu
fa "A Voz do Espaço" para instalar
um irunsm.íssor de radiodifusão em
ondas curtas.

Decreto n." 31.19-9 - de 28 de JU
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de agôsto
de H/52.

R A D I O EMISSORA RO,ºUETTE
PINTO

Outorga concessêo à Prefeitura do
Distrito Federal para estabelecer, por
intermédio da Rádio Emissora Roque
te Pinto,U?ft "transmissor de ondas
curtas nesta Capital.

Decrete TI.o 31.0S6 - de 7 de julho
de lS52

Publicado no D. O. de.S de julho'
de 1952

R A D I O SOGIEDAn:E ANôNIMA
MAYRINK VEIGA

Outorga concessão à R,ádio socse
dade Anônima ;M ayrinlc Veiga para
eetaiaetecer uma estação de rtuiíotele
visão na cidade do Rio de Janeiro,
Distrito Federal.

Decreto n.? 31: 198 - de 28 de ju
lho ue 1952.

Publicado no D. O. de 18 de agôsto
de 19;;2.

RADIODIfUSÃO
Ver o nome da empr{!,sa ou da es

tação autorizaâa a tumcícnar.

RADlOfAROL

Ver, o nome da emprêsa outorgada.

RADIOTELEGRAfIA
Ver o nome da emprêsa ou estação

autori.zada a funcionar.

RADIOTELEVISAO
Ver o nome da emprêsa autorizada

a funcionar.

RECLASSIFIG"AÇÃO DE SERVIDO
RES

'Regulamenta o artigo lO, parágrafC1
3.°, da Lei n.o 1.599, de 9 de maio de
1952.

Decreto n.e 31.480 --'---. de 18 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 20· de setem
bro de 1952.

RECURSO DE REVISTA
Modifica os artigos 001, 8361 8-5,3. 8-71,

872 e 874, do Código do Processo Ci
vil, sôbre julgam,ento do recurso de re
vista e da ação rescisória.

Lei n.v 1. 861 - de 19 de agôsto de
1952.

Publicada no D. O. de 26 de agôsto
de 1952.

RÉDE DE VIAÇÃO PARANA-SANTA
CATARINA

Aprova projetos e orçamentos dos
trechos da nova ligação ferroviária _
T"5araré-Fábio Régo-Jaguw'iaíva
presidente caetünoe, da Réde de Via
ção Paraná-Santa Catarina.

Decreto n.c 31.135 _ de 16 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de julno
de 195~.
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R:I':DE DE VIAÇÃO PARANÁ-SANTA
CATARINA

- Declara de uuuaaae pública, pa
ra fins de desapropriação~ áreas ne
cessárias à construção terrooiôría de
Itararé-Fôbio Réço - Jaçuariaíua-Pre
siâente casuüioe, da Rêde de Viação
Paraná-Santa Catarina.

DEcreto n." a1.136 ~ de 16 de julho
de 19'52.

Publicado 3;10 D. O. de 18 de julho
de 1952".

R:I':DE F,ERROVIÃRIA DO NOR
DESTE

Dá destinação aos saldos' apurad6s
do auxilio concedido à Rêde Ferrooui
ria do Nordeste pela Li~i n.o 1. ,um de
17 de agôsto de 19.50. '

Lei n.v 1.635 - de 4 de julho de
1952.

Publicada no D. O. de 9 de julho de
1952.

- Aprova projeto '8 orçamento rete
rentes à construção do trecho de
112,500 quilômetros, compreendidos en
tre as estacas 2.3'66.7.991:, do prolon
gamento da Estrada de Ferro Central
de Pernambuco (Linha Oeste), ligan
do Serra Talhada a Salgueiro, na Rê
de Ferroviária do Nordeste.

Decreto n.s 31.126 - de 11 de julho
de 195~.

Publicado no D. O, de 14 de julho
de 1952.

- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de die~propriação, área neces
sária a construção ferroviaria Serru
Talhada-Salgueiro, rw Estado de Per-
nambuco. .

Decreto n.v 31.127 - de 11 de Julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1952.

REDUÇÃO DE INTERSTíCIO
Vf!T: Promoções.

REFINARIA NACIONAL DE PE
TRóLEO. S. A.
Outorga concessão à Comissão à6

Constituição da Refinaria Nacional de
petróleo S. A. para instalar um trans
missor na refinaria de Mataripe no
Estado da Bahia. •

Decreto n.v 31.197 - de 28 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de $1 de jutnc
de 1952.

REG IMENTO SAMPAIO

Autoriza ao Regimento -Sampato iJ

usoea insígnia de Cavaleiro da Im
perial Ordem do Cruzeiro do Sul.

'Decreto n." 31.196- - de 26 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 29' de juIhv
de 195-2.

Reproduzido no D, O. de 30 de julho
de 18'5,2.

REGlMEN'TOS

Aprova o Regimento dos Distritos
Rotiooíâriae Federats.

Decreto TI,O 31.154 _ de 19 de ju
-, lho de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de julho
de 1952.

- Aprova o Regimento da Comissão
do Enquadramento Sindical.

Decreto n.? 31.359 - de 29 de agõs
to de 19'52.

Publicado no D.O. de 3 de setem
bro de 1952.

- Modijica o Regimento do Seroiço
Nacional de Malária., do Departamen
to Nacional de Saúde.

Decreto n.v 31.469 - de 17 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de setem
bro de 1952.

REGULAMENTOS

AprOVa o -novo Regulamento da Ins
peção Industrial e Sanitàríà de Pro
dutos de Origem A nfmal.

Decreto n.? 30.691 - de 2.9 de mar
ço de 195-2.

Publicado no D. O. de 7 de julho de
1952.
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REGULAMENTOS

- Revoga disposições do Iceçula
menta das Fortificações Costeiras)
aprovado pelo Decreto n.o 26.'959, de
27 de julho de 1949.

Decreto n.c 31.001 ~de 2 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1952.

- Aprova0 Regulamento dos Cursos
de Formação. Especialização e Ape1'
jeiçoamento da Casa da Moeda.

Decreto n.c 3'1.077 - de 3' de ju
lho de 1952,

Publicado no D, a. de 7 de julho
de 1952.

~ Reduz temporàriamente o tempo
de embarque estabelecido para {1, con
cessão da Carta àe Capitão de Lon
go Curso, Capitão de Cabotagem" Pri-:
metro Piloto '8 Primeiro M aquimsta
Manam.o, da Marinha Mercante.

Decreto n.s 31.098 _ de 9 de julho
de 195-2.

Publicado no D. O. de 11 de julho
de 195-2.

~ Aprova e manda executar o Re
gulamento para (L Escola de Marinha
M erccnte do Rio de Janeiro.

Decreto n.? 31.143 - de 18 de julho
de 1952.

Publicado no D. a. de 23 de julho
de 1952. -

Retífícado no D. a. de 12 de agôsto
de 1952.

- Altera dispositivos do Regulamen-
-to para o Corpo do Pessoal Subalter-
no da Armada.

Decreto n." 31.155 - de 21 de julho
de 1952.

Publicado no' D. O. de 24 de julho
de 1952.

- Altera a redação da letra "b" do
item, II do art. 5.° do Regulamento pa
ra concessão de Subvenção aos Aero
clubes e Escolas de Aviação CiVil.

Decrete n.c 31.161 - de 21 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. a. de 24 de julho
de 1952

REGULAMENTOS

- Aprova o Regulamento do serviço
de taxis no Distrito Federal.

Decreto TI.o '31.181 - de 25 de julho
de 195-2.

Publicado no D. a. de 31 de julho
de 1952.

_. Altera a redação do artigo 50 e
seus parágrafos, do Regulamento para
o Corpo do Pessoal Subalterno da Ar
mada) aprovado pelo Decreto número
28.703, de 2 de outubro de 1950:.

Decreto TI.o 31.186 - de 25 de julho
de .1952.

:Publicado no D. a. de 29' de julho
de 19-52.

Retifícado no D. O. de 30 de julho
de 1952.

_ Attera o valor das multas eszc-.'
belecidas no Regulamento para as Ca
pitanias de Portos, aprovado e manaa-.
do execu,tar pelo Decreto n.o 5.79"8, de
11 de junho de 1940.

Decreto n.c 31.201 - de 28 de julho
de 1952.

Publicado no D.a. de 3Q; de julho
de Wj2.

- Aprova e manda executar oRe··
çulametitc para o Concurso de Sele
ção de Candidatos ao Corpo de Enge
nheiros e Técnicos Ncuxus.

Decreto n.c 31.202 - de 29 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 31 de julho
de llf52 ,

_ Modijica os artigos 9.°, 16, 18, 26
e 185. parágrafo 1.0 do Regulamento
Gerai da Policia Militar do Distrito
Federal" anexo ao Decreto n.o 3.213-, de
16 de novembro de 1938.

Decreto 11.° 31.-230 ~ de 3'1 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de agôsto
de 1952.

-..- Substituí O art. 30 e seus paragra~

toe, do Regulamento do Pessoal da Ad
ministração do Pôrtc do Rio de Jamei
ro, aprovado pelo Decreto núm.ero
7,847, de 16 de setembro de 1941.

Decreto n.? 31. 258 - de 8 de agôsto
de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de agôstc
de 1952.
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REGULAMENTOS

- Aprova -O' Regulamento da Dele··
gacia Regional do Trabalho no Estado
de São Paulo.

Decreto n.s 31.259 - de II de agôsto
de 1952. .

PUblicado no D. O. de 14 de agôsto
de 1952,

- Dá nova redação' à alínea a) do
lLrtigo5-.0 do Regulamento para a Dt~

retoría de Saúde Nmxü, aprovado ~

mandado executar pelo Decreto núme~

ro 1'8.506, de 27 de abril de 1945.

Decreto n.c 31.266 - de 12 de agõs
to de 19,2.

Publicado no D. O.de 14 de agõs
to de 1952.

---:- Altera dispositivos do Regula
mento para o Corpo do Pessoal Silbal~

terno da Armada, aprovado pelo De
creto n.o 28.700" de 2 de outubro de
19-5ü.

Decreto 11.° 31.288 - de 18 de agos
to de 1952.

. Publicado no D. O. de 20 de agôsto
de 195-2

.,..:... Aprova o Regulamento da Escota
de Comando e Estado-Maior da xere,
nõunca.

Decreto n.c 31.364 - de 1 de setem
bro de 1952.

Publicado no D. O. de 2 de serem
bro de 195~.

!Rietirficàdo nos D. O. de ~18 e 2-6 'de
setembro de 1952.

- Revoga o Decreto n/' 20. G79, de
30 de novembro de 1945 e restabelece
os interstícios previstos no Regula
mento de Promoções para Oficiais da
Armada.

Decreto n.c 3,1.394 - de 5- de se
tembro de 195,2'.

Publicado no D. o. de ti de setembro
de 1952.

- Aprova o Regulamento de Adl1V~

místruçãa da Aeronáutica (R. A.
D~ A.).

Decreto n.e 31. 4,92 - de 8 de setem
bro de 19·52.

(publicado no D. O. de 24 de setem
mo de 1952.

REGULAMENTOS

~ Regulamenta a LeI n. fi 1.584', rte
27 de março de 1952.

Decreto n.? 31.477 - de 18 de setem
bro de 1952.

PubUcado no D. O. de 2() de setem
bro de 195,2.

- Regulamenta o artigo 10, para
grafo 3}', da Lei n.o 1.599, de 9 ae
maio de IS52.

Decreto n.e 31,480 - de 18 de Stj
ten1bro de 19,52.

Publicado no D. O. de 20' de se
tembro-de 1952.

- Aprova o Regulamento do CursD
de otícuüe Especialistas.

Decreto n.c 31.488 - de 19 de setem
bro de 19'52.

Publicado no' D. O. de 30 de setem
bro de 195-2.

REPARTIÇÃO SANITÁRIA PAN-
o AMERICANA

A'bre ao Iâimístérío das Relações Ex
teríoree o crédito especial de c-s ....
1.7m. 383,~0-, para atender ao paga
mento da contribuição do Brasil em
favor da Repartição Sanitária Pan-:
Americana.

Decreto n,e 31.169 _ de 2:1 ,de JU ~

lho de 1952.
1Publlcado no D. O. de 25 de Ju.In.O:

de 195,2.

RODOVIAS

Fixa I() prazo para a conclustlo ao:
construção e pammen"tação do trecho
Sauxutor-Feirá da Estrada de -Sat~'

coaor - Pôrto Nacional (BR-28).

Lei n." 1-.651 - de 22 de julho de
1952.

. .Publícada no D. O. de 25 de julho
de 1952.

s
SALARIOS

Substitui 'o art. 30 e seus paraçro-:
tos, do Regulamento do Pessoal cW. Ad
mrntstroçtio do Pôrto do Rio de Jc
neíro, aprovado pelo Decreto número
7.847', de 16 de setembro de 1941.

Decreto n." 31.258 - de 8 de agõsto
de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de eeõsto
de 1952.
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SALG;EMA
Declara caduco o Decreto número

29.090, de á àe julho de 1945.

Decrete n.c 31.064 - de '2 de julho
'de 19'52.

Publicaldo no D. 'OI'. ~ de 4 de ju
lho de 1952.

SÃO PAULO LIGHT AND POWER
COMPANY LIMITED

Autoriza ;a São Paulo Liçht: ana'
Pouier company tsmuea a construir
uma linha de transmissão entre a gs
tação Terminal de Annamçuera: e G
Estação Terminal de Pírituõa, 1W Bs
uuio de São Paulo.

Decretei n.? 31.171 _ de 22 de jutno
de 1952.

Publtcado no D. O. de 26 de junto
de 1952.

Retificado no D. O. de 14 'de acosto
de 1952.

SEÇõES DE 0,RGANIZAÇÃO
Cria uma seção de organização na

Direção Geral da Fazenda Nacional
do Ministério da Fazenda~ e putra
em .ctuià um dos departamentos ; de
iuiminístraçao dos demais ministérios
dvis, e dá outras providências.

Lei TI.o 1.65ü - de 19 de julho de
1952.

lPublicaJda no D. O. de 23 de julho
de 1952.

SECRETARIA DO SUPERIOR TRI
BUNAL llIILI'T'AR

Ver: Superior. Tribunal Militar.

SEDE DOS COMANDOS

Designa. as sedes dos comandos das
Divisões de Infantaria ~ das truomte
rias e Artiüuiriae Divisionárias em
tempo de paz.

Decreto n.? 31. 452 - de 13 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de 19,52.

SELOS POSTAIS COME~'10RATIVOS

Autoriza a emísstio de selos postal~

comemorativos do cinqilentenário da
prova, ae Saint Cloud~ realizada em
;19CH, e na. qual Alberto dos Santos
Dumontprovou a dirigibilidade dos
aerostatos.

Lei n.? 1.659 - de 6 de agôstc de
1952. ,

Publicada no D. O. de 11 de agôsto
de 1952.

__ Autorizo; o Poder Executivo ti:

emitir, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas - Departamento dos
Correios e Telégrafos - sêlo eomemu
ratiuo do 15ú.o aniversário de nasci
mento do Dr. José Martins da Cruz
Jobim.

Lei TI.O 1.671 - de 12 de setembro
de 1952.

Publícaoa. no D. O. de 18 de sctem
bro de 1952.

SENADO FiEDERAL

Abertura de crédito - Ver: Crédi
to Especial.

SERVENTE

Swprime cargos extintos.
OM'. G. - Q. S.).

DECreto n." 30.760 _ de 14 de abril
de 1952,

Retificado no D. O. de 23 'de agôstv
de 1952

SERVEIiTUARIOS DA JUSTIÇA

Estende as vantagens da Lei núme
ro 264, de 25 de fevereiro de 194'8, aos
funcionários da secretaria do Superior
Tribunal Militar.

Lei TI.O 1.675 - de 25 de setembro
de 19õ2.

Publicada no D. O. de 27 de setem
bro de 1952.

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Exclui o pessoal do S. A. P. S. tZas
disposições do Decreto número 5.062,
de 2/7 de dezembro de 19'39.

Decreto n.v 31.365 - de 2 de se-
tembro de 19:52.

Publicado no D. O. de 4 de setem
bro de 1952.
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SERVIÇO DE PROTEÇÃO AOS IN
DIOS
Auoriza o Seroíco de Prctecãe aos

Indtos do Ministirio da Agrtcult1tra
a' pesquisar mica no município- de
Resplendor~ Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.o 3>1.31'3 - de 3 de setem
bro de 1952.

Publicado no D. O. de 6 de setem
bro de 1952.

SERVIÇO DE TÁXIS
Aprova o Regulamento do serviço

de táxis no Distrito Federal.

Decreto TI.o 31.1,81 - de 25 de julho
de 1952.

PUblicado no D. O. de 31 de julho
de 1952.

SERVIÇO NACIONAL DE MALÁRIA

MOdifica o Regimento do Serviço
Nacional de Malária, do Departamen
to Nacional de .saúde.

Decreto 11.° 3,1.469 - de 17 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de se
tembro de 1952.

SERVIÇOS AEROFOTOGRAMRT'RI
COS CRUZEIRO DO SUL S.A.

Concede isencão de impôsfo de oce
sumo de direitós de imvportação e ta
xas aduaneiras, exdlusitVe a~ de pre
videneta social) para maquinarias e
material Mcnico importadas pOl Ser
viços Aerofotoçramétrícoe Cruzeiro do
Sul S. A.

Lei n.v 1. 6:40 de 14 d-e julho de
1952.

Publicada no D. O. de 16 de julho
de 1952

SERVIÇOS ELÉTRICOS DO ESTADO

Autoriza a União a constituir, com
o Esteulodo Am,azonas e o mumicipio
de. sua capital, a "Companhia de Ele
tricidade de Manaus". e dá ou-tras
-prcmuiencían,

Lei D.O 1.-654 - de 28 de julho de
1952.

Publicada no D. O. de 28 de julho
de 1952.

Reproduztda no D. O. de 29 de julho
de lS52.

SERVIDORES DAS ESTRADAS DE
FERRO DA UNIÃO

Estende lWS servidores das estraâas
de ferro da União) sob regime de au
tarquia, os direitos e vantagens pre
vistos na Lei n.O 1.163, de 22 de julho
de 1950. que dispõe sôbre a Estrada de
Ferro central do Brasil.

Lei n.c 1. 63'6- de 11 de julho de
1952.

Publicada no D. O. de 16 de julho
de 1952.

SINAL DE ALARME

Revoga O Decreto n.o2S.7~~ de 9 de
outubro de 19511.

Decreto n.v 31.380 - de 4 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 6 de setem
bro de 195-2.

SINDICATOS
Revoga a alínea a do art. 53\1, do

Decreto-lei n.O 5.'452, de 1.0 de maio
de 1~ (Consolidação das Leis do
Trabalho), e dá outras providências.

Leí n.? 1.667 de 1 de setemore
de 1952.

Publicada no D. O. de 5 de setem
bro de 1952.

SOCIAL S.A. - MINERAÇÃO IN
TERCAMBIO COM[ERCIAL E IN
DUSTRIAL
Concede ã Social S. A. - Mtnera·

ção Intercâmbio Comercial e ;Jnd:us4
trial autorização para [umcícauu- co
mo ernprêsa de mineração.

Decreto n.c 31.217 - de 30 de junnc
de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro d.e 1952.

'Retificado DOS D. O. de 18 e 23 de
setembro de 1952.

SOCIEDADE ANôNIMA C'ENTRAL
ELÉTRICA RIO CLARO
Declara de utiliéLaàe pública :1l.mtJ

área de terra· necessária à passagem
de unna ae ti.p.nsmissG.,:) e autoriza a
Sociedade Anônima Central Blétricà
Rio Cloro a promover a desapr01J1'ia
ção.

Decreto n.? 3-1.292 - de 18 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de aeoste
de 1952.
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SOCIEDADE ANôNIMA DE CIMEN
T'O, MINERAÇÃO E CABOTAGEM
CIMIMAR

Autoriza a S. A. de Cimento, MWC'"
ração e Cabotagem Cimimar, a lavrar
argb~a no município de Canoas, Es
tado do Rio Gramâe do Sul.

Decreto TI.O 31.184 - de 25 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 7 de agôsto
de 1952.

SOCIEDADE ANôNIMA EMPRÊSA
DE VIAÇÃO AÉR:EA RIOGRAN
DENSE - "VARIG"
outorga concessão à Emprêsa"S.

A. Emprêsa de Viaçáo Aérea Rio
Gramâenee - "Varig" para instalar
uma estação de radiofarol na cidade
de Caxias do Sul, EstaiW '(lo :Ri'o
Grande do Sul. ~ >

Decreto n.e 30.935 - 'de 2 de junho
de 1952.

Publicado TIO D. O. de 25 de setem
bro de 1952.

SOCIEDADE ANôNIMA MARMORES
BRASILEIROJl "SAMBRA"

Renova o Decreto n,« 27.869> de 10
de março de 1950.

Decreto TI.o 31 ..105 - de 9 de julho
de 1'952.

Publicado no D. O. de 11 de juuio
de 1952.

SOCIEDADE COMERCIAL E PRO
DUTORA AGROMINEIRA LTDA.

Concede à Sociedade Comercial e
Produtora Agromtneira Ltda. -autori-'
zaçéo para tumcumar como empresa
de mineração.

Decreto TI.O M.2-18 - de 30 de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 9 de agõstc
de 19{)2.

SOCIEDADE CONSTRUTORA POTY
LIMITADA (SOCOPO)

Autoriza a Sociedade Construtora
poty Limitada (SOCOPO) a pesquisar
lágua mineral no município de Tere
sina, Estado do Piauí.

Decreto n.? 31.149 - de 18 de JU
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1952.

SOCIEDADE D:E MINERAÇÃOPI
'f'ÀNGUI LTDA. "SOMPIT"

Autoriza a Sociedade de Mineraça-o
Pitamçui Ltda. "SOMPIT", a pesr:i.ui~

sar minérios de ouro e associados, no
municíPio -âe Pitangui, Estado de Mi~

nas Gerais.

Decreto n.o 31.114 - de io de jujno
de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de Julho
de 1952.

A utoriza a Sociedade de l.1fneraçf1O
Pitangui Limitada - Som/pit, a pe$
quisar minério de manganês e asso
ciados no município de Saúde. Estado
da. Bahia.

Decreto n.e 31.189 - de 25 de julho
de 1952.

PUblicado no D. O. de 29 de julho
de 1952.

SOCIEDADE MINERADORA PON'T'A
DA SERRA LTDA.

Autoriza a, socreaoae tatneroaora
Ponta da Serra Ltda., a lavrar gipsita,
no nvunicipic de Araripina, Estado de
Pernambuco.

Decreto u.o 31. 267 - de 13 de ag'Os
to de 19fi2.

Publicado no D. O. de 18 de agõsto
de 1952.

SOCIEDADE RÁDIO CLUBE DE
VARGINHA LIMITADA

Outorga concessáo à Sociedade Rt't
dio Clube de Varginha Limitada para
estabelecer uma estação radiodifusora
de freqüência tropical.

Decreto n,c 31.330 _ de 25 de agôs
to de 19'52.

Publicado no D. O. de 13 de setem
bro de 1952.

Outorga .ccncessdo à Socieâaâe .M
dia Clube de Varginha Limitada para
estab.elecer uma estação radiodifusora
de ondas médias.

Decreto n.v 31.331 - de 25 de agõs
to de 1952.

Publicado no D, O. de 1;) de setem
bro de 1952.
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SOCIEDADE R Á D I O EMISSORA
CONTINENTAL LIMITADA

outorga concessáo à Socteücuie .Rá
dio Emissora Continental Limitada.
paTa estabelecr uma estação de raaso
televisão na cidade do RioM Ja
neiro, Distrito Federal.

Decreto n.e 3(},~l4ü _ de 5 de junho
de 1952.

Publicado no D. O. de 25 de agõsce
de 1952.

- Ouiorça ccmcesstio à Socieaaf;f,e
Rádio' Emtssora continental' Limitada
para estabelecer, na eidade de Campos,
Estado do f1?,io de Janeiro, uma estaçao
radiodifusora de ondas médias.

Decreto n.v 3'1. 3:4rO _ de 26 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de setem
bro de 195,2, .

SOCIEDADE SALGEMA E DERI
VADOS LTDA.

Declara caduco o Decreto n.O 29..090,
de 4 de julho de 19%.

[Decreto n.? 311. 004 - de 2 de- julho
'de 1952.

iPublicatlo no D. O, - de 4 de jujtic
de 195-2.

SUBVENÇõES

Altera a redação da letra "b" do
item II do art. 5-.0 do Regulamento
para Concessão de Subvenção aos :Ae
rocíubee e Escolas de Aviação Civil.

Decreto n.? 31.16.1 - de2l de julho
de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de Julho ue
1952.

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

Estende as vantagens da Lei núme
ro 264, de 25 de fevereiro de 1948, aos
funcionários da Secretaria do Supe
rior Tribunal Militar.

Lei n.c 1.675 - de 25 de setem
bro de 19-52.

Publicada no D. O. de 27 de setem
bro de 19,52,

_ Abertura de Crédito, - Ver:
Crédito Especial.

SUPRESSÃO DE CARGOS

Vet a denom,inação elo carqo 8'ltprt
-muio.

T

"]"ABELA DE FIXAÇÃO DE VALO
RES DA ETAPA DAS FôRÇAS
ARMADAS
Prorroga o prazo de que trata o item

4 das Instruções aprovadas pelo De
creto n. o 30. 79-Ü', de 28 de abril de 1952.

Decreto n.c 31.400 '- de 8 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de setem
bro de 1952.

TABELAS DE PESSOAL

.ver o nome da repartição a que
pertence.

TABELAS úNICAS

Criação de Fúnções .- Ver o !tom"
do Ministério a que pertence.

TALCO

AutoriZa o cidadtlo brasileiro Joao
Giroíâí a pesquisar talco, calcário e
associados) no municipio de Castro.
Estado do Parando

Decreto 11.0 31.119 - de 10 de JU'~

lho de 1952,
Publicado no D. O. de 12 de julnc

de 1952

Autoriza o cidadão brasileiro Fer
di1KL1Uio Matarazzo a pesquisar talco,
calcário, dolomita e associados!, no
municipio de Itararé, Estado de São
Paulo.

Decrete n.e 31.249 - de 7 de agôsuc
de 1952.

Publicado no D. O. de 9 de agôsto
de 1952.

TALCO-XISTO
Autoriza a cidadã brasüeirà Alaa.

Arruda Baccarat: a pesquisar talco
xisto, quartzito, calcário e associados
no município de Santana de Parnm~

oa, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 31.320 _ de 21 de agõs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 25 de agôsto
de 1952.
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TERRENOS DE MARINHA

T A R lF A S ADUAN:EIRAS E CO
MÉRCIO

Promulga o Protocolo de Annecy,
sôbre os Têrmos de Adesão ao Acôrdo
Geral sôbre Tarifas Aduaneiras e Co
mércio, firmado em Annecy, a 10 de
outubro de 1949.

Decreto n.? 31. 3Ü'7 de 20 de agôsto
de 1952.

Publicado no D. O. de' 25 de agôsto
de 1952,

TAXAS ADUANEIRAS

Ver: Importação.

Decreto Legislativo
de 'W;52.

Publicado .no D. O.
de 1952.

n.~, 41 de

de 8 de agôsto

.T'ERRENOS DE MARINHA
.- Autoriza estrangeiro rt adquirir

o ãomínio útil do terreno (],e acresci
do ãe marinha) que menciona, situa
do na Capital da República.

Decreto TI.o 30,988 - de 16 de ju
nho de 19,52.

Publicado no D. O. de 16 de ju
11!-0 de 1952.

__ .Autoriza estrangeiros a adquiri
Tem fração ideal do domínio útil do
terreno de marinha que menciona. si
tuado na Capital da República.

Decreto n.v 3-1.044 ~ de 25 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O, de 2 de agôe
to de 1952.

- Decreto Leçielatioo n.O 43
de 1J95:2,

Publicado no D. O. de 8 de agôsto
de 1952.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil de terreno de ,marinha
que menciona) situado na Capital ao.,
República.

Decreto n.? 30.894 - de 22 de maio
de ,1952.

Publicado no D. O. de 7 de julho de
1952.

_ Autoriza estrançeiro a adquirir
o domínio útil do terreno acrescido
de marinha que menciona) situado na
Capital da República.

Decreto n.v 30.926 - de 30 de maio
dE: 1952.

Publicado no D. O, de 19 de agôsto
de 195~.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil dos terrenos de mari
nha que menciona, situados na cidade
de Niterói, no Estado do Rio de Ja
neno,

Decreto n." 30.927 -----, de Süde maio
de' 1952.

Publicado no D. O, de 7 de julho
de 1952.

- Autoriza estrangeiro a adquirir, o
domínioútü do terreno de marinha
que menciona, situado em Niterói. no
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.v 30,987 - de 16 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O.de 7 de 'Julho
de 195~.

- Autoriza estrangeiro a adquirir o
ucmímio útil do terreno de maritüui
que menciona, situado na Capítal Fe-
cieral. .

Decreto TI.o 31.079 - de 3 de julho
de 195-2.

Publicado no D. O. de 16 de julho
de 19-52.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o dominio útil do terreno de marinha
e acrescido de marinha que meneio
1Ia, situado na Capital da República.

Decreto n.? 31,175 - de 24 de ju
lho. de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de agôs
to de 1952.

-- Autoriza estrangeiro a adquirir
tração ideal de domínio útil de ter
'rena de marinha que me'1Wiona, si
tuado na Capital da República.

Decreto 11.° 31.241 - de 7 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de fi de setem
bro de 1952.

~ Autoriec estrangeiro a aüquirir o
domínio útil do terreno de marinha
que menciona;.situado na Capital 'Fe
dera).

Decreto n. ° 31.281 - de 14 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 204e agôs
to de 1952.
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a adquiri?'
terreno de
situado na

TESOUREIRO

TESOUREIRO-AUXILIAR

IT'ERRENOS ns MARINHA

de se-

P .S.)

de se-

- Suprime cargo extinto.
'M. V. O. P. _ Q. lU - P, S.)

Decreto n.v 31. 16n - de 21 de juJho
de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1952.

- Suprime cargo extinto.
(M. F. - Q. S.l

Decreto 11.° 31.085 _ de 4 de ju
lho de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de julho
de 1952.

- Dispõe sôbre o custuprímentc da
Lei n.° 1. (}95, de 3 de maio de 1950.
com: relação ao Instituto de Aposen
toâorià e Pensões dos ltulustriórioe,

Decreto 11.° 31.479 - de 18 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de se
tembro de 1952.

- Suprime caJ"go extinto.
(M. V. O. P. - Q. I.

Decreto ,11.° 3.1.408 - de 8
tembr., de 1952.

Publicado 110 D. O. de 10
tembro de !952.

TESOURARIA DO INSTITUTO DE
APOSENTADORIA E PENSõES
DOS INDUSTRIARIOS

Ver: Institutos de Aposentadoria e
Pensües p, Tesoureiros.

- Suprime cargo extinto.
(M. F. - Q. S.I

Decreto 11.° 31.253 - de 7 de ago-s
to de 1952 .

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1952.

- Autoriza eetrançeiro
o direito de ocuouçao. do
'marinha que menciona,
Capital Federal.

Decreto n.e 31.385 - de 4 de se
tembro de 195-2.

Publicado 110 D. O. de 20 de se
tembro de 1952.

.- Autoriza estrangeiro a adquirir
o dominio útil do terreno de acresci
do de marinha oue menciona, situa
do na Capital da- República.

Decreto n.v 31.284 _ .. de 14 de agôs
to de 1952.

Publica-do no D. O. de 3 de se
tembro de 1952.

- Autoriza estrençeiro a adquirir
áireito de ocupação do terreno que
menciona, situado na Capital Federal.

Decret-, n.c 31.384 _ de 4 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de se
tembro de 1952.

- Autoriza estrangeiros a adqUirI
Tem O direito de ocupação de terreno
acrescido de marinha que menciona,
situado na Capital da República.

Decreto n.? 31. 35(} .•~ de 28 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 1952.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
G domínio útil do terreno acrescido de
marinha que menciona; situado na
Capital da República.

Decreto 11.° 31. 3J.5 -- de 21 de agôs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 1952.

- A utorizà estrangeiro a adquirir
c domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado na Capital da
República.

Decreto n.v 31.283 _ de- 14 de agós
to de .1952.

Publicado no D. O. de 19 de setem
bro de 1952.

lf'ERRENOS DE MARINHA

-- Autoriza estrangeiro a tuiquirir
o domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado no Município
de São Gonçalo, no Estado do Rio de
Janeiro,

Decreto n.v 31. 282 - de 14 de agõs
to de 1952.

Publicado no D. O. de 2q de agôs
to de 1952.
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cundário. Publicado no D. O.
de 18-10-52 ...... "....... 17

1 . 704 - Lei de 15 de setembro
de 1952 - Concede uma sub
venção extraordinária de c-s
Cr$ 100.000.00 (cem mil cru
zeiros), ao Museu Santos Dtt
mont, em Mines Gerais. Publi
cado no D. O. de 20 de 0'.1_

tubro de 1952 18
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1.705 - Lei de 22 de outubro de
1952 - Fazenda - Autoriza a
abrir, pelo Ministério da .Fa
zende, o crédito especial. de
Cr$ 1.492.174.391,20, para
despesas de exercícios encer
rados e suprimentos de Iun
dos até Cr$ 2.492.174.391,20,

. à conta do saldo apurado no
exercício de 1951. Publicado
no D.O.,de 27-10-52 ....•.

1.'706 - Lei de 22 de outubro -de
1952 - Educação - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a imprimir as obras do natu
ralista patricia Alexandre Ro
drigues Ferreira; Publicado
no D.O. de. 27-10-52 .

1.707 - Lei de 23 de outubro
de 1952- Trabalho - Altera
o dispositivo do Decreto-lei
n.? 3.832, de '18 de novembro
de 1941, que dispõe sôbre a si
tuação perante o Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos
Marítimos, dos armadores de
pesca e dos pescadores e em
pregadores em profissões co
nexas com a indústria da pes
ca. Publicado no D. O. de 27
de outubro de 1952 .

1.708 - Lei dei 28 de outubro de
1952 - Justiça - Prorroga
até 31 de dezembro de 1954
a Lei n.v 1.300, de 28 de de
zembro de 1950 (Lei do Inqui
linato). Publicado no D.O. de
27-10-52 . . ., .

1.709 - Lei de 24 de outubro
de 1952 _ Educação - Fa
zenda --;- Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, o
crédito especial de Cr$ ..•.•
Cr$ 6.718.219,60 para ocorrer
ao pagamento de despesas rea
lizadas no exercício de 1949.
Publicado no D.O. de 30 de
outubro de 1952 .

1. 710 - Lei de 24 de outubro de
1952 - Fazenda- ----'- Organiza
o quadro do Conselho Nacio
nal de Economia, autoriza o
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Poder Executivo a abrir ao
mesmo Conselho o crédito es
pecial, de Cr$ 4.628.400,00, e
dá outras providências. Publi
cado no D.O. de 27 de ou-
tubro de 1952 21

1. 710-A - Lei de 24 de outubro
de 1952 - Abre, ao Poder Ju
diciário - Justiça do Traba
lho -;- o crédito suplementar
de Cr$ 7.207.810,00, em re
fôrça de dotações para o exer
cício de 1952. Publicado no
D. O. de 31~10-52. Retificado
no D. O. de 12-11-52 22

1.710-B - Lei de 27 de outubro
de 1952 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Poder JU
diciário - Tribunal de Justi
ça do Distrito Federal - o cré
dito suplementar de Cr$ ...•
Cr$ 1. 615.950,00 em refôrço
da Verba 1 - Pessoal, Tri
b'unal de Justiça, do Anexo 26
do Orçamento vigente. Publi
cedo no D.O. de 4~l1M52.
Retificado no D. O. de 26 de
novembro 'de 1952. Republl-
cada no D.O. de 27-11·52 .. 24

1.711 - Lei de 28 de outubro
de 1952 - Justiça - Guerra
- Exterior ----: Fazenda
Viação -'- Agricultura - saa:
cação _ Trabalho - Aeronéc
tice - Dispõe eôbre o Estatu
to dos Funcionários Públicos
Civis da União. Publicado no
D. O. de l-11M52. Retificado
no D. O. de 4-11-52. Retifi-
cado no D. O. 26-12-52. '.. ', ~ 25

1.712 - Lei de, 29 de, outubro
de 1952 - Educação - Auto
riza o Poder Executivo a pro
mover a liquidação e o paga
mento de despesas com a exe
cução de obras na 'Secretaria
do Ministério da Educacão e
Saúde. Publicado no D. o. de
1-11-52 . . . . . . . . . . . .. .. . 48

1.713 - Lei de 29 de outubro.
de 1952 - Educação - Fa-
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..D.O. de 4-11-52. Retificado
no D. O. de 7-11-52. Retifica-
do no D.O. de 12-11-52 ... , 53

1.718 - Lei de 31 de outubro
de 1952 - Justiça - Fazenda
-. Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pela Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, o
crédito especial de Cr$ .
Cr$ 7.361.531,20, para -aten
der a despesas com o Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal.
Publicado no D. O. de 4 de
novembro de 1952 53

1. 719 - Lei de 1 de novembro
de 1952 - Feeenâe ~ Agri.
cultura - Amplia o prazo de
execução da Lei n.? 1.003, de
24 de dezembro de 1949, rela
tivo a financiamento da lavou
ra de café. Publicado no ot«:
rio Oficial de 5-11-52 ... ,., 53

1,720 -r-r- Lei' de 3 de novembro
de 1952 - Justiça. - Marinha
- Guerra - Aeronáutica 
Exclui da classificação decla
rada no artigo 1.0 da Lei nú
mero 121, de 22 de outubro
de 1947, o Município" de São
Paulo, no Estado de São Paulo.
Publicado no D. O. de 5 de
novembro de 1952- .....-..... 54

1.720-A - Lei de 3 de novem
bro de 1952 - Fazenda
Dispõe sôbre a contagem de
tempo .de serviço prestado à
União pelos servidores do Con
selho Técnico de Economia e
Finanças do Ministério da' Fa
zenda. Publicado no D. O. de
7<"11-52 _ . 54

zenda - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, ao Ministé
rio da Educação e Saúde, o
crédito especial de Cr$ .....
Cr$ 429.200,80, para paga
mento de gratificações de ma
gistério. Publicado no D. O. de
1,11-52 . . . .. .. . . . . . . . . 49

1.714 - Lei de 29 de outubro
de 1952 - Viac;iio - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da Via
ção e Obras Públicas, o cré-
dito especial de. Cr$ .
c-s 13.799. 805/~O, correspon
dente à cota que fizeram juz
as Companhias carboníferas
que especifica, pela quentide
de de carvão "lavador" forne
cida, de julho de 1949 a de
zembro de 1950, à Compa
nhia Siderúrgica Nacional. Pu
blicado no D.a. de 1-11-52.
Retificado no D. O. de 22 de
novembro de 1952 51

1.715 - Lei de 29 de outubro
.de 1952 -,- Fazenda - Auto
riza a abertura, pelo Ministé
rio da Fazenda, do crédito es
pecial de ces 8.150.000,00,
para regularização de despesa
efetuado em favor da Casa da
Moeda. Publicado no D. O. de
1-11-52 . . . . . . . . ... . . . . . 52

1 716 - Lei de 29 de outubr~
de 1952" - Dispõe sôbre a con
cessão dos favores previstos no
Decreto n.? 12.944, de 30 de
março de 1918 e no Decreto
n.v 4.246, de 6 de janeiro de
1921, à Companhia de Usinas
Metalúrgicas. Publicado no
D.O. de 4-11-52 ....•..... 52

1. 717 _ Lei de 30 de outubro
de 1952 - Abre ao Congresso
Nacional -'- Câmara dos Depu
tados - o crédito especial de
Cr$ 220.000,00, para atender
às despesas desta Casa do Con
gresso na 35.a Conferência In
ternadanai do Trabalho, em
Genebra, Suíça. Publicado no

1.720-B - Lei de '3 de novem
bro de 1952 _ Modifica o ar
tigo 609 do Código de Processo
Penal. Publicado no D. O. de
7-11-52 . • . .

1,720-C - Lei de 3 de novem
bro de 1952 - 'Revigora o pra
zo a que se refere o artigo 4.°,
da Lei tn.? 1.239~A, de 20 de

54
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novembro de 1950. Publicado
no D.O. dê 7-11-52 .

1. 721 - Lei de 4 de novembro
de 1952 - Justiça - Merí
nhe _ Guerra - Exterior 
Fazenda - Viação - Educa
ção ----:- Trabalho - Aeronéc
tíce - Dispõe sôbre as carrei
ras de contínuo e servente do
serviço público federal e dá
outras previdências. Publicado
no V.O. de 5-11-52 ... ; ....

1.722 - Lei de 6 de novembro
de 1952 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Poder Ju
diciário '- Tribunal de Justi
ça do Distrito Federal - o
crédito especial de Cr$
Cr$ 489.440,00 para ocorrer
ao. pagamento de gratificação
adicional a desembargadores
em disponibilidade do extinto
Tribunal de Apelação do' Ter
ritório do Acre. Publicado no'
D.O. de 11-11-52 •....•.•..

1.723 ----'- Lei de 8 de novembro
de 1952 - Trabalho _ Modi
fica o artigo 461, do Decreto
lei 0.° 5.452, de 1 de maio de
1943 - (Consolidação das
Leis do Trabalho) ~ Publicado
no D.O. de' 12-11-52 .

1.724 - Lei de 8 de novembro
de 1952 - Trabalho - Fa
zenda - - Autoriza 'o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério do" Trabalho, - Indústria
e Comércio, o crédito especial
de . Cr$ 1. 969 _650,00, para
atender às despesas com a V
Conferência dos Estados .da
América, Membros da Organi
zação Internacional do Traba
lho. Publicado no D. O. de 12
de novembro de 1952 .

1.725 - Lei de 8 de novembro
de 1952 - Guerra - Fazenda
- Autoriza o Poder Executi
vo-a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial de
Cr$ 6.080,00. para atender às

54

55'

69

69

despesas com o pagamento de
honorários, por exercícios' fin
dos, aos Professôres Alcides
Fonseca e Virgílio José Atayde
Fernandes Pinheiro. Publicado
no D. O. de 12-11-52 .

1.726 - Lei de 8 de novembro
de 1952 - Fazenda - Con
cede' pensão mensal de Cr$ ...
Cr$ 3.620,00, a Vera Vieira
Garcia, viúva do agrônomo
Murilo Geraldo Garcia, morto
em virtude de agressão em ser
viço, e dá outras providências.
Publicado no D. O. de 12 de
novembro ele 1952 .

1.727 - Lei de 8 de novembro
de 1952- fustiga - Dispõe
sôbre o concurso de provas.
para o· ingresso na magistratura
vitalícia. Publicado no' D. O. de
12-11-52 .

1.728 -Lei de 10 de novembro
de 1952 _ Fazenda ..:...... Agri
cultura _ Dispõe sôbre a for
made pagamento das dividas
dos criadores e recriadores de
gado bovino, e dá outras pro
vidências. Publicado no Diá-
rio Oficial de 13-11-52 .

1. 729 - Lei de 11 de novembro
de 1952 - Fazenda - Auto
riza o Poder- Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ .; ....
Crg 155.167,70, para atender
ao pagamento de indenização à
Companhia Ferro Carril do
Jardim Botânico. Publicado no
D. O. de 14-11-52 .

1. '730 - Lei de 11 de novembro
de, 1952 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Poder Ju
diciário - Tribunal Federal
de Recursos. - o crédito su
plementar de, Cr$ ..... '.....
Cr$ ~OO.OOO.OOO,OO, para pa
gamento de sentenças judiciá
rias. Pub. no' D.O. de 17 de
Novembro de 1952 .
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70
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71
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1. 731 _ Lei de 13 de novembro
de 1953 - Fazenda - Auto
riza o poder Executivo a abrir
ao - Conselho Nacional de Pe
tróleo os créditos suplementar
de Cr$ 574.016.700,00 e es
pecial de Cr$ 231. 350.000,00,
para atender dotações do Orça
mento de 1952. Publicado no
D.O. de 20-11-52 ..........

1.732 - Lei de 14 de novembro
de 1952 - Viação - Fazen
da - Revigora o artigo 1.0 da
Lei D.O 1.116, de 30 de maio
de 1950. Publicado no D. O. de
19-11-52 .

1.733' - Lei de 14 de novembro
de 1952 - Fazenda - Autoriza
o Poder Executivo a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, 'o cré
dito suplementar de Cr$ ....
Cr$ 252.440.000,00,. em refôr
co da Verba 3, Anexo 19 
Auxílios aos Municípios - do
Orçamento de 1952. Publicado
no D.a. de 19-11MS2

1.734 _ Lei de 14 de novem
bro de 1952 - Abre ao Con
gresso Nacional, Senado Fe
deral e Câmara dos Deputados,
os créditos especiais de Cr$
Cr$ 560.000,00, para cada uma
destas Casas do Poder Legisla
tivo, a fim de atender às des
pesas das respectivas, Delega
ções à Conferência da União
Interparlamentar que se reu
niu em Berna, Suíça. Publicado
no D.O. de 20-11-52

1.734-A - Lei de 17 de novem
bro de 1952 -' Justiça. - Fa
zenda - Modifica 03 arts. 142,
153 e 188 do Decreto-lei nú
mero 8.527, de 31 de dezem
bro de 1945 - css. de Orga
nização Judiciária do Distrito
Federal - e autoriza o Po
der Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Justiça, o crédito
especial de Cr$ 165.600,00.
Publicado no D. O. de 22 de
novembro de 1952 .
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1.734-B - Lei de 17 de novem
bro de 1952 - Abre ao Con
gresso Nacional, Senado Fe
deral e Câmara dos Deputados,
os créditos especiais de Cr$
Cr$ 460.000,00 - para cada
uma dessas Casas do Poder Le
gislativo, a fim de atender às
despesas das respectivas Dele
gações que foram a Londres,
em julho de 1952, a convite
do Parlamento da Grã-Breta
nha. Publicado no D. O. de
22-11-52 ..

1.735 --'- Lei de 18 de novembro
de 1952 - Justiça - Acres
centa um parágrafo ao artigo
459, da Lei Orgânica do Dis
trito Federal. Publicado no
D. O. de 22-11-52. Retificado
no D. O. de 24-11-52. • ',' ...

1.736 - Lei de 18 de novembro
de 1952 - Fazenda - Auto
riza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ .
Cr$ 194.331,80, para regula
rização de despesas orçamentâ
rias de dezembro de 1949, fei
tas pelas Delegacias Fiscais do
Tesouro Nacional nos Estados
do Maranhão e do Amazonas.
Publicado no D. O. de 22 de
novembro de 1952 .

1. 737 - Lei de 20 de novembro
de 1952 - Educação - Fa
zenda ~ Viação _ Autoriza
o Poder Executivo a abrir, pelo
Ministér-io da Educação e Saú
de, o crédito especial de Cr$
Cr$ 30.000.000,00, 'para "auxi
liar os festejos comemorativos
do 4.° centenário da fundação
da cidade de São Paulo. Publi
cado no D.O. de 24 de no-
vembro de 1952 .

1. 738 - Lei de 20 de novembro
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dito suplementar de Cr$ ....
Cr$ 3.235.000,00, em refôrço

77

77

7S

78



ATOS DO PODER ÍJEGI':)LATIV:) XI

páas.
de dotações do Orçamento de
1952. Publicado no D. Q. de
24-11-52 . . . . . . . . . . . . . . 79
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1952
Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmcs do artigo

77, § .1.0, da Constttuíçâo Federal, e eu promulgo o seguinte:
DECRETO LEGISLATIVO

N,o 54, de '1952

Art. 1.° E' aprovado o têrmo de contrato celebrado a 1.° .de de
zembro de 1950, entre a Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos de
Botucatu e a firma Fagundes & Volpi L da-, para construção de um
prédio destinado à Agência Pos al de Avaré,no Estado de São Paulo.

Art. 2.° Revogam-se as disposições' em contrário.
Senado Federal, em 1 de outubro de 1952.

JOÃo CAFÉ FILHO
Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o COllgT€SW- Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.'\ da Constituição Pederal, e eu promulgo o seguinte

LECRETO LEGISLATIVO

N.O 5~, ae 1952

Art. 1.0 E' aprovado o têrmc de contrato celebrado, em 27 de no
vembro de 1950 entre a Diretorrs dos Correios e Telegrafas de Estado de
São Paulo e a firma Oomoannía Predial de Taubaté. para construção,
poremprei+-ada de um pl'eJ:o para agência postal telegráfica da cidade
de Pindamonhangaba, no Esta'de de Sao Paulo.

Art. 2.c Revogam-se as díspoaiçoes em contrário.
Senado Federal, em 7 de outubro de 19.52.

JOÂo CAFÉ FILHO
Presidente do senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
§ 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte \

DECRETO LEGISLATIVO

N' 56. de 1952

Art. 1.0 E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em sessão
realizada a 26 de junho de i.9:)1, ordenou registro, sob reserva da despesa

relativa ao pagamento de ors '35.621:; ,00 ctrfnta e cinco mil. seiscentos e
vinte cruzeiros), como "restes a pagar:" do exercício de 1949, à firma
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Construtora Irmãos Pangela t.tca. pela execução de reparos no Manicômio
Judiciário, no Distrito FednaL

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Sena-do Federal, em 7 de outubro de 1952.

JOÃo CAFÉ FILHO
Presidente do senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta. nos têrmcs do art. 7'1.
§ 1.0, dn Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 57, de 1952

Art. 1.0 f: mantida a decisão. por que o 'Tribunal de Contas, em
sessão realizada em 15 de dezembro de 1950, denegou registro ao têrmo
de, contrate celebrado a 30 de novembro do mesmo ano, entre o Minis
tério da Educação e Saúde e a Emprêsa Brasileira de Construções S.A.,
para execução .de obras de pequeno vulto, na Colônia Juliano Moreira.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 9 de outubro de 1952. JOÃo CAFÉ FILHO.
Presidente do Senado Federal.

--"----

Faço saber que o Congresso' Nacional decreta, nos têrmcs do art. 7rr.
§ 1.0, da Constituição Fe<ieral, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

No.o &8, de 1952

Art. 1.0 E' aprovado o con rato celebrado em 9 de maio de 1952.
entre a Divisão de Obras do Departamento de Administração do, Mí
nístértc da Educação e Saúde e a firma Construtora Mantiqueira S. A.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Pedera.l, em 9. de outubro de 1952, JOÃo CAFÉ FILHO.
Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o oonzresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77.
§ 1.0, da Constatuíção Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N ,0 59, de 1952

Art, 1.° E' aprovado o têrmo aditivo dó contrato celebrado em 20
de março. de 1950, entre o Mmísterrc da Aeronáut.ica e Aron Kuppermann.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário

Senado Federal, em 10 de outubro de 1952,
.togo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o congresso Nacional decreta, nos termos do ar-t. 85
da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o BC, de 1952

Artigo único, E' concedida licença ao Senhor João Café Filho Vice
Presidente da República, para ausenar-se do país, a fim de representar
o Governe »rasneiro na p-JSSE do novo e'resmente da República do Chile,
podendo. eventualmente. visitar outros países americanos.

Senado Federal, em 15 de outubro de 1952.
ALEXANDRE MARCONDES FILHO.
Více-Presidente, no exercício da Presidência.
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
§ 1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

5

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 61, de 1952

Art. 1.0 E' aprovado O têrmo de ajuste celebrado entre o Departa
mento dos' Oorrêíos e Telégrafos, pela sua Diretoria Regional no Estado
de São Paulo, e a sociedade Campos Bruttes & Cia . Ltda., lavrado em
22 de dezembro de 1950, para construção de um prédio destinado à
Agência Postal de Itatiba, naquêle Estado.

Art. 2.° Est.a lei entrará em vigor na data de SUa publicação, revo
gadas as dispcsiçôes em contrário.

Senado Federal, em 15 de outubro de 1952. - Jogo CAFÉ FILHO.

Faço saber que .0 Congresso Na
cional decreta, nos têrmos do ar
tigo 66. item VIII, da Constituição
Federal. e eu promulgo' o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N,o 62, de 1952

Artigo único. São aprovadas, nos
têrmos do art 66, item VIII, da
Constituição Federal, as contas pres
tacas pelo Senhor Presidente da Re
pública, de acôrdo com o n." XVII
do art. 87, do mesmo estatuto, e
relativas ao exercício -de 1950.

Senado Federal, em 27 de outubro
de 1952. .

JoÃo CAFÉ FILHO
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta, nos rêrmos do ar
tigo 77, § 1.0 da Constituição Fe~

deral, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVo

N.o 63, de 1952

Artigo único. E' mantida a de
cisão por que o Tribunal de Contas,
em sessão realizada a, 7 de janeiro
cc 1949, recusou registro ao têrmo
de contrato celebrado a 11 de :10
vembro de 1948, entre o Departa
mento Nacional de Portos, Rios e
Canais. do Mmístérto da Viação e
Obras Públicas e a firma Sociedade
Construtora de Obras Públicas Li
mitada para a realização de obras
no pôrto de Proprtá, no baixo São
Francisco, Estado de Sergtpe .

Senado Federal, em 27 de outubro
de 1952.

JoÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta, nos têrmos do ar
tigo 77, § 1.0 da Constituição Fe
deral, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 64, de_ 1952

Art. 1.0 E' aprovado o contrato
celebrado, a 2 de dezembro de J.950,
entre o Ministério da Educação e
Saúde e o Dr. Orestes Diniz para
exercer o cargo de Diretor do Instí
tuto de Leprologta,

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 30 de outubro
de 1952.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO

Více-Presióente, no exercício
da Presidência

FaÇo saber que o Congresso Nacío
nal decreta, nos têrmos do arb. 77,
§ 1.0, da Constituição Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVo

N,o 65, de 1952

Art. 1.0 E' mantida a decisão por
que o Tribunal de Contas, em ses
são realizada a 2'1 de dezembro de
1951, denegou registro ao cêrmo de
contrato celebrado a 7 do mesmo
mês dêsse. ano, entre o Depar-ameu
to Nacional oe Portos, Rios e Ca
nais e a firma Estaleiros de Cons
truções Navais Ltda., para execução
dos s e r v i ç Os de readaptaçáo da
dragá "Bahia" pertencente ao refe
rido Departamento.
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Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 3 de novem
bro de 1952.

ALEXANDRE MARCOND~ FILHO

Vice-Presidente do Senado Federal
no exercicio da, Presidência

Faço saber que "o Congresso Na.
cíonal decreta," nos têrmos do art.
66, Inciso I. da Constituição Fede
raíl, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O. 66, de. 1952

Art. Lo E' aprovado o Convê
nío celebrado no 'Rio de Janeiro.. a
27 de agosto de 1951, entre o Govêrno
brasileiro e a Repartição -Banítárta
Pan-Americana, para a orgamzaçâo
e o funcíonaanento. no Brasil, do Cen
tro Pau-Americano de Febre Af
tosa-o

Art. 2.° Revogam-se as, disposi
ções e~ contrário.

Senado Federal, em 7 de novem-:
bro de 1952. - ALEXANDRE MAR

'CONDES FILHO, Vice-Presidente no
exercício da Presidência. '

DECRETO LEGISLATIVO N°. 67

Ainda não foi publicado no D. O.

DECRETO LEGISLATIVO N°. 68

Ainda não foi publicado no D. O.

DECRETO LEGISLATIVO N°. 69

Ainda não foi publicado no D. O.

·DECRETO LEGISLATIVO N.' 70

Ainda não foi publicado no' D. O.

DECRETO LEGISLATIVO N°. 71

Ainda não foi publicado no D. O.

DECRETO LEGISLATIVO N°. 72

Ainda não foi publicado no D. O.

DECRÉTO LEGISLNI'IVO N°. 73

Ainda não foi publicado no D. O.

DECRETO LEGISLATIVO N°. 7~

Ainda não foi publicado no D. O.

DECRETO LEGISLATIVO N'. 75

Ainda não foi publicado'no D. O.

DECRETO LEGISLATIVO N°. 7'6

Ainda não foi publicado no D. O.

DECRETO I;EGISLATIVO N°. 77'

Ainda não foi publicado no D. O.

DECRETO LEGISLATIVO N°. 78

Ainda .não foi publicado no D. O.

DECRETO LEGISLATIVO N°. 79

Ainda não foi publicado no D. O.

DECRETO LEGISLATIVO N°. 80

Ainda não foi publicado no D. O.

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta, nos têrmos do art. 7"7.
§ 1.0, da Constituição Federal, e eu
promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
N.° 81, de 1952

Art. 1.0 E' aprovado o contrato ce
lebrado, em 30 de novembro de :"9'51,
entre a Diretoria Geral do Depar
tamento dos Correios e petegratos e,
a Sociedade Brasileira de Máquinas
e Motores Limítada, para torneei
menta de um grupo moto-gerador.

Art. 2.° Revogam-se as dísposlçôes
em contrário.

Senado Federal, em 16 de
dezembro de 1952
JOÃo CAFÉ FImO

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta, nos têrmos do art. 77,
§ 1.0, .da Constituição Federal, e eu
promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 82, de 1952

Art. 1.0 E' mantida a decisão do
Tribunal de Contas de 11 de dezem-



ATOS DO PODER LEGISLAlIVO 7

bro de 1950, que negou registro ao
contrato e ao respectivo têrmo aditivo
lavrados, respectivamente, em 31 de
agôsto de 19W e 6 de novembro do
mesmo ano. entre a União Federal 
pelo Ministério da Aeronáutica r--. c 'a
Companhia Morais Rêgo S. A., para
construção do Pavilhão do Rancho,
da Base Aérea de Santa Crua.

Art. 2.° Revogam-se as dísposfçêes
em contrário.

Senado Federal, em 16 de dezembro,
de 1952.

JOÃo CAFÉ FILHO

Faço saber que o congresso Na
cional decreta, nos têrmos do art. 77,
§ 1.0, da Constituição Federal, e eu
promulgo o seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 83, de 1952

Art: 1.0 E' aprovado o têrmo de
renovação de contrato celebrado, em
3 de março, de 1952, entre o Govêrno
Federal da República dos Estados
Unidos do Brasil e Orvo Ast para, no
serviço de Písío-Patologla da Repro
dução' e Inseminação Artificial do
Instituto de Zootecnia, sito, no quilô
metro 47 <quarenta e sete) da rodovia
Rio-São Paulo, desempenhar a função
de técnico em inseminação artificial.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal. em 18 de dezembro
de 1952.

JoÃo CAFÉ FILHO.

Faço saber que o congresso' Na
cional decreta, nos termos do art. 77,
§ 1.0, da Constituição Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRET'Ü LEGISLATIVO

Art. 1.0 Fica registrado à 'contrato
celebrado em 29 de junho de 1951,
entre o Ministério da Fazenda (Casa
da MOeda) e Electrobraz Comércio e
Indústria S A., para consérto no
rórno, marca Brown-Bovery.

ArL 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em '18 de dezembro
de 1952.

JOÃo CAFf: FILHO.

LEI N,o 1.679 - DE '1.0 DE OUTUBRO

DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, o crédito especial
de ors 480.()()O,OO para pagamento
de pensão especial «os veteranos da.
Revolução Acreana,

0_ Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, §

4.°. da Constituição Federal, a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Execu.rvc
autorizado a abrir, pelo Ministério la
Justiça e, Negócios Interiores.. o cré
dito especial de o-s 480.0'00,00 (qua
trocentos e oitenta mil cruzeiros),
para atender 'às despesas com o pa
gamento da pensão Instituída pela
Lei n.« 380, de 10 de: setembro de
1948. aos veteranos da Revolução
Acreana, relativas ao exercício de

1949.

Art. 2.° Esta Lei entra-rá em vi
gor na data de sua publicação revo
gadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 1° de outubro
de 1902.

JOÃo CAFÉ FILHO

LEI N.O 1.680 - DE 1.° DE OUTUBRO

DE 1952

Autoriza o poder Executivo a cons
truir e pavimenta'r o trecho Itum
biara-Monte Alegre de Minas, da
BR-14, do Plano Rodoviário Nacio
nal, e a ligação Monte Aleqre-Uber
lândia.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, §

4°. da Constituição Federal, a segtnn;
te Lei:

Art. 1.0 E' O Poder Executivo
autorizado a construir e pavimentar
o trecho -Itumbiara-Monte Alegre de
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Minas, da BR 14, do Plano Rodoviá
rio Nacional, e a ligação Monte Ale
gre-Uberlândía..

Art. 2.° O Orçamento Geral da
República, nos três exercícios finan
ceiros subseqüentes à publicação des
to, Lei, incluirá em favor desta obra
rodoviária, no anexo do Minis', érío da
Viação e Obras Públicas, consignada
ao Departamento Nacional de" Estra
das de Rodagem, a importância de
CrS 17.666. 660,aO (dezessete milhões,
seiscentos e sessenta e seis mil, seis':'
centos e sessenta cruzeiros).

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições .em contrário

Senado Federal, em 10 de outubro
de 1952.

JoÃo éAFÉ FILHO

LEI N,? 1.681 - DE 1.0 DE OUTUBRO

DE 1952

-4utorizà o Poder Executivo a abrir'
ao Poder Judiciário o crédito es
peciúJI Cr$ 11.400,00 para atender ao
pagamento de despesas na Justiça
do Trabalho, 1,~' Região.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos termos do art. 70, §
4.-0, da Constituição Federal, a ,>e
guinte Lei:

ATt. 1. ° Eé o Poder Executivo
autorizado a abrir. ao poder Judl
ciárto, o crédito especial de Org ....
11.400,00 (onze mil e quatrocentos
cruzeiros), para atender ao paga
menta de despesas re.a,tivas ao exer
cícío de 1950, na Jusuça do 'n'aba
l~o. L'' Região com os serviços de
Iímpeza a cargo da firma "Conser
vadora Brasileira".

Art.. 2.° Esta Lei entrará 'em vt
gor !la data de sua publíoaçâc revo
gadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 1° de outubro
de 1952.

JoÃo CAFÉ FILHO

LEI N.O 1.:682 -DE 1.° DE OUTUBRO
DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Tribunal de Contas, o crédito
especial de Cr$ 17.854,60, para
ocorrer ao pagamento de eeacs
mentas, acréscimo e üiferenca de
vencimentos, salários e salários
tamíua, relativos a 1951.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, 'nos têrmos do art. 70, §
4.°, da Oonstituíção Federal aseguin
te Lei:

Art. 1. ° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Tribunal de oon,
tas, o crédito especial de Cr$ .•....
17.854,60 (dezessete mil, oitocentos e
cinqüênta e quatro cruzeiros e ses
senta centavos), a fim de atender ao
pagamento de vencimento." acres
cimo e diferença de vencimentos, sa
lários e salários-família de seus ser
vidoras, relativos ao exercício de ,1951.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publica-ção.

Art. 3.' - Revogam-se as dísposi
çôes em contrário.

Senado Federal, em 1° de outubro
de 1852.

JOÃo CAFÉ FILHO

LEI N." 1.683 - DE 1.0 DE ou-'
TUBRO DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
públicas, crédito especial de .
c-s 5.000.000,00, para regularizar
despesas de pessoal na Estrada' de
Ferro de Goiás.

o Congresso Nacional decreta.e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa
rágrafo 4.°, da Constituição Federal, a
seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério
da Viação e Obras Públicas, o crédito
especial de Crg 5.000.000,00 - (cinco
milhões de cruzeiros) - para regula
rizar despesas de pessoaj: na Estrada
de Ferro de Goiás.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3 ° Revogam-se as disposições
em con trárlo .

Senado Federal, em 1.0 de outubro
de 1952.

JOÃO CAFÉ Fn.HO
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LEI N.o 1.684 - DE 1.0 DE OU

TUBRO DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Saúde
o crédito especial de Cr$ 156.9Do.OO,
para atender às despe,se",s feztas c00
a observação do eclipse solar no âsa
2{} de maio de 1947.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa
rágrafo 4.°, da Constituição Federal, a
seguín te Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mínístérío

da Educação e Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 156.900,00 - (cento e ctn
quenta e seis mil e novecentos cru
zeiros) - que será distrfbuído ao Te
souro .Nacional, para atender as des
pesas feitas com a observação do eclip
se solar ocorrido no dia 20 de maio de
1947.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposiçõés em contrário.

Senado Federal, em 1.0 de outubro
de 1952.

JOAO CAFÉ FILHO

LEI N.? 1.684.,A - DE 1 DE OUTUBRO DE 1952

Altera a redação do t.tem XIIi d') art. 4"3 do Plano dos Uniformes para uso
dos' Oficiais e Praças da Acrcnosutíco,

O congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos têrmos do art. 70,
S 4.°, da Constituiç-ão Federal, a seguinte lei:

Art. 1.0 O item XIII do art. 43 do Plano dos uniformes para uso dos
oficiais e praças da Aeronàutíca, aprovado p-elo Decreto-lei n." 4.09-9 de
6 de fevereiro de 1942, fi· modificado pelo Decreto-lei n.c 9.795, de 6 de
setembro de 1946, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 43 -,- Item XIII. "Dímensôes nos Símbolos da F.A.B.":
a) os símbolosvda Fôrça Aérea Brasileira são desenhados se

gundo as -mstruçôes constantes do desenho :J.. C-7. 720 anexo;
b) as dimensões máximas serão tíxadas de modo que se tenha :

Largura máxima - Altura 'máxima X V 2;
C) como medida unitária (Móduío) para o traçado do símbcío,

é fixado o comprtmento "A" da espada;
a) o comprimento "A" da espada dos símbolos para a platina,

go.a miniatura e distintivos para capacete de oficiai, subofícia, e
sargento, que se acham ítustradcs no desenno TI.o A-7.562, anexo,
serão : .

Para a platina ........•.......•. . •.... _. . . .•• 0.012.'2 m
Para a gota .......•.............•••.........• 0,0290 m
Para a míníatura ........................•.... 0,0129 m
Para ° distintivo 0,03&1 m'

Art. 2°' 'I'ôdas as referências no citado Plano às figuras A e B de
sua l.a Seçao : 'Bimooios e Respectivas Míníaturas". deverão ser enten
didas corno senco, respectivamente, as figuras "Platina" e "Míníatura" do
desenho r:" A-7.562 anexo.

Art. 3.0 Tôdas as referências feitas no citado Pla,no às üguras C e D
da la seção: "Símbolos e Respectivas Mímaturas". deverão ser entendidas
como senco as flgW as oom as -nesmas oaractertsticas, já Iixaoas '.lOS arta
gos 1.' e 2.'" desta Leí e mais uma estrêja pentagonal sobreposr.a, da forma
Indicada nas citadas figuras C e D, e rossuinco maie as sesu.ntes caracte
rístacas :

aJ Centro da estrêla, .lcearízadc sõbre o eixo da espada a uma distância
de 0,65 A. a t.artír do punho da mesma;

oi Raio do círculo circunscrito à estrêla: 0,225 A;
c) Diâmetro do pequeno círcuío em branco, no interio-r da rorcnoa es

trêíe.; O,G2'f>.d.
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PARA O
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OEcRETO LE.I N~ 9 795 .

Art. "4.0 Esta Lei entrará em Vigor na data da sua pubíícação, revogadas

as diSPOSIÇÕ8~ 2ID contrário,

Senado Federal, 1.0 de outubro de 1952.
JOÃO CAFÉ ~ILHO.
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LEI N.o 1.685 - DE 2 DE OU
TUBRO DE 1952

Prorroga, até 31 de de,,!embro de 19~3>
as disposições. da Lez n.o 641, de. ~7
de fevereiro de 1949, com a~ m?dzft 
ceções introduzidas pela Lei numero
1.243, de 25 de novembro de 1950.,

O 'Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta- e eu sancíono a se-
guinte Lei: . .

Art. 1.0 Aplicam-se ao cimento im
portado nos exercícios de 1952 e, 1953,
as disposições da LeI n.v 641, de ?~ de
fevereiro de 1949, com as modífíca
ções introduzidas pela Lei n.c 1.243,
de 25 de novembro de 1990.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de outubro de
1952; 131.0 da Independência e 64,0
da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Lajer

LEI N." 1.686 - DE 2 DE ou
TUERO DE 1952

Autoriza o Poder Exeéutivo a abrir,
pelo Iâinisterio das Relações Exte-
riores, o crédito especial de .
Cr$ 161. 460,00, para atender ao pa
gamento da contribuição do Brasil à
Conferência Internacional de Mate
riais, no exercício de 1952.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a se
guínta Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério
das Relações Exteriores, o crédito es
pecial de ors 161.460,0.0 ---.:. (cento e
sessenta e um mil quatrocentos e ses
senta cruzeiros) equivalentes a
US$ 8.625,00 - (oito mil, seiscentos e
vinte e cinco dólares) - ao câmbio de
crs 18,72 por US$ 1,00, para atender
ao pagamento da contribuição do Bra
sil à Conferência Internacional de Ma
teriais, no exercício de 1952.

Parágrafo úndco , O crédito de que
trata êste artigo será automàücemen
te registrado pelo Tribunal de Contas
e distribuído à Delegacia do Tesouro
Brasileiro em Nova York.

Art. 2.° Esta' Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de outubro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0

da República.
GETÚLIO VARGAS
João Neves da Fontoura
Horácio Later

LEI N.O 1.687 - DE 2 ·DE ou
TUBRO DE 1952

Concede pensão especial à menor Ma
ria Edite de Oliveira, .filha de João
Rodrigues de Oliveira, ertranumera
rio diarista da Estrada de Ferro
Central do Piaui, falecido em con
seqüência de' acuiente no tranamo.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a se
guinte LEd:

Art. 1.0 E' concedida à menor Ma
ria Edite de Oliveira, filha de João
Rodrigues de Oliveira, Guarda-freios
de 5.:1. classe, extranumerário diarista
da Estrada de Ferro Central do Piauí,
falecido em conseqüência de acidente
no trabalho, quando em exercício de
suas funções, uma pensão especial de
Cr$ 425,00 - (quatrocentos e vinte e
cinco cruzeiros) - mensais.

§ 1.0 Perderá a menor beneficiada
o direito à referida pensão quando
contrair matrimônio.

§ 2.° A pensão eoncedída por esta
Lei é devida a partir de 25 de junho
de 1947, correndo a despesa à conta
da dotação orçamentária destinada ao
pagamento de, pensionistas a cargo do
Ministério da Fazenda.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de outubro de
1952; 131. 0 da Independência e 64.0

da República.
GETÚLIO VARGAS
Horácio -Later
Alvaro de Sousa Lima

LEI.N.c 1.688 - DE 2 DE ou
TUBRO DE 1952

Concede pensão especial de Cr$ 273,00
mensais a lionorina Cavalcante de
Moura, genitora de Francisco Caval
cante de Moura, servidor público.
jalecido no exercício de suas jun
ções.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:
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Art. 1.0 E' concedida à viúva Dona
Honorina Cavalcante de Moura, gení
tora de Francisco Cavalcante de Mou
ra, guarda, referência 17, da- Tabela .
Numérica de Extranumerários mensa
listas da Estrada de Ferro de Bra
gança, falecido em 'conseqüência de
acidente no trabalho, quando em exer
cício de suas funções, uma pensão es
pecial de Cr$ 273,00 -r- (duzentos e se
tenta e três cruzeiros) - mensais.

Parágrafo' único. A pensão especial
de .que trata êste artigo é devida a
partir da vigência da presente Lei,
correndo a respectiva despesa à conta
da verba orçamentária destinada ao
pagamento dos demais pensionistas, :1
cargo do Ministério da Fazenda.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de. outubro de
1952; 131.° da Indeuendêncía e 64.°
da República. .

GETÚLIO VARGAS
Horácio t.ater
Alvaro de Sousa Lima

LEI N.o 1. 689 - DE 2 DE ou
TUBRO DE 1952

Autoriza o Posier. Executivo a abrir..
pelo Ministério da Educação e Saúde,
crédito especial para pagam'1nto de
prêmios e aquisição de quadros pre
m'iados no Salão Nacional de Belas
Artes e Salão Nacional de Arte Mo
derna.,
O Presidente da República:
Faço' saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério
da Educação e. Saúde, o crédito espe
cial de Cr$ 220.000,00 - (duzentos e
vinte mil cruzeiros) - para pagamen
to, no ano de 1952, dos prêmios insti
tuídos pela Lei n. ° 1. 512, de 19 de de
zembro de 1951, e para aquisição de
quadros premiados no Salão Nacional
deBelas Artes e Salão Nacional de
Arte Moderna.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, em 2 de outubro de
1952; 131.° da Indenendêncía e 64.°
da República. ~

GETÚLIO VARGAS
E; Simões Filho
Horácio t.afer

LEI N. ° 1.690 - DE 3 DE OUTUBRO
DE 1952

Estende aos Médicos 'Sanitôristae do
Ministério da Educação e Sallde, as
vantagens e os direitos concedidos
pela Lei n.o 488, de 15 de novembro
de 1948.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a ceguín
te Lei:

Art. 1.° São estendidos aos Mé
dícos Sanitaristas do Ministério' da
Educação e Saúde, aposentados após
o Decreto-lei ri.v 8.833, de 24 de ja
neiro de 1946, e antes da, Lei n.? 488,
de 15 de novembro de 1948, as vanta
gens e os díreítos concedidos pelo ar
tigo 25 dêste último diploma legal,
nos têrmos da Lei n.° 1.330, de 27 de
janeiro de 1951.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo-,
gadas as disposições. em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de outubro ,de
1952; 131.° da Independência e 64.°· da
República.

GETÚLIO VARGAS

E. Simões Filho

Horácio Lajer

LEI N.? 1.691 - DE 3 DE OUTUBRO

DE ...952

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
públicas, crédito especial para pa
gamento de uüórío-Iomíua,

o Presidente da República:
Faço saber cue o çongresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras públicas, o crédito, es
pecial de cr$ 5.083.470,00 (cin:.-'p mi
lhões, oitenta e três mil quatrocentos
e setenta cruzeiros), para OCOrrer ao
pagamento de salário-família a .ser
vidores daquela Secretaria de Estado,
correspondente ao exercício de ·1951.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data .de suapubliçação.
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Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de outubro de
1952; 131.0 da Independência e 64,0 da
República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima
Horácio uater

LEI N.o 1.692 - DE 3 DE DUrosRO
DE' 1952

Autoriza' o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério das Relações l!;:l:te
rícres, o credito etmecuü de

'Cr$ 700.000,00 para 'as iespesas de
correntes da participação do Hrasil
na exposição retroeoecooaÓeonaer
nente (i vida de Santos tnnnotu: or
ganizada em paris pelo Govêrno da
França.

O presidente da República:
Faço saber que o congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguínt.e
Lei

Art.,l,o E' o poder Executrvovau
tonzado a abrir, pelo lv.I,imsterlO das
Relações Exteriores, o credito espe
cial de cr$ 700 OO'Ü,OO (setecentos mil
eruzerros) , equivalentes a .
US$ 37.393 16 (trinta e sete mil tre
zentos e noventa e três dólares e. de
zessers cêntimos), ao câmbio de ....
Org 18,72 (dezoito cruzeiros e setenta
e dOIS centavos) por US$ 1.00 (um
dólar I, para as despesas decorrem es
da partícípaçâo do Brasil na exposi
ção retrospectiva concernente a vida.
de Santos Dumont. organizada em
Paris peio Govêrno da França, e nas
demais solenidades previstas, na re
ferida oportunidade, em homenagem
à memória do ilustre brasileiro.

Parágrafo único. O crédito de que
trata êste artigo será a.utomà-ícamen
te -regístrado pelo Tribunal de contas
e distribuído à Delegaci3, do Tesouro
Brasileiro em Nova York ,

Art. 2.° Esta Lei 'entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 3de outubro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República. . '

GETULIO VARGAS

João Neves da Fontoura
Horácio Lajer

LEI N.? 1.693 - DE 3 DE OUTU;BRO
DE 1952

Autoriza a abertura, 'pelo Ministério
da Educação· e saúde, de crédito es
pecial como contribuição do Go
ziérnc Federal às, despesas com a
construção do mánumento a J.J.
Seabra, no Estado da Bahia. I

O Presidente da Foepública:
Faço saber que o congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
LeI:

'Art. 1.0' E' o poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
mcucação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 100.OO'Ü.OO (cem mil cruzeíros r,
como contribuição do Govêrno gecteral
aos trabalhos de construção. no Es
tado da Bahia, do monumento dedi
cado a José Joaquim geabra

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua punlícaçào. revogadas
as disposições em contrário.

Rio 'de Janeiro. 3 de outubro' de
1952, 131.0 da Independência e J4.0 da
República.

GETULIO .VARGAS
E. Simões Filho
Horácio tater

LEI N.o 1.694 - DE 3 "DE OUTUBRO
DE 1952

Autoriza·o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda. credito
especial destinado à construção elo
edifício para a Lelegacia do Tesouro
Nacional e demais repartições teae
rau no Estado de São Paulo.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio·
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art., 1.0 E' o poder Executivo au
torizado a abrir ao Ministério da Fa-
zenda o crédito especial de .
Cr$ 86.000.000,00 (oitenta e seis mi
lhões de cruzeiros), destinado à cons
trução, na capital do Estado de são
Paulo. do edifício para a Delegacia.
Fiscal do Tesouro Nacional e demais
repartições federais.

Art. 2.0 O crédito de que trata: o
artigo anterior terá a vigência de 4
(quatro) anos, e 'somente será utili
zado na proporção da receita arreca
dada, em virtude da venda dos bens
oriundos de herança jacente, que a
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união possui no referido Estado de
São Paulo, e da venda à Prefeitura
Municipal de São Paulo do predtc em
que funciona a Delegacia: Fiscal do
Tesouro Nacional naquela cidade.

Parágrafo único. E' o poder EX<:l
cutívo autorizado a' realizar as vendas
a que se refere éste artigo.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na. data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro', 3 de outubro de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República. .

GETULIO VARGAS

Horácio t.ater

LEI N.o 1. 695 ~ DE 7 DE OUTUBRO
DE '19,52

, Cria um cargo isolado de provimento
eteuco. padre·:) "M", de Cónsuc Pri
vativo, no Quadro Permanente do
Ministério das Relações Exteriores,
e dá outras providências.

o Presidente da República:
Faço saber que ° Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. ° E' criado, no Quadro
Permanente do Ministério das Rela
ções Exteriores, um cargo isolado, de
provimento efetivo, padrão "M", de
Cônsul Privativo.

Art. 2. ° El' o Poder- Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério
das Relações Exteriores, à conta da
Verba 1 - r - 04 - OS do Anexo
n.? 23 do Orçamento de 1952, o cré
dito suplementar de 01'$ 72.9'30,0:0
(setenta e dois mil. novecentos e
sessenta cruzeiros), para ocorrer à
despesa resultante do preencmmento
do cargo criado pelo Art. 1.° desta
Lei.

Art. 3. ° Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as. disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 7 de outubro de
1952; 131° da Independência e 64.0

da República.

GETULIO VARGAS

João Neves da Fontoura

Horácio Lajer

LEI N.? 1.696 - DE 7 ·DE OUTUBRO
DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, crédito especial para ecee
der, no exercício de 19'52, à obriga
ção prevista no térmc aditivo ao
Convênio' firmado entre a União e
o Estado do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - E' o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas. o, crédito
especial de o-s 25.000. eoc.oo (vinte
e .cinco milhões de cruzeircsri , para
atender, no exercício de 1952, à obri
gação prevista no têrmo aditivo ao
Convênio firmado sntre a União e
o Estado do Rio Grande do Sul, au
torizado pela' Lei n.v 1.46'1, de 26 de
outubro de 19á1, para execução de
obras de regularização de rios e de
rivação de suas águas, relacionadas
com o plano de eletrificação do Es
tado.

Art. 1.° E', o Poder Executivo
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 7 de outubro de
19'52; 131° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souea Lima
Horácio t.ater

LEI N.o 1.697 - DE 10' DE OUTUBRO
DE 1952

Autoriza o Poder Exe·cutivo a abrir
o crédito especial de cr$ 16.200',00,
:para atender ao pagamento de di
ferença de aluguéis, relativos a
1950. das salas em que tumciona a
2.3. Junta de conciliação e Julga
mento de Niterói,

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nDS têrmos do art. 70, §
4.~, da constitui-ção Federal, a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' o poder Executivo au
tortzado a abrir ao Poder Judiciário
-' Justiça do Trabalho - I'ríbunal
Regional do Trabalho da La Região
~ o crédito especial de Cr$ 16.200,00
(dezesseis mil e duzentos cruzeiros).
a fim de ocorrer ao nagamento de
despesas relativas ao exercício de 1950
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e correspondentes a diferença de aiu
guéis das salas, em que funciona a
2.2. Junta de Conciliação. e Julga
mento de Niterói.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado p'ederal, em 10 de outubro
de 1952.

JOÃo CAFÉ FILHO

LEI N. o 1. 698 ~ DE 10 DE OUTUBRO
DE 1952

Abre ao poder Judiciário Tribunal
Federal de Re.cursos - o crédito
suplementar de c-s 2.197.924,50,
pera atender às 'despesas âecorren-:
tes da Lei n.o 1.441, de 24 de se
tembro de 1951.

O congresso jqaoional decreta e eu
promulgo, nos termos do "art. 70, §
4.° da Constituição Federal, a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao poder Ju
diciário - Tribunal Pederal de Re
cursos - o" crédito suplementar de
Cl'S 2.197.924,50 <dois milhões" cento
e noventa e sete 'mil, novecentos e
vinte e quatro cruzeiros e cinqüenta
centavos). em rerôrçc das seguintes
dctacóes do Anexo 26 - poder .Iu
diciário _ do Orçamento para 1952
(Lei n.c 1.467, de 6 de dezembro de
1951) :

Cr$
Verba 1 - Pessoal.
Consignação I - pessoal

Permanente.
01 - Pessoal Permanen

te.
C'2 - 'I'rtbunal Federal

de Recursos 1.439.760,00
Consrgnaçâo III - ven-

gens .
14 - Gratificação Adí

ci.onal.
02 - Tribunal Federal

de Recursos...... 758.164.50

LEI N.O 1.699 - DE lO DE OUTUBRO
DE 1952

Autoriza o poder Executivo a abrir
pelo, Minzstério da Viação e Obras
Públicas (Departamento de Estra
das, de Ferro - Estrada de Ferro
de Goiás), o crédito especial de
c-s 2.897. 727,CO. para pagamento
de dívidas contraídas pela Estrada,
de Ferro de Goiás.

o Congresso jcacjonal decreta eu
promulgo nos têrmos do art. 70, §
4,°, da (junstí tuiçâo Federal a seguinte
Lei:

Art. 1," E' o Poder Executivo au
tortzado a abrir, pelo Ministério da
v lacão e Obras Públicas tDeparta
mente jcacíonal de Estradas .de Ferro
- Estrada de joerro de Goiás), o cré
dito-especial de Cr$ 2.897.727.00 (dOIS
milhões, oitocentos e noventa e sete
mil, setecentos e vinte e sete cruzei
ros) .

Art. 2.0 O crédito mencionado na
art. 10 destina-se ao pagamento de
le-nha e dormentes adquiridos, em
exercícios anteriores ao de 1951, pela
administracão da Estrada de Ferra de
Goiás. -

Art.. 30 Esta Lei entrará em 'vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 10 de outubro
de 1952.

JOÃO CAFÉ FILHO

LEI N.? 1.7-00. - DE 15 DE OUTUBRO
DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a
abrir." pelo Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, o credito
especial de Cr$ 600.0DO,OO. desti
nado à regularização. de despesa
efetuada, no exercício de 1950.
pela Policia Militar do Distrito
Federal.

JOÃO CAFÉ FILHO

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, 1{) de outubro de
1952.

Total 2.197.924.50 o Presidente da República:
Faço saber que.o Congresso Nado

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. E' o Poder Executivo au
tortaado a abrir, pelo Mínlstérto da
.rusü ça e Negócios Interiores, o crédito
especial de ors 601).01):0",00 tseíscen-
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tos mil cruzeiros), destinado à regu
larização contábil de despesas efe
tuada, sem crédito orçamentário pró
prio, no exercício de' 195{). pela Po
lícia Milltar do Distrito Federal.

Art. 2.°. Esta Lei entrará em vi
gor na data; de sua publicação.

Art. 3,). Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro. 1'5 de outubro de
19'52; 131.<' da Independência e 64 o
da República.

GETULIO VARG~S.

Horacio t.oter,
Francisco Neçriio de Lima.

LEI N.O 1.701 ,'- DE 15 DE OUTUBRO
DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a
abrir pelo Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércio. o cre
dito especial de o-s 1 200 000,00
para atender às despesas com o
compareclmento do Brasil a 35,a
Sessão da Conferência Interna
cional elo Trabalho.

o Presidente "da República:
Faço saber que o Congresso Nado

nat decreta e eu SanCi{)DO a seguinte
Lei:

Art. la, E' O Poder Executivo au
torizado a abrir. pelo Ministerio do
'I'rabalho. Indústria e Comércio, o
crédito especial de ors 1. 20{) .O'ÜO,OO
(um milhão e duzentos' mil cruzei
ros). para atender ás despesas
ejuda de custo. transporte e outras
despesas - decorrentes do compare
cimento do Brasil à 35 li Sessão da
Conferência Internacional do Traba
lho, realizada em Genebra, em ju-
nho de 19'52 _ .

Art. 2 (). O crédito de que trata
esta L-ei será automàticamente regis
trado pelo Tribunal de Contas e dis
tribuído ao Tesouro Nacional.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação. -re
vogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de
19152; 131.° da Independência e 6'4.°
<la República.

GETULIO VARGAS,

Seqtuias Vianna.
Horâcio Lcter .

LEI N." '1. 702 - DE 15 DE OUTUBRO
DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério das Rela
ções Exteriores; o crédito especial
de CrS 308. 674,26, para atender
ao pagamento elas despesas efe
tuadas pelo Gcmémo .dos Estados
Unidos tla America, com a repa
triação de brasüeiros que se en
contravam na. Asia.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. E' o Puder Executivo au
torizado a abrir pelo Ministério das
!Relações Exteriores, o crédito espe
claâ de Or$ 308.674,26 (trezentos e
oito mil, seiscentos e setenta e qua
tro cruzeiros e vinte e seis centavos),
equivalente a US$ 16.48-9,01 (dezes
seis mil, quatrocentos e oitenta e nove
dólares e um cêntimo), ao câmbio
de o-s 18,72 por USS 1.00, para aten
-der ao pagamento das despesas efe
tuadas pelo Govêr no dos Estados Uni
dos da América, em 1942, com a re
patriação de brasileiros que se encon
travam na Asia. em missão oficial e
em caráter particular, por ocasião
do rompimento de relações diplomá
ticas entre o Br aisil e o Japão,

Parágrafo único. O crédito de
que trata êste artigo será automàtí
camente registrado pelo Tribunal de
Contas e : distribuído à Delegacia do
Tesouro Brasileiro em Nova York

Art. 2.° Esta Lei 'entrará em vi
gor na data de sua publicação.

Art 3,°. Revogam-se as disposi
ções em contrário,

Rio de Janeiro, 15 de outubro de
1.9'502; 131 o da Independência e 64,0
da República.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.
Horácio Later .

LEI N,o 1.703 - DE 15 DE OUTUBRO
DE 1952

Modifica a alinea a do art. 32
da Lei Orgânica do Ensino Se
cundário.

O Presidente da Repúblíce:
Paço saber que o Congresso Nacío

na~ decreta e eu sanciono a seguinte
LeI:

Art. 1.0. A alínea a do art 32 do
Decreto-lei n v 4 244,. de 9 de abril de
1942 (Lei Orgânica do Ensino Secun-
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dárkn passa a ter a seguinte reda
cão:
- "Art. 32 ' .

a) ter onze anos completos ou por
completar até o dia 31 do mês de ju
lho que se seguir à realização dos
exames de adrrussào" ~

Art. 2.° Revogam-se as disposições
'em cóntrário.·

Rio de Janeiro, 15 de outubro de
U}52; 131 0 da Independência e 64.0
na República.

GETULIO VARGAS.
E. Simões Filho.

LEI N ,0 1. '7-04 -t- DE 15 DE SETEMBRO
DE 1952

Concede uma subvenção extraordiná
ria de Cr$ VJJLJJJ,JJ (cem mil cru
zeiros) , ao Museu Santos Dumont,
em Minas Gerais.
O Congresso Nacional, decreta e

eu promulgo, nos têrmos do art. 70,
§. 4.°, da Constituição Federal, a se
guinte lei:

Art. 1.0 E' concedida à Fundação
da "Casa de Oabangu", com sede na
cidade de Santos Dumont, EStado de
Minas Gerais, cons.Ituída em perso
nalidade jurídica e reconhecida como
de utilidade pública pelo Decreto nu
mero 3.06;:), de 6 de junho de 1949, do
Govêrno do EstMi-o de Minas Gerais,
a subvenção extraordinária de Cr$ ..
10'0 .00-0 ,GO (cem mil cruzeircs) , para.
o fim de organizar e manter o "Mu
seu Santos Dumont", na casa em que
nasceu, naquele município, o glorioso
brasileiro.

Art. 2. o A subvenção, ora con
cedida correrá por coma da verba
própria do Orçamento Geral da
União.

Art. ,3.o Revogam-se as dispo
sições em contrário.

S13-:1ado Federal, em 15 de outubro
de 1952. - JOÃo CAFÉ FILHO.

LEI N.o 1.705 - DE 22 DE OUTUBRO
DE 1952

Autoriza a abrir, pelo Ministé
rio da Fazenda. o crédito espe
cial de Cr$ 1.492.174.391,20, para
despesas de exercícios encerra
dos e ssuprimentos de fundos
até Cr$ 2.492.174.391,20, à con
ta do saldo apurado no exercí
cio de 1951.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmcs do art. 70, §

4.°, da Constituição Federal, a seguin
te Lei:

Art. 1. 0 E' o Poder Executdvc au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Cr'S ..
1.492.174.391,20 (um bilhão, qua
trocentos e noventa e dois milhões,
cento e setenta e quatro mil, trezen
tos e noventa e um cruzeiros e vinte
centav-os), sendo:

a> Cr$ 1.00'0.000.000,00 (um bí
lhão de cruzeiros) para ocorrer às
despesas de exercícios encerrados a
que se refere o art. 75. ,§ 2.°, do Có
digo de Contabilidade da União;

b) crs 180.000.000.000,00 (cento e
oitenta milhões de cruzeiros) para
pagamento dos auxíhos consignados
na Lei Orçamentária da União para
1S51 e constantes dos Anexos perten
centes aos Ministérios da Agricultu
ra, da Educação e Saúde, e do' In
terior e Justiça, cabendo ao primei
ro Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões
de cruzeiros) ,ao segundo cr$ .
110.000.000,00 (cento e dez milhões
de cruzeiros) e ao terceiro Crê ....
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de
cruzeírosj , em favor de obras e en
tidades diversas, auxílios êsses que
não foram relacionados, n-o todo ou
em parte, em "Restos a Pagar";

C) ors 18.0.200.000,00 tcento e oi
tenta milhões e duzentos mil cruzei
ros) correspondentes às dotações 'de
c-s 101.000.000,00 (c-ento e um mi-
lhões de cruzeiros) P, Cr$ .
79.200.000,00 (setenta e 'nove milhões
e duzentos mil cruzeiros) consigna
dos, respectivamente, nas leis TIS. 3,
de 2 de dezembro de 1946 (orçamen
to de 1947). e 162, de 2 de dezembro
de 1947 <Orçamento de 1948), para
os fins previstos no § 1.0 do art. 198
da Constituição Federal, e que não
tiveram aplicaçã-o;'

d) o-s 131.974.391,20 <cento e
um milhões, li avecentos e setenta e
quatro mil, trezentos e noventa e
um cruzeiros e vinte centavos) para
completar cota devida ao Fundo Ro
doviário Nacional, pela arrecadação
do impôsto sôbre combustíveis e lu
brificantes líquidos de origem mi

neral, relativo aos exercícios de 1946
a 1951 e arrecadados pelas alfânde
gas de Florianópolis. João PeSSOa e
Rio Grande.

ê 1.° O pagamento das despesas
de que trata êste artigo, letra "a"
obedecerá à ordem de entrada na Di
retoria da Despesa Pública dos pro
cessos registrados pelo Tribunal de
Contas.

§ 2.° O crédito de que trata êste
artigo, letra, "c", será automàtíca-
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mente registrado e distribuído ao Te
'souro Nacional.

Art . 2. o Como suprimento de
fundos, destinado ao pagamento das
despesas correspondentes aos crédi
tos referidos no art. 1.0 desta Lei,
é o Poder Executivo autorizado a
utilizar. até Cr$ 1.492.174.391,20 (um

"bilhão, quatrocentos e noventa e dois
milhões. cento e setenta e quatro
mil, trezentos e noventa e um cru
zeiros e vinte centavos) do saldo das
contas de "Receita" e "Despesa"
apurado no Banco .do Brasil S. A.
no encerramento do exercício de ..
1951.

Parágrafo único O suprimento
de fundos a que se refere êste artigo
será íncorporrado à receita, nos têr
mos do art. 73 da Constituição e
será classificado como "Renda com
"Aplicação Especial".

Art. 3. c Para o pagamento de
desueaas relativas a créditos espe
ciais. já abertos ou autorizados pelo
Congresso Nacional poderão ainda.
ser utilizados, a critério do Poder
Executivo, c-s 1.000. OGO. 000,00 (um
bilhão de cruzeiros) de saldo das
contas de. "Receita" e "Despesa" de
que trata o art. 2. 0 desta Lei, pro
cessando-se a incorporação à receita
da União nos têrmos do seu pará
grafo único.

Art. 4. o Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publícaçâo .

Art ... 5.° Revogam-se as dlspost
ções em contrário .

Senado Federal, em 22 de outubro
de 1952. ~ .rogo CAFÉ FILHO.

LEI N. ° 1.706 - DE 22 DE OUTUBRO
DE 1952

Autoriza o Poder Executivo" a
imprimir as obras do ncturtuis:
ta patrício Alexandre Rodrigues
Ferreira .

O Congresso Nacional decreta. e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, §
4,°, da Constituição Federal, a se-
guinte Lei: .

Arr.. 1. o E' o Poder Executivo
autorizado, por intermédio' do Mí
mstér!o da Educação e Saúde, a
mandar imprimir as obras do natu
ralista patrício Alexandre Rodrigues
Ferreira. .

Art. 2. ° O prazo para, execução
desta Lei será de 5 (cinco) anos.

§ 1. 0 A impressão das obras de
verá estar terminada em 1956, por
ocasião da comemoração do bicen
tenário do autor.

§ 2. 0 Uma Comissão composta
dos Diretores do Museu Nacional e
da Biblioteca Nacional, com assís
tência do Presidente de Instituto His
tórico e Geográfico Brasileiro, a con
vrte do Ministro da Educação e Saú
de, organizará o trabalho a ser fei
to

Art. 3. 0 E' o Poder Bxecütlvo au
torrzado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 300,000,00 (trezentos mil cru
zeíros) , para ocorrer às despesas de
correntes da presente Lei no exercí
cio financeiro corrente.

Parágrafo únic-o - Nos anos sub
seqüentes serão consignadas no 01'
çamento Geral da União, De Anexo
do Ministério da Educação e Saúde,
dotações iguais à constante dêste ar
tH"o cara Os f'ns previstos nesta Lei.

Art. 4. 0 Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re-"
"Jogadas as disposições em contrário.

S"''""'<1de Federal, em 22 de outubro
de 1952. - JOÃo CAFÉ FILHO.

LEI N.O 1.707 - DE 23 DE OUTUBRO
DE 1952

Altera dispositivo do Decreio-Iei
n.O 3.832, de 18 de novemhro de
1941, que dispõe sôbre a situação
perante o Instituto de Aposenta...
daria e Peneões dos Marítimos,
dos armadores de pesca e dos pes
cadores e empregados em 'Profis
sões conexas com a indústria da
pesca.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso. Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o As contribuições dos pes
cauores a que se refere a alínea "c",
do artigo 2,°, do Decreto-lei n," 3.832,
de 18 de novembro de 1941, e que ain
da não estejam contribuindo para O
I. A. P. M. só serão devidas a parcir
da vigência desta Lei.

Art.. 2. ° Em relação MS pescadores
de que trata o artigo anterior também
só a partir da vigência desta Lei ines
será devida qualquer benefício pelo
LA.P.M. observadas as demais exi
géncías legais.

Art. 3. o Os pescadores da classe
a que se refere o artigo 1.0, já ínscrr
tos, são considerados .em pleno gôzo
dos benefícios do seguro. social con
cedidos aos trabalhadores, do mar e
classes anexas, nos têrmos do De-
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ereto n.e 22.872,- de 29 de junho de
1933, que criou o Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Marítimos, ca
bendo-lhes regular o recolhimento de
suas contribuições, acaso devidas.

Parágrafo único. São dispensadas
de quaisquer juros as contrtbuícôes do
pescador por conta própria, cujo re,..
cclhímento esteja retardaoo. tectütan
do, ainda, o LA.P.M., a liquidação
parcelada do débito do segurado, em
parcelas mínimas, no ato do paga
mento da contribuição corrente.

Art. 4°. Esta Lei entrará em vi
gor na data (.~l' sua publícacâo, revo
gadas as dzsposiçôes ~em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da
República, .

GETÚLIO VARGAS

Seçtula» Viana

LEI N. o 1. '7Ú'8 -- DE 2,3 DE OUTUBRO
DE 1952

Prorroga ate 31 de dezembro de 1954
a Lei n,» 1.300, de 28 de dezembro
de 1950 (Lei do Inquilinato).

O presidente da República:
Faç'o saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' prorrogado até 31 de
dezembro. de -1954 o prazo a que se
refere o art. 22 da Lei n.v 1. 3{){), de
28 de dezembro de 195().

Art. 2.° -Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de
1952, 131.° da Independência e 64.~ da
República.

GETULIO VARGas

Franczsco N egrão de Lima

LEI N.O 1. 709 ~ DE 24 DE OUTUBRO DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de Org 6.718.219,60 para ocorrer ao paga
mento de despesas realizadas no exercício de 1949.

187.238,80

5.700.981,10

38.907,50
24.00D,00
48.905,00

60.000,00

187.238,80

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a fie

gulnte Lei:
Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir pelo Ministério da

Educação e Saúde, o crédito especial de Cr$ 6.718.219,60 (seis mílhôes, se
tecentos e dezoito mil, duzentos e dezenove cruzeiros e sessenta centavos),
para atender ao pagamento de despesas efetuadas no exercício de 1949,
abaixo discriminadas:

I ~ Substituições
Divisão do Pessoal , .

II - Gêneros de alimentação e dieta; ~li

mentos preparados; animais para cor-
te: gêlo, artigos para fumantes

a) Divisão do Material........... 5.529.168,60
b) Serviço Nacional de Doenças Mentais

Seção de Administração .
c) Escola Industrial de Aracaju .
d) Escola Industrial de João Pessôa .
e) Escola Industrial de Belém .

III ~ Agua e artigos para limpeza e de
sinfecção; serviços -de asseio e hígtene;
lavagem e engomagem de roupas;
taxa de água, esgôto e lixo:

a) Escola Técnica -de São Luis . 14.580,00 14.580,DO

IV ..;.....- Iluminação, fôrça motriz e gás:
a) Divisão do Material . 815.419.70 815.419,70

Total. 6.7-18.219.60

Art. 2. o Esta I,ei entrará em vigor na data de sua publicação.
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IH Finanças

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em .contrárto.
Rio de Janeiro; 24 de outubro de 1952; 131. 0 da Independência e 64.,) da

República.
'GETÚLIO VARGAS
E. Simões Filho
Horácio Lafer

LEI N. o 1.710 - DE 24 DE OUTUBRO DE 1952

Organiza o cnuuiro Q;) Conselho Nacional de Economia autoriza
o Poder ExecutTll0 G" cbrir ao mesmo' Conselho o cresnto cspeciui
de Cr$ 4.628.400,00. e dá outras -pronuiéncias,

o Presidente 'da R'cpúlJlica:

Faço saber que Q Congresso Nucíonal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Ar~. 1. o O Conselho _Nacional de Economia disporá dos seguintes
órgãos tccmcos e admínistratrvos. subordinados ao Conselho Pleno.

a) Departamento Econômico;
b) Serviço de Documentação e Divulgação;
c) Serviço de Administração.

Parágrafo úníco . nssos órgãos técnicos e administrativo serão provi
dos de pessoal recrrtaoo de acórdo com a legislação em vigor, ooservadas
as disposições coct.idas nesta Lei

Art. 2. o O Departamento Econômico compreenderá quatro Divisões,
sUbdivididas em dê': seções da seguinte forma:

N'ÍlL81'O de ordem - Divisões - Seções
(Economia Rural

I produção , (Economia Industrial
(Economias Regionais

II Energia e Transportes (Energia
(Trasportes
(Finanças Públicas
(Finanças Privadas
(Investimentos
(Intercâmbio Comercial

IV Comércio Exterior (Balanças de Pagamento

Art. 3.°. O Serviço de Doctunentnçãc e Divulgação compreenderá as
Seções de Biblioteca, Arqurvo Econômico e Divulgação.

Art. 4. o O Serviço de Administração compreenderá as Seções de
Pessoal, Orçamento, Material, Comunicações e. Arquivo, Mecanografia e
Portaria.

Art. 5.° São criados os cargos constantes do quadro anexo:
§ 1.° ·Vetado.
S 2.° As nomeações para a carreira de economista, .para o cargo de

Diretor do Departamento Econômico e as designações para as chefias de
seção desse Departamento serão feitas nos têrmos da Lei n.c 1.411, de 13
de agôsto de 1951.

§ 3.° Vetado.
~ 4.° Vetado.
§ 5. 0 •

Art. 6.° Vetado.
Art. 7.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Conselho Na

cional de Economia, o crédito especial de Cr$ 4.623.400,00 (quatro milhões,
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seiscentos e vinte e oito mil, quatrocentos cruzeiros) para atender à des
pesa do. quadro do seu pessoal.

Art. 8. o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publíeação, revo
gadas as disposrçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1951; 131.0 da Independência e 34.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Horácio Later

QUAD~O DO PESSOAL PE~~ANENTE A QUE SE REFERE ESTA LEI

Divisão
Serviço

Número de

Cargos

1
4

'5

Diretor Geral
Diretores de
Diretores de

Cargos

do Departamento Econômico I
······················1...................... ]

Símbolo

0C-1
CO-2
00-3

Numero de

Cargos

Númerode

cargos

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMi':NTO EFETIVO

Cargos

Vetado

CARGOS DE CARREIRA

Cargos :1

Padrão

.Classe

5
10
25

Númerode

cargos

Economista
Economista
Economista
Vetado

. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I

.·······························1
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1

I

FUNÇÕES GRATIFICADAS

F:unções

N
M
L

Símbolo

1
18
1
1

Secretário do Conselho Pleno 1

Chefes de' seção 1

Chefe de . Portaria 1

Ajudante de Chefe de Portaria ···.1
11

FG-2
FG-3
FG-5
FG-6

LEI N.o 1.710·"A" - DE 24 DE OUTUBRO DE 1952

Abre, ao Poder Judiciário - Justiçado Trabalho - o crédito
suplementar de Cr$ 7.207.810,00, em retorço de dotações paTa" G
exercício de 1952. '

O Congresso Nacional decreta' e eu promulgo, 'nos têrmos do artigo
70, § 4.°, da Oonstdtuíçâo Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Poder Judiciário - Justiça do Trabalho - o
crédito suplementar de Cr$ 7.207.810,00 - <sete milhões, duzentos e sete
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mil oitocentos e dez cruzeiros) - em refôrço das seguintes dotações do
Anexo n.? 26 ~ Poder Judiciário - do Orçamento para 1952 - (Lei nú
mero 1. 487, de 6 de dezembro de 1951):

VERBA 1 - PESSOAL
Consignação I - Pessoal Permanente

. . . . . . c . • • . . • • • • • •

01 - Pessoal Permanente

05 - Justiça do Trabalho

02 - Tribunais Regionais do Trabalho
Conciliação e Julgamento:

01 - Vi Região .
02 - 2.a Região .
03 - 3.:1. Região
05 - 6.a Região
07 - 7.r. Região
08 - 8.a Região

€: Juntas de

3.213.379,40
645.435,2D
151. 840,00
226.800,00

97.900DO
76.164,00

o-s

4.411.418,60

Consignação 111 - Vantagens

08 .- Funções gratificadas

05 - Justiça do Trabalho

02 - Tribunais Regionais do Trabalho e Juntas de
Ooncüíação e Julgamento:

01 - 1.a Região

13 - Gratífícaçâo de Representação

05 - Justiça do 'I'raoalho
02 - Tribunais Regionais do Trabalho e

Conciliação e Julgamento:

02 - 2.a Região .
03 - 3a Região .
ü4 - 4.a Região .
05 - 5.a Região .
06 - 6.a Região .
03 - 8.a Região .

Consignação VI -- Diversos

26.400,00

Juntas de

413.929,60
107.44320
214.905,50
134.304,00
134.304,00
53.740,00

26.400,00

1. 202.002,40

;·1·······_·········

23 - Substituições
05 - Justiça do Trabalho

01- 'I'rtbunaj. Superior do Trabalho ..
02 - Tribunais Regionais do Trabalho

Ooncüíaçâo e Julgamento:

02- 2.(\ Região .
03 - 3.a Região _ .
04 - 4. fI Região .
03 - 5,a. Região .
OS - G.ri Região ..............•..•
07 - 7.3 Região
ns ~ S.ri Região

300. ODO CO
e Juntas de

150.000,00
235.290,00

57.980,00
300.000,00
119 .2CO00
137.200,00
161. 969,00 1. 461. 639,00

VERBA 3 - SERVLÇOS E ENCARGOS

Consignação IV - Assistência e Prevjdência Social

60 - Salário Família
05 - Justiça do Trabalho

01 - Tribunal Superior do Trabalho . 18.000,00
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02 --..:. Tribunais Regionais do Trabalho
Conciliação e Julgamento:

02 - 2.a Região
01 ~ Tribunal Regional
03 - Junta de Cuiabá .
06 - Junta de Santos .
07 - i.e JCJ de São Paulooa - 2.:1. JCJ de São Paulo
11 - 5.a JCJ de São Paulo
12 - 6.a JCJ de São Paulo04 _ 4.a Região
02 - Junta de Florianópolis
03 - Junta de Pelotas .
04 - La JCJ de Pôrto Alegre .
05 - 2.a JCJ de Porto Alegre .
07 - Junta de Rio Grande .
08 - Junta de São Jerônimo .05 - 5.a Região .

07 - 7.11. Região .

e Juntas de

3.000,00
4.80000
1. 000,00
1.200,00
1.200,00
3.000,00
1.800,00

1.150 00
6.000,00
1. 000,00

600,00
4.200,00
2.400,00
5.400,00
6.000,00 60.750,00

21.600,00

24.000,00

Consignação X - Diversos
77 - Aluguel ou arrendamento de imóveis

05 - Justiça do Trabalho
02 - Tribunais Regionais do Trabalho e Juntas deConciliação e Julgamento:

02- - 2.3 Região

04 - Junta de Curitiba
08 ~ B." Região

03 - Junta de Manáus

Total

45.60000

7.207.810,00

Art .. 2,° Esta Lei entrará em vigor na datagadas as disposições em contrário.
Senado Federal, em 24 de outubro de 1952.

de sua publícaçâo.. revo-

JoÃO CAFÉ FILHO

LEI N.o l.710.,B - DE 27 DE OUTUBRO
DE 1952

Autoriza o poder Executivo a abrir ao
Poder Judiciário Tribunal de
Justiça do Distrito Federal - o -ré-
dito suplementar de .
Cr$ 1. 615.950,00 em retorço da

. Verba 1 - Pessoal, Tribunal de
Juetiça, do Anexo 26 do Orçamento
'i!ige.nte.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo. nos têrmos do art. 70, §
4.°, da constituição Federal, a se
guinte Lei:

Art. 1.° E' autorizado o Poder Exe
cutivo a abrir ao Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça .do Distrito Fe
deral - o crédito suplementar de

Cr$ 1.615.950;00 (Um milhão, seiscen
tos e quinze mil, novecentos e cin
qüenta cruzeiros) em refôrço da Verba
1 - Pessoal, Consignação I - pes
soal Permanente, gubconsignaçâo 01
- Pessoa! permanente, 06 - Justiça
do Distrito Federal, 01 - Tribunal de
Justiça, do Anexo 26 do Orçamento
vigente,

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na; data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de outubro
de 1952.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO

Vice-Presidente. no eXél'CIClO da
Presidência
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LEI N. o 1. 711 ~ LE 28 DE OUTUBRO
DE 1952

Dispõe sôbre o Estatuto dos Funcio
nários Públicos, Civis da União

o Presidente da República:

Façc saber que o Congresso Nacío
mal decreta e eu sanciona a seguinte
Lei:

TiTULO I

CAPíTULO úNICO

DISPOSIÇÕES. PRELIiVrINARES

ArL 1. o Esta Lei institui o regi
me jurídico dos funcionárfcs civis da
União e dos Territórios. ,

Art. 2. o Para os efeitos dêste Es
tatuto, funcionário é a pessoa legal
mente investida em cargo público; e
cargo público é o criado por lei, com
denominação própria, em número
certo e pago pelos cofres da. União.

Art. 3. 0 O vencimento dos cargos
públicos obedecerá a padrões fixados
em lei. '

Art. 4. o E' vedada" a prestação de
serviços gratuitos.

Art. 5. o Os cargos são consídera
dos de carreira ou isolados.

Art. G.o Classe é um agrupamen
to de cargos da mesma profissão ou
atividade e de igual padrão. de ven
cimento.

Art. 7. o Carreira é um agrupa
mento de classes da mesma profissão
ou atividade, \ com denominação pró
pria.

,§ 1. o As atribuições de cada car
reira serão definidas em Regulamen
to.

§ 2. o Respeitada essa regulamen
tação, as atribuições inerentes a uma.
carreira podem ser cometidas, indis
tintamente, aos funcionários de suas
diferentes classes. -

§ 3. o E' vedado atribuir-se ao fun
cionário encargos ou serviços diferen
tes dos que os próprios de 'sua car
reira ou cargo, e que como tais sejam
definidos em leis ou regulamentos:

Art. 8. o Quadr,o é um conjunto de
carreiras e cargos isolados.

Art. 9. 0 Não haverá equivalência
entre as diferentes carreiras, quanto
às suas atribuições funcionais.

Art. 10. Os cargos públicos sâo
acessíveis a todos os brasileiros, ob
rervadas as condições prescritas em
leis e regulamentos.

TiTULO II

Do, Provimento e da Vacância

CAPíTULO I

r.o PROVIMENTO

Art. 11., Os cargos públicos são
providos por:

I ~ nomeação;
II .- promoção;

III - transferência;
IV - reintegração:
V ...:... readmissão;

VI - aproveitamento;
VII ~ reversão.

Parágrafo único. VETADO.

CAPíTULO Ir

DA NOMEAÇÃO

SEÇÃO I

Disposições Preliminares

Art. 12.' A nomeação será feita:

I ~ em caráter vitalício, nos cases
expressamente previstos pela' Consti
tuição;

II - em caráter efetivo, quando se
tratar de cargo isolado ou de car
reira;

In ~ em comissão, quando se tra
tar de cargo Isolado que, em virtude
de lei; assim deva ser provido;
IV'~ interinamente:
a) em substituição, no impedi

mento do ocupante efetivo de cargo
isolado;

b) na vaga deixada pelo ocupante
efetivo do cargo isolado;

c) em cargo vago de classe inic1al
de carreira, para o qual não haja
c a n d i d a t o legalmente habilitado,
atendido o disposto nos ítens I a, VII
e IX do art. 22.

§ 1. o O provimento Interino não
excederá de dois anos, exceto:

a) abrindo-se concurso para o
provimento do cargo, em cujo exer
cício o ocupante interino poderá per
manecer até a' homologação do mes
mo:

b) no caso de substituição em
cargo isolado, cujo titular esteja
afastado por impedimento legal.
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â 2. o O funcionário ínteráno só
poderá ter exercício no cargo para o
qual tenha sido nomeado.

Art. 13. A nomeação obedecerá a
ordem _de classífícacão dos candida
tos habilitados em concurso.

Art. 14. Será tornada sem efei-
to, por decreto, a nomeação se a pos
se não se verificar no prazo estabe
lecido.

Art. 15. Estágio probatório. é o
período de dois anos de efetivo exer
cício do funcionário nomeado em vir
tude de concurso, e de cinco anos
para os demais casos:

,§ L li No período de estágio apu-
rar-se-âo os seguintes requisitos:

I - idoneidade moral;
II - assiduidade;

H'I - disciplina;
IV -. eficiência.
§ 2. o VETADO.

§ 3. o Sem prejuízo da remessa pe
rlódlca do boletim de merecimento ao
Serviço de Pessoal, o diretor "da re
partição cu serviço em que sirva o
funcionário "Sujeito ao estágio proba
tório, quatro meses antes da termina
ção dêste, informará reservadamente
ao órgão de pessoal sôbre o funclo
nárto, tendo em vista os, requisitos
enumerados nos ítems I a IV dêste
artigo.

§ 4. o Em segulda, o órgão de Pes
mal formulará parecer escrito, opt
nando sóbre o merecimento do esta
gtário em relação a cada um dos re
quisitas e concluindo a favor OU con
tra a confirmação.

§ 5. o Dêsse parecer, se contrário à
confirmação, será dada vista ao esta':'
gíártc pelo "prazo de cinco dias.

§ 6. o Julgando o parecer e a de
fesa, o Ministro de Estado, se const
derar aconselhável a exoneração do
funcionário, encaminhará ao Presi
dente da República o respectivo de
creto.

§ 'I. () Se o deauacho do Ministro
fôr favorável à permanência do íun
cícnáa-ío, a confirmação não depen
derá de qualquer novo ato.

§ 8. o A apuração dos requisitos de
que trata êste ' artigo deverá preces
ser-se de modo que a exoneração do
funcionário possa ser feita antes de
findo o período de estágio.

Art. 16. O funcionário ocupante
de cargo de carreira não poderá ser
nomeado interinamente para outro
cargo de carreira ou isolado de pro
vimento efetivo.

Art. 17. O exercício interino de
cargo cujo provimento dependa de
concurso não isenta dessa exigência
para nomeação efetiva o seu ocupan
te, qualquer que seja ° tempo .de ser
viço.

SEÇÃO II

Do Concurso

Art. 18. A primeira lmvestídura
em cargo de carreira e noutros que a
lei determinar efetuar-se-á mediante
concurso.

Art. 19. O concurso será de pr~
vas ou de títulos, ou de provas e t~
tulos simultâneamente, na oonformí
dade' das leis e regulamentos.

§ 1. o Quando o concurso fôr e~

clusivamente de titulas e o prOVI
mente depender de conclusão de cUl:
so especializado, a prova dêsse requi
sito oonsíderar-se-á título preponde
rante, Ievamdo-se em conta a classi
ficarão obtida no concurso pelo candí
dato.

§ 2. o Independerá de limite de
idade a mscráção, em concurso, de
ocupante de cargo ou função pública,

§ 3. c O ocupante interino de cargo
cujo provimento efetivo dependa de
habilitação em concurso, será íns
ente, ex-oltício. no primeiro que, se
realizar.

§ 4. o A aprovação da inscrição de
penderá do preenchimento, pelo in
terino, das exigências estabelecidas
para o concurso.

§ 5. o Aprovadas as inscrições, -se
rão exonerados ,os interinos que te~
nham deixado de cumprir o disposto
no parágrafo anterior.

§ 6. o Encerradas as inscrições, só
será permitida nomeação em caráter
interino para o preenchimento de
claro na lotação de órgão sediado em
Estado onde não houver sido aberta
inscrição para o respectivo concurso.

§ 7. o Homologado o concurso, se
rão exonerados todos os interinos.

§ 3. o O prazo de validade dos con
cursos e' os limites de idade serão fi
xados nos regulamentos ou instruções.

§ 9. c O concurso, uma vez aberto,
deverá estar homologado no prazo de
doze meses.

Art. 2(}. Encerradas as ínscrlções,
legalmente processadas, para concur
so à investidura de qualquer cargo,
não se abrirão novas antes de sua
realização "
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SEÇÃO lI!

Dá Posse

Art. 21. Posse é a investidura em
cargo público, ou nmção gratificada.

Parágrafo único. Não haverá pos
se nos casos de prornoção e reintegra
ção.

Art. 22. Só poderá ser empossado
em cargo público quem satisfizer os
seguintes requisitos:

I - ser brastleírc:
"lI - ter completado dezoito anos

de idade;
III -: estar no gôzo dos direitos

políticos;
IV - estar quite com as obrigações

militares; .
V - ter bom procedimento;
VI - gozar de boa saúde, compro

vada em inspeção médica;
VII - possuir aptidão para o exer

cício da função;
VIII - ter-se habilitado previa

mente em concurso, salvo quando se
tratar de cargo isolado para o qual
não haja essa exigência;

IX - ter atendido as comdlções es
peciais prescritas em lei ou regula
mento para determinados cargos ou
carreiras.

Parágrafo único. A prova das con
dições a" que se referem os itens I, II
e VIII dêste artigo não será exigida
nos casos dos itens IV a VII do ar
tigo 11.

Art. 23. São competentes para dar
posse:

I - o Ministro da Justiça e Negó
cios Interiores, aos dirigentes dos ór
gãos subordinados ao Presidente da
República, ao Procurador Geral da
República, ao Consultor Geral da Re
pública, ao Procurador Geral do Dis
trito Federal e dos Territórios e ao
Procurador Geral da Justiça Eleito
ral'

rI - o Ministro da. Guerra, a-o Pro
curador Geral da Justiça Militar;

III - o Ministro do Trabalho, In
dústria e Comércio, ao Procurador
Geral da Justiça do Trabalho;

IV - o Mimistro de Estado e o di
.xígente de órgão diretamente subor
dinado ao Presidente da República
a diretor que" lhes seja subordinado;'

V - o Procurador Geral da Repú
blica, a membro do Ministério Pú
blico que lhe seja subordinado;

VI - o Diretor ou chefe de serviço
de pessoal, nos demais casos.

Art. 24. Do têrmc de posse, assi
nado pela autoridade competente e
pelo funcionário, constará o compro
misso do fiel cumprimento dos deve
res e atribuições.

Parágrafo único. O funcionário
declarará, para que figurem obriga
toriamente no têrmo de posse, os bems
e valores que constituem seu patri-
mônio. . ,

Art. 25. Poderá haver posse me-"
diante procuração, quando se tratar
de funcionário ausente do país em
comissão do Govêrno, ou, em casos
especiais, a juizo da autoridade com
petente.

Art. 26. A autoridade que der
posse verificará, sob pena de respon
sabilidade, ,:.Je foram satisfeitas as con
dições legais para a investidura.

Art. 27. A posse terá "lugar no
prazo de 30 dias da publicação, no ór
gão oficial, do ato de provimento.

Parágrafo único. A requerímemto
do interessado, o "prazo da posse po
derá ser prorrogado até sessenta dias,
ou por tempo maior, a critério da au
toridade competente, quando se tra
tar de funcionário nomeado para
Território.

SEÇÃO IV

Da Fiança,

Art. 28. O funcionário nomeado
para cargo cujo provimento dependa
de fiança não poderá entrar em exer
cício sem a prévia satisfação dessa
exigência.

§ 1. o A fiança poderá ser pree-
tada:

I -- em -dinheiro;
Ir - em titulas da Dívida Pública;
lI! -em apólices de seguro de fi-

delidade tuncíonal, emitidas por ins
tituto oficial ou emprêsa legalmente
autorizada.

§ 2.° Não se admitirá ° levanta
mento da fiança antes de tomadas
as contas do funclonárfo .

SEÇÃO, V

Do Exercício

Art. 29. O início, a interrupção
e O reinício do exercício serão re
gistrados no assentamento individual
do funcionário.

Art. 30. Ao chefe da repartição
para onde fôr designado o funciona
ria, compete dar-lhe exercício.
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Art. 31. O exercício do cargo ou
função terá início no prazo de trín-.
ta dias contados:

I - da data da publicação oficial
do ato no caso de reíntegração ;

II - da data da posse nos demais
casos.

§ 1.0 A promoção não ínterromne
o exercício, que é contado na nove
classe a partir da data da publica
ção do ato que promover o funcioná- I

rio.
§ 2.° O funcionário transferido ou

removido, quando Iícencíado ou quan
do afastado em virtude do disposto
nos itens I, TI e lU do art. 79, terá
trinta dias, a partir do término' do
impedimento, para entrar em exer
cício.

§ 3.° Os prazos dêste artigo po
derão ser prorrogados por mais trinta
dias, a requerimento do interessado.

Art. 32. O funcionário nomeado
deverá ter exercício na repartição em
cuja lotação houver claro.

Art. 33. Entende-se por lotação o
número de servidores aue devem ter
exercicio em cada repartição.

Art. 34. O funcionário não po
derá ter exercício em repartição di~

ferente da em que estiver lotado.
parágrafo único. O afastamento do

funcionário de sua repartição para
ter exercício em outra, por qualquer
motivo, s6 se verífícará nos casos pre
vüitos neste Estatuto ou mediante
prévia autorização do Presidente da
República, para fim determinado e a
prazo certo.

Art. 35. Ao entrar em exercício;'
o funcionário apresentará ao órgão
competente os elementos necessários
ao assentamento individual.

Art. 36. Será' considerado como de
efetivo exercício o período de
(VETADO) ." tempo realmente n eces
sárto à viagem para a nova sede.

Art. 37. O funcionário não poderá
ausentar-se do país, para estudo ou
missão oficial, sem autorização do
Presidente da República.

§ 1.° A ausência não excederá de
quatro anos e, finda a missão ou es
tudo, somente decorrido igual perío
do será permitida nova- ausência.

§ 2.0 O disposto neste artigo nâo
se aplica a funcionário da carreira de
diplomata.

Art. 33. Prêso preventivamente,
pronunciado por crime comum ou de
nunciado por crime. funcional ou, ain-

da, condenado por crime inafiançá
vel em processo no qual não haja.
pronúncia, o funcionário será atas
lado do exercício, até decisão final
passada em julgado.

CAPíTULO nr
DA PROMOÇÃO

Art. 39. A promoção obedecerá ao
critério de antiguidade de classe e
ao de merecimento, alternadamente,
salvo quanto à classe final de car
reira. em que será feita à razão de
um têrço por antiguidade e dois ter
ços por marecímento .

Art. 40. As promoções serão rea
Iizadas de três em três meses, desde
que verificada a existência de vaga.

~ 1.0 Quando não decretada no
prazo legal, a promoção produzirá
seus efeitos a partir do último dia
do respectivo trimestre.

§ 2. o Para todos os efeitos, será
considerado promovido o funcionário
Que vier a falecer sem que tenha sido
decretada, no prazo legal, a preme
çâo que lhe cabia por antiguidade.

Art. 41. A promoção por mereci
meuco a clat se intermediária de qual
quer carreira, só poderão concorrer as
funcionárias colocados, por ordem de
antiguidade, nos' dois primeiros ter
ços da, classe imediatamente inferior.

Parágrafo único. O órgão compe
tente organizará para cada vaga uma
lista não excedente de cinco candi
datos.

Art. 42. Não poderá ser promo
vido o funcionário que rião tenha o
interstício de 365 dias de efetivo exer
cício na classe.

Parágrafo único. Não poderá ser
uromovldo o funcionário em estágio
probátórto .

Art. 43. O merecimento do fun
cionário é adquirido na classe.

Parágrafo umco. O funcionário'
transferido para carreira da mesma
denominação levará o merecimento
apurado no cargo a que pertencia.

Art. 44. O funcionário suspenso
poderá S21' promovido, mas a pro
m-oção ficará sem efeito, se verificada
a procedência da penalidade aplicada.

Parágrafo único. Na hipótese dêste
artigo, o funcionário só perceberá o
vencime-nto correspondente à nova
classe quando tornada sem efeito a
penalidade aplicada, caso em que a
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promoção surtirá efeito a partir da
data de sua publicação,

Art. 45. A antiguidade será de
terminada pelo tempo de efetivo exer
cício na classe.

§ 1.0 Havendo fusão de classes, a
antiguidade abrangerá o efetivo exer
cicio na classe anterior.

§ 2,° O tempo líquido do exercí
cio interino, continuado ou não, será
contado como antiguidade de classe,
quando o runcíonérío tôr nomeado
em virtude de concurso para o mes
mo cargo.

Art. 48. Para. ef alto de apuração
de antiguidade de classe será consi
derado como de efetivo exercício o
afastamento previsto no art. 79.

Parágrafo único. Computar-se-âo
ainda:

I - o perfcdo de trânsito;
II - as faltas previstas no art. 123.

Art. 47. Qu::mdo ocorrer empate
na classífícação por anttguídade, terá
preferência o funcionário de maior
tempo de serviço público federal ; ha
vendo, ainda, empate, o de maior
tempo de serviço público, o de maior
prole ·2 o mais idoso, sucessivamente.

Parágrafo único. Na classificação
inicial, o primeiro desempata será de
terminado pela classificação em con
curm.

Art. 48. Será apurada em. dias o
tempo de exercício na classe para
efeito de antiguidade.

Art. 49. Em benefício daquele a
quem de direito cabia a promoção,
será declarado sem efeito o ato que
a houver decretado indevidamente.

§ 1.0 O funcionário promovido in
devidamente não ficará obrigado a
restituir o que a mais houver rece
bido.

§ 2.° O funcionário a quem cabia
a promoção será indenizado da dife
rença de vencimento OH remunera
Çã3 a Que tiver direito.

Art. 50. Só por antiguidade po
derá ser promovido o funcionário em
exercício de mandato legislativo.

Art. 51. compete ao órgão de pes
soal processar as promoçoes ,

CAPíTULO IV

DA TRANSFE.rtÊ·NCIA E DA RSMOÇí':O

Art. 52.' A transferência far-sa-á:
I - a pedido do funcionário, aten

dida a conveníêncla do serviço;

TI - ex-otfício, no ínterêsse da
administração.

§ 1. ° A transferência a pedido
para cargo de carreira só poderá ser
feita para vaga a ser provida por
merecimento.

ê 2.° As transferências para car
gos de carreira não poderão exceder
de umtêrço dos cargos de cada clas
se e só poderão ser efetivadas no
mês seguinte ao fixado para as pro
moções.

Are. 53. Caberá a transferência:
I _ de uma para outra carreira da

mesma denominação, de quadros ou
de Minístérlos diferentes;

Ir _ de uma para outra carreira
de denominacâo diversa .. (VETA-
DO) ... -

IH _ de um cargo de 'carreira para
outro Isolado, de provimento efe
tivo;

IV - de um cargo isolado, de pro
vimento efetivo, para outro da mes
ma natureza.

S 1.0 No caso do item III a trans
ferência só poderá ser feita a pedido
escrito do funcionário.

§ 2.° A transferência prevista nos
números Ir e III dêste artigo fica
condicionada à habílitaçâo em con
curso, na forma do art.' 18.

Art. 54, A transferência far-se-á
para cargo de igual vencimento ou
remuneração.

Art. 55. O Interstício para a trans
ferência será de 365 dias na classe
e no cargo isolado.

Art. 56. A remoção a pedido ou
cx-otticio far-se-á:

I - de uma para outra reparti
ção do mesmo Ministérfo:

II - de um para outro órgão da
mesma repartição.

§ -1.0 O interino não poderá ser
removido, nem ter exercício em re
partição ou serviço sediado noutra lo
calidade Que não a para a qual foi
inicialmente nomeado.

~ 2.° Dar-se-á a remoção a pedido
para outra localidade por motivo de
saúda, uma vez que fiquem compro
vadae, par junto, médica, as razões
apresentadas pelo requerente.

Art. 57. A transferência e a re
moção por permuta serão processa
das a pedido escrito de ambos os in
teressados e de acôrdo com o pres
crito neste capítulo.
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CAPíTULO V

DA RE~GRAÇÃO

Art. 58. A reintegração, que de
correrá de decisão administrativa ou
judiciária, é o reingresso no serviço
público, com ressat-ctmento das van
tagens ligadas ao cargo.

§ 1." VETADO.

§ 2.° Será sempre proferida em
pedido de reconsideração em recurso

ou em revisão de processo a decisão
administrativa que determinar a re
integração .

Art. 5Q. A reintegração será feita
no cargo antertormen- e ocupado; se
êste houver sido transformado no car
go resultante da transformação ,e, se
extinto, em cargo de vencimento ou
remuneração equivalente, atendida a
habilitação profissíonal .

Art. 60. Reintegrado [udicialmen
te 'O funcionário, quem lhe houver
ocupado o lugar será destituído, de
plano ou será reconduzido ao cargo
anterior mas sem direito a Indeni
~ação.

Art. 61. O funcionário reintegra
do será submetido a inspeção médica
e aposentado quando incapaz.

CAPíTULO VI

DA READMISSÃO

Art. 62. Readmissão é o reingresso
no serviço público do funcionário de
mitido ou exonerado sem ressarci
mento de prejuízos.

§ 1.0 O readmitido contará o tem
po de serviço público anterior para
efeito de disponibilidade e aposenta
doria.

§ 2.° A readmissão dependerá de
prova de capacidade, mediante ínspe
çâo médica.

Art. 63. Respeitada a habilitação
profissional, a readmissão far-se-á na
primeira vaga a ser provida por me
recimento.

Parágrafo único. par-se-á de pre
ferência a readmissão no cargo an
teriormente ocupado ou em outro de
atribuições análogas e de vencimen
tos ou remuneração equivalente.

CAPíTULO VII

DO APROVEITAMENTO

Art. 64. Aproveitamento é o rein
gresso no serviço público do funcioná
rio 'em disponibilidade.

Art. 65. Será obrigatório otaprc
veitamento do funcionário estável em
cargo de natureza e vencimento ou re
muneração compatíveis eom -o anterr
ormente ocupado.

Parágrafo úinco, O apt'oveitamento
dependerá de prova de capacidade me
diante ínspeçào médica,

Art. 66. Havendo mais de um con
corrente à mesma vaga, terá p.eieren
cía o de maior tempo de dlsponlbilida
de e, no caso doe empate, o de maio:"
tempo de serviço público.

Art. 67. Será tornado sem efeito o
aproveitamento e cassada a disponibi
lidade se o funcionário não tomar
posse no prazo legal, salvo caso de

doença comprovada em inspeção mé
dica.

Parágrafo único. Provada a inca
pacidade definitiva em inspeção mé
-díca, será decretada a aposentadorta .

CAPíTULO VIII

DA REVERSÃO

Art. 68. Reversão é o r aíngressc no
serviço público do funcionário aposen
tado, quando ínsubslstentes os motivos
da aposentadoria.

Art. 69. A reversão Jar-se-á de
preferência no mesmo cargo ". (VE
TADO) .

CAPíTULO IX

DA READAPTAÇ~\O

Art. 70. Readaptação é a investi
dura em função mais compatível com
a capacidade do funcionário e depen
derá, sempre, de inspeção médica.

Art. 71. A readaptaçâo não acar
retará decesso nem aU01",.~Lo de ven
cimento cu remuneracâo e será Ieita
mediante transferência.

CAPíTULO X

DA. SUBSTITUIÇÃO

Art. 72. Haverá 'Substituição no
impedimento de ocupante de cargo iso
lado, de provimento efetivo ou em ec
missão, e de função gratífícada ,

Art:' 73. A substituição será auto
mática ou dependerá de ato da ad
mtnístraçâo.

§ 1. o A substituição automática
será gratuita; quando, porém, exceder
de trinta dias, será remunerada e, por
todo o período.
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§ 2. o A substituição remunerada
dependerá de ato da autoridade com
petente para nomear ou designar.

§ 3. o O substituto perd-erá, durante
o tempo da substituição, o vencimento
ou remuneração do cargo de que tôr
ocupante efetivo, salvo no caso de
função gra.âfícada. e opção.

CAPíTULO XI

DA VACÂNCIA

Art. 74. A vacância do cárgo de-
correrá de:

I - exoneração;
II - demissão;
III - promoção;
IV - transferência;
V - aposentadoria;
VI - posse em outro cargo;
VII - falecimento.
Art. 75. Dar-se-á a exoneração;
I - a pedido; -
II - ex-ojjicio:
a) quando se tratar de cargo em

'Comissão;,
b) quando não satlsfeítas as condi

ções .de estágio probatório.
Art. 76. Ocorrendo vaga, conside

rar-se-ão abertas, na mesma data, as
.decorrentes de seu preenchimento.

Parágrafo único. A vaga ocorrerá
na data:

I - do falecimento;
11 - da publicação:
a) da lei que criar o cargo e con

ceder dotação para o seu provimento,
ou . da que determinar esta última
medida, se o cargo estiv-er criado;

b) do decreto que promover, trans
ferir, aposentar, exonerar, demitir ou
extinguir cargo excedente. cuja dota
ção permitir o preenchimento de car
go vago;

111 - da posse.em.outro cargo.
Art. Tl , Quando, se tratar de tuncão

~atificada,"dar-se-á a vacância por
dispensa, a pedido ou ex-otticio, ou
por destituição.

TITULO III

Dos Direitos e Vantagens

CAPíTULO I

DO TEMPo DE SERVIÇO

Art. 78. Será feita em dias a.apu
ração do tempo de serviço.

§ 1.0 O número de dias será con
vertido em anos, considerado o. ano

como de trezentos e sessenta e cinco
dias.

§ 2. o Feita a conversão, os dias res
tantes, até cento e oitenta e dois, não
serão computados, arredondando-se
para um ano, quando excederem êsse
número, nos casos de cálculo para
~feito de aposentadoria.

Art. 79. Será considerado de ereta
V(J exercício '0 afastamento em virtu
de de:

I - férias;
II - casamento;
III -luto;
IV ,- exercício de outro cargo fe

deral de provimento em comissão;
V - convocação para serviço mí

litar;
VI - júri e oUt1'0S serviços obriga

tóríor por lei;
VII - exercício de função ou cargo

de govêrno ou administração, em
qualquer parte do terrítórto nacional,
por nomeação do Presidente da Repú-
blica; ,

\'lU - desempenho de função legis
lattva da União, dos Estados, do Dis
trito Federal e dos Municípios;

IX -licença especiaL.. (VETADO) •..
X - licença à funcionária gestante,

ao funcionário acidentado em' serví
ço ou atacado de doença profissional,
na forma dos artigos 105 e 107;

XI -. missão' ou estudo no estran
geiro, quando o afastamento houver
sido autorizado pelo Presidente da
República;
xn - exercício, em comissao, de

cai go de chefia nos serviços dos Esta
dos, Distrito Federal, Municípios ou
Territórios;

Art. 80'. Para efeito 'da aposenta
doria e disponibilidade, computar-se-á
integralmente:

I - o tempo de serviço público fe
deral, estadual ou municipal;

TI - o período de serviço ativo nas
Fôrças Armadas, prestado durante' a
paz, computando-se pelo dôbro o tem

. po em operações de guerra;
UI - o tempo de serviço prestado

como extranumerário ou sob qualquer
outra forma de admissão, desde que
remunerado pelos cofres públicos;

IV ---'- o tempo de serviço prestado
em autarquia; ~

V -t- o. período' de trabalho prestado
a instituição de: caráter privado que
cimento de serviço público; .
tiver Sido transformada em estabele-
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VI, - O tempo em que o funcionário
esteve em disponibilidade ou aposen
tado.

Art. 81. E' vedada a acumulação
de tempo de serviço prestado concor
rentemente em dois ou mais cargos ou
funções da União,' Estado, Distrito Fe
deral e Município, Aute rouías e So
'ciedades de Economia Mista.

CAPíTULO rr
DA ESTABIUDADE

Art. 82. O funcionário ocupante de
cargo de provimento efetivo adquire
estabilidade depois de:

I - dols anos de exercício, quando
nomeado em virtude de concurso;

II - cinco anos de exercício, quando
-nomeado em caráter efetivo sem con
curso.

§ r. o o disposto.. neste artigo não
se aplica aos cargos em comissão.

§ 2. o A estabilidade diz respeito ao
serviço público e não ao cargo.

Art. 83. O funcionário público per
derá o cargo:

I - quando vitalicio.sbmen:e em
virtude de sentença judiciária;

II - quando estável, no caso do nÚM
mero anterior, no de se extlugtúr 1)

cargo ou ao de Ser demitido mediante
processo administrativo, e'TI que' se lhe
tenha assegurada ampl'a defesa.

Parágrafo único. O funcionário em
estágio probatório só será demitido do
cargo após a observância. do art. 15 e
seus narágrafos, ou mediante Inquêri
to administrativo ouando êste se ím
'Puser antes de concluído o estágio.

CÀPlTULO IrI

DAS FÉRIAS

Art. 84. O funcionário gozará obriM

gatóríamente trinta dias consecutivos
de férias por ano, de acôrdo ' com
a escala organizada pelo chefe ,da re
partição.

§ 1. o E' proibido levar à conta de
férias qualquer' falta ao trabalho.

§ 2. o somente depois do primeiro
ano de exercício, adquirirá o funcioná
rio direito a férias.

Art. 85. E' proibida 'a acumulação
de férias, salvo imperiosa nacessldade
de serviço e pelo máximo de dois anos.

Art. 86. Por motivo' de promoção,
rransrerencia ou remoção, o funcioná-

rio em gôzo de férias não será obriga
do a, interrompê-las.

Art. 87. Ao entrar emférias,o
funcionário comunicará ao chefe da
repartição o seu enderêço eventual.

CAPíTULO. IV

DAS LICENÇAS

SEÇÃO I

Disposições Preliminares

Art. 88. Conceder-se-á licença:

I - para tratamento de saúde:
II - por motivo de doença em pes

soa .da família;
III - para repouso à gestante;
IV ~ para serviço militar obrigató

rio;
V - para o trato de interêsses par

ticulares;
VI - por motivo de afastamento do

cônjuge, funcionário civil,?u militar;
VII - 'em caráter especial .

Art. 89. Ao funcionário interino ou
em comissão não se concederá, nessa
qualidade, ,licença para o trato de in
terêsses particulares.

Art. 90. A licença dependente de
inspeção médica será concedida pelo
prazo indicado no laudo ou atestado.

Parágrafo, único. Findo o prazo,
haverá; nova inspeção e· o atestado ou
laudo médico concluirá pela volta ao
serviço, pela prorrogação da licença
<lU pela aposeritadcría. ,

Art. 91. Terminada a licença, o
. funcionário reassumirá imediatamente
o exercício, ressalvado o caso do -ar
tigo 92, parágrafo úníco,

Art. 92. 'A. licença poderáeer prcr
rogada ex-ottíco ou a pedído.:

Parágrafo úníco . O pedido _devera
ser apresentado antea de findo o pra
zo da licença; se indeferido, contar-se
á como de licença o período com
preendido entre a da.ta do término 0C

a do conhecimento oficial do despa-
cho. .

Art. 93. A licença concedida den
tro de sessenta dia...' contados da ter

, mínaçâo da antcr.or será considerada
,co~o prorrogação.

Art. -94. O funcionário não poderá
permanecer em licença por prazo su
perior a vinte quatro meses, salvo nos
casos dos itens IV e V1 do art.' 88 e
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nos casos das .moiesüas previstas :'10
art. 104. ~

Art. 95. Expirado o prazo do artigo
antecedente, o funcionário será sub
m-etido a nova tnspeçáo e aposentado.
se fôr julgado ínvàrído para o serviço
público em 'gfl'aL

Parágrafo único. :Ka hipótese dês
te artigo. o tempo r.ecessárki i inspe
ção médica scaá constderado 'corno de
prorrogação.

Art. '96. O euncíonérío em gÔ'Z!) rle
licença comumcará ao chefe da repar
tição o local onde pode ser encontrado.

SEÇÃO 'lI .

Da Licença para Tratamento de SGrlule

Art. 97. A licença para tratamen
to de saúde será a pedido ou ex-ojjicz'o..

,Pm'ágrafo único. Num e noutro
caso, é indispensável a inspeção médi
ca, que deverá realizar-se, sempre que
necesráríc, na. resídêncín do funcioná-
rio. !

Art. SS. Para a licença até noven
ta 'dias', a inspeção será feita por mé
dicos da seção doe assistência do órgão
de- pessoal, admitindo-se. na ra. 8, -au
do de outros médicos oficiais, OU, ain
(la e excepcionalmente, atestado pas
sado Dor mé-ucc particular com fir
ma reconhecida.

§ 1. o No caso da parte fina! dêste
artigo. o atestado só produzirá -efeito
d-epois de homologado nele órgão de
pessoal, com audiência da seção mé
dica competente.

§ 2, o Em caso de não ser homolo
gada a licença, o funcionário será
obrigado a reassumir o exerctcío rto.
cargo, sendo considerados como de fal
ta justificada os dias em que deixou
de comparecer ao serviço per êsse mo
tivo, ficando, no caso, caracterizada a
responsabilidade do médico atestante .

Art. 99. A Iícença .superfor a 90
dias dependerá de inspeção, por junta
médica.

§ 1. o A prova de doença poderá ser
feita por atestado médico se, a juízo
da administração, não fôr, conveniente
ou possível a ida de"junta médica. à
localidade da residência do funcioná
rio.

ê 2. o Será facultado à admí-üstta
çâo. em caso de dúvida razoável; exigir
a insueçâo por outro médico ou junta
cfrcíal .

Art. 100. O atestado médico e o
laudo da junta nenhuma referêucía
farão ao nome ou à natureza da doen
ça de que sofra o funcionário, salvo se
se tratar de lesões produzidas por aci
dente, de doença profissional ou de
cualsquer das moléstias referidas no
art.. U14.

Art. 101. No curso da licença o
funcionário abster-se-á de atividade,
remuneração, sob pena de interrupcão
ímedíata da mesma licença, com per
da total do vencimento ou remunera
ç8.0, até que reassuma o cargo,

Art . 102. Será punido disciplinar
mente, o funcionário 'que se recusar a
ínspeçâo médica, cessando os efeitos
da pena logo que se verifique a Inspe
ção.

Art. 103. considerado apto em ins
peção médica, o funclonárfo reassurm
rá o exercícío sob pena de se apura
rem como falta os dias de áusãnc.a,

parágrafo único. No curso da li
cença poderá o funcionário requerer
inspeção médica caso se julge em cou
(lições de reassumir o exercício.

Art. 104. A licença a funcionário
atacado de tuberculose ativa, aliena
ção mental, neoplasía maligna, ceguei
ra, lepra, paralisia ou cardiopatia gra
ve será concedida quando a inspeção
médica não concluir pela necessidade
imediata da auosentadoría.

Parágrafo Único, A inspeção será
feita obrigatàriamente por uma junta
de três médicos.

Art. 105. Será integral o venci
menta .ou a remuneracão no funciona

"río Iícenclado para tratamento de sae
de, acidentado em serviço, atacado de
doença profíssíonal ou das moléstias
indicadas no artigo anterior.

SEÇ'Ã'J ttr
Da Licença por J\tlotíoo de Doenca em

Pessoa da Familia ~

Art. Hl6. O funcíonárfo poderá
obter licença por motivo de doença na
pessoa de ascendente, descendente, co
lateral, consanguíneo ou afim até o 2. o
grau civil, e do cônjuge do qual não
esteja legalmente separado desde flue
prove ser índíspensável a sua asslstêu
cia pessoal e esta não possa ser pres
tada símultâneamente com o exercí
cio do cargo,

§ 1. o Provar-se-á a doença, ·medi·
ante inspeção médica.
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§ 2. 0 A licença de que trata êste
artigo será concedida com vencimento
ou remuneração até um ano, com dcís
terços do vencimento ou remuneração
excedendo êsse prazo &té dois anos ...
(VETADO) ..•

SEÇÃO IV

Da Licença à Gestante

.ert., 107. A funcionária gestante
será concedida, mediante inspeção mé
dica, licença por quatro meses, com
vencimento ou remuneração.

Parágrafo único. Salvo prescrição
médica em contrário; a licença será
concedida a partir do início do otta
vo mês da gestação.

,§ 1. o O requerente aguardará em
exercício a concessão da licença.

~ 2, o Será negada a licença quan
do inconveniente ao interêsse do ser
viço.

Art. 111. Não se concederá a licen
ça a funcionário nomeado, removido

. ou transferido, antes de assumir o
exercício.

Art. 112. Só poderá ser concedida
nova licença depois de decorridos dois

~ anos da terminação da entenor ,

Art. 113. O funcionário poderá, a
qualquer tempo desistir da licença.

Art. 114. Quando o interêsse do ser
viço público o exigir, a licença pode
rá ser cassada a juízo da autoridade
competente.

SEÇÃO V

Da Licença para Serviço Militar

Art. 110. Depois de d:oisanos de
.efetívo exercício, o funcionário pode
rá obter licença sem vencimento ou
remuneração, para tratar de ínterês
ees particulares.

Art. 108. Ao funcionário que fôr
convocado para o serviço militar e
eutros encargos da segurança nacio
nal será concedida licença com ven
cimento ou remuneração.

§ 1.o A licença será concedida à
vista de documento oficial que prove
a. incorporação. ,

§ 2. o Do vencimento ou remunera
ção descontar-se-á a importância que
o funcionário perceber na qualidade
ele incorporado, salvo se optar pelas
van.agens do serviço militar.
''"§ 3. o Ao funcionário deeíncorpora

do conceder-se-á prazo não exceden
te de 3(l dias para que reassuma o
exercício sem perda do vencimento ou
remuneração,

Art. 109. Ao funcionário oficial da
reserva das fôrças armadas será tam
bém concedida licença com vencimen
to ou remuneração durante OS está
gios previstos pelos regulamentos mi
litares, quando pelo serviço militar
não perceber qualquer vantagem
pecuniária.

Parágrafo único. Quando o estagio
fôr remunerado, assegurar-se-á o di
rejto de opção.

Dro Licença

SEÇÃO VI

para Trato de Interêsses
Particulares

SEÇÃO VII

Da Licença a funcionária Casada.

Art. 115. A funcionária casada te
1':.1 direito a licença sem vencimento
cu remuneração, quando o marido
fôr mandado servir, ex-otticio, em ou
tro ponto do território nacional ou
no estrangeiro.

§ 1. o Existindo no novo local de re
sidência repartição federal, o funcio
nário' nela será lotado, havendo claro,
enquanto durar a sua permanência
ali.

§ 2. 0 A licença e a remoção de
penderão de requerimento devídamen
te instruído.

SEÇÃO VIII

Da LZcença Especial.

Art. 116. Após cada decênio de ere.
tivo exercício, ao funcionário que a
requerer, conceder-se-á licença espe
cial de seis meses com todos os direi~
tos e vantagens do seu cargo efetivo.

Parágrafo único, .Não se concede
rã licença especial se houver o fun
cionário em cada decênio:

I :- sotrído pena de suspensão;
II - faltado ao serviço injustdfíca

damente ,.. (VETADO) .•.
III ..:....- gozado licença:
a) para tratamento de saúde por

prazo superior a 6 meses ou 180 días
consecutivos ou não;
. b) por motivo de doença em pessoa

'era família, por mais de 4 meses ou
120 dias;

C) para o trato dé interêsses par
tteulares:
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d) por motivo de afastamento do
cônjuge, quando funcionário ou mili
tar, por mais de três meses ou noven
ta dias.

Art. 117. Para efeito de aposenta
daria será contado em dôbro o tem
po de licença especial que o funcio
nário não houver gozado"

CAPíTULO V

no VENCIMENTO ou REMUNERAÇÃO E DAS
VANTAGENS

SEÇ/iD I

Disposições preliminares

Art. 118. Além do vencimento ou
remuneração, poderão ser deferidas as
seguintes vantagens:'

I --, ajuda de custo;
II - diárias;
!II - auxilio para diferença' de

caíxa:
IV '- salário-familia;
V - auxílio-doença;
VI - gratificações;
VII - cota-partes de multa e per

centagens.

SEÇ/iD II

Do 'Vencimento ou Remuneração

Art. 119. vencimento é a retrfjruí
ção pelo" efetivo exercício do cargo
correspondente ao padrão ífxado em
lei.

Art. 120 Remuneração é a retri
buição paga ao funcionário pelo efe
tivo exercício do cargo, corresponden
te a dois terços do padrão do venci
menta e mais as cotas ou percenta
gens atribuidas em lei.

Parágrafo único. No caso de fUn
cionári? de carreira . ou ocupante de
cargo ISolado de provimento efetivo
Y10 Exterior, a remuneração corres~
ponderá ao vencimento do caro-o
acrescido de representação no Brasil.

Art. 121. Ressalvado o disposto no
parágrafo ~ único dêste artfgo.. perde
rá o veneímento "ou remuneração do
cargo efetivo o funcionário:

~ :- nomeado" para cargo em co
missao, salvo o direito de optar' '

II - quando no exercicio de. man
dato eletivo remunerado, fed'eral es-
tadual o~ munícípal- ,

lI! - quando designado para servir
em autarquia, sociedade de economia

mista ou estabelecimento de serviço
público.

Parágrafo único. Ao funcionário ti..
-tular de,-cargo técnico ou cíen Ifíco
quando à disposição dos governos dos
Estados, será licito optar pelo venci
mente ou remuneração da função fe
deral, sem prejuízo de gratificação
concedida pela administração esta
dual.

Art. 122. O funcionário perderá:
I - o vencimento ou remuneração

<ia dia, se não comparecer ao servi
ço, salvo motivo legal ou moléstia
'comprovada;

II - um têrço do vencimento ou
da remuneração diária quando com
parecer ao" serviço dentro da hora se
guinte à marcada para o início dos
trabalhos, ou quando se retirar antes
"de findo o período de trabalho;

!I! - um -têrco do vencimento ou
remuneração durante o afastamento
por motivo de prisão preventiva, pro
núncia por crime comum ou denún
cia, por crime funcional ou, ainda
condenação par crime inafiançável em
processo no qual não haja pronúncía,
com direito a" diferença, se absolvido;

IV - dois' terços do vencimento ou
remuneração durante o período do
afastamento em virtude de condena
ção, por sentença definitiva, a pena
que não determine demissão.

Art. 123 Serão relevadas até 3
faltas durante o mês, motivadas por
noença comprovada em Inspeção- me
díca.

Art. 124. Compete ao chefe da re
.partlçâo antecipar ou prorrogar o. pe
rfodo de trabalho." quando necessãi-io,
respondendo pelos abusos que come
ter.

Art. 125. As reposições e indeniza
ções à Fazenda Pública serão descon
tadas em parcelas mensais não exce
dentes da décima parte do vencimen..
to ou remuneração.

Parágrafo único. Nã.Q caberá o des
conto parcelado quando o funcioná
rio solicitar exoneração ou abando
nar o cargo.

Art. 12·6. O vencimento, remu
neraçâo ou qualquer vantagem pe
cuniária atrtbuída ao funcionário não
eerá objeto de arresto, _seqüestro ou
penhora, salvo quando se tratar:

! - de prestação de alimentos;
II - de dívida à Fazenda Pública
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SEÇAO III

Da Ajuda -âe Custo

Art. 127. Será concedida ajuda de
custo ao funcionário que passar a ter
exercício em nova sede.

§ 1. o A ajuda de custo destina-se à
compensação das despesas de viagem
e da nova instalação.

§ 2. o Correrá à co.ita da Adminis
tração a despesa de transporte do
iuncíonárío e de sua família.

A1·t. 128. A ajuda de custo não
excederá a importância corresponden
te a três meses do vencímento . ~ . ,(VE
TADO) ••. salvo quando se tratar de
viagem ao, estrangeiro.

Art. 129. No arbitramento da' aju
da de custo, o chefe da repartdçâo
levará em conta as novas ccndíções
de 'vida do funcionário, as despesas
de viagem e instalação.

Art. 130. A ajuda -de custo será
calculada:

I - sôbre o vencimento ou' remu-
neração do cargo; ,

II - sobre 'u vencimento do cargo
em comissão que o funcionário pas
sar a exercer na nova sede;

III - sôbre o vencimento do cargo
efetivo acrescido da gratificação,
quando se tratar de função por essa
forma retrtourda; ,

n" ----' no caso de, remuneração na
base d'o padrão do vencimento.

Parágrafo único. E' facultado ao
funcíonárío o. recebimento integral da
ajuda 'de <?usto na nova repartição.

Art. 131. Não' se concederá ajuda
de custo:

I - ao funcionário que, em virtu
de de, mandato eletivo, deixar ou reas
sumir o exercício do cargo;

II - ao funcionário pôsto à dispo
sição de qualquer entidade de direito
público.

III - quando transferido ou remo
vido a pedido.

Art. 1.32. Sem prejuízo das diá~ias
que Ilie competirem, o funcionário
obrigado a .permanecer fora da sede
da repartição, em objeto de serviço
por mais de 3{) dias, perceberá ajuda
de custo correspondente a 'um mês de
vencimento ... (VETADO) •••

Art. 133. O funcionário restituirá a
ajuda de custo: ..

I ,.....:. quando, não se transportar pa
ra .a nova sede 'nos prazos' determí
nados;

II - quando, antes de terminada a
incumbência, reeressar; pedir exone
raçao ou auanoonac o .servtco.

§ 1. o A restituição é de exclusiva
responsabilidade pessoal e poderá ser
reíta parceladamente.

s 2..° .Nác haverá obrigação de res
tituir: ,

a) quando o regresso. do funcionário
fôr determinado ee-otticío ou por do-
ença comprovada; _

z» havendo exonaraçao a' pedido,
após 90 dias de 'exercício na nova
sede.

Art. 134. O transporte do funcioná
rio e sua família, inclusive um ser
viçal" compreende passagens e ba
gagens, não podendo a despesa, quanto
a estas, exceder a 25% da ajuda de
custe.

Parágrafo único. vetado.

SEÇAo IV

Das, Diárias'

Art. 135,. Ao funcionário que se des
locar da sua repartição em objeto de
serviço conceder-se-á uma diária a
título de indenização das despesas de
alimentação e pousada.

Parágrafo único. Não se concederá
diária:

a) durante o período de trânsito, ...
(VETADO) ••• .,'

b) quando o deslocamento consü
tuir exigência permanente do cargo- ou
função. . ,.

Art. 136.. O arbitramento das ,diâ
rias consultará a natureza, o local e
as condições de serviço, respondendo
o chefe da repartição pelos abusos
cometidos .. ,' (VETADO) .••

SEÇAo V

Do Auxilio para Diferença. de CaiXa

Art. 137. Ao funcionário que no
desempenho de suas atribuições pagar..
ou receber em moeda corrente, po
derá ser conc-edido auxílio fixado em
5% do padrâo . do vencimento para.
compensar diferenças de caixa.

SEÇAOVI
O Saíàrio-Famiiià

Art. 138. O salário-família. será oon
cedido ao funcio-nário ativo ou ina
tivo:

I - por filho menor de 21 anos;'
II - por filho inválido;
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In - por filha solteira sem €<:O~

ncmía própria;
TV - -por filho estudante, que' rre

qüentar curso secundário ou superior,
em estabelecimento de ensino oficial
ou partícurar, e que não exerça ativi
dade lucrativa, até a' idade de 24
anos.

Parágrafo único. Compreendem-se
neste artigo os' filhos de qualquer
condição, os enteados, os adotivos ,€_ o.
menor que, mediante autorização ju
dicial, viver sob a guarda e sustento
do funcionário.

ATt. 139. Quando pai e mãe forem'
funci-onários ou inativos e' viverem
em comum, o salário-família será
concedido ao pai. .

§ 1. o Se não' viverem em comum,
será concedido ao que tiver os depen
dentes sob a sua guarda.

§ 2. o Se ambos os tiverem, será con-"
cedido a um e outro dos pais, de acôr
d-o com a distribuição dos dependentes;

Art. 140, Ao pai e à mãe equipa
raro-se o padrasto, a madrasta e; na
falta; dêstes, os representantes legais
dos incapazes.

Art. 141. o salário-família será pago,
ainda, nos casos 'em que o funcioná
rio ativo ou inativo deixar de perce
bel' vencimento, remuneração ou pro
vento.

Art. 142. O salário-familia não esté
sujeito a qualquer ímpôsto ou -tax.a,"
nem servirá de base para qualquer
contribuição, ainda que -para finí de
previdência social.

SEÇÃO VII

Do Auxilio~Doença

Art. 143. Após. doze meses con
secutivos de licença para tratamento
de, saúde, em conseqüência das _doen
ças previstas no artigo 104. o funcio
nárro terá direito a um mês d-e 'Venci
mento -ou remuneração, a titule de
auxilio-doença.

Art. 14'4. O tratamento do aciden
tado em serviço correrá por conta dos
cofres públicos ou de instituição dé
assistência social, mediante acôrdo
com a União.

SEÇÃO VIII

Das Gratificações

Art. 145'. Conceder-se-á gratifica
çâo:

I - de função; .
U --., pelo exercício do magistério;

lU - pela prestação de serviço ex
traordinário;

IV - pela representação de ga-
binete; .

V - pelo exercido em determinadas
zonas ou locais;

VI - pela execução de trabalho de,
natureza especial, com risco de vida
ou saúde.

VII - pela execução de trabalho
técnico ou cientifico;

VIII - nor serviço ou estudo '110
estrangeiro;" .

IX - pela part'ctpaçâo em órgão
de deliberação coletiva;

X pelo exercício:
a) do encargo de auxiliar ou mem

bro de banca 'e comissões de con
curso;

b)de encargo de auxiliar ou pro
fessor em curso legalmente instituído;

c) VETADO.
XI - adicional por tempo de ser

víço.
Parágrafo único. O disposto no ítem

X dêste artigo aplicar-se-à cjuandc o
serviço rôr executado fora do uerfodo
normal ou extraordinário a que estiver
sujeito o funcionário, no- desempenho
de seu cargo. .

Art. 146. Ao funcionário que com
pletar vinte anos de serviço .públíco
efetivo, será atr Ibuida uma s,·'!tiJl~a

. çâo igual a 15% (quinze por cento)
do respectivo vencimento .. , (VETADO)
... a qual será elevada a 25% (vinte
e cinco, por cento) quando o tempo de
serviço do' runc'onárío fôr de vinte e
cinco anos completos.

Parágrafc único. Esta. ,g,atifi.ca,~ão

é extensiva aos funcíonárioa. que já
se achem aposentados, e tenham com
pletado o respectivo tempo de serviço
na atividade.

Art. 147. Grat'fícaçâc de função 'é
a, que corresponde a encargo de chefia
e outros que (1. lei determínar .

Art. 148. O exercícío d·~ cargo de
díreçâo ou de Junção gratificada ex
clui .a grasíücação 'por servíco: extra
ordinário.

Art. 149. Não perderá a ,;,ratificu
ção de I'u:.çflCI o que se eus -ntar em
virtude de Iérfas, luto, casamento, do
ença comprovada ou servíco . obrâgn-
tório por lei. '

Art. 150.' A g'ratíflcação por serviço
extraordlnárfo poderá ser: '

I - prêv'ac.ente arbitrada pelo' di
retor c", renat tlçâo;

TI - paga 'por hora. de trabalho
prorrogado óu antecipado:



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

§ 1.0 A gratificação a que se refere
o it-em I não excederá a um têrco do
vencimento ou remuneração mensal
do funcíonárfo .

§ 2.0 No caso do item II a grati
ficação não excederá de um têrço do
vencimento ou remuneração de um
dia e será calculada por hora de tra
balho 'prorrogado ou antecipado e por
tarefa. •

§ 3. o Em se tratando .de serviço
extraordinário noturno, Ü' valor da
hora será acrescido de 25%.

Art. 151. VETADO.

SEÇÃO IX

Da Cota-Parte de Multa e Percen
tagem

Art. 152. As cotas-partes de multa
ou percentagem serão fixadas em lei,
tornando-se sõmente devidas após o
julgamento definitivo e irrecorrível do
processo- de infração.

OAPíTULO VI

DAS CONCESSõEs

Art.\ 153. Sem prejuízo do venci
mento, remuneração ou' de qualquer
direito ou vantagem legal, o funcioná
rio poderá faltar ao serviço até oito
dias consecutivos por motivo de:

I - casamento:
tI - falecimento de cônjuge, pais,

filhos ou irmãos.
Art. 154. Ao licenciado para trata

mento de saúde será concedido trens
porte por conta do Estado, Inclusive
para pessoa da família, fora da sede
de serviço e por exlgêncta do laudo
médico.

Art. 155. Será tconcedido trens
porte à família do funcionário fale
cido. no desempenho do serviço fora
da sede de seus trabalhos.

Parágrafo único. A concessão será
feita também à família do funcionário
falecido no estrangeiro.
. Art. 156'. À família dofu-l1cior..á.rio

falecido, ainda que ao tem':,') da sua
morte estlvesse: êle em dísponíbili
dade ou aposentado, será concedido o
auxílio-funeral correspondente a u-n
mês de vencimento, remuneração ou
provento.

§ 1. o ~ caso de acumulação, o
auxílio-funeral será pago somente em
razão do cargo de maior vencimento
do servidor falecido.

§ 2'.o A despesa correrá pela dotação
própria do cargo, não podendo, por
êsse . motivo, o nomeado para pre-

enchê-lo entrar em $XerCIClO antes .de
decorridos trinta dias do falecimento
do antecessor.

§ 3. o Quando não houver pessoa da
família do funcionário no local' do
falecimento, o auxílio-funeral será
pago a quem promover o entêrro, me
diante prova das despesas

ê 4. o O pagamento de auxílio-fu
neral obedecerá a processo 'sumarís
simo, concluído no prazo de 48 horas'
da apresentação do atestado de orno,
incorrendo em pena de suspensão o
responsável pelo retardamento.

Art. 157. O vencimento, a remune
ração e o provento não 'sorrerão des
contos além dos .prevístos em lei.

Art. ,158. Ao estudante que necessite
mudar de dorrücflio para exercer cargo
ou função pública," será assegurada
transferência do estabelecimento de
ensino que estiver cursando cara o da
nova residência, onde será matricula
do em qualquer época, independente
mente de vaga ,

Parágrafo único. Ao funcionário
estudante será permltído faltar ao
serwíço, rem' pretuizo dos vene'men...
tos ou lyut-raiS vantagens nos dias de
prova ou de exame.

Art. 159. O funcionário terá pre
ferência, .pura sua moradia, na Icea-,
çâo de Imóvel pertencente à União.

CAPi:ruLO VII

DA .ASSISTÊNCIA

Art. 160. A Ijnlâo prestará .assls
tência 'ao funcionário e à sua família.

Art. 161. O plano de assistência
compreenderá:

I - assistência médica, dentárfa e
hospitalar, sanatório E', creches;

II - previdência, seguro e asslstên
da iudíciárla.;

m - financiamento' para aquisi
ção de imóvel destinado a resídên
cía:

TV - cursos de aoerretcoamento e
especialização profissional:

V -,- centros de aperfeiçoamento
moral e intelectual dos funcionários
e famílias, fora das horas de traba
lho.

Art. 162. Serão reservados, com
rigorosa preferência, aos servidores
públicos e suas famílias os serviços
das organizações assístencíaís que
lhes forem destlmados ,

Art. 163. Leis especiais estabele
cerão os planos, bem como as condi-
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ções de organização e funcionamento
dos serviços arststencfaís referidos
neste capítulo;

CAPíTULO VIU

DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 164. E' assegurado ao funcio
nário o direito de requerer ou repre
sentar.

Art. 165. O requerimento será di
rigido à autcrfdade competente 'para
decidi-lo e encammhado por Inter
médio daquela a que estiver imedia
tamente subordinado o requerente.

Art. lB6. O pedido de reccmside
ração será dirigido à autoridade que
houver expedido o ato ou profer-ido a
primeira decisão, não podendo ser
renovado. .

Parágrafo único. O requerimento
e o pedido de reconsideração de que
tratam os artigos anteriores deverão
ser despachados no prazo de cinco
dias e decididos dentro de trinta, im
prorrogáveis.

Art. 167. Caberá recurso:
I _ do indeferimento do pedido de

reconsideração;
II - das decisões sõbre os recursos

sucessivamente interpostos.
§ 1. o O recurso será dirigido à

autoridade ímedíatamente, superior à
que tiver expedido o ato ou proferido
a decisão e, sucessivamente, em es~

cala ascendente; às demais autorida
des.

§ 2. 0 No encaminhamento do re
curso observar-se-á o disposto na
parte final do art. 1B5 ..

Art. 168. O pedido de reconside
raçã-o e o recurso não têm efeito sus
penaivo; o que fôr provido retroagtrá,
nos efeitos, à data do ato impugnado.

Art. 169. O direito de pleitear na
esfera administrativa prescreverá:

I - em cinco anos, quanto aos atos
de que 'decorram demissão,çassação
de aposentadoria ou disponibilidade;

II - em 120 dias, nos demais ca
sos.

Art. 17ü. O prazo de prescrição
contar-se-á da data da publicação
oficial do ato impugnado ou, quando
êste fôr de natureza reservada, da da
ta da' ciência do interessado.

Art. 17Í. O pedido de reconsíde
raç~Qe o recurso, quando cabíveis,
interrompem a prescrição até duas
vêzea.

Art. 172. O funcionário que se di
rigir ao Poder Judiciário .fi?3;rá. obri
gado a comunicar essa íntcíatlve a
seu chefe imediato para que êste pro
videncie a remessa do, processo. se
houver, ao juiz competente. como
peça instrutiva da ação judicial.

Art. 173. São ratats e improrro
gáveis os prazos estabelecidos neste
capítulo.

CAPíTULO IX

DA DISPONIBILIDADE

Art. 174. Extânguindo-se o cargo,
o funcionário estável ficará em dis
ponibilidade com provento igual ao
vencimento ou remuneração' até seu
obrígatórlo aproveitamento em outro
cargo de natureza e vencimento com
patíveis com o que ocupava.

Parágrafo único: Restabelecido o
cargo, ainda que modificada. ma de
nominação, s e r á obrigatàriamente
aproveitado nêle o funcionário pôsto
em disnonibilidade quando da sua.
extlnçâo ,

Art. 175. O.funcionário em dispo
nibilidade poderá ser aposentado.

CAPíTULO X

DA APOSENTAíDúRIA

Art. 176. O funcionário será apo
sentado:

I _ eompulsõrlamente, aos 70 anos
de idade;

II _ a pedido, quando contar 35
anos de serviço; r

TIl .,.- por Invalidez. .
.§. ,1.o A aposentadoria por invali

dez será sempre precedida de licença
por período não excedente de 24, me
ses, salvo quando o laudo médico con
cluir pela incapacidade definitiva
para o servtco público.

.§ 2. 0 Será aposentado o funcioná
rio que depois de 24 meses de licença
para tratamento de saúde Iôr consi
derado inválido para o serviço pú
blico.

Art. 177. A redução do -Iímtte de
idade para aposentadoria compulsória
será regulada em lei especial, aten
dida a natureza de cada serviço.

Art. 178. O funcionário será apo
sentado com vencimento ou remune
ração integral:

I ----' quando contar trinta anos de
.servíços ou menos, em casos que a
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lei determinar, atenta a natureza do
serviço;
\ II ....,.- quando dnvalídado em conse
qüência de acidente no exercício de
suas atribuições, ou em virtude de do
ença profissional;

UI'....,.- quando acometido de tuber
culose ativa, alienação mental, neo
plasia malíguina, cegueira, lepra. para
lisia, cardiopatia grave 'e outras mo
léstias que a 'lei indicar, na base de
conclusões da medícíma especializada.

§ 1. o Acidente é o -evento danoso
que tiver como causa medíata QU ime
diata o exercício das atribuições íne-
"rentes ao cargo. ,

§ 2. o Equi,para.se a acídente a agres
são sofrida e não provocada pelo fun
cionário' no exercício de suas. atribui-
ções. .

§ 3. o A prova do acidente será feita
em processo especial, no prazo ,de OIto
dias, prorrogável, quando as cír
cunstâncías o exigirem, sob pena de
suspensão. . .

§' '4.? Entende-se por doença pro
fissional a que decorrer das condi
cõcs do serviço ou de fatos nêle. ocor
ridos, devendo o laudo médico esta
belecer-Ihe a rtgorosa ccaracterízaçâo.

§ 5.° Ao funcionár!o. interino anli_
car-se-á o dispôsto neste artigo
quando invalidado, nos têrmos dos
itens II e lII.

Art. 17"9. O runcíonãrto com 40
ou mais anos de serviço que, no úl

"tímo decênio da carreira, tenha exer
cído de maneira relevante, oficialmen
te consignada, cargo isolado. interina- '
mente, como subsurtulo, durante um
ano ou mais, sem .int~rl·;l'~>";;n. ~""'''-o\

aposentar-se com os vencimentos dêsse
cargo, com as alterações, provemos e
vantagens pertinentes ao mesmo
cargo, na data da aposentadoria.

Art. 180. O funcionário que contar
mais de 35 anos de serviço público
será aposentado:

a) com as vantagens da comissão
ou função gratificada em cujo exer
cício se achar, desde que o exer
cicio abranja, sem interrupção, os
cinco anos anteriores;

b) com idênticas, vantagens, desde
.que o exercício do cargo em comis
são ou da função gratificada. tenha
compreendido um período de dez
anos, consecutivos .ou não, mesmo
que, ao aposentar-se, o funcionário [á
esteja fora daquele exercício.

§ 1.0 No caso da letra b 'dêste artigo,
quando maís de um cargo ou função'

'. enha sido exercido, serão atribuídas

as vantagens do maior padrão, desde
que "Ihe corresponda um exercício mí
nímo de dois anos; foru dessa hípôtesa,

~ atríbuír-se-âo as vantagens do ~al'g0

ou função de aemuneraçâo-Jmediata
mente inferior.

§ 2. ° A apllcaçâc do regime .esta
belecido neste artigo exclui as van
tagens instituídas no artigo 184, salvo
'0 direito de opção.

Art , 181. Fora dos ca30S do artigo
178, o provento -será 'proporcional 00
tempo ue serviço, na razão de um
"t-Inta <tYOS Por ano.

P.tI hbrafo úníc i. Ressalvado o dí.s
póstc r os artigos 179, 18C e 184, o
provento da aposentadoria nãc será
superior ao vencimento ou remunera
ção da atavídade nem, fnfeeíor a. um
têrço.

Art. 182. O provento da inatividade
será revisto: '

a) sempre que houver modificação
geral de vencimentos 0'1 remuneração,
não podendo sua elevação ser inferior
a dois terços do aumento concedido ao
funcionário em atividade;

b) quando o funelonárlc inativo rõr
<acometido de tuberculose ativa. alie
nação m-ental, neoplasíu maligna. ce
gueira, lepra ou paralisia, positdvada
em ínspeçao médica, passará a ter
tomo provento o vencimento ou, a
remuneração que percebia. na ativi
dade.

Art. 183. O funcionário aposentado
que vier a exercer cargo público em
comissão, que não seja de direção, 'te.
rá, ..ao retornar à inatividade, pro
ventos iguais ao 'vencimento do cargo
em comissão, desde que o tenha exer
cido por mais de lO anos e já conte,

·vc-a.-l, mais de 3,5 de serviço pú
blico.

Art. 184. O funelonár!o que contar
35 anos de serviço será aposentadot

I - com provento correspondente
ao vencimento -su remuneração da
classe imediatamente superâor ;

II .- com provento' aumentado de
20% quando ocupante da .últ.íma
classe da respectiva carreira;
IlI- com a. vantagem do inciso tr,

quando ocupante da cargo isolado se
tiver permanecido no mesmo durante
três anos.

Art. 185. O provento da aposenta
doria do funcionário da carreira. de
diplomata e de ocupante de cargo
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isolado de provimento efetivo no ex
terior, será calculado sôb-e 2, remune
ração que perceber :10 Brasll ,

Art. 186. A aposentadoria depen
dente de inspeção médica. só será de
cretada . depois de verificada a ím
possibilidad-e de readaptaçâo do nm
cíonárío ,

.art. 187. E' automática. a aposen
tadoria compulsória.

Parágrafo 'único. O retardamento
do decreto que declarar a aposentado
ria não impedirá que o funcionário se
afaste do exercící a no dia imediato
ao em que atingir a' idade limite.

TITULO IV

Do Regime Disciplinar

CAPiTDLO I

Art. 188. E' vedada a a-cumulação
de quaisquer .cargos.

Parágrafo único" Será permítída 'a
acumulação:

I - De cargo de magistério, se
cundário ou superior, com o de Juiz;
II - De dois eatgos de magistério

ou de um dêstes com outra técnico ou
científico, contanto que em qualquer
dos' casos haja correlação de matérias
e compatibilidade de horário. '

Art. 189. A prcíbsçâo do artigo an
terior estende-se à acumulação de
cargos da União com os dos Estados,
Distrito Federal, Munlcípíc.. Entidades
Autárquicas € Sociedades de Eco
nomi-a Mist~.

Art: 190. O funcionário não po
derá exercer mais de uma função
gratificada -nem participar de ln."'L1S de
um órgão de deliberação coletiva,

Art. 191. servo o caso de aposenta
doría por invalidez, é permitido ao
funcionário aposentado exercer cargo :
em comissão e partfctpar de órgão de
deliberação coletiva, desde que seja.
julgado apto em inspeção de saúde
que precederã cue posse e respeitado
o disposto no ar.Igo anterior. '

Art. 192. Não se compreendem na
proibição de acumular, nem estão su
jeitas a quaisquer -Iimites:

a) a percepção conjunta de pensões
civis ou militares; .

b) -a percepção de pensões com
vencimento, remuneração ou salário;

{') a percepção de pensões com pro
'vento de disponibilidade, aposentado
ria ou reforma;

d) a percepção de proventos quan
do resultantes de cargos legalmente
'acumuláveis.

Art. 193. Verificada em processo
administrativo acumulação proibida, e
provada a boa-fé, o funcionário op
tará por um dos cargos.

Parágrafo único. Provada a má-fé,
perderá também o cargo, que exercia
há mais tempo e restituirá o que tiver
percebido. indevidamente-o '

CAPiTULO· Ir

DOS DEVERES ~

Art . .194. São deveres do runcíonã-
rio:

I - assiduidade,
II - pontualldade;
IH - discrição;
IV - urbanidade;
V - lealdade às ínstdtuicões cons

tdtucíonaís e admlnístratívas a que
servir;

VI - observâncía das normas le
gais .e regulamentares;

VII - obediência às ordens superío
res, exceto quando méntrestemente
ilegais;

VIII - levar ao conhecimento da
autoridade- superior irregularidade de
que tiver ciência em razão do cargo;

IX - zelar pela economia e· con
servação do materíal que lhe fôr con
fiado;

X - providenciar para Que esteja
sempre em ordem no assentamento in
dividual a sua declaração de família;

XI _ atender prontamente:
a) às requisições para a defesa da

Fazenda Pública;
b) à expedição das certidões reque

ridas para a defesa de direito.

CAPiTULO IH

DAS PROIBIÇÕES

, Art. 195. Ao· funcionário é proi
bido:

I - referir-se de modo depreciativo
em informação, parecer ou despacho,
às autortdades e ates da administra
çâo pública, podendo, porém, em tra
balho assinado, criticá-los do ponto
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de vista doutrtnárlo ou da organiza
cão do serviço:
- II '- retirar, sem »révía autoriza
ção da - autoridade competente, qual
quer documento ou objeto da reparti
cão'
- lI! - promover manifestações de
aprêço ou desaprêço e fazer circular
ou subscrever lista de donativos no re~
cinto da repartição;

IV - valer-se do cargo para. lograr
proveito pessoal- em detrimento da
dignidade -da função;

V -coagir 'ou aliciar subordinados
com objetivos de natureza partidárIa;

VI - participar da gerência ou ad
ministração de emprêsa industrial ou
comercial, salvo quando se tratar de
cargo público de magistério ... (VE
TAf'{") '"

VII - exercer comércio' ou párticí
par, de sociedade comercial, exceto
como acionista, cotista ou comandi
tário;

VIII - praticar a usura em qual
quer' de suas formas;

IX - pleitear, como procurador ou
intermediário, junto às repartições
públicas, salvo quando se tratar de
percepção de vencimentos e vantagens
de parente até segundo grau;

X receber propinas, comissões,
presentes e vantagens de qualquer
espécie em razão das atribuições;

XI - cometer a pessoa estranha à
repartição, fora -dos casos previstos em
lei, o desempenho de encargo que lhe
competir ou a seus subordinados.

CAPíTULO IV

DA RESPONSABILIDADE

Art. 196. Pelo exercício, irregular de
suas atribuições, o funcionário respon
de civil, penal e administrativamente.,

Art. 197. A responsabilidade civil
decorre de procedimento doloso ou
culposo, Que importe em prejuízo' da
Fazenda Nacional, ou de terceiros.

§ 1.0 A Indenização de prejuízo cau
'sado à Fazenda Nacional, no que ex
ceder as fôrças da fiança, poderá ser
liquidada mediante Q desconto em
prestações mensais não excedentes da
décima parte do. vencimento ou re
muneração, à mingua de outros bens
que respondam pela indenização.

§ 2.° Tratando-se de dano causado
a terceiro, responderá o funcionário

perante a Fazenda Nacional, em ação
regressiva, proposta -depcís de transi
tar em julgado a decisão de última
instância Que houver condenado a Fa
zenda a indenizar o terceiro prejudi
cado.

Art. 198. A responsabilidade penal
abrange os crimes e contravenções
imputados ao funcionário nessa quali
dade.

Art. 199. A responsabilidade admí
nístratíva resulta de atos ou omissões
praticados no desempenho do cargo
ou função.

Art. 200. As cominações CIVIS, pe
nais e disciplinares -poderão cumular
se, sendo - umas e outras independen
tes entre si, bem assim cs instâncias
civil, penal e administrativa.

CAPíTULO V

DAS PENALIDADES

Art. 201. São penas disciplinares:
I -- repreensão;

II -' multa;
III -- suspensão;
IV -- destituição de função;

V - demissão;
VI - cassação de aposentadoria ou

disponibilidade.

Art. 202. Na aplicação das penas
disciplinares serão consideradas a na
tureza e a gravidade da' infração e
os' danos .que dela provierem para o
serviço público.

Art. 203. será punido o -funcionário
que sem justa causa deixar de sub
meter-se a inspeção médica determi
nada por- .autcridade .ccmpetente.

Art. 204. A pena de repreensão será
aplicada por escrito nos casos de deso
bediência ou falta de cumprimento
dos qeveres.

Art. 2(}5. A pena de suspensão, que
não excederá de 90 dias, será apli
cada em caso de falta grave ou ele
reincidência.

Parágrafo único. Quat:do houver
conveniência para o serviço, a pena
de suspensão poderá ser convertida
em multa na base de 50% por dia
de vericímento ' ou remuneração, obri
gado, neste caso, o funcionário a
permanecer em serviço.

Art. 206. A destituição de função
terá por fundamento a falta de exa
ção no cumprimento do dever.
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Art. 207. A pena .de demissão será
aplicada nos casos de:

1"- crime contra a administração
pública;

II - abandono do cargo;
lU - incontinência pública e es

candalosa, vício de jogos proíbídos e
embriaguez habitual;

IV - insubordinação grave em ser-
viço; .

V - ofensa física em serviço con
tra' funcionário, ou particular, salvo
em legitima defesa: , '

VI - aplicação Irregular dos. di-
nheiros públicos; .

VII - revelação de segrêdo que o
funcionário' conheça em razão do
cargo;

VIII - lesão aos cofres públicos e
dilapidação do patrimônio nacional;

IX _ corrupção passiva nos fêrmos
da lei penal;

X _ transgressão de qualquer dos
itens IV a XI do art. 195. -

§ 1.0 considera-se abandono do 'Car
go a ausência do serviço, sem justa
causa, por mais de 30 dias consecu
tivos.

§ 2.0 será ainda demitido o funcio
nário que; durante o período de 12
meses, faltar ao serviço 60 dias inter
poladamente, sem causa justificada.

Art. 20'8. O ato de demissão men
cionará sempre a, causa da penali
dade.

Art. 209. Atenta a gravidade da fal
ta, a demissão poderá ser aplicada
com a nota "a bem do serviço 'pú
blico", a qual constará sempre dos
atos de demissão- fundada nos" itens
I, VI, VII, VIII e IX. do art. 207.

Art. 21Q. Para imposição de pena
disciplinar são competentes:

I - o Presidente da República, nos
casos de demissão, de cassação de
aposentadoria e disponibilidade.

II _ Q Ministro de" Estado ou auto__
rldade diretamente subordinada 'ao
Presidente da República, no caso de
suspensão por mais de 30 dias;

lU - o chefe de repartição e ou
tras autoridades, na forma dos res
pectivos regimentos ou regulamentos,
nos casos de repreensão ou suspensão
até 30 dias.

Parágrafo único. A pena de desti
tuição de função caberá à autoridade
que houver feito a designação do fun
cionário.

Art. 211. Além da pena judicial que
couber, _serão considerados como de'
suspensão os dias em que, o runcío
nário deixar de atender às convoca
ções do júri sem motivo jústificado.

Art. 212. Será cassada a aposenta
dona _ou disponibilidade se ficar pro
vado que o matívo:

. I - praticou falta grave no' exer
cícío do cargo ou .runçao;

H - acenou ilegalmente cargo úu
funçãcipúcnca:

lu - aceitou representação de Es
taco estrangeiro sem prévia autorí
zação do Presidente da Repúbnca;

IV - pratacou usura em j quaaquer
de suas tormas.

Parágrafo único. Será igualmente
cassaca a díspcníbíhdade ao runcío
nano que .nao assumir no prazo legal
o exercicío do cargo ou runçâo em
que rór aproveitaco ,

Art. 213. Prescreverá:
I ~ em dois anos a falta sujeita

às penas de repreensão, multa ou
suspensao:

n .:...-- em quatro anos a falta su
jeita:

a) a pena de demissão, no caso do
S 2,0 do ar-. 2Lt'1l;

b) a cassaçao de aposentadoria ou
díspombíüeade.

Parágrafo único. A falta também
prevista na lei penal como crime pres
creverá Juntamente com êste.

CAPíTULO VI

DA PRISÃO ADMINISTRATIVA

Art. 214. Cabe ao Ministro de Es
tado, sao Diretor _Geral da Fazenda
Nacional e, nos Estados, aos uíretcres
de repartições federais ordenar, run
damentadamente e por escrito, a pri
são administrativa do responsável por
dímheircs e valores pertencentes à

. Fazenda Nacional ou que se acharem
sob a guarda desta, no caso de alcan
ce ou omissão em efetuar as entra
das nos devidos prazos.

§ 1.0 À autoridade que ordenar a
prisão comunicará imediatamente o
fato à autoridade judiciária compe
tente e providenciará no sentido de
ser realizado,com' urgência, o pro
cesso de tomada de eontea,

§ 2." A 'prisão admirrístrativa não
excederá de 90 díàa.
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CAPíTULO vrr
DA SUSPENSÃO PREVENTIVA

Art. 215. A suspensão preventiva até
30 dias será ordenada pelo diretor da
repartíçâo desde que o afastamento
do funcionário seja necessário paraque êste não venha influir na apura
ção da falta cometida.

§ 1.0 Caberá ao Ministro de Estado
prorrogar até. 90 dias o prazo da sus
pensão já ordenada, 'findo p qual ces
sarão os respeetfvos efeitos, -ainda
que o processo não esteja concluído.

§ 2 o Ao diretor do departamento
ou órgão imediatamente, subordinado
ao Presidente da República caberá a
competência atribuída no parágrafo
anterior ao Ministro de Estado.

Art. 216. O funcionário terá direito:
I _ à contagem do tempo de ser

viço relativo ao período em que te
nha estado prêso ou suspenso, quan
do do processo' não houver resultado
pena disciplinar ou esta se limitar a
repreensão;

II _ à contagem do período de aias
tamento que exceder do prazo da SUSw

pensão dísclplínar aplicada;
lIr - à contagem do período de pri

são administrativa ou suspensão pre
ventava e ao pagamento do· vencimenta ou remuneracão e de tôdas 'as
vantagens do exercfcíc, desde que re
conhecida a sua inocência. '

TiTULO V

Do Processo Administrativa e
SUa Revisão

CAPíTULO I

DO PROCESSO

Al't. 217. A autoridade que tiver
ciência de irregularidade no serviço
público é obrigada a promover-lhe a
apuração imediata em processo ad
IAim'tstrativo, . asseguaando-se ao
acusado ampla defesa.

Parágrafo único. O processo pre
cederá a aplicação das penas de sus
pensão por mais de 30 dias, destltuf..
ção de função, demíssâo e cassação
de aposentadoria e disponibilidade.

Art. 2,18. S§Ó comnetentes nara
determinar a abertura do processo os

Ministros: de Estado e os chefes' de
reparbíção ou serviços em geral.

Art. 219. Promoverá o processo
uma comissão designada pela autori
dade que, o houver determinado e,
composta de três funcionários ou ex
tranumerários.

§ 1,0 Ao designar a comissão, a
autoridade indicará dentre seus mem
bros p respectivo presidente.

§ 2.° O presidente da comissão de
signará o tuncíonárío ou extranume
rárío que deva servir de secretário.

Art. 220. A comissão, sempre que
necessário, dedicará todo o tempo aos
trabalhos do inquérito, ficando seus
membros, em tais casos" dispensados
do serviço na repartição .durante o
curso das diligências e elaboração do
relatório.

Parágrafo único. O prazo para o
inquérito será de sessenta dias, pror
rogável por mais trinta, pela auto
ridade que tiver determinado a ins
tauração do processo, nos casos de
fôrça maior.

ATt. 221. A comissão procederá .a
t6dasas diligências convenientes: t-e
correndo, quando necessário, a técni
cos ou peritos.

Art. 2'22. Ultimada a instrução, ci
tar-se-á o indiciado para, no prazo
de 10 dias, apresentar defesa, sen
do-lhe facultada vista do processo
na repartição. '

§ 1.0 Havendo 'dois ou mais indi
ciados, o prazo será comum e de 20
dias.

. § 2.° Achando-se o indiciado em lu
gar incerto, será citado por edital, com
prazo de 15 dias.

§ 3.° O prazo de defesa poderá ser
prorrogado pelo dôbro, para diligên
cias reputadas imprescindíveis.

Art. 223. Será designado ez-otticio,
sempre que possível, funcionário da
mesma classe e categorla para de
fender o indiciado revel.

Art. 244. Concluída a defesa, a co
missão remeterá o processo à auto..
rldade competente, acompanhado de
retatórto, no qual concluirá pela
inocência ou' responsabilidade do
acusado, indicando, se a hipótese .fôr
esta última, a disposição legal trans
gredída..
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Art.. 225-. Re-eebidó o processo, a
autoridade julgadora proferirá decl
são no prazo de 20 dias.. ..

§ 1~o.Não decidido o -processo no
prazo dêste artigo, o indiciado rea~

sumirá automàttcamente o exercício
do cargo ou função, aguardando aí
o julgamento.

§2.o No caso de alcance ou malver
sação de . dinheiros públicos, apurado
em inquérito, o afastamento se pro
jongará até a' decisão final do pro-o
cesso administrativo.

Art. 226. Tratando-se de crime, a
autoridade que determinar o proces
80 administrativo providenciará a

.instauração de inquérito policial.

Art. 227. A autoridade a quem fôr
remetido Q processo proporá, a quem
de direito, no prazo do art. 225, as
sanções e providências que excederem
de, sua alçada. .

parágrafo 'único. Havendo mais
de um indiciado e diversidade de
sanções, caberá o julgamento à, -au
tcridade competente para imposição
da pena mais grave.

Art. 22'8. Caracterizado o 'abando
no do C81'2"0 ou tuncêo. e ainda no
caso do § 2.° do art. 207, será 0- fato
comunicado ao serviço do pessoal. cue
procederá na forma dos arts. 217 e
seguintes.

Art. 22.9. Quando a Infracâo esti
ver canttulada na lei penal, será re
metido o' processo à autoridade com
petente, ficando traslado na reparti
02.0.

Art. 230. Em oualcuer rase do pro
cesso será permitida a lntervencâo de
defensor constituído pelo indiciado.

Art. 231". o. funcionário só poderá
ser exonerado a pedido aoós a -CD!Í
olusâo do nrocesso administrativo a
oue resnonder. desde que reconhecida
sua inocência.

Art. 23:2. VETAno.

CAPíTULO TI

DA REVISÃO

Art. 233-. A Qualquer tempo poderá
ser requerida a revisão do processo
administrativo de 'que .reaultou pena
disciplinar, quando se ,aduzam ratos
ou Circunstâncias suscetív-eis de jus
tificar a. inocência do requerente.

parágrafo único. .Tratando-se de
funcionário falecido ou desaparecido
a revisão poderá ser r-equerida por
qualquer das pessoas constantes do
assentamento individual.

Art. 234. Correrá a revisão em
apenso ao I processo originário.

Parágrafo único. Não constitui run
damen. o para a revisão a s.ímples
alegação de injustiça da penalidade.

Art. 235. O requerimento será di
ríaido ao Mínlatro de Estado ave o
encaminhará à repartição onde se
originou o processo.

. Parágrafo único. Recebido o reuue
rjmcnto, o chefe da repartlcão o dis
tribuirá a uma comissão composta de
três funcionários ou extranumerários
sempre que possível de categoria igual
ou superior à do requerente . .

Art. 236.· Na inicial o requerente
pedirá dia e hora para inquirição das
testemunhas que arrolar .

Parágrafo único. Será considerada
Informante a testemunha flue. resí
dindo .fora, da sede onde funcionar a

. comissão, prestar depoimento por es
crito.

Art. 237. Concluído. (J encargo da
comissão. em prazo não excedente de
60 dias, será o proceso, cem c res
pectivo relatório, encaminhado ao Mi
nístro, que o julgará.

§ 1.0 Caberá, entre~nto, ao Presi
dente da República o julgamento,
quando .do processo revisto houver re
sultado pena de demissão ou cassação
de aposentadoria e disponibilidade.

§ 2.° O prazo para ;1julgamento se
rá de 30 dias. podendo. antes, a au
toridade determinar dilig-ências, con
cluídas as quais se renovará o prazo.

Art: 23,8. -Iulgada procedente a re
visão. tornar-58-á sem efeito a pena
lidade imposta, restabelecendo-se to
dos os direitos por ela atingidos.

AJ:t. 239:. Ao diretor de deoarta
menta ou órgão imediatamente su
bordínado ao Presidente da Repúbli
ca caberá a competência atribuída
neste capitulo ao Ministro de Es.adc.

TíTULO VI

CAPíTULO =o
DI9.?OSJjÇÓES GERAIS

Art. 2-40. O dia·28 de outubro será
consagrado ao Bervídor Público.
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Art. MI. Consideram-se da .famí
lia do funcionário. além do cônjuge e
filhos, 'quaisquer pessoas que vivam
a suas expensas e constem de seu
assentamento lmdívídual..

Al't. 242. f: assegurada pensão. na
base do vencimento ou remuneração
do servidor, à família do mesmo
quando o falecimento se verificar em
conseqüência de acidente no desem
penho de suas funções.

Art. 243. Oontar-se-ão por dias cor
ridos os prazos previstos neste esta
tuto.

Parágrafo único. Não se" compu
tará - no prazo o dia inicial, prorro
gandc-se o vencimento Que íncídir
em domingo ou feríado, para o prr
melro dia útil seguinte.'

Art. 24:4. Poderá ser estabelecido
o regime do tempo integral para os
cargos ou funções indicados em lei.

Art. 245. É vedado M funcionário
servir sob a direção imediata de côn
tuec ou parente até o segundo grau.
salvo em função de confiança ou li
vre escolha, não podendo exceder de
dois o seu número.

Art. 246. Função de jornalista
profissional não é incompatível com
a do servidor público, desde que êste
não exerça essa atividade na repar
tição onde trabalha.- '

Art. 247. São isentos de. sêlo os
requerimentos, certidões e outros pa
péis que, na ordem administrativa,
interessarem à qualidade do servidor
público, ativo ou inativo.

Art. 248. Por motivo de convícçâo
-fllosófíca, religiosa ou política, ne
nhum servidor poderá ser privado de
qualquer de seus direitos nem sofrer
alteração em sua atividade funcional.

Art. 249. li": vedado exigir atestado
de ideologia como condição para pos
se ou exercício de cargo ou função
pública.

Parágrafo único. Será responsabi
lizada administrativa e criminalmente
a autoridade que infringir o disposto
neste artigo. .

Art. 250. Nenhum funcionário no
derá ser transferido ou removido ex
otncío para cargo ou função aue deva

'exercer fora da' localidade de sua
residência no período d-e seis meses
'anterior e no de três meses -posterior
a eleições.

ê 1.0 A proibição vigorará:
a) para todo o território nacional,

tratando-se de eleição para, os car
gos de Presidente,' e Vice-Presidente
da República e Congresso Nacional;

b) para a respectiva circunscrição,
tratando-se de eleições para cargos
dos Territórios. Estados e Municípios.

§ 2. o 11: vedada a remoção ou trans
ferência ex-ojjicio do servidor, Invea
tido em -cargo eletivo, desde a expedi
ção do diploma até o. término do
mandato:

§ 3. o Tratando-se de promoção que
impor, e em exercício fora da sede de
sua residência,ê livre ao funcioná
rio permanecer, na repartição onde es
tiver lotado, durante os prazos esta
belecidos neste artigo.

§ 4.0 Será responsabílãzada a eu~

torídade que ínfrzngir O< disposto ates
te artigo.

Art. 251. O funcionário candidato a
cargo eletivo na localidade em que
desempenhe sua função, desde que
exerça encargo de chef-ia, direção, ns,
caltzaçâo ou arrecadação, será "afas
tado, sem vencimentos,a partir da
data em que fôr feita sua .ínscrtçâo
perante a Justiça Eleitoral, até o dia
seguinte' ao pleito.

'Art. 252. O regtme jurtdíco dêsse
estatuto é extensivo:

I _ aos ex.ranumerárlos ampara
dos pelo art. 23 do Ato das. Disposi
ções Transitóri-as da constituiçâo;
II - Aos demais extranumerários,

aos servidores das autarquias e aos
serventuários da Justiça. no que cou
bel'.

Art. 253. Aos membros do MagIS
térío,' do Ministério Público e' da car
reira - de diplomata, regidos por leis
especiais, serão aplicadas, subsídtàrla-.
mente, as disposições dêsseestatuto.

Art. 254. Vetado.
Art. 255. As vagas dos cargos de

clame ínícíal das carreiras conside
radas principais, nos casos ,de' nomea
ção, serão providas da seguln.e for
mat.

I - metade por ocupantes.das clas
ses finais das carreiras auxiliares; e·
metade por candidatos habilitados em
concurso;
II - o acesso obedecerá ao crité

rio de merecimento absoluto; anuradc
na forma da legislação vigente.

DISPOSIÇõES TRANSITóRIAS,

Art. 256. O Poder Executivo, den
tro do prazo de 12 meses, promoverá
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de funções e
na mesma
vencimento

as ~ medidas para a execução _do pla
no de assistência referid.o :n0 ar~..161
desta lei, incluindo ° Ilmite mmm:o
de 45% do vencimento," re:n,:meraçaDou provento do íuncíonárto, oomo
base da pensão a sua família,

Art. 257. As atuais funções dos ex
tranumerários amparados pelo artigo
23 do Ato das Disposições Constitu
cionais Transitórias passarão, como
cargos a integrar quadros especiais
extintós, . suprimindo-se as funções
conespondentes.

§ '1, o Para os fins dêste artigo,. ü"
Poder Executivo apresentará dentro
de 120 dias a relação do pessoal am,
parado, respeitando a estrutura que
anteriormente tinham nas .serres fun
cionais, para. respectiva aprovação
por lei.

~ 2. o Os demais extranumerários se
rão mantidos na situação atual, de
Vendo, porém, o Executivo apresentar
no prazo de doze meses nova codifi
cação, regulando as relações entre ex~

tranumerários e o Estado;

Art. 258. E' assegurada a transte
rêncla dos quadros especiais extintos
para os' quadros permanentes ou par
tes permanentes de qualquer Mínisté,
rio respeitadas as condições de habí
lit~ção.

Art. 259. O Presidente da Re'públi
ca designará uma comissão de técni
COlO para organizar um plano de elas
sifícação 'dos cargos do Serviço PÚ
blico Federal, oom base nos-deveres,
atribuições e responsabilidades run
ctonais, respeitadcs.Lquanto possível,
os seguintes princípios;

a) aos cargos isolados
responsabilidades iguais,
localidade, caberá igual
ou remeuneraçâo:

b) as carreiras para o ingresso nas
quais seja exigido o diploma de curso
superior, ou "a defesa de- tese, terão
os mesmo:'> níveis de vencimento ou
remuneração;

c) igual vencimento ou remunera
ção terão os !Cargos· isolados ou de
carreira cientificas ou técniccs-cien
tíflcos.

Parágrafo único . O plano a que se
refere êste artigo será apresentado ao
Congresso Nacional dentro do prazo
de dois anos contados da publicação
desta lei.

.Art. 260. Será considerado como de
exercício em cargo de provimento em
comissão, para os efeitos do art. 180
o tempo de .servíço prestado na qua
Iídade de ocupante de função grati
fica da que, .em cargo daquela nature
za, haja sido transformada pela. Lei
n. 488, de 15 de novembro de 1941L

Arb. 261. São considerados estáveis
os servidores da União que, integz-an
do as Fôrças Armadas, durante o úl
timo conflito mundial, participaram
de operações ativas de guerra ou de
atividades de comboio e patrulha
mento.

Art. 262, Vetado,

Art. 2e3. Os candidatos a concur
sos para cargo público que, incorpo
rados à Fôrça Expedícícnárta Bra'1L
letra, atuaram na Itália, ()U que ser
viram em patrulhamento e comboios
de guerra, terão preferência para a
nomeação, em igualdade de condi
çôes .

Art. 264. São equiparados aos ex
tranumerários da Uniã-o os servidores
desta em regime de "acôrdo" com 0<;
Estados. "

Art. 265" Para efeito do disposto
no art -, 7. o do Decreto-Iei n. '1.037,
de 10 de novembro doe 1944, são con
siderados jornalistas. os redatores do
serviço público federal, como os da
Agência Nacional.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo só S8 aplica aos profissionais
devidamente registrados no- Serviço de
Identificação Profissional do Ministé
rio do Trabalho, Indústria e Comér
cio, e aos portadores de diplomas
expedidos pelo Curso de Jornalismo

. das Faculdades de Filosofia, oficiais'
ou reconhecidas, desde que estejam
sindicalizados, pelo menos, até dois
anos antes da vigência, desta lei.

Art. 26-5. Os funcionários não di,
plomados, que permanecerem ocupan
do cargos de carreira técnica para. os
quais se exigem diplomas, apesar das
leis de regulamentação profissional,
em virtude de atos do Govêrno que
os ampararam e que, com exercício
par mais de vinte anos tenham de
monstrado aptidão p~rá os mesmos
cargos e dedicação ao serviço públi
co, sem notas que os desabonem, con
tinuarão nas carreiras em que se
acham, com direito a promoção e
aposentadoria, nos têrmos da legisla
ção vigente,
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Art. 267. Ressalvado o disposto no
artigo anterior, o funcionário que nâo
possuir diploma exigido em lei para o
exercício da uroríssâo própria da car
reira .será transfer-ido para cargo da
mesma classe de outra carreira, para
cujo exercício .nâo se exija diploma,

Art. 268. Será computado, para to
dos os efeitos, o tempo de serviço
prestado pelo servidor em qualquer
repartição pública, seja qual ror a na
tureza da verba ou a forma de paga
mento até a data. da. pr-omulgação
desta lei.

Art. 269. O período de dois anos de
provimento interino, estabelecido no
art. 12 § 1.°, contar-se-a da data
em que' esta 108i entrar em vigor.

Art. 270. Vetado.

Art. 271. :f:ste Estatuto entrará
em vigor na data de sua publicação.

Art. 272. Revogam-se-as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de outubro de
1952; 131.° da Iaidependêncía e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco N egrão de Lima
Cyro :e;spirito Santo Cardoso
João Neves da Fontoura
Horácio Lajer
Alvaro de ,souza Lima
João -Cteotas
E. Simões Filho
Segadas Viana
Nero Moura

LEI N.O 1.712 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a promover 'a liquidação e o pagamento de
despesas com a execução de obras na Secretarie do Ministério da

Educação e Saúde

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 1.° São autorizados, a título excepcional, a liquidação e o pa

gamento, inclusive o registro pelo Tribunal de Contas, das seguintes des
pesas realizadas pelo Min-istério da Educação' e Saúde, com a execução
de obras naquela Secretaria de Estado:

a) - Cr$ 71.742,00 - _(setenta e um mil, setecentos e quarenta e dois
cruzeiros) - à Construtora F. Pereira Ltda., provenientes de re
paros e adaptações no Pavilhão de Administração e Lavandaria
do núcleo Franco da -Rocha, na Oolônía .Iuliano Moreira;

b) - Cr$ 88.000,0-0 .:.... (oitenta e oito mil eruaeíros'r - a A. Pereira Gon
çalves provenientes de obras complementares de ligações de luz
e fôrça 'no Pavilhão do Necrotérío da Colônia Juliano Moreira;

c) ~ Cr$ 539.522,00 - (quinhentos e oitenta e nove mil. quinhentos e
vinte e dois cruzeiros) - à Construtora J. Patricia Ltda., prove
mentes de' obras de construção de um pavilhão de Hidrubíología,
no Instituto Osvaldo Cruz:

d) - CrS 14.789.00 - (catorze mil -setecentos e oitenta e novecTuzeiros)
- à Construtora J. Patricio Ltda., provenientes de reparos na
sede do Serviço Nacional da Lepra.

Art. 2,° Esta Lei entrará em vigor na data de SUB; pubflcaçâo, re
vogadas as disposíçôes em contrario.

Rio de Janeiro, em 29 de outubro de 1952; 131.° da Independência e
64.() da República.

GETÚLIO VARGAS

E. Simões Filho
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LEI N,? 1.713 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1952

49

Autoriza o PodeT Executivo a abrir, ao Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de Cr$ 429.200,80, para pagamento
de gratificações de magistério.

O Presidente da República:

Faço saber que o Oongresso Naclonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrtr, ao Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial de Cr$ 429.200,80 - (quatrocentos
e vinte e nove mil, duzentos cruzeiros e oitenta centavos) - para paga
mentos de gratificações de magistério a que têm. direito, de acôrdo com o
Decreto-lei n.c 2.895, de 21 de dezembro de 1940, modificado pelo De
creto-lei n.o 8.315, de 7 de dezembro de 1945, os seguintes professõres do
mencionado Ministérlo:

1 - Olímpia de Assunção Batista - padrão "J" aa
Escola Técnica Nacional - (Período de 17 de
agôsto de, 1948 a 28 de janeiro de 1949) .

2 - Antônio Alves de Noronha - catedrático - padrão
"O" - da Escola Nacional de Engenharia, da Uni
versidade do Brasil _. (período de 15 de julho a 31
de dezembro de 1949 ..............••............•

3 - Heitor Bonifácio Oalmon de Cerqueíra Lima 
padrão "K" - da Escola Técnica, Nacional - tpe
riodo de 1.0 de agôsto a 31 de dezembro de 1948) .•

4 - Luís Quil'ino da Rocha Magalhães Gomes - padrão
"K" - da Escola Técnica Nacional - (período de
1.0 de agôstc a 31 de dezembro de 1948) .

"5 - Teodorino Rodrigues Pereira - padrão "K" _ da
Escola Técnica Nacional - (período de 1.0 de
agôsto a 31 de dezembro de 1948) , ..•...

6 - Angelo Guenes Wanderley - padrão "K" - do
Instituto Nacional de Surdos-Mudos - (período de
1.0 de agôsto a 31 de dezembro de 1948) .

7 - Araceli Andrade Melo - padrão "J" - da Escola
Industrial de Aracajú - (período de 17 de outubro
de 1949 a 31 de dezembro de 1950 _..

8 - Julieta de Pessoa Aléncastrc Veiga - padrão "K"
- da Escola 'I'écníca de Gclânla - (período de 9
de abril a 31 de dezembro de 1949) .,.. . ..

9 - Airdes da Silva - oadrâo "J" - da Escola Téc
nica do Recife - (.pêríodo de 1.0 de agôsto de 1948
a 31 de dezembro de 1949) •. , ...•...• , ... ,._

10 - Angelo Iumati - padrão "J" - da Escola Té-cnica
do Recife - (período de 1.0 de agôsto de 194:8 a 31
de dezembro de 1949). . , _ " .

11 - Artur" Nilo Bispo - padrão "J" - da Escola Téc
nica do Recife - (período de 1.0 de agôsto de 1948

. a 31 de dezembro de 1949) .' .' .• , , .......•.
12 - Fernando de Olívelra Cruz - padrão "J" - da

Escola Técnica do Recife - (perãodo de 1.0 de
agôsto de 1948 a 31 de dezembro de 1949) .

13 - Luís da França Capiberibe dos Santos -. padrão
"J" - da Escola Técnica do Recife - (período de
1.0 de agôstc de 1948 a 31 de dezembro de 1949) ...

14 - Assuero Alceu de Carvalho - padrão "K" - da
Escola Técnica elo Recife - (período de 1.0 de
agôsto de 1948 a 31 de dezembro de 1949) .' ..•...

15 ,- Gustavo _Dionísio da Silva - pa-drão "J" - da Es
cola Técnica do Recife - (período de 1.0 de agôsto
de 1948 a 31 de dezembro de 1949) •.. , ....•.. , ....

o-s

1. 831,50

2.774,00

2.850,00

2.850,00

2.850,00

1. 250,00

9.993,90

7.423,30

1. 53000

1.530,00

1.530,00

1.530,00

1.530.00

4.250,00

5.780.00
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16 - Maria do Carmo Sete - padrão "K" - da Escola
Técnica do aceite - (período de 1.0 de. agôsto de
de 1948 a 31 de dezembro de 1949) .

17 - Francisco de Sousa} - padrão "J" - da Escola In
dustrial de Fortaleza _ (período de 1.0 de agôstc
de 1948 a 31 de dezembro de 1949) .

18 - Jorge Raupp - padrão "J" - da Escola Industrial
de Fortaleza -- (período de 1.° de agôsto de 1948
a 31 de dezembro de 1949) .

H - José de Andrade - padrão "J" - da Escola Indus
trial de Aracaju - (período de 9 de abril a 31 de
dezembro de 1949) , .

20 -Maria Pereira Custódio da. Cunha - padrão "J" 
da. Escola Industrial de Fortaleza - (período de 1.0
de agôsto de 1948 a 31 de dezembro de 1949) .

21 ~ José Lopes Rodrigues ~ (padrão "K" - da Escola
Técnica de Goiânia - (período de 28 de setembro
de 1948 a 31 de dezembro de 1949) ............•..

22 - Alda de Matos Bueno da Silva - padrão "K" -
da Escola Técnica de São Paulo - (período de 9
de abril a 31 de dezembro de 1949) .

23 - Gaudêncío Percílíano Pessoa - padrão "J" - da
Escola Industrtal de João Pessoa - (período de 9
de julho a 31 de dezembro de 1949) .

24 - Olívía do Vale veloso - padrão "J" - da Escola
Industrial de João Pessoa _ (período de 1.0 de ja-
neiro de 1943 a 31 de dezembro de 1949) ; .

25 - Josué Slmplicío de Almeida - padrão "3" - da
Escola Industrial de João Pessoa - (período de 1.0
de janeiro de' 1946 a 31 de dezembro de 1949)

26 - Eleonora Mota Lima de Faria - padrão "J" - da
Escola Industrial de Aracaju - (período de 28 de
setembro de 1948 a 31 de dezembro de H}49) .

27 - Eugênia Catuhna da Silva - padrão "J" - da Es
cola Industrial de Plorfanócolls - (período de 19
de agôsto de 1949 a 31 de dezembro de 1949) .

28 - Gabriel José Rodrigues de Rezende Filho - cate
drático -- padrão "O" :- da Faculdade de Direito
de São Pr.1l20 - (período de 12 de julho a 31 de de-
zembro de Ig49) .

29 - Argemiro Freire Gameíro - padrão "J" - da Es
Gola Industrial de FOrtaleza _ (período de 1.0 de
agôsto a 31 de dezembro de -1948) .

3D - Maria de Lara Pinto - padrão "J" - da Escola
Industrial de Cuiabá - tueríodo de 5 a 31 de de-
zembro de 1949) : , .

31 - João Pinheiro dos Prazeres - padrão "J" - da
Escola Industrial de Belém - (período de 19 de se-
tembro de EH.6 ~. 31 de dezembro de 19{9) .

32 - Adolfo Pompeu ele Arruda - padrão "J" - da Es
cola Industrial de Fortaleza - (período de 1.0 de
agôsto de 194B a 31 de dezembro de .1948) .

33 - João de Lamare Sào Paulo .- padrão "L" - do Co
légio Pedro II - Externato __ (período de 1.0 de
agosto a 31 de dezembro de 19413)

34 - Eurídice Martins da Silva ~ padrão "J'! - da Es
cola Industrial de Maceió - (período de 28 de se
tembro de 1948 a 31 de dezembro de 194!:l)

35 - Mário Mondinl Guimarães Beleti - padrão "J" 
do Oolégto Pedro II - Externato - (período de 1.0
de agôsto de 1948 a 31 de dezembro de 1949) .

35 - Ambrósio Manoel Tôrres - padrão "J" - da Es
cola Técnica Nacional - (período de 1.0 de agôsto
de 1948 a 31 de dezembro de 1949) ..

9.690,00

5.780,00

5.780,00

6.060,00

5.780,00

12.835,00

7.423,30

8.842,60

63.380,00

63.380,00

23.254,00

6.805,80

8.467,70

450,O{)

601,00

25.170,00

5.780,00

3600.00

10.419,00

5.780.00

5.780,00
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37 - ·Floriano de Araújo GÓIS - padrão- "K", da Escola
Técnico Nacional (período de 1.0 de agosto a 27 de
s-etembro de 1948) .

38 - -Marta Luígia Pascoalíno Búfalo - padrão "J" 
da Escola Técnica de Belo Horizonte - (período de
de 1.0 de janeiro a 31 de dezembro de 1949) .

39 _ Sabmo Costa - Padrão "J" - da Escola Técnica
de Manáus - (período de 1.0 de agõsto de 1948 a
31 de dezembro de 1949) .

40 - Pojucan Rafael de Sousa - padrão "K" - da Es
cola Técnica de Manáus - (período de 1.0 de agôsto
de 1948 a 31 de dezembro de 1949) .

41 - Alfrio Huguenei de Matos - catedrático - padrão
"O", da Escola Nacíonaj de Engenharia, da Uni
versidade do Brasil.- (período de 9 .de agôsto de
1944 a 31 de dezembro de 1949) .

42 - Salatíel Tôrres - catedrático - padrão "O" - da
Escola Nacional de Minas e Metalurgia, da Uni
versidade do Brasil - (período de 26 a 31 de de-
zembro de 1949) •................•................

Total

,1

403,00

2.880,00

1.530,00

4.230,00

85.393,50

145,20

429.200,80

Art. 2.° Esta Lei entrará em- vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de outubro de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República..

Ge'rút.ro VARGAS

E. Simões Filho

Horácio t.ater

LEI N.O 1. 714 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Viação]
e Obras Públicas, o crédito especial de crs 13.799.80'5,20. corres
pondente a cota que [izeram. íue as Companhias caríxmiterae que
especifica, pela quantidade de carvão "lavador" fornecida, de iu
lh~ de 1949 a dezembro de 1950, à Companhia Siderúrgica Nacional.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 1.0 E' 'o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Míriíster!o da

Viação e Obras Públicas, o crédito especial de Cr$ 13. 799,805,20 ~ (treze
milhões, setecentos e noventa é nove mil, oitocentos e cinco cruzeiros e,
vinte centavos) - para atender às despesas, abaixe discriminadas, pelo
fornecimento de carvão "lavador", de julho de 1949 a dezembro de 1950,
à Companhia Siderúrgica Nacional, nos têrmos do Decreto' número 29.084,
de 4 de janeiro de 1951:

Sociedade Carbonífera Orescluma Ltda. . .
Sociedade Carbonifera Próspera S. A. . .
Sociedade Carbonifera EDa Vista Ltda. . .
Companhia Carbonífera São Marcos S. A. . .
Oia.. Nacional de Mineração de Carvão Barro Branco .
Carbonífera União Límítada . . . .. . .
Cía . Brasileira Carbonífera de Araranguá .
ora. Carbonifera de Urussanga .

o-s
96.817,24

761. 346.80
576.37192
692.583,60

4.642.153,30
655.872,10

1. 866. 623,26
392.005,88
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aia. Carboníera Catarinense .
Carbonífera de' Luca '.' .
Cia. Carbonífera Metropolitana " .
Sociedade Carbonifera Rio Maína Ltda. . .
Carbonífera Socai Limitada .
Sociedade Carbonífera' Monte Negro Limitada .
Sociedade Carbonifera Brasil Ltda. . .

Total ; .

1. 234.643,80
97.526,80

.2.201. 531,94
194.321,94

98.692,50
96.615,76

192.698,36

13.799.805,20

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de outubro de
64.0 da República.

na data de sua publicação, 1'e-

1952; 131.0 da Independência e

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima

Horácio t.aier

LEI N ° 1. '715 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1952

Autoriza a abertura, pelo Ministério da Fazenda, do crédito'
especial de Cr$ 8.150.000,0-0, para regularização de despesa ete
tuada em tooor da Ca8a da Moeda.

VARGA~

iater
GETÚLIO

Horácio

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado, a abrir, pelo Míntstérfo da
Fazenda, o crédito especial de Cr$ 8.150.000,00 - (oito milhões, cento e
cínquenta mil cruzeiros) - para regularização de despesa efetuada, no
exercício de 1951, em favor da Casa da Moeda, com a aquisição de tre
zentas toneladas de cobre e oitenta toneladas de alumínio, destinadas à
produção de moedas divisionárias.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua, publicação,'
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 29 de outubro de 1952; 131.° da Independência e

64.° da República.

LEÍ N," 1.716 - ,DE 29 DE OUTUBRO
DE 1952

Dispõe sôbre a concessão dos favores
previstos no Decreto n.O 12.944, de
30 de março de 1918 e no Decreto
n.O 4.246, de 6 de itmeiro de 1921,
à Companhia de' Usinas Metalúr
gicas.

O Congresso Nacional decreta. nos
têrmos do art. 70, § 4.° da CobsUtui
ção Federal, e eu promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' concedido à oompannta.
Brasileira de usinas Metalúrgicas c
prazo de 15 (quinze) anos para con-

tmuar no gôzo dos favores que lhe
foram concedidos com base nos arti
gos 6.° 7.° e 8.° do Decreto n.O 12.944,
de 30 de março de 1918. e do Decreto
n.c 4.246, de 6 de janeiro de 1921,
mediante as condições estabelecidas
no Decreto D.O 16.77-6, de 16 de ja
neiro de 1925.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 29 de outubro
de 1952.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO

Vice-Presidente, no exercício da
Presidência
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LEI N.? 1.717 - DE 30 DE OUTUBRO
DE 1952

Abre ao congresso Nacional - Cõma
ra dos Deputados - o crédito es
pecial de Cr$ 220.000,00, para aten
der às despesas dessa Casa do Con
gresso na 35.a Ccnferéncía Interna
cional do Trabalho, em Genebra,
Suíça.

o congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, §
4.°, da constituição Federal. a f-e
guínte Lei:

Art. .1.° E' aberto "3.0 Congresso
Nacional - Câmara dos Dei-JUtados 
o crédito especial de Cr$ :!20. üõê üü

(duzentos e vinte mil cruzeáros) , para
atender às despesas da representação
dessa Ca~\8, do Congresso na 35.a Con
ferência jnternacícnal do Tranalho,
em Genebra, Suiça.

Art. 2,° O crédito de que trata a
presente Lei será automàticaruente
registrado no Tribunal de Contas e
distribuído ao Tesouro Nacional.

Art. 3,° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Senado Federal, em 30 de outubro
de 1952.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO

Vice-Presidente, no exercício da
Presidência.

LEI N,o 1. 718 - DE 31 DE OUTUBRO

DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 7.361. 531,20, para atender a
despesas COm o Corpo de Bombeiros
elo Distrito reaena,

O Presidente da República;

Faço saber que o Congresso Nada
nal .decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. _1.0 E' O poder Executi70 au
torizado a abrir, pelo MinistérIo da
Justíça e Negócios Interiores, c crê
dito especial de Org 7.361.531,20 (sete
milhões, trezentos e sessenta e .rm

mil e quinhentos e trinta e 1.1m cru
zeiros e vinte centavos), para acender
a despesas com o Corpo de uo-nc-írcs
'do Distrito Federal, decorrentes da
Lei n.° 1. 316. de 2{) de janeiro de
1951, e relativas ao exercício ôêsse
ano.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.) Revogam-se M..disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 31 de outubro de
1952, 131.0 da Independência e 134.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Francisco Negrão de Lima

Horácio tsüer

LEI N·O '1.719 - DE 1 DE NVEMBRO
DE 1952

Amplia o prazo de execução da
Lei n,o 1.003, de 24 de dezembro
de 1949, relativo a financiamento
da lavoura de cate,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 - É ampliado até, 31 de
outubro de., 1954, compreendida a sa
fra 1953-1954. o período em que, nos
têrmos da Lei n.? 1.003, de 24 de de
tembrn de 1949, é o Poder Executivo
autorizado a contratar com o Banco
do Brasfl S, A., pela sua Carteira de
Crédito Agrtcola e Industrial, a rea
llzacâo do financiamento das lavou
ras -de café, cujo custeio, em virtude
da redução da respectiva produtivi
dade ocasionada pela ocorrência de
nova estiagem, verificada no corrente
ano, nào Si' enquadre nas- disposições
da mencionada Carteira.

Art. 2.lJ . - Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publícaçâo, revo
gadas as dísposiçôea em contrário,

Rio de Janeiro, 1 de novembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.c da
República.

GETÚLIO VARGA'S

Horácio tater
João cteotos
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LEI N,o 1.720 - DE 3 DE NOVEMBRO

DE 1952

Exclui da classificação declarada. no
l'trtigo 1. o da Lei 1~"o 121, de 22 de
outubro de 1947, o Município de São
Paulo," no Estado de São Paulo.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 - :f: excluído da ctassíttca
cão declarada no artígo d.? da Lei 0.°
121, de 22 de outubro de 1947, o Mu
nicípío de São Paulo, no Estado de
São PauJO.

Art . 2.° - Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 da novembro de
. 1052: 131.0 ua Independência e 64.0 da

República.

GETULlO VAf;GAS

Francisco Neçrào de
Lima
R e n a t o de Atmeiüa
Guíllobel
Curo Espírito Santo
Cardoso
Nero Moma

LEI N.? 1, nO-A - DE 3 DE NOVEMERO
DE 1952

Dispõe s6bre a contagem de
pelos servidores do Conselho Téc
tempo de serviço prestado à União
nico de Economia e Finanças do
Ministério da Fazenda. .

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, 1)OS têrmos do artigo 70, §
1.°, da Constituição Federal, a seguín
te Lei:

Art. 1.° - Na alínea I do artigo 3.°
da Lei n.o 525-A, de 7 de dezembro de
1948, está compreendido ° tempo de
serviço prestado pelos servidores da
União na Comíssâo de Estudos Finan
ceiros e Econômicos dos Estados e
Municípios, criada pelo Decreto nú
mero 20.631, de 9 de novembro de
19-31, e no Conselho Técnico de Eco
nomia e Finanças, do Ministério da
Fazenda, Instituído pelo . Decreto-lei
n.e 14, de 25 de novembro de 1937.

Art. 2.° - Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as .dísposiçôes em contrário.

Senado Federal, 3 de novembro de
.1952. - Alexandre Marcondes FilhO,
Vice-Presidente, no exercício da Pre
sidência.

LEI N.o L-720-B - DE·3 DE NOVEMmw
DE 1952

ModtJzca o artigo 609 do Código
de Processo Penal.

O congresso Nacional decreta e .;:!U
promulgo, nos têrmos do artigo 70, §
4,°, da Oonstdtulçâo Federal, a seguin
te Lei:
. Art. 1.0 - O art. 609 do Decreto
lei n.v 3.689, de 3 de outubro de 1941
_ Códíg'o de Processo Penal - passa.
a ter a segtilnte redação:

"Art. 609. Os recursos, apelações
e embargos serão julgados pelos Tri
bunais de .rusttça, Câmaras ou Turmas
criminais, de acôrdo com a compe
tência estabelecida nas leis de orga
nização [udiciáría.

Parágrafo único - Quando não tôr
unânime a decisão de segunda íns
tãncía, desfavorável ao réu, admítem
se embargos infringentes e de nulida
de, que poderão ser apostos dentro) de
10 (dez) dias, a contar da publica
ção de a-córdão, na forma do artigo
613. Se o desacôrdo Iôr parcial, os
embargos serão restritos à matéria
objeto de divergência"

Art. 2,° - Esta Lei entrará em vi
gor na data de-sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 3 de novembro de
1952. - Alexcnâre Marcondes Filho,
Více-Presídente, no exercício da Pre
sidência.

J.,EI N.o 1.720-0 - DE 3 DE NOVEl't1DRO
DE 1952

Revigora o prú',zo a que se refere o ar
tigo 4,0 da Lei n.o 1. 230-A, ,de 20
de novembro de 1950.

O Congresso Nacional decreta é eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70. §
4.°, da Constituição Federal, a seguin
te Lei:

Art. 1.0 - Fica revigorado por mais
quatro meses, a partir da publicação
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desta Lei, o prazo a que se refere o
artigo 4.°, da Lei n,c 1. 239-A, de 2D
de novembro de 1950.

Parágrafo único. As ins~itui9ões
de previdência social, pelos respectivos
serviços de arre<:adação ou similares,
e mediante editais e memorandos ou
cartas registradas, notificarão os seus
contribuintes e devedores em atraso

das facilidades que lhes concede a
presente Lei.

Art. 2.° Esta .Lei entrará em vi
ger na data de sua publicação, revo
gadas. _as disposições em contrário.

Senado Federal,3 de novembro de
gor na data de sua publicação, revo
Vice-Presidente, no exercício da Pre
sidência.

LEI N.? 1. 721 - nn 4 DE nOvEMBRO DE 1952

Dispõe sôbre as carreiras de contínuo e servente do Serviço Público Federal,
e dá outras providências.

o Presidente da República:

Faço saber que o 'Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.° As carreiras de Servente e Contínuo do serviço Público Federal
ficam runotcas em uma só, sob a denominação de Auxiliar de Portaria, e
de acôrdo com as Tabelas anexas.

Art. 2.° A despesa com a execução desta lei será custeada com os re
cursos da conta corrente dos Quadros a que -pertencer cada carreira; dentro
de cada Ministério.

Art. 3.° Os serventes amparados pelo Decreto-lei n.» 145, de 29 de de
eemoroüe 1937, terão 'preferência nas promoções, à classe "F" da nova car
reira de Auxiliar da Pcrtaría .

Art. 4.0 Os decretos eras funcionários, cujos cargos são alterados pela
presente lei, serão apostüados no Ministério respectivo, pelo Diretor do órgão
central de pessoal.

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor na data. de sua publicação, revogadas
as dísposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 1952; 131.° da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS

Francisco Neçrão de Lima

Renato de Almeida Guillobel.

Cyro Espírito Sánto Cardoso

João Neves da Fontoura

Horácio t.ater
Alvaro de Souza Lima

João cteotae
E. Simões Filho

seçaaae Viana

Nero Moura



Tabelas a que se refere o art. 1.0 desta lei

MINIS=IO DA EDUCAÇAO E SAúDE

QUADRO ESPECIAL

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO DECORRENTE DESTA LEI

I I I I I I I I I
Número j Carreira ,I Classe Exce- I I Número i Carreira I Classe I Exce- , I

de I ou I ou I Vagos Quadro de I ou I ou i Vagos I Quadro
cargos I cargo I padrão dentes I I cargos i cargo I padrão r dentes i I

! I I I I I ! I I
I I I I I I i I--
i I I I, I I

3 I Continuo I G - - I Q,E, 1 I Aux. porb.] J -: 1 \ Q,E.
I I I I I

11 I Contínuo F -! - I Q.E, 3 I Aux. pcrt.] I - I 3 I Q.E,
! I I I II I

15 [I servente. I E - I - I Q,E, 10 l'Aux,port.\ H-lO I Q,E,

54 !Servente \ D -, - I Q.E, 25 Aux. port,!, G - I 22 Q.E,

I· I I I I, :141: Servente C - I - ! Q,E. 40, Aux. port'l F - I 29 I Q,E,
I I I I '

11 IServente II B - I - I Q,E. 66! Aux. port.] E - I 51 IQ,E,

235 I I I [ 90 IAux. parti D - I 36 Q,E,

I I II i [ II I 235 i I I
I I I I I I I

~

::;
o
in

"o,
t-<
~

I



MINISTIlRID DA EDUOAÇAO E SAúDE

QUADRO SUPLEMENTAR

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO DECORRENTE DESTA LEI

Número ICarreira I I I I I I I
Classe Exce- I I Número I Carreira I Classe Exce- I I

ds ou ou I Vagos I Quadro de I ou I ou I Vagos I Quadro
cargos I cargo I padrão dentes I cargos , cargo I padrão dentes I I,

I I I I I I I I

iContinuo I I
I I I I I I21 G - I - Q.S. 10 IAux. port.\ J - I 10 Q.S.

IContínuo I I
I . i I11 F - I - Q.S. 15 j Aux. por-t.] I - I 15 Q.S.

I~ervente i Aux. port.1
I

I107 E - I - I Q.S. 20 H - I 20 Q.S.
I I I I I I I

168 \ Servente I D - i ".- I Q.S. 40 I Aux. porto [ G - 19 I Q.S.

IServente" \
I I IAux. port·1 I190 C - I - Q.S. 62 F - 51 Q.S.

I I i i II Servente I B - , - 160 I Aux. port.] E - 53 Q.S.I

I I I I I I I
I i

I 190 IAux. por-t.] D - 22 I Q.S., I I I I

i
~

o

ó'
~

"
t<
~

":;:
~

~

~

'"~



cn
'"

MINISTllRIO DA. A.ERONAUTICA

QUADRO SUPLEMENTAR

-
SITUAÇÃO ATUAL I SITUAÇÃO DECORRENTE DESTA LEI

I Classe Exce- -1- --- -:-- ---I--;úmero I1 Carreira li Classe I Exce- I Quadro

r;
Número i Carreira I o

de- I ou I ou I Vagos I Quadro' de I ou ! ou Vagos w

cargos I cargo padrão dentes I cargos ! cargo padrão J dentes I ~

I i I I I I I o

j Contínuo. \
,

I !Aux. port.1
I I 'tl, oG - I - I 1 J - i 1 Q.S. o

i. Contínuo \ ! I iAux. port,l
i I "~

F - , - I 2 I -
I

2 I Q.S.
t-'I I I I ·i Aux. port,!

I "6 I Servente I E - ! - Q.S. 3 H - I 3 I Q.S. "wI I
I

I I I I ~

>
9 ) Servente II D - I - Q.S. 4 I Aux. pcrt.] G - ! 4 I Q.S.

~I ! iAux. port.1
I Ii oI Servente I C - , - 5 F_ - I 5 Q.S.!

I I I
I !Aux. port.1

I I
: Servente ! B - : - - E - I I

-----1 I I I I i I
15 I I I - i Aux. port.] D - I

I I I ). i 1--15- 1 I
I

I I!

I I I I I I I I
! I I I ! I ! II



MINISTf:RIO DA AGRICULTURA

QUADRO SUPLEMENTAR

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO DECORRENTE DESTA LEI

. I i 1--· I I I I i»
Número i Carreira I Classe Exce- I I, Número I Carreira; I Classe Exce- I I ~

de I ou I ou i Vagos ! Quadro do I ou I ou I Vagos Quadro 'til

cargos I cargo ,padrão dentes i ! cargos \ cargo I padrão dentes I I tl

I I I I I! ! [ o

I : I I I I I I I 'tjI 1 I [I I I g
13 Continuo [G - I - [Q.S. 15 [Aux. Por t.] J - I 15 I. Q.S. ~

I I I I [ I I
27 Continuo I F - I - I Q.S, 20 [Aux. Por\.l I - I 20 I Q.S. [;;'

I i I I I I I ~
43 I Contínuo I E - I - Q.S. 25 [Aux. Pcrt.] H-I 25 I Q.S. ~

I I I: ! I I I r:'3
55 I Contínuo [D - I - I Q.S. 30 [Aux Port·1 G - I 17 I Q.S. ~

I I I 1 1 I I o
I Contínuo I C - I - 1 35 [Aux. Port.1 F - I 8 I Q.S.
I [ I I i I I II Contínuo \ B - I - I 13 [Aux. Port.1 E
I I [ i I i I
I I I i - lAux. Pcrt.] D I i I
[I I '[ I: [I
I 1 1 1 1

et
~



MINISTllRIO DAS RELAÇõES EXTERIORES

QUADRO SUPLEMENTAR

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO DECORRENTE DESTA LEI

Número \ Carreira \
I I j I i I

Classe Exce- i I Número I Carreira I Classe Exce-
I Quadroclp

I
ou

i
oU

I
Vagos I Quadro de ! ou OU j Vagos

cargos cargo padrão dentes I cargos i cargo I padrão dentes I I
I I ! I r I I I

IContínuo I I I i I I
I

I I
10 G - , - I Q.S. 10 )Aux. Port.] J - 10 I Q.S.

i I ! I I I I
15 Icontínuo I F - , - I Q.S. 6 [Aux. Port.] I - I 6 I Q.S.IServenteI I I I I I I2 E - , - I Q.S. 8 IAUX. port.! H - I 8 Q.S.,

I I I
II Servente I D - - I 3 IAux. Port.1 G .- I - Q.S.

I I I I ! I i I
I Servente I C - I - [Aux. Porb.i F - I I
I I i I i I II Servente B - I .- I IAUX. port.\ E - II I

II
I 1Aux. Porto \ D. -

I
I;
II I ! I I

g;

i
~

o

i

r



MINISTllRIO DA FA;i:ENDA

QUADRO SUPLEMENTAR

SITUAÇÃO ATUAL _-,--- il.",'0':"",,,,,,,, SlT~AÇÃO DECORRENTE DESTA LEI

I I I I i I
mm~olCaITeiraimMSe ~ce-I I mm~o!c~~acluse·I~~-

de I ou I ou I Vagos Quadro de I ou I ou I Vagos I Quadro
cargos ' cargo . padrão dentes I cargos I cargo padrão I dentes I ~

I I I I 'I 'I ta

I I -: I--~ I I I I g
22 I Contínuo I I - I - Q.S. 22 [Aux. Port.' J -, 22 I Q.S. "d

I I ,. I I I I o
13 I Contínuo I H - I - I Q.S. :l2 jAux. Port.] I - I 32 Q.S. ~

I ! i I i I ::o
54 I Servente I G - I - I Q.S. 40 [Aux. Port.1 H - I 27 Q.S. t-

I I I I I I ' !l
58 Servente F - I - Q.S. 60 jAux. Port.] G - I 6 Q.S. ta'

I I I I I I ~
104 I servente E - I - I Q.S. 68 jAux. Por ·1 F - I 10 Q.S. "

, I I . I 'I o89 I Servente D - j - Q.S. 71 [Aux. Porto E -, - Q.S.

65 IServente I C - I - I Q.S. 112 IAux. port·1 D I - I 23 I Q.C

I !! I
OBSERVAÇõES - Há "usâo dos quarrros providos que percebiam cotas, as quais eram nas diferentes carreiras em

número de 67, observando-se sua distrfbuíçâo da classe F a L
Outrossim, são unidos os ocupantes do Quactro Suplemen tar, passando ao um distintamente.

~
~



~
~

MINISTÉORIO DO TRJ'.BALHO

QUADRO SUPLEMENTAR

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO DECORRENTE DESTA LEI

. i I I I I I ! I b-
Número I Carreira i Classe EXC2- , Número ; Carreu-a : Classe Exce- i I ~

de I ou ! ) Ouadre
oou , ,

VU2;e>" de ,
:);j I ou I Vagos I Quadro m,

icarbOS
i

cargo I padrão centos , i cargos cargo I padrão dentes
i

I o
! I I I 1 I o

I I -I I I
,

I -o
I

,
I I I I I I o

\ Continuo I G
, o

15 - I - 1 Q.S. 5 [Aux. Port., J - I 5 i Q.S. ~

", I I I I I I
20 1 Continuo \ F - I - , Q.S. 10 'i Aux. Port.] I - I la I Q.S. t-,

~

I Servente li i I
'IAux. port·1

I I ~25 E - - I
Q.S. 12 H - I 12

I
Q.S. •IServente \

I

~30 D - I - Q.S. 18 IAUx. Párt.1 G - 1 3 Q.S.

Servente I I i I ! o
C I - I - I I 22 [Aux. P<Jrt.1 f - ·1 • I Q.S.

I I II II
, I i

I Servente I B - - 23 iAUX. port.! E - I
I I i

I I IAUX. Portoi D - I, i
I

I
i I I I



MINIS'rnRIO DA MARINHA

QUADRO SUPLEMENTAR

SITUAÇÁO ATUAL I SITUAÇÃO DECORRENTE DESTA LEI

i ' i I i I I I I :-NUmero I' Oarreíra i Classe II Exce- : Número i Carreira I Classe Exce-: g
de ou I ou I Vagos I Quadro de I ou I ou, I Vagos Quadro .til

cargos ! cargo padrão dentes cergos. ] cargo padrão! dentes I t:l

I I I! I I i I I o

I I I I I - I 2 I Q.S. 'd
5 Continuo O g

- I - Q.S. 2 [Aux. Port.] J - I 4 Q.S. l:J
4 Continuo I P I i I I I

I I - I - Q.S. 4 [Aux. Port·1 I - I 6 I Q.S. [;;'
54 1 Servente E! ! j m

'I i.. - I - Q.S. 6 [Aux. Port.l . H - I 7 Q.S. ~
80 Servente I D I I I I I

I I - I -.' Q.S. 10 [Aux. Port.l. a - I 36 Q.S. ~
63 I servente I C i I I o I I o

i ! - I Q.So 40 IAux. Port.. P -. I - I
I Servente B I i I I

I . - I -, 64 IAux.POft-T E .- I - I
o- • ..0.. Ii '1 I o • • . • 80 .' IAux. Port.\ D I I

I I__~·_ i,,':j:c L __ ! I

~



l/,l

M!NISTERIO 'OA'JUSTIÇA

QUADRO "S'OPt~AR

Sl'1'tl'AÇÂO ATUAL SI'rOAÇÃO- DECORRENTE DESTA LEl

I . j- I \ I \ i I I i>

Número II carreira I elaS.se Bxce- I Numero I Oarretra I Classe ' Exce- : ~

de ou 1 ou i Vagos Quaqro de i ou ou Vago:, Quadro til

cargos 1 cargo j padrão i dente; I cargos II cargo I padrão dentes ~ I l:I

I I II I I o

. I I I -- I i I I 6'
I I I \ I I ~

1 IContinuo I G - I - P.S. I [Aux. ':'art. J - I' 1 I P.S. !!l

I I I I I I I
2 IOontínuc I F - - P.S. 2 [Aux. Port.! I - I 2 I1 P.S. ~

8 I Servente I E - I - P.S. 3 /AUX. Port'j H - I 3 I P.S. ~
I I I ,>

11 IServente I D I -- I - I P.S. 4 [Aux. Porl;. G - I 3 I P.S. ~
I I I I ,I

r Se;Vente I C - I - i 5 [Aux Porto F -' 3 I P.S.

I Servente I' B - I - I 7 \Aux port·1 E -

. I I I

I I ! I \Aux. Porto D - I

I I I I I
I I I I



MINISTI:RIO DA JUSTIÇA

QUADRO PARTE SUPLEMENTAR

SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO DECORRENTE DESTA LEI

Número \ Carreira \
de I ou I

cargos I cargo I

f

i
s
'il

i
Q.S.

Q.S.

Q.S.

Q.S.

Q.S.

Q.S.

Q.S.

I
I Quadro

I
I

5

10

15

4

22

la

Vagos

i
Exce- I

I
i

dentes

J

I

H

G

F

E

D

Classe
ou

padrão

I Carreira \

C~gO I
I

I I

jAUX Port.1

IAUX. Port.

[Aux, port,
I

I
A UX. Porto

Aux, Port.
I .
,1AUX. Port'lrux. portl

5

10

15

20

3,5

~

50

Número
de

cargos

Q.S.

Q.S.

Q.S.

Q.S.

Q.S:

Q.S.

Quadro

- I

- I
'I

Vagos

I

I
I~
I

I
Exce- I

Identes

G

F

E

E

D

C

B

Classe
ou

padrão

I I
I Contínuo I

IContínuo I
I Servente

\ Servente

\ Servente
I

I
Servente

Servente
I
I

3

16

13

51

54

38

~



MINlSTJl:RlO DA GUERRA

QUADRO SUPLEMENTAR

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO DECORRENTE DESTA L:EI

Número Oarreh-a \
de . üU - i

cargos cargo i
I

dentes

rt.1 J

Q.S.

~.
'"
8

i

I
Q.S.

Q,S.

Q.S.

Q.S.

Quadro

Q.S.

I Q.S.

I
I

I

12

19

28

2

28

2D

45

Vagos
Exce- !Classe

ou ,
padrão \

I

t.! I

·t.1 H
I

.t.j G

F

E

D

12

19

28

37

51

1D4

180

Número
de

cargos

Q.S.

Q.S.

Q.S.

Q.S.

Q.S.

Q.S.

( Quadre
i
I

I

Vagos

~

Exce- I
I,
I

G

F

E

D

C

B

Classe
ou

padrão

, í
I '
I Continuo!

IContinuoI
I Servente j

IServente i
I Servente I

. I
\ Servente !

I
I

84

23

35

154

141



MINIS'miuo DA VIAÇAO E OBRAS PúBLICAS

QUADRO I - PARTE SUPLEMENTAR

SITUAÇÃO !\..TUAL SITUAÇÃO DECORRENTE DESTA LEI

!
!l
ól
~

f
.~

Q.S.

Q.S.

Q.S.

Q.S.

Quadrd

I
I'
I
I

I
I
I

5

15

13 .

15

I
Vagos i

I
Exce-

dentes

J

I

H

G

F

E

D

Classe
oU

padrão

Carreira
cu

cargo

I I
[Aux. Port·1

i)AUX. port.j
, . I
[Aux. Port.]

!
IA·lX. PO!·t.1
! I
[Aux. Port.l
i I
[Aux Port.(
, I
iaux. Port.]

I I

25

5

1'5

20

13

Numero
ele

cargos

Q.S.

Q.S.

Q.S.

QuadroVagos
Bxce-

der.tes

B

G

F

E

D

C

Classe
ou

padrão

Carreira \
ou '\cargo
_I I,

I
ContínUO!

Contínuo I
Continuo I

I
Contínuo I

Continuo!,
Continuo I

I

20

30

28

Ni.rnero
Cie

cargos

~



MINIB'I'ERIO DA VIAÇAO l!l OBRAl! púBLIOAe

QUADRO rr - SUPLEMENTAR - :esTRADA DE FERRO CENTRAL DO BR.....SIL

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO DECORRENTE· DESTA LEI

Número \ Carreira \ Classe
I

l Quadro
Número \ Carreira \ Classe

I IQuadroExce- I Bxce- I

de ) ou I ou I Vagos de l ou \ ou ! Vagos

cargos [. cargo padrão dentes i 1 cargos I cargo padrão dentes ,
I , I , I I I

! I ,I I I I I I
~, I Continuo I G - I - 1 II 5 IAm<. Port. J - I: 8 I' ·li

IContínuo I I
i

I I
37 F - - I li 7 IAm<. Port. I - [ § II

. I I
\

I I
7 I Continuo I E I - 1 7 11 8 [Aux, Porto H - 7 li

! I
,

I
I i

10 I oontmuo I D - I - li so IAUX. port.1 G - I -
I . I I

1\I Continuo I ' C - I - 29 IAux. Port. F - I -

I
I

,,
IContínuo I B

I
- - I 2 IAm<. Port.1 E - I -

I ,

I I I I
IAux. Por\.l D -. I -

, I I I

i I I I I

li

~
00

~

o

i

I



ATOS DO PODER LEGISLATIVO'

LEI N.o 1.722 -, DE 6 DE NOVEMBRO

DE 1952

Autoriza o poder ExecutivO" a abrir ao
Poder Judiciário Tribunal de
.ioeuoa do Distrito Fede-sal ---,- o
créditO especial de Cr$ 489.440,00
para ocorrer ao paga1nento de gra
tificação adicional a desembargado
res, e1n disponibilidade do extinto
Tribunal de Apelação do -rerruóno
do Acre.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70, §
4.°, da Constituição Federal, a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir' ao Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral - o crédito especial de .....
Cr$ 489.440,00 (quatrocentos e oitenta
e nove mil, quatrocentos e quarenta
cruzeiros) para pagamento de gr-atí
firação adicional a salvador JoSé da
Silva e Djalma Mendonça, desembar
gadores em disponibilidade do extinto
Tribunal de Apelação do Território
do Acre, correspondente ao período de
.21 de fevereiro de 1947 a 30 de de
zembro de 1951.

Art, 2.° Esta Lei entrará em' vigor
Da .data de sua publicação revogadas
as dísposiçôes em contrário.

Senado Federal, em 6 de novembro
de 1952. Alexandre Marcondes
Filho, Vice-Presidente, no exercício
da presidência.

salário, sem distinção de sexo. nacto
nalidade ou idade.

§ 1.0 Tratabalho de igual valor.
para os fins dêste capítulo, será o que
fôr feito com igual produtividade 1!
com a mesma perfeição técnica. entre
pessoas cuja diferença' de' tempo de
serviço não tôr superior a dois anos.

§ 2.0 Os dispositivos, dêste artw
não prevalecerão quando o emprega-.
dor tiver pessoal organizado em qua
dro de carreira, hipótese em que .as
promoções deverão obedecer aos cri"
tértos de antiguidade e merecimento.

§ 3.° No caso do parágrafo ante
rior, as promoções deverão ser feitas
alternadamente por merecimento e pOF
antiguidade, dentro de cada categu
ria proüssíonat."

Art. 2.° Esta Lei entrará em vtgcs
na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em' contrário.

Rio de Janeiro, em 8; de novembro
de 1952; 131.° da Independência :e.
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Segadas Viana

LEI N.? 1.724 - DE 8 DE NO
VEMBRO DE' 1952

Autoriza o Poder .geecuüno a abrir...
pelo Ministério do Trabalho, l1idús:..
e Comércio, o crédito especial de
Cr$ 1.969.650,00, -para atender às
despesas C01n a V, Conferência dos.
Estados da Amé1'ica, Membros dce'
Organização Internacional elo Tra':'
valho.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono, a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Execuitvo au
torizado a abrir pelo Ministério da
Trabalho, Indústria e. Comércio. u
crédito esoecíaj. de Cr$ 1.969.650,00 
(um milhão, novecentos e sessenta e
nove mil, seiscentos e oinquenta cru
zeiros) - para atender' aos seguintes.
fins:

LEI N.? 1.723 - DE 8 DE NO
VErl1BRO DE 1952

Modifica o artigo 461, elo Decreto-lei
n.O 5.452. de 1.0 de maio de 1943 
(Consolidação das Leis do Traba
lho) .

o Presidente da República:
Faço saber que O' Congresso Na

cional decreta e eu sanciono, a se
guinte Lei:

Art. 1.° O artigo 461, do Decreto
lei n.? 5.452, de 1 de maio de 143, 
Consolidação das Leis do Trabalho 
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 461. Sendo idêntica a fun
ção, a todo trabalho de igual valor
prestado ao mesmo empregador, na
mesma localidade, corresponderá igual

a) pagamento da con
tribuição do Brasil.
para a realização da
V Conferência dos
Estados da América
Membros da Organí
z a ç â o Internacional
do Trabalho .

c-s

969. 650,Oll'



10 A'l'OS DO PODER LEGISLATIVO

ib) dusteio' de tOdas as
demais despesas, ere

~ tuadas no Brasil,. com
.3. "realização da men-
Çionadá Oonferêncía. 1.000.000,00

1.969.650,00

Art~ '2. 0 . A importância de .
Cr$ .969.65000 .---,-: (novecentos e ses
senta e' nove mil, seiscentos e, cín
quenta .cruzeíros). -..,.. .refertda na letra
"a" 'do artigo 1.°, será distribuída à
Delegacia do Tesouro Brasileiro em
No:va York, para. o-fim previsto nessa
disposiçãD;e a d.e.Cr$ 1.000.000,00 
Iufn milhão de cruaétroer, contida na
âetra "b" ao Tesouro Nacional e en
tregue, por adíarrtamento, a servidor
público do quadrot'do Ministério, do
Trabalho, Indústrta- 'e Comércio, para
as, despesas-a-que se destinam.

Art. 3,° . EstaLei "entrará em vigor
na data de: sua publicação,. revoga
das as dísposiçôes , em. contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de novembro
de 1952; ·131.° da Independência e
64.° da República.'

GErú.L;IQ; VJ1RGAS

seaaâae Viana

ihn:acio _t.ater

LEI N.? 1.725 -' DE 8 DE ao
VEMIlRo''DE '1952

Autoriza o Poder' Executivo aab1'ir;
pelo Ministerío àa Guerra, o cré
dito especial de, ors 6.080 00, para
ctetuier às. despesas dom o paga
mento de honorários, por exercício,')
findos, aos Professores Alcides Fon
sçca e virçiíio José Athayde Fer
nandes Pinheiro'"

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cíonalidecreta e eu sanciono, a se
guinte Lei:

Art'. 1.0 E' o Poder Execuitvo .au
torízado a abrir;., pelo Ministério da
Guerra, o crédito. especial de .
Cr$ 6. oso,oa -, (seis mil e oitenta
cruzeiros i - para atender às despe
sas com o pagamento de 'honorários,
1]01' exercícios findos. (1946), aos mem
bros civis do Magistério Militar, Pro
f6rf.isores Alcides Fonseca e Virgílio
José Athayde Fernandes Pinheiro.

Art. 2P Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação," revoga
das as disposições em contrário .

Rio de Janeiro, em 8 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64,° da República.

GETÚLIO VARGAS

Cyro Espírito Santo
Cardoso

Horácio t.ater

LEI N.? 1.726 - DE 8 DE NO
\'EMBRO DE 1952

Concede pensâo mensal de ...".....
c-s 3.620,00 a Vera vseir« Garcia,
viúva do agrônomo Murilo Gemldo
Garcia, morto em virtude de agres
são em serviço, e dá outras orcas
âéncias,

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono, a se
gumte Lei:

Art. 1.(, E'. concedida, a partir de
1.0 de janeiro de 1951,· a Vera Vieira
Garcia, viúva do agrônomo Murtto
Geraldo Garcia, m-orto em virtude de
agressão em serviço, a pensão mensal
de' Cr$ 3.62000 - (três mil seiscen
tos e vinte cruzeiros).

Art . 2.° Por falecimento da bene
ficiária ou por mudança do seu atual
estado civil, reverterá a pensão em
favor do filho menor do casal. en
quanto perdurar a sua menoridade.

Art. 3 c E aberto, pelo Minístéríc
da Fazenda, o crédito especial de .,.
Cr$ 43.440,00 - tquarenta e três mil.
Quatrocentos e quarenta cruzeiros!
.para ocorrer à despesa a Que se re
fere o artigo 1.° desta Lei, devendo. a
partdr do exercício de 1952, ser paga
a respectiva quantia por conta da do
tação orçamentária destinada ao pa
gamentc dos pensionistas da União.

Art, 4.c Esta Lei entrar áem vigor
na data de sua publícação. revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 'de novembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio t.ater
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LEI N.? 1.727 - DE 8. DE NO
VEMBRO .-DE 1952

Dispõe sôbre o' concurso de provas
para o ingresso na maoístrctura m
talicía,

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono, a se
guinte Lei:

Art. 1.0 O concurso de provas para
ingresso na magistratura vitalícia do
Distrito Federal, dos Estados e dos
'I'en-itórios será organizado pelo res
pectivo Tribunal de Justiça, com a
colaboração do Conselho Secional da
Ordem dos Advogados do Brasil.

Art. 2.° Entre as atrfbutcôes dos
conselhos secionais da Ordem dos
Advogados do Brasil, inclui-se a de
designar o seu representante, ou re
presentantes na comissão encarrega
da da elaboração das, bases do concur
so e do julgamento das provas.

Art. 3.° No Distrito Federal e Ter
ritórios, a comissão de concurso será
constituída de cinco membros, sendo
três desembargadores dos quais o
mais antigo será o presidente, e dois
representantes da Ordem dos Advo
gados, designados êstes na forma do
artigo anterior.

Parágrafo único, O Presidente di
rigirá os trabalhos da comissão e terá,
apenas, voto de desempate,

Art . 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeiro, em 8 de novembro
de 1952: 131.0 da Indeuendêncta e
'64.° da República. -

GETI!LIO VARGAS

Francisco Badaró Junior

LEI N.o 1.728, DE 10 DE NOVEMBRO
DE 1952

Dispõe sôõre a forma de pagamento
das dívidas dos criadores e recria
dores de gado - bovino, e dá outras
providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e. eu sanciono a seguinte
'Lei: .

Art , 1. ° Será liquidado na forma e
sob as condições - estabelecidas nesta;
lei o valor do capital e juros das di-

vidas dos .ríadores e recrie.dores de
gado bovino pessoas rístcas, ou jurí
dicas, inclusive sociedades de fato,
para as quais os responsáveis tenham
obtido, ou venham a obter, em pro
cessos pendentes de julgamento, os
.benerícíos previstos nas leis ns. 209.
de 2 de janeiro de 1948, 457, de 29
de outubro do mesmo ano. ou 1. 002,
de" 24 de dezembro de 19'.1:b.

Art , 2. o O valor de cinqüenta por
cento (50%) do débito a que se re
fere o art. 4.° § 1.0 da Lei n.» ~1.00,2,

excluídos os juros vencidos e vm
cendos desde a data 'da constituição
da dívida e até 30 de dezembro de
1954, será liquidado pelos próprios
devedores no' prazo _de 10 (dez) anos
em prestações vencíveís até 3{) de de
zembro de cada ano. na _conformidade
do § 1. ° dêste artigo.

§ 1. ° Nos an-os de '954 e 1955 as
prestações se!'ào. de cincc por cento
(5%) cada uma: nDS anos de 1953 a
1981 de J.ez por cento 110%) cada
usna: nos anos de 1962 e 1963 de
quinze por cento (15%) cada uma,

§ 2. ° A íalt de pavamento na
época própria de qualquer das pres
tações a cargo dos devecores. impli
cará na perda do~ prazos estabeleci
dos nesta tcí e conseqüente exivíbtli
cade de tece o débito restante acres
ClO.0 da -iena de dez por cento ClO%)
sôbre o jmucipal e acessórtos. em
C8.H) de conranca judicial. ~-e o de
vedor não purgar a mora em relação
ao ctétato vencmo .

§ 3,:; O valor das de:iUGÔBS fei
tas. nos termos desta rei não verá
computado pa!'8efeito de pa'ramen
to do impôsto sôbre a renda d-os de
vedoras reajustados.

Art. 3.0 serão liberados os bens
não necessários à garantia do débi
to reduzido, acrescido de vinte por
cento '(209,,).

~ 1 o A «aranua do débito reduzi
·do' se~'á constituída por imóveis mdi
cados pelo Jevedor ou 0-0:' terceiros
desde que estes os possuam hvrev e
desembaraçados de qualquer ônus,
podendo, ainda ser intezrada de ou
tros be-ns. se aqueles terem íntuft
cientes ou não existirem. respertadas
as prefer.mcias e privilégios preesta
belecidos.

§ 2. o sempre que ocorrer a hipó
tese cio parágrafo anterior- e for
inscrita a garantia real, outorgada
pelo devedor ou judicialmente e3De
cialiaada, dar-se-á automàtícamente
tento a liberação do reba-nho e as
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dos bens que excederem ao valor da
cobertura fixado nêste artigo, como
a exoneração de quaisquer coobriga
dos.

§ 3.° O penhor pecuário resultante
da forma de liquidação prevista nesta
lei terá validade e vigência índepen
dentemente de reconstituição além
dos prazos fixados no artigo 13, pa
rágrafo único, da Lei Do.O 492. de 30 de
agôsto de 1937, com a redação que lhe
deu o artigo 2.° do Decreto-lei núme
ro 4.360, de 5 de junho de 1942.

Al't" 4.0 A União pagará de uma
Só vez em apólices da Divida Pública
Federal, do valor nominal de mil cru ..
zeíros rcrs 1. 000,00) ou de quinhen
tos cruzeiros (CrS 50000) cada urna.
ao juro de cinco por cento (5%) ao
ano, a importância de cinqüenta por
cento (50%) do débito que lhe com
pete por fôrça do artigo 5.° da Lei n."
1.002, de -24 de dezembro de 1949,
acrescida dos juros relativos às díví
das mencionadas no artigo 1.0 -desta
lei, vencidos e vincendos desde a
constituição de tais obrigações e até
30 de dezembro de 1954, contados na.
forma do artigo 2.°, da Lei n.v 209 de
2 de janeiro de 1943 e capitalizado
quando assim se houver estipulado
em cláusula contratual do débito ori
ginário.

Parágrafo único: As frações inferio
res a quinhentos cruzeiros (Cr$, ....
5l>.,OO) não serão computadas à União
cabendo aos devedores efetuar o Yes
pectívo pagamento, juntamente com a
prímeira prestação.

Art. 5.° E' o Poder Executivo au
torizado a - emitir as apólices de que
trata o 'artigo 4.° até o limite neces
sário ao cumprimento desta lei, de
vendo as mesmas serem resgatadas no
prazo de trinta anos, por meio de
sorteios anuais realizados em dezem
bro de cada ano na base percentual
estabelecida no artigo 5.° ~ 5 l,i da Lei
número 1.002, de 24 de dezembro de
1949.

§ 1.0 Os juros das apólices serão
pagos semestralmente, em janeiro e
julho de cada ano .

~ 2 ° As apólices são isentas da
quaisquer impostos federais, salvo o
Imuôsto de renda.

~- 3° As apólices referidas nêste ar
tigo serão recebidas e sempre ao par.

I _ Nas repartições públicas, para
efeito de caução:

TI - Nà Caixa de Mobilização e
Plscalízação Bancária nos seguintes
casos:

a) em 'pagamento dos débitos con
traídos por bancos com caução nos

têrmos do Decreto-lei n.c 9.201, de 26
de abril de 1946, e 'leis subsequentes,
até 50% do valor dos respectivos titu
las caucionados:

b) em garantia de empréstimos aos
bancos, desde que feita a comprova
cão de que -roram elas incorporadas
aos seus patrimônios por fôrça desta
lei.

Art. 6.° Os beneficios desta lei são
extensivos aos avalistas endossantes
ou quaisquer coobrigados, no que se
refere às obrigações de criadores ou
recriadores de gado bovino, ainda
quando em virtude de obrigação nova,
hajam assumido a responsabilidade de
dívida prevista, no artigo 7.° da Lei
número 1. 002, de 24 de dezembro de
1949.

Art. 7.G OS benefícios estabelecidos
nesta lei não compreendem os débitos
já liquidados em cumprimento de
ajustes amigáveis ou judiciais, feitos
nos têrmos das Leis números 209, de'
2 de janeiro de 1948, 457, de 29 de
outubro de 1948, e L002, de 24 de de
zembro de 1949.

§ 1.0 As prestações satisfeitas do
prineípal e juros relativos a débitos,
ainda existentes, serão deduzidas da.
parte que couber ao devedor nos, têr
rrLOS do artigo 2.° desta lei. para efeito
de se fixar a responsabilidade dêste
e da União.

§ 2.° Nos casos de pagamento ante
eipado de tôdas as prestações a cargo
dos devedores, efetuados de acôrdo.
com o§ 1,° do artigo 5.° da Lei' nú

mero 1. 002, de 24 de dezembro de
1949 a responsabilidade da União se·
limitará a cínquenta por cento (50%)

da dívida inicial acrescidos dos juros
apenas sôbre essa parte, '

§ 3.° Estão também excluídos dos
favores desta lei os devedores que não.
houverem requerido os benefícios de
qualquer das Leis números 209, de 2'
de janeiro de 1948, 457, de 29 de ou
tubro de 1948, e 1.002, de 24 de dezem
bro de 1949..

Art. 8.° servirão de base aos rea
justes, para aplicação desta Ieí as.

avaliações já feitas' ou processada~ ju
díciatmente, sendo que nas avaliações
do gado ainda não realizadas. serão
mantidos os valores báSiCOS adotados
nos financiamentos da Carteira de
Crédito Agrícola e Industrta, do Ban
co do Brasil até 10 de novembro de
1945.

Art. 9.° A Carteira de Crédito
Agrícola e Industrial do Banco do.
Brasil adotará as providências ne-:
cessárlas à concessão de novos fínan-
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etamentos aos criadores e recrfadores
de gado bovino, salvo os casos de
dolo comprovado e observadas as con
diçôes do seu regulamento.

Art. 10. Os beneficios da presente
lei são extensivos ao cônjuge sobre
vivente e herdeiros do criador ou re
criador falecidos depois de 30 de
agôsto de ,1945 sem as restrições pre
vistas no artigo 8.0 da Lei D.O 209,'
de 2 de janeiro de 1948. bem como
aos sucessores de sociedades dissol
vidas de acórdo com o disposto no
arü. 18 da Lei D. O 1.002, de 24 de
dezembro de 1949.

Art. 11. Aplicam-se igualmente os
favores desta lei às dividas dos crta
dores ou recríadores de gado bovino
anteriores a 19 de dezembro de 1946,
a respeito das quais tenham os de
vedores feito transação ou compo
sição com os credores na vigência das
Lei n. 1.002, de 24 de dezembro de

',1949. 457, de 29 de outubro de 1918,
ou 209. de 2 de janeiro de 1948, quan
do" já efetivada essas composições
mediante homologação judícíal ,

Art. 12. Os títulos precuarlatas
vencidos e não pagos em virtude dos
favores concedidos, pelas Leis nú
meros 209 de 2 de janeiro de 1948, e
1.002. de 24 de 'dezembro de 1949. em
poder dos Bancos Cooperativistas e
Cooperativas Agro-Pecuártas pode
rão ser levados a redesconto indepen
dentemente dos limites dos respecti
vos capitais-reservas na Carteira de
Redesconto do Banco do Brasil

- S. A. pelo prazo de 12 meses, com ~

direito a- renovação.
Art. 13. Sãó suspensos quaisquer

procedimentos judiciais porventura
intentados contra ,,0S devedores por
falta de pagamento das prestações
vencidas,

Parágrafo único. São sobrestados
todos os processos de penhora em
andamento, até que as dívidas devi
damente descritas, nos processos de
reajustamento, obtenham decisâo de
finitiva.

Art. 14, São canceladas as muitas
fiscais a que estejam sujeitos os bi:
nefícíártos da presente. lei, em razão
do não pagamento das respectivas
dívidas. relativas às atividades ce-
cuartstae até a data desta lei '

Parágrafo único. Considerem-se,
também na mesma data, extintos os
efeitos da prisão civil, decretada con
tra criadores e recriadores de gado
bovino.

Art. 15. O prazo para requerimen
to, dos favores da- presente lei será
de 120 (cento e vinte) dias a contar
de sua publicação. '

§ 1,0 O requerimento deverá' ser
anexado ao processo referente dOS

.pedidos de beneficios das leis referi
das no art. 1.0, quando êstes estejam
pendentes de julgamento ou defini
tivamente julgados.

S 2.0 Quando o processo estiver
pendente de julgamento em superior
instância, o requerimento deverá ser
autuado e sobrestado no seu julga
mento até a decisão definitiva.

~ 3.0 Sôbre o requerimento em
qualquer dos casos dos parágrafos
anteriores, serão ouvidos os interes
sados, depois' de que, no -prazo de 48
horas .0 juiz despachará facultando
ao devedor a constituição de garan
tias, em substituição às existentes,
nos têrmos desta lei,

§ 4.0 Especificadas ou não garan
tias. o juiz, em 48 horas, decidirá do
pedido, mandando, em caso de defe
rimento, os autos ao contador do
Juizo para que proceda ao cálculo de
corrente dos benefícios desta lei.

Art. 16. Continuam em vigor 'no
que forem aplicáveis, em face da pre
sente lei, ou por ela não contraria
dos, os dispositivos das Leis números
209, de 2 de janeiro de 1948, 457, de
29 de outubro de '1948, e 1.002, de 24
de dezembro de 1949.

Art. 17. Terão direito aos favores
desta Jeí e aos benefícios das Leis
ns. 209 .de 2 de janeiro de 1948, 457,
de 29 de outubro de 1948, e 1. 002. de
24 de dezembro de 1949, os fazendei
ros, cujos imóveis rurais ou rebanhos
estavam localizados dentro do Polí
gono das gécas e que, no período de
19 de dezembro de 1945, até 31 de de
zembro de 1951. oaractertzaram-se em
qualquer dos seguintes casos:

a) ínsolvabílidade judicialmente
verificada;

b) sofreram execução judícíal ou
protesto de títulos:

c) incorreram em processo de
concordata ou concurso de credores.

~ 1.0 Excluem-se dos beneficios
dêste artigo os que forem convenci
dos de fraude Ou crimes contra o
crédito ou a boa fé por sentença pas,
sada em julgado.

§ 2.° Para gôzo dos favores dêste
dispositivo, o fazendeiro deverá PI:0
var a existência de suas terras den
tro do polígono das Sêcas, exibindo
certidão do registro de imóveis, ou
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Art. 2.° - Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua pubtícaçâo, revo
gadas as dispcstçôes em contrário.

Rio de .Ianeíro, 11 de novembro de
1952; 131.° era Independência e 64.° da
República,

LEI N,O 1.730 - DE 11 DE NO~

VEMBRO DE ~952

Autoriza Q Poder Execu.tivo a abrir ao
Poder Judiciário - Tribunal Fe
deral de Recursos - o crédito su
plemen'tar de o-s 100.000.000,00,
para pagamento de sentenças judi
cióriae,

conhecimentos de ímpôsto territorial
de todos os exercícios índícados no
artigo; ou registro . como fazendeiro
ou crtador do Ministério da Agricul
tura.

§ 3,° ll::sse dispositivo só se aplicará
aos avalistas e [fadares se também
forem fazendeiros com terras e _re
banhos dentro' do Polígono das Sêcas.

Art. 18. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em cpntrário.

Rio de Janeiro, em 10 de novembro
de 1952: 131.0 da Independência e 64.0
da República.

.GETULIO VARGAS.

Horácio zater,
João cíeotas,

GETÚLIO

Horácio

VARGAS

LEI N. o 1.729 - DE 11 DE NOVEMBRO
DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 155. l{i7,70, para
atender ao pagamento de ítuienã
zacão à Companhia Ferro, Carril do
Jardim Botânico.

O Presidente' da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

na] decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: '

Art. 1.0 - É o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de o-s
155.167,70 I cento e cinqúenta e cinco
mil, cento e sessenta e' sete cruzeiros
e setenta entavos) . para atender à
despesa com o pagamento de .tndení
zaçâo à Oompanhí-, Ferro Oarrtl do
.jardím Botânico, de duas faixas de
terrenos, situadas a partir da cota
oitenta (80) e desmembradas dos
imóveis n.e 2e da Rua Gustavo Sam
paio 'e n.? J2 da Rua Suzana, no Dis
trito Federal.

o Congresso nacional decreta e eu.
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4,°,
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E~ o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário
- Tribunal Federal de Recursos - o
crédito suplementar de , , .
Cr$ lOO.OC-o.OO-Q,OO ....: (cem milhões de
cruzeiros) .:- em refôrço da seguinte
dotacão do Anexo 26 - 'Poder .Iudí
ciáno - do Orçamento vigente (Lei
D.O 1.'487, de 6 de dezembro de 1951:

Verba 3 - Serniçcs e Encargos

Consignação X - Diversos
Sub-consignacêo 93 - Sen

tenças Judicíártas
02 - 'I'rfbunai Federal de Recursos

- Cr$100.,GOO.OOOOO.

.Art.. 2 c Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 11 de -novem
bro de 1952,

LEI N." 1.731 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1952

Autoriza o Poder -Executioo a abrir ao Conselho Nacional do Pe
tróleo 08 creditas suplementar de ors 574.016, 70G,OO e especial de ora
231. 350.000,00, para -. atender dotações do Orçamento de 1952,

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1.° - E' o Poder Executivo autorizado a abrir ao Conselho Nacio
nal do Petróleo o crédito suplementar de ora 574.016.700,00 (quinhentos e
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setenta e quatro milhões, dezesseis mil e setecentos cruzeiros), como re
fôrça às seguintes dotações do Orçamento de 1952 (Lei n.? 1.487, de f3. de
dezembro de íSSD:

Verba 3 - Serviços e Encargos.

Ccnsignaçâo IH - serviços em Regime Eapecíal de Fi
nanciamento

51 - Serviço de sondagem c estudo de jazidas minerais.
crs

1 Para deSpG$8S de qt-aiquer natureza, com serviços de
pesqutaas e lavre. ue jazidas, industrialização e
transporte de seus produtos, inclusive para ocorrer
ao que trata o Decreto-lei n.c 1.143, de 9de março
de 1939 '.. 399.331.70U,OO

Verba 4 ~ Obras e Equipamentos e Aquisição de Imó-
veis.

Consignação VII - Plano Salte.
17 - Setor Energu'.

1 - Refinaria de Ou~i1.t§ o ,...................... 150.000.000,00

3 - Construção e montagem de unidade de amoníaco e hi-
drogêmc (para easohna de aviação) na refinaria
de Cubatâo .. _ ",' 24.685.000,00

Art. 2.° - .lt o Poder Executivo autorizado a, abrir 'ao Conselho Na
cional do Petróleo o crédito especial de Orê 231. 350.000,00 (duzentos e
trinta e um milhões. trezentos e cinquenta mil cruzeiros) 'com o' seguinte
fim: \

Verba 4 - Obras, Equipamentos e Aquisição de Imóveis
Consignação 3 - Conjunto de .obras.

05 - Início de obras.
crs

1 Aquísíçâo de material e equipamento' para a Refinaria
de Xisto Betuminoso 141. 050. OOU,OO'

2 ~ Para retomada dos estedos:e planos para aproveita-
mente das .jazidae de xisto em Marau (Bahia) 300.000,00

Consignação V- Desapropriação e aquisição de imó-
veis.

09 - Inicio de desapropríaçâc e aquisição de imóveis.
1 - Indenízaçâo e desapropriação 60.000:000,00

Consignação VII - Plano Salte.
17 - Setor Energia.

4 - Ampliação da Refinaria de Matartpe 3D.000.000,0-0

Art. 3.° - Esta Lei en~l'ará em vigor na data de sua publícaçào, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1952; 131.° da Independência e 64.0

da República.
GETÚLIO VARG,\S

Horácio Later
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LEI N.? 1.732 - DE 14 DE NO
VEMBRO DE 1952

Revigora o artigo 1.0 da Lei "nú1np.ro
1.116, de 30 de maio de 1950.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' revigorado o artigo 1.0
da Lei n.? 1.116, de 30 de maio de
1950.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETULIO VARGAS.
Alvaro de Souza Lima.
Horácio t.ater,

LEI N.O 1.733 - DE 14 DE ND
VElVIBRO DE 1952

Autoriza o poder Executivo a oorír,
pelo Ministério da Fazenda, o cré-
dito suplementar de .
Cr$ 252.440.000,00, em retõrço da
Verba 3, Anexo 19 - Auxílios aos
Municípios do Orçamento de
1952.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na A

clonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abril", pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito suplementar de •. ,'.
Cr$ 252.440.000,00 I duzentos e
cínquenta e dois milhões, quatrocen
tos e quarenta mil cruzeiros) - em
refôrço da Verba 3 - Serviços e En
cargos, Consignação VII - Dispositi
vos Constitucionais, 71 - Dotações
para atender ao disposto no' artigo 15,
§ 4.°, da Constituição - r.êu
xílios aos Munícípios.i 14 - Direção
Geral da Fazenda Nacional, 16 - Di
retoria da Despesa pública, do Anexo
19 do vigente Orçamento (Lei núme
ro 1.487, de 6 de dezembro de 1951).

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de novembro
de 1952; 131:° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS
Horácio Ltüer

LEI N.? 1.734 - DE 14 DE NOVEMBRO
DE 1952

A,bre ao Congresso Nacionafl; Senado
Federal a Câmara dos Deputados, os
créditos especiais de Cr$ 560. O{){},QO,
-para cada uma destas Casas do Po
der Leçielatioo, aI .~ de atender as
despesas das reeieõtuxu Delegações
à Conferência da União Lnierpar-:
lamentarque se reuniu' e mnema,
Suiça.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, §
4.°, da, Constituição Federal, a seguin
te Lei:

A'rt. 1.0 São abertos ao Congres
so Nacional, senado Federal e Câ
mara dos Deputados, os créditos es
peciais de Cr$ 560.000,00 (quinhentos
e sessenta mil cruzeiros), para cada
uma destas Casas do Poder Legisla
tivo, a fim de atender às despesas das
respectivas Delegações à Conferência
da União Interparlamentar, que se
realizou, no período de 28 de agôsto
a 12 de setembro de 1952, em Berna,
Sulça.

Art. 2. (J • Os créditos abertos por
esta Lei, no valor, de ors 1.120.000,00
(um milhão, cento e vinte mil cru
zeiros), serão automàticamente regis
trados no Tribunal de contas e dis
tribuídos ao Tesouro Nacional.

Art. 3.°. Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação. revo
gadas as _disposições em contrário.

Senado Federal, 14 de novembro de
1952. .:.- Alexandre M arconae« Filho,
Vice-Presidente, no exercício da Pre
sidência.

'LEI N. ° 1.734- A, - DE 17 DE NOVEMBRO
DE 1952

Modifica os arts. 142" 153' e l88 do
Decreto-lei n.O 8.527. de 31 de de
zembro de 194:,5 - Cód. de Orqami
eocõo Judiciária do Distrito Fe
deral .: e autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério da
rusííca, o crédito eSpecial de
c-s ~6ô.600,OO.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70.
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§ 4.0," .da Constituicâo Federal, a se
guinte Leí ;

Art. 1.0 Os arts. 142, 15-'3: e 1!S8 do
Decreto-lei n. o 8.527'. de 311 de de
zembro de .1945" passa ma ter a se~

guinte redação:
"-Art. 142. Os curadores, em núme

1'0 de trinta. servirão: Quatro como
curadores de órfãos; seis como cura
dores de familia; Quatro como cura
dores de ausentes; quatro como cura-:
dores de massas falidas; Quatro como
curadores de serfducs; dois como
curadores de acidentes do traoalho,
dois como curadores de menores 
todos êstes cargos numerados ordi
nariamente e de acôrdc com a espe
cialização, de atribuições e mais crua
trocamo subprocuradores ou em subs
tituição aos curadores designados pa
la servir como subprocuradores".

"Art , 15'3. Os Procuradores Públi
cos. numerados de primeiro a trtgé
simo terceiro, funcionarão: vinte e
seis nas Varas Criminais, sendo dois
junto ao TriJbunal. do Júri e respec
tivo Juiz Substituto; dois na Vara de
Registros Públicos, cinco no servtco
de Registro Civil, cabendo a cada um
funcionar perante os cartórios de não
menos de duas e não mais de qua
tro olrcunscriçôes".

"Art. 1'88. Os Defensores Públicos.
numerados de primeiro a - trigésimo
sétimo, funcionarão -por designação do
Procurador Geral: vinte e seis nas
Varas Criminais, sendo .doís junto ao
'Tribunal do -Júri e resoectívo .ruía
Substituto; seis nas Varas de Famí
lia; Quatro nas Varas - de órfãos e
Sucessões e u mna Vara de Meno
res" .

Art. 2.° Para cumprimento do dís
uceto nos artigos anteriores são
criados, no Quadro permanente do
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores. Quatro cargos de Curador e
sete de Defensor Público com os ven
címentos fixados em Lei.

Art. 3.° :i': o Poder Executivo auto
rizado a, abrir, pelo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores. o cré
dito especial de crs 166.600,00 (cen
to e sessenta e seis mil e seiscentos
cruzelros) , para ocorrer. às despesas
com a presente Lei.

Arb , 4.° Esta Lei entrará em vig-or
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

senado Federal. 17 de novembro de
19:;2.

Alexandre Marcondes Filho.

LEI N~ 1.734_B, DE 17 DE NOVEMBRO
DE 1952

Abre ao Congresso Nacional Senado
Federal e Câmara dos Deputados
os créditos especiais de crs ..... :
460.0()O,OO - para cada uma dessas
Casas do Poder Legislativ.o a fim
de atender às despesas das' respec
tivas Delegações que foram a Lcm-

..dres, em julho de 1952, a convite do
Parlamento da Grã.Bretomlui.

o Oongresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do Art. 70. ;
4,°. da Constituição Federal a se
guinte Lei:

Art. 1. o São abertos ao Congresso
Nacional - Senado Feedral e Câma-
ra dos Deputados os' créditos 8S-
peciais de Cr$ 460.000,00 (quatrocen,
tos e sessenta mil cruezirosr , para
cada uma dessas Casas do 'Poder Le
gislativo, a fim de atender às de~

pesas das respectivas Delegações que
foram, em julho de 1952, a Londres,
a convite do Parlamento da Grã.jjre
tanha,

Art. 2.° Os créditos abertos por
esta Lei, no valor di! o-s 920 000,00
(novecentos e vinte mil cruezárosj ,
serão automàtícamente registrados no
Tribunal de Contas e distribuídos ao
Tesouro Nacional.

Art. 3.°. Esta Lei entrará em Vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal,. em 17 de novembro
de 1952.

Alexandre Marcondes Filho.

LEI N.o 1.735 - DE 18 DE ND
VElVIBRO DE 1952

Acrescenta um parágrafo ao artigo
45, da Lei Orgânica do Díesriio Fe
deral.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. LO E' acrescentado o seguinte
parágrafo ao artigo 45 da Lei n.v 217,
de 15 de janeiro de 1.948 (Lei Orgâ
nica do Distrito Federal) :

"Art. 45. , .
...................................

§ '4.° O disposto nêste artigo
não se aplicará à doação, cessão,
venda ou aforamento em favor da
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União caso em que dependerá de
lei especial."

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data -de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário

Rio de Janeiro, em 18 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

Francisco Badaró Júnior

LEI N.? 1. 736 -,. DE 18 DE NO
VEMBRO DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a obrír,
pelo Ministério da Fazenda. o cre
dito especial de Cr$ 194.331,8{), para
reçtüarização de despesas orçamen
tárias de dezembro de 1949: feitas
pelas Delegacias Fiscais do Tesouro.
Nacional nos Estados do Maranhão
e do Amazonas.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Ministério' da Fa-

zenda, o crédito especial de ... " ....
Cr$ 194.331,80 - (cento e .noventa e
quatro mil trezentos e trinta e um
cruzeiros e oitenta centavos) - para
regularização de despesas orçamenti
rias de dezembro de 1949 feitas pelas.
Delegacias Fiscais do Tesouro Nacio
nal nos Estados do Maranhão e do
Amazonas, respectivamente nas im
portâncias de Cr$ 179.596,10 (cento
e setenta 'e nove mil quinhentos e no
venta e seis cruzeiros e dez centavos)
e de Cr$ 14.735,70 (quatorze mil,
setecentos e trinta e cinco cruzeiros e
setenta centavos), que deixarem de
constar da relação de Restos a Pagar
do mesmo exercício.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor
na 'data de sua publicação.

A:rt. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de novembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64,0 da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Later

LEI N.o 1.737 .,........ DE 20 DE NOVEM:BRO DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Educação e Saúde,
o crédito especial de Cr$ 3Üo.()OG.000,OO, para auxiliar os festejos come
morativos do 4.° centenário da fundação da cidade de 840 Paulo.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu. sanciono a seguinte

Lei:

Art. L° - lt o Poder, Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde o crédito especial de 01'$ 30 000. OGO,OO (trinta milhões
de cruzeiros) para auxiliar os festejos comemorativos do 4.° centenário da
Fundação da cidade de sãõ Paulo, capital do Estado do mesmo nome;

Parágrafo único -'----- Dessa importância 'serão deduzidos Org 5.000.000,00
(cinco milhões de cruzeiros) para serem entregues, em partes Iguais, ao
Museu' Paulista, do Ipíranga, e ao Instituto Histórico e Geográfico de São
Paulo.

Art. 2.° - Será feita uma emissão de sêloa postais comemorativos da
Iundaçâo da cidade de São Paulo.

Art. 3.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disp-osições em contrário

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1952; 131.0 da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.
Horócio Later ,
Alvaro de Souza Lima.
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LEI N.o 1. 738 - -DE 20 DE NOVEMBRO DE 1952

79

Abre ao Congresso Nacional - Câmara dos Deputados - o crédito suple
mentar de Cr$ 3.235.000,00, em refôrço de .dotações do Orçamento
de 1952.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso" Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

, Art. 1.° - É aberto ao Congresso Nacional - Câmara dos Deputados
- o crédito suplementar de Cr$ 3.235.000,0'0 (três milhões, duzentos e
trinta e cinco mil cruzeiros), em refôrço às seguintes dotações do Orça
mento de 1952 (Lei n.e 1.487, de 6 de dezembro de 1951):

crs
Verba 1, Pessoal, Consignação I, Pessoal Permanente, Sub-

consignação 03, Subsídios, parte fixa 1.000.000,00
Verba 1, Pessoal, Consignação 11,. Pessoal- Extranumerário,

Subconsignação 05,/ Mensalistas 15.000.00
Verba 1, Consignação IH, Vantagens, Subconsígnaçâc 11-01,

Gratificação por serviços extraordmàrios 5UO.000,00
Verba 1, Consígnaçâo III, Subconsignaçâo 11-01-02, Comissão

de Finanças '................................ 100.OOa,oo
Verba 2, Material, Consngnacâo H, Material de Consumo, Sub-

consignação 17, Artigos de expediente, livros, etc.. "... 300.000,00
Verba 2, Consignação II, Subconsígnaçâo 18, Material de

Iímpeza e conservação de veiculas, etc , ,.'... 50~OOO,OO

Verba 2, COnsignação 11. Subconslgnaçâo 19, Combustíveis e
lubrificantes ' , , .. , , . , . , . . . . . . . . 50.000,00

Verba 2, Consignação lI, Subconeígnaçâo 20, Sobressalentes
de máquinas e viaturas " " ,........ 100.000,00

Verba 2, Consignação n, Subconsignaçâo 23, Generosde ali-
mentação e de dieta, alimentos pre!.1,a,rados, etc. .,...... 100.000,00

V-erba 3, Serviços e Encargos, Consígnaçao I, Serviços de ter-
ceiros, Subconsígnaçâo 03, Assinatura de recortes de pu-
blicações periódicas ., , .. , , '. 30.000,00

Verba 3, Consignação r, Subconsígnaçâo 04, Iluminação, fôr-
ça motriz e gás , , 50,000,00

Verba 3, Consignação I, Subconsignação 005, Ligeiros reparos,
adaptações, consertos, etc. . , ,. 50.000,00

V-erba 3, Consignação I, Subconsígnaçào 07, Publicações, ser-
viços de impressão, encadernação, etc. 300.000,00

Verba B, Consignação I, Subconsignação 14, Teletone, telefo-
nemas, telegramas. porte postal, etc, . . . . . . . ~'OO. OUO,OO

Verba 3, Serviços e Encargos, Consignação IV, Assistência e
Previdência Social, Subconsignação 60, Salário-família . 15,000,00

Verba 3, Consignação X, Diversos, Subconsígnação 77, Arren-
damentos ou aluguel de imóveis, rores, seguros, etc .... ,. 25,000,00

Verba 4, Obras, Equipamentos e Aquíaíçâo de' imóveis, Con
signação IX, Diversos, Subconsígnaçào 22, Ligeiros repa-
ros, adaptações, consertos de bens imóveis, etc. 250.000,0-0

Art. 2,° - O crédito aberto pela presente Lei será nutomàttcamente
registrado no Tribunal de Contas e distrtbutdo ao Tesouro Nacional.

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubücaçao, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1952; 131:° da Independência e 64,0
da República.

GETÚLIO VARGAS

Hcrócio tarer
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LEI N.? 1.739 - DE 21 DE NOVEMBRO

-DE 1952

Concede a pensão especial de Cr$ ..
1.145,30 mensais à viúva do Enge
nheiro José Maia Filho.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Al"t. 1.0 - :É concedida a Maria
Jannette de Carvalho Maia, viúva de
José Maia Filho,' Engenheiro, classe L
do Quadro I, Parte Permanente, do
Mínísterro da Viação e Obras Públi
cas, falecido em conseqüência de de
sastre de avíâo, quando em exercício
do cargo, a pensão especial de Crê
1.145,30 (mil cento e quarenta e cin
co cruzeiros e trinta centavos) men
sais.

Parágrafo único - A pensão con
cedida na rorma dêste artigo é devi
da a partir da vigência desta Lei, cor
rendo a .despêsa à conta da dotação
orçamentária destinada ao pagamen
to de pensionistas," a cargo do Mí
nistérfo da Fazenda.

Art. 2.°_ Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação. revo
gadas as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de
1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETÚ:ç.IO VARGAS

Horácio t.ater

Alvaro de Souza Lima

LEI N.O 1.740 DE 21 DE NOVEMBRO

DE 1952

'Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo 'Ministério da, Justiça e Negó
Cios Interiores, o crédito especial de
c-s 500.000,00. -para instalação da
1. o. Conferência Regior...J,l' das Na
eées Unidas na América Latina.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e .eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 1.° - li: o Poder Executivo au
torizado .a abrir, pelo Ministério da
austí ;a e Negócios Interiores, o cré-

dito especial de ors 500.000,00 (qui
nhentos mü cruzeírosr , para matara
çãoda l.a Conferência Regional das
Nacôes Unidas na América Latcna, a
reahzar-se no Brasil; e destinada ao
estudo da prevenção criminal e tra
tamento de delínquentea.

Aré. 2. ° .Esta Lei entrará em vt
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de .janeíno, 21 de novembro de
1952; 13l.° da Independêcia e 64.0 da
Repúbli.ca.

GETÚLIO' VARGAS

Francisco' BacWró Jú
nior

Horácio Lajer

LEI N.« 1.741 - DE 22 DE NOVEMBRO

DE 1952

Assegura ao ocupante de cçrço de
caráter permanente e de provimento
em comissão, o direito de continuar
a perceber o vencimento do mermo
cargo.

O 'Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art 70, § 4.°,
da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1.° Ao ocupante de cargo de
caráter permanente e de provimento
em comissão, quando afastado dêle,
depois de mais de dez anos de exer
cicio ininterrupto, é assegurado o dí
reito de continuar a perceber o ven
ciment? do mesmo cargo; até ser
aproveitado em outro equivalente.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação; revogadas
as disposições em contrário. '

Senado Federal, em 22 de novembro
de 1952.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO,

'vice-Presidente, no exercício,
da Presidêncía ,

LEI N.° 1.742 - DE 22 DE. NOVEMBRO

DE 1952

Estende .os favores concedidos pelo
art. 11, item 20, do Decreto-lei
n.o 300, de 24 de fevereiro de 1938
à importação de material que es~
pecitica,

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art. 70,.§ 4.0,
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da Constituição Federal, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Os favores concedidos pelo
art. ll,item 2G, do Decreto-lei nú
mero 300, de 24 de fevereiro- de 1938,
são extensivos à ímportação dos -se
guintes materiais: locomotivas a vapor,
a óleo, locomotivas elétricas, e sobres
salentes; locomotivas Diesel elétricas,
e sobressalentes; carros metálicos de
passageiros, e sobressalentes; con
junto de materiais destinados a sina
lizacâo e contrôle e centralização do
tráfego; tomos copiadores, seus aces
sórios e motor elétrico: máquinas ho
rizontais de furar, frezar e tornear,
seus acessórios e motor elétrico:
tornos-revólveres, seus acessórios e
motor elétrico; cobre eletrolitico, em
Iíngctes, para ser - trefilado no pais
em cabos e nos destinados - à eletri
ficação de trechos de linha férrea'
fresas duplas, seus acessórios e moto~
elétrico. - ,

Art., 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, e será
aplicada às importações .amterfores de
materiais despachados sob têrmc - de
responsabilidade.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, 22 de novembro de
1952. -.,... _ALEXANDRE MARCONDES FILHO,

Vice-Presidente, no exercício da Pre
sidência.

LEI N.o' 1. 743 - DE 26 DE NO-'

VEMBRO DE 1952

Exclui da classificação constante do
Artigo 1.0 da Lei n.O ~21, de 22 de
outubro de 1947, o mumC1.pzo de
Santos, no Estado de São Paulo, e o
de Natal, no Estado õo Rio Grande
do Norte.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 São excluídos da classi
ficação declarada no artigo 1 U dá. Lei
n.e 121. de 22 de outubro de 1947, o
munícíptc de Santos, no Estado de São
Paulo, e o de Natal, no Estado do Rio
Grande do Norte,

Art. 2.(l Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 26 de novembro
,de 1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETÚLIO VARGAS

Francisco Negrão de
Lima

Renato de Almeida Guil
lobel

Cyro gepirito Santo
Cardoso .

Nero Moura

LEI Nv 1.74.4-- DE 26 DE NO
VEMBRO DE 1S52

Dispõe sóbre o provimento de cargos
da carreira de .secrvoõo de Poli, ta
do Quadro Permanente' do' Ministé'
rio da Justiça e Negócios Interiores.

o Presidente da República:
Faço saber 'que o Congresso Na

cíenal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.°- Os cargos da carreira de
Escrivão de Polícia do. Quadro PH
manente do Ministério' da Justiça e
Negócios Interiores (D. F. S. P.)
serão. pr.o V i dos: - um têrço vpor
concurso de provas e .títulos e dois
têrços pelos alunos habilitados no
curso de escrivão de pnhcía, da Es
cola de policia, do Departamento Fe
deral de Segurança Pública.

Art. 2.° As nomeações obedecerão
rigorosamente à ordem da clas
sificação.

Parágrafo único. Em igualdade de
condições, terão preferêJilC''ia:

a) os servidores do Departamento
Federal de Segurança Pública;

bJ os servidores públicos;
c) os demais habilitados.
Art. ·3.° Só poderão matricular-se

no curso os portadores de certificado
de conclusão de curso ginasial, de de
zoito a trinta e cinco anos de idade.
'Art. 4.° $.s demais condições de

matricula, o regime escolar e outras
providências necessárias à plena exe
cução desta Lei serão objeto de regu
lamento a ser baixado pelo Poder Exe
cutivo trinta dias após sua publicação.
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LEI N.o 1. 745 - DE 26 DE NO
VEMBIW DE 1952

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação; revogadas
as disposições em contrário.

Rio' de Janeiro, em 26 de novembro
de" 1952; 131.° da Independência e 64.0

da República.
GETÚLIO V -,!-RGlIS

Francisco N egrão de
Lima

a) Início de obras
isoladas e sua
fiscalização:

I - Escolas Agro-Pecuá
rias (internatos) no
interior do Território 2.000. COO

5 Inicio da aquisi-
ção e instalação
de equipamento e
sua fiscalização:

40ü.OOO

400.000

400.000

400.000

400.000

400.000

500.000

500.000

500.000

500.000

2.000.000

400.000

2) Início de Obras
isoladas" e sua
fiscalização:

1 Escolas Agro-Pecuá-
rias (internatos) no
'interior do Território

2 - Pôsto Médico Sanitá
rio em Caracaraí ....

3 ---' Pâstc Médico Sanitá
rio em Boiaçu - (ex-
Santa Maria) .

4 - Pôsto Médico Sanitá-
rio em Taiana .

5 - Pôsto Médico Sanitá
rio em Murupu .....

6 Pôrto Médico Sanitá-
rio em Surumu .....

7 - Pôato Médico Sanitá
rio em Amajari .....

8 - Pêsto Médico Sanitá-
rio em Maú .
5) Inicio da aquisi

ção e instalação
de equipamento e
sua fiscalização:

6 Pôsto Médico Sanitá-
rio em Caracarat .... 100. (}CO

7 Pôsto Médico Sanitá-
rio em Boiaçu 100.000

8 Pôsto Médico Sanitá-
rio em Taiano 100.000

9 Pôsto Médico Sanítá-
rio em Murupu.,..... 100.·000

10 '- Põsto Médico Sanitá-
rio em Surumu 100.000

11 - Pôsto Médico Sanitá-
rio em Amajari 100.000

12 - Pôsto Médico Sanitá-
rio em Maú 100.000

-Arh.. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 26 de novembro
de 1952; 131.° da Independência e 54.0

da República.
GETÚLIO VARGAS

Francisco -tceçrõo de
Lima"

Horácio t.ater

9 - Pâsto Médico Sanita-
" rio em Murupu .

10 - Pôsto Médico Sanitá-
rio em Surumu .

11 - Pôsto Médico Sanitá
rio em Amajari .....

12 - PâstoMédico Sanitá
rio em Maú

Leia-se -

500.000

500.000

500.000

6 -'- Põrto Médico Sanitá
rio em Caracaraí ....

7 - Pôsto Médico Sanitá
rio em Boiaçu- (ex
Santa Maria)

8 - Pôsto Médico Sanitá-
rio em 'I'aíano .

Altera, sem aument~ "de. (lespesa, o
Anexo n.v 21 - Iâinístérío da Jus
tiça e Negócios Interiores - para o
exercício de 1952 (Lei número 1,487,
de 6 de dezen~bro de 1951) .

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° E' alterada, na forma
abaixo, a díscrrminaçâo da Verba 4 
Obras, Equipamentos e Aqtnatçào de
Imóveis, ~ de Anexo 21, - Ministério da
.Iustdça e Negócios Interiores:

Verba 4 - Obras, Equipamentos e
Aquisição de Imóveis.

Consignação VI Dispositivos
Constitucionais.

Sub-consignação 12 - Dotações para
atender ao disposto no artigo 199, da
Constituição (Valorização Eco
Constituição (Valorizaçac mconõrorcc
da Amazônia)." I

27 - Administração do Território
do Rio Branco.

Onde se lê:
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LEI N.? 1.746 - DE 26 DE NO
VEMBRO DE 1952

Autoriza o Poder :F;xecutivo a abrir.
pelo Ministirio da Fazenda, o cré
dito especial de crS 4.500,00, desti
nado a ocorrer ao excesso de des
pesas, verificado no exercwio ce
lS51, com iluminação, fôrça motriz
e gás, na "Alfândega de Sergipe e na
Delegacia Fiscal do M aranhâo.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. L° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da

Fazenda, o crédito especial de o. o o o'

Cr$ 4.500,aO - (quatro mil e quinhen
tos cruzeiros) ~ destinado a ocorrer
ao excesso de despesas, verificado no
exercício de 1951, com iluminação
fôrça motriz e gás, na Alfândega de
Sergipe (Cr$ 2. 500.Cm e na Delegacia
Fiscal do Maranhão (cr$ 2.QOO,00).

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. .

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 26 de novembro
de 1952; 131.° da Independência, e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio t.aier

LEI:"{. C' 1. 74G-A, DE 26' DE NOVEMBRO DE 1952

Abre ao Coneres,o Nacional - Senado Federal - os créditos .~speciais àe
c-s 80.623,50 c c-s 1.69~ .848,9(' e suplementar de Cr$ 2~347 059,30,para
pagamento de âespesae de tsesrocl: e material da Secretaria daquela Casa

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono d 'Seguinte
lei:

Art. 1. o São abertos ao Congresso Nacional - Senado F'ecteral
para pagamento de despesas de pessoal e material da Secretaria daquela
Casa, os segumrea créditos. est-erial de Cr$ 89.623,50 (oitenta e nove mil,

I seiscentos e vinte três cruzeiros e cinqüenta centavos), sendo Cr$ 46. 280,::Ii)
(quarenta e seis mil, duzentos e oitenta cruzeiros e trmta ccntavoso . para
pagamento de gratificação e.dicíonal referente aos exercícios de 1[149, 1950 e
1951, Cr$ 16, 050,OG «iezesseis mil e cinqüenta cruzeirosr , para pagamento
de salário família referem e aos exercícios de 1950 e 1951, e Cr$ 27.293,20
(vinte e sete mil, duzentos e noventa e três cruzeiros e vinte centavos}, para
pagamento de substituição e suplementar de Cr$ 2.347 059,30 tdois milhões,
trezentos e quarenta e sete mil, cinqüenta e nove cruzeiros e trtnta centa
vos), em rerôrr c das -segumtes ve; oas do Anexo n v 2 - Congresso Nacional
~ do Orçamento Geral da R-epública para o exercício vigente (Lei n.v ,1.487,
de 6 de dezembro de 1951) o •

Verba l' _ Consignação III - S/c 14-02- Gratífícaçâo
adicional o • 0'0 o ••• o •••••••••••••••••

Verba 1 ~ Consignação IV -- S/c 21-02- Diárias ..... ~ ..
Verba 1 - Consignação III -- Szc 16-02- Gratificação de re-

presentação te gabinete .... o o ••••••••• ','" o •••••••

Verba 1 - Consignação 1- S/r: 01-02, para pagamento
de diferença de vancímentos, de acõrdo com as Reso-

.tucões do Senado Federal nos. 17._e 21, de 1951 .

Verba 1 - Consignação UI - Src 14-02, para pagamento
-te diferença de grutlficaçôes adicionais, de acôrdo .com
as Resoluções do Senado Federal nvs. 17 e 21, de 1951 ..

Verba 1 - Consignação III - Bzc 11-02- Gratincação
por serviços extraordinários o o o o o o o o o o o o o o o o • o o o o. o 00 o o o o

ors

126.969,10
500.000,{10

427.680.0Ct

38.410,20

175.000,00
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Verba 2 - Consignação I-S/c 11-02- Mobiliário de es
critório, de biblioteca, de eneíno e doméstico em geral;

máquinas, aparelhes e ntensfhos de escritório, biblioteca
e e~mo ; , .

Verba ,2 __o Consignação !l-SI 17-02 _ Artigos de expe
diente, desenho, ensino e educação; artigos escolares para
dist!'i~uição fichas e livros dê escrituração; impressos e
material de classífícaçãc ínclusíve fichas bibliográficas
a de referência : .

Verba 2 - Consignação H-S/c 18-1-'D2 - MaterIal de
limpeza e conservação de veícuros, máquinas, aparelhos e

instalações; artigos de ítummnção .
Verba 2 - Consignação lI-S/c 28-2-02 - Vestuários e uni

formes de uso ciV1I tecloos e artefatcs de tecidos. linha,
passamanarta, roupa branca de corpo, fechos para voes-
tuártos, capas, calçados, luvas e chapéus ,

verba 2 - Consígnaçào II-:-S/c 2SL-()2~ Artigos para lim-
peza e desinfecção .. _. . , , .. , .

Vertia 3 - Consignação I - Szc 03-02- Assinatura de recortes
de publicações periódicas " .',., ", .

Verba 3 - Consignação I-S/c" 05-O2~ Ligeiros reparos,
adaptações, consertos e conservação de bens móveis ....

Verba 3 - Consignação I-SI':: 07-02~ publicações, serviços
de impressão, e de encademaçàc , de clicheria e de cola-
boração : ' , .. " .

Verba 1 - Consignação IX-S/c 22-02:...- Ligeiros reparos,
adaptações. consertos e conservaçào de bens imóveis .,

100.000,00

1GO.0IJ0,OO

5O.000,OG

60.000,00

15,000,00

BO .000,00

25C.OOO,OO

100.000.00

Art 2 o E' igualmente aberto ao Congresso Nacional Senado Fe-
derar - ° crédito. e.sp~:al de Crt. 1 691 848,90 - (um milhão, seiscentos
e noventa e um mü. oitocentos e quarenta e -otto cruzeiros e noventa cen
tavos). para pagamento aos tunvronárfós da Secretaria -do Senaac Federal
per serviços extraordinários prestados t1{1 pertcdo da convocacâo extracr
díuàrta do Congresso Nacional de 1:--, de janeiro a 10 de março de 1952.

Art. 3. o Os créditos abertos pela presente Lei serão automàtícamente
registrados pelo Tribunal ele-Contas e distribuídos ao Tesouro Nactonal ,

Art. 4 o Esta 121 entrará em vigor na data doe sua publicação, revo
gadas as d-isposições em comrái io

Riu de Janeiro, em 26 de novembro de 1952; 131.0 da Independéncía e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Honicio t.ater,

LEI N. o 1.747 - DE .28 DE NOVEMBRO DE 1952

Altera o Deoreto-tee n.O 4,655, de 3 de setembro de 1942, que dispõe sôbre o
tmoõstc do Sêlo.

O Presidente da República:

Faço saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. O Decreto-Ieí n.? 4.655, de 3 de set-embro de 1942, e as leis
e os decretos-leis que o modificaram passam a- ser observados comas se
guintes alterações:
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PRIMEmA

São suustítuídas pelas que se seguem as Observações l.a, 2.1\ e -S." da
Tabela:

La - Não havendo indicação de forma, o impôs'Í-o será pago por estam-
~lha. •

2.a _ 'NãDhavendo indicação de taxa, o Impôsto será pago na seguinte
base:

crs
I - De -naís de OI'$ 50;00. até CI$ 5{}{},C'Ü •...•...•....••....••.• 2,00

Il - De mais de. Cr$ 500,00 até crs 1. 0-0-0,00 .................•. 3,QO
!lI - De maís de Cr$ 1.0D<O,O'O até cr$ 5.000,rOo, por Cr$ 1.000,00 ou

ou fração . 4,00
TV - De mera de ors 5.000.00 até cr$ 10.000,00, por Cr$ 1.000,00

Ou fraçãc . 5,0'0
V - De mais de ors 10.0·1){) 00, por Cl'S 1.000,00 ou fração 6,00

3.3. _ Será devido em dôbrc o sêlo de fôlha,' quando esta exced-er de
O,33m por O,22m.

SEGUNDA

Transformada. em 1. o a Nota única do art. 26 da Tabela é acrescentada
ao mesmo a seguinte Nota:

"2.a _ As cessões de créditos ou de díreltos relativos a bens imóveis fi
cam sujeitas ao tmpôsto, de acôrd-; com o art. 94 desta Tabela e Notas res
pecti'vas.

TERCEIRA

O art. \ 38 da Tabela fica assim redigido.
Art. 33. Contratos de compra e venda de bens móveis.

ÇUARTA

. A5 Notas do art. 49 da Tabela passam a ser observadas com a seguinte
redação:

l.a - O impõstc será pago no contrato ou nos títulos representativos
da divida. ou, na falta de ambos, em ficha de contabilidade ou no fólio do
Diário em que a operação ter registrada na escrita 'do devedor, ou, ainda, na
do credor quando b devedor nào trver escrita comercial.

2.a _ NãO estão sujeitos ao sêlo dêste arti-go os saldos em conta corrente
oriundos da -movímentaçâo da conta, nem, quando se tratar de estabeleci
mentos bancários os saldos de quaísqué r contas.

3.a - Os empréstimos garantidos por tnpoteca, antrrcrese ou penhor,
ficam sujeitos ao impôsto, de acôrdo com o art. 94, des.a Tabela e Notas
respectivas,

QUINTA

O art. 94 e respectiva Nota da 'I'abela-passam a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 94. Promessa de compra e venda e de cessão de crédito ou de
direitos de bens imóveis e móveis.

Classes

I-a.té .
11 - até .

III - até ..........•.......
IV - até ..
V - até .

VI - até' .
VII - acima de : .

Valor em Cr$

150. OOO,O~ .
250.000,00 .
500.000,0~ ..

1.000.00~.00 .
1. 800. ODO,oO .
3.()()0.OOO,OO .
3.000.0Ü'G,OO pelo que exceder ."

Taxa

0,4%
0,5%
0,7%
1" 0/0.
1,4%
2 %
3 %
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NOTAS

l.a _ O ímpôsto devido é o resultado da aplícaçâo da taxa correspcn
dente ao valor indicado em cada uma das classes dêste artigo.

2.a._ para o cálculo do impôsto sôbre OS valores compreendidos entre
duas classes consecutivas, aplicar-se-á a taxa menor sôbre o valor corres
pondente à classe inferior e a maior sõbre a diferença entre o valor da.
promessa e o indicado na classe ínrerror , A soma dos dots resultados cons
tituirá, nestes casos, o impôsto devido, arredondando-se para Cr$ 1,0-0 (um
cruzeiro) as frações ínferíores a essa quantia.

3.a _ O cálculo do valor será feito na forma do art. 40 das Normas
Gerais, considerando-se como principal o total 'do preço ajustado.

4.a _ O valor de uma loja, de uma sala, de. um apartamento ou de
outras unidades, bem como o das respectivas frações tdéías de terrenos em
edíffcío em oondomínío ou em incorporação, para fins de ccndomtnío, não
poderá ser subdividido em mais de uma escritura d-e promessa, desde que se
trate de um mesmo promitente ccrn-o-ador ou orcmitente cessionário.

5.a. _ A inobservância do disposto na Nota anterior sujeitará o infra
tor ao pagamento da taxa máxima prevísta nest-, artigo, sôorc o valor ro
tal' do ato, além da multa prevista no art. 65 das Normas Gerais .

. 6.3. .,....- O ímpôsto relativo às transações referentes a propriedades rurais
será cobrado com o abatimento de 5ü% (cinqüenta por cento).

7.a. - As procurações em causa própria ou com poderes irrevogáveis,
para vender móveis ou imóveis, por prazo, fndeterminado, ficam equipara
das, para efeitos fiscais, à promessa de compra e' venda, bem como as mes
mas por prazo determinado, quando êste Iôr superior a doze meses.

8.a - E' isenta do ímpôstc a promessa de compra e venda de bens imó
veis quitada e irrevogável, desde que seja a primeira, ou, tratando-se de
subs-eqüentes sôbre o mesmo objeto, tenha sido pago o.umpôstc de trans
missão "inter-vivos", correspondente à. anterior.

SEXTA

A trfbul ação prevista no art. 100 da Tabela fica substituída pela se
guinte:

o-s
De mais de crs SO,GO até Cr$ 50n,(J{) 0,50
De mais de Cr$ 500,00 até CrS 5.0nO,Oo ,.................... 1,00
De mais de Cr$ 5-.GOO,Ú'O, por Cr$ 5.000,00 ou fração 1,W

SÉTIMA

E' substituída a tributação estabelecida no art. 109 da Tabela pela que
se segue:

I. Seguros de vida,' pecúlios, rendas, dotes, anuidades, capitalização
e congêneres:

Até Cr$ 300,00 ..
De mais de Cr$ 3CO,Ü'O até Ors 6QO,OO .
De mais de CrS 60'Ü,OO até Cr$ 1.0;QoO,OO .
De mais de Cr$ 1.0'OO,{l'O, por Cr$ 1.000,0-0 ou fração ; .

n. Seguros de acidentes pessoais não especificados:

Até Cr$ 5<),00 .
De mais de Cr$ 5-0,00 até Crê 100,00 .
De mais de Cr$ 10ü,O'Ü, por crs lHO/JO ou fração ' .

In. S-eguros de acidentes pessoais em transportes coletivos .
IV. Seguros de acidentes de trabalho:

Até Cr$ I. 000,00 .. .
De 'mais de Cr$ l.OOD,OO, por crs 1.000,00 'ou fração

o-s
1,50
3,00
4,00
4,00

Cr$
1,50
3,00
3,Q()

5%

o-s
5,00
5,00
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V. Seguros não especlficadcs:

Até Org 25,00 .
De mais de Crê 25,00 até Cr$ 50,{lO .
De mais de Cr$ 50;00, por Cr$ 50,00 ou fração _ .

VI. Garantias provisórias de seguros, em geral.

87

2,00
4,00
4,00

crs
Por período de validade de 30 (trinta) dias 0'-1 fração e de cada

Cr$ 1.0'00,0.0 do valor da responsabilidade assumida 0,10

OITAVA

A Nota Geral -2.a do art. 109 da Tabela passa vigorar com a seguinte
redação:

2.a O recolhimento do -impôsto, Inclusive o que fôr devido postertor
mente, de acôrdo com as notas aos números de incidência dêste artigo,
será feito onde o segurador tiver sede, mediante guia com o "visto" da
Fiscalização do Departamento Nacional de seguros Privados e Capitanzação .

Art. 2.0 O impôstc incidente sôbre contratos de financiamento de ati
vidades rurais, quando feitos diretamente com o': produtores, ou suas co
operativas, será cobrado com o abatimento de 50% (cinqüenta por cento: .

Art. 3.° O Poder Executivo promoverá uma nova publicação, no prazo
de .45 dias, do Decreto-lei n.e 4.655, de 3 de setembro de 194.2, consohdando
as alterações feitas por' esta lei e por outras. inclusiv-e decretos-leis, cujas
disposições nã-o tenham sido revcgadastpela presente.

Art. 4.° VETADO.

Art. 5 o Esta Lei entrará em vigor em 1.0 de janeiro de 1953, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro; em 28 de novembro de 1952; 131.0 da Independência
e 64.0 da República.

GETULIO VARGAS.

Horacio Lsüer

LEI N.O 1. 748 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 1952

Altera dispositivos da Consolidação das Leis do Impôsto de Consumo.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguiu
te Lei:

Art. 1." A Consolldaçâo das Leis do Impôsto de Consumo a que se
refere o Decreto n.c 26.149, de 6 de janeiro de 1949, passa a vigorar CLm

as seguintes alterações:

PRIMEIRA

Os incisos 2 e 4 da alínea XXIV da Tabela b são substituídos pejos
que se seguem;

2

Cigarros COm base no preço de venda no varejo marcado pelo fabrtcan
te. per vintena:

Até o preço de Cr$ 1,40 0 o o'

De mais de Cr$ 1,40 até Cr$ 1.70 o o •••••••••••••••• o. o

De~demS1,70a~cr$~OO o •• o ••••• o.""'o.o

De mais de cr$ 2,00 até Crg 2,~'() .

Cr$
0.72
0.88
1,04
1,31
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Dem~deC~2,~~éC~3.20.•..............................
De mais de Cr$ 3,20 até Cr$ 4 '20 .
De mais de Org 4,20 até Crê 5.fO : .
De mais de Crg 56D até C1'$ 7.50 -..
De mais de C1'$ 7,50. ou sem preço mareado .
Estrangeiros de qualquer preço, por vintena ou fração , ' .

Cr$
1,71
2,32
3,24
461

'6,50
6,50

4

FUID-o desfiad-o. picado, mtgado OU em pó (inclusive rapé) com base no
preço de venda. nc varejo. marcadc pelo fabricante, por unidade de 25 gra
mas pêso bruto:

,Até o preço de Cr$ 1.40 .............•.'......................... 0.40
De mais de Orâ 1.40 até Crg 1,70 : .'..................... 0,50
D~ mais dp' Cr$ 1.70 até Cr$ 2.90. .. . .. . .. . .. . .. .. . .. . .. . . .. 0.61
De mais ce OrS 200 até C::$ 3.00 0.96
De mais de Cr$ 3J)O até cr$ 470 ." . . .. .. . .. . . . .. .. . 1.60
DE' mais de cr$ 4.70, ou sem preço marcado 2.00
Estrangeiros. de qualquer preço, por unidade de' 25' gramas ou, Ira-

ção ' ' : '" 2,00

SEGUNDA

E' elevada para Crg 20.0(10.00 (; limite inferior da multa a que se refere
a nota 14.a à citada alínea XX1V da Tabela D.

TERCEIRA

E' incluída na mencionada alinea XXIV, após a nota 17,', ~ seguinte
Dota:

18.a

Os cigarros de origem eetrangeíra. apreendidos pelas repartições riscais
e vendidos em leilão. só poderão ser entregues aos compradores depois de
devidamente selados pela própria repartição fiscal, por 'unidade de maço,
carteira caixinha ou pacote contendo uma vintena ou fração, O.' P'0i um
dade de outros pequenos invólucros co ntendo, no máximo, três vintenas.

Art. 2.c _ VETADO.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor a 1.0 de janeiro de 1953, revogadas
as disposições em ccntrárfc .

Rio de Janeiro, 28 ce novembro de 1952; 131." da Independência e 64.0
da República. I

GETULIO VARGAS

Horácio tsüer

LEIN.O 1.749 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 1952

o Presidente da República:
Faço saber que o COngresso Nacional decreta e eu sanciono a se ..

guinte LeI:

Art. 1." Os lubnftcantes e 'combustíveis líquidos, ou gasosos de qualquer
ortqem ou natureza, ficam sujeitos a imposto úníco, cobrado pela União:
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a) quando de. procedência estrangeira --:-. sob a forma de direitos de
tm portaçêo para consumo e nas seguintes bases:

Mínimos

Direitos

Gerais

I

I1-----1- - - - -

\ I

Mercadorias - Unidades

CrS
1. 230,00
1.722.00

467,70

Cr$
1.000.00
1 400,00

389,00

172,00

172.00

116.00

1. 476,00

140,00

140,00

95.00

1. 200.00

b) quando, de produção nacional ~ sob a forma de ímpósto de con
sumo e ,nas seguintes, bases, por quilograma ou fração, pêso liquido:

Gás liquefeito , ; _.. , .. , , , . . .. . . 0,90
Gasolina " ,;, .. , -... 1.20
Ouerosene . . , ' ; . . . . . . . . 0,28

Oleo para fabricação de gás (gás oil) e para lamparina de mecha

(signal oil ] : ,...................... 0.07
Oleo para motor de combustão interna (diesel oü ) 0,07
Óleo para fornos ou caldeiras de vapor í Fuel oil) .. . . . . . . . . . . . . . 0,08
Oleos lubrificantes, simples, compostos e emulsrvos 0.80

§ 1.0 Na classificação de gás liquefeito, incluído por esta lei no art. 599
da I'arífa das Alfândegas - Lei n.v 313, de 30 de julho de 1918 - com
preendem-se o gás butano e o gás propauo.

§ 2.0 Os estoques .extstentes na data desta lei, em poder das compa
nhias ou firmas importadoras, ficarão sujeitos ao pagamento de diferença
de tributação resultante dêstc artigo.

Art. 2.° A cobranç~ do ímpósto único incidente sôbre os lubrificantes
e combustíveis liquidos ou gasosos, de qualquer origem ou natureza, sua fis
calização, processo administrativo e penalidade, obedecerão:

ar quando se tratar de produtos importados do estrangeiro ao regime'
da legislação aduaneira; I

b) quando de produção nacional - ao regime da leqíslação do ímpôsto
de consumo. '

§ 1.0 O ímpôsto único, quando cobrado sob a .Iorma de ímnôsto de
consumo. será recolhido por verba e por antecipação, salvo se os produtos
se destinarem a, consumo ou distribuição fora do Estado em que estiver
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localizada a fábrica, caso em que transitarão com o ímpósto a pagar. que
deverá ser saüsreito pelo destinatário, dentro de três dias, contados da
data do recebimento dos produtos. sob pena de multa igual ao valor do
impósto .

Art. 3.° Da receita resultante do ímpôsto único sóbre derivados de petró
íeo, 75% (setenta e cinco por cento) destínar-se-ão ao Fundo Rodoviário
Nacional e 250/0 (vinte e cinco por. cento} serão empregados nos empreen
dimentos -hqados à indústria do petróleo. nos térmos da lei especial.

-Paráqrafo único Terminado o prazo ou atingido antes dêle o limite de
capital previsto na lei especial referente ao programa nacional de petróleo,
reverterão integraimente ao Fundo' Rodovíàrío Nacional os recursos referidos
neste artigo.

Art. 4.° O Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e os ser
viços estaduais de estrada de rod.aqem aplicarão: aquêles 20% e êstes 10%.
no mínimo de suas cotas do' Puncro Rodoviário Nacional, na pavimentação das
rodovias dos respectivos planos e em melhoramentos de traçados e constru
ções ou retorço de obras de arte especiais.

§ 1.0 A dístnbutçêo da percentagem atribuída neste artigo ao Departa
mento Nacional de Estradas de Rodagem será feita. em cada Estado. na pro
porção da cota de cada um, estabelecida de conformidade com a legislação
vigente.

§ 2.° Será levada em conta, para a escolha das rodovias a serem pavi
mentadas, a intensidade de tráteqo.

Art. 5.... Anualmente c Departamento ~acional d~, .E~trádas de ~?~a
gem empregará. da cota da União. em obras rodovíárías nos Temtórtos
r'ederais. quantia não mferíor à cota que caberia a cada um, caso parti
cipasse da distribuição prevista no arnqo 1.0 da Lei 0.° 302. de 13 de
julho de 1948, tomando-se por base a arrecadação do ano anterior.

Art. ô.v O Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e- os De
partamentos Rodoviários dos Estados e do Distrito Federal, poderão des
pender, 3 juizo do Conselho Rodoviário Nacional, até 5% (cinco por cen~o)

de sua cota do f-undo' Rodovrano Nacronar, na construção ou melhoria de.
estradas de roctaqem de telev.mte finalidade turística. bem como na execução
de obras que tactütem c tráfego -odoviáno e a expansão do turismo ao longo
das estradas, inclusive postos de serviço, estações. hotéis e restaurantes: ou
em campos de pouso e aeroportos e suas instalações, de acórdo com o Depar
tamento de Aeronáutica Civil.

Art. 7.° O Decreto-tet n.v 7.404:. de 22 de março de 1945. revigorado e
mandado consolidar peja Lc: n." 491, de 26 de novembro de 1918, será obser
vado com a seguinte alteração:

0- inciso 1 da alínea XXV. tabela D. fica substituído pela taxação da
letra b do artigo 1.0 desta lei.

Art. 8.... A receita proveniente do impôsto único. sôbre lubrificantes e
combusnvere tíquíoos ou gasosos de qualquer origem ou natureza, será reco
ln103 diariamente ao Banco do Brasil S A. pelas estações arrecadadoras, me
diante guia na qual será discrunmada em duas parcelas de 75 e 25% (setenta
e ClOCO e vinte e cinco por cento) e destina-se: a primeira á conta e ordem do
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, nos têrmos' da Lei n." 302.
de 13 de julho de 1948, e a segunda a disposição dos empreendimentos ligados
à indústria do' petróleo e para apli~ação conforme, a lei determinar.

Art. 9.~ O jmpósto único de que trata esta lei não exclui a incidência
dos Impostos de renda e do sêlo previstos nas leis e regulamentos em vigor.
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Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contráno .

Lima.

GETULIO VARGAS.

Horácio t.ater,

Alvaro de Souza

Rio. de Janeiro, 28 de novembro de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

LEI N.O 1. 750 - DE 4 DE DEZE:MBRO
DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o
crédito espec~'al de Orê 20.000.000,00,
destinado à aquisição, para revenda,
de inseticidas e distribuição gratuita
de sementes selecionadas ao pequeno
açricultor : ,

O Presidente da. República:
Faço saber Que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au

torizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de Cr$
20. (l,GO. 000,00 (vinte milhões de cru
zeiros) , destinado à aquisição, para
revenda, dos inseticidas de combate
às pragas que avassalam a lavoura e
ao Iornecímento de sementes selecio
nadas, gratuitamente, ao pequeno
agricultor.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de dezembro
de 1952; 131.° da "Independência e
64.° da República.

GE'IIDLIQ' VARGAS.
João Cleotae,
Horácio Later .

LEI N.:! 1. 751 - DE 4 DE DEZEilIBnO
DE 1952

esuorteoo Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Saú
de, o crédito especial de Cr$ ....
13. 127.430,4ü, para pagamento à
Universidade do Brasil, .dos saldos
verificados no Orçamento relativo
aos exercícios de 1946 a 1949.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art, 1.0 E' o Poder Executivo auto

rizado a' abrir, pelo Ministério da Fa-

zenda, o crédito de ors 14.000.000.00
(quatorze milhões de cruzeiros), su
plementar à Verba 2, Material, Con
stgmacâo II, Material. de Consumo,
Subconsigriaçâo 25, Matérias-primas e
produtos manufaturados ou semi
manufaturados destinados a qualquer
transformação, 11 Direção Geral da
Fazenda Nacional, 13. Casa da Moeda,
do Orçamento da União de 1952 (Lei
TI.o 1.487, de 6 de dezembro de 1951) .

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

RIO de Janeiro, em 4 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETULIO VARGAS.

Horacic t.oter .

LEI N.? 1.752 -- DE 4 DE. DE
ZEMBRO ns 1952

Concede auxilio ao Capitulo Brasileiro
do Colégio Internacional de Cirur
giões, em São Paulo, e dá outras
providências.

O Congresso Nacional 'decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa
rágrafo 4.°, da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1.0 E; concedido D auxilio de
Cr$ 300.000,00 - (trezentos mil cru

-zeh-os) ~ ao Cacítulc Brasileiro do
Colégi-o Internacional de Cirurgiões,
com sede em São Paulo, para paga
mente de despesas com o seu I Con
gresso Nacional, realizado em setem
bro de 1951, na cidade de São Paulo

Art. 2.° E' o Poder Executivo au
tortzado a abrir o crédito especial de
Ct-S 300.000,00 - (trezentos mil cru
zeiros) - por intermédio do Ministé
rio da Educação e Saúde, para aten
der, ao disposto no artigo' anterior.



D2 ATOS DO PODER' LEGISLATIVO

VERBA 1 - PESSOAL

o-s
Consignação I - Pessoal

Permanente
Sub-consignação 01

Pessoal Permanente
05 - Justiça ào Tra

balho

Art. 2.° E' ainda o Poder Executi
vo autorizado a abrir ao Poder Ju
diciário - Justiça do Trabalho - o
crédito especial de Cr$ 853.673,60 
(oitocentos e cínquenta e três mil seis
centos e setenta e três cruzeiros e ses
senta centavos) - para pagamento
de despesas correspondentes às do
exercício de 1951:

65.946,90

Cr$

66.677,il{)

132.624,70

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação lU ~ Van
tagens

Sub-consignação 14
Gratificação de repre
sentação
05 -, Justiça do Tra

balho
02,....,.-- Tribunais Re

glonaís do Traba
lho e Juntas de
Conciliação e .Iul
gamento
01 - V, Região .

Consignação VII - Ou
tras Despesas com Pes
soal

Sub-conslgnaçâc 31
Substituícôes
05 - Justiça do Trá

balhc
02 ---.:. Tribunais Re

gionais do Traba
lho e Juntas 'de
Conciliação e Jul
gamento
OI - 1.a Região

Art. 1.0 E' o Poder EXecutivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário
_ Justiça do Trabalho - o crédito
esuecial de Cr$ 132.624,70- (cento e
trinta e dois mil,' seiscentos e vinte
e quatro cruzeiros e setenta centa
vos) - para pagamento de despesas
correspondentes' às seguintes dotações
do Anexo n.c 26 - Poder Judiciário
- do exercido de 1950:

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Poder Judiciário - Justiça do
Trabalho - os créditos especiais na
importància de Cr$ 986.298,30, para
atender às despesas correspondentes
a dotações dos Orçamentos de
1950 e 1951.

LEI N.o 1.753 - DE 4 DE DE
assrsno DE 1952

o Congresso Nacíonaj decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa
rágrafo 4.°, da Constituição Federal,
a seguinte Lei:
. Art. 1.0 E'o Poder 'Sxecutlvo au 

torizado a abrir. pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 13.127 .430,40 ~ (treze milhões,
cento e vinte e sete mil, quatrocentos
e trinta cruzeiros e quarenta centavos I
- para ocorrer ao pagamento dDS sal
dos verificados, no Orçamento do
mesmo. Ministério, relativos aos exer
cícios de 1946, 1947,' 1948 e 1949, nas
dotações da Verba 3-1-06/03-04/05,
correspondentes à Universidade do
Brasil, "Para Pessoal", a fim de dar
cumprimento ao disposto pelo De
creto-lei n.? 8.393, de 17 de dezembro
de 1945.

Art. 2.(1 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação; revogadas
as disposições em contrário".

Senado Federal. em 4 de dezembro
de 1952.

JOÃO CAFÉ FILHO

JoÃo CAFÉ FILHO

LEI N.? 1.754 - DE 4 DE DE'"
ZEMBRO DE 1952

Autorizá o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Saú'-
de, o crédito especial de .
Cr$ 13.127.430,40, para pagamento à
Universidade do Brasil, dos saldos
verificados no Orçamento relativos
aos exercícios de 1946 a 1949.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa
rágrafo 4.°, da. Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 4 de dezembro
de 1952.
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LEI N.o 1.'756~ DE 5 DE DEZíMBRO
DE 1952

02 ~ 'Itr l bu n a i s Re
gionais do Traba
lho e Juntas de
Conciliação e Jul
gemente
04 _' 4.a Região. 28'7.280,00

Consignação IH ~ Van-
tagens

Sub-consignação 14
Gratificação de repre
sentação
05 - Justiça do .Tra

balho
02 Tribunais Re

gionais do Tràba
lho e Juntas de
Conciliação e Jul
gamento
04 - 4.a Região. 215.033,60

Consignação VII Ou-
tras Despesas

Sub-consignação 31
Substituições \
05 Justiça do Tra

balho
02 - Tribunais Re

gionais do Traba
lho e Juntas de
Conciliação e Jul
gamento
04 _ i.a Região. 351.360,00

853.673,60

Art. 3.° Esta Lei entrarâem vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 4 de dezembro
de 1952.

J ozc CAFÉ FILHO

LEI N·o 1.755 ~ DE 5 DE DEZEMBRO

DE 1952

Concede pensão especial à viúva e
filhQs menores do ex-investigador
Luciano Maciel.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida a Osvaldinà
Silva Maciel, viúva do falecido inves
tigador Luciano Maciel,' do Departa
mento Federal de Segurança pública,
uma pensão mensal de Cr$ 750,00 
(setecentos e cinauenta cruzeiros) 
acrescida de mais Cr$ 50,00 - (cín-

quenta cruzeiros) - para cada filho,
enquanto menor.

Art. 2.° A pensão será mantida
enquanto a beneficiária conservar- o
estado de viuvez.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as. disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

Francisco Negrão de
Lima

Horácio Láfer

""'o~
J..S6"l&/U

Estende ao pessoal da Marinha Mer
cante Nacional, no que couber os di
reitos .. e vantagens da Lei, n.o 288, de
8 de junho de 1948.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa
rágrafo 4.0 , da Constituição Federal, a
seguinte Lei:

Art. 1.0 São extensivos a todo o
pessoal da >farinha Mercante Nacio
nal, no quê, couber, os direitos e 'van
tagens da LE;i'~n,o 288, de 8 de junho
de' 1948.

Parágrafo único. Ao pessoal da.
Marinha Mercante Nacional que,a
partir de 22 de março de 1941, du
rante a última grande guerra, houver
participado ao menos, de duas via
gens na zona de ataques submarmos,
ser-Ihe-âo calculados os proventos 'de
aposentadorta na base dos. vencimen
tos do pôsto ou categoria superior ao,
do momento.

Art. 2.0 Farão prova, para gôzo
dos beneficios determinados na Lei
n.? 288, de 8 de junho de 1948,.0 di
ploma da Medalha de Serviço de'
Guerra ou o certificado do Estado
Maior da Armada em que ateste que
o oficial, subofíclal e praça fa Ma
rmha Mercante Nacional prestaram
serviços efetivos, durante, o período de
guerra, embarcados em navios mer
cantes,

Art. 3.0 As vantagens decorrentes
. desta Lei serão DIj steadas pelo' Ins

tituto de Aposentadoria e Pensões dos-
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Marítimos, por conta dos lucros do seu
Departamento de Acidentes do Tra
balho. Se insuficientes êsses recur
sos, o Tesouro fará os necessários for
necímentos ,

Art. 4.° Dentro do prazo de 90' 
(noventa) - dias, a contar da vigên
cia desta Lei, serão revistas as aposen
tadorias já concedidas eos que servi
ram na zona de guerra, para serem
o último vértice acima descrito e c
enquadradas, nos têrmos desta Leí.cde
acôrdo com a função que os beneü-

cíârfos exerciam a partir de 22 de
março de 1941 e durante o período em
que o Brasil participou da guerra, e
na base de salários atualmente em
vigor para essas funções.

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor
na data .de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 5 de dezembro
de 1952.

.roro CAFÉ FILHO

LEI N.O 1..757 :-- DE 10 DE DEZEIVÜlRO DE 195:2

Estima a Receita e Fica a Despesa da União para o exercício jinamceirc
de 1953.

o Presidente da República:

Faço . saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei: '

Art.' 1.0 O Orçamento Geral' da 'União para o exercício financeiro
d-e 1953, discriminad-o pelos Anexos de ns. 1 a 2'7 integrantes desta Lei
estima, a Receita em trinta e quatro bilhões, duzentos e noven a e cinco
milhões e duzentos e trinta mil cruzeiros Wr$ 3'4.29"S.230.0(),(},Ú'O) e li
mita a Despesa a trinta e quatro bilhões, quatro milhões, novecentos e
noventa e seis mil setecentos e quarenta e um cruzeiros .
«ns 34.'ÜÜ4.996.74i1.lJOl.

Art. 2.° A Receita será realizada mediante a arrecadação, dos tri
butos, rendas, suprimentos de fundos e outras contribuições ordinárias
e extraordinárias, na forma da Ieglslaçâo em vigor, e das específícações
do An-exo TI.o 1, sob os seguintes grupos:'

1 .01. Ú -----.:... Renda Ordinária: ,
01.1 - Rendas 'I'rjbütár-ias .
01.2 - Rendas Patrimomads .

,01.3 - Rendas Industriais .
01.4 '- Diversas Rendas .

o-s o-s
2·7.144. sso.~OO

34>{).25~.()O()

1. 221.4<l1. ()Ol)
2.~84.244.000 31.490.475.00()

38.582.020
8.&57.106

207.815.782
29.339.186
9.306.520

1.02.0, - Renda, Extraordinária ; 2.804.755.000

Total da Receita 34.2-95.2,30.000

parágrafo úníco. Fica autorizada. no exercício de 1953, a arrecadação
dos tributos constantes do Anexo n.c I, integrante desta Lei.

Art. 3.° Fica autorizada a cobrança do Impôsto único criado pelo
Decreto-lei n.c 2.61'5, de 21 de setembro de 1940 modificado pela Lei nú
mero 1.749, de 2<8 de nov-embro de 1S5-2. cuja arrecadação será aplicada
de acôrdo com o que estabelece a legislação vigente.

Art. 4.° A Despesa, na forma dos Anexos ns. 2 a 27, será realizada
com a satisfação dos encargos da União e oom () custeio e a manuten
ção dos serviços públicos, sob a seguinte distribuição:

Anexo n." 2 - Congresso Nacional .
Anexo TI.o 3 - Tri,'ounal -de Contas .
Anexo n.v 4 - Pr-esidência da República .
Anexo n.? 6 - jjepartamentc Administrativo do. Serviço

Público ' .
Anexo n.c 6 - Estado Maior das Fôrças Armadas .
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Anexo n.o 7 - Comissão de. Readaptaçâo dos Incapazes
das Fôrças Armadas ' .

Anexo n.? 8 - Comissão de Repara-ões de Guerra .
Anexo n.v 9 - Comissão do Vale do São Francisco .. ' .
Anexo n.? 10 - Conselho Nacional de Aguas e Energia Elé-

trica . . .
Anexo n.?,111 - Conselho Nacional de' Economia .
Anexo n.? 12 - Conselho de Imigração e Colonização .
Anexo n.? 13 - Conselho Nacional do Petróleo .
Anexo n.o 14- Conselho de Segurança Nacional .
Anexo 11.° 15 - Instãtuto Brasileiro de Geografia e Esta-

tística . . .
Anexo D.O 16 - Ministério da Aeronáutica .
Anexo n.? 17 - Ministério da Agricultura .
Anexo 11.° 18 - Ministério da Educaçª-.o e Saúde -: .
Anexo 11.° 19 - Ministério; da Fazenda .........•..........
Anexo n,v 20(} - Ministério da Guerra .
Anexo n.? 21 - Ministério da Justiça e Negócios Interiores
Anexo n.? 22 -:- Ministério da Marinha : .
Anexo, n.° 23' .:- Ministério das Relações Exteriores .
Anexo n." 24 - Ministério do Trabalhe, Indústria e oomér-

cio '..
Anexo n.c 25 - Ministério da Viaãoe Obras Públicas .
Anexo n.? 26 - Poder Judiciário .; , .
Anexo n.? 27 - Plano S.A.L.T.E- .

95

o-s
2.811.720·

458.380
272.500.000

4. 0'!4. 680
8.808.380

13.298.276
574.588.000.

970.760

75.000.000
2.430.737.000
1. 764.697.421
3.714.037.410
6.516.0Q7.000
4.275.12·8.0M
L498.379.819
2.715.772.962

255.354.481

1.052.332.180
6.487.065.466

296.253 .541
1.752.32G.OOO

Total da Despesa ,.;'...................... 3'4.004.996.74'1

Art. '5.° Pica o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos su
plementares que se fizerem. necessários 'na forma do art. 4!8 do Regu
gamento Geral de Contabilidade pública, para atender às entregas das
ímportâncías' correspondentes às diferenças verificadas entre a receita
efetivamente arrecadada e as dotações a ela vinculadas.

Art. 6.° O Ministro de Estado da Fazenda fica autorizado a realizar
as operações de crédito que se tornarem necessárias. por antecípaçâo
da Receita, até vín.e por cento (20"/0) soore o meu ....ance ua Despesa.

Art. 7,0 Revogam-se as disposições em contrário.,
Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1952; 13>1.° da Independência e

64.° da República. .

GETÚLIO VARGAS.

Francisco Negráo de Lima.
Renato de Aimezda Gusuoeet,
Curo Espírito Santo Cardoso.
M. d(J" Pimentel Brandão.
Horácio t.ater.
Alwro de Souza Lima.
João cíeotas.
E. Simões Filho.
Begadas Viana.
N ero M aura.

LEI N.o L 757-A - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1952

MOdifica o salário-família.

o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos têrmos do artigo
70, §. 4.°, da Constíbt íção Federal" a seguinte Lei:

Art. 1.° O salário-famllia, instituído 'pelo Decreto-lei n.c 5.97ü, de 10
de novembro dê 1943, com a mcdífícaçâo constante da Lei n,? 488; de 15



96 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

de novembro de 1948, será pago aos servídores da União, na forma por

que é regulado nas citadas leis observados os vencimentos, remunerações,

salários ou proventos, a qualquer titulo, Da seguinte base:

o-s
até 2.000,00 , .

rnaía de 2.0-00,00 a 4.000,00 ...................•..

mais de 4.000,00 a 6.000,00 ..
mais de 6.000,00 a 8.000,00 .

Cr$

150,00 por dependente
100,00 por dependente

60,00 por dependente
50,00 por dependente

Parágrafo único. Aos responsáveis, que tenham mais de três dependen

tes. e que perceberem além de Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros), será con

cedido' salário-família de 'Crs 50,00 (cinqüenta cruzeiros) por dependente.

Art. 2,D As disposições desta Lei se aplicam aos dependentes de servi

dores falecidos, antes da vigência da Lei n.c 488, de 15 de novembro

de 1948.

Parágrafo único. _A documentação, que fôr exigida para esse rnn.. é

isenta de selos, taxas e emolumentos.

Art. 3.° Para atender ao aumento de despesa decorrente desta Lei, é

o Poder Executivo autorizado a abrir e distribuir créditos suplementares

às diversas repartições pagadoras federais, até o limite de Cr$ 10(). OUO. OOO,OU

(cem milhões de cruzeiros) .

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publícaçáo, revo

gadas' as díspcaíções em contrário.

Senado Federal, em 10 de dezembro de 1952.

João Café Filho.

LEI N.O 1.758 _. DE 12 DE DEZEMBRO DE 1952

Retifica à Lei n.o 1.487, de 6 de dezembro de 1951, que estima. ai receita e

fixa a des!pesa da União para o exercício de 1952, e dá outras provi

dências.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l Q São feitas as seguintes retificações na Lei n" 1.487, de 6 de

dezembro de 1951:

I - ANEXO N' 17 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

Consignação II Auxílios, contribuições e subvenções

18 - Auxílios

07 - Departamento de Administração

04 - Dívisâo de Orçamento

17 -e-. Pernambuco
Onde se lê:

Associação Rural dos Agrônomos do Nordeste - Recife .•.•

Leia-se:

Associação dos Engenheiros Agrônomos do Nordeste' _ Recife

20.000

20.000
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li -,ANEXO N' 18 - MINISTER/O DA EDUCAÇAO E SAúDE

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

Consignação II - Anxílice. Contribuições e Subvenções

18 - Auxílios

09 - Departamento de Administração
04 - Divisão do Orçamento

02 _.Alagoas

10,000

10,000

10,000

50,000

50.000

30,OCO

35.000

50,000

50.0CO

90,000
10,000

20,000

20,000

30,000

10,000

100,000

200,000

200,COO

Onde se lê:
Paróquia de Major Isídoro, para manutenção de suas escolas e criação

de uma biblioteca.
Leia-se:

Escola- Paroquial Santo Antônio, da Paróquia de Major Isídoro .

06 - Ceará
Onde se lê:

ASIlo da Velhice Abandonada - Crato· .
Leie-se:

Abrigo da Velhice Abandonada Jesus, Marta e José. de Cratc
Onde se lê:

Externato Imaculada Conceição, em Grangeiro - Crato ....
Leia-se:

Externato Imaculada Concelção, em Grangeiro - Caririaçu
Onde se lê:

Centro Estudantil Cearense. de Fortaleza. para continuação das
obras da Casa do Estudante Pobre ... o •• o •••••• o •••• o

Leia-se:
Centro Estudantal Cearense, de Fortaleza, para continuação das

obras da Casa do Estudante o. o ••••• o ••• o o o ••••• o •••• o •• o

Onde se lê:
Casa de Saúde e Maternídade Santa Teresínha, da Assistência

Iquatuense de Assistência Social e Proteção à Maternidade
e à Inrâncía - Iguatu ..... o • o o •••••• o •• : ••• o o ••••• o • o

Leia-se:
Casa de Saúde e Maternidade Santa Teresínha, da Associação

Iquatuense de Assistência Social e Proteção à Maternidade
e à Infância - Iguatu o o • o •• o o •••••••••• o •••••• o o o ••• o o

Onde se lê:
Cruzada Infantil de Caíús. para um ambulatório - [ucás .... o o

Leia-se:
Cruzada Infantil de Cartas. para um ambulatório - [ucés

Onde se lê:
Faculdade Católica de Filosofta do Cea~á - Fortaleza .
Faculdade de Filosofia de Fortaleza , .. o o • o o o ••• ' • o •• o.

, Leia-se:
Faculdade Católica de Filosofia do Ceará - Fortaleza o •• o ••

Onde se lê:
Patronato Dona Maria Luisa. em São Benedito do lblapaba o o

Leia-se: i'

Patronato Dona Mari8 Luísa. em São Benedito .. o .' o o • o •• 0'0 o o o

Onde se lê:
Sociedade Beneficente Russona - Russas .. o •••• o •••••••• o •• o

Leia-se:
Sociedade Beneficente Russana - Russas o o ••••••••• o ••••• ,

Onde se lê: _
Sociedade Henrique Jorge - Fortaleza ... o •••• , •• , : • , o o •••••
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Ponta Porã , , ', .. ,

13 - Minas' Gerais

Leia-se:
Sociedade Musical Henrique Jorge - Fortaleza .. " ..... ".....

Onde se lê:
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância, de. Acaraú

Leia-se..
Sociedade Acaraucnse de Proteção à Maternidade e à Infância

07 - Distrito Federal
Onde se lê:

Comité 'Internacional de Mícoloqta Medica e Veterinária

Leia-se:
Sociedade de Miccpatoloqia Médica' e Veterinária

08 - Espírito Santo
Onde se lê:

«Conferência São Vicente de Paulo», para aquisição da sede
- Serra , .

Leia-se:
«Conferência de Nossa Senhora da Conceição da Sociedade de

São Vicente de Paulo», para aquisição da sede - Serra

09 - Goiás
Onde se lê:

Conferência de São Vicente de .Paulo. destinado ao Lar Vt-
centíno da Menina Pobre. em Ipamert " .

Lar. Vícentino da Menina Pobre. da Sociedade de São Vicente
de Paulo. Ipamen , "., .. , .

Leia-se:
Conferência de São Vicente de Paulo, destinado ao Lar Vícen-

tino' da Menina Pobre. Ipameri ., ,.,', , ..

12 - Mato Grosso"
Onde se lê:

Associação Maternidade e Infância - Ponta Porã
Leia-se:

Socíede-te Beneficente de

Onde se lê: ,
Asilo- São Miguel do Educandário Santa .Tereaínha. Santos

Dumont .. " , , ,., .
Leia-se:

Asilo São Miguel da Conferência de São Vicente de Paulo. de
Santos Dumont .., ....•. , , , .

Onde sé lê:
Conferência São Vicente de Paula, de Marilia .; .

Leia-se:
Conferência' São Vicente de Paula. de' Mariana .

Onde se lê:
.Assoctação de Proteção ao Menor Desamparado. Leopoldína

Leia-se:
Assoctacêo de Assistência e Proteção à Infância do -Muníctpío

de Leopoldina ..............•..........................
Onde se lê:

Após «SOciedade de São Vicente de Paulo. de Vila Aldeia. Mu- ~

nicipio de Conselheiro Pena»: Santa Casa de Mísencor-
dia de Pitangui . '.' .................••..................

Leia-se:
Sociedade São Vicente de Paulo - Píraúqa ....•...... ,., ..

35.000

300.:)00

300;000

220.000

220.000

100.000

100.000

50.000

50.000

100.000

100.000

100.000

60.000

60.000

10.000

10.000

30.000

30.000

80.000

30.000
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1-4 - Parâ
Onde se lê:

Coléçío Nossa Senhora da Anunciação. de Ananindeua
Coleqío Nossa Senhora da Anunciac âo, de Ananindeua

Leia-se:
Escola Doméstica de Ananindeua .

Onde se lê:
Escola Agrícola Dom Luís Lasagna de Ananlndeua .

Leia-se: ~

Casa do Filho do Seringueiro de Ananindeua .

60.000
20.000

80.000

50.000

50.000

15 - Paraíba

Miserícórdía

João Pessoa

Misericórdia . _, . , . ; , .

José - SOUí.::d ••••••••• , •••••• : •••

16 - Paraná

50.000

'50.000

2,0.000

20.000

50.000

50.000

100.000

100 .000

Onde se lê:
Normal Padre Dmlz

Leia-se:
Normal Padre Díniz

Onde se lê:
Nortista - João Pessoa ..............•...............

Leía-se:
Noelísta - João Pessoa .

Onde se lê:
Normal, Padre Dínlz de Itaporanqa , .
Leia-se:

Normal Padre Diniz
Onde se lê:

Normal' Regional São José - Souza " .
Leia-se:

Normal Rural São

Escola

Centro

Escola

Escola

Escola

Centro

Escola

Escola

Onde se lê:
Hospital São Vicente de Paulo - Guarapava ,.

Leia-se:
Hospital São Vicente de Paulo - Guarapuava ...........•.•

Onde se lê:
Hospital de Caridade União da Vitória ........•.... :'...•

, Leía-se:
Hospital da Associaçãc de Proteção à Infância e à Maternidade

de União da Vitória ; .
Onde ·<;e lê:

Hospital de Contenda, Lapa .
Leia-se:

Hospital e Maternidade Miguelina Franco e Elisa Padífha, de
Contenda .

17 - Pemembuco

190.000

40.000

40.00C

150.000

150,000

Onde se lê:
Lactárlo Amélta de Pontes de Caruar.r .

Leia-se:
'Lactário Amélta de Pontes. de .Caruaru (Liga contra a Mortalí

dade Infantil de Caruaru)
Onde se lê: ,

Núcleo de Aprendizagem Profissional para menores abandonadas.
de Caruaru ..............................•.............

_, Leia-se:
Núcleo. de. AprendizagemProfissionêjl para menores abandona..

dos. da Diocese de Caruaru .., " .. , •...... , , .

100.000

100.000

50.000

50.000
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22 r-: Rio Grande do Sul

Atihaia

Onde se lê:
Abrigo Espírita «Oscar José Pítheus, Santa Maria .

Lera-se:
Abrigo Espírita «Oscar José Píthan», Santa Maria .

Onde se lê:
Hospital de Caridade Santana de. Bom Retiro , .

Leia-se:
Hospital Santana de Bom Retiro , ...........•...

24 - São Paulo
Onde se lê:

Santa Casa de Misericórdia de Lívetra ~ ..
Leia-se:

Santa Casa. 'de Misericórdia de Limeira .
Onde se lê:

Santa Casa de Misericórdia
Leia-se:

Irmandade de Misericórdia de Atibaia .
Onde se lê: .

Irmandade Civil Pró-Vila de São Francisco, de Atibaia
Leia-se:

Orfanato Civil Pró-Vila de São Francisco, de Atihaia .

20.000

20.000

30.000

80.000

10.000

10.000

30.000

30.000

SO.OCO

SO.ooO

20 - SUBVENÇÕES

06 - Conselho Nacional do Serviço Social
1) Pagamento de Subvenções de acôrdo com a discriminação cons

tante do anexo.
Relação .das entidades assistenciais que têm direito à subvenção no exer

cicio de 1952.
04 - Amazonas

.Onde se lê:
Hospital. de [auareté. a cargo da Missão Salesiana ....•...•. , .
Hospital de Paru .
Hospital de São Gabriel .
Hospital de Içana ; , .
Hospital de Humaítá , .

Leía-se:
Missão Salesíana do Rio Neçro para os Hospitais de [auareté,

Pari. São Gabriel, Taracuá e Humaítá, em partes iguais ..

30.000
30.000
30.000
30.000
30.000

IS0.000

Onde se
Sociedade União

Leia-se:
SOCiedade União

05 - Bahia
lê:
dos Mineiros, de Loncóís

dos Mineiros. de Lençóis

07 - Distrito Federal

10.000

10.000

Onde se lê:
Escola Rainha de Maria

Leia-se:
Ginásio N. S. Rainha dos Corações .

09 - Goiás

30.000

30:000

Onde se lê:
Associação Cristã de Beneficência, de [atat

Leia-se:
Sociedade Cristã de Beneficência, de [atai

SO.Ooo

SO.Ooo
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11 - Ma.anHão

IUI

Escola

Escola

Onde se lê:
Técnica' de Comércio de São Luis
Leia-se:

Técnica de Comércio do Maranhão

14 - Pará

12.000

12.000

Onde se lê:
Associação de Amparo à Velhice - Nova, Tímboterra

Leia-se;
Associação de Amparo à Velhice - Nova Ttmboteua

15 - Par'aíba

21.000

21.000

Escola

Escola

Onde se lê:
Normal Regional
Leía-se:

Normal Rural São

de Souza

José. Souza o o o o o • o o o • o •• o • o "0 o • o •

16 - Pa.anâ

10.000

10.000

Onde se lê:
Cen'tro Paranacnse de Cultura Feminina, de Curitiba . o o o •• o •••

Leia-se:
Centro Paranaense Feminino de Cultura, de Curitiba . o o • o •••••

Onde se lê:
Educandário N. S. da Conceição, de Palmeira '," o o o o • o • o o •

Leia-se:
Educandário Imaculada Conceição, de Palmeira ... o •• o o o o •••

17 - Pernambuco
Onde se lê:

Companhia Filhas' de Maria Servas de Caridade, Recife
Leia-se:

Instituto das Filhas de Maria Servas da Caridade. Recife
Onde se lê:

Externato dos Pobres dos Filhos de Santa Catarina o •• o ••••• o

Leia-se:
«Externato S. Catarina» ( dirigido pelas Freiras «Filhas de Santa

Catarina»), Recife . o •••• o o • o o •• o •• o • o o • o o • : • o ••••• o •• o • o

18 - Piauí
Onde -se lê:

Circulo Operário São José - Parnaíba .•. " • o. o o ••• o o •••• o • o o ••

Lera-se:
Círculo P~oletário São José - Parnaíba o. o •• o o •••• o •• o •

22 - Rio Grande do Sul
Onde se lê:

União Cultural e Agrícola de S. Leopoldo do Sul , .
Leia-se:

União Cultural e Aqrjcola de S. Lourenço do Sul .. o o o •••••••

Onde se lê:
Hospital de Caridade - Não me Toque - Carazinho .. o O' o ••

Leia-se:
Hospital Beneficência Alto [acuí - Não me Toque - Cara-

zinho . o' •• o .'. o •• o O' O" o. o •• 0 ••• 0,0. o •• o o o ••• o •• o o o. o. o ••

23 .,- Santa Catarina
Onde se lê:

Hospital São Joaquim de Sombrio, Araranguá .•• o o • o 0.0. o o o o •

Leía-se:
Hospital Dom Joaquim de Sombrio. Araranguá O" o o o • o •• o •• 0

10:000

10.000

10.000

10.000

12.000

12.000

36.000

36.000

10.000

10.000

35.000

35.000

25.000

25.000

25.000

25.000



102 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

24 - São Peulo
Onde se lê:

Santa Casa de Itápolís ' - .
Leía-se:

Hospital de Misericórdia de Itépolís , .
Onde se lê: .

Servíco de Proteção aos Menores {CélS3_ da Criança} de Taubaté
Leia-se:

Serviço de Proteção à Criança, Taubaté ...' ......•..........

25 - Sergipe
Onde se lê:

Após «Orfanato' da Imaculada Conceição - São Cristovão
- 36.000>"

Sociedade Beneficente Amparo de Maria de Estância .
Leia-se:

Orfanato S. Vicente de Estância .

26 - DIVERSOS
Onde se .lê:

Bispado de Santos, para a Faculdade Católica, de Santos. São
Paulo (prédio em instalaçãoJ ..•••••••••••••••.•.....••

Leía-se:
Sociedade «Visconde de São Leopoldo>, mantenedora da Fa

culdade de Direito de Santos. Estado de São Paulo

20.000

20.000

21.000

21.000

15.000

15.000

300.000

300.000

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

Consignação VII -'- Dispositivos Constitucionais

69 Dotações para atender ao disposto no art. 199, da Constituição (Valort
Z3(êo Econômica da Amazônia)
Auxílios
06 - Conselho Nacional de Serviço Social

14 - Pará
14 -'-- Prossequímento de obras e equipamentos de escolas

técnico-profissionais nas seguintes localidades:
Onde se lê:

Mocanjuba o ••••• o •••••••••••••••••• o. o o •••••• '" o •••• o o o o o o

Leia-se:
Mocajuba o ••••••••••••••• o •••••••• o o o o o o •• o o •••••• o •• " , o 0'0

VERBA 3 - SERViÇOS E ENCARGOS

Consignação X - DÍl. -ersos

230.000

230.000

77 - Aluguel ou arrendamento de. imóveis; foros: ,seguros de bens móveís
e imóveis.

Onde se lê:
Após «07 - 7~ Reçfão - Belo Horizonte. 24.000 - 210.000»:
03 - Delegacias Federais da Criança. o •

Leia-se:
18 Departamento Nacional de -Saúde

VERBA, 4 - OBRAS, EQUIPAMENTOS E AQUISIÇÃO DE IMÓVEiS

Consignação VIII - Despesas Especiais

19 ......:. Obras em órgãos sob regime _especial ou órqãos autárquicos
09,':""- Departamento de Administração
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03 Divisão de Obras
3 Autarquias Educacionais

Onde se lê:
1 - Dotação sob a forma de contribuição para obras- dos

órgãos integrantes da Universidade do Brasil (Decreto-lei
n? 8.393. de 17 de dezembro de 1945)

1) Prossequímento das obras da cidade Uni
versitária (Decreto-ler nv 7.217. de 30
de dezembro de 1944) Hospital de Clí
nicas. Instituto de Puericultura, Instituto
de Neurologia, Instituto de Psiquiatria.
Faculdade Nacional de Medicina. Fa-
culdade Nacional de Odontologia, Facul..
dade Nacional de Farmácia, Faculdade
Nacional de Arquitetura. Escola Nacional
de Engenharia e obras gerais e de urba
nização e outras obras da Cidade Uni ..
'versítáría 89.000.000

2) Equipamentos para o atual prédio da Fa-
culdade Nacional de Odontologia (Cr$
500.000) e para a Escola Nacional de En..
qenharta (C,$ 1. 500.000) 2.000.000

3) Obras em diversas dependências dos .ór
gãos integrantes da Universidade do
Brasil, sendo Cr$ 300.000 para a Ma ..
ternidade Thompson Mota do Hospital
Escola São Francisco de Assis " 3 . .300.000 94.300.000

Lela-se:
.1 Dotação sob a forma de contribuição para obras dos

órgãos integrantes da Universidade do Brasil (Decreto..
lei n" 8.393, de 17 de dezembro de 1945)
1) Prosseguimento das obras da cidade Uni ..

versitária (Decreto-leí n? 7.217, de 30 de
dezembro de 1944), Hospital de Clíni
cas, Instituto de Puericultura. Instituto de
Neurologia. Instituto de Psiquiatria, Fa
culdade Nacional de Medicina, Faculdade
Nacional de Odontologia, Faculdade Na..
cíonaf" de Farmácia, Faculdade Nacional
de Arquitetura, Escola Nacional de En ..
genharia e obras gerais e de urbanização
e outras obras da Cidade Llníversítáría 85.000.000

2) Equipamento para o atual prédio da Pa..
culdade Nacional de Odontologia {Cr$
500.000) e" para a Escola Nacional de
Enqenharta (C,$ 1.500.000) 2.000.000·

3)' Obras em diversas dependências dos ór-
gãos integrantes da Universidade do Brasil.
sendo Cr$ 300.000 para a Maternidade
Thompson Meta. do' Hospital Escola São
Francisco de Assis •................... 3.300.000

4) Prosseguimento das obras de ampliação
do atual prédio da Escola Nacional de
Ençenhana 4.000.000 94.300.000
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In - ANEXO N' 21 - MINISTtiRIODA JUSTIÇA E NEGóCIOS
INTERIORES -

19 -

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

Consignação II - Auxílios, Contribuições e Subvenções
Contribuições
05 - Departamento de Administração
04 ---'- Divisão do Orçamento

05 - Bahia
Onde se lê:

Orfanato Taylor-Egídio de [aquaquara, para conclusão e equi-
pamento .

Leia-se:
Sociedade Beneficente Orfanato Taylor-Eqídío ...............•

17 - Pernambuco
Onde se lê:

Obra de Assistência a Menores da Paróquia de Caruaru
Leia-se:

Obra de Assistência a Menores da Diocese de Caruaru

200.000

200.000

50.000

50.000

VERBA 3 - SERVIÇOS, E ENCARGOS

Consignação VU - Dispositivos Constitucionais

69 - Dotações para atender ao disposto no art. 199 da Constituição (Va
lorização Econômica da Amazônia)

1 - Auxilios
04 - Amazonas.

Onde se lê:
I} Escola Industrial Salesíana da Cachoeírlnha - Manaus.

para continuação de obras e equípamentos . .
3) Patronato Profissional de São Gabriel ---:... Uapé .......•
4) Patronato Profissional de Jaguaretê .
5) Patronato Profissional de Pari .
6) Patronato Profissional de Tapuracuara .......•........
7) Patronato profissional de Taracuâ .
8) Patronato Profissional de Içana .
9) Patronato Profissional de Barcelos .

10) Patronato Profissional de Humaítã .
11) Patronato de Santa Teresínha - Manaus .. ; ';

Lera-se:
Missão Salesíana do Rio Negro (Prelaala do Rio Negro) para

as seguintes instituições:
a) Escoia industrial Salesíana de Cachoetrtnha - Manaus.

para continuação de obras e equipamento .
b) Patronato Profissional de ISão Gabriel '- Llapés .
c) Patronato Profissional de raquareté .
d) Patronato Profissional de Pari .
e) Patronato Profissional de I'apuracuara .
f) Patronato Profissional de Taracuá .
g) Patronato Profissional de Içana .
h) Patronato Profíssíonal de Barcelos .
il Patronato Profíssíonal de Humaitá .
il Patronato de Santa T ercsínha - Manaus ';

11 - Maranhão
Onde se lê:

Centro de Assistência Social do Destino - São Luis '..

160.000
180.000
220.000
210.000·
220.000
90.000
80.000

210.000
100.000
250.000

160.000
180.000
220.000
210.000
220.000
90.000
80.000

210.:JOO
roc.ooo
250.000

50,.000
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Lcía-se:
Centro de Assistência Social do' Desterro - São Luís .

24 - São Paulo

50.000

Onde se lê:
Serviço de proteção aos menores de Taubaté

Leia-se:
Serviço de Proteção à Criança, de Taubaté

100.000

100.000

VERBA 3 -r-' SERVIÇOS E ENCARGOS

Consignação X - Diversos

81 - Despesas miúdas de pronto pagamento

Onde se lê:
01 Gabinete do Ministro .
02 - Conselho Nacional do Trânsito .
05 - Departamento de Administração .

Leia-se:
01 - Gabinete do Ministro .
02 - Conselho Nacional do Trânsito ................•
04 - Seção de Segurança Nacional .
05 - Departamento de Administração

65.000
3.000
4.000

65.000
3.000
4.000

IV - ANEXO N' 25 - MINISTÉRIO DA VIAÇAO E OBRAS
PUBLICAS

VERBA 4 - OBRAS, EQUIPAMENTOS E AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Consignação VI - Dispositivos Constitucionais

Subconsignação 11 - Dotações para atender ao disposto no art. 198
da Constituição (Defesa contra as Sêcas do Nordeste)

2 - Obras

18 - Piauí
Onde se lê:

8) Prosseguimento da construção do Açude [oazeíro, no Mú
niclpio de Paulista 1.000.000

Leia-se :
8) Prosseguimento da construção do' Açude Ingazeira, no Mu-

nícíplo de Paulistana ~ . . . . . 1.000.000

VERBA 4 - OBRAS, EQUIPAMENTOS E AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Consignação VlI - Plano S.A.L:T.E.

17.000.000
17.000.000

9)
9)

16 -. Setor transporte (Aplicação,de acôrdo com a Lei 0 9 1.102/18-5~50j
31 Departamento Nacional de Estradas de Ferro.
01 Departamento Nacional de Estradas de Ferro.

1 - Estudos. projetos e construção das seguintes ferrovias:

Onde se lê:
Coatiara - Patos de Minas .
Catíara -' Patos de Minas " .
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v - ANEXO N' 26 - PODER /UDiClAR/O

VERB,\ 1 ~ PESSOAL

Consignaçâo III ~ Va71tagen's

Gratíftcações por serviços eleitorais
Iustíça Eleitoral
Tribunais Regionais Eleitorais . 23.540.0CC

NO QUADRO DlS.CRIMINATIVO

18 - Rio Grande do Sul
Leia~s~:

.................-, , . 2.238.COO

Para gratificações eleitorais

18 ~- Rio Grande do Sul .. .-._ .

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

Consignaçâo X' - Diversos

77 ;...... Aluguel ou arrendamento de imóveis; foros; seguros de bens
'móveis e imóveis

04 Justiça Eleitoral
02 r-: Tribunais Regionais Eleitorais .........•...............

NO QUADRO DISCRIMINATIVO

2.006.400

1.204.000

06
07

06
C7

Onde se lê:
Para aluçnel ou arrendamento de. imóveis, etc.:

~~~:ito..~~~~~.::::::: :::::: :::::: :::::::::: : .:': :::: :
Leia-se:
Para aluguel ou arrendamento de ümóveís, etc.:

Espírito Santo .
"Goiás

90:000

30.000
90.000

Art. 2Q Serão pagos, quer a entidades públicas, quer a instituições ~rk

vades, as dotações constqnadas no vigénte Orçamento Geral da 'União e
nos anteriores, sob os tituros de Auxilias. Contribuições ou Subvenções, inde
pendentemente de disposto nos arts. 2", 3Qe 23 da Lei 'n' 1.493, de 13 de
dezembro t de 1951. .

§ lo} Observar-se-á, quanto tà movimentação dos recursos. c regime nela
estabcrecído .

~ 20} As entidades públicas, beneficiadas com dotações referidas neste
artigo. apresentarão programa c(e aplicação dos recursos ao Ministério ao
quar estiver consignado o respectivo crédíto,"

§ 3Q As instituições privadas apücar-se-âo as demais' disposições da Lei.

Art. 3Q Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1952: 131.0 da Independência e 64."
da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Neorêo de Lima
Hcrácío Leier.
Alvaro de Souza Lima.
JOão Cíeoias.
E. Simões Filho.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 107

LEI -N.O 1.759 - DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1952

Dá nova. redacão à letra b, ao § 2.°
- do art. 31 do Decreto-lei n.o 1.190,

de 4 de abril de 1939, -moüüícoao
pelo Decreto-lei 'n.0 8.195, de 20" de
novembro de 1945.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lel: '

Art. 1.0 A letra b do § 2.° do artigo
31 do Decreto-lei n.« 1.190, de 4 de
abril de 1939; modificado pelo De
creto-lei n.c 8.195, de 20 de novem
bro de 1945, passa a ter a seguinte
redação:

"Art. 31 .................•..........

§ 2.° .......•............... ~ .

b ~ os professôres normanstas com
curso regular - concluído até o fim
de 1945 ou posteriormente, de acôrdo
com o Decreto-Ieí TI.O 8.530, de 2 de
janeiro de 1946 - para os de pedago
gia, letr-as nec-Iatdnas, letras anglo
germânicas, letras clássicas, geograrta
e história".

Art. 2.° Esta - Lei entrará em vigor
na data de sua puhlícação, revogadas
as disposições em contrárto .

Rio de Janeiro, em 12 de dezembro
de 1952; 131,0 da Independência e 64.°
da República.

GETÚLIO VARGAS.

E. Simões Filho.

LEI N.o '1.760 .; DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda. o cré
dito .emeciai de crs 900.000,00 des
tinado - à regularização de. despesas
com o serviço da Comissão Mista.
Brasil-Estados Unidos.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Cl'S ...
90-0.000-,00 (novecentos mil cruzeiros)
destinado a regularização de despesas,
de qualquer espécie, relacionadas com
o pessoal brasileiro a serviço da Co
missão Mista Brasil-Estados Unidos,
bem como de outras naturezas, julga

.das lndíscensáveis ao desenvolvimento
dos trabalhos da mencionada Oomís
sâo.

Art. 2;° 'Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as díspcsíções
em contràrío. .

Rio ele .taneíro, em 15 de dezembro
de 1952; 131.0 da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Horácio Latei'.

LEI N ..0 1.7ôl - DE 15. DE DEZEMBRO

DE 1952

Autoriza: o Instituto Nacional do Sal
a promover a conséruçtio, adapta
ção e aparelhagem de armaz~ns

-para depósito de sal T.()S principais
centros de consu71W e dá-outras
providências.

o Péesídente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 O I,nstituto Nacional do
Sal promoverá diretamente, nos têr
mos da letra a do Art. 7.0 do Decre
to-lei n.e 2.30:Qo, de .Iü vde junho de
lS4(), ou financiará com os recursos
de 'que dispuser, a pessoas físicas ou
[urídicas que a ísso se propuzerem,
à construção, adaptação e aparelha
gem de armazéns para deposito de
sal, nos príncípaís centros de con
s-umo do país.

Al't. 2.0 Na execução do § 1.0 do
art. 2.0 da LeI n.s 831, de 23 de se
tembro de 1949,. é o Govêrno auto-
rízado a despender até 01'$ .
2.00-0.000,00 (dois milhões ae cru
zelros) com a organização do proje-
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to do prímetro pôr-to a constnür, in
clusive estudos de laboratórios uo
estrangeiro, descontando-se, em re
lação a êle, dentro do tprazo estatuí
do na referida lei, 'o que fôr gasto
nos estudos e projetos citados.

Art. 3.° Gozarão das Isenções
previstas nos arts. 1. o e 2. o e res
pectivos §§ 3.", 4.° e 5.° da Lei num.e
ro 1.112, de 2·5 de maio de 1950, para
a aquisição de. navios destinados e
apropriados ao transporte de sal LOS
portos nacionais, e sua utdlizacâo :lOS
-eãerídos transportes, as empnêsas
je. organizadas ou que se organiza
rem, para dito fim, e bem assim os
proprietários de salinas; devídamen
te a-egístradas.

Art. 4.° Da taxa por tonelada ce
salex;portado, 'Prevista: no art 5.°
do Decreto-lei n:o 2.300, de 10 de Ju
nho de 1940, e O1'a elevada para ors
15,00 (quinze cruzeiros), serão desta
cados 20% (vinte por cento) para
aplícaçâó em serviços de assistência
médica, farmacêutica e odcntclógi
ca aos trabalhadores de salinas e
suas remütes.

Art. 551 Tais serviços, que de
vem abranger tôdas as regiões san
neíras do rpaís, serão contratados
pelo Instituto Nacional do Sal COIn
os hO,sipitais existentes nos pontos
maís próximos das sennes.

Art. '6.0 ,As verbas destinadas aos
serviços previstos nesa lei serão
aplicadas de modo a que cada região
seja benefícíada na importância cor
réspcndente às taxas cobradas do
sal de sua produção.

Art. 7,° O Instituto Nacional do
Sal promoverá a ínstalaçâo de usinas
para a Iodetízação do sal destinado
ao consumo doméstico nas regiões.
onde grasee o bócío endêmico.

Art. 8.° Esta Lei entra-xá em vt
gor na d-a'ta da sua publicação, re
vogartas as disposições em centrá
do.

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de
19&2, 131.0 da Independêneía e 64.°
da República.

GETULIO VARGA8.

Horácio Later.

LEI N," 1.762 - DE 15, DE
DEZEMBRO DE. 1952

Autoriza: o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Educação é
Saúde, o crédito especial de .' ...•
ors 2-0-0,.(1'1)0,00 destinado (L auxi·
uar as despesas com a Delegação
da Cruz Vermelha Brasileira a 18.a
Conferência da Cruz Vermelha Jn
ternacíomü.
-O Presidente da Repúblic-a:
Faço saber que o Congresso Na

cíonal decreta e eu sanciono à se
guinte Lei:

Art, L° E' I) Pode:r Executivo
autorizado a abrir pelo Mínistérío da
uztucacâo e Saúde. o' crédítcvesoe
cíal de Ors 200,000,00 (duzentos mil
cruzeiros), deetínado a. auxiliar 'as
despesas com. h. Delegação da. Cl'UZ
Vermelha Brasileira à 18. ao Conferên
cia da Cruz Vermelha Internacional,
realizada, de 23 de julho a 9 de agôs
to de 1952, em 'r'oronto.. Canadá.

Art. 2. 0. Esta lei entrará em vigor
na data. de sua pnblicacâo, revogadas
as disposições em contrário. '

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de
1952, 131.0 da Independência e 64.°
da República.

GETULIO VARGAS'.

E. Simões Filho.

Bor,ácio Laíer .

LEI N.? 1.762-"A" - DE 16
DE DEZEMBRO DE 1952

Autoriza a designação de Assistentes
Jurídicos do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores para servirem.
junto ao Ministério Público Federal.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do artigo 70, pa
rágrafo 4.°, da Constituição Federal, a
seguinte Lei:

Art. 1.0 Quando julgar necessário
ao serviço, poderá o Ministro da Jus
tiça e Negócios Interiores designar As
sistentes Jurídicos dêsse Ministério
para servirem junto ao Procurador
Geral da República, ao Sub-procura
dor Geral da República e aos Procura
dores da República no Distrito Fe
deral e nos Estados,

Parágrafo único. Não poderá ser
designado mais de um Assistente Ju
rídico para servir junto à mesma Pro
curadoria,

Art , 2.° Os Assistentes Juridicos,
designados na forma do artigo ante-
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ríor, desempenharão os encargos que
lhes forem atribuídos pelos Procura
dores junto aos quais servirem.

Art. 3.° Os Assistentes Jurídicos
nomeados de acôrdo com o Decreto-lei
n." 5,175, de 7 de fevereiro de 1943,

e que tiverem mais -de um ano de
serviço público ficarão sujeitos a con
curso de títulos.

Arb, 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 16 de dezembro
de 1952.

JoÃO CAFÉ FILHO

LEI N.O 1. 763 ~ DE 17 DE DEZEMBRO

DE 1952

Abre ao Congresso Nacional 08 eré
ditos suplementares de Cr$
252.000,00 e c.s 500.000,00 destina
dos, respectivamente ao refõrcc da
Verba I, Consignação I, Subconsig
nação 03, item 02 e Verba I, co»
signaçâo III, Subconsignação 11,
item Dl-OI, da Lei n.o 1.487, de 6
de dezembro de 1951.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nado
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' aberto ao Congresso Na
cional - Senado Federal - o crédito
suplementar de ors 252 000,00 (du
zentos e cinqüenta e. dois mil cruzei
ros), para refôrço da Verba I, Con
signação I," Subconsígnaçâo 03, item
02, da Lei n,? 1.487, de 6 de dezembro
de 1951 a. fim de ocorrer ao pagamen-.
to de subsidio, parte variável, dos Se
nadores.

Art. 2.° E' aberto, ainda, ao Con
gresso Nacional - Câmara" dos. Depu
-tados - o crédito suplementar de Cr$
500.000;00 (quinhentos mil cruzeiros),
para refôrço da Verba 1, Consignação
III, Subconsignaçâo 11, item 01'-01, da
Lei n.e '1.487, de 6 de dezembro de
1951, para pagamento dos serviços (~X

traordinários prestados pelos runcio-

nários da Secretaria da Câmara dos
Deputados em sessões noturnas.

Art. 3.° Os créditos abertos pela
presente Lei serão automàtícamente
registrados no Tribunal de Contas e
dístrlbuídos ao Tesouro Nacional.

Art. 4,° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e 64.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Horácio Later,

LEI N.O L 764 - DE 17 DE

DEZEMBRO DE 1952

Cria, ?}it Terceira Região da Justiça
do Trabalho, uma Junta de Conci
liação e Julgamento,

O presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na.cio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E criada, na Terceira' Re
gião da Justiça do Trabalho. uma
Junta de Conciliação e .Iulgamen-c,
com. sede em Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais. '

Art. 2.0 São criados um cargo de
Juiz do Trabalho de Juntá e duas
funções de Vogal, sendo uma nara a

. representação de empregadores e a
outra para a de empregados.

§ 1.0 Haverá um suplente para
cada VogaL

§ 2,0 Os vencimentos do cargo e das
funções de que trata êste artigo serão
os fixados na Lei n.c 499, de 28 de
novembro de 1948 (art. 5.°).

Art. 3.0 Os mandatos dos vogais da
Junta de que trata esta' Lei termina

·_Tão símultâneamente com 'os dos ti
tulares -das .demais Juntas de Belo
Horizonte, atualmente em curso.'

Art. 4,0 O Presidente co Tribunal
Regional do Trabalho da Terceira Re ..
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grão promoverá a instalação da Junta
ora criada.

Art. 5/' E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder JUdiciária
- Justiça do Trabalho ~ Os creunot
especiais para a execução desta Lei.
até Cr$ 618.960,00 (seiscentos e de
zoito mil, novecentos e sessenta cru
zeiros) .

Art. 6." Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro
de 1952. 131.0 da Independência e 64.0

da República.

GETULIO VARGAS

Francisco Negrão de Lima

Horácio uater

DEI N.o 1.765 - DE 18 DE
DEZEMBRO DE 1952

Concede abono de emergência aos ser
vidores civis do Poder Executivo e
dos Territórios, e dá outras provi~

dências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso 'Na

cional decreta e eu sanciono a se~

guínte Lei:
Art. 1.0 Enquanto nào ror apro

vado o plano de crassítteaçao de car
gos e tunçóes e revistos os nIVeH; de
retribuição correspondente. n» -on
for midade do art. 259, da Lei núme
ro 1.711, .de 28 de outubro de U:152,
e concernoo aos servidores C1V)<' oo
Poder Executivo da União e dos Ter
1'1tonos um abono de emergencia
mensal, de acordo com a segomce
tabela:

Padrões
e

Referências

1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16

A 17
B 18
C 19
D 20
E 21
F 22
G 23
H 24
1 25
J 26

K 27
L 28

M 29
N 30
O 31

ors
560,00
SDO.OO
45D,OO
400.00
350,00
40000
450,00
50000
550,00
550 UO
600,00
65000
650,00
75U00
800,00
75000
800.00
840·00
860,UO
90U 00
900,UO

1. 000 00
1.0UO,ao
1. 000 00
1. 000,00
1.00000
LOOO,"JO
1.00000

920.00
77000
600,03

I I
I Valor mensal I
I atual do venci- I
I mento ou saíano I
I I

--------;-1-- crs I
I 4<)00 I
I 100,03 I
I '"0,00 I
I 2<J000 I
! 25lJ,OU. I
I 30U,00 I
I 3"000 I
I 400,00 I
I 450,üO I
I 55000 I
I 600,00 I
I 6"0,00 I
I 750UU i
L SlJO,OO I
I 900,00 I
I 1.10U 00 I
II 1. "OU,UO li

r.sru uo
I 1. 44U,OO I
I 1. ""U,UO I
I 1.720UO I
I 1. 90U,00 I
I 2. 170,UO i

I

I 2.'"U UO 1I
2.990,00

. I 3 620,00 I
I 4.31U lJ1) I
I 5. 16'1.I,UO I
I 6.080,UU I
I 7.23UOO I
I 8 400,00 I

I
Valor do abono ,1
de emergência I

mensal I

I
I

\

I
I
I
I
I
I

I

Soma
dos dOIS valores

mensais

ors
6UO,'JO
60U,00
6UO,üO
6UO,lJO
6UU,UO
70lJ,UO
830,00
900,00

1000,00
1.10U,U{)
1.2"J0,00
1 3UlJ,UO
1.4UO,:J0
1 550,UO
1. 70U,lJO
1.85U,UO
:,j·.OUO,OO
2..15U,UO
2 3lJU,:J0
2.4l:lÜ,OO
2.62:J,00
2.l:l0U,UO
3.1'f'\.I,OO
3. sso.oo
3.lJ!1êl,UO
4.(j20,UU
5.:310,00
6.16U,UO
7. (lO:..l,UO
8 GOU,UU
9.000,00
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cam classíftcados, de acôrdo com a
tabela abaixo:

Parágrafo único. O Poder Executivo
regulamentará o processo de transfor
mação dos extranumerários diaristas
em mensalistas, por fôrça das alte
rações determinadas por esta lei.

Art. 6.° 'Ficam transformadas em
tabelas de extranumerário mensalista
as atuais tabelas de extranumerário
diarista, vedada qualquer nova ad
missão de dtartstas no serviço público
civil da União.

Pa rágrafo único. As despesas com
as ,tabelas devextranumerárto mensa
lista resultantes da transformação
continuarão a ser atendidas pelas
atuais dotações. até que seja reajus
tada a discriminação orçamentária à
nova rubrica de extranumerário men
salista.

Art. 7,0 O abono de emergência
não será, em caso algum, nem para
qualquer efeito, incorporado ao ven
cimento, remuneração. salário ou re
tribuição do servidor nem ao pro
vento do inativo ou do pensionista.

parágrafo único. Os servidores que
passarem à inatividade na vigência
desta lei terão direito ao abono de
emergência correspondente ao pro
vento da . aposentadoria.

Art. 8.° A despesa com o paga
mento do abono de emergência não

§ 1.0 Não terá direito ao abono de
emergência o servidor cujo vencímen
to, remuneração ou salário seja supe
rior ao valor do padrão O (Cr$
8.400,00) .

§ 2.° Os descontos, decorrentes de
ausência ao serviço ou outro motivo,
que afetarem o vencimento ou salário
mensal do servidor determmarâo. na
mesma proporção, a redução do abono
de emergência correspondente.

Art. 2.° Para os servidores cUjOS
salários ou retríbuíçâo não obedeçam
à padronização de que trata a tabela.
do art. 1.0 desta Lei, a. importância
do abono de emergência será Igual a
atribuída ao padrão ou rererência
cujo valor mais se aproxime do sa
lário ou retribuição atualmente per
cebido.

Parágrafo único. No caso em que
o valor do salário ou retrtbuíçào
atualmente percebido constitua, exa
tamente. a média arttméttca dos va
lares. de duas referências ou dois pa
drões contíguos da aludida tabela, o
abono devido será o de valor mais
elevado.

Art. 3.° Os extranumerários, coa
tratados e tarefeiros terão direito ao
abono de emergência. na forma dos
arts. 1.0 e 2.°.

§ 1.0 Para efeito do Que dispõe
êate artigo; será considerado salário
mensal de tarefeiro a média aritmé
tica do salário percebido nos últimos
três meses.

§ 2.° O salário mensal d0S extr-a
numerártos-tarefeíros admitidos 1:1.

partir da vigência desta Lei não po
derá exceder importância correspon
dente a da referência 27.

Art. 4.° O abono de emergência
ao extranumerári-o contratado, de
acôrdo com o art. 3.° constará do
têrmc aditivo ao respectivo contrato.

Art. 5.° Os extranumerários dia
ristas da União passam à condição
de extranumerários mensalistas com
direito ao abono de emergência cor
respondente à referência em que fi-

Diária

o-s
De 4,00 a 4,90
De 5,00 a 6,50
De 7,00 a 8,00
De 9,00 a 10,40
De 11,00 a 12,00
De 13,00 a 14,70
De 15,00 a 16.80
De 17,00 a_18,OO
De 19,00 a 22,60
De 23,00 a 24,50
De 25,00 a 26,40
De 27,0.0 a 30,80
De 31,00 a 32,90
De 33,00 a 36,60
De 37,00 a 44,50
De '45,0.0 a 48,90
De 49,00 a 52,80
De 53,00 a 57,60
De 58,00 a 63.60
De 64,00 a 68.80
De 69,00 a 76,80

Referência de
salário corres-

pondente
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
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de
em

O pessoal
admitido

§ 1.0 Inclui-se como ncpendente,
para efeito da concessão da salárro
familia, o cônjuge do. sexo femínn.o
que não seja contribuinte ali' ir.scítui
çáo de previdência social e nác exer
ça atividade remunerada 0J. perceba
pensão ou qualquer outro rendimento
em. ímportêncía superior ao valor do
salário-família.

§ 2~ o O salário-famíüa não será.
pago:

al aos servidores que pc-oeberem
as gratrücaçôes de encargos de Iamt
lia previstas no art. 13, § 3 ..... do De
creto-lei n. 9.2{J2, de 26' de arml de
194G alterado pela Lei n 1.220, de
2? cie outubro de 1950;

b) ao Inativo residente no exte
tenor.

~ 3. o A vertücacão das condições
estabelecidas para concessão do salá
río.Famüía terá por base as declara
ções do servidor que a ceoue-er o
qual responderá funcional 0 "ínanceí..
ramente por quaisquer- mccrreçôes ,

~ 4. o Será pago diretamente a es
pôsa, ou a quem, na sua ra.ta 01.1 im
pedimento, legalmente a substttuír o
salário-família do servidor qu-e, ma
nifesta ou comprovadamente. descurar
da subsistência daquela _JU de. subsis
tência e educação dos demais depcr..
dentes.

~ 5.~ O salárto-famílía será -pagc
na base de Cr$ 150,00 excmsrvamen.,
te aos servidores civis atíngtdos pela
presente Iet.

Art. 12. O salário. mtnunc do pes
soal de obras a que se retere o De
creto n. 240. de 4 de teveten'o de
1938 será fixado de acordo com o sa
lário mínimo da região; e o salário em
geral de acôrdo com o valcr catrtbuí
do no mercado de trabalho íocaí, ao
tipo da atividade a ser desempenha
da.

parágrafo único. Na hipótese da
insuficiência de recursos orçamen
tários para o p..agamento do oessoa l
de obras nas condições prevista.').
neste artigo o crédito especial au
torizado nos têrmos. da presente Lei
poderá ser utilizado para ocorrer às
despesas com êsse pessoal.

Att . 13... O pessoal de obras ü

cará sujeito ao regime previsto n.a
Oonsolidaçâo das Leis do 'I'rabalho
para efeito de férias e repouso sema
nal remunerado.

parágrafo único.
obras, nomeado ou

dependerá- de registro prévio pelo Tri
bunal de Contas e os órgãos paga
dores são autorizados a efetuá-la in
dependentemente dessa formalidade.

Art. 9.° Aos servidores civis da União
e dos Territórios, aposentados ou em
disponibilidade remunerada, bem como
aos pensionistas do Tesouro Nacional,
é. também, concedido um abono de
emergência mensal, que corresponderá
a 70% do previsto para os servidores
em atividade.

§ 1.0 Terão também direito ao abono
de emergência os aposentados que,
quando na atividade, estavam sujeitos
ao regime-de remuneração' e cujos pro
ventos atuais não excedam a impor
tância. correspondente ao vencimento
do padrão' O. ~

§ 2. c Para a aplicação d~' percen.
tagem de -que trata êste arergo, pro
ceder-se-á de acôrdo .com as normas
estabelecidas no art. 2. o e seu tpará
grafo único desprezando-se, no cál
culo as fiações inferiores a Gl$ 5.C()·
e arredondando-soe para O"r$ ;o,Oúas
iguais ou superiores àquela quantia.

§ 3-.° Os. aposentados acr invalidei.
em acidente no serviço o.i moléstia
profissional. por neoptasia .maligna,
tuberculose ativa, lepra, alíenaçào
mental, paraüsía, .oegueíra 0:1 c31'd1C
patta grave, terão direito .~.'J abono de

. que cogita esta lei, na base em que é
concedido aos servidores am at-vldade
e, correspondente ao provemo da apo
sen tadorta.

§ 4,0 O Instituto de pr-':"Jjd211cifl e
Assistência aos Servidores d'J 'Estado
e as caixas de Aposentadorias e Pen
soes, que tiverem a seu ~ar,p o pa
gamento dos proventos de aposenta
doria a servidores civis da DnH'<tJ, pas
sarâo a pagá-los acrescidos" ti'J abono
de emergência e do aumento do salá
rio-família estabelecidas nesta lei e
serão indenizados na forma de) De
creto.Ieí n. 3.769, de 28 ae outubro
de 1941,

Art. 10. lOS ocupantes aos carg.?s
isolados de provimento em eomtssao
com símbolos de valores tguais aos
que figuram no art. 1.0 terão direi
to ao abono de emergência mensal
correspondente.

Art. 11. O salário-famiha passa a
ser concedido na razão de C".$ 150~OO
(cento e cinqüenta cruzeiros) por de
pendente, atado servidor 3'::'1\'(: e' ma
tivo
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qualquer das categorias de se-vtdor
público da, União, contara, para
efeito de aposentadoria, o tempo de
serviço efetivamente pres~a<?Q, €'!fi
obras realizadas por admir.Istraçâc
direta do E.stado.

Art. 14, O pessoal de obres é des
tinada à execução de trabalho de
natureza caracterIsticamente tempo
rária.

parágrafo único. E' vedado, sob
pena de responsabilidade Iunctcnai e
financeira, desvi.ar pessoal de obras
para serviços que não se relacionem,
diretamente, com a execução das
obras para que foi admitido.

Art. 15. 'A retribuição do pessoal
pago à conta da Verba' 3 ..,... Serviços
e Encargos será estabelecid0. de
acôrdc com o salário mínimo da re
gião e o valor atribuído, no mercado
de trabalho local, ao tipo de attvi
dade a ser desempenhada.

§ 1.0 Na hipótese de insuficiêncta
dos recursos orçc mentártos paru o
pagamento do pessoal ~dmitido à
conta da Verba 3 _Servlços e- En
cargos, nas condlçô.es dêste art.igo"A o
crédito especial autorizado nos tel:

.mos da presente. Lei poderá ser uti
lizado para ocorrer às' despesas com
ésse pessoal:

§ 2.° O pessccI pago à conta ua
Verba 3 ~ Serviços e Encargos, ad
mitido ou nomeado narà qualquer
das categorias de servidor público da
União. contará, para efeito de apo
sentadoria, o tempo de serviço efe
tivamente prestado nequela quali
dáde .

Art. 16. O pessoal pago à conta
da verba 3 - Serviços e Encargos
fica sujeito ao regime previsto ~la

Consolidação das Leis do -rraca'no.
para efeito de férias e repouso semc
na! remunerado.

Al't. 17. O Diretor ou Chefe de
Serviço que destinar a pagamentos
de pessoal parte dos recursos à con-"
ta da Verba 3 - Serviços e Encargos,
deverá submeter anualmente ao Mi
nistro de Estado, ou '-".0 dirigente elo
órgão subordinado diretamente aa
Presidente da República, o plano de
'sua aplicação; do qual constem ,1
classificação e a retribuição do tra
balho, respeitados os níveis iniciais
do ce rgo ou Iunçào análoga do ser
vidor público federal.

Parágrafo (mico. Aprovadas as ta
belas e publicadas no Diário Oficial,
serâo submetidas, mediante cópia 2,0

Tribunal de . Contas para éfeíto de
comprovcçâc das despesas realizadas
à. conta da respectiva rubrica orça
mentária,

Art. 18. O pessoal que, ocupando
funções de caráter permanente, é
pago.rpe.a Verba 3 t Serviços ce En
cargos) .ou pela Verba de Obras. terá
direito ao abono de emergêncj... e ao
salário-família de acôrdo com esta
lei, e bem. assim ao repouso semanal.
remunerado.

Art. 19. O abono a que se refere
esta lei se estende ao pessoal ativo ou
inativo dós órgãos paraestatais e au
tarquias federais, condicionando às
possibilidades fínamcetras da -espec
tíva entidade,

§ 1. c Os vencimentos e salários dos
dir-igentes e empregados das auta r
qulas federais serão fixados por 'ato
do Poder Executivo, não, oooenoo ;,>x··
ceder csiníveís dos cargos ou Iun-ões
correspondentes dos 'servrdores fede
rais, salvo em casos ·2XCé';:'l("i""18.lS. )5

dos cargos ou funções técnicas.
§ 2.°, Terão direito ao, 'abono de

cmercêncta.vnas condícô <: dês-te 8,
tigo, os servidores das emorêsas In
corporadas aorat'·ilfl0nio· da União
com vencimentos padronizados pelos
.dos. servidores redera:s.

§ 3.° Vetado.

.Art . 20, O direito à percepção do
abono a.:que se refere 'esta lei se es
tende aos v-rvtcores do." seguintes ór.
gãos ou entidades que não estejam
uu-etarnente oenericíados pelo a'~t~·
go 1. .?;

a) Estrada de Ferro Central do
Brasil, Noroeste do Brasil. Rêde Via
çâo Paraná-Santa Catarina, e outr ,..:
sob regime autárquico;

bl E~t.rad8's de Ferro Leonoldiua
Santoa-Jundíaí, Rede Ferroviária do
Nord-este, Ilhéus-Conquista, .Jactn, e
outras sob regime semelhante;

c) Instituto Brasileiro de Geogra
fia' e Estatística; inclusive os Agen
tes Murricípais de Estatística;

d) Caixas .Econômicas Federais:
e) Pessoal do Conselho Super'or

das Caixas Econômicas Federais.

Parágrafo único ~ Do abono a ser
concedido ao pessoal das Caixas Eco
nômicas Federais e do Conselho Bu
perícr das Caixas Econômicas Fede
rais não decorrerá qualquer ônus r:.;..:-':\
o Tesouro Nacional.
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Art. 21. O abono de emergência de
que trata esta lei é extensivo a1Q pes
soal _dos serviços' executados em regt
me de acôrdc entre a Uniã d)

tados, correndo as respectivas despe
sas à conta das cotas federais.

Art. 22. Aos servidores que, nos
têrmos da Oonstítuíçào _",... ; ..
cargos, ou estejam em efet exer-
cicio em um dêles e em dtsponíbut
dade com relação a outro. será pago
o abono de maior valor correst.onden
te a um. dos dois cargos, desde que
a soma das duas retribuições não '°1_
trapasse o valor do padrão "O" 
<8.400,00) .

Art. 23. A partir dsivígência desta
lei e até que seja aprovado o plano
a que se refere o arü. 2<"" tia Lei nú
mero 1. 7'11. de 28 de outubro de 1952,
o servidor nomeado ou a.d",a'~" ,Ie
pendcntemente da prestação de con
curso ou prova de habilitação quan
do exigidos por lei, não terá direito
ao abono de emergência de que c-ata
esta- lei.

Art. 24. E' autorizado o Poder
Executivo a abrir crédito especial,
pelo Ministério da" Fazenda, até a
importância de o-s 200.000.0GO,OO(d-U-
zentos milhões de cruzeiros) para.
atender, no corrente exercício, -""
despesas decorrentes da execuçào da
presente Lei, o qual será automàtí
camente registrado pelo Tril);)_na1de
Contas e cnstríbuído ao Tesouro Na
cional.

Art. 25. Vetado.

Art. 26. Os atuais extranumerários
contratados, brasileiros. .ue OCUp1...l
funções de natureza permane-vte pas
sarão à condição de extrar umerár-os
mensalistas, aplicando-se aos mes
mos, no que couber, os díspostctvoa
constantes desta lei, referentes gOS

atuais diaristas.
c

Art. 27. Os dispositivo.~~1

não se aplicam ao Tribunal de Ccn
tas, aos membros da Magístrar-
do Ministério Público da União nem
aos serventuários da Jus"-».

Art. 28 O abono de emergên-
cia e o novo valor do salár-ío-tamüia
serão pagos a partir de 1 de dezem...
o-o de 1952.

Art. 29. Esta Lei entrará em vigor
Da uata de na pubhcacan . cvoguc.cs
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de
1952; 131.0 da Independência e 64.0 da.
República.

GETULIO VARGAS
Francisco N egrão de Lima

Renato de Almeida Guillobel

CyrO Espirito Santo Cardoso

M. de Pimentel Brandão

Horácio Later

Alvaro de Souza Lima

João Cleojas

E. Simões Filho

seaaâae Viana

Nero Moura

'LEI N. o 1.76'6 _ DE 18 DE DEZEMBRO

DE 1952

Altera, sem aumento de despesas, o
Anexo n.o 25, do Orçamento Geral da
República para o Exercício de 1952.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decre ta e eu sanciono, a se
guinte Lei:

Art. 1.0 O Orçamento Geral da Re
pública para o corrente exercícío n
nanccíro de 1952, no Anexo 25 - Mi
nistério da Viação e Obras Públicas,
Verba 4 - Obras, Equipamentos e
Aquisição de Imóveis, Consignação VII
- Plano Salte, Sub-consignação 16
- Setor Transportes, 32 - Departa-
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem,

o-s
8) São Paulo-Cuiabá 

BR-33 e BR-31, Tre w

cho Lins-São José do
Rio Preto 4.000.000,00

passa a" ter a seguinte redação:

ors
8) São Paulo-Cuiabá 

BR-14 e BR-31, Tre
cho .São José do Rio
Preto - Ponte Men-
donça Lima 4.000.000,00
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Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dis-posições em contrário.

Rio de .janeíro, -em 18 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência c
64.° da República

GETÚLIO VARGAS

Alvaro de Sousa Lima
Horácio t.ater

LEI N.o 1. 767 ~ DE 18 DE DEZE:M:BRO
DE 1952

Exclui da classificação constante do
artigo 1.0, da Lei n.o 121, de 22 de
outubro de 1947, o Município de Co
rumbá, no Estado de Mato Grosso.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono, a se~

guinte Lei:
Art. 1.0 E' excluído do artigo 1.0, da.

Lei n.v 121, de 22 de outubro de 1947,
o Município de Corumbá, no Estado
de Mato Grosso.

Art. 2.° Esta Lei entrará. em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

. Rio de Janeiro, em 18 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Francisco Negrão de
Lima.

Renato de Almeida
Guillobel

Cyro Espírito Santo
Cardoso

Nero Moura

LEI N.o 1.768 - DE 18 DE DEZEMBRO
DE 1952

Altera o artigo 141, e o item lI, do cr
tigo 134, do Código Civil Brasileiro

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono, a se
guinte Lei:

Art. 1.0 O artigo 141, e o item n,
do artigo 134, do.C6digo Civil Brasi
leiro passam a ter a seguinte redação:

'''Art. 141 - Salvo os casos ex
pressos, a prova exclusivamente teste
munhal s6 se. admite nos contratos
cujo valor não passe de Cr$ 10.000,00
(dez mil cruzeiros)."

"Art. 134 -;- \ .
1- .

I! - Nos contratos constitutivos ou
translativos de direitos reais sô
bre _im6veis de valor' superior a
Cr$ 10. OOO,OÓ (dez mil cruzei
ros) , excetuado o penhor agrf
cola. ,.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrárfo .

Rio de Janeiro, em 18 de dezembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.° -da República.

GETÚLIO VARGAS

Francisco N egrão de
Lima

LEI N. ° 1.769 - DE 18 DE DEZEMBRO

DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Min~stério da Fazenda, o cre
dito especial de Cr$ 26.750,00, desti
nado ao pagamento de eatóric-ja
trúíia aos servidores da Comissão do
Vale do São Francisco.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cíonal decreta e eu sanciono, a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de .....
Cr$ 26.750,00 (vinte e seis mil, sete
centos e cinquenta cruzeiros), destina
do ao pagamento de salárlo-Jamílla
aos servidores da Comissão do Vale do
São Francisco, referente ao exercício
de 1951.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em con trái-ío .

Rio de Janeiro, em 18 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Làter
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LEI N." 1.770 ~ DE 18 DEZEMBRO DE 1952

Autoriza o Poder üxeouseoo a abrir, pelo Ministério da Marínna, o crédito
suplementar de Cr$ 300.0oo.'COo.,00, em retorço de verba do Anexo reta
tivo àquele Ministério, do Orçamento Geral da União para 1952 (Lei
n.o 1.487, qe 6 de dezembro de 1951).

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. LO E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Marinha, o crédito suplementar de Org 300.00:0. OOO,üQ (trezentos milhões de
cruzeíros) , em rerõrco das seguintes verbas do Anexo n.v 22 - Ministério
da. Marinha - do Orçamento Geral da União para 1952 (Lei n.c 1.487, de
6de dezembro de 1951): .

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação III - Vantagens

s/c 10

S/e 11

s/c 13

Gratificação por trabalho com risco de vida ou da
saúde
19 ~ D', F, "",,,,,,,,, .. ,,.,,.,,,,,,,,,,,,.,,,
Gratificação por serviço extraordinário
19 - D, F " .
Gratificações militares .
19 - D, F .

CONSIGNAÇAO IV - INDENIZAÇÕES

ors

220.000,00

15.000.000,00

50.000.000,00

S/c 20 - Ajuda de custo
19 - D. F .. "." " " "'

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCaRGOS

Consignação 1 - Serviços de Terceiros

S/,.,: OG - Passagens, transporte de pessoal e de suas ba
gagens
19-D, F " .

Consignação IV - Aeeietêncía e Previdência
Social

S/.:: 60 Salário-família
19 - D, F"'"' " .. " .

s/c 61 Abono de família
19 - D, F. "."" ... " .............•...........

Consignação V - Inativos

S/c 63 - Aposentados, jubilados, reformados, inválidos, asi
lados e pessoal da Reserva
19 - D, F. """"""""",,","""''''''''''

9.000.000,00

5,000,000,DO

3.5DO.000,00

4,000.000,00

30.280.000,00

S/c 65 -

Consignação VI - Pensionistas

Abono provisório e' novas pensões
19 - D. F. """,",,,",,,,,,,,,",,,,,,",",",,,", 1.000.000,00

coneumaeso X - Diversos

S/c 79 - Auxilio para fardamento
19 - D. P."" .. """,,,,,.",,,,,,,,,,,,,,,,,,' 2,000.000,00
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70.000.000,00

20.000.000,00

30.000.000,00

s/c 23

s/c 19

VERBA 2 - MATERIAL

Consignação 11 -r- ,M.aterial de Con$u1JW

Comoustíveís e lubrificantes
19 - D. F ........................• , .
Gêneros de alimentação e' de dieta; alimentos
preparados;__ animais para corte; gêlo; artigos
para fumantes
19 - D. F .
Vestuários, uniformes e equipamentos
19 - D. F ..

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENOARGOS

Consignação X - Diversos

S/c 83· - Etapas para alimentação
19 - D. F. 60.000000,00

S/c 28 ~

Total : , ,.. 300.000,000,00

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1952; 131.° da Independência e 64.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Renato de Almeida Guillobel.

Horácio t.ater ~

LEI' N.? 1.771 - DE 18 DE DEZF;MBRO DE 1952

Autoriza o Pcâer Executivo a abrir, pelo Ministério da EducaçÕ/.) e Saúde, o
credito. especial. de Cr$ 2-0 .noo. üü'o,oo como contribuição da Uníãa às
comemorações do primeiro centenário da emancipação política do
Estado do Paraná.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono, a se
guinte Lei:

Art. :I. O É o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial de Cr$ 20.0(}O.<H)O,.OD (vinte milhões
de cruzeíros) , CC-1TI-o conta-íbuíçâo da União às comemorações do prumeiro
centenário da emeneipação lpoH~ica do LEstado do Paraná.

Parágraéo único. ,Essa ímportêncía será entregue ao. Govêrno do mes
mo Estado e destinada à 'construção de edífício ou de obra pública, com o
sentido de !participação nacional naquelas comemorações.

Al't. 2.° lRevcg(~m-."e as disposições em contrário.

Rio de .raneíro. 1'8 de dezembro de 1'9512; 131.° 'da Independência e 64.°
da Repúollca..

GETULIO VARGAS·

E. Simões Filho.

Horácio t.ãter
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LEI N." 1.712 - DE 18 DE DEZE:M.BRO DE 1&52

GETULIO VARGAS.

Horácio táter.

Seçaâas ,Viana.

Prorroga o prazo estipulado nos parágrafos'2.o e 3.°, le'rah., do artigo 1.°,
da Lei n.O 1.414, de 26 de nonemõro de 19M

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono, a Se
guinte Lei:

Art. L° A tr1outação excepcional, admitida nos §.§ 2.° e 3.°, Ietea h, do
art. 1.0, da Lei m.v 114.474, de 26 d-e novembro de 19'81, se estende aos
aumentos de capdtal que, na forma desses dispositivos, sejam realizados até
30 de junho' de 196,3.

§ 1.o A incorporação de reservas e a reavaliação de ativos das emprêsas
de seguros, de -capdtalizaçâo, de bancos e, em geral, daquelas cujos aumen
tos de cepétal depe-nderem de autorização governamental, só se tornarão
definitivas após a eprovaçâo pela autoridade competente e na forma legal.

§ 2.0 lA incorporação das, reservas das emorêsas de seguros e caçttalí
zaçâo não atingirá as reservas técnícea ou matemáticas.

§. 3.° ,tA sanção do inciso IV, do § 4.°, letra h do art. 1.0 da Lei '1.474,
de 26 -de novembro de 'H!'51 , só se aplicará se o atrazo no pagamento das
cotas exceder d-e dois meses, sendo que, não excedído êsse prazo, o oontrt
buínte poderá quitar-se pagando sôbre a cota vencida a multa de 10%
(dez 'Por cento) .

cArt. 2.° !Esta Lei' entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1'8 de deaernbro de 1952; 131.° da Independéncôa e 64.°
da' Repúblíca.

LEI N.g 1.772 "A" - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1952

Autoriza o poder Executá'v a abrir ao poder Judiciário - Superior Tri
bunal lrrilitar -" o crédito suplementar de Cr$ 24.700,00, em retõrçc de
dotações do orçameníc de 1952; e o especial de cr$ 317.448,60, para
pagamento de despe.sas relativas aos exercícios de 1949, 1950 e 1951.

O Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos têrmos do' art. 70,
§ 4.°, da Constituição Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judiciário
- Superior gríbunal Militar -- o crédito suplementar de Org 24.700,00
(vinte e quatro mil e setecentos cruzeiros), em rerôrço das seguintes
dotações .edo Anexo 26 da Lei -':" 1.487, de 6 de dezembro de 1951·

VerM 1 _. Pessoal

Consignação III - Vantagens.
Subconslgnaçâo 14 - Gratificação adicional,

0-3- Justiça Militar.
02 - Audítcrtaa.

01 - Auditoria da Correição .,. .. , , .. , .. ' ..

c-s

24.000,OQ
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Verba 3 - ser1;iço~ e Encq.rgas

Consignação IV _ Assistêncir· e Previdência
Subconsígnaçãc 60 - salário-família.
03- - Justiça Militar.
02 - Audítoríac .

ôudítorra da B.a Região Militar .

119

700.00

Total ............................................... 24.700.00

61.920,00

1951:

Art 2." E' ainda o poder Executivo autorizado a abrir ao Poder
Judiciário - Superior Tribunal Militar - o crédito especícal de .
Cr8 317.448,60 (trezentos e dezessete mil, quatrocentos e quarenta e oito'
cruzeiros e sessenta centavos). para atender ao pagamento das despesas

a) Vencimentos de Adv(Jgado ue Ofício, padrão L, que
deixou de receber o nr. Mário Soares de Mendonça, da
Auditoria da 6.a Região Milit&r - ',' .

abaixo discriminadas, relativas aos exercícios de 1949, 1950 e
b) Diferença de vencimentos dos substitutos das

Auditorias da Justiça Militar:

4.\1 Região Militar
6.\1 Região Militar
7a. Região Militar
8.a Região Militar
9.~ Região Militar

.. .. ... . . ...... .......
..........................
....... ..... . . . . . . .. ......
..........................
..........................

oes
3.956,10

30 228.90
112.200,00
26.960,00
12 100.00 185.445.00

c) Salárío-família :

1.a Auditoria da 3.90 Região Mimar
2.a Audítorta da 3.11 Regiá'1 Militar

d"l Te~efone, telefonemas, etc..
1.a Audttoría da 3.11. Região M.il:tar
2.aAuditon a da 3.a R-egiãoMilitar .

e) Iluminação, fôrça mctría:
V' Auditoria da 3.n nealêo Mílítar .
Auditoria da 9.a Região Militar , .

n Aluguel de imóveis:
3.a Audítor.a da 3.11. RegiãD Militar
Auditoria da 9.a Região Milital' .

1.550,00
4.700,00

1.225.00
309,00

1.137,00 .
682,00

3.000,00
28.080,00

6.250,00

1. 534,'60

1. 819,00

31.080.00

pagamento d' adícíonaís ac Dr , Raimundo Leonam de
Almeida Nobre. promotor da Justiça Militar,que não
recebeu o quantitativo rela t.2V(:' ao exercício de 1949 .. '

g)

Total ..............................................
29.400,00

317.448,60

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.l ' Revogam-se as .dispcsíçôes em contrário.

Senado Federal em 18 de dezembro de 1952.

JOÃo CAFÉ FILHO
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LEI N." 1.773 - DE 19 DE
DEZEMBRO DF. 1952

Modifica o artigo 1.0, e a letra "b", do
artigo 3.°, da Lei n.O 1.024, de 28 de
deze1nbro de 1949.

O Presidente da República:
Paço tsa..ber que o Congresso Na

cíonal dec-reta e eu sanciono, a se
guinte Lei:

Art. 1.0 O artigo 1.0 e a letra "b"
do' artigo 3.°, da Lei D.o 1. 024, de 28
de dezembro de 1949, passam a ter a
seguinte redação:

"Art. 1.° O Govêmo Federal, pelo
Ministério da Educação e Saúde, re
presentado êste pelo Serviço de Do
cumentação, é autorizado a editar as
seguintes obras organizadas pelo Es
crttorMúcío Leâoi >. o Dicionário Bío
Bibliográfico Brasileiro, a Lírica Bra
sileira, as obras de João Ribeiro, de'
Alberto de Oliveira, de Raimundo Oor
reia e de Adelino Fontoura.

Art. 3,0 .......•.............•... ,
b) Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de

cruzeíros)- para a aquisição, pelo Ser- .
viço de Documentação do Ministério
da Educação e Saúde, das aludidas
obras, editadas sob sua supervisão."

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em con trárto.

Rio de Janeiro, em 19 de dezembro
de~ 1952; 131.° da Independê-v-':'
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

E. Simões Filho

Horácio Lá/er

LEI N.? 1. 774 - DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério das Relações Exte
riores, O crédito especial de .. , .....
Cr$ 124.209,10, para pagamento das
despesas efetuadas pelo Govêrno da
Suécia com a proteção dos ínterês
ses brasileiros na Rumómia,

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono, a se
guinte Lei:

Art. 1..0 'E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério das

Relações Exteriores, o crédito especial
de Cr$ 124.209,10 (cento e vinte e
quatro mil duzentos e nove cruzeiros
e dez centavos). equivalentes a .
US$ 6.635,10 (seis mil seiscentos e
trinta e cinco dólares e dezcênti
mos), ao câmbio de Cr$ 18,72 (dezoito
cruzeiros e setenta e, dois centavos I
por USS 1.00 (um dólari , para paga
mento das despesas efetuadas pelo
Govêmo da Suécia, no período com
preendido entre 1945 e 1951, com a
proteção dos interesses brasileiros na
Rumânía .

Parágrafo único. O crédito de que
trata êste artigo será automàticameu
te registrado pelo Tribunal de Contas
e distribuído à Delegacia do. Tesouro
Brasileiro em Nova York.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

M de Pimentel Brandão

Horácio t.ãter

LEI N,o 1. 775 ., DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1952

Autoriza o Poder' Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exte-
riores, o crédito especial de .
Or , 1.942.911,50, para atender ao
pagamento da contri.buiçâo do Bra
sil" em favor do Comité Provisório
tntero-memcmenuü. para os movi
mento migratórios da Europa.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono, a se
gulnte Lei:

Art. 1.0 E' O Poder Executivo au
torizado a 'abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito especial
de Cr$ 1.942.911,50 (um milhão, nove
centos e quarenta e dois mil, novecen
tos e onze cruzeiros e cinquenta cen
tavos). equivalentes a USS 103.788,00
(cento e três mil setecentos e oitenta
e oito dólares) ao câmbio de Cr$ 18,72
(dezoito cruzeiros e setenta e dois cen
tavos) por USS 1.00 (um dólar), para
atender ao pagamento da contribuição
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do Brasil, referente ao exercício de
1952, em favor do Comité Provis6r~ô
jntergovernamentat para os mOVI
mentos migratórios da Europa.

Parágrafo único. O crédito de que
trata êste artigo será automàticamen
te registrado pelo Tribunal de Contas
e distribuído à Delegacia do Tesouro
Brasileiro em Nova York.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

M. de Pimentel Brandão

Horácio Láter

LEI N.o 1.776 - DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1952

Concede a pensão especial de .
eis 1.507,80 mensais a Alda Mourão
MataReis, Ana Maria Mourão Mota
Reis e Rogério Mourão Mata Reis,
viúva e filhos do Dr. Jorge Lessa
Mata Reis.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono, a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida a pensão es
pecial de Cr$ 1.507,80 (um mil, qui
nhentos e sete cruzeíros e oitenta
centavos) mensais a Alda Mourão
Mata Reis, Ana Maria Mourão Mata
Reis e Rogério Mourão Mata Reis,
viúva e filhos do Dr . Jorge Lessa
Mata Reis, biologísta, classe "L", do
Departamento Nacional de Produção
Animal, falecido em consequêncía de
esforços despendidos em exercício de
suas funções .

.§ 1.0 Por morte da viúva beneficiá
ria, a pensão a que se refere êste
artigo será transferida aos herdeiros
acima mencionados, perdendo o her
deiro masculino direito ao benefício
quando atingir a maioridade e a her
deira feminina quando contrair ma
trimônio.

§ 2.° O pagamento da pensão pre
vista nesta Lei correrá à conta da
dotação orçamentária do Ministério da

Fazenda, destinada aos pensionistas
da União.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de dezembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio t.ãter

João Cíeotos

LEI N.o 1. 777 - DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1952

Inclui a Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras, do .Instituto
"scaee Sepientiae", de São Paulo,
na categoria de estabelecimentos
subvencionados pelo Gcmérnc Fe
deral.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono, a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E.!. incluída a Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras, do Insti
tuto "Sedes Sapíentdae", de São Paulo,
nos têrmos do artigo 17, da Lei núme
1'0 1.254, de 4 de dezembro de 1950, na
categoria de estabelecimentos subven
cionados pelo Govêmo Federal, a que
se refere o artigo 16 da mencionada
Lei, com a subvenção de .
crs 2.500.000,00 (dois milhões e qui
nhentos mil cruzeiros) .

Art. 2.° E' aberto pelo Ministério
da Educação e Saúde o crédito espe
cíal de Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões
e quinhentos mil cruzeiros) para
atender às despesas, no corrente exer
cício, do pagamento da subvenção
mencionada nesta Lei.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 4.°" Revogam-se as díspoaições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de dezembro
de 1952; 131.0 da Independência e
64.0 da República.

GETÚLIO VARGAS

E. Simões Filho

Horácio t.ãter
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LEI N." 1.778 - DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ 60.130.000,00,
para despesas com o aparelhamen
to da Casa da Afoeda.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cíonal decreta e, eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo eu,
torízado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, b crédito especial de .... .
Cr$ 60.130.000,00 (sessenta milhões,
cento e trinta mil cruzeiros), destina
do a aparelhar a Casá da Moeda com
os elementos de que necessita para
acompanhar o desenvolvimento do
País, sendo Cr$ 45.220.000,00 tqua
-renta e cinco milhões, duzentos e
vinte mil cruzeiros) para aquisição de
equipamentos, c-s 13.110.000,00 (treze
milhões, cento e dez mil cruzeiros),
para 'execução de obras e instalações e
Cr$ 1. 800.000,00 (um mlihâo e oito
centos mil cruzeiros) para contratar
técnicos. especializados e custear a ida
ao estrangeiro de servidores especia
lizados, com programa de traba-lho de
terminado.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 19 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETÚLIO VARGAS

Horácio Làier

LEI N. o 1.118~A - DE 19D.
DEZEMBRO DE 1952

Concede o auxilio de Cr$ 300,000,00 à
Federação Nacional dos oaçmtcto
gistas, para ocorrer às despesas com
o 1.0 Congresso Odontológico reaíi
eeco. em julho de 1952, na cidade
do Salvador, Estado da Bahia.

o congresso Nacional decreta e .eu
promulgo, nos têrmos do art.. 70, pa
rágrafo 4.°, da Constituição Federal, a
seguinte Lei:

Art. 1.0 É .concedído à Pederacào
Nacional dos Odontologistas o auxilio

de, Cr$ 300,000,00 (trezentos mil cru
zeiros) para ocorrer às despesas com
o 1.0 Congresso Odontológico realizado,
em julho de 1952, na cidade do Sal
vador, Estado da Bahia.

Art. 2.° É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 300.000,00 .trcacntoe mil cru
zeiros) para atender às despesas pre
vistas no artigo anterior.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 19 de dezembro
de 1952.

JOÃo CAFÉ FILHO.

LEI N.o 1.778-B, DE 2-0 DE DEZEM
BRO DE H?52

Aumenta para c-s 1. 000. OnO,QO o
valor da subvenção concedida pela
Lei n.O 720, de 28 de maio de 1949,
ao Instituto Histórico e Geográfi
co Brasileiro.

O Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmcs do art. 70, § 4.°,
da oonstítuíção Federal,' a seguinte
lei:

Art. 1,0 A su-bvenção concedida ao
Instituto Histórico e Geográfico Bea
süeíro pela Lei n.? 720, de 28 de maio
de 1949, passa a ser de 01'$ 1. O{lO. 000,00
(um milhão de cruzeiros) anuais,' a
paa-tír do exercício de 1952.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
nadata de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 2-0 de dezembro
de 1952.

JOÃo CAFÉ FILHO.

LEI N. ° 1. 778-C, - DE 20 DE DEZEM
BRO DE 19-52

Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário ~ Jus
tiça do Trabalho - os créditos su
plementar de Cr$ 117.32G,OO -em re
fôrça da dotação do Anexo 2-6 do
Orçamento de 1952; e o especial
de Cr$'429.427,3[} para -açamento
de despesas correepcmâentes co
exercício de 1951.

O Congresso Nacional decreta e cu
promulgo, nos termos do art.. 70, § 4.°.
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da Constituição jrederal, a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o poder Executivo au
torizadoa abrir ao Pod.tir· Judícíárto
- Justiça do Trabalho I - o crédito
suplementar de Cr$ 117.320,00 (cento
e dezessete mil trezentos e' vinte ceu
zeíros) em refôrçc da seguinterdota
ç"') do Anexo 26 - Pod-e u' díciárío
_ do orçamento de 1952 (Lei n.v 1.487,
de 6 de dezembro de 1951):

Verba I - Pessoal
Consignação UI - Vantagens
subconsignação 13 - Gratificação

de representação
05 - Justiça do Trabalho
02 - Tribunais Regionais do Tra

balho e Juntas de conciliação f> Jnll
gemente

01 - t.e Eegíâo _ Cr$ 117.320,00

Art. 2.° E' ainda oPúd& Executivo
autcrízado a abrir ao Poder .Iuddcíá
ri; - -Justiça do 'I'rabafho - o cré
dito especial dê 01"$ 429.427,30 (qua
trocentos ~ vinte e nove mil, quatro
centos e vinte e sete cruzeiros e trin
ta centavos) para pagamento de des
pesas, correspondentes ao exercício de
1951. ocorridas com substrtuíçôes nas
Juntas de conciliação e Julgamento
do Tribunal REgional do Trabalho da
La Região.

Art. 3.° Esta Leí entrara em vigor
ma data de sua publicação, revogadas
as disposições em contcaeio.

Senad-o Federal, em 20 de dezembro
de 1952.

João CAFÉ FILHo.

LEI N.O 1.779, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1952

Cria o Instituto Brasileiro de Café, e dá outras providét;cias.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I

Dos fins, diretrizes e atribuições

Art. 1.° O Instituto Brasileiro do Café (I. B. C.). entidade autárquica,
com personalidade. jurídica e patrimônio próprio, sede e fôro no Distrito Fe~

deral e jurisdição em todo o território nacional, destina-se a realizar, através
das diretrizes constantes desta lei. a política econômica do café brasileiro no
país e no estrangeiro.

Art. 2.° Para a realização dessa política. adotará o I. B. C. as seguintes
diretrizes :

a) promoção de pesquisas c experimentações no campo da agronomia e
da tecnologia do café. com o fim de baratear o seu custo, aumentar a pro
dução por cafeeiro e melhorar a qualidade do produto;

b) difusão das conclusões das pesquisas e experimentações úteis à eco
nomia cafeeira, inclusive mediante recomendações aos cafeicultores;

c) radicação do cafeeiro nas zonas ecológica e económtcamente mais
favoráveis à produção e a obtenção das melhores qualidades, promovendo.
inclusive. a recuperação das terras que já produzirain café e o estudo de varie
dades às mesmas adaptáveis;

d) defesa de um preço justo para o produtor. condicionado à concor
rência da produção alieniqena e dos artigos congêneres, bem assim à indispen
sâvel expansão do consumo;

e) aperfeiçoamento do comércio e dos meios de distribuição ao consumo,
inclusive transportes;
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f) organização e intensificação da propaganda, objetivando o aumento
do consumo nos mercados interno e externo;

g) realização de pesquisas e estudos econômicos para perfeito conheci
mento dos mercados consumidores de café e de seus sucedâneos, objetivando
a regularidade das vendas e a conquista' de novos mercados; .

'h; fomento do cooperativismo de produção, do crédito e da discnbuiçâo
mude entre' os cafeicultores.

Art. 3.° Para os fins dos arts.vl." e 2.0
, são atribuições do 1. B. C.:

1. Intensificar, mediante acordos remunerados ou não, com o Ministério
da Agricultura. as Secretarias de Agricultura, e outras entidades públicas ou
privadas, as investigações e experimentações necessárias ao aprimoramento dos
processos de cultura, preparo, beneficiamento, industrialização e comércio de
café.

2. Regulamentar e fiscalizar o trânsito do café das fontes de produção
para os portos ou pontos de escoamento e consumo e o respectivo armazena
mento, e, ainda, a exportação, inclusive fixando cotas de exportação por pórto
e' exportador. ,

3. Regular a entrada nos portos, definindo o limite máximo dos estoques
liberad~sem cada um dêles .

1-. Adotar ou..sugerir medidas "que assegurem a manutenção do equilíbrio
estatístico entre a produção e o consumo.

'S. Definir a qualidade dos cafés de mercado para o consumo do interior
e do exterior, regulamentando.e Hscaiizando os tipos e qualidades no comércio
interno e na exportação, podendo adota- medidas que assegurem o normal
abastecimento .do mercado ínterno.. ,. ,

6. Promover a repressão às fraudes no transporte, comércio, industriaIi~
zação e consumo do cafe brasileiro. bem como as transgressões da presente lei,
aplicando as penalidades cabíveis, na forma da legislação em vigor.
" 7. Defender preço justo para o café, nas fontes de produção ou nos
portos de expo' taçãc. inclusive, quando necessário, mediante compra do pro
duto para retirada temporár-ia dos mercados.

8 Fisçalízar os preços das vendas para o exterior e os embarques na
exportação para efeito .do .connó!e cambialçpodendo impedir a exportação dos
cafés vendidos a preços que não corresponoem ao valor real da mercadoria, ou
que não consultem o interesse nacional.

9. Cooperar diretamente com o Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística na organização de estatísticas concernentes à economia cafeelra. "

10. Facilitar, estimular 011 organizar e estabelecer sistemas de' distri
buição, visando a colocação mais direta do café dos centros produtores aos de
consumo.

§ L" Além das atividades e providências previstas neste artigo, poderá o
Jnstituto Brasileiro do Café adotar outras ímpltcltas nas finalidades definidas
pelo art. 2.°, inclusive assistência financeira aos cafeicultores e suas cooperativas,

§ 2." São consideradas cooperativas de cafeicultores, para os "efeitos desta
lei, as constituídas de proprietários, de arrendatáríos e de parceiros. todos obrí
qatórtamente cafeicultores, hem como as especialmente constituidas por cafetcul
tores, para comércio, exportação, beneficiamento, armazenamento, transporte e
índustrtalízaçãc do café.

CAPITULO II

Da Administração

Art. 4.°' A administração do I. B. G. ficará a cargo dos seguintes órgãos:
a) Junta Administrativa (J. Ad.);
b) Diretoria.
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Art. 5;° O órgão supremo da direção do l.B.- C. é a Junta Administrativa
constituida :

a) de um delegado especial do . Govêrno. Federal. que a preside, com
vota" deliberativo e de qualidade;

b) de representantes da lavoura cafcetra nos têrmbs do § 2.° dêste artigo;
c) de Cinco representantes do comércio de café, um de cada uma das

praças de- Santos. Rio de Janeiro, Paranaquá e, Vitória, e o último em' con
junto das demais' praças;

d) de um representante de cada um dos Governos dos Estados de São
Paulo, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro e Espírito Santo e de dois repre
sentantes desíqnados em conjunto pelos Estados de Pernambuco, Bahia" Goiás,
Santa Catarina e Matto Grosso.

§ l ." Os lavradores de café. membros. da Junta Admínístratlva. Serão'
éleítos pelos cafeicultores, segundo O' processo eleitoral que fôr estabelectdo pelo
Poder Executivo em regulamento' que' deverá ser expedido dentro de 120 dias
contados da vtqêncra desta lei.

§ 2.° Cada Estado produtor de café como, produção exportável mínima anual
de 200.000 sacas terá um representante cafeicultor na J. I Ad. Os demais Es
tadosvterão um representante para cada milhão de sacas exportáveis OLl fração
superior a 500.000 sacas ate 0 máxuno de dez representantes por Estado.

§ 3.') Cada representante referido neste artigo terá direito a um voto nas
deliberações da J. Ad;

§ 4.u Para o efeito do disposto no § 2.°; o Ministro da Fazenda declarará,
trinta dias antes das eleições, o número de representantes cafeicultores com
base na produção exportável média dos últimos cinco anos agricolas.

§ 5." Os representantes do comércio do café e seus suplentes respectivos
serão indicados pelas entidades representativas da classe das respectivas praças.

Art. 6.° O presidente da J. Ad. será de livre nomeação do Presidente' da
República. demissívej ed-nutum, e 05 demais membros e respectivos suplentes
serão investidos em seus cargos mediante nomeação do Presidente da Re
publica.

Art. i. o
O mandato dos membros da J. Ad. será. de quatro (4) anos.

Art. 8. o A J. Ad., 'para desempenho 'de suas funções, reunir-se-á em
SL:a sede, ordinàrtamente, independente de convocação, no primeiro dia útil
da segunda quinzena de abril e da segunda quinzena de outubro; e extraordínà
rlamente, quando convocada pelei seu presidente, ou pela maioria de seus mem
Nos, ou ainda pela Diretoria do L B. C.

§ L" As sessões ordinárias durarão até dez dias, podendo ser prorrogadas
somente no caso de assim o resolverem no minimo 2/3 partes dos membro;
presentes.

§ 2.° As convocações extraordinárias, que não poderão exceder o' prazo
das ordinárias, fer-se-ão com antecipação de 15 dias, mediante convite direto
e nominal aos membros da J. Ad.,· além de publicação pela imprensa.

§ 3.° Na' falta ou impedimento do delegado especial do Govêrno .Fe.
deral, será nomeado substituto pelo Presidente da República.

§ 4.° As deliberações da J -. Ad. serão tomadas por maioria de votos de
seus' membros presentes e constarão sempre de ata lavrada em livro próprio.

§ 5.° O suplente substitui transitoriamente o representante em suas faltas
ou impedimentos e, definitivamente. no caso de renúncia ou falecimento.

Arfo 9."- As deliberações da Junta Administrativa, que o delegado especial
do Govêrno Federal, ou qualquer representante do Govêrno estadual, julgar
contrárias às diretrizes da política econômica .do café, definidas no artigo 2.",
ou é10S ínterêsses de determinado Estado, serão submetidas, com fundamentada
exposição, e por intermédio do Ministro da Fazenda, à apreciação do Presidente
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da República, dentro de dez dias úteis, contados da data em que tiverem sido
tomadas.

Parãqrafo único. Considerar-se-ão aprovadas tais deliberações se, decor.,
ridos 30 dias do seu recebimento pelo Ministro, sôbre elas não se' pronunciar o
Govêrno, em despacho, para mantê-Ias, no todo ou em parte, ou suscitar a res
pectiva reconsideração pela Junta Administrativa.

Art. 10. A J. Ad. compete:
a.) elaborar o seu regimento interno;
b) baixar o orçamento anual do 1. B.· C. incluindo nêle, obrlqatõrta

mente, as, importâncias qUE: julqer necessárias para atender ao disposto nas
letras a, b e c do art 2.° e no 0,° 1 do art. 3.° desta lei. de acôrdo com o
Ministério da Agricultura e com as demais entidades citadas neste último
dispositivo:

c) fiscalizar a execução do orçament~. tomar e aprovar as contas do
exercício anterior;

d) apreciar o relatório anual da Diretoria. à qual conterá explícita de
monstração das contas <: dos atos praticados;

e) expedir os regulamentos de competência do I. B. C. necessárlos à
consecução das díretrtzes e atribuições constantes dos arts. 2.0 e' 3.0 desta lei
e determinar as medidas financeiras que se' tornarem necessárias;

tl apreciar as estatísticas da produção que lhes sejam propostas pela
Diretoria, discutindo-as e firmando pontos de vista:

g J criar e extinguir cargos e funções. fixar os respectivos vencimentos e
gratificações. .

Parágrafo único. As medidas de amparo adotadas serão extensivas a
todos os Estados produtores, em idênticas círcustâncías. e guardadas as res
pectivas proporções de valores globais das regiões produtoras.

Art. 11. Os membros da J. Ad. terão um subsidio que constará dos orça
mentos anuais, arbitrado pelo Ministro ~a Fazenda.

Art. 12. O I. B. C. terá uma diretoria constituída de 5 (cinco) mem
bros, sendo que três. no mínimo, serão obrtqatórtamente lavradores de café.
todos de nomeação do Presidente da República

§ 1.° Os diretores cafeicultores serão escolhidos pelo Presidente da Re
pública, de lista quíntuplâ que lhe será apresentada pelos representantes da
cafetcultura.. na J. Ad.

§ 2.° O Presidente da República designará um dos Diretores para pre
sidente da Diretoria

§ .1.0 São incompatíveis para o cargo de membro da Diretoria as pes
soas diretamente interessadas no comércio do café.

Art. 13. Compete à Diretoria:
J.. A hel observância e a execução> integral das deliberações da J. Ad.

que tenham sído aprovadas -pelo Govêrno Federal.
2. A superintendência e o contrôle imediato de todos os serviços do

I. B. C.
3. A elaboração anual da proposta do orçamento da despesa dos serviços

relativos à administração do 1. B. C.
-4. A organização do requlamento do pessoal do I. B. C.
5. A convocação extraordinária da J. Ad .
6. A elaboração do orçamento do custo da produção nas díversas

regiões econômicas ~
7. A promoção de entendimentos com os estabelecimentos bancários

oficiais sóbre o financiamento do. produção cafeerra, consertando. sempre que
possível, os pontos de vista relativos à política financeira do café.

Art. 14. A remuneração da Diretoria será fixada pelo Ministro da
Fazenda.
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Art. 15. Ao president,e da Diretoria compete:

1. Representar o I. E., C., ativa e passivamente, em Juizo ou em suas
relações com terceiros.

2. Efetivar as medidas administra Uvas devidamente aprovadas.
3. Assinar com qualquer dos outros Diretores Cafeicultores cheques,

ordens de pagamento e demais papéisrrelativos às despesas do I. B. C.
4:. Asslnar com qualquer dos. Diretores Cafeicultores contratos que im

portem na alienação de .bens de propriedade do J B. C; ou constituição de
ônus reais sôbre os mesmos, previamente autorizados pela J. Ad., bem cOTJ?o
outorgar procurações.

c5. Presidir às reuniões da Diretoria com voto deliberativo e -de qualí
dade e convocá-Ia em caráter extraordinário.

"6: . Nomear e promover os servidores do I. B. C., de acôrdo com qua
dro criado pela J. Ad., punir ou demitir êsses servidores, bem assim os do
quadro efetivo como os da Tabela Numérica Suplementar, de que trata o art. 31
desta lei, na forma que o regulamento estabelece e medíante inquérito edmínís....
tratívo: conceder férias, remoções, licenças e abonos de faltas.

"7. Despachar todo o expediente do I. B. C.
oS. Convocar extraordinariamente a J. A~.

CAPITULO III

Do pessoal

Art. 16. Organizado o quadro do pessoal efetivo. os carqos e funções
serão providos pelos ex-servidores do extinto D. N. C; de conformidade com
o disposto na Lei n." 164:, de 5 de dezembro de 1947.

§ 1.0 No aproveitamento do pessoal a que se' refere êste artigo, serão
assegurados os vencimentos. e as vantagens que os servidores percebiam à
data 'em que foram dispensados do Departamento Nacional do Café; por fôrça
do Decreto-ler 0.° 9.272, de 22 óe maio de 194:6.

§ 2.° Quando não houver mais ex-servidores do D. N. C. a serem apro
veitados, os lugares que se.vvaqarem ou resultarem de ampliações de quadro,
dos servíços serão preenchidos mediante concurso de título e provas.

Art. 17, O tempo de serviço prestado ao D. N. C., inclusive em sua
fase de liquidação,' será computado pelo 1. B. C. para todos os efeitos de
direito.

Art. 18, Os servidores do I. B. C. com 70 anos e mais de idade e os
que forem considerados inválidos para o exercício de função serão aposenta
dos pelo I. B. C., de conformidade com o que estabelece o Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da União.

§ 1.0 Ficam a cargo do Instituto Brasileiro do Café as aposentadorias
concedidas pelo extinto Departamento Nacional dê Café .

. § 2.° Os proventos das aposentadorias, a que se refere êste artigo,
serão revistos nos têrmos do' art. 193 da Constituição Federal.

Art. 19, As contribuições dos servidores do I. B. C. para o IPASE
serão calculadas nas mesmas bases estabelecidas para os funcionários públicos
civis da União, Ficando-lhes asseguradas tôdas as vantagens de que gozam
êstes últimos.

CAPITULO IV

Do patrimônio

Art. 20, O património do I. B. C. é constituído pelo ecêrvo do extinto
D. N. C., Incluídos os seus haveres, direitos, obriqaçêes :c ações, bens mó....
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veís e imóveis, documentos e papéis do seu arquivo, que lhe serão incor
parados na data do seu recebimento.

Paráqrafo único, A Comíssãc Liquidante do D. N. C. efetuará a en
trega do património da extinta autarquia e o L B C. receberá dentro do
prazo de 60 (sessenta) días, contados da vigência da presente lei.

Art. 21. Tódas as tmportãnctas em dinheiro pertencentes ao 1. B. C.
serão. obrigatoriamente depositadas em conta especial" em seu nome, no esta
belecimento bancário oficial a que incumba o financiamento aqrtcola. sendo
destinadas, com ressalva das que sejam necessárias ao custeio das. despesas
gerais ede administração, ao financiamento das medidas aprovadas pela
J. Ad. na execução do programa do I. B. C. -

Parágrafo único. O L B. C. contratará com o banco a aplicação dêsses
recursos, mediante participaçâo nc resultado das operações.

Art. 22. Os armazens de propriedade do I. 13. C. poderão ser orqaní
zados como armazéns -gerais, ou aproveitados como reguladores.

Parágrafo único. Os que forem julgados desnecessários poderão ser allc
nados mediante concorrência pública) com prévia autorização da J. Ad .• para
cada caso particular .

Art. 23. Os imóveis atualmente ocupados, por usinas de café e outros
que sirvam para o mesmo fim, poderão ser arrendados à Cooperativa de Ca-
feicultores ou às Secretarias de Agricultura dos Estados. onde estiverem loca
lizados.

Parágrafo único.
artigo. terá o destino
no art. 9.c.

A maouínana .das usinas a 'que se refere o presente
que fõr determinado peja J. Ad., observado o disposto

CAPITULO V

Da taxa

Art. 24. Para custeio dos serviços a seu cargo e atribuições que lhe
competem. inclusive despesas de propaganda e outros encargos que venham
a ser criados, o 1. B, C.. contará, além da renda do seu patruriômo, com o
produto de uma taxajde Cr$ 10.OU (dez cruzeiros) por saca de 60 (sessenta)
quilos de café, que é criada por esta Lei e será arrecadada na conformidade
das instruções que baixará a sua Diretoria.

Art. 25. Nenhuma licença para exportação de café, em qualquer ponto
do pais. será expedida 'pela autoridade competente sem lhe ser exibida a prova
do pagamento dessa taxa.

CAPITULO VI

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 26. Para os fins da presente lei. o I. B. C. poderá instalar e man-
ter escritórios e deleqados seus nas Capitais dos Estados, nos portos de
exportação e mesmo no exteríor .

Parágrafo único. Nos locais onde não existam serviços organizados pelo
L' B. C. poderá êste transferir ..mediante acórdo. parte de suas funções executi-
vas aos Governos Estaduais pu Instituições Cafeeiras capazes de, a seu juízo,
executá-las .

Art. 27. Enquanto não estiver constítulda a 1. Ad . a primeira diretoria
composta de 3 (três) membros, de livre nomeação do Presidente da Repú-
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bllca, exercerá também os poderes daquela, competindo-lhe a guarda e a coa...

servação do patrimônio do extinto Departamento Nacional doCafé._ por conta

do qual correrão inicialmente as despesas e encargos do I. B. C.

Parágrafo único. Constituída a J. Ad., o Presidente da _República -no..

meará a Diretoria definitivamente na conformidade do art. 12 r/ seus pará

grafos.

Art. 28. Os representantes do Brasil nos órgãos ligados à economia

cafeeíra no estrangeiro. ainda que sem função diplomática, serão nomeados

pelo Presidente da República.

Art. 29. Os representantes do Brasil, a que se refere o artigo anterior,

remeterão mensalmente ao 1. B. C. para a devida apreciação, relatórios e, se

Iór o caso, balancetes mensais da receita e despesa, devendo ademais com..

parecer perante a J. Ad., pelo menos uma vez em cada ano. a fim de apre..

sentar "rçlatórro escrito ou verbal sôbre as atividades dos órgãos a seu cargo.

Art. 30. Organizado o Quadro do Instituto Brasileiro do Café nos têr ..

mos do art. 16, serão aposentados pelo novo órgão. conforme o § 2.0 do

art. 191 da Constituição Federal, com os vencimentos e vantagens assegurados

no § 1.0 do referido art. 16, os ex..servídores do _Departamento Nacional do

Caré dispensados por fôrça do Decreto-lei n.? 9.272. de 22 de maio de 1946.

que, à 'data da instalação do referido órgão. contarem 70 anos ou mais de

idade e os que forem considerados inválidos para o exercício da função.

Art. 31: Os atuais servidores do D. N. C. em liquidação. dispensados

por fôrça do Decreto..lei 0,° 9.272, de 22 de maio de 1946:' que não forem

aproveitados no quadro efetivo, passarão. automàticamente, a servidores do

1.13. C. integrando uma Tabela Numérica Suplementar que se extmquirá

pelo aproveitamento de seus componentes no quadro, seja pelas vagas vert

hcadas ou por qualquer outro motivo.

Art. 32. São extensivos ao Instituto Brasileiro de Café os privilégios

da Fazenda Pública. quanto a uso das ações especiais. prazos ereqíme de custas,

correndo os processos de seu ínterêsse perante o Juizo dos Feitos da Fazenda.

Art. 33. No caso de extinção do I. B. C .. o acêrvo existente terá a des..

tmacão que fór estabelecida pelas entidades representativas da lavoura cafeetra,

a" quais. para êsse fim, .serão convocadas na própria lei que extinguir o

Instituto.

Art. 34. Dentro de 90 (noventa) dias da vigência desta lei. o Poder

Executivo expedirá as necessárias instruções para a realização. dentro de

igual prazo, da eleição dos primeiros representantes da lavoura caíeeira na

). Ac .

Art. 35. São revogados o Decreto o. o 9.784, de 6 de setembro de 1946,

e o Decreto-lei n.o'9.272, de 22 de maio de 1946, mantida a revogação do

Decreto n. <> 6.213, de 22 de janeiro de 1944.

Art. 36.

Art. 37.

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Revogam..se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 22 de dezembro de 1952; 131.° da Independência e

64.° da República.

GETULIO VARGAs.

Hcxiicio Leíer.

João Cleoies.
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JOÃO CAFÉ FILHO.

Reajusta os proventos dos inati
vos do Departamento dos COrreios
e Telégrafos.

o Congresso Nacional decreta e eu
promulgo, nos têrmos do art . 70, ~ 4.°,
da Constituição Federal, a seguinte:

Art. 1.0 A alteração das carreiras
do Quadre UI, do Ministério da Via
ção e Obras Públicas - Departamen
to dos oa-rreios e Telégrafos - de que
!trata a Lei n.v 1. Z29, de 13 de no
vembro de 1950, é extensiva ao ex
servidores dêsse Departamento, apo
sentados antes da vigência da refeu'í
da Ieí, para o fim de serem também
reajustados os 'seus atuais proventos
de inatividade.

§ 1.0 Feito o reajustamnto dos anti
gos pdaa-ões ou referências, na época.
da aposentadoria, aos novos, de -con
formidade COm as tabelas de ns , I
a XXXVIII,anexM à mencionada Lei,
os proventos dos inativos serão çal
culados na base de 9-í}% -(noventa por
cento) dos novos valor-es. ' .

s 2.° As trações de cruzeiros, d'€C01~

rentes da aplicação da percentagem
estabelecida no parágrafo anterior
serão despr-ez-adas se inferiores a ors
5,00 (cinco cruzeiros) e arredondados
para Cr$ 10,ei(} (dea cruzeírcs) se iguais
ou superiores àquela quantia.

Art, 2.° Os novos valores dos pro
ventos regulados por esta Lei consi
deram-se efetivados a partdr da data
em que entrou em vigor a citada Lei
n.« 1.229, de 13 de novembro de 1950.

Alt. 3.° Os .aposentados be-neficia
dos por esta Lei tE,rão os seus títulos
de inatividade apostálados pela Di-re-:
torra da Despesa Pública do Tesouro
Nacional, desde que o requeiram.

Art. 4.° E' o poder E:{·ecutivo auto
rtzado a abrir pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito suplementar at-é a
ímportâmcia de o-s 17.00C.O(}(l,OO (d,e
zessete milhões de cruzeiros) em re
fôrça à Verba 3 .--.:.. Serviços e zncar
.gos: Oonstgnação \i - Inativos, do
Orçamento do m-esmo Ministério,

Art. 5.° Es-ta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrárto.

Senado Federal, em 23 de dezem
bro de 1952.

LEI N. o LISO
BRa DE

DE 23 DE DEZEl-!
1952

LEI N." 1. 781 - DE 23 DE DEZEMBRO
DE 1952

Abre ao Congresso Nacional - Câ
mara dos Deputados ~ o crédito
especial de c-s 101. 780,60, pam pa
gamento aos herdeiros do ex-tua
cicnárío desta Casa' do Congresso,
Dr, Lcónuies Resende, e dá outras
providências.

O Presidente da' República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se·
guinte Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Congresso Na
cional - Câmara dos Deputados - o
crédito especial de Org 101.780,60
(cento e um mil, setecentos e oitenta
cruzeiros e sessenta centavos), para
pagamento aos herdeiros do ex-fun
cionário desta Casa do Congresso,
Dr. Leônídas Resende, dos venci
mentos que deixou de perceber no
período de 2 de setembro de 1924 a
17 de outubro de 1934, conforme Re
solução n.CJ226, de 12 de novembro
de 1952, da Câmara dos Deputados.

Art. 2.° O crédito aberto por -esta
Lei será automàtdcamente registrado
no Tribunal de Contas e distribuído
ao Tesouro Nacional.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as. disposíçôes em ccontrário.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de
1952; 131.CJ da Independência e. 64,0
da República,

GETULIO VARGAS

Horácio La-ler

LEI N.O 1.782 - DE 24 DE DEZEMBRO
DE 1952

Dispõe sôbre promoção ao põsto de
20s. Tenentes dos Subtenentes, Sub
oficiais e Sargentes do Exército e
da Aeronáutica na Itália, como in
tegrantes. da Fôrça Expedicionária
Brasileira, e possuíam até o tér
mino da guerra o Curso de Coman
dante de Pelotão, Seção ou equiva
lente, ou o Curso de Especialista
da Aeronáutica,

O presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu 'sancíono a se·
guinte Lei:

Art. L° Os Subtenentes, Suboficiais'
e Sargentos do Exército -e da Aero-
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nãdica (1.° Grupo de Caça), que to
maram, parte nas-operações de guerra
na Itália, como integrantes da Fôrça
E'Ápedicionária Brasileira, e que pos
suíam _até 8 de maio de 1945 -, tér
mino da guerra - o Curso de- Co
mandante de Pelotão, Seção ou equi
valente, ou o Curso de Especla.ltstaa
da Aeroná utíca, serão automàtíca
mente promovidos ao pôsto de 2.0 -T e
nente.

§ 1.0 Os beeiefícíados pela presente
Lei serão incluídos no Quadro Au
xiliar de Oficiais -(Q.A.O.) .... " .. ,.
Vetado, .

§ 2,0 Caso não haja vaga no Quadro,
serão nêle incluídos, Imediatamente,
como agregados, aguardando .vagas.

~ 3.° Os Suboriciaía e Sargentos da'
Aeronáutica (1.0 Grupo de Caça), ao
serem promovidos ao pôste de 2.° Te
nente, ficarão agregados ao Quadro
de suas respectivas especialidades.

Art. 2.° Nenhum vencimento ou
vantagem terão a titulo de atrasados
os beneficiados pela presente 'Lei. '

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de dezembro
de 1952; 131.° da Independência e
64.0 da República. '

GZTULIO VARG.'\S

Cyro Espirito Santo Cardoso

Nero M07lra

LEI N,» 1.783 - -DE 24 DE"DEZEl'IIBRO
DE 1952

Autoriza o Pcâer Executivo a abrir,
pelo Ministério (la Viação e Obras
Públicas, ,o crédito especial de Cr$
146.974,90, para pagamento de gra
tificação a funcionários daquele Mi
nistério, nos exercícios de 1950, 1951
e 19~2.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o poder Executivo" auto
rizado a abrir, pelo Mínístérfo da
Viação e Obras Públicas, o crédito
especial de Cr$ 146.974,90 (cento e
quarenta e seis mil, novecentos e se
tenta e quatro cruzeiros e noventa
centavos), para atender ao pagamento

de gratíficaçâc de 4(}% (quarenta por
cento) SÔbl'C os respectivos venci
mentos ou salários a que rízeram jus,
de acôrdo com o art.. 1.0, da Lei
11.° 1.234, de 14 de novembro de 1950,
nos exercícios de 1950, 1951 e. 1952,
aos servidores abaixo relacionados:

Cr$
Luís Alberto ele Sousa Me

deiros, Dentista, referên-
cia 28 52.563,20

Romualdc José de Carvalho,
Médico, classe K 43.904,40

Belgrano da Rocha Mont'Al-
verne, Médico, classe M .. 28.402,30

Neide Mont'Alverne, Ope
rador de Raio X, refe-
rência 23 22. l05;Ol)

Art. 2.° Este- Lei entrará em vigor
na data. de sua publicação, revogadas
as disposiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de dezembro
de 1952; 131.0" da Independência e
64.° da República.

GETULIO. VARGAS

Alvaro de Souza Lima

Horácio Later

LEI N." 1. 784 - DE 27 DE DEZE."MBRO
DE 1952

Concede o auxílio especial de .
c-s 6.0{)O.OOO,OQ à Academia Nacio
nal de Medicina para construção do
seu edifício sede, e dá outras pro
vidências.

o presidente da República ;

Faço saberoque o congresso Nacio
nal de-creta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedido à Academia
Nacional de Medicina o auxílio es
pecial de Cr$ 6.000.000;00 (seis mi
lhões de cruzeiros) para pross-eguir
na construção do edifício em que
obrigatoriamente terá a sua sede, à
Avenida General Justo, números 365,
365-A e 365-B lote número 17 (dezes
sete) da quadra 14 (quatorze) da E5
planada do Castelo.

Art. 2.° Para a execução desta Lei,
é aberto, pelo Ministério da Educação
e saúde, o crédito especial de ....
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Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cru
zeíros) , cuja importância será entre
gue, -de uma só vez ou parceladamen
te,' à Academia Nacional de Medicina.,

Art. 3.° O Ministério da zcucacão'
e saúde, par intermédio dos seus ór
gãos competentes, fiscalizará a utili
zação do auxilio.

Art. 4.° -O 'resouro Nacional deverá
ser reembolsado na quantia menelona
da no art. 1. 0, com preferência sôbre
qualquer outro credor, pelo saldo que
se verificar em execução, para co
brança de dívida garantida por hipo
teca que, porventura, sofrer a Aca
demia Nacional de Medicina.

Art. 5.° A Academia Nacional de
Medicina obriga-se a manter nos SE'US
Estatutos _o mesmo dtspositrvo atual
que prevê a entrega de todos os seus
bens, inclusive Museu, Biblioteca e
Arquivo, ao Ministério da Educação e
Saúde, para serem empregados em
fins congêneres.

Art. 6.° A Academia Nacional de
Medicina franqueará a sua BibEoteca
à consulta de todos os médicos e ho
mens de cultura que o desejarem.

Art. 7.° A Academia Nacional de
Medicina, além do seu Museu cientí
fico, deverá organizar um Museu Edu
cacional de Medicina visando, espe
cialmente, servir à juventude brasi
leira.

Art. 8.° continuam em vigor os
dispositivos do Decreto-lei n.c 9.544,
de 5 de agôsto de 1946, modificado,
parcialmente, pela Lei n.? 949, de 3
de dezembro de 1949, que regulam .a
reversão ao Patrimônio da União do
domínio útil do terreno mencionado
nos arts. 1.° e 2. o do reter-ido De
creto-lei. que concedeu o aforamento,

.com isenção de foros, à Academia Na
cional de Medicina, do terreno acres
cido de marinha que menciona, bem
como as benfeitorias e construções in
corporadas ao solo.

Art. 9.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27_de dezembro de
1952. 131." da jndependáncta e 64.0 da
República

GETULIO VARGAS

E. 'Simões Filho

"Horácio Lfilfer

I:EI N,? 1.785 - DE 27 DE DEZEMBRO
DE 1952

Exclui os municípios de Niterói e
Angra dos Reis, no Estado do Rio
de janeiro, do art. 1. ° da Lei nú~

mero 121, de 22 de outubro de 1947.

O. Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono "a seguinte
Lei:

Art. 1.0 São excluídos do art.1°
da Lei n .o 121-( de 22 de outubro
de 1947, os municípios de, Niterói e
Angra dos Reis, no Estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2.° A eleição para Prefeito
realizar-se-á, simultânea.mente, com a
dos demais municípios do mesmo Es~

ta-do.
Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de
1952, 131.°. da Independência e 64,0 da
República.

GETULIO VARGAS

Francisco Neçrõo de Lima
Renato de Almeida Guillobel
Cyro "Espírito santo Cardoso
Nero Moura

LEI N." 1. 786 - DE 30 DE DEZEMBRO
DE 1952

Inclui o Instituto Eletrotecnico de
Itajubá dentre os estabelecimentos
suooenciotuuios pelo GovêJrIJW re
deral.

O Presidente da República:
Faço saber 'que .o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1,"-0 É incluído, nos têrmos do
art. 17 da Lei n,c 1.254, de ~ de de
zembro de 1950, entre os estabeleci
mentes de ensino subvencionados pelo
Governo Federal, o Instituto Eletro
técnico de Itajubá, 'Estado de Minas
Gerais, sendo .8:0 mesmo concedida de
acôrdo com o disposto no art. 1-6' da
referida Leí, a subvenção anual de
Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões ~e qní
nhentos mil cru.zeiros!.

Art. 2.0 :G:: o Poder Executívn auto
i'Izado .a, abrir, pelo Mísustérfo da
Educação e Saúde. 'O crédito especial
de Ol'S 2.500.000,00 (dois milhões e
quinhentos mil cruzeiros) destinado
ao pagamento da subvenção no exer-
cicio de .1952. .
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Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor
na. data de sua publica-ção, revogadas
as disposições. em contrérto.

Rio de Janeiro, em 3(} de dezembro
de 1952; 131.0 da Independência e 64.°
da República. .

GETULIo VARGAS.

E. Simões nino
Horácio Laier,

LEI N." 1.787 - DE 30 DE DEZEMBRO DE
19b2

Amplia o programa de Primeira Ur
gência, constante dos arts. 21 e
22 da Lei n. o 3'C'2, de 13 de ju

lho de 1948.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e· eu sanciono a seguinte
Lei. '

Art. 1. o São incluídos no progra
ma de primeira urgência de .que tra
tam os. Artigos 21 e 22 da Lei t!Ú

mero 302, de 13 de julho de 1948, os
trechos Rio-Belo Horizonte e Barra
Mansa-Três Rios BR-4, das rodovias
BR-3 e BR-7, e o trecho Campina
Grande-João Pessoa, da rodovia BR-23
e conclusão da BR-5 - trechos nos
Estados .do Rio de Janeiro, Espírito
Santo e Bahia, bem como a conclusão
da estrada tronco São Luís-Teresina,
constante do Plano Rodoviário Na
cional.

Art. ·2. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 3{} de dezembro
de 1952; 131 0 da Independência e 64°
da República.

GETÚLIO VARGi\S
Alvaro de Souza Lima

LEI N. o 1 788 - DE 30 Í)E DEZEMBRO DE
1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Neçc
dos Interiores, o crédito suplemen-·
tar de Cr$,6.200.000,QO à dotação
atribuida à Verba 1 do Anexo 21 da
Lei n.o 1.487, de 6, de dezembro
de 1951.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, o cré
dito suplementar de Cr$ 6.200.000,00
(seis milhões e duzentos mil cruzei
ros) à dotação atribuída à Verba 1 .._
Pessoal, Consignação' III Vantagens,
Subccnsígnação 19, Gratificações Mi
litares, 2 ....,... Pessoal Militar 21 
Policia Militar do Distrito Federal,
Anexo n.« 21 da Lei n.» 1.487, de6 de
dezembro de 1951.

ArL 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 30 de dezembro
de 1952; 131° da, Independência e 64°
da República.

GETÚLIO VARGAS

Fromciscc Negrão de Lima

Horacio t.ater

LEI N'. 1.789 - DE 30 DE DEZEMBRO
DE 1952

Concedo a pensão especial de Cr$
2.-cOO,OO meneais a LaUTa Lins Ar
oooerae, 'Viúva do r~Jenheiro Leo
nardo de Siqueira Barbdosa Arco
verde.

Ainda não foi publicada no Diário
Oticuü,

LEI N.o 1. 790

Autoriza O Poder Executivo a Abrir
pelo Ministério àa Agricultura, o
crédito especial de Cr$ 30.aOO,00,
destinado ao amparo da triticulturà
nacioruü,

Ainda não foi publicada. no Diário
Oficial.

LEI N. 1.79-1 - DE 30 DE DEZE!VIBRO
DE 1952

AutoriZa o Poder Executivo a abri'/'
pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de Cr$ 300.000,00,
como auxilio à Associação Rural àe

Cruz Alta, Estado do Rio Grande do
SuL

Ainda não foi publicada no Diário
Oficial.
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LEI N. 1.792 - DE 3Q DE DEZEMBRO
DE 1952

AutoTíza o Poder Executivo a abri?"
pelo Ministério da Guerra, O cré
ano especial de cre 2.325. sua.ou,
pa1rapagamento de gratificação de
paraquedismo -ao pessoal formado
pelo antigo Núcleo de Formação de
'paraquedistne do Exército, no exer
cício de 1949.

Ainda. não foi publicada no Diário
Oficial.

LEI N. 1.793 - DE 30 DE DEZEMBRO
DE 1952

Autorizao Poder Executivo a aorir
pelo, Ministério da Guerra, o C1'é
dito especial de C1f) 571.462,70, des
tíreuio ao paigamento da diferença
dos vencimentos atrasados aos fun
cionários abrangidos pela Lei nú
mero 1.329, de 21-1-)951.

Ainda não foi puolicada no Diário
Oficial.

LEI N.o 1.794 - DE 31 DE 'DEZEMBRO DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito
suplementar de Cr$ 22.000,00 em retorço à Verba 3 do Anexo n.a 19,
da Lei n.a 1.487, de 6 de dezembro de 1951.

Nacional decreta e eu sanciono a se-

República:

o Congresso

o Presidente da

Face saber que
guirite "r.eí:

Art. - 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito suplementar de Cr$ 22.000,00 (vinte e dois mil cru
zeiros)em refôrço à Verba 3, do Anexo n.» 19, do Orçamento Geral da
união (Lei n.v 1.487, de 6 de dezembro de 1951:

o-s

VERBA 3 ....,...- SERVIÇOS E ENCARGOS

Consiçnação 1 - Serviços de Terceiros

S/C 04 --,. Iluminação, fôrça motriz e gás

14 - Direção Geral da Fazenda Nacional
14 - Delegacias Fiscais
01 -'- Delegacias Fiscais
17 -. Pernambuco .. , . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22.000)00

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0 . Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 31 de dezembro, de 1952; 131.° da Independêncfá e
64.° da República,

GETULIO V ....RGAS.

ijorácio t.ater ..

LEI N.? 1.795 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1952

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Mi.nistério da 'Fazenda, o credito
suplementar de Cr$ 135.200,00, em retorço de verbas do Anexo n.O 19
do Orçamento Geral da União (Lel n,o 1. 487, de 6 de dezembro
de 1951).

.O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, a crédito suplementar de Cr$ 135. 200jQO (cento e trinta e cinco
mil e duzentos cruzeiros) em refôrço das verbas abaixo, do Anexo TI. o 19,
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do vigente Orçamento 'Geral da União (Lei n. o L4~n, de 6 de dezembro de
lS51) , a saber:

VERBA 2 - MATE~IAL

Consignação II --..; Material de Consumo

6.000,00
17.000,00

17 - Artigos de expediente, desenho, ensino e educação; ar
tigos escolares para distribuição; fichas e livros de es
crituração; impressos e material de classificação, inclu
sive fichas bibliográficas e de referência.

14 - Direção Geral da Fazenda Nacional
03 - Diretorias' das Rendas Internas
06 -'- Ceará : .
30 - Material para acondicionamento e embalagem
14 - Direção Geral da Fazenda Nacional
14 - Delegacias Fiscais
01 - Delegacias Fiscais
18 - Piauí .
23 - Santa Catarina .

VERBA 3 - SERVIÇOS E. ENCARGOS

Cotisiqnaçtio I - Serviços de Terceiros

06 - Passagens; transporte de pessoal e de suas bagagens
14 - Direção Geral da Fazenda Nacional
14 ~ Delegacias Fiscais
01 - Delegacias Fiscais
22 - Rio Grande do Sul, .
14 "-,- Telefone, telefonemas, telegramas, radiogramas, porte

postal e assinatura de caixas postais:
14 - Direção -Geral da Fazenda Nacional
14 - Delegacias Fiscais
01 - Delegacias Fiscais
04 - Amazonas .
77 - Aluguel ou arrendamento de imóveis; foros; seguros de

I bens móveis e' imóveis.
14 - Direção Geral da Fazenda Nacional
15 - Agências Fiscais
02 - Mesas de Rendas Alfandegadas
16 - Paraná
01 ~ Amtonína .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 6.000,00
18 ~ Diretoria das Rendas Internas
03 ~ Coletorias Federais
06 - Ceará 38.200,00

01'$

50.000,00

23.000,00

73.000,00

01'$

10.000,00

8.000,00

44.200,00

62.200,00

ArL 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 31 de dezembro de 1952; 131.0 da Independência e

64.° da República.
GETULIO VARGAS.

Horácio Ltüer,
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LEI N.' 1. 796 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1952

Autoriza o Poder 'Executivo a abrir, pelo Ministério da Agricultura, o
crédito sumíemenmr de Cr$ 100.800,.00 à Verba 1 do Anexo nY 17.
da Lei n.O 1.487, de 6 de dezembro de 1951.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o poder Executivo autortaado a abrir, pelo Mínístérto da
Agricultura, o crédito de Cr$ :00.800,00 (cem mil e oitocentos cruzeiros>,
suplementar à Verba 1 - Pessoal, Anexo n.c 17, do Orçamento de 1952
(Lei n.c 1.487, de 6 de dezembro de 1951), de acôrdo com a seguinte
discriminação:

VERBA 1 PESSOAL

Ccmsíçtuiçõo IH - Vantagens

Subconsígnaçâo OS - Funções gratificadas
o-s

07 - Departamento de Administração
05 - Divisão do PessoaL.", , " ,",.".. 100.800,00

Art . 2.° Esta Lei entrará em vlgor na data de sua publícação, revo
gadas as dísposiçôes em contrário,

Rio de Janeiro, em 31 de dezembro de 1952; 131.° da Independência e
64.° da República.

GETULIO VARGAS,

João Cleotas,
Horácio Lcter,

LEI N,o 1. 797- DE 31 DE DEZEMBRO DE ·1952

Autoriza o poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, o crédito suplementar de Cr$ 2.600.000,00, à dotação atri

. buída à Verba 3 do Anexo n.O 21, da Lei a.o 1.487, de 6 de dezembro
de 1951.

o Presidente da República:
Faca' saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei: .

Art. 1.0' E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, o crédito suplementar de o-s 2.600.000,00
(dois milhões e seiscentos mil cruzeiros), à dotação atribuída à Verba 3
-r- Serviços e Encargos, Consignação V - Inativos, Subconstgnaçâo 63,
Aposentados, etc., Item 21 _ Polícia Militar do Distrito Federal, Anexo 21,
art. 3.°, da Lei n.o 1.487, de 6 de dezembro de 1951.

Ri'L 2,° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, em 31 de dezembro de 1952; 131,0 da Independência e
6.1.° da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Neçriio de Lima,

Horácio tater .
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LEI N.o 1. 798 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1952

Autoriza O Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, o crédito suplementar de Cr$ HlO.000,00, à Verba 3 do
Anexo 21, da Lei n.,o 1.487, de fi de dezembTC( de 1951.

O Presidente da República :

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu SanCi0!10 a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, o crédito suplementar de Cr$ 100.000,00
(cem mil cruzeiros), a dotação atribuída à Verba 3 - Serviços e Encargos,
consigriação IV - Assistência e Previdência Social, Subcomslgnaçâo 60 
Balaria-família, Item 27 -'- Administração do Território do Rio Branco,
Anexo n,« 21, da Lei n.c 1.487, de 6 de dezembro de -1951.

Arb. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

~ Rio de 'Janeiro, em 31 de dezembro de 1952; 131.° da Independência e
64,0 da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Neg1'<10 de Lima.

Horácio Lajer.
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EMENTÁRIO

A

ABONO DE' EMERG:í':NCIA,

Concede abono de emergência aos
eerouiores civis do Poder Executivo
e dos Territórios, e dá outras pro
vidências.

Lei n. 1.7-6-5 - de 18 de dezembro
de 1952, '

Publicada no D. O. de 18 de de
zembro de 1952.

- Abre, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especuü de Cr$ ..
200.000.000,QQ,· para o fim que espe
cifica.

Decreto. n . 31.981 -' de 20 de de
zembro de 1952.

Publícadc no D", O. de 20 de de
zembro de 1952.

ACADEMIA NAcIoNAL DE ME
DICINA

Concede o auxílio especial de crs
6.000.<JOO,OO à Academia Nacional
de M eâicma para construção do edi
f'cio sede, e dá outras prouuiéti-
mas. -

Lei n. 1.784 - de 27 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 31 de de
zembro .de 1952.

ACORDOS

Promulga O Acôrdo sôbre Trans
portes" Aéreos Regulares entre os Es
toaoe UnidOs do Brasil e. a Itália,
assinado em Roma, á 2,5 de [ameíro
de 1952.

Decreto n. 31.419 - de 10 de se
tembro de 1952.

Retificado no D. O. de 14 de eio
vembrc de 1952.

ACORDOS

_ -- promulga os seguintes Atos ce
lebrados entre o Brasil e o Chile,
firmados no Rio de Janeiro, a 4 de
julho de 1947; Convênio de Coope
ração Econômica; Protocolo Adicio
nal ao Tratado de Comércio e Nane
çaçõa, de 1.0 de março de 19'43;
Acôrdo sôbre Transportes Aéreos, e
Convênio de Trânsito de Paesaçeircs
e Turismo.

Decreto - li. 31. 53'6- de 3, de ou
_tubro de 1952.

PubHca-do no D. O. de 10 de ou
tubro de 1952.

ADELINO FONTOURA

Modifica o artigo 1.°, e a letra "b",
do artigo 3.° da Lei .rz.. 1.2fr4, de 28
de dezembro de 1949.

Lein. 1.773 - de 19 de dezembro
de 1-952.

Publicada TIO D. O. de 23' de de
zembro de 195·2..

ADMINISTRAÇAO DA AERONÁU
TICA

Aprova o Requlemento de Admi
nistração da Aeronáutica (R A.D.A.) .

Decreto n ; 31.4ü2 - de 8 de se~
teanoro de .1952.

Retífícado no D. O. de 22 de ou
tuoro -de lS5·2.

ADMINISTRAÇÃO DO PORTO no
RIO DE JANEIRO

Dec'ara sem efeito a desapropria
cõc de tcrrenoÓae propriedade da
Companhia Siderúrgica Belga-Mi
neira.

De-er-eto n. 32.0,32 - de 29 de de
zembro de 1952.

Publicado no D .. O. de 2 de janei
ro de -1953.
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AERONÁUTICA
Altera .a redação do item .XlI I do

art. 43 do Plano dos uniformes para
uso dos Oficiais e Praças da Aero
náutica.

Lei -n. 1.684-A - de 1.0 de outu
bro de 1952,.

publicada no D. O. de 9 de ou
tubro de 1952.

- Dispõe sôbre promoçtio ao pos
to de 2.°8. Tenentes dos Subtenetüee,
Subo/icia,is e Sargentos do Exército
e da Aeronáutica na Itália, como in
tegrantes da Fõrcà Expedicionária
Brasileira, e possu~am até o térmmo '
da guerra o Curso de 'Comandante
de Pelotão, Seção. ou equivalente, ou
'o Curso de Especia.lista da Aeronáu
tica.

.Lei n. 1. 782 - de 24 de dezembro
de. 1-952.

publicada no D. O. de 26 de de
.zembro de 19?2.

Aprova a Regulamento de
Administração da Aerctuuüica, (R.
A.D. A.).

Decreto n. 31.402 - de 8 de se
tembro de 195,2.

Retificado no D. O. de 22 de ou
tubro de 1952.,

- Promulga o Acôl'do eóbre Trans
portes Aéreos Regulares entre os Es
tados Unidos do Brasü e a Itália, as
sinada em Roma a 25 de janeiro de
1952.

Decreto m. 31.419 - de 10 de' se
tembro de 1952.

Retificado rro D. O. de 14 de no
vembro de 1952.

- Dispõe sôõre Co limite de idade
-mra matrícula, em 195,3, no Curso de
Oficiais de mianuuía de Guarda) da
Escola de Aeronáutica.

Decreto, n , 31. 630 - de 21 de ou
tubro de 1952.

Publicado- 110 D. O. de 30 de ou-
tubro de 1952,. '

~ Cria a Comissão de Construciio
da Escola de Aeronáutica em Pi
rassununga no E,stado de São Pau
lo, e dá outras providências.

Decreto n. 31.671 - de 29 de ou
tubro de 1952.

Publicado 11lJ D. O. de 3 de no
vembro de 1952.

AERONÁUTICA

- Dispõe sôbJ1e interstício para
promoção de Primeiros-Tenentes' ao
pôsto de Capitão.

Decreto n. 3-1.832 - de 21 de no
vembro de 19-52.

PUblicado no D. O. de 24 de no
wembro de 1952.

- Altera a denominação d.d Cur
so de Tática Aérea e dá, outras pro-'
vidências.

Decreto n . 31.841 - de Z6 de no
vembro de 1952.

Publícado no D. O. de' 28 de no
vembro de 1952.

- permite a matrícula na Escola
de Aeronáutica em 1953, indepen
dentemente de concurso de admissão
aos candidatos oriundos do Ccíéçio
Militar.

Decreto n . 31.842 - de 26 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de no
vembro de '1952.

- Aprova o Regulamento da Es
cola de Aperfeiçoamento de Oficiais
da Aeronáutica.

Decreto n . 31.914 -, de 12 de de
zembro de 1952.

Publicado- no D. Q. de 20 'de de
zembro de 195-2.

AprO'lXl- o Regulamento da Es
cola de Especialistas de Aeronáu
tica.

Decreto TI. 31.951 - de 18 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1952.

AFORAMENlTliS

Acrescenta um parágrufo ao ar
tigo 459 da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

Lei n . 1.735 - de 18 de novembro,
de 1952.

Publicada :nO' D. O. de 22~ de no
vembro de 1952

AGAViE

Ver:' Sisal.
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AGtNGIA ESPECIAL DE DEFESA
ECONôMICA

Dispõe sôbre os planos de Lnâeni
zaaóes -de Guerra e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 32.m3 - de 29 de de
zambro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 195·2,

AGÊNCIAS DA CAPITANIA DOS
PORTOS

Ver: Capitania dos Portos.

AGENTES MUNICIPAIS DE ESTA
TíSTICA

Ccmeeâe abono de emerçéncia aOS
servidores civis do Poder Executivo
e aos Territórios, e dá outras pro
vidências.

Lei n. 1.765 - de 13 de dezem
bro de 1952.

Publicada no D. O, de 18 de de
zembro de 1952.

AGRICULTORES

Auioriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da. Agricultu
ra, o crédito especial de Cr$ " ..1, •

20.000.000,00, destinado a aquisição
para revenda, de inseticidas e dis
tribuição çratuita: de sementes sele
cionadas ao pequeno cartcuuor,

Lei n. 1.750. - de 4 de dezembro
de 1952',

Publicada no D. Ü. de 5 de de-o
zembro de 1952.

AGRICULTURA
Transforma em Escola Agrícola a

Escola de Iniciação Agr;;col.a "Ben
jamim Canotan:", a que se relere o
artigo 3.° do Decreto n. 22.506, de 22
de. janeiro de 1947.

Decreto n. 31.'533 - d-e 2· ele ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de outu
bro de 1952-.

AGUA MIliERAL

Autoriza o cidadão bra.sileiro El
pidio de Morais a pesquisar água
mineral no' -municípico de Alegre, Es
tado do Espírito Santo,

. Decreto n. 31.-699 - de 1 de no
vcmbro de 1952,

Publicado no D, O.de -6 de no
vembro de 1952.

AGUA MINERAL

-----'- Autoriza o cidadão brasileiro
Cláuâio de Sousa NOvais a pesçui
921' água. mineral no município e Es
to(30 de São Paulo.

Decr-eto n. 31.'750 - de 7 de ~,J
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1952.

- Autoríza o cidadão brasüeír.:
Fitônco Bertin a pesquisa?' água mi
neral, 1W mumicipio de São Fiâelís,
Estt;tc!o -do .Rio· de Jomeiro,

Decreto n. 31.803 - de 13- da no
venrbro de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de ~10

ven"bro de 1952.

AGUAS púBLICAS

Dccínra públicas de use/ C01~'U?n> de
â.rmvnio do Estado de Min'J-S Gerais.
as águas de curso âenommaâo
"jl~q'Uas Verdes".

Decreto n. 29.8'78 de 13 C!2

8·ZÔ~tO de 19051.

Publicado no D. O. de lD de ro
vembro de 1952.

- Declara pú.blicas de uso comum,
de domínio do Estcuio de Mato Gros
so, ai àçnias do curso denominado
"Areias-" ou "Ploriano".

Decreto n. 29.881 - de ,13- de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 10 de no
vem.tiro de 1952.

- Declara públicas âe uso comum"
de domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Alberto Dias,
Loures ou Freire e Laures ou Frei
-e, respe'ctivamente, nos seus tre
chos superior, médio ou' inferíar ,

Decreto TI. 29. 97() -:- de 10 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 10 de 1:!)~

vembro de 1952.

- Declara publicas de uso comum
de domínio do Estado de Minas Ge
raie. as águas do rio "Aterrado",

Decreto ri. 30.:023 - de 29 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 26 de no;'
vembio de 1952.
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AGUAS PúBLICAS
~ Declara públicas de uso comum,

de domínio do Estado da Bahia, de
águas o rio Sal

Decreto n. 3:0.480 - de 3(); de ja
neiro de 1952.

Publicado mo D. O. de 26 de no
vembro de 1952.

_ Declara públicas de uso comum,
de domínio do. Estado da. BJ-hia, as
áçuas do rio Gangorra.

Decreto n. 30.481 - de 3.8' de ja
neiro de 1952.

publicado no D. O. de 26 de no
vembro de 1952.

- Declara públicas de uso comum,
de domTnio do Estado da Bahia, as
águas dos rios Salg:tdo, Ba,ixa do
Mulungu e Baixa do Mul7mgu.

Decreto n. 30.482 - de 30 de' ja
neiro de 1952.

Publicado no D. O. de 26 de no
vembro de '1952.

- Declara públicas de uso comum,
de domínio da União 'as ág71,as do rio
Brecajuvuva-Curralinho-IraJy taoa çu
e Iguaçu, respectivamente, MS seus
trechos superior, médio e inferior.

Decreto n. 31.629 - de 17 de ou
tu'bro de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de ou
tubro de 1952.

- Declara públicas de uso comU"ln,
do iíomínio do Estado de São Paulo,
as águas do rio São Simád.

Decreto n , 31. 654 - de 24 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1952.

- Declara públicas de uso comum,
do dominio do Estado de· São Pauto,
as águas do rio "Brejinho", "Rin
cão" e "Binciic", respectivamente
nos seus trechos superior, médio e in
ferior.

Decreto n. 31.655 - de 24 de ou
tubro de 19'5·2.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1952.

AGUAS PúBLICAS
_ Declara públicas de. uso comum,

do domínio do Estado de Minas Ge
rais as águas do rio denominado
Mabcacheta e Encoberto, respectiva
meete ne/ seu trecho superior e mé
âio e no trecho inferior.

Decreto rr. 31.€56 - doe 21 de ou
tU.b-:n de 1952.

Publicado no D. O. de :3-G de ou
tubro de 1952.

_ Declara públicas de uso comum,
do domínio da União', qs ágW1S do
Tio "Capitão-Mor Barreiro", "Bar
niOT ele Baixo" e "Barreiros", res
pectivamente, nos seus trechos su
'Vaior, médio e inferior.

Decreto n . 31.662 - de 24 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D'. O. de 30 de ou
tubro de 1952.

- Declara públioo.-s de uso comum,
do domínio do Esta.do de Minas Ge
Tais as águas do rio Lajes. -

Decreto n. 31..663. - de 24 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D: O. de 30 de ou
tubro de 1952.

_ Declara públicas de uso cetmum,
'do domínio do Estado de São Paulo,
as óauas do rio "Pereque Mirim".

Decreto n. 31.664 - de 24 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de outubro
de 19'52.

- Declara públicas de uso comum,
do domínio .riO' Bstaao de MiM,S Ge
rais, as águas do rio denominado
Veado, Cachoeirão e Posses, nos seus
trechos superior, médio e interior.

Decreto n. 31.665 - de 24 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1952·.

_ Declara públicas de uso comum,
ao âomimio do Estado do paraná, as
águas do rio Socavão.

Decreto n . 31.686 - de 31 de ou
tubro de 19~2.

PUiblicado no D. O. de 4 de no
vembro de 1952.
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ÁGUAS púBLICAS
_ Declara públicas de uso comum,

do âomimio do Estado da Bahia, as
aouae do Rio prazeres ou Boquei-
rão. .

jjecreto n. 31.719 - de S. de no
vembro de 1952.

publicado no D. O. de 7 de no
vembro de 1952.

...:..... Declara públicas de uso c:t:'1nU?i~,

do domínio do setoao de Mínns -Ge
Tais, as águas do rio Sucuri,

Decreto n. a1.720 - de 5 de aio
vembro de 19'52..
. Publicado no D. O" de 7 de no

vembro de 1952.

- Declara pifblicas de uso comum,
do domínio do Estado õe Santa Ca
tamna, as águas do rio Cúbatão,

Decreto n. 31. 725 - de 6 de no
vembro de 1952.

publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1952.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Santa Ca
torina, as águas do rio Júlio.

Decreto TI. 31.726 - de 6 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1952.

- Declara públicas de u.so comum,
do domínio ao eetaao de Mala Gros
SO, as águas do rio Amambq.í.

Decreto n. 31:727.- de {) de no
vembro de 1952.

Publicado no D. D. de 8 de no
vembro de 1952.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de GOiás, as
águas ao rio São Mateus.

Decreto n. 31. 7·28 ...,.... de 6 de no
vembro de 1952 .

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1952.

- Declara pública,s, de uso comum.
do d07iLinio do Estado do Rio de Ja
neiro,as águas do rio "Macaé de
Cima", "Macaé" e "Macae", respec
tivamente, nos seus trechos supe
rior, médio e inferior.

Decreto n. 31.729 - de 6 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1952.

AGUAS PÚBLICAS
- Declara. míblicas, de uso comum,

elo domínio da União, as águas dos
rios Santo Antônio) São Tomé, Sa
pucaizinha e Sapucaizinho, reepecti
-oamente, nos seus trechos superior,
médio e ínfericr . ' -

Decreto n. 31. 730 - de 6 de no-
vembro de 195,2.

Publicado no D. Q. de 8 de no-
vembro de 1852..~"

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Esrúrito
Santo, as águas do rio São José.

Decreto m. 31.731 -de 6 de no
vembro de 1952.

Flubbcado no D. O. de 8 de no
vembro de 1952.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estada de sco Paulo)
as águas do rio Cruzes.

Decreto ri. 31. 732. - de 6 de 00
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de :no
vembro de ,1952,.

- Declara públicas, de uso comum,
do doniuiio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio "Aruirtuias 
Pedras - Samambaia") "Macaúbas"
e "Macaúbas", respectivamente, aos
seus' trechos superior, médio e infe
ricr .

Decreto n. 31. 733 - de 6 de J":{)-
vembro de 1952.

Prbllcado no D. O. de 8 de no-
vembro de 1952.

- Declara. de uso comum, do no
minio do Estado de Santa Catarina,
as águas do rio Gertea.

Decreto n. 31.791 - de 14 de no
vembru de 195-2.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de .1952.

- Declara de uso comum, do dei
minio do Estado de santa Catarina
as _águas do rio Tamanduá) Taman':'
duá e Pintado, respectivamente, nos
seus trechos superior, médio e tnfe
ríor,

Decreto n. 31.792 - de 14 de no
vembro de 1952.

Publicado no _D. O. de 18 de no
"lembro de 1952.
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ÁGUAS PúBLlGAS

- Declara de uso comum, domínio
ao- Estado ae Santa Catarina, as
águas do rio Liso, Liso e Poço Gran
de, - respectivamente, nos seus tre
chos swperior, médio e inferior,

Decreto n . 31.793 -r de 14 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1952.

- Declara públicas de usa _cO'Tnum,
oo domínio do Estado do Rio Gran
de do-Sul, águas do rio rorom.

Decreto n. 31.833 -'- de 21 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de dê
zembro de 1952:

- Declara públicas de uso comum,
do domínio do sstoao ae Minas Ge
rais, .as águas do rio Cachoeira.

Decreto n , 31. 939 - de 18 de de
zembro ode 1952." -

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de 1952.

- Declara públicas de uso cC'lIlum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais) as águas do rio Bernarâes,

Decreto n. 31.9-55 - de..18 de de
zemoro de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de de
zemoro de 19'52.

- Declara públicas de uso comum,
tio dom/mio da, Estado de l\finas Ge
rais, as áGuas do rio Marques, Gran
de c Grande, respectivamente, nOS
SCU8 trecnoe superior, médio e in
[eríor.

Decreto n. 31'.956 - de 1& de de
zemcro de 1952.

Publicado no D. O. <te 22 de de
zembro de 19;5.2.

- Declara públicas de uso comum,
dé domínio do Estado de Minas Ge
rais~ às águas do rio Babilônia, São
José. São João do Sócae São João
do Soca, -resiectummente., nos seus
trechos, superior, médio e interior,

'Decreto n . 31.95-7 - doe 18 de de
zembro' de 1952.

Publicado no D, O. de 22 de de
zembro de' 1952,

ÁGUAS PúBLICA,S

- Declara públicas de uso comum,
ae domínio do Està---a:o- de Minas Ge
reis, as águas do rio Papa Cob-ra
Burnier, Soíeâaâe e Soledade, res
pectivamente, nos seus trechos supe
rior, média e inferior.

Decreto n . 3.1,958 - de 18 de de
zembro de 1952.

Publicado 111,) D. O, de 22 de de
zembro de 1952,

- Declara públicas de uso· comum,
do domínio do Estado do Rio Gran
de do Sul, as, águas õo rio Barbuda,

Decreto !!lI, 31.977 .,..--. de 19 de de
zemcrc de 1952.

publicado no D. O. de 23 de de
semtno de 19'52.
ALBERTO D,E OLIVEIRA

Modífica o artigo 1.0; e a letra "b",
do artigo 3.° da Lei n.o 1.024, de 23
âe dezembro de 1949.

Lei n , 1.773 de 19 de dezem-
bro de 1952.

Publicada no D. O. de 23 de de
zsmbro .de 1952.

ALEXANDRE RODRIGUES FER
RElRA

Autoriza o Poder execauco a im
primir cs obras do naturalista pa
trício Alexcmâre Rotlrigues Ferreira.

Lei n . 1. '7l}S de 22 de outub;n
de 1952,.

Publicada no D. O. de 25 de ou
tubro de 1952.

ALGODÃO

Assegura ao algodão da zona me
ríâional: do -pois, da safra de 1952
1953, a garantiu de preços mínimos.

Decreto n . 31.871 - de 3 de de
zembro de 1952.

Publicad-o no D. O. de 5 de -de
zembro de 1952.

ALTO COMANDO DO EXÉRCITO

Aprova o Reaulamento para. o Al
to Comando do Exército (P pa.rte).

Decreto n. 31,639 - de 23 de ou
tubro vôe 1952,

Publicado '110 D. O. de 31 de ou
tubro de 195-2.
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ALUMíNIO
A iücriza o ciâaâéo brasileiro 1..1a

riano de Oliveira Wendel, a pesqui
sar minérios de fósforo, ferro, ma.n
qanês) cromo, níquel, cálcio) maçne
sio aluminio e. associados, no muni
dpiO de Registro, Estado de SÜo
Paulo.

Decreto n. 31. 748 ~ de 7 de '1:1)
vembrc de 19'52,

publicado no D. O. de 12 de no-'
vembro de 1952.

"A lilARíTIMA" - CO!l~PANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas rIO;;:
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital, da "A Marítima" -Compa
nhia de Seguros Gerais.

Decreto 'n. 31.954 "- de 18 de de
zembro de 1952'.

Publícadorno D., O. de 24 de de
zembro de 1952.

ANDRÉA SALVINI & GlA. LIMI
TADA

Autoriza Anarea Salvini & Oía,
Limitada a pesqui8:tr calcária, már
more e assocuuioe no m1/.71-icipio de
Conceição do 1VIato Dentro, Estado
de Minas Gemis.

Decreto n. 31.899, --::.. de 5 de 0'08'
zembro de 1952.

Pub!k:ado no D. O. de 11 de de
zembro de 1952.

- Autoriza Andreci Sucoini & Cía.
LimitflJl1a a pesquisar calcário. már
more e associados, no mumicírnc de
Conceição do Mato Dentro, ESta,do
de Minas Gerais.

Decreto n. 31.90'0' - doeS de de
zembro de 1952.

Publicado TIO D. 0'. ele 11 "de de
zembio de 1952.

ANTôNIO GOMES DA SI LV A NA
VEGAÇÃO LImITADA

'Concede à sociedade "Antônio Go
mes da Silva Navegação Limitada"
autorização para funcionar C011W
em,p'rêsa de navegação de cabOta
çem .

Decreto n . 31.4.93' - de 1 de ou
tubro de 1952,

Publicado no D. O. de 9 de outu
1.:':0 de 1952,

APELAÇõES CRIMINAIS

MOdifica. o artigo 609 do Código de
Processo Peruü;

Lei n . 1. 720-B _. de 3 de fnovem
bro de 1952.

Publicada no D. 0'. de 7-' dJ2' no
vembro xíe 1952.

APLICAÇÃO DA RECEITA :00 íNS
iTITUTO D:t; APOSENTADORIA
E PENSõES DOS BM/CARlOS

Ver: Institutos, de Aposentadoria c
Pensões.

,APóLICES

Dispõe eôbre a to-me de rcoamen-.
tc tiae aioiâae-dos criadores e recria
Gores de çtuio bovino) e dá outras
proouiéncíae,

Lei n. 1.'128 - de lO de novembro
de H152.

P11lbJicada no D. O. de 13, de 1,-0-
vembro de 1962.

APOSEliTADORIA POR VELHICE

institui para 08 segurados obriga
tórios do Instituto de Atoeentaaocía
e Pensões LdQS Ituiustriàriee a aco
ceniaâoría 1)Or velhice e o auxitio
maternidade, e dá outnts 'rJ?'ovidên-
cias, .

Decreto n. 31.54.7 de ,6 de out.u-
oro de 1962.

Publicado no D. O, de 11 de OU
bro de 1952,

APOSENTADORIAS

Estende G-O pessoal da Iâarirüia
1kIercante Nacional, no que couber, os
direitos e vantagens da Lei n. 283,
de 8 de junho de 1948.

Leí li. 1.75-6 -' de 1) ti-e dez-embro
de 19&2. -

PuhHcada no D. O. de 11 de de
zembro de 1952.

APRENDIZADOS AGRíCOLAS

Transforma em Escola, Agrícola a
Escola de Iniciação Agrícola "Ben
jamim Ccmstarü", a que Se relere o
aTtigc 3,.0 do Decreto n. 22.506, de
22 d':::, janeiro de 1947.

Decreto n. 31. 533 _ de 2 de ou
tubro de, 1952.

Publicado no D. O. de 8 d-e ,DU
tubro de 1952.
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"A PROTETORA" COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS E ACIDEN
TES no TRABALHO

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inêlueiue aumento de 00.,
-pitai, da "A Protetora" Companhia
âe seguros Gerais e Acidentes de
Trabalho.

Decreto n. 31.646 - de 23 de ou
bubro de 1952.

.Publlcado no D. O. de 7 de no
vem'bro de 1952.

APROVEITAMENTO DE SERVI.·
DORES

Determina -'aprov$itamento de ser
vidores de Caiaae de Aposentadoria.
e Pensões em outros órgãos da Pre
v'bdência Social.

'Decreto n. 31.5-4:9 - de 6 de ou
t.trbro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de (JU

t.ubro de 1952.

APRovmTAMENTO DE SERVIDO
RES AU'fARQUlCOS

Ver: Caixas e Institutos de Apo:
serttculoríá e Pensões.

AQUISiÇÃO DE· QUADROS PRE
MIADOS

A titorizà o Poder Executivo a abrir
pelo Iâinietério da Educação e Saúde.
o crédito especial para pagamento de
prêm.ios e aquisição de quaâroe -pre
-mícuice no Salão Nacional de Belas
Artes e Salão Nacional de Arte Mo
derna.

Lei m , 1.'689 - de 2 de outubro
de 1952.

publicada mo D. o. de 7 de outu
bro de 1952.

ARDóSIA
Autoriza a Cia. de Pesquisa e Mi

-n.eractio do Vale do Paraíba: S. A., a
pesquisar ardósia no município de
Guarulhos, Estado de São: Paulo.

Decreto. n. 31.528 - de 2 de ou
tubro de 195·2.

Publicado no D. O. de lLde OU
bujzro de 1952.

AREIA
Autoriza o cidadão brasileira Eu

gênio t.eteore Júnior a ~Dcsquisa,!

areia: e conchas .calcárias no Dístri
to Federa.l.

Decreto :n. 31. 784 - de 13 de E.:)
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1952.

AREIA QUARTZOSA

A uioriza a Companhia Paulista de
Mineração a .lavrar areia cnuo-tzcsa
no município de ltanhaem, Estado
de São Paulo.

Decreto TI. 31.734 - de 6 de rJJ
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 1952.

AREIA SILICOSA

Autoriza o cidadão brasileiro Jou
õert Santos a lavrar areia silicosa

no mumicíqno de São Vicente, Estado
de São Paulo.

Decreto n. 28.498 - de 14 de a,gÔs
to de 1950.

Reproduzido no D, o. de 16 de ou
tubro de 1952.

ARGILA

Declara sem efeito o Decreto nú
mero 30.2'53·, de'6 de dezembro âe
1951.

Decreto li. 31.505 ,- de 2 d'e ou
.fucro de 19·52.

Publicado no D·. O. de .9 de ou
tubro de 1952..

-----' Renova o Decreto n. 20.74.:.7, de
14 de _março de Hl46 ,

Decrete '11. 31.506 - de 2 de ou
tubrc de 1952.

Publi-cado no D. O. de 9- de outu
oro .de 19'52.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Ermíro de Moraes a lavrar ar
gila no município de M ogi das Cru
zes, Estado de São Paulo.

Decreto n. 31.576 - de 9' de: ou
tubro à:e 1952.

Publicado no D. O. de 17 de ou
tubro de 1952.
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ARGILA
_ Auwriza os. cidadãos brasileiros

Bel11iiro Finazzi e Raul Finazzi a la
vrar feldspato e argila aos municí
pios de Itapira e Mogi l1:Iirim, no
Estado de São Paulo.

Decreto n. 31.691 - de 1. de no
çemoro de ;195,2.

pazblicado no D. O. de 6 dê no
vembro de 1.952.

_ Autc'l'iza o cidadão' brasileiro
Antônio Manuel de Oliveira a pes
quisar argila ~ associados, no muni
cípio de ltIIogi das Cruzes, Bstcuio de
São Paulo,

Decreto TI. 31.'698 - de 1. de no
vembro de 1952.'

PUiblicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1952.

_ Autoriza o ciâaâdo brasiteiro
Plínio de Carvalho Simões a pesqui
sar calcário, argila ,8 associados no
município de Guapiara, Estaàode
São Paulo,---Decreto n. 31.702 - de 1 de no-
vembro. de "fi!5Z.

publicado no D. o. de 6 de :no-
vemoro de 1952.

_ Autoriza; (j cidadão brasileiro
Iâcsaníro Tango a pesquisar argiln
e ossocuuto«, 'no município de Mogi
das Cruzes, Estado de São Piiuto,

Dê".."reto 11. 31.8G6 - de ~'O de T~D

vembrn de 1952.

Publicado no ,D. O. de 25 de 110~

vembro de 1952.

- Autoriza a Serrana soaeaoae
Anônima de Iâíneracõo a pesquisar
argila, no município de São Caetano
do Sul) Estado de São Pa'l~lo.

Decreto n . 31.8'08 .- de 20 de no
vembro de 1952,.

. Publi-cado no D. O. de 2-5 de ::.10
vembro de 1952.

- Autoriza Indústrias Brasileiras
de Artigos Reirauiriae S~ A. - IBAR
- '0., pesquisa,r argila, caulim e asso
ciados, no município de Uberaoo, Es-
tado de Minas Gerais. '

Decreto n , ,3-1..896 - de 5 de- de
zembro de 19-52.

Publicado TIO D. O. de 11 de de
zembro de 1952'.

ARGILA

- AutoriZa o cidadão brasiieirc
Thomaz Marinho de Albuquerque
Andrade a pesquisar calcário e ar
gila no mnmicipio de romoemna, Es
tado do Paraná,

Decreto 11. 31.968 - de 19 de de
zembro de 19'52,.

publicado no D. O.' de 29 de de
z2-mblD de 1952.

ARGILA REFRATARIA

Retifica e ratifica o art. 1.0 do De
creto n. 18,{)19, de 7 de março de
1945.

Decreto n. 31.504 - de 2 de ou
tubro de 195,2.

PUblicado no D. O. de 9 de outu
bro de 1952.

ARMADORES DE PESCA

Altera dispositivos ,do Decreto-lei
J7.. 3.832, de 18 de novembro de 1941,
que dispõe sôbre a situação perante
o Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Marítimos, dos armadores
de pesca e _dos pesctuioree e empre
gados. em profissões conexas com a
indústria da pesca.

Lei TI. 1. '707 de 23 de outubro
de 1S52.

Publicada no D. O. de 21 de ou
tubro de 1952.

ARMAZÉNS

'Cede, a título precário, os "trma
zéns do extinto Departamento Na
cional do Café à Comissão de Finan
ciamento da Produção.

Decreto n. 31.979 - de 19 de de
zembro de 1952.

Publi-cado no D. O. de 23 de de
zembro de 1952.

ARQUIVISTA

Suprime cargos extintos.

(M.F. - Q.S.) .

Decreto n. 31.385 - de 4 de de-
zembro de 1952.

Puolícado no D. o. de ~ de de-
zembro de 1952.
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ARTíFICE

SUJ)Time cercos extintos.
(M.F. - Q.S.).

Decr-eto n. 31. 818 - de 2ü de 110
'lembro de 19,52.

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro de 1952.

- Suprime cargos extintos:
(M.F. - Q.S.).

Decreto n . 31.823 - de 20· de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de no
vccrsoro de 1952.

ASILO DE INVÁLIDOS DA PÁTRIA

Retifica as Instruções baixadas
pelo' Decreto n'. 2.774, de 20-6-1938, e
o art. 55 n. 53, do Regulamento apTO
rodo pelo Decreto n . .8.031, de 2,6 de
julho de 1940, na parte em que re
gula a inspeção de saúde dos as:
lados.

Decreto TI.· 31. 587 - de 1-3 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 16 _we O'J.
tubro de 19·52.

ASILO FILHOS DE ANA

Abre, pelo Ministério Ida Educaçâo
e Saúde, o crédito especial de 0:$ ..
f:(}(}.OG-O,Oü, para atender às despesas
de obras do Asilo runos' de Àna, no
Esttuio da Bahia.

Decreto n. 31. 737 - de 7 de 11C
vembro de 195,2.

Publicado no D; O. de 7 de no
vembro de 1952.

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR

Altera os artigos 8. 0 e lO< do Regu
lamento aprqvad.o pelo Decreto nú
mero - 22.016, de 26 de outubro de
1932.

De·ereto n.·31.925 - de 15 de d:e-
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de do-
zambro de 1952.

!iSSI~iTENCIA ~!ÊDlCA

Dispõe sôbre o custeio aos servi
ços médico-hospitalares d,o")' Institu
to de Aposentadoria e Pensões dos
Bancários,

Decreto n .. 31.9'09 - de 11 de de
zembro de 19'52.

Publi-cado no D. O. de 1'5 de de
zembro _de 1952.

ASSISTENTES JURíDICOS

Autorizo: a designação de Assisten
tee Jurídicos do MinistériO da Jus
tiça, e Negócios Interiores para ser
vinõm iunio ao Ministério Públi~o
p eâertü,

L'Bi n. 1. 7·62-A ~ de 16 de dezem-
1:::1"0 de 1952. .

Publicada 110 D. O. de 22 de de
zembro de 19"52.

AS~OCIAÇÃO BRASILEIRA DE
ODONTOLOGIA

Declara de utilidade pública c: As
eociacão Brasileira âe .Odontologia.
cem Ôeeae no Distrito Feâerat,

Decreto 11. ::;1.G42 ~ de 23 de ou-
tubro de 1952.

P-J_'h~kac.nno D. O. de 30 de lJU
tubro de 193~.

ASSOCIAÇÃO "~I.USEU DE ARTE"

Declara de utiliâcuie pública. a As
ecciacéo "Museu ~ Arte", com sed9
na Capital do Estado d'3 São pauío,

Decreto n . 31.1340, - de 4'Q:;'; 0'.1
tubro de n52.

Publicado nc D. O. de 7 de OUi~U··

b; o ce 18,52.

ASSOCIAÇÃO PERNAMBUCANA DE
IMPRENSA

Abre, pelo Ministério (la Bâucacão
e Saúde, c· crédito. especial de .-..
O·:; 2GO:. G00,o-O para pagamento de
(tuxíl~o .

Decreto n . 31.495 - de 1 de ou
tl;l;;-rO de 1.9,52.

Publicado no D .. O. de' 4: de ou
tubro de 1952.

AUMENTO DE CAPITAL

Prarroqa o prazo estipulado nos
lX(Tág1·ajos 2.° e 3.°, letra "h", do ar
tíac 1.°, da Lei n. 1.474, 'de 26 de no
-cembro de 1951.

I{i n. 1. 772 - de 13 de dezembro
de 1952.

Publicada. no D. O. de 22 de d':-
zembro de 1952.

AUMENTO DE SALÁRIOS

Ver: Salários.



A~L'OS DO PODER LE\;ISLATIVO 151

AUTARQUIAS

Promuuta dispositivos do projeto
que se transformou na Lei n. 1.711,
de 23 de outubro' de 1952 (Estatuto
dos Funcionários Públicos Cioís da
unuu» oetcuics pelo Presidente da
ReplÍ.Nica e mantidos pelo Conçreesc
Nacional.

LeI n . 1.'711 - de 28 ôe outubro
d::: 1952.

Puolicada no D. O. de 1 de no
vembro de 1952.

Retíficada no D. O. de 4 d·e no
vembro e 26 de dezembro de '1952.

- Estende ao pessoal da -Marirüia
Mercante Nacional ,no que couber, os
direitos e vantagens da Lei n. 288, de
B de- junho de 1948.

Lei ;11. 1.7'56 - de 5 dê- dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 11 de ~

zembro de 19'52.

- Concede abono de ememéncia
aos servidores da Poder Executivo e
elos Territórios, e dá outras provi
âéncias,

Lei n. 1. 765 - de 18 de tdezembro.
de 1952, '

Publicada no D. O. de 18 de de
zembro de- 1952.

- Determina -aproveitamento de
servidores de Caixas de Aposenta
doria e Pensões em- outros órgãos
da Previdência social.

Decreto TIo. 31.549 - de 6 de ou
tubro de 1952.

Publicado 'no D. O. de 11 de 011
tubio de 1952.

-- Dispõe sôbre o pagamento de
gratificação amuat aos servidores dos
Institutos e Caixas de Aposentado
ria e Pensões e demais autarquias'
de Previdência Social.

Decreto n. 31.943 - de 18 de de
zembro de 19-52.

Lei n.c 1.772 - de 13' de dezembro
de 1952.

- Dispõe sôbre os seguros de aci
dente do trabalho 71i:ts ínstituicóes de
Previdência Social. -

Decreto n. 31.984 - de 23 de de
zembro de 1952 .

Publicado no D. O. de 24: de d e- .
aembro de, 1952'.

AUXILIAR DE PORTARIA

Dispõe sõore as carreiras de Con
tínuo e servente do Serviço Público
Federal, e dá outras providências.

Lei ra. 1. '721 - de 4 de movemoro
de 1952. -

Ptiblícada no D. O, de 5 de no
v2mblD de 1952.

AUXiLIO-FUNERAL

Dispõe sôbre o valor do auxílio
para junerat no Instituto de Aposen-.
tcuicria e Pensões dos Iruiustrià
rios.

Decreto n.. 31. 988 - de 24 de de
zembro de 19-52.

Puolícado no D. O. de 2-6, de de
zembrc de 1952.

AUXILIO-rIIATERNIDADE

Institui para os segurados oQri(Ja
toríos do Institutõ de Aposentadoria
e Pensões aos Ituiustruuíos a apo
sentadoria por velhice e o auxílio
mctemuiaâe, e dá outras providên
cias.

Decreto n. 31.547 - de ü de ou
õubro de 1962.

Publicado no D. O, de 11 de ou
tub-ro de 1952.

AUXILIOS

Concede o auxílio especial de Cr$
6. OüO.000,0,0 à Academia Nacional de
Medicina para construção do seu edi
ncio sede, e dá outras providências.

Lei n. 1 784 - de 27 de dezemmro
de 1952.

Publicada BO D. O. de 31 de de
cernoro de 1952.

- Abre, pela Preeiâéncia daRepú~

bíica, o, crédito especial de Cr$ ".'
7.000.000,00, para o fim que especi
fica.

Decreto n . 31.563 - de 9 de OU~

tubro de 1952.
Publícacc no D. O. de 9 de outu

bro de 1952_

- Aore, pelo Ministério da Edu
cacao e Saúde, o crédito especi-al ao
Cr$ 2.D':LOCú;DO I para pagamento de
auxílio.

Decreto n . 31.495 - de 1 d-e outu-
bro de- 1952. .

Publicado no D. O. de 4 de outu
bro de 1952.
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AVALISTAS
Dispõe sóbre a forma de p:tgamen,

-[;0 das -cuoeaoe dos criadores e re
criadores' de çasio bovino. e dá ou
t:ras previdências.

Lei TI. 1.728 - de 10 de novembro
de 1.9,52.

PUlbücada no D. O. de' 13 de no
-c-erri.br-o de 1952.

B

BACHARÉIS EM CIÊNCIAS Ecoe
NôMICAS

Ver: Eccrn01nistas.

BAKOL S.A. INDúSTRIA E CO
lVrÉRCIO

concede permissão a Baleei S. A..
Indústria e Comércio para tunciotuir
7~OS dontingôs e feriados civis e reli-
g-iosos. .

D'z.cxeto . ri , 31.99,5 - de 2'6 de d3"
zerrubro cte . 1952.

'Ff'..IbUcado no D. Q. de 29 de de
z.e.rn'bro de 1962.

BANCÁRIOS
A Li-er-a: o artigo 51 do Reçulamenio

avrovado pelo Decreto n. 54, de 12
de sete1nbro de 1934.

Decreto, n. 31.682 - de 3D. de ou
tubro de 19'52.

publicado no D. O. de de no
"7",e:rn.;bro de 1952.

Bf-NCO DO BRASIL S.A.

A-mplia o prazo de execução da Lei
-rz., 1. ü:03> de 24 de dezembro ae 1949.
reZa.tivo a- financiamento da lavou
ra de Da/é.

Lei -n . 1.719 - de 1 de novembro
cüo 1952,.

p'ub1icada no D. O. de 5 de uo
ven'J!bU"ü de 1.952'.

Dispõe sóbre os Planos de In
denizações de Guerra e dá outras
providências.

Dre,cret'O TI. 32.013 - de 29 de de
ze.r.nbro de 19-52,.

,publicado no D. O. de 29 de de
ze-Ill~bro de 195-2.

BANCO NACIONAL DE CRÊDITO
COOPERATIVO

Abre, ao Ministério da Agricultu-
ra) o crédito especial de Cr$ .
50 .COO. 000,00' para inte.qralizacão de
c:xpital do Banco Nacional' d"e ' Cre
·dito Cooperativo.

Decreto n. 31.978 -ô!e 19 de de
zembro de 195·2.

Publicado TIO D. O. de 20 de de
zembro de 1952.

BANCOS

Prorroga O prazo estipuuuio nos
parágrafos 2.° e 3.°, letra "h", dei ar
tigo 1.0 da Lei n.o 1. 474, de 26 de no
vembro de 1951.

Dei n. 1.'772 de 18 da dezem-
oro de 1952_

Publicaôa no D. O. de 22 de de
zembro de 1952. -

- Estabelece medidas de incenti
vo às indústrias de material elétrico
pecado e turbinas no País.

Decrete, n. 31.926 - de 15 da de
zembro de 1952_

Publicado no D. O.' de 18 de' de
zembro de 1952.

BASES MILITARES

Exclui da classiticaciio âecíamda
no artigo LO da Dei n. ~ 121, de 22 âe
outubro de 1947, o Munic:l)io de São
Paulo, no Estado de' São Paulo.

Lei.n . 1. 720 - de 3 de novembro
de 1952. .

Publicada no D. O. de 5 de no
vembro de 1952.

- Exciui da classificação constante
do artigo 1.° da Lei n. 121, ;de 22 de
outuõro de 1947, o município de San
tos, no Estado de São Paulo, e o de
Natal; no Esta:dCJ do -Rio Grande do
Norte.

Lei 11. 1. '743 - de 26 de novem
bro de 1H52.

Publicada no D. O. de 28 de no
vemlaro de 1952.

Exclui da classificação cons
tante do artigo 1.0 da Lei n. 121, de
22 de outubro de 19-47, o Município de
Corumbá, no Estado de Mato Grosso.

Lei 11.1.767 - de 18 de dezembro
de 19'52.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 19·52.
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llASE MILITARES
_ Exclui os municípios de Niterói

e Angra dOs Reis, no Estad~ do Rio
de Janeiro, da art. 1.0 da Lei n.O 121,
de 22 de outubro de 1947.

Lei n. 1.785 - de 27 de dezembro
de 1952.

'publicada no D. O. de 31 de de
zembro de 1952.

BATALHÃO FERROVIÁRIO (L")

Declara de uiituiaâe pública, para
efeito de desCfP!'0priação, f>;t~"Ca ele
terreno, neceesaria a construçao de
trecho ferroviá1/io, localizado entre
"Oltima Garganta" e "Rio das An~

tas".

Decreto n. 31.586 - de 13 de C-J

tubro de 1952.

PUJbhcado no. D. O. de 15 de ou
tubro de 1952.

BER(JO - INDúS~'RIA. QUíMICA
MINERAL S.A.

Concede à Berco - Indústria Qu;
mica. Mineral S. A. autorização
-para funcionar como emprêsa õe mi
neração.

Decreto 11. 31.571 - de 9 c1e ou-
tubro de 1952.

Publicado 110 D. O. de 3 de no-
vembrc de 1952.

EERILO

Autoriza o cidadão brasileiro Al.9'e
nor Antonio de Faria a pesquisar
mica, quartzo, berilo e associados,
no município de Galiléia, Estado de
Minas Gerais.

Decreto 11. 31. 718 - de 5 de no-
vembro de 1952.

Publicado no D. O de 7 de no-
vemoro de 1952.

BIllLI!UECA NACIONAL DO RIO
DE JANEIRO

Autoriza O' Ministério da Educa.çtlo
e Saúde a aceitar legado.

Decreto 11. 31.669 - de 29 de 01..1-'
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de no
vembro de 1952.

ERAZIL RAILWAY COMPANY AND
PORT OF PARA

Abre, pela Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Ci-S: ..
12.511.040;00, 'para o fiml que especi
[ica,

Decreto n . 31. 667 - de 27 de ou
tL',bro de 1952.

Ftublícactr no D. O. de 30 de ou"
tubro de 1952.

c
CAFÉ

.4m.plia o prazo de execução da Lei
n.O 1.'Ü{).3, de 24 de dezembro de 1949,
relativo a financiamento da lavoura
do café.

Lei n . L 719 - de 1 de novembro
de 1952.

Publicada no b. O. de 5 de no
vcmcro de 1952.

-- Cria o Instituto Brasileiro de
Café, e dá outrae providências.

Lei 11. 1.779 de 22 de dezem-
bro de 1952.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1952,

- Estabelece equivalência de crtc
eeíroe a dólares, para o preço míni
mo ·do cate do país Ida safra. de 1952.

Decreto n. 31. 705 - de 3 de no
vembro de 1952.

Publi-cado mo D. O. de 6 si8 no
vembro de 195.2

- Introduz modificações nos De
cretos wúmeros 31.-087 e 31. 705, de 7
de julho de 1952 e B de novembro de
1952, respectivamente.

Decreto m.. 31. 901 - de 6 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1952.

CAIXAS DE APOSENTADORIA E
PENSõES

Revigom o prazo a que se refere o
artigo 4.° da Lei n.O 1.239:"A, de :W
de ncrvembro de 1950.

Lei n.1. nO-G - de 3 de novem
bro de 1952.

Publicada no D. O. de 7 de no
vembro de 1952.
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CAIXAS DE APOSENTADORIA E
PENSõES

_ Concede abono de emergência
ar:e serôiâores civis do Poder Exe
cutivo e dos Territórios, e dá 'outras
pr01.Jidências.

Lei n. 1. 765 de 18 de dezem-
b:LD de lS5é.

publicada no D. O. Ore 18 de de
z-emibro de 1952.

_ Determina o nproieitamento de
eer-oíâores de Caixas âe Aposentada
~vas e Pensões em outros órgâos àa
Previdência social. .

Decreto TI. 31.549 - de ,6 de outu
bro de 1952.

publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 19'52.

_ Dispõe eóbre o aproveitamento
dos seruiâores da Caixa de Aposen
tadoria e Pensões dos Serviços de
Mineração do Estado de Minas Ge
rais a ser incorporadaq,o Instituto
de Aposentadoria e Pensões dQs Em
prega..1os em Tr.arl;,sp?rtes e Cargas,
e dá outras prouuiénciae,

Decreto n. 31.566 - de 9 de ou
tubro de 1952.

PubUcado no D. O. de 17 de outu
bro de 1952.

_ DÓ, nova redação ao art. 4.° do
Decreto n. o 27 .'664, de 30 âe dezem
bro de 1949.

Decreto n. 3-1.'752'~ de lf} de r.u
v:émibTo de 1952.

publicado n-o- D. O. de 1;0 da no
vembro de Hl'52.

_ Altera os artigos 8.° e 10 do Pr-
guzamento aprovado pelo Decreto
n. 22.0.16, de 26 de outubro de 1932.

De:::~eto n. 31.925 - de 15 de de
aemcro de 1952'.

PUlbUcac'b no D. O. de 18' de de
zembro de 1952.

CAIXAS DE APOSENTADORIA E
PENSõES

_ Dispõe eôbre o p:J.(Jamento de
gratificação. anual aos servidores d,,:-'s
Institutos e Caixas Ide Aposentado
ria e Pensões e demais autarquias
de Previdência social.

Decreto n. 31.943 - de 18 de de
zembro de 1952.

publicado no D. O. de 18 de de
zembro de .1.~52.

CAIXAS DE APOSENTADORIA E
PENSõES'

- Dispõe sôbre os seguros de aci
dente do trabalho n~ls tnstínnçõee
de Previdência Social.

Decreto n. 31.984 - de 23 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de de
zecnbro de 1952,

CAIXAS IECONôRIICAS FEDERAIS

Concede abono de emerçéncia aos
servidores civis do Feder Bxecuiioo
e dos Territórios, e dá outras provi
dências.

Lei 'D. 1.'7-6:5 - de 18 da dezemoru
de 19-52.

Publicada. no D. O. de 18 de de"
zembro de 1952.

- Fixa. cs vencimentos dos ser
vidores"ãa Caixa Econômica Federal
de sosua Catarina.

Decreto n. 31. 738 - de 7' de no
vembro de 19'502,.

Publicado no D. O. de 10 de no
vmebro d-a 1952.

- Estabelece measaae ele incentivo
às indústrias de material elétrico
pesado e turbinas np Pu:s.

Decreto n. 31.926 - de 15 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. o. de 18 de de
zemero de 1952,

.,- Fixa as vencimentos dos ser
vidores da Caixa Econômica Federal
dc Pernambuco,

Decreto n. 32.014 - de 2·9 de de
acrrsbro de Hl52.

Publicado no -D. O. de 2~ de éi!3
zcmoro de 1952.

CALCARIO

Autoriza: o cidadão brasileiro Ma
noel de Matos Júnior a -pesquisar
calcário, mármore e associados, no'
mumicuno de Bom Sucesso, Estado"
de Minas Gerais,

Decreto n. 31.214 --;- de 30 de ju
lho de 19-52.

PublicadnTIb D", O. de 3 de no
vemoro de 1952.
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de 3 de de-

CALCÁRIO
_ Autoriza o cidadão brasileiro

Nelson Alvarenga Viglioni e os her
nesros de Martiniano José da Mata
a lavrar calcário no mwnicipio 6~

Candeia,S, Estado de Minas Gerais.

'DeCl'eta n. 31.52-1 ~ de 2 de outu
bro de 1952 .
. PU'blicaC:1J' naDo 0\ de 11 de ou

rubro de 1952.

- Autoriza a Cia. Brasileira Cor
bureta de Cálcio a pesquisar cak:-á
rio' e associados, no mumicipío de Do
res de Campos, Bstculo de Minas Ge
Tais.

Decreto :11.31.522 - de 2- de ou
tubro de 1952.

publicado no D. O. de 11 de ou
t.ubr» de 1952.

- Auioriza o cidadão brasileiro
Severino Pereira da Silva, a -pesqui
car caícórío no município de Goiás,
Estado de Goiás.

Decreto n. 31.525 - de 2 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de ou
tUbro de 19,52.

- Autoriza O cidadão brasileiro
Osório JOsé Pereira a pesquisar cal
cárie; no município de Dores do Cam
po,. Estado de Minas Gerais,

Decrete rr. 31.526 - de 2 de ou
.tubro .de 1952.

Publicado no D. O. de n de ou
tubro de 1952.

- Autoriza os cidadãos b1'xsi'eiros
José Albino Pimentet Filho, Hilton
.de Lima Pimentel, Wilson Albinc: Pi
mentel, Nilson Albino Pimentel, Gc,·
roiao Albino Pimentel e Sebastião de
Vasconcelos Cardim a pesquisar cal
cário, fostdto e associados no mu
nicípio 'de João Pessoa, Bstaâc da
Pcraiaz.

Decreto n. 31,579 - de 9de ou
tubro de ,1952.

Publicado no D. O. de 17 de ou
tubro de 1952,

_. Autoriza: o cidadãó brasüeirc
Píímio de Carvalho Simões, a -pesqui
'sar, calcário, argila e «ssc'câcdcs no
município de Guapiara, Estado de
sa« Paulo.

Decreto rr. 31.702 - de de no-
vembro de 1952,

Publicado no' D. O. de 6 de no
vembro .de 19-'52.

CALC'ARIO

- Autoriza Q cidadão .brasileiro
Francisco de Sales Lopes a pesqui
sar calcário e associados no nnmíci
pio de Prados) Estado de Minas Ge
ruis,

Decreto n. 31. 749 - de 7 de no-
vemcco de 1952. .

Puclícado no D·. O. de 12 de no
vembro de 195,2.

- Autoriza o ciâaâão brasiteirc
Sebastião Gabriel de Sousa a pesqui
sar calcário e associados, no mumíci
pio de Dores de Campos, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 31.807 - de 20 de no
vecnbro de 1952.

Publicado no D. O. de 2-5 de 11<)
vemoro de 1952,

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Carneiro Sobrinho a pes
quisar calcário e associados) no mu
nícipío de João Pessoa, Estado da
Pamíba.

De-creto n. 31. 859 - de .27 de no
vembro de 1'952.

Publicado no D, O. de 3 de de
z-e-mbro de. 1952.

- Declara caduca o Decreto nú
mero 17,746, de 2 de tenereirc de
19-15, retiticaâo eplo de J~. 22.936, de
14 de abril de 1947.

Decreto n. 31.873
cemoro de 1952.

Publâcaoc no D, O. de 5 de de
zcmbro de 1952,

- Autoriza o cídaâóo brasüeirc
8W8Tino Pereira da Silva, a pesqui
sa':r, calcário, no municipio de 111os
soro. Estado' do Rio Grcsuie do
Norte.

Decreto n, 31.897 - de 5, de de
zembro de 1952.

Publicado mo D. O. d~ 11 de (1'2
zembro de 19'52.

-A.utoriza Andrea Saloími & Cia.
Limitada a pesquisar calcário, már
mOTe e associados, no minucipio de
Conceição do Mato Dentro, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n . 31.899 - de 5 de de
zemoro de 1952·.

Publicad-o rJ) D. O. de 11 de de
zerrrbro de 19'52,
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CALCARIO

- Autoriza Andrea salvini & Cia.
Limitada a pesquisar 'cucano, már
more e assocuuios, no mumiciqno de
Conceição da Mato Dentro, Estado
de Minas Gerais.

Decreto 11. 31. 900 - de 5 de de
zembro de 1962.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 195,2.

CALCIO

Autoriza o cidadão brasileiro Ma
r:c::w de Oliveira Wendel, a pesqui
sar minérios de fósforo, ferrO; man
aanéc, cromo, niquet, cálcio, magné
sio, alumínio e associados, no muni
cipio de' Registro, Estado de São
Paul0'.

Decreto 11. 31.'7·43 - de 7 de no
vembro de 1952.

PUblicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1952.

CMdARA DOS DEPUTADOS

CAMPANHIA NACIONAL CONTRA
A LEPRA

de

LTDA.& CIA.

n . 61

crédito - Ver:
Crédito Sup!e-

CAMPOS BRUDER

Decreto-Iegíslatfvo
1952.

Publicado no D. O. de 19 de outu-
.bro de 1952. I

.- ,Abertul'a de
Crédito Especial e
mentar.

CAPATAZ

Suprime cargos extintos.
(M.F. - Q.S.).

Decreto n. 31.824 - de 20 de no
vembro ?e 1952.

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro de 195-2.

CAPITANIA DOS PORTOS

Eleva à categoria de Delegacia da
2.a classe a Agência da Capitania
dos Portos, do Estado de Santa Ca
tarina, em Laguna.

Decreto n, 32.03-5 - de 30. de de
zembro de 1952.

publicado no D. O. de 2 de janei
ro. de 1953.

Dispõe soore a cobrança do sêlc da
íaxa adicional de dez centavos) a que
se refere a Lei n.o 909', de 3 de no
vembro de 1949, e dá outras PTO'Vi
dências.

Decreto n . 31.634 - de 31 de ou
tubro de 19,52.

Publicado no D. O. de 31 Qe ou
tubro de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Augustinho Bertezine a pesquisar
calcário e associados n.a município
de Ribeirão Branco, Estada de São
Paulo.

Decreto n. :3-1.976 - de 19 de de
zembro dle 19'52.

Publicad.o no D. O. de 29 de de
zembro de 1952.

Decreto n. 31.599 _ de 15 de outu
bro de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de ou
tubro de 195:2.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Luiz Furtado e João Batista Furtado
a pesquisar calcário e «ssccseecs, no
município de Dores do Campo, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n. 31.9'75 - de 19 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1952.

CALCARlO DOLO MíTICO

Auioriea: o cidadão brasileiro Se
raphi1n da Silva Gomes a tooror mi
nériae de ferro e tie manganês -e cal
carário tiolcmitica no município de
Ouro Préto, Estado de Minas LGC
raie.

- Autoriza o cidadão brasiteíro
Tnomae Marinho de Albuquerque
Andrade. a pesquisar calcário e ar
gila no município de romoema, Es
tado do Paraná.

Decreto n. 3.1.968 - de 19 :de de
zembro de 195-2_.

Publicado no D. O. de 29 de de
Z1embm de 1952.
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CAPiTULO BRASILEIRO DO COLÉ
GIO INTERNACIONAL D.E CI·
RURGIÕES

concede auxílio ao Capítulo Bra
sileiro do Colégio- Internacic;nal de
Cirurgiões, em São Paulo e da outras
providências.

Lei m, 1. 752 - de 4: d'e dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 10 de de
zembro de 1952.

CARBONIFERA COCAL LTDA.
Autoriza a Carboniiera Cocal Li

mitada a pesquisar carvão -mmercü,
no mumicipic de Uruesamça, Estado
de Sa.nta Catarina.

Decreto n . 31.530 ~ de 2 de outu
bro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1952.

CARBONiFERA DE LUC'A
Autoriza o pcâer Executivo a abrir,

pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, O crédito especial de Cr$ ....
13.799.805,20, correspondente à cota
a que fizeram jus as Companhias car
boníferas que especifica, pela. quan
tidade de carvão "kuxuior" torneei
tia, de julho de 1949 a dezembro de
1950, à Companhia Siderúrgica Na
cional.

Lei n.. 1. 714 ~ de 29, d!~ outubro
de 1952.

Publicada no D. Q. de 1 de no
vembro de 1952.

Retificada no D. O. de 2·2 de n1J
vemoro de 1952.

CARBONiFERA SOCAL LTDA.

Auistriea o Poder Executivo a. abrir,
pelo Ministério. da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de ....
o-s 13.799.805,,20, correspondente â
cota que fizeram jus as Companhias
carboníferas qUe especifica, pela
quantidade de carvão- "lavador' for
necida, de julho de 1949 a âezemõro
de 1950, à Companhia Siderúrgica
Nacional.

Lei n. 1.714 de 29' de outubro
de 19:52.

Publicada no D. O. de 1 de no
vembro de 1952.

Retificada no D. O. de 22 de no
vembro de 1952.

CARBONíFERA UNIÃO LTDA.
Autoriza o Poder Executivo a abrir,

pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de ....
crs i3. 799.805,20, correspondente ã
cota a que fizeram, jus as Companhias
cárboníjeras que especifica, pela
quantidade de carvão "uuxuior" for
necida' de julho tle 1949' a dezembro
de 1950, à Compctnhia Siderúrgica
Nacional. --

Lei n. L 714 ~ de 29 de outubro
de 1952.

Publicada no D. 0'. de' 1 ed no
vembro de 1952.

Retificada JlO D. O. dte 22 de no
vembrode 1952.

CARGOS DE CARÁTER PERMA
NEN1JE

Assegura ao ocupante de carço de
caráter permanente e de provimen
to em comissão, o direito de conti
nuar a perceber o vencimento do
mesmo cargo.

Lei n. L 741 de 22 de novem-
bro de 1952.

Hlz,'blicada no D. O. de 25. de no
vembro de 1e'52.

CARGOS EM COMISSÃO
Asseçurà ao ocupante de cargo de

caráter permanente e de provimento
em comissão o direito de continuar
a perceber o vencimento ao mesmo
cargo.

Lei n.. 1.741 - de 2·2 de novembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 25 de no
vembro de 1952.

CARTA DA ORGANIZAÇÃO DOS
ESTADOS AMERICANOS

Torna público. o depósito dos Ins
trumentos de Ratificação .por parte
do Gcniérno de Cuba da Carta da Or
ganização. dos Estados Americanos.

Decreto n. 31.494 - de 1 doe outu
bro de 1952.

Publicado -1:0 D. O. de 4 de outu
bro de 1952.
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CARTEIRA DE. ACIDENTES DO
TRABALHO

cria .a Carteira de Acidentes do
Trabalho do Instituto de Aposenta
doria e -Pensões dos Lnâustriàrioe e
dá outras prouíâêiicíae,

Decreto TI. 31. 548 - de 6 de out-u
bro de 1952.

Publicado no D. O. de 9 de outu
bllJ' de 1952.

- Altera a redação do artigo -1.0
do Decreto n. 31.518, de 6 de outu
bro de 1952.

Decreto n . 3,1..64;:; - de 23 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubrn de 19.52.

CARVÃO

Autoriza. o Poder. ExecutivD' a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o, crédito especial de CrS
13.799.805,20 correspondente à cota
a que fizeram jus as oCmpanhias car- .
boniteras que especifica,- pela quan
tidade de carvão "unxuior" 101'1,,8
cida, de julho de 1949 a dezembro de
1950, à Companhia Siderúrgica Na
cional,

Dei n . 1. 714 - de 29 de outubro
de 195,2.

Publicada no D. O. de 1 d!e TIO
vernoio de 1952.

Retificada no D. O. de 22 de no
vembro de 1952.

- Autoriza a Oarbonítera Cocal
Ltâa; a pesquisar carvão mineral,
no município de Urussanga, Estado
de Santa Catarina.

Decreto n. 31.530 - de 2 de ou
tubro de "1952.

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1952.

- Autoriza o .~vêrno 40 Estado
do Rio Grande do Sul a -petquisar
carvão mineral nos mumicunos de

Cachoeira do Sul e Caçapava ~do sul,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 31.532 de 2 de outu-
tau 62 1932·.

Publicado no D. O. de 4 d-e da
zsmcro dJe 1952

CARVÃO

- Fixa: o preço do carvão "lavra
dor" e ·dá ouiras proniâéncias,

Decrete n. 31.'613 - de 17 de ou
tubro de 1952.

Publicado 'TIO D. O. de 17 de ou
tubro de 1952.

- Autoriza a' Companhia de Pes
quisas e Lavras Minerais - Copeimi
- a pesquisar carvão mineral, no
município de Bem Jesus do Triunfo,
Estado do Rio Grande âa Sul.

Decreto n. 31.-595 -r- de> 1 de no
vembro de 195,2.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 195,2,

- Autoriza a Companhia de Pes
quisas e Lavras Minerais - ConelmE
- a pesquisar carvão mineral, no
município de Bom Jesus do Triunfo.
Estado do Rio Grande do Sul.

Decredo n. 31. 701 - de 1 di:; no
verrrbio de 1952.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1952.

~ .4utorizà o cidadão brasileiro
Ari Freitas Mércio a lacrar coruãa
mineral no município de Boçé, -Bsta
do do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 31. 846 - de 26 de no
vemo-o de 1952.

Publicado no D, o. de 29 de no
vemoro de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ricardo raiet a lavrar carvão mine
ral, no município ..de Criciúma, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto n. 31.848 - de 28'de no
vembro de 19-52.

Publicado Do D. O. de 29 de rJJ
vembro c.1e- 19-52.

- Dispõe sõore O preço do carvão
do Rio Grande ao Sul, e da outras
prooiâências,

Decreto n. 31. 944 - de 18 de <le-
aembrc de 1952.

PUlblicado no D. o. de 18 de de-
zembro de 1952.
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CARVÃO
;- Autoriza o cidadão brasileiro

Haroldo . ceou polanq, . a. pesquisar
carvão mmeral. no munun.pzo de. B0'J?L
Jesus do Triunfo, Estado do. Rtco
Grande do Sul.

Decreto n. 31.967 - de 19 de de
zembro d.e 19'52.

publicado no D. 0'. de 29 do. de
-zembro de 1952.

CASA DA MOEDA

Decreto-legislativo n. .. - de 1952.

PUblicado no D. O. de: 24 de de
zembro de 195,2.

-r- Autoriza a abertura pelõ Minis'"
-iério da Fazenda, do crédito ~8npJ'jrtl

de' eis 8.150.,000,00, p-ara regulari
zação de .aespeso: efetuada em favor
âa Casa da Moeda. "

Lei n. 1.715 - 'de 29 de outubro
de 1962.

J:l!ublicada no D. O. de 1 de no
vembro de 1952.

- Autoriza, o Poder' Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 60.130.000,00.
para despesas com C' aparelhamento
da Casada Moeda.

Lei r». 1.778 - de 19' de dezembro
de 1952.

Publicada mo D. O. de 22 de de
aemoro de 1952.

- Abre, pelo Ministério da Faeen-
.aa, 'o crédito .eeaecuü de Cr$ .
8.150.000,00, paraÓo fim que eepeci
fíca,

. Decreto n. 31.993 - de 26 de de
zembro de 1952.

Publícadc no D. 0.- de 26 de de
.zembro de 1952.

CASA DO SARGENTO DO BRASIL

Suspende o funcionamento da
"Casa: do Sargento do Brasil", com
sede e toro no Distrito Federal.

Decreto n. 31.596 - de 15 de OU~

tubro de 19"52.

Publicado no D. O. de 18 de ou
tubro- de 1952.

CASSITERITA

Autoriza a Mineração aeroi do
Brasil Ltda. a pesquisar cassiterita
e associados na município de São
João Del Rei, no Esta.do de Minas
Gerais: -

Decreto n. 31.639 - de 1 de no
vembro de 1952.

J?ublicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Framcieca .Ribeiro de Carvalho a pes
quisar cassiterita e associadps no
município de- São João Del Rei, s»
tadode Minas Gerais.

Decreto TI. 31.309 '- de 2:Q1 de no
vembro de 1952.

Publi-cado. TIO D. O. de. 25 de- no
vembio de .1952.

- Autoriza. o cidadão brasileira
José M-artins de Serpa a lavrar cos
siterita e aesociaâoe no municipio de
São João Del. Rei, Estad.o de Minas
Gerais.

Decreto TI. 31. 881 - de 3 de de
zembro de 19'52.

Publicado '110 D. O. de 5 de de
.2l€illbll:> de 1952.

- AutClriza a cidadã brasi~eira

Geraldina. Menicucci Tortorielo a
pesquisar cassiterita, -monazita, mi
nério de ouro e aeeocvxaoe no mu~

nicipío de São João, deI Rei, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. -31.970 - de 19 <te de
zembiu de 1952'.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1952.

- Autorizà o cidadão brasileiro
Joaquim Gonçal.vesde Sousa a pes
quiser cassiterita no numicspío de
Conselheiro Lafoiete, Estado ãe Mi
nas Gerais,

Decreto n. 31. 974 - de 19 de .de
zembro de 1952.

Publicacu no D. O. 'de 29 de de
zernbro de 19-52.
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CAULIM

Autoriza os cidadãos brasileiros
GalYriel Co"úZa Soares e Sebasti/ic
Cardoso da Silva a pesquisa?' ca,u-'
lim, mica e associados no murueimo
de Mar de Espanha) Estado de Mi-.
nas Gerais.

Decreto TI. 31.509 - de 2 de ou
tubro de 1952.

Publicaco no D. O. de 11 d2' ou-
rubro de 1952.

Retifioaào no D. O. <íe 18 (1.,; no-
vembro de 1952.

'- Autoriza o cidadão 01"ClBil'ti/c·
João Evangelista, Pereira a pe..squisar
cauZim, quartzo e mica. 1'!O 111'i!i/.iC'Í:

pio de Juiz' de Fora, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto TI. 31.765 --'-de 12 de :0..0,.
vemoio de 1952.

Publicado no D. O. de!7 de no
v-e-mIbZo de 1952.

- Autoriza Indústrias Brasileiras
de sruçoe Refratários S. A. 
IBAR - a pesquisar argita, caulim: e
associaâos, no município de uoercoo,
Estado de Minas Gerais.

Decreto m. 31..896 - de 5 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de de
. zembro de 1952.

- Autorizá a Companhia Paulista
de Mineração a pesquisar caulim e
associaaoe, no município de Barra
do Pirui, Estado do Rio de. Ja
neiro.

Decrete n.31.g.6'5- - de 19 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. die 29 de de~

zembro de 1952.

CENTENAiuo DA CIDADE DE BLU
MENAU

Abre ao Ministério àn, Fd11f'l1cão e
Saúde o crédito especial de Cr$ .•.•
200.000,O(). para atender às despesas
com auxílio à Prefeitura de Bíume-
nau. .

Decreto n , 31.711 - de 4 de no
vembro de 1952.

PubIléado no D. O. de 7 de no
\Oeinbm de 1952.

CENTENARIO DA FUNDAÇAO DA
CIDADE DE VDTóRIA

Abre, pelo Ministério da Eâuca,ção
e saúde, o crédito esepcial deOr$ ..
5. OOü. QQ,Q,OOI (cinco milhões de cru
zeiros) , para atender as despesas do
cmorto Centenário da. Fundação da
cnaoae ae Vitória, Espírito Santo.

Decreto n , 31.930 - de 16 de d'e
zemorc de 1952'.

Ptrblícadc no D. O. de 17 de de
ZéXl~:;~;:::> de 19,52.

CENTRAL ELÉTRICA DO PIAU 'S.A.

Concede autorização para, funcio
nar como em/présa de energia, elé
trica a Central Elétrica do Puiü-S, A.

Decretom. 31.'8:55· - de 27 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de de-
zembro de 1952. .

CÉNTRO PAN-AMERICANO DE FE
BRE AFTOSA

Decreto-legislativo 1Il. 66 - de 19'52.
Publicado n-o D. O. de 18 de no-

v-embro de 1952.

CEREAIS

Fixa os, preços bás~cós m'l.n'lmos
para financiamento ou -aquisição de
cereais e outros gêneros, de produção
nacional, para o' ano de 19'53.•

'Decreto n. 31.-608 - de 17 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de 00
cubro -de 1952,.

-CESSA0 DE IMóVEIS

Acrescenta um p:trágrafo ao arti
go 45 da -Lei Orgânica do Distrito
reaemi.

Led n. 1. 735 - de 18 de novembro
de 1~52.

Publicada no D. O. de 22 de no
vembro de 1952.

Retificada no D. O. de 24 de no-.
vembro de 1952.

- Aprova convênio entre' o Minis
téría da Açricultura e a. Fundação
da Casa Pópular, paro os fins que
especifica. .

Decreto n. 31.Q34 - de 22 de ou
tubro de. 1952.

Publdcado no D. O. de 30 d!e; ou
tubro de 1952.
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CHUMBO
Autoriza o cidadão brasileiro An

tônio Luís de Souza. a oeenueor mi
nério de. chumbo e associados, no
município de Sianonéeia, Estado de
Miwa,s Gerais,

jjeoreto n. 31. 783 - d-e 13 de no
vembro de 1992.

Publicado no D. O. de 18 de 1110
vembro de 1952.

CIMENTO.

Prorroga, até 31 de dezembro de
1003, as disposiçqes da Lei n. 641, de
27 de fevereiro de 1949, com as modi
ficações introduzidas pela Lei núme-'
ro 1.243, de 25 de novembro de 195-0.

Lei n. 1. -685· - de 2 de outubro de
1952.

Publicada 110 D. O.' de 1 de outu
bro de 1952.

COBRE

Autoriza o cidadão brasileiro Rai
mundo Pessoa - de 'Siqueira Campos
Filho a pesquisar minério de cobre
e mármore, no município de Itabihi
to, Bsttuio de ,Minas Gerais.

Decreto 'no 31.527 - de 2 de ou
tubro de 196·2,.,

Publicado no D. O, de ·11 de ou
tubro de 1952.

Autoriza o cidadão _brasileiro
Antônio Diamantina Neru, 'a pesqui
sar minério de cobre, canádio, titâ
nio, OW'O e associados" no município
de Foz do IgUQ-Çu, Estado do Pa
raná.

Decreto in. 31.858 de 27 de no-
vembro de 1952.

Publicado no D, O. de 3 de de
zembro de 1952.

CóDIGO CIYIL BRASIL:EIRO

Altera. O artigo 141, e o item lI, do
tigo _134 do Código Civil nraeueiro.

Lei n.. 1.7-68 de 18 de dezem...
bro de 1952.

Publicada no D. O. de 23 doe de-:
zembro de 1952.

CóDIGO DE ORGANIZAÇÃO JUDIe
CIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Modifica os arts. 142, 153 e 183 do
Decreto-lei n. 8.,52-'7, de 31 de dezem
bro de 1!M5 - Côd, de Crçanização
Jtuiiticária tio Distrito Federal _ e
autoriza.·o .Poper' Execuiioo a abrir,
pelo Ministério da Justiça, o crétiito
especial de C!$ 1-66,600,00.

Lei n. 1. 734':'A --- de 17 de novem
bro de 19'52.

Publicada no D, O. de 22 de nOR
vcmjno de ,1952'.

CóDIGO DE PRo6ESSO PENAL

Modifica o artigo 609 do .Código de
Processo Penal.

Lei n. 1.7-2Q--B - de 3 de novem
,bro de 1952.

Publicada no D. O. d\9:. 7 de no
vembro de 195,2.

COLÉGIOS

Dá nova denominação ao Colégio
Nossa Senhora âe-Lourâes com sede
em França, no Betculo de São Paulo,

Decreto n. 31..496 -r- de 'I de OU
'tubro de 195·2.

Publicado no D. O'. die 4 de ou
tubro de 1952.

- Revoga o Decreto n. 11.194, de
4 de janeiro de 1943" que autorizou o
Colégio. Santo Antônio, com sede em
São João aei Rei, no Estado ãe Mi
nas Gerais, a funcionai como .coléR

. çío ,

Decreto n . 31.67:0 - de 29 rue ou
tubro de 1{}52.

Publicado no D. O. de 3d'e no
vembro" de 19:52.

COLÉGIO MILITAR·

Organiza 1W Colégio Militar .um
Curso de Preparaçtio.

Decreto n. 31.797 - de 18 de no-"
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de no
vembro de 19'52.

- Permite a matrícula na Escola
de Aerorz-áutica, em 19'53, isuiepen
âentemente de concurso de admissão,
aos . candidatos oriundos do Co~gio
Militar. <

Decreto: n. 31.842 - de 26 de no
vembro de 1952.

Publicado no D'. O. de 23 de no
vembro de 1952.
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COLETORES

Regulamentada a transferência de
Escrivão de Coletorias do Quadro
Suplementar do Ministério da Fa
zenda, para .a carreira de Coletar dos
mesnws Quadro .e Ministério,

DOOJ'Ieto n. 31.559' - 'de 8 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D: O. de 11 de ou
tubro de 1952.

COLETORIAS

Extingue coletoria Federal.

Decreto m. 31. 615 - de 17 de ou
tubro de 1952.

PUbUcac1JJ no D. O. de 20 de ou
cubro de 1952.

COLONIAL, COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS GERAIS

Aprova .iüteraçõee introduzidas nos'
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital da Colonial, Companhia Na
cional. de Seguros Gerais.

Decreto n. 32.001'-'d:e 26 ae de
zembro de 19'52.

Publicado no D. O. .qe 29 de de
zembro de 1952.

COMANDO DA INFANTARIA DIVI
.: SIONARIA DA 5.' REGIÃO MI

LITAR

Transfere a sede do Comando de
Infantaria Divisionária da 5. fi Re
gião de Infantaria.

Decreto n.31.983 - de 22 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. 'de 23 de de
zembro -de 1952.

COMAN,DANTE DA 10.' REGIÃO MI
LITAR

Beterule a Genertü de Divisão fun
ções previstas pelo Decreto n. 31.392,
de.:5 .ãc setembro de 19'52, como. pri
vatiVas do General de Brigada..

rxcreto.». . ;32.016 ~ de 29 de de
zembro de 1952..

publica.{b no ri. O. _de 2 de ja
neir-o de 19'53.

COMISSõES

Dispõe sôbre a contagem de tempo
de serviço prestado à União pelos
seroíüores do Conselho Técnico de
Economia e Finanças, do Ministério
da raeenaa,

Lei n. 1. 72'0-A ~ <te 3 de novem
bro de 1952.

Publicada rn D. O. de 7 de no";
vembrr, de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da. Fazenda

o crédito especial de Ct'S s-oo.ono.Ü"o
destinado à reçularizaçiio de 'despe
sas com o serviço da Comissão Mista
Brasil-Estados Unidas.

Lei TI. 1. 76'0 ....:... de 15' de dezembuo
de 1952.

Publicada TIo D. O. de 15 de de
zemoro de 1952. .

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da: Fazenda, o
crédito especial de ors 26.75ü,@, des
tinado ao pagamento de salário-ja
müia aos servidores da- Comissão do
Vale. do São Francisco.

Lei n . 1. 769' - de 18 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. die 23 de de
zembro- de 1952.

- Cria a Comissão de Construeão
'da Escola de Aeronáutica em Piras
sununaa, no Estado de São Paulo, e
dá outras providências.

Decreto n. 31.671 - de 29 de, ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 3, <te no
vembro de 1952,.

- Dispõe sôêre a constituicõo ?e
fu.ncionamento da Comissão de - Téc
micos, prevista no artigo 259 da Lei
n. 1.711, de 28 de outubro de 195,2.

DEcreto n , 31.S02 - de 8 de de
zembro de 19,52.

Publicado no D. O. de 10 de de
zembrn de 1952,.

- Cede;' a título precãrto; os ar
ma.zéns do extinto Denartomento Na
cional do Cate 'à Comissão de Finan
ciamento da Produção.

Decreto TI. 31.979 - de 19, de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de -1952.
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COMISSõES
_ Dispõe sôbre os Planos dê In

denizações de Guerra e dá outras
providências.

Decreto n. 32.0'13 - de 29' de de
zern'bTO de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 19'5-2.,

COMITÉ PROVISóRIO .INTERGO
VERNAMENTAL. PARA OS MO
VIMENTO.s MIGRATóRIOS' DA
EUROPA.

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Minist1r!o das ~elações Exte
riores, o crésiito especial de Cr$ ....
1.942.911,50, para atender ao paga
mento âa. contribuição do BMSil , em
favor do Comité Provisório Inter
governamental, para os movimentos
migratórios da Europa.

Lei n , 1.775 - de 19 de dezembro
de 1952.

Ptrblícada no D. O. de 23 rue de
zembro de 1952.

COMPAGNIE NA T I O N A LE AIR
FRANCE

Conceâe à "Compagnie Nalionale
Air France" autorização paro 'fun
cionar no país. .

Decreto n , 31 .'625 - de 17 de ou
tubro de 19,52.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1952,.

COMPANHIA BRASILEIRA éARBO-
NIFERA DE ARARANGUA .

Autoriza O Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, - o 'crédito especial de ....
crs. 13.'799.805,20, corresporuiente à
cota que fizeram [us as Comaarauas
carboníferas que _ especifica, pela
quantidade de carvão "lavador" for
necida~de 1ullw de 1949 a siezembro
de 1950. à Companhia Siderúrgica
Nacioruü,

Lei n. 1. 714 - de 29 de -outubio
ee 1952,. - ~

Publicada no D. O. de 1 de no
vembro de 1952. -

-Retificada no D. O, de 22 de no
vcanoro de 19'52.

COMPANHIA BRASILEIRA CARBU-
RETO DE CALCIO '

Autoriza a Cia, Brasileira Carínu
reto. de Cálcio a pesquisar calcário e
associasios, no município de Dores de
Campos, Estado. de .Minas Gerais,

Decreto 11, 31.522 - de 2 de ou
tubro de, 1952.

.ruoncado no D. O. de 1.1 de ou
tubro de 1952'.

COMPANHIA BRASIL:EIRA DE
ALUMINIO

Complementa disposições do De-
creto n. 36.617, de 10 de 11lJ2rço de
1952.

Decreto n.c 31.877 - de 3 de .de
zemcro de 1952.

Puolícado no D. O.' de 22 de de
zembro de 19'52.

COMPANHIA BRASILEIRA DE USI
NAS METALúRGICAS

Dispõe sôbre a concessão dos ta
vores previstos no Decreto n. 12;944,
-ae 30 de março de 1918, e no Decrete
n. 4,246, de 6 de janeiro de 192-1,·:à
Companhia de Usinas Metalúrpicas.

Lei n. 1.71-6 - de 29 de outubro
de 1952.

Publicada noD. ,O. de 4 de ne
vembro de 19HZ.

COMPANHIA BOA VISTA DE SE-
GUROS

. Aprovaalteragões introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de ce
pi'/)al da CtJmpanhts!- Boonnstà -ae Se
guros.

Decreto n . 32.{)(}3 - de 26 de de
zemoró de 1952.

Publicado mo D. O. me 31 de de
zemíbro de 1952.

COMPANHIA CARBONIFERA CA
TARINENSE

Autoriza o Pod..er ucecwuoo -a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
públicas, o crédito especial âe .. :.
o-s 13. 799.805,2{), correspondente. ,à
cota a que [izertmi jus as oomianmoe
carboniferas ,. que especifica, pela
quamtiâaâe de carváo "lavador" for
necida, de julho de 1949 a dezembro
de 19.5Ü', à Companhia Siâerúrüica
Nacional.

Lei n. 1,714 - de 29 de outubro
de 1952,

Publicada no D, O, de 1 de no-
vcmoro de 1952. -

Retificada noD. O, de 22 de no
vembro 'de 1952.
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COMPANHIA CARBONiFERA
URUSSANGA

DE COMPANHIA CONTINENTAL DE
SEGUROS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e oorae
públicas, o crédito esp-ecial de
Cr$ 13.799.805,2'0, correspondente à
cota a que fizeram jus as Com,panhias
carboníferas queespecijica, pela
quantidade de carvão "lavrador"
fornecida, de julho de 1949- a dezem
brade 195(), à Companhla Siderurgi-
ca N acionai, .

Lei n. 1.714'- de 29 de outubro
de 1952.

Publicada TID D. O. de 1 de no
wembro. de 1952

Retificada no D. O. de 22 de íUQR
vembro de 1952.

COMPANHIA CARBONiFERA ME
TROPOUTANA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de Cr$ ..
13.799.805,2{), ecrreeionaente à cota
a que fizeram iuee as Companhias cor
btmiteros que especifica, pela quan
tidade de carvão "lavador" forneci
da, de julho de 1949 a dezembro de
1950, à companhia Siderúrgica Na
cional.

Lei n. 1.714 - ~ 29 de outubro
de 1952.

Publicada no D. O. de 1 de no
vembro de 1952.

Retiflcada no D. O. de 22 de no
wembro de 1952.

COMPANHIA CARBONIFERA . SÃO
MARCOS S.A.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito espeéial deCrS
13.799.805,20, correspondente à cota
a que fizeram jus as Companhias car
boniferas que especifica, pela Q1J,an
tidade de carvão "lavador" torneei
da, de julho de /1949 a. dezembro ile
1950, à Companhia Siderúrgica Na-
otomü. '

Lei 11,. 1.'714 - de ·29 de outubro
de 1952.

Publicada rso D. O. de 1 de no
vembro de 1952.

Retificada no D. O. de 2,2 de 'no
ve..rrsbro de 19,52.

Aprova alterações intro_duzidas nos
Estatutos inclusive aumento de ca
pital, d1- Companhia Continental de
Seguros.,

Decreto n. 31. 7'(6 - de 13 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de ZO de no
vembro de 1952.

COMPANHIA D:E CARRIS, LUZ E
FôRÇA DO RIO DE JANEIRO LI
MITADA

Autoriza a" ,Companhai de Carris,
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Li
·mitada a construir uma linha de
transmissão. -

Decreto n. 31.651 - de 24 de OU
tubro de 1952.

Publicado no D. O. 'de 6 de no:'
vembro de 1952.

- Autdriza a Companhia de Car
ris, Luz e Fôrça do Rio de Janeiro
Limitada a construir uma linha. de
transmissão-o

Decreto- n. 31..653 - de 24 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1952.

COMPANHIA DE CIMENTO POR
TLAND MARIN!}A

Outorga à Companhia _de Cimento
Portland Maringá concessão para o
aproveitamento progressivo de 'ener
gia hidráulica do Salto da Barra)
existente no rio .Apiai-Gtuiçú, distri
to e município de ítapeoa, Estado ãe
São Paulo. .

Decreto n. 31.45-6 - de 13 de se
tembro de 1952. _.

Publicado rJJ D. O. de 4 de ou
tuero de 1952.'

COMP ÁNHIA DE CIMENTO POR
TLAND PO:TY

Autoriza "a Companhia de Cimento
Portland Poty .a pesqutsar tcetori

c.ta no município de NJaraçu, Estado
de Pernambuco.

Decreto n. 31.598 ..:... de' 15 de ou-
tubro de 1952. ':

Publicado no D. o. de 1'& de ou
tubro de 19:52.
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COMPANIfIA DE FIAÇÃO E TECI-.
DOS COMETA

outorga a Cia. de Fiação e Teci
dos Cometa concessão para o apro
veitamento progressivo da energia
hidráulica das cachoeiras Baixo
Caioaba, Alto Caioaba e Cortiço exis
tente nos rios Caioa"/)a. e Cortiço, dis
trito de Meio da Serra, município de
petrópolis, Estado do Rio de Janeiro.

D"creto n. 31. 638 - de 23 de OU~

tubro de 1952. ~
publícado no D. O. de 29 de no

vembro de 1952.

COMPANHIA DE GUARDAS (6.')

Cria a 6. a Companhia de Guardas,
com sede nO território da 6. a Regiãd
Militar.

Decreto n. 3L.8"8 ---.: de 1 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 19-52.

COMPANHIA DE MINERAÇÃO E
MET ALURGIA BRASIL

Declara caduca .a conceeeõo outor
gada' 'a Cía, de Mineração e Meta
lurgia Brasil) pelo Decreto n. 237. de
17 de iulho de 1935.

Decreto n. 31".512 - de 2 de ou
tubro de' 1952.

íPublicado no D. O. de 8 de ou
tubro de 1952.

COMPANHIA DE MINiERAÇÁO NO
VALIMENSE

Autoriza a Companhia de Minera
ção Novalimense d pesquisar ferro e
oesoeiaaoe, nos municípios de Bru
madinho e Nova Lima, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 31.001 - de 15 <lle ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de ou
tuoro oe 195·2.

COMPANHIA DE PESQUISA E MI
NERAÇÃO DO VALE DO PAR'tí·
BA S.A.

Autoriza a Cia. de Pesquisa e Mi
neração do Vale do Paraíh2 S. A .• '
a pesquüwj ardósia no município de
Guarutnos, Betaâo de São Paulo.

Decreto 111. 31.528 - de 2 de ou
tubro d.ie _195,2..

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de i9:5,2.

COMPANHIA DE PESQjJISAS E LA
VRAS MINERAIS - .COPELMI

Autoriza a Companhia de pesqui
sas e. Lavras Minerais -:- Copelmi 
a pesquisar carvão mineral, n-r mu
nicípio de Bom Jesus do Triunfo, Es
tado do Rio Grande do Sul.

Decreto n., 31.695 ...,... de 1 de no
vembro de 19:52.

Publicado- no D. O . de 6 de no
vembro de 19'52.

- -Autoriza a Companhia de Pes
quisas e Lavras Minerais -..:.. Capelmi
- a -pesquisar carvão min""'·a.? ao
municipiode Bom Jesus do Triunfo,
Estado dCt Rio Grande do Sul.

Decreto n. 31.701 - de 1 de 00-
verobro de 1952. -

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1952.

COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN
ÇA DA BAHIA

Aprova alteraçõesintrO'duzidas nos
Estatutos, tnctusne aumento de ca
pital, da . Companhia de Seguros
Aliança ela Bahia.

Decreto 'no 31.900 - d!e 26 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. dB: 29 de de
zembro de 1952.

COMPANHIA DE SEGUROS CRU·
ZEIRO Do' SUL

Aprova alterações mtroâuziâae nos
Estatutos da Companhia de Seguros
Cruzeiro do Sul.

Decreto n. 31. 739- - de 7 de no-
vembio <te 1952. .

Publicado no D. O. de 29- de de
zembro de 1002.

COMPANHIA DE SEGUROS MARí.
TIMOS E TERRESTRES "UNIÃO
DOS PROPRIETÁRIOS"

Aprova, alterações introduzidas eos
Estatutos d;.:J, Companhia de- Segu
ros Marítimos e Terrestres "União
aoe Proprietários".

Decreto n. 31.854 -"- de 27 de no
vembro de 1952.

PublicadorJ) D. O. de 18 de de
21embl'o de 1952.
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à Companhia Humaità de
Gerais autorização para
e.._aprova os seus Bstatu-

COMPANHIA DE SEGUROS MINAS
BRASIL

Aprova, com modificação, altera
cões introduzidas nos Estatutos da
Companhia de Seguros Minas-Bra
sil.

Decreto m. 31..678 - de 30 de ou
tubro de 19·52.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 19'52.

COMPANHIA DE SEGUROS PÍlOE
NIX PERNAMBUCANA

Aprova alterações introduzidas' nos
ESt2tUtOS, inclusive aumento de ca
pital, da Companhia Ide Seguros
Phoenix Pernambucana.

Decreto ru. 31.953 - de 18 de d~

zemíoro de H152.

Publicado no D. O. de 26 de de
zembroide 19'52.

COMPANHIA EL~IRICA CAIUA
Autoriza" a Cia. Elétrica Caiuà a

construir linhas de trcnsmíseão, no
Estado de São Pauw.

Decreto n. 3-1.555 - de 6 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de 10:0
vembro de 1952.

COMPANHIA ;ELETRICIDADE MU-
'QUI DO SUL .

Autoriza. a, Companhia Eletricida
de Muqui do Sul a construir uma
linha de transmissão naquele muni
cípio no Estado do Espírito Santo.

Decreto n. 31.'628 - de 17 de 011
tUJhro - de 1952.

Publicado no D. O'. de 6 d1e no
vembro de 19'52.

COMPANHIA FERRO CARRIL DO
JARDIni BOTÂNICO

Autoriza Q Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Faeenâa o crédito
especial de ois 155. 167,7iO, para aten
der ao p.xgamento de indenização à
Companhia Ferra Carril do Jardim
Botânico ..

Lei n.. 1.729, - de 11 de novembro
de 1953. .

Pub-licada no D. O. d€Ú de no
vembro -de 19,52

COMPANHIA FERRO CARRIL DO
JARDIM BOTÂNICO

- Abre, pelo Ministé,rip da Fazen-
da, o crédito especial de Cr$ .
155.167,70, para o fim que especi
fica.

Decreto TI. --31.910 - de 11 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 15- de de
zemoro de 1952.

COMPANHIA 'FôRÇA E LUZ DE
MORADA

Ccmceâe - autorização para funcio
nar COntO emprêsa de energia elé
trica à Companhia Fôrça e Luz. de
Mcrrada.

Decreto m. 31.242 - de 7 dle agôs
to de 1953.

Publicado LO D. O. .de 10 de de
zembro de 1952.

COMPANHIA GERAL DE MINAS
SOCIEDADE ANôNIMA

Autoriza a Cia. Geral de Minas
S. A., a lavrar minério de eircônio,
no município de Parreiras, Bstcuio
de Minas Gerais.

Decreto n. 31.880- de 3, de die-
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de de-
zembro de 1952.

COMPANHIA HUMAITA DE SEGU
ROS GERAIS

Concede
Seguros
funcionar
tos.

Decreto m. 31.567 (- de 9 de ou
.bubrc de 19'52.

Publicado no D. O. de 14 de ou
tubro de 1952.

reettrtcacc no D. O. de 20 de ou
tubro de 1952.

COMPANHIA INDUSTRIAL BELO
HORIZONTE

Autoriza; a Companhia Industrial
Belo Horizonte a construir uma linha
de trtmsmieeão,

Decreto n. ,31.907 - de 9 de de
aerrsbro de 1.952.

Publicado TIO D. O. de 18 de- de
zemoro de 1952.
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COMPANHIA LUZ E FôRÇA SANTA
CRUZ

Declara deutilidooe pública áreas
de terra necessárias para as__ obras.
de ampliação da usina da Ccm/pa
nhia Luz e Fôrça Santa Cruz, no
Rio Paramapomema, e autoriza a
mesma emprêsa a promover a sua
desapropriação. "

Decreto n.c 31.513 - de 2 de ou
tU~1IJ de 19'52.

Puolícado no D. O'. de 9 de outu
bro de 1952. ,
COMPANHIA MATE LARANJEIRAS

SOCIEDAD'E ANôNIMA
Abre ao Ministério da Viação e

Obras Públicas a crédito esoecíat de
Cr$ 19.-658.635,60, para pagamento
de indenização, à Com/pamtiià Mate
Laranjeiras S. A.

Decreto' n. 31.565 - de 9 de OU~
éubro .de 19'52.

Publicado no D. O. de 13 de ou
tubro de 1952.

COMPANHIA MORAIS RtGO S.A.
Decreto-legislativo n. 82 de

1952.
Puolícado no D. O. de 19 de de

zembro de 19,52.

COMPANHIA NACIONAL DE AL
CALIS

Abre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ .
50.000.iJOO,{}(), para- o fim que especi
[icà,

Decreto n. ,31.706 - de 3 die IIlO
vemoro de -19,52.

Publicado no D. O. de 6 dte no
vembro die 1952.

COMPANHIA NACIONAL DE MI
NERAÇÃO DE CARVÃO BARRO
BRANCO

Auioriea: o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da. Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de C1'$
13.799.805,2(}, corresponaente à cota
que fizeram jus às companhias car
boniferas que especifica, pela quanti
dade de carvão "lavador" fornecida,
de julho de IS49 a. dezembro de IS'50,
â Companhia Siderúrgica Nacional.

Lei n. 1.714"-:- de 29 de outubro
de 1952.

Publicada no D. O. dJe 1 de no
vemoro de 19'52.

Retlfícada no D. O. d1e ~22 de no
vembro de 1952.

COMPANHIA PAULISTA DE ELE
TRICIDADE

Auiariza . instalação de um grupo
diesel-elétrico.

Decreto n. 31.570 - de 9 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de I)U
buoro de 1952.

COMPANHIA PAULISTA DE ENER
GIA ELÉTRICA

Cnitorqa ao Departamento de
Aguas e Energia Elétrica; concessão
para o aproveitamento de energia hi
dráulica existente no rio Perda, en-'
tre os Municipios de São José do Rio
Pardo e Mococa, no Esta/lo de São

, PaulO.

Decreto n. 31.'7-57 - de 11 de "no
vembro dJe 1952.

Publicado 1110 D. O. de 20 de no
vembro de 19,52.

COMPANHIA PAULISTA DE FôR
ÇA E LUZ

Complementa disposições do De-
creto n. 28.1-66, de 1. o de junho de
I95ü.

Decreto n. 31.132 - d<>. 11 de ju
lho de 1952,.

Retificado no D. O. de 12 de no
vembro de 1952.

COMPANHIA .PAULISTA DE MI
N$RkÇÃO

Retifica e ratifica o art, 1. o do
Decreto n. 18.019, de 7 de 71Ul,rço de
1945.

Decreto n. 31.504....:... de 2 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 9 deoutu
bru de 1952.

- Autoriza a Companhia paulista
de Mineração a lavrar areia quart
eosa no município de Itanhem, Es-;
tudo de São Paulo.

Decreto n. 31.734 - de 6 de-mo
vembro de 195,2,.

Publicado mo D. O. de 10 de no
vembro oe 1952:.

- RenoVa o Decreto n. 28.5]1, de
17 de agôsto de 1950.

Decreto n. 31. 800; :....- de 19 de no-
vembro de 1952. -

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro de 1952.
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COMPANHIA PAULISTA DE MINE
RAÇÃO

. - Autoriza a Companhia Paulista
.âe Mineração a pesquisar. xisto ar
çiloso e associados, no município de
Santana do Pernaiaa, Estado de São
Paulo.

Decreto ..TI. 31.860 - de 27 de TIO~

vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 3 ee de
-eemorc de 1952.

- Autoríea a Companhia Paulista
-âe Mineração à pesquisar caulim e
aeocíoaoe. no muníoioio de Barra

·do Pirai, Estada do Rio de- Janeiro.

Decreto n. 31.965 - d~ 19 rue'dIe
zernbrode ,1952.

Publicado no D. O. de 29- de de
zembro de 195,2.

COMPANHIA' PAULISTA DE SE
GUROS

Aprova alterações íntroâueiâas nas
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital, da Companhía Paulista de Se-. -
ouros,

Decreto n. 31.709 ...-- dJe 3 de no
vembrod:e 19:52.

Publicado no D. O. õe 25 de no
-vembro de 1952.

COMPANHIA PRADA DE ELETRI
CIDADE

Autoriza a Companhia praâa: de
Eletricidade a ampliar -suas instala
ções:

Decreto n. 31.91'7 - de 12 de de
zemoro de 1952.,

Publicado no D. O. <le 29 de 00'
zembro de 19'5,2.

COMPANHIA PREDIAL DE TAU
BATÉ

Decreto-Iegâalatlvo n. <55 - de
19:52.

Publicado no D. O. de 9de ou
tubro de 195'2.

COMPANHIA QUíMICA RHODIA
BRASILEIRA

Concede permissão, em caráter
permanente). a Seção de Penicilina
da Comp:.tnhia Química Rtuxiià era
sileira, com sede em Santo André, no

. Estado de São. Paulo, para funcionar.
aos domingos e nos feriados .cims e
reíonoeos,

Decreto n. 31.996 .:....- de 26 de de
ziemJbIIJ dJe 1952.

BuJblicado rio D. O. de 29 de d'e
eembro de 1952.

COMPANHIA RAD!O'TELEGRAFICA
BRASILEIRA .

Prorroga) por 'três anos. a coaces-.
são cutorçaaa à Companhia Radio-
telegráfica. Brasileira para executar
serviço radiofônico público>' inter
nacional e público restrito interna
ciatuü,

Decreto n. 31. 341 - de 26 de agôa
to d~ 1952.
. Publicado no D. O.' de 22 dJe ou

tubro de 1952.

COMPANHIA SEGURADORA BRA
SILEIRA S.A.

Aprova. alterações inirotiueuiae nos
Estatutos para ciumento ·de capital
da CO'lJ1-panhia. Seguradora Brasilei
ra S. A.

Decreto (11. 31.677 -' de 30 de nu
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 6 de no
vemoro de 1952.

COMPANHIA SERVIÇOS DE IENGE
NHARIA

Abre, co Mintstério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 7.9'34;075,70, para pagamento à
Companhia Serviços de Engenharia.

Decreto n. 31.712 - de 4 de no
vembrcvde 1952.

Publicado 11IJ D. O. de 7 de no
vembro de 19'52.

COMPANHIASlDERúRGICA BEL
GO-MINEIRA

Declara, SE!m efeito a desapropria
ção de terreno de propriedade' da
Companhia. Siderúrgica Belgo-Mi
neira.

Deoneto n. 32.032 - dIe 29 de de
zembro de 11}'52.
. Publicado no D. D. de 2' de ja
neíro de .19'53.
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cor,IPANHIA SIDERúRGICA NA-
CIONAL

Autoriza o poder Bxecutioo a gtn>ir,
pelo Ministé1"io da Viação e Obras
públicas, o crédito esp~cial de _Oi-S
13.799.S(}5·,20. correspondente à, cota
a que fizeram jus as companhias car
boníferas que especifica, pela. quan
tidade âe .caroao "lavador" forneci
da, de julhO de 1949 a dezembro de
H150, à Companhia Siderúrgica Na
cional.

." Lei n.. 1.714 dle29 dle outubro
de 1952.

Pufblicada no D. O. de 1 de r.IJ
vemoro de 195,2.

Retífícada no D. O. de 22 de 1Il'01

vembro de Hl52.

COMPANHIA SUL MINEIRA DE
ELETRICIDADE

Autoriza a Cia. Sul Mineira de Ele
tricidade a construir duas tinhas de
transmissão, entre os municípios de.
Osvaldo Costa e Cachoeira de 'Mi w

nas, e entre a Usina Santa Terezinha
e o município de Ouro Fino, no Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.. 31.20{) - de 28 de. ju
lho de 1952.

Retlficado no D. O. .cte '30 de ou
tubro e 6 de dezembro de 1952.

- Autoriza a Companhia Sul Mi
neira de Eletricidade a instalar aru
pos termo elétricos de emergência,
na cidade de OUro Fino, municepio
do mesmo nome, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.31.652 - de 24 doe OUw
tuoro de 1952.

Publicado no D. Ó. de 10 de no
vembro de 19'52.

COMPANHIA UNIÃO DOS REFINA

DORES r: AÇÚCAR E CAFÉ

Concede permissão à Companhia
União dos Retiruuicres - Açúçar e
Café. para funcionar MS domingos
e feriados ,civis e religiosos.

Decreto n. 31.997 - de 26 de de
zeanoro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de' 19:t2.

COMP,ANHIAS CARBONiFERAS

Auiorísxc o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e' Obras
Públicas, o crédito especial de ....
01'$ 13.799.805,20, eorreevonsente : à
cota a que fizeram jus as companhias
carboniferas que especifica, pela
quaaüiâaâe de carvão -taoonor'' tor
necida, de julho de 1949 a dezembro
ae 195Ü", à Companhia Siderúrgica
Nacional.

Lei m. 1. 7-14 ~ de 29 de outubro
de 1952.

Publicada no D. O'. de 1 de n-o
vembro de 1952.

Retificada mo D. O. de 22 de no
vembio de 19'052.

CONCESSAO D:E DIREITOS CIVIS
DA MULHER

Ver: Direitos Civis da Mulher.

CONCHAS

Autoriza o cidadão brasileiro Os
valdo de Azevedo t.aae., a pesquisar
eanctuu, no município de lçuapé,

Estado de São Paulo.

Decreto TI.O 31.810 - de 20 de no
vembro de 195,2.

Publicado no D. O. de 25 de no
vembro de 19·5·2.

CONCHAS CALCARIAS

Autoriza o cidadão - brasileiro Ma H

riano ruoero Filho a pesquisar con
chas calcárias, no município de lçua..
pe, Estado de São Paulo.

Decreto in. 31;697 - de 1 de no
vembre de 1952.

Publicado no D. O. dJe 6 de no
vembro de !-952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Mieczyslaw Fularski a pesquisar con
chas calcárias, na Lagoa de Ararua
ma, Estado do Ria de Janeiro.

'. Decreto n. 31.742 - de 7 de no
vembr-o - de HI'5,2.

Publicado T;O D. O. de 12 dia no
vembro de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Mieczyslaw Fularski a pesquisar con
chas calcárias, na Lagoa de Ararua
ma, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 31.743 - de 7 de no
veenero dJ8" 1952.

Publicado no D. O. de 12 de no
vcmoio de 1952.
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CONCHAS CALCÁRIAS CONCHAS CALCÁRIAS
-' Autoriza o cidadão brasileiro

Mieczyskaw Fularski a pesquisarcon
chas calcárias, na t.aaco de Amrua
ma, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 31. 744 - de 7" de no
.vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 19,52:.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Mieczyslcaw Fularski a pesquisai con
chas calcárias, na Lagoa de Ararua
ma, Estado do Rij) de Janeiro.

Decreto 'n. 31. 745 - de 7 de IIlO
vembro de 1952.

Publicado no D-. O. de 12 de IIlO
vembro de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Mieczyskaw Fularslci a pesquisar coa
chas calcárias, na ragoa de lfrarua
ma, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n . 31. 746 - de 7 dJe no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de no
verrucm de H152.

- Autoriza o ciâaâão brasileiro
Bruno Hottmann a pesquisar' con
chas -salcãrias, na Lagoa de Ararua·
ma, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto m. 31. 7-66 - de 12 de no
vesnoro de 1952.

Publicado .no- D. O.de 17 de no
vembro de 19'5·2.

...-- Autoriza o cidadão brasileiro
Bruno Hoft-numai a pesquisar clJn
chae calcárias} na Lagoa Ararua
ma~ Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 31.7·67 - de 12 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Bruno not imann: a pesquisar coa
ctuis calcárias na Lagoa de Ararua
ma, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 31.768 - de '12 de no
vemoro de 19,52,.

Publicado no D. O. d'e 17 ce..no
vem~o d~ 1950.

- Autoriza o cidadão brasileira
. Bruno Hoffmanna pesquisai con-

chas calcárias na Lagoa de Ararua
ma,' Estado do Rio, de Janeiro.

Decreto n.. 31.7-69 - de 12- de 1:0
vcmoro de 19,52 .

Publicado no D. O. de 17 de UG
vembro de 1952.

- -Autoriza o cidadão brasileiro
Bruno Hoffmann a pesquisar con

chas calcárias, na Lagoa de Ararua
ma, Bettsío do Rio de Janeiro.

Decreto n. 31. 770 - de 12 de no
wenucro d-e 19'5,2:.

Publicado no D. O. de 17 de no
veenoro de 1952'.

- Autoriza o ctaaaão brasileiro
Eugênia Letéore Júnior a pesquisar
areia e conchas calcárias no Dis
trito Federal.

Decreto n. 31.784 - de 13 de no
vembro de 1002.

Publicado no D; ,0. de 18 de no
vemtao de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Lauro Mordndi a p'êsquisa.r conchas
eacanae. no municípia de Iguape~

Estado de São Paulo.~

Decreto n. ,31.964 - de 19, de de
zembro de 195,2.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1952.

CONCURSO DE PROVAS

Dispõe sôbre o coecursc de provas
para o ingresso na magistratura vi
talí'cia..

Lei Do. 'L 727 - dle 8 de -nocemteo
de 1952.

Publíoada no D. O. de 12 de no
veenbro de 1952.

CONFER:i':NCIA DA CRUZ .VERME
LHA INTERNACIONAL (18.')

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério õa Educação e Saú-
de, o crédito especial "de CrS .
200,{J{lO,On destinado à auxiliar as
despesas .com a Delegação, da Cruz
Vermelha à 18,a Conferência. da Cruz
Vermelha Internacional.

Lei n . 1. 762 - de 15 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 18 de- de
zembro de 1952t
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GONFER:IlNaIA 'DA UNIÃO INTER
PARLAMENTAR

Abre ao Congresso Nacional, Se
-na,cW Federal e Câmara dos Depu
tadcs, os créditos especiais de Cr$
.56'0 000 ao. para cada uma destas
Casas do poder Legislativo, a fim de
atender cs despesas das respectivas
Delegações à Conferência da União
Interparlamentar, que se reuniu em
Berna, Suiça.

Lei n. 1.734 - de 14 de novembro
de 1952.

PÚblicada no D. O. de 20 de no
vembro de ~g.52 •.

CONFERtNCIA DOS ESTADOS DA
AMÉRICA (V)

Autoriza o Poâer Executivo a abrir,
pelo Minist.érif do, T.rC!balho, _~ndús
tria e Comercio, o crédito especial: de
Cr$ 1. 969.650,00, par.x atender às
despesas" com a V Conferência dos
semaoe da América, Membros- da
Organização internacumoi -do Tra-.
txano.

Lei n .__ 1. 724 - de 8 de novem
bro. de 19'52.

Publicada no D. O. de 12 de- 00
wembro de 19,52.

CONF;ERtNaIA INiTERNACIONAL
DE MATERIAIS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério ãae Relações Exte-
riores, o crédito especial de .
Cr$ 161.460,00, para atender ao pa

-çamento da contribuição do Brasil à
Conferência" Internacional de Mate
riais, no exercício de 19,52.

Lei TI. 1. ,686 - de 2 de outubro de
1952.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1952.

CONFER:IlNCIA INTERNACIONAL
DO TRABALHO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério do Trabalho, Indús
tria e Cgmércio o crédito especial de
01'$ 1.200. ono,oo-, para atender às
despesas com O comparecimento do
Brasil à 35.R Sessão da Conferência
Internacional do rroixano,

Lei 'n. 1. 701 - de li5 de outubro
de 1952. .

Publicada no D. O. de, '18 <te ou
tubro de 19-52.

CONFERtNCIA REGIONAL DAS
NAÇõES UNIDAS NA AMÉRICA
LATINA (L")

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério" da Justiça e Negó
cios Interiores, o crédito especial de
01'$ 500, oao.oo, para, instalação da
L'' Conferência Regional das Nações
Unidas na América Latina.

Lei n. 1.740 de 21 de novem-
bro de 1952.

Publicada no D. O. de 25 de no
vembro de 1952.

CQNGREGAÇÃO,REDENTORISTA

Autoriza a conareçaçõa Redento
rista a pesquisar talco e associados
no município de Ouro Prêio, estoao
de Minas Gerais.

Decreto n.. 31. 966 - de 19 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 29- de de
zernJbro de 1952.

CONGRESSO DA COMISSÃO INTER
AMERICANA DE MULHERES
(VIII)

Abre, ao Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de ..
Cr$ 500.000,OÜ'. para atender às des
pesas realizadas com o V I I I Congres
so. da Comissão Interamericama de
Mulheres, reunido nesta capital em
inmo de 1952.

Decreto "n." 31.-685 - de 31 de ou
tubro de 19,52.

Publicado no D: O. de 4 dJe no
vembro de 1952.

Retificado mo D. O. de '5 de no
vembro de 1952.

CONGRESSO NACIONAL

- Abertura de crédito - Ver:
Crédito Especial e Crédito Suple
mentar.

CONGRESSO NACIONAL DE JOR
NALISTAS (IV)

Abre, pelo Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de Cr$
200.000,00 para pagamento de au
xílio.

Decreto n. 31.495 - de 1 de ou
tucro de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de ou
tubro áe- 1952.
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CONGRESSO ODONTOLóGICO (V)

Concede o auxílio de Cr$ 300.000',00.,
à Federação Nacional das. Odontolo
gistas, para ocorrer às deS1Jesas com
o L° Congresso Odontológico reali
zaâo, -em julho de 1952, na cidsuie de
SU1VClidoT) Estado da Bahia.

Lei n. 1. 778-A - de 19 de deaem
oro de 195·2.

Publicada no D. O. de 23, de de
zembro de 1952.

C O N J U G E SOBREVIVENTE DE
CRIADOR OU RECRlADOR DE
G,A.DO BOVINO

Ver: Críasiores de gado bOVino .e
reortaaores de gado bovino.

CONJUNJ'OS R,ESIDENC'lAIS

Estabelece medidas, de incentivo às
indústrias de material elétrico pe-
sado e turbinas no País.

Decreto n. 31.9,26 -de 1'5 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de de..
zembrc de 1952.

CONSELHO FEDERAL DE ECO,
NOMISTAS PROFISSIONAIS

Dispõe sôbre a regulamentação' do
exercício ela Profissão de Economis
ta, reçísia pela Lei n. 1. 411, de 13·de
aaõsto de 1951, e dá outras providên..,
cias.

Decreto n. 3f. 794 - de 17-
1

de no
vemoro de 1952.

Publicado no .D. O. de 21 de (11:0

vemoro de 1952.

CONSELHO NACIONAL DE ECO
NOMIA

Organiza o quadro do Conselho
Nacional de Economia. autoriza. o
poder, Bxecutiaxs a abrir ao" mesmo
Conselho 6 crédito especial de Cr$
4, 628.400,00, e dá outras -praviMn-
mas. \

Lei n. L 710 - de 24 dia outubro
de .1952,

Publicada no D. O. de 27 de ou
tubro de 1952.

CONSELHO NACIONAL DOPETRó
LEO

Declara a utilidade pública da de
sapropriação dos imõveis que men
ciona, necessários a instalações in
dustriais a cargo do Conselho Na
cional do Petróleo.

Decreto n. 31.843 - -de 26 de no
vembro de 1952.

Publicado no D,. O. de 28 de nu
vembro de 1952.

Retificado no D. O. de 2,9- de no
vembro de 1952.

- Abertura de- crédito - Ver:
Crédito Especial e Crédito. Suple
mentar.

CONSERVADORA BRASILEIRA

Autorizti Q Poder· Executivo a abrir
ao Poder Judiciário' o crédito espe
cial de Org 11.400;00' para atender. ao
pagamento de despesas na Justiça do
Traballw~ 1.a Região.

Lei n. 1.681 - de 1 de outubro .
de 1952,

Publicada no D. O. de 7. die outu
bro de 19'52.

CONSOLIDA:ÇÃO DAS LE!S DO IM-
POSTO DE CONSUMO .

Altera dispositivos da Consolida
ção das Leis do tmpôeto de Con ..
sumo.

Lei n.. 1.748 - de 28 de novem
bro de 195,2. -

Publicada no D. O. de 28. de no
vembro de 1952.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO

Modifica o artigo FDV, do Decreto-'
lei n.o 5.432, de 1.0 de maio de 1$43
(Consolidação das Leis do. Traba-
lho). .

Lei n. 1.'723 - de 8 de rJ':>:V'eJ1l:bro
de 1952.

Publicada no D. O. de 12 õc no
vembro de 1952.

-. Concede abono de emergência
aos servidores civis do Pod€1" Exe
cuuoo e dos Territórios, e dá. outras
providências.

Lei n. 1.765 - de ia de dezembro
de 1952,

Publicada nl)' D. O. de 18 de de
zecibro d!e 19-52.
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14 d'e 'ou-

58 de

PEREIRA LI-

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO

_ Dispõe sôbre o conceito de em
pregado aprendiz.

Decreto n. -31.546 - .de '6 de ou-
tubro de 195·2.. -

.publicado 'no D. O. de 11 de ou
tubro de 1952.

CONSTRUTORA F
MITADA

Auicriza o Poder Executivo a pro ..
mover a liquidação e o pagamento
de despesas com a execução de obras
na secretaria do Ministério da -Edu~
cação e Saúde.

Lei _no 1:712 - de 29 dJe outubro
de 1952.

publicada no D. O. de 1 de no
vembro de HH?2.·

,CONSlTRUTORA IRMÃOS PANGELA.
LIMITAIlA

Decreto-Iegislatívo n. 56 :- de
1952.

'Publicado no D. 0'. de 9 de outu
mo de 1952.

CONSTRUTORA J. PATRíCIO LI
. MITADA

Autoriza' o Poder EXecutivo a pro
mover a Iiquuiaçdo e o pa.gamento
com a execução de óbras na Secre
taria do Ministério da Btiucaçãc e
Saúde.

Lei n. 1.712'- de 29' de outubro
de IS5·2.

Publicada no D. O. de 1 de D'O
vembro àe 1952.'

CONSTRUTORA MANTIQUEIRA SO
CIEDADE ANôNIMA

Decreto-âegíslatívo n,
1952.

Publicado no D. o. de
tuoro de 1952.

CôNSUL PRIVÀlTIVO

Cria um cargo íeokuio de proVi
mento efetivo, padrão "M", de Côn..
sul Privativo, no Quadro Pernumeti
te do -õâinistérío das Relações Exte
ríoree, e dá outras proViàências.

Le! n. 1.695 - de 7de outubro de
1952.

Publíeada no D. O. de 11 de ou
tubro - de 1952.

CONSULADOS

Cria C' Consulado honorário do
Brasil em Colônia.

. Decreto n. 31.889 - de 4 de de
zembro de 19$2.

Publicado no" D. O. de 6 de ee..
zembro de 1952.

- Cria o Consulado honorário dt'
Brasil em Hannover.

Decreto n.. 31.890 - de 4 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. o. de 6 de de
zembro de 195·2.

- Cria o coneuiaõo honorário do'
Brasil em Georgetown, na Guiana

, britânica.

Decreto n. -31.916 - de 12, de de
zembro de 1952.

Publicado TIO D-. O. de 15- de de
zembro de 19,52.

CONTAGEM D;E TEMPO DE SER
VIÇO

Dispõe sôbre a contagem de tem
po de serviço prestado à União pelos
sermsiores do Conselho Técnico de
Economia e- Finanças do Ministério
da .Fazenda -Ó,

Lei n. 1. 720-A - de 3 de noVOO1
OCD de 1952.

Publicada no D. O. de 7 de no
venabro de 1952.

CONTAS DO PRESIDENTE DA RE
PúBLICA

Decreto-Iegíslazlwo TI. 62 - cre
1952.

Publicado no D. O. de 18 de .uo
vembro de 1952,

CONTíNUO
Dispõe sôbre as carreiras de- Con

tínuo e Servente do Serviço Público
Federal, e dá outras providências.

Dei n. 1. 721 - de 4 de novembro
de 1952.

Publicada no D. o. de 5- de nOR

vcmoro de .195,2.

CONTRATO DE APRENDIZAGEM

Dispõe sôbre (J conceito de empre
gado aprendiz.

Decreto m. 31".546 ....,.. de -6 de ou
.tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de OU~

tubro de 1952.
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CONTRAlTOS

Decreto-legislativo n. 83 - de 1952;
lS52.

Publicado no D. O: de 24dJe de
zeersbro de 1952.

...,...- Altera o artigo 141, e o item lI,
do artigo 134, do CódiGo cnou Bra
sileiro.

Lei n. 1.'768 - de 18 de dezembro
de 1952. .

Publicada no D. O, de 23 de de
zembro de 1952.

CONVENÇõES

Promulga a Convenção Interame
ricana sôbre a concesão dos direitos
civis ac -muüier, assinada em Bogo
tá: a 2. de maio de. 1948.

Decreto n. 31. 643' - de 23 de ou
tubro de 1952.

P'ublícado no D. O. de 31 de ou
tubro de i952.

CONV1':NIOS

Decreto-legislativo n. '66 de"
lS52.

Publicado no D. O. de 18 de no
vemtcc de 1952.

- Autoriza o poder Executiv'o a
abrir, -pelo' Ministério da Viação e
Obras Púplicas, créàito especial para
atender, no exercício de 19,52'. à obri
gação prevista no têrmo aditivo ao
Convênio firmado' entre a União e o
Estado do Ria Grande do Sul.

Lei n. 1. 696 - de 7 de outubro de
1'952.

Publicada no D. O. de 11 de outu
bro de 1952.

Retíflcada no D. 0._ de 13 de OUw
tuibro .de 1952.

-t- Promulga os' seguintes Atos ce
lebrados entre o Brasil e o Chile,
f.irmad0's no Rio de 'Jtmeíro, a 4 de
Julho de 1947: Convênio de Coopera
ção Econômica: Protocolo Adicional
ao Tratado de' Comércio e Navegação,
de 1.0 de março de 1943; Acord',' sóore
Transportes Aéreos e Convênio de
Trânsito de Passaçeircs e Turismo.

DeCTeÜJ n. 31.'5,36 '- de 3 de ou
tubro de 1952:

Publicado no D. O. de 10 de outu
01'0 de 19,52.

COOPERATIVAS

Cria o Instituto Brasileiro de Café.
e dá outras providências.

Lei n. 1.779 - de- 22. de deeemcro
de 1~52.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1952.

- Concede autorização para q
constituição da Cooperativa Banco
Comercial de Niterói, Limitada, com
sede no município de Niterói, Estado
do Rio de Janeiro,

Decreto n. 3-'1.256 - .de 8 de agôs
to de IS52.

Publicado no D. O. de. 15 de ou
tuoro de 19'52.

- Concede autorização para, cons
tituição da S;ooperativa de Crédito
dos Bancários de Niterói, Limitada,
cora sede na cidade de Niterói, mu
nicípio do mesmo nome, no Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto au. 31.268 ~ de 13 de agôs-
to oe ussa. ..

Publicado no D. O.' de 9 de outu-
bro de' 1952. .

-s-Cnuorça à Cooperativa de M e
tnaramentoe de Ca.ruaru ctõa., con
cessão parà o fornecimento de ener
.çia elétrica.

D-ecreto :TI. 31. 75'8 - de 11 de no
vembro de 1952.

Pniblícadc no D. O. de 4 de de
zembro de 1952.

- Concede autorização para cons
tituição da "Cooperativa Mista dos
Associados do Sindicato da Indús
tria de Construção Civil. do Recite",
com sede em Recife, capital do Bsta
do de 'Pernambuco.

Decreto n. 32.031 - de 29 de de
zBl11'bro de 19,5,2:.

puoücadc no D. O. de 2 de janet
TO de 19-53.

CORPO DE BOMBEIROS

Autoriza C' poder 'Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, o crédito especial de
õrs 7.361.-531,20, para atender às
despesas com o Corpo de' Bombeiros
do Distrito Federal.

Lei n. 1.71-8 - c1Je31 de outubro
de 1952.

Puohcada no D. O. de 4 de no
vembro de 1952.
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CORPO DE OFICIAIS DA AERO
NÁUTICA

DisPõe sôbre intersticio para, pro
mocão de Primeiros-Tenentes ao' pôs
to Ôâe. Capitão.

Decreto n. 31. 832 - de 21 de no
v.embro de 195,2. .

Publicado no D. O. de 24 dLB no
vemoro de 1952.

CRÉDITO iESPECIAL

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da' Justiça e Neçó
cias Interiores, o crédito especial de
Cr$ 480.üOO,OO,. para pagamento de
pensão especial dos veteranos da Re
volução Acreana.

Lei n. 1.679 de 1 de outubro
de 19'52.

Publicada. no D. O. de 7 de outu
bro de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder, Judiciário O' crédito
especial de Cr$ 11.400;OIJ, para aten
der ao pagamento de despesas na
Justiça do Tra1J:JJho, l.a Região.

Lei n. 1.681 - de 1 de outubro de
1952.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1952.

- Autoriza o poder Executivo a
abrir, .ao Tribunal de Contas) o cré
dito especial de Cr$ 17.8'54,60, para
ocorrer ao paga71~entode nencímen-:
tos, acréscimo e tiiterença de venci
mentos, salários e salários-família,
relativos a 1951.

Lei TI. 1.682 - de 1 de outubro de
1952.

Publicada no D. O. de 7 de outu
braàe 1952.

- Autoriza a Poder Bzecuiiuc Óa
abrir, pelo Ministério p,a Viqção e
Obras públicas; créauo especial de
Org 5.000.000,00, para resnüarizar
despesas de pessoql na Estrada. de
Ferro de Goiás.

Dei n. 1.683 d-e de. outubro
de 19:52.

Publicada no D. O, de 7 de ou
tubro de 1952.

CRÉDITO iESPECIAL

.,...... Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério àa Bâucaçdo
e Saúde, o crédito especial de .
Cr$ 156,90'0,00, para atender às des

pesas feitas com a Observação do
eclipse solar no dia 20 de maio de
1947.

Lei m. 1.684 de 1 de outubro
etc 1952.

Publicada no D. O. de 7 de ou
tubro - de 19'52.

- Autoriza o Poder Bxecuiiúo a
abrir) pelo Ministério das Relaç_6es
Exteriores, o crédito especial de ..
Cr$ 161. 460,OÜ, para atexuier ao p:z
comento da, contribuição do Brasil a
Ccmteréncia .Iniernaciceuü de" Mate
riais, no exercício de 1952'.

Lei n. 1.'686 - de 2 de; outubro de
1952.

PUblicada. no D. O. de 7 de ou
tubro de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação
e Saúde, crédito especial para pa
gamento de prêmios e aquisição de
quadros premiados no Salão -. Nacio
nal de Belas Artes.e sauio Nacional
de Arte Moderna,

Lei n. 1.689 ---:. de 2 de 'Outubro de
1952.

Publicada 110 D. O. de 7 de ou
tubro da 1952.

- Autoriza o Feder Exec!Rivo a
abrir, pelo Ministério 'da VzaçãO' e
Obras públicas, crédito especial para
pagamento de salário-família,

Lei n. L691 - de-S doe outubro de
1952.

Publicada. no D. O. de 9 de ou
tubro de 1952.

- -Autoriza o poder Executivo a'
'abrir, pelo Ministério das R"elaç6es
Exteriores, o crédito especial de ..
CrS 700•.o(}{l;OO, para as despesas. âe
correntes da participação do Brasil:
na expoeictia retrospectiva concer
nente à -oíâa de Santos Dumont, or
ganizada em Paris pelo Gouérno da
França,

Lei n. 1.692 - de 3 de outubro de
1952.

Publicada no D. O. de [) de- outu
bro de' 1952.
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CRtDlTO :ESPECIAL CRtDlTO :ESPECIAL

- Autoriza a abertura, pelo Mi..
tustério da Educação e Saúde, de
crédito especial como contribuição do
Govêrno Federal àS despesas com

,a construção' do rnannnnentc a J. J.
Secbrc, no Estado da Bahia.

Lei n.. 1.693 - de 3 de outubro de
1952.

Puclícada 'no D. O. de- 9, de outu
bro de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da raeenaa,
créJ1ito especial destinado à csmstrü
çõo do edifício para a Delegacia do
Tesouro Nacional e demais reparti
ções federais no Estado de São
Paulo.

Lei n. 1.694 - de 3 de outubro de
1952.

Publicada no D. O. de 9 de o-utu
bro-dê 19'52.

- Autoríea o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Viação e
Obras públicas, crédito especial para
atender, no exercício de 1952, à cbri
üaçàc prevista no têrmo aditivo ao
Convênio firmado entre a União e o
Estado da Rio Grande do Sul.

Lei li. 1.69'6 - de 7 de outubro d"e
1952.

Publicada no D. O. de 11 ce . ou
tub-ro de 19,52.

Retificada no D. O. de 13 de ou
tubro de 1952.

- Autoriza O' Poder Executivo a
abrir o crédito especial de .
Cr$ 16·.200,00, para atender ao paga
mento da diferença de aluguéis, rela
tivo a 19'50 das salas em que funciona
a 2.a Junta de Conciliação e Julga
mento de Niterói.

Lei n . 1.697 de 10 de outubro
de 19,52.

Publicada' no D. O. de 16 de ou
tubro de 1952.

- Autoriza o poder Executivo a
abrir, pe'o Minístérío da Viação e
Obras Públicas (Departamento de
Estradas de Ferro - Estrada de Fer
ra de. Goiás), o crédito especial de
crs 2.897.727 ,OD, para paoamento de
dívidas contraíd':Lspela Estrada de
Ferro de Goiás.

L'2-i n .. 1.699 - de 10 de outubro
de 1952.

Pub.ícada no D. O. de 16 de outu
bro de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito espe
cial de -crs 600.000,00: destinado à re
gularização de despesa efetuada, no
exercício de 195-0, pela Polícia Militar
do Distrito Federal.-

Lei n. 1.700 de 15 de outubro
1952.

'Publicada no D. O. de 18 de OU
tubu,r de 195-2.

- Autoriza o Poder zeeeuuoo a
abrir, pelo Ministério do TrabalhO,
Indústria e Comércio, o crédito espe
cial ~e c-s 1..200. OO'Ü,üO, para aien
der as. despesas com o compareci
mento do brasil à 35.11. Sessão da
Conferência Ititemacíona; do Traba
lho. i

Lei n . 1. 7Q1 - de 15 de outubro
de 1952.

Publicada no D. O. de 18 de ou
tubro de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério das Relações
Exteriores, o créano de Cr$ .
308.674,26" para atender ao pagamen
to das despesas efetuadas pela Go
vêrno dos Est:Ldos Unidos da Améri
ca com a repatriação de oroeueiroe
que se encontravam. na Asia.

Lei n. 1.70-2 - de 15 de outubro
de 1952.

Publicada no' D. O. de 18 de ou
tubro de 1952.

- Autoriza a abrir, pelo Ministé~
rio da Fazenda, o crédito especial de
c.s 1. 492.174. 391,2D, para despesas
de exetcicioe encerrados e suprimen
tos de fundos até Cr$ 2.492.174.391,20,
à conta do saldo apurado no. exer
cicio de 1951.'

Lei TI. 1.70-5 de 2,2 de outubro
de Ul52.

ruonoaoa no D. O. de.25 de ou
tubro de 19'52.

- Autoriza a Poder Executivo a
imprimir as obras do naturalista pa
trício Alexandre ROdrigues Ferreira,

Lei n. 1.706 de 22 de outubro
ie 1952.

Publicada no D. O. de 2'5 de OUw
buoro de '1952.
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CRÉDITO \ESPECIAL

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de ....
Cr$ü.718.219,60, para Ocorrer ao
pagamento de despesas realizadas 1W
exercício de 1949.

Lei n. 1.709: - de 24 de outubro
de 19ó2.

Publicada '11;'0 D. O. de 3.0· de ou
tubro de 1952.

- Organiza o quadro do Conselho
Nacional de Economia, autoriza o
Poder Bxecuiioc a abrir ao mesmo
Conselho o crédito especial de ....
Cr$ 4.62.'8 AOO,OO, e dá outras provi
siéncias,

Lei n. 1.710 - die 24 de outubro
de 195'2. -

Publicada no D. o. de 27 de ou
tubro de 195,2:.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Stiucaçõo
e Saúde. C' crédito especial de ...•..
Cr$ 429.200,80, para pagamento de
gratificações de magistério.

Lei n. 1.713 - de 29 ce outubro
de 1002.

Publicada no D. O. de 1 de no
vembro de 1952.

- Autoriza o .Poâer Executivo a
abrir, peld Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de
eis 13.799,805,20, correspondente à
cota a que fizeram jus as companhias
carboniteras que especifica, pela
qtumtuuuie de carvão "lavador" for
necida, de julho de 19-49 a dezembro
de, 19'5Ül, à Companhia Siderúroica
Nacional.

Lei n . 1.714 - de 29 de outubro
de 1952.

Publicada no D. O. de 1 de .1I1O
wembro de H152.

Retífícada no D. O. de 22 d1e no
vembro de 1952.

- Autoriza a abertura, pelo Mi-:
níetéric da Fazenda, do crédito es
pecia~ de Cr$ 8.150.000.,00, -iara re
gularização de despesa efetusuia em
favor da Casa âa Moeda.

Lei n. 1.715 - de 29 de outubro
de 19'52.

Publicada no D. o. de 1 de no
vembro de 1952.

CRÉDITO \ESPECIAL

- Abre ao Congre.ssa Nacional .......,
Câmara dos Deputlidos _ o crédito
especial de Cr$ 22<1.,{){]O,a!l, para
atender. às despesas. desta Casa. do
Congresso na 3'5.a Conferência Inter
nacional do Trabalho, em Geneora,
Saiça.

Lei n. 1.7·17 - de 30 de outubro
de 1952.

Publicada no D. O. de 4 de no
vembro de 1952.

Retífícada no D. O. de 7 e 12 de
novemb:HJ dé-ul'5~.

- Auioriea. o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério aa Justiça e
Negócios Interiores, o crédito eepe-:
cial de Cr$ 7.361.'531,20, para oten
der às despesas com o como de
Bombeiras do Distrito Federal.

Lei n. 1.718 - de 3'1 dB outubro
de 1962. .

Pubâícada .no D. O. de 4 de no
vembro de 19,52.

- A utoriza O Poder Executivo a
abrir, ao Poder Judiciário - 'I'ri
bunal de Justiça do Distrito Federal
- o crédito especial .de Cr$ .....
489.44..Q.,OQi, para ocorrer ao 'pagamen_
to de gratificação aâicicai«l à de
sembargadores em disponibi'idade do
extinto Tribunal de Apelação do Ter
ritório do Acre.

Lei TI. 1.722 - de 6 de ncvecnbro
de 19152.

Publicada no D-. O. de 11 de no-:
vembro de 1952.

- Atüorizá o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério do rr-nxüno,
Indústria e comércio, Co crédito es-:
pedal d9 Cr$ 1.9'69.6'50,00', para ahri
der às despesas com a V Conferên
cia dos Estados da América, Mem:"
bras da Organização Internacional
do Tràbalho.

Leí.n. 1.724 - de 8 de novembro
de 1952.

Pubüca.da no D. o. de 12 de <no
vembro de 1952.
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CRÉDITO iESPECIAL

-"- Autoriza o poder Executivo a
aàrir, . pelo Ministério da Guerra,
o crédito especial de Cr$ 6.080,Ú'o-,
para atender às despesas, com o pa~
'{lamento de honorár'ios, pe'r exerci
cios findos, aos Proiessõree Alcides
Fonseca e Virgilio José' Atayde Fer
-naauies Pinheiros,

Lei n. .1.725 - de 8 de novem
bro de 1952.

Publicada no D. O. de 12die no
womlbro de 1952.

_ Autoriza o Porier Executivo a
abrir pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especuü de crs 1'5'5.167,70,
para atender ao pagamento de in
denização à Companhia. Ferro Car
ril do Jardim Botânico.

Lei m. 1.'729 - de 11 de novembro
de 1952.

Pluiblicada no D. O; de 14 de no
vembro d~ 19"52.

_ Autetriza .o Poder Executivo a
a1Jrir ao Conselho Nacional do Pe
tróleo os créditos euptemeraar :de
c-s 574.016.700,00 e especial de crs
231..3'5Ül.'QOOjOO, para atender dota

ções do Orçamento de 1952.

Lei n. 1.:731 de 13 de novem-
bro de 1952.

Publicada no D. O. de 20 de no
vemãrro .de 1952.

_ Revigora o artiço 1..0 da Lei nú
mero 1.116, de 30 de maio Ide -1950.

Lfti n , 1. 732 - de 14 de novembro
de 1952.

Publieada no D~ O. de 19 de no
vembro de 19'52.

_ A bre ao ícrmoresso Nacional,
Senado Federal e Câmara dos Depu
tados, os créâitas especiais de ....
ors '5êO-.ÚOO,Oo-. para cada uma des
tas Casas do Poder Legislativo, a fim
de- atender às despesas das respecti
vas .Delegações à Conreréncía em
União Interparlamentar que se reu
niu em Berna, Suíça.

I.Jei n. ,1.734 - de 14 de novembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 20 de no
vernbrc de 1952.

CRÉDITO ,:ESPECIAL

r: Modifica os arts. 142, 153 e 183
do Decreto-lei n. 8.527. de 31 de de
zembro de 19-45 - CÓirl. de Organi
zação' Jiuiiciárta: do Distrito Federal
- e autoriza o Poder Éxecutivo a
nbrir, pelo Ministério da Justiça, o
crédito, especial de o-s 16'6.60ü,OO.

Lei _TI. 1. '734-A - de 17 de 00
vembro - de 1952.

Puoücaoa no' D. O.de 22 de no
vembro de 19'52.

- 4bre ao Congresso Naciotuü,
Senado Feâemt e Câmara _dos Depu
tados, os créditos especiais. de '... ,
Cr$ 460. aOOiO!) - para cada uma
dessas Casas do Poder Leçisíatiuo, - a
fim de atender às despesas respecti
vas das Delegações que foram a Lon
dres em julho de 195~, a. convite do
Parlamento da Grti-Bretanha.

Lei n.. 1. 734-B - de 17 de no
vembro de 195-2.

Publicada na D. O. de 22 de no
ver.n~ro de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da, Fazenda,
o crédito especial' de Cr$ 194.331.80,
para regularização de despesas orça
mentárias de dezembro de 1949. fei
tas pelas Delegacias Fiscais do Te
soerc Nacíotuü nos EstadQs ao Ma
ranhão e do Amazonas.

Dei n . 1.73-6 - de 18 de novembro
de 1952.

Puiblioada mo D. O. d'e 2,2 de no
vembro de ·1952.

.......:. 'Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de ....
ors 30. 000 •.ooo~O, para auasíiíar os
festejos comemoronooe do 4.° cente
nário da fundação da cidade de São
Paulo.

Lei n , 1.737 - de 2{} de novem
bro de 1952.

Publicada no D. O. -00 24 de no
vembro de 1.g.52.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério- da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito espe
cial de Cr$ 5W.QOO,OQ, para ins{ala
ção da 1.a Conferência Regional das
Nações' Unidas na América Latina.

Lei n. 1.740 - de 21 de novembro
de 1952.

PUlblicada no D. O.' de 25 de no
vembro d!e 1952.
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de dezembro

CRtDITO :ESPEClAL

_ Autoriza o Poder. Executivo a
abrir•. pelo, Misiietério da Fazenda o
crédito especial de Cr$ 4.50:0,DD-, des
tinado a ocorrer ao excesso de des
pesas) verificado no exercício de 1951,
com iluminação, fôrça motriz e .yás
na Alfândega de Sergipe e na Dele
gacia Fiscal do Maranhão.

'Lei n. 1.746 de 26 de novem-
bro de 19,52.

Publicada no D. O. de 28 de 110
venubro de 1952.

- Abre ao Ccnqreseo Nacional 
Senado Federal - 08 créditos espe-
ciais de Ors 89.623',50 e Cl'$ .' .
1.691.84-8,00 e suplementar de Cr$ ..
2.347,.0:59,30, para pagamento de
despesas de. pessoal e material' da Se
cretaria daquela Casa.

Lei TIl. 1.74'6-A - de 26 de novem
bro de 1952.

Publicada 'no D. O. de 28- de nc
vembro de ,,19'52-.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir; pelo Ministério da Aqricuitu
re, o crédito especial de Cr$ ....
2-o.000.COO,OO, destinado a aquisição
para revenda, âe inseticidas e dis
tribuição gratuita. de sementes sele
cionadas ao pequeno agricultor,

Lei n. 1.750 --.:. de 4 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de {) de de
zemoro de 1952.

"'- Concede auxílio ao' Capitula
Brasileiro do Colégio Internacional
de Cirurçtões, em São Paulo,' e dá
outras providências.

Lei n. 1.752 - de 4
de 1952.

Publicada no- D. '0.' de 10 de de
zembro de 1!l52.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Saúde; o .crédito especial de crs ..
13.127.430,DO,pam pagamento à uni
oernaaae do Brasü, dos saldos ve
rificados no Orçamento relativos aos
exercícios de 1946 a 1949.

Lei. [L. 1.753"'- de 4 de dezembro
de 1952.

PUbllcad,a' no D, O. de 1o de de
zembro de 195·2.

CRÉDITO :ESPECIAL

_.:.. Autoriza o Poder Executivo a
abrir, ao Poder Judiciário - 'Justi
ça do Trabalho - QS créditce espc..
ciais na importância, de _Cr$ ,., •. ,
986.29>8,30, para atenderas despesas
corresponâenies a dotações dos Or
çamentos de 1950 e 195!.

Lei TIl. 1. 754 - de 4 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 10 de de
zembro de- 19,52.

- Autoriza o Poder Executivó a
abrir, pelo Ministério da Faeenâa,
o crédito especial de Cr$ 900, O(}Q,Oo.
-destinado à regularização de âeepe
scs com O serviço da Comissão Mts
ta Brasü-Bstiuias Unidos.

Leí n. 1.7'60 - de 1~ de dezembro
de 1952.

Publícada no 1). O. de. 15, d-e de..
zeenbro de 1952.

-' Autoriza. o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Btiucaçiio
e .Saúdeo o crédito especial de ....
CrS 200.COD,OO destinado a auxiliar
as despesas com a Deíeçaçéo da Cruz
Vermelha Brasileira à 18.1:\ Conferên
cia da Cruz Vermelha Internacio
nal.

Lei li. 1.762 - de 15 de dezembro
de 1952.

Pnzblícada no D. O. de ,1& de de
zembrovde 1952.

- Concede abono de. emengênc1a
aos servidores civis do Pcâer Exe
cutivo e dos Territórios. e dá outras
providências.

Lei [JJ. 1.'765'- de 18 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 18 de de
zembro de 1-952.

- Autorizei o Pcuier Executivo (t

abrir, .pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 26. '75-D,OO, des ..
tincuio .ao pagamento de salário-Ia
milia aos servidores da Comissão do
Vale' do São Francisco. -

Lei n., 1.769 ---' de .18 de dezembro
de 1952. -

Publicada no D. O. de 23dJe de
zembm de )952.
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CRÉDITO iESPECIAL

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério. da eaucocõo
e SaÚde, o crédito especial de ...~...
o-s 20..000. O:OO,DO, como contribuicão
da União às comemorações do prt
meiro centenário dà emancipação
política do Estado do Par.(má·.

Lei n. 1.771 - de 18 de dezembro
ele 19ó2. .

Publicada .no D. O. de 23, de de
zembro de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciáru;> - Supe
rior Tribunal Milita,r - o crédito
suplementar de Cr$ 24.700,DO, em re
torço de dotações do Orçamento de
1952; e o especial de Cr$ 317.448,fiO,
para pagamento de ,despesas relati
vas aos exercícios - de 1949, 1950 e
1951.

Lei n. 1. 772-A - de 18 de dezem
bro de 1952.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 19,52.

- A utoriec o Poder Exer.:utivo a
abrir, pelo Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de ....
Cr$ 124.2-09,10, para pagamento das
aeeieece etetnuuiae pelo Gouêrrzo da
Suécia com a proteção dos interês
ses brasileiros na Rumãnia,

Lei n. 1.774 - de 19 de derem
oro de 1952,_

Pntblicada no D. O. de 23 dle de
zembro de 1952.

- - Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério das Reíaçôee
Exteriores, o crédito especial de ..
Cr$ 1.942.91'1,50, para atender ao
pagamento da contribuição do Bra
stt, em favor. do . Comitê Prooísório
Interqozerruunentat. para os maoi
mentes migrató'rios da Europa:

Lei .11. 1."775 - de 19 de dezem
b1'O de 195-2.

Publicad!a. no D. O. de ~3 de de
21ecrr~bl''Ü ~e 1952.

- Inclui a Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras, do Instituto "Se
des Sapitentiae", de São Paulo, na
cateçcria de estabelecimentos sub':'
vencionados peto Gonêrno Federal.

Lei n. 1.777 - de 19 de dezem
bro de 1952.

Publicada no D. O. de 2:3 d~de~

í'l5Íl1'bro de 1952.

CRÉDITO iESPECIAL

_ Autoriza c Poder Executivo a
abrir, . pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de crs '60.13'0. o[H},f;D,
para.despesas· com o aparelhamenia
da Casa da Moeda.

Lei m. L 778 - de 19 doe dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 22 de de
zembro de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao poder Judiciário Jus';'
tiça do Trabalho- os créditos su-
plementar âe Cr$ 117.320,00 em re
fôrça da dotação do Anexo 26 do Or
çamento de 1952, e 'o especial. de Cr$
429.427,30 para pagamento de despe
sas correspondentes ao exercício de
1951

Lei n . 1. 778-0 -,~ de 20 d!e dezem
bJ:o de 19,52.

Publicada mo D. O. de 24 d-e d0
zembro de 195,2.

Retificada no D-.:.._ O. de 2,6 de de
zembro dle 1952.

- Abre co Congresso Nacional -
Câmara dos Deputados - o crédito
especial de Cr$ 101.78ü,.60, para pa
gamento aos herdeiros do ex-fim
cumarío desta Casa do Congresso,
Dr, Leôniâas Resende, e dá outras
-pronuténotae,

Lei n. 1.781 --,.. de 23 de dezembrs
de 1952.

Publicada no D. O. de ,26 de de
acmoro de 1~52.

- Autoriza o Poder Executivo a:
abrir, pelo Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ 146.974,00, para pagamento de
f!7Y1;tijicação a funcionários siaquele
Ministério, nos exercícios de 19&0,
1851 e 1952.

Lei n. 1:783 - de 24 de dezembro
Clc 1952.

Publicada no D. O. de 26 de de
zembro de 1932.

- Concede o auxílio especial de
CrS 6.{}(){}.,ofrO,OO à Actuiemia Nacio
nal de Medicina para construção do
seu edifício-sede, e dá outras prooi
dências.

Lei n. 1.784 _. de 27 de dezembro
de 19'52.

P:ublic~da no D. O,. de ª1 de c''IC
zembrc de 1952.
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éRtDJTO ::ESPECIAL
- Inclui o Instituto Bíetrotecnd

co de Itajubã entre os estabeleci
mentos subvencionado' pelo Gcnérno
Federal.

Lei n.. 1. 7g6 - de 30 de dezembr'o
00 1952.

Publicada no D.O. de 30 de de
zembro de 19-52.

.- Abre, pelo Ministério ida Edu
cação e Sasuie; o crédito espedal de
crs 2[)().Oo-O,OO, para pagamento de
auxílio. -

DecJ.18W TI. 31. 49,5 - de 1 de outu
bro 00 1952.

Publicado no D. O. de 4 de ou
tubro de 195,2.

- Abre, M Poder Juâiciària 
Tribunal Federal de Recursos ~ o
crédito especial de Cr$ 1.744;00, para
~ fim _que especifica.

Decreto n. 31.'539 - de 4 de O'U
tubrcv de 1952.

'PiUJblicado no D. O. de 7 de ou
tubrode 1952.

- Abre, pelo Ministério da Fa
zenda. o crédito especial de Cr$ ....
79.€67.S'46,OO, para o fim que espe
cifica .

Decret-o 11. 31.'561 -, de 8 de ou
tubro de 1952.

Publica-do no D. (;). de 11 d~ ou
tubro <te 1952.

- Abre,. pela Presidência âa Repú
blica, o crédito especial ~de Cr$ ....
7.000.'000,00, para o fim que espe
cifica.

Decreto n. 31.'563, - ele 9 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de S de outu
bro de 1952.

- Abre ao Ministério da Viaçã,:o e
Obras Públicas o crédito especial de
.cr$ 19.658.635,60, .para pagamento
de indenização à 'Companhia Mate
Laranjeiras S. A.

Decreto TI-. 31.:565- - de 9 dle ou
tubro de 1952.

FU!blicado no D. o. -de 13 de ou
tubro doe 19'52.

- Abre ao Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 4O.üo-o-.(}{)O,OO, para aemesas CQm
a' ligação ltciai-Bíumenau, da Estra
da de Ferro santa Catarina.

Decreto n . 31.588 - de 14 de ou
tubro de 1952.

Publicado 00 D. O .de 14 de ou
tubro de 195,2.

GUDITO iESPEClAL
Abre ao Poder Judicuuío

Justiça do Trabalho - Tribunal Re
gional da V' RegiãoJ O crédito espe
cial de 01'$ 1. 800,00 (um mil e oito
centos cruzeiros), para atender ar;
p:xgarnento do salário-família aevtao
ao Auxiliar .nuuciárío Clemente
Martins.

Decreto rr. 31.592: - de 14 de ou
tubro de 1952.

PUblicado no D. O. de 17 de ou
tubro de 1952.

- Abro a,o poder Judicwrio 
Justiça .dd .Trabtüho - Tribunal Re
aional do Trabalho da L'' Região, o
crédito especial de Cr$ 7.668.00 (sete
mil quinhentos e sessenta, e oito cru
zeiros). para atender ao paga7nenlo
de salários devidos ao Chefe ac Se
cretaria da Primeira Junta de- Con
ciliação e .nuçamenso do Distrito
Feàeral.

Puolícado no D. o. de 17 -djê' ou
tubro de 1952;

Publicado no D. O. de 17 de ou
tubro de 1952.

- Abre, pelo Ministério da Açri
cultura, o crédito especial de Cr$ ....
5.00 ..000,'0:0 ",Çq7l;in:ehntos mil or'Ui.õei
TOS)", para o fim que especifica.

Decreto n. 31.603 -, de 15 de ou
tulb:ro de 195,2.

Pubhcado no D. O. de 18 -die ou
tubro de 1952.

- Abre, ao Ministério4a Justiça
e Negócios Interiores, o crédito es
pecial de Cr$ 11.994.394,8'0, para -pa
gamento de despesa a que se refere
a Lei n. 1.'507, de 19 de aezemoro de
1951.

Decreto n. 31.'606 - de 1-6 de ou
tubro de ·1952.

pazblícado no D. o. de 20 de ou
tuoro de 1952.

-Abre ao Poder Judiciário - Tri
bunal Federal de Recursos - o crédi
to especial de Cr$ 3.150,00 (três mil
cento e cinqüenta cruzeiros) para fim
qUB especifica.

Decreto n. 31.631 - de 22 de outu
bro de 195·2.

Publicado 110 D. O. de 3(J de outu
bro de 1952.
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CREDITO :ESPECIAL CRÉDITO ~SPECIAL

-::- Abre ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, crédito especial
de cr$ 3.000.000,00, para pagamento
de despesas realizadas com diligên
cias, investigações e serviços de ca
ráter secreto ou reservado.

Decrete n.. 31,.-640 - de, 23 de ou
tubro de lS52.

Publicado no D. O. de 30 de OU~

tubro de 1952.

~ Abre ao Poder Judiciário o cré
dito especial de Cr$ 40.716,40, para
atender ao pa,gamento·- de . despeE:a.s
com a Justiça do Trabalho.

Decreto n. 31.641.;--- de 23 de ou
tubro de lS52.

FlUJblica:do mo D. o. de 3G çte o,u
tubro de 1952:.

._ 'Abre, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito eeiecuü de Cr$
178.500·,00, para a fim que especi-
fica. '

Decreto n. 31. 659 ~ de 24 d~ ou
tubro de lS52.

publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1952.

-'-Abre, pelo Ministério da Fazen-
da, o crédito especial de Gr$ .
1S.511.D40,OO, para o fim que espe
cifica.

Decreto n . 31.6'57 - de 27 dle ou
tubro die 19'52.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1952;.

- Abre, pelo Ministério da Educa
ção e Saúde, Q crédito especial de ..
ors 2(UlOO.000,00., para atende?' às
despesas com estabelecimentos de en
sino superior teaereueaaoe .

Decreto rr. 31.668 - de 29 de OU
tuoro de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de no
vembro de 1952.

- Abre 'ao Mtnistério' das Relacôee
Exteriores, o crédito especial dé ..
Crô SOO.üOO,OO, para atender às des
pesas .realizadas com o VIII Con
qresso da Comissão Interamericama
de J.Wulheres, reunido nesta capital
em julho de 1952.

Decreto TI. 31. 685 - de, 31 <:te ou ...
tubro de 1952.

Puelícado no D. O. de 4 de no
vembro' de 19'52'.

Retificado no D. O. de 5 de no
vembro de 19'52.'

_ Abre. pelo Ministério da Fazen
da o crédito especial de Cr$ ..•.....
5().0C.O.OOO,OO, para o fim que especi
fica.

Decreto n.. 31. 70.6 - de 3 de no ...
vcmoro de 1952.

Publicado no D. Q.' de 6 de no
vembro de 1952.

.- Abre ao Ministério da Educa
ção e Saúde,. o crédito especial de ..
c-s 200.000,00, para aietuier às des
pesas com auxilio à Prefeitura de
Blumenau.:

Decreto n. 31.711 - de 4 de no
vembro. de 1952.

Publicado no D. O.de 7 de no
vembro de 1952.

- Abre, ao Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de

.Cr$ 7.9'34.07'5,'70, para pagamento à
Companhia Semiços de Engenharia.

Decreto li. 31.712 - de 4 de no
vembro de 1952.

Publicado mo D. O. d:€ I de no
vembro de 19-52.

- Abre, pelo Ministério da Fazen-
da, o crédito especial de Cr$ ..- .
189. 760,OÚ', para o fim que especi
fica.

Decreto n. 31.722 - de 6 de no
vembro de 19'52.

Publicado no D. O. de 8 de no
vemoro de 1952.

- Abre, pelo! Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
C1'$600.000,OIQ., pora atender às des
pesas de obras do, Asilo- F-ilhas de
Ana, no Estado da Bahia.

Decreto n . 31,.737 - d'e 7 de 110
veenbro de 1952.

Publíoado no D. O. de 7 de no
vemlbro de 1952,.

- Abre, ao Ministério d~s Rela
ções Exteriores, o crédito especial de
CrS 2.614.877,10, destinado a aten
der às despesas de transporte aéreo
de malas diplomáticas entre a Secre
taria de Estado e as Missões· Diplo
máticas, no periodo de 19'45- a 1949.

. Decreto n . 31.754 ~ de 11 de no
vembro de ;1952.

Publicado no D. O. de 14 de no
vembro de, 1952.
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CRÉDITO ;ESPECIAL
'_ Abre, pekt Presidência d,a' Repú

blica, o crédita. especial de Ci-S ' ..
20.,000.000,00, para -o-fim "que especi
fica.

Decreto I1'"t. 31.790 - de 14 de no
vembro de 19'52.

PvJbli:Cad0 no D. O. de 13 de no
vembro de 1952.

- Abre, pelo Iâinistério da Edu
cação e .Saúde, o crédito especial de
Cr$ 711.800,00, paraate:nder às des
pesas que especifica.

Decreto .n. 31.804 - 'de 19 de no
vemlbro de 1952.

Publicado m D. O. de 22 de no
vembro de U1-52.

___ Abre, pelo Ministério .da Fazen
da, o crédito .es-pf!dal de ors ".
180.200. QOO,OO, para o fim que eSpe
ciiica,

Decreto n. 31.869 - de 1 .de de
zembro de 1952.

PU!bllica:do no. D. O. devS de de
zenrnbro de 1952.

- Abre ao Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 5.000.(}(}(},OO ,para o fim que es
pecifica.

Decreto n. 31. 870 - de 3 de de
aemíbro de 1002.

Publicado no ,D. O. de 3 de de
zembro de 1952.

- Abre, pelo Tribunal de Contas,
o crédito especial: de Cr$ 17.8-54,60,
para o fim que especifica.

Decreto n. 31.8-83 - de' 4 de de
zembro. de 1952.

Publicado no .D. O.' de 4 de de
zembro de 19-52.

- Abre, pelo Ministério do Tra
balho, Indústria e COmércio, o crê
dito especial de- crs 2(10.00l}.OOG,()O,
para os fins que especifica.

Decreto ri'. 3,li.8-94 - de 5 de de
zembro d.e 1952.

Publicado no D. O.,' de 5 de de
zembro de 1952.

CRtDITO ;ESPECIAL
- Abre, pelo Ministério da Fa

zenda, o. crédito especial de Cr$ ....
15'5.167,70, para o fim oue especi
fica.

Decreto n. 31.910 - de- 11 de de
zeenbro .de 1952 ..

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1952.

- Abre, ao Ministério da Viaçiio e
Obras Públicas) o crédito eeieeua de
Cr$ 27.üOQ.OOO,OO, para o fim que
específica,

Decreto n. 31.929 - de 16 de de
zembro de' '1952.

Publicado no D. 6. .de 17 de de
zembro de: 195'2.

- Abre, pelo Ministério da Edu
cação-'e Saúde. o crédito especial de
o-s 5,.:OOO.00(},OO (cinco milhões de
cruzeiros), para atender às despesas
do Quarto Centenário da Furuiaçõo
da Cidade de Vitóiia, Es-pírito Santo.

Decreto n. 31.930 - de 1-6 de de
zembro, . de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de ~e":'
zembro de 1952.

. - .1..bre, pelo Ministério da Fazen
da, o crédito especial de C:r$ .....
58.480.856,50, para o fim que es
pecifica.

Decreto n . 31.947 - de 18 dlei de
zembro de 19,52,

Publicado no D. O. de 19 de de":
zembro de 19'52.

- Abre, ao Ministério da Agricul-
tura, o credito especial de Cr$ .
50.000.DOO,OO para integralizàção de
capital do Banco Nacional de Crédi
to Cooperativo.

Decreto- n. 31.978 - de 19- _de de
zcmoro de 1952.

Publi-cado iU'O D. O. de 20 de dé
zemoro de 1952.

- J1.bre, pelo Ministér'io da Fazen
da, o crédito especial de Cr$ '.' ...
200.ü(}I).OOO,OO, para o fim que espe
citica,

Decreto ri. 31. 981 - de 20 de de
zembro de 195,2.

Publieadb no D, O. de 2-0 de de
zembro de 1952.
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CRtDITO iESPECIAL

_ Abre) ao Ministério da Educa
ção e Saúde, O, crédito especia:l de
el"$ 15.387 .40-0',Oü,para cumpn1ne'JV<
to do que dispõe o art. 16 da Lei nú
mero 1.2:54, de 4 de dezembro de
1950. que organizou o sistema. federal
do ensino superior,

Decreto n. 31.985 - de 23 cU2 de ..
zembro de 1952.

Puolícado no D. O. de 2'4 .dre de
zerrabrc de 1952.

- Abre, pelo Ministério da Fazen-
doa, 'O crédito eeiecuü de Cr'S .
86~OOO.G[}O,OO, para o fim que espe
cifica.

Decreto n. 31. 992 - de 26 dJe de
zcmoro de 1952.

publicado no D. O. de 26 de de
zemoro de 19'52.

- Abre, pelo Ministério da Fa..
zenda, o crédito especial de Cr$ ....
8. 15-0. OOG,OO, para o fim que eepeci
tíca,

Decreto n. 31.99'3 - de 26 de de
zembro de 19{i2.

Publicado no D.· O. de 26 de de
zembro de 19'52.

- Abre ao Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito especial de
01'$ 15. {}OO. OOO,QO, para o fim que es
pecifica.

Decreto n. 32 :003 - de 30 die de
:<':lembro de 1952·.

Publicado no D. O. de 30 de da
zembro de 1952.

CRtDITO SUPLEMENTAR

'Cria um cargo íeotaâo de provi
mento efetivo, padrão "M"; de Côn
sul Privativo~no ouaaro Permanen
te do Ministério das Relações Exte
riores e dá outras' providências.

Lei ra. 1.'695 de 7 <te outubro
de 1952.

Publicada no D. O. de 11 de ou
tuibro de 1952.

- Abre co ' Poder Judiciário
Tribunal Federal .de Recursos - o
crédito suplementar de Cr$ .' .
2.197.924,50, para atender as despesas
decorrentes da Lei n.O 1.441; de 24 de
setembro de 193)1.

Lei n. 1.698 de 10 de outubro
de 1952.

Publícadc IJJO' D. O. de 16 de ou
tubro de 1952.

GRtDITO SUPLEMEN'fAR

- Abre, ao· Poder Judiçiário
Justiça ao Trabalho -:- o crédito su
plementar de eis 7.2ü7.810,ÜÜ',em,
retorço de dotações para o exercício
de 1952.

Lein. 1. '7lO-A - de 24 de outu
bro de 19'52.

Puoflcada no D. O. de 31 de OU
tUJbm de 1952.

Retificada no D. O. de 12 de no
vembro de 19'52.

- Autoriza Co Poder Executivo a
abrir, uc Poder Judiciário - Trítni
naí: de Justiça da Distrito Federal 
o crédito suplementar de OI'$ .... _.
1.'615.950,DO, em retorço da Verba 1
- Pessoal, Tribunal de Justiça, do
Anexo 26 do Orçamento em ouior,

Lei n. 1. 710-B - de 27 de outubro
de 1952.

Publicada no D. O. de 4 de [10
vembro de 1952.

-Retdfícado no D. O. de de 26 e 27
de ncvemcrc de 19,52.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir 010 poder Judiciário - Tribu
nal Federal' de Recursos - o crédito
suplementar de Cr$ 'lOO:O.fJü,{]OO,OO
para pagamento de sentenças .judi
ciárias.

Lei n. 1.730 de 11 doe ~novem-
bro de Hl52.

Publicada no D. O. de 17 de 1W
vemoro de 1952.

- AutO'fiza o Poder Executivo a
abrir ao Conselho Nacional ao Pe
tróleo os créditos suplementar de Ors
574. ois. '70,00 e especial de Cr$ ....
231.3S0.000,(}0, para atender dotações
do orçamento de 1952.

Lei n. 1. '1:n - 'de .13 de novambro
de 1952.

Puelícada no D. O. die 20 de no
vembro de 1952.

'- Autoriza (J Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fceeruia,
o crédito suplementar de Cr$ ....••
252.440.00ú,OO, e, retorço da Verba 3,
Ane:r:o 19 - Auxílios aos Municípios
- do Orçamento de 19'52.

Lei n.. 1.733 - de 14 de ecvemoro
rue 1952.

Publicado no D. O. -de 19 de no
vemoro de 19"52.
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CRÉDITO SUPLEMENTAR

- Abre ao Congresso Nacional
camarc dos Deputados - o crédito
suplementar de Cr$ 3.235:{){)0,OO, em
retõrço de dotações do Orçamento de
1952.

Dei n. 1.738 - de 20 de novembro
de 1952.

pUblicada uc D. O. de 24 de no
vemoro de 1952.

- Abre ,ao Congresso Nacional _
Senado Federal ~ os créditos espe-
-siais de Cr,$ 89.623.50 e Gr$ .
1. 691. 848,90 e suplementar- de crs ..
2.347..059,30, para pagamento de des
pesas de pessoal e materiei da Se
cretaria daquela Casa.

Leí n.. 1.746-A - de 26 de no
vembro de 1952.

Publicada no D. O. de 28 dle no- .
vembro de 19-52.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito de 01'$ 14.ÜGO.OOG,OO suple
mentor- à Verba 2 ~ taateruu., do
anexo n. 19, da Orçamento da União
de 19-52 (Lei n. 1.487, de 6 de âezem-:
brade 1951). ' ;

Lei n. 1.751 - de 4 de dezembro
de 1952.

FlUIblica,da no D. O. de 5 de de
zemoro de 1952.

Reproduzida no J). O. de 9 de de
zerrnc-o de 1952.

- 1)11o'!-ijica o salário-taniüia,

Lei .n. 1.757-A _. de 10 de dezem
br'O de 19'52.

Publicada 1110 D. O. de 13 de de
zembro de 1952.

~ Abre ao Congresso Nacional O'S
créditos suplementares de Cr$ .
252.000,00 e Cl'S 500.üOf},OO destina
dos, respectivamente, ao retorço da
Verba I, Consignação 1~ Subccmsíç
nação 03. item 02 e Vet1ba I, Consig
nação, IH, SubcoMignaçáo 11, item
01-01. da. Lei n. 1. 487, de 6 de de
zembro de 1951.

Lei 111'. 1. 7-63 - de 17 de dezembro
de 1952.

Pu,blica.da no D. O. de 17 de de
zernbro .de 1952.

CRÉDITO SUPLEMENTAR
- Autoriza o poder Executivo a

abrir, pelo Ministério da Marinha,
o crédito suplementar de Cl'$ ....' ...
3'OO.OO:D.{)OO,OO, em retôrco de verbas'
do Ane:ro relatioo àquele Ministério,
do Orçamento Gera.l da União -pora
19,52 (Lei 11,.1.487, de 6 de dezem
bro de 19-51).

Lei m. 1.'770 - de la de dezemoro
de 1952.

Publicada no D. O. de 19 de de.
zeenbro de 1962.

- Autoriza o Poder Bxecuiiuo a
abrir ao Poder Judiciário - Superior
Tribunal Militar "". o crédito su-ple
mentar de CT$ 24.700,00, em retórco
de dotàçães do Orçamento de 19'52;
e o especial de Or$ 317.448,60, para
pagamento de despesas relativas cc's
exercidos ele ises. 1950 e 1951.

Lei n . 1. 772-À - de 18 de dezeen
bro de 1952.

Publicada no D. O. de 2-3 de de
zembro de 19'52.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Justi
ça do Trabalho - os. créditos suple
mentar, ae Cr$ 117.32(),OQ; em reiórço
da datação-do Anexo 26 do Orça
mento de 19'52; e o esepcial de crs
429-.427,30' para. pagamento de. des
pesas correspondentes ao exercício de
1951.

Lei n. 1.'778-0 - de 20 de dezem
obro de 1952.

Publicada no D. O. de 24 de de
eemoro de 1952.

Retificada no D. O. de 26 de de
zembro de 1952.

- Reajusta os -proventos dos ina
tivos da Departamento dos Correios
e 'retearatoc.

Lei n. 1.780 - de 23 de dezeen
bro de 1952,.

Publicada no D. O. de 24 de die
zemoro de 19152.

~ Autoriza o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça' e
Neçócíos Interiores, o crédito suple
mentar de :Cr$ 6.200 ..aoo,ao à aoui
cão atribuída à Verba 1 do Anexa 21
da Lei n. 1.487, de ü de dezembro de
1951-

Lei n. 1 .788 - de 30 de dezembro
de 1952.

Publicada no D.O. de 31 de de
zcmoro de 1952.
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CRÉDITO SUPLEMENTAR

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda,
o c-rédito suplementar de CrS .
22.-000,00, em retôrço à verba 3 do
4nexQ n. 19, da' Lei n. 1.'487, de 6
de dezembro. de 195.1.

L-e-i 11. 1 . 794 - de 31 de deaem
te-o de 1952.

Publicada no D. O. de 2: de janet
ro de 19-53.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazetuia, o
crédito suplementar de Cr$ .
13;5.200,00, em retorço de verbas do
A nexo n. 19 dó Orçamento Geral da
União (Lei -n: :1.487, de 6 âe dezem
bro de 1951i).

Lei n. 1. 795 - de 31 de dezembro
de 1952.

Pmolícadc iDO D. O. de 2 de ja
neíro de 19-53.

Auioríza o.Poder Executivo a
abrir, -peío Ministério da Açricul-

. tura, -IL crédito suplementar .âe .. '
Cc-Só 1.00..80'0,00 à Verba I do Anexo
n. 17, da Lei n. 1'.487, de 6 de iie
zentbro de 1951.

Lei n. 1.796 - d'e 31 de dezembro
ele 1952.

Publícada no D. O. de 2 de 'janei
ro de 1953.

- Autoriza c. Poder Executiva a
abrir, epío Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito suple
mentar de -ors 2.60-0-. DOO,DO, à dota
ção atribuida à. Verba 3· do Anexo
n. 2'1, da Lei n. 1.487, de 6 'fle de
zembro de 19-51.

Lei n. 1.'797 - de 31 de, dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de' 2 de janeí
1'0 ·de 1953.

-- Autoriza o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério' da 'ruetíca e
Negócios Interiores, o créâitc suple
mentar de eis 100·.000,08', à Verba 3
d..a Anexo 2".1, da Lei n. 1.4:84, ide 6 de
dezembro de '19-51.

Lei D'. L 798 - de 31 de dezembro
de 19-52.

Pnzblícada no D. O .de 2 de j aneí
1.'0 de 1953.

. CRÉDITO SUP~EMENTAR

- Abre, pelo Ministério da Fqzen
da .o credito suqilementar de
crs 800. OOO,DO, em reiôrço .da verba
que especitíca;

Decreto n , 31.560 - de 6 doe ou
tubro de 1952.

Pmolicado lllO D. O. de 11 de ou
tubro de 1952.

- Abre, ao Poder Judiciário 
Triàunal Federal de Recursos - o
crédito suplementar de Clr$ •.......
100.0.00.000,00 (cem milhões de cru
zeiros), para o fim que' especifica,

Décreto -TI. 31.893 - de 5 de de
zembro de 1952".

Publicado no D. 'o.' de 5 de de
zembro de 1952.

- Abre, pelo Ministério da Fazen-
da, o .crédito suplementar de .
Cr$ 14.0'OO.OCO,<JO, em retõrço üe ver
ba que especifica.

Decreto .n . 31.921 - rue 13 de de
zembro der 1952.

Puolícado no D. O. de 15 de de
zemcco de 19'5'2.

- Abre, .peío Ministério da Fazen-

g~s o 2~;~~~ri. {Jg~~~~~~~r:f~rç~ .~
Verba 3 - Serviços e Encargos, do
Orcamento de 1952 -' Auxüio aos
Municípios.

Decreto In. 31. 991 - de 26 de de
zembro de 1952.

Puoltcado no D. O. de 26 de de
zcmtco -qe 19152.

CRIADORES DE G'ADO BOVINO

Dispõe sôbre a forma de pagamen
to das dívidas dos criaâores . e re
criadores de gqdo-~bovino> e 'dá ou
tras providências.

Lei n. 1.278 - de l() de; novem
bro de 1952".

PUblicada no D. O. de 13 de no
vembro de 1952.

CRISTAL DO BRASIL S. A.

Concede à Cristal do Braeit S. A.
autorização para funcionar como
emqirésa de mineração.

Decreto n. 31.959 - de 1.81 de de
zembro de 1952.

Puolícado no D. O. de 23; de de
zembro de 1952.
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CROMO
Atttcrizà a cidadão brasileiro Ma

ria;no de Oliveira Wendel. a pesqui
sar minérios de fósforo, ferro, man
ganês, crônzc, niçuel, cálcio, maçne
sio, alumínio e associados, no muni
cípio de tceaístro, E,stado de São
Paulo.

Decreto no 31.'748 - de 7 de no
vembro de 1952 0

BU1blica<io no Do O. de 12 de no
vembro de 1952 o

CRUZ W:RMELHA BRASILEIRA

autoriza o Poder Executivo a' abrir,
pelo Ministério da Educação e,' Saú
de, o crédito especial-de Cr$ o o,, o

200.000,00 destinado a auxiliar as
despesas com a Delegação da' Cruz
VermeUw Brasileira à 1S-.a Conferên
cia da Craz VermeUw, tnternocusmü.

Lei n. 1.7132 - de 15 de dezembro
de 1952,

Publicada no D, O. de 18 de oc
zembro de 19'520

CRUZEIRO DO SUL CAPITALiZA
çÃO· S.A.

Aprova ale trações introduzidas nos
Estatutos, .inclusiue aumento de ca
pital, da "Cruzeiro do Sul Capitali
zação S, Ao" o

Decreto n. -31.386 - de 4 de cse~

tesnoro de 19'52,.
Publicado no D o O . de 3 de 'ou

tubro cde 1952.

CURADORES

Modifica os arts. 142, '153 e 188 do
Decreto-lei n. 8.527, de 31 de âezeni
bro de 194..5 - Cód. de Organização
Jusiicuiría: do Distrito Federal' - e
autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça, o crédito
especial: âe Cr$ -1fi6.600,00,.

Lei n . 1.'734-,A - de 17 de novem
bro de 19,52.

Publícado no D. O. de' 22 de no
vembro de 1952.

CURSOS

Dispõe sóbre o limite de idade para
matricula, em H153, no Curso -de Ofi
ciais de Infantaria de Guarda, da
Escola de Aeronáutica.'

Decrete n. 31.-630 - de 21 de ou
tu brtr de 19'52.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1952.

-. Ver: FacuMla.des e Escolas.

CURSOS DE PREPARAÇÃO

Organiza, no Colégio Militar um
Curso de Preparação,

Decreto .n. 31.797 - de 18 de no
vcmãrro de 1952.

Publicado no D o O. de 2,1 de no
vemoro de ~9;52.'

D

DACTILóGRAFO

Suprime cargos extintos.
('M.F. - Q.S.).

Decreto n. 31. 886 - de 4 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 6 de de
zcmbro ce 1952.

DEFENSORES PúBLICOS

Modifica os arts. 142" 153 e 188 do
Decreto-lei n. 8.527, de 3·1 de dezem
bro de 1945, ~ Cód. de Orçantecçõo
Judiciária do Distrito Federal - e
autoriza o Poder Executivo '3, .aorír,
pelo Ministério' da Justiça, C' crédito
especial de ,Cr$ 166.600,00.

Lf'Ü TI. 1. 734-A - de 17 de novem
bro de 1952.

P,wbli-cada no D. O. de 22 de no
vembrc de 1952.

DELEGACIAS DO TESOURO NA
CIONAL

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
neto Ministério da Fa,ze7U1a, crédito
especial destinado à construção âo
eâiticio para a Delegacia do Tesou
ro Nacional e demais repcrtiçôes fe
derais no Estado de São Paulo.

Lei n. 1-.69'4. -,- de 3 de outubro de
.19'52.

Publícaad no D. O. da 9 de outu
bro de 1952.
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DELEGACIAS FISCAIS DO TESOU
RO NACIONAL

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo' Ministério da Fazenda .o cré
dito especial de Gr$ 194. 331,8{):, pq.ra
regularização de _ despesas óTçamen~

táriae de dezembro ele 1949,fei.tas
pelas Delegacias Fiscais do Tesouro
Nacional nos Estados do Maranhão e
do ;l~mazonas.

Dei n . 1;736 - de 18 de novembro
de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro de 195-2.

DELEGACIAS REGIONAIS DO TRA
BALHO

Estende a Juriediçilo à'J" Deleçacia
Regional do Ministério do Trabalho,
Indústria e 'Comércio no Estado do
Piauí à cidade de Timon, no Estado
od Maranhão,. e dá outras -prooiâên
cias,

Publicado. no D. O. de 30 de cu
rubro de 19·52.

Decreto n 31.-6·66 - de 27 de ou
tubro d.e 1952.

DCEPARTAMENTO ADnHNISTRAíTI
VO DO SERVIÇO PÚBLICO

Altera o Regimento do D.A.S.?

Decreto n.. 31.6W - de ô de 0";1-'

tu'- r1P 1952.
Publicado no D. o. de 11 de ou

tuc-,o l.l'2 19'52,.

DEPARTAMENTO DEAGUAS E
ENERGIA ELÉTRICA

Outorga ao Departametüo de
Aguas e Energia Elétrica do Estado
fie São Paulo, ccmcesâo para o coro
oeiramenio progressivo de energia
tüârólica. no' rio Tíete. e dá outras
previdenGías.

Decreto TI. 31.723 - de6 de no
vemoro de 19,52.

Bulblkadú or» D. O. de 18 de JaO
vemb;u de 1962.

- Outorga ao Departamento ,de
Aguas e Energia Elétrica, concessão
rara o aproveitamento d~ energia
hidráJica existente no roi Pardd, en
tre os municípios de SSão JOsé (lo
Rio Pardo e M ococa, no Estado de
São Paulo.

Decreto n.' 31.757 - ,QJe 11 de no-
vembro de 195,2. .

Puollcado no D. O. de 20 de' nO
vembro de 1952.

DEPARTAMENTO DOS CORRBIOS E
JTELÉGRAFOS

Decretc-Iegtslatãvo n . 61 - de
1952.

Publicado no D. O. de t8 de ou
t'UDIl.·O de 1952.

- Decreto-legislativo [l. 81 - de
1952.

r-uoncado-nc D. O. <te 19 de de
zembro de 19'52.

- Reajusta os proventos dos ina
tivos do Departamento dos Correios
e Telégrafos.

Lei '!11. 1.780 - de 23, de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 24 de de
zcmoro .de 1962.

- Dispõe sôbre a cobrança do eêto
da taxa adicional de dez centavos)
a que se refere (l Lei n. o M9. de 8 de
novembro de 1949, e dá outras pro
vidências.

Decreto n.. 31.SS4 - de 3-1 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. ,O. de 31 de oe
bTO de 19-52.

- Abre· ao Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 27. OO:O.<JOO,OO, para o fim que es
pecifica.

Decreto TI. 31.92'9 - de 16 de de
zembro de 19:52.

PThbli-caod no D. O. de 17 dê: de
zemorotde 19:52.

DEPARTAMENTO FEDERAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA

Abre ao Ministério' da Justiça e
Neçócíae Interiores, crédito especial
de c-s 3. OCO. OCO,{l{t, para pagamento
de âeepesas realizcuiae com diligên
cias, investigações e serviços de ca-'
ráter secreto: ou erservado.

Decreto n. 31:.-640 - de 23 de om
tuoro de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 19'52.
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DEPARTAMENTO NACIONA.L DE
ESTRADAS· DE FERRO

Declara' de utilidade - pública) para
,tjeito de desq,propriação pelo De
partamenta Nacional de Estradas de
Ferro, faixa de terreno e respectivas
benfeitorias, necesárias à 'constrru.
cão da lig:zção ferroviária Ubaitaba.
Jequié-contendas, no Estado da
Bahia.

Decretfb n. 3-1.92'8 - de Ui de de
zemoro de 1952.

Publicado na D. O. de 18 de de
zemoro de 19'52.

- Declara de utflidade. pública
paraeteito de desapropriâgúo' pelo
Departamento Nacional de Estradas
de Ferro, faixa de tererno e respecti
vas benfeitorias nj::cesárias à cons
trução da ligação ferroviária D. Sil
vério-São ,Domingos do Praia-Nona:
Era, -no Estado de Minas Gerais,

Decreto .n. 31.982 - de 22 de de
zembro de 19'52.

PUJblicado no D. O. de 23 de de
zemcco de 1952.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESIRADAS DE RODAGEM

Amplia o programa de Primeíru:
urgência constante dô's Artigos 21 e
22 da Lei n. 302, de 13 âe iuüio de
1948.

Dei n. 1.787 de 30 de dezem-
bro de 1952.

Puhlicada no D. O. de 31 de de-
zembro cJje 19,52.

Rctífícado nQ D. O. de 2 de ja-
nelro d~ 1953.

outorga concesão ao Deporta
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem 1Jara instalar uma réâe de
rcdnccomunicaçõee,

Decreto n., 31.8'6'\' - de 29 de no
Y'E'Ir.~):X:O .de 19<52.

Publicado no D. O. de 3 de dle'":
zemcro dJe 1952.

D,EPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS StCAS

Deckua de utilidade públic-a, para
efeito de desapropriação -pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as .Sécae, área de terreno ne
cessário à construção do açude pú~

blico "Quixabinha", no município de
Mcuriti. Bstxuio do Ceará.

Decreto m. 3::..-5ü3 - de 2 de ou
tubro de 1952,

Frublieado no D. O. de 9' de' ou
bro cJje 1952.

'- Declara de utilidade pública,
para eteitode desapropriação pew
Departamento Nacional de Obras
Contra as Sêcas, área de terreno ee
ceeeóriae à construção do acuae pú
blico "Latão", no mamícipio de San
tansnoíe. Estado do Ceará.

Decreto n . 31. '5-45 - de 6 de ore
t:u~l) die 19,52:.

Publicado no D. O. de 11 de 00
tubro. de 1952.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PORTOS, RIOS E CANAIS

Decreto-legislativo n. &3 de
lfJ5'2.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembrc de HI'52.

- Decreto-Iegíslatívo 11. 65 ~ de
'1952.

Publicado r-o D. O. ÔJ2 18 de no
vembro de 195,2.

- Declara de utilidade P"Jblica a
desavropriaçãfJ dos imóveis que men
ciona, situados em 1V],jaí, no Estado
de Santa Catarina.

Decreto n. 31.796 - de 17 de no
vembrc de 1952.

F!u!blkado na D. O. de 20 ge no
vembro de 1952.

DEPARTAMENITO NACIONAL DO
CAFIl

Cede, a título precário, os arma
zéns do extinto Departamento Na
ci::nal dQ Café à Comissâo de Fi
nanciamento da Produção.

Decreto n. 31.979 "'- de Ul de de
zembro de 1952.

Publíoado mo D. O. de 23, de de':'
zerrabro co 19'52.
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DEPóSITOS GONGHILlFEROS

Autoriza o cidadão brasileiro tuu
muaulo dos Santos- Patury a lavrar
depósitos concíuíitercs no município
de Salvador, Estado da Bahia.

Decreto ri . 32.-028 ~ de 2g de de
zemcro de 19'52.

Publicado 'DO D. O. de 2 de ja
neiro de 1953.3

DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade pública, para
eleito de desapropTiaçao lJei,o De
partamento Nacional de Obras Con
tra as Sécas, área de terreno necee
sária à ctmetrucõo do açude. p-úb-lico
"Quixabinlw", no munic~pio de

1J;1 auriti, Eetxuío do Ceará.

Decreto n . 31.503 de 2 de ou-
tucro de 1952.

Publicado no D. O. de 9 de OU~

tubro de 19'52.

- melara. de utilidade pública
áreas de terra necessárias para as
obras de ampliação da usina da
Comqxmhià Luz e Fôrça Santa Cruz,
1W Rio Poratuuxmema, e autoriza a
mesma emprêsa a pro.mC!ver a sua
desapropriação.

Decreto n. 31.'513:- de 2 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 9 Cle outu
bro dJe 195,2.

- Declara de utilidade pftblipa,
·para efeito' ,d eâeeaaropríaçõo, ter
reno -necessário à construção da Va·
ríante Malheiros, da Linha do Cen
tro d.a Estrada de Ferro Central do
Brasil.

Decreto TI. 31 544 -' de 6 de outu
bro de 19:52.

Publícado 'no D'
I

O. de 11 de ou
tu:i?J.'o de 1'952.

~ Declara âe unuaoae ' mIblicq"
para efeito de desapropriação .ieto
Departamento Nacional de Obras
Ccmtra as secas, área de terreno ne
cessária à construção do açude pú
blico "Latão", no município de San-;
tamópole, Estado do Cecrd.

Decreto TI. 31.545 - de ú de ou
tubro de 1952.

P:ublk':ado no D. O. de 11 'de '(Io11-tU_
bro de 1952"

DESAPROPRI~ÇõES

- Declara de utilidade pública,
para, efeito de aeeoorcoruiçao pelà
Estrada de Ferro Santos a Jundiai,
terreno necessário à construção do
sistema de Oleodutos santos-São
Paulo.

Decreto n . 31.585 - d-e 13 de ou
tubro de 19-52.

Puolícado no D _ O.ne 16 de ou
tubro de 1952.

- Dec7::ara de utilidade pública.,
para eteno âe desapropriação, faixa
de rerrexc, necessá1'ia à c&nstrução
de trecho terrooumo. localizado en
tre "VItima Garçaiita" e "Rio das
Antas" .

Decreto n. 31.586 - de 13 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. o. de 16" de 01.1
tubrc de 1932.

-~ Decíara , de utilidade pública,
Q$ áreas ele terra comorecnauuie no
planalto de ampliação do aproveita
mento do rio Tijuco e autoriza a
Emprêsa L'uz e Fôrça 1tuiutabanu
s. A. a promover a respectiva desa
propr~:zção .

Decreto n. 31.-$37 - de 23.00 ou
rubro de 19-52.

Publicado TIO D. 0.. de 30 de ou
tubro' de 1'952.

- Declara de utilidade pública,
para 'efeito de desapropria,çáo, drees
necessárias às construÇões que
menciona.

Dooreto n. 31.-64-8 - de 23 de ou
tubro rde 19--52.

Publicado no D. O. de 30 de ou..
tÜbl'O de 19-5-2.

- Declara de utilidade pública e
autorizá desapropriação de imóvel
necessário ao MinistéTio da Gzzerru.

Decreto n. 31.'707 - de 3 de no
vembro de 1-952.

Publicado no D. O. de 6 de mo
vembro de 19152.

-- Renova Cf, declaracão de utili
dade pública,. jPam' ·d€sapr-opriUtÇ;âD,
de terrenas que -mencicma, situados
na "Fçeeruta da posse"> município de .
Nova Iguaçu, Bstaâo do Rio de Ja
neiro.

Decreto n. 31.713 - de 4 de mo
verrrbro d'e 19'.52.

:Pr!ljbI1cado 1110 D. O. de 7 d!e no
veencco die 1952..
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DESAPROPRIAÇõES
Declara de utüuiode pública a

faixa necessária à construção da li
nha de: transmissão Aiihanguem~

Jundiaí, e do ramal de Perus, e cu
toriZa a respectiva tiescpropriaçõo,

Decreto n.. 31.7<53, - de 10 de se..:.
temoro de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de no
wembro de. 19,52.

_ Declara de utilidade pública,
para fins de de8.2'jJ,ropriação, uma
área de terreno necessária à instala
çáo de um Observatório Meteoroló
gico na Capital do Esfa.,ào de São
Paulo,

Decreto n. 31. 762 - de 12 de no-o
vembro de 195,2.

Publicado no D. O. de 1""7 dê no
vembro de 19'52.

_ Declara de utilidade pública a
desapropriação dos imóveis que
menciona, sítuadoe em 1tajtú, no
nstoao de Santa Catarina ..

Decreto n. 31.'796 - de: 17 de no
vembro de 1952,

Publicado no D. O. de 2() de no
v.embro de 1952.

_ Declara a uuuaaãe pública da
desapropriação dos imóveis que
menciona, necessários a instalações
industriais a cargo do Conselho Na
cional do petróleo.

Decreto n. 31. 843. - de 26 de no
vemoro de 19'52.

publicado no D. O. de 28 de no
vembro de 19'52./

Retificado no D. O. de 29 de no
vembro de 1952.

- Declara. de utilicb=Lde pública,
para efeito de desapropriação, o imó~

vel que menciona.

Decreto n. 31. 903 - de 8 de de
zembro. de 1952.·

Publicado no D. O. de 10 de de
'semürro de 1952.

DESAPROPRIAÇõES

- Decl.ara de utilidade pública,
para eteito de âesapropriaçao pela
Departamento Naciona; de Bstrtuias
d~ Ferro, f.aixt:!- de terreno e respec
tíoos benteitorioe, necessárias à cons
trução da ligação ferroviária, Ubtua
taba-Lequié-Ccntenâae, no Estado da
nonsu,

Decreto ó. 31.928 -- de 15 de de
zomnro de 19'52,

Publicado no D. O. de 18 de de
zembro de 195,2.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriações, área
necessária para a construção da pon~

te rotloierroutàría sõorc o rio Jccui,
nd linha Pelctas-Gtmçuçú-Barretos,

no Estado do Rio Grande da Sul.

Decreto TlJ. 31.946 - de 18: de de
zembro de H152.

Publícadc no D. O. de 22 de de
zembro de 19'52.

- Declara ·de utilidade pública
para efeito de desapropriação, pelo
Departamento Nacional de Estradas
de Ferro, faixa de terreno e respecti
vas benfeitorias necessárias à coas
truçiio da ligação terrcnnúría D. sn
uério-Stic Domingos do Prata~Nova

Era, no Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 31. 982 - de 22 de de
eembro de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de de
aembro de 1-9'52.

- Declara de utilid:z.de pública,
'Pam fins de desapropriaçãu pela
néae Ferroviária do Nordeste, o ao
mínio útil de faixa âe terreno de
marinha, na cidade de Recife, Estar
do de Pernambuco. .

Decreto n. 32.017 - de 29 doe de
zembrc de 1952.

Publicado no D. O. de 2, de janer
ro de W53,.

- Declara sem efeito a âeeaora
priação de terreno de propriedade tj..a.
Companhia Si,derúrgiQa Bel(;oMz
neira.

Decreto n. 32.032 - de 29 de d~~

zcmoro de 19-52.

Publicado no D. O. de 2 de janei
ro de 1953.
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DIAMANTES

Autoriza o cidadão brasileiro Ro
berto de Sousa Dantas a pesquisar
õsamantes, ouro e associado:s, no
municipio de Diamantina, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 31.'524 - de 2 de outu
bro de 19,52.

Publícacu no D. O.de 11 de .ou
tubro de 1952.

'-- Autoriza Minas Serrinha Ltria.
a pesquisar diamantes, ouro e asso
cuuios, no município de Diamanti
na, Bstuõo de Minàs Gerais.

Decreto n . 31.529 - de 2 de ou
tubro, de 1952.

Publicado no D. 'O. de 11 de ou
tuoro jte 19,52,

-' Autoriza o cidadão brasileiro,
Carlos dos Reis a pesquisar diaman
tes e associados, no município de'
Diamantina, Estada de Minas Ge-
rais.

Decretevn, 31.57& - de 9 de ou
tubro de 19'52.

Publicado no D. O. -de 17 de ou"
bro de 1952.

- Autoriza o cidcuiõo brasileiro,
Paulo Duarte ,a -pesquisar âiaatumies
no município de Diamantina, Estado
de Minas Gercãs , .

-Decreto n. 31.580 - de 9 de ou
tubro de 19'52.

Publicado no D. O. de 17 de outu
bro de 19'52.

:..- Autoriza o cuiruião brasileiro
Alvaro Guiomarino Guieiro a nes
quisar diamantes e associados no
municipio de Diamantina, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 31. 696 - de 1 de no
vemb1'o de 195z.

Publicado no D. O. de 6 de no
vemnro ue 1952.

DiCIONARIO BIBLIOGRAFICO BRA
SILEIRO

MOdifica o artigo 1.0, e 'a letra
"b", do artigo 3.°, da Lei n. 1.024, de
Z8 de dezembro de 1949.

Lei n . 1. 773 ~ de 19 dJe deeemoro
de 1952.

Publicada no D. O. de 23. de de- .
zemoro de 1952.

DIREITOS CIVIS DA MULHER

Promulqo: a Convenção lrüemme
Órícana sóbre a concessão .de direitos

civis ãa .muuier, aemaaa em Boçatâ,
a 2 de maio de 1948.

Decreto TI. 31.643 - de 23 ,dIe ou
tubro de 1952.

'Publicado no D. O. de 31 de ou
tubro de 19'52.

DIRETOR DO SAMDU

Dá nova redação ao drt. '4,0 do De
creto n. 27.664, de 30 de dezembro
de 1949-.

Decreto n , 31.752 - de 10 de no
vembro de 19'52.

Pubncaeío nu D. O. de 10 dJ~ no
vembro de 19'52.

DIRETORIA REGIONAL' DOS COR
REIOS E TELE GRAFOS

Decretc-Legíslatívu m. '54 de
1952.

lPub!kado no D. O. de 3 de ou
tubro de 19'52.

- Decreto-legislativo n. &5 - de
1952.

Puolícado RO D. O. de 9 de ou
tubro de 1952.

DOAÇõES

Acrescenta um parágrafo ao arti
go 45, da Lei Orgânica do Distrito
reaeru,
. Lein. 1.73'5 - de 18 de novembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 22 de no
vembro de 1952,

Retificada 'no D. O. de 24 de no
vemnro de 1952.

- Autoriza o Seroico do Pataimã
nto da Unuio a aceitar a doarão de
um terreno situado no Estado da Rio
de Janeiro.

Decreto n. 31.489 - de' 30 de se
tembro de 1952.

Retificado DO D. O. de 3 de ou
tubro de 19-52,.

- Autoriza o Seroico do Patri
mônio da União a nceítar doação de
um .terreno situado em Varginha, no
Estado de Minas Gerais.

Decreto n." 31.493 - de 30 de se
tembro de 1$}52.

Publicado no D. O. de 4 de outu
bro de 1952.
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DOAÇõES
_ Autoriza o Seroicc do Patriarcô-:

nib da União a aceitar doa.ção de
imóvel situado no 1[tunicípio de Cam
po Largo, Estado do P:tran'á..

Decreto n. 31.-609'- de 17 de ou
tubro de 19'52.

publicado no D. O. de 20 de' ou
tubro de 19,52.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
da União a aceitar doação de terre
nos situados em Jundiai, no Bstcuic
de São Paulo.

Decreto TI. 31. 614 ~ de 17 de OU
taibro de 19-52.

Publicado no D. O. de 20 de ou
tubro de 19'52.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um terreno situado no Município de
Ribeirão Claro, JtD Estado do Pa
raná.

Decreto n. 31. 632 - de 22 de ou
tubro de 1952,

Publicado no D. O. dJe 3{) de ou
tubrc de 1952.

.- Autoriza: o Serviço do Patrimõ
nio na União a aceita? doação de
terras situadas no município de são
JoálJ do Piauí, no Estado do Piauí.

Decreto n. 31.633 - de 22 de ou
tubro de 1952.

Peolícado no D. '0. de 3{} de ou
tubro de 1952.

--, Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da Unido a aceitar doação de
terreno sitiuuia em Araraquara, no
Estado de São Paulo. .

Decreto na 31.661 - de 24 de ou
tubro de 1952.

Publicdo no D. O. de 30 de ou
tubro de 1952.'

- Aceita a doação do imóvel que
menciona, situaâo no mumicvnia de
Crmcmbà, Estado de Mato Grosso.

Decreto n. 31.704 ---:- de 3 <18 no
vembro de i952,.

Pumhcadc no D. O. de e de no
vemcro de 19,52.

DOAÇõES

- Autoriza o Seroiço do Poirimó
nio da União a aceitar a doaçeo de
um terreno situado no Município ds
Formiga, no Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 31. 781 - de 13 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1952.

- Autoriza o Semiçoç do Patrimô
nio da União aceitar doa,çOJ), de imó
vel situado no município de Caldas,
no Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 31.852 - de 27 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de de;"
zembrc de 1952.

-- Autoriza o Seroiço do Patrimô
nio- da União a efetuar a reiersão
it- Prefeitura Municipal de Uruçuaia
na, no Estado do Rio cronae «c ea;
do imóvel doado. que menciona.

Decreto r». 31. 884 - de 4 de de
ze~bro de 1952•

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1952.

-Autoriza o Serviço do Patrimó
~i(j õa. União a aceitar doação de:
imóvel situado. no Município de Gtui
rapuaoo, no Estado do Paraná.

Decreto n." 31.949 - de 15 de de
zemoro de 1952. ~

Publicado no. D. O. de 22, de de
zembro de 1952.

DOLOMIITA

Autoriza O cidadão brasileiro San
tos .Pupin Neto a pesquisar áoicmita
e associados no município de Cam
pos do rcrâao, Estado de São Paulo,

Decreto n. 31.969 - de 19 doe de

zembro de 1952.

Publicado no D. 0-. de 2.9 dê. de
ecmbro de 1952.
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de 1952.

de 24 de de-

Ver: Armad01'es de Pesca e Pes
cadores.

'EMPRl':SA DE NAVEGAÇÃP CRI
CARE LIMITADA

Concede à "Emprêsa de Navega
ção Crícaré Limitada", autCirização
para funcionar como em/prêsa de
naoeaoçõa de cabotagem.

Decreto n. 31.'568 - '<te 9 'de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1952.

PROfISSõES
INDúSTRIA

EMPREGADOS EM
CONEXAS COM A
DE PESGA

EMPREGADOS DAS SOCIEDADES
DE ECONOMIA MISTA

Dispõe sôbre os seguros de aci
dentes do .trabalho nas instttuicôes
de Preuiâéncia; Social.

Decreto n . 31. 984 - de 23 de de
aemoro de 1952.

'Publicado no D. O. de 24 de de
zembro de 1952.

LEMPRJiSA BRASILEIRA 'DE CONS
'TRUÇõES S.A.

Decreto-legislativo m. 67 -: de
IS52. .

Publicado no D. O.de 14 de ou
tubro de 1952.

EMPRJiSA DE MINERAÇÃO

Ver: o nome da eniprésc autori
zada a funcionar.

EMPREGADOS APRENDIZES

Dispõe sôbre ó conceito de em
pregado' ,aprendiz .

Decreto n . 31.'546 - de 6 de ou
tubro de 1952.

Puolícado no D. O. de 11: de OU
tU'bl'O de 1952.

EMPREGADOS DAS EMPRÊSAS
CONCESSIONÁRIAS DE SERVI
ÇO PúBLICO

Dispõe sôbre os seguros de aciden
tes do. traratno nas instituições de
Previdência Social.

Decreto n. 31.984 - de 23, de de
aembro de 19'52.

Publicado no D. O. de 24 de dJe~

zembro de 1952.

Deeretc-Ieglslativo n.
Publícadc noD. O.

flémbro de- 19~2.

.EMBAIXADAS

Eleva à cate,Joria de Embaixada a
Representação diplomática do Bra
~i'l em Viena.

Decreto au. 31 A557 - de 24 de ou
,[ubro de 1952.

Publicado no D. O. de 3() de ou
. tubro de 195'2.

- Eleva 'à categoria de Embaixa
<ta. a RepresentaçâO diplomática do
Brasil em Haia,

Decreto n. 31,.658 - de 24 de ou
fúhro de 1952.

r-uoücaoo 1110 D. O. de 30 de ou
tubro de 1~2.

EMBARGOS 'INFRINGENTES E DE
NULIDADE

E

Modifica o artigo 609 do Código de
Processo Penal.

Lei n. 1•.720-B ~ de 3 de rovcm
bro de 1952.

Frtu'blkad~ no D. O. de 7 de no
zemoro de 1952,.

fl;MISSÃO DE APóLICES

Ver: Apólices.

~MISSÃODE SELOS POSTAIS

Dispõe 'sóbre a cobrança do sêlo
da taxa ad:icional de dez centavos; a
que se refere a Lei n.~ 909, de 8 de
stooembro de 19'49, e dá outras pro-·
vtdências.

Decreto n. 31.684 - de '31 de OU
tubro de ,1952.

Publíoado no D. O. de 31 de OU
tubro de 1952. .

.a::CONOMISTAS
Dispõe sôbre a regulamentação do

exercido da Profissão de Bconomis
-:ta~ regida pela Lei ii, 1.411. de 13 de
«aóeto de 19'51 e dá outras proouiên
das.

Decreto n . 31. 794 - de l7· de no
v€!mítro de 1~2.

Publicado rJ:)' _D. O.dé 21 de no
vembro de 1252.

:ELETROBRAZ COMERCIO E IN
DúSTRIA S. A.
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EMPRÉlSA DE NAVEGAÇÃO DO RIO
P ARN AlBA LIMITADA

Concede à "Emprêsa· de Navegação
do Rio' Parnaíba Limitada" autori
zação para funciCllZar, como emprê
sa de navegação de cabota.IJem.

rieereto .n. 31.557 - de 7 de ou
tubro de 1952.

. Puolícado no D. O. me 15 de ou
tubro de 1952.

EMPRllSA EUTRICA DE LONDRI
NA S.A.

Autoriza a . Emprêsa Elétrica.de
Londrina S. A. a instalar um gru
po gerador em sua usina.

Decreto n. 31.515 ~ de 2 de outu
bro de: 1952.

Publicado no D. O. dJe 30 de ou
tuoro de 1952.

EMPRÉlSA FôRÇA E LUZ ALEGR:I<
VEADO S.A.

Autoriza a Emprêsa Fôrça e Luz
Alegre Veado S. A., a mcditícar suas
instalações.

Decreto n. 31,.905 - de fi. de de
aeanbro de 19,fj·2.

Publicado no D. O. de 22 de de
eemoro de 19,52.

EMPUSA FôRÇA E LUZ SÃO SE
BASTIÃO LTDA.

Autoriza a Emprêsa e Luz São Se
bastião Ltda. a q,mpliar' suas ins
taiaçôes hidroelétricas.

Decreto n. 31..455 - de 13 de se
tembro de 19'52.

Publícado no- D. O. de 4 de 011
bubro de 19.5'2.

EMPRÉlSA LÓlDE AÉREO NACIO
NAL S.A.

Outorga concessão à Emprêsa Lói
de .Aéreo Nacional S. A. para ins
talar uma estação radioteJegráIicd,
na cutoõe de Manaus, Bstaâo do
Amazonas.

Decreto n. 30.947 - de 5 de junho
dJe 19'52.

Publicado no D. O. de 22 de OU
tnrbro de 1952.

EMPR:tSA LUZ E FORÇA ITABA>
POAl'IA LTDA.

Concede autorização para jumcia
nar como emprêsa ae-eietncsaoae i\
firma Emprêsa Luz e Fôrça ttuoa
poa.na Lida.

Decreto TI'. 31.$15 - de· 12 de cíe-'
aembro de 1952:·.

Publicado 'no D. O. de 18 de d<e-"
zembro de 195·2.

EMPRÉlSA LUZ E FôRÇA IITUlUTA
BANA S.A.

Declara de utilidade .pública, ai
áreas' de terra compreendidas no pla.
nalto de ampliação do aproveita
mento do rio Tiiuco e autoriza a
Emprêsa r;uz e Fôrça Ituintebanii
S. A. a pr01TWver a resiectroa âe
sapropriação.

Decreto n. 31. 637 - de 23 -oe ou-
tuoro de 1952. .

euoncaõo. no D. O. de 30 dle .011
cubro de 1952.

- Autoriza a construção da tmna
de transmissão 6 O melhoramento aa:
réâe de distribuição e ttusutaca,

Decreto '11'. 3'1.724 - de '6 de no-
vembro d-e 1952. '

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1952"

EIIlPIlÉSA PAULISTA DE NAV:EQJl
'ÇAO, INDúSTRIA E líOMÉRCIÓ
LIMITADA

Concede à."Empr.êsa Paulista rle
Nameçaçôo, Indústria e Comércio IJ-
mitada"1 autorização para conti
nUar a funcionar como e1nr.m'.sa· tte
naueçação de cabotagem.

Decreto n. 31. 679 ~ de 30 de OU""
tubro de '1952.

Publicado no D. O. de 17 ~l~ no
vembrc de 1952.

EMPRí:SA PENEDENSE DE LUZ 1':
AGUA S.A.

Autoriza: a emanéea peneaense dE
Luz e Açua S. A. a amtiíiar szzcs
instalaçõestermeíétrícas.

Decreto n.. 31.514 ..:- de 2 {te ou
t1J~bIlJ de 1952.

Publicado no D. O, de 22 de ou
taLbro de 19,52.
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EMPR1':SAS ÁG'UAS PÁDUA S.A.

Concede à Emprêsa de Aüuae pá
duaSOcieda{le Anônima auiorieacâo
para funcionar camo emprêsa. de
snineraçiio .

Decreto n. 31.715 - de 5 de no
vembro de 19'52.

Publicado no D. O. de 18 de no
ecmoio de 1952.

i:MPRÊSAS CONCESSIONÁRIAS DE
SERVIÇOS PúBLICOS

Dispõe sóore os' seguros de eci
dente do traballw nas 'instituições
de previdência social.

Decreto n.. 31.984 - de 23 de de
scmuro de 1952.

Publicado mo D. O. de ·24 de cre
zemoro de H}52.

EMPRÊSAS DE SEGUROS E CAPI
TALIZAÇÃO

Prorroga o prazo estunuaao no~

parágrafos .2.0 e 3.°, letra "h", do ar
tigo 1.0, da Lei n. 1.474, de 26 de no
vembro de 19'51.

"Leí n . L 772 '- de 18 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 22 de de
zeenoro de 1952.

tMPR~SAS INCORPORADAS AO
PATR1MôNIO DA UNIAO

Ccncede. abono de emergência- aos
seroidares civiJs do Poder Executivo
e dos Territórios, C dá outras pro
vidências.

Lei li. 1.765 - de 18 ed dezembro
<te 19'52,

, Publicada no D. O. de 18 de de~,

sembm de 1952.

EMPRÊSAS SIDERúRGICAS

Dispõe sôbre a concessão dos to
seres previstos no Decreto n. 12.944.
de 30 de março de 1918 e no Decreto
u,» 4.24f:\ de 6 de iameiro de 1921, à
CcJmpanhia de Usinas Metalúr,gicas.

Dei li. _1. '716 - de 29 de. outubro de
1~52.

Publicada no D. O. de 4: de no
lTCIT).ibro de 19521.

, EldPRtSTIMOS

Dispõe sobre a concessão dos fa
vores previstos no Decreto n. 12. 9-.t4.
de 30: de março de 1918 e "no Decre-
to n. 4.246, de 6 ,de janeiro de 1921,
à ~Companhia de Usinas Metalúrgi
cas.

Lei (11'.' 1.'716 - de 29 de outubro
de 19'52.

Puclícada no D. O.' de 4 de 1110"
vemoro de 1952.

ENDOSSANTES

Dispõe sôore a forma de pagamen~

to das dívidas dos criadores e recria
dores de gado bovino, e dá outras
providências.

Lei n . 1. 728 - de 10 de novembro
de 1952.

Publícada mo D. O. de 13 de no
vembro de 1952.

ENERGIA ELt!TRICA

Complementa disposições do De
creto n 28.166, de 1.0 de junho de
195D.

Decreto n . 31.132 - d'e 11 de ju
lho de 1952.

"Rettfícado no D. O. de 12- de no
-vembrc de .1952.

-- A'1!-toriza a Cia. Sul Mineira de
Eletricidade a construir duas linh::!s
de trcmsmíssõo, entre o§ municípiG's
de Osvaldo Cosia e Cachoeira de M"l
nas, e entre a Usina Santa Terezi
nha e o município de Ouro Fino, no
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 31,.2DO - rue: 28 de ju
llio de 1952.

Retificado no D. O. de 30 de ou
tubro e 6 de dezembro de 1952.

- Concede tuitarizaçtio para fun
cionar como' emprêsa de energia eíé
trica à Companhia Fôrça e Luz de
Momda.

Decreto r». 31.242 - de 7 de agôsto
ele 1952.

Publicado no D. O. de íü de de
zembro de- 19,52.
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ENERGIA ELÉITRICA
O 1t t o'r9 a à Prefeitura Munici~

paZ de tntunima cC;ln~essâo para 4i~
tribuir enerçui elétrica, no mumCl
pio fie t-ntuucma, Estado de Minas
Gerazs.

D-ecreto n. 30.349: - de 28 de de
zembrc de 1951.

publicac:lJ'. no D. O. de 22 de de
íz:.embro doe 19'52.

_ Autoriza a Usina Açucareira
Ester s. A. ia ampliar suas instala
ções tiulreletrícas.

DBCTetO n . 31.453 ~ de 13 de 00
temere de 1,9'53.

publicado no D. O. de 17 de ou
wbiro rue 1952.

.__Autoriza a Emprêsa Fôrça e
Luz São Sebastião - Ltda. a ampliar
suas inetiüaçôes hidrelétricas.

Decreto n. 31. 455 - de 13 d!e se
tembro ce 1952.

publicado no D. O. de 4 de ou
tut:lJ de 1952.

'-- oiaoraa à Companhia de Ci
mente 'Portumã M aringá .concesséc
para o aproveitamento progressivo' de
enercíà hidráulica do Salto da BaT
ra, erintente rio rio Apiai-Guacú, dis
trito e município de ltapeva. Estado
de São Paulo.

Decreto TI. 31.456 - de 13 de $8
tembro de 195,2.

t'ublícadc no D. O. de 4 de outu
bro . oe 1952.

- Revalida o Decreto n. 19.82ú.
de 18 de outubro de 1945, que outor
gou à Prefeitura Municipal de Gua
-pore concessão para o omroveitcmen-:
to de energia hidráulica de um des
nível existente no rio Guaaoré, na
distrito da eeíe do, mumicipia de
Guaporé, Estado do Rio Grasule do
Sul.

Decreto n , 30.4'59- - de Z8 de ja
neíro de H}52.

Pu~blioadt::l no D. O. de 4 de ou
tubro de 19'52.

ENERGIA ELil,TRICA

Autoriza o Estado de Minas Ge
rais a construir linhas 'de transmis
são entre Marzagânia.e Roça Gran
de e entre Sabará e Caeté, no Estado
de Minas Gerais

Decreto n. 31.464 - de 16 de se
terribrc de 19,52.

Publicado no D. O. de 9 de ou~

tubro de 1952.

.- Autorizá a S. A. Central Elé
trica liib Claro a construir uma li
nha de transmissão entre os mnmici
piOs de Rio Claro e Limeira, 110 Es
tado de São Pau~o.

Decreto n. 31.484. de 19 de se-
tembro de ]952.

Publicado no D. O. de 4 de ou
tuoro de 1952.

- Declara ca.:J,uca a concesão ou
torgada à Cia, Mineração e Meta
lurgia Brasil, pelo Decreto n. 237,

de 17 de julho de .1935.

Decreto r». 31.512 - de 2 de oa
.tuorc de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de ou
tubro de 1952. .

- Autoriza a Emprêsa Peneâenee
de Luz e A(1ua S. A. a ampliar suas
instalações termelétricos.

Decreto n . 31.514 ...:......... de 2 d'e ou
tubro de 1952.

Publicado r:1J D, O. de 22 de QU

cubro de 1952.

- Autoriza a Bmarêsa Elétrica de
Londrina S. A. a instalar um gru
po çeraaor .em sua usina.

Decreto n. 31;.'515, - de 2 de outu
bro de 19'5,2.

Publicado no D. O. de 30 de oubu
bro de 1952.

-- Aiüoriza a firma Irmãos Sch
lumbgj'ger a ampliar as instalações
de sua unina de eletricidade.

Decreto n 31.-516 - de 2 de ou
tubro de 1952.

Parblícado no D. O. de 16 de' ou
tubro de 1952.
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ENERGIA ELt:,TRICA
~ Declara de utilidade pública di

ee-ss. áreas de terra necessárias a
execução aoe obras do aproveita
mento de energia hidráulica de. vá
rios saltos situados no Rio MO(fi
Guaçu, Município de Pinhal, -EEsta-do
de -São Paulo, cuja concesstío foi ou
torgaàa àS. A. Central Elétrica
Rio Claro pelo Decretei n: 2·5.4.34, de
9 de março de 1949.

Decreto n. 31.517 - de 2 d13' ou
tubro d'8 1953.

Publicado no D. O. Q.,8 9 de outu
oro de H.J5Z.

- outorga ao Estado do Espírito
Santo concessão para o aimroeim
menta de energia tiuiráutica. da ca
choeira do Rio Bonito; existente no
rio Santa Maria, disiriiode Santa
Leopofdinà, município do mesmo no
me, Estado do Espírito Santo.

De-ereto 'no 31.518 - de 2 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de OU~
tubro de 1952.

- Autroiza a Céc , Elétrica Caiuã
a construir linhas de trsinsmissão, no
Estado de São Paulo.

Decreto n . 31.'5'55 - de 6 de ou
tubro de 1952.

euoucano no D. O. de 3 de no
vembro de '19'52.

- Abre, pela Presidência da Repú·
blica, o crédito' especial de Crg ..
7.000.'0"00,00·, para o fim que -espe
cifica.

D8GJ.~eto r». 31.563· - de 9 dJE;' ou-
tubro de 1952. -

Publicado .no D. o. de 9: de outu
bro de 1952.

ENERGIA ELÉITRICA

- Autoriza instalação de um gru
po diesel-elétrico,

Decreto n. 31.570 - de 9 de D'U
bubro de 1952'.

Publicado no D. O. de 17 de oiau
bro de 19'52.

- Autoriza a emprêsa Fôrça e Lu?]
de Manhuaçu Ltda., a construir duas
linhas de tránsmissão.

Decreto n. 31.618 - de 17 de ou-
tubro de 1952. -

Publicado no D. O. de 12 de r.JJ"
vembro de 19-52.

ENERGIA ELt,TRICA

- Autoriza a Companhia Bletrici
dade Muquí do Sul a construir uma
linha de transmissão naauele muni
cípio no Estada do Espírito Santo.

Decreto n. 31. 1328 - de 17 der ou
tubro de 19'52. '

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de W5·2.

- Outor!]a a Cia. de Fiação e Te
'cidos Cometa concessiio para o aoro
veitamento progressivo da enerçui hi
ârtiuííca das ca.choeiras Baixo C(I,ioa
ba, Alto Caioaba e Cortiço existente
nos rios Caioaba e cortiççc. distrito
de Meio ·da Serra, -muaucuno de ,PP:
tropclis, Estado do .Rio de Janeiro.

Decreto n. 31. 638 - de 2.3 de ou
tubro de 1952.

PuJ5.licado no D. q. de 29 de no
vembro de, 1952.

- Autoriza a Companhia de Car
ris, Luz e Fôrça do Rio de Janeiro
Limitada a construir uma linha de
transmissão.

Decreto n. 31.'651 - de 24 de ou."
tubro de 19'52.

Publicado no D. O. de 6 de no..
vembro de 1952.

- Autoriza a comaannía Sul Mi
neira de Eletricida.de a instalar çru
pos termoelétricas de emergência, ntt
cidade de .Ouro Fino, município. do
mesmo nome, Esta.do de. Minas Ge
rais.

Decreto n . 31.-652 - de 24 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de no
werrsbro de 1952,

-- Autoriza -a Companhia de Caro,
ris, Luz e. Fôrça do Rio de Janeiro
Limitada a construir uma· linha de
transmissão.

Decreto 11'. 31.653 - de 24 de OU~

tuoro de 19,52.

Publicado no D. O. de -6 de no
vemoro de H~·52.

-,-.-. outorga ao Depcrtamenic de
Aguas e Energia Elétrica do Estado
de São Paulo, conceeeao para o apro
veitamento proqresemc de energia
hidráulica no rio Tietê, e dá outras
providências.

Deca-eto n. 31.723 - de 6 de (J.1(J...

vembro de 1952.

[>U'bll-cado no D. O. de 18 de no...·
vembro de 1952·.
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ENERGIA ELÉ!TRlCA
. _ Autoriza a construção da. linha
de transmissão e o melhoramento
da réâe àe distribuição de ltuiutaba,

Decl'>eJto n. 31. 724 ~- de 6 de no
çerrsbro de H!'52.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de, 19·52.

_ Modifica it potência do apro
veitamento concedido àS. A. Em-,
prêsa Elétrica do Itapura pêlo De
creto n. 2'Ü'.453, de 23-1-1946 e au
toriez o funcionamento de usina de
reserva.

Decreto n. 31. 7'55 - de 11 de no...
vembro de lS5,2.

·Publtead'o no D. O. de 22 de no
vembro de 1952.

- Ouioraa- ao Departamento de
Açuao e Energia Eíétriça, concessão
para o aproveitamento de energia hi
dráulica existente ?te.. r20 Pardo, ea
tre os municípios de São José do Rio
Pardo e Mococa, no Esta.do de São
Paulo .

Decreto m. 31.757 - de 11 de no
vembro de 1"952.

Publicado no D. O. de 20. de !IlO~
vembrc de 195,2.

- outorga a Cooperativa de Iv.le
üiaramentoe de Caruaru Ltda., core
cessão para o fornecimento de ener
gia elétrica.

Decreto n. 31.'7'58 - de 11 de no
vembro de 19'52.

Publicado no D. O. de 4 de de.··
zemoro de 1952.

- Transfere a Alcides de cuieoo
a concessão -pora distribuir e fazer
comércio de energia elétrica na sede
do municipio de Fertuituiópotis, Ss
taaa de São paulo, outorgada a Ml~
guel Murari, pelo Decreto número
29.880, de 13 de agôsto de 19M·.

Decreto n. 31.795 - de ·17 de no
vernoro de 19'52.

Bublkado no D. O. dê 2 de fanet-
1"0 de 1953. .

.~ Concede autorização para !'/m
cwnar como emprêsa de enerçia ele
trica do Piau S'. A.

Decreto .~. 31.855 de 27 de no-
v:embl'o de 19'52.

Publicado no D. O. de 4 de- ce
zemoro d-elS'52.

ENERGIA ELtlTRICA

-- Oom-plemenia disposições d,o De
creta n. 30.'617, de 10. de ~m·arço ae
1952.

Decreto ri. 31.877 ~ de 3 de de
zembro de 1952,.

Publicado T.lJ D. O. 'de 22 de oe
aeenbro de HL52.

- Autoriza a Emprêsa Fôrça e Luz
Alegre Veado S. A., a mcâüicar.suas
instalações.

Decreto n. 31.906 - de 9 de de
zembro de 19j:3.

Pubhcaâo TI\() D. O .de 2'2 de ce
zeenmro de 1952.

- Autoriza a' Cotrcpannia Ltutus
trial Belo Horizonte a construir uma
linha de transmissão.

DWl'I2:to n. 31.907 - de 9' de c«
ecmcic de 19-52.

Publicado 110 D. O. de 18 de de
zembro de 19'52.

- Concede autorização para fU;!'~

cionar como emprêsa. de eiemcao
de à firma Emprêsa L;J,z e Fôrça lta
bapoana Lula,

Decrete n.. 31.915 - de '12 .dJe ce
zembro de lS52.

Publicado no D. O. de 18 de de
zembro de- 19'52.

- Autoriza a Companhia Prtuia ae
Eletricidade a amplia.r suas metiua
ções.

Decreto ri. 31. 917 - de 12: de de
Z1~mb!IJ de 19"52.

Publicado no D. O. de 29 de «e...
somcro de 195-2. •

ENERGIA HIDRAULICA

Ver: Energia Elétrica.

ENSINO SECUNDARIO

M.odifica a ·alinea a do art . 32 ela
Lei Orçânica do Ensino gecuruiórío,

Lei' li, l.'7'Ü"3 - de 15 de 'Outubro
de 1952

Publicada no D.· O. de 18 de ou
tubro de 195::1.
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ENSINO TÉCNICO SUPERIOR

Dispõe s6bre a regulamentação do
exercício da Profissão de Economis
ta, regida pela.Lei n. 1.411, de 13 de
agôsto de 19M, e dá outras -prcnn
âénciae,

Decr-eto n. 31.794 - de 17 de no-
vembro de 1952.

Publicado IlO lJ. U. de 21 d" no-
vrembro de 19,52.

~NTIDADES DESPORTIVAS

Concede contribuições a entiâaães
desportivas.

Decreto n. 31.882 - de 4 de de
zembro de 1952.

Publicaco no lJ. O. de 4 de de...
aemcro de 1952.

ESCOLAS

Transforma em Escola A'grícola a.
Escola de Iniciação Agricola "Benja
mim Ccmetant:", a que se refere (l

artigo 3.° do Decreto n. 22.5Ü'6. de 22
de janeiro de 1947.

Decreto r». 31.5'53· - de 2 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de )JU
tubrc de 19'52 .

•- Concede reconhecimento ao cur
so superio1- de educação tísica da Es
cola de Educ:lção Física de São Car
los, '.1a Cuiaâe de São Carlos, Estado
de São Paulo.

D0C:l"8tO n. 31'.595 - de 14 de ou
tubro oe 1952-.

Publica..do no D. O, de 22 de de
zenubro de 1952.

- Permite aos Oficiais dr:J Q.A.O.
o inGresso nos Cursos· da Escola da
Saúde do Exercito.

Decreto n.. 31-.6fr4 - de 16 de ou
tu'b:n de 1932.

Publicado no D: O. de 16 -de ou
tubro de 1952.

- Modifica a redação da letra b
do art, 98 do Regulamento para as
Escolas Preparatórias, aprovado pelo
Decreto n,o 18.732 de 28' de maio de
1945, e alterado pelo Decreto número'
28..4{}.9 , de 2'0 de julho de 19·5Q.

Decret on. 31.60-5 - de If3. de ou
tubro de 19"52.

Publíeado no D. O, ,de 16 de ou
tubro de 1954.

-. Dispõe sôbre o limite de idade
para matrícula, em 1953, no Curso
de Oficiais' de Infantaria de Guar~
aa, da Escola de Aeronáutica.

Decreto n. 31.'630 - de 21 de ou...
tuoro de 19'52.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de Hl52-.

- Cria a comsesõo de Ccnstrução
da Escola de Aercmãuticà em t'íras
sununga, na Estado de São Paulo,
e dá outrce providências.

Decreto er. 31.671 - de 29 de ou..
tubro de 195:0.

Publíoado no D. O. de 3 de -no
vembro de 195·2.

- Altera a denominação do Curso
de Tática Aérea e d"á outras provi~
âéncias,

Decreto n , 31. 841 de 26 de no-
vembro de 1952.

Publicado no D. O. - de 28 de no
. vembro de 19,52.

- Permite' a matrícula, 'na Escola
de Aeronáutica, em 1953, in-depen
dente de concurso de admissão, aos
candidatos oriundos do Ccíéqio Mi..
ííiar , .

Decrete n . 31.842 - de 26 de no~.

vembro de H152.

Publicado no' D. O. die 28 de no
vemoro de 19'52.

- Concede reconhecimento à Es-
cola Técnica Bletromecãmíca da
Bahi:t.

Decreto n. 30.879 - de 20 de maio
de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 19'5·2.

- Aprova o Regulamento da. Es·
co!a de Aperfeiçoamento de Oticiaís
da Aeronáutica.

Decrete n . 31.9-14 - de 12 de de
zcmcro de 19'52.

Publicado no D. O. de 21G de de
ecmo-o de 19f1z.

~ Aprova o Regulamento da Es
cola de Bsepcialistas. de Aeronáutica.

Decreto n. 31.0951 - de 18 de d-e
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 31 de de
eembro de 1952.
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~ Abre ao Ministério da- Educa~

'Ção e Saúde, o crédito especial de
CrS 15.387. 400,{)0, para cumprimen
to do que dispõe o art. 16 da Lei nú
mero 1. 2'54, de 4" de dezembro de
lS50, que organizou o sistema teaeros
do ensino superior.

Decreto n. 31.985 - de 2G de de-
zembro de 1952. -

Publícaod no 'D. O. de, 24 de de
zembro de 1952.

ESCRIVÃES DE COLETORIAS

Regulamenta a transferência de
Escrivdo de Coletoria do Quadro Su""
plementar do Ministério da Fazenda,
para a carreira de Coletor dos mes
mos Quaqrá e Ministério.

Decreto n .. 31.&5,g- - de 8 de ou
tubro de 1~'52.

Publicado no D. O. de 11 de ou
"tuoro oe 19,52.

ESCRIVÃO DE POLíCIA

Dispõe sóbre o provimento de ccr
gos da carreira âe Escrivão de PoZ:
132':1- do ouaaro Pernumente do Mi
msterío da Justiça e Neçóeios Inte
riores.

Lei n. 1.744 - de 28 de ncvemoro
de 19'52'.

Publicada no D. O. de 23 de no
'vembro de 19,52.

ESTABELECIlIIENTOS DE ENSINO
SUPERIOR FEDERALIZADOS

Abre, pelo Ministério da Educação
-e saúde o credito especial de Cr.9;
20.'OC.j).O'CO,oo, para atender às des
pesas com estabelecimentos de ensi
no superior jederalizados.

Decreto -TI, 31. 668 - de 29 de OU~
-tuoro de 1952.

Publicado 0::0 D. O. de 3 de no
vembro de 1952.

;ESTABILIDADE

Dispõe sôbre a contaae-a de tem:
:po de serviço prestado à União pelos
Serniâoree do Coneslho Técnico de
Economia e Finanças do Ministério
da Fazenda.

Lei .n. 1.'720-A - d-e 3 de novem
bro de 1952.

Publicada no D. O. de 7 de no
vembro de 1952.

ESTADO DO AMAZONAS

Abre, pela - Presidência, da Repü-
blica, o crédito especial de Cr$ .
7.0nO.Ooo,00; para o jim que especi
fica.

Decreto n. ,31.563 - de 9 de ou
tubro de 195,2

Publíoado no D. O. de 9 de outu
bru de 1952.

ESTADO DA BAHIA

Declara Jjúblic(LS de uso comum
de domínio dr'] Estado da Bahia, de
águas do rio Sal.

Decreto D. 3-G.480- de 30 de ja
neiro de 1952.

Publi-cado no D. O. de 26 de no
vembro de 19'52.

- Declara públicas de uso comum,
de domínio do Estada da Bahia, as
águas do ri~ G-ang~Tra.

Decreto n. 30.481 - de 30 de ja
neiro de 1952.

Pubhcadc no D. O. de 25 de no
vembro de 1952.

- Declcro. pública sie uso comum,
de dominio do Estado da Pr.!.hia, as
águas dos rios Sa1gado, Bai:w do
Mulungú e Baixa do Mulungú. \

De'C1'fAo n. 30.482 - de 30 rue ja
neáro de H152.

Publicado nc, D. O. ,de 25 de no
vembro de lS52.

- Declara públicas de uso coinum,
do âominio do Estado da Bahia, as
águas od Rio Prazeres ou Bcqueírtlc.

Decreto n . 31.719 - de 5 de E:D
vemo-o de 19'52.

Publicado no D. O. de '7 de no
v.e>mhrode 1952.

ESTADO no ESPíRiTO SANTO

outorga ao Estado do Espf-rito
Santo concessão para o aproveita
mento de energia hidráulica d:1- ca
choeira do Rio Bonito, existente no
rio Santo. Maria, distrito de Satita
Leopoldina, m-umicuno do mesmo no
me, Estado da Bepirito Sant.o.. '

Decrete n. 31.518 - de 2 de OU
bubro de 19'52.

Publicado no D. O. de 11 de OU
tubrc d-e.19'52
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ESTADO DO ESPíRITO SANTO

_ Declara públicas, de uso CO~

mum _ do domínio do Estado de E~

p.írit~ Santo, as. (tgua-s do rir) sao
José.

Decreto TI. 31.731 - de 6 de no
vembro d1e 195,2.

Publicado no D. O. de 8 de no"
vemo-o de 19'52.

_ Abre, pelo Ministério ,da Edu
cacão e saúde" O crédito especial (l:~

Cr$ 5. o-no. OD'Ü',OO (cinco 'J!tilhões ele
crueetros) , 7Jara atender as despesns
do cniarto Ó Centenário da F !undaçC!o
deCidacie de Vitória, Espirito Santo.

Decreto n. 31.930 - de 16 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de de
zembro "de 18,52.

ESTADO DE GOlAS

Declara públicas, de uso comU1n)
do âcmímio do - Estado de Goiás, as
águas do rio São Mateus.

DeCll€.to n. 31.'728 - de 6 de no
vembro de 1952"·.

Publicado no D. O. de 8 de nc
vembro de 19'52.

ESTADO DE MATO GROSSO

_ Declara públwas de uso co
T1},um, de domínio do Estado de Mato
Grosso, as águas do cur.so âenomc
nado "Areias" G~' "Floriano",

Decreto TI" 29.88,1 - de 13 de agôs
to de 1951.

íPuiblica.do ;r;.J' D. O. de 10 de no
vembro de 1952.

_ Declaro públicas, tie UOS co
mum do dominio do Estado de Mato
Gros~o, as águas do ria Ama.mbai,

Decreto n , 31.727 - de fi de DiO
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de no
venero de 1952'.

ESTADO DE ~INAS GERAIS

Declara públicas, de uso. comum,
de domínio do Estado de Mznas Ge
rais, as águas do curso denominado
..A!Juas Verdes".

Decreto TI. 29.878 - de 13 de agôs
te de 1951.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 1952,

ESTADO DE MINAS GERAIS

""7"' Declara públicas de uso comum.
de âominio do. Estado de Mina.s Ge:
rais, as águas do rio Alberto Dias,
Loures ou Freire e t.ouree ou Freire
reepectíuamente nos seus trechos su:
eprior, méd10 ou inferior,

Decreto TIl, 29. 970! - de 1'0 de se
tmoio de 195,1,

Publicado aio D. O. de 10 de no
vembro ele 1952.

- Declara públicas de uso comum,
de domínio do' Bsttulo de Minas Ge
rais, as águas do roi "Aterrado",

Decreto 11.. 3ü. 0'23 - de 29 de cu
bubro de 195'1'.

Publicado no D. O. de- 25 de T:.1J
velllbro de 195~.

- Autoriza o Estado de Minas
Gerais a construir linhas de trans
missão entre M arzagânia e Roça'
Grande e entre Sabará e Caeté, no
Estado de Minas Gerais,

Decrete n. 31.464 - de 16 de se
tembro de H}52.

Publicado no D. O. de 9- de ouR

tcbro de 1952.

- Declara. públicas de 'uso comum,
do domínio do Estado. de Minas Ge
rais as águas do rio denOminado Ma
Zacaqheta e sncocerto, resiecnoa-;
mente no seu trecho su-perior e tné
dia e no trecho inferior.

Decrete n.. 3J. 655 - de 24 de ou ....
bubro de 19'52.

Publicado no. D. O, de 30 de 01l~

tubro de 1952.

- Declara públicas de uso comum,
do domínio do zetaao de Minas Ge R •

rais, às águas do rio Lage~.

Decreto n. 31.663 - de 24 doe CrV.
bubro de 195~.

Publicado no D, O. de 30 de ou
tubro de 19'5·2.

- Declara públicas, de 1lS0 comum,.
da domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio den01r~inado

Veado, Cacnoeírâo e Posses, nos seus
trechos superior, médio 'e inferior .

Decreto n.o 31.655 - de 24 de' OUR
tubro de 1952.

PubHoad'o no D. O, de 30 de ou
tubro de 19'52.
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de is de dezem-

ESTADO DE MINAS GERAIS
_ Declara públicas de uso comum,

do domimio do Est..at!0 de ll!l.inas Ge
rais, cs aguas do no SueUTZ.

Decreto .n. 31',720 - de 5 de no
vembro de 1952.

PubUcado no D. O. de 7 de no
verrrbro de 19,52.

_ Declara públicas, de uso comum.
do dominio da União, as águas dos
rios Santo Antônio) São Tomé, Sa
pucaizinho e' Siunicaiztnho, respectv
avmente, nos seus trechos su/perior,
médio e inferior.

jjecreto n., 31'.730 de 6 de no-
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de nc
vembro de lS'52.

~. Declara públicas, de us ocomu1n,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio "o Anaraaae-ve
aros-Bcmamooui", "Jl.I-acaúbas" e
"j1facaúbas", respectnximente, nOS
seus trechos superior, médio e inlc-
rior. .

Decreto n. 31,'733 - de 6 de no
vembro de 1952~

Publicado no D. O. de 8 de no :
vembro de 1952.

.~ Declara públicas de uso comum,
do domínio do Estado de Minas GCA
reis, as q.guas do rio Cachoeira.

Decreto n. 31.93-9 - de 18 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de 19'52.

- Declara públicas tie .uso comum.,
do dominio do Estado de Minas Ge
nus, as águas do rio Bernardo.

Decreto m. 31.955- - de 18 de de
zembro de 1952,~

'Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de 19052. -

- Declara públicas de uso comum,
do domínio do Estado de MiMS Ge
rais, as ãguas do rio Marques) Gra.n-·
de e Grande, respectivamente, nos
seus trechos' superior, médio e infe
rior:

Decreto n. 31.956 - de 18 de de
zembro de :1952.

Publicado 1110 D. O. de 22 de de
zembro de 1952.

Declara públicas de uso .com~tm;

de domínio do Estado de Minas Ge-·
rois, as águas do rio Babilónú,Sõo
José, são João do Sõca e São João
do Soca, respectivamente, nos seus
trechos, superior, médio e inferior.

Decreto n. 3-1.967 - de 18 de de
_zemnro de 19'52.

Publicado no D. O. de 22 de de
aembro de 19'52,

_ Declara públicas de uso co
mum, de domínio do Estado de Mi~

nas Gerais, as águas do rio Papo
Cobr:z-Éurni,e1·, soteaoae e Soíeâaüe
respectivamente, nos seus trechos
superior, médio e mteríor,

Decreto TIo. 31.9'58 - de 18 de de
zesnoro de. 19,52.

Publicado no D. O, de 22 de de
zemoro de 19'5'2.

ESTADO DO PARANÁ

Autoriza o Poder Executivo a 'abrir,
pelo Ministério da Bâucaeão e Sa'Ú,-

. de, o crédito especial de 01'$ "".

20. COO. 000,0.0 como contribuição da
União às comemorações do primeiro
centenário âa emancipação política
do Estado da Paraná .

Lei n. 1.'771
bro de 1952.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 19'52.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da' União a aceitar doação de
imóvel situado na municipio de cam
po Largo, Estada do Paraná.

Decreto 11. 31.'609 ~ de 17 de ou
tubro de 1952.

[Publicado no D. O. de 20 de OU~

tucro de 19'5'2.

- Declara, públicas de uso comum,
de domínio da União as águas do rio
BraJaiuvava-O,urra.linhoif1'aí, l~gu.a,Ç1J..

e Iguaçu, respectivamente, nos sear
trecsioe suqierior, médio e inferior.

Decreto n . 31. 629 - de 17 de ou
tubro de 1952.

Publicado mo D. O. de 20 de ou
tubro de 1952:.
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ESTADO DO PARAN! ESTADO DO RIO GRAND;E DO SUL

- Declara públicas de uso comum,
do domínio do Estado do Paraná, a3
águas do rio sccooõa ~

Decreto n . 31. 686 - de 31 de ou..
tubrc de 1952.

Publicado no D. O. de4' de no
vemoro de 1952.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceita?' a doação de um
terreno situado no Estado do Rio de
Janeiro,

Decreto n . 31. 489 - de 30 de se
tembru de 1952,

Retificado no D, O. de 3 de OU~

tubro de 19,52.

- Declará públicas de Uso comum,
do dominio da União, as aauae do
rio "Capitão-Mor Barreiro", "Barrei
ra de Baixo" e "Barreiros", respecn
vamente, nos seus trechos superior,
médio e interior,

Decreto n .. "31.662 - de 24 de ou
tubro de 1952.

Publicado (JU D. O. de 30 de ou
tUJ"bl'f) de 19'52.

- Declara públicas, de uso comum,
do dominic, do Estada do Rio de Ja
neno, as -áçuas do rio "Mac::lé de
Cima", '~Macaé" e "Macaé", respec
tivamente, nos seus trectios superior,
médio e inferior.

Decreto TI. 31,729 - de 6 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O, de 8· de no
vembro de 19'52.

ESTADO DO RIO GRAND'E DO SUL

Autorizo, o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e, Obras
púQlicas, créiiitc especial par:J, aten
der, no exerc'cic de 1952, à obriga
ção preVista no têrmo aditivo co
Convênio jirmadfJ entre a União e o
Estado do Rio Grande do Sul,

Lei n. 1.696 - de 7 de outubro de
1952.

Publicado no D. O, de 11 de OU
bubro de 195,2,

Retificado no D. O, de 13 de ou
tubro de 1952.

--....: Autoriea o tsooêrno do Estado
do Rio Grande tio Sul a pesouisar
carvão mineral nos municípios de
Cdcnoeira do Sul e Ceçaixioa do .Siü,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto Ui. 31.532" - de 2 de OU
tubro de 19,52.

Publicado no D". O. de 4 de de
zembrc de W52.

- Declara públicas de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Gran
de do Sul, águas do rio Toropi,

Decreto n . 31. 833 de 31 de no-
vembro de 19'52.

Publicado 110 D. O. de 3 de de
zemoro de 195Z.

- Declara públic:J,s de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Gran
de do Sul, as-águas ào- rio Barbuda.

Decreto n. 31:977 - de dezemcrc
de 1952.

Publíoado no D. a. de 23 de" de
zembro de 19-52.

ESTADO DE SANTA CATARINA

Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Santa Ca
tarina, as águ:J,s do rio Cubátão.

Decreto Di, 31.125 - de 6 de no
vembro de ,1952.

Publicado no D. O, de 8 de no
vembro de 1952.

----:.... Declara públicas, de uso comum,
do siom/mio do Estddo de Santa Cc
turma. as águas do rio Julio.

Decreto n . 31.726 - de 6 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de8 de no
vembro de 1952,

~ Declara àe uso comum, do do
minio do Estado de Santa Catorína,
as \ águas do rio Gertza.

Decreto n . 31. 791 - ôe 14 de no
vembro de 19052.

Publica.do no D, O. de 18 de no
vemoro de 19'52,
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ESTADO DE SANTA CATARINA

_ Declara de. U!>O, comum, do do
minio do Estado de Santa Catarina"
as ágU2S âo rio Tamn:!ld1J.fl., Taman
duá, Tamanduá e Pintado, respecti
vamente, nos seus trechos, superior,
médio e ínterior ,

Decreto n. 31.792 - de 14 de no
vembro de '1952.

publicado no D. O. de 18 de no
vembro de '19-52.

- Declara de uso comum, do do
mínio do Estado de santa Catarína,
as águas do rio Liso, Liso e pôço
cwamae. resmeuoomante. nos seus

trechos superior, médio e inferior.

Decreto n . 31. 793 - de 14 de no
vembro de 19-5·2.

Publicado DO D. O. de 19- de no:"
vembro de 1952.

ESTADO DE SÃO PAULO

Autorisa o Poder EExecutivo a
obrir, pelo Ministério 'da Educaç(JD
e Saúde, r; crédito especial de , .....
crs 30 .1){JO. (]{JO,OO" para auxiliar os
festejos comemcratínos do' 4,° cente ....
nâroi da fundação da cidade de São
panüo

Lei n. 1. 737 - de 20 de novembro
de 1952.

Publicada :IX) D. O. de 24 de no
vembro de 1952.

- Declara públieas de uso comum,
do dlJ'mínio do Estado de São Pau
lo, as á,:)uas do rio São Simão.

Decreto TI. 31.654 - de 24 de 0oU
tubro de 195·2.

Pub'Icado no D. O. de :30 de ou
tubro de 1952.

- Declara públicas de uso comum,
.do âomímio do Estado de São Paulo,
as águas do rio "Brejinho", "Em-:
cõo" e "Rincão", respectivamente,
nos seus trechos· superior, médio e
interior.

Decreto TI. 31.655 - de: 24 «e ou
tubro ,de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1952.

.ESTADO DE SÃO PAULO

- Declara públicas de uso c0mum.
do domínio do Bettuio de São Paulo.
as aguas do rio "Pereque Mirim".

Decreto n. 31.664 - de 24 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 3·1) de ou
tubro de 1952.

- Outorga ao Departamento 'de
Agu(IS e Energia Elétrica do Estada
de São Paulo, ccmceeeõo para o apro
ucit.zrncntc progressiv0' d-? enc?'gia
hidráulica no rzc Tietê, e dá outras
providência& .

Decreto n. ~ 31. '123 - de 6 doe no
vembro de 1$J52.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1952.

- Declara públicas, de uso comum7

do âommio da União, as águ'ls dos
rios Santo Antônio, São Tomé, Sa
pucaizinho e Scpucaizinho, respecti
vamente, nos sees trechos superior,
médio e interior,

Decreto n. 31.730 - de 6 de no
vembro de 1952.

Publíeado no D. O. de 8 de no
vembro de 1952,.

.~ Deciara públie::zs, de: uso comum,
do domínio do Est.aào de São Puuíu,
as éauas do rio Cruzes ~

De-CI1êtO n . 31. 732 de 6 de no-
vombro de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de no-
vembro de 1952.

ESTALEIROS DE CONSTRUÇõES
NAVAIS LTDA.

Decreto-Iegfslativo n . €5 de
19·52.

Publicado no D. O. de 18 de 110
vemoro de 1952.

ESTATUTO DOS FUNClONARIOS
PúBLICOS CIVIS DA UNIÃO

Discôe sôbre o Estatuto dos Fun··
eíonárioe Públicos Civis da União.

Lei n. 1.111 - de- 28 de outubro
de 19'52.

Publicada no D. O. de 1 de no
vemoro de HI'52.

Retificada no D.· O. de 4 de no
vembro e 25 de dezembro de 1952.
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ESTATUTO DOS FURCIOl'lARIOS
. PúBLICOS CIVIS DA UNIÃO

- Dispõe sôbre a constituição e
f-nmeíonamenio da Comissão de Téc
nicos, prevista no artigo 259, da Lei
n. 1. 711, âe 28 de outnoro. de 1952'.

Decreto n. 31. 9U2 - de 8 de' de-
zembro 'de --:1952. '

Publicado no D. O. de 10 de ne
aemoro de 1952.

~ Regulamenta acancessão da
gratificação adicional por tempo de
serviço, prevista nos artigos 145,
item XI, e 146, da Lei n.o 1. 711, de
28 de outubro de 19'52.

Decreto n. 31.922 -,-' de 16 de de
zembro de. 19-52.

Publicado no D. O. de 16 de de
zeenbro de 1952.

ESTATUTOS

Aprovação :e alterações. - Ver o
nome da c;mprêsa.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO
BRASIL

Concede abono do emergência aos
servidores civis do Poder Bxecutiuc
e ,dos Territórios, e dá outras pro
vidências.

Lei TI'. 1.765 - de 18 de dezembro
de IB52.

:Pl1llblioada no D. O. de 18 de de
zembro de 1$5·2.

_ Declara de utilidade púbUca,
para efeito de âesaproprusçção, ter
reno' necessário à construção da Va
riante. taotnetroe. da Linha do Cen
tro da- Estrada de Ferro Central ao
Brasil.

Decreto n. 31.544 - de 6 de oubu
bro de 1952:.

Publicado no D. O. de 11 de' ou
tubro de 1952.

ESTRADA DE FERRO CORUMBA 
SANTA CRUZ DE LA SIERRA

Aceita a doação do imóvel flue
menciona, situado no município de
Corumbá, Estado de Iâato Grosso.

Decreto n. 31. 704 - de 3 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembrc tde 19'52.

ESTRADA DE FERRO DE GOlAS

Autoriza o Poder Executivo' a abriT".
pelo 'Ministério da Viação e Obras
Públicas, crédito especial de .
o-s 5. 000. OOG,Ü'O, para regularizar
despesas de pessoal 'na Estrada de
Ferre de Goiás.

Lei n, 1. 683 - de 1 de outubro

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 19'52.

- Autoriza. o Poder Executiva- a
abrir pelo Ministério da Viação e
Obms públicas (Departamento de
Estradas de Ferro - Estrada de FCr'~

TO de Goiás), o crédito especuü de
c-s 2.897.72'7,00, para pagamento de
d:vidas contraídas pela. Estrada de
Ferro de Goiás.

LeI Ui. 1.699: - de 10 de outubro de
1952.

Publicada '110 p. O. de 16 de ou
bubro de 19·52.

- Declara âe utilidade pública,
para efeito de desapropriação, áreas
1!ecessárias às construções que men
ciona.

Decreto "rr. 31.64& - de 23 de ou-
tubro de 19-52. .

Publicado no D·. O. de 3D de ou
t.ubl'o de Hl52.

;....-.--. Aprova projeto e orçamento
-pcra construção da variànte "Cam
pinas", na linha Goiânia-Araguaia,
da Estrada de Ferro de Goiás,

Decreto r». 31. 649 - de 28 de OU~

Luoro de. :l,fl5'2.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tU1>ro de 19ó~.

~ Abre ao Ministério da Viação e
Obras públicas o crédito especial de
Crg 'S.OOO.OOO,QÜ, para o .fim qUe es
pecifica..

. Decreto .n. 31'.870.- de 3 de d''>
zemoro de 1952.

Pmolioado no D. O. de 3 de de
zembro de 1952.
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ESTRADA DE FIERRO ILHÉUS .
CONQUISTA

concede abona de, einer&ência aos
servidores. civis do poder Bxecutiuo
e dos Territórios, e dá outras pro
vidências.

Lei n. 1.7-6'5 - de 18 de dezemroro '
de 195·2.

:publicada no D. O. de .18 de a,e
zem:bl"o de- 19;')2.

ESTRADA DE FERRO JACU!
. Concede abono de emergência aos

servi'dores civis do Poder Bxecutvoo
e dos Territórios, edá outras pro
vidências.

Lei n . 1..1-65 de 18 de dezem-
b1'O de 1952.

Publicada no D. O. de 18 de de
semoro de 19:52.

ESTRADA DE FERRO. LEOPOL.
DINA

Concede abono de emergência coa
servidores civis do Poder Executit'O
C dos Territórios, e dá ,outras pro'Cl~
dêncías ,

Lei n. 1.765 - de 18 de dezembro
de 1952.

publicada no D. O. de 18 de de
zemoio de 195'2.'.

ESTRADA DE FERRO MADEIRA
MAMORÉ

Aprova a Tabela Numérica de Ex~

tranumerários-mensaZistas da Bstra
da de Ferro Madeira-Mamo'Té e dá
outras -prouiâéncíus,

Decrete n. 3ol.542 _- de -6 de ou
tubro de 19'52.

Publicado no D. O. de 14 de C!U

tuoro de 1952.

ESTRADA DE FERRO NOROESTE
DO BRASIL

Concede abono de emergência aOI3

servidores civis do poder Executivo
e dos Territórios, e dá outras pro
uuiéncias,

Leí m.. 1. 765 - de 18 de dezemorv
de 1952.

Publicada no D. O. de 18 de üe
zemoro de ,UI'52

ESTRADA DE FERRO ~OROESTE

DO BRASIL
~ Aprov;z projetos e orçamento,j

pC!-ra obras ,na esplanada de catetan
dza, da oarumte tãírante-Guaiçosa
cz.a Estrada de Ferro Noroeste -do Bra:
eu.

Decreto n . 31.'543 - de 6 de OiJ.··
tubro de 19-52.

Publicado no D. O. de 9 de ou
ttrbrc de 19'52.

- Apro~a _ projeto e orçamento
para amplzaçao da estação de Pedro
Celestino, na Estrada de Fel'TO No
roeste do Brasil.

Decrete 'n . 31.'584 - de 13 de, ou
bubro de 1952.

Publicado n-o D. O. de 16 de OU~

tuoro de 195,2.

- Aprova projetos e orçamentos
para conclusão do trecho do quüà
metro 57 + 253 ao km. 81 + 404,59,
aa -oorumieÓ. Iâíromie-Guaiçar« da
Estrada de Ferro Noroeste do Bra~
sü,

Decreto n. 31. 7-10 -:. de 3 de no
vembro de 19'52.

Publicado no D. O. de -6 de no
v.€J.mbro de 1~52.

- AprOva projeto e orçamento
para a execução da 2.0 grupo de
obras na esplanada de Ponta Porá
situada no ramal de C::tmpo Grande
a Ponta Porti.. da Estrada de Ferro
NMoeste do Brasil.

Decreto DJ. 31.924 ---'- de 15 de de
acmgro de 1-S52.

Publicado no D. 0'. de 18 de de
zemb-ro ,d'e 1-952.

ESTRADA DE FERRO SANTA CA
TARINA

Abre ao Minístéría da Viação e
Obras Públicas o crédito especial de
Ol"$ 40.000-.000,0.0, para despes:Ls com
a ligação Itaioi-Blumeruui, da Estra
da de Ferro Santa Catarina.

Decreto n , 31.'588 - de 14 de ou
tmbro .de 1952.

Publicado no D. O. de 14 de óu
tubro de 1952.
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ESTRADA DE FERRO SANTOS A
JUNDIAl

Concede abono de emergência aD·S
servidores civis do Poder Executivo
e dos Territórios, e dá outras pro...
oíâéncías,

Lei n. 1.765' de 18 de dezem-
-bro de 19,52 ~

Publicada no D. O. de 18 de uc
zembro de 1952.

_ Declara de utilidade pública) pc
Ta efeito de desapropriação pela Es
trada de Ferro Santos a undiaí, terre
no necessário à construção do sis
tema de Oleodutos suntos-saCJ
Paulo.

Decreto n. 31.'585 - de '13 de ou
dubro de 19'52. .

Pub:'icado no D. O. de 16 de OU-.
tuoro de 19·52.

ESTRANGEIROS
Aqulsíção do domínio de Terrenos .

de Maeínha: Ver: Terrenos üe
Mnrinha.

EX:ERClCIO DA PROFISSÃO DE
ECONOMISTAS

EXERClCIOS ENCERRADOS

Ver: Economistas.

Autoriza a, abrir, pelo Ministério da
Fazenda o crédito especial de, Cr$ ..
1.4S-2.174.391,20, para despesas de
exercícios eaeerrcdôs- e suprimentos
de fundos até Cr$, 2.492.174.391,20, à
conta do saldo apurado no exercício
de W51,

Lei n.. 1.705 - de 22 de" outubro
de 1962.

Publicada :no D. O; de 25 de outu
bro de 1952:,

EXÉRCITO

Dispõe .sôbre promoção ao pôsto ae
Segundos Tenentes dos suotenentee
Suboticiaie e Sargentos do' Exército'
e da Aeronáutíca na Itália, como in
tegrantes da Fôrça Expedicionária
Brasileira, e possuia.m até o término
âa guerra (J Curso de Coma.ndante
de Pelotiic.' seção (lU equivalente, ou
o Curso de Especialista da Aeronâu
tica.

Lei n. 1.782 -, de 24 de dezembro
<l!e .1952.

Pu:blicada no D. O. de 26 de ue
zemlbro de 1952.

EXÉRCITO
- Altera o ·Decreton . . '31.452, de

13 de setembro, de 1952,.

Decreto n. 3l..538: -'- de 4 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O " die 4 de ou
tubro de 1952.

- Acrescenta' dispositivos ao Re
gulamento de Uniformes do Pessoal
do Exército.

Decreto n. 31.'5'53, - de 6 de OU
tuIbuy de 1952.

Publicado no D. 0\. de 11 de ou
tubro de 1952.

- Retifica as Instruções baixadas
pela Decreto n. 2.774, de 2()-6-193~,

e o art. 55, n. 53 tio Regulamento
aprovado. péiõ Decreto n. 6.031. de
26 de julho de 1940, na parte em
que regula a inspeção de saúde dos
asilados. ' .

Decreto n. 31".5-87 - de 13 .de OU:'
tubro de 1952.

Pub.lcado no D. O. de 16 de ou
tubro de 195~.

~ Permite aos Oficiais do Q A O o
ingresso nos Cursos da Escola de
Saúde do Exército. .

Decreto n. 31.-6Q-4 ,- de 16 de ou
tubro de 11952.

Publícado no D. O. de 1-6 de ou..
tubro de 1G'52.

- MO'difica a redação da letra b
do art. 98 do> Regulamento para as
Escolas Preparatórias, aprovado pelo

" Decreto n. 18.732, de 28 de maio de
1945, e alterado pelo Decreto núme-
ro 28.409. de 20 de julho de lS50.

Decreto n. 31.605.,-'- de; 16 de ou
tcoro de 19,52.

publicado no D. O. de 16 de ou
tubro de 1952.

Aprova· o Regulamento para' o
Alto Comando do Exército (l.a. par..
te) .

Decreto n. 3L639 - de 23 de ou..
hubro de 1952.

Puclícadc nJl D. O. de 31· de ou...
tuoro de 1952.



ATOS DO PODER LEGISL.l\.TIVO 2{)9

EXÉRGlTO
Aprova o Reçulamenio para

o Gabinete do Ministro da Guerra.

Decreto '». 31.'6'50 - de 23 de ou
tuoro de 1952.

[PUblicado no D. a.-'d'e 31 de OU
tubro de 19,52.

- Cria a 6.a. Companhia de
Guardas, com -eeae 1W território da,
Sexta Região Militar.

Decreto n , 31.868 - de 1 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. a. de" 3 de de
zembro de 1952.

_ Transfere a sede dÓ Comando
da Infantaria Divisionária da 5.<l. Re
gião de tnfantaria;

Decreto n. 31.983 - de 22 de de
zesrubro de 19r52.

Puclícado no D. O. de 23 de de
zeersbro de 1952.

- Estende a General' de Dinísão.,
junções preVistas pelO Decreto, n1í
mero 31.392, de 5 de setembro> de
UI'52, como privativas de General de
Bri,gada.

Decreto n. 3,2.016 ..:...- de 29 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. a. de 2 de ja.
neíro de 1953~

EXPEDICIONÁRIOS·

- Estende 0.0 pessoal da Marinha
Mercante Nacional, no que c01(ber os
direitos e vantagens da Lei n 2'88,
de 8 de junho de ~948.

Lei m• 1'.'7'&6 '- de 5 de dezembro
de 1952. - -

Publicada no .D. a. de 11 de de
zembro de 19õ2.

EXTRANUMERÁRIOS

Dispõe sóõre o Estatuto dos Fun
cianérios Públicos Civis da União.

Lei' n. 1. 711 - de 28 doe outubro
de 1952.

publíoada no D. O. de 1 de no
vembro de 1952.

Retificada no D. a. .de 4 de no
vembro e 26 de dezembro de 19:52.

EXTRANUMERÁRIOS

- MOdifica o salário-família.

Lei n. 1. 757-A - de ... 10 de de
zembro de 19'52.

PUibli.oo.da uo D. a. de 13 de de
zemba-o de 19'52.

- Concede abono de, emeroêneia:
cos servidores civis do Poder Bxe
cutivo e dos Territórios, e dá outras
providências.

Lei m. 1. 765 .....: de 18 de dezembro
de 1952.

Publicada noD. O. de 18 de de
zembro de 1962.

- Regulamenta á concessão da
gratificação adicional por tempo de
serviço, prevista nos artigos 145,
item XI, e 146, da Lei n. 1.'711, de
28 de outubro de 19'52.

Decreto n . 31.922 - de 15 de de
zembro de 19,52.

Publicado no'D. O. de 16 de de
zembiti de 1952.

- TABELAS úNICAS - Ver: Mi
nistério a que pertencem.

F

r Ac.ULDADES

Dá 1Wva redação à letra .b do § 2.°
do art. 31 d9 Decreto-lei n. 1.190, de
4 de abril de 1939, ~odificado peio
Decreto-lei n. 8-.195, de 20 de no
vembro de 194'5.

Lei n. 1. 759 - de 12 de dezembro
dle 1952.

Publicada no D. O. de 16 de de
zembro de 1952.

- Inclui a. Faculdade de Filoso
fia, Ciências e Letras, do· Instituto
"Sedes Sapieniiae", de São -Paulo, mt
categoria. de estabelecimentos sub
vencionadQs pelo Govêrno Federal.

Lei n. 1.777 de 19 de deeem-
oro de 1002.

Publicada no D. a. de 23 de de
zembro de 19'52.

- C o n c e d e reconhecimento aos
cursos- ciências econômicas, de ciên
cias contàbeie e de ciências atuariais..
da Faculdade de Ciências Políticas e
Bconômicae do Rio de Janeiro.

Decreto n . 31'.:594 - de 14 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. a. de 23 de de
zembro de 1952.
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F AGUNDES & VOLPI LTDA.

FED:ERAÇÃO DAS SOCIEDADES DE
ASSH1ItNClA AOSLAZAROS

- Concede' reconhecimento ao
curso de odontologia da Faculdade
de Odontolo[,{a do Espírito Santo.

Decreto TI. 3-1.866 - de 28 de no
vembro de 1952.

Publicado rso D. O. de 16 de ãc
zembro de 1952.

FELDSPATO

- Autoriza o cidad§.a brasileiro
Umberto Fa,telli a pesquisar feldspa~

to e oesoaaaoe no municípiO de San
ta Branca, Estado de São· Paulo,

Decreto r». :Ü,693- - de 1 de no
vcmoro de 1952.

Publicado mo D. O. de ,6 de no
vembro de 1952.

Autoriza o ctaoaão brasileiro
Francisco Faria Braga a pesquisar
íekispato e associados, no município
de Maricá, Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto n. 31.531 de 2 de ou-:
cubro doe 1952:.

r-ucncedo no D. O. de' 11 de ou
tubro de 1952:

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Betmiro Finazzi e Raul Fimazzi a la
vrar feldspato e argila nos municí
pios de Itapira e MOJJJi. Mirim, no
Estado de São Paulo.

D2011eto, n'. 31.'691 - de 1 der no
wembro de 195::::.

Publicado no D. O. de ti de no
wembro ôe 19'52.

FEDERAÇÃO NA G I O N A L DOS
ODONTOLOGISTAS

Concede auxílio de c-s 3'ü,o,OOO,OO
à Feâeraçtio Nacional dosOdontolo
gistas, para ocorrer às despes.as com
o 1.0 Congresso Odontológico reali
zado, em julho de 1952, na cidade de
Salvador, Bstaâo da Bahia.

Lei m. 1.778-A - de 19 de d'e
zemoro de 1952.

Publicada no D. O. de 23 de de
zemoro de 1952.

- Autoriza o ctaaaõo brasileiro
Luis Landim CassaI, a pesquisar
feldspato e aesccíaâoe, rio município
de Santa Branca, Betiuls» de São
Paulo.

Decreto n. 31.741 - de 7 de nd
wembro de 19'52,

Publicado no D. O. de 12 de 'no
vembro de 1952.

n. 54 deDecreto-Iegíslativo
1952.

Publicado no D.
bnbro de 19'52.

FAZENDEIROS

Dispõe sôbre a forma de pagamen- .
to das dívidas dos criadores e re
criadores de gado bovino, e dá outras
providências.

Lei n. 1.'728: - de 10 de novembro
de 19152.

Puulícada no D. O. de 13, de no
vemnro de 19'52.

Dispõe sôbre- a cobrança de eéío
da taxa adicional de dez centavos,
a que Se refere a Lei n,o 9'09, de 8 de
novembro de 1949, e dá outras provi
dências,

Decreto ar. 3L684 - de 31 der -ou
tubrc de 1'952.

Puolloàdo no D. O. de 3J dei ou
.tubro de 19'52,

- Abre a,o Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de OrS
15.387 AOOiÜ'(}, para cumprimento do
que dispõe o art. 16 da Lei número
1. 254, de 4 ae dezembro de 191jG, que
organizou o sistema federal do en
sino superidr.

Decreto n. 31.985 - de 23 de ,de
aembro d'e 19'52.

Publicado no D. O. de 24 de de
zembro de 1952.

FACULDADES
- Concede reconhecimento ao

curso de Ddontologia da Faculdade
de Odontologia de Campinas .

Decreto n. 31:844 - de 26 de no-
vembro de 19'52. .

Publicado no D. O. de ô de de
zembro de 19,5:2.
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orçamento para
subuariamte na

Teresina-Piri-

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ulisses Franco a pesquisar feldspa
to e associados. no município. de Sa
lesópolis, Estado de São Raulo.

Decreto n. 32. 02~ - de 29· de de
zembr-o de 1952.

Purblicado TIl.) D. O. de 21 de janei
ro de 195'3.

FÉRIAS
Concede abono, de' emergência (f O,.;;

servidores civis do Poder Executivo e
dos Territórios, e dá outras provi
dências.

Lei n.. 1.7-6'5 - de 18 de dezembro
de 1952. .

PllIblica:1a no D. O. de 18 de de
zeaníbro de 1,g,52.

FERRO
Autoriza aastao Muller & Ciu.

S. A. a pesquisar minérios de ferro
e aesociaâos no município de Rio
Branco do Sul, Estado do Para.ná.

Decreto n. 31.:5'77 - de 9 de ou
tubro de 19·52.

Publicado no D. O. de 17 de ou w

tubro' de 195·2.

- Autoriza, o cidadão brasileiro
Serafim: da Silva Gomes a lavrar
minérios de ferro e manganês e cal
cário dolomítico no município de
Ouro' Préto, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.. 31.599, - de 15 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de ou
tubro de 1952.

- Autoriza a Companhia ,de Mine R

ração Ncnxüimenee a pesquisar ferro
e associados, nos municípios de Bru
madinho e Nova Lima. Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 31.<601 - de 1'5 de ou
tcbro de 1952.

Publioado no D. O.de 18 de ou
tcoro de 1952.

- Auioriza: o cutaaõo brasileiro
Richard Paul Werner a pesquisar
ferro no mumicipio de Gaspar, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto n. 31.'13,6 - de 6 de no..
vembro ,de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 1952.

-- Autoriza o cidadão brasileira
Maria.no de Oliveira Wendel, a pes-
quisar minérios de fósforo, ferro,
manganês, cromo, niquei, cálcio,
magnésio, alumínio e associados) no
município de, Registro. Estada de
São Paulo.

Decreto n. 31.748 - de 7 de no
vemoro de 1952.

Publicado .no D. O. de '12 de no
vembro de 1952,

- Autoriza a ICOMINAS S. 'A. 
Emprêsa de' Mineração - a pesqui
sG.,r minérios de ferro, de manganês
e associados, no .mumicipia de Con
ganhas do camoo, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 3-1.8!H3 - de 27 de no
vembro de 1952.

Publicado 'no D. O. de 3. dJe de
zembro de 1952.

- Renova o Decreto n. -28.215. de
7 de [umno- de 1950.

Decreto n. 31.864 - de 27 de 'no..
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de de
zcanoro de 1952.

- Retifica o artiga 1.0 do Decre
to n., 26.681, de 19 de -mato de'.1949.

Decreto n , 32.ú19~ de 29 de de-
zembro de 1952.

Publicado no D. O. <te 2 de ja
neir-o de 1953.

FERROVIAS
A prova projeto e

construção de uma
ligação ferroviária
-piri,

Decreto n . 31.700· - deB de no
vembro de 19'52.

Publicado uo D. O. de 3 de no
vembro de 19õ2.
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FESTA NACIONAL DO TRIGO

Abre,. pelo Ministério daA(jric'lll-
fura, o crédito especial de el'S .
500.000,0 (quinhentos mil cruzeiros),
para o fim que especifica.

. Decreto n. 31.-603 - de 15 de OU~

tuoro de 19'52.
"Publicado no D. O. de l8-de ou

tubl'o de 1952.

FIADORES

Dispõe sôbre (L forma "de .paça
mento das dívidas dos criadores e re
criadores.de gad,o bootna, e dá outras
providências.

Dei n. 1.728 de 10 de no-vem-
bro de 1952.

Publicada no D. O. de 13 de no
veanbro de 195,2 ~

FILATELIA

Dispõe sôbre a cobrança do eno
da taxa adicional de dez centrnxn,
a 'que se refere a Lei n.o 909, de 8 ae
novembro de 1949, e dá outras provi
dências.

Decreto n. 31.684 - de 31 de ou
tubro de 19:52..

Puolícado l1JO D. O. de 31 de ou
bubro de 1952 .

FILHOS SADIOS DOS LAZAROS

Dispõe sôbre a cobrança do sêlo
da taxa ruiiciotuü- de dez centavos, a
que se refere a Lei n.o. 909, de 8 de
1?ovembro de 1949, e dá. outras provi
dências.

Decreto m. 31.684 ~ de 31 de OU~

tubro de 195-2.

Publicado no D. O. de 31 de outu
bro de. 1,9'52'.

FINANCIAMENTOS

Amplia; a prazo de execução da Dei
?t. I.H(}3, de 24, de dezembro de 1949,
relativo a financiamento da lavoura
de café.

Leí n. 1.719 - de 1 de novembro
de 19:52.

Puokleada no '·D. O.de 5· de no
verrjbro de 19'52.

FINANCIAMENTOS

- Dispõe sôbre a forma de paga.
menta das d~vidas dos criadores' e
recriadcree de gado bootmo, e dá on-
trae providências. "

Lei n.. í.728 - de 10 de novembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 13· de ::10
vemJJxlJ de 1952.

- Dá nova redação ao parágrafo
único do artigo rt, do Regulamento
a,provado pelo Decreto n. L 749. de
28 de junho de ~937.

Decreto n. 31-.708 - de 3 de no
vembro de 19'52.

Publicado ro D. O. de '6 de no
vembro de 1952.

- Estabelece medidas de incenti
so às indústrias _de material elétri
co pesado e turbinas no País.

Decreto n'. 31. 926 - de 15 de de
zembro de 1952..

Publicado no D. O. de 18 de de
zembro de "19,52.

FISCAL ADUANEIRO

Suprime cargos extintos.

(M.F.- Q.S.).

Decreto r». 31.887 - de 4 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 6 de 10
zembrc de 1'9,52.

FIXAÇÃO DE VENCIMENlTOS

Ver: Vencimentos.

FOGUISTA

Suprime cargos extintos.

(M.F. - Q.S.).

Decreto n. 31.-825 - de 20 de: no
ve-nero de 1952.

Publicado no .D. O. de 22 de no
vemcro de .1952.

- Suprime cargos extintos,

(M.F. - Q.S.).

Decreto n. 31.826 ---:, de 20 de no
vembro de 19,52.

PubUcado no D. O. õe 22 de no
V€Ul1l'b-::.u de 1952.
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FôRÇA E LUZ DE MANHUAÇU LI
MITADA.

Autoriza a erf?prêsa Fôrça ": .Luz
de Manhuaçu tsao.., a construir duas
linhas de transmissão.

D~Teto n. 3U;l8 - de 17 de ou-
tubro de 1952.

.publicado TIO D .0. de 12 de no-
vembro de 1952.

FÓRÇA EXPEDICIONARIA BRASI
LEIRA

DisPõe sôbre promoção ao -pôsto de
Segundo Tenentes dos suotenencee,
Suboiiciaís e Sargentos ao: Exército
eda Aeronáutica na. Itália, como in
teçrannee da Fôrça, E-xpedicionária

Brasileira, e passuiam até o término
da guerra o Curso de Comamâarue de
Pelotão, Seção ou equivalente, 01t o
Curso de Especialista da Aeronáu
tica.

FOSFATOS

Autoriza, os cidadãos brasileiros
José Albino Pimentel Filho, Hilton
de Lima Pimentel, Wilson. Albino Pi
merael, . Nilson Albino Pimeniet, Ge~
rotao Albino Pimentel e Sebastião de
VasconcelrJs 'Cardim a' pesquisar ~:tl

cc-zô, fosfato e associados no mu~
nicipío de João Pessoa, Bstaâo da

.Paraíba .

Decr-eto n. 31.579 - de 9 de ou
tcico de' 1952.

Publicado no D. O. de 17 de OU~,
tuoro de 19'52.

FOSFORITA

Autoriza a Companhia de Cimento
Portlamâ Paty a pesquisar toetortta
no munícmío de tcoraçu; Bsuuio de
Pernambuco.

Decreto n. '31.598 - de 15 de ou
tulbm de 1952.

PublicadlQ no D. O. de 18 de OU~

tuoro de 1952.

FóSFORO

FROTA NACIONAL DE PETRO
LEIROS

Altera dis'Oositivos das Leis do tm
pôsto de Consumo:

Lei n ..1.748 - de 28 de novembro
de 1S'52.

Pulblicada no D. O. de 28 de no
vembro de 1952.

Autoriza o cidadão brasileiro Ma~

riano de Oliveira Wendel a pesqui
sar minérios de fósforo, ferro, man
ganês, cromo) níquel,. éálcio, magne
sic. alumínio e aeeoctiuios, na m~J.,

nicioio de Reaístra, Estado de são
Paulo. -

Decreto n. 31.748 - de 7 de no
verruoro de 1952.

Publicado .no D. O. de 12 de no
vembro die 1952.

Lei n. 1.782 .~ de 24 de dezembro
de 19'52.

Publicada TIO D. O, de 26 de de
zembro de 19'52

FORMAÇÃO DE OFICIAIS DE IN
FANTARIA DE GUARDA

Dispõe sôbre O limite de idade para
matrícula, em H/53, no-Curse de O,i
ciais de Infantaria de Guarda, da
Escola de Aeronáutica.

Decreto n. 31. 630 - de 21 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 195~.

FORMAÇÃO PROFISSIONAL ME
TóDICA

Dispõe sôbre o .' conceito de em,;,.
pregado' aprendiz.

Decreto n., 3l.i546 - de '6 de ou":'
tubro de 1952.

Publicado no D. 0:. de 11 .de ou
tubro de 1952.

Aprova O: novo
Frota Nacional de

Decreto n. 31.775
vcmbro de 19'52.

Publicado no D;
vembro de 1952.

FUMO

Reaulamenic da
Petroleiros.

de 13 de no-

O. de 19 de no-
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FUNCIONARIOS PÚBLICOS

Estende aos Médicos Sanitaristas
da Ministério da Educação e .saúde,
as vantagens e os direitos canceâidos
peta Lei n. 488, de 15 de novembro
de 1948.

Lei n-, 1. 6W - de 3- de outubro
de 19'52·.

:Puib!i.ca-ú) no D. O. de 7 de outu~ "'
bro de 19'52.

- Dispõe sôõre o Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da
Uniãa.

Lei n . ,1.711 - de 28: de outubro
de 1252.

Publicada no D. O .. de 1 de no
vembro de 1952.

Retlfíeada, no D. O. de 4 de no
venuoro e 26 de dezembro d1e 1952.

- Modifica o salário-f:zmília

Lei r». 1.757-A - de 10 de dezem
bro de 1952.

Publicada no D. O. de 13- de de
eemoro de 1952.

- Concede abono de emergência
ecs servidores civis do Poder ere
cutivo e dos Territórios, e dá outras
providências.

Lei n. 1.7ü5 - de 18 de dezembro
de 1252.

Ptnbllcada no D. O. de 18 de de
zembru de 1952.

- Regulamenta a concessão da
gratificação adicional por tempo de
serviço, prevista 1WS artigos 145, item
Xl, e 146, da Lei n. 1. 7·11, de 2S de
outubro de 1952.

Decreto n , 31.9-2;2 - de 1'5 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 16 de de
sembro de 19'52.

FUNDAÇÃO DA "CASA DE CA
BANGU"

Concede uma subvenção extraordi
nária. de Cr$ 100.000,00 (cem mil
cruzeiros), do Museu Santos Dú-
msmt, em Minas Gerais.

Lei TI. 1.704 -- ('00-. 1'5 de' setembro
de 19'52.

Publicada no D. O. 'de 2'0 de ou
tubro de 1952.

FUNDAÇÃO DA CASA POPULAR

Aprova' convênio entre o Ministério
da Agricultura e a Fuiuiaçíio da Ca
sa popular, para fins que especifica.

Decreto n. 31.,6-34 - de 22 de ou
tubro de 195,2.

Publicado no D. o. ce 30 de ou
tubro de 1952.

- Abre, pelo Ministério do Tra
balho, Indústria e comércio, o cré
dito especial de Cr$ 200.000.000,00,
para os fins que esiecitica:

DecrehJ- n. 31.894 - 'de 5 de de
zembro de 1952.

Ptjblícado no D. O. de 5 de de
zembro de 1952.

FUNDAÇÃO DA CIDADE DE SÃO
PAULO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Saú-
de, o crédito especial de Cr$ .
30.00Q.OQ.0·,oQO, para auxiliar os feste

jos comemorativos do 4.° centenário
da fundação da cidade de São PadO.

Lei TI. 1. 737 - de 2.0 de movembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 24 de no
vempro de 1952.

FUNDO ·DE INDENIZAÇõES

Dispõe sôbre os Planos de' Indeni
zações de Guerra e dá outras pro-
vidências. '

De.CT€Ito n. 3'2.0-13 - de 29 de de
zembro de W5'2.

Puolícado 1:0 D. O. de 29 de de
zembro de HJ52.

FUNDO RODOVIÁRIO NACIONAL

Amplia o programa de Primeira
Urgência, constante dos Artsaoe 21
e 22 da Lei n. 30-2, d.e 13- de jUlho de
1948.

Lei n. 1.'187 - de 30 de dezembro
de 1952.

Puolícada mo D. O. de 31 de de
zembro de 19·52.

Retificada no D. O. de 2 de [a
neiro de 1953.

FUSÃO DE CAIXAS DE· APOSEN
TADORIA E PENSõES

Ver: Caixas de AposentàdrJrià e
Pensões.
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G

GABINETE DO MINISTRO DA
GUERRA

Aprova o Regulamento para, o Ga
binete do Ministro da Guerrá.

Decreto n. 31'.65'Ü' - de 23 de ou
tubro de HJ'52.

-Puolíoado no D. O. de 31 de ou
cubro de 1952.

GASTÃO MüLLER & CIA. S. A.

Autoriza Gastão Müller & Cia.
S. A. a pesquisar minérios de ferro
e associados no município de Rio
Branco do Sul, Estado do Paraná.

Decrete n . 31.6'17 - de 9- de ou
tubro de 1952.

PUiblioodo o» D. O. de 17 de ou
001>1'0 de 1952.

GENERAL DE DIVISÃO

Estende a General de Divisão, fun
ções previstas pelo Decreto número
31.392, de 5 de setembro de 1952,
como privativas de General de Bri
gada.

Decreto n. 32.016 de 29 de de-
zembro de 1952

ruotíceõo no D, O. de 2 de ja
nejro de 195'3.

GtNEROS DE PRIMEIRA <fiECES
SIDADE

Assegura à agave ou sisal de pro
dução nacional, da safra de 195'2-53.
a garantia dos preços minimas ore
vista na Lei n. 1.:506. de 19 de de~

zembro dé Hl51,.

Decreto m. 31.:534 - de 3 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de ou
tubro de 1952.

- Fixa ce preços básicos m'ínimos
para o financiamento ou aquísição
de cereais -e outros gêneros, de pro
dução nacional, para Q ano de 1953.

Decreto n. 31.6úS - de 17 de ou
tubro de 1952.

Puolícadc no D, O. de 17 de ou
tubro de 11:l52.

GILLETTE SAFETY RAZOR COM
PANY OF BRAZIL

Concede à sociedade "Gíüette Sa
fety Razor Company ot Brazil" cu

- tcrização para, continuar a funcionar
na. República.,

Decreto n. 3,1.,647 - oa.zs de ou
tubro de 1952.

publicado' mo D. O. de J de no
ccmoro de 1952.

GINÁSIOS

Revoga o Decreto: n. 1.1.194, de 4
de janeiro de 1943, que autorizou o
Colégio Santo AntôniO, com sede em
São João del-Réí, no Bettuio de Mi
na-s Gerais) Q funcionar come, Cole
(Jió.

Decreto n. 31'.670 - de 29 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. 'O. de 3 !le no
vembro de 1952.

GOvtRNO DA sutCIA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das ~elações Exte-
riores, o .crédito especial de .
ors 124.2G9,1Ü, para pagamento das
.despesas etetuaaae pelo Gonêrno ila
Suécia com a pot8{}ão dos interésses
brasileiros na Rumétnia.

Lei TI. 1.774 - de 19 de dezemoro
de 1952. ~

Publicada 1110 D. O. de 23 de de
zemoro de 19-5,2.

GRANITO

Autoriza os cidadãos brasiZeirós
Jorge ·Silveira Melo Filho e Joaciuim
Carlos La,ra Pereira Pinto a peequi
sar xisto, quartzito, granito e- asso
ciaàos no município de Guarulnos,
Estado de São Paulo,

_Decrete n 31.97-3 - de 13 de de
zemoro de i952. -

r-uouceco no D. O. de 29 de de
zemmro de UJ'52.

GRAlTIFICAÇÃO ADICIONAL

Regulamenta a concessão da gra
tificação tuiicíotuú por tempo tle ser
viço', prevista: nos artigos 14.5. item
XI, e 146, da Lei n. 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

Decreto .n. 31.92'2 -. de 15 de de
zomoro de 1952.

Publíoado no D. O. de -16 de de ...
eembro de 1952.
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GRATIFiCAÇÃO ANUAL ILMENITA

Dispõe sôbre o pagamento de çra
tijicação anual aos servidores dos

Pnetituioe e Caixas de Aposentadona
e Pensões e demais autarquias de
Previdência Social.

Decreto n. 31.{l43 - de 18 de de-
aembro de 1952. -

Publicado no D. O. de 18 de de
'zembro de 1952.

H

H:ERDElROS DE CRIADOR OU RE
CRIADOR DE GADO !lOVINO

Ver: Criadores de gado bovino e
recruuiores de .gado bovino.

HONRAS FúNEBRES

Manda prestar a Sua Excelência
.c senhor Chaim Wei2mann, Presi
dente do Estado de Israel, as honras
de Chefe de Estado.

Decreto n. 31.75l~A - doe 9 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de lO' de no
vembro de 1952.

I

ICOMINAS S.Á. - EMPR:tSA DE
MINERAÇÃO

Aut-oriza a ICOMINAS S. A. 
Bmprêsa de Mineração - a pesqui
.sarminérios iie terro, de mimçanés
e associados, no municíPio de Conçc
-nnas do Campo, setaaoae Minas Ge
rais.

Decreto n . 31.85·6 de 27 de no-
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 19'52.

ILMENITA

Autoriza "Sulba" - socteaoae Co ~
-rnerciat de Minérios Lttia., a pesqui
sar -mcmazítc, ilmemita, zirconita e
associados, no municipio de ' São João
·da Barra, Estado do Rio de Janeiro,

Decreto n. 31.519 - de 2 de outu
bro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1952.

- Autoriza Oquima - Ituiúsírias
Quimicas Reunidas S. A., a -pesqui
sar .monazita, dmenita, eirocmüa e
associados, no município de São João
da Barra, Estado do Rio de Janeiro,

Decreto n 31.520 -, de 2 de 01.1
tcbro .de 19;52

Publi-ca-do no D. O. de 11 de outu
bro de 'HI52.

- Autoriza "sulba:' - Sociedade
Comercial de Minérios -ctõa., a -pcs
quiser monaeua. ilmenita, zirccnitu:
e associados, no município de são
João da Barra, Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto n. ·31.523 - de 2 de outu
bro de 19'52.

Publicado 1:tJ D. O.de 11 de ou
tubro de 1952.

IMIGRAÇÃO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Bxteria
res, o crédito especial de Cr$ ...•••
1.942.911,50, para ate'nder ao paga
mento da contribuição do Brasil, em
javor do Comité Provisório Intergb
verriamental, para os movimentas
migratórios da Europa.

Dei n 1.775 - de 19 de dezembro
ele 1952.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1952.

IMPORTAÇÃO

Prorroga, até 31 de âezembrc de
1953, as disposições da Lei n. 641, de
27 de fevereiro de 1949, com as mO
tiifícaçôee íntrcâuxuiae pela Lei nú
mero 1. 243, de 25 de novembro de
1950.

Lei n. 1.685 - de 2 de outubro de
19'52.

Publicada no D. O. de 7 de de
z embro de 19'52.

- Estende os favores concedidos
pelo art. 11, item 20, ·do Decreto-lei
n. 300, de 24 de teoereiro de 193E, à
imPortação de material que emect..
fica.

Lei n , 1.742 - de 22 de novembro
de 1952.

Publícàôa no' D: O. de 25 de no
VlelIubl!J' de 195·2.
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IMPORTAÇÃO

- Dá nova redação do artigo 1.0
do Decreto n. 25...442,"de .3 de -setem
bro de 1948.

Decreto n. 31.-535 - de 3 de ou
rtUl'bro de 1952. '

Publicado no D o O. de 10 de- ou
tubro de 1952 o

- Estabelece medidas de incentivo
às indústrias de material elétrico pe-
saao e turbinas no País o •

Decreto n. 31.926 - de 1'5- de de
zeeooro de 1952.

Publicado no 'Do 00 de '18 de de
zembro de 19{)2 o

IMPOSTO DE CONSUMO

Altera dispositivos ela Consolidação
"das Leis do Impôsto de Consumo.

Lei no 1. 748 - de 28 de novembro
00 W52. .

Publicada .no D .. O o de 28 de no
vecnbrc de 1952 o

Lei no 1. 749 - de 28 de novembro
de 1952.

Publicada 1111() Do 00 de 28 de no
vembro de 19-52.

IMPOSTO SOBRE A RENDA

Dispõe sôbre a tcrmc de paga
merdo iias dívidas dos criadores -e re
criadores de' gado bovino, e dá outras
providências.

Lei n. 1.728 - de 10 de novembro
de 1952.

Pniblícada no D. O. de 13 de ao
vemoro de 19-52,

- -r- prorroga (j prazo estipulado nos
§§ 2.° e 3.°, letra -n», do' ar:tigo 1.0,
da Lei n. 1.474, de 26 de nooemoro
t!e 1001.

Lei n., 1.772 - de 18 de deeeenbro
dI;; 1952.

F'ublícada no D. O. de 22' de de..
zemoro de 1952.

- Abre, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial ,de Ors - ..
58.480. 85-6,5Q, para. 'o fim que espe
cifica.

Decreto n. 31.947 -de 13 de de
aembro xíe 19~2.

Publicado no' D. O. de '19 de de
zembro de 19"52.

IMPôSTO DO SÊLO

Altera o Decreto-lei n. 4.65'5, de 3
de setembro de 19"42, que dispõe sôbre
o Lmqiãeto de -Sélo, ,

Lei n. 1. 747 - de 28 de novembro
de 19,52.

Publicada mo D. O. de 28 de no
vembro de 1952.

IMPôSTO úNICO

Lei TI. 1. 749 ~ de 28 de novembro
de 19'52.

Puolícada no D. O. de 28 de no
verrrbro de 1952.

INAiTlVOS

Reajusta as proventos âee inativos
do Departamento dos Correios c Te
légrafos.

Lein. '1.780 - de 23 de dezem
bro de 1952.

Puolíoada no D. o . de 24 de de"
zemoro de 1952.

INDENIZAÇõES DE GUERRA

Dispõe sôbre Os Planos de Iruieni
zações de Guerra e dá outras vro-
uíâéncias, .

Decreto n. 32.013' - de 29 de de
zemtau de 1952,.

Publicado no D. O. de 29 de de
zem'nro de 1952.

INDúSTRIA DA PESCA

Altera dispositivos do Decreto-lei
n. 3.832, de 18 de novembro de "19-41,
que dispõe sôbre a situação perante
o Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Mcritimoe, dos armaâc-es
de pesca e dos pescadores e empr6
gados em profissões conexas com a

_indústTia da pesca.
Lei TI. 1.707 de 23 de outubro

<1e 19'52.
Publicada no D. O. dê 27 de ou

tubro de 1952.

INDúSTRIAS BRASILEIRAS D:E
ARTIGOS REFRATARIOS S.A.
-IBAR

Autoriza Indústrias Brasileiras de
Artigos Refratários 8.. A. - IE/1R
- a pesquisar argila, caulim e asso
cuiaoe, no município de Uberaba, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 31.896 .:...- de 5 de de
zembatr de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de de"
zemoro de 1952.
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INDúSTRIAS DE MATERIAL ELÉ
TRICO E DE !TURBINAS

Estabelece me.didas de incentive'
às indústrias. de material elétrica pe
sado e turbinas no País .

Decreto li. 31;9·25 - de 15 de rte-
zembro de 19'52. .

PUbJi-cado no D. O. de 18 de de
zembro de 1952.

INSETICIDAS

Autoriza o POder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Açrícuitura, o
~réditd especial de o-s 20. O'OO.IlOC,OO.
destinado à aquisição, para revenda,
de inseticidas e distribuição gratuita
de sementes selecionadas ao pequeno
agricultor.

Lei n. 1.7'50 - de 4 de dezembro
de W52.

PublilOada no D. O. de 5 de de
zembro de 1952.

INSTI\l'UTO BRASIL:EIRO DE CAFÉ

Cria o Instituto Brasileiro de- Ca
fé, e dá outras providências.

Lei n., 1.179 - de 22 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 23' de de
zembro de 1952.

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO

GRAFIA E ESTATíSTICA

Concede abono - de 'emergência aos
servidores civis' do Poder Executivo
e dos Territórios, e dá outras 1)rovi~

âéncias,

Lei n. 1.765 - de 18 de dezembro
de 1952.

iPlublicada no D. O. de 18 de de
zembro de 1952.

Lei n. 1. 7'65- - de 18 d-e dezembro
de 1952.

Frubllcad1a no D. O. de 18 de de
.zembro de.. HI5-2.

Conceâe abono de emergência aos
servidores civis do Poder Executivo
e dos Territórios, e dá outras provi
dências.

INSPEÇÃO DE SAúDE DE ASI
LADOS

Retifica as ' Instruções baixadas
pelo Decreto n. 2.774, de 20-6-'1938,
e o art. ~5, n. 53~ do Reaulamento
aprovado pelo Decreto n. 6.031, de
26 de julho de, 1940. na parte em que
regula a inspeção de saúde dos aci
lados.

Deca-eto m. 31-.587 - de 13· de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 16 de Q.U
tubro de 1952.

INSPETOR DO TRABALHO

INllTITUTO DE
ASSISTÊNCIA
REs

PREVIDÊNCIA E
DOS SERVIDO-

Dá nova redação aos itens Il e ttt,
do artigo 1.0 do Decreto -no 31.480;
del8 -de setembro de 19'52.

Decreto n . 31.989 - de 24 de de
zembro de 1952.

Publicado no' D. -O. de 26 de de
zembro de 19,52.

INSTITUIÇõES DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL

Ver-: Institutos e Caixas de Apo
sentadoria e Pensões.

INSTrrUTO DO AÇúCAR E DO ÁL
COOL

Altera o Regimento do Instituto do
Açúe.:zr e do Aleaol, aprovado pelo
Decreto n. 29.118, 'de Hl de íaneiio
de 1951, e dá outras providências,

Decreto n. 31.552 - de '6 de ou- _
tubro de 195,2.

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubno de 1952.
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INSTITUTO ELllTROTÉCNICO DE
ITAJUBÁ

Inclui o Instituto Eletrotécnico de
Itajubd .entre os estabelecimentos
suboencíonoâoe . pelo Govêrno Fe
deral.

Lei n. 1. 786 - de 30 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de" 30 de de
zembro de 1962.

INSTITUTO HWTóRICO E GEO
GRÁFICO BRASIL:EIRO

Aumenta para Cr$ 1.000.000,00· o
cctor da subvenção concedida pela

.Lei n. 720, de 28 de maio de 1.949, do
Instituto Histórico e Geográfico BTa~

sileiro.

Lei n. 1.'778-B - de 20 de dezam
bro de 19'52.

Publicada no D. O. de 24 de d€
zembro de 1952.

INSTITUTO HISTóRICO E GEOGRÁ.
FICO .DE SÃO PAULO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Saúde,
o crédito especial de QrS .. " .
30 ..frGO.iQ-OO,D.O, para aauciliar os feste
jos comemorativos do ~." centenario
da fundação da cidade de São Paulo.

Lei n. 1.'137 - de 2'Ü de novembro
de 19'~~.

Publicada no D. O. de 24 de no
V€Jl11Ibro de 19'52.

INSTITUTO NACIONAL DE PES
QUISAS .DA AMAZôNIA

Cria o Instituto Naciimal: de Pes
quisas da Amazonia, nos têrmos do
artigo 13 da Lei n.1.31O, de 15 de
-ianeirc de 1951.

Decreto n. 31.'672 - de 29- de lJU
tubro de 1952.

Nblicado 'no D. O. de 3 de no
vemoro víc 1:952.

INSTnTUTO NACIONAL DO MATE

Dispõe sôbre a Tabela Numérica
de Pessoal do Instituto Nacional do
Mate.

Decreto n .. 31.,63,6 - de 23 de ou
tubro de 1952.

Publicado mo D. O. de 30 de ou
tuoro de 1952.

IIlSTITUTO NACIONAL DO SAL

Autoriza o Instituto Nacíotuü do
Sala promover a construção, adap
tação e a,parelliãgem de armazens
paraflepõsito de sal nos principais
centros de consumo, e dá outras pro.
vidências:

Lei n. 1.761 de 15 de deoem-
bro de 195'2.

Publicada no D. O. de 18 de de
zembro de 19-52.

INSTITUTO PAULISTA DE PES
QUISAS SOBRE O CÂNCER

Declara de utilidade pública, o Ins
tituto Paulista de Pesquisas sôbre o
Câncer, com sede na cuicuie de sao
Paulo.

Decreto TI. 31. 95-0 - de 18 de de
zembro de 1952.

~.ub1'icado co D. O. de 22 de de
zemíba-o ·ele 195'2.

INSTITUTOS DE APOS:ENITADORIA
EPENSOES

Altera dispositivos do Decreto-lei
n . .3.832, de 18 de novembro de 1941,
que dispõe sôbre a situação perante
o Instituto' de Aposentadoria e Pen
sôes dO's Marítimos, dos armadores
.de pesca e dos pescaàores e empre
gados em profissões conexas C07n a
indústria da pesca.

Lei n. 1.707 de 23 de outubro
de 19,52.

PubUca.dJa no D. O. de 27 de ou
tubr-o de 19'52.

"- ReviOOTa o prazo a que se refe
re o artigo 4.° da Lei n. 1.239-A, de
2,0 de novembro de 1950.

Lei n. 1.72[)-C--·- de 3 de novem
bro de 19'50.

Publicada no D. O. de 7 de T:rO
vembro de HISZ.

'- Concede abono de emeroéncia
aos servidores do Pcâer Executroc e
dos Territórios, e dá. outras provi
dências.

Lei n. 1. 765 de- 18 de dézem.
oro de 19'52.

Publicada n-o D. O. de 18 de de
zembro de '195,2.
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INSTITUTOS DE APOSENITADORIA
E PENSõES "

_ Institui para os eeçurcuiae obri
gatórios do Instituto d'e Aposentado
ria e Pensões dos Ltuiustriárics a
aposentadoria por velhice e o cuxi
lia-maternidade, e dá outras provi
âenciae,

Decreto n. 31.547 - de 6 de ou-
tubro de 1952. '

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1952.

_ Cria a Carteira de Acidente.'> do
T1"abalho do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Inâustriários e
dá outras providências

Decreto n. 31.-548 - de -6 de outu
bio de Hl'52.

Publicado noD. O. de 9 de 00
tubro de '19'52.

_ Dispõe sóõre o aprcmettamen
to dos servidores da Caixa de Aco- .
sentxuiaria e Pensões dos Seruicos de
Mineração do Estado de Min:is Ge-.
rose, a ser inéorpora1a aO Instituto
de Aposentadoria e Pensões dos Em
pregados em Transoprtes e Cargas, e
dá outras providências.

Decreto n. 31.566 - de 9 d-e ou
tubro de 1952.

Publicado no D. o. de 17 de ou
tubro -de 1952,.

- Altera a redação do artigo 1.° do
Decreto n. 31.548, de 6 de outubro de
1952"

Decreto n. 31.645 - de 23 de ou
tUlb110 de 1952.

Publicado no D. O. de 3'1} de ou
tubro de 1952.

- Altera o artigo' 'SIdo Requla..
menta aprovado pelo Decreto n. 54,
de 12 de setembro - de 1934.

Decreto n . 31,.'682 - de 30 de ou
tubro de 19'52.

Publicado no D. O. de 1 d-e no
vembro de 195,2.

- Abre, pelo Ministério da Fazen ..
da, o crédito especial de Cr$ .
50.0CO.üCO,OO, para o fim que espe
cifica.

Decreto n. 31..706 - de 3 de no
veenbro de 19'52.

Publicado no D. O. de 6 de no
'vembro de 195,2.

INSTITUTOS DE APOSENITADORIA
E PENSõES

_ Dá nova redação ao art. 4.0 da
Decreto n. 27.664, de 30' de dezem
bro de 1949.

Decreto .n. 31. 7~2 - de 10 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 1952.

_ Dispõe sôbre o custeio dos eer
viços médico-hospitalares àrJ lneti
tuto de Aposentadoria e Pensões dos
Bancários.

Decreto n" 31.900 - de 11 de de-
zembrorde 19'52"

Publicado no D" O. de 15 de de-
zembro de 195'2,

_ Estabelece medidas de incenti
vo às indústrias de material elétrico
pesado e turbinas no País.

Decreto n. 31.926 - de 15 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 18: de de
zemorc de 1952;

- Dispõe sóbre o paGamento de
gratificação anual aos servidores dos
Institutos e Caixas de Aposentadoria.
e Pensões e demais autarquias de
previdência Social;

Decreto n. 3L943 - de 18 de de
zembro de 1952.

Publicado mo D. O.· de 18 de 'de
zembro de 1952.

- Dispõe sôbre os seguros de ací
dente do trabalho nas ímstituiçôes de
Previdência Social .. ··

Decreto n.? 31.984 - 'de 23 de de
zembro de 19-52.

Publdcado no D. O. de 24 de de
zembro de 1252.

- Dispõe sôbre o valor do auxílio
para funeral 1W Instituto de ApclS'en
tadoria e Peneãee dos Ituiustriàrice.

Decreto n , 31.988 - de 24 de de
zembro de 19'52.

Publicado no D. O; de 26 de de
zembro de 1952.
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Altera a carreira de Procura
dor do Instituto de Apceentiuioria e
Pensões dosCcmerciário's e dá ou
tras providências.

Decreto in. 3'2.-ü34 - de 30 de. de-.
zemcro de 1952.

Publicado- no D. O: de 30 de de
zembro de 1952.

INTERSTíCIO

Dispõe sôbre interstício para pro
moção de Primeiros-Tenentes ao
põsto de Capitão.

Decreto rr. 31.832 - de 21 de no
vem-bro de 195,2.

Publicado no D. O. de 24 de no
vembro de :1~3'52.

IRMÃOS SCHLUMBERGER

Autoriza a firma, Irmãos sctüum
berçer a ampliar as instalações de
sua usina de eletricidade.

Decreto n. 31.516 - de 2 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D, O. de 16 de ou
tubro de 1952.

ISENÇõES

Prorroga, até 31 de dezembro de
1953, as dzsposições da Lei n. 641, de
27 de tenereiro de 1949, cem as mo
dificações introduzidas pela Lei nÚJ
mero 1.243, de 25- de novembro de
:uJ50.

Led n. 1.'685 de 2de outubro
de 1952.

Pmblícada no D. O. de 7 de 'outu
!JJTO de 1952.

- Autoriza a Instituto Nacional do
Sal a promover a ~ construção, aaau
tação, e aparelhagem de armazêns
para depósito de sal nos principai~

centros de consumo e dá outras pro
vidências.

L-ei n. L:161 - de 15, de dezembro
de 1952.

Publicada no _D. O. de 1~ de de
zembro de .1952.

JOÃO RIBEIRO

Modifica o artigo 1.0, e a letra "b",
do artigo 3.°, da Lei n. 1.024, de 28
de dezembro de 1.949.

Lei n , 1. 773 ...:... de 19 de dezembro
de 1952.

Publicada. no D. O. de 2e de de
zembro de 1952.

JORNAIS

Dá nova. redação' ao artigo Lodo
Decreto n. 25.442, de 3 de setembro
de 1948.

Decreto n.. 31.53'5, ...,.... de 3 de ou
tubro cde 1952.

Publicado no D. o. de 10 de ou
tubro de 19'52.

JUíZES

Dispõe sôbre o coscursc de provas
para o ingresso na maoistratuaa vi
talícia.

Lei n. 1.727 - de 8 de novembro
. de 1952.

Publicada no D. O. de 12 de TIIJ
vembro de 19'52.

JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JUL
GAMENTO

Autoriza O Poâer Bzecutioo a abrir,
a crédito especial de Cr$ 16.2{)O.OO,
para atender ao pagamento de dife
rença de aluguéis, relativos a 1950,.
das salas em que tuncuma a3.a Jun
ta de CoJ'tciliação e Julgamento de
Niterói.

Lei n. 1.0697 de 10 de outubro-
de 1952.

Publicado LO D. O. de 16 de ou
tubro de 1952.

Cria, na Terceira Região dl,
Justiça do rraooüio, uma Junta de·
Conciliação e Julgamento.

Lei n.. 1.7-64 - de 17 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 19' de de
zembro de 1952.
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JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JUL
GAMENTO

Estende à Comarca de Nova Li
ma -a competência das - ruieao de
Conciliação .e Julgamento de Belo
Horizonte,

Decreto n. 3,1.551 - de 6 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1952.

JURISDiÇÃO DE DELEGACIAS RE
GIONAIS DO TRABALHO

Estende a Judisdição aa Delegacia
Regional do Ministério dr}__ Trabalho,
Indústria e Comércio 1W Estado do
Piauà à cidxde de Timon, no Estado
do Maranhão, e dá outras providen-
cias. .-

Decreto n , 31."666 .,....- de 27 de ou
tubro de 1962.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 19'52.

JUSTIÇA DO TRABALHO

Estende à Coma.rca de Nova Lima
a - competência das Juntas de Con
ciliação e JU!l'jamento ,de Belo Ho
rizonte.

Decreto n. 3,1,.,5'51 - de 6 de (JU
tubro de 19'52.

Publicado no D. O. de 11 de ou
'tuouo de 19'52.

- Abertura de crédsto - Ver:
Crédito Especial e Crédito Suple~

mentar.

L

LAVOURAS ·DE CAFÉ

Ver: Café.

LAVRAS

ver: o nome do elemento lavrado.

L:EGAlJOS

Autoriza. o Ministério da Educa·
ção e Stuuie a aceitar legado.

Decreto n. 31.,669 - de 2-9 de ou
tubro de 1952.

Publicado aio D. O. de 3 de no
vembro de 1952.

"LEGAL AND GENERAL ASSU,
RANCE SOCIETY LTD."

Aprova alteração introduzida nos
Estatutos da "Legal anâ General As
surance Society Ltâ."

Decreto n. 31.980 - de 1-3 de ju
nho de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de no
vemero de 1952.

LEI. DE ORGANIZÀl)ÃO JUDICIÁ
RIA

Modifica o artigo 609 do ·Código de
Processo Penal,

Lei 'li. 1. nO-B -:-" de 3 de novem
bio de 1952.

Publíoada no D. O. de 7 de no
vembro de 19-52.

LEI DO IN'QUILINATO

Prorroga até 31 de âezemorc de
'1954 a Dei n. 1. 300, de 28 de dezem
bro de 1950 (Lei do Inquilinato).

Lei n . 1.708 - de 2,3 de outubro
de 1952.

Publicada no D. O. de' 27 de 'Ou~
tubro de 1952.

LEI DO SÊLO

Altera o Decreto-lei n. 4.,65'5, de 3
de setembro de 1942, que dispõe sôbre
o Impôsto do BêW.

Lei r». 1. 747 .- de 28 d-e novembro
de 19,52.

'Publicada no D. O. de 28 de no
vembro de 19'52.

- Abre, pelo Ministério do Traba
lho, Indústria c Comércio) o crédito
especial de ors 20-0. QOO. 000,00, para
os fins que especifica.

Decreto n. 31.894 - de '5 de de
zemioro de 1952.

Publtcado TIl:) D. o. 'de 5 de de
.eemoro de 1952.

LEI ORGÂNICA DO DiSTRITO FE-
DERAL •

Acrescenta um parágrafo ao' arti
Go45 da Lei Orgânica ao Distrito
Federal.

Lein. L 735 - de 18 de novem
bro de 19-52.

Publícada no D. O. de 22 de no
vembro de 19-52.

R'f;itifkada no D. O. de 24 de TIO
vembro de 19'52'.
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LEI ORGÂNICA DO ENSINO SE
CUNDARIO

Modifica o alínea '3; ao art. 32 da
i.e: Orgânica __de Ensino Secundário.

Lei n . 1..703' - de 1& de outubro
de 1952. ~

[Publl.cada no D. Q..' de 18 de ou
tubro de 1952.

LICENÇA PRÉVIA

Dá nova redação do arti.go Lodo
Decreto n. 25.442, de 3- de setembro
de 194&. .

Decreto n . 31.53-6 - de -3 de ou
tubro dê 1952.

Publicado no D,L Q. de ro de ou
tuoro de 1952.

LIRICA BRASI1<EIRA

Modifica o artigo 1.0, e a letra "b",
do artigo 3,.°, da Lei n.l.024, de 28
de dezembro de 1949.

Lei n.. 1.773," - de 19 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 23 de d€'
zembro de 1952.

LIVROS

Dá nova reaaçõo do artigo 1.° ào
Decreto n. 25.442; de 3- de setembro
âe 194&.

Decreto n., 31.53~ - de 3- d'e üU
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de ou
tubro de 1952.

LOCAÇÃO DE IMóVEIS

Prorroga até 31 de dezembro de
1954 a Lei n. 1..300, de 28 de aeeem
oro de 1950 (Lei do lnijitiliita,to).

Lei n . 1.7OS - de 23 de outubro
de 1952.
, Publíceda no D . . o. de 27 de ou
tubro de 19-52·.

LQTAÇÃO NUMÉRICA

. Ver: o nome do 'Ministério a que
pertence.

LUBRIFICANTES E COMBUSTIVEIS
LIQUIDOS OU GASOSOS

Lei n. 1.749 - de 28 de novembro
de 1952..

Publicada no D. O.de 28 d-e no
vembro de .1952.

M

MAGISTRADOS

Concede obcmo de emergência aos
servidores civis do Poder 'Executivo
e dos Territórios, f; dá. outras pro
vidências.

Lei n., 1.765. de 18 de deaem-
lb110 de 1'9'52.

Publicada no D. O. de 18 d-e de
zembro de 1952.

MAGISTRATURÀ VITALIGIA

Dispõe sôbre o concurso de pro
vas, para o ingresso na, magistratu
ra oitatícia,

Lei n. 1,727 - de 8 de novembro
de 1.g.~2.

Pub1ic<3Jda no D. O, de 12 de no
veencro de 1952.

MAGNÉSIO

Autoriza Q cidadão brasileiro Ma
riano 'de Oliveira Wendel, :a pesqui
sar, minérios de fósforo, ferro, man
ganês, cromo. níquel, cálcio, maoné
siO, alumínio e associados, no mu
nicipio de Registro, Esta,do de Silo
Paulo.

Decreto n. 31.748 - de 7 de no
vembro de 1952.

Publãcado no D. O. de 12 de no
vernbro de 1952.

MAGNESITA

A utoriza a M agnesita s. A. a pes
quisar -maqnesita, talco e associados,
no município .de Brumaâo, Estado
da Bahia.

Decreto n. 31.862 - de 27 de no
"lembro de 1952.

'Publicado no D. O. de' 3 de de
zemibro de 1952.

MAGNESDTA S.A·

Auioriza: d M açneetta S. A. a pes
quisar maçnesíia, talco e associados.
no mu.nicípio de Brumuuio, Estado
da Bahia.

Decreto .TI'. 31.862 - de 27 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de cde
zembro de 1952.
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MANGANí:S
Autoriza o cidadão brCl,sileiro Se

rajirn "da Si[vQ, Gomes a 'l'avrar mi
nérios de ferro e manganês e calcd
rio dQlomítico no município de Ouro
Preto, Estado de Minas Gerais,

Decreto n . 31.'599 - de 15, de ou
tuorc de 1952.

,Flublicado no D. O. de 13 de ou
tarbro ce "Hl'52.

Autorize o cidadão brasileiro
reóaoio. Peree-c a pesquis-ar pirita,
minério de manganês e assçcicuios,
nu município de Ouro r-eto. Estado
ele JU'áUi,S Gerais.

D0cr&...o n.. 31. 69'4 - de 1 do; no
vemoro de ljjl52.

pu!btli:ca,do no D. O. p.e, f 62' no
vembro de- 1952.

Autoriza o cidadão brasil'eiro
Sebastião da Silveira Carocüno a pes
quisar minério de manganês e asso
ciados, no -nusnicipío de Guaçui.. Es
tado dó Bepírito Santo,

D21C1"e'~Jo TI. 3·1-.73'5 - de 6 6.'2 l}:)
vran'cro de H}52.

publicedo no D, O. de io de ~1C

vembro .oe lf}52,

_ A-ntoriza a Mineracão Bctüíaw
Urrút.1cIa a -pecquisar - minério . d.e
'ií;,[mpattês c' associados, no municipia
c:e M'anicoré, Estado do A?n~ZG1t(!.,';~

Decret-o n , 31.·747 - de 7 de 110
YÜX:OTO de 18,[;2'.

PUjb~'[tdo no D. O. de 12 de no
vcmcrovde H}5'2.·

Autoriza o cidadãe. brasileiro
llfarià.node Oliveira Wendel; a »es
c.[uisar -mínerioe <fie fósforo, ferro,
-manaamês, cromo, niqu'el, câlciq-,'
magnésio, alumínio e oesooueíoe, no
íl::-WÚcípio de Registro, Estado de São
Fxulo.

Decreto TI. 31.14.8 - de '7 de 1;0

YEQ11''o'rO doe 19-;:'2 ..
Pt::h1Jj~3.dD T..O' D. O. de 12 d'2' 110

V0Inf01"O de lS52,

_ A.utorizaa ICOMINAS' S. A. 
Emprêsa de Mineração - a -peequi
ser minérios de ferro, de m-anga?~és

e associadOS, no município de CO,"i
penhas 'do campo, Estado de Minas
Gerais .

Decreto n. . .31:~Ü}6 - de 27 de no
verraoro de 1952.

puhlicaoo DiO D, O. de;3 de de
seent-rc de _19·52.

MANGANí:S
- Autoriza os cidadãos brasileiros

Gc-iotreâo Pinto, Oscar de Luno:
Freire, ReUar Reâo Barroso e Wal
te?" L-f:/Y':/')S Batista a 'pesquisar mi
nério de manganês e associados, no
município de Nossa Senhora das Dó-:
des, Estado de Sergipe.

D8~r-2tO TI. 31. 35'7 de 27 de no-
vembro de 1952.

Publicado no D. o. dé 3 de de
zemoro de 1952. .

- Autoriza a Socieâaâe de Mine
ração Pitangui t.taa., - "SOMPIT"
- c peequiecr minério de manga1~ês

e Cisso:::iados n~ município de Saú.de,
Estado da BahUJ,.

Decreto n , 31. 861 - de 2'1 de [;i)'

vembro de 1952.

P:.:..blícado no D, O. de 3 de d-e
8?mbro cie IS52 .

.- Autoriza- o' cuicdão brasileiro
B:J..sílio dos Santos Melo a pesquisar
minério de manganês no municfp-io
de Araccusba, Estado do Ceará.

Decreto n 31.972 - de HJ de de
zemcro de 1952.

Publíeado no D. O, de 29 de de
zecrsbro de 19,52.

MANICõ~lIO JUDICIARIO DO DIS
TRITO FEDERAL

Decreto-legislatrvo . :n. 5·5 - de
lS,-.32i.

Publ'cado no D. O. -de '9' de outu
uro de 19·52.

MAQUINISTA MARlTIMO

Suprime cargos extintos,

(M. F. - Q. S.)

Decreto n. 31.-827 ..:::.... de 2-D de no.,
vembrc de ,159,2,

Publicado rio D. O. de 22 de no
vembro de 1952.

f.lARINffA

Altera a distribuição do efetivo do
Quad.ro de Oficiais Auxiliares da. Ma
rímna, a aue se retere o Decreto
n, 50.627,_ de lO de ma'rço de 1952.

Decret-, -U. 3.1.837 ---: de 24 de no
novembro de 1952.

Publicado no D;' O. de 26 de no
vembro de 1952.
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MARINHA MERCANTE NACIONAL

Estende ao pessoal de Marinha
Mercante. Naciona'l no que couber os
direitos e vantagens da Lei n. 288, de
8 de junho de 1948.

'Lei n. 1.756 - de 5 de dezembro
de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1952.

MARINHEIRO

Suprime cargos extintos.

(M. P. _ Q. S.l

Decreto n. 31.822 - de 20 de no-
vembro de 1952. .

Publicado no D. O· de 22 de no:
vembro de 1952.

- Suprime cemo extinto.

(M: F. - Q. S.l

Decreto n. 3'1.828 - de 20 de no
vembro de ,1952.

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro de '1952.

- S'/l,prime cargos extintos.

(M. F. - Q. S.l

mccretc n. 31.83,1, - de 20 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O .. de 22 de no
vembro de 195-2.

MÁRMORES

Autoriza o cidadão brasileiro Mar
-noet de Matos Júnior a pesquisar cal
cário, mármoiTe e associados, no mu
nicípio de - Bom Sucesso, Estado ele
Minas Gerais.

Decreto n. 31.214 - de 30 de julho
de .1952.

Publicado no D. O. de 3 de no
vembro de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro Rai
mundo Pessoa de Siqueira Campos
FiUz.o a pesquisar minério de cobre e
mármore, no município de Itabirito,
Estado de Minas Gerais. -

Decreto n. 31.527 - de 2 de outu
brade 1952.

Publicado no- D. O. de 11 de outu,
brade 1952.

MÁRMORES

- Autc'riza Andrea -8alvini & eía.
Limitada a pesql~isar calcá'rio, már
more e -associados, no' município. de
Conceição do .Mato Dentro, -Bstaâo iie
Minas Gerais.

Decreto n. 31.899 - de 5 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1952.

- Autoriza Andrea Saluimi & Cía..
Limitada a pesquisar calcário, már
more e associados, no município 'de
Conceição do Mato Dentro, Estado
de Minas Gerais.

IDeoreto n. 31.S{lO - de 5 de de
zembro de .1952.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1952.

MATERIAL ELÉTRICO

Estabelece medidas de incenuoo às
indústrias de material elétrico pesado
e turbinas- no pais.

Decreto n. 31.926 - de 15 de "de
zembro de 1952.

Publicado no D. o. de 18 de 'de
zembro de 1952.

MAUA.CAPRTALIZAÇÃO S.A.

Aprova alteração irn-troduzida nos
Estatutos da "Mauá CapitaUzação
S. A."

Decreto TI. 31.562 - de 8 de ou
tubro; de 1952.

Publicado no D. O: de 10 de ou"
tubro de 1952.

MAUÁ, COMPANHIA DE SrEGUROS
GER~IS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Mauá, Companhia de
Seguros Gerais.

Decreto n , 31.450 ,- de 12 .de se~

tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de outu
bro de 1952.



ATOS DO PoDER LEGISLATIVO

~ltDlCOS SANITARISTJ\.S
Estende aos M Micos Saniiarístas

do Iâinistério da Eàuca,ção e Saúde,
as vantagens e os direitos' concedidos
;iela. Lei n .. 488, de 15 de novembro
de 1948.

• Lei n. l. '690 - de 3 de outubro
de 1952.

Publicado no D., O. de 7 deoutu
bro de 1952.

1''UCA
Autoriza o cidadão brasileiro José

Carlos Pereira, a lavrar mica, no. mu
nicípio de Conselheiro Pena, Estado
de Minas Gerais.

Decreto .n .. :U.507- de 2 de OU
tubro de 1952.

Publicado no' D. O. de 11 de outu
bro de - 1952.

____ Autoriza o cidadão brasileiro
Jose Carlos -Pereira a lavrar mica e
aseociadoe 1W município de Conse
.m.eirQ Pena, Estado de -Minas Gerais.

:béCreto n. 3:1.5()8 - de- 2 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de H de ou
tubro de 1952.

-.:... Autoriza. os cidadãos brasileiros
Gabriel Caúla Soares e Sebastião
Card0110 da.' Silü-a _a pesquisar caulim,
-mica e associados, no munieípio de
Mar. de Espanha, Estado de Minas
Gerais.

Decreto rr. 31.509·- de 2 de ou
tubro de 1952.

'Publicada no D. O.' de 1.1 de ou
tubro" de 1952.

.Retificado no D. O. de 18 de ou
tubro de 1952.

- A'/Ltortza- o cidadão brasileiro
Manuel Ribeiro Filho a pesquisar
nuca e _aseociaõoe. no município de
Conselheiro pena, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 31.573 --'- de9 de ou
tubro de 11952;

Publicado no D. O. de 13 de de
zembro de 19-52.

MICA
. - A'?ltoriza o oíaoâao brasileiro

Mano.el Pinto dà Veiga a lavrar mica
no município de Governador Vala
dares" d;; Estado de Minas Gerais.

Decreto n; 31.5-74 - de 9 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de ou
tubro de 195-2.

Retificado no D. O. de 21 de ou
tubro de 1952,

- Autoriza os cidadãos brasileiros,
Luiz Gonzaga da Cunha e Sinval Pe
reira Fagundes a pesquisar mica. e
associados -no mumicipio- de Conse
lheiro pena, Estado de Minas Gerais,

Decreto n. 31.575- - de 9 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 da ou
tubro de 1952.

- Autoriza o 'cidadão brasileiro
Climério Vieira a pesquisltr mica e
associados no município de vírçoíãm
dia, Estado de Minas Gerais .

Decreto n. 31.673 - de 29 d"~ ou
cubro de 1Q52.

Publicado no D. O. de 3 de 110
vembro de 1l}52.

_ Autorizá o' ctaoaao brasileftro
Verdi de Carvalho, a pesquisar mica
e 'associados no município de Santa
Maria. do Suaçui, Estado, de Minas
Gerais.

Decreto n. 31.674 - de 29 de 01",

tuoro de 1952.
Publicado no D. O. de 3 de 'no

vembro. de 1952.

_ Autoriza o- cidadão brasileiro
João Ma1We1 de Sousa, a pesquisar
mica e associados no município de
Ma:nhumirim, Estado. de Minas Ge
rais.

Decreto n. 31. 675 ~ de 29 de uo
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de no
vembro de 1952.

_ Retifica o artigo 1,.0 do Decreto
n.o 30.844, /de 14 de maio de 1952.

Decreto n. 31.683 -'- de 30 de ou
tubro de 1952.

Publicado no·D. O. de 3 de no
vembro de 1-952.
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MICA

- Auõorizà o cidadão brasileiro
SiJ!l-plício, Antunes Armondes a pes
qULSa! n:-wa, quartzo e associados, no
mumcip1.O de Conselheiro Pena, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 31. 7,17 - de 5 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 7 de no
vembro de .1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Agenor Antônio de Faria a pesquisar
mica, quartzo, berilo e associados, no
municipio de Galiléia: Estado de
Minas Gerais.

Decreto n , 311. 718 - de 5 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 7 de no
vembro de 1952.

- Autcríea o cidadáo brasileiro
"Aureliano Antunes Framça a pe.squ.i
ror mica e associados, 110 mU1UC/.p1o
de Capelinha, Estado de Minas Ge-
rais. .

Decreto n. 31. 764 - de 12 de no
vembro de -1952.

Publicado no D. O. de 117 de no
vembro de 1952.

- Aut:m..za o cidadão brasileiro
João Evamgelista Pereira a pesquisar
caulim, quartzo e mica, no município
de Juiz de Fora, Estado de Minas
Gerais.

Decreto '.n. 31.7S5 - de 12 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 195-2.

- Auiaríea o cidai1J.io brasileiro
Vivaldi Junquetra Passos apescjuisar
mica e associados, n:) município de
Muriaé, Estado de Minas Gerais.

(Decreto n 31.001 - de 19 de no-
vembro de 1952. .

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro de 1952.

_ Autorizá ' 0 cidadão brasileiro
Jaime Gonzaga da cunha a pesqui
sar mica, 'pedras coradas e associa
dos, no município de Conselheiro
Pena, Estado de Minas Gerais.

Dem"etor D. 31.847 - de 26 de no
vembro 'de 1952.

Publicado no D. O. de 29 'de no
vembro de 1952.

MICA

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Jorge. Cardoso a pesquisar mica
e associados, no municipio de Raul
Soares, Estaxlo de Minas Gerais.

Decreto n. 31.876 - de 3 .de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de de
zembro de '1952.

- Auroriza o cidadão brasileiro
José Batista Pereira a pesquisar mica
e associados, no município de Santa
Mt;!~ do Suaçui, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 31.9-33 - de 17 de de
zembro de 195~.

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de 1952.

- Autorizá o cida.dfio brasiteiro
Tasso de Carvalho a pesquisar mica
e associados, no município de Santa
Maria do Suaçui, Estado de Minas
Gerais. .

Decreto -n. 3,1.934 - de 17 de de
zembro de 1952.

Publicado no 'D. O. de 22 de de
zembro de 1952.

,- Autoriza o cidadão brasileiro
Jair Marques Jorge a pe8fl/úsar mica
e associados, no município de Espera

.Feliz, Bstaâo de Minas Gerais.

Decreto n. 31.935 - de ~ de de
zembro de 1952.

(Publicado no D. O.' de 22 de de
zembro de 1952.

---'- Autt3riza o cidadão brasileiro
Sincero Olàrío do Nascimento a pes
quisar mica e associados, no muni
cipio de Governador Valadares, Es
tado de Minas Gerais.

Decreton. 31.936- de 17 de -de~

zembro de. 1952.

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de 1952.
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MICROFILME TÉCNICA LIMITADA

Abre, pelo Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de Cr$
'71.1.800,00" para atender às despesas
que especifica.

Decreto li. 31. 804 ~ de 19 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro de ·1952.

MINAS SERRiNHA LTDA.

Autoriza Minas Serrinha Ltda. a
pesquisar diamantes, ouro e 'associa
dos, no município de Diamantina,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 31-.529 - de 2 de ou
tubrD de 1952.

Publicadrs no D. O. de 11 de ou
tubro de 1952.

l>llNEBRA - MINÉRIOS BRASILEI
ROS S.A, - MINERAÇÃO E IN
DUSTRIALIZAÇÃO

Concede 'à Millebru - Minérios
Brasileiros S. A. - tatneração e

lruiustrializaçiio, aatorízacõo Para
funcionar Como emprêsa de minera",
çÇio.

[Decreto n. 31.51'1 - de 2 de ou
cubro de 'UI'52.

Publicado no D. O. de .11 de ou
tubro de 1952.

MINERAÇÃO BONFIM LIMITADA

eurcmea a Mineração Bonfim Li
mitada a pesquisar minério de man
ganês e associados, no município de
Ma.nicorrf, Estado do Amazonas.

Decreto n. 3"1.747 - de 7 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1952.

ThIlNERAÇÃO CHIA S. A.

Concede à Mineração Chiá S· A.,
autorização para funcionar como em
'ptêsa de mineração.

Decreto n. 31.865 - de 27 de no,
'lembro de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1952.

MINERAÇÃO GERAL DO BRASIL
LIMnTADA

Autoriza a Mineracão Geral do
Brasil. Ltda., a pesqu~sar 'cassiterita
e' associados, no município de São
João Del Rei, no Bstcuio. de .Minas
Gerais.

Decreto n 31.639 - de 1 de no
vembro de 1952:.

Publicado no D. O. de .e de no
vembro de 1952.

MINERAÇÃO SUL AMERICANA LI
MITADA

Concede à Mímeracéo SV..z. Ameri
cana Limitada, uutorízocao para [um-:'
cionar com~ emprêsa de mineraçâo .

Decreto n.. 31.687 - de 31 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de no,
vembro de 1952.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Decreto-leçíslatiio n. 59 de
1952.·

Publicado no D." O. de 14" de ou
tubro de 1952.

- Deoreto-legislativo n. 82 - de
1952.

Publicado n.o. D. O. de 19 de de
zembro de 1952.

- Renova a declaração de utili
dade pública, para desapropriação, de
terrenos que menciona, situados na
"Fazenda da Posse", município de"
Nova Iguaçu, eetoao do Rio de Ja
neirc,

Decreto n. 31.713 -----:- de 4 de no
vembro de 1952.

Publicado- no D. O. de 7 de no
vembro de 1952.

- Altera q lotação nmnérica de
repartições do Ministério da Aero
náutica.

Decreto n. 31.760' ..:.... de 12 de no
vembro de 1952.

Publicado no D,. O. de 14 de no
vembro" de 1$52.

- Altera a lotação numérica de
repartições do Ministério da Aero
náutica.

Decreto .n 31.872 - de 3 de de
zembr., de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de de
zembro de 1952.
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57 de

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Altera a lotação de repartições
ctendidas pelos Quddros Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

'Decreto n . 31.499 - de 1 de ou
tubro de 1952".

Publicado no D. O. de 4 de 'Ou
tubro de 1952,

~ Autoriza o Serviço f13 Patrimô
nio da União a aceitar doação de
i?lWvel situado nO municipio de Cam
po Largo, Estado do' Paraná.

Decreto n . 31.6'89 - de 17 de ou
tubro de 1952.

'Publicado no D., O. de 2(} de ou
tubro de 1952,

- Autoriza o Serviço do Pairimõ
1ÚO da União a aceitar doação de
terrenos situados em Juruiuú, no
Estado de São Paulo,

Decreto n. 31.614 - de 17 de OU
tubr.ry de 1952.

Publicado no D. O, de 20 de OU~

tubro de 1952.

- Aprova ccnoênio entre o 'Minis
tério da Agricultura e a Fusuiaçãc da
Casa Popular, para os fins que espe
cifica.

Decreto n . 31. 634 - de 22 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1952,

- Altera a btação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

Decreto n. 31. ~77 - de 13 de no
vembro doe 1952.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1952,

_ Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar,· do Ministério da
Agricultura.

Decreto n. 3'1.778 - de 13 de no.
vembTo de 1952.

publicado no D, O. de 17 de no
vembro de 1952,'

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

- Altera a lotação de .repartiçôee
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Nlinistério da Agri
cultura,

Decreto n. 31,849 - de 26 de no
vembro de 1952'-

Publicado .no D. O. de '23 de no
vembro de Hl52.

- Declara de utiUdo.4e pública para
eleito de desapropriação, o imóvel
que menciona,

Decreto n. 31.9'03 - de 8 de de
zembro de 1952-.

Publicado no D. O. de 10 de de
zembro de 1952.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Açri
cultura,

Decreto n. 31.932 - de 17 de de.
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de de-
zembro de 1952.

- Abertura de Crédiv!) - Ver:
Crédito Especial e Crédito Suple
-mentar ,

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO· J:
SAúDE

Decreto-legislativo n.
1952.

Publicado no D. O. de
tubro de 1952,

- Decreto-legislativo n. 58 - de
1952. .

Publicado no D. O. de 14 de ou
tubro de 1952.

- Decreto-leçísíaiiún n, 64 - de
1952.

Publicado no D. O. de 18 de no-
vembro de 1952. .

_ Autoriza o Poder· Executivo a
-prcmoeer a liquidação e o pagamento
de despesas com a execução de obras
na Secretaria do Ministério da Edu
cação e Saúde.

Lei n. 1 .712 - de 290 de outubro
de .1952.

Publicado no D. O. de 1 de no
vembro de 1952,
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~lINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
:E SAúDE

- Cria' junções na. Tabela (Jnica
de Extranumerários-mensalistas do
Ministério da Educação e Saúde.

Decreto n. 31.537 - de 3 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 9 de ou
tubro de 1952.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e ~Suplementar do Ministério da Bdu:
cação e Saúde.

Decreto n . 31.5.41 - de 4 de ou
tubro de 1S52.

Publicado no D. O. de 7 de ou
tubro de 195'2.

- Cria junções na Tabela Única
de Mensalistas do Ministério da Ed1V
cação e Saúde.

Decrete, n. 31.582 -r-: de 10 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 15 de ou
tubro de 1952.

!Retificado.no D. O. de 21 de ou
tubro" de 1952.

...,- Cria [umçiio na Tabela única
lf1e 'E.xtranumerários~MensaTãstps do
Ministério da Educação e Saúde.

Decreto n . 31.621, - de 17 de ou
tubro' de ü952.

Publicado no D. O. de 20 de ou
tubro de' 1952.

- Inclui junções na Ta1Jela única
de Extranumerários-M_ensalistas do
Ministerio da Educação e Saúde.

iDecreto n 31.635,- de 23 de ou
tubro de -1952.

Publicado no D. O. de 3Q de ou
tubro de 1952.

-s-Autoríea o Ministério da Educa
ção e Saúde a aceitar legado.

Decreto n. 31.669 - de 29 'de ou
.tubro de 1952.

"Publicado no D. O. de 3 de no
vembro de 195-2.

- Abertura de crédito - Ver: Cré~

dito Especial.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Decreto-leçislaôioo n.o ? - de 19"52.
1952.

Publicado no D. O, de 24 de de
zembro de 1952-.

_ Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doa.çâol de 
um terreno stiuaâo no Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto .n. 31.4S9 - de 30 de ou
tubro de 1952.

Retificado no D. O. de3 de ou
tubro de ,1952.

- Altera a lotação cla8 repartições
atendidas pelos Q'1UUtros Permanente
e Suplementar do Ministério da Fa
zenda.

. Decreto n. 31.59-1 - de 14 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de ou
tubro de 1952.

- Abertura de crédito - Ver: Cré
dito Especial e Crédito Suplementar.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Declara de utilidade pública e eu
toriza desapropriação de imóvel ne
cessário ao Ministério da Guerra.

Decreto n. 31.707 - de 3 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1952.

- Abertura de crédito _ Ver: Cré
dito, Esi?ecial.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
Gó<JIOS INTERIORES

Altera, sem aumento de, despesa; o
Anexo n. 21 - Ministério da Justiça
e Neçócíoe Interiores - wra o' ezer
cicio de 1952 (Lei n. 1.4&7, de 6 de
dezen>bro de 1951) .

Lei n. 1.745 - de '26 de novembro
de 1952.

Publicada no D'I O. de 28· de no,
vembro de -1952.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E. NE
GóCIOS INTERIORES

Auioriza a designação de Assis
tentes Jurídicos do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores para ser
virem junto ao Ministério Público
Federal.

Lei ·n. 1.7ü2-A - de 16 de de
zembro de 952.

Publicada no D. o. de 22 de de
zembro de .19&2.

- Cria junções na Tabela, (jni-
de Extranumerário Mensalista do
Ministério da Justiça e Neçócice In
teriores, e dá outras providências.

Decreto TI. 31. 980 - de 19 de de,
zembro .de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de de-
zembro de Hl52. .

- Altera a lotação de repartição
atendida pelos Q1Utdros Permanente
e Suplementar do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores.

Decreto n. 32.018, - de 29 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de Z de ja
neiro de ~953.

- Abertura de Crédito - Ver: Cré
dito Especial e Crédito Suplementar.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Autoriza a ,permuta de imóveis
entre a União e o Município de Ara
cajú, capital do Estado do Sergipe.

Decreto n. 31.554 - de 6 de ou
tubro de 1952.

Publicado no: D. o. de 11 de ou
tubro de 1952.

~- Abertura de crédito - Ver: Cré-
dito -Suplementar. .

MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL,

Autoriza a desigooção de Assis
tentes Jurúlicos do Ministério da Jus
tiça 'e Negócios Interiores para - ser
7"'.J"<'.7n junto cc M ímistétío Público
Federal.

Lei· n . 1. 762-A - de 1<6 de de
zembro de 1952.

'Publicada no D. O. de 22 de de
zembro de" 1952.

MINISTÉRIO PúBLICO FEDERAL

::- Concede abjno de emergência
aos servidores civis do Poder Bxe
cutivo e dos Territórios, e dá outras
prcnsiâéncías,

Lei n. 1. 785 ~ de 18 de dezembro
de 19'52.

'publica-do no D. o. de 18 de de
zembro de 1952.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES EX
TERIORES .

Promulga os seguintes Atos cele
brados entre o Brasil e 0' Chile, fir
mados no Rio de Janeiro, a 4 de
j1tlho de -1947; convênio de Coopera
ção Econômico; Protocolo Adicional
ao Tratado de Comércio e Ncteçusção,
de 1.0 de março de 1943; Acôrdo sõ
txreÓrromeoortes Aéreos, e Convênio
de Trânsito de Passageiros e Turis
mo.

Decreto .n. 31.536 - de·3 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 1QJ dê ou
tubro de -1952.

~ Abertura de Crédito o-- Ver:
Crédito Especial.

fiIINISlTÉRIO DO TRABALHO, IN
DúSTRIA E COMÉRCIO

Estende a Jurisdição da Delegacia
Reçitmat do Ministério do Trabalh~.

Indústria e Comércio no Estado do
Pia1tíà cidade de Timon,no Estado
do Maranhão, C dá outras providên
cias.

Decreto n. 31.666 - de 27 'de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de OU
âubro de 195-2.

- Dá 1Zi'Jrva redação ao art. 4.° do
Decreto. n.? '27.664, de 30 de dezem
bro de 19'49.

Decreto n.. 31.752 - de 10 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de .1952.

- Abertura de Crédito - Ver:
Crédito Especial.
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO :E OBRAS
PúBLlGAS

Altera, sem, aumento de d~spe8as" o
Anexo n.º 25 do Orçamento Geral da
Rep1.íblica pera o exercício de 1952.

Lei n. 1.766 - de 18 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O.de 22 de dezem
bre de 1952.

- Dispõe eôbre a aprovaçãà de ta
belas de preços para execução de
obras, a cargo do Ministério da Via
ção e Obras Públicas, e dá outras pro
vidências.

Decreto ri.S!. 788 - de 13 de no
vtmbro de 1952.

Ptiblícado no D. O. de 17 de no-
vembro de 1952.

- Aprova projeto e orçamento para
construção -da ponte -roõoterrcanõría
sôo-e o rio Jacui, na linha ferroviá
ria Pelotas-Canguçu-Barretos, no Es
toao ao Rio .Gramâe do Sul.

Decreto n. 31. 945 - de 18 de de
,zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de dezem
bro de 1252.

- Declara de vnuaoae pftblica, pa
ra fins de desalpropriação, área ne
cessária para a construção da pon
te rodoterrcniària eóbre o rio Jacui,
na Unha Pelotas-Canguçu-Barretos, no
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 31.946 _ de 18 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 22 dezembro
de 1952,

- Abertura de crédito - Ver: Cre
dito Especial.

MONAZITA

Autori.~a "Sulba - Sociedade Co
mercial de Minérios, Ltda. a pesquisar
-monazüa, ilmenita,_ zirconita e asso
ciados, no município de São João da
Barra, Estado do ;RW de Janeiro.

Decreto n. 31.519 - de 2 de ou
tubro de, 1952.

Publicado no D. ,O: de 11 de outubro
de 1952.

MONAZ1TA

----' Autoriza Orquima - Iruiústrías
çuimtcae Reunidas S. A., a pesquisar
-mcnaeito ilmenita, zirconita e asso
ciados, no município de São João da
Barra Estado do Rio de Janeiro. ., . .

Decreto n. 31.520 ~ de 2 dto: outu
bro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de outubro
de 1952.

-s-Auioriza "Sulba" - Sociedade
COmercial de sameríoe Ltsia. a pesqut
sor monaeita, íimenita, zirconita e as
sociados, no município de São João
da Barra, Estado do Rio de Janei
ro. ' .

Decreto n. 31.523 ~ de 2 de outu
bro de 1952.

Publicado no D, O. de 11 de outubro
de 1952.

_ A uiorize a cidadã ,bras'lleira.
Geraldina Menicucci rortortcio a
pesquisar cassiterita, monazita, miné
rio de ouro e associados no munici
pio .ae São João âel Rei, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n 31.970 - de 19 de de
zembro .de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de dezem
bro de 19'6,2.

MONUMENTOS

Autoriza a abertura, -pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito es
pecial 'como contribuição do Gooérno
Federal às despesas cOm a construção
do monumento a J. J. .seaõro. mo Es
tado da Bahia.

Lei n. 1.693 - de 3 de outubro de
1952.

Publica-do no D. O. de 9 de outubro,
de 19'52.

MORATóRIA

Dísuôe. sôbre .a tormo de, pagamento
das: dívidas dos criadores 'e recriado
ree .de çtuio 'bOvino, e dá outras pro
vidências.

Lei -n. 1.728 - cL~ 10 de novembro
de 1952.

Publicada no D. 0.. de 13 de novem
bro de 1952.



A:ros' DO PODER LEGISLATIVO' 233

MOTORÍF!TA

S_uprime cargo extinto,

(M. F. - Q. S.).

Decreto n. 31.83'0 -' de 20 de no-
vembro de' 1952. ~

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro de 196Q.

MúCIO LEÃO

MOdifica o artiço l.G e a letra "b"
do artigo 3.° da Lei n. 1 .'024, de 28 de
dezembro de 1949.

Lei n. 1. 773 - de 19 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 23 de dczem
bro de 1952.

MULTAS FISCAIS

Dispõe .sôbre a forma de pagamento
das dfvidas do", cricu1cYres e recriado
reé de ,gado bovino, e dá outras pro
oíâéncíae.

Lei ri. 1.72,8 - de 10 de novembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 13 de no-vem
bro de 1952.

MUNICíPIOS

Exclui da classificação declarada no
artigo 1.0 da Lei n.o 121, de 22 de ou
tubro âe 1947, o Município de . São
Paulo, no Estado de São Paulo.

Lein. 1.720 - de.3 de novembro de
1952.:

Publicada no D. O. de 5 de novem
bro de 1952.

- Autoriza o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério dá Fazenda, o
crédito suplementar de Cr$ .
252.440.{)OO,OO, e'JrL retorço da verba 3,
Anexo 19 - .Auxúios aos Municipios _
do Orçamento de 1952.

Lei n. 1.733 - de l.4' de novembro
de 1952.

-Publicado no D. O. de 19 de novam
bro de 1952.

MUNICíPIOS

- Exclui da, classificação constante
do Artigo 1.0 da, Lei a.o 121, de 22 de
outubro de 1947, o municímio de San
tos, no Estado de São Pualo, e o de
Natal, no Estado do Rio Grande do
Norte.

Lei n. 1.743 - de 26 de novembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 28 de novem
bro de 195-2.

- Exclui da classificação, constante
do artigo 1.° da Lei n.v 121, de 22 de
outubro de 1947, o Mnnicípio de Co
rumbá, no Estado de Mato Grosso.

Lei n. '1.7f;7 - de 18 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 23 de dezem
bro de 1952.

- Exclui os -munícíoíos de Niterói
e Angra dos Reis, no Estado do Rio
de Janeiro, do art. 1.0 da Lei número
121, de 22 de outubro de 1947.

Lei n. 1.785 --: de 27 de dezembro
de 19·:;2.

Publicada no D. O. de 31 de dezem
bro de 1952.

- Autoriza a permuta de imóveis
entre a União e o Município de Ara7
caju, Capital do Estado âe Sergipe.

Decreto n. 31.554 - de 6 de outubro
de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de outu
bro de 1952.

....,.... Abre, r..elo Ministério da Fazenda,
o crédito eeiecuü ãe Cr$ 79.657.946,00,
para o, fim que especifica.

Decreto n. 31. 561 - de 8 de outu
bro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de outubro
de 1952

~ Desincorpora: e emancIpa lote
ruriü do Núcleo Colonial »sõo Ben
to", ~o Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 31.9-31 - de 17 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de dezem
bro de 1952.
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MUNICíPIOS
- Abre, pelo Ministério da. Faeen-:

da~ o crédito especial de Cr$ .
58.48ü.85ü.50, para o Jtm que especi
fica.

Decreto n. 31.947 -' de 18 de dezembro de .1952.
Publicado no D .. O. de 19 de dezem

bro de 1952.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da, o crédito suplementar de Cr$
252.400.000,00, em- refôrço da Verba 3,
Serviços e Encargos, do Orçamento de
1952 - Auxílio aos Muntcípios.

Decreto n. 31.991 - de 26 de de
zembro de .1952.

Publicado no D. O. de 26 de dezem
bro de 1952.

MUSEUS
Concede um,a subvenção extrooras

r.,á,ria de Cr$ lO(}.OOO,Oú (cem mil cru
zeiros) , ao Museu Santos tncmont,
em -Minas Gemis . '

Lei n. 1.704 - de 1'5 de setembro
de 1952. .

Publicada no D. O. de 20 de outu
bro de 1952.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministérfu da Educação e
Saúde, o crédito especial de Cr$ ....
30.000.000,00, para auxiliar os festejos
comemoratiooe do 4.° centenário da
[unaação da cidade de São Paulo.

Lei n. 1.737 _ de 20'de novembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 24 de novem
bro de 195·2.

- Autoriza o Ministério da Bâuca
ção e Saúde, a aceitar legado.

Decreto n. 31.669 - de' 29 de outu
bro de 1952.

.Publícado no D. O. de 3 de novem
bro de 1952.

N

NAVUNIDOS NAVEGAÇÃO S.A.

Concede a "Nannmidoe Navegação
Sociedade. Anônima" autorização para
continuar o: funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem.

Decreto' n.31.471 - de 18 de setem
bro de 1952.

Publicado no ·D. O. de 9 de outubro
de 1952.

NíQUEL
Autoriza o cidadão brasileiro Ma

riana de Oliveira Wendel a pesquisar
minérios de fósforo, ferro, manganês,
cromo, níquel, cálcio) magnésio) alu
mínio e associados, 1W município de
Registro, Estado de São Paulo.

Decreto n. 31.748 - de 7 de novem
bro de 195·2.'

Publicado no D. O. de de 12 de no
vembro de 1952;

NúCLEOS COLONIAIS
Desincorpora e emancipei lote rural,

do Núcleo Colonial "São Bento", no
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 31.931 - de 17 de de
zembro de 195-2.

Publicado no. D. O. de 19 de deaem....
bro de 1952.

o
OBRAS PúBLICAS

Dts-1Jõe sôbre a aprovação de tabe
las de preços para execução de obras.
a cargo do Ministério da Viação e
Obras Públicas, e dá o-ú;fJras imnnâén
ciae.

Decreto n. 31. 788 - de 13 de no--
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de novem
bro de 1952

OBRIGAÇõES DE CRIADORES E RE
CRIADORES DE GADO I\OVINO

Ver: Criadores de gado bovino e Te
criadores de ,gado bovino.

OBSERVATóRIO METEOROLóGICO

Declara de utilidade públwa~ para
fins ae aeeoproimaçõo, uma área ,de
terreno necessária. a instalação de um
Observatório Meteorológico na Capi
tal do Estado de São Paulo,

Decreto n. 31.762 - de 12 de no
vembro de 1952.

Publicado DO D. O. de 17 de no
v.ernbro de 1952.
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OfiCIAL ADMINISTRATIVO

Suprime cargo provisório.

(D. A. S. P. - Q. P.l.

Decreto n. 31.!616 - de 17 de ou
tubro, de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de outu
bro de 1952.

OfiCIAIS AUXILIARES

Altera a distritnuçtic do efetivo do
Quadro de Oficiais Auxiliares da Ma
rinha, a que se retere o Decreto núme
ro 30.827, de 10 de março de 1952.

Decreto TI. :U. 837 - de 24 de no
vembro de 1952.

PublicaJd.o no D. o. de 26 de novem
bro' de '1952.

OfiCIAIS DO QUADRO AUXILIAR
DE OFICIAIS (Q.A.O.)

Permite aos oficiais do Q.A.O. o in
gresso nos Cursos da Escola de Saú
de do Bxércita,

Decreto n. 31.604 _ de 16 de ou
eubro de 1952.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro ,de 1952.

OPERA,RIO DE ARTES GRÁFICAS

Suprime cargos extintos.

(M. F. - Q. S.l.

Decreto n. 31.817 __ de 20 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 2:Z de no
vembro de 1952.

- Suprime cargos extintos.
(M. F. -- Q. S.l.

Decreto n. 31. 829 - de 20 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de novem
bro de 1952.

ORÇAMENTO GERAL DA REPú
BLICA

Autoriza o Poder Executivo a cons
truir c pavimentar o trecho Iturnbía
Ta-Monte Alegre de Minas, ,da,BR-14,
do Plano Rodoviário Nacional, e a li
gação Iâonte-Aleçre-Uberíãndia.

Lei n. 1. 680 - de 1 de outubro de
195,2, . I

Publicada no D. O. de 7 de outubro
de 1952.

ORÇAMENTO GERAL DA REPú
BLICA

.- Altera,sem aumento de despesa,
o Anexo n.o 21 ~ Mini.$tério da rusti
ça e Negócios Interiores -para o
exercício de 1952 (Lei n.O 1..487, de 6
dezembro de 1951).

Lei n. 1.745 - de 26 de novembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 28 de novem
bro de 195-2.

- Estima· a Receita e fixa a Des
pesa da União para o exercício fínan
ceiro de 1953.

Lei n. 1.757 _ de 10 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 13 de dezem
bro de 195·2.

Retificada no D. O. de 15 de de
zembro de 1952 e 2 de janeiro de
1953.

- Retifica a Lei n.o 1.487, de 6 de
dezembro de .19'51, que estima a receita
e fixa a despesa da União para o exer
cicio de 1952, e dá. outras promõénctas.

Lei n. 1. 758 - de 12 de dezembro
de 1952.

Publicada no D".O. de 12 dedezem
bro de 1952.

- Altera, sem aumento de despesas,
o Anexo n.o 25, do Orçamento Geral
da República para o Exercício de 1952;

Lei n. 1. 766 - de 18 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 22 de dezem
oro de 1952.

- Abre, pelo Ministério da Faeen-»
da, o crédito suiptementar de Cr$ ....
300.000,00 em retôrço âà verba que es
pecifica.

Decreto n. 31.560 - de 8 de outubro
de 1952.

Publicado no D. o. de, 11 de .outu
bro de 1952.

OCRE
Autoriza o cidadão brasileiro Vitó

rio Bizeto d; pesquisar ocre e associa
dos. no município de Castro, Estado
do 'Paraná.

Decreto n. '31. 581 - de 9 de outu
bro de .1952.

Publicado no D. O. de 17 de outu
bro de 1952.
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ORDEMDOSADVOGADOS DO
BRASIL

Dispõe sôbre o concurso de provas
para o. ingresso .na -nuiçistraturà vita
licíü.

Lei n. 1. 727 »: -d,ê 8 de novembro de
1952

Publicada no D. O. de 12 de novem
bro de 1952.

ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE
MiNÉRIOS LTDA. - OBRAMIL

Auicríea: a Organização Brosileirà
de Minérios' Lida. ~ OBRASIL, a jun
cionar como enunéea de -mineraçõo,

De-ereto n.. 31.692 - de 1 de no-
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de novem
bro ~~ 1952.

ORGANIZACÃO JU,D""IARIA DO
m:::<I!UTÓ FEDERAL

Modifica os arts. 142; 153 e 138 do
Decreto-lei n,o 8.527, de 31 de dezem
bro de 194'5 _ Código de orçasueaçco
Judiciária ç,o Distrito Federal - _e au,
toríea Q Poder Executivo a abrir, pelo
Ministério' da Justiça, o crédito espe
cial de c-s 166.6ÜO,OO.

Leí.n. 1.734-A - de 17 oe novem
bro de 1$52.

Publicada no D. O. de 22 de no
vembro de 1952.

óRGÃOS PARAESTATAIS

Concede abono de emergências aos
eeroiâoree civis ao Poder Executivo e
dos Territórios, e dá outras providên
cias.

Lei n. 1. 765 - de 18 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 18 de dezem
bro de 1952.

ORQUIMA - INDúSTRIAS QUI
flllCAS REUNIDAS S.A.

Autoriza Orquima - Iruiústrías Quí
micas Reunidas S. A., a' pesquisar mo
-noeüa, iimenita, zirconita e associa
dos) no município de João João, da
Barra, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 31.520 - de2 de outu
bro de 1952.

. Publicado no D.. o; de 11 de outubro
de 1952.

OURO

Autoriza o cid..adâo. brasileiro Ro
berto de Sousa Dantas a pesquisar
tiiaaruuües, ouro e associados no mu
nicípio de Diamantina, Estado de Mz-
nas Gerais. -

Decreto n. 31.524 - de 2 de outubro
de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de outu
bro de 1952

- Autoriza Minas Serrinha tsaa, a
pesquisar diamantes, ouro e associa
dos, no nnuucipio de tnumamtma, Es
tado de M~inas Gerais.

Decreto n. 31-.529 - de 2 de' outu
brade 1952.

'Publicado 110 D. O. de 11 de outu
bro de 1952.

- Renov.a o Decreto 11,.0 28.131, de
16 de meto de 1950.

Decreto n. 31.716 - de 5 de novem
bro de 1952.

Publicado no D. O. de 7 de novem
bro de 1952.

.- Autoriza o cidadão brasileiro Jose
..iWoreira Lopes a pesquisar ouro e as
eoctaâoe, no município de Pitamçui,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 31.751 - de 7 de novem
bro de, 1952.

'Publicado no D. O. de 12 de novem
bro de 1952.

- Renova o Decreto n. o 27.993, de
12 de abril de 1950.

Decreto 'no 31'.79~ - de 19 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de novem
bro de 1952.

- Autoriza o cuuuião brasileiro An
tônio Dia-rrWntino NeTY a pesquisar
1JLi11ério de cobre, vanádio, titâ1tio, ou
ro e ossociaõce, 1W município de Foz
de Iguaçu, Estado do Paraná.

Decreto n. "31.858 - de 27 de no
vcmbro de 19-52.

Publicado 110 D. O. de 3 de dezem
bro de 1952
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OURO
- Autoriza c cidadã brasileira Ge

rauiina: Iâenicúcci "I'ortcrielo a pes
quicar cassiterita, numaeita, mimería
de ouro e associados no município de
São João. del Rei) EstadiJ de Minas
Gerais.

Decreto n. 31.970 - de 19 de de-
zembro de 1952.

Publicado 10 D. o. de 29 de de-
zembro de 1952.

-' Renova o Decreto n.o 26.543, de
31 de r~arço de 1949.

De-creto ri. 32 .:021 - de 29 de de
zembro 'de 19"52.

Publioado no D. O. de 2 de janeiro
de 1953.

_ Renova O Decreto 12.° 26.544, de
31 de ma1·ço de 1949.

Decreto n. 32.022 - de 29 de dezem
bro de 195·2.

Publicado no D. O. de 2 de janeiro
de 1953.

- Ren01Ja o Decreto 12.° 26.545, de
31 de março de 1949.

Decreto n. 32.023 - de 29 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 2 de janeiro
d,e 1953.

- Autoriza o. cidadão brasileiro
Lourival Pinheiro Ferreira a ;PeSqui
ear minério âe ouro, no município de
TUTiaçu, do Bstaâo do Maranhão..

Decreto n. 32.{l27 - de 29 de, de
zembro de 1952

Publicado no D. O. de 2 de janeiro
de' 1953.

p

PAN AMERICAN WORLD AIR
WAYS INC.

Scncede à sociedade anônima "Pan
AmeriCan World Airways Inc." auto
rização para continuar a funcionar na
República.

Decreto n. 31.895 - de 5 de de
zembro de 19·52.

Publicado no D. O. de 16 de: dezem
bro de 1952.

PATRÃO

Suprime cargos extimtce.
(M. F. c Q. s.r.

Decreto n. 31.82{) - de 20 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de novem
'b1'0 de 195,2.

PECUARISTAS

DiEI;.:óe sõorc a forma de pagamen
to das asouuu: dos criadores e recria
dores de gado bovino, e dâ ouírae pro
vidéncia::J.

Lei 11. 1.728 -'de 10 de novembro
de 1952.

Publicada DO D. O. de 13 de no
vcmbro de 9z·2.

PEDRAS CORADAS
Autoriza 'o cidadão brasileiro Jaime

Gonzaga aa Cusüui a pesquisar mica,
peârcs coradas e «ssoc-ccos, ?"O mU
nícipío de Conselheiro Pena, Estado
de ]finas Gerais.

Decreto n. 31,847 - de 26 de no
vembro de 1952..

Puolícado no D. o. de 29 de novem
bro de 1952.

PEDRAS PRECIOSAS
Autoriza Albino Coelho ,Romero a

comprar. pedras preciosas.

Decretoll. 31.660 - de 24 de outu
bro de 1952,.

Publicado no D. O. de 29 de novem
bro de 1952.

- Autoriza Samuel Amaral Brtto
a comprar pedras preciosas.

Decreto n. 31.779 - de 13 de' no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de novem
bro de 1952.

_ Autoriza Ecy Guerra Lemos a
comprar pedras preciosas.

Decreto n. 31. 78n ~ de 13 de no
vcmbro de 1952.

Publicado no D. O. de 20" de no
vembrc de: 1952.
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PENHOR PECUÁRIO
Dispõe sôbre a forma de pagame,nto

das dívidas dos criadores e recriado
res .de çaâo boomo, e. dá outras pro
vidências.

Lei n. 1.728 - de 10 de novembro
de 1952.

Publicada no D_ O. de 13 de novem
bro de 1952.

PENSõES
Autoriza o Poder Executivo a abrir,

pelo Ministério, da Justiça e Negócios
Interiores, o crédito eeiecuü éleCr$ ..
480.000,00 para pagamento de lpensão
especial aos veteranos da Revolução
Acreana.

Lei n. 1.6"79 - de 1 de outubro de
1952.' ,

Publicada no D. O. de 7 de outubro
de 1952.

- Concede pensão especial ã menor
Ma1'ia,Edite de Oliveira, filha de Joâo
Rodrigues de Oliveira, extranumerário
diarista da Beirada de Ferro Central

~~Je~%:'/::/e;:.~ale;:;.conseqüência' de

Lei n. 1.687 - de 2 de outubro de
1952,

Publicada no D. O. de 7 de outubro
de 1952.

---.: Concede pensão especial de Cr$ ..
273,00 mensais a Honorina: Cavalcan
te de Moura" genitora de Francisco Ca
valcante 'de Moura, servidor público,
falecido no exercício de suas funções.

Lei n. 1.688 - de 2 de outubro de
1952.

Publicada no D. O. de 7 de outubro
de 1952.

- Concede pensão mensal de Cr$
3.620,00. a Vera Vieira Garcia, ,viúva
do agr.ônomo Murilo Geraldo Garcia,
morto .em virtude de agressão em
serviço, e dá outras pr01fldências.

Lei n . 1.726 - .de 8 de novembro
de 1952.

·Publicada no /D. O. de 12 de no
vembro de 1952.

- C01Weàe a pensão especial de Cr$'
1. 145,30 mens.ats à viúva do engenhei
ro José M,aia Filho.

r.eí. n. 1. 739 - de 21 de novembro
de 1952.

Publicada no D. o: de 25 de novem
bro de 1952.

PENSõES
_ Concede pensão especial à Viúva

e filhos menores do ex-investigador
Luciano Maciel.

Lei n. 1.755 _ de 5 de dezembro de
1952.

Publicada no D. O. de 10 de dezem
bro de 1952.

- Concede penedo eeiecuü de Cr$
1.507,80 mensais a Alda MourâoMota
Reis, Ana Maria Mourão Mota Reis, e
Rogério Moto, Reis, viúva e filhos do
Dr . Jorge Lessa Mata' Reis.

Lei 1"'.. 1.776 - de 19 de dezembro
<\e 1952.

Publicada no D. O. de 23 de dezelll
bro de 1952.

PERMUTA DE IMóVEIS
Autoriza a permuta de imóve-is ee

tre a União e o Município de Amc'a
ju, capital do Estado 'de Sergipe.

Decreto n. 31.&54 - de 6 de outu
bro de 19&2.

Publicado no D. O. de 11 de outubro
de 1952.

l\ESCADORES

Altera dispositivo do Decreto-lei nú
mero' ,3.832 ae 18 de novembro de
1941. que dIspõe sôbre a sZfuação, pe
rante o Instituto de Aposentadoria €I
Pensões dos Marítimos, dos armadores
de pesca e dos pescadores e empre
gados lem profissões conexas com a
indústria da pesca.

Lei TI. 1.707 de 23 de outubro
de 1952,

Publicada no D. O. de 27 de oubu
'Oro de 1952.

PESQUISAS
Ver o nome do elemento pesquisado.

PESSOAL DE OBRAS DA UNIÃO
Concede abono de emergência aos

servidor-es civis do Poder Executivo e
dos Territórios, e dá outras provi
dências.

Lei .n. 1.765 - de 18 de dezembro
de 1952.

Publicada TIO D. O. de 18 de dezem
bro de 1952.
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PESSOAL DE OBRAS DA UNIÃO

- Dispõe sôbre os seguros de aci
dente do trabalho MS instituições de
Previdências Social.

Decreto n. 31. 984 - de 23 de -de
zembro-de 19-52.

Publicado no D. O. de 24 de dezem
bro de 1952.

PLANO DE INDENIZAÇõES D:E
GUERRA

Dispõe sôbre os PlanOs de Indeniza
ções éle Guerra e dá outras providên
cias.

Decreto ri. 32.013 - de '29 de de-
zembro de 1952. .

Publicado no D. O. de 29 de dezem
bro de 1952.

PESSOAL DO CONSELHO SUPE
RIOR DAS CAIXAS ECONôMI
CAS FEDERAIS

Concede abono de em,ergência aos
serouioree civis do Poder ExecuPivo e
dos Territórios, edá outras providên
cias.

Lei n. 1. 765 -- de 18 de dezembro
de 1952.

Publicada no D 8 0.- de 18 de dezem
íbro de 1952.

Concede abono de emergência aos
servidores ciVis do Poder Executivo e
dos Terriióríos, e dá outras providên
das.

Le1 n. 1.765 - de 18 de dezembro de
1952.

Publicada no D. O. de 18 de dezem
bro de 1952.

PLANO DE UNIFORMES
Altera a redação do item XIII do

art. 43 do Plano dos Uniformes para
uso dos Oficiais e Praças da Aeronaai
tica.

Lei n. 1.684-A - de 1 de outubro
de 1952.

Publicada no D .0. de 9 de outubro
de 1952.

PLANO RODOVIÁRIO NACIONAL
Autoriza o Poder EXecutivo a eous

truir e paanmentar o trecho Itumbia
ta-Monte Alegre de Minas, da BR-!4,
do Plano Roaooíárto Nacional, e a
ligação Monte Alegre-Uberlândia.

Leí n.? 1.680 - de 1 de outubro
de 1952.

Publicada no D. O. ée 7 de outu
bro de 1952.

PODER JUDICIÁRIO

Abertura de Crédito - Ver: - Cré
dito Especial e Credito S1tplf.mentar.

PODER EXECUTIVO
Abertura de Crédito --'- Ver: Crédi

to Especial e Crédito SllIplementar.

- Amplia o programa de primeira
Urgência, constante dos artigos 21 e
22 da Lei número 302, de 13 de julho
de 191,;8.

Lei n.? 1. 787- de 30 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 31 de de
zembro de 1952.

Retificada no D. o. de 2 de [anel
ro de 1953.

EXE
DiE

PESSOAL DOS SERVIÇOS
CUTADOS EM REGIME
ACôRDO

PIRITA

Autoriza o cidadão brasileiro reó
dulo Pereira a pesquisar pirita~ mine
rio ,de manganês e associados) no mu~

nicípio de Ouro Préto, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 31.694 - de 1 de no
vembro de 19-52.

Publicado no D. O. de 6 de novem
bro de 1952.

PLANOS DE CLASSIFICAÇÃO DE
CARGOS E DE REVISÃO DE Ní
VEIS DE REMUNERAÇÃO

Dispõe sôbre a constituição e fun
cionamento da Comissão de Técnicos,
prevista no artigo 259 da Lei númerO
1. 711; de 28 de outubro de 1952.

Decreto n. 31.902 _ de 8 de dezem
bro de 195·2.

Publicado no D. O. de 10 de dezem
bro de 1952.

POLíCIAS MILLTARiES

Autoriza o Pode?' Executivo a abri?',
pelo Ministério da Justiça e Negocias
Interiores, o crédito esiecaai de Cr$
600.000,-00, aeetmoao à reçuuuíeação
de despesa efetuada, no exercício de
1950. pela Policia: Militar do Distrito
Federal.

Lei n. o 1.700 _ de 15 de outubro
de 1952.

Publicada no D. O. de 18 de outu
bro de 1952.
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POLíCIAS MILITARES PREFEITURAS
- Autoriza o Poder Executtvo a

abrir, pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, Q crédito suple
mentar de Cr$ 6.200.000,00 à dotação
atribuída à Verba 1 do Anexei 21 da
Lei n. 1.487, de -6 de dezembro de
1951.

Lei n. 1. 788 ---..:. de 30 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 31 de de
zembro de 1952.

POLIGONO DAS S:I':CAS
Dispõe sôbre a jorma de pagamento
das dividas dos criadores e recriado
res de gad() -oooina, e dá outras pro
vidências.

Lei TI.o L 728 - de·1O- de novembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 13 de no
vembro de 1952.

PORTOS
Aprova projeto e orçamento para o

prolongamento do cais do Pôrto No
vo, na eiaoae do Rio Grande.

Decreto n." 31.589 - de 14 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de outu
bro de 1952.

PORTOS MILITARES
Ver: BCl:S?S Militares.

PRAZOS
Revigora o prazo a que se refere o

artigo 4.0 , (la Lei n.O 1. 239-A, de 20
de rwvembro de 1950.

Lei n.c 1. '720-C _ de 3 de novem
bro de 1952.

Publicada no D. O. de 7 de no
vembro de 1952.

PREÇOS MíNIMOS
Ver o nome dos produtos.

PREFEITURAS
rnaoma à Preteiturà Municipal de

Irüuiusna, concessão para distribuir
energiJa elétrica, no munic~pio de
Lnnauma, Es;tado de Minas Gerais.

Decreto TI.O 30.349 _ de 28 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de 1952.

- Revalida, o Decreto n.O 19.820, de
18 de outubro de 1945, que outorgou à
prefeitura Municipal de Guapca«,
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica de um desnivel
existente no rio Guapore, no distrito
da sede do município de Guaporé,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n.v 30.459 - de 28 de ja
neiro de 1952 ..

Publicado no D. O. de 4 de outu
bro de 1952.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar doação de um
terreno situado em Varginha y no Es
trulo de Minas Gerais.

Decrete n.c 31.493 - de 30 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de outu
bro de 1952.

- Autoriza o Serviço do Patrimã
nio da união a aceitar daação de ter
renos situados em Jusuiuii, no Estado
de São Paulo.

Decreto n.v 31.614 - de 17 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de outu
bro de 1952.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
Um terreno situado no Município de
Ribeirão Cíaro, no Estiado do Paraná.

Decreto n.c 31.632 - de 22 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1952.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nío da Uniiic a aceitar doação de ter
ras situadas 1~O mun1.lcf{1Jio de São
João do Piauí, no Estado do Piauí.

Decreto n.v 31.633 - de 22 de outu
bro d-e 1952.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1952.

---C- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União [a aceitar doacão de
terreno situado· em Araraxnuiro, no
Estado de São Paulo.

Decreto n ..O 31.661 - de 24 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de outu
bro de 1952.

- Abre ao lIfinistérto da Educação
e Saúde, o crédito especial de Cr$ .
2:00.000,00, para atender às despesas
com auxílio à Prefeitura de Blume
n1·U.

Decreto n,e 31.711 - de 4 de no
vembro de 1952.

'Publicado no D. O. de 7 de no
vembro de 1952.
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PREFEITURAS
- Autoriza o Serviço do Pctrímó

nio da União ia aceitar doação de
um terreno situado no Município de
Formiga, no Estado de Minas Gerais.,

Decreto n ..o 31.781 - de 13 de no~

vembro de 1952.
Publicado DO D. O. de 17 de no

vembro de 1552.

- Autoriza o serviço do Patrímõ
nio da União':a aceitar doação de
imóvel situado no Município de Cal
das, no Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.O 31.852 _ de 27 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de dezem...
brc de 1952.

- Autoriza- o Serviço do Pairimo
nio da União a etetiuir a reoerulo à
Prefeitura Municipal de Uruçiuuana,
no Estado. do Rio Grande do SUl, do
imóvel doado que menciona.

Decreto n..? 31.884 - de 4 de de
zembro de 1952,

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1952.

- Autoriza0 Ser-oico do Patrimõ
nia da União' 'a aceitar acaoõo de
imóvel situado no Município de Gua
rapuava, no Estado do Paraná,

Decreto n.S 31.949 - de 15 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de 1952.

PRESID>:NCIA DA REPÚBLICA

-c-Abertura de crédito _ Ver: Crê..
dito Especial.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Decreto Legislativo TI.o. 62 - de
1952.

Publicado no D. O. de 13 de no
vembro de 1952.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA DO
CHILE

Decreto Legislativo TI.O 60 de
1952.

Publicada no D. O. de 18 de ou
tubro de 1952.

PRESID:ENTE DO E S T A D O DE
ISRAEL

Manda spreetar a Sua Excelência o
Senhor Chaim Weizmann, Presiden
te do Estado de Israel, as honras de
Chefe de Estado,

Decreto TI,o. 31. 751-A _ de 9 de
novembro de 1952.

Publicado no D. O, de 10 de no
vembro de 1952.

PRESIDJARIOS

Dispõe sôbre os seguros de aciden
te do trabalho. nas instituições de
Previdência Social.

DEcreto n.v. 31.984 ~ de 23 de de
zembro de 1952.

Publícado no D. O.' de 24 de de
zembro de 1952,

PREVENÇÃO CRIMINAL

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, o crédito especial de cr$
500.000,CO, pam instalação da l,a
Conferéncia Regional das Nações
Unidas n~ América Latina.

Lei n..? 1.740 - de 21 de novem-
bro de 1952,

Publicada na D. o. de 25 de no-
vembro de 1952.

PREVID>:NCIA SOCIAL

Determina aproveitamento de ser ~
vidores de Caixas de Aposentadoria e
Pensões em outros 'órgãos da, Previ
dência Social,

Decreto n.? 31.549 - de 6 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O, de 11 de.outu
oro de 1952."

PROCURADOR

Altera iJ. carreira de Procurador do
Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Comérciários, e dá outras
providências.

Decreto n.c 32.034 - de 30- de de
zembro de 1952.

publicado no D. O. de 30 de de
-zembro de 1952.

PROCURADORES PúBLICOS

Modijlea os arts. 142, 153 e 188 do
Decreto-lei n.o. 8.527, de 31 de de
zembro de 1945 ~ Cód. de Organiza
ção Judiciária do Distrito Federal ~
e autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça, o crédito
especial de Cr$ 166.600,00.

LeI n.? 1.734-A - de 17 de novem
bro de 1952.

Publicada no D. O. de 22 de no
vembro de 1952.
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PROJETOS E ORÇAMENTOS

Aprova prOjetos e orçamentos para
obras na esplanada de cateumaia. da
variante Mírante-Guaíçara, da Estra
da de Feno Noroeste do Brasil.

Decreto n.? 31.543 - de 6 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 9 de ou
tubro de 1952.

:- Aprova projeto e orçamento pa
Ta ampliação da estação de Pedro Ce
lestino, na Estrada de Ferro Noroeste
do Brasü.

Decreto n.? 31. 584 _ de 13 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1952.

- Aprova Iprojeta e: orçam-ento pa

ra o prolongamento do cais' do Pôrto

Novo, na cidade do Rio Grande.

Decreto n.v 31. 589 - de 14 de ou

tubro de 1952.

Publicado no D. O.de 17 de outu

bro de 1952.

- Aprova projeto e orçamento para

construção da variante "Campinas",
na linha Goiânia-Araguaia, da Es

trada de Ferro de Go~ás.

Decreto n.? 31.'649 - de 28 de ou

tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de outu

bro de 1952.

- Aprova projeto e orçamento pa

ra construção de um(t subvariante na

ligação [errooiaria Teresina-Piripiri.

Decreto n.? 31.703 - de 3 de ~ no

vembro de 1952.

Publicado no D. O. de. 3 de no

vembro de 1952.

- Aprova. -proietoe e orçamentos

para conaueao do trecho do quilôme

tro 57 + 253 ao km . 81 + 404,59, da

variante Mirante-Guaiçard~ da Estra

da de Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto n.c. 31.710 - de 3 de no
vembro de 1952.

publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1952.

PROJETOS E ORÇAMENTOS

Aprova projeto e orçamento para
a execução do 2,° grupo de obras na
esplanada de ponta Porã, sztuada -no
ramal de Campo Gr:ande a Ponta
Porâ, da Estraàa, de Ferro Noroeste
do Brasil.

Decreto n.? 31. 924 - de 15 de de
zembro de 1852.

Publicado no D. O. de 18 de de
zembro de 19,,)2.

----,- Alprot'a projeto e orçamento pa

ra construção da ponte rodoterrooià

ria sôbre o rio Jacuí, na linha terro

viária Pelotas-Canguçu-Barreto, nO

EstadO do Rio Grande do SuL

Decreto n.? 31.945 - de 18 .de de
zembro de 1952.

Publicado DO D. O. de 22 de de
zembro de 1952.

PROMOÇõES

Modifica o artigo 461, do oeereto

lei n.o 5.432, de 1 de maio de 1943 

(Consolidação das Leis do Trabalho) .

Lei n.v 1.723 - de 8 de novembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 12 de no
vembro de 1952.

--,- Disp~e .sôõre promoção ao pôsto

de ã.vs Tenentes dos Suotenetites, S1t

botiiccus e Sargentos do Exercito e

da Aeronáutica na Itália, como inte

grantes da Fôrça Expedicionaria Bra

sileira, que possuiam até o término da

guerra O Curso de Comandante de

Pelotão, Seção OU equivalente; ou o

Curso de Bspecíalieta da Aeronáu

tica.

Lei n.o 1.732 - de 24 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 26 de de
zembro de 1952.

- Dispõe sôbre o interstício para

promoção de Primeiroe-Tenetitez ao

pôsto de Capitão.

Decreto n ..O 31. 832 _ de 21 de no

vembro 'de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de no

vembro de 1952.
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PROVA TESTEMUNHAL

Altera o artigo 141, e o item ti, do
artigo 134, do Código Civil Brasileiro.

Lei n.c 1.768 - de 18 de dezembro
de 1952.

Publicada 110 D. O. de 23 de de
zembro de 1952.

Q

QUADRO DE OFICIAIS AUXILIA
RES DA MARINHA

Altera a distribuiçãO do eieuvo do
Quadro de Oficiais Auxiliares da Ma
rinha, a que se refere o Decreto nú
V1ero 30.627, de 10 de ~rço de 1952.

Decreto n.c 31.837 - de 24 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 26 de no
vembro de 1952.

QUARTZITO

Renova o Decreto n ..o 28.222, de 9
de junho de I9S0.

Decreto n..o. 31.'572 _ de 9 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de outu
bro de 1952.

- Renova o Decrete n. O 27.817, de
24 de fevereiro de 195r..

Decreto n.? 31.798 - de 19 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O de 22 de no
vembro de 1952.

--,- Renova o Decreto n.o 28.521, de
17 de agâsto de 1950.

'Decreto n.s 31.800 - de 19 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro de 1952.

- Auto.riza os cidadãos brasileiros
Jorge Silveim Melo Filho e Joaqulm
Carlos Lara Pereira Pinto a pesquisar
xisto, quartzito, granito e associados,
no município de Guoruuioe, Estado
de São Paulo.

Decreto n.v 31.973 - de 13 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1952.

QUARTZO

Autoriza os cidadãos brasileiros La
cerdino de Oliveira Campos, co-ces
Serra M-acha·dó e João Serra Macha
do Filho a pesquisar -quartzo e asso
ciados, no município de Pompeu, Es
tado de !l'1inas Gerais.

Decreto n.? 31.6UO - de 15 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de outu
bro de 1952.

- A utoriza os cidadãos brasileiros
Antônio Custódio dos Reis e Sebastião
Luís Pinneiro a pesquisar quartzo e
associados na Município de Cristais,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 31. 700 - de 1 de no-
vembro do 1952.

'Publicado no D. O. de 6 de no-
vetnbro de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Simlplício Antunes Armondes a pes
quisar mica, quartzo e aseoeiaaae. no
município de Conselheiro 'Pena, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n.? 31. 717 - de 5 de no
vembro de 1952.

publicado no D. O. de 7 de no
vembro de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Agcnor Antônio de Faria a pesquisar
mica, quartzo, berilo e associados, no
município de Galiléia, Estado de l1ft
nas Gerais.

Decreto n.? 31.718 - de 5 de no
vembro de 1952.

Publicado no D.· O. de 7 de no
vembro de 1952.

- 'Autoriza o cidadão brasileiro
João Evangelista pereira a pesquisar
caulim, quartzo e mica, no município
de Juiz' de Fora, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.s 31.765 - de 12 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1952.

- Renova o Decreto n.o 28.281, de
21 de junho de 1950.

Decreto n.v 31.771 - de 12 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de H~52.
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QUARTZO

,- Renova o Decreto nY 28.283, de
21 de junho de 1950.

Decreto TI.o 31. 772 - de 12 de no
vembro de 1952.

Publicado no ,D. O. de 17 de no
vembro de 1952.

- Renova o Decreto n,o 28.285, de

21 de junho de 195'0.

Decreto n.c 31.773 - de 12 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1952.

- Renova o Decreto n.o 27.818, de
24 de fevereiro de 1950.

Decreto TI.o, 31.774 - de 13 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1952.

. - Autoriza o cíaaaao brasileiro

José Asiamiam a pesquisar quartzo e

associados} no município de Cristali

na, Estado de Goiás.

Decreto TI.o 31. 785 - de 13 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro

JOsé Adamian a pesqui!>uT quartzo e

associados, no município de crístou

na, Estado de GOiás.

Decreto n.c 31. 802 _ de 19 de no
vembro de 19.i2.

Publicada no D. O. de 22 de no
vembro de 1952.

- .Autoriza a cidadã brasileira Ja
mila Jacob Curi a pesquisar quartzo
e assccuuios, no município de Bo
caunxi, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 31.863 - de 27 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1952.

- Declara sem efeito o Decreto
n.!) 30.750, de 14 de abrtl de 1952.

Decreto n," 31.874 - de 3 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de ;) de de
zelnbro de 1852.

QUARTZO

- Autoriza Qcicladão brasileiro
José Adamia,n a -peequuar quartzo e
assoeuuios no município de Crístati
1W, Estdo 'de Goiás.

Decreto n.o 31. 898 - de 1 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de de
zembro de 1952.

- _ Autoriza Q cüladãobrasileiro
Marcoímo Rióeíra c: pesquisar quartzo

e associados, no município de Sento
Sé, Estado da Bahia.

Decreto n.v 31.971 - de 19 de de
zembro de 1952.

IPublicado 110 D. O.de 29 de de
zembro de 1952.

- Autoriza a cídadã brasileira Hen-:
riqueta dos Anjos Maia a -pesquisar
quartzo, no municipio de Cristais, Es
tado de Mino.s G~rais.

Decreto n.c ' 32. i)26 _ de 29 de de

zembro de H 152 .

Publicado 'no D. O. de 2 de janei
ro de 1953.

R

R.G. DUN & BRADSTRE:ET COM
PANY

Revoga o Decreto que COncedeu à
sociedade anônima "R. G. Dun &

Bradstreet Compa.n1l" autorização ,pa
ra funcionar na República.

Decreto TI.o 31.624 - de 17 de ou
tubro de 1952.

Publicado no o, O. de 29 de outu
bro de 1952.

RÁDIO CLUBE PARANAENSE LI
METADC'l. .

Outorga concessão à Rádio Clube
Paramaense Limitada para instalar
um transmissor de radiOdifusão em
ondas curtas,

Decreto n.? 31.447 - de 12 de se~

temere de 1952.

PUblicado 110 D. o. de 22 da outu
bro de 1952-.

RADIODIFUSÃO

Vier o nome da emprêsa concesiso
náría.,
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RÁDIO SOCIEDADE GAUCHA S·A.

outorga concessão à Radio SOcie
dade Gaucha S. A . para estabelecer
quatro transmissoras de ondas cur
toe em Põrto Alegre. Estado do Rio
Grande do Sul.
Decrete n.c 31.261 - de 11 de agõsto
de 1952,

Publicado no 'lJ. O. de 22 de outu~

bro de 1952,

RADIOTELEFONIA

Ver o nome da emprêsa concessio
nária,

RADIOTELEGRAFIA

Ver o nome da emprêsa conéessío
nárta..

RAIMUNDO- CORREIA

Modifica o artigo 1.0, e a letra "b",
do artigo 3.°., da Lei n.o 1.024, de 28
de dezembro de 194.9.

Lei n.v 1.773 - de 19 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de .1952.

REAVALIAÇÃO DE ATIVO

Prorroga o prazo estipulado aos pa
rágrafos 2,° e 3,°, letra "h", do artigo
1.°, da Lei n. 1.474, de 26 de nOVem
bro 'de 1951.

Lei n. ~.. 772 - de 18 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 22 de de
zembro de 1952,

REClLASSIFICAÇÃO . DE SERVI-
DORES

Dá nova redação aos itens 11'e III,
do artigo 1.('. do Decreto n, 31.480;
de 1-8 de, setembro de 1952.

Decreto n. 31. 989 - de 24 de de-
zembro de 1952. "

Publicado no D. 'O. de 26 de de~
zembro de 1952.

RECRIADORES DE GADO BOVINO

Dispõe sôbre a forma de pagamento
das dívidas dos crixuicree e recriado
res de gado ,bOvino, e dá outras pro
Vidências.

Lei n , 1.728 - de 10 dó novembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 13 de no
vembro de 1952,

RECURSOS CRIMINAIS

MOdifica o artigo 609 do Código de
Processo Penal.

, Lei n.e 1. 72ü~B - ~e 3 de novem
bro de 1952,

Publicada no D". O, de 7 de no
vembro de 1852.

RtDE FERROVIÁRIA DO NOR
DESTE

Concede aocno .de emeraéncic nos
serouiores civis do Poder Executivo e
dos Terríiórion, e dá outras provi
dências.

Lei TI.o 1.765 - de 18 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 18 'de de
zembro de 1952.

- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de, desapropriação pela Rêde
Ferroviária do Nordeste, o domínio
útil de faixa de terreno de marinha.
na cidade de Recife, Estado de Per
ncmbucc,

Decreto n.c 32.017, de 29 de dezem
bro de 1952.

Pu'Dlicado no D, O. de 2 de janeí
1'0 de 1953,

RtDE VIAÇÃO PARANÁ - SANTA
CATARINA

Concede abono de emergência aos
servidores civis do Poder Executivo e
dós Territórios, e dá outras provi~

tiênciae,

Lei n,c 1.765 - de 18 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 18 de de
zembro de 1952,

REGIMENTOS

Altera .o Regimento do D, A .S .P ,

Decreto n.o 31'.550 - de 6 de ou
tubro de 1952,

Publicado 210 D. O de 11 de outu
bro de 1952.

- A ltera o Regimento do Instituto
do A,çúcar e do Alcool, aano-oaao pelo
Decreto n. 29.118, de lO de janeiro de
1951 e d4 outras providências.

Decreto n,e 31.552 - de "6 de outu
bro de 1952.

Publicad(J no D. O, de 11 de outu
bro de 1952.



246 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

REGIMENTOS
_ Altera o Regimento do Sernico

de Saúde dos Portos, aprovado pelo
Decreto n. 9.302, de 28 de abril de
1942.

Decreto n. 31.838 - de 25 de no
vembro de 1952.

Publíoado no D. O, de 2;6 de no
vembro de 1952.

REGULAMENTOS

Aprova o Reçulamento de Admi
nistração da Aeronáutica (R.A.D.A.).

Decreto n. 31. 402 - de 8 de setem
bro de 1952.

'Retificado no D. O. de 22 de ou
tubro de 1952.

- Acrescenta disposnivos do Reçú
lamento de Uniformes do Pessoal do
Exército.

Decreto n. 31.553 - de 6 de outu
bTO de 1952.

Publicado no .p. O. de 11 de ou
tubro de 1952.

Retifica as Instruções baixadas
pelo Decreto n. 2.744, de 20-6-38,
e o art. 55, n.O 53, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n. 6.031, de 26
de julho de 1940, na parte em que re
gula a inspeção de saúde dos asilados.

Decreto n. 31.537 - de 13 de ou
cubro de .:..952.

Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1952.

- Modifica (l reâuçãs» da letra "b"
do art. 98 do Regulamento. para as
Escolas Preparatórias, alprovado pela
Decreto n. 18:732, de 28 maio -de
1945,. e alterado pelo Decreto número
28.409, de 20 de julho de 1950.

Decreto n . 31 605 - de 16 de ou
tubro de 1952.

.Publicado no D. O. de 16 de outu
bro de 1952.

Aprova o Regulamento para o
Alto Comando do Exército (1.a par
te) .

Decreto n. 31.639 - de 23 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D.O. de 31 de ou
tubro de. 1952.

REGULAMENiTOS
- Aprova IJ Regulamento para o

Gabinete do. Ministro da Guerra.

Decreto n. 31.-650 - de 23 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 31 de outu
bro de 19"52.

- Altera o art. 51 do Regulamen
to aprovado pelo Decreto n. 54, de 12
de setembro de 1934.

Decreto n. 31.682 - de 30 de ou
tubro de 19J2.

Publicado no D. O. de 1 de novem
bro de 1952.

- Dá nova redação ao parágrafO
único do artigo 11 do regulamento

'aprovado pelo Decreto n. 1. 749, de
28 de junho de 1937.

Decreto n. 31.708 _ de 3 de no
vembro de 1952.

Publicado no. D. O. de 6 de no
vembro de 1952.

- Aprova c novo Regulamento da
Frota Nacional de Petroleiros.

Decreto n. 31. 775 - de 13 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1952.

- Dispõe sôore a regulamentação
do exercício da Profissão de Eco
-nomietà, regida pela Lei n. 1.411, de
13 de ucósto de 1951, e dá outras pro
uidências,

Decreto n , 31. 794 - de 17 de no
. vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 21 de no
vembro de 1952.

- Altera a denominação' do Curso
de Tática Aérea e dá outras provi
dências.

Decreto n. 31.841 - de 26 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 28 de no
vembro de 1952.

- Aprova o Regulamento da Es
cola. âe Aperfeiçoamento de Oficiais
da Aeronáutica.

Decreto n. 31.914 _ de 12 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de de
zembro de 1952.
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REGULAMEI/lTOS

- Regulamenta a concessão da
gratificação adicionai par tempo de
serviço, prevista nos artigos 145, item
si, e 146 da Lei 1:',0 1. 711, de 28 de
novembro de 1952,

Decreto n. 31.922 - de 15 de ae
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1952.

- Altera os artigos 8,° e 10 do re
gulamento aprovado pelo Decreto nú
mero 22.016, de 26 de outuôro de 1932.

Decrete n , 31.925 - de 15 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de de
zembro de 1952.

- Aprova o Regulamento da Escola
d(J Especialistas de Aeronáutica.

Decreto n. 31.951 - de 18 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1952.

- Dá nova redação aos itens I I e
111,- do artigo 1.0, do Decreta núme
ro 31.480, de 18 de setembro de 1952.

Decreto n. 31.989 _ de 24 de de
zembro de - 1952.

PUblicado no D. O. de 26 de de
zembro de 1952.

REPATRIAÇÃO DE BRASILEIROS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exterzo
r'es, o crédito de -Cr$ 308.674,26, para
atender ao pagamento MS despesas
efetuadas peio Gov,êrno dos Estados
Unidos da América, com: a repatriação
de brasileiros que se encontravam na
Asia.

Lei . TI. 1.702 - de 15 de outubro
de ~952.

Publicada no D. O. de 18 de .outu
brc de 1952.

REPOUSO SEMANAL REMUNE-
RADO

Concede abono de emerçéncie aos
servidores civis do. Poder Executivo e
dos 'I'erritórioe, e dá outras - provz
déncias,

Lei TI. 1. 765 - de 18 de dezembro
de )952.

Publicada no D. O. de 18 de de
zembro" de 1952.

REVERSÃO DE IMóVEIS

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a efetuar a reversão à Pre
feitura Munic~pal de Uriunuiuma, no
Estado do RlO Grande do SuZ) do
imóvel doado que menciona.

Decreto n. 31. 884 - de 4 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 6 de de
zembro de 1952.

REVISTAS

Dá nova redação ao artigo 1.0 do
Decreto n. 25.442, de 3 de setembro
de 1948.

Decreto n. 31.535 - de 3 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de ou
tubro de 1952.

RIELLl, SILVEIRA & CIA. LIMI
TADA

Concede a RielZi, Silveira & Com
panhid Limitada, autorização !para
[uncicausr 'Como erruprêsa de mine
ração.

Decreto n. 30.703 - de 2 de abril
de 1952.

Publicado nó D. O. de 17 de outu
bro de 1.952.

RODOVIAS

Autoriza o Poder Executivo a cons
truir e pavimenta?' o trecho Itum
biora-Monte Alegre de Minas, da
BR-14, do Plano Rodoviário Nacional,
e a ligação Monte Aleçre-Uberltuuiia.

Lei li. 1.680 - de 1 de outubro
de 1952.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 195,2.

- Amplia o programa de Primeira
Urgência, . constante dos- artigos 21 e
22 da' Lei n· 302, de 13 de julho de

de '1948.

Lei n. L 787 - de 30 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 31 de de
zembro de 1952.

R-etificada -no D. O. de 2 de janei
ro de 1953.



248

RODOVIAS

ATOS no PODER LEGISLATIVO

SALARIO-FAMíLIA
_ Abre, ao Ministério da Vtação e

Obras Públicas, o crédito especial de
ors 7.934.m5,70, para pagamento à
Companhia Serviços de Engenharia.

Decreto n. 31.712 - de 4 de no
vembro de 1952,

Publicado no D. O. de 7 de no
vembro de 1952.

- Abre ao Ministério da Viação e
Obras Públicas I) crédito especial de
CrS- 15.000.01)0,'00, para o fim que eS
pecinca,

Decreto n. 32.033 - de 30 de de
zembro de 19~2.

!Publicado no D. O. de SO de de
zembro de 1&52.

s
SAL

Autoriza o Instituto Nacional do
Sal a promover a construção, adapta
cão e aparelhagem de armazéns para
depósito de sal nos principais cen
iras de consumo, e dá outras vprcoi
üéncias,

Lei n. 1. 761 - de 15 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 18 de de
zembro de 1952.

SALÃO NACIONAL DE ARTE MO
DERNA

Autoriza O Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Btiucação e Saúde,
crédito especial para p::tgamento de
prêmios e aquisição de quadros pre
-msaaos ao .Salão Nacional de Belas
A.rtes e Salão Nacional de Arte Mo
derna.

Lei n. 1.689 de 2 de outubro
de 1952.

Pneblícada no D. O. de 7 de ' ou
tubro de 1952.

SALÃO NACIONAL DE BELAS AR
TES

Autoriza o Poder Bxecutíoo a abrir,
pelo Ministério da Educação e saúde,
crédito especial para pagQ,7nento de
prêmios e aquisição de quadros pre
miados rio Salão Nacional de Belas
Artes e Salão Nacional-de Arte Mo
derna.

Lei n. 1.689 - de 2 de outubro
de 1952.

Publicada, no D. O. de 7 de outu
bro de 1952.

M odificà o satano-família.

Lei n. 1. 757-A - de 10 de dezem
bro de 1952.

Publícada no D. O. de 13 de de~

zembro de 1952.

- Concede akxmo de emerçémcia aos
servidores civis do Poder Executivo e
00S Territórios, e dá outras provi
dências.

Lei n. 1.765 - de 18 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 18 de de
zembro de 1952.

SALARIOS

MOdifica o art. 461, do Decreto-lei
n. -5.432, de 1.° de maio de 1943
(Consolidação das Leis do Trabalho).

Lei n. 1. '723 - de 8 de novembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 12 de no
vembro de 1952.

_ Concede côbono de emergência
aos servidores civis do Poder Exe
cutivo e dos Terrítârics, e dá outras
providências.

Lei TI. 1.765 - de 18 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O.' de 18 de de
zembro de 1952.

- Considera extensivo ao pessOal
do Serviço de Navegação da. Bacia do
Prata o aumento de salários previsto
no artigo 2.b do Decreto n. 26.633,
de 6 de maio de 1949.

Decreto n. 31. 607 - de 16 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de ou
tubro de 1952.

SAMDU

Ver: Serviço Médico Domiciliar
Urçetite,
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SEGUROS DE ACIDENTE DO TRA
BALHO

Dispõe sôbre os seguros de aciden
te do trabalho nas instituições de Pre
vidência Social.

Decreto n. 31.984 - de 23 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de de
zembro de 1952.

Dispõe sôbre a cobrança do sêlo da
taxa adicional de dez centavos, a que
se retere a Lei n. 909, de 8 de no
vembro de 1949, e dá outras providên
cias.

-Decreto n. 31.684 - de 31 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 31 de ou
tubro de 1952.

SEGURADORA INDUSTRIAL E
MERCANTIL S.A.

Aprova alterações introduzidas eos
!!Jstatu~os, inclusive aumento do capi
ral soczal, der. Seguradora Industrial e
Mercantil S.A.

Decreto n. 31.891 - de 4 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de de
zembro de 1952.

ADICIONALTAXAStLO DE
POSTAL

SEGURADOS OBRIGAlTóRIOS

Institui para os segurados obriga
tórios do Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Ituiustruuioe a apo
sentadoria por velhice e o a.uxilio":
maternidade, e dá outras providên
cias.

Decrete n. 31.547 - de 6 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1952.

StCA DO NORDESTE

Abre) pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 180.200.000,00,
para o tim que eeoecítica,

Decreto n. ·31.869 - de 1 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1952.

StD,E DOS COMANDOS

Altera o Decreto n. 31.452, de 13
de dezembro de 1952.

Decreto n. 31.538 - de 4 de outu
bro de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de outu
bro de 1952.

SARGENTOS
Dispõe sôbre promoção ao pôsto de

2.os Tenentes dos Suotenenies, SUbo
tictaie e Sargentos do Exército e da
Aeronáutica na Itália, corno integran
tes da Fôrça. Expedicionária. Brasilei
ra e possuíam até (J término da guer
ra O Curso de Comandantes de Pelo
tão. Seção ou equivalente, ou o Cur
so 'de Especialista da Aeroneuiica ,

Lei n , 1.782 _ de 24 de dezembro
de 1952.

Publicada na D. O. de 26 de de
zembro de 1952.

SANTOS DUMONlT
Autoriza o Poder Executivo a abrir,

pelo MinistériO das Relações Exterio-
res, o creâitc especial de Cr$ .
700.00.0,00 para as aeseeeae decorren
tes da participação do Brasil na ex
posíçáJó rertTOsp'eotiv.a concernente â
vida de Santos Dumont, organizada
ern París pelo Govêrno da França.

Lei n. 1.692 - de 3 de outubro
de 1952.

Publicada no D. O. de 9 de outu
bro de 1952.

SEGURADORA INDúSTRIA E CO
MtR(JIO S.A.

Aprovq alterações introdUzidas nos
Estatutos para aumento do ca!pitdl·
social da Seguradora Indústria e Co
mércio S.A.

Decreto n. 31.892 - de 4 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de de
zembro de 1952.

SEMANA DO COMBATE A LEPRA

Dispõe sôbre a cobrança do sêlo da
taxo, adicional de dez centavos, a que
se retere a Lei n. 909, de 8 de novem
bro de 1949, e dá outras providqn
cias.

Decreto n. 31,.684 - de 31 de ou
tubro de 1952.

Publicado 110 D. O. de 31 de ou
tubro de 1952.
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SEMENTiES

Autoriza D Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o cré
dito especial de Cr$ 2ú.OOO.o-OO,OO, des
tinado à aquisicõo, para revenda, de
inseticidas e distribuição gratuita de
sementes selecionadas ao pequeno
agricultor.

Lei TI. 1. 750- - de 4 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 5 de de
zembro de 1952.

SENADO FEDERAL ,
_ Abertura de crédito - Ver: Cré

dito Especial e Crédito Suplementar.

SERRANA SOCIEDADE ANôNIMA
DE MINERAÇÃO

Autoriza a Serrana Sociedade Anô
nima de Mineração a lpesquisar argila,
no município, de São Caetano do Stü,
Estado de sôo Paulo.

Decreto n. 31.808 - de 20 de no
vembro de 1952.

publicado' no D. O. de 25 de no..
vembro de 1952.

SERVENirE

Dispõe sôbre as carreiras de, Contí
n1.W e Servente do Seruiço PúblZco
Federal, e dá outras providências.

Lei n. 1.721 - de 4 de novembro
de -1952.

Publicada no D. O. de 5 de no
vembro de 1952:

SERVENTUÁRIOS DA JUSTIÇA

Concede abono de emergência aos
seruiâores civis do Poder Executiva e
dos Territórios, e dá outras provi
dências.

Lei n. 1. 765 - de 18 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 18 de de
zembro de 1852.

SERVIÇO D:E ASSIST:i':NCIA MÉ
DICA

Autoriza o Instituto Nacíoruü do
Sal a promover a construção, adapta
ção e aparelhagem de armazéns pa
ra depósito do sal nos pnncipais cen
tros de consumo e dá outrae pro-vi
dências.

Lei n. 1.761 - de 15 de dezembro
de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de de
zembro de 1&52.

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO DA BA
CIA DO PRATA

Considera extensivo ao pessoal do
Serviço de Navegação da Bacia da
Prata Q aumento de salários ptevisto

no artigo 2.° do Decreto n. 26.'633, de
6 de maio de 1940.

Decreto n. 31.607 -r- de 16 de outu
bro de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de ou
tubro de 1952.

SERVIÇO DE SAúDE DOS PORTOS

Altera o Regimento do Serviço de
Saúde dos portos, aprovado pelo De
creto n: 9.302, de 28 de abril de 1942.

Decreto n . 31. 833 --'- de 25 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 26 de oo
vembro de 1952.

SERVIÇO MÉDICO DOMICILIAR
URGENTE

Dá nova redação ao art. 04.° do De
creto n. 27.664, de 30 de dezembro
de 1949.

Decreto n. 31.752 - de 10 de no
vembro de 1952.-

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 1952.

SERVIÇO NACIONAL DE APREN
DIZAGEM COMERCIAL

Dispõe sôbre o conceito de emprega
do aJprendiz.

Decreto n., 31.546 - de 6 de outu
bro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de outu
bro de 1952.

SERVIÇO NACIONAL D:E APREN·
DIZAGEM INDUSTRIAL

Dispõe sôbre o-conceito de emprega
do aprendiz.

Decreto -n. 31.546 - de 6 de outu
bro de 1952.

Publicado nc D. O. de 11 de outu
bro de 1952.
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

Dispõe sôbre a constituição e lun~
cionamento da Comissão de Técnicos,
prevista no artigo 259, da Lei n. 1. 711,
de 28 de outubro de 1952.

Decreto n. 31.902 ,- de 8 de de
zembro de 1952.

Publicado 110 D. O. de 10 de de
zembro de 1952.

SERViÇOS DE GUERRA

Estende . ao pessoal da Marinha
111ercante Nacional, no que couber os
asreuoe e vantagens da Lei n. 288,
de 8 de [umno de 1948.

Leí n . 1.756 - de 5 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 11 de de
zembro de 1952.

SERvr.ÇOS MARíTIMOS CAMUY
RANO S.A.

Concede à "Serviços Mm·itimos Ca
muyrano -S. A., autorização para
continuar ';!; funcionar cama em/présa
de navegação de cabotage7n.

Decreto n. 3'1.853' - de 27 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de de
zembro de 1952.

S E R V I ç O S MÉDICO-HOSPETA-
LARES

. Dispõe seb-e o custeio dos serviços
-médico-hospítsüaree do Instituto de
Aposentadória e Pensões dos Banca
rios,

Decreto n. 31. 909 - de 11 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1952.

SERVIDORES DE AUTARQUIAS

promulga disposit2vos do projeto
que se transformou: na Lei n. 1.711,
de 28 de outubro de 1952 (Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da
Uniilo) uetçuios pelo Presidente da
República e mantidos pelo Congresso
Nacional.

Lei n. 1.711 _ de 28 'de outubro
de 1952.

Publicada no D. O. de 1 de no
vembro de 1952.

Retificada no D. O. de 4 'de no
vembro e 26 de dezembro de 1952.

SERVIDORES DE KUTARQUIAS
- Modifica o eouíría-tanuua,
Lei TI. 1. 757-A - de 10 de dezem

bIO de 1952.

Publicada no D. O. de 13 de de
zembro de 1952.

_ Determina aproveitamento de
servidores de Caixas de Aposenteâo
ria e Pensões em outros órcaoe da
Previdência Social.

Decreto n. 31. 549 - de 6 de outu
bro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1952.

_ Dispõe' sôbre o aipro1)eitàmento

dos servidores da Caixa de Aposen
tadoria e Pensões dos Serviços de Mi~

neraçao do Estado de Minas Gerais,
a ser incorporada ao Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Empre
gados em Transportes e Cargas, e dá
outras proVidências.

Decreto n . 31.566 - de 9 de ou
tubro de 195·2.

'Publicado no D. O. de 17 de ou
tubro de 1952.

RfJgUllamenta a coecessao dU
gratificação adicional por tempo de
serviço, prevista nos artig.os 145, item
Xl, e 146 da Lei n. 1.711, de 28, de
outubro de 1952.

Decreto n. 31.922 - de 15 de de
zembro de -1952.

Publicado no D. O, de 16 de de
zembro de 1952.

_ Dispõe s.ôbre Os seguros de cci
àentes do trabalho nas instituições
de Previdência Social.

Decreto n. 31.984 - de 23 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de de
zembro de 1952.

SERVIDOR:ES DE CAIXAS ECO
NôMIGAS FEDERAIS

Ver: Caixas Econômicas Federais.
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SERVIDORES DO CONSELHO TÉC-'
NICO DE ECONOMIA E FI-
NANÇAS '

Dispõe sóbre a contagem de tempo
de serviço prestado à União pelos ser
vidores do Conselho Técntco de Eco
nomia e Fituinçae do Ministério, da
Fazenda.

Lei 11. 1:720-A -de 3 de novem
bro de 1952.

publicada no D. O. de 7 de' no
vembro de -1952.

SERVIDORES PúBLICOS

Modifica Q salário-família.

Lei n. 1. 757-A - de 10 de dezem
bro de 1952.

Publicada no D. O. de 13 de de
zembro de 1952.

- Dispõe sôbre o Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da União,

Lei n. 1. 711 - de 28 de outubro
de 1952.

Publicada no D. O. de 1 de no
vembro de 1952.

Retificada no D. O. de 4 de no
vembro e 26 de dezembro de 1952.

- Ver também: Funcionários [-Jú
blicOsj' . Extmnumer(irios, Pesecct de
Obras e Territórios Federais.

SISAL

Assegura à agave OU sisal de pro
dução nacional, da safra de 1952-53,
a garantia dos preços mínimos qrre
outo na Lei rz, 1.506, de 19 'de de
zembro de 1951.

Decreto n. 31'.534 - de 3 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 8 de outu
oro de ~952.

S O C I E D A D E AN ôNIMA AlE
FRAN($

Revoga o Decreto que concedeu à
sociedade anônima "Air France" au
torização para nmcionor na Repú
blica.

Decreto 11. 31.620 _ de 17 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de ou
tubro de 1952.

SOCIEDADE ANôNIMA CENTRAL
ELÉTRICA RIO CLARO

Declara de utilidade pública diver
sas área,s de terra necessárias à
execução das obras do aproveitamen
to de enerçia hidráulica de vários sal
tos situados no Rio Mogi Guaçu, Mu
nicípio de Pinhal, Estado de São Pau
lo, cuja concessão foi outorgada à
S.A. Central Elétrica Rio Clm'o pelo
Decreto n. 26.434, de 9 de março de
1949.

Decreto n. 31.517 de 2 de outu-
bTO de 19-52.

Publicado no D. O. de 9 de ou
tubro de 1,952.

- Autoriza aS. A. Central Elé
trica Rio Claro a construir uma linha
de transmissão entre os municípios de
Rio Claro e Limeira, no Estado de
São Paula.

'Decreto n. 31. 4G4 - de 19 de se
temere de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de outu
bro de 1952.

SOCIEDADE ANôNIMA DE CIMEN
TO, MINERAÇÃO E MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO - CIMIMAR

Renova o Decreto n. 28.281, de 21
de junho de 1950.

Decreto n. 31.771 de 12 de no-
velubro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de no-o
vembro de 1952.

- Renaoa o Decreto n. 28.283, de
21 de j1.Lnho de 1950.

Decreto n. 31.772 - de 12 de no
v-embro de 1952.

Publicado no D. Q. de 17 de no
vembro de 1952.

- Renova o Decreto n. 28.285, de
21 de iumno de 1950.

'Decreto n.- 31.773 - de 12 de no
vembro de 1952.

Publicado :no D. O: de 17 de no
vembro de 1952.
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SOCIEDADE ANôNIMA EMPRtSA
iELl'lTRICA DO ITAPURA

ModificG.1 a potêr.da do aproveita
mento concedido à S.h. Bmqrrésa
Elétrica do Itapura pelo Decreto nú
mero 20.453, de 23-1-46, e autoriza o
[uncionamentc da usina de reserva.

Decreto n 31.755 - de 11 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro de 19Ei2.

SOCIEDADE BRASILEIRA DE MÁ
QUINAS E MOTORES LIMITADA

Decreto-legtslatlvo n. 81 - de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de de-
zembro de 1952.

SOCIEDADE CARBONíFERA BOA
VISTA LTDA.

Autoriza o Poder Executivo a aorir,
pelo Ministério da Viação e ObrÇts
Públicas, o crédito eepectct de crs
13.799,805,20, correspondente a cotas
a .que fazem jus as companhias car
boníferas que especifica, lpela quanti
dade de carvão "Icuxuior" fornecida,
de julho de 1949 a dezembro de 1950.
à Companhia Siderúrgica Nacional.

Lei n. 1.714 - de 29 de outubro
de 1952.

Publicada no D.· O. de 1 de no
vembro de 1952.

Retífícada no D. O. de 22 de no
vembro de 1952:

SOCIEDADE CARBONíFERA BRA
SIL LTDA.

Autoriza o Poder Execut'lvo a abrir,
pelo. Ministério da Viação e Obras
Públicas, '0 crédito especial de Cr$
13. 79-9.8ü5,20, correspondente à cota
a que fizeram jus as companhias car
boníferas que especifica, pela quan
tidade de carvão "lavador" forneci
da, de julho de 1949 a. dezembro de
19'5'll, à Comaqmhic Siderúrgica Na
cional.

Lei n. 1. 714 - de 29, de outubro
de 1952.

SOCIEDADE CARBONíFERA C~ES
CIúMA LTDA.

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pe~o ,Ministério da Viação e Obra;
Publtcas,' o crédito especial de Cr$
13, 79-9. ~05,20. corresionaente à cota
a ªu;e tizertim. jus as convpanhiae car
??mjeras .que especitíca, pela quCtn
naoae de carvão "lavador" torneei
da, de iuuio de 1949 a dezembro' de
1~'5.Q, 1 à Comapnhia Siderúrgica Na
czoncz.

Lei n. 1.714 - de 29 de outubro
de 1952.

Publicada no D. O. de 1 de no-
vembro de 1952.

Retífícada no D. O. de 22 de no-
vembro de 1952.

SOCIEDADE CARBONíFERA MONTE
NEGRO LTDA.

Autorizá o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viacão e Obras
Púbiicus, o crédito especial de Cr$
13,7S9.8ü-5,20, eorreeponãente à cota
a que fizeram jus. as companhias car
boníferas que especiiica, pela quan
tidade de carvão "lavador" forneci
da, de Julho de 1949 a. dezembro de
1E'50, à Comapnhia Siderúrgica Na-
cional. '

Lei ri • 1:714 - de 2:9 de outU01"O
de 1952.

Publicada no D, O . de.1 de 11l0
veunnro de 19,52,

Reti-ficada no D. O, de ~2 de 'no
vembro de 1952.

SOCIEDADE CARBONíFERA PRóS
PERAS.A.

Autoriza o Poder Executi1.)o a abrir,
pelo Ministério· da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial. de Cr$
13.1-9-9.8'05,20, correspondente à cota
a que jizeram jus as Companhías
ccrboníieras que especifica, pela
quantidade de carvão "lavador!' for
necida, de julho de 1949 a dezemol',o
de 19'50, à Companhia Siderúrgica
Nacional. -

Lei li. 1. 714 - de 29 de 'Outubro
de 1952.

Publdcada no D. O. de 1 <le no- Publicada no D. O. de 1 de no-
vembro de 1952. vembro de 1952.

'Retificada no D. O. de 22 de no- Retificada no D. O. de 22 de no-
vembro de ,1952. vembro de 1952.
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SOCIEDADE CARBONíFERA RIO
MAINA UrnA.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especxal de Cr$
13.799.805,20, correspondente à cota
a que fizeram jus as Companhias
carboniferas que especifica, pela
quantidade de carvão "lavador" tor
necida, de julho de 1949 a dezembro
de 1950, à Companhia Siâerúrínca
Nacional.

Lei TI.o 1.714 - de 29 de outubro
de 1952.

Publicada no D. O. de 1 de no
vembro de 1952.

Retificada no D. O. de 22 de no
vembro de 1952.

SOCI!EDADE "COMÉRCIO E NAVE
GAÇÃO GUAíBA LIMITADA"

Concede à Sociedade "Comércio e
NavegaçãO Guaíba Limitada" autori
zação para funcionar como emprésa
de navegação de cabotagem.

Decreto n. 31.622- - de 17 de OU~
'tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro de 1952.

SOCIEDADE CONSTRUTORA DE
OBRAS PÚBLICAS LIMITADA

Decreto Legislativo n. 63 - de 1952.

Publicado no D. O. de 18 de no-
vembro de 1952.

SOCIEDADE COOPERATIVA DE
CRÉDITO POPULAR MEITROPO
LITANA

Concede autorização lpara constitui
ção da Sociedade Cooperativa de cré
dito Popular MetropoUtana de Sao
Paulo, com sede em São Paulo.

Decreto n. 31. 845 ~ de 26 de no-.
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de de.:.
.zembro de 19"52.

SOCIEDADE DE MINERAÇÃO QE.
RAMITE LIMITADA

Retifica o Decreto n. 29)620, de 31
de maio de 1951.

Decreto TI. 3-1.875 ~ de 3 de de
.zembro de 1952.

'Publicado no D. O. de 5 de, de
zembrc de 1952.

SOCIEDADE DE MINERAÇÃO PI
TANGUI LTDA. -~SOMPIT"

Autoriza a Sociedade de Mineração
Pitangui t.taà., - "SOMPIT" ~ a
pesquisar mtnério de manganês e as
sociados, no município de Saúde, Es
tado da Bahia.

'Decreto n. 31.-861 - de 27 de no
vembro de 1952,

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1952.

SOCIEDADE EXTRAJTIVA MACAPÁ
LIMITADA

Concede à Sociedade Extrativa JlrIa
capá Limitada autorização para fun-:
danar como emprêsa de mineração.

Decreto n. 31. 602 ~ de 15 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de no
.embrode 1952.

SOCIEDADE "NAVEGAÇÃO IGUA
PENSE LIMITADA"

,QOncedl,e à srociedJade "Navegação
Iguapense Limitada" autorização pa
ra funcionar como emprêsci de nave
gação de cabotagem.

Decreto n. 31.623 - de 17 de 'outu
bro de 1952.

PUblicado no D. O. de 3 de no
vcnlbro de 1952.

SOCIEDADE RADIO EMISSORA PA
RANAENSE LIMITADA

'Outorga concessão à Sociedade Rá
dio Emissora Paranaense Limitada
pa.ra estabelecer na cidade de São
José dos Pinhais, Estado do Paraná,
uma estação rtuiiotiifusorá de ondas
médias,

Decreto n. 31.597 - de 15 de outu
bIO de 1952.

Publicado no D. O. de 31 de ou
tubro de 1952,.

SOCIEDADE "SERVIÇOS MARíTI
MOS. FEDERAL LIMITADA"

Concede à Sociedade "Serviços Ma
rítimos Federal Limitada", autorize
çao para funcionar como emprêsa de
naoeçaçõo de cabotagem.

Decreto n. 31.812 - de 20 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 2 de janei
ro de 1953.
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SOCIEDADES DE E C O N O M I A
MISTA

Dispõe sôb1'e os seguros .âe aciden
do trocamo nas instit.uicões de Pre-
oiâémcia Social. ~ ,

Decreto n. 31.984 - de 23 de de
zembro de 1952.

Publícadc no D. O. de 24 de de
zembro de 1952.

STANDARD OIL COMPANY or
BRAZIL

Concede à Sociedade Anônima
"Standard Oil Corrvpany Df BrazU"
tuüorízaçiio para continua?' a funcio
nar, na República,

Decreto n. 31.472 - de 18 de se-
tembro de 1952. .

Publicado no D. O. de 15 de outu
bro de 1952.

-'- Concede, à "Standarà OiZ comia
ny ot Brazil" autorização lpara con
tinuar a funcionar na República.

Decreto n. 31.811 -de 20 de no
vembro de 1952.'

Publicado no D. O: de 26 de no
vembro de 1952.

.,SUBOFICIAIS

Dispõe sôõre promoção ao pô"sto de
2.Os Tenentes uos suotenentee, Subo
iiciais e Sargentos do Exército e d{t

Aeronáutica na Itália, corno intte
grantes da Fôrça' Expeâicumária Bra
sileira, e possuiam até Q término da
guerra o CUiSO de Comandante de
Pelotão, Seção ou equivalente, ou o
Curso de Especialista da Aeronáu
tica.'

Lei n. 1.732 - de 24 de dezembro
de '1952,

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 195,2.

SUBlTEN:ENTES

Dispõe sôbre promoção ao pôsto de
z.cs tenentes dos suoteneniee, Suibo
ficiais e $argentos do Exército e da
Ae1"Dnáutica na Itália, como integran
tes da Fôrça Expedicionária Brasilez
ra, e possuiam até o término da guer
ra o Curso de Comandante, de Pelo
tão, Seção ou equivalente, ouo Cur
so de Especialista da Aeronáutica.

Lei n. 1.782 - de 24 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 26 de de
sembro de 1902.

SUBVENÇõES

Concede uma subvenção eitrooras
nária de Cr$ lOO.CCOOO (cem mil cru
zeiros)! ao Museu de Santos tmmont,
em 1I1m.as Geruts ,

LEÜ n . 1.704 - de 15 de setembro
de 1952;

Publicada no D. O. de 2G de ou
tubro de 1952.

Inclui Cf, Faculdade de Filosolia~ Ci
éneuie Óe Letras, do Instituto "Sedes
Sapientiae", de São Paulo, nq.. Ca
tegoria de estabelecimentos subven
cionados pelo GOViVno Federal.

Lei n. 1.'I7'1 - de 19 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembrc de 1952.

_ Aumenta pora Cr$ l.OOO.OI}ü"O~ o

valor da. subvenção concedida pela
Lei n. '720. de 28 de maio de 1949, ao
Instituto Histórico c Geoçràtico Bra~

eíleírc,

Lei n. 1. 778-B - de 20 de dezem
brc de 1952.

Publicada no D. O. de 24 de de
zembro de 1952.

- Inclui o Instituto Bletrotécníco
de Itajuoá entre os estabelecimentos
subvencionados pelo Gouérno Federal.

Lei n. 1.786 - de ao de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 30 de de
zernbrode 1952.

-. Concede ccntriouícôee a entida-
des desportivas. -

Decreto n. 31.882 - de 4 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de dezem
bro de 1932.

- AQ)re ao Ministério da Educação

e Saúde o crédito especial de Cr$ ~.

15. 387.4.0Q,OO, para cunoprimenio do

que dispõe à art. 16 da Lei n.o 1.254,

de 4 de dezembro de 1950, que orça

nieou: o sistema federal do ensino su

perior .

Decreto n , 31.985 - de 23 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O, de 24 de <;1(;;
aembro <1e t95~,
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SUCESSORES DE SOC!E'DADES
DISSOLVIDAS

Ver: Criadores de- gado bovino e
recrtoaoree de gada bovino.

SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇAO
SOCIEDADE ANÔNIMA -

Aprova oueroçao introduzi.d.{L nos
Estatutos, reterenie ao aumento de
capital, da Sul América CapitalizaçãO
Sociedade AnônZma.

<Decreto n . 31.789 - de 14 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1952.

~ Aprova alteração introduzida nos
Estatutos, referente ao aumento de
capital da Sul América CapitaliZação
Soci.edcule Anônil1:z.a.

Decreto n. 31.999 ---'- de 26 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de ãe
zembro de 1952.

"SULBA" - SOCIEDADE COMER
CIAL DE MINÉRIOS LTDA.

Autoriza "Sulco" - Sociedade Co
mercial de Minérios Ltda., à pesqui
sar mcmaztta, ümenna, zirconitti e es
sociados, no município de São· JOão

da Barra, Estado do Rio de Janeiro;
Decreto n. 31. 519 - de '2 de outu

bro de 1952.
Publicado no D. O. de 11 de outu

bro de 1952.

- Autoriza "Sulba" - SOciedade
Comerciai de _Minérios Ltda., a -pes
qU2sar -monaeita, ilmenita. -zirccnita e
associadas) na municíPio de São João
da Barra, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 31. 523 - de 2 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1952.

"SUNEY S.A." (SOCIEDAD URU
GUAYA, NEGO CIOS, EXPORTA
ClON, IMPORTAClON SCCIE
DAD ANONIMA)

Concede à "SUNEY S. A. (Socie
aaa Uruçíaça, 'Neçocice.. Exploración,
Lnvportacum. Socteâaâ Anonima) , au
torização para tuncionar na RepÚM
blica.

Decreto n. 31. 619 - de 17 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de iü de de
e~l)lbrQ de 195~,

SUPERINTEND:l:NGlA DAS EM-
PRÉSAS INCORPORADAS ÀO
PATRIMôNIO NACIONAL

Outorga concéssão à Sulperinten w

dência das Emprêsas Incorporadas aO
Patrlmônio Nacional para estabelecer
uma. estação radiodifusora _de ondas
médias na cidade de São paulo, Es
tado de São Paulo.

Decreto n. 31.486 _ de 19 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 4 de outu
bro de 1952.

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

- Abertura de crédito - Ver: C1'é
dito Especial e Crédito Suplementar.

SUPRIMENITOS DE FUNDOS

Autoriza a abrir, pela Ministério da
Fazenda, o crédito especial de .crs
1.492.174.391,20, para despesas de
exercícios encerrados e suprimentos
de fundos até Cr$ 2.492.174.391,20, á
conta do saldo apurado :no crercrcio
de 1951.

Lei n. 1.705 - de 22 de outubro
de 1952.

Publicada no D. O. de 25 de outu
bro de 1952.

T

TABELAS DE PREÇOS PARA EXE
CUÇAO DE OBRAS PúBLICAS

Ver: Obras Públicas.

TABELAS úNICAS

Criação, extinção ou alterações 
Ver: O nome do Ministério a que
pertencer.

TALCO

Autoriza o cidadão õraeúeiro G2l
berto Giraldi a' pesquisar talco e as
saciados no município de Pon·ta Grce
se, Estado 4Q Paraná,

Decreto n. 31.690 - de 1 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de ,{? de :1;10'"
vembro de 1~52,
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TALCO
_ Autoriza o cidadão brasileiro Ja..

mil Leão Brasileiro a pesq,uisar taieo
e associados no município de Ribei
rão Branco, Estado de sõo Paulo.

Decreto n. 31. 740 - de 7 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio de Barros Mata a pesquZsar tàl~

'Co e associados na município de Ri~

beirtic Branco, Estad(j) de São rasuo,
Decreto n , 31.782 _ de 13 de no

vembro de 1952.

Publicado no D. O. de '18 de no
vembro de 1952.

- Autoriza a. Magnesita S. A. a
pesquisar maçnesita, rczco e essocss
dos, na municflpio de Brumuuio, Bs
taao da Bahia.

Decreto n. 31.862 - de 27 de no
vembro de 1952.

rsubucaõc no D. O. de 3 de de
zembro de 1952,

- Autoriza a Congregação Beâeti
tcrísta a pesquisar talco e associados
no município 'de Ouro preto, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 31.9'00 - de' 19 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de 'de
zembro de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ro
gério Rodrigues Meireles a pesquisar
uuco e associados, no município de

Ouro Preto, Bsuuio de Minas Gerais.

Decreto n. 32.D25 - de 29 de de
zembro de 1,952.

publicado 'no D. O. de 2 de ja
neiro de 1953.

TARIFA DAS ALFANDEGAS

Lei n. 1.749 '-- de 28 de novembro
de 1952.

.Publicada no D. O. de 28 de no
vembro de 1952.

TAXAS
Prorroga, a~1é 31 de dezembro- de

1953, as disposições da Lei 1L 641, d.e
27 de fevereiro de 1949, com as -moâi
ticações'lntroduzidas pela Lei, núme·
TO 1. 243, de 25 de novembro de 1950.

Lei n. 1.ú85 de 2 de outubro
de 1952.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1952.

- Cria o lnstttuio Brasileiro do
Café, e da outras providencias.

Lei n. 1.779 ....,.... de 22 de dezembro
.de 19:52. .

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1952.

TtCNICO DE INSEMINA1;:ÃO ARTI·
FlCIAL

Decreto Legislativo n. 83 - de 1952.
Publicado no D, O ~ de - 24 de de-

zembro de 1952.

ITELEVISÁO

AprOva: as normas e o plano de
atribuição e distribuição de ctnuüz pa
ra O serviço de televisão no Brasil.

Decreto n. 31.835 de 21 de no-
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de no
vembro de 1952.

TERRENOS DE MARINHA

Autoriza estranaeiro (i. adquirir 0_
domínio útil do terreno nacional in
terior -que menciona~ situado na Ca

pItal da Repúblka.
Decreto n. 31.440 - de 11 de se

tembro de 1952.
eubncaoo no D. O. de 16- de OUw

tubro de 1952·.

- Autoriza estronçeíra a adquirir
tração ideal do domínio útil do terre
no de -maríntui. que menciona, situa
do na Capital da República,

Decreto n. 31.4'i8 - de 18 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de ou
tubro de 1952.

- Autoriza sociedade andnima es
trangeira q adquirir o domínio útil do
terreno de marinha que menciona,
sitauuio na Capital da' República.

Decreto n, 31.490 _ de 30 de 'se~

tembro de 1952.
Publicado no D. O, de 18 de OUw

tubro de 1952.
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TERRENOS DE MARINHA

- _Autoriza estrançeira a tuiquuir
o -domínio útil do terreno de malinha
que -menoiona, situado na -Capital da
República.

Decreto n. 31.491 - de 30 de se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 9 de ou
cubro de 1952.

- Autoriza, estrangeiro' a adquiT!r
o domínio útil do terreno de man
nha que menciona, na Capítal da
República.

Decreto n.31.5üO - de 2 de ou
tUC1·O de 1952.

Publicado no D. O. de 1li de ou
tubro de 1952.

- Autoriza estrangeiro a aâquirir
o dominio útil de terreno oerescíao de
marinha' qtte menciona, situado em
Niterói, eo Estado do Rio de Janeiro.

Decreto TI. 31. 502 - de 2 de ou
tubro de 1952.

PUblicado no D. O. de 30 de ou-
tubro de 1952. .

- Autoriz(t estrangeira a adquirir,
em reouioração, o ticmimio útil do
terreno acrescido de marínlui aue '
menciona, situado na Capital da Se·
pública.

Decreto n . 31. 564 _ de 9 de ou-
tuoro de 1952. \

Publícadc no D. O. de 10 de no
vembro de 1952.

- Autoríza eeirtmçeíros a _çulquiri
r61n o direito de ocupação do terreno
de marinha que menciona, situado na
Capital da República.

jjecreto .n. 31.610 - de 17 de ou
tubro de 1952.

PUblicado no D. O. de 30 deoutu
bro de 1952.

- Autoriza estronçetro a adquirir o
domínio útil do terreno acrescido de
marintui que me'll-Ciona., situado na
Capital da RepúbLica.

Decreto n. 31.(311 - de 17 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de no
vembro de 1l}52.

- Autoriza estrançeirc a a.d/iuirir
o domínio útil do terreno ccrescico de
marinha que menciona,' situado na
Capital, da Repúàlic-a.

Decreto n. 31.612 - de 17 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1952.

TERRENOS DE MARINHA

_ Autoriza estrangeiro a cuiquuír

o dOmínio útil do terreno de maruüui
que menciona, situado na Capital da
República.

Decreto n. 31. 644 - de 23 de ou-.
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de de
zembro de 1952.

_ Autoriza estrangeira a oAquiriT
o direito de ocupação do terreno de
1T~arinha que menciona, situado na
Ccpitcü da República.

Decreto n. 31.680 - de 3'0 de (JU
tuoro de 1952.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1952.'

- Autoriza estrangeira a adquirir
o siominio útil do terreno de lwx(inha
que meilc2ona, situado na Capital da
República.

Decreto n. 31.681·~ de 30 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1952.

- Autoriza estrangeiros a adquirir
o' domínio útil do terreno de morinna
que menciona, situado na Capital da
República.

Dscs__eto n . 31.814 - de 20 de no
verribrc de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de de
zembro de 1952.

- Autoriza estrangeiros a ~adquiTi

rem o domínio útil do terreno acres

cido de marinha, que menciorui.: S"Í-'

tuculo 1Ul Capital. da Rf,Jpública.

Decreto n. 31.815 :..- de 20 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 29 de no
vembro de 1952.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do terreno q,cresczdo
de -marímna, que menciona, situado na
Capital da República.

Decreto n. 31.851 - de 27 de no
vembro de 1952.

Publícado no D. O. de 10 de de
zembro de 1952.
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TERRENOS DE MARÍNBA
- Autotizà eetrsmçeao a adquirir

o domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado na Capital da
República.

Decreto n. 31.888 - de 4 de de
zembro de 1952.

publicado no D. O. de 10 de de-
zembro de 1952. '

TERRITóRIOS FEDERAIS
.Conceâe abOno de emergência aos

servidores cíois dQ Poder ExeCUtivo e
dos -remtóvíoe,Óe dá outras .pi'ovi
aenctae,

Leí n. 1. 765 - de 18 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 18 de de
zembro de 1952.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Isüeriores, o crédito especial
de Cr$ 11.994.394,80, para, pagamento
de despesa a que se retere a Lei nú
mero 1.507, de 19 de dezembro de
1951.

Decreto n. 31.606 - de 1& de OU
cubro de 1952.

Publicado no D. O. de 20 de ou
'tubro de 1952.

- Regulamenta a concessão da gra
títicaçãc 'cuiicional: por temoo de ser
viço, prevista nos artigos 145, item XI,
e 146, da Lei n. 1.711, de 28 de ou
tuoro de 1952.

<Decreto n. 31.922 - de 15 de de
zembro de 1952.

PublicadQ .no D. O. de 16 de de
zembro de 1952.

TESOUREIRO
Suprime caruo extinto.

(oM. F. -Q. S.)

Decreto n .. 31.556 - de 6 de ou
tubro de 1952.

Publicado no: D. O. de 7 de ou
tubro de 1952.

TESOUREIRO
- Dá nova redação ao art. 4.° do

Decreto n.O' 27 .6e4, de 30 de dezem
L"ro de 1949.

Decreto TI. 31.152 - de 10 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 1952.

-:- Suqirime cp,rgo eitmto,
(M. F. - Q. a.)

Decreto n. 31.8500 - de 27 de no
vembr., de .1952.

Publicado no D. O. de 29 de no
vembro de 1'&52.

TESOUREIRO-AUXILIA'iI

Suprime cargo extinto.
(M.V.o.P. - Q. IH - Q. S.l

(Decreto n. 31.558 - 'de 7 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de ou
tubro de 1952.

TBE DUNLOP PNEUThlAT!C TYP.E
COMPANY (SOUITE AMiERICA
LIMITED

Revoga Os Decretos que concede.,..
ra,m à sociedade "The Dunlop Pneu
matie Tyre Company (south Ame
rica) Limiteâ" autorização para tun
cionar na :República.

Decreto' n. 31.497 - de 1 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de 15 de de
zemib:rode 1952.

TBE HOME INSURANCE COMPANY

Aprova alterações. introduzidas nos
Bstatuioe de "Ttie Home l-nsurance
Company" .

DecJ:eto n. 31.473- de 13 de Se
tembro de 1952.

Publicado no D. O. de 17 de o-u
tubro de 1952.

TBE RIO DE JANEIRO FLOUR
MÍLLS AND GRANARIES LI
MITED
Autoriza sociedade anônima eetram:

qeira a adquirir odominio útil do
te-rreno de marinha que menciona.
situado na Capital da Repúbli<:a.

Decreto n. ·31.490 - de 30 de se
tembro de 195-2.

publicado no D. O. de 18 de ou
tubro de 1%2.

THE SÃO PAULO LlGHT AND
POWER COMPANY LIMITED

Declara de utilidade pública a fai
xa necessária à construçâv da lin0a.

de transmissão Anhanguera-Jund'la'l,
e do '7a1nal de Perus; e autoriza a
Tespectiv~ desapropriação.

(Decreto n. 31.753 - de ,I{) de se
tembro de 1952.

!publicado no D. O. de 14 de no
vembro de ·1952.
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Ver:

TDTANIO

Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Diamantino N ery. a pesquisar
minério de cobre. variádio, titânio,
ouro e associados, 1W munfclpío de
Foz do Iguaçu, Estado do Paramí. '

Decreto n. 31.858 - de 27 de no
vembro de 19-52.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1952.

TíTULOS PECUARISTAS
Dispõe sôbze a forma de paga·

mento das dívidas das ortaaoree e
recriadores de gado bovino, e dá ou
tras providências.

Lei n. 1. 723 - de 10 de novembro
de ,1952. - -

Publicada no D. O. de 13 de no
vembro de 1952.

TRABALHADOR
Suprime cargos extíntos.

(M. F. - Q. S.l

Decreto n . 31.819 '- de 20 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro de 1952.

- Sttprime cargos extintos.
( M. F. - Q. s.:

Decreto n. 31.821 - de 20 de no
vembro de 1$52.

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro de .1952.

TRABALHO DE IGUAL VALOR
Modifica o artigo 461 do Decreto

de transmissão Antumçuera-Juruiuu
lei n.O 5.432, de 1'.0 de maio de 1943
~ (Consolidação das Leis do Traba.
lho) .

Lei n. 1.723 - de 8 de novembro
de 1952.

Ptabllcada no D. O. de 12 de no
vembro de 1952.

TRANSFERílNCIA D;E CARGOS

RegÚlamenta (l. transferência de
Escrivão de Coletoria do ouoâro Su
plementer do Min'istério da Fazenda,
para a carreira de Coletor dos 'mes
mos Quadro e Ministéri:).

Decreto n. 31.559 ~ de 8 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. O. de .111 de ou
tubro de 1952.

TRANSPO~TES AÉREOS REGULA
RES
Promulga o Acôrdo sôbre Trans_

portes Aéreos Regulares entre os Es
tados Unidos do Brasil e a Itália, as
sinado em Roma a 25 de [aneira de
1952. "

Decreto n, 31.419 - de 10 de se-
tembro de 1952.

Retificado no D. O. de 14 de no
vembro de 1952.

TRATADOS
Promulga os sequinàes "Atos cele

brados entre o Brasil e o Chile, fir
mados no Rio de Janeiro, a 4 de julho
de 1.947; Convênio de Cocperaçtio
gconómíca;, protocolo Adicional ao
Tratado de Comércio e Navegação,
de 1.0 de março de 1943; ACÔTdo só
bre rransoorteé Aéreos, e Convênio
de Trânsito 'de Passageiras e Tu
rismo.

Decreto n . 3:1.536 -'de 3 de ou
tuoro de 1952.

Publicado nó D. O. de 10 de ou
tubro de 1952.

T"RATAMENTO DE DELINQüEN
TES
Autoriza o Poder Executivo a abrir,

pelo Miinstério da Justiça e Negó
cios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 500.000,00, para instalação da
1P Oonferêncui Regional das Nações
Unidas na América Latina.

Lei n. 1.740 - de 21 de novembro
de 1952.

Publicada no D. o. de 25 de no
vembro de 1952.

TRIBUNAL DE CONTAS
concede abono de emergência aos

servidores civis do Poder Executivo e
dos Territórios e 'dá out'ras providên R

cias.
Lei n. 1.765 :- de 18 de dezembro

de 1952.
Publicada no D. o. de 18 de de

zembro de 1952.

- Abertura de crédito
Crédito Especial.

TRIBUNAL DiE JUST~ÇA DO DIS
TRITO FEDERAL
Abertura de Crédito ~ Ver: Cré

dito. EsPecial e Crédito Suplementar.

TRIBUNAL FEDERAL DE RE·
CURSOS
Abertura de Crédito - Ver: Cré

dito Especial e Crédito Suplementar.
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'TRIPOLI

Renova o Decreto n.o2S.204. de'·7
de junho de leSO.

Decreto n. 31.698 - de 31 de ou
tubro de :1952.

Puclícado no D. o. de 4 de no
vembro de' 1952.

TURBINAS

Estabelece medidas de incenUVOt às
indústrias de material elétrico pesado
e turoinae no País.

Decreto n. 31.926 - de 15 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 1,8 de de
zembro de 1952.

u
UNIFORME DO PESSOAL DO

BXÉRGITO
Acrescenta dispositi-r;os ao Regula

mento de Uniformes do pessoal do
Exército.

Decreto n. 31.553.- de 6 de ou
tubr.o de 19-52.·

Publicado no D. o. de 11 de OU~

tubro de .1952.

UNIVERSIDADES

Autoriza o poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Educação e -saúde,
o crédito especial de Cr$ ....• :.; .•
.13 ..127.43'0,4-0, para pagamento à Uni
versidade do Brasil, dos saldos oeríft
-cados no Orçament.')- relativos aos
exercícios de 1946 a 1949.

Lei n. 1.753.- de 4 de dezembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 1-0 de de
zembro de 1952.

- Concede prerrogativas de equi
p!zração à Unioersiâaâe Mackensie c
aprova seu estatuto.

Decreto n. 30.51'1 - de 7 de te
vereíro de 1952.

Retdflcado no D. O. de 18 de, no
vembro de 19-52.

- Altera a Tabela Onica de Extra
nnmerãríoe.mensouetas ,da Universi
dade do Recite.

Decreto n. 31.500.- de 14 de ou
tubro de 1952.

Publicado no D. o, de 17 de ou
tubro de 1952.

UNIVERSIDADES

- Altera a Tabela Numérica de Ex
tranumerários-Mensalistas da 'Urdoer
sidade do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 31.9:08 - de 1<1 d-e de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 13 de de
zembro de 1952.

- Altera, cOm redução de despesa,
a Ttibelà Numérica Ordinária da

, Universidade do Brasil.
Decreto n. 31.923 - de 15 de de

zembro' de 1952.
Rublicacb no D. O. de 18 de .de

zembro de 1952.

USINA AÇUCAREIRA ESTER S.A.

Autoriza a Usina Acucm'eiTa Ester
S. A. a ampíiar suas ~ inetiüacôes hi-
drelétricas. ~

Decreto n. 31.453 - de 13 de se-
tembrode 1952. ,

Publicado no D. O. de 17 de ou
tubro de 1952.

v
VANADIO

Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Diamaaüino Nery, a pesquisar
minério de cobre, txuuuiío, titânio,
duro e assccíaaoe. no municipio de
Foz do Içuaçu, Estado do Paraná.

Decreto n. 31.858 - de 27 de no
vembro de 1952.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 19S2.

VENCIMENTOS
Estende aos Médicos Sanitaristas

do Ministério da Educação e Saúde,
as vantagens e os direitos concedidos
pela Lei a. 488, de 15 de novembro
de 1948.

Lei n. 1.690 - de 3 de outubro
de 1952.

'Publicada no D. O. de 7 de ou-
tubro de 1952. .

-Assegura ao ocupante de cargo
de caráter permanente. e de provi
mento em comissão o direito de" con
tinuar a perceber o vencimento ao
mesmo cargo.

Lei n. 1.741·.,.- de 22 de novembro
de 1952.

Publicada no D. O. de 25 de no
vembro de ~952.
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VENCIM:ENTOS

- Concede abona de emergência
aos servidores civis' do poder Bze
'cutivo e dos Territórios, e dá outras
providências. I

Lei n . 1.765 - de 13 de dezembro
.de 1952.

Publicada na D. O. de 18 de de
zembro de 19·52.

- Fixa os vencimentos dos servi
dores da Caixa Econômica Federal
de Santa Catarina.

Decreto n . 31.738 - de 7 de no
vembro de, 1952.

Publicado no - D. O. de 10 de no
vembro de 1952.

VENClM;ENTOll
_ Fixa' os vencimentos dos servir

dores da Caixa Econômica' 'Federal
de Pernamõucc,

Decrete, n. 32,.{)l4 - de 29' de de
zembro de 1S52.

publicado no D. O. de 29 de de
zembro de..... 1952.

VENDA DE IMóVEIS
Acrescenta um' parág'i'ajo ao artigo

45 da Lei Orgânica do Distrito Fe
aeriü.

Lei n. 1.735 -de 18 de novembro
de 1952.

publicado, no 1>. O. de 22 de no
vembro de 1952,.

Retificado no D. O. de 24 de no
vembro de. 1952.

VICE-PRESIDENTE DA R E P ú
BLICA

Decrerto-1egisla'bivo n. 60 ..:.- de 1952\
1952.
. publicado no D. O. de 18 d-e ou

tubro de 1952.

x
XISTO

Autoriza Os cidadãos brasileiros
Jorçe Silveira Melo Filho 'e ,Joaqui"!".
Carlos Lara Pereira pinto a pesquz~
ser xisto, quartzo, granito e associa
dos, no m'l,l.nicípio de Guarulhos, Es
tado de São Paulo. \

Decreto n 31.973 - de 13 de de
zembro de 1952.

publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1952.

XISTO ARGILOSO

Autoriza a Companhia Paulista de
Mineração a 'Aesquisar xisto argiloso
e associados; no município de Santa..
na do Parnaíba, Estado de S. Paulo.

Decreto n. 31.860 - de 27 de no-
vembro de 1952. '

'PU'bI:Lcado no D. O. de 3 de de
zembro de 19-52.

z
ZIRCôNIO

Autoriza a Cia. Geral de Minas
S. A. a, lavrar minério de zircõnio,
1W município de Parreiras, Estado. de
Minas Gerais.

Decreto n . 31.880 - de 3 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 5 de de
zembro de 1952.

ZIRCONITA

Autoriza "Sulca" - Sociedade 00,..
mercial de Minérifls Ltda. a pesqui
sar monazita, ilmenita, zirzonitc e
associados no município de São João
da Barra. Estado 00 Rio de Janeiro.

Decreto n. 31.519- -' de 2 de ou
tuhro de '1952.

Publicado no D. O. de 11 de ou..
cubro de 1952.

ZIRCONITA

- Autcriza Orquima - Indústrias
Qidmicas Reunidas S. A. a pe$qui·
ear -monaeito. ilmenita, zírconitá e
associados, no município de São João
da Barra, Estado do Rio de J,aneiro.

"Decretorn .. 31.520 - deZ de ou-
tubro de 1952. "

eubucedc no D. O. de 11 de ou
tubro 'de 1952.

_ Autoriza - "Surba" - Socieda
de Comercial déMinérios .Ltda. a
pesquisar monazita, ilmenita, zirco
nita e assccuuias, -no muniçípio d.e
São João da Barra, Estado do Rio
de .ionesro.

Decreta n. 31.523 ..:. de 2 de ou-
tubro de 1952. - .

publicado no D. O. 'de 11 de ou
tuoro de 19,2.
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